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Abdon Batista

Prefeitura

PREGÃO ELETRONICO 01/2020
Publicação Nº 2366046

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 15/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 01/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA MOTONIVELADORA, Conforme Convênio 886181/2019 MAPA"
TIPO : Menor LANCE
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 11 de Março de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 19 de fevereiro de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 09/2020
Publicação Nº 2366048

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 16/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 09/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE CONSERTO, MONTAGEM, RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DOS VEICULOS DA 
FROTA MUNICIPAL.
TIPO : Menor preço item
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 06 de Março de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 19 de fevereiro de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 10/2020
Publicação Nº 2366060

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 10/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE HORAS MAQUINAS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ANEXO 
I DESSE EDITAL.
TIPO : Menor preço item
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 10 de Março de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 19 de fevereiro de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL 11/2020
Publicação Nº 2366062

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 18/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 11/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DE ACORDO COM 
ANEXO D DO EDITAL.
TIPO : Menor preço item
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 09 de Março de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 19 de fevereiro de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

TERMO DE CONTRATO N. 01/2020
Publicação Nº 2365552

TERMO DE CONTRATO N. 01/2020

A CÂMARA DE VEREADORES DE ABDON BATISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ sob o n. 05.639.918/0001-77, com sede na Rua 
João Santin, n. 30, centro, na cidade de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, neste ato, representada pelo Presidente, Sr. Wilson Vieira 
Branco, portador do CPF nº 430.250.219-34, brasileiro, viúvo, residente na Localidade de Barra do Arroio, interior do Município de Abdon 
Batista/SC, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, com sede na Rua 
Duque de Caxias, n. 612, Centro da Cidade de Guaraciaba - SC, inscrita no CNPJ sob o n. 11.520.032/0001-34, neste ato representada pelo 
seu Procurador o Sr. Willian Perondi, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.384.798 e inscrito (a) no CPF sob o nº 083.489.779-29, 
doravante denominada de CONTRATADA, pactuam o presente contrato de prestação de serviços, decorrente de dispensa de licitação n. 
01/2020, mediante às cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto
I - Consiste objeto deste Contrato na locação de sistema de transmissão de vídeo hd, contendo câmera hd speed dome, servidor de trans-
missão, encoder de video e controlador ptz digital, além do licenciamento do software necessário para sincronização com as principais redes 
sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - do fundamento legal
I - Este Contrato é celebrado com fundamento no item X, do Art. 38 e Capítulo III, da Lei Nacional nº 8.666/93 e Processo Licitatório na 
modalidade Dispensa de Licitação n. 01/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - das condições econômico-financeiras
I - do preço:
O preço ajustado é de:
- R$ 818,18 (setecentos e cinquenta reais) mensais, no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
.
II - da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente à entrega dos serviços (instalação e locação mensal), mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura correspondente ao período da prestação dos serviços que será certificada pelo Presidente da Câmara e 
encaminhada à Contabilidade para liquidação da despesa e pagamento da mesma.
IV - da dotação orçamentária:
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão a conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente da 
Câmara de Vereadores, na classificação: 01.031.0001, projeto atividade 2001 - elemento de despesas 3.3.90.00.00.00.00.00.3069.
V - reajuste:
Havendo prorrogação, o contrato será reajustado pelo IPC-A, tomando-se como período os últimos 12 meses, decorridos um ano da cele-
bração do presente.

CLÁUSULA QUARTA - das obrigações da contratada
a) a contratada será responsável pela assistência técnica dos equipamentos, bem como pela manutenção e fornecimento das atualizações 
necessárias durante toda a vigência do contrato. Entregar o objeto da presente licitação, respeitando os prazos, as quantidades, caracte-
rísticas e especificações dos serviços e demais condições ajustadas, devendo substituí-los caso forem entregues fora das especificações 
previstas na licitação e proposta de preço, sem ônus para a Câmara de Vereadores de Abdon Batista/SC.
b) permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pela contratante quando da entrega dos serviços, a fim de verificar se estes conferem 
com o solicitado.
c) responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emo-
lumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes a execução do objeto do presente edital.

http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
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d) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e materiais que possam vir a ser causados a contratante ou a terceiros, quan-
do da execução do contrato.
e) solucionar possíveis defeitos e/ou problemas em até 04 (quatro) horas desde que sejam resolvidos remotamente, se for necessário des-
locamento este prazo aumentará para no máximo 48 horas após abertura do chamado técnico realizado por parte da Câmara de Vereadores 
de Abdon Batista/SC.
f) manter serviço de suporte para atendimento via telefone, internet ou até mesmo in loco, sempre que necessário, sem custos para a 
Câmara de Vereadores de Abdon Batista/SC.
g) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;
h) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
i) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto deste con-
trato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - das obrigações da Câmara de Vereadores
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
c) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;
d) rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;
e) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus representantes;
f) notificar, por escrito, a contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, para que sejam tomadas 
providências em face de quaisquer irregularidades;
g) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
h) prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - da vigência
I - A vigência deste Contrato será de 05/02/2020 a 31/12/2020, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos da Lei Federal 
n. 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - das disposições gerais
I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio da Câmara Municipal;
II - Os casos omissos a este Contrato reger-se-ão pela legislação pertinente, em especial à Lei Nacional nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - da rescisão
I - Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa, recebendo a Contratada somente o valor do ob-
jeto já entregue, não lhe sendo devido qualquer outro valor a título de indenização ou a outro título presente ou futuramente sob qualquer 
alegação ou fundamento;
II - Em caso de inexecução contratual prevista no Art. 78, da Lei Nacional nº 8.666/93, por culpa da Contratada, fica estabelecido à multa 
de 10% sobre o valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais;
III - Presume-se culpa da Contratada a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do artigo supra mencionado;
IV - A subcontratação total ou parcial deste Contrato constitui-se motivo justo para rescisão (item VI, art. 78 da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA NONA - do Foro
I - Para as questões decorrentes da execução deste termo de Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Anita Garibaldi/SC, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII, do Art. 29 da Constituição 
Federal.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Câmara de Vereadores de Abdon Batista/SC, 05 de fevereiro de 2020

WILSON VIEIRA BRANCO
Presidente da Câmara de Vereadores
Contratante

Willian Perondi
CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA
Contratada

Testemunhas:

Nome: Taise Mecabô
CPF: 066.252.209-57

Nome: Keithi Canei
CPF: 073.541.249-90

Rodrigo Fernandes Suppi
Procurador - OAB/SC 34.220
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Agrolândia

Câmara muniCiPal

ATA DE POSSE LEGISLATURA 2017/2020
Publicação Nº 2366767

Ata do Termo de Posse e Instalação da Décima Quarta Legislatura, 2017 à 2020.
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e dezessete, às 10 horas nas dependências do Clube Recreativo Floresta, sito à Avenida 25 
de Julho, 267, Centro deste Município. Realizou-se a Solenidade de Instalação da 14ª Legislatura e Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-
-Prefeito eleitos no pleito de 02 de outubro de dois mil e dezesseis. Iniciando os trabalhos, o mestre de cerimônia Senhor Rubens Prochnow 
esclareceu ao Público sobre o evento solene, saudou os agentes políticos eleitos, demais autoridades e presentes. Em seguida conforme 
determinação do Regimento Interno da Casa de Leis, convidou o Senhor Ingo Piske, mais idoso entre os edis eleitos, para presidir a So-
lenidade e o termo de Posse. Em sequencia, conforme protocolo, convidou os vereadores, Prefeito e Vice Prefeito eleitos para comporem 
a Mesa Solene, para auxiliar nos trabalhos, nomeou a Vereadora Rejane Ana Schaade Sasse como secretária e a Servidora da Câmara de 
Vereadores, Monica Maria dos Santos Pereira, para redigir a Ata da presente Sessão Solene. Considerando neste Ato que os Senhores Ve-
readores eleitos cumpriram o que determina o Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, e o estabelecido no Art. 12 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, que no ato da posse deverão apresentar o diploma e a declaração de bens. Neste momento o Presidente informou que os 
respectivos documentos foram entregues na Secretaria da Câmara e conferidos pela Servidora da Casa, Senhora Monica Maria dos San-
tos Pereira. Convidou os Vereadores eleitos para ficarem de pé, conforme sua possibilidade, e com o braço direito estendido à Bandeira, 
prestarem o compromisso, repetindo com o Presidente: “Prometo cumprir a Constituição da República, a Constituição do Estado de Santa 
Catarina e a Lei Orgânica do Município, desempenhando leal e sinceramente o mandato a mim conferido, observando as leis e trabalhando 
pelo engrandecimento deste município”. Individualmente a secretária solicita que cada Vereador declare “Assim o Prometo”. Ao firmarem o 
compromisso, assinam o Presente Termo de Posse, declarando empossados os Senhores Vereadores: Adelândio Galvani:
Claércio Figueredo:
Fernando Nicolas Lassalle Olivera:
Hélio Miranda de Oliveira:
Ingo Piske:
Isac Ramos:
Rejane Ana Shaade Sasse:
Rodrigo Biancati:
Valdonei Eger:
Da mesma forma, os Senhores Prefeito e Vice Prefeito eleitos, Urbano José Dalcanale e Dirceu Leite, respectivamente, apresentaram ante-
cipadamente seus diplomas e declarações de bens na Secretaria desta Casa, documentos estes que foram conferidos pela Servidora Monica 
Maria dos Santos Pereira, sendo assim convidou os Senhores Prefeito e Vice Prefeito eleitos, para que individualmente, de pé e com o braço 
direito estendido à Bandeira, prestem o compromisso de Posse:” Prometo cumprir a Constituição da República, a Constituição do Estado 
de Santa Catarina e a Lei Orgânica do Município, desempenhando leal e sinceramente o mandato a mim conferido, observando as leis e 
trabalhando pelo engrandecimento deste município”. “Assim o Prometo”. Ao firmarem o compromisso assinam o Presente Termo de Posse:
Urbano José Dalcanale:
Dirceu Leite:
Feio isto, declarou oficialmente empossados o Prefeito e Vice Prefeito do município de Agrolândia, para a gestão 2017 à 2020. Neste mo-
mento declarou aberta a palavra aos mencionados no cerimonial. Em seguida procedida a transmissão de cargos, o Senhor Urbano José 
Dalcanale, juntamente com seu Vice, Dirceu Leite, assumem oficialmente a Prefeitura Municipal de Agrolândia. Neste momento o Presidente 
suspendeu pelo tempo de trinta minutos a presente Sessão Solene, para que os Vereadores dirijam-se às dependências da Câmara de Ve-
readores, para a realização da eleição da Mesa Diretora para o exercício de 2017.
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Agronômica

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 02/2020
Publicação Nº 2365157

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2019

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA e a empresa PAULO CÉSAR MARTINS ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada em organização de eventos para prestação de serviços de organização e realização da 8º 
ferroz e 9º abertura da colheita do arroz irrigado do alto vale do itajaí – edição 2020, a ser realizada nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2020, 
no município de agronômica/sc, com fornecimento das estruturas, divulgação, segurança, limpeza e outras atrações musicais e demais 
serviços.
Valor da contratação: R$ 69.200,00 (sessenta e nove mil e duzentos reais).
Vigência: 08/01/2020 à 29/02/2020.

Cesar Luiz Cunha
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 10/2020
Publicação Nº 2365161

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA e a empresa RESTAURANTE NANY LTDA.
Objeto: Concessão para exploração do centro de eventos roberto westphal, no município de agronômica/sc, para contratação dos serviços 
de buffet que produzirá e servirá as refeições conforme programação da 8ª ferroz e 9º abertura da colheita do arroz, nos dias 14 a 16 de 
fevereiro de 2020.
Valor da contratação: 5% do valor da venda dos tickets.
Vigência: 06/02/2020 à 29/02/2020.

Cesar Luiz Cunha
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 11/2020
Publicação Nº 2365186

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA e a empresa EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA AGROP. E 
EXTENSÃO RURAL.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de assistência técnica e extensão rural para o município de agronômica.
Valor da contratação: R$ 28.663,14 (vinte e oito mil seiscentos e sessenta e três reais e quatorze centavos) parcelado em 11 (onze) vezes 
de R$ 2.605,74 (dois mil seiscentos e cinco reais e setenta e quatro centavos).
Vigência: 11/02/2020 à 31/12/2020.

Cesar Luiz Cunha
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO 12/2020
Publicação Nº 2365212

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA e a empresa SEBRAE – SERVIÇO DE APOIO MICRO/PEQ. 
EMPREENDEDOR DE SANTA CATARINA.
Objeto: Contratação do projeto cidade empreendedora basic, a ser fornecido pelo sebrae para implantação de políticas de desenvolvimento 
nos eixos de desburocratização, atores do desenvolvimento, sala do empreendedor e compras públicas.
Valor da contratação: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), pago em 11 (onze) parcelas de R$ 3.409,09 (três mil quatrocentos 
e nove reais e nove centavos).
Vigência: 08/02/2020 à 31/12/2020.

Cesar Luiz Cunha
Prefeito Municipal

Nº 012/2020
Publicação Nº 2365959

DECRETO N° 012/2020 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

“DESIGNA E INVESTE MEMBROS JUNTO A COMISSÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – CMDE.”

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, Art. 79, da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:
- Que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas e atos 
gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração pública,
- Que a investidura da Comissão é para mandato de dez meses e que a gestão dos anteriormente investidos encontra-se exaurida,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados e investidos membros junto a Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico para o período até 2020, 
composta pelos seguintes membros:

A) – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO:
Presidente: Aline de Souza
B) – REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E PRESTADORES DE SERVIÇOS DE AGRONÔMICA:
Membro: Élcio Deola
C) – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
Membro: Francisco Alexandre Duarte Neto

D) DEPARTAMENTO DE OBRAS:
Membro: Miguel Crescencio
E) REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL:
Membro: Samuel Lando

Art. 2º - A CMDE é um órgão consultivo do Município, criado para orientar, através de pareceres, a aplicação de incentivos econômicos e 
fiscais, previstos em lei.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se O Decreto Nº 049/2018 de 13 de agosto de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de fevereiro de 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças
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Nº 135/2020
Publicação Nº 2365995

PORTARIA Nº 135/2020 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Executivo Municipal, o autoriza editar e fazer cumprir normas e atos 
gerais sobre o funcionamento interno/externo da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e eficiência na administração pública,

Considerando o disposto em atestado médico, como resultado de consulta e/ou procedimento médico a que foi submetido o servidor munici-
pal Sr. VALDEMIRO CANI, matrícula n.º 812 ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e lotação no Departamento de Obras.

Considerando também o disposto na legislação previdenciária do Regime Geral da Previdência Social, para a qual, e que pela Edição da Lei 
Complementar n.º 07/2000 de 31/05/2000, Art. 1º “caput” foram filiados todos os servidores da municipalidade,

RESOLVE:

1-) Concede licença médica remunerada pelo período de 01 (um) dia, em 19/02/2020, ao servidor municipal Sr. VALDEMIRO CANI, matrícula 
n.º 812 ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e lotação no Departamento de Obras.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Nº136/2020
Publicação Nº 2366209

PORTARIA Nº 136/2020 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. ALVARO SCHROEDER, matrícula nº 269, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, e lotação no Departamento de Obras, encontra-se com as férias do período aquisitivo 10/03/2018 à 
10/03/2019 vencidas,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 03/03/2020 A 01/04/2020, 30 (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 10/03/2018 à 10/03/2019, para o servidor mu-
nicipal Sr. ALVARO SCHROEDER, matrícula nº 269, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, e lotação 
no Departamento de Obras.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

095/2020
Publicação Nº 2366111

PORTARIA N° 095/2020 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias à servidora JANETE GUISLENI, inscrita no CPF n° 656.897.129-49-42, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Defesa Civil, no período de 19/02/2020 até 19/03/2020, período 18/19.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 19 de fevereiro de 2020.

ANTONIO JOSÉ BISSANI 
Prefeito Municipal 
 
LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora Dpto Recursos Humanos

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 9/2020
Publicação Nº 2365861

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 11/2020
PREGÃO PRESENCIAL 9/2020
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 11/2020, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL nº 9/2020”, do tipo “MAIOR 
LANCE”, destinado a contratação de empresa especializada em organização, realização de feiras multisetoriais ou setoriais, objetivando a 
comercialização e montagem de espaços expositivos da 31ª Feira do Gado Geral e 8ª Feira de Negócios da Indústria, Comércio e Serviços, 
o qual será processado e julgado no dia 05 de março de 2020 às 08h30, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 31 de junho de 
1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie. Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 19 de fevereiro de 2020
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

001/2020 RESOLUÇÃO, DETERMINA PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 2365196

RESOLUÇÃO 001/2020 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

“DETERMINA PONTO FACULTATIVO NO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE EM DECORRÊNCIA DOS FERIADOS DE CAR-
NAVAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Antonio Barbosa, Presidente do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, no uso de suas atribuições legais e regimentais:

DECIDE:

Artigo 1°. Fica considerado Ponto Facultativo nos serviços do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, no dia 24/02/2020 (segun-
da-feira, período integral), e dia 26/02/2020 (quarta-feira de cinzas), até às 12h.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal, 
parte destinada ao Poder Legislativo, vigente em cada exercício financeiro.

Artigo 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 17 de fevereiro de 2020

Antonio Barbosa
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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01/2020 BALANCETE FINANCEIRO DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2366167
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Águas de Chapecó

Prefeitura

PORTARIA Nº 118, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366963

 

PORTARIA Nº 118/2020 
De 20 de janeiro de 2020 

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, 
VANIA CARLA SEITENFUS, PARA 
EXERCER O CARGO DE 
PROFESSORA MAG II –EDUCAÇÃO 
INFANTIL, 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
VALMOR FOLLMANN, Prefeito 
Municipal em Exercício de Águas de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o 
cargo, e em conformidade com o inciso I 
do Art. 37 da Constituição Federal, 
combinado com o inciso I do Art. 18 da 
Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI 
da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 
033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 
002/2018, demais disposições legais 
vigentes e justificativa da Secretaria; 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica contratada a Sra. VANIA CARLA SEITENFUS, para o cargo de 
Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na 
Escola Municipal Nossa Senhora das Graças. 
 
Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 20 de fevereiro 2020 a 08 de janeiro de 
2021. 
 
Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado 
em Lei Municipal. 

 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

 
Águas de Chapecó/SC, em 20 de fevereiro de 2020. 

 
 

VALMOR FOLLMANN 
  Prefeito Municipal, em Exercício 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 

Contrata servidora para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

 
Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 
002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó-SC, 
inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal em Exercício, VALMOR FOLLMANN, doravante denominado 
CONTRATANTE e VANIA CARLA SEITENFUS, brasileira, solteira, portadora do 
RG 6098517946 SSP/RS e do CPF 020.572.050-10, residente na Linha Volta Grande, 
Interior – Alpestre/RS, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima 
qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para desempenhar as atribuições do cargo de 
Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR: 
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas de Chapecó, Lei Municipal Nº 
1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME: 
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo 
regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 39 da Constituição Federal. O(a) 
contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado 
obrigatório do Regime Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO: 
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA: 
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor 
correspondente ao cargo contratado, em conformidade com a legislação municipal 
vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
O presente Contrato terá a duração de 20 de fevereiro de 2020 até 08 de janeiro de 2021, 
podendo ser renovado conforme Processo Seletivo n° 002/2018, dispositivos da Lei 
Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO: 
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de 
serviço, em cumprimento a Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO: 
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, 
quitando-se as partes, pelos seus respectivos direitos, até a data de sua revogação, 
cessando seus efeitos.  
 Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser 
comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de trinta dias. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida 
a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade civil, penal, administrativa e demais 
disposições estatutárias pertinentes e correlatas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato 
Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas 
e condições do presente Termo de Contrato Administrativo, que leram, entenderam e o 
assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, 
para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
 
Águas de Chapecó-SC, 20 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
_____________________________     _____________________________ 
VANIA CARLA SEITENFUS                                    VALMOR FOLLMANN 
 Servidora                 Prefeito Municipal em Exercício 
  
 
Testemunhas: 
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PORTARIA Nº 119, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366969

 

PORTARIA Nº 119/2020 
De 20 de fevereiro de 2020 

NOMEIA, NOS TERMOS DA LEI, 
ANA RITA BARELA, PARA 
EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETORA DE 
ESCOLA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
VALMOR FOLLMANN, Prefeito 
Municipal em Exercício de Águas de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o 
cargo, e em conformidade com o Art. 70, 
da Lei Orgânica Municipal, Estatuto do 
Servidor Público Municipal, Lei 
Complementar Municipal n° 064/2019 e 
demais disposições legais vigentes; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ANA RITA BARELA para o Cargo em Comissão de 
Diretora de Escola – CC07, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, exercendo suas funções na Escola Municipal Nossa Senhora das Graças e na 
Escola Municipal Professora Veneranda Giuseppina Ruaro Soldatelli, carga horária 
dedicação integral, percebendo o vencimento constante no nível CC07 do Anexo I do 
Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, da Lei que Dispõe Sobre Alteração dos 
Anexos II do Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais. 
 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.  

 
 

Águas de Chapecó/SC, em 20de fevereiro de 2020. 

 
 
 

VALMOR FOLLMANN 
  Prefeito Municipal, em Exercício 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
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TERMO DE POSSE 
 
 
 

 Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2020, nas dependências da Prefeitura 

Municipal, compareceu a senhora ANA RITA BARELA, a fim de tomar posse em 

Comissão de Diretora de Escola (Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte), 

nível CC-07, nomeada pela Portaria n° 119/2020. O cerimonial de posse foi conduzido 

pelo Prefeito Municipal em Exercício, comprometendo-se a empossada a desempenhar 

suas funções com eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e 

moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 

previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo de posse, sendo devidamente 

assinado pelas partes. 

 
  
 
 
 
ANA RITA BARELA                                            VALMOR FOLLMANN  
Nome da Empossada                                                     Prefeito Municipal em Exercício 
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Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO 02/2020
Publicação Nº 2365260

Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
EXTRATO CONTRATUAL 02/2020
Contrato Nº: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 02/2020
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Contratada: KELLY CRISTINA FERRONATO

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSES-
SORIA DE IMPRENSA AO PRESIDENTE E DEMAIS VEREADORES EM ASSUN-
TOS RELACIONADOS AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, BEM COMO, 
ELABORAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DA CASA PARA A VEICULAÇÃO 
NOS DIVERSOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO COM ABRANGÊNCIA NO TERRI-
TÓRIO DO MUNICÍPIO.

Valor: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) mensais.
Vigência: Início: 14/02/2020 Término: 31/12/2020

Modalidade de Licitação nº: Pregão Presencial 01/2020

Processo Administrativo nº: 01/2020

ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 19 de fevereiro de 2020.

RACHEL ELMA MOHR STEIERNAGEL
VEREADORA PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO 03/2020
Publicação Nº 2365339

Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
EXTRATO CONTRATUAL 03/2020
Contrato Nº: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 03/2020
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Contratada: FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DE PESQUISA SOCIO-ECONÔMICOS – FEPESE

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMENTO, 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO, COMPREENDENDO 
TODAS AS ETAPAS, DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EFETIVO 
PARA ATENDER A NECESSIDADES DA CONTRATANTE

Valor:
O preço dos serviços decorrentes do presente contrato será sem custo para 
a CONTRATANTE e será suportado integralmente pelo montante total da 
arrecadação com a taxa de inscrição paga pelos candidatos.

Vigência: Início: 14/02/2020 Término: 31/12/2020

ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 18 de fevereiro de 2020.

RACHEL ELMA MOHR STEIERNAGEL
VEREADORA PRESIDENTE
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PORTARIA 011/2020- DISPÕE SOBRE O AJUSTE DA CARGA HORÁRIA E VENCIMENTO DO CARGO DE CONTADOR
Publicação Nº 2365334

PORTARIA n° 011/2020
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE O AJUSTE DA CARGA HORÁRIA E VENCIMENTO DO CARGO DE CONTADOR CONFORME DISCIPLINADO PELA LEI COMPLE-
MENTAR MUNICIPAL N° 056, DE 16 DE MAIO DE 2018

RACHEL ELMA MOHR STEIERNAGEL, Presidente da CÂMARA Municipal de Vereadores de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial as contidas no Regimento Interno da Câmara, Lei Orgânica Municipal e Lei Comple-
mentar Municipal n° 056, de 16 de maio de 2018 e:

CONSIDERANDO a ilegalidade da PORTARIA n° 008, de 13 de março de 2017, firmada pela presidência da casa legislativa, que acabou por 
reduzir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanal do cargo de contador para 20 (vinte) horas, com redução proporcional do venci-
mento, sob a alegação de que o presidente “poderá alterar a carga horária e definir os horários de cumprimento”;

CONSIDERANDO que a PORTARIA n° 008, de 13 de março de 2017 contrariou dispositivo da Lei Complementar Municipal n° 056, de 16 de 
maio de 2018, ao diminuir carga horária e vencimento do cargo de contador;

CONSIDERANDO que somente nova lei poderia alterar a carga horária e vencimento do cargo de contador, expressa na Lei Complementar 
Municipal n° 056, de 16 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o princípio da hierarquia das leis, onde a portaria está em escala inferior a própria lei e a esta não pode contrariar;

CONSIDERANDO o interesse público ante a necessidade do aumento da carga horária do cargo de contador, a fim que o servidor possa 
conseguir desempenhar todas as tarefas inerentes ao cargo, derrogando-se os atrasos na confecção das tarefas;

CONSIDERANDO o reduzido quadro de servidores do Poder Legislativo Municipal, onde o contador é responsável por várias tarefas inerentes 
ao seu cargo, sem auxiliares;

CONSIDERANDO o disposto no ANEXO IV da Lei Complementar Municipal n° 056, de 16 de maio de 2018, que estabelece carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais para o cargo de contador do legislativo municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. – Restabelecer a carga horária do cargo de contador, constante do ANEXO IV da Lei Complementar Municipal n° 056, de 16 de maio 
de 2018, para 40 (quarenta) horas semanais, com a remuneração correspondente;

Art. 2°. – Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação do ato presente serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a PORTARIA n° 008, 
de 13 de março de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Águas de Chapecó, 19 de fevereiro de 2020

RACHEL ELMA MOHR STEIERNAGEL Publicada e registrada
PRESIDENTE Em local de costume
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Águas Frias

Prefeitura

ATA DE AGENDAMENTO DE SESSÃO TOMADA DE PREÇOS Nº1/2020
Publicação Nº 2366035

ATA DE AGENDAMENTO DE DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DOS LICITANTES HABILITADOS PARA 
O PROCESSO LICITATÓRIO Nº8/2020
Tomada de Preços Nº1/ 2020

Encerrado o prazo de recursos FICA estabelecido que no dia 21 de fevereiro de 2020, às 08:30 horas, na sala de licitações do Município de 
Águas Frias, a Comissão Interna de Licitação formada pelos integrantes: CRISTIANE ROTTAVA BUSATTO (Presidente), CRISTIANE PESA-
VENTO MANZ (Secretária), BEATRIZ MORO (Membro), nomeados pelo Decreto nº 2/2020 se reunirá para abertura e análise dos envelopes 
de propostas dos licitantes habilitados da Licitação do Processo Nº8/2020 na modalidade Tomada de Preços Nº1/2019 Tipo Menor preço 
- Global , para Pavimentação com Pedras Irregulares na Linha São João, para melhorias nas condições de trafegabilidade em conformidade 
com Convênio Estadual nº2019TR001234.

Nada mas havendo a constar, foi lavrada a presente ata

Águas Frias- SC, 19 de fevereiro de 2020

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CRISTIANE ROTTAVA BUSATTO
Presidente

CRISTIANE PESAVENTO MANZ
Secretária

BEATRIZ MORO
Membro

EXTRATO DE EDITAL PREGÃO RP Nº10/2020
Publicação Nº 2365844

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 23/2020
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 10/2020
Tipo : Menor preço - Unitário
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM HORAS DE TRATOR DE ESTEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E CAMINHÃO CAÇAMBA
Entrega dos Envelopes : Até às 08:00 horas do dia 09 de março de 2020.
Abertura dos Envelopes : 08:30 horas do dia 09 de março de 2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Sete de Setembro nº 512, nos dias úteis, de Segunda 
à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (049) 3332-0019 ou no site www.aguasfrias.sc.gov.br.
Águas Frias -SC, 19 de fevereiro de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO
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Águas Mornas

Prefeitura

DECRETO N.º 092/2019 – FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE 
PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA CF/88.

Publicação Nº 2366646

 

                                       DECRETO N.º 092/2019 
 
 
FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO 
DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE 
QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA CF/88. 

 
 

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 7º da 
Lei n.º 935/2018 de 10/12/2018, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica remanejado dentro da mesma categoria de programação de 
que trata o artigo 167, VI, da CF/88, a dotação abaixo identificada: 
 
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
0301.04.122.0001.2004 Manutenção do Departamento de 

Pessoal, Patrimônio e Serviços Gerais 
 

100,00 
ANULA    
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 100,00 
SUPLEMENTA   
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 100,00 

 

0302.04.122.0001.2003 Manutenção do Departamento de 
Contabilidade e Finanças 

 
6.150,00 

ANULA    
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 6.150,00 
SUPLEMENTA   
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 6.150,00 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
0401.12.361.0002.2157 Manutenção do Ensino Fundamental – 

FUNDEB 
 

14.532,11 
ANULA    
3.1.91.00/0.1.12.000000 Pessoal e Encargos Sociais 14.532,11 
SUPLEMENTA   
3.1.90.00/0.1.12.000000 Pessoal e Encargos Sociais 14.532,11 

 

0401.12.365.0002.2015 Manutenção do Ensino Infantil 1.339,00 
ANULA    
3.3.90.00/0.1.01.000000 Outras Despesas Correntes 1.339,00 
SUPLEMENTA   
3.1.91.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 1.339,00 
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0401.12.361.0002.2012 Manutenção do transporte Escolar – 
Ensino Fundamental 

 
1.923,00 

ANULA    
3.3.90.00/0.1.01.000000 Outras Despesas Correntes 1.923,00 
SUPLEMENTA   
3.1.91.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 1.923,00 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
0501.10.301.0004.2053 Manutenção das Ações de Atenção 

Básica 
 

8.000,00 
ANULA    
3.3.90.00/0.1.03.000000 Outras Despesas Correntes 8.000,00 
SUPLEMENTA   
3.1.90.00/0.1.03.000000 Pessoal e Encargos Sociais 8.000,00 

 
06. SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRASNPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
0601.26.782.0007.2052 Manutenção das Estradas Vicinais 97.810,00 
ANULA    
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 61.460,00 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 36.350,00 
SUPLEMENTA   
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 97.810,00 

 
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
12.01.27.812.0003.2019 Incentivo ao Esporte Amador 2.000,00 
ANULA    
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 1.332,00 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 668,00 
SUPLEMENTA   
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00 

     

12.01.23.695.0007.2051 Apoio a Ações Voltadas para Turismo 554,00 
ANULA    
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 554,00 
SUPLEMENTA   
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 554,00 
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13. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
13.01.20.606.0007.2048 Assistência aos Pequenos Produtores 

Rurais 
 

14.225,00 
ANULA    
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 10.835,00 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 3.390,00 
SUPLEMENTA   
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 14.225,00 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Águas Mornas, 20 de dezembro de 2019. 
 
 

     Omero Prim 
      Prefeito Municipal  

  
 
Registrado e publicado aos vinte dias no mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezenove. 

 
Toni Vidal Jochem 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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DECRETO N.º 093/2019 – ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE.
Publicação Nº 2366649

 

         DECRETO N.º 093/2019 
 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 32, I, 
da Lei n.º 931/2018 de 26/10/2018, 
 
             DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica  suplementado no  corrente  exercício  financeiro, no  total  de  
R$ 410.700,42  (quatrocentos e dez mil, setecentos reais e quarenta e dois centavos), 
por conta do provável excesso de arrecadação nas fontes de 0.1.44.00000, 
0.1.10.00000, 0.1.12.00000, 0.1.27.000000, 0.1.06.000210, 0.1.06.000208 e 
0.2.45.000000 as seguintes dotações: 

 
11. IPAM   

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 

11.11.09.272.0000.0056 Pagamento de Inativos e Pensionistas 5.000,00 
3.1.90.00/0.2.45.000000 Pessoal e Encargos Sociais 5.000,00 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
0401.12.361.0002.2012 Manutenção do transporte Escolar – 

Ensino Fundamental 
 

6.833,96 
3.3.90.00/0.1.10.000000 Outras Despesas Correntes 6.833,96 

 

0401.12.361.0002.2158 Manutenção do Ensino Infantil – 
FUNDEB 

 
44.765,91 

3.1.90.00/0.1.12.000000 Pessoal e Encargos Sociais 18.352,93 
3.1.91.00/0.1.12.000000 Pessoal e Encargos Sociais 26.412,98 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 

0501.10.305.0004.2030 Manutenção de Ações de Vigilância 
Epidemiológica 

 
327,84 

3.1.90.00/0.1.06.000208 Pessoal e Encargos Sociais 327,84 
 

0501.10.301.0004.2053 Manutenção das Ações de Atenção 
Básica 

 
62.800,00 

3.3.90.00/0.1.06.000210 Outras Despesas Correntes 37.800,00 
3.1.90.00/0.1.06.000208 Pessoal e Encargos Sociais 25.000,00 

 
 
 

0501.10.302.0004.2055 Manutenção das Ações de MAC 244.789,15 
3.1.90.00/0.1.06.000208 Pessoal e Encargos Sociais 3.789,15 
3.3.90.00/0.1.06.000208 Outras Despesas Correntes 241.000,00 
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06. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇO 
URBANOS 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
0601.15.452.0006.2046 Manutenção e Melhoria da Iluminação 

Pública 
 

44.794,40 
3.3.90.00/0.1.44.000000 Outras Despesas Correntes 44.749,40 

 

0601.06.181.0006.2040 Manutenção dos Serviços de Trânsito 1.390,61 
3.3.90.00/0.1.27.000000 Outras Despesas Correntes 1.390,61 

 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Águas Mornas, 20 de dezembro de 2019. 

 
     Omero Prim 

      Prefeito Municipal  
  
Registrado e publicado aos vinte dias no mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezenove. 

 
Toni Vidal Jochem 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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DECRETO N.º 094/2019 – ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE.
Publicação Nº 2366651

 

         DECRETO N.º 094/2019 
 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 32, I, 
da Lei n.º 931/2018 de 26/10/2018, 
 
             DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica  suplementado no  corrente  exercício  financeiro, no  total  de  
R$ 87.034,11  (oitenta e sete mil, trinta e quatro reais e onze centavos), por conta do 
provável excesso de arrecadação nas fontes de recursos 0.1.58.000000 e 0.1.06.00208 
as seguintes dotações: 

 
02. GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
0201.04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 5.653,86 
3.1.91.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 712,44 
3.1.90.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 4.941,42 

 

0202.04.123.0001.2003 Manutenção do Departamento de 
Contabilidade e Finanças 

 
19.742,43 

3.1.91.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 17.607,61 
3.1.90.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.134,82 

 

0201.08.243.0005.2139 Manutenção do Conselho Tutelar 2.446,08 
3.1.90.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.446,08 

 
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
0301.04.122.0001.2004 Manutenção do Departamento de 

Pessoal, Patrimônio e Serviços Gerais 
 

8.817,96 
3.1.91.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 4.602,56 
3.1.90.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 4.215,40 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 

0503.08.244.0005.2035 Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social 

 
1.873,30 

3.1.91.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 1.873,30 
 

0501.10.301.0004.2053 Manutenção das Ações de Atenção 
Básica 

 
17.539,50 

3.1.91.00/0.1.06.000208 Pessoal e Encargos Sociais 17.539,50 
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0501.10.302.0004.2055 Manutenção das Ações de MAC 1.875,38 
3.1.91.00/0.1.06.000208 Pessoal e Encargos Sociais 1.875,38 

 

0501.10.305.0004.2029 Manutenção Ações Vigilância Sanitária 1.239,44 
3.1.91.00/0.1.06.000208 Pessoal e Encargos Sociais 1.239,44 

 

0501.10.305.0004.2030 Manutenção de Ações de Vigilância 
Epidemiológica 

 
1.416,10 

3.1.91.00/0.1.06.000208 Pessoal e Encargos Sociais 1.416,10 
 
06. SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRASNPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
0601.15.452.0006.2045 Serviços de Coleta e Destinação Final do 

Lixo 
 

4.725,55 
3.1.91.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 4.218,75 
3.1.90.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 506,80 

 

0601.26.782.0007.2052 Manutenção das Estradas Vicinais 13.732,13 
3.1.91.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 13,309,96 
3.1.90.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 422,17 

 
08. ENCARGOS GERAIS  

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
0801.28.845.0000.0059 Contribuição ao PASEP 3.877,11 
3.3.90.00/0.1.58.000000 Outras Despesas Correntes 3.877,11 

 
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
12.01.27.812.0003.2019 Incentivo ao Esporte Amador 2.777,56 
3.1.91.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 797,40 
3.1.90.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 1.980,16 

 
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR 
13.01.20.606.0007.2048 Assistência aos Pequenos Produtores 

Rurais 
 

1.317,71 
3.1.90.00/0.1.58.000000 Pessoal e Encargos Sociais 1.317,71 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Águas Mornas, 20 de dezembro de 2019. 
 

     Omero Prim 
      Prefeito Municipal  
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Registrado e publicado aos vinte dias no mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezenove. 

 
Toni Vidal Jochem 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

DECRETO N.º 095/2019 – ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE RECURSOS DA ANULAÇÃO 
DE SALDOS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Publicação Nº 2366654

 DECRETO N.º 095/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE RECURSOS DA ANULAÇÃO DE SALDOS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VI-
GENTE.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal do Município de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e com base na autorização que lhe con-
fere a Lei n.º 961/2019 de 19/12/2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme abaixo identificado:

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0601.15.451.0006.2044 Acompanhamento do Plano Diretor da Cidade 10.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 10.000,00

0601.26.782.0007.2052 Manutenção das Estradas Vicinais 60.000,00
3.3.90/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 60.000,00

0401.12.361.0002.2012 Manutenção do transporte Escolar – Ensino Fun-
damental 20.000,00

3.3.90.00/0.1.01.000000 Outras Despesas Correntes 20.000,00

Art. 2° A abertura de Crédito Adicional Suplementar pelo artigo 1° deste Decreto correrá por conta da anulação das dotações abaixo iden-
tificadas:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0401.12.361.0002.2158 Manutenção do Ensino Infantil – FUNDEB 90.000,00
3.1.90.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 70.000,00
3.1.91.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 20 de dezembro de 2019.
Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrado e publicado aos vinte dias no mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 096/2019 – ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE.
Publicação Nº 2366656

 DECRETO N.º 096/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere 
o artigo 32, II, da Lei n.º 931/2018 de 26/10/2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no corrente exercício financeiro, no total de R$ 19.737,45 (dezenove mil, setecentos e trinta e sete reais e qua-
renta e cinco centavos), por conta do Superávit Financeiro do Exercício Anterior, a seguinte dotação:

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0601.15.451.0006.1043 Pavimentação de Ruas e Passeios 19.000,00
4.4.90.00/0.3.00.000000 Investimentos 19.000,00

0601.26.782.0007.2052 Manutenção das Estradas Vicinais 737,45
3.3.90.00/0.3.71.000107 Outras Despesas Correntes 737,45

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 20 de dezembro de 2019.
Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrado e publicado aos vinte dias no mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 221/2019 – NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020.

Publicação Nº 2366565

PORTARIA N.º 221/2019

Nomeia os Membros da Comissão Permanente de Licitação para o Exercício de 2020.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 51, § 4º da Lei 
Federal 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão Permanente de Licitação, 
destinada a elaborar, receber, analisar e julgar os processos licitatórios do exercício de 2020:

01. Liliane Hoinaski
02. Patrícia Lehmkuhl
03. Cléia Marcia Ferreira Kuhnen

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.

Águas Mornas, 20 de dezembro de 2019.
Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrada e publicada aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA N.º 222/2019 – NOMEIA O PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO PARA OS PREGÕES 
PRESENCIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

Publicação Nº 2366575

PORTARIA N.º 222/2019

Nomeia o Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio para os Pregões Presencias para o Exercício de 2020.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor CRISTIANO TOMAZ, para atuar como Pregoeiro nos Processos Licitatórios na modalidade Pregão Presencial, 
com as atribuições e competências definidas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei 8.666/93 e suas alterações, com efeitos até 31 
de dezembro de 2020.

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como Equipe de Apoio nas Licitações na modalidade Pregão Presencial, os servidores abaixo re-
lacionados:
01. Patrícia Lehmkuhl
02. Liliane Hoinaski
03. Cléia Marcia Ferreira Kuhnen

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.

Águas Mornas, 20 de dezembro de 2019.
Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrada e publicada aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 036/2020 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 2365725

PORTARIA N°. 036/2020
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1°. – CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, a servidora pública municipal, Senhora Erinete da Silva Longen, matrícula n°. 99216, com 
direito a 120 (cento e vinte) dias de licença, pelo período de 16.02.2020 à 15.06.2020, sem perda da remuneração, conforme dispõe a Lei 
Complementar n°. 017/2015.

Art. 2°. - PRORROGAR LICENÇA MATERNIDADE por mais 60 (sessenta) dias, pelo período de 16.06.2020 à 14.08.2020, conforme § 5° do 
artigo 212 da Lei Complementar n° 017/2015.

Art. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 16.02.2020.

Águas Mornas-SC, 18 de fevereiro de 2020.

OMERO PRIM
PREFEITO MUNICIPAL
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO 2967 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366206

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

GILBERTO ANTONIO MALTAURO, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida férias regulamentar ao Servidor Público Municipal em Cargo de Provimento em Comissão, conforme abaixo relacio-
nado:

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

816 LISEMAR ROESE HORN 16/01/2018 15/01/2019 26/02/2020 11/03/2020

Art. 2º Sendo que dos referidos dias acima serão convertidos cinco (5) dias em pecúnia para o servidor matricula nº 816 – LISEMAR ROESE 
HORN, em conformidade com o art. 77, parágrafo 1º da Lei Complementar nº 011 de 10 de janeiro de 2005.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista/SC, 17 de fevereiro de 2020.

GILBERTO ANTONIO MALTAURO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas publicações

LEI MUNICIPAL 807 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365325

RATIFICA A 3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADA ENTRE OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALÍTÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI.

Gilberto Antonio Maltauro, Prefeito Municipal, em exercício, de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificada a 3ª Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções firmada entre os municípios integrantes do Consórcio Inter-
municipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – Consórcio Lambari, em 28 de Novembro de 2019.

Parágrafo único - A ratificação de que trata este artigo é sem reservas, nos termos do Anexo Único, parte integrante da presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista/SC, em 14 de fevereiro de 2020.

GILBERTO ANTONIO MALTAURO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado em data supra

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas publicações
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LEI MUNICIPAL N 806 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365319

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Antonio Maltauro, Prefeito Municipal, em exercício, de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A revisão geral da remuneração dos agentes públicos municipais, para a recomposição do valor aquisitivo da mesma, tendo por base 
a variação da inflação medida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, através da aplicação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, apurado no período de Fevereiro de 2019 a Janeiro de 2020, correspondente a 4,48% (quaro inteiros e quarenta e 
oito por cento), para a remuneração dos agentes públicos municipais que ocupam cargos estabelecidos:

I – no Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, do Poder Executivo Municipal, aprovado pela Lei Com-
plementar nº 12, de 10 de janeiro de 2005, e suas alterações posteriores;

II – no Plano de Carreira e de Valorização do Magistério Público Municipal, aprovado pela Lei Complementar nº 13, de 10 de janeiro de 
2005, e suas alterações posteriores;

III – na Lei que Dispõe Sobre a Contratação por Tempo Determinado para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse 
Público, nos termos do Anexo Único da Lei Complementar nº 14, de 10 de janeiro de 2005, e suas alterações posteriores;

IV – na organização da Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, aprovada pela Lei Complementar nº 85, de 12 de junho de 
2017, e suas alterações posteriores;

V – na organização da Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores, aprovada pela Lei Complementar nº 22, de 19 de fevereiro de 
2009, e suas alterações posteriores;

VI – no Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal de Vereadores, aprovada pela Lei Complementar nº 43 e 44, de 18 
de julho de 2011, e suas alterações posteriores;

VII – na remuneração mensal dos membros do Conselho Tutelar, aprovada pela Lei Complementar n.º 63 de 26 de agosto de 2014, e suas 
alterações posteriores.

§ 1º O mesmo índice revisional estabelecido no caput deste artigo será aplicado, também aos subsídios estabelecidos nas Leis Municipais 
nº 699 e nº 700, de 24 de junho de 2016.

§ 2º O percentual revisional previsto no caput deste artigo será aplicado, para fins de revisão, ao valor do auxilio-alimentação, instituído nos 
termos da Lei Municipal nº. 667, de 28 de abril de 2015;

§ 3º O percentual revisional previsto no caput deste artigo será aplicado, para fins de revisão, ao valor da “Cesta de Alimentos” instituída 
pela Lei Municipal n.º 665, de 06 de abril de 2015.

Art. 2º Fica concedido, a título de ganho real, percentual equivalente a 1,52% (um inteiro e cinquenta e dois centésimos por cento), de 
forma não cumulativa e concomitante com o percentual revisional estabelecido no caput do artigo anterior, à remuneração identificada nos 
incisos I, II, III, IV e VII do caput, do art. 1º.

Parágrafo Único – Aplica-se, a título de ganho real, percentual equivalente a 5,614% (cinco inteiros e seiscentos e quatorze centésimos por 
cento) ao disposto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Poder Executivo e o Poder Legislativo publicarão, através de atos próprios e adequados, os quadros de pessoal, constando o valor 
dos vencimentos e da remuneração revisada, inclusive dos subsídios, pela aplicação dos índices revisionais estabelecidos no artigo 1º e 2º 
desta lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias previstas em ações específicas, nos 
termos da legislação orçamentária municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC,
14 de fevereiro de 2020.

GILBERTO ANTONIO MALTAURO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado em data supra

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas publicações
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LEI MUNICIPAL N 808 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365322

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2020, DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA.

Gilberto Antonio Maltauro, Prefeito Municipal, em exercício de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento para o exercício de 2020 do Fundo Municipal de Saúde de Alto Bela Vista, crédito adicional especial no 
valor de R$ 90.736,00 (Noventa mil, setecentos e trinta e seis reais), para a inclusão da seguinte nova ação orçamentária:

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
10 SAÚDE
10.301 Atenção Básica
10.301.0034 Atendimento Equitativo e Universalizado
10.301.0034.2.060 Serviços Médicos, Hospitalares e de Diagnóstico
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Aplicações Diretas
3.3.93.00.00.00.00.00.0102 Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos

R$ 63.760,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.71.00.00.00.00.00.0102 Transferências a Consórcios Públicos

R$ 22.020,00
4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 Aplicações Diretas
4.4.71.00.00.00.00.00.0102 Transferências a Consórcios Públicos

R$ 4.956,00

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial aberto nos termos do artigo anterior têm origem na redução de 
saldo na seguinte dotação orçamentária:

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
10 SAÚDE
10.301 Atenção Básica
10.301.0034 Atendimento Equitativo e Universalizado
10.301.0034.2.060 Serviços Médicos, Hospitalares e de Diagnóstico.
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Aplicações Diretas
3.3.71.00.00.00.00.00.0102 Transferências a Consórcios Públicos

R$ 90.736,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista/SC, em 14 de fevereiro de 2020.

GILBERTO ANTONIO MALTAURO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado em data supra

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas publicações



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 35

LEI MUNICIPAL N 809 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365310

DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO BELA VISTA 
– APAE E COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONCÓRDIA - APAE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Antonio Maltauro, Prefeito Municipal, em exercício, de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Chefe do poder Executivo Municipal autorizada a contribuir financeiramente no valor de até R$ 84.270,00 (oitenta e quatro 
mil, duzentos e setenta reais), em favor da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO BELA VISTA – APAE, inscrita no 
CNPJ sob nº 07.369.353/0001-02, com sede neste município de Alto Bela Vista/SC.
Parágrafo único - Os recursos financeiros declinados no Artigo 1º desta Lei serão utilizados para custear os serviços de atendimento educa-
cional especializado aos educandos com deficiências intelectuais que não puderem se beneficiar pela inclusão em classes comum do ensino 
regular e atuar sobre as condições que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades.
Art. 2º - Fica a Chefe do poder Executivo Municipal autorizada a contribuir financeiramente no valor de até R$ 12.900,00 (doze mil e 
novecentos reais), em favor da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONCÓRDIA – APAE, inscrita no CNPJ sob nº 
83.076.232/0001-50, com sede no município de Concórdia/SC.
Parágrafo único - Os recursos financeiros declinados no Artigo 2º desta Lei serão utilizados para custear os serviços de atendimento clínico 
e pedagógicos especializados aos educandos com deficiências intelectuais que não puderem se beneficiar pela inclusão em classes comum 
do ensino regular e atuar sobre as condições que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades, que ne-
cessitem de atendimento complexo não prestado pela APAE de Alto Bela Vista – SC.

Art. 3º - A liberação dos recursos fica condicionada ao cumprimento, pelo Poder Executivo Municipal, dos termos da Lei 13.019/2014 (art. 
31 e 32), devendo ser encaminhado ao Poder Legislativo, para fiscalização, os procedimentos que foram adotados pelo Município.

Art. 4º - A prestação de contas deverá ocorrer nos termos da Lei 13.019/2014.

Art. 5° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista/SC, em 14 de fevereiro de 2020.

GILBERTO ANTONIO MALTAURO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado em data supra

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas publicações

PORTARIA 030 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366200

CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GILBERTO ANTONIO MALTAURO, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares a Servidores Públicos Municipais em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionado.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

540 LAITIR ALBERTO LOHMANN 01/04/2018 a 31/03/2019 03/02/2020 a 17/02/2020

506 ELMAR HOFFMANN 30/09/2018 a 29/09/2019 17/02/2020 a 02/03/2020

539 MARCELO CONTESSOTTO 06/07/2018 a 05/07/2019 26/02/2020 a 26/03/2020

Art. 2º Sendo que dos referidos dias acima serão convertidos dez (10) dias em pecúnia para o servidor 539 – MARCELO CONTESSOTTO, em 
conformidade com o art. 77, parágrafo 1º da Lei Complementar nº 011 de 10 de janeiro de 2005.
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Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista/SC, em 17 de fevereiro de 2020.

GILBERTO ANTONIO MALTAURO
Prefeito Municipal em Exercício
Registrada e publicada em data supra.

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas publicações

PREGÃO PRESENCIAL 10/2020
Publicação Nº 2365468

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Alto Bela Vista torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão PR10/2020, 
cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

Objeto da licitação: Recuperação de Bomba injetora Retroescavadeira JCB

Data de entrega dos envelopes: 06/03/2020 às 08:40 horas no Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, CEP 
89.730-000..

Data de abertura dos envelopes: 06/03/2020 às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, 
CEP 89.730-000..

Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no site http://www.altobelavista.sc.gov.br ou solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Alto Bela Vista, fone (49) 3455-9022 ou e-mail prefeitura@altobelavista.sc.gov.br.

Alto Bela Vista-SC, 5 de fevereiro de 2020

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeito

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2020
Publicação Nº 2365919

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Alto Bela Vista
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Alto Bela Vista
CNPJ: 11.493.326/0001-14
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 001/2020
CONTRATADO: Jornal Comunidade Ltda.
CNPJ: 07.500.471/0001-08

OBJETO: O presente contrato dá direito a Câmara Municipal de Vereadores de ¼ de página, com edições a cada 15(quinze) dias, para a 
divulgação de atos oficiais do Poder Legislativo do Município, no Jornal COMUNIDADE.

VALOR: R$ 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA n.º 33.90.39.90.00.00.00.0000– Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará de 01 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

Alto Bela Vista/SC, 19 de fevereiro de 2020.
Rosicler Terezinha Potrich Benincá
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Alto Bela Vista/SC
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Anchieta

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 2623.527382-85/2019.
Publicação Nº 2365869

 

 

 
 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO nº 2623.527382-85/2019, 
QUE ENTRE SI FAZEM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE 
ANCHIETA/SC, NA FORMA ABAIXO. 

 
 
I – AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei nº. 759, de 12.08.69, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1.259, de 19 de fevereiro de 
1973, e constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06.03.70, regendo-se pelo estatuto vigente, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, em Brasília-DF, inscrita sob 
CNPJ/MF nº. 00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo Gerente Geral da Agência 
São José do Cedro – 1885-6, Senhor LEANDRO RADECK MAIA, CPF nº 047.947.069-36, 
RG nº 4839768 expedido pelo órgão emissor SSP/SC, brasileiro, doravante designada 
simplesmente CAIXA. 

 
II – TOMADOR - MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
83.024.687/0001-22, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor IVAN JOSE CANCI, 
CPF nº. 625.835.909-44, RG nº 18569762 expedido pelo órgão emissor SSP/SC, brasileiro, 
representado neste ato pelo abaixo assinado, doravante designado TOMADOR. 

 
CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando 
considerados em conjunto PARTES. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objetivo alterar o Anexo II – 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO do Contrato de Financiamento nº 2623.527382- 
85/2019, de 29/08/2019: 

 
ANEXO II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

 

 
 

 
 

 
Total por Exercício 

 

Ano 
2019 

Valor (R$) 
R$ 1.390.000,00 

2020 R$ 610.000,00 

Grau de sigilo 
#PÚBLICO 

Programa 
FINISA 

TOMADOR 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA/ SC 

Data da Primeira Amortização Valor do Financiamento 
17 / 12 / 2020 R$ 2.000.000,00 
Periodicidade dos desembolsos 
TRIMESTRAL 

CT nº 
0527382-85/2019 

Estado/Município/Distrito Federal 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA 

UF 
SC 
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que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

 
 

 
 

 
Total por Exercício 

 

Ano Valor (R$) 
2019 R$ 18.075,00 
2020 R$ 1.981.925,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- Ficam ratificadas os demais termos, cláusulas e condições do 
contrato ora aditado, ficando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Obriga-se o TOMADOR a comprovar à CAIXA, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do presente instrumento de alteração 
contratual, a averbação deste ADITIVO à margem dos registros do contrato especificado 
na CLÁUSULA PRIMEIRA, sob pena de se tornar sem efeito o presente ADITIVO. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias 
de igual teor, na presença das testemunhas abaixo subscritas. 

 
 
São José do Cedro/SC ,  16       de Janeiro de 2020 
Local/Data 

 
 
 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC 
AGENTE FINANCEIRO TOMADOR 
Nome: Leandro Radeck Maia Nome: Ivan Jose Canci 
CPF: 047.947.069-36 CPF: 625.835.909-44 

 
TESTEMUNHAS 

 
 
 
 
 

Nome:   Nome:    
CPF:   CPF:    

Programa 
FINISA 

TOMADOR 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA / SC 

Data da Primeira Amortização Valor do Financiamento 
17 / 12 / 2020 R$ 2.000.000,00 
Periodicidade dos desembolsos 
TRIMESTRAL 

CT nº 
2623.0527382-85/2019 

Estado/Município/Distrito Federal 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA 

UF 
SC 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

DECRETO Nº 030/2020
Publicação Nº 2365225

 DECRETO Nº. 030/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

FIXA DATA, LOCAL E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA A SER REALIZADA NESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso III, do artigo 84, 
da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990.
DECRETA:

Art. 1º Fica fixada a data de 26 de fevereiro do corrente exercício financeiro, na Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, localizada 
na Rua Vereador Geraldo Garlet nº 01, cidade de Anchieta, Centro, Estado de Santa Catarina, com início às 14 horas, para realização da 
Audiência Pública, referida no artigo 9º, parágrafo 4º. da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 e no artigo 166, parágrafo 1º da 
Constituição Federal, mais especificamente no que tange ao 3º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2019.

Art. 2º Fica fixada a mesma data, horário e local para a divulgação dos dados relativos ao 3º Quadrimestre de 2019 do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme §4º do artigo 36 da Lei Complementar 141/2012.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão à conta dos créditos orçamentários vigentes.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta – SC, 19 de fevereiro de 2020.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente Decreto foi publicado no Mural Municipal e no Diário Municipal www.dom.sc.gov.br. Camila Baronio - Secretária 
de Administração e Gestão

DECRETO Nº 031/2020
Publicação Nº 2365815

DECRETO Nº 031/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DA REALIZAÇÃO DA 13ª EXPO ANCHIETA E 7ª FESTA NACIONAL DAS SEMENTES CRIOULAS, REVOGA 
PROCESSOS LICITATÓRIOS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. nº 84, 
inciso VIII, Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a votação da Sessão Legislativa, realizada na data de 18 de fevereiro de 2020, a qual rejeitou o Projeto de Lei n. 06/2020, 
que autorizava a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Cré-
dito Adicional Especial na importância de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para realização da 13ª Expo Anchieta e 7ª Festa Nacional 
das Sementes Crioulas;
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 49 da Lei n. 8.666/93;

DECRETA

Art. 1º Fica cancelada a realização da 13ª Expo Anchieta e a realização da 7ª Festa Nacional das Sementes Crioulas, que ocorreriam nos 
dias 20, 21 e 22 de março de 2020.

Art. 2º Ficam revogados os Processos Licitatórios, a seguir relacionados:
I – Processo Licitatório n. 026/2020, modalidade de concorrência pública, cujo objeto trata de contratação de empresa com a finalidade de 
permitir a exploração exclusiva, a título oneroso, para venda de bebidas durante a 13ª Expo Anchieta e 7ª Festa Nacional das Sementes 
Crioulas a se realizar nos dias 20, 21 e 22/03/2020;
II – Processo Licitatório n. 029/2020, modalidade pregão presencial, cujo objeto trata de contratação de empresa para prestar serviços de 
segurança especializada durante a 13ª Expo Anchieta e 7ª Festa Nacional das Sementes Crioulas a se realizar nos dias 20, 21 e 22/03/2020;
III – Processo Licitatório n. 033/2020, modalidade pregão presencial, cujo objeto trata de contratação de empresa para prestação de serviço 
de sonorização, rádio feira e estrutura de palco, com técnico responsável, durante a 13ª Expo Anchieta e 7ª Festa Nacional das Sementes 
Crioulas a se realizar nos dias 20, 21 e 22/03/2020;
IV – Processo Licitatório n. 036/2020, modalidade pregão presencial, cujo objeto trata de aquisição de materiais e prestação de serviço de 
mão de obra geral, para instalação elétrica, durante a 13ª Expo Anchieta e 7ª Festa Nacional das Sementes Crioulas a se realizar nos dias 
20, 21 e 22/03/2020

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Anchieta – SC, 19 de fevereiro de 2020.

IVAN JOSÉ CANCI

http://www.dom.sc.gov.br
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Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Camila Baronio Secretária de Administração e Gestão

ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO 018/2020-PM
Publicação Nº 2366934

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 018/2020

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 
interessados a Errata ao Edital de Pregão Presencial 018/2020, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS DE COMÉRCIO DE PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRES, COMPREENDENDO: COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO 
E ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS (NACIONAIS E INTERNACIONAIS) E TERRESTRES, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 
ANCHIETA- SC, PELO PERÍODO DE ATÉ 12 MESES APÓS A DATA DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO.
Para que onde constar no edital:
Onde lê-se: O Percentual de Desconto é sobre o valor total da passagem aérea.
Passa a ler-se: O Percentual de Desconto aplicado é sobre a RAV/DU.
Ficando inalterada a data do presente certame, portando o dia 13/03/2020 às 14:00 horas, no mesmo local.
Anchieta, 20 de Fevereiro de 2020.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114/2020
Publicação Nº 2365457

 PORTARIA n. 114/2020
De, 18 de fevereiro de 2020.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Comunicação Interna n. 020/2020 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes;
Considerando o afastamento da servidora efetiva, ocupante do cargo de Professora de Séries Iniciais Ensino Fundamental, em virtude de 
procedimento cirúrgico na capital do Estado;
Considerando que ainda não temos o período provável e/ou necessário para recuperação, haja vista estar hospitalizada;

RESOLVE,

Conceder Licença para Tratamento Saúde,

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde para a Servidora Pública senhora Márcia Aparecida Câmara, matrículas n. 2054 
e 2274 , ocupante do cargo de professora de Séries Iniciais – 1º ao 5º Ano – Ensino Fundamental, turnos Matutino e Vespertino, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes até a data definida pela Perícia 
Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Anchieta (SC), 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 115/2020
Publicação Nº 2365461

 PORTARIA n. 115/2020
De, 18 de fevereiro de 2020.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar n. 038/2012 e,

Considerando a Comunicação Interna n. 021/2020 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes;
Considerando a Portaria n. 114/2020 a qual concedeu Licença Tratamento de Saúde para a servidora pública municipal efetiva, senhora 
Márcia Aparecida Câmara, matrículas 2054 e 2274, Professora de Ensino Fundamental – 5º Ano;
Considerando a necessidade de substituição nas turmas do 5º Ano, turnos Matutino e Vespertino;
Considerando a necessidade urgente, de excepcional interesse público no atendimento às crianças;
Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC firmado com o Ministério Público – SIG/MP n. 06.2019.00000682-4;
Considerando o Processo Seletivo n. 003/2019;

RESOLVE:

Nomear Professora de Ensino Fundamental – 5º Ano ACT, em Substituição a titular que se encontra em Tratamento de Saúde,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Celandra Machado Veni, para exercer o cargo de Professora de Ensino Fundamental – 5º Ano ACT – 
Admissão em Caráter Temporário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, na Escola Centro Municipal de Educação Infantil e Fundamental - CMEIF, turno matutino, percebendo os vencimentos mensais 
previstos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. inciso VIII, no período de 18/02/2020 até a data definida pela Perícia Médica.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 18 de fevereiro de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 116/2020
Publicação Nº 2365464

 PORTARIA n. 116/2020
De, 18 de fevereiro de 2020.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar n. 038/2012 e,

Considerando a Comunicação Interna n. 022/2020 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes;
Considerando a Portaria n. 114/2020 a qual concedeu Licença Tratamento de Saúde para a servidora pública municipal efetiva, senhora 
Márcia Aparecida Câmara, matrículas 2054 e 2274, Professora de Ensino Fundamental – 5º Ano;
Considerando a necessidade de substituição nas turmas do 5º Ano, turnos Matutino e Vespertino;
Considerando a necessidade urgente, de excepcional interesse público no atendimento às crianças;
Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC firmado com o Ministério Público – SIG/MP n. 06.2019.00000682-4;
Considerando o Processo Seletivo n. 003/2019;

RESOLVE:

Nomear Professora de Ensino Fundamental – 5º Ano ACT, em Substituição a titular que se encontra em Tratamento de Saúde,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Carine Willinghoefer, para exercer o cargo de Professora de Ensino Fundamental – 5º Ano ACT – Admissão 
em Caráter Temporário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na Escola Centro Municipal de Educação Infantil e Fundamental - CMEIF, período vespertino, percebendo os vencimentos mensais previstos 
em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. inciso VIII, no período de 18/02/2020 até a data definida pela Perícia Médica.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 18 de fevereiro de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 117/2020
Publicação Nº 2365466

 PORTARIA nº. 117/2020
De, 19 de fevereiro de 2020.

O Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar a Pedido,

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a senhora Fabiane Lago, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula 2667, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 19 de fevereiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 118/2020
Publicação Nº 2366909

 PORTARIA nº. 118/2020
De, 19 de fevereiro de 2020.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar nº 038/2012 e,
Considerando o afastamento de 02 (dois) servidores efetivos, ocupantes do cargo de Motorista com exercício na Secretaria Municipal da 
Saúde, em virtude de problemas de saúde;
Considerando o grande número de férias vencidas dos servidores efetivos, ocupantes do cargo de Motorista, lotados na Secretaria Municipal 
da Saúde, as quais serão concedidas conforme escala acordada entre os mesmos;
Considerando a necessidade de substituição dos servidores, quando afastados ou em gozo de férias, tendo em vista a grande demanda de 
serviços no transporte de pacientes para fora do Município;
Considerando Processo Seletivo nº 003/2019;

RESOLVE:

Nomear Motorista ACT em substituição,

Art. 1º - Fica nomeado o senhor Mauricio Câmara Bonamigo, para exercer o cargo de Motorista ACT - Admissão em Caráter Temporário, 
lotado na Secretaria Municipal da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo os vencimentos mensais previs-
tos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. inciso VI, no período de 19/02/2020 à 30/12/2020.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Anchieta (SC), 19 de fevereiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantu – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 119/2020
Publicação Nº 2366910

 PORTARIA nº. 119/2020
De, 19 de fevereiro de 2020.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar nº 038/2012 e,

Considerando o afastamento da titular Sidiane Lagni em virtude do seu estado gravídico;
Considerando a necessidade de substituição da servidora mencionada, tendo em vista o cuidado na higiene e limpeza nos diversos setores 
que fazem parte da Unidade Básica de Saúde do Centro;
Considerando Processo Seletivo nº 003/2019;

RESOLVE:

Nomear Auxiliar de Serviços Gerias ACT em substituição,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Danimar Ercego, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerias ACT - Admissão em Caráter Tempo-
rário, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo os vencimentos mensais 
previstos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. inciso V, no período de 19/02/2020 até a data definida pela Perícia Médica.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Anchieta (SC), 19 de fevereiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantu – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 120/2020
Publicação Nº 2366911

PORTARIA n. 120/2020
De, 19 de fevereiro de 2020.

Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 002/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo a senhora Janaine Possa Strapazzon portadora do CPF nº. 090.677.699-67 e CI nº. 151189342, 
aprovada no Concurso Público nº. 002/2019 para o cargo de Educadora Física, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lota-
ção junto à Secretaria Municipal da Saúde pública, com horários de trabalho definidos pela Secretaria, com todos os direitos, os deveres, 
as obrigações e as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas 
legais aplicáveis.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 44

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 19 de fevereiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 121/2020
Publicação Nº 2366913

PORTARIA n. 121/2020
De, 19 de fevereiro de 2020.

Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 002/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo a senhora Sabrina Schneider portadora do CPF nº. 087.358.719-70 e CI nº. 5.684.772, aprovada 
no Concurso Público nº. 002/2019 para o cargo de Fisioterapeuta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação junto à 
Secretaria Municipal da Saúde Pública, com horários de trabalho definidos pela Secretaria, com todos os direitos, os deveres, as obrigações 
e as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 19 de fevereiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 122/2020
Publicação Nº 2366914

PORTARIA n. 122/2020
De, 19 de fevereiro de 2020.

Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 002/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo a senhora Viviane Neusa Scheid portadora do CPF nº. 078.812.259-20 e CI nº. 123.092.465, apro-
vada no Concurso Público nº. 002/2019 para o cargo de Nutricionista, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação junto à 
Secretaria Municipal da Saúde pública, com horários de trabalho definidos pela Secretaria, com todos os direitos, os deveres, as obrigações 
e as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 19 de fevereiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 123/2020
Publicação Nº 2366915

PORTARIA n. 123/2020
De, 19 de fevereiro de 2020.

Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 002/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo a senhora Daniely Lunardi portadora do CPF nº. 036.540.099-80 e CI nº. 4.084.670, aprovada no 
Concurso Público nº. 002/2019 para o cargo de Psicóloga, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação junto à Secretaria 
Municipal da Saúde pública, com horários de trabalho definidos pela Secretaria, com todos os direitos, os deveres, as obrigações e as res-
ponsabilidades conforme disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 19 de fevereiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 124/2020
Publicação Nº 2366916

 PORTARIA n. 124/2020
De, 19 de fevereiro de 2020.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar nº 038/2012 e,

Considerando a Comunicação Interna n. 017/2020 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes;
Considerando a grande demanda de alunos, tendo em vista o Turno Integral e Aulas Integrais na Escola de Ensino Infantil e Fundamental 
do Bairro Xavantes;
Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC firmado com o Ministério Público – SIG/MP n. 06.2019.00000682-4;
Considerando o Processo Seletivo n. 003/2019;

RESOLVE:

Nomear Professora de Artes ACT,
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Art. 1º - Fica nomeada a senhora Rosmari Lisboa Duarte, para exercer o cargo de Professora de Artes ACT – Admissão em Caráter Tem-
porário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, percebendo os 
vencimentos mensais previstos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. inciso VIII, no período de 19/02/2020 à 16/12/2020.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 19 de fevereiro de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 92/2020
Publicação Nº 2366918

 PORTARIA n. 92/2020
De, 10 de fevereiro de 2020.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar nº 038/2012 e,

Considerando a Comunicação Interna n. 009/2020 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes;
Considerando a readaptação da Professora efetiva senhora Liliane Muller Schaeffer;
Considerando a necessidade de substituição da referida Professora, tanto no Centro Municipal de Educação CMEIF bem como na Escola de 
Ensino Fundamental Xavantes;
Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC firmado com o Ministério Público – SIG/MP n. 06.2019.00000682-4;
Considerando o Processo Seletivo n. 003/2019;

RESOLVE:

Nomear Professora de Artes ACT em Substituição,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Larissa Lago Bonamigo, para exercer o cargo de Professora de Artes ACT – Admissão em Caráter Tem-
porário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, percebendo os 
vencimentos mensais previstos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. inciso VIII, no período de 10/02/2020 à 16/12/2020.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 10 de fevereiro de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.
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Angelina

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020
Publicação Nº 2366183

Chamada Pública n° 001/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Manoel Lino 
Koerich, 80 - Centro, Angelina/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 82.951.195/0001-10, representada neste ato pelo Prefeito GILBERTO OR-
LANDO DORIGON, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/
CD nº 38/2009, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, vem realizar Chamada Pública para aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional da 
Alimentação Escolar, durante o período de março a dezembro de 2020. Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação 
para habilitação e Projeto de Venda até o dia 16 de março de 2020 às 10:00 horas, na Secretaria Municipal de Educação, com sede à Rua 
Manoel Lino Koerich, nº 80, Centro, Angelina/SC. Angelina/SC, em 20 de fevereiro de 2020 – Gilberto Orlando Dorigon – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 036/2020
Publicação Nº 2366022

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

Portaria Nº 036/2020

“Reconhece extemporaneamente o enquadramento na promoção por antiguidade do servidor RUTE NEVES DA CRUZ CONSTANTE, e dá 
outras providencias”.

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 32 e 33 da Lei Municipal nº 020/2013, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
CONSIDERANDO a data de nomeação para o cargo atual (16/03/1987);
Resolve:
Art.1° Reconhecer extemporaneamente o enquadramento onde o servidor já se encontra (classe e referência 03-F), para que se produzam 
todos os efeitos legais nos assentamentos funcionais da servidora RUTE NEVES DA CRUZ CONSTANTE, detentora da matrícula funcional nº 
042, portadora do CPF Nº 656.658.309-25, inscrito no PASEP Nº1701839386-6, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo que opera seus efeitos, de forma retroativa, a partir de 01/01/2018,quan-
do deveria ter sido formalizado o ato, revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 19 de Fevereiro de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2020
Publicação Nº 2366027

Portaria Nº 037/2020

“Reconhece extemporaneamente o enquadramento na promoção por antiguidade do servidor SERLI HOFFMANN MARCHI, e dá outras 
providencias”.

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 32 e 33 da Lei Municipal nº 020/2013, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
CONSIDERANDO a data de nomeação para o cargo atual (17/04/2000);
Resolve:
Art.1° Reconhecer extemporaneamente o enquadramento onde a servidora já se encontra (classe e referência 03-D), para que se produzam 
todos os efeitos legais nos assentamentos funcionais da servidora SERLI HOFFMANN MARCHI, detentora da matrícula funcional nº 510, por-
tadora do CPF Nº 693.188.249-04, inscrito no PASEP Nº17044927.80-5, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo que opera seus efeitos, de forma retroativa, a partir de 01/05/2018,quan-
do deveria ter sido formalizado o ato, revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 19 de Fevereiro de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 038/2020
Publicação Nº 2366031

Portaria Nº 038/2020

“CONTRATA PROFESSOR TEMPORARIAMENTE.”

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina no uso das suas atribuições, de acordo com o art. 311 da Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 021/2013, de 23/12/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar Maria Augustinha Felipe Dias, para exercer o cargo de Professor nível/referência (1020-2-A), com carga horária semanal 
de 20 (vinte) horas e vencimento mensal de R$ 1.754,49 (um mil setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), com 
início em 20/02/2020 até 13/12/2020, desenvolvendo suas atividades no NEM José João Heck.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 19 de fevereiro de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2020 FMS
Publicação Nº 2366326

Fundo Municipal de Saúde de Anita Garibaldi
AVISO DE CREDENCIAMENTO
Modalidade: credenciamento Nº. 001/2020 FMS
Objeto: - Credenciamento de empresa(s) especializada(s) na realização de exames laboratoriais especificados no Anexo “B” deste Edital, 
para atendimento a população do Município, atraves de repasse do SUS conforme a necessidade, mediante encaminhamento e autorização 
da Secretaria Municipal de Saúde.
Recebimento dos credenciamentos: a partir do dia 20/01/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.
Anita Garibaldi, SC, 19 de Fevereiro de 2020.

JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020
Publicação Nº 2366451

MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível aquisição GÊNEROS ALIMENTÍCIOS para atender as ne-
cessidades da Rede Municipal de Ensino e das demais unidades administrativas do Município de Anita Garibaldi, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo “E” deste Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 13h40 do dia 04/03/2020.
Abertura: às 13h40 do dia 04/03/2020.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.

Anita Garibaldi, SC, 19 de fevereiro de 2020.

João Cidinei da Silva
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

19ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
Publicação Nº 2366077

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 
Praça Anchieta, 10 - Fone/Fax: (048) 3272-8600 
CEP 88180-000 - Antônio Carlos - Santa Catarina 
CNPJ: 82.892.290/0001-90 – www.antoniocarlos.sc.gov.br 

 

 

19ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, 

nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, CONVOCA 
aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019, para comparecerem na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 20/02/2020 a partir das 8 
horas, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme abaixo: 

 
 

PROFESSOR GRAD. LIC. PLENA 20 H - HABILITADO 
Class. Candidato Inscrição 

19º EDNA CRISTOFOLINI RODE 0325 

 
PROFESSOR GRAD. LIC. PLENA 30 H - HABILITADO 

Class. Candidato Inscrição 
01º CAMILA FELIPPE KUHN 0425 

 
MOTORISTA 

Class. Candidato Inscrição 
01º CLEBISON PEREIRA DE JESUS 0210 

 
MÉDICO PSIQUIATRA 

Class. Candidato Inscrição 
02º TALITA DANDARA PEGORARO 0776 

 

Antônio Carlos, 19 de fevereiro de 2020. 

 

GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N. 34/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N. 24/2020
Publicação Nº 2366469

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório n. 34/2020. Pregão Presencial n. 24/2020. Tipo: Menor preço. Objeto: A presente licitação tem como objeto o registro 
de preços para aquisição parcelada de camisetas para uniforme funcional para os servidores da Secretaria de Educação e Cultura do Municí-
pio de Antônio Carlos/SC, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste 
Edital. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 05 de março de 2020, as 09h00min, na Prefeitura de Antônio Carlos/SC. Obtenção do edital e 
informações no Setor de Licitações Municipal, localizado na Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min, ou pelo telefone (48) 3272.8617 ou pelo endereço eletrônico licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos/SC, 19 de fevereiro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

LEI Nº 1638/2020
Publicação Nº 2365917

 LEI Nº 1.638, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

ALTERA O § 1º do ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.518/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º O §1º, do art. 3º, da Lei Municipal nº 1.518/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

§1º – O valor do adicional pecuniário da função gratificada de Responsável Técnico de Enfermagem será de 15% (quinze por cento) do 
salário-base do cargo de “Enfermeiro 40 Horas” semanais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

LEI Nº 1722/2020
Publicação Nº 2365912

 LEI Nº 1722, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

ALTERA O § 1º do ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.133/2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ONÉLIO RICHARTZ, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º O §1º, do art. 3º, da Lei Municipal nº 1.133/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

§1º – O valor do adicional pecuniário da função gratificada de Diretor Técnico será de 15% (quinze por cento) do salário-base do cargo de 
“Médico 40 Horas” semanais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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PORTARIA N 109/2020
Publicação Nº 2366100

PORTARIA Nº 109/2020
Concede férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder FÉRIAS por 30 dias ao servidor PEDRO NAZARENO JUNKES, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO, referente ao período aquisitivo de 02/09/2017 a 01/09/2018, a partir de 02 de março de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 19 de fevereiro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito

Publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 2020.

PORTARIA N 110/2020
Publicação Nº 2366436

PORTARIA Nº 110/2020
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por 20 dias a servidora BRUNA RAMOS CORDOVA, ocupante do cargo efetivo 
de ASSISTENTE SOCIAL, a partir de 11 de fevereiro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11/02/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 19 de fevereiro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 2020.

PORTARIA N 111/2020
Publicação Nº 2367071

PORTARIA Nº 111/2020
Admite servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário DARLEM MOURA NASCIMENTO SCHMITZ para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATU-
RA PLENA 20H, a partir de 20 de fevereiro de 2020, em substituição a servidora efetiva Carmem Lúcia Pitz Rasveiler, que está readaptada.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Município de Antônio Carlos, em 20 de fevereiro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 108/2020
Publicação Nº 2366063

PORTARIA N.º 108/2020

Instaura Processo administrativo Disciplinar e/ou sindicância.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso de suas atribuições legais, e da competência que lhe confere o inciso 
VI do art. 56 da Lei Orgânica do Município, bem como, os arts. 146 e seguintes da Lei Municipal 558/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

Resolve:

Art. 1o – Instaurar processo administrativo disciplinar, com o objetivo de apurar responsabilidade do servidor MARCEL PAINES SCHER-
VENSKI, ocupante do cargo de motorista, por suposta infração praticada no exercício de suas atribuições.

Art. 2º - A apuração dos atos apontados, será conduzida pelos membros nomeados através da Comissão que será posteriormente formada, 
sendo desde já indicado o Procurador Jurídico deste Município para secretariar os trabalhos.

Art. 3º - Considerando o constante nos registros da Ouvidoria Municipal n. 01089.2020.000044-02, 01089.2020.000048-28, 
01089.2020.000046-66, bem como as imagens do sistema de monitoramento do veículo, fica determinado o afastamento preventivo do 
servidor, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 144, da Lei Municipal n. 558/1992.

Art. 4º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 19 de fevereiro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 05 - 2020 - PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 2365810

PORTARIA Nº 05/2020

Fixa ponto facultativo na Câmara de Vereadores de Antônio Carlos/SC e dá outras providências.

JOSÉ AIRTON DECKER, Presidente da Câmara de Vereadores de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

Considerando as festividades relacionadas ao Carnaval que ocorrerá no dia 25 de fevereiro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer ponto facultativo nas atividades administrativas no âmbito da Câmara de Vereadores de Antônio Carlos/SC, nos dias 24, 
25 de fevereiro. Sendo que no dia 26 de fevereiro (quarta-feira de cinzas) o ponto facultativo será até as 13 horas.

Art. 2º O expediente do dia 26 de fevereiro de 2020 será das 13horas às 18:00 horas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 19 de fevereiro de 2020.

JOSÉ AIRTON DECKER VAGNER BORGES DA COSTA
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

FELÍCIO FRANCISCO DA SILVEIRA ADELMO KOCH
1º SECRETÁRIO 2ª SECRETÁRIO

PORTARIA 06 - FÉRIAS JEAN
Publicação Nº 2365845

PORTARIA 06 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão de férias a funcionário e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do Regi-
mento Interno da Câmara de Vereadores, resolve:

Art. 1º Conceder, a pedido, a JEAN CARLO DA LUZ, ocupante do Cargo de ASSESSOR DO PRESIDENTE, com matricula nº 393, do Poder 
Legislativo Municipal, gozo de Férias Regulamentares, por 03 (três) dias, do dia 26, 27 e 28 de fevereiro de 2020, referente ao período 
aquisitivo de 04/02/2019 à 03/02/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Portaria correrão por conta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 19 de fevereiro de 2020.

JOSÉ AIRTON DECKER
PRESIDENTE
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Apiuna

Prefeitura

PORTARIA N°0149/2020
Publicação Nº 2365863

PORTARIA Nº 0149/2020
De 19 de fevereiro de 2020
NOMEIA EM CARÁTER EFETIVO
KELLI LARISSA DA SILVA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 de 
01/09/2008 e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº. 01/2018, com homologação do resultado final em 18/06/2018,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear em 19 de fevereiro de 2020, KELLI LARISSA DA SILVA, em caráter Efetivo sob regime de trabalho Estatutário e Contribuição 
Previdenciária para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO NIVEL MEDIO - 40 
horas semanais, inscrição nº 812 do Concurso Público nº. 01/2018.
Art. 2° - A partir da publicação desta, abre-se o prazo de 15 dias para que o candidato, acima mencionado, apresente o rol de documentos 
necessários para tomar posse conforme estabelece Arts. 17 e 18 da Lei Complementar n. 95/2008 de 01/09/2008.
Art. 3° - Será tornada sem efeito a nomeação e declarado extinto o direito do nomeado quando, por ato ou omissão de que for responsável, 
a posse não se verificar no prazo estabelecido.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 19 de fevereiro de 2020.

José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0150/2020
Publicação Nº 2366024

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA  
Estado de Santa Catarina 

 

Rua Quintino Bocaiúva, 204 – Centro – 89135-000 – Apiúna – SC. – CNPJ: 79.373.767/0001-16 
e-mail: administração@apiúna.sc.gov.br – Fone (47) 3353-2000 – Fax (47) 3353-2001 

PORTARIA Nº 0150/2020 
De 19 de fevereiro de 2020 

 
DESIGNA JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA  

COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 06/2020 

 
José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e com o decreto municipal nº 

2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre 
as funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,  

R E S O L V E 

Art. 1° - Designar a servidor comissionado JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA, 
matrícula n. 113620, ocupante do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, para 
desempenhar a função de fiscal do contrato abaixo relacionado, além de contribuir no que 

for necessário para o desempenho das funções de seus auxiliares: 

 
Art. 2° - Ficam também designados com a função de assessorar o fiscal titular na 
fiscalização do contrato acima mencionado os servidores a seguir: 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE 
Servidor: Josemar Lisieski 
Cargo: Assessor de Serviços e Obras Públicas 
Matricula: 44644 

Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem 
desempenhar as seguintes funções: 

CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA 
 

 
06/2020 

 
Aquisição parcelada de 
tubos de concreto.  
Pregão presencial – 
Registro de Preço nº 
16/2020 

– Premocon Artefatos de Concreto Ltda. 

– Fronza Artefatos de Cimento Ltda. 

– Comercio e Industria Dante Zonta Ltda. 

– Inova Artefatos de Cimento Ltda. 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA  
Estado de Santa Catarina 

 

Rua Quintino Bocaiúva, 204 – Centro – 89135-000 – Apiúna – SC. – CNPJ: 79.373.767/0001-16 
e-mail: administração@apiúna.sc.gov.br – Fone (47) 3353-2000 – Fax (47) 3353-2001 

• Ter conhecimento dos termos contratuais; 
• Acompanhar a execução contratual; 
• Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais; 
• Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material 

objeto do contrato; 
• Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à 

prestação dos serviços e/ou entrega do material e encaminha-las ao fiscal do 
contrato; 

• Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, 
defeitos ou incoerências, para eventuais anulações nos pagamentos devidos à 
contratada. 

Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente 
designado o Servidor Josemar Lisieski, matrícula 44644, pelo período que durar o 
afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres. 

Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do 
contrato designará, por intermédio de portaria, outro que os substitua, pelo período do 
afastamento.  

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

José Gerson Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO OFICIAL PP REG PREÇO Nº 23/2020
Publicação Nº 2365059

Prefeitura de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial com Registro de Preço nº 23/2020
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MADEIRA
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, térreo, sala nº 06, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC
Data/ Hora Protocolo dos envelopes/Autenticação da documentação/Credenciamento dos participantes: 06/03/2020 – Das 09 horas às 09 
horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura, lances e julgamento: 06/03/2020 – Após as 09 horas e 20 minutos
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de segunda a 
sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

http://www.apiuna.sc.gov.br
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Arabutã

Prefeitura

2561
Publicação Nº 2366531

DECRETO Nº 2561, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Abre crédito suplementar adicional por conta do Excesso de Arrecadação por fonte de recursos no Orçamento do Município de Arabutã.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 955 
de 30 de outubro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá outras providências, 
e 958 de 30 de dezembro de 2019, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã - SC, para o exercício de 2020 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão 16 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Unidade 02 Gerencia de Transportes Rodoviários

Projeto Atividade 1.105 Pavimentação da Rodovia de Acesso ao Distrito de Nova Estrela

Modalidade 173 4490000000000000010342 Aplicações Diretas 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementar constante do art. 1º da presente Lei será aberto por conta do provável excesso de arrecadação 
na fonte especifica:
Fonte Financiadora: Excesso de Arrecadação na Fonte
Descrição da Fonte: 0.1.0342 – Operação de Crédito BRDE ..................................... R$ 3.000.000,00
TOTAL ................................................................................ R$ 3.000.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 19 de fevereiro de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações

PREGAO 10/2020
Publicação Nº 2366378

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2020

Objeto: Registro de Preços para possível contratação de empresa(s) para prestação de serviços de FISIOTERAPIAS DOMICILIARES, confor-
me especificações constantes no Anexo “E” deste Edital.

Recebimento das Propostas: até 13h45 do dia 06/03/2020.
Abertura: às 14h00 do dia 06/03/2020.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na homepage www.arabuta.sc.gov.br, link “Li-
citações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Administração deste Município, situado na Avenida Lauro 
Muller, 210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo telefone (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 19 de FEVEREIRO de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita
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PREGÃO 08/2020
Publicação Nº 2366043

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 15/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº.008/2020.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação e pintura da quadra de esportes do Centro Comunitário de Linha 
Paraiso, conforme especificações constantes no Anexo “E” deste Edital.

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 03/03/2020.
Abertura: às 09h00 do dia 03/03/2020.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 19 de fevereiro de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita

PREGÃO 09/2020
Publicação Nº 2366056

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 016/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2020

Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de Gêneros alimentícios para a GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, 
DIREÇÃO DE ESPORTES e SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Arabutã, conforme especificações constantes no Anexo “E” deste 
Edital.

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 06/03/2020.
Abertura: às 09h00 do dia 06/03/2020.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 19 de fevereiro de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita
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RESOLUÇÃO 01/2020 CME
Publicação Nº 2366562

 

 
RESOLUÇÃO CME/SC Nº 01, de 19 de fevereiro de 2020.  

  

Institui e orienta a implantação das Diretrizes 
Curriculares do Ensino Fundamental - Anos 
Iniciais, do Município de Arabutã, a ser 
respeitada obrigatoriamente no âmbito da 
Educação Básica.  

  

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 22, 23, 26, 27 e 32 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento nos artigos 205 e 210 da 
Constituição Federal, nas metas e diretrizes, definidas no Plano Municipal de Educação, 
aprovado pela Lei Ordinária nº 822, de 24 de junho de 2015, bem como na Resolução 
da BNCC nº 02 CNE/CP, aprovada em 22 de dezembro de 2017, e: 

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal define que “a educação, direito 
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; 

CONSIDERANDO que o art. 210 da Constituição Federal define que “serão fixados 
conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação 
básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais”; 

CONSIDERANDO que o art. 22 da LDB esclarece que “a educação básica tem por 
finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável 
para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em 
estudos posteriores”;                                                   

CONSIDERANDO que o art. 23 da LDB define que “a educação básica poderá 
organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de 
períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em 
outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do 
processo de aprendizagem assim o recomendar”;   

CONSIDERANDO que o art. 26 da LDB, na redação dada pela Lei nº 12.796/2013, 
estipula que “os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de 
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos”;  

CONSIDERANDO que o art. 27 da LDB indica que os conteúdos curriculares da 
Educação Básica observarão, entre outras, a diretriz da “difusão de valores 
fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao 
bem comum e à ordem democrática”;  
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CONSIDERANDO que o art. 32 da LDB, na redação dada pela Lei nº 11.274/2006, 
determina que “o ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, 
gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a 
formação básica do cidadão, mediante: 

I. O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II. A compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III. O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV. O fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social”. 

CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 15 da Resolução nº 02 do CNE/CP de 22 
de dezembro de 2017 que “a adequação dos currículos à BNCC deve ser efetivada 
preferencialmente até 2019 e no máximo, até início do ano letivo de 2020”. 

Resolve:  

  

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 1º - A presente Resolução e seu Anexo instituem as Diretrizes Curriculares do 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais, do Município de Arabutã/SC, como documento de 
caráter normativo que define os fundamentos teórico-metodológicos da prática 
pedagógica e o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais como 
direito das crianças dos anos iniciais do Ensino Fundamental, e orientam sua 
implementação pelo sistema municipal de ensino, bem como pelas instituições 
escolares.  

Parágrafo Único. No exercício de sua autonomia e no processo de construção de suas 
propostas pedagógicas, atendidos todos os direitos e objetivos de aprendizagem 
instituídos nestas Diretrizes, as instituições escolares poderão adotar formas de 
organização e propostas de progressão que julgarem necessários.  

Art. 2º - As aprendizagens essenciais são definidas como conhecimentos, habilidades, 
atitudes, valores e a capacidade de os mobilizar, articular e integrar, expressando-se 
em competências.  

Parágrafo único. As aprendizagens essenciais compõem o processo formativo de 
todos os educandos ao longo da etapa do ensino fundamental – Anos Iniciais, como 
direito de pleno desenvolvimento e seu preparo para o exercício da cidadania. 

Art. 3º - No âmbito destas Diretrizes e com base na BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular), competência é definida como a mobilização de conhecimentos (conceitos e 
procedimentos), habilidades (práticas cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores, 
para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania 
e do mundo do trabalho. 
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Art. 4º - As Diretrizes Curriculares do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, do Município 
de Arabutã/SC, pautadas na BNCC (Base Nacional Comum Curricular) e no Currículo 
Base do Território Catarinense, fundamentam-se nas seguintes competências gerais, 
expressão dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a serem 
desenvolvidas pelos estudantes:  

1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo 
físico, social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, continuar 
aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade justa, democrática e 
inclusiva;  

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências, 
incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, 
para investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas 
e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das 
diferentes áreas; 

3. Desenvolver o senso estético para reconhecer, valorizar e fruir as diversas 
manifestações artísticas e culturais, das locais às mundiais, e também para 
participar de práticas diversificadas da produção artístico-cultural; 

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e 
escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem como conhecimentos das 
linguagens artística, matemática e científica para se expressar e partilhar 
informações, experiências, ideias e sentimentos, em diferentes contextos, e 
produzir sentidos que levem ao entendimento mútuo;  

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação, de 
forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo 
as escolares) para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir 
conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida 
pessoal e coletiva;   

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de 
conhecimentos e experiências que lhe possibilitem entender as relações próprias 
do mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao 
seu projeto de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e 
responsabilidade.  

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, 
negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns, que respeitem e 
promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o consumo 
responsável, em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético em 
relação ao cuidado consigo mesmo, com os outros e com o planeta. 

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, 
compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as 
dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com elas.  

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos, de forma harmônica, e a 
cooperação, fazendo-se respeitar, bem como promover o respeito ao outro e aos 
direitos humanos, com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de 
grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem 
preconceitos de qualquer natureza.  
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10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, 

resiliência e determinação, tomando decisões, com base em princípios éticos, 
democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários.  

 

CAPÍTULO II - DAS DIRETRIZES CURRICULARES E DA PROPOSTA 
PEDAGÓGICA 

 Art. 5º - As propostas pedagógicas das instituições de ensino, para desenvolvimento 
dos currículos, devem ser elaboradas e executadas com efetiva participação de seus 
docentes, os quais devem definir seus planos de trabalho coerentemente com as 
respectivas propostas pedagógicas.  

Parágrafo Único. As propostas pedagógicas e os currículos devem considerar as 
múltiplas dimensões dos estudantes, visando ao seu pleno desenvolvimento, na 
perspectiva de efetivação de uma educação integral.  

Artigo 6º - Os currículos, coerentes com a proposta pedagógica da instituição, devem 
adequar as proposições das Diretrizes Curriculares à sua realidade, considerando, para 
tanto, o contexto e as características dos estudantes, devendo: 

I. Contextualizar os objetos de conhecimento curriculares, identificando estratégias 
para apresentá-los, representá-los, exemplificá-los, conectá-los e torná-los 
significativos, com base na realidade do lugar e do tempo nos quais as 
aprendizagens se desenvolvem e são constituídas;  

II. Decidir sobre formas de organização dos componentes curriculares – disciplinar, 
interdisciplinar, transdisciplinar ou pluridisciplinar – e fortalecer a competência 
pedagógica das equipes escolares, de modo que se adote estratégias mais 
dinâmicas, interativas e colaborativas em relação à gestão do ensino e da 
aprendizagem;  

III. Selecionar e aplicar metodologias e estratégias didático-pedagógicas 
diversificadas, recorrendo a ritmos diferenciados e a conteúdos complementares, 
se necessário, para trabalhar com as necessidades de diferentes grupos de 
alunos, suas famílias e cultura de origem, suas comunidades, seus grupos de 
socialização, entre outros fatores; 

IV. Conceber e pôr em prática situações e procedimentos para motivar e engajar os 
estudantes nas aprendizagens;  

V. Construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa de processo ou de 
resultado, que levem em conta os contextos e as condições de aprendizagem, 
tomando tais registros como referência para melhorar o desempenho da 
instituição escolar, dos professores e dos alunos;  

VI. Selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e tecnológicos para 
apoiar o processo de ensinar e aprender;  

VII. Criar e disponibilizar materiais de orientação para os professores, bem como 
manter processos permanentes de desenvolvimento docente, que possibilitem 
contínuo aperfeiçoamento da gestão do ensino e aprendizagem, em consonância 
com a proposta pedagógica da instituição;  

VIII. Manter processos contínuos de aprendizagem sobre gestão pedagógica e 
curricular para os demais educadores, no âmbito das instituições, em atenção às 
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diretrizes curriculares nacionais, definidas pelo Conselho Nacional de Educação e 
normas complementares, definidas pelos respectivos Conselhos de Educação; 

§1º Os currículos devem incluir a abordagem, de forma transversal e integradora, de 
temas exigidos por legislação e normas específicas, e temas contemporâneos 
relevantes para o desenvolvimento da cidadania, que afetam a vida humana em escala 
local, regional e global, observando-se a obrigatoriedade de temas tais como o 
processo de envelhecimento e o respeito e valorização do idoso; os direitos das 
crianças e adolescentes; a educação para o trânsito; a educação ambiental; a educação 
alimentar e nutricional; a educação em direitos humanos; e a educação digital, bem 
como o tratamento adequado da temática da diversidade cultural, étnica, linguística e 
epistêmica, na perspectiva do desenvolvimento de práticas educativas ancoradas no 
interculturalismo e no respeito ao caráter pluriétnico e plurilíngue da sociedade 
brasileira. 

§2º As escolas indígenas e quilombolas terão no seu núcleo comum curricular suas 
línguas, saberes e pedagogias, além das áreas do conhecimento, das competências e 
habilidades correspondentes, de exigência nacional da BNCC.  

Art. 7º - As instituições de ensino devem intensificar o processo de inclusão dos alunos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades nas classes 
comuns do ensino regular, garantindo condições de acesso e de permanência com 
aprendizagem, buscando prover atendimento com qualidade.   

  

CAPÍTULO III - DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 

 Art. 8º - As Diretrizes Curriculares dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental do 
Município de Arabutã/SC, apontam para a necessária articulação com as experiências 
vividas na Educação Infantil, prevendo progressiva sistematização dessas experiências 
quanto ao desenvolvimento de novas formas de relação com o mundo, novas formas de 
ler e formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, refutá-las, de elaborar 
conclusões, em uma atitude ativa na construção de conhecimentos.  

Art. 9º - Para atender o disposto no inciso I do artigo 32 da LDB, no primeiro e no 
segundo ano do Ensino Fundamental, a ação pedagógica deve ter como foco a 
alfabetização, de modo que se garanta aos estudantes a apropriação do sistema de 
escrita alfabética, a compreensão leitora e a escrita de textos com complexidade 
adequada à faixa etária dos estudantes, e o desenvolvimento da capacidade de ler e 
escrever números, compreender suas funções, bem como o significado e uso das quatro 
operações.  

Art. 10 - Os currículos e propostas pedagógicas devem prever medidas que assegurem 
aos estudantes um percurso contínuo de aprendizagens ao longo do Ensino 
Fundamental, promovendo integração, evitando a ruptura no processo e garantindo o 
desenvolvimento integral e autonomia.  

Art. 11 - As Diretrizes Curriculares do Ensino Fundamental - Anos Iniciais do Município 
de Arabutã/SC, estão organizadas em Áreas do Conhecimento, com as respectivas 
competências, a saber:  
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 I. Linguagens:  

a. Compreender as linguagens como construção humana, histórica, social e cultural, 
de natureza dinâmica, reconhecendo-as e valorizando-as como formas de 
significação da realidade e expressão de subjetividades e identidades sociais e 
culturais;  

b. Conhecer e explorar diversas práticas de linguagem (artísticas, corporais e 
linguísticas) em diferentes campos da atividade humana para continuar 
aprendendo, ampliar suas possibilidades de participação na vida social e colaborar 
para a construção de uma sociedade mais justa, democrática e inclusiva;  

c. Utilizar diferentes linguagens –verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e escrita), 
corporal, visual, sonora e digital –, para se expressar e partilhar informações, 
experiências, ideias e sentimentos, em diferentes contextos, e produzir sentidos que 
levem ao diálogo, à resolução de conflitos, de forma harmônica, e à cooperação;  

d. Utilizar diferentes linguagens para defender pontos de vista que respeitem o outro 
e promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o consumo 
responsável em âmbito local, regional e global, atuando criticamente frente a 
questões do mundo contemporâneo;  

e. Desenvolver o senso estético para reconhecer, fruir e respeitar as diversas 
manifestações artísticas e culturais, das locais às mundiais, inclusive aquelas 
pertencentes ao patrimônio cultural da humanidade, bem como participar de 
práticas diversificadas, individuais e coletivas, da produção artístico-cultural, com 
respeito à diversidade de saberes, identidades e culturas;  

f. Compreender e utilizar tecnologias digitais de informação e comunicação, de forma 
crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as 
escolares) para se comunicar por meio das diferentes linguagens, produzir 
conhecimentos, resolver problemas e desenvolver projetos autorais e coletivos.  

 II. Matemática:  

a. Reconhecer que a Matemática é uma ciência humana, fruto das necessidades e 
preocupações de diferentes culturas, em diferentes momentos históricos, bem 
como uma ciência viva, que contribui para solucionar problemas científicos e 
tecnológicos e para alicerçar descobertas e construções, inclusive com impactos no 
mundo do trabalho;  

b. Identificar os conhecimentos matemáticos como meios para compreender e atuar 
no mundo, reconhecendo também que a Matemática, independentemente de suas 
aplicações práticas, favorece o desenvolvimento do raciocínio lógico, do espírito de 
investigação e da capacidade de produzir argumentos convincentes;  

c. Compreender as relações entre conceitos e procedimentos dos diferentes campos 
da Matemática (Aritmética, Álgebra, Geometria, Estatística e Probabilidade) e de 
outras áreas do conhecimento, sentindo segurança quanto à própria capacidade de 
construir e aplicar conhecimentos matemáticos, desenvolvendo a autoestima e a 
perseverança na busca de soluções;  

d. Fazer observações sistemáticas de aspectos quantitativos e qualitativos presentes 
nas práticas sociais e culturais, de modo que se investigue, organize, represente e 
comunique informações relevantes, para interpretá-las e avaliá-las crítica e 
eticamente, produzindo argumentos convincentes;  
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e. Utilizar processos e ferramentas matemáticas, inclusive tecnologias digitais 

disponíveis, para modelar e resolver problemas cotidianos, sociais e de outras 
áreas de conhecimento, validando estratégias e resultados;  

f. Enfrentar situações-problema em múltiplos contextos, incluindo situações 
imaginadas, não diretamente relacionadas com o aspecto prático-utilitário, 
expressar suas respostas e sintetizar conclusões, utilizando diferentes registros e 
linguagens (gráficos, tabelas, esquemas, além de texto escrito na língua materna e 
outras linguagens para descrever algoritmos, como fluxogramas e dados); 

g. Agir individual ou cooperativamente com autonomia, responsabilidade e 
flexibilidade, no desenvolvimento e/ou discussão de projetos, que abordem, 
sobretudo, questões de urgência social, com base em princípios éticos, 
democráticos, sustentáveis e solidários, valorizando a diversidade de opiniões de 
indivíduos e de grupos sociais, sem preconceitos de qualquer natureza;  

h. Interagir com seus pares, de forma cooperativa, trabalhando coletivamente no 
planejamento e desenvolvimento de pesquisas para responder a questionamentos, 
bem como na busca de soluções para problemas, de modo que se identifique 
aspectos consensuais ou não na discussão de uma determinada questão, 
respeitando o modo de pensar dos colegas e aprendendo com eles.  

III. Ciências da Natureza:  

a. Compreender as Ciências da Natureza como empreendimento humano e o 
conhecimento científico como provisório, cultural e histórico;  

b. Compreender conceitos fundamentais e estruturas explicativas das Ciências da 
Natureza, bem como dominar processos, práticas e procedimentos da investigação 
científica, de forma que se sinta, com isso, segurança no debate de questões 
científicas, tecnológicas, socioambientais e do mundo do trabalho, além de 
continuar aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade justa, 
democrática e inclusiva;  

c. Analisar, compreender e explicar características, fenômenos e processos relativos 
ao mundo natural, social e tecnológico (incluindo o digital), como também as 
relações que se estabelecem entre eles, exercitando a curiosidade para fazer 
perguntas, buscar respostas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos 
conhecimentos das Ciências da Natureza;  

d. Avaliar aplicações e implicações políticas, socioambientais e culturais da ciência e 
de suas tecnologias para propor alternativas aos desafios do mundo 
contemporâneo, incluindo aqueles relativos ao mundo do trabalho;  

e. Construir argumentos com base em dados, evidências e informações confiáveis e 
negociar e defender ideias e pontos de vista, que respeitem e promovam a 
consciência socioambiental e o respeito a si próprio e ao outro, acolhendo e 
valorizando a diversidade de indivíduos e de grupos sociais, sem preconceitos de 
qualquer natureza;  

f. Utilizar diferentes linguagens e tecnologias digitais de informação e comunicação 
para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos e 
resolver problemas das Ciências da Natureza, de forma crítica, significativa, 
reflexiva e ética;  

g. Conhecer, apreciar e cuidar de si, do seu corpo e bem-estar, compreendendo-se 
na diversidade humana, fazendo-se respeitar e respeitando o outro, recorrendo aos 
conhecimentos das Ciências da Natureza e às suas tecnologias.  
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h. Agir pessoal e coletivamente com respeito, autonomia, responsabilidade, 

flexibilidade, resiliência e determinação, recorrendo aos conhecimentos das 
Ciências da Natureza para tomar decisões frente a questões científico-tecnológicas 
e socioambientais e a respeito da saúde individual e coletiva, com base em 
princípios éticos, democráticos, sustentáveis e solidários.  

IV. Ciências Humanas:  

a. Compreender a si e ao outro como identidades diferentes, de maneira que se 
exercite o respeito à diferença, em uma sociedade plural, além de promover os 
direitos humanos;   

b. Analisar o mundo social, cultural e digital, e o meio técnico-científico-informacional, 
com base nos conhecimentos das Ciências Humanas, considerando suas variações 
de significado no tempo e no espaço, para intervir em situações do cotidiano e se 
posicionar diante de problemas do mundo contemporâneo;  

c. Identificar, comparar e explicar a intervenção do ser humano na natureza e na 
sociedade, exercitando a curiosidade e propondo ideias e ações que contribuam 
para a transformação espacial, social e cultural, de forma que participe efetivamente 
das dinâmicas da vida social, exercitando a responsabilidade e o protagonismo, 
voltados para o bem comum, e a construção de uma sociedade justa, democrática 
e inclusiva;  

d. Interpretar e expressar sentimentos, crenças e dúvidas, com relação a si mesmo, 
aos outros e às diferentes culturas, com base nos instrumentos de investigação das 
Ciências Humanas, promovendo, com isso, o acolhimento e a valorização da 
diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas 
e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;  

e. Comparar eventos ocorridos, simultaneamente, no mesmo espaço e em espaços 
variados, e eventos ocorridos em tempos diferentes no mesmo espaço, e em 
espaços variados;  

f. Construir argumentos, com base nos conhecimentos das Ciências Humanas, para 
negociar e defender ideias e opiniões que respeitem e promovam os direitos 
humanos e a consciência socioambiental;  

g. Utilizar as linguagens cartográfica, gráfica e iconográfica, e diferentes gêneros 
textuais e tecnologias digitais de informação e comunicação, no desenvolvimento 
do raciocínio espaço-temporal, relacionado a localização, distância, direção, 
duração, simultaneidade, sucessão, ritmo e conexão.  

V. Ensino Religioso:  

a. Conhecer os aspectos estruturantes das diferentes tradições/movimentos religiosos 
e filosofias de vida, a partir de pressupostos científicos, filosóficos, estéticos e 
éticos;  

b. Compreender, valorizar e respeitar as manifestações religiosas e filosofias de vida, 
suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios;  

c. Reconhecer e cuidar de si, do outro, da coletividade e da natureza, enquanto 
expressão de valor da vida;  

d. Conviver com a diversidade de identidades, crenças, pensamentos, convicções, 
modos de ser e viver;  
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e. Analisar as relações entre as tradições religiosas e os campos da cultura, da 

política, da economia, da saúde, da ciência, da tecnologia e do meio ambiente;  
f. Debater, problematizar e posicionar-se frente aos discursos e práticas de 

intolerância, discriminação e violência de cunho religioso, de modo que se assegure 
assim os direitos humanos no constante exercício da cidadania e da cultura de paz.  

§ 1º As Áreas do Conhecimento favorecem a comunicação entre os saberes dos 
diferentes componentes curriculares, intersectam-se na formação dos alunos, mas 
preservam as especificidades de saberes próprios construídos e sistematizados nos 
diversos componentes;  

§ 2º O Ensino Religioso, conforme prevê a Lei 9.394/1996, deve ser oferecido nas 
instituições de ensino e redes de ensino públicas, de matrícula facultativa aos alunos do 
Ensino Fundamental, conforme regulamentação e definição dos sistemas de ensino.   

  

CAPÍTULO IV – DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS – PARTE 
DIVERSIFICADA 

Art. 12 - O currículo do Ensino Fundamental tem uma base nacional comum, 
complementada em cada sistema de ensino, por uma parte diversificada, de modo a 
enriquecer o currículo base, assegurando a contextualização dos conhecimentos 
escolares em face das diferentes realidades. 

Art. 13 - A base nacional comum e a parte diversificada do currículo do Ensino 
Fundamental constituem um todo integrado, complementando-se.  

Art. 14 - As habilidades de cada componente curricular são organizadas em unidades 
temáticas que, por sua vez, se articulam com as áreas de conhecimento: Linguagens e 
Matemática, e as competências gerais da Educação Básica.  

Art. 15 - No município de Arabutã/SC, a parte diversificada contempla os seguintes 
componentes curriculares, ligados às áreas de conhecimento: 

I. Linguagens: 
a. Língua Alemã; 
b. Educação Digital. 

II. Matemática: 
a. Xadrez. 

 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 16 - As instituições de ensino devem alinhar seus currículos e propostas 
pedagógicas às Diretrizes Curriculares Municipais.  

Art. 17 - Na perspectiva de valorização do professor e da sua formação continuada, as 
normas, os currículos dos cursos e programas a eles destinados devem adequar-se às 
Diretrizes Curriculares Municipais.  
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CONTRATOS 01/2020 ADM
Publicação Nº 2365257

 

-------------------------------------------------------------------------
------ 
Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos - Mês: Janeiro/2020 
-------------------------------------------------------------------------
------ 
 
Contratado: VIELMAQUINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
CNPJ:       14.016.902/0001-20 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   13/2019  Número do Processo:   19/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 027/19 1ºAdt 
Fundamento Legal:    
Objeto: 1.1. Ficam reajustados os valores unitários nos seguintes termos:  
a)Reequilibrio Econômico-financeiro no Item 03 - (Serviço de horas de 
escavadeira hidráulica), passando o preço unitário de R$ 199,90 (cento e 
noventa e nove reais e noventa centavos) por hora, para R$ 207,90 
(Duzentos e sete reais e noventa centavos) por hora. 
 
 
 
Data da Assinatura: 09/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 09/01/2020 
Vigência: 09/01/2020 Término: 10/03/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   0,00       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: Consórcio Intermunicipal Casa Lar Pequeno Principe 
CNPJ:       11.177.407/0001-05 
Modalidade: null 
Número da Licitação:   0/0  Número do Processo:   null/null   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    C R 01/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: contrato de rateio tem por objetivo fixar a despesa e estimar a 
receita do Consórcio Casa Lar Pequeno Príncipe para o exercício de 2020, 
bem como a cota de transferência ao Consórcio de recursos financeiros que 
compete a cada município consorciado. 
 
 
Data da Assinatura: 02/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 02/01/2020 
Vigência: 02/01/2020 Término: 31/12/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   156.000,00       Forma de Pagamento:  mensalmente conforme 
cronograma 
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_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: RODO VIAS TINTAS E SINALIZACAO VIARIA EIRELI 
CNPJ:       11.607.641/0001-25 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   49/2019  Número do Processo:   68/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 119/19 1ºAdt 
Fundamento Legal:    
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA 1.1. Ficam acrescidas nas unidades dos Itens 01 
e 02 nos seguintes termos:  
a)Acréscimo quantitativo no Item 01 - Tinta demarcatória Viária cor 
Branca, passando a quantidade de 40 (quarenta) unidades para 50 
(cinquenta) unidades.  
b)Acréscimo quantitativo no Item 02 - Tinta demarcatória Viária cor 
Amarela, passando a quantidade de 40 (quarenta) unidades para 50 
(cinquenta) unidades 
 
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 30/09/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   5.410,00       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: CONCORDIA MONITORAMENTO LTDA - ME 
CNPJ:       23.663.348/0001-64 
Modalidade: null 
Número da Licitação:   0/0  Número do Processo:   null/null   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    004/2018 3ºAdt 
Fundamento Legal:    
Objeto: Fica reajustado em 7,3179% o valor da prestação do objeto deste 
contrato, de acordo com a variação do índice do IGP-M (ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS DO MERCADO - IGP-M calculado e publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV acumulado no período de 12 (doze) meses com base do mês de 
Dezembro/2019, passando aos seguintes valores:O valor total de R$ 
2.511,12 (Dois mil, quinhentos e onze reais e doze centavos), saldadas em 
12 parcelas de R$ 209,26 (Duzentos e nove reais e vinte e seis centavos), 
sendo 
 
 
Data da Assinatura: 16/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/01/2020 
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Vigência: 16/01/2020 Término: 31/12/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   92,16       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: GRAFATO - MANUTENCAO E TREINAMENTO LTDA - ME 
CNPJ:       14.915.055/0001-36 
Modalidade: null 
Número da Licitação:   0/0  Número do Processo:   null/null   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    003/2018 3ºAdt 
Fundamento Legal:    
Objeto: Fica reajustado em 7,3179% o valor da prestação do objeto deste 
contrato, de acordo com a variação do índice do IGPM (Índice Geral de 
Preços de Mercado) calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas - 
FGV acumulado no período de 12 (doze) meses com base do mês de 
dezembro/2019, passando o valor de R$ 3.600,00 para R$ 3.863,44 (Três 
mil, oitocentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos), 
saldados em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 321,95 
(Trezentos e vinte e um r 
 
 
Data da Assinatura: 16/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/01/2020 
Vigência: 16/01/2020 Término: 31/12/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   263,44       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: BALBINOT CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ:       13.923.607/0001-95 
Modalidade: TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERV. ENG. 
Número da Licitação:   4/2019  Número do Processo:   89/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    001/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção 
civil para execução da obra de REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E CRECHE MUNICIPAL. 
 
 
Data da Assinatura: 02/01/2020 
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Data da Publicação no Diário Oficial: 02/01/2020 
Vigência: 02/01/2020 Término: 30/06/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   285.211,12       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTD 
CNPJ:       04.072.953/0001-16 
Modalidade: null 
Número da Licitação:   0/0  Número do Processo:   null/null   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    003/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: 1 - DO OBJETO 
A CONTRATADA, na qualidade de única proprietária dos direitos do software 
descrito em sua proposta comercial em anexo de ESCOLAVIANET® - SISTEMAS 
DE GESTÃO ESCOLAR, confere à CONTRATANTE a licença de uso por prazo 
determinado, bem como, se obriga a prestar os serviços de suporte, 
atualização e atendimento técnico conforme especificado no contrato. 
 
 
 
Data da Assinatura: 03/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 03/01/2020 
Vigência: 03/01/2020 Término: 31/12/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   5.538,48       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA - EPP 
CNPJ:       03.725.725/0001-35 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS 
Número da Licitação:   0/0  Número do Processo:   null/null   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    004/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço de 
gerenciamento, divulgação e publicação de atos legais, para: 
1.1 - Atualização dos Atos Oficiais de efeito externo (Leis Ordinárias, 
Decretos), expedidos pelo Município, publicados no site 
LeisMunicipais.com.br e com link de direcionamento ao website oficial da 
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CONTRATANTE, em menu específico denominado "LEIS MUNICIPAIS", por meio do 
seguinte endereço eletrônico (URL): https://www.leismunicipai 
 
 
Data da Assinatura: 06/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 06/01/2020 
Vigência: 06/01/2020 Término: 31/12/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   6.132,00       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: EPAGRI - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extens 
CNPJ:       83.052.191/0001-62 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   3/2020   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    005/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural. - 
EPAGRI 
 
 
Data da Assinatura: 13/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 13/01/2020 
Vigência: 13/01/2020 Término: 31/12/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   42.126,36       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGRO FAMILIAR DE ARABUTÃ 
CNPJ:       08.628.615/0001-79 
Modalidade: OUTRAS MODALIDADES 
Número da Licitação:   3/2019  Número do Processo:   91/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    007/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE 
 
 
Data da Assinatura: 13/01/2020 
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Data da Publicação no Diário Oficial: 13/01/2020 
Vigência: 13/01/2020 Término: 30/06/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   19.275,74       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTA C 
CNPJ:       07.043.322/0001-67 
Modalidade: OUTRAS MODALIDADES 
Número da Licitação:   3/2019  Número do Processo:   91/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    008/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE 
 
 
Data da Assinatura: 13/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 13/01/2020 
Vigência: 13/01/2020 Término: 30/06/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   16.708,90       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL SABOR DO SUL 
CNPJ:       08.995.084/0001-52 
Modalidade: OUTRAS MODALIDADES 
Número da Licitação:   3/2019  Número do Processo:   91/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    009/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE 
 
 
Data da Assinatura: 13/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 13/01/2020 
Vigência: 13/01/2020 Término: 30/06/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
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Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   1.884,00       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE 
CNPJ:       05.813.465/0001-85 
Modalidade: OUTRAS MODALIDADES 
Número da Licitação:   3/2019  Número do Processo:   91/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    010/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE 
 
 
Data da Assinatura: 13/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 13/01/2020 
Vigência: 13/01/2020 Término: 30/06/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   2.358,00       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL 
CNPJ:       12.720.068/0001-24 
Modalidade: OUTRAS MODALIDADES 
Número da Licitação:   3/2019  Número do Processo:   91/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    011/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE 
 
 
Data da Assinatura: 13/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 13/01/2020 
Vigência: 13/01/2020 Término: 30/06/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   5.551,00       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
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_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: JAQUELINE SCHIMMELPFENNIG ACKERMANN - ME 
CNPJ:       15.713.082/0001-99 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   66/2019  Número do Processo:   92/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 001/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de generos alimentícios para aquisição para alimentação 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, pela Secretaria de 
Educação.  
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   17.597,50       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ:       07.814.016/0001-87 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   66/2019  Número do Processo:   92/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 002/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de generos alimentícios para aquisição para alimentação 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, pela Secretaria de 
Educação.  
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   17.768,80       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
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Contratado: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
CNPJ:       16.738.785/0001-34 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   66/2019  Número do Processo:   92/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 003/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de generos alimentícios para aquisição para alimentação 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, pela Secretaria de 
Educação.  
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   19.269,80       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos  
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: ODILA GRANDO - ME 
CNPJ:       03.523.498/0001-65 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   66/2019  Número do Processo:   92/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 004/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de generos alimentícios para aquisição para alimentação 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, pela Secretaria de 
Educação.  
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   35.698,70       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: COMERCIO DE PRODUTOS CHEIRO BOM - EIRELI - ME 
CNPJ:       28.235.922/0001-05 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   66/2019  Número do Processo:   92/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 005/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de generos alimentícios para aquisição para alimentação 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, pela Secretaria de 
Educação.  
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   55.815,00       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamento 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: ADAGIL CLIMATIZACAO EIRELI 
CNPJ:       95.811.790/0001-00 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   70/2019  Número do Processo:   97/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 006/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de 05 Aparelhos de Ar Condicionado 18.000 BTUs. Modelo 
Split High Wall, Tipo de ciclo: Quente e frio. Cor Branco. ENCE e selo 
Procel: Tipo A. Vazão de ar no mínimo 700m³/h, controle remoto 
.Termostato digital. Funções Sleep e Swing. Voltagem 220v. (INCLUINDO 
INSTALAÇÃO COMPLETA, ATÉ 2 METROS DE TUBULAÇÃO) marca Agratto e 09 
Aparelhos de AR condicionado tipo Split hy wall; 220v; 9.000 BTUS; 
Sistema quente e frio; com controle remoto; Gás ecológico marca Elgin 
Eco. 
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   28.005,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMATICA E ESCRITORIO 
CNPJ:       01.010.272/0001-35 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   70/2019  Número do Processo:   97/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 007/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisiçao de 07 Painel metálico branco - tamanho 90x60cm - quadro 
decorativo magnético para fixação de imãs marca Cortiarte. 
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   630,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME 
CNPJ:       23.518.341/0001-59 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   70/2019  Número do Processo:   97/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 008/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possivel Aquisiçao de  Arquivo de aço, 04 gavetas, para pastas 
suspensas; Cadeiras; Kit Estante Gaveteiro e Mesa reunião semi oval.  
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   20.896,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: L.A.CN INFORMATICA LTDA 
CNPJ:       11.924.851/0001-47 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   70/2019  Número do Processo:   97/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 009/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possivel Aquisiçao de 02 Estante de aço 6 prateleiras regulares. 
Fácil montagem, com a simples colocação de porcas e parafusos unindo as 
bandejas. Medidas mínimas: altura 1830mm x largura 920mm x profundidade 
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300mm. Prateleiras com 3 dobras nas laterais marca LUNASA e 02 Tela de 
Projeção 100" Com Tripé Tltr180 - Fácil instalação e utilização, solução 
para qualquer ambiente. Tecido: Vinil convencional 1.0; Fixação: 
Independente, sustentação por tripé; marca NARDELLI. 
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   1.228,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI 
CNPJ:       33.859.616/0001-71 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   70/2019  Número do Processo:   97/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 010/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possivel Aquisição de 09 (nove) Aparelho de AR condicionado tipo 
Split hy wall; 220v; 12.000 BTUS; Sistema quente e frio; com controle 
remoto; Gás ecológico, Garantia mínima de 1 ano. INCLUINDO INSTALAÇÃO 
COMPLETA (até 2 metros de tubulação). marca Komeco. 
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   16.479,00       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ:       34.832.381/0001-97 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   70/2019  Número do Processo:   97/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 011/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Poosivel Aquisição de Cadeiras; Armarios; Balcão; Gaveteiro e 
Mesas 
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Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   35.036,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: TIAGO DANIEL IZOLAN 
CNPJ:       32.076.501/0001-48 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   70/2019  Número do Processo:   97/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 012/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possivel Aqquisição de 50 Caminha higiênica e empilhável para 
creche, composta por 2 peças plásticas iguais, injetadas em 
polipropileno(PP), 2 barrasoblongas de alumínio com mínimo de 16mm X 
30mm, espessura mínima 1,60mm cada, resistente a corrosão e umidade, 1 
tela de tecido poliéster com recobrimento de PVC 100% empastada, lavável, 
antialérgica, antifungo e antiácaro, isenta de ftalatos, 4 pés 
antiderrapantes injetatados em borrachas sintética. Marca hiper brink. 
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   5.945,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: FISUL CONFECCOES LTDA 
CNPJ:       29.728.868/0001-94 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 013/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de Camisa e Camisete Feminina 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
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Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   9.541,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: SAMOURA CONFECCOES LTDA 
CNPJ:       14.920.994/0001-79 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 014/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de 100 BLUSAs DE LÃ ADULTA, decote V, modelagem 
unissex, tecido lã batida (95% poliéster,4 %viscose, 1% elastano), anti-
pielling (não pega bolinha), cores a definir, tamanhos serão conforme 
medidas Individuais (P, M, G, GG, XG ou EXGG ) conforme pedido, bordado 
tipo  
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   8.700,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: TOPE BRASIL LTDA 
CNPJ:       13.304.528/0001-04 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 015/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de 111 (cento e onze) jaquetas unissex 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   9.838,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
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_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: RAJU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ:       81.771.784/0002-34 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 016/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possível aquisição de uniformes (calça, jaleco, jaquetas, 
camisetas, colete e blusa de lã) para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde e calças e jalecos para uso da Secretaria de Educação 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   3.721,30       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: PONTOCOM BRINDES LTDA 
CNPJ:       18.036.328/0001-23 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 017/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possível aquisição de uniformes (calça, jaleco, jaquetas, 
camisetas, colete e blusa de lã) para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde e calças e jalecos para uso da Secretaria de Educação 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   9.929,74       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: CLAUDIA MARIA PAGANINI 02863125907 
CNPJ:       26.554.677/0001-65 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 018/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possível aquisição de uniformes (calça, jaleco, jaquetas, 
camisetas, colete e blusa de lã) para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde e calças e jalecos para uso da Secretaria de Educação 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   6.482,80       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: TENDENCIA-MAT. P/ INFORMATICA E ESCRI.LT 
CNPJ:       01.010.272/0001-35 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   71/2019  Número do Processo:   98/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 019/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possivel Aquisição de 04 Batedeira Planetária. Potência mínima: 
500w marca PHILCO PHP500; 02 Freezer Horizontal 2 portas, voltagem: 220v 
marca CONSUL CHB53EB e 04 Liquidificador industrial, alta rotação. 
Potência mínima: 800w marca INDUSTRIAL SHOP. 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   8.570,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ:       11.499.653/0001-83 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   71/2019  Número do Processo:   98/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 020/2020 
Fundamento Legal:    
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Objeto: Possivel Aquiisação de 04 Caçarola de alumínio nº 45, com tampa. 
Material: alumínio. Capacidade: 31 litros. Altura: 21 cm. Diâmetro de 
boca: 45 cm. Espessura: 2,1 mm.; 80 Caneca de vidro transparente de 
250ml; 4 Canecão leiteira de alumínio. Capacidade: 1,9 litros. Dimensões 
aproximadas: 19,5 x 14 x 12,4 cm e 28 Garrafa Térmica (capacidade mínima 
de 1,8 litros). Sistema de servir: Bombeamento por pressão. Revestida em 
aço/ inox fosco. Ampola de vidro. Sistema que evita pingos.  
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   2.475,75       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME 
CNPJ:       23.518.341/0001-59 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   71/2019  Número do Processo:   98/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 021/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possivel  Aquisição de 14 Filtro de Agua e 71 Refil para 
purificador de água, compatível com aparelhos Soft Everest, Libell e 
IBBL. marca LIBEL 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   7.974,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: TIAGO DANIEL IZOLAN 
CNPJ:       32.076.501/0001-48 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   71/2019  Número do Processo:   98/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 022/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA E DEMAIS 
ELETRODOMÉSTICOS 
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Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   1.512,88       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ:       11.499.653/0001-83 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   69/2019  Número do Processo:   96/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 023/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de 20 BOLAs OFICIAL PARA FUTSAL. 410-430gr DE PESO, 
62,5-63,5cm DE CIRCUNFERÊNCIA, 11 GOMOS MARCA PENALTY E DE 30 Troféu com 
41 cm de altura, com base oval com 22,5 cm de largura em polímero na cor 
preta com friso na tampa da base metalizado na cor dourada. Na parte 
superior desta base um suporte em polímero metalizado na cor dourada e 
uma estatueta fixa de honra ao mérito (deusa da vitória) metalizada na 
cor dourada.   
 
 
Data da Assinatura: 28/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/01/2020 
Vigência: 28/01/2020 Término: 27/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   4.962,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: ESPORTE CENTER FRAIBURGO LTDA - ME 
CNPJ:       22.528.813/0001-91 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   69/2019  Número do Processo:   96/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 024/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de bolas e premiação para os campeonatos municipais e 
escolinha polo chapecoense Arabutã 
 
 
Data da Assinatura: 28/01/2020 
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Data da Publicação no Diário Oficial: 28/01/2020 
Vigência: 28/01/2020 Término: 27/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   25.283,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: CSM EVENTOS E COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTD 
CNPJ:       32.566.856/0001-15 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   69/2019  Número do Processo:   96/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 025/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de bolas e premiação para os campeonatos municipais e 
escolinha polo chapecoense Arabutã 
 
 
Data da Assinatura: 28/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/01/2020 
Vigência: 28/01/2020 Término: 27/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   26.192,30       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: PERSIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ:       20.886.037/0001-76 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   3/2020  Número do Processo:   8/2020   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 026/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Aquisição de 40 rodas de aço disco 7,5 x 22,5 10 furos para 
caminhão marca Maxxion. 
 
 
Data da Assinatura: 30/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/01/2020 
Vigência: 30/01/2020 Término: 29/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   17.600,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
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_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: M&S SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
CNPJ:       26.069.189/0001-62 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   68/2019  Número do Processo:   94/2019   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    012/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Contratação de empresa para o gerenciamento, implementação e 
administração de cartões magnéticos ou eletrônicos, do tipo vale-
alimentação, aos servidores do Município de Arabutã/SC 
 
 
Data da Assinatura: 16/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/01/2020 
Vigência: 16/01/2020 Término: 15/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   408.580,76       Forma de Pagamento:  mensalmente conforme 
cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: EMPRESA EDITORA CONCORDIA LTDA - EPP 
CNPJ:       04.433.899/0001-97 
Modalidade: null 
Número da Licitação:   0/0  Número do Processo:   null/null   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    013/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação 
institucional, de caráter informativo, educacional e de utilidade 
pública, de matérias, avisos de interesse público e comunitário, sendo as 
matérias fornecidas pelo Município de Arabutã, em jornais de circulação 
bissemanal.  
 
 
Data da Assinatura: 31/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 31/01/2020 
Vigência: 01/02/2020 Término: 30/06/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   4.060,00       Forma de Pagamento:  cinco parcelas 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
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Contratado: EDITORA BELOS MONTES LTDA - ME 
CNPJ:       04.348.476/0001-79 
Modalidade: null 
Número da Licitação:   0/0  Número do Processo:   null/null   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    014/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação 
institucional, de caráter informativo, educacional e de utilidade 
pública, de matérias, avisos de interesse público e comunitário, sendo as 
matérias fornecidas pelo Município de Arabutã, em jornal de circulação 
semanal, com a publicação de uma matéria por mês, em meia página, preto e 
branco, totalizando o montante de 05 publicações. 
 
 
Data da Assinatura: 31/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 31/01/2020 
Vigência: 31/01/2020 Término: 30/06/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   3.825,00       Forma de Pagamento:  onze parcelas 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE ARAB 
CNPJ:       80.623.077/0001-57 
Modalidade: null 
Número da Licitação:   0/0  Número do Processo:   null/null   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    TC 02-2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: conjugação de esforços no sentido de proporcionar a manutenção da 
entidade, propiciando atendimento à população de Arabutã, nos serviços de 
prevenção e combate a incêndios, busca e salvamento, prestação de socorro 
em casos de inundações, desabamentos, catástrofes e calamidades públicas, 
entre outros e auxílio na preservação de equipamentos públicos 
municipais, em casos fortuitos ou de força maior entre outros através do 
repasse financeiro, para o PARTÍCIPE, na forma do Plano de trabalho . 
 
 
Data da Assinatura: 24/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 24/01/2020 
Vigência: 01/02/2020 Término: 31/12/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   93.000,00       Forma de Pagamento:  Nove Parcelas 
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CONTRATOS 01/2020 SAUDE
Publicação Nº 2365259

 

-------------------------------------------------------------------------
------ 
Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos - Mês: Janeiro/2020 
-------------------------------------------------------------------------
------ 
 
Contratado: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
CNPJ:       81.706.251/0001-98 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Número da Licitação:   2/2019  Número do Processo:   39/2019   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 079/19 1ºAdt 
Fundamento Legal:    
Objeto: 1.1. Ficam reajustados os valores unitários nos seguintes termos:  
 a) Reequilibrio Econômico-financeiro no Item 236 - Norfloxacino 
floximed 400 mg medquimica, passando o preço unitário de R$ 0,2303 (dois 
mil e três centavos) por unidade, para R$ 0,2577 (dois mil, quinhentos e 
setenta e sete centavos) por unidade 
 
 
Data da Assinatura: 03/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 03/01/2020 
Vigência: 03/01/2020 Término: 15/07/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   0,00       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
CNPJ:       81.706.251/0001-98 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Número da Licitação:   2/2019  Número do Processo:   39/2019   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 079/19 2ºAdt 
Fundamento Legal:    
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. Ficam reajustados os valores unitários nos seguintes termos:  
a)Reequilibrio Econômico-financeiro no Item 244 - (PARACETAMOL 750 MG 
CP), passando o preço unitário de R$ 0,0839 (oitoscentos e trinta e nove 
centavos) por unidade, para R$ 0,1067 (mil e sessenta e sete centavos) 
por unidade. 
 
 
 
Data da Assinatura: 09/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 09/01/2020 
Vigência: 09/01/2020 Término: 15/07/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
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Valor:   0,00       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: GENESE - ANALISES CLINICAS SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
CNPJ:       07.171.451/0001-30 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS 
Número da Licitação:   2/2020  Número do Processo:   4/2020   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    006/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Contratação de empresa para a realização de exames laboratoriais. 
 
 
Data da Assinatura: 13/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 13/01/2020 
Vigência: 13/01/2020 Término: 12/04/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   40.000,00       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: CONCORDIA MONITORAMENTO LTDA - ME 
CNPJ:       23.663.348/0001-64 
Modalidade: null 
Número da Licitação:   0/0  Número do Processo:   null/null   Outra 
Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo:    004/2018 3ºAdt 
Fundamento Legal:    
Objeto: Fica reajustado em 7,3179% o valor da prestação do objeto deste 
contrato, de acordo com a variação do índice do IGP-M (ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS DO MERCADO - IGP-M calculado e publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV acumulado no período de 12 (doze) meses com base do mês de 
Dezembro/2019, passando aos seguintes valores: 
O valor total de R$ 2.511,12 (Dois mil, quinhentos e onze reais e doze 
centavos), saldadas em 12 parcelas de R$ 209,26 (Duzentos e nove reais e 
vinte e seis centavos), sendo: 
 
 
Data da Assinatura: 16/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/01/2020 
Vigência: 16/01/2020 Término: 31/12/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
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Valor:   78,96       Forma de Pagamento:  Conforme cronograma de 
pagamentos 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMATICA E ESCRITORIO 
CNPJ:       01.010.272/0001-35 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   70/2019  Número do Processo:   97/2019   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 007/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possivel  Aquisição de 03 Paineis metálico branco - tamanho 
90x60cm - quadro decorativo magnético para fixação de imãs. Marca 
Cortiarte 
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   270,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME 
CNPJ:       23.518.341/0001-59 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   70/2019  Número do Processo:   97/2019   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 008/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DIVERSO 
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   4.755,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
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Contratado: ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ:       34.832.381/0001-97 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   70/2019  Número do Processo:   97/2019   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 011/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DIVERSO 
 
 
Data da Assinatura: 20/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/01/2020 
Vigência: 20/01/2020 Término: 19/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   9.972,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: FISUL CONFECCOES LTDA 
CNPJ:       29.728.868/0001-94 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 013/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possível aquisição de uniformes (calça, jaleco, jaquetas, 
camisetas, colete e blusa de lã) para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde e calças e jalecos para uso da Secretaria de Educação 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   9.541,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: SAMOURA CONFECCOES LTDA 
CNPJ:       14.920.994/0001-79 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 014/2020 
Fundamento Legal:    
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Objeto: Possível aquisição de uniformes (calça, jaleco, jaquetas, 
camisetas, colete e blusa de lã) para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde e calças e jalecos para uso da Secretaria de Educação 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   8.700,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: TOPE BRASIL LTDA 
CNPJ:       13.304.528/0001-04 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 015/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possível aquisição de uniformes (calça, jaleco, jaquetas, 
camisetas, colete e blusa de lã) para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde e calças e jalecos para uso da Secretaria de Educação 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   9.838,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: RAJU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ:       81.771.784/0002-34 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 016/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possível aquisição de uniformes (calça, jaleco, jaquetas, 
camisetas, colete e blusa de lã) para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde e calças e jalecos para uso da Secretaria de Educação 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
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Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   1.084,30       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: PONTOCOM BRINDES LTDA 
CNPJ:       18.036.328/0001-23 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 017/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possível aquisição de uniformes (calça, jaleco, jaquetas, 
camisetas, colete e blusa de lã) para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde e calças e jalecos para uso da Secretaria de Educação 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   9.649,90       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: CLAUDIA MARIA PAGANINI 02863125907 
CNPJ:       26.554.677/0001-65 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   1/2020   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 018/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: Possível aquisição de uniformes (calça, jaleco, jaquetas, 
camisetas, colete e blusa de lã) para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde e calças e jalecos para uso da Secretaria de Educação 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
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Valor:   3.952,80       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ:       11.499.653/0001-83 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   71/2019  Número do Processo:   98/2019   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 020/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA E DEMAIS 
ELETRODOMÉSTICOS 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   291,25       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME 
CNPJ:       23.518.341/0001-59 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação:   71/2019  Número do Processo:   98/2019   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    Ata 021/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA E DEMAIS 
ELETRODOMÉSTICOS 
 
 
Data da Assinatura: 27/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/01/2020 
Vigência: 27/01/2020 Término: 26/01/2021 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   1.095,00       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 
Contratado: BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL-Hospital São Francis 
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CNPJ:       83.506.030/0002-82 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Número da Licitação:   1/2020  Número do Processo:   10/2020   Outra 
Entidade: Sim 
Número do Contrato ou Aditivo:    015/2020 
Fundamento Legal:    
Objeto: estabelecimento de um sistema de cooperação técnico-financeira 
entre o MUNICÍPIO/FMS e o HOSPITAL, objetivando a manutenção de 
atendimento médico de urgência e emergência aos habitantes do 
MUNICÍPIO/FMS, em regime de sobreaviso, no Pronto Socorro do HOSPITAL. 
§ 1º  O Corpo Clínico e/ou médicos credenciados do HOSPITAL realizarão os 
atendimentos, mediante escala de sobreaviso nas especialidades de Clínica 
Médica, Pediatria, Ginecologia/Obstetrícia, Cirurgia Geral, 
Anestesiologia, Neurocirurgia,  
 
 
Data da Assinatura: 31/01/2020 
Data da Publicação no Diário Oficial: 31/01/2020 
Vigência: 31/01/2020 Término: 31/12/2020 
Programa de Trabalho:    
Unidade Gestora/Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARABUTA / Nr.:   
Gestão/Número:    / Nr.:   
Número do Empenho:    
Valor:   26.833,20       Forma de Pagamento:  conforme cronograma 
 
 
_________________________________________________________________________
____ 
 
 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

Arroio Trinta

Prefeitura

1ª RETIFICAÇÃO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 0010/2020
Publicação Nº 2365526

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA                  
CNPJ: 82.826.462/0001-27                   
RUA XV DE NOVEMBRO, 26, CENTRO                     
CEP: 89.590-000 - ARROIO TRINTA - SC 
 

1ª REFITIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 0010 2020 

O Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Claudio Spricigo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93,  

Considerando, que em momento posterior à publicação do processo Licitatório, o 
departamento de licitações recebeu uma solicitação acompanhada de justificativa, apresentadas 
pelo Secretário Municipal de Agricultura e Meio ambiente, Bruno Cividini, para inclusão de 
material à Licitação de tubos de concreto, 

RESOLVE 

Incluir ao Pregão Presencial Nº 0010/2020, tubos de concreto na medida DN 20x 50 cm, para 
serem utilizados na revitalização de nascentes, conforme quantidade e descrição abaixo: 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 
32024 - Tubo de Concreto DN 30 x 100 cm.   
Espessura mínima da parede de 30mm. Un 100 22,18 2.218,00 

2 
32025 - Tubo de Concreto DN 40 x 100 cm. 
Espessura mínima da parede de 40 mm. Un 400 29,94 11.976,00 

3 
32026 - Tubo de Concreto DN 60 x 100 cm.  
Espessura mínima da parede de 55 mm. 

Un 150 56,11 8.416,50 

4 
32027 - Tubo de Concreto DN 100 x 100 cm. 
Com malha de ferro, espessura mínima da 
parede de 80mm. 

Un 30 250,33 7.509,90 

 34082  Tubo de Concreto DN 20 x 50 cm. Un 40 12,35 494,00 
Total Geral 30.614,40 

 

As demais condições do edital permanecem inalteradas.  

 

Arroio Trinta, 19 de fevereiro de 2020. 

 
Claudio Spricigo 

Prefeito Municipal de Arroio Trinta 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0003/2020
Publicação Nº 2365904

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

 
 
Processo Administrativo Nº 0036/2020 - IL 
Inexigibilidade Nº 0003/2020 - IL 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Claudio Spricigo, considerando a decisão proferida 

pela Comissão designada através do Decreto nº 1948, bem como o parecer favorável emitido 

pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação pertinente 

em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve: 

RATIFICAR a presente Inexigibilidade, do tipo Menor preço Por item, embasada no 

Art. 25, caput da Lei 8.666/93 e tendo como objeto Contratação da CELESC, para 

execução de obra na Rede de Distribuição da Linha Sagrada Família, Estrada Geral, Zona 

Rural de Arroio Trinta-SC , nestes termos: 

Proponente que apresentou o menor preço e seus respectivos itens:  

 427 - CELESC  DISTRIBUIÇÃO S.A. (08.336.783/0001-90) 

Item Material/Serviço Unid.  Quant. 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 
30497 - MATERIAIS A SEREM 

INSTALADOS PARA AMPLIAÇÃO DA 
REDE ELÉTRICA. 

Un 1 10.208,72 10.208,72 

2 29689 - Mão de Obra Un 1 13.373,88 13.373,88 

3 30498 - TOTAL ADMINISTRAÇÃO Un 1 2.357,43 2.357,43 

Total (R$): 25.940,03 
Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em 

seguida.  

Arroio Trinta - SC, 19 de fevereiro de 2020. 
 

 
Claudio Spricigo 

Prefeito de Arroio Trinta 
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 10/2020
Publicação Nº 2366230

Município de Ascurra
Edital de Credenciamento 10-2020
Extrato de contrato de credenciamento n. 10/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: RAQUEL FRANZ ME
CNPJ: 15.570.471/0001-02
Objeto: Tem-se por objeto deste contrato a prestação de serviços de imprensa jornalística e de rádio, para publicações de anúncios de 
programas e atos do governo, nos valores e especificações previstos no item 1.2 deste contrato.

Validade: 17/02/2021

Valor: R$ 48.600,00

Ascurra, 18 de fevereiro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2019
Publicação Nº 2365842

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2019

Pelo presente Contrato Administrativo nº 27/2019, firmado em 5 de junho de 2019, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, repre-
sentado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa AGROWER-
NER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, com endereço em Rua Luiz Balistieri, 65, imigrantes, inscrito no CNPJ 
sob n. 86.430.576/0004-57, neste ato representado por EDSON CARLOS WERNER, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, 
de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo, tudo de conformidade com Edital de Pregão Presencial nº 35/2019, com fundamento 
na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato até 30/06/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município estava no aguardo dos recursos oriundos do Convênio n. 877351/2018/MAPA/CAIXA para emitir a ordem de 
compra do trator agrícola, e que apenas neste mês os referidos recursos foram repassados ao Município, e que não haverá tempo hábil para 
a empresa contratada realizar a entrega da referida máquina por conta das férias coletivas, as partes acordam pela prorrogação do prazo 
de vigência do contrato, com a entrega do equipamento prevista para o primeiro bimestre de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n. 27/2019, firmado em 5 de junho de 2019, em 
decorrência do Edital de Pregão Presencial n. 35/2019.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente termo aditivo, firmando-o em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Ascurra, 20 de dezembro de 2019.

MUNICÍPIO DE ASCURRA
Lairton Antonio Possamai
MUNICÍPIO

AGROWERNER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Edson Carlos Werner
CONTRATATADA
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº. 006 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365884

DECRETO Nº 006 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

“NOMEIA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE REGISTRO DE FORNECEDORES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. ”

JUAREZ MIGUEL RODERMEL, Prefeito Municipal do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, 
com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão Permanente de Licitação e Análise de Registro de Fornecedores, para cumprirem 
mandato de 20 de fevereiro de 2020 à 19 de fevereiro de 2021, sob a presidência do primeiro os seguintes membros:

1. Simoni Antunes (Matrícula 242) – Presidente;
2. Catiucia Keli Sievers (Matrícula 977) – Membro Titular;
3. Carlos Adílio Chiquetti (Matrícula 1101) – Membro Titular;
4. Márcio José Homem (Matrícula 729) – Membro Suplente;
5. Cátia Sirene Fontanive Demarchi (Matrícula 417) – Membro Suplente.

Art. 2º - A Comissão conduzirá os procedimentos atuando nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Credenciamentos, 
Chamamento Públicos, Inexigibilidades, Dispensas, entre outras instruídas pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.

Art. 3º - A equipe designada deverá seguir os princípios emanados da Constituição Federal do Brasil de 1988, as disposições das Leis Fede-
rais números 8.666/93 e 10.520/2002 correlatas e suas atualizações.
Art. 4º - Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão secretariados pela servidora municipal: Jéssica Alana dos Santos (Matrí-
cula 746).

Art. 5º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogado o Decreto da Comissão Permanente de Licitação 
do dia 20 de fevereiro de 2019 e demais disposições ao contrário.

Atalanta, 19 de fevereiro de 2020.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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Aurora

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 08/2020
Publicação Nº 2366404

 

PORTARIA Nº 08 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 DISPÕE SOBRE PONTO FUCULTATIVO NO PODER 
LEGISLATIVO DE AURORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE AURORA, ESTADO 

DE SANTA CATARINA; No uso de suas atribuições legais e regimentais: 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Em conformidade com a Legislação vigente e de acordo com o Feriado 

Nacional e Ponto Facultativo do Município, fica estabelecido o seguinte ao Poder Legislativo, 

com ressalva as necessidades especiais: 

 

I – 24 de fevereiro - Segunda feira –Ponto Facultativo; 

II – 25 de fevereiro – Terça Feira – Carnaval.  

 

Art. 2º O ponto facultativo relacionado no artigo anterior poderá sofrer supressões 

ou alterações, mediante decreto do Poder Legislativo, se assim o determinar a conveniência e a 

oportunidade para os trabalhos do Legislativo Municipal. 

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Aurora, 19 de fevereiro de 2020 

 

 
BRUNO NIEHUES FERMINO 

Presidente 
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2020
Publicação Nº 2366473

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2020

O Município de Balneário Arroio do Silva/SC torna público que, o Prefeito Municipal, no uso do poder que lhe é conferido, tendo em vista a 
inviabilidade de competição para contratação de profissionais do setor artísticos solicitados pelo Departamento de Turismo, Eventos e Lazer, 
resolve: “Inexigir” a Licitação, para: Contratação da empresa AM ORGANIZAÇÕES E PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 06.289.626/0001-46, com sede e foro na Avenida XV de Novembro, nº 1790, Centro, Araranguá/SC, detém representação e 
exclusividade para as apresentações de Shows Artísticos da “Banda Scorpions”, com duração mínima de 04h30min, que abrilhantará o Car-
narroio 2020, que será realizada nos dias 22, 23 e 24 de fevereiro de 2020, neste Município. Valor global: 20.100,00 (Vinte mil e cem reais). 
AMPARO LEGAL – A presente Inexigibilidade de Licitação foi feita com base no Artigo 25, Inciso III da Lei Federal 8.666/93, que reza: É 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: [...] para contratação de profissional de qualquer setor artís-
tico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. OBJETIVOS: 
Apresentar artistas reconhecidamente de prestígio e que satisfaçam os anseios dos munícipes, veranistas e turistas; Manter viva a tradição 
de realizar as Festividades da Temporada de Verão, neste Município; Proporcionar momentos de diversão e lazer aos munícipes arroiosil-
venses e demais visitantes; Também tem por finalidade proporcionar uma atividade diferente a quem não tem a oportunidade de participar 
de eventos fechados ou viajar. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: CÓDIGO REDUZIDO: 74 - 33.90.39.99.00.00.00. JUSTIFICATIVA: A presente 
Inexigibilidade de Licitação justifica-se pela opção da Administração Municipal por Shows Artísticos de renome, reconhecidos e consagrados 
pela opinião pública e critica especializada, com execução de músicas compatíveis com as características do evento, sendo que os preços 
contratados estão de acordo com os valores praticados pelo mercado da região. DISPOSIÇÕES FINAIS: Para formalização do contrato a 
empresa fica obrigada a apresentar a Comissão de Licitação os seguintes documentos: a) Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto 
ou do Contrato Social da empresa, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, provando que a mesma pode 
fornecer os serviços a ser contratado; b) Documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros); d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da Secretaria 
da Fazenda Estadual); e) Certidão Negativa da Fazenda Municipal, da sede da licitante, através de certidão expedida pelo órgão competente, 
no máximo há 60 (sessenta) dias da abertura das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade, expresso na própria certidão; f) 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos pe-
rante a Justiça do Trabalho. (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial 
expedida pelos distribuidores da sede do juízo da comarca da pessoa jurídica. Este processo de Inexigibilidade de Licitação será remetido 
de imediato à Assessoria Jurídica Municipal para que dele emita o seu parecer, após será remetido à autoridade superior para ratificação e 
posteriormente ser publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de cinco dias, como condição para eficácia do ato.

Balneário Arroio do Silva/SC, 19 de fevereiro de 2020.

JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2020
Publicação Nº 2366478

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2020

O Município de Balneário Arroio do Silva/SC torna público que, o Prefeito Municipal, no uso do poder que lhe é conferido, tendo em vista a 
inviabilidade de competição para contratação de profissionais do setor artísticos solicitados pelo Departamento de Turismo, Eventos e Lazer, 
resolve: “Inexigir” a Licitação, para: Contratação do fornecedor MARILDA VIEIRA MACHADO, inscrita no CPF sob o nº 905.240.129-20, 
inscrito no RG sob o nº 5290070 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Maria Benta de Souza, nº 725, Mato Alto, Araranguá/SC, detém 
representação e exclusividade para as apresentações de Shows Artísticos “Grupo Tok Musical”, com duração mínima de 02h00min, que 
abrilhantará o CARNARROIO 2020, que serão realizados nos dias 24 de fevereiro de 2020, neste Município. Valor global: 1.700,00 (Hum 
mil e setecentos reais). AMPARO LEGAL – A presente Inexigibilidade de Licitação foi feita com base no Artigo 25, Inciso III da Lei Federal 
8.666/93, que reza: É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: [...] para contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. OBJETIVOS: Apresentar artistas reconhecidamente de prestígio e que satisfaçam os anseios dos munícipes, veranistas e turistas; 
Manter viva a tradição de realizar as Festividades da Temporada de Verão, neste Município; Proporcionar momentos de diversão e lazer 
aos munícipes arroiosilvenses e demais visitantes; Também tem por finalidade proporcionar uma atividade diferente a quem não tem a 
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oportunidade de participar de eventos fechados ou viajar. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: CÓDIGO REDUZIDO: 74 - 33.90.36.99.00.00.00. 
JUSTIFICATIVA: A presente Inexigibilidade de Licitação justifica-se pela opção da Administração Municipal por Shows Artísticos de renome, 
reconhecidos e consagrados pela opinião pública e critica especializada, com execução de músicas compatíveis com as características do 
evento, sendo que os preços contratados estão de acordo com os valores praticados pelo mercado da região. DISPOSIÇÕES FINAIS: Para 
formalização do contrato a empresa fica obrigada a apresentar a Comissão de Licitação os seguintes documentos: a) Cópia autenticada do 
Ato Constitutivo, Estatuto ou do Contrato Social da empresa, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, 
provando que a mesma pode fornecer os serviços a ser contratado; b) Documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 
"a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e 
às contribuições devidas, por lei, a terceiros); d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Esta-
duais, expedida por órgão da Secretaria da Fazenda Estadual); e) Certidão Negativa da Fazenda Municipal, da sede da licitante, através de 
certidão expedida pelo órgão competente, no máximo há 60 (sessenta) dias da abertura das propostas, ou que esteja dentro do prazo de 
validade, expresso na própria certidão; f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. g) Prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). h) Certidão Ne-
gativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores da sede do juízo da comarca da pessoa jurídica. Este processo de 
Inexigibilidade de Licitação será remetido de imediato à Assessoria Jurídica Municipal para que dele emita o seu parecer, após será remetido 
à autoridade superior para ratificação e posteriormente ser publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de cinco dias, como condição 
para eficácia do ato.

Balneário Arroio do Silva/SC, 19 de fevereiro de 2020.

JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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Balneário Gaivota

Prefeitura

DECRETO 010/2020
Publicação Nº 2367051

DECRETO N. 010 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

“Determina Ponto Facultativo no Município de Balneário Gaivota”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos inci-
sos V do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no Município de Balneário Gaivota, no dia 25 de Fevereiro de 2020 (Terça-Feira).

Art. 2º - Os serviços considerados essenciais permanecerão em funcionamento.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 19 de Fevereiro de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO
Publicação Nº 2366647

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 033/2020
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 129/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Gabriel Pereira Mota
Contrato prorrogado ate 01/02/2021.

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 034/2020
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 138/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Fabiano da Rosa Motta
Contrato prorrogado ate 01/02/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Publicação Nº 2366625

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Extrato de Contrato

Contrato Administrativo de Serviço Temporário n° 092/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado: Claudia Martins de Sá
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino de Educação, com a Secretaria de Educação, Conforme autorização contida na Lei 
Municipal nº 693/2010
Valor do vencimento mensal: R$ 1.124,50
Vigência: 10/02/2020 a 18/12/2020.
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Contrato Administrativo de Serviço Temporário n° 093/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado: Sabrina Freire Rodrigues
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino de Educação, com a Secretaria de Educação, Conforme autorização contida na Lei 
Municipal nº 693/2010
Valor do vencimento mensal: R$ 749,67
Vigência: 10/02/2020 a 14/12/2020.

Contrato Administrativo de Serviço Temporário n° 094/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado: Marizane Leandro Nunes
Objeto: Desempenho das funções de Professor, com a Secretaria de Educação, Conforme autorização contida na Lei Municipal nº 693/2010
Valor do vencimento mensal: R$ 1.421,23
Vigência: 10/02/2020 a 18/12/2020.

Contrato Administrativo de Serviço Temporário n° 095/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado: Marizane Leandro Nunes
Objeto: Desempenho das funções de Professor, com a Secretaria de Educação, Conforme autorização contida na Lei Municipal nº 693/2010
Valor do vencimento mensal: R$ 1.421,23
Vigência: 10/02/2020 a 05/05/2020.

Contrato Administrativo de Serviço Temporário n° 096/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado: Janice Januário Batista
Objeto: Desempenho das funções de Professor, com a Secretaria de Educação, Conforme autorização contida na Lei Municipal nº 693/2010
Valor do vencimento mensal: R$ 2.842,46.
Vigência: 10/02/2020 a 18/12/2020.

PORTARIA 053/2020
Publicação Nº 2367054

PORTARIA N. 053, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL PARA SERVIDOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAI-
VOTA.

O Prefeito Municipal de Balneário Gaivota, no uso de suas atribuições e nos termos dos incisos VII e XIII do artigo58 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Art. 1º O servidor Alessandro Fabri de Campos, Auxiliar Administrativo, portador da matrícula nº 2593, poderá no interesse do serviço 
público e no exercício de suas próprias atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículo oficial do Município de 
Balneário Gaivota, atendido o estabelecido nesta Portaria.

Art. 2º O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis.

Parágrafo único. Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados 
na condução de veículo oficial.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 19 de Fevereiro de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PORTARIA 054/2020
Publicação Nº 2367056

PORTARIA N. 054, De 19 De FEVEREIRO de 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA PELO PROCESSO SELETIVO EDITAL N. 001/2018.

O Prefeito Municipal de BalneÁrio Gaivota , no uso da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 58 da Lei Orgânica Muni-
cipal combinado com as Leis n° 045/1997 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada em caráter temporário a candidata aprovada no Processo Seletivo Edital nº 001/2018, no cargo abaixo discriminado:

Cargo Carga Horária Nome
Agente de Combate a Endemias 40 horas Oneida Terezinha Souza Sodre

Art. 2º A posse deverá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias de acordo com o Art. 16, § 1º, incisos I e II da Lei 045 de 24 de julho 
de 1997.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 19 de Fevereiro de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA 055/2020
Publicação Nº 2367058

PORTARIA N. 055 De 19 De FEVEREIRO de 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA PELO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2018.

O PrefeitO Municipal de Balneário Gaivota, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 58 da Lei Orgânica Muni-
cipal combinado com as Leis n° 045/1997 e n° 341/2003 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada em caráter efetivo a candidata aprovada no Concurso Público Edital n° 001/2018, no cargo abaixo discriminado:

Cargo Carga Horária Nome
Veterinário 20 horas Luana de Sousa Oliveira

Art. 2º A posse deverá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias de acordo com o Art. 16, § 1º, incisos I e II da Lei 045 de 24 de julho 
de 1997.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 19 de Fevereiro de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PORTARIA 056/2020
Publicação Nº 2367060

PORTARIA N. 056, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL PARA SERVIDOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAI-
VOTA.

O Prefeito Municipal de Balneário Gaivota, no uso de suas atribuições e nos termos dos incisos VII e XIII do artigo58 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Art. 1º O servidor Dionis Silvanos Daros, Eletricista, portador da matrícula nº 1825, poderá no interesse do serviço público e no exercício de 
suas próprias atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículo oficial do Município de Balneário Gaivota, atendido 
o estabelecido nesta Portaria.

Art. 2º O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis.

Parágrafo único. Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados 
na condução de veículo oficial.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 19 de Fevereiro de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA 057/2020
Publicação Nº 2367066

PORTARIA N. 057 De 19 De FEVEREIRO de 2020.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA PELO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2018.

O PrefeitO Municipal de Balneário Gaivota, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 58 da Lei Orgânica Muni-
cipal combinado com as Leis n° 045/1997 e n° 341/2003 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada em caráter efetivo a candidata aprovada no Concurso Público Edital n° 001/2018, no cargo abaixo discriminado:

Cargo Carga Horária Nome
Auxiliar de Serviços Gerais I 40 horas Patricia Fernandes Pinheiro

Art. 2º A posse deverá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias de acordo com o Art. 16, § 1º, incisos I e II da Lei 045 de 24 de julho 
de 1997.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 19 de Fevereiro de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ATA PP 009/2019 - FMS
Publicação Nº 2365536

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO 014/2019 FMS
PREGÃO PRESENCIAL 009/2019 FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOMOLOGADO 29/05/2019
Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE BALNEARIO PICARRAS, pessoa jurídica de direito público, situado na EMANOEL PINTO Nº. 1655, CENTRO, cidade de Balneário 
Piçarras, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 04.402.872/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 9/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE CONSUMO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. JUSTIFICAM-SE A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DESSES ITENS 
EM RAZÃO DA DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALNEÁRIO PIÇARRAS - UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, CAPS, PRONTO ATENDIMENTO E FARMÁCIA MUNICIPAL, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do 
Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas pro-
postas foram classificadas no certame.
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA– R$16.880,00
Balneário Piçarras, 07 de janeiro de 2020.
BRUNA EMANUELA DE ARAÚJO MACHADO – Gestora do Fundo Municipal de Saúde

ATA PP 018/2019 - FMS
Publicação Nº 2365572

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO 030/2019 FMS
PREGÃO PRESENCIAL 018/2019 FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOMOLOGADO 19/11/2019
Aos vinte e tres dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS por meio do(a) FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE BALNEARIO PICARRAS, pessoa jurídica de direito público, situado na 5460 - PAULO AMANDIO DE BORBA Nº. null, SANTO 
ANTONIO, cidade de Balneário Piçarras, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 04.402.872/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 
15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para CONTRATAR DE 
FORMA COMPLEMENTAR AO SUS EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS VISANDO MANTER OS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo 
I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas no certame.
COOPERATIVA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DE TRABALHO DE SANTA CATARINA – R$2.319.999,80
Balneário Piçarras, 27 de janeiro de 2020.
BRUNA EMANUELA DE ARAÚJO MACHADO – Gestora do Fundo Municipal de Saúde

CONTRATO 002/2020 FMC
Publicação Nº 2365498

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATO Nº 002/2020 FMC de 10/02/2020
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 FMC
MODALIDADE Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços nº 001/2020 FMC
HOMOLOGADO EM 10/02/2020
O objeto do presente contrato caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, em locar imóvel, sala comercial com aproximadamente 
834,60m², localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 1113, Bairro Centro, para funcionamento das atividades da Casa da Cultura do Município 
de Balneário Piçarras/SC.
O prazo de locação é pelo período de 22 de fevereiro de 2020 até 22 de fevereiro de 2021, podendo ser alterado ou prorrogado (inclusive 
para o exercício subsequente), no todo ou em parte, através de termo aditivo, desde que observadas às condições da Lei nº. 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis à espécie.
Como forma de pagamento pela locação do objeto o LOCATÁRIO se compromete a pagar ao LOCADOR o valor total de R$ 115.237,32 
(cento e quinze mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 112

9.603,11 (nove mil, seiscentos e res reais e onze centavos).
Balneário Piçarras, 10 de fevereiro de 2020.
ADOLFO LEOPOLDO DE MIRANDA
SILVANA MARIA REBELLO PEREIRA - Presidente da Fundação Municipal de Cultura

CONTRATO 002/2020 PMBP
Publicação Nº 2367070

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATO Nº 002/2020 PMBP DE 18/02/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 PMBP
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 PMBP
HOMOLOGADO EM 10/02/2020
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 002/2020, Tomada de Preço nº 001/2020, do qual foi vencedora a CONTRA-
TADA, obrigando-se a executar a impermeabilização do telhado do ginásio Aurélio Solano de Macedo situado na rua 200/ Antônio Martinho 
Teles s/nº, centro Balneário Piçarras com fornecimento do material, conforme Edital, Termo de Referência e Projeto.
O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 68.909,58 (sessenta e oito mil, novecentos e nove reais 
e cinquenta e oito centavos), a ser(em) pago(s) em até 30 (trinta) dias após os fornecimentos dos itens/ prestação dos serviços, mediante 
apresentação da Nota Fiscal. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
Os serviços deverão ser realizados conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais.
O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos termos 
do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.
AMAN MANTA ASFALTICA LTDA
Balneário Piçarras(SC), 18 de fevereiro de 2020.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal
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ERRATA TERMO DE REFERÊNCIA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 – FMS PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2020 – FMS SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2365930

 

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Departamento de Licitações e Contratos 
 

 

1 
 

ERRATA TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 – FMS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – FMS 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ONDE SE LÊ 

 

2. OBJETIVO E VALOR DE REFERÊNCIA 

 

2.4. PREÇO POR ITEM: 

 
Item Material/Serviço Unidade Medida Quantidade 

licitada 
Valor Unit. Valor Total 

1 Gás Oxigênio Medicinal   
cilindro de 10 m3               

m 3 4000 12,00 R$46.000,00 

2 
 
 

Gás Oxigênio Medicinal   
cilindro de 3 m3               

m 3 1000 15,00 R$15.000,00 

3 Gás Oxigênio Medicinal 
- PPU em cilindro de 1 
m3               

m³ 200 50,00 R$10.000,00 

4 Gás Oxigênio Medicinal   
cilindro de 7 m3               

m³ 180 12,00 R$2.160,00 

5 Ar comprimido gasoso 
cilindro de 10 m3 

m 3 800 12,00 R$5.600,00 

6 Ar comprimido 
medicinal em cilindro de 
3 m3 

m 3 150 16,00 R$2.400,00 

 

LEIA SE 

 

2. OBJETIVO E VALOR DE REFERÊNCIA 

 

2.4. PREÇO POR ITEM: 

 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total 

1 1 4000 M3  R$12,00 R$48.000,00 

Produto: GÁS OXIGENIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10M3 
 

 

 
 

2 2 1000 M3  R$15,00 R$15.000,00 

Produto: GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO DE 3 M3 
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Departamento de Licitações e Contratos 
 

 

2 
 

3 3 200 M3  R$50,00 R$10.000,00 

Produto: GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - PPU EM CILINDRO DE 1 M3 
 

 

 
 

4 4 180 M3  R$12,00 R$2.160,00 

Produto: GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CLILINDRO 7 M3 
 

 

 
 

5 6 500 M3  R$12,00 R$6.000,00 

Produto: AR COMPRIMIDO MEDICINAL CILINDRO 10M3 
 

 

 
 

6 7 50 M3  R$16,00 R$800,00 

Produto: AR COMPRIMIDO MEDICINAL CILINDRO 3 M3 
 

 

 
 

     Valor Total: R$81.960,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 – FMS PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – FMS SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PRORROGAÇÃO

Publicação Nº 2365991

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

O Processo Administrativo 002/2020 - FMS Pregão 001/2020 - FMS, com objeto futura aquisição de gás medicinal e ar comprimido gasoso, 
conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, foi prorrogado para o dia o 10/03/2020 as 14 horas, devido as cor-
reções realizadas no termo de referência. O termo de referência com suas devidas correções foi publicado no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina e no site da prefeitura municipal de Balneário Piçarras.

Balneário Piçarras, 19 de fevereiro de 2020.

Allan Diego Eleuterio
Departamento de Compras

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2020 – PMBP PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 – PMBP SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2365390

PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2020 – PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 – PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM para futura contratação de empresa para prestação de serviços de agentes ambientais para realização de visitas a 1.000 (mil) resi-
dências, 5 (cinco) escolas/centros de ensino e 19 (dezenove) unidades municipais - como Secretarias, Fundações, Instituto de Previdência, 
Unidades de Saúde, Sindicatos, Prefeitura, dentre outras -, totalizando 2.304,75 horas, com o objetivo principal de orientar moradores e 
agentes públicos quanto a importância da correta separação dos resíduos sólidos em três frações (recicláveis secos, orgânicos e rejeitos), 
explicar o funcionamento do projeto piloto do qual serão participantes e acompanhar seu desenvolvimento, além de realizar levantamento e 
locação de pontos físicos para instalação dos contentores (lixeiras). Valor total estimado: R$ 150.856,70 (Cento e cinquenta mil, oitocentos 
e cinquenta e seis reais e setenta centavos). Recebimento dos Envelopes até: 12/03/2020 às 14h. Data da Sessão Pública: 12/03/2020 
às 14h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na 
íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 19 de fevereiro de 2020. 
Leonel José Martins - Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO 001/2020 REF. CONTRATO 001/2019 FMAS
Publicação Nº 2365460

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
TERMO ADITIVO 001/2020 DE 10/02/2020
CONTRATO Nº 001/2019 FMAS de 21/01/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019 FMAS
MODALIDADE Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços nº 001/2019 FMAS
HOMOLOGADO EM 21/01/2019
O objeto deste caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, em locar imóvel, com área de aproximadamente 148,00m², localizado na 
Avenida Emanuel Pinto, nº 595, Bairro Centro, Município de Balneário Piçarras, para funcionamento das atividades do Centro de Referência 
em Assistência Social- CRAS.
Conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Oficio nº 020/2020/SMAS/PMBP, conforme a Lei Federal 
8.666/93 art. 62, § 3º, inc. I, previsto na Clausula Segunda do contrato 001/2019 FMAS fica prorrogado a partir do seu vencimento dia 
10/02/2020, por mais 12 (doze) meses o referido termo, tendo sua vigência atualizada até o dia 10/02/2021.
Conforme previsto na Clausula Terceira do Contrato 001/2019 FMAS o reajuste anual com base no IGPM (Índice Geral de Preços do Merca-
do) fica o valor total de R$ 23.768,28 (vinte e três mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos), que serão pagos em 12 
parcelas mensais no valor de R$ 1.980,69 (um mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos).
MARISA FIGUEREDO MOURA
Balneário Piçarras, 10 de fevereiro de 2020.
Leonel José Martins

http://www.picarras.sc.gov.br
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TERMO ADITIVO 001/2020 REF. CONTRATO 002/2019 FMAS
Publicação Nº 2365477

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
TERMO ADITIVO 001/2020 FMAS DE 17/02/2020
CONTRATO Nº 002/2019 FMAS de 28/01/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019 FMAS
MODALIDADE Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços nº 002/2019 FMAS
HOMOLOGADO EM 28/01/2019
Locação de imóvel, com área de aproximadamente 105,91m², localizado na Rua Alagoas, nº 94, Bairro Santo Antônio, neste Município, para 
funcionamento das atividades do Conselho Tutelar para um período de 12 (doze) meses.
Conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Oficio nº 019/2020/SMAS/PMBP, conforme a Lei Federal 
8.666/93 art. 62, § 3º, inc. I, previsto na Clausula Segunda do contrato 002/2019 FMAS fica prorrogado a partir do seu vencimento dia 
19/02/2020, por mais 12 (doze) meses o referido termo, tendo sua vigência atualizada até o dia 19/02/2021.
Conforme previsto na Clausula Terceira do Contrato 002/2019 FMAS o reajuste anual com base no IGPM (Índice Geral de Preços do Merca-
do) fica o valor total de R$ 21.025,32 (vinte e um mil, vinte e cinco reais e trinta e dois centavos), que serão pagos em 12 parcelas mensais 
no valor de R$ 1.752,11 (um mil, setecentos e cinquenta e dois reais e onze centavos).
GELSON GERVASIO BINS
Balneário Piçarras, 17 de fevereiro de 2020.
Leonel José Martins

TERMO ADITIVO 001/2020 REF. CONTRATO 027/2019 PMBP
Publicação Nº 2365447

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 001/2020 PMBP DE 07/02/2020
CONTRATO 027/2019 PMBP de 09/12/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2019 PMBP
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019 PMBP
HOMOLOGADO EM 09/12/2019
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 052/2019, Tomada de Preços nº 006/2019, para a execução de obras e serviços 
de engenharia e material para reconstituição do deck de madeira da orla da praia do município de Balneário Piçarras.
Conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável, através do Memorando nº 
051/2020 - Planejamento, conforme a Lei Federal 8.666/93 art. 57, previsto na Clausula Nona do contrato 027/2019 PMBP fica prorrogado 
a partir do seu vencimento dia 09/02/2020, por mais 02 (dois) meses o referido termo, tendo sua vigência atualizada até o dia 09/04/2020.
ART VIVA CONSTRUÇÕES E PAISAGISMOS LTDA ME
Balneário Piçarras, 07 de fevereiro de 2020.
Leonel José Martins
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO DO EDITAL DE TP 014/PMBR/2020
Publicação Nº 2365911

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
PODER EXECUTIVO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/PMBR/2020
Processo Administrativo Nº. 016/2020
DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL PARA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/PMBR/2020, QUE TEM COMO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA EXECUÇÃO DAS “OBRAS DE REURBANIZAÇÃO DO ACESSO Á ORLA DO 
MUNICÍPIO DE BALNEARIO RINCÃO (PRAÇA DA ZONA SUL), DE ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE Nº. 2019/TR001561, FIRMADO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE E O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO”.
O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, Sr. Jairo Celoy Custodio, ao analisar a ata do processo licitatório acima, determinou com base 
no artigo 49 da Lei 8666/93, a REVOGAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/PMBR/2020. Por estes motivos, fica revogada a 
licitação, devendo ser publicado o extrato de revogação do presente edital, por interesse público relevante, vontade administrativa e pelo 
bem do serviço público, face à impossibilidade de continuidade dos trabalhos.
Balneário Rincão, 18 de Fevereiro de 2020.
JAIRO CELOY CUSTODIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 008/2020
Publicação Nº 2366750

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO/GP/Nº. 008, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.
INSTITUI E NOMEA COMISSÃO PARA VISTORIA DE INSTALAÇÕES DE EMPRESAS LICITANTES DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/
FMS/2020.

Eu JAIRO CELOY CUSTODIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do Artigo 
84 da Lei Orgânica do Município, incisos IV e V do Art. 43 da Lei Nº. 8.666/93,

DECRETA:
Art. 1º - Este decreto objetiva instituir comissão para vistoriar, analisar e julgar se as empresas licitantes do CREDENCIAMENTO 002/
FMS/2020 possuem instalações que obedecem as condições técnicas básicas, conforme CLÁUSULA SEGUNDA, item 2.3, do Edital.

Art. 2º - Fica Instituída e Nomeada a Comissão de Vistoria de Estabelecimentos do Credenciamento Nº. 002/FMS/2020, constituída pelos 
seguintes membros:

Presidente: Rafaela Mendes Fernandes (Responsável pelo setor de Controle e Avaliação).
Membro adjunto I: Thaise Costa Vieira Cardoso (Coordenadora de Atenção Básica);
Membro adjunto II: Eliane Monteiro (Enfermeira).
Art. 3º - Cabe a Comissão de Vistoria de Estabelecimentos do CREDENCIAMENTO Nº. 002/FMS/2020, vistoriar, analisar e julgar se as empre-
sas licitantes do CREDENCIAMENTO Nº. 002/FMS/2020 possuem instalações que obedecem as condições técnicas básicas para a execução 
do objeto da licitação, nos termos CLÁUSULA PRIMEIRA, item 1, do Edital, que tem como objeto a prestação de “serviços de assistência 
à saúde em EXAMES DE DIAGNOSTICO EM LABORATÓRIO CLINICO, discriminados no conjunto de procedimentos da tabela SIGTAP/SUS, 
para atendimento a população do Município de Balneario Rincão/SC, conforme especificados nos Termos de Referência (Anexo I).”

Parágrafo único. A Comissão de Vistoria de Estabelecimentos deverá promover a desclassificação das empresas que possuírem estabeleci-
mento incompatível com as descrições do Edital e promover a listagem das empresas que tenham sido aprovadas.

Art. 4º - A Comissão deverá apresentar ao Departamento de Licitações laudo das vistorias realizadas.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Balneário Rincão, 06 de fevereiro de 2020.

JAIRO CELOY CUSTODIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente decreto no mural da sede da Prefeitura Municipal de Balneário Rincão em 06 de fevereiro de 2020.

RAMIRES LINO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 014/2020
Publicação Nº 2366643

DECRETO/GP/Nº 014/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

Declara de utilidade pública áreas de terra da matrícula 33.784, do Ofício de Registro de imóveis de Içara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 e inciso V do art. 21 da 
Lei Orgânica do Município e Decreto-Lei Federal 3.365 de 21 de julho de 1941;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada a utilidade pública para aquisição pelo Município, por compra, doação, permuta, cessão, transação, compensação, 
desapropriação amigável ou judicial, área de terra medindo 4.732,04 m², devidamente matriculada sob o nº 33.784, no Cartório de Registro 
de Imóveis do Ofício da Comarca de Içara, a seguir descritas:

I – Área desapropriada, medindo de 4.732,04 m² com as seguintes confrontações:

NORTE: Confrontando com a Rodovia Jorge Fortulino – ICR 353 – 21,43 m;

SUL: Confrontando com a Rodovia Jorge Fortulino – ICR – 21,29 m;

LESTE: Confrontando com a área remanescente 01 imóvel de Antoniel Borges França e Outros (Matrícula 33.784 do Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Içara – SC) – 236,40 m;

OESTE: Confrontando com a área remanescente 02 imóvel de Antoniel Borges França e Outros (Matrícula 33.784 do Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Içara – SC) – 236,81 m.

II – Área de Preservação Permanente, medindo 5.970,00 m², com as seguintes confrontações:

NORTE: Confrontando com o imóvel de Sebastião Francisco Ramos (Transcrição 8.675 do 2° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Criciúma - SC) – 32,16 m;

SUL: Confrontando com o imóvel de Ricardo Durante de Souza e Outros (Matrícula 51.478, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Içara – SC) – 90,24 m;

LESTE: Confrontando com a Lagoa dos Esteves – 60,68 m; confrontando com a Lagoa dos Esteves – 61,87 m; confrontando com a Lagoa 
dos Esteves – 85,12 m;

OESTE: Confrontando com o imóvel de Antoniel Borges França e Outros (Matrícula 33.784 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Içara – SC) – 101,32 m; confrontando com o imóvel de Antoniel Borges França e Outros (Matrícula 33.784 do Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Içara – SC) – 63,33 m

III – Área remanescente, medindo 130.804,29 m², com as seguintes confrontações:
NORTE: Confrontando com o imóvel de Sebastião Francisco Ramos (Transcrição 8.675 do 2° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Criciúma - SC) – 783,12 m; confrontando com o imóvel de Sebastião Francisco Ramos (Transcrição 8.675 do 2° Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Criciúma - SC) – 32,16 m;

SUL: Confrontando com o imóvel de Ricardo Durante de Souza e Outros (Matrícula 51.478, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Içara – SC) – 90,24 m; confrontando com o imóvel de Ricardo Durante de Souza e Outros (Matrícula 51.478, do Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Içara – SC) – 543,29 m; confrontando com o imóvel de Ricardo Durante de Souza e Outros (Matrícula 51.491, do 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Içara – SC) – 191,65 m;

LESTE: Confrontando com a Lagoa dos Esteves – 60,68 m; confrontando com a Lagoa dos Esteves – 61,87 m; confrontando com a Lagoa 
dos Esteves – 85,12 m; confrontando com o imóvel de Ricardo Durante de Souza e Outros (Matrícula 51.478, do Ofício de Registro de Imó-
veis da Comarca de Içara – SC) – 75,74 m;

OESTE: Confrontando com a Rodovia Jorge Fortulino – ICR 353 – 236,40 m.
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Art. 2º. A desapropriação dar-se-á sem ônus aos cofres municipais, correndo eventuais despesas necessárias para esse fim, por conta de 
dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 3º. A declaração de utilidade pública da área descrita no artigo 1º, inciso I, tem como objetivo a regularização da Rodovia Jorge Fur-
tulino (ICR 353).

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão – SC, 19 de fevereiro de 2020.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em, 19 de fevereiro de 2020.

RAMIRES LINO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE TERMO ADTIVO - LIZ
Publicação Nº 2366223

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato 003/PMBR/2019. LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA. OBJETO Fica estabelecido por acordo entre as partes, 
o REAJUSTE DE PREÇOS do Contrato Nº. 003/PMBR/2019, conforme clausula quinta deste contrato, de acordo com o Parecer Jurídico, 
pelo índice IGPM/FGV, acumulado nos últimos 12 (doze) meses (Janeiro/2019 a Janeiro/2020), no percentual de 7,8223%.. ASSINATURA: 
14/02/2020. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Carlito Mello De Liz
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Bandeirante

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020
Publicação Nº 2366016

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA O CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL SUÍ-
ÇO, A SEREM REALIZADOS CONFORME CALENDÁRIO ELABORADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 
PARA O ANO DE 2020, conforme informações contidas no Edital e em seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08h10min do dia 05/03/2020 no Dpto de Licitações da Prefeitura Munici-
pal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 08h20min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 19 de fevereiro de 2020.
Celso Biegelmeier- Prefeito municipal.

http://www.bandeirante.sc.gov.br
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL PREGÃO Nº29/2020
Publicação Nº 2365403

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2020
EDITAL DE PREGÃO RP Nº 29/2020

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial Registro de Preço, 
objetivando a prestação de FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO,EM VARIAS BITOLAS, DESTINADOS A CONSTRUCAO DE BUEIROS, 
PONTILHOES E DEMAIS NO INTERIOR DO MUNICIPIO. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas 
do dia 06 de março de 2020. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou 
pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 19 de fevereiro de 2020.

SANIR FRANCISCO BEDIN
Prefeito em exercício

PORTARIA N.º 111, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2367049

PORTARIA N.º 111, de 19 de fevereiro de 2020.

“Admite servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 038/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
e resultado de chamada publica,

Admitir;

Art. 1º - Em caráter temporário a senhora, Junior Jose Mix Gonçalves, CPF nº068.198.999-80, para ocupar o cargo de Professor, Anexo II, 
Grupo I, nível I, do Quadro de Pessoal do Magistério, e lotação no Órgão Central da Administração, com jornada de trabalho de 10 horas 
semanais, pelo período de 19 de fevereiro até o final do ano letivo de 2020, para atuar na, junto a Escola Olavo Bilac, sob regime estatutário 
e regime geral de Previdência Social e vencimentos previstos em Lei.
.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 19 de fevereiro de 2020.

Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.
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PORTARIA Nº 110, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366360

PORTARIA Nº 110, de 19 de fevereiro de 2020

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Vanderlei Ferronatto, Matricula nº 420601, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 
77,50 (setenta e sete reais e cinq-enta centavos), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Cascavel/PR, conforme Memorando 
Nº030/2020 e Roteiro de Viagem nº014/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 19 de fevereiro de 2020.

Sanir Francisco Bedin
Prefeito Municipal em Exercicio

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

INTIMAÇÃO – AUTO DE INFRAÇÃO 52/2019 – CINTIA CLAUDETE LEITE - ME
Publicação Nº 2365891

INTIMAÇÃO – AUTO DE INFRAÇÃO 52/2019 – CINTIA CLAUDETE LEITE - ME
A Prefeitura Municipal de Barra Velha por meio da Secretaria de Finanças INTIMA a empresa CINTIA CLAUDETE LEITE - ME pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 19.835.186/0001-27 acerca do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 52/2019 – MCD lavrado em razão do descumprimento de obri-
gação tributária acessória.
Ademais, foi realizada a tentativa de intimação no endereço da empresa, porém, restou inexitosa. O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias 
a contar da publicação do presente edital, nos termos do § 1º do art. 74 da LC 160 de 2013. Cópia dos documentos poderão ser obtidos 
na Prefeitura Municipal de Barra Velha.

TERMO DE CREDENCIAMENTO 006/2020 - FMS
Publicação Nº 2365684

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Termo de Credenciamento n° 006/2020/FMS
Licitação: Proc. Administrativo 001/2020 FMS
CREDENCIAMENTO nº 001/2020 FMS
Credenciada: CLINICA RADIOLÓGICA DA CIDADE DE PASSO FUNDO LTDA
inscrita no CNPJ sob o nº 90.169.061/0008-46
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços médicos, especializadas em procedimentos de finalidade diagnóstica 
(ultrassonografia), constante no Anexo I, a fim de atender a demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município.
Data da assinatura: 11/02/2020
Data do vencimento: 11/02/2021
Barra Velha, 11 de fevereiro de 2020.
MARCELO RIBEIRO
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN -
Prefeito

TERMO DE CREDENCIAMENTO 007/2020 - FMS
Publicação Nº 2366527

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Termo de Credenciamento n° 007/2020/FMS
Licitação: Proc. Administrativo 007/2019 FMS
CREDENCIAMENTO nº 003/2019 FMS
Credenciada: STRINGARI & COPPI CLÍNICA MÉDICA S/S
inscrita no CNPJ sob o nº 21.985.212/0001-45
Objeto: Credenciamento de entidades privadas e pessoas físicas para realização de serviços de consultas especializadas, para a Rede Pública 
de Saúde, constante no Anexo I.
Data da assinatura: 06/01/2020
Data do vencimento: 06/01/2021
Barra Velha, 06 de janeiro de 2020.
RAFAEL MAY COPPI
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN -
Prefeito
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 11/2020
Publicação Nº 2366143

PORTARIA Nº 011/2020
Concede adicional de insalubridade e periculosidade.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 41/2017, em seu 
artigo 48, inciso XXIII,

Considerando as disposições da lei complementar nº 120/2011 que "Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de 
Barra Velha, das Autarquias, Fundações Públicas Municipais e Poder Legislativo, e dá outras providências".

Considerando avaliações e laudo técnico pericial realizado pela empresa devidamente contratada Clinica Bogo & Galindo Ltda. EPP, tendo 
como responsável o Engenheiro de Segurança do Trabalho o Sr. Francisco José Serran, inscrito no CAU/SC Nº 111378-0;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Adicional de Insalubridade de 40% (quarenta por cento) sobre o valor do salário mínimo nacional as servidoras ocupantes 
dos cargos de servente e zeladora.

Art. 2º Conceder Adicional de Periculosidade de 30% (trinta por cento) sobre o valor de seu vencimento padrão aos servidores ocupantes 
dos cargos de vigia.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

Barra Velha, 17 de fevereiro de 2020.

Eduardo Peres
Presidente

PORTARIA Nº 12/2020
Publicação Nº 2366157

PORTARIA Nº 012/2020
Autoriza a saída e o retorno dos servidores públicos que especifica da sede do Poder Legislativo Municipal durante a jornada de trabalho.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 41/2017, em seu 
artigo 48, inciso XXIII,

Considerando que o Parlamentares atuam tanto na sede quanto em outros locais do município durante o exercício do mandato, especial-
mente quando fiscalizam as atuações do Poder Executivo e quando ouvem os anseios da comunidade;

Considerando que os Parlamentares para o exercício de suas funções necessitam do apoio de servidores públicos para melhor cumprir sua 
atuação no atendimento à população do município;

Considerando que é atribuição do Assessor Parlamentar "Auxiliar o Vereador em suas relações político administrativas com a população, 
órgãos e entidades públicas e privadas";

Considerando que é atribuição do Assessor Parlamentar da Presidência "Atender as solicitações da Mesa Diretora e dos Vereadores";

Considerando que é atribuição do Assessor Comunicação Social "Providenciar a cobertura jornalística das atividades e de atos de caráter 
público da Câmara de Vereadores";

Considerando que é atribuição do Chefe do Gabinete da Presidência "Auxiliar o Presidente em suas relações político-administrativas com a 
população, órgãos e entidades públicas e privadas";

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar os seguintes cargos de servidores públicos do Poder Legislativo de Barra Velha a ausentar-se da sede da Câmara de Ve-
readores durante a jornada de trabalho para cumprir determinações da Presidência e dos Vereadores do Município junto a comunidade:
I - Assessor Parlamentar;
II - Assessor Parlamentar da Presidência;
III - Assessor de Comunicação Social; e,
IV - Chefe do Gabinete da Presidência.

Art. 2º Os servidores públicos cujos cargos estão indicados no artigo anterior, deverão registrar sua entrada e saída da jornada de trabalho, 
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nos horários estabelecidos art. 3º, §2º da Resolução nº 38/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 17 de fevereiro de 2020.

Eduardo Peres
Presidente
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 33/2020
Publicação Nº 2366277

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório - Licitação Tomada de Preços nº 029/2019 promovida pelo Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2020
Contratada: RAIZES DO BRASIL CONSULTORIA LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 
DO TURISMO DO MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, INCLUSO SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO TURISMO REGIONAL PARA OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE O CIMVI NA GESTÃO DE TURISMO
Valor: R$ 22.500,00
Vigência: 17/02/2020 a 31/12/2020
Data Assinatura: 17/02/2020
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 7º ADITIVO AO CONTRATO 37/2018
Publicação Nº 2365943

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 26/2018
EXTRATO DO SETIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2018
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto: CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA SEGURADORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA, POR MEIO DE SEGURO PARA OS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL.
Finalidade do Aditivo: Aditivo de Objeto/Valor
Valor: R$ 129,62
Vigência: 13/02/2020 a 17/04/2020
Data Assinatura: 13/02/2020
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

COMUNICADO PE 30/2020
Publicação Nº 2366439

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

COMUNICADO 02 REFERENTE A 30/2020-PMB

Comunicamos as empresas interessadas no processo PP 30/2020-PMB AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU.

Informamos que incluímos novos itens cujo o prazo de entrega foi alterado para 30 dias.

Informamos a alteração do prazo de entrega para os itens 4, 6, 7, 9, 10, 11, 24, 27, 28, 47, 49, 50, 51, 52, 54, 60, 65, 69, 73 e 80 pois os 
mesmos se referem a móveis planejados e ou sob medida.

Com isso fica alterado de o prazo de entrega de 5 dias para 30 dias.

Para os demais itens se mantem o prazo de entrega para 5 dias por se tratarem de produtos produzidos em larga escala, sendo possível o 
cumprimento do prazo solicitado.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 30944000.
Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
06, 24, 65, 73 e 80.
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DECRETO Nº 027/2020
Publicação Nº 2366594

 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Nereu Ramos, 90 – Centro – Biguaçu – SC – CEP – 88.160-116  
 

 
 

 

 
DECRETO N° 027/2020                                      DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020’. 
 

INSTITUI O PONTO ELETRÔNICO, 
REGULAMENTA O CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA, A COMPENSAÇÃO DE 
HORAS E AS FOLGAS COMPENSATÓRIAS 
NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com art. 98, VII da Lei Orgânica do Município de 
Biguaçu, 

 
Considerando a necessidade de controle da jornada de trabalho dos servidores 

públicos municipais, em respeito aos princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, previstos no caput do artigo 37 da Constituição Federal, principalmente no que tange 
à impessoalidade, à eficiência e à moralidade; 

 
Considerando o disposto no § 4°, artigo 25, da Lei Complementar nº 47/2011, que 

visa regulamentar o registro de frequência,  
 
            DECRETA:  
 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
Art. 1º. Para efeitos deste Decreto considera-se: 
 
I - Jornada de trabalho: período durante o qual o servidor deverá prestar serviço ou 
permanecer à disposição do órgão ou da entidade em que possui exercício, com 
habitualidade; 
 
II - Ponto: registro diário das entradas e saídas do servidor por meio do qual é apurada sua 
frequência, sendo, esta, base para a composição da folha de pagamento mensal. 
 
III - Compensação de horas: é a redução ou supressão da jornada de trabalho em 
determinados dias em razão de acordo administrativo entre a chefia imediata e o servidor, 
desde que configure necessidade eventual de serviço ou ausência motivada;  
 
IV - Ponto facultativo: dia útil em que os servidores públicos são dispensados do trabalho, 
mediante ato administrativo do Chefe do Poder Executivo. 
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GABINETE DO PREFEITO 

Praça Nereu Ramos, 90 – Centro – Biguaçu – SC – CEP – 88.160-116  
 

 
 

 

 
Capítulo II 

 
DO PONTO ELETRÔNICO E DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA 

 
Art. 2º. Fica instituído o novo sistema de registro eletrônico da efetividade funcional dos 
servidores municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de 
Biguaçu, que será regulado conforme as disposições deste decreto. 
 
Art. 3°. O registro do ponto é dever e responsabilidade do servidor, sendo aceita apenas 2 
(duas) justificativas de esquecimento por mês. 
 
§ 1º. O servidor que esquecer de registrar seu ponto por mais vezes do que o estipulado no 
caput terá os dias, períodos e horas de esquecimento descontados. 
 
Art. 4º. O registro eletrônico será realizado pessoalmente, através de sistema de ponto 
biométrico que armazenará, diariamente, seus horários de entrada e saída e suas saídas e 
retornos intermediários. 
 
§ 1º. O registro eletrônico será realizado por meio de identificação biométrica através de 
impressão digital. 
 
§ 2º. Aquele que se encontrar impossibilitado de registrar seu ponto mediante a identificação 
biométrica, comprovado através de atestado médico, deverá registrá-lo digitando a matrícula 
no teclado do relógio eletrônico de ponto. 
 
§ 3º. Excepcionalmente, na impossibilidade de ser efetuado registro funcional nos termos 
do § 1º e § 2º, será admitido o uso de livro ponto até que o fator do impedimento seja sanado. 
 
§ 4º. Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o responsável pelo setor/unidade deverá 
digitalizar diariamente o registro de frequência do dia imediatamente anterior, e enviar por 
meio de memorando eletrônico ou e-mail para Diretoria de Recursos Humanos de cada 
pasta, sujeitando o responsável, em caso de descumprimento, as sanções cabíveis. 
 
Art. 5º. O servidor que não cumprir a carga horária diária de trabalho por motivo de faltas e 
atrasos injustificados terá desconto no seu respectivo salário. 
 
§ 1º. Não serão descontadas as variações de horário no registro de ponto não excedentes de 
cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. 
 
§ 2º. Para fins de composição da folha pagamento mensal, serão consideradas faltas ou 
atrasos justificados aqueles precedidos de autorização prévia do chefe imediato, desde que 
haja compensação de horários até o final do mês a que se refere a falta/atraso, ou em casos 
de doenças/enfermidades, comprovados mediante atestado de saúde. 
 
§ 3º. Não serão aceitos atestados e declarações sem as informações necessárias, conforme 
prevê o §1º, art. 136 das Leis Complementares nº 53 e 54/2012, e art. 2º do Decreto 
123/2018. 
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GABINETE DO PREFEITO 

Praça Nereu Ramos, 90 – Centro – Biguaçu – SC – CEP – 88.160-116  
 

 
 

 

I - Quando se tratar de ausência de até 3 (três) dias, esta será classificada como afastamento 
e o atestado deverá informar com precisão: 
 
a) o nome do servidor; 
 
b) o período de afastamento; 
 
c) a doença ou moléstia que impede o servidor de executar plenamente suas atividades; 
 
d) no caso de afastamento por motivo de doença de pessoa da família, deverá constar o 
nome completo do familiar e informar o grau de parentesco (cônjuge ou companheiro, filhos, 
enteados, pais, pessoa sob a guarda do servidor);  
 
II - Quando se tratar de licença igual ou superior a 4 (quatro) dias será necessária avaliação 
médica a cargo da Junta Médica Funcional, e o atestado deverá informar com precisão: 
 
a) o nome do servidor; 
 
b) o período de afastamento; 
 
c) a doença ou moléstia, que impede o servidor de executar plenamente suas atividades 
(CID); 
 
d) no caso de licença por motivo de doença em pessoa em família, deverá constar o nome 
completo do familiar e informar o grau de parentesco (cônjuge ou companheiro, filhos, 
enteados, pais, pessoa sob a guarda do servidor);  
 
III - Quando se tratar de declarações para comparecimento a consulta médica ou exames, a 
declaração deverá informar com precisão: 
 
a) nome do servidor; 
 
b) horário de entrada e saída; 
 
c) no caso de declaração para acompanhar pessoa de família em consultas ou exames, deverá 
constar o nome completo do familiar e informar o grau de parentesco (cônjuge ou 
companheiro, filhos, enteados, pais, pessoa sob a guarda do servidor). 
 
§ 3°. Não serão aceitas declarações de interesse particular, ressalvadas as mencionadas no 
§3º, art. 8º.  
 
§ 4º. O prazo para entrega do atestado será de 48 horas, a partir da sua data de emissão. 
 
I - No caso de afastamento de até 3 dias o atestado deverá ser entregue à chefia imediata; 
II - No caso de afastamento igual ou superior a 4 (quatro) dias, o atestado de saúde deverá 
ser protocolado na Junta Médica; 
 
§ 5º. É responsabilidade do servidor a marcação e comparecimento à perícia médica para 
avaliar a necessidade de licenciar-se, sob pena de ter os dias de ausência descontados; 
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§ 6º. Caso o servidor esteja impossibilitado de apresentar o atestado em até 48 horas, este 
poderá ser protocolado por terceiros. 
 
§ 7º. Os atestados médicos que excederem três dias no período de 30 dias consecutivos ou 
alternados deverão ser submetidos à avaliação da Junta Médica do Município no prazo de 48 
horas após emissão do último.  
 
Art. 6º. Caberá ao chefe imediato de cada unidade administrativa acompanhar através do 
sistema eletrônico, a frequência dos servidores que estão sob sua responsabilidade, bem 
como lançar as justificativas, afastamentos legais e autorizações prévias até o dia 05 de cada 
mês, a fim de evitar inconsistência nos lançamentos. 
 
§ 1º. Em casos excepcionais, devidamente comprovados, poderão ser aceitas justificativas 
posteriores à ausência ou atraso do servidor, mediante a compensação. 
 
Art. 7°. Compete ao setor de Recursos Humanos: 
 
I - acompanhar, supervisionar e controlar a implementação e a funcionalidade do ponto 
eletrônico; 
II - receber até o 5º (quinto) dia útil os registros de frequência dos setores pertencentes ao 
órgão; 
III - adotar o registro e a apuração de frequência por meio de livro ponto, em casos 
excepcionais que envolvam motivo relevante, devidamente justificado pelo titular do órgão 
ou entidade diariamente; e 
IV – caso seja constatado alguma irregularidade, o DRH deverá encaminhar ao órgão ou 
entidade de lotação a frequência dos servidores à disposição até o 10º (décimo) dia útil de 
cada mês. 
 

Capítulo III 
DA COMPENSAÇÃO DE HORAS 

 
Art. 8°. A compensação de horas será aplicada apenas nos seguintes termos: 
 
§ 1º. Para fins de compensação consideram-se os acréscimos à jornada de trabalho até o 
limite do dobro da carga horária diária, quando devidamente autorizadas pela chefia imediata. 
 
§ 2º. Poderão ser compensadas: 
 
I – as faltas ou ausências deferidas e justificadas pela chefia imediata no mês da ocorrência, 
sendo vedada a compensação do período em meses posteriores; e 
II - as entradas tardias ou saídas antecipadas que não causam prejuízo ao serviço, 
reconhecidas pela chefia imediata e que não evidenciem conduta habitual, deverão ser 
compensadas até o final do mês da ocorrência.  
III - ausência para realização de prova prática para habilitação ou renovação de habilitação 
coincidente com o horário de trabalho, mediante a comprovação. 
 
§ 3º. Não serão compensadas as ausências relativas a: 
 
I - incapacidade por doença pessoal ou familiar, inclusive a realização de consultas ou exames 
médicos e odontológicos, até o limite estabelecido em legislação específica, comprovada pela 
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apresentação de atestado médico ou realização de exame no primeiro dia útil após a 
ocorrência; 
II - prova escolar coincidente com o horário de trabalho, mediante comprovação; 
III - direito concedido à servidora lactante nos termos da legislação em vigor; 
IV - doação de sangue, comprovada por documentação; 
V - participação em Tribunal do Júri, comprovado por mandado de intimação; 
VI - convocação do Tribunal Regional Eleitoral; 
VII - participação em eventos de capacitação, cujo conteúdo seja compatível com as 
atribuições inerente ao cargo, previamente autorizados e mediante apresentação de 
documento comprobatório; 
VIII - execução de serviço externo; e 
IX - viagem a serviço. 
 
§ 4º. A compensação a que se refere o caput se dará a critério da chefia imediata com a 
dispensa do servidor em horas fracionadas, dias ou plantões de trabalho e deverá ocorrer até 
o final do mês da ocorrência. 
 

Capítulo IV 
DAS FOLGAS COMPENSATÓRIAS 

 
Art. 9º. Somente será admitido a concessão de folga compensatória aos servidores que 
venham prestar serviços aos sábados, domingos e feriados nos seguintes casos: 
 
I - atividades essenciais que não possam ser realizadas em dias úteis; 
II - eventos que ocorram nesses dias; 
III - situações que requeiram imediato atendimento. 
 
§1°. As folgas compensatórias de que trata o caput será concedida em dobro do dia 
trabalhado, que deverão ser devidamente comprovadas pela chefia imediata. 
 
§2°. O gozo das folgas ficará a critério da chefia imediata do servidor, e deverá ocorrer até o 
final do mês em que ocorreu o trabalho. 
 
§3°. Em casos excepcionais, devidamente comprovados, as folgas poderão ser tiradas até o 
último dia do segundo mês subsequente em que ocorreu o trabalho. 
 
§4°. Nos casos previstos no caput, não se aplica aos servidores que laboram em regime de 
plantão. 

Capítulo IV 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 10. O não cumprimento integral da jornada de trabalho mensal ou compensação de 
horas até o término do mês corrente ao da falta homologada implicará na perda de 
vencimentos. 
 
Art. 11. Constituirá falta grave, punível na forma da lei: 
 
I - Causar danos aos equipamentos e programas utilizados para o registro eletrônico de 
ponto; 
II - registrar a frequência de outro servidor sob quaisquer circunstâncias; e 
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III - não cumprir as normas estabelecidas neste Decreto. 
 

Capítulo VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art.12. Os titulares de cada órgão e entidade da administração direta, autárquica e 
fundacional, que ainda não possuem equipamento de ponto eletrônico, deverão providenciar 
e instalar, em suas unidades, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação 
deste Decreto, disponibilizando aos servidores consulta às informações eletrônicas dos 
registros de frequência. 
 
Art.13. Compete aos chefes imediatos dos órgãos e entidades acompanhar e exigir a rigorosa 
observância das normas estabelecidas para o registro, controle e apuração de frequência. 
 
Art.14. Ao Setor de Recursos Humanos compete divulgar e cumprir as normas estabelecidas 
neste Decreto, cabendo-lhes orientar os servidores efetivos, ocupantes de cargos em 
comissão, admitidos em emprego de natureza temporária, ocupantes de emprego 
permanente, terceirizados, bolsistas e estagiários, quanto às diretrizes estabelecidas para o 
registro de frequência, zelar pela manutenção dos equipamentos e programas utilizados, pela 
segurança das informações e pela base de dados do sistema eletrônico de ponto. 
 
Art.15. Os casos omissos referentes ao registro de frequência serão dirimidos pela Secretaria 
Municipal de Administração, órgão normativo do Sistema Administrativo de Gestão de 
Recursos Humanos.  
 
Art.16. Os chefes imediatos e superiores não poderão abonar faltas dos seus subordinados, 
exceto as previstas na legislação municipal. 
 
Art.17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 224/2019. 
 
 
             Biguaçu, 06 de fevereiro de 2020. 
 
                 
 
 
 
 
 

Ramon Wollinger 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Reg.e publ.n/data 

 
Marivalde Inez Kons 
Diretoria Executiva de 
Legislação e Expediente 
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2019
Publicação Nº 2366674

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA-CMDPI/BIGUAÇU

Extrato do Termo de Fomento nº 01/2019 – FIA
Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº 001/2019.
Objeto do Projeto: Projeto Curso de Qualificação Profissional de Jovens no Município de Biguaçu.
Contratante: Município de Biguaçu-CMDCA/BIGUAÇU
OSC: Fundação Universidade Vale do Itajaí-Univali/Biguaçu – CNPJ: 84.307.974/0008-89.
Valor do Repasse: R$ 36.177,00 (trinta e seis mil cento e setenta e sete reais) em 03 (três) etapas, da seguinte forma: Meta 01 - R$ 
12.201,66 (doze mil duzentos e um reais e sessenta e seis centavos). Meta 2 – R$ R$ 9.701,66 (nove mil setecentos e um reais e sessenta 
e seis centavos). Meta 3 – R$ 14.273,66 (quatorze mil duzentos e setenta e três reais e sessenta e seis centavos).
Data da Assinatura: 19 de dezembro de 2019.
Vigência: Março a Dezembro de 2020.
Ramon Wollinger- Prefeito
Valdir Cechinel Filho – Presidente OSC

PORTARIA Nº 469/2020
Publicação Nº 2366770

PORTARIA Nº 469 de 19 de fevereiro de 2020

Revoga Portaria, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 02/01/2020, a Portaria nº 1301/2017 de 07 de abril de 2017, da servidora SILVANA MARIA SCHMITT MACHADO 
ocupante do cargo efetivo de Escriturário, na qual concedia Gratificação pelo Exercício de Atividades de Fiscalização “Ad Hoc”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 02/01/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 470/2020
Publicação Nº 2366771

PORTARIA Nº 470, de 19 de fevereiro de 2020.
AUTORIZA A AVERBAÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EXPEDIDA PELO INSS, SOB O Nº 20001010.1.00057/18-4, NOS 
ASSENTAMENTOS FUNCIONAIS DO SERVIDOR RONALDO CIDRÃO VERÍSSIMO, DETENTOR DA MATRÍCULA Nº 111-01 E DO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE ESCRITURÁRIO - 30H, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Autorizar a averbação aos assentamentos funcionais do servidor RONALDO CIDRÃO VERÍSSIMO, detentor da matrícula 111-01 e 
do cargo de provimento efetivo de Escriturário - 30h, dos períodos de 31/04/1981 a 10/06/1986 e 11/06/1986 a 30/06/1990, que totaliza 
09 anos, 02 meses e 01 dia (3.346 dias), constante na CTC expedida pelo INSS, sob o protocolo nº 20001010.1.00057/18-4, para fins de 
concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Ficam revogados o Processo Administrativo nº 11.035/2014 e a Portaria nº 091/2015, de 16/01/2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Biguaçu, em 18 de fevereiro de 2020.

Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 471/2020
Publicação Nº 2366772

 PORTARIA nº 471 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JULIA ANDREZA SEABRA aprovado no Processo Seletivo 004/2019, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de ENFERMEIRO 
I, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO da Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 10/02/2020 a 09/02/2021, para manter em funcionamento os serviços da Unidade de Pronto Atendimento devido a abertura de 
uma segunda sala de classificação de risco na UPA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 10/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 472/2020
Publicação Nº 2366773

PORTARIA nº 472 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com artigo 1º da Lei 1563/2001 para atuar no Programa Saúde da Família, de natureza temporária, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DAIANE STEFANO, em caráter temporário, de acordo com o artigo 1º da Lei 1563/2001 para atuar no Pro-
grama Saúde da Família, vinculado ao Governo Federal, para desempenhar as funções do cargo de AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA DA 
FAMÍLIA, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprova-
ção no Processo Seletivo nº 004/2019, no período de 03/02/2020 a 02/02/2021, para manter em funcionamento os serviços odontológicos 
na Atenção Básica, considerando que não existem classificados em Concurso Público para assumirem a vaga.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 03/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 473/2020
Publicação Nº 2366774

PORTARIA nº 473 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com artigo 1º da Lei 1563/2001 para atuar no Programa Saúde da Família, de natureza temporária, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CLAUDIA GONÇALVES, em caráter temporário, de acordo com o artigo 1º da Lei 1563/2001 para atuar no 
Programa Saúde da Família, vinculado ao Governo Federal, para desempenhar as funções do cargo de AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA 
DA FAMÍLIA, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Atenção Básica – UBS Fundos da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 004/2019, no período de 27/01/2020 a 26/01/2021, para manter em funcionamento os servi-
ços odontológicos na Atenção Básica, considerando que não existem classificados em Concurso Público para assumirem a vaga.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 27/01/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 474/2020
Publicação Nº 2366775

PORTARIA nº 474 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com artigo 1º da Lei 1563/2001 para atuar no Programa Saúde da Família, de natureza temporária, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA CLAUDIA LIMA DA SILVA ROCHA, em caráter temporário, de acordo com o artigo 1º da Lei 1563/2001 
para atuar no Programa Saúde da Família, vinculado ao Governo Federal, para desempenhar as funções do cargo de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Atenção Básica – UBS Sorocaba da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 004/2019, no período de 05/02/2020 a 04/02/2021, para manter em funcionamento os servi-
ços de Atenção Básica, considerando que não existem classificados em Concurso Público para assumirem a vaga.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 05/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 475/2020
Publicação Nº 2366776

PORTARIA nº 475 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1915/2003, para Atender às Necessidades do Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde, do Governo Federal, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELAINE CRISTINA DA SILVEIRA MACHADO, de acordo com a Lei nº 1915/2003, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, 
com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Unidade Básica de Saúde do Saveiro – região 04 da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 003/2018 – Secretaria de Saúde, a partir de 03/02/2020, a contratação se faz necessá-
ria para suprir a demanda dos serviços, dar continuidade ao recadastramento no atendimento da população, completar a equipe na Unidade 
de Saúde e para manutenção do convênio com a União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 03/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CÉSAR DA LUIZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 476/2020
Publicação Nº 2366777

PORTARIA nº 476 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1915/2003, para Atender às Necessidades do Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde, do Governo Federal, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSELI DIAS, de acordo com a Lei nº 1915/2003, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse 
Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com jornada de 40 horas 
semanais, para prestar serviços na Unidade Básica de Saúde dos Fundos – região 05 da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação 
no Processo Seletivo Nº 003/2018 – Secretaria de Saúde, a partir de 07/02/2020, a contratação se faz necessária para suprir a demanda dos 
serviços, dar continuidade ao recadastramento no atendimento da população, completar a equipe na Unidade de Saúde e para manutenção 
do convênio com a União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 07/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CÉSAR DA LUIZ
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 477/2020
Publicação Nº 2366778

PORTARIA nº 477 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com artigo 1º da Lei 1563/2001 para atuar no Programa Saúde da Família, de natureza temporária, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDRESSA DOS SANTOS BRASIL, em caráter temporário, de acordo com o artigo 1º da Lei 1563/2001 para 
atuar no Programa Saúde da Família, vinculado ao Governo Federal, para desempenhar as funções do cargo de AUXILIAR DE CIRURGIÃO 
DENTISTA DA FAMÍLIA com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde, con-
forme aprovação no Processo Seletivo nº 004/2019, no período de 10/02/2020 a 09/02/2021, para manter em funcionamento os serviços 
odontológicos na Atenção Básica, considerando que não existem classificados em Concurso Público para assumirem a vaga.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 10/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 478/2020
Publicação Nº 2366779

 PORTARIA nº 478 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PAOLA REIS PACHECO ZWIRTES aprovado no Processo Seletivo 004/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
ENFERMEIRO I, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO da Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de 12/02/2020 a 11/02/2021, para manter em funcionamento os serviços da Unidade de Pronto Atendimento em face 
da exoneração da titular Ana Carolina de Souza Lamim, conforme Portaria nº 3467/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 12/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 479/2020
Publicação Nº 2366780

 PORTARIA nº 479 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PATRÍCIA BARBOSA CAZAROTTO aprovado no Processo Seletivo 004/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
ENFERMEIRO I, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO da Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de 05/02/2020 a 04/02/2021, para manter em funcionamento os serviços da Unidade de Pronto Atendimento devido 
a abertura de uma segunda sala de classificação de risco na UPA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 05/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal da Saúde
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PORTARIA Nº 480/2020
Publicação Nº 2366781

 PORTARIA nº 480 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA TOMAZIA DA LUZ VERISSIMO aprovado no Processo Seletivo 004/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
FARMACÊUTICO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na POLICLÍNICA MUNICIPAL da Secretaria Municipal de Saúde, 
no período de 24/01/2020 a 23/01/2021, para manutenção dos serviços de distribuição de medicamentos no Setor de DST, em face da 
exoneração da titular Alessandra da Silva Kulkamp, a partir de 11/06/2019, conforme Portaria nº 1459/2019, até que se realize Concurso 
Público disponibilizando o cargo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 24/01/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 481/2020
Publicação Nº 2366782

PORTARIA nº 481 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BIA BORGES FERRARO, em caráter temporário, de acordo com o artigo 4º da Lei 3023/2011 a para atuar no 
Centro de Atenção Psicossocial de Biguaçu – CAPS, vinculado ao Governo Federal, para desempenhar as funções do cargo de PSICÓLOGO, 
com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços no Centro de Atenção Psicossocial - CAPS da Secretaria Municipal de Saúde, con-
forme aprovação no Processo Seletivo Nº 004/2019, no período de 31/01/2020 a 30/01/2021 em cumprimento ao TAC 06.2013.00012518-2 
com MPSC, considerando que não existem classificados em Concurso Público para assumirem a vaga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 31/01/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 482/2020
Publicação Nº 2366783

PORTARIA nº 482 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 2749/2009, por tempo determinado, para Atender as Necessidades do Núcleo de Apoio 
ao Programa de Saúde da Família (NASF), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) WAGNER KRUGER MALINOSKI, em caráter temporário, de acordo com o artigo 1º da Lei 2749/2009 a 
para atuar no Núcleo de Apoio de Saúde da Família (NASF), vinculado ao Governo Federal, para desempenhar as funções do cargo de 
PSICÓLOGO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços no Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo Nº 004/2019, a partir de 27/01/2020 a 26/01/2021, em cumprimento ao TAC 
06.2013.00012518-2 com MPSC, considerando que não existem classificados em Concurso Público para assumirem a vaga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 27/01/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 483/2020
Publicação Nº 2366784

 PORTARIA nº 483 de 19 de fevereiro de 2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificada a Portaria nº 457/2020, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) IRENE DE SOUZA AUGUSTO, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços no Centro de Educação Infantil Municipal 
Professora Cecília Alaíde de Carvalho Rosa, da Secretaria de Educação, no período de 04/02/2020 a 30/08/2020, em vaga vinculada da 
servidora Samara Vieira Laurentino que se encontra de Licença Maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 04/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 484/2020
Publicação Nº 2366785

PORTARIA nº 484 de 19 de fevereiro de 2020
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo temporário, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) IRENE DE SOUZA AUGUSTO, do cargo de provimento temporário de PROFESSOR II – EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19/02/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 19/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 485/2020
Publicação Nº 2366786

 PORTARIA nº 485 de 19 de fevereiro de 2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificada a Portaria nº 348/2020, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BRUNA MARIA FERREIRA, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de SEGUNDO 
PROFESSOR DE TURMA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade de ensino Centro de Educação Infantil Mu-
nicipal Professora Páscoa Régis Mendes, da Secretaria de Educação, no período de 04/02/2020 a 14/12/2020, para educar a criança João 
Miguel da Silva Gregório, matrícula nº 44206.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 04/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 486/2020
Publicação Nº 2366787

 PORTARIA nº 486 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSANA DAS NEVES, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de SEGUNDO 
PROFESSOR DE TURMA, com jornada de 20 horas semanais, para prestar serviços na unidade de ensino Escola Básica Municipal Fernando 
Bruggmann Viegas de Amorim, no período de 13/02/2020 a 14/12/2020, para educar as crianças Ismael Lucas de Oliveira, matrícula n° 
22085 e Arthur Vieira Schvatz, matrícula nº 22065.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 13/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 487/2020
Publicação Nº 2366788

 PORTARIA nº 487 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MICHAEL JHEYMERSON DE OLIVEIRA RODRIGUES, aprovado no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V - SERVENTE, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar 
Centro de Educação Infantil Municipal Professora Maria de Lourdes Galliani, no período de 18/02/2020 a 30/07/2020, em vaga vinculada 
de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 18/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 488/2020
Publicação Nº 2366789

 PORTARIA nº 488 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ARIANNA PALADINI DA SILVA, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de PROFESSOR III - INGLÊS, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Escola Básica Municipal Fernando Bruggmann 
Viegas de Amorim, no período de 18/02/2020 a 01/07/2020, em vaga vinculada de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 18/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 489/2020
Publicação Nº 2366790

 PORTARIA nº 489 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CAROLINA DOS REIS MADEIRA DA PURIFICAÇÃO, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as fun-
ções do cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços no Centro de Educação 
Infantil Municipal Professora Lindóia Maria de Souza Faria, no período de 18/02/2020 a 14/12/2020, em vaga vinculada da servidora Juliana 
Corrêa Feltz que se encontra a disposição na Unidade Escola Estadual Básica Teófilo Teodoro Régis.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 18/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 490/2020
Publicação Nº 2366791

 PORTARIA nº 490 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KAMILA PAES PEREIRA DA SILVA, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços no Centro Educacional Infantil Municipal 
Professora Maria de Lourdes Galliani, no período de 11/02/2020 a 01/04/2020, em vaga vinculada da servidora Eli Zaly que se encontra de 
Licença para Tratamento de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 11/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 491/2020
Publicação Nº 2366792

 PORTARIA nº 491 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GRAZIELA ROCHA SOUTHIER, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA, com jornada de 20 horas semanais, para prestar serviços na unidade de ensino Escola Básica Municipal 
Fernando Bruggmann Viegas de Amorim, no período de 17/02/2020 a 14/12/2020, para educar as crianças Geovana Alexandre Luciano, 
matrícula nº 9055, Wagner Marcelino da Silva, matrícula nº 5970 e João Vitor de Sá Alencar, matrícula nº 9300.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 492/2020
Publicação Nº 2366793

 PORTARIA nº 492 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PRISCILA BERNARDO DO ESPIRITO SANTO, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do 
cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços no Centro Educacional Infantil 
Municipal Professora Lindóia Maria de Souza Faria, no período de 10/02/2020 a 01/04/2020, em vaga vinculada da servidora Miriam Ribas 
da Silva que se encontra de Licença para Tratamento de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 10/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 493/2020
Publicação Nº 2366794

 PORTARIA nº 493 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ADALGIZA TEREZINHA BRASIL, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
TÉCNICO EM EDUCAÇÃO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Unidade Escolar Escola Básica Municipal Professora 
Olga de Andrade Borgonovo, no período de 18/02/2020 a 14/12/2020, em vaga vinculada de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 18/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 494/2020
Publicação Nº 2366795

 PORTARIA nº 494 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JUCILEIDE DINIZ KLEIN, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de TÉCNICO 
EM EDUCAÇÃO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Unidade Escolar Escola Básica Municipal Professor Donato 
Alípio de Campos, no período de 12/02/2020 a 01/07/2020, em vaga vinculada de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 12/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 495/2020
Publicação Nº 2366796

 PORTARIA nº 495 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JANICE ZAWASKI PAZETTO DAMÁSIO, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Unidade Escolar Escola 
Básica Municipal Professora Olga de Andrade Borgonovo, no período de 04/02/2020 a 14/12/2020, em vaga vinculada de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 04/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 496/2020
Publicação Nº 2366797

 PORTARIA nº 496 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA CRISTINA ESPINDOLA, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Unidade Escolar Escola 
Básica Municipal Professora Olga de Andrade Borgonovo, no período de 12/02/2020 a 14/12/2020, em vaga vinculada de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 12/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 497/2020
Publicação Nº 2366798

 PORTARIA nº 497 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) EDUARDO DA LUZ ROCHA, aprovado no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de PROFES-
SOR III - EJA, com jornada de 20 horas semanais, para prestar serviços na Unidade Escolar Escola Básica Municipal Professor Donato Alípio 
de Campos, no período de 04/02/2020 a 01/04/2020, em vaga vinculada da servidora Maria Luiza Coutinho Vieira, readaptada, conforme 
Portaria nº 3034/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 04/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 498/2020
Publicação Nº 2366799

 PORTARIA nº 498 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARGARETH DE OLIVEIRA, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de PROFESSOR III - EJA, com jornada de 20 horas semanais, para prestar serviços na Unidade Escolar Escola Básica Municipal Professora 
Olga de Andrade Borgonovo, no período de 17/02/2020 a 30/07/2020, em vaga vinculada de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 499/2020
Publicação Nº 2366800

 PORTARIA nº 499 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDERSON TOMAZ, aprovado no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de PROFESSOR 
II – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Escola Básica Municipal Fernando Bruggmann 
Viegas de Amorim, no período de 10/02/2020 a 15/04/2020, em vaga vinculada da servidora Cheila Bion Jacques da Cruz, que se encontra 
de Licença para Tratamento de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 10/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 500/2020
Publicação Nº 2366801

 PORTARIA nº 500 de 19 de fevereiro de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA LILA DE CAMPOS, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de PROFES-
SOR II – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Escola Básica Municipal Fernando Bru-
ggmann Viegas de Amorim, no período de 10/02/2020 a 14/12/2020, em vaga vinculada de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 10/02/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 501/2020
Publicação Nº 2366804

PORTARIA nº 501 de 19 de fevereiro de 2020
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença, para tratar de interesses particulares, a servidora MARINA BERNARDES COELHO RIOS, detentora do cargo de pro-
vimento efetivo de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, inscrita na matrícula 
funcional nº 16274-1.

Art. 2º O período de concessão da licença para tratar de interesses particulares é de 02/03/2020 a 02/03/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02/03/2020.

Biguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 087/2020
Publicação Nº 2366010

PORTARIA Nº 087/2020

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU, NA FORMA A SEGUIR INDICADA:

O Presidente da Câmara de Vereadores de Biguaçu/SC, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o artigo 25, inciso II 
do Regimento Interno e, considerando o Decreto nº 025 de 04 de fevereiro de 2020 do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer ponto facultativo na Câmara Municipal de Biguaçu nos dias:

I – 24 de fevereiro, segunda feira – Carnaval (ponto facultativo);
II – 25 de fevereiro, terça feira – Carnaval (ponto facultativo);
III – 26 de fevereiro, quarta-feira de cinzas (ponto facultativo até as 13:00 horas);

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2020.

Vereador Dr. Adriano Luiz Vicente
Presidente, em Exercício

RESOLUÇÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2366013

RESOLUÇÃO Nº 01/2020

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU, A HOMOLOGAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS 
DO TRABALHO, INDICA O PERCENTUAL DE INSALUBRIDADE E DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DO USO DE EQUIPAMENTOS DE PRO-
TEÇÃO INDIVIDUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Mesa Diretora

O Presidente da Câmara de Vereadores de Biguaçu, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 36, inciso III, art. 75, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Biguaçu, e art. 24, inciso IV, alínea “h”, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº. 06/2012 faz saber 
que a Câmara aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica homologado, a partir de 1º de novembro de 2019, o laudo técnico de insalubridade elaborado pela empresa Clínica Lemes 
Engenharia & Medicina Ocupacional Ltda., constante no anexo I da presente Resolução.

Parágrafo Único - É de iniciativa desta Casa Legislativa proceder a homologação do referido laudo técnico a fim de poder enquadrar os 
servidores públicos e propiciar a percepção dos referidos adicionais.

Art. 2º - O laudo técnico de insalubridade avaliou a exposição aos riscos dos agentes ambientais físicos, químicos e/ou biológicos dos tra-
balhadores nas funções de copeira e serviços gerais nos ambientes laborais.

Parágrafo Único - O laudo técnico de condições ambientais do trabalho que se refere o caput contém a descrição dos ambientes de trabalho, 
da função, relação dos cargos, atividades desenvolvidas e resumo geral da insalubridade e periculosidade.

Art. 3º - Fica estabelecido que, de acordo com a conclusão do laudo pericial, terão direito ao adicional de insalubridade, em grau máximo, 
os servidores ocupantes do cargo de serviços gerais.

§1º - O adicional a que se refere o caput deste artigo corresponderá a 40% (quarenta por cento) do piso de vencimento da Câmara Muni-
cipal de Biguaçu, conforme prevê o parágrafo único do art. 65 da Lei Complementar nº. 173/2019.

§2º - Os servidores mencionados no caput deste artigo devem perceber o adicional de insalubridade em razão dos riscos apontados no 
laudo técnico.

§3º - Os servidores enquadrados para recebimento do adicional de insalubridade deverão obedecer às regras da NR 15 da Portaria nº 
3.214/1978, utilizando, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 1º de novembro de 2019.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 25/2015, e suas alterações.

Sala das sessões, 18 de fevereiro de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 12.552/2020
Publicação Nº 2366461

DECRETO Nº 12.552, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.818, de 12 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 822,03 (oitocentos 
e vinte e dois reais e três centavos),
na seguinte dotação orçamentária:

38 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
3803 – Diretoria de Transporte
Projeto 38.03.26.781.0079.1203 – Revitalização Aeroporto Quero-Quero
Modalidade 4.4.90 (1021) Aplicações Diretas R$ 822,03
Fonte de Recursos 0606.00079

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de fevereiro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.553/2020
Publicação Nº 2366466

DECRETO Nº 12.553, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.818, de 12 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento vigente, no valor de R$ 3.884.000,00 (três milhões e oitocentos e 
oitenta e quatro mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0020.2020 – Manut. das Ativ.de Pessoal
Modalidade 4.4.90 (67) Aplicações Diretas R$ 8.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Man.Ativ.Educ.Inf.–Pré-Escola
Modalidade 3.3.90 (260) Aplicações Diretas R$ 99.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

14 – SEC. MUNIC. DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1404 – Diretoria de Iluminação Pública
Atividade 14.04.15.452.0094.2278 – Manut. Ativ. de Ilum. Publica
Modalidade 3.3.90 (618) Aplicações Diretas R$ 3.772.000,00
Fonte de Recursos 0108.00000

21 – CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
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2103 – Diretoria de Controle Interno
Atividade 21.03.04.124.0067.2479 – Manut.Ativ. de Controle Interno
Modalidade 3.3.90 (765) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0020.2020 – Manut. das Ativ.de Pessoal
Modalidade 3.3.90 (66) Aplicações Diretas R$ 8.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Man.Ativ.Educ.Inf.–Pré-Escola
Modalidade 4.4.90 (264) Aplicações Diretas R$ 99.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

14 – SEC. MUNIC. DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1404 – Diretoria de Iluminação Pública
Atividade 14.04.15.452.0094.2278 – Manut. Ativ. de Ilum. Publica
Modalidade 4.4.90 (621) Aplicações Diretas R$ 3.772.000,00
Fonte de Recursos 0108.00000

21 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2103 – Diretoria de Controle Interno
Atividade 21.03.04.124.0067.2479 – Manut.Ativ. de Controle Interno
Modalidade 4.4.90 (766) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de fevereiro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.554/2020
Publicação Nº 2366470

DECRETO Nº 12.554, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

REVOGA O DECRETO Nº 12.545, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020, QUE “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICIPIO”.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964
DECRETA:
Art. 1º Fica Revogado o Decreto nº 12.545, de 12 de fevereiro de 2020, que “Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do 
Município”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de fevereiro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 23.859/2020
Publicação Nº 2366472

PORTARIA N. 23.859, DE 17 DE fevereiro DE 2020.

DEMITE O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL D.E.T.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do artigo 59, e na forma da alínea 
“a” do inciso II do artigo 75, todos da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990,

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 201 da Lei Complementar n. 660, de 28 de novembro de 2007,

CONSIDERANDO o que consta do Relatório Conclusivo e do Julgamento prolatado nos autos do Processo Administrativo Disciplinar – PAD n. 
009/2017, conduzido pela Terceira Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e Disciplinar – 3ª CPASD, resolve

DEMITIR

D.E.T., matrícula n. 22813-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social – SEMUDES, incompatibilizando-o para nova investidura em cargo ou função pública municipal pelo prazo de 10 (dez) 
anos, conforme artigo 196 da Lei Complementar n. 660, de 28 de novembro de 2007, por infringir o disposto no inciso XXVII do artigo 177 
do mesmo diploma legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de fevereiro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 23.860/2020
Publicação Nº 2366480

PORTARIA Nº 23.860, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA LEIZE FRAGA MORITZ PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE APOIO AOS CONSELHOS, 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e 
no art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR, no dia 18 de fevereiro de 2020:

LEIZE FRAGA MORITZ, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gerente de Apoio aos Conselhos, símbolo CC-3, na Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de fevereiro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 23.861/2020
Publicação Nº 2366482

PORTARIA Nº 23.861, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA TIAGO ALEXANDRE BOTTOS DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
INOVAÇÃO,
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007, combinado com art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019, resolve:

EXONERAR, no dia 21 de fevereiro de 2020:

TIAGO ALEXANDRE BOTTOS, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Desenvolvimento Econômico e Inovação, símbolo CC-2, na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Empreendedorismo, nomeado pela Portaria nº 23.096/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de fevereiro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-01/20; 09-154/19; 09-15219 E 09-15519
Publicação Nº 2366485

Processo Inexigibilidade 09-01/2020
Objeto: Contratação de leiloeiro - SEDEAD
Contratada: Fábio Marlon Machado AARC N.370
Artigo 25; Caput da lei 8.666/93
Valor total: R$1,00

Processo Inexigibilidade 09-154/2019
Objeto: Contratação de Bandas - PROEB
Contratada: Vários contratados
Artigo 25; inciso III da lei 8.666/93
Valor total: R$125.468,75

Processo Inexigibilidade 09-152/2019
Objeto: Procedimento de ultrassonografia - SEMUS
Contratada: Fundação Hospitalar de Blumenau
Artigo 25, Caput da lei 8.666/93
Valor total: R$173.637,00

Processo Inexigibilidade 09-155/2019
Objeto: Premiação de concurso de jardins
Contratada: Iria Fagundes dos Santos
Artigo 25, Caput da lei 8.666/93
Valor total: R$608,00

RESOLUÇÃO CMI Nº 20/2019
Publicação Nº 2366523

 RESOLUÇÃO CMI Nº. 20/2019
APROVA COMPOSIÇÃO DA MESA COORDENADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI BIÊNIO 2019/2021.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº. 10.741, de 01 de outubro de 2003; pela Lei 
Complementar nº. 906, de 12 de setembro de 2013 e de acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária, em 09 de dezembro de 
2019 e,

CONSIDERANDO:

- o Decreto n. 11.381, de 14 de julho de 2017 que homologa as alterações do Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso;
- a Portaria Municipal nº 21.663 de 09 dezembro de 2019 que nomeia os Conselheiros governamentais e não governamentais do Conselho 
Municipal do Idoso – CMI, Biênio 2019/2021;
- a deliberação do Conselho Municipal do Idoso – CMI, que aprovou a referida composição da Mesa Coordenadora em Plenária Extraordiná-
ria, realizada em 09 de dezembro de 2019, conforme consta na Ata nº 11/2019,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada os(as) seguinte Conselheiros(as) para compor a Mesa Coordenadora do CMI, Biênio 2019/2021, por um período de 
um ano, a contar de 09/12/2019:
I – Coordenadora: Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf, representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES
II – Vice-Coordenadora: Lorita Jeny Neitzke, representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Blumenau;
III – Secretária: Vanessa Gabriele Rautenberg representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 09 de dezembro de 2019.

Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso – CMI
Biênio 2019/2021.
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CONCORRENCIA Nº 03-2205/2019 - SAMAE
Publicação Nº 2366592

Concorrência 03-2205/2019

OBJETO: Contratação de serviço técnico especializado para elaboração de projetos de revitalização das quatro Estações de Tratamento de 
Água (ETA’s) que compõem o sistema de abastecimento do município de Blumenau/SC para fins de licenciamento ambiental e revisão es-
trutural das edificações do tratamento de água com seus complementos. ENTREGA ENVELOPES: até o dia 14 de abril de 2020, às 08h:30m. 
ABERTURA ENVELOPES: dia 14 de abril de 2020, às 09:00h. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.
sc.gov.br); e-mail, comprascontratos@samae.com.br - Contato (47) 3331-8422 ou marcelofileti@samae.com.br. - Contato (47) 3331-8421 
– Anexos do Edital disponíveis no link: https://drive.google.com/open?id=1ZjzGxRvh7B2Z4r0rhGmopZHdJTCI__XU OBS: A EMPRESA QUE 
OBTER O EDITAL DIRETAMENTE PELO SITE, SERÁ RESPONSÁVEL PELA CONSULTA DE EVENTUAIS ALTERAÇÕES/INFORMAÇÕES PERTI-
NENTES A ESTA LICITAÇÃO. BASE LEGAL: Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e legislação complementar.

Blumenau (SC), 18/02/2020

Michael Schneider
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2254/2019 - SAMAE
Publicação Nº 2366601

PREGÃO PRESENCIAL 06-2254/2019.

OBJETO: Registro de preço para possível aquisição de britas e pedriscos, pelo período de 01 (um) ano - SAMAE.

HOMOLOGAÇÃO

De acordo com o julgamento de preços realizado e Adjudicado pelos Pregoeiros, homologo o objeto licitado tendo como critério de julga-
mento: MENOR PREÇO GLOBAL.

EMPRESA:

Celeiro da Construção e Transportes LTDA EPP.
CNPJ: 04.221.236/0001-09
Valor Total R$ 22.737,00

Agremix Comércio de Agregados LTDA.
CNPJ: 03.195.384/0001-33
Valor Total R$ 11.628,00

BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 7.732/04, Lei Complemen-
tar 123/06 e suas alterações, subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e 
demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau, 19 de Fevereiro de 2020.

Michael Schneider
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7653/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2366604

PORTARIA N.º 7653/2020
CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA À LEONIR KRUEGER.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA,

de acordo com os artigos 17, §§ 1º, e 4º, e 18, inciso I, alínea "a", da Lei Complementar nº. 308, de 22 de dezembro de 2000, combinado 
com o artigo 16, inciso I, do mesmo diploma legal, e artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003, à

LEONIR KRUEGER, cônjuge de FRANCISCO TIMOTEO KRUEGER, servidor público municipal aposentado, ocupava o cargo de provimento 

http://www.blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br
mailto:jonathangirardi@samae.com.br
https://drive.google.com/open?id=1ZjzGxRvh7B2Z4r0rhGmopZHdJTCI__XU
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efetivo de Agente de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Educação, falecido em 17 de maio de 2019, devendo perceber, mensalmen-
te, o valor de R$ 3.180,99 (Três mil, cento e oitenta reais e noventa e nove centavos), a contar da data do óbito, conforme Processo nº 
13307/1/2020.

Blumenau, 23 de janeiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7703/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2366605

PORTARIA Nº 7703/2020

DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL L. R. K. E CONSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – CPAD.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU – Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso IV, da Lei Complementar nº 308, de 22 de de-
zembro de 2000, e 209 da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, considerando o que consta do Memorando nº 002/2020, 
da Gerência de Apoio Administrativo do ISSBLU, resolve:
Art. 1º. Determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar a responsabilidade disciplinar da servidora pública mu-
nicipal L. R. K. matrícula nº. 40073, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na Perícia Médica do ISSBLU, por 
infringir, em tese, o art. 177, XXIV (abandonar o cargo) combinado com o art. 204 da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.
Art. 2º. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – CPAD, encarregada de promover a apuração da responsabilidade da 
servidora a que se refere o art. 1º desta Portaria, na forma e de acordo com o que estabelece a Lei Complementar nº 660, de 28 de novem-
bro de 2007 e demais legislações complementares, com os seguintes membros, todos servidores públicos municipais efetivos e estáveis: 
ALETÉIA LUIZITA DE FARIAS, matrícula 183350, inscrita na OAB/SC sob nº 22.974, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, do quadro de servidores da Administração Direta do Município, lotada na Procuradoria Geral do Município, que exercerá as 
funções de Presidente da CPAD; LARISSA MENDES PINTO, matrícula 40033, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal Previdenciá-
rio, lotada na Diretoria Administrativo Financeiro do ISSBLU e RAFAEL ANTÔNIO PIRES, matrícula 40070, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Analista de Informática, lotado na Diretoria Administrativo Financeiro do ISSBLU.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Blumenau, 19 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente do ISSBLU
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EXTRATO Nº 056/2020 - FURB
Publicação Nº 2366606

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 046/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
Sercompe Computadores Ltda.

OBJETO:  Registro  de Preços para aquisições futuras de peças e acessórios,  com fornecimento,

instalação e configuração, utilizados na infraestrutura de servidores da DTI - Divisão de Tecnologia da

Informação - da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 456/2019 e ARP nº 007/2020, com validade a

partir de 20 de fevereiro de 2019. 

PREÇO:  O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo

informado, de acordo com a respectiva classificação:

Lote_-_

Item
Código
FURB

Qtde. Und. Descrição do Item Marca / Modelo
Preço

Unitário 
(em R$)

Preço Total
do Item 
(em R$)

01 39867 6 Peça
HPE Synergy 480 Gen.10

Compute Module

HPE – HPE SY
480 GEN 10 CTO
CMPT MDL PN

871940-B21
60.844,53 365.067,18

02 39868 24 Peça
Módulo de memória para HPE
Synergy 480 Gen.10 Compute

Module

HPE – HPE

32GB 2Rx4 PC4-

2666V-R Smart

Kit PN 815100-

B21

3.122,20 74.932,80

Preço Total do Lote 
(em reais e por extenso)

Quatrocentos e trinta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa

e oito centavos

Lote_-_

Item
Código
FURB

Qtde. Und. Descrição do Item Marca / Modelo
Preço

Unitário 
(em R$)

Preço Total
do Item 
(em R$)

01
39869

4 Peça
HP BladeSystem c-Class

QSFP+ to 4 x 10G SFP+ 15 m
active optical cable

HPE HP
BladeSystem c-
Class QSFP+ to
4x10G SFP+ 15
m active optical

cable

9.750,00 39.000,00

Preço Total do Lote 
(em reais e por extenso)

Trinta e nove mil reais

Lote_-_

Item
Código
FURB

Qtde. Und. Descrição do Item Marca / Modelo
Preço

Unitário 
(em R$)

Preço Total
do Item 
(em R$)

01 39870 2 Peça
HPE 3PAR 8000 SFF (2.5in)
Field Install Drive Enclosure

HPE HPE 3PAR
8000 SFF (2.5in)

Fld Int Dr Encl
PN E7Y71A

22.483,34 44.966,68

02 39871 2 Peça
HPE 3PAR 8000 LFF (3.5in)
Field Install Drive Enclosure

HPE HPE 3PAR

8000 LFF (3.5in)

Fld Int Dr Encl

PN E7Y72A

22.483,34 44.966,68

03 39872 8 Peça
HPE  3PAR  8000  1.92
TB+SW SFF SSD

HPE HPE 3PAR

8000 1.92

Tb+SW SFF SSD

PN K2P89B

29.562,00 236.496,00
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04 39873 16 Peça
HPE  3PAR  8000  3.84
TB+SW SFF SSD

HPE HPE 3PAR

8000 3.84

TB+SW SFF SSD

PN K2P91B

55.309,02 884.944,32

05 39874 16 Peça
HPE  3PAR  8000  7.68
TB+SW SFF SSD

HPE HPE 3PAR

8000 7.68TB+SW

SFF SSD PN

P9L83B

99.899,32 1.598.369,12

06 39875 8 Peça
HPE 3PAR 8000 1.8 TB+SW
10K SFF HDD - SAS

HPE HPE 3PAR

8000 1.8TB+SW

10K SFF HDD

PN K2P94B

6.562,60 52.500,80

07 39876 8 Peça
HPE  3PAR  8000  2  TB+SW
7.2K SFF HDD - NLSAS

HPE HPE 3PAR

8000 2TB+SW

7.2K SFF HDD

PN M0S92B

6.788,39 54.307,12

08 39877 16 Peça
HPE  3PAR  8000  4  TB+SW
7.2K LFF HDD - NLSAS

HPE HPE 3PAR

8000 4TB+SW

7.2K LFF HDD

PN K2P87B

8.193,96 131.103,36

09 39878 16 Peça
HPE  3PAR  8000  8  TB+SW
7.2K LFF HDD - NLSAS

HPE HPE 3PAR

8000 8TB+SW

7.2K LFF HDD

PN P9B44B

9.520,37 152.325,92

Preço Total do Lote 
(em reais e por extenso)

Três milhões e duzentos mil reais

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até  30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva

entrega (com descarga) dos produtos e prestação dos serviços de instalação e configuração, desde

que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela

CONTRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal  Eletrônica (NF-e),  através de

depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA)

ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade a partir da data de sua

assinatura.

DATA: 20/02/2020
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Bom Jardim da Serra

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N. 01/2020
Publicação Nº 2366607

DECRETO LEGISLATIVO 01/2020
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

João Cristiano Pereira Rodrigues Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jardim da Serra, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e CONSIDERANDO o feriado de terça-feira, 25 de fevereiro, que se comemora o Carnaval, 
DECRETA:

Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jardim da Serra-SC no dia de 24 de fevereiro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua assinatura.

Bom Jardim da Serra – SC, 19 de fevereiro de 2020.

João Cristiano Pereira Rodrigues
Presidente
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Bom Jesus

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2020
Publicação Nº 2365113

MUNICIPIO DE BOM JESUS - SC
Extrato de Edital

Edital de Pregão Presencial n° 8/2020 - Sistema de Registro de Preços
Processo Licitatório nº 19/2020

Município de Bom Jesus – SC, torna público, a todos os interessados, para que querendo, apresente cotação para os objetos desta LICI-
TAÇÃO do tipo Menor Preço por Item, em conformidade com a Lei n. 10.520 de 17/07/02 e Lei 8.666 de 21/06/93 e Decreto Municipal nº 
70/2018, e suas alterações, bem como nas condições deste, com a entrega dos envelopes, contendo os documentos para habilitação e pro-
posta, no Setor de Licitações, para o dia 11/03/2020 às 08h00min, e a abertura dos mesmos a realizar-se no dia 11/03/2020 às 08h15min, 
cujo objeto consiste na aquisição de material de artesanato, recreação e outros para atender usuários da Política da Assistência Social, 
através dos programas, projetos, cursos profissionalizantes, atividades do CRAS, Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Idosos, oficinas socioeducativas e outros, de acordo com a necessidade. Maiores informações ou a cópia da integra do presente 
edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Bom Jesus, na Rua Pedro Bortoluzzi, 435, centro, 
Bom Jesus, em horário de expediente, ou pelo telefone (0xx49) 3424-0181, ou no site www.bomjesus.sc.gov.br.

Bom Jesus/SC, 19 de fevereiro de 2020.

Rafael Calza
Prefeito Municipal

http://www.bomjesus.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 5.405/2020, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366376

DECRETO MUNICIPAL Nº 5405/20, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE PUBLICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL Nº 002/2020 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE PROFESSOR III – ARTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em espe-
cial aquelas contidas na Lei Orgânica Municipal

DECRETA:
Art. 1º. Fica pelo presente Decreto HOMOLOGADA a Classificação FINAL do Processo Seletivo Simplificado Para Contratação De Professor 
III – ARTES, conforme segue:

Inscrição Nome Classificação

1 Tallyssa Cerejo 1º

2 Patricia Cerezolli 2º

3 Daiana Cristina Staudt 3º

Indeferido Silene Seelig Reinehr Indeferido

Art. 2º. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, condicionado a sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 3º, do Decreto nº 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 20 de fevereiro de 2020.

RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

PORTARIA Nº 49/2020
Publicação Nº 2365188

PORTARIA Nº 049/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO AOS DEVERES DE SERVIDORES PÚBLICOS NO 
EXERCÍCIO DO SERVIÇO PUBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO o Ofício nº 0067/2020/PJ/MOD, de 11 de fevereiro de 2020, o qual requer entre outras informações (...) “f) a instauração 
de procedimento administrativo disciplinar – nos termos do art. 137 e ss. Da lei Complementar nº 542/2006 – face a servidora Marilei Salete 
Oliveira Horn, tendo em vista que os fatos relatados no “termo de declaração” (em anexo) colhidos nesta Promotoria de Justiça, caracteri-
zam, em tese, falta disciplinar, a ensejar a devida apuração administrativa no âmbito da Administração Municipal.”

CONSIDERANDO que no dia 04 de fevereiro de 2020, algumas mães compareceram junto a Secretaria Municipal de educação e relataram 
que não mandarão seus filhos(as) matriculadas na turma do maternal I, turno matutino, como justificativa alegaram preocupação quanto as 
atitudes profissionais da professora Marilei Salete Oliveira Horn, relatos estes também apresentados ao Ministério Público, conforme anexo.

O Prefeito do Município de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina RONALDO LUIZ SENGER, no uso de suas atribuições legais e em 
observância a Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º. Determina a criação de comissão disciplinar para apuração dos supostos fatos, praticado pela servidora Marilei Salete Oliveira Horn, 
em horário de serviço e no exercício do serviço público.

Art. 2º. A comissão será composta pelos servidores Fabiane Regina Brambila Nascimento (membro), Silvia Endler (presidente) e Roseli 
Simone Jandt, todos servidores municipais estáveis.

Art. 3º. Com aparo no art. 141 da Lei Complementar nº 542/2006, determino o afastamento cautelar de suas atividades da Servidora Marilei 
Salete Oliveira Horn de suas funções pelo período de 60 (sessenta) dias.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e a validade e eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos do Pará-
grafo Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC, ao 17 de fevereiro de 2020.

RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 0010/2020 - PONTO FACULTATIVO CARNAVAL
Publicação Nº 2365382

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2020 A PARTIR DAS 7:30 HORAS ÀS 17 HORAS . E DÁ OTRAS PROVIDÊN-
CIAS. HARI SCHMIDT, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e CONSIDERANDO o feriado da terça-feira dia que se comemora o Carnaval no Brasil, bem 
como as demais repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais não funcionarão na data de 24 de Fevereiro de 2020 a partir das 7:30 
horas às 17 horas . DECRETA:

Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo na repartição da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste- SC no dia de 24 de 
Fevereiro de 2020 a partir das 7:30 horas às 17 horas (Segunda-Feira)

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº 04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste SC, 19 de fevereiro de 2020.

HARI SCHMIDT
Presidente da Câmara

Registrado e publicado na data supra.

Antonio Nascimento
1º Secretário da Mesa Diretora
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HOMOLOGAÇÃO INSCRIÇÃO -PROCESSO SELETIVO Nº 001-2018
Publicação Nº 2365348

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JESUS DO     
OESTE, SC                         
Rua Irmão Ambrosio, 120                                            CEP: 89.873-000 

       Fone/Fax: (0**49) 3363-0123    
                             E-mail: vereadores@bomjesusdooeste.sc.gov.br 
       CNPJ: 17.357.220/0001-70  
                         

Página 1 de 2 
 

 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2018 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

ATENÇÃO  
 

A prova escrita/objetiva será realizada no dia 01 de março de 2020 das 
09h00min às 12h00min na Escola Municipal Professor Albano Borre, sito à Rua 
Afonso Raimundo Walker, n.° 189, Centro, no Município de Bom Jesus do Oeste 
(SC). 
 
O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 
30 minutos, para localizar sua sala de acordo com o cargo desejado. 
 
ÀS 08H45MIN OS PORTÕES DE ACESSO SERÃO FECHADOS e não será 
permitida a entrada de nenhum candidato após este horário ficando, 
automaticamente, excluído do certame.  
 
O ingresso a sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar 
DOCUMENTO ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FOTOGRAFIA e 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (IMPRESSO). 
 
O Boleto Bancário não serve como Comprovante de Inscrição. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Sr. Hari 
Schmidt, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos 
interessados, a Homologação das Inscrições, referente ao Processo Seletivo n.° 
001/2018, destinado ao preenchimento de vaga no Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Vereadores. 
 
1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos relativas ao Processo Seletivo n.° 
001/2018, para o cargo referenciado em Edital de Abertura, conforme segue: 
 

Legenda:  
AZUL = INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS  

 VERMELHO = INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 
 

Secretária(o) 
Nº INSC CANDIDATO CPF 

1252375 Antonio Mateus 035.625.159-44 
1252756 Dauana Mahl 111.124.549-50 
1239894 Edineia Kelly Kath 056.092.609-06 
1251743 Jucineia Catiane Brentano Alves Silva 086.827.239-64 
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1252473 Vanusa Dal Cero Nascimento 081.187.549-01 
Total de Inscritos - 05 

 
2. Não foram homologadas as inscrições dos candidatos relativas ao Processo Seletivo 
n.° 001/2018, para o cargo referenciado em Edital de Abertura, em virtude da não 
confirmação do pagamento da taxa de inscrição (item 4.7 do Edital de Abertura), 
conforme segue: 
 

Secretária(o) 
Nº INSC CANDIDATO CPF 

1244453 Clediane Daros 077.903.969-60 
1248569 Daniela Kaminski 077.779.779-89 
1241477 Jessica Piccoli 083.809.809-64 
1247053 Julia Fernandes 007.042.169-22 
1244021 Keila Guede Bulcao 102.125.499-10 
1241317 Rosiana Both 081.294.949-81 
1252493 Viviane Machado De Almeida 022.898.351-70 

Total de Inscritos - 07 
 
3. Do total de 12 inscrições no Processo Seletivo n.° 001/2018, para o cargo referenciado 
em Edital de Abertura, 05 inscrições foram homologadas e 07 inscrições não foram 
homologadas. 
 
4. Os candidatos que não tiveram as inscrições homologadas poderão encaminhar 
recurso à empresa responsável pelo Processo Seletivo, Alternative Concursos, 
exclusivamente através do e-mail recursos@alternativeconcursos.com.br, no prazo de 20 
e 21 de fevereiro de 2020, conforme Formulário de Recurso constante em Anexo IV, 
com a estrita observância ao disposto no Capítulo 8 do Edital. 
 
5. A publicação da homologação das inscrições após apreciação dos recursos interpostos 
e do ensalamento será realizada no dia 27 de fevereiro de 2020. 
 
6. Não houveram pedidos de condições especiais para realização da prova 
escrita/objetiva. 
 
7. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
8. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Bom Jesus do Oeste (SC), 19 de fevereiro de 2020. 
 
 

HARI SCHMIDT  
Presidente 
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Bom Retiro

Prefeitura

14.20. - DEC. CRÉDITO ESPECIAL.FIA
Publicação Nº 2366352

Decreto N. º 14/20 de 19.02.2020.

SUPLEMENTA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE BOM RETIRO, 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020, PELO SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado na Lei n.º 2433/20 de 19 de fevereiro 
de 2020;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito especial no Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Retiro criando a seguinte dotação orçamentária:
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
2601 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Recurso 03.06.78 - Recursos FIA Demais Recursos ............................ R$ 37.000,00
Total ....................................................................................................... R$ 37.000,00

Art. 2º Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recurso o superávit financeiro do exercício anterior das res-
pectivas fontes de recursos apurado no demonstrativo da apuração dos saldos das disponibilidades de recursos, excluído daqueles saldos 
os restos a pagar empenhados naquelas fontes.
Total ......................................................................................................... R$ 37.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Adm. e Fazenda

15.20 - DEC. CRÉDITO ESPECIAL ABRIGO
Publicação Nº 2366355

Decreto N. º 15/20 de 19.02.2020.
Abre Crédito Especial no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2020, por anulação 
de dotação.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado na Lei n.º 2434/20 de 19 de fevereiro 
de 2020;

DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária:
11.01– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ação 2412 – MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO - ABRIGO
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00 - Transferência a Instituição Privada sem Fins Lucrativos
Recurso 01.00 - Recursos Ordinários ................................................ .R$ 500.000,00
Sub Total ............................................................................................. R$ 500.000,00
Total Geral da Suplementação ......................................................... R$ 500.000,00

Art. 2º Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recurso a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
11.01– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Ação: 2404 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO FUNDO MUN.ASSIT. SOCIAL
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.1.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.00 ( Rec. Ordinários) ............................................................R$ 86.000,00
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.00 ( Rec. Ordinários) ...........................................................R$ 150.000,00
Ação: 2410 – APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO FAMILIAR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.00 ( Rec. Ordinários) ...........................................................R$ 264.000,00
Total Geral da Suplementação .............................................................R$ 500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Adm. e Fazenda

2431.20 - LEI_ARIS ALTERAÇÃO
Publicação Nº 2366362

Lei Nº 2431/20 de 19.02.2020.

Ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções consubstanciado no Contrato de Consórcio Público da Agência Reguladora Inter-
municipal de Saneamento (ARIS), e dá outras providências.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Con-
sórcio Público do consórcio público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), firmado entre este Município 
e o Consórcio Público ARIS, mediante autorização da Lei Municipal nº 2355/17 de 15 de agosto de 2017.

Art. 2º O texto consolidado do Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público está publicado nas páginas 
1544/1627 da edição nº 2771 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 08 de março de 2019, disponível em: 
http://edicao.dom.sc.gov.br/1552066503_edicao_2771_assinada.pdf).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Adm. e Fazenda

2432.20 - L. FIXA PISO AGENTES DE SAÚDE
Publicação Nº 2366364

Lei Nº 2432/20 de 19.02.2020

FIXA O PISO SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, 
CONFORME LEI FEDERAL 13.708 DE 14 DE AGOSTO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder o piso salarial profissional municipal dos Agentes Comunitários de Saúde e 

http://edicao.dom.sc.gov.br/1552066503_edicao_2771_assinada.pdf
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dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) mensais, conforme fixado na Lei nº 
11.350, de 05 de outubro de 2006, alterada pela Lei nº 13.708, de 14 de agosto de 2018.

Art. 2º. O piso salarial a que refere o artigo 1º desta Lei poderá ser reajustado anualmente pelo mesmo índice que for reajustada a assis-
tência financeira complementar instituída pela Lei nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, ou pela Legislação Federal que estiver em vigor.

Art. 3º. As despesas decorrentes no disposto desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal.

Art. 4º. A aplicação do piso mencionado no art. 1º desta lei, ficará condicionado ao aumento do repasse realizado pela União para custeio 
da remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate ás Endemias.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a contar de 01 de janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Adm. e Fazenda

2433.20. - L. CRÉDITO ESPECIAL.FIA
Publicação Nº 2366366

Lei Nº 2433/20 de 19.02.2020.

SUPLEMENTA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE BOM RETIRO, 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020, PELO SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto um crédito especial no Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Retiro criando a seguinte dotação orçamentária:

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
2601 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Recurso 03.06.78 - Recursos FIA Demais Recursos ............................ R$ 37.000,00
Total ....................................................................................................... R$ 37.000,00

Art. 2º Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recurso o superávit financeiro do exercício anterior das res-
pectivas fontes de recursos apurado no demonstrativo da apuração dos saldos das disponibilidades de recursos, excluído daqueles saldos 
os restos a pagar empenhados naquelas fontes.
Total ......................................................................................................... R$ 37.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Adm. e Fazenda
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2434.20 - L. CRÉDITO ESPECIAL ABRIGO
Publicação Nº 2366369

Lei Nº 2434/20 de 19.02.2020.
Abre Crédito Especial no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2020, por anulação 
de dotação.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária:

11.01– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ação 2412 – MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO - ABRIGO
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00 - Transferência a Instituição Privada sem Fins Lucrativos
Recurso 01.00 - Recursos Ordinários ................................................ .R$ 500.000,00
Sub Total ............................................................................................. R$ 500.000,00
Total Geral da Suplementação ......................................................... R$ 500.000,00

Art. 2º Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recurso a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

11.01– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ação: 2404 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO FUNDO MUN.ASSIT. SOCIAL
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.1.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.00 ( Rec. Ordinários) ............................................................R$ 86.000,00
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.00 ( Rec. Ordinários) ...........................................................R$ 150.000,00
Ação: 2410 – APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO FAMILIAR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.00 ( Rec. Ordinários) ...........................................................R$ 264.000,00
Total Geral da Suplementação .............................................................R$ 500.000,00

Art. 3º Fica alterado o nome da Ação 2412 do orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social para: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E FAMILIAR.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Adm. e Fazenda

342.02.20 - P. REMANEJAMENTO MARCELA URBANO
Publicação Nº 2366312

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 342/20 de 19.02.20

REMANEJA SERVIDORA PÚBLICA DE UM LOCAL DE SERVIÇO PARA OUTRO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando a necessidade de otimização dos recursos humanos do quadro de pessoal da Administração Municipal, a fim de preencher 
as lacunas existentes, aumentar a eficiência na prestação do serviço público, e, por consequência, atender aos interesses da coletividade;

Considerando que o remanejamento constitui no exercício de atribuições do cargo, elencados na Lei Complementar nº 01/2003 de 03 de 
dezembro de 2003, não havendo qualquer desvios de função;

Considerando que a mudança de lotação implica apenas na mudança do local de trabalho.
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RESOLVE:

Remanejar a servidora Marcela Urbano, Ocupante do cargo de Servente – Padrão I – Nível - 1, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São José, para ocupar as mesmas funções na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Creche Municipal Irmã Paula, a partir do dia 19 de fevereiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

343.02.20 - P. REMANEJAMENTO VALERIA SCOTTI
Publicação Nº 2366314

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 343/20 de 19.02.20

REMANEJA SERVIDORA PÚBLICA DE UM LOCAL DE SERVIÇO PARA OUTRO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando a necessidade de otimização dos recursos humanos do quadro de pessoal da Administração Municipal, a fim de preencher 
as lacunas existentes, aumentar a eficiência na prestação do serviço público, e, por consequência, atender aos interesses da coletividade;

Considerando que o remanejamento constitui no exercício de atribuições do cargo, elencados na Lei Complementar nº 01/2003 de 03 de 
dezembro de 2003, não havendo qualquer desvios de função;

Considerando que a mudança de lotação implica apenas na mudança do local de trabalho.

RESOLVE:

Remanejar a servidora Valéria Scotti, Ocupante do cargo de Servente – Padrão I – Nível - 1, do quadro de Pessoal do Município com exer-
cício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Municipal Irmã Paula, para ocupar as mesmas funções na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Núcleo Municipal São José, a partir do dia 19 de fevereiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

344.02.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE PEDRO P. FRITZEN
Publicação Nº 2366316

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 344/20 de 19.02.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, no dia 
18 de fevereiro de 2020, ao funcionário Pedro Paulo Fritzen, Ocupante do cargo de Pedreiro, Padrão I – Nível 4, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda
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345.02.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE KARINA R. GAVIN
Publicação Nº 2366318

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 345/20 de 19.02.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, no dia 18 
de fevereiro de 2020, a funcionária Karina Rietta Gavin, Ocupante do cargo de Monitora de Creche, Padrão I – Nível 16, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

346.02.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE NEIDE M. SILVEIRA
Publicação Nº 2366320

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 346/20 de 19.02.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saúde, nos dias 
17, 18 e 19 de fevereiro de 2020, a funcionária Neide Maria Silveira, Ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 30 horas semanais, 
do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

347.02.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ALAMIR C. ALTHOFF
Publicação Nº 2366322

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 347/20 de 19.02.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 05 (cinco) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
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contar do dia 17 de fevereiro com término no dia 21 de fevereiro de 2020, ao funcionário Alamir Cesar Althoff, Ocupante do cargo de Cal-
ceteiro - Padrão 1 – Nível 04, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

348.02.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JULIANO DA CRUZ
Publicação Nº 2366324

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 348/20 de 19.02.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 30 (trinta) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 10 de fevereiro com término no dia 10 de março de 2020, ao funcionário ao funcionário Juliano da Cruz, Ocupante do cargo 
de Professor de Educação Física, Padrão I – Nível 22, 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São José e Centro Poliesportivo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

349.02.20 - P.LIC. MOT. P. FAM. MARILENE S. NECKEL
Publicação Nº 2366328

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 349/20 de 19.02.20
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado apresentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar, na realização de trata-
mento ortodôntico, no dia 14 de fevereiro de 2020, a funcionária Marilene dos Santos Neckel, Ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo 
- Padrão I – Nível 16, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda
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350.02.20 - P.LIC. MOT. P. FAM. JACKELINE S. DE ABREU
Publicação Nº 2366333

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 350/20 de 19.02.20
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado apresentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar, na realização de tratamen-
to ortodôntico, no dia 17 de fevereiro de 2020, a funcionária Jackeline Santos de Abreu, Ocupante do cargo de Professor de Artes – Nível 
22, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – ESCUA.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

351.02.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ZITA S. LOCH
Publicação Nº 2366337

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 351/20 de 19.02.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 05 (cinco) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 12 de fevereiro com término no dia 16 de fevereiro de 2020, a funcionária Zita Simiano Loch, Ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Padrão I – Nível 3, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – ESF Bairro Centro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

352.02.20 - P.LIC. MOT. P. FAM. LUCIANA P. SILVA
Publicação Nº 2366341

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 352/20 de 19.02.20
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado apresentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar, na realização de con-
sulta, no dia 18 de fevereiro de 2020, a funcionária Luciana Paula da Silva, Ocupante do cargo de Agente de Saúde – Nível 01, do Quadro 
de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitário de 
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Saúde – Equipe Bairro São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

353.02.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JEFERSON LOBO
Publicação Nº 2366346

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 353/20 de 19.02.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, no dia 03 
de fevereiro de 2020, ao funcionário Jeferson Lobo, Ocupante do cargo de Servente - Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de fevereiro de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

AVISO REABETURA PE 07/2020
Publicação Nº 2366397

AVISO DE REABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2020 SRP

O Município de Bom Retiro TORNA PÚBLICO a todos os interessados que devido à suspensão realizada no dia 18/02/2020 do PE 07/2020, 
o mesmo terá sua REABERTURA agendada para o dia 26/02/2020 as 08h30min, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. Edital 
completo está à disposição dos interessados no site www.bomretiro.sc.gov.br.
Bom Retiro, 20 de fevereiro de 2020.
Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal

AVISO RESULTADO PRELIMINAR CHAMADA PÚBLICA 02/2020
Publicação Nº 2366403

Divulgação do Julgamento Preliminar do Chamamento Público 02/2020
A Comissão de Seleção das parcerias celebradas com organizações da sociedade civil torna publico o julgamento preliminar do Chama-
mento Público 02/2020, informando que foi selecionada a proposta da ASSOCIAÇÃO NUCLEO DE APRENDIZAGEM E PRODUÇÃO “MARIA 
MARIANO”. Na forma do § 2° do art. 32 da lei 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá 
ser encaminhada pelo e-mail (licitacoespmbr@gamil.com).
Bom Retiro, 20 de fevereiro de 2020.
Nilton César dos Santos, Renan Andrigo Bernieri e Alceu dos Santos
Membros da Comissão de Seleção

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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MINUTA CHAMADA PÚBLICA 03/2020
Publicação Nº 2366390

MINUTA EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020

O Município de Bom Retiro torna público Edital Chamada Pública 03/2020 para Recebimento de projetos de venda de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, empreendedor familiar rural, cooperativas e associações para atender os alunos matriculados nas escolas que ofertam 
a educação infantil, ensino fundamental, médio, da rede pública municipal de ensino de Bom Retiro/SC. Os interessados deverão apre-
sentar documentos e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 350, Centro, até dia 
12/03/20 às 10h00min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 
das 13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para 
que surta efeito legal.
Bom Retiro, 20 de fevereiro de 2020.
Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal

MINUTA PE 10/2020
Publicação Nº 2366393

MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 SRP

O Município de Bom Retiro, através do Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 
08h30min do dia 05 de março de 2020, no seguinte endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, o pregoeiro e sua equipe de apoio, desig-
nados pela portaria nº 1413/2019, realizarão a abertura do Pregão Eletrônico 10/2020, objetivando a Aquisição de veículo tipo caminhonete, 
cor preferencial branca, Ano/Modelo 2019/2020, para utilização da Policia Militar de Santa Catarina, conforme especificações do Termo de 
Referência e demais anexos, que será regido pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 7.892/13, Decreto Federal 
nº 5.450/05 e Lei nº 123/06, todos com sua redação atual. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: 
(049) 32770183, das 08:00/12:00 das 13:30/17:30. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalida-
des, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 20 de fevereiro de 2020.
Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal

MINUTA PE 11/2020
Publicação Nº 2366395

MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 SRP

O Município de Bom Retiro, através do Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 
08h30min do dia 10 de março de 2020, no seguinte endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, o pregoeiro e sua equipe de apoio, desig-
nados pela portaria nº 1413/2019, realizarão a abertura do Pregão Eletrônico 11/2020, objetivando a Aquisição de materiais de construção 
civil, hidros sanitários, elétricos, pintura, madeiras, tubos e ferramentas para manutenção das Secretariais e Fundos Municipais, conforme 
especificações do Termo de Referência e demais anexos, que será regido pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 
7.892/13, Decreto Federal nº 5.450/05 e Lei nº 123/06, todos com sua redação atual. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura 
de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 08:00/12:00 das 13:30/17:30. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. 
Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 20 de fevereiro de 2020.
Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal

MINUTA PE 12/2020
Publicação Nº 2366437

MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 SRP

O Município de Bom Retiro, através do Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
às 08h30min do dia 06 de março de 2020, no seguinte endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, o pregoeiro e sua equipe de apoio, 
designados pela portaria nº 1413/2019, realizarão a abertura do Pregão Eletrônico 12/2020, objetivando a Aquisição de equipamentos e 
suprimentos de informática para manutenção das Secretarias e Fundo Municipais, conforme especificações do Termo de Referência e demais 
anexos, que será regido pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 7.892/13, Decreto Federal nº 5.450/05 e Lei 
nº 123/06, todos com sua redação atual. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, 
das 08:00/12:00 das 13:30/17:30. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o 
presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 20 de fevereiro de 2020.
Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO_2454 2020 COMISSÃO
Publicação Nº 2365184

DECRETO Nº 2454/2020

“Nomeia Comissão Organizadora que Organizará, Executará e Julgará o Processo Seletivo, do Edital 04/2020.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO ORGANIZADORA para coordenar as atividades de preparar, executar e julgar o Processo Seletivo do 
Edital nº 01/2020.

Art. 2º - A Comissão Organizadora será composta da seguinte forma:

1- Coordenador - Rosane Aguiar Tachini
2- Membro - Marilene M. Assini
3- Membro - Fernando J.P. Teixeira
4- Membro - Adriano Bósio

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Botuverá, em 19 de Fevereiro de 2020.

JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 04 2020
Publicação Nº 2365202

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ               
 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 04/2020 
 

A Prefeitura Municipal de Botuverá, com fundamento na Lei nº 502/89 do 
Município de Botuverá, que regulamenta as contratações de pessoal em 
caráter temporário no âmbito da Administração do Município de Botuverá, 
para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, dispensado o respectivo concurso público, consoante o disposto 
no art. 37, inciso IX, da Constituição da República, torna público que fará 
realizar Processo Seletivo Simplificado, para contratação e cadastro de 
reservas, de Professor de Educação Física, nos termos deste edital. 
As inscrições poderão ser realizadas no período de 21/02/2020 a 
02/03/2020, nas dependências da Prefeitura Municipal de Botuverá, na 
Rua João Morelli, 66, Centro de Botuverá / SC, setor de R.H. 
Edital completo está afixado no mural das publicações da Prefeitura 
Municipal e no site www.botuvera.sc.gov.br. 
 
Botuverá, em 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

JOSÉ LUIZ COLOMBI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ               
 
 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2020 

 

1. - DAS INSCRIÇÕES 

 

1.1. Ao se inscrever o candidato aceita de forma irrestrita as condições contidas neste Edital, 
que constitui as normas que regem o Processo Seletivo, não podendo alegar 
desconhecimento das mesmas; 

1.2. O candidato interessado em participar do processo seletivo deverá comparecer na data, 
local e horários abaixo especificados, para entregar contra recibo a documentação descrita 
no item 2 deste edital. 

DATA: 21/02/2020 a 02/03/2020. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Botuverá, Setor de Recursos Humanos, Rua João Morelli, 
66 – Botuverá /SC. 

HORÁRIO: 08h00 às 11h30 e 13h30 às 17h00. 

1.3. Não serão aceitas reclamações posteriores à data estabelecida para confirmação de 
inscrição. 

1.4 O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda que não possa 
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no 
caso de o fato ser constatado posteriormente à realização do processo seletivo. 
 

2. DAS VAGAS 

 

2.1. O processo Seletivo do presente edital destina-se a seleção e reserva técnica para o 
seguinte cargo: 

CARGO HABILITAÇÃO VAGAS 
 
Professor de 
Educação Física
  

 
 
Licenciatura em Educação Física e registro no Conselho 
Regional de Educação Física – CREF. 
 

01 e 
Cadastro 

de 
Reserva 

 

2.2. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

2.2.1. PROFESSOR 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ               
 
Responsabilidades e atribuições: Cumprir e fazer cumprir as Constituições Federal e 
Estadual, a Lei Orgânica do Município, o Regime Único para os Centros de Educação Infantil 
da Rede Municipal de Ensino, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Projeto político 
Pedagógico da instituição, a Legislação Educacional vigente e demais legislações em vigor; 
Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar no processo de planejamento 
das atividades da escola; Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; Executar o trabalho docente em 
consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o aprimoramento da qualidade 
do ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos 
prazos estabelecidos; Estabelecer e formar alternativas de recuperação para os alunos que 
apresentarem menor rendimento; Atualizar-se em sua área de conhecimento; Cooperar com 
os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; Manter-se atualizado sobre a legislação de 
ensino; Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; 
Levantar, interpretar e formar dados à realidade de sua (s) classe(s); Seguir as diretrizes do 
ensino, emanadas do órgão superior competente; Constatar necessidade e encaminhar os 
alunos aos setores específicos de atendimento; Participar da elaboração do regimento 
escolar e da proposta pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e pelo material docente; 
Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo; Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; Cumprir os dias letivos e horas- aula 
estabelecidos, além de participar os períodos dedicados ao planejamento, a avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Participar de todas as atividades comunitárias, sociais, 
culturais, esportivas e cívicas promovidas pela Unidade Escolar que atua ou pela 
municipalidade; Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários 
específicos dados acerca dos conteúdos e atividades ministradas, ocorrências diversas, 
frequência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre 
outros, conforme normas e padrões preestabelecidos; Manter atualizado no diário de classe, 
os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e 
ou informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção; Manter 
permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a 
mantê-los informados quanto ao desempenho do aluno; Zelar pelo cumprimento dos 
princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos 
usuários e profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis; 
Representar, quando designado, a Secretaria Municipal; Participar de grupos de trabalho 
e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município. 

 

3. - REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ               
 
Para assinatura do contrato o candidato deverá apresentar: 

a) Declaração negativa de acumulação de empregos/funções no serviço público; 
b) Atestado de boa saúde física e mental (atestado de saúde admissional); 
c) Carteira de Identidade; 
d) CPF; 
e) Comprovante de quitação com as obrigações militares; 
f) Certidão de casamento e ou nascimento; 
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Inscrição no PIS/PASEP; 
i) Título eleitor e comprovante da última votação; 
j) 01 foto 3x4 recente; 
k)  Endereço Completo; 
l) Número da conta corrente para depósito bancário; 
m) Carteira de Trabalho; 
n) Comprovante de escolaridade para o cargo pretendido, conforme legislação 

municipal. 

3.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original e fotocópia. 

 

4 - DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

 

4.1. PROVA DE TÍTULO E TEMPO DE SERVIÇO: 

a) Será respeitada a Habilitação, sendo que o título de Pós-Graduação servirá como 
desempate, respeitando-se, primeiramente, a Pós-Graduação Específica na área de 
atuação. 

b) O Tempo de Serviço de efetivo exercício na área de atuação, terá valor igual a 02 
(dois) pontos para cada ano, ou fração igual ou superior a 6 meses. 

c) Para efeitos de classificação será atribuído o valor de 01 (um) ponto para cada 
quarenta (40) horas de Curso Presencial e/ou Ministrado e meio ponto (0,5) para 
quarenta (40) horas de Curso Não Presencial, realizados nos últimos dois anos (entre 
dezembro de 2017 a dezembro de 2019), dentro da área de ensino. 

Parágrafo único: para critérios de desempate sempre será levada em conta, primeiramente, 
a habilitação; em permanecendo o empate, será computado o tempo de serviço de efetivo 
exercício na área de atuação e os cursos de aperfeiçoamento realizados nos últimos dois 
anos (entre dezembro de 2017 a dezembro de 2019), conforme item 4.1.2 deste edital. 

4.1.1. Os títulos (diplomas, comprovantes de cursos,) deverão ser apresentados no ato da 
inscrição do candidato, em fotocópia, em envelope lacrado. 

4.1.2. O atestado de tempo de serviço deverá ser apresentado na forma original, em 
envelope lacrado juntamente com os títulos, sendo que o mesmo deverá ser devidamente 
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assinado pela autoridade emitente, não sendo válido qualquer documento de tempo de 
serviço extraído da internet. 

4.2. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE DA PROVA DE TÍTULOS: 

4.2.1.  Para desempate, serão utilizados os seguintes critérios, obedecendo esta ordem: 

a) Pós graduação (especialização) específica para a área de atuação; 
b) Pós graduação (especialização); 
c) Graduação na área de atuação; 
d) Cursando graduação na área de atuação; 
e) Ensino médio magistério; 
f) Ensino médio; 
g) Maior tempo de serviço. 
h) Maior número de horas de aperfeiçoamento e/ou atualização na área. 
i) Candidato mais idoso. 

 

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

As divulgações serão publicadas no mural da Prefeitura Municipal de Botuverá e no site da 
Prefeitura Municipal: www.botuvera.sc.gov.br 

5.1. DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 

A relação preliminar dos candidatos classificados será divulgada no mural das publicações 
da Prefeitura Municipal de Botuverá e no site: www.botuvera.sc.gov.br, no dia 09/03/2020. 

5.2. DOS RECURSOS CONTRA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO: 

O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado preliminar do Processo 
Seletivo poderá interpor recurso no dia 10/03/2020, em horário de expediente da Prefeitura 
Municipal de Botuverá. 

a) Para recorrer, o candidato deverá dirigir-se ao setor de Recursos Humanos e entregá-lo 
pessoalmente. 

b) Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que 
apontarem as circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido.  

c) Todos os recursos regulares serão analisados e os pareceres serão divulgados aos 
interessados no dia 11/03/2020. 

d) Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

e) Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail, ou ainda, fora do prazo. 
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f) A decisão final da Comissão nomeada pelo Decreto 2454/2020 será soberana e definitiva, 
não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 

5.3. DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

O resultado final com a relação dos candidatos classificados será divulgado no mural público 
da Prefeitura Municipal de Botuverá e no site: www.botuvera.sc.gov.br no dia. 

 

6. - DA CHAMADA DOS CANDIDATOS PARA ESCOLHA DE VAGAS 

 

6.1. - A chamada dos candidatos selecionados obedecerá a ordem de classificação, de 
acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal. 

6.2. - O candidato classificado será convocado através de edital de convocação de escolha 
de vagas, que será publicado no site da Prefeitura Municipal de Botuverá e também no mural 
de avisos da Prefeitura Municipal, com no mínimo 48 horas de antecedência, com data, 
horário e local da escolha de vagas. 

6.3. - É de responsabilidade do candidato acompanhar as publicações referentes às 
chamadas, sendo que o não comparecimento no local e data prevista para a escolha será 
entendida com o desinteresse pelas vagas existentes. 

6.4. - O candidato que optar em não aceitar a vaga também poderá optar pelo deslocamento 
no final da lista de classificação. 

6.5. - O candidato que aceitar a vaga e desistir durante o ano letivo ficará impedido de 
inscrever-se no próximo ano em processos seletivos da Prefeitura Municipal de Botuverá. 

 

7. - DA REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO 

 

7.1. - A remuneração mensal será a constante no anexo II da Lei Municipal nº 1081/2010 
para o cargo de professor, sendo: 

 

CARGO  REMUNERAÇÃO (R$)  
Professor Licenciatura Plena (40h.) 2.593,80 

Professor Pós-Graduado (40h.) 3.656,34 
 

7.2 - A jornada de trabalho, para o cargo de professor, deste edital poderá ser de 10, 20, 30 
ou 40 horas semanais de conformidade com o Plano de Carreira do Magistério do Município 
de Botuverá e de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal. 
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8. - DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. A contratação será sob o regime das Leis Trabalhistas (CLT). 

 

9. – CRONOGRAMA 

 

DATA HORÁRIO EVENTO 
19/02/2020 - Publicação do Edital 
20/02/2020 08h00 às 11h30 

/14h00 às 17h00 
Período de interposição de recursos contra o Edital 

21/02/2020 a 
02/03/2020 

08h00 às 11h30 
/14h00 às 17h00 

Período das inscrições 

03/03/2020 - Publicação da Listagem dos Inscritos 
04/03/2020 08h00 às 11h30 

/14h00 às 17h00 
Período para interposição de recursos das inscrições 

05/03/2020 - Publicação das inscrições homologadas 
06/03/2020 - Análise da documentação 
09/03/2020 - Divulgação do resultado preliminar da classificação 
10/03/2020 08h00 às 11h30 

/14h00 às 17h00 
Período para interposição de recursos dos resultados 

11/03/2020 - Análise dos recursos do resultado preliminar 
11/03/2020 - Resposta aos recursos apresentados 
12/03/2020 - Divulgação do resultado final 

 

 

10. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

10.1. Para a inscrição o candidato terá ficha modelo a disposição no local de inscrição, à 
qual, deverão ser anexadas as fotocópias relacionadas no presente Edital e entregues em 
envelope lacrado, conforme disposto este edital. 

10.2. - Será nula de pleito Direito a inscrição procedida com documentos falsos, sujeitando-
se o candidato ao Processo Criminal, previsto em Lei. 

10.3. A aprovação não obriga a contratação e tão pouco gera efeitos a que se refere a 
estabilidade. 

10.4. O presente processo seletivo terá validade de um ano, podendo ser revalidado por 
igual período. 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 179

                PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ               
 
10.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora instituída pelo 
DECRETO Nº 2454 /2020. 

 

11. - DA PUBLICAÇÃO 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Botuverá em, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

JOSÉ LUIZ COLOMBI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO 03/2020 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ  

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO - EDITAL N 03/2020 

Uso Exclusivo Total 
de Pontos:  

________________ 
Número da Inscrição: Nº  

(uso exclusivo) 
(  ) Portador de necessidades especiais 

Cargo: 

Nome do (a) Candidato(a): 

Identidade: Data de Nascimento:     
                     /           / 

Sexo: M (  ) F (  ) 

CPF: Título Eleitoral: 

Estado Civil: E-mail: 

Endereço: Bairro: 

Município: Estado: Fone:  
(     ) 

Escolaridade: 
(  )Pós Graduação (  ) “cursando” Pós Graduação (  )Graduação (  ) “cursando” Graduação 
(  ) Ensino médio magistério ( ) Ensino médio ( ) Ensino fundamental completo ( ) ensino 
fundamental incompleto 
Área de Habilitação: 
(  ) Educação Infantil /Pré-escolar/Séries iniciais (  ) Artes (  ) Música (  ) Educação Física 
(  ) Monitor 
Escolar (  ) Servente Escolar 
Área de Especialização (Pós) ______________________________________________ 
 
Horas de Aperfeiçoamento (últimos dois anos: 
12/2017 a 12/2019): 
Nº de Horas (presenciais) ___________________ 
Nº de Horas (à distância) ___________________ 
 

TEMPO DE SERVIÇO: 
Ano(s): _________  
Mês(es): _______ 
Dia(s):_________ 

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo 
Seletivo, responsabilizando-me pelas informações aqui prestadas. 
Local e data: 
                   /              / 

Assinatura do candidato: 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE PENAS DISCIPLINARES 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADES NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
PÚBLICA 

 

Nome do Candidato  

CPF do Candidato  

 

 

Declara: 

 

(  ) Não ter exercido cargo efetivo, temporário ou em comissão nas esferas federal, 
estaduais, municipais ou distrital; 

 

(  ) Ter exercido cargo efetivo, temporário ou em comissão nas tarefas federal, estadual, 
municipais ou distrital, bem como em decorrência disto, não ter sofrido penalidades no 
exercício da função pública conforme legislação aplicável como também não está 
respondendo processo administrativo disciplinar. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Candidato 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 08-2020- RAIZES DO BRASIL CONSULTORIA
Publicação Nº 2365803

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 8/2020

Contratante: Município de Botuverá
Contratado: Raízes do Brasil Consultoria Ltda Me
Objeto: Elaboração de Plano Municipal de Desenvolvimento Territorial do Turismo para o município de Botuverá, incluso serviço de elabora-
ção do plano estratégico de desenvolvimento do turismo regional dos municípios que compões o Cimvi na gestão de turismo.
Início: 19/02/2020
Término: 31/12/2020
Valor: total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
Fundamento Legal: Licitação Tomada de Preços nº 29/2019 promovida pelo Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí- CIMVI.

PL13-PP10-2020-CESTO AÉREO ILUM.PÚBLICA
Publicação Nº 2366349

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO/PA Nº13/2020-PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2020

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, SC, torna público o Processo Licitatório para aquisição de CESTO AÉREO ISOLADO, para adequação dos servi-
ços de manutenção da iluminação pública municipal, nos termos do edital e seus anexos. Recebimento da documentação e propostas até o 
dia 06/03/2020, às 14:00 Horas. Abertura da sessão 06/03/2020, 14:30 horas, Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, 
Centro, Botuverá-SC. Edital completo e informações no setor de compras no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-3200, e-mail, licitacao@
botuvera.sc.gov.br, site www.botuvera.sc.gov.br. Botuverá-SC, 19 de Fevereiro de 2020.

ANGELO LUIZ VENZON
Secretário de Obras

PORTARIA 024 2020 EXONERA CARGO DE CONFIANÇA
Publicação Nº 2366444

PORTARIA Nº 24/2020

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE CONFIANÇA DO MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º- Exonerar o(a) servidor(a) JUSSARA DE OLIVEIRA LUSSOLLI do cargo de confiança de DIRETOR DE ASSISTÊNCIA E HABITAÇÃO, a 
partir de 19/02/2020.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Botuverá (SC), 19 de Fevereiro de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
http://www.botuvera.sc.gov.br
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Brusque

Prefeitura

EDITAL Nº 002-2020- RESULTADO FINAL
Publicação Nº 2366447

Prefeitura Municipal de Brusque

Processo Seletivo Simplificado

EDITAL Nº 002/2020
RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO N. 002/2020

A Diretora, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA RESULTADO FINAL em ordem de classificação do Processo Seletivo para o cargo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL e MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA conforme segue:

MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA 40HORAS

1 Rafael Franco 49
2 Felipe Ramon Gesser Cardoso 42

MÉDICO CLINICO GERAL - 20HORAS

1 Nancy Tazioli Zantut 189,5
2 Simone Soares de Souza 162
3 Maria Jackelin Gil Ozuna 87
4 Mateus Oliveira de Souza 63
5 Carton Murilo Lopes 52
6 Cristina Seiko Ishibara 45,5
7 Ricardo Sabel 40
8 Lielli Carine Fischer Polheim 39
9 Eduardo Vassão 37
10 Mariana de Souza Pereira Paes 32
11 Danny Vargas Rojas 28
12 Camila Carolina Lenz Welter 15
13 Sasckia Kadishari Medeiros Duarte 15
14 Thaise Lyra 13
15 Henrique Rodrigues dos Santos 12
16 André Di Loreto Peron 10
17 Maria Beatriz Rossi Rodrigues 10
18 Micheli Cristiane Hintz 10
19 Karin Lisiany de Pontes 10
20 Isabela Rolim Adriano 10

MÉDICO CLINICO GERAL – 40HORAS

1 Caroline Haninec Iackusch Vieira 100
2 Marcelo Fernandes Pereira 92
3 Andreza Oliveira Santana 91
4 Charles Morgan Fernandes Cardoso 89
5 Cristiane de Oliveira Santaren 76
6 Eronildes da Silva 75
7 Carla Castellano Weitzel 67
8 Sara Rosane Cardoso 64
9 Francielle Sordi Veiga Bruschi 56
10 Keveni Augusto Feitosa Pinheiro 54
11 Jessica Ribeiro Moreira Savignon Cardoso 53
12 Cecilia Maria Rodrigues de França 52
13 Luciano Vanolli 51
14 Carlos Rogério Candido Maia 48
15 Eva Sthefane Bandeira Marinho Kahwage 47
16 Elisa Cantú Germano Dutra 46
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17 André Nicola Torbitz 41
18 Claudio Alberto da Costa 36
19 Ana Beatriz AltvaterBiagio 24
20 Silvana Benjamin Deodato 22
21 Tiago Natan Lopes Ferro 22
22 Heloisa Maciel Gomes Valentim 22
23 Amanda Elisa Zajankauska 22
24 Marcel Pagani Borges 17
25 Gabriela Cadaval Coletto 16
26 Juliana Rodrigues Ferreira 10
27 Luciane Haritsch 10
28 Luana Carolina Rech 10

Brusque, 19 de Fevereiro de 2020.

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

EDITAL Nº 002-2020-HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 2366449

EDITAL Nº 002/2020
HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO N. 002/2020

1. A Diretora, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Decreto nº 8.064/2017, considerando a relação final de classificados do 
Edital do Processo Seletivo n. 002/2020, publicado no diário oficial dos municípios, site da Prefeitura Municipal de Brusque, torna público 
aos interessados:

2. A Homologação do resultado final do Processo Seletivo n° 002/2020 da Prefeitura Municipal de Brusque, com a relação dos candidatos 
classificados publicados na data de 19 de Fevereiro de 2020, no site da Prefeitura Municipal da Brusque.

3. As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Brusque, ou as que vierem a existir no prazo de validade do pre-
sente Processo Seletivo, serão preenchidos, conforme a necessidade e a possibilidade financeira, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação dos candidatos.

4. HOMOLOGO o Resultado Final do Processo Seletivo n. 002/2020, da Prefeitura Municipal de Brusque.

Brusque, 19 de Fevereiro de 2020.

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

EXTRATO CONTRATO Nº 009-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2366441

EXTRATO DO CONTRATO 009/2020

ESPÉCIE: Aquisição de materiais de expediente; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial; PROCESSO LICITATÓRIO: 007/2020; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.001.0004.0122.0300.2291..333903016000000.02000000; VIGÊNCIA: 60 dias; DATA DA ASSINATURA: 
19/02/2020; VALOR: R$ 1.211,80; FISCAL DO CONTRADO: Alirio Pedro Dos Santos Filho; CONTRATADA: Mini Mercado Tete Ltda.; Diretor 
do SAMAE.

Brusque, 19 de fevereiro de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque
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EXTRATO CONTRATO Nº 010-2020 -SAMAE
Publicação Nº 2366443

EXTRATO DO CONTRATO 010/2020

ESPÉCIE: Aquisição de materiais de expediente; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial; PROCESSO LICITATÓRIO: 007/2020; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.001.0004.0122.0300.2291..333903016000000.02000000; VIGÊNCIA: 60 dias; DATA DA ASSINATURA: 
19/02/2020; VALOR: R$ 6.449,50; FISCAL DO CONTRADO: Alirio Pedro Dos Santos Filho; CONTRATADA: Billig Comércio e Serviços Eireli; 
Diretor do SAMAE.

Brusque, 19 de fevereiro de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

PORTARIA N. 13.230 -2020
Publicação Nº 2366574

PORTARIA N. 13.230, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

Substitui membro representante da Comissão de Parcelamento de Solo do Município de Brusque.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do artigo 111 da Lei Orgânica do Município, 
c/c o art. 3º do Decreto n. 8.126/2018, e a Portaria n. 12.493, de 07 de maio de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir o membro titular na Comissão de Parcelamento de Solo do Município de Brusque, nomeado pela Portaria n. 12.493/2018, 
conforme segue:

I – IBPLAN Parcelamento do Solo:
Titular: Jeferson Petermann

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

ROGÉRIO DOS SANTOS
Diretor-Presidente do Instituto Brusquense
de Planejamento - IBPLAN

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N. 13.231 -2020
Publicação Nº 2366578

PORTARIA N. 13.231, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

Exonera servidor.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o § 1º do art. 18 da Lei Complementar n. 143/2009 e alterações,

RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar Eliana Fuch do cargo de provimento em comissão de Assessora Operacional de Informações Sociais, Padrão CC-VI, lotada 
na Secretaria de Assistência Social e Habitação, a partir de 13 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

FABIANA DEMÉTRIO
Secretária da Assistência Social e Habitação

PORTARIA N. 13.232 -2020
Publicação Nº 2366579

PORTARIA N. 13.232, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

Nomeia servidor.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar n. 143/2009 e alterações, Anexo I – E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Maicon Pietro da Silva Arcemino para ocupar o cargo de provimento em comissão, Padrão CC-VI, como Assessor Operacional 
de Informações Sociais, lotado na Secretaria de Assistência Social e Habitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

FABIANA DEMÉTRIO
Secretária de Assistência Social e Habitação

PORTARIA N. 13.233 -2020
Publicação Nº 2366580

 PORTARIA N. 13.233, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Exonera Secretária de Assistência Social e Habitação.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Ordinária Municipal n. 3.248/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Fabiana Demétrio do cargo de Agente Político, Símbolo AP, Secretária de Assistência Social e Habitação, a partir de 17 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

PORTARIA N. 13.234 -2020
Publicação Nº 2366581

PORTARIA N. 13.234, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Exonera servidora.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o § 1º do art. 18 da Lei Complementar n. 143/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Lidiane Suavi do cargo de provimento em comissão de Coordenadora, Padrão CC-V, lotada na Secretaria de Trânsito e 
Mobilidade, a partir de 17 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

RENATO BIANCHI
Diretor respondendo interinamente pela
Secretaria de Trânsito e Mobilidade

PORTARIA N. 13.235 -2020
Publicação Nº 2366583

 PORTARIA N. 13.235, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Nomeia Secretário de Assistência Social e Habitação.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Ordinária Municipal n. 3.248/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Odair Bozio para ocupar o cargo de Agente Político, Símbolo AP, como Secretário de Assistência Social e Habitação, a partir 
de 18 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque
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PORTARIA N. 13.236 -2020
Publicação Nº 2366584

PORTARIA N. 13.236, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Nomeia servidor.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar n. 143/2009 e alterações, Anexo I – E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Cleber Baron para ocupar o cargo de provimento em comissão, Padrão CC-V, como Coordenador, lotado na Secretaria de 
Trânsito e Mobilidade, a partir de 18 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

RENATO BIANCHI
Diretor respondendo interinamente pela
Secretaria de Trânsito e Mobilidade

PORTARIA N. 13.237 -2020
Publicação Nº 2366587

PORTARIA N. 13.237, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Substitui membros representantes de entidade governamental e não governamental no Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei n. 
3.264/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir membros representantes de entidade governamental e não governamental no Conselho Municipal de Alimentação Esco-
lar – CAE, nomeados por meio das Portarias ns. 11.872/2017, 12.678/2018 e 12.944/2019, a partir de 19 de fevereiro de 2020, conforme 
segue:

I – 01 (um) representante indicado pelo Poder Executivo:
(…) omissis
Suplente: Izabela Albani

(…) omissis

III – 02 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelas Associações de Pais e Alunos, a serem escolhidos por meio de assembleia 
específica:
Titular: Maiara da Silva Sbardalatti
Suplente: Rivelino Otto
Titular: Cleusa Regina da Luz Boing
(…) omissis

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA N° 346-2020
Publicação Nº 2366453

 PORTARIA Nº 346/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão Horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

LIGIANE DE SOUZA SCAPPINI 1000038782 – 1 ASSISTENTE SOCIAL Horizontal B – II C – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Fabiana Demetrio
Secretaria de Assistência Social

PORTARIA N° 349-2020
Publicação Nº 2366455

 PORTARIA Nº 349/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

LUIZ AVELINO BENVENUTI 34207 – 1 AGENTE DE OBRAS Horizontal C – I D – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/11/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
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Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA N° 350-2020
Publicação Nº 2366456

 PORTARIA Nº 350/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MARCIA FABIANA SOARES 10000000205 – 1 SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS Horizontal B – I C – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N° 352-2020
Publicação Nº 2366457

 PORTARIA Nº 352/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MARGARETE LEANDRO ZANLUCA 801160 – 2 SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS Horizontal B – II C – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.
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Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N° 353-2020
Publicação Nº 2366458

 PORTARIA Nº 353/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MARIA ISOLETE CORREA 374660 – 5 SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS Horizontal E – I F – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N° 355-2020
Publicação Nº 2366460

 PORTARIA Nº 355/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:
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Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MAYCON LUIZ MOREIRA BER-
TOLDI 1039970 – 1 AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS Horizontal A – I B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/11/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA N° 356-2020
Publicação Nº 2366462

 PORTARIA Nº 356/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MICHEL PLATINIR WOICIKOSKI 779547 – 3 OPERADOR DE MAQUINAS Horizontal B – I C – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 193

PORTARIA N° 357-2020
Publicação Nº 2366465

 PORTARIA Nº 357/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

NELIR MARIA MOREIRA 18031 – 1 AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS Horizontal C – I D – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA N° 358-2020
Publicação Nº 2366468

 PORTARIA Nº 358/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão Horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

NARCISO ROSA DE ANDRADE 372471 – 5 EDUCADOR SOCIAL Horizontal B – I C – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 194

Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Fabiana Demetrio
Secretaria de Assistência Social

PORTARIA N° 359-2020
Publicação Nº 2366471

 PORTARIA Nº 359/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

PEDRO DA SILVA 706981 – 1 AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS Horizontal D – I E – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA N° 362-202
Publicação Nº 2366474

 PORTARIA Nº 362/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

RENATO HAMES 725323 – 1 MOTORISTA VEÍCULOS PESA-
DOS Horizontal B – I C – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.
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Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA N° 363-2019
Publicação Nº 2366477

 PORTARIA Nº 363/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão Horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

RICARDO ALEXANDRE BURIGO 781932 – 2 AGENTE DEFESA CIVIL Horizontal B – II C – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Aurinho Silveira de Souza
Chefe de Gabinete

PORTARIA N° 364-2020
Publicação Nº 2366479

 PORTARIA Nº 364/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:
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Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

ROBERTO DE BRITO 707031 – 2 AGENTE DE OBRAS Horizontal C – I D– I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA N° 368 -2020
Publicação Nº 2366483

 PORTARIA Nº 368/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

RUBIA ALINE PERFOLL TEIXEIRA 624993 – 0 AGENTE ADMINISTRATIVO Horizontal D – II E – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/02/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA N° 369 -2020
Publicação Nº 2366484

 PORTARIA Nº 369/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

SANDRA REGINA SCHMIDT VIEI-
RA FERREIRA 350265 – 3 AGENTE ADMINISTRATIVO Horizontal C – III D – III

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/02/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA N° 370-2020
Publicação Nº 2366488

 PORTARIA Nº 370/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

SILVANA MELO 245526 – 8 SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS Horizontal D – I E – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/08/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N° 372 -2020
Publicação Nº 2366507

 PORTARIA Nº 372/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

TATILENA MOREIRA 1000061504 – 1 AGENTE ADMINISTRATIVO Horizontal B – I C – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA N° 374-2020
Publicação Nº 2366489

 PORTARIA Nº 374/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

VALTRUDES OLIDIA DE SOUZA 507946 – 4 SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS Horizontal B – I C – I
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Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N° 376 -2020
Publicação Nº 2366490

 PORTARIA Nº 376/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

VANILDA WORTMEYER TIL 677434 – 3 SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS Horizontal B – I C – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/02/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N° 377-2020
Publicação Nº 2366492

 PORTARIA Nº 377/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
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Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

VILMA LANG 1072765 – 1 SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS Horizontal B – I C – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/08/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N° 378-2020
Publicação Nº 2366493

 PORTARIA Nº 378/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

VILSON CESAR BERNARDINELLI 4129199 – 1 AGENTE ADMINISTRATIVO Horizontal B – I C – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras
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PORTARIA N° 379-2020
Publicação Nº 2366496

 PORTARIA Nº 379/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

VILSON JOAO COMANDOLLI 4019466 – 3 AGENTE DE OBRAS Horizontal C – I D – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA N° 380-2020
Publicação Nº 2366500

 PORTARIA Nº 380/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

WOLNI XAVIER DOS SANTOS 6130 – 6 OPERADOR DE MAQUINAS Horizontal C – I D – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
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Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA N° 381 -2020
Publicação Nº 2366503

 PORTARIA Nº 381 /2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

ZENAIDE NOLDIN 1052616 – 2 SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS Horizontal B – I C – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/08/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N° 382 -2020
Publicação Nº 2366505

 PORTARIA Nº 382/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão Vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

LEONEL MENDONÇA BORGES 376353 – 0 AGENTE DE OBRAS Vertical E – I E– II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.
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Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA Nº 012-2020-IBPREV
Publicação Nº 2366589

PORTARIA IBPREV Nº 012/2020

O Diretor-Presidente do Instituto Brusquense de Previdência – IBPREV, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 31 Lei Com-
plementar Municipal nº 174/2011, e de acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município, c/c parágrafo único do art. 119 da 
Lei Complementar nº 147/09 – Estatuto dos Servidores Municipais, e do Decreto nº 8483/2019,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 10 (dez) dias de férias ao(a) servidor(a) ELISABET SESTREM CRESPI, CPF 614.693.199-34, ocupante do cargo de Ser-
vente de Serviços Gerais na Prefeitura Municipal de Brusque cedido com ônus ao IBPREV, no período de 10/02/2020 a 19/02/2020, referente 
ao período aquisitivo 2019/2020, conforme Processo IBPREV 003/2019.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brusque/SC, 10 de fevereiro de 2020.

Dagomar Antônio Carneiro
Diretor-Presidente
IBPREV

PORTARIA Nº 013-2020-IBPREV
Publicação Nº 2366591

PORTARIA IBPREV Nº 013/2020

O Diretor-Presidente do Instituto Brusquense de Previdência – IBPREV, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 31 Lei Com-
plementar Municipal nº 174/2011, e de acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município, c/c parágrafo único do art. 119 da 
Lei Complementar nº 147/09 – Estatuto dos Servidores Municipais, e do Decreto nº 8483/2019,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 10 (dez) dias de férias ao(a) servidor(a) ANTÔNIO CARLOS CERCHIARI JÚNIOR, CPF 033.157.009-23, ocupante do cargo 
de Contador na Prefeitura Municipal de Brusque cedido com ônus ao IBPREV, no período de 09/09/2020 a 18/09/2020, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020, conforme Processo IBPREV 256/2014.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brusque/SC, 19 de fevereiro de 2020.

Dagomar Antônio Carneiro
Diretor-Presidente
IBPREV
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PORTARIA Nº 347-2020
Publicação Nº 2366534

 

       PORTARIA Nº 347/2020 

A Secretária  Municipal  da Fazenda,  designada através  da Portaria  nº  11.529/2017 para
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e Artigos 24 a
29 da LC 143/2009; 

RESOLVE:

Art.  1°  - Conceder  a  progressão  horizontal  ao  servidor(a),  por  ter  cumprindo  todos  os
requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação Nível

do

 Pedido

Nível

da 

Progressão

LUANA VIEIRA COSTA 4128036 – 1 TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM

Horizontal B – I C– I

Parágrafo  – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da
Lei Complementar n° 143/2009, e nos termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação
Funcional. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de
01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi

Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza

Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari

     Secretário Municipal de Saúde   



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

PORTARIA Nº 348 -2020
Publicação Nº 2366536

 PORTARIA Nº 348/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

LUCILENE TERESINHA 
BAGETTI 552550 – 2 ENFERMEIRA Horizontal C – II D– II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 351 -2020
Publicação Nº 2366539

 PORTARIA Nº 351/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MARCIO PEREIRA 4129636 – 1 TÉCNICO
EM ENFERMAGEM Horizontal B – II C– II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
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Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 354-2020
Publicação Nº 2366540

 PORTARIA Nº 354/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MARILENE SALETE DE OLIVEIRA 
DE SOUZA 409804 – 8 TÉCNICO

EM ENFERMAGEM Horizontal A – I B– I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/08/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 360-2020
Publicação Nº 2366542

 PORTARIA Nº 360/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

PETER VIEIRA DA COSTA 1088564 – 2 MOTORISTA VEÍCULOS LEVES Horizontal A – II B– II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.
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Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 361-2020
Publicação Nº 2366545

 PORTARIA Nº 361/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

PRISCILA SCHEFFER 4129571 – 1 TÉCNICO
EM ENFERMAGEM Horizontal B – I C– I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 365-2020
Publicação Nº 2366548

 PORTARIA Nº 365/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

ROSANA BORGES DOS SANTOS 1049364 – 1 TÉCNICO
EM ENFERMAGEM Horizontal B – I C– I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 366-2020
Publicação Nº 2366550

 PORTARIA Nº 366/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

ROSANE HERMANN 4242335 – 1 ENFERMEIRO Horizontal A – I B– I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/08/2019.
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 367-2020
Publicação Nº 2366551

 PORTARIA Nº 367/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

ROSELI APARECIDA ANTUNES 864404 – 1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM HORIZONTAL B – I C– I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 371-2020
Publicação Nº 2366553

 PORTARIA Nº 371/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

SIMONE APARECIDA BECHER 674680 – 3 SERVENTE SERVIÇOS GERAIS Horizontal B – II C – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/11/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 373-2020
Publicação Nº 2366554

 PORTARIA Nº 373/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

THAYSE PEREIRA CORREA 4132084 – 1 AUXILIAR CONSULTÓRIO ODON-
TOLÓGICO Horizontal B – I C– I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/11/2019.
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 375 -2020
Publicação Nº 2366556

 PORTARIA Nº 375/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

VANDETE MARIA TRAINOTTI 345148 – 4 TÉCNICO
EM ENFERMAGEM Horizontal D – I E– I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 383-2020
Publicação Nº 2366560

 PORTARIA Nº 383/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão VERTICAL ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

LINDAURA MERCHOL 845361 – 0 TÉCNICO
EM ENFERMAGEM Vertical D – II D – III

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 384-2020
Publicação Nº 2366561

 PORTARIA Nº 384/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

PETER VIEIRA DA COSTA 1088564 – 2 MOTORISTA VEÍCULOS LEVES Vertical A – I A– II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
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Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 385-2020
Publicação Nº 2366563

 PORTARIA Nº 385/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão VERTICAL ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

RENILDA RISTOW 186643 – 4 TÉCNICO
EM ENFERMAGEM Vertical E – I E – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/12/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 386-2020
Publicação Nº 2366564

 PORTARIA Nº 386/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão Horizontal e Vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MARCIA LUCINDA MAFRA FAGUN-
DES 345440 – 0 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS Horizontal e Vertical C – III D – IV

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
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termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 387-2020
Publicação Nº 2366566

 PORTARIA Nº 387/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão Horizontal e Vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

ROSANGELA MARIA DA SILVA MAS-
TRANDREAS 539511 – 1 SERVENTE SERVIÇOS GERAIS Horizontal e Vertical D – I E – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 388-2020
Publicação Nº 2366569

 PORTARIA Nº 388/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão Horizontal e Vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

ROSINHA VITORINHA LIBARDO 
MARTINS 1000056837 – 1 AUXILIAR CONSULTÓRIO ODON-

TOLOGICO Horizontal e Vertical B – II C – III

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/11/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 391-2020
Publicação Nº 2366571

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 391/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

4124626 1 LAUDELINO JOSÉ DE
NOVAES NETO Fundo Municipal de Assist. Social 20/02/2020 20/03/2020 30

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 19 de Fevereiro de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ODAIR BOZIO
Secretário de Assistência Social e Habitação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 393-2020
Publicação Nº 2366572

PORTARIA Nº 393/2020
Retorno ao exercício

A Diretora de Recursos Humanos, designada através da Portaria nº 11.847/2017 para responder pelo Setor de Recursos Humanos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.064/2017;

Considerando a solicitação da Servidora CAROLINE GISELE GADOTTI;

RESOLVE:
Art. 1º – Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo, a servidora CAROLINE GISELE GADOTTI, matrícula nº 4239954, servidora 
efetiva, no cargo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, a contar de 02/03/2020.

Parágrafo Único –O retorno do afastamento do Cargo, se dá com fulcro no Art. 137, inciso I, da Lei Complementar n° 147/2009.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02/03/2020, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 19 de fevereiro de 2020.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 8.590
Publicação Nº 2366270

DECRETO Nº 8.590, de 19 de fevereiro de 2020.
Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, Exercício de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 16, Incisos I, II, III, da Lei nº 3.580, de 19 de dezembro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício de 2020,

DECRETA :

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, na importância de R$ 613.200,00 
(seiscentos e treze mil e duzentos reais), conforme segue:

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
2011 - SECRETARIA DA FAZENDA
4.123.2.2.15 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.1.90.00.00 – 0.3.50 – Aplicações Diretas ....................................…....………...…...R$ 613.200,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro alcançado no exercício anterior nas 
Fontes de Recursos TCE - 0.1.50 – Cessão Onerosa – LEI Nº 13.885/2019, no valor de R$ 613.200,00 (seiscentos e treze mil e duzentos 
reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de fevereiro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.

ERRATA I - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020
Publicação Nº 2365797

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL

EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM MEDICINA DO TRABALHO PARA A ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO, AFIM DE DIMINUIR OS RISCOS ASSOCIADOS ÀS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DESEMPENHADAS NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR/SC.

Onde era:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM MEDICINA DO TRABALHO PARA A ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE 
RISCOS AMBIENTAIS - PCMSO, AFIM DE DIMINUIR OS RISCOS ASSOCIADOS ÀS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DESEMPENHADAS NA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR/SC.

Passa a ser:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM MEDICINA DO TRABALHO PARA A ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO, AFIM DE DIMINUIR OS RISCOS ASSOCIADOS ÀS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DESEMPENHADAS NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR/SC.

Onde era:
1.1.1JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
PCMSO – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (NR 7 do M.T.E) visa através do diagnóstico precode de doenças do trabalho e 
agravos gerais a saúde do trabalhador, fazer o mapeamento das zonas de riscos. Com base nesse programa, o médico do trabalho irá 
atuar de forma preventiva, antecipando os riscos e situações causadora dos riscos. Programa que especifica procedimentos e condutas a 
serem adotadas pelas empresas em função dos riscos aos quais os empregados se expõem no ambiente de trabalho, cujo foco é a relação 
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clínica-epidemiológica da relação saúde e trabalho, buscando prevenir, rastrear e diagnosticar precocemente os agravos à saúde.

Passa a ser:
1.1.1JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (NR 7 do M.T.E) visa através do diagnóstico precode de doenças 
do trabalho e agravos gerais a saúde do trabalhador, fazer o mapeamento das zonas de riscos. Com base nesse programa, o médico do 
trabalho irá atuar de forma preventiva, antecipando os riscos e situações causadora dos riscos. Programa que especifica procedimentos e 
condutas a serem adotadas pelas empresas em função dos riscos aos quais os empregados se expõem no ambiente de trabalho, cujo foco 
é a relação clínica-epidemiológica da relação saúde e trabalho, buscando prevenir, rastrear e diagnosticar precocemente os agravos à saúde.

Onde era:
15 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1- É responsabilidade da CONTRATADA:
b) Elaborar o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) em estrito cumprimento e de acordo com o Termo de referência 
fornecidos e aprovados pelo Setor Técnico de Segurança do Trabalho observando os critérios de qualidade técnica que atendam as deter-
minações das Normas Regulamentadoras (NR’s) pertinentes, cumprir os prazos e custos previstos;

Passa ser:
15 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1- É responsabilidade da CONTRATADA:
b) Elaborar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) em estrito cumprimento e de acordo com o Termo de referência 
fornecidos e aprovados pelo Setor Técnico de Segurança do Trabalho observando os critérios de qualidade técnica que atendam as deter-
minações das Normas Regulamentadoras (NR’s) pertinentes, cumprir os prazos e custos previstos;

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Ca-
çador, SC, através do e-mail: licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 horas.

Caçador, 19 de fevereiro de 2020.

SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 32.366
Publicação Nº 2366714

PORTARIA Nº 32.366, de 11 de fevereiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 53 da Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos, Disposições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL aos Servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal da Educação, em virtude 
da apresentação de certificado de curso de Pós-Graduação, conforme Parecer Geral nº 75/2019, especificando código, nome, cargo nível/
referência atual e nível/referência da progressão:

Código Nome Cargo Referência Atual Referência Nova
800 Eliane Bortolini Secretário Escolar 2/B 5/A

17470 Gisele de Almeida Professor de Educação 
Infantil 1/A 3/A

14173 Jucelaine Tosatti Professor de Educação 
Infantil 1/A 3/A

17473 Kautterine Broch Professor de Educação 
Infantil 1/A 3/A

17452 Lucimara Ribeiro Professor de Educação 
Infantil 1/A 3/A

17476 Luiza Aparecida Zago Meira Professor de Educação 
Infantil 1/A 3/A

17483 Patricia Laiane Boruch Professor de Educação 
Infantil 1/A 3/A

17488 Silvana Maria Pereira Ma-
chado

Professor de Educação 
Infantil 1/A 3/A

17454 Vinicius Assis de Andrade Professor de Ensino Funda-
mental II 1/A 3/A

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2020.

mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal, em 11 de fevereiro de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowspy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 32.431
Publicação Nº 2366717

PORTARIA Nº 32.431, de 13 de fevereiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional à Servidora abaixo relacionada, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

923 Vanessa Coelho de Souza Maffessoni 01/01/2019 a 31/12/2019 10/02/2020 a 19/02/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação de Caçador, em 13 de fevereiro
de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 32.449
Publicação Nº 2366719

PORTARIA Nº 32.449, de 14 de fevereiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER à Servidora a seguir relacionada, lotada na Secretaria Municipal da Educação, afastamento do serviço pelo passamento 
de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de dias Período do Afastamento

16029 Juliana Vogues Ribeiro Professora de Ensino Funda-
mental I 08 dias 11/02/2020 a 18/02/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação, em 14 de fevereiro de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 32.469
Publicação Nº 2366722
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PORTARIA Nº 32.471
Publicação Nº 2366729

PORTARIA Nº 32.471, de 17 de fevereiro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 65, § 3º, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 11, do Decreto Municipal nº 4.949, de 08/08/2011, que regulamenta a prestação do 
serviço extraordinário,

CONSIDERANDO a realização de horas excedentes à jornada semanal de trabalho registradas em banco de horas,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal da Educação, compensação com horas folga no 
período de 27/01/2020 a 31/01/2020, especificando código, nome do servidor, cargo, total de horas registradas e compensadas, conforme 
segue:

Código Nome Cargo Banco de horas
(total registrado)

Banco de horas
(total compensado)

14516 Alcir Pires dos Santos Motorista 08h48 08h48
15106 Cristiano Szyndrowki Motorista 49h46 42h04
15200 Genilson de Onegreiros Motorista 462h13 42h04
912 Laurindo Rodrigues Motorista 205h54 42h04
1993 Parcival Antonio Pinzgher Motorista Caminhão 106h51 42h04
902 Pedro Cesar Locatelli Motorista 23h44 23h44

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação, em 17 de fevereiro de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowspy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 32.473
Publicação Nº 2366732

PORTARIA Nº 32.473, de 18 de fevereiro de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de 
empregos públicos para execução dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde 
Bucal e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à Servidora abaixo relacionada, contratada em caráter indeterminado e lotada na Secretaria Municipal da Saúde, 120 
(cento e vinte) dias de licença maternidade, especificando código, nome, cargo e período da licença:

Código Nome Cargo Período
13364 Raysa Yumi Tonegawa Moro Fisioterapeuta - ESF 06/02/2020 a 04/06/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Saúde de Caçador, em 18 de
fevereiro de 2020.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 32.481
Publicação Nº 2366734

PORTARIA Nº 32.481, de 19 de fevereiro de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e, em conformidade com o art. 113, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER à Servidora abaixo relacionado, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília, conforme atestado médico apresentado, especificando código, nome, cargo, familiar, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome do Servidor Cargo Familiar Total de dias/meses Período

14666 Janaina Cristina Salles 
da Silva Auxiliar de Enfermagem Filho 90 dias 03/02/2020 a 

02/05/2020

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Caçador, em 19 de fevereiro de 2020.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DE SAÚDE.
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Caibi

Prefeitura

PORTARIA 213/20
Publicação Nº 2366134

PORTARIA Nº 213/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal FIAMA REGINATO, matricula 9057-3 , CHEFE DE GABINETE CC 07, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotado no Departamento Municipal de Administração , referente ao período aquisitivo de 02/01/2019 À 01/01/2020, pelo período 
de 20 dias consecutivos, tendo como início dia 18/02/2020 à 08/03/2020 .

Conceder 1/3 constitucional e abono pecuniário a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 18 de Fevereiro de 2020

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 214/20
Publicação Nº 2366136

PORTARIA Nº 214/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR por prazo determinado , a Servidora GISELLE JANDREY ,matricula nº 9490-0, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no 
período de 19/02/2020 À 22/12/2020, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 19 de Fevereiro de 2020 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal de Caibi

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 215/20
Publicação Nº 2366274

PORTARIA Nº 215/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal OCLÉCIO DOS SANTOS , matricula nº 9096-4, AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS , com carga ho-
rária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos, referente ao período aquisitivo de 20/02/2019 
à 19/02/2020, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como início dia 20/02/2020 à 20/03/2020 .

Conceder 1/3 constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 20 de Fevereiro de 2020

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 216/20
Publicação Nº 2366367

 PORTARIA N.º 216/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

REENQUADRAR, o Servidor Municipal NEIMAR JUNIOR WORM , matricula nº 8063-2, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professor 
de Educação Fisica , que estava exercendo a Função de Coordenador pedagógico para retornar à Função de origem , enquadrado junto 
ao Departamento Municipal de Educação , com carga horária de 40 horas semanais, recebendo os vencimentos correspondentes ao piso 
salarial da categoria constantes no anexo IV da Lei Complementar nº 003/99, de 14 de Outubro de 1999 e alterações posteriores.
Revoga-se a portaria de nº 114/20.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e publique-se

Gabinete do prefeito, 20 de Fevereiro de 2020.

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data acima

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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Camboriú

Prefeitura

158/2020
Publicação Nº 2366237

PORTARIA N°158/2020
NOMEIA COORDENADOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, FERNANDA ALVES KUHNEN MEDEIROS , no cargo em comissão de COORDENADOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL, da Se-
cretaria Municipal de Educação, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 03 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

159/2020
Publicação Nº 2366241

,PORTARIA N°159/2020

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo edital nº027/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/02/2020 á 30/06/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
CARLOS ALEXANDRE PORT MEN-
DONÇA

SUPERVISOR(A) ESCOLAR 40 
HORAS 018/2020 01°

DAYANE FRANCELINE SCHEWINSKY SUPERVISOR(A) ESCOLAR 40 
HORAS 019/2020 10°

FRANCINE DALAGO DEMETRIO SUPERVISOR(A) ESCOLAR 40 
HORAS 020/2020 06°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 243

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

160/2020
Publicação Nº 2366243

,PORTARIA N°160/2020

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo edital nº027/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/02/2020 á 26/04/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.

GRAZIELA COSTA SUPERVISOR(A) ESCOLAR 40 
HORAS 021/2020 05°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

161/2020
Publicação Nº 2366247

,PORTARIA N°161/2020

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo edital nº027/2019;
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RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/02/2020 á 22/05/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.

SILVIA CARLA GARCIA SUPERVISOR(A) ESCOLAR 40 
HORAS 022/2020 13°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

162/2020
Publicação Nº 2366250

PORTARIA N°162/2020
NOMEIA DIRETOR(A) DE DEPARTAMENTO ADJUNTO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, ISAELY MARINA CARDOSO, no cargo em comissão de DIRETOR(A) DE DEPARTAMENTO ADJUNTO, com subsídios previstos 
em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 03 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

163/2020
Publicação Nº 2366257

PORTARIA N°163/2020
NOMEIA ASSESSOR(A) DE OUVIDORIA

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, DIEGO MARCOS DA SILVA, no cargo em comissão de ASSESSOR(A) DE OUVIDORIA, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 03 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
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Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

166/2020
Publicação Nº 2366260

PORTARIA N°166/2020

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO
DO SERVIDOR EFETIVO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e na Lei nº39/2012, de 02/01/2012, Artº44 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que o servidor encontra-se de auxilio doença por tempo determinado e necessita ser readaptado;

CONSIDERANDO parecer expedido pela perícia médica do município;

RESOLVE:
Art. 1º. Readaptar a servidora efetiva GRAZIELE PEREIRA ALVES DO AMARANTE, matricula nº. 19062-3, do cargo de MONITOR (A), pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, na função designada pela secretaria da Educação, a partir de 28/01/2020.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 28/01/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

167/2020
Publicação Nº 2366264

PORTARIA N°167/2020

REDUZ CARGA HORÁRIA PARA
ATENDIMENTO AO EXCEPCIONAL

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal e conforme Lei Municipal nº 019/2008 Art. 69, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Reduzir, para atendimento ao excepcional, a carga horária do(a) servidor(a) TANIA REGINA DA SILVA TORINA, matrícula nº. 1075-
1, que ocupa o cargo de PROFESSOR(A), efetiva, se licenciando de 20 horas semanais com remuneração, por um período de 01 (um) ano, 
a contar de 29/01/2020.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 29/01/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

168/2020
Publicação Nº 2366266

PORTARIA Nº 168/2020

concede função gratificada a servidor(A)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009, de 18/12/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder função gratificada ao servidor que relaciona;

Nome Função Gratificada
19476-1 JOYCE DE ALMEIDA CRUZ FG-3
14271-1 CLAUDIA REGINA VIEIRA DOLBERTH FG-1

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

169/2020
Publicação Nº 2366268

PORTARIA N°169/2020
NOMEIA DIRETOR(A) DE DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, MILITINO TESTONI , no cargo em comissão de DIRETOR(A) DE DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS, com 
subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 05 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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170/2020
Publicação Nº 2366271

,PORTARIA N°170/2020

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saude, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo edital nº013/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 05/02/2020 á 31/07/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
GRACIELI MEDINA DEMETRIO AGENTE DE ENDEMIAS 40 HORAS 016/2020 10°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 05 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

171/2020
Publicação Nº 2366279

,PORTARIA N°171/2020

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saude, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo edital nº013/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 05/02/2020 á 31/01/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.

ANTONIA ADELIA DE OLIVEIRA TECNICO DE ENFERMAGEM -ESF 40 
HORAS 017/2020 27°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 05 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
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Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

172/2020
Publicação Nº 2366283

PORTARIA N°172/2020
NOMEIA COORDENADOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, ALINE FAGUNDES, no cargo em comissão de COORDENADOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 06 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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173/2020
Publicação Nº 2366291

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO- DEPTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

OUVIDORIA 0800-6469500 
ouvidoria@cidadedecamboriu.sc.gov.br 

Rua Getúlio Vargas, 77 Centro – Camboriú - SC CEP: 88340-347 Tel: 47 3365 9500 

PORTARIA N°173/2020 
 

DESIGNA FUNCIONÁRIOS (AS) 
 
O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas por Lei, e com fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme 

Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações; 
 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para 

andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos serviços essenciais; 

 
CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público; 

 
CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo edital nº027/2019; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as 

partes, com data de 10/02/2020 á 30/06/2020: 

NOME CARGO  CONT. CLASSIF. 

ANDRIELI DE OLIVEIRA  MERENDEIRA 40 HORAS  023/2020 36° 

CELICINA BORGES DA SILVA  MERENDEIRA 40 HORAS 024/2020 25° 

DIANA PINHEIRO DA SILVA  MERENDEIRA 40 HORAS 025/2020 13° 

ELIANE FREITAS  MERENDEIRA 40 HORAS 026/2020 11° 

ELISETE APARECIDA DE PROENCIO  MERENDEIRA 40 HORAS 027/2020 39° 

EVELLYN NATHIELY ALVES  MERENDEIRA 40 HORAS 028/2020 15° 

JAQUELINE MACHADO NESTOR BUENO MERENDEIRA 40 HORAS 029/2020 03° 

JOCIELI MACIEL DOS REIS NEVES  MERENDEIRA 40 HORAS 030/2020 09° 

JOCEMERI DE JESUS MACIEL  MERENDEIRA 40 HORAS 031/2020 17° 

JOSIELE PONTAROLO  MERENDEIRA 40 HORAS 032/2020 32° 

JOYCE CRISTIANE SCHEIFER MERENDEIRA 40 HORAS 033/2020 05° 

JULIANA WASEN  MERENDEIRA 40 HORAS 034/2020 24° 

JULIE DA SILVA PEREIRA  MERENDEIRA 40 HORAS 035/2020 34° 

LEILA LUCIA ZAPPELINI  MERENDEIRA 40 HORAS 036/2020 27° 

LIRAMAR PEREIRA DUARTE  MERENDEIRA 40 HORAS 037/2020 20° 

LUCINETE APARECIDA DE OLIVEIRA  MERENDEIRA 40 HORAS 038/2020 22° 

LUIZA REGINA GONÇALVES BORBA CORREA MERENDEIRA 40 HORAS 039/2020 19° 

MAIARA CRISTINA DE AGUIAR  MERENDEIRA 40 HORAS 040/2020 07° 

MARCIA PAULA DE SOUZA  MERENDEIRA 40 HORAS 041/2020 31° 

MARIA MARLETE DOS SANTOS  MERENDEIRA 40 HORAS 042/2020 33° 

MICHELLE APARECIDA RUFINO  MERENDEIRA 40 HORAS 043/2020 04° 

MICHELLE DE FRANÇA OLIVEIRA  MERENDEIRA 40 HORAS 044/2020 26° 

QUERLE PATRINI MACHADO DA SILVA  MERENDEIRA 40 HORAS 045/2020 07° 

REGINA CELIA DA SILVA REIS  MERENDEIRA 40 HORAS 046/2020 02° 

RITA ISABEL DA SILVA ALVES  MERENDEIRA 40 HORAS 047/2020 01° 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO- DEPTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

OUVIDORIA 0800-6469500 
ouvidoria@cidadedecamboriu.sc.gov.br 

Rua Getúlio Vargas, 77 Centro – Camboriú - SC CEP: 88340-347 Tel: 47 3365 9500 

ROSELI DE FATIMA JEDE ZEFERINO  MERENDEIRA 40 HORAS 048/2020 08° 

SAMARA BITTENCOURT PEREIRA SCHWARTZ MERENDEIRA 40 HORAS 049/2020 21° 

SILVIA KELLY FERNANDES AQUINO COSTA  MERENDEIRA 40 HORAS 050/2020 37° 

SIRLEI APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS  MERENDEIRA 40 HORAS 051/2020 14° 

VANDERLEIA RUDOLF DE OLIVEIRA  MERENDEIRA 40 HORAS 052/2020 28° 

VORLETE DA SILVA  MERENDEIRA 40 HORAS 053/2020 30° 
      

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em 

contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,  
em 10 de fevereiro de 2020. 

 
  

                                  ELCIO ROGERIO KUHNEN 
                     Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina 
www.diariomunicipal.sc.gov.br e 
Registrado na Secretaria de Administração 
 
 
 
EDUARDO PUGATSCH 
Secretário da Administração 
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174/2020
Publicação Nº 2366301

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO- DEPTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

OUVIDORIA 0800-6469500 
ouvidoria@cidadedecamboriu.sc.gov.br 

Rua Getúlio Vargas, 77 Centro – Camboriú - SC CEP: 88340-347 Tel: 47 3365 9500 

PORTARIA N°174/2020 
 

DESIGNA FUNCIONÁRIOS (AS) 
 
O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, e com fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme 
Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações; 
 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para 
andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos serviços essenciais; 
 
CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público; 
 
CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo edital nº027/2019; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as 
partes, com data de 10/02/2020 á 30/06/2020: 
 

NOME CARGO  CONT. CLASSIF. 

ANGELITA LUIZ DA SILVA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 054/2020 14° 

ADILSON GOMES PROENÇA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 055/2020 29° 

AMANDA THAIS DA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 056/2020 08° 

BENTA DE SOUZA TEIXEIRA SILVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 0572020 07° 

BREENDA MARISA TITOTTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 058/2020 32° 

CHAIANE HENRIQUE ANTUNES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 059/2020 15° 

EUGÊNIA GONÇALVES BENITES  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 060/2020 24° 

FABIANA LOUIZE DA FONTOURA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 061/2020 13° 

KATIA FERREIRA PAES  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 062/2020 21° 

LUCIMARA HAUSMANN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 063/2020 09° 

PATRICIA BIANCA MOREIRA CARVALHO  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 064/2020 37° 

SILVIA CARDOSO VITOLA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 065/2020 16° 

SUZANA TELLES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS 066/2020 34° 
      

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,  
em 10 de fevereiro de 2020. 
                                                   ELCIO ROGERIO KUHNEN 

                                            Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial dos  
Municípios de Santa Catarina 
www.diariomunicipal.sc.gov.br e 
Registrado na Secretaria de Administração 
 
 
EDUARDO PUGATSCH 
Secretário da Administração 
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175/2020
Publicação Nº 2366304

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO- DEPTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

OUVIDORIA 0800-6469500 
ouvidoria@cidadedecamboriu.sc.gov.br 

Rua Getúlio Vargas, 77 Centro – Camboriú - SC CEP: 88340-347 Tel: 47 3365 9500 

PORTARIA N°175/2020 
 

DESIGNA FUNCIONÁRIOS (AS) 
 

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas por Lei, e com fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme 

Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações; 
 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para 

andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos serviços essenciais; 

 

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público; 

 

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo edital nº027/2019; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as 

partes, com data de 10/02/2020 á 30/06/2020: 

 

NOME CARGO  CONT. CLASSIF. 

AMANDA DOS SANTOS MEIRA  SERVENTE 40 HORAS  067/2020 05° 

ANDRIELI CORRÊA DE LIMA  SERVENTE 40 HORAS  068/2020 33° 

ANGELA MARIA CAETANO SERVENTE 40 HORAS 069/2020 26° 

BIANCA RODRIGUES FACIN SERVENTE 40 HORAS 070/2020 25° 

CAMILA DA SILVA SOARES  SERVENTE 40 HORAS 071/2020 44° 

CAROLINE CARVALHO  SERVENTE 40 HORAS 072/2020 53° 

CAROLINE MARINISE CALDEIRA MARCONDES  SERVENTE 40 HORAS 073/2020 08° 

CELINA DE OLIVEIRA SILVA  SERVENTE 40 HORAS 074/2020 13° 

CLEIR ANA SOARES MACIEL SILVA  SERVENTE 40 HORAS 075/2020 14° 

DAIANE CARLA KURITZA FERREIRA  SERVENTE 40 HORAS 076/2020 51° 

DAIANE CRISTINA CASTRO RABELO  SERVENTE 40 HORAS 077/2020 45° 

DEBORA REGINA WOESTEHOFF RIBAS  SERVENTE 40 HORAS 078/2020 72° 

DULCELENE CARDOSO SERVENTE 40 HORAS 079/2020 71° 

ELANI REGINA FLORENCIO PEREIRA  SERVENTE 40 HORAS 080/2020 04° 

ELIANE CRISTINA WEITGENANT SERVENTE 40 HORAS 081/2020 16° 

ELIANE DA SILVA MACHADO  SERVENTE 40 HORAS 082/2020 42° 

ELIZANDRA ALVES  SERVENTE 40 HORAS 083/2020 38° 

EMILY THAIS GERMANO  SERVENTE 40 HORAS 084/2020 34° 

EUNICE IZABEL DE SOUZA VERRI  SERVENTE 40 HORAS 085/2020 35° 

FRANCIELE KLOCK SERVENTE 40 HORAS 086/2020 43° 

GLEISE PAIVA LAGO  SERVENTE 40 HORAS 087/2020 20° 

ISABELLA RODRIGUES SILVA FORTES SERVENTE 40 HORAS 088/2020 60° 

JAIME GILBERTO DA SILVA OLIVEIRA  SERVENTE 40 HORAS 089/2020 01° 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO- DEPTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

OUVIDORIA 0800-6469500 
ouvidoria@cidadedecamboriu.sc.gov.br 

Rua Getúlio Vargas, 77 Centro – Camboriú - SC CEP: 88340-347 Tel: 47 3365 9500 

JOSIANE RIBEIRO DA SILVA  SERVENTE 40 HORAS 090/2020 78° 

LETICIA TAVARES LINHARES SILVA  SERVENTE 40 HORAS 091/2020 69° 

LUCIANA LETICIA DO NASCIMENTO SERVENTE 40 HORAS 092/2020 64° 

LUSINETE DO NASCIMENTO GONZALEZ SERVENTE 40 HORAS 093/2020 74° 

MAIARA NEZELLO SERVENTE 40 HORAS 094/2020 67° 

MARGARETE PEREIRA SERVENTE 40 HORAS 095/2020 03° 

MARIA HELENA JUNQUEIRA VIGARANI SERVENTE 40 HORAS 096/2020 49° 

MARIA JOSE MENDES DOS SANTOS  SERVENTE 40 HORAS 097/2020 41° 

MARILENE CARDOSO DA SILVA  SERVENTE 40 HORAS  098/2020 11° 

MARISTELA BERNARDES  SERVENTE 40 HORAS 099/2020 56° 

MARLETE MARTINS FERNANDES SERVENTE 40 HORAS 100/2020 21° 

MERILIN VERRI MODESTO VOIGT SERVENTE 40 HORAS 101/2020 68° 

MILCA REGINA GROPPO CORREA  SERVENTE 40 HORAS 102/2020 28° 

PATRICIA DO AMARAL RODRIGUES  SERVENTE 40 HORAS 103/2020 66° 

POLIANA GABRIELA MOREIRA NUNES FIGUEIREDO NASCIMENTO SERVENTE 40 HORAS 104/2020 07° 

PRISCILA DOS SANTOS STENZEL SERVENTE 40 HORAS 105/2020 52° 

QUESIA CARDOSO HOCHMANN SERVENTE 40 HORAS 106/2020 23° 

ROSANGELA LIMA DE MOURA  SERVENTE 40 HORAS 107/2020 22° 

ROSILEI PADILHA  SERVENTE 40 HORAS 108/2020 06° 

SANDRA MARA BORGES FONSECA  SERVENTE 40 HORAS 109/2020 12° 

SIMONE DOS SANTOS SERVENTE 40 HORAS 110/2020 50° 

SIMONE FERMINO  SERVENTE 40 HORAS 111/2020 63° 

SUELEN CRISTINA DO VALES DA SILVA  SERVENTE 40 HORAS 112/2020 29° 

TAMARA DUARTE VIEIRA  SERVENTE 40 HORAS 113/2020 17° 

TANIA MARA DOS SANTOS  SERVENTE 40 HORAS 114/2020 36° 

THALIA SEVERO DE ABREU  SERVENTE 40 HORAS 115/2020 46° 

VALERIA CRISTINA WOESTEHOFF SERVENTE 40 HORAS 116/2020 37° 

VALKIRIA BEATRIZ WOESTEHOFF SERVENTE 40 HORAS 117/2020 73° 

VERA LUCIA GARCIA XAVIER  SERVENTE 40 HORAS 118/2020 31° 
      

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,  
em 10 de fevereiro de 2020. 

                                                   ELCIO ROGERIO KUHNEN 

                                            Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial dos  
Municípios de Santa Catarina 
www.diariomunicipal.sc.gov.br e 
Registrado na Secretaria de Administração 
 
 
EDUARDO PUGATSCH 
Secretário da Administração 
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176/2020
Publicação Nº 2366317

,PORTARIA N°176/2020

Exonera Servidor(a) a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Complementar nº 039/2012, de 02/01/2012 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, CARLA EVELINA ALVES, portador do CPF Nº 076.580.999-02, matrícula nº. 20797-1, do cargo efetivo de PRO-
FESSOR (A), concurso público nº 025/2013, a partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 05/02/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 10 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

177/2020
Publicação Nº 2366323

,PORTARIA N°177/2020

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saude, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo edital nº013/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 10/02/2020 á 31/01/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.

ESTER DOS SANTOS DOMINGOS CIRURGIÃO DENTISTA-ESF 40 
HORAS 119/2020 24°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 10 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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178/2020
Publicação Nº 2366327

,PORTARIA N°178/2020

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saude, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo edital nº013/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 10/02/2020 á 31/01/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
GILBERTO WILLIANS DE OLIVEIRA 
CORREIA

TECNICO DE ENFERMAGEM – ESF 
40 HORAS 120/2020 26°

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 10 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

179/2020
Publicação Nº 2366336

PORTARIA N°179/2020

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço nº 1020/2019 de 03/09/2019, firmado entre MARIA VAL-
DENILZA DA SILVA, matrícula nº 23734-3, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de ASSISTENTE SOCIAL, a partir de 
11/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 11/02/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 10 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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180/2020
Publicação Nº 2366340

PORTARIA N°180/2020

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço nº 160/2019 de 11/02/2019, firmado entre FABIANA CRIS-
TINA COSTA, matrícula nº 22872-9, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de PROFESSOR(A), a partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 05/02/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 10 de fevereiro de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

IL 009/2020 - FMC
Publicação Nº 2365763

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 009/2020 – FMC
Data: 18/02/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA INCENTIVO MUNICIPAL PARA FOMENTO 
CULTURAL E AS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS LOCAIS POR MEIO DE APOIO FINANCEIRO AOS PROJETOS A SEREM REALIZADOS NO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, SELECIONADOS POR MEIO DO EDITAL 04/2019, CONFORME DA LEI MUNICIPAL Nº 3.121 DE 22/01/2019 DE 
INCENTIVO A CULTURA DE CAMBORIÚ.
PROJETO: HORA DO CONTO NAS ESCOLAS PÚBLICAS
MODALIDADE CULTURAL: TEATRO Valor total: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).
Secretaria: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMBORIÚ
Contratado: DANIEL ROSA DOS SANTOS
Embasamento legal: artigo 25, CAPUT, da lei Federal 8666/1993.
Camboriú, 18 de Fevereiro de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO Nº 15/2020 FMS - PREGÃO ELETRÔNICO
Publicação Nº 2366072

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE –SC

1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 15/2020 FMS - PREGÃO ELETRÔNICO

Considerando a necessidade de alteração do edital em epígrafe, DECIDE:

INCLUIR o item 5.0 no texto do Termo de Referência – Anexo I

5. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

4.1. Os produtos deverão ter garantia mínima de doze (12) meses contra vícios e/ou defeitos de fabricação, a contar da data de entrega 
dos materiais.

ALTERA-SE o item 8.1.1 do edital, passando a vigorar com o seguinte texto:

8.1.1. O vencedor terá até 10 (dez) dias consecutivos contados do recebimento do pedido (autorização de fornecimento) através de e-mail 
para realizar a entrega

8.1.1. O vencedor terá até 20 (vinte) dias úteis contados do recebimento do pedido (autorização de fornecimento) através de e-mail para 
realizar a entrega.

ALTERA-SE o item 2.3 do ANEXO I, passando a vigorar com o seguinte texto:

1.7. Será concedido prazo de 10 dias consecutivos, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, que será encaminhada via 
e-mail, para a entrega dos materiais.

2.7. Os materiais deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis contados do recebimento da autorização de fornecimento, que será 
enviada via e-mail ou fax.

ALTERA-SE a descrição do item 01 do Termo de Referência e da planilha da proposta no que diz respeito ao modelo de referência passando 
a vigorara como segue:

Projetor Multimídia – Cor Preto/Branco. Características mínimas: Luminosidade 3600 lumens. Lente foco manual. Zoom Digital índice de 
projeção. Throw Ratio: 1,45 – 1,96. Distância de Projeção: 0,88 – 10,44 metros (100” a 3m de distância). Tamanho da Imagem: 23” – 300. 
Foco: Manual. Zoom: 1 – 1,35 (digital). Conexões: Entrada HDMI x 1; Computador; VGA RGB (D-sub 15 –pinos) x 1; Vídeo Composto RCA 
(amarelo) x1; USB Tipo A x 1 (Memória USB, Wi-fi); USB Tipo B x 1 (USB Display, Mouse, controle); Áudio: RCA x 2 (vermelho/branco); 
Controle: RS-232 x 1. Saída: VGA (Mini D-sub 15 pin) x1 – Monitor Out; Áudio (Stereo Mini Jack) x 1, Bivolt, com controle remote - Maleta 
para transporte – Apresentador Multimídia. (Modelo de referência: Acer X1123H)

Por último, ALTERAM-SE todas as datas de abertura, e consequentemente do recebimento da proposta, e data de início de disputa de pre-
ços, conforme transcreve-se abaixo e que passa a vigorar:

Recebimento das Propostas: das 0h do dia 20/02/2020 até as 13h45min do dia 06/03/2019;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h do dia 06/03/2020 no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de 
Brasília - DF.

As demais informações contidas no Edital do processo licitatório em epígrafe permanecem inalteradas e em vigor.

Publique-se esta alteração na imprensa oficial deste Município (DOM), no site www.campoalegre.sc.gov.br e no site www.portaldecompras-
publicas.com.br.

Publique-se ainda o Edital consolidado com a 1ª alteração no site do Município www.campoalegre.sc.gov.br .

Campo Alegre, 19 de fevereiro de 2020.

Lucilaine Mókfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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ATA PREGÃO Nº 09/2020
Publicação Nº 2365491

 

1 
 

 
 

ATA CIRCUNSTANCIADA 
(Processo Licitatório nº 09/2020) 

 
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, na cidade de Campo Alegre, 
às dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuniram-se em sessão Maria Cristina Marciniak 
Munhoz Pregoeira Municipal,  Ana Luiza Telma e Daniela Saldanha, membros da equipe de 
apoio, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 9/2020, modalidade Pregão 
(presencial), para procederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida 
licitação, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais 
químicos (hidróxido de cálcio, ácido fluossilícico, sulfato de alumínio, cloro gás e hipoclorito de 
sódio) utilizados no tratamento da água distribuída à população. Passou-se ao recebimento dos 
envelopes (proposta e documentos) das empresas proponentes: Avanex Indústria e Comércio 
Ltda CNPJ: 78.668969/0001-22, Buschle & Lepper S/A CNPJ: 84.684.471/0011-28, Dryller 
Indústria e Comércio de Hidróxidos Ltda CNPJ: 08.444.204/0002-04, Quimisa S/A CNPJ: 
43.683.069/0001-70 e Hidromar Indústria Química Ltda CNPJ: 46.481.156/0004-85. A licitante 
Avanex Indústria e Comércio Ltda credenciou o Sr. Mario Augusto de Siqueira como 
representante na sessão, a licitante Buschle & Lepper S/A credenciou o Sr. Alexandre Tabbert 
como representante na sessão, as licitantes Quimisa S/A, Dryller Indústria e Comércio de 
Hidróxidos Ltda, Hidromar Indústria Química Ltda e Comércio de Hidróxidos, não credenciaram 
representante na sessão. As licitantes apresentaram a declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação.  Nenhuma licitante comprovou enquadramento como EPP ou ME.  
Após, procedeu-se à abertura dos envelopes da proposta comercial. O critério de julgamento é 
pelo requisito MENOR PREÇO POR ITEM. Passou-se a fase de lances ficando definido conforme 
tabela abaixo: 
ITEM 01 

Empresa 
Valor da 
proposta 

inicial (R$) 

Valor proposta 
após lances (R$) 

Classificação 
Situação 

Habilitação 

Dryller 2,65 2,65 1ª HABILITADA 
 
ITEM 02 

Empresa 
Valor da 
proposta 

inicial (R$) 

Valor proposta 
após lances (R$) 

Classificação 
Situação 

Habilitação 

Hidromar 11,50 11,50   

ITEM 03 

Empresa 
Valor da 
proposta 

inicial (R$) 

Valor proposta 
após lances (R$) 

Classificação 
Situação 

Habilitação 

Avanex Indústria e 
Comércio Ltda 

1,80 1,80 1ª HABILITADA 
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2 
 

 
ITEM 04 

Empresa 
Valor da 
proposta  

inicial (R$) 

Valor proposta 
após lances (R$) 

Classificação 
Situação 

Habilitação 

Buschle & Lepper S/A 1,70 1,39 1ª HABILITADA 
Quimisa S/A 1,40 1,40 2 ª CLASSIFICADA 

 
ITEM 05 

Empresa 
Valor da 

proposta inicial 
(R$) 

Valor proposta 
após lances (R$) 

Classificação 
Situação 

Habilitação 

Buschle & Lepper S/A 1,32 1,32 1ª HABILITADA 
Após, abriu-se o envelope de documentos das licitantes primeiras classificadas conforme tabela 
acima. Estando de acordo com o exigido no edital, a empresa Buschle & Lepper S/A, foi 
declarada vencedora dos itens 04 e 05, a empresa Dryller Indústria e Comércio de Hidróxidos 
foi declarada vencedora do item 01 e a empresa Avanex Indústria e Comércio Ltda foi declarada 
vencedora do item 03 a empresa Hidromar Indústria Química Ltda foi declarada vencedora do 
item 02, conforme valores informados na planilha (coluna “Valor proposta após lances”.    Não 
houve manifestação de intenção de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura 
desta ata, que vai assinada por todos os presentes 
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CONVOCAÇÃO Nº 091/2020
Publicação Nº 2365533

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2019
CONVOCAÇÃO Nº 091/2020

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
ANA MARIA DE PAULA MATOS, inscrita no CPF/MF sob nº 018.163.359-08, aprovada em 28º lugar no Processo Seletivo nº 02/2019, para 
o Cargo Público de PROFESSOR I, na Função de PROFESSOR Da Educação INFANTIL E ANOS INICIAIS, para assumir o respectivo cargo. 
A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 26 de 
fevereiro de 2020, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 092/2020
Publicação Nº 2365545

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016
CONVOCAÇÃO Nº 092/2020

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
LILIAN KENOBLAU ARNOLD, inscrita no CPF/MF sob nº 026.869.509-19, aprovada em 19º lugar no Concurso Público nº 02/2016, para o 
Cargo Público de PROFESSOR I, na Função de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS, para assumir o respectivo cargo. 
A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 26 de 
fevereiro de 2020, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 19 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO Nº 093/2020
Publicação Nº 2365547

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2019
CONVOCAÇÃO Nº 093/2020

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
VIRGINIA AMANDA NASCIMENTO, inscrita no CPF/MF sob nº 050.459.419-25 aprovada em 29º lugar no Processo Seletivo nº 02/2019, para 
o Cargo Público de PROFESSOR I, na Função de PROFESSOR DA Educação INFANTIL E ANOS INICIAIS, para assumir o respectivo cargo. 
A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 26 de 
fevereiro de 2020, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 19 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação
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CONVOCAÇÃO Nº 094/2020
Publicação Nº 2365649

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2019
CONVOCAÇÃO Nº 094/2020

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
GISELI HIRT FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob nº 005.739.339-79, aprovada em 30º lugar no Processo Seletivo nº 02/2019, para o Cargo 
Público de PROFESSOR I, na Função de PROFESSOR DA Educação INFANTIL E ANOS INICIAIS, para assumir o respectivo cargo. A convo-
cada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 26 de fevereiro de 
2020, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar 
o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 19 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 095/2020
Publicação Nº 2366219

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016
CONVOCAÇÃO Nº 095/2020

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
EVA SANDRA UHLIG, inscrita no CPF/MF sob nº 039.652.769-80, aprovada em 20º lugar no Concurso Público nº 02/2016, para o Cargo 
Público de PROFESSOR I, na Função d e PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo. A con-
vocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 26 de fevereiro 
de 2020, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar 
o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 19 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 12.660 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366374

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 12.660 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

ATUALIZA VALORES DOS ANEXOS III E V 
DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
006 E ANEXOS II E III.I DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 088. 

 
O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos VII e XVI, do art. 71 da Lei Orgânica 
Municipal e nos termos da Lei Municipal nº 4.841de 11 de fevereiro de 2020; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam atualizados em 5,5% (cinco vírgula cinco por cento), a partir de 1º de 

fevereiro de 2020, os valores dos vencimentos e gratificações dos Servidores Públicos 
Municipais, do quadro de pessoal da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, 
valores estes calculados sobre os valores percebidos no mês de janeiro de 2020, constantes 
dos Anexos: II; III; V da Lei Complementar Municipal nº 006/02 e os Anexos II e III.I da Lei 
Complementar Municipal nº 088/12, parte integrante deste Decreto. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2020. 
 

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 19 de fevereiro de 2020. 

 
RUBENS BLASZKOWSKI 

Prefeito Municipal 

 
LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ 

Secretária Municipal de Administração 
 

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: 
www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.brem data de: 20/02/2020. 

 
JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
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ANEXO III.I – TABELA DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA NATUREZA UNIDADE GRATIFICAÇÃO 

Diretor Pedagógico 
Administrativo da Educação 
Básica  

Chefia 
Serviço de Apoio à 
Educação 

FG-1 

Diretor Pedagógico da 
Educação Infantil Chefia Serviço de Ensino Infantil FG-1 

Diretor Pedagógico do Ensino 
Fundamental Chefia Serviço de Ensino 

Fundamental 
FG-1 

Diretor Administrativo de 
Transporte Escolar, Merenda e 
Manutenção das Unidades 
Escolares. 

Chefia 
Serviço de Apoio à 
Educação 

FG-1 

Diretor de Escola de Educação 
Básica/ 
Ensino Fundamental 

Direção 

Escola de Educação Básica 
– até 200 alunos 

FG-3A 

Escola de Educação Básica 
– de 201 a 500 alunos 

FG-3B 

Escola de Educação Básica 
– acima de 500 alunos 

FG-3C 

Diretor de Centro de Educação 
Infantil Direção 

Centros de Educação 
Infantil – até 100 alunos 

FG-4A 

Centros de Educação 
Infantil – de 101 a 200 
alunos 

FG-4B 

Centros de Educação 
Infantil – acima de 200 
alunos 

FG-4C 

Coordenador Pedagógico Assessoramento 

Escola de Educação Básica 
(acima de 200 alunos) 

FG-5A 

Centros de Educação 
Infantil 

FG-5B 

Diretor Adjunto Assessoramento Escola de Educação Básica 
acima de 500 alunos 

FG-5C 

 
FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR 

FG-1 R$ 1.799,17 
FG-3ª R$ 989,52 
FG-3B R$ 1.349,39 
FG-3C R$ 1.619,25 
FG-4ª R$ 809,65 
FG-4B R$ 989,52 
FG-4C R$ 1.169,44 
FG-5ª R$ 899,57 
FG-5B R$ 719,64 
FG-5C R$ 1.079,49 
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DECRETO Nº 12.661 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366375

DECRETO Nº 12.661 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso II do art. 11 da Lei Municipal nº 4.835 de 10 de dezembro de 2019; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), a fim de suplementar o seguinte Elemento Despesa da Dotação 
do Orçamento vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos

06.181.0050.2.040 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Polícia Civil, Militar e Radio-
patrulha

300000.00.0153 - Despesas Correntes
330000.00.0153 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0153 - Aplicações Diretas

339039.00.0153 - Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica R$ 11.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial de Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos

06.181.0050.2.040 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Polícia Civil, Militar e Radio-
patrulha

400000.00.0153 - Despesas de Capital
440000.00.0153 - Investimentos
449000.00.0153 - Aplicações Diretas

449052.00.0153 - Equipamentos e Material Perma-
nente R$ 11.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de fevereiro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 20/02/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 12.662 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366379

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 12.662 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

HOMOLOGA RESOLUÇÕES 
DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

 
O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições legais em especial o inciso VII do art. 71 da Lei Orgânica Municipal; Decreta: 
 

Art. 1º Homologar as Resoluções nº 001; 002; 003; 004 e 005 do Conselho 
Municipal de Saúde, Resoluções anexas, parte integrante deste Decreto. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 19 de fevereiro de 2019. 

 
RUBENS BLASZKOWSKI 

Prefeito Municipal 

 
LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ 

Secretária Municipal de Administração 
 
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: 
www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 20/02/2020. 

 
JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
RESOLUÇÃO Nº 001 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
APROVA MEMBROS PARA 
COMPOREM A DIRETORIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
BIÊNIO 2020/2021.  
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada 
no dia 18 de fevereiro de 2020, considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 
de 28 de dezembro de 1990, alínea “h” do artigo 18 do Regimento Interno do CMS – 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC., a Presidente no uso das 
atribuições legais, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 
                     

Art. 1º Ficam aprovados os nomes dos membros para comporem a Diretoria do 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, para o BIÊNIO 2020/2021, conforme Anexo Único parte 
integrante desta Resolução.  
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020. 

 
DEISI ESTELA AMORIM 

Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde de Campo Alegre/SC. 

 

 
Registrada e Publicada a presente Resolução aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte. 
 
 

LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS 
Secretária do Conselho Municipal 

de Saúde de Campo Alegre/SC. 
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ANEXO ÚNICO 
 

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

NOMES DOS MEMBROS QUE COMPOEM A DIRETORIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O BIÊNIO 2020-2021. 

 
Presidente: DEISI ESTELA AMORIM; 

Vice-Presidente: TATIANE FABIOLA ARENHART; 

Secretária: LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS. 
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RESOLUÇÃO Nº 002 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

APROVA O REGIMENTO INTERNO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada 
no dia 18 de fevereiro de 2020, considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 
de 28 de dezembro de 1990, alínea “h” do artigo 18 do Regimento Interno do CMS – 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, a 
Presidente no uso das atribuições legais, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela 
promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 
                     

Art. 1º Fica aprovado o REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, do Município de Campo Alegre/SC., conforme Anexo Único,  parte integrante desta 
Resolução.  
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020. 

 
DEISI ESTELA AMORIM 

Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde de Campo Alegre/SC. 

 

 
Registrada e Publicada a presente Resolução aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte. 
 
 

LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS 
Secretária do Conselho Municipal 

de Saúde de Campo Alegre/SC. 

 
 
 
 

 
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 002 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. 
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REGIMENTO INTERNO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE/SC. 
 

CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO 

 
Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC, criado pela Lei 
Municipal nº 1.436 de 09 de abril de 1991 e alterações dispostas na Lei Municipal nº 3.729 
de 13 de julho de 2011, é um órgão deliberativo permanente no âmbito municipal. 
 
Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde tem as seguintes atribuições e competências, sem 
prejuízo das funções do Poder Legislativo Municipal: 

 
CAPÍTULO II 

ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO 
 
I - Definir as prioridades de Saúde; 
 
II - Estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Saúde; 
 
III - Atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da política de Saúde; 
 
IV - Propor critérios para a programação e para as execuções Financeiras e Orçamentárias do 
Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a movimentação e destino dos recursos; 
 
V - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de Saúde prestados à população pelos Órgãos 
e Entidades Públicas e Privadas integrantes do SUS no Município; 
 
VI - Definir critérios para a celebração de Contratos ou Convênios entre o Poder Público e 
Entidades Privadas de Saúde, no que tange à prestação de serviços de Saúde; 
VII - Apreciar previamente os Contratos e Convênios no Inciso anterior. 
Art. 3º O Conselho Municipal de Saúde tem composição paritária entre representantes do 
Governo e Sociedade Civil organizada, é composto de: 
 
 
 
I - REPRESENTANTES DO GOVERNO: 
a) um representante da Secretaria Municipal de Administração; 
b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
II - REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: 
a) um representante da área hospitalar; 
 
III - REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE: 
 
a) um representante da área médica; 
b) um representante da área farmacêutica; 
c) um representante da área de enfermagem; 
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IV - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS: 
 
a) um representante da Associação de Bairros e Moradores; 
b) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 
c) um representante de Entidades Religiosas; 
d) um representante da Associação Empresarial de Campo Alegre (ACIACA); 
e) um representante da Associação de Pais e Professores; 
f) um representante de Clubes de Terceira Idade. 
 
Parágrafo único. Para cada Titular do Conselho Municipal de Saúde corresponderá um 
Suplente. 
 
Art. 4º Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Saúde serão nomeados 
por Decreto expedido pelo Prefeito Municipal. 
 
Art. 5º A Presidência será exercida por um membro do Conselho Municipal de Saúde, e na 
ausência deste pelo Vice-Presidente.  A escolha da presidência e vice-presidência se dará por 
eleição entre os membros do Conselho Municipal de Saúde, durante reunião ordinária, 
sendo o mandato por 2 (dois) anos, permitida reeleição.  
 
Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde e respectivos suplentes 
será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 
 
Art. 7º Os representantes das Entidades ou Órgãos considerados Titulares do Conselho 
Municipal de Saúde nas sessões plenárias terão direito a voz e voto. 
 
Art. 8º Os membros suplentes poderão participar das sessões plenárias, entretanto terão 
direito a voto somente quando em substituição aos membros titulares respectivos. 
 
Parágrafo único. Cada membro titular terá direito a um único voto na sessão plenária. 
 
Art. 9º A Secretaria Executiva funcionará como Assessoria Técnica ao Plenário, secretariando 
suas reuniões, servindo de instrumento divulgador de suas deliberações, mantendo 
intercâmbio com as Unidades de Saúde, e esta contará com um secretário.  
 
Art. 10 O Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á em local previamente determinado, 
mensalmente, em Sessão Plenária Ordinária podendo ser convocada extraordinariamente 
pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos membros. 
 
Parágrafo único. O Órgão de deliberação máxima é o Plenário. 
 
Art. 11 As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão adotadas mediante quórum 
mínimo da metade mais um de seus Conselheiros, assim como a realização das Sessões. 
 
Art. 12 Não havendo Sessão por falta de quórum, dispensará o Presidente os Conselheiros 
presentes após lavratura da ata negativa, neste caso poderá ser convocada nova Sessão em 
intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
Art. 13 Os membros do Conselho Municipal de Saúde serão substituídos caso faltarem sem 
motivo justificado, em 3 (três) Sessões consecutivas, ou 6 (seis) Sessões intercaladas. 
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Art. 14 Na convocação de Sessões extraordinárias, o Presidente cientificará os Conselheiros 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, por citação pessoal. 
 

CAPÍTULO III 
DAS SESSÕES 

 
Art. 15 As Sessões do Conselho Municipal de Saúde contarão com o número de 3 (três) 
partes: 
 
I - Expediente: 
a) apresentação e aprovação da pauta de reunião; 
b) leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior. 
 
II - Ordem do dia - destinada à discussão e votação de matéria em pauta; 
 
III - Assuntos diversos - discussão e aprovação dos demais assuntos inscritos e incluídos na 
pauta. 
 
Art. 16 Para votação, deverão ser observados os seguintes preceitos: 
a) a votação será a descoberto em todos os casos aprovada pela a maioria simples do 
Plenário; 
b) qualquer Conselheiro poderá solicitar que seja consignado em Ata expressamente, seu 
voto; 
c) o Presidente do Conselho Municipal de Saúde terá, além do voto comum, o direito a voto 
de qualidade em caso de empate. 
 
Art. 17 A Ata da Sessão será digitada/lavrada pela Secretária Executiva, fazendo constar: 
 
a) a natureza da sessão, o dia, a hora e local de sua realização; 
b) a discussão porventura havida a propósito da Ata e votação desta; 
c) o expediente; 
d) o resumo da discussão havida na ordem do dia e os resultados das votações; 
e) por extenso todas as propostas. 
 
Art. 18 São prerrogativas do Presidente do Conselho Municipal de Saúde: 
 
a) presidir as Sessões e os trabalhos do Conselho Municipal de Saúde; 
b) convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
c) aprovar a pauta de cada reunião e a ordem do dia respectivo; 
d) dirigir e orientar as discussões, concedendo a palavra aos Conselheiros, coordenando os 
debates e nele intervindo para esclarecimentos; 
e) resolver questões de ordem; 
f) promover e regular o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde como responsável 
pela sua administração e solicitar às autoridades competentes as providências e recursos 
necessários para atender aos seus serviços; 
g) corresponder-se em nome do Conselho Municipal de Saúde e representá-lo nas 
solenidades  
e atos oficiais; 
h) expedir as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde; 
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i) cumprir as disposições das Leis Municipais nº  1.436 de 09 de abril de 1991 e nº 3.729 de 
13 de julho de 2011 e respectivas alterações posteriores. 
 
Art. 19 O documento competente para divulgação das decisões do Conselho Municipal de 
Saúde, para todos os efeitos legais, será a Resolução, homologadas pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 
 
Art. 20 O presente Regimento Interno poderá ser alterado por propostas de qualquer um 
dos membros que deverá ser aprovada por maioria simples do Conselho Municipal de 
Saúde, podendo ser alterado em seus artigos ou no seu todo. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 21 Este Regimento Interno foi aprovado em Plenário pelo Conselho Municipal de Saúde 
do Município de Campo Alegre/SC. 

Art. 22 - O presente Regimento Interno entrará em vigor, após devidamente Homologado 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e sua publicação nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br 
 
Conselho Municipal de Saúde de Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020.  

 
DEISI ESTELA AMORIM 

Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde de Campo Alegre/SC. 

 
Publicado nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e 
www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 20/02/2020. 

 
LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS 

Secretária do Conselho Municipal 
de Saúde de Campo Alegre/SC. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
RESOLUÇÃO Nº 003 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
APROVA CALENDÁRIO DE 
REUNIÕES ORDINÁRIAS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA O ANO DE 2020. 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada 
no dia 18 de fevereiro de 2020, considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 
de 28 de dezembro de 1990, alínea “h” do artigo 18 do Regimento Interno do CMS – 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC., a Presidente no uso das 
atribuições legais, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 
                     

Art. 1º Fica aprovado o CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O ANO DE 2020, conforme Anexo Único, parte integrante 
desta Resolução.  
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020. 

 
DEISI ESTELA AMORIM 

Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde de Campo Alegre/SC. 

 

 
Registrada e Publicada a presente Resolução aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte. 
 
 

LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS 
Secretária do Conselho Municipal 

de Saúde de Campo Alegre/SC. 
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ANEXO ÚNICO 
 

RESOLUÇÃO Nº 003 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

CALENDARIO DAS REUNIÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PARA O ANO DE 2020. 

 
MÊS DATA HORÁRIO 

Março 17/03/2020 08h30m 

Abril 22/04/2020 08h30m 

Maio 19/05/2020 08h30m 

Junho 16/06/2020 08h30m 

Julho 21/07/2020 08h30m 

Agosto 18/08/2020 08h30m 

Setembro 15/09/2020 08h30m 

Outubro 20/10/2020 08h30m 

Novembro 17/11/2020 08h30m 

Dezembro 15/12/2020 08h30m 

 

Local: Sede da Secretaria Municipal de Saúde – sito a Av. Dr. Getúlio Vargas, nº 

467, Centro, Campo Alegre/SC. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
RESOLUÇÃO Nº 004 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
APROVA OS BALANCETES 
FINANCEIROS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 
REFERENTE AOS MESES DE 
OUTUBRO, NOVEMBRO E 
DEZEMBRO DE 2019. 

 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada 

no dia 18 de fevereiro de 2020, considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 
de 28 de dezembro de 1990, alínea “h” do artigo 18 do Regimento Interno do CMS – 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC., a Presidente no uso das 
atribuições legais, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 
                     

Art. 1º Ficam aprovados os BALANCETES FINANCEIROS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, referente aos meses de OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO do ano de 2019.  
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020. 

 
DEISI ESTELA AMORIM 

Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde de Campo Alegre/SC. 

 

 
Registrada e Publicada a presente Resolução aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte. 
 
 

LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS 
Secretária do Conselho Municipal 

de Saúde de Campo Alegre/SC. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
RESOLUÇÃO Nº 005 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
APROVA INCLUSÃO DE 
EXAME LABORATORIAL 
NO CREDENCIAMENTO Nº 
01/2017. 

 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada 
no dia 18 de fevereiro de 2020, considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 
de 28 de dezembro de 1990, alínea “h” do artigo 18 do Regimento Interno do CMS – 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC., a Presidente no uso das 
atribuições legais, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 
                     

Art. 1º Fica aprovada a INCLUSÃO DE EXAME LABORATORIAL: PESQUISA DE 
LEVEDURAS NAS FEZES – CÓD SUS 0202040100 no valor de R$ 1,65 (um real e sessenta e 
cinco centavos), no Credenciamento nº 01/2017. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020. 

 
DEISI ESTELA AMORIM 

Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde de Campo Alegre/SC. 

 

 
Registrada e Publicada a presente Resolução aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte. 
 
 

LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS 
Secretária do Conselho Municipal 

de Saúde de Campo Alegre/SC. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020
Publicação Nº 2365178

 

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC 
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  
 
A licitação tem como objeto a “Aquisição e instalação de "Eco ponto" para receber diversos 
tipos de materiais recicláveis”, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, conforme descrição e valor estimado: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(R$) 

01 01 Unidade 

Eco ponto construído em chapa metálica 
galvalume 0,5 mm de espessura, com 05 
metros de comprimento, 2,5 metros de 
largura, 2,6 metros de altura frontal e 2,4 
metros da altura dos fundos. 
Instalação inclusa. 

20.945,00 20.945,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 20.945,00 
 
 
Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS: até às 09 horas e 45 minutos, do dia 06/03/2020, NO PROTOCOLO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, centro, 
em Campo Alegre - SC; 
 
DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
PRESENCIAL. 
DIA: 06/03/2020 
HORA: 10 HORAS  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro 
em Campo Alegre – SC. 
 
As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta de dotações 
orçamentárias na seguinte classificação. 
 

Entidade 01 Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Órgão 13.00 Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental 
Unidade 01 Serviço de Saneamento Ambiental 
Função 17 Saneamento 
Subfunção 512 Saneamento Básico Urbano 
Programa 77 Águas de Campo Alegre 

Projeto 2.124 Manutenção e Coordenação das Ativ. da Secretaria de 
Saneamento Ambiental 

Elemento de Despesa 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
 
Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será 
disponibilizado no site do Município (www.campoalegre.sc.gov.br), e é de total 
responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.  
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Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observadas as condições constantes do edital.  
 
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
Outras informações referentes ao edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC, através do telefone 
(47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br para dirimir as dúvidas referentes ao sistema 
operacional.  
 
Campo Alegre, 19 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ 
Secretária Municipal de Administração 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020
Publicação Nº 2366233

 

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC 
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  
 
A licitação tem como objeto a “Aquisição de 01 (um) veículo 0 km (zero quilômetros) com 
07 (sete) lugares, e 01 (um) veículo 0 km (zero quilômetros) com 05 (cinco) lugares, para 
uso da Secretaria de Administração do Município de Campo Alegre/SC”, de acordo com as 
condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme descrição e valor estimado: 
 

IT QT UN DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 

ESTIMADO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

01 01 Unid. 

Veículo automotor de passeio, zero quilômetro, 
ano e modelo de fabricação: 2019/2020 
capacidade mínima de 5 ocupantes, cor branco, 4 
portas, motorização 1.0 bicombustível (etanol e 
gasolina), potência mínima de 75 cv (etanol) e 70 
cv (gasolina). Cor: branco. Deve ser equipado com 
airbag, ar condicionado, sistema de freios ABS, 
direção hidráulica ou elétrica, câmbio manual com 
no mínimo 5 marchas a frente e 1 a ré, vidros 
elétricos nas portas dianteiras, banco traseiro 
rebatível, desembaçador no para-brisa traseiro, 
travas elétricas nas 4 portas, tapetes em borracha 
e com todos itens obrigatórios por lei, conforme o 
Código Brasileiro de Trânsito.  
Assistência Técnica e garantia de no mínimo 12 
meses. 

48.793,33 48.793,33 

02 01 Unid. 

Veículo zero quilômetro, ano de fabricação 2019 
ou 2020, branco, motor 1.8 ou superior, flex. 
(gasolina/etanol), mínimo de 4 cilindros, potência 
mínima de 130 cv, direção hidráulica ou elétrica, 
ar condicionado (de serie), para-brisa degrade, 
capacidade para no mínimo 7 passageiros (com 
assentos instalados no veículo para no mínimo 7 
passageiros), 4 ou 5 portas, retrovisores externos 
elétricos, trava elétrica, vidros dianteiros elétricos, 
sensor de ré ou câmera de ré,  volante com 
regulagem de altura, radio com entrada para usb, 
cd/mp3 (definitivamente instalado com fiação, 
auto falantes e antena), tapetes de borracha, 
pneus novos e demais equipamentos exigidos pelo 
CBT - Código Brasileiro de Trânsito.  
Assistência técnica e garantia de no mínimo 12 
meses. 

93.395,00 93.395,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 142.188,33 
 
 
Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS: ATÉ ÀS 13 HORAS E 45 MINUTOS DO DIA 09/03/2020, NO PROTOCOLO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, situado a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, em Campo Alegre/SC; 
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DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO. 
DIA: 09/03/2020 
HORA: 14 HORAS  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
em Campo Alegre/SC. 
 
As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta de dotações 
orçamentárias na seguinte classificação. 
 

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Órgão 03.00 Secretaria Municipal de Administração 
Unidade 03.01 Serviço de Administração 
Função 4 Administração 
Subfunção 122 Administração Geral  

Programa 5 Coordenação e Manutenção das Atividades 
Administrativas 

Projeto 2.102 Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria de Administração 

Elemento de 
Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material permanente 

 
Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será 
disponibilizado no site do Município (www.campoalegre.sc.gov.br), e é de total 
responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.  
 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observadas as condições constantes do edital.  
 
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
Outras informações referentes ao edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC, através do telefone 
(47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br para dirimir as dúvidas referentes ao sistema 
operacional.  
 
Campo Alegre, 20 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ 
Secretária Municipal de Administração 
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RESOLUÇÃO Nº 001 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366290

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

APROVA MEMBROS PARA COMPOREM A DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE BIÊNIO 2020/2021.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, alínea “h” do artigo 18 do Regimento Interno do CMS – Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Campo Alegre/SC., a Presidente no uso das atribuições legais, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela 
promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Ficam aprovados os nomes dos membros para comporem a Diretoria do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, para o BIÊNIO 
2020/2021, conforme Anexo Único parte integrante desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020.

DEISI ESTELA AMORIM
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS
Secretária do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.

ANEXO ÚNICO

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

NOMES DOS MEMBROS QUE COMPOEM A DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O BIÊNIO 2020-2021.

Presidente: DEISI ESTELA AMORIM;
Vice-Presidente: TATIANE FABIOLA ARENHART;
Secretária: LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS.

RESOLUÇÃO Nº 002 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366295

RESOLUÇÃO Nº 002 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, alínea “h” do artigo 18 do Regimento Interno do CMS – Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, a Presidente no uso das atribuições legais, faz saber que os Conselheiros 
aprovaram e ela promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica aprovado o REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Campo Alegre/SC., conforme Anexo 
Único, parte integrante desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020.

DEISI ESTELA AMORIM
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.
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LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS
Secretária do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 002 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO

Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC, criado pela Lei Municipal nº 1.436 de 09 de abril de 1991 e alte-
rações dispostas na Lei Municipal nº 3.729 de 13 de julho de 2011, é um órgão deliberativo permanente no âmbito municipal.

Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde tem as seguintes atribuições e competências, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo Muni-
cipal:

CAPÍTULO II
ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO

I - Definir as prioridades de Saúde;

II - Estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Saúde;

III - Atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da política de Saúde;

IV - Propor critérios para a programação e para as execuções Financeiras e Orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a 
movimentação e destino dos recursos;

V - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de Saúde prestados à população pelos Órgãos e Entidades Públicas e Privadas integrantes 
do SUS no Município;

VI - Definir critérios para a celebração de Contratos ou Convênios entre o Poder Público e Entidades Privadas de Saúde, no que tange à 
prestação de serviços de Saúde;
VII - Apreciar previamente os Contratos e Convênios no Inciso anterior.
Art. 3º O Conselho Municipal de Saúde tem composição paritária entre representantes do Governo e Sociedade Civil organizada, é composto 
de:

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO:
a) um representante da Secretaria Municipal de Administração;
b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

II - REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:
a) um representante da área hospitalar;

III - REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE:

a) um representante da área médica;
b) um representante da área farmacêutica;
c) um representante da área de enfermagem;

IV - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:

a) um representante da Associação de Bairros e Moradores;
b) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
c) um representante de Entidades Religiosas;
d) um representante da Associação Empresarial de Campo Alegre (ACIACA);
e) um representante da Associação de Pais e Professores;
f) um representante de Clubes de Terceira Idade.

Parágrafo único. Para cada Titular do Conselho Municipal de Saúde corresponderá um Suplente.

Art. 4º Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Saúde serão nomeados por Decreto expedido pelo Prefeito Municipal.

Art. 5º A Presidência será exercida por um membro do Conselho Municipal de Saúde, e na ausência deste pelo Vice-Presidente. A escolha 
da presidência e vice-presidência se dará por eleição entre os membros do Conselho Municipal de Saúde, durante reunião ordinária, sendo 
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o mandato por 2 (dois) anos, permitida reeleição.

Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde e respectivos suplentes será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.

Art. 7º Os representantes das Entidades ou Órgãos considerados Titulares do Conselho Municipal de Saúde nas sessões plenárias terão 
direito a voz e voto.

Art. 8º Os membros suplentes poderão participar das sessões plenárias, entretanto terão direito a voto somente quando em substituição 
aos membros titulares respectivos.

Parágrafo único. Cada membro titular terá direito a um único voto na sessão plenária.

Art. 9º A Secretaria Executiva funcionará como Assessoria Técnica ao Plenário, secretariando suas reuniões, servindo de instrumento divul-
gador de suas deliberações, mantendo intercâmbio com as Unidades de Saúde, e esta contará com um secretário.

Art. 10 O Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á em local previamente determinado, mensalmente, em Sessão Plenária Ordinária podendo 
ser convocada extraordinariamente pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos membros.

Parágrafo único. O Órgão de deliberação máxima é o Plenário.

Art. 11 As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão adotadas mediante quórum mínimo da metade mais um de seus Conselheiros, 
assim como a realização das Sessões.

Art. 12 Não havendo Sessão por falta de quórum, dispensará o Presidente os Conselheiros presentes após lavratura da ata negativa, neste 
caso poderá ser convocada nova Sessão em intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 13 Os membros do Conselho Municipal de Saúde serão substituídos caso faltarem sem motivo justificado, em 3 (três) Sessões conse-
cutivas, ou 6 (seis) Sessões intercaladas.

Art. 14 Na convocação de Sessões extraordinárias, o Presidente cientificará os Conselheiros com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
por citação pessoal.

CAPÍTULO III
DAS SESSÕES

Art. 15 As Sessões do Conselho Municipal de Saúde contarão com o número de 3 (três) partes:

I - Expediente:
a) apresentação e aprovação da pauta de reunião;
b) leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior.

II - Ordem do dia - destinada à discussão e votação de matéria em pauta;

III - Assuntos diversos - discussão e aprovação dos demais assuntos inscritos e incluídos na pauta.

Art. 16 Para votação, deverão ser observados os seguintes preceitos:
a) a votação será a descoberto em todos os casos aprovada pela a maioria simples do Plenário;
b) qualquer Conselheiro poderá solicitar que seja consignado em Ata expressamente, seu voto;
c) o Presidente do Conselho Municipal de Saúde terá, além do voto comum, o direito a voto de qualidade em caso de empate.

Art. 17 A Ata da Sessão será digitada/lavrada pela Secretária Executiva, fazendo constar:

a) a natureza da sessão, o dia, a hora e local de sua realização;
b) a discussão porventura havida a propósito da Ata e votação desta;
c) o expediente;
d) o resumo da discussão havida na ordem do dia e os resultados das votações;
e) por extenso todas as propostas.

Art. 18 São prerrogativas do Presidente do Conselho Municipal de Saúde:

a) presidir as Sessões e os trabalhos do Conselho Municipal de Saúde;
b) convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
c) aprovar a pauta de cada reunião e a ordem do dia respectivo;
d) dirigir e orientar as discussões, concedendo a palavra aos Conselheiros, coordenando os debates e nele intervindo para esclarecimentos;
e) resolver questões de ordem;
f) promover e regular o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde como responsável pela sua administração e solicitar às autoridades 
competentes as providências e recursos necessários para atender aos seus serviços;
g) corresponder-se em nome do Conselho Municipal de Saúde e representá-lo nas solenidades
e atos oficiais;
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h) expedir as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde;
i) cumprir as disposições das Leis Municipais nº 1.436 de 09 de abril de 1991 e nº 3.729 de 13 de julho de 2011 e respectivas alterações 
posteriores.

Art. 19 O documento competente para divulgação das decisões do Conselho Municipal de Saúde, para todos os efeitos legais, será a Reso-
lução, homologadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 20 O presente Regimento Interno poderá ser alterado por propostas de qualquer um dos membros que deverá ser aprovada por maioria 
simples do Conselho Municipal de Saúde, podendo ser alterado em seus artigos ou no seu todo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21 Este Regimento Interno foi aprovado em Plenário pelo Conselho Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC.
Art. 22 - O presente Regimento Interno entrará em vigor, após devidamente Homologado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e sua 
publicação nos seguintes endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br

Conselho Municipal de Saúde de Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020.

DEISI ESTELA AMORIM
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.

Publicado nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 20/02/2020.

LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS
Secretária do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 003 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366310

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 003 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

APROVA CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O ANO DE 2020.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, alínea “h” do artigo 18 do Regimento Interno do CMS – Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Campo Alegre/SC., a Presidente no uso das atribuições legais, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela 
promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica aprovado o CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O ANO DE 2020, conforme 
Anexo Único, parte integrante desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020.

DEISI ESTELA AMORIM
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS
Secretária do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.

ANEXO ÚNICO

RESOLUÇÃO Nº 003 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

CALENDARIO DAS REUNIÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PARA O ANO DE 2020.

MÊS DATA HORÁRIO
Março 17/03/2020 08h30m
Abril 22/04/2020 08h30m
Maio 19/05/2020 08h30m
Junho 16/06/2020 08h30m
Julho 21/07/2020 08h30m
Agosto 18/08/2020 08h30m
Setembro 15/09/2020 08h30m
Outubro 20/10/2020 08h30m
Novembro 17/11/2020 08h30m
Dezembro 15/12/2020 08h30m

Local: Sede da Secretaria Municipal de Saúde – sito a Av. Dr. Getúlio Vargas, nº 467, Centro, Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 004 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366319

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 004 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

APROVA OS BALANCETES FINANCEIROS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, REFERENTE AOS MESES DE OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEM-
BRO DE 2019.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, alínea “h” do artigo 18 do Regimento Interno do CMS – Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Campo Alegre/SC., a Presidente no uso das atribuições legais, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela 
promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Ficam aprovados os BALANCETES FINANCEIROS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, referente aos meses de OUTUBRO, NOVEMBRO 
E DEZEMBRO do ano de 2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020.

DEISI ESTELA AMORIM
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS
Secretária do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 005 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366368

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 005 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

APROVA INCLUSÃO DE EXAME LABORATORIAL NO CREDENCIAMENTO Nº 01/2017.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, alínea “h” do artigo 18 do Regimento Interno do CMS – Conselho Municipal 
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de Saúde do Município de Campo Alegre/SC., a Presidente no uso das atribuições legais, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela 
promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica aprovada a INCLUSÃO DE EXAME LABORATORIAL: PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES – CÓD SUS 0202040100 no valor de 
R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos), no Credenciamento nº 01/2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 18 de fevereiro de 2020.

DEISI ESTELA AMORIM
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS
Secretária do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre/SC.
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Campo Erê

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 102/2019
Publicação Nº 2366235

LEI COMPLEMENTAR N. 102/2019, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º. DA LEI COMPLEMENTAR N. 100/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina;
FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica alterado o Parágrafo único da Lei Complementar n. 100/2019 de 31 de Maio de 2019, que passará a ter a seguinte Redação:
“Parágrafo único: A Base de cálculo da Contribuição para Custeio do Serviço da Iluminação Pública - COSIP é a tarifa de Iluminação Pública 
– B4a, em R$/MWh conforme estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, sobre a qual incidirão os valores percentuais 
definidos nas tabelas. O Valor da COSIP será reajustado na mesma ocasião em que ocorrer o reajuste da Tarifa B4a.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Erê, SC,
aos 17 de dezembro de 2019.

Registre-se e publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data Supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

PORTARIA  561/2019
Publicação Nº 2365150

PORTARIA N. 561, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal CRISTIANE NELI HAEFLIGER, matrícula n° 10514-7, ocupante do cargo de As-
sistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período de 15 
(quinze) dias, a partir de 02 de janeiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3
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PORTARIA  572/2019
Publicação Nº 2365201

PORTARIA N. 572, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal TANIA MARA RIFFEL, matrícula n° 10884-7, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Consultório Odontológico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo período de 20 
(vinte) dias, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 562/2019
Publicação Nº 2365152

PORTARIA N. 562, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal DANIELA LUNARDI LEITE, matrícula n° 10489-2, ocupante do cargo de Odon-
tólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo período de 15 (quinze) dias, a 
partir de 02 de janeiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3
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PORTARIA 563/2019
Publicação Nº 2365164

PORTARIA N. 563, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal FERNANDA SPADER, matrícula n° 1363-3, ocupante do cargo de Bioquímico, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 
13 de janeiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 564/2019
Publicação Nº 2365171

PORTARIA N. 564, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal JUCIMARI CRODA SEGER, matrícula n° 10510-4, ocupante do cargo de Fonoau-
diólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período de 30 (trinta) dias, a 
partir de 20 de janeiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3
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PORTARIA 565/2019
Publicação Nº 2365180

PORTARIA N. 565, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal MARIONE MASETTO, matrícula n° 10342-0, ocupante do cargo de Agente de 
Combate à Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período de 30 
(trinta) dias, a partir de 06 de janeiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 566/2019
Publicação Nº 2365185

PORTARIA N. 566, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal SANDRIELE ESTAEL ZANATTA, matrícula n° 2169-5, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período de 22 (vinte 
e dois) dias, a partir de 02 de janeiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3
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PORTARIA 567/2019
Publicação Nº 2365187

PORTARIA N. 567, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal TARCIANE L. PEREGO BASTEZINI, matrícula n° 10490-6, ocupante do cargo de 
Psicólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo período de 30 (trinta) dias, 
a partir de 15 de janeiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 568/2020
Publicação Nº 2365190

PORTARIA N. 568, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal CASSIANI NARCISO, matrícula n° 10933-9, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período de 15 (quinze) 
dias, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3
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PORTARIA 569/2019
Publicação Nº 2365192

PORTARIA N. 569, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal LUCIMARA FERNANDA RIFFEL, matrícula n° 10464-7, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Consultório Odontológico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período 
de 20 (vinte) dias, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 570/2019
Publicação Nº 2365194

PORTARIA N. 570, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal SILVIA ANDREIA DE ALMEIDA, matrícula n° 10196-6, ocupante do cargo de Téc-
nico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período de 20 
(vinte) dias, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3
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PORTARIA 571/2019
Publicação Nº 2365199

PORTARIA N. 571, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal SUZANA BRAMBILLA PERICO, matrícula n° 10497-3, ocupante do cargo de Far-
macêutico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo período de 15 (quinze) dias, 
a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 573/2019
Publicação Nº 2365204

PORTARIA N. 573, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional 
interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto no art. 2°, VIII, “a” da Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo n° 001/2019, homologado em 08 de março de 2019;
Considerando a necessidade de prorrogar a contratação de substituto para a servidora Juliana Masotti dos Santos, Professor de Língua 
Espanhola, em Licença concedida legalmente;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR A CONTRATAÇÃO por tempo determinado por excepcional interesse público, LILIAN SCUSIATTO, para o cargo de Pro-
fessor de Professor de Língua Espanhola, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, pelo período de 01/12/2019 à 12/12/2019.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/12/2019.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3
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PORTARIA 574/2019
Publicação Nº 2365207

PORTARIA N. 574, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional 
interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto no art. 2°, VIII, “a” da Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo n° 001/2019, homologado em 08 de março de 2019;
Considerando a necessidade de prorrogar a contratação da servidora Cristiane Debarba, Professor de Educação Infantil, pois a mesma 
encontra-se em Licença Maternidade até o dia 09 de fevereiro de 2020, não sendo legal encerrar a sua contratação, conforme legislação 
vigente;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR A CONTRATAÇÃO por tempo determinado por excepcional interesse público, de CRISTIANE DEBARBA, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, pelo período de 13/12/2019 à 09/02/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 10 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 575/2019
Publicação Nº 2365209

PORTARIA N. 575, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a Revogação da Portaria 085/2019, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, inciso VII, da 
Lei Orgânica, a Lei Complementar n° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1º. REVOGAR a Portaria n. 085, de 04 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a designação do servidor LAUDIR GONÇALVES, matrícula 
n° 11440-5, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para responder 
pela Coordenação Pedagógica do Ensino Fundamental, a partir de 13/12/2019.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 11 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3
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PORTARIA 576/2019
Publicação Nº 2365216

PORTARIA N. 576, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a Revogação da Portaria 089/2019, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, inciso VII, da 
Lei Orgânica, a Lei Complementar n° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1º. REVOGAR a Portaria n. 089, de 05 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a designação da servidora ELIANE LUDWIG, matrícula n° 
10564-3, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para responder pela 
Coordenação Pedagógica da Educação Infantil, a partir de 13/12/2019.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 11 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 577/2019
Publicação Nº 2365218

PORTARIA N. 577, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias coletivas à servidores públicos, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS, aos servidores públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, abaixo identificados, 
a partir de 02 de janeiro de 2020 até 31 de janeiro de 2020, conforme segue:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO
Daniela C. Conte 11075-2 Assistente Social 2018/2019
Cleonice Duranti 1546-6 Assistente Social 2018/2019
Emerson de Melo 1498-2 Monitor Social 2018/2019
Claudia da Silva 1830-9 Monitor Social 2018/2019
Ivani T. Moresco Borcioni 996-2 Assistente Social 2018/2019
Noemi Rosa Daneluz 1351-0 Monitor Social 2017/2018
Elenice A. Guzatti 10524-4 Monitor Social 2018/2019
Valéria Damasceno 2135-0 Auxiliar de Serviços Gerais 2017/2018
Milton F. Borges 11136-8 Motorista de Veículos Leves 2018/2019

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Erê/SC, 11 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 578/2019
Publicação Nº 2365219

PORTARIA N. 578, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal FERNANDA PERONDI, matrícula n° 10472-8, ocupante do cargo de Psicólogo, lo-
tado na Secretaria Municipal de Assistência Social, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período de 27/01/2020 à 25/02/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 11 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 579/2019
Publicação Nº 2365223

PORTARIA N. 579, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a nomeação dos Conselheiros Tutelares, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, IX, da Lei Or-
gânica Municipal, a Lei Municipal n° 1.492/2010 e suas alterações posteriores e o art. 139, §2°, da Lei Federal n° 8.069/90 - ECA;
Considerando a Resolução n° 011, do CMDCA;

RESOLVE

Art. 1°. NOMEAR a partir do dia 10 de janeiro de 2020, os Conselheiros Tutelares, autorizando-se a inclusão na folha de pagamento do 
Gabinete de Planejamento e Gestão, abaixo discriminados:
I – Vilmar Denardi;
II – Jornélio Spilmann;
III – Margarete Hermes;
IV – Francieli dos Santos Bombieri Schappo;
V – Gelso Paloschi.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 11 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 580/2019
Publicação Nº 2365226

PORTARIA N. 580, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a retificação da concessão de Adicional de Titulação, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei Or-
gânica Municipal, e o artigo 30 da Lei Complementar n.° 012/2002, com redação alterada pela Lei Complementar 29/2005;
Considerando que o servidor Vinicius Pietskoski, requereu o Adicional de Titulação através do Protocolo nº 1825, em 06/07/2016, porém a 
porcentagem concedida foi de 7%, quando deveria constar 5%;

RESOLVE

Art. 1°. Fica retificado o Adicional de Titulação constante da Portaria nº 569/2017, que concedeu Adicional de Titulação ao servidor público 
municipal VINICIUS PIETSZKOSKI, matrícula nº. 10993-2, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secre-
taria Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural, de 7% (sete por cento) para 5% (cinco por cento), a partir dessa data.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 569/2017.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 11 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 581/2019
Publicação Nº 2365229

PORTARIA N. 581, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional 
interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2018;
Considerando que o contrato da servidora a seguir especificada, termina em 13/12/2019, porém a mesma é gestante, não podendo ter sua 
contratação encerrada pelo período de 5 (cinco) meses após o parto, conforme dispõe a legislação vigente;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, a contratação de LUCIANA JACOVAS, ocupante do cargo 
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de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a partir de 14/12/2019, por até 5 (cinco) meses após o nascimento do bebê, podendo ter seu contrato prorrogado ou extinto con-
forme orientação médica.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 13 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 582/2019
Publicação Nº 2365231

PORTARIA N. 582, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional 
interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2018;
Considerando que o contrato da servidora a seguir especificada, termina em 13/12/2019, porém a mesma é gestante, não podendo ter sua 
contratação encerrada pelo período de 5 (cinco) meses após o parto, conforme dispõe a legislação vigente;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, a contratação de LEONARA DA ROCHA, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a partir de 14/12/2019, por até 5 (cinco) meses após o nascimento do bebê, podendo ter seu contrato prorrogado ou extinto 
conforme orientação médica.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 13 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3
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PORTARIA 583/2019
Publicação Nº 2365233

PORTARIA N. 583, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional 
interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2018;
Considerando que o contrato da servidora a seguir especificada, termina em 13/12/2019, porém a mesma é gestante, não podendo ter sua 
contratação encerrada pelo período de 5 (cinco) meses após o parto, conforme dispõe a legislação vigente;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, a contratação de AINARA LIGIA OGRODOSKI, ocupan-
te do cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 14/12/2019, por até 5 (cinco) meses após o nascimento do bebê, podendo ter seu contrato prorrogado ou 
extinto conforme orientação médica.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 13 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 584/2019
Publicação Nº 2365234

PORTARIA N. 584, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional 
interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2018;
Considerando que o contrato da servidora a seguir especificada, termina em 13/12/2019, porém a mesma é gestante, não podendo ter sua 
contratação encerrada pelo período de 5 (cinco) meses após o parto, conforme dispõe a legislação vigente;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, a contratação de LOSMARI CAMPAGNARO, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a partir de 14/12/2019, por até 5 (cinco) meses após o nascimento do bebê, podendo ter seu contrato prorrogado ou extinto 
conforme orientação médica.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 13 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se
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ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 585/2019
Publicação Nº 2365237

PORTARIA N. 585, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional 
interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2018;
Considerando que o contrato da servidora a seguir especificada, termina em 13/12/2019, porém a mesma é gestante, não podendo ter sua 
contratação encerrada pelo período de 5 (cinco) meses após o parto, conforme dispõe a legislação vigente;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, a contratação de MAYSA DAMASCENO STEFFENS, ocu-
pante do cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 14/12/2019, por até 5 (cinco) meses após o nascimento do bebê, podendo ter seu contrato prorrogado ou 
extinto conforme orientação médica.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 13 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 586/2019
Publicação Nº 2365238

PORTARIA N. 586, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a redução da carga horária de Servidor Público Municipal, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 17, § 4°, Inciso II da Lei Complementar 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. REDUZIR a carga horária da servidora pública municipal ADRIANE MARIZA KELA, matrícula n° 10667-4, ocupante do cargo de Pro-
fessora de Artes, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 30 (trinta) para 20 (vinte) horas semanais, a partir de 13/12/2019.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Erê/SC, 13 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 587/2019
Publicação Nº 2365241

PORTARIA N. 583, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional 
interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2018;
Considerando que o contrato da servidora a seguir especificada, termina em 13/12/2019, porém a mesma é gestante, não podendo ter sua 
contratação encerrada pelo período de 5 (cinco) meses após o parto, conforme dispõe a legislação vigente;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, a contratação de AINARA LIGIA OGRODOSKI, ocupan-
te do cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 14/12/2019, por até 5 (cinco) meses após o nascimento do bebê, podendo ter seu contrato prorrogado ou 
extinto conforme orientação médica.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 13 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 588/2019
Publicação Nº 2365245

PORTARIA N. 588, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a redução da carga horária de Servidor Público Municipal, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 17, § 4°, Inciso II da Lei Complementar 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. REDUZIR a carga horária da servidora pública municipal JULIANA MASOTTI DOS SANTOS, matrícula n° 104787, ocupante do cargo 
de Professor de Língua Estrangeira, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 30 (trinta) para 20 (vinte) horas semanais, a 
partir de 13/12/2019.
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Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 13 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 589/2019
Publicação Nº 2365252

PORTARIA N. 589, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio, à servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, a Lei Complementar n° 011/2002, e posteriores alterações;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO ao servidor público municipal JOSÉ EDISON BAHU, matrícula n° 9970, ocupante do cargo de En-
genheiro Agrônomo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural, relativo ao período efetivo de 2007/2012, pelo 
período de 30 (trinta) dias, a partir de 02/01/2020, restando 60 (sessenta) dias, cujo período será gozado oportunamente.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 16 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 590/2019
Publicação Nº 2365255

PORTARIA N. 590, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal IRINEI VOLMIR WINDBEGER, matrícula n° 105970, ocupante do cargo de Ope-
rador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural, relativas ao período aquisitivo de 
2014/2015, pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 11/12/2019.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 11/12/2019.

Campo Erê/SC, 16 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 591/2019
Publicação Nº 2365258

PORTARIA N. 591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal MACIDELHO DA SILVA, matrícula n° 111104, ocupante do cargo de Operador 
de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural, relativas ao período aquisitivo de 
2018/2019, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 02/01/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 16 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 592/2019
Publicação Nº 2365262

PORTARIA N. 592, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal CLAUDIOMAR SOARES, matrícula n° 031-8, ocupante do cargo de Fiscal de Tribu-
tos, lotado no Gabinete de Planejamento e Gestão, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir 
de 06/01/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Erê/SC, 16 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 593/2019
Publicação Nº 2365265

PORTARIA N. 593, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal JAQUELINE B DE FREITAS, matrícula n° 1397-8, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotado no Gabinete de Planejamento e Gestão, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 06/01/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 16 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 594/2019
Publicação Nº 2365268

PORTARIA N. 594, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal JULIANA BUFFON MARIANI, matrícula n° 10621-6, ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo, lotado no Gabinete de Planejamento e Gestão, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo período de 26 (vinte 
e seis) dias, a partir de 27/01/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Erê/SC, 16 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 595/2019
Publicação Nº 2365271

PORTARIA N. 595, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal EVANIEL GUZATTI, matrícula n° 1235, ocupante do cargo de Monitor Social, lotado 
no Gabinete do Prefeito, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 0201/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 16 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 596/2019
Publicação Nº 2365275

PORTARIA N. 596, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal JOSE ITAMAR MARQUES, matrícula n° 9873, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal da Cidade e Desenvolvimento, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo período de 
30 (trinta) dias, a partir de 02/01/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Erê/SC, 16 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 597/2019
Publicação Nº 2365277

PORTARIA N. 597, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal GIOVANI SILVEIRA DE AVILA, matrícula n° 109479, ocupante do cargo de Moto-
rista, lotado na Secretaria Municipal da Cidade e Desenvolvimento, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 02/01/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 17 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 598/2019
Publicação Nº 2365280

PORTARIA N. 598, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal ROQUE HERMES, matrícula n° 109606, ocupante do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, lotado na Secretaria Municipal da Cidade e Desenvolvimento, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo período de 30 
(trinta) dias, a partir de 06/01/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Erê/SC, 17 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 599/2019
Publicação Nº 2365284

PORTARIA N. 599, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal VINICIUS PIETSZKOSKI, matrícula n° 109932, ocupante do cargo de Operador de 
Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal da Cidade e Desenvolvimento, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo 
período de 30 (trinta) dias, a partir de 06/01/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 17 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 600/2019
Publicação Nº 2365287

PORTARIA N. 600, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias a servidores públicos, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS, aos servidores públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural, abaixo 
identificados, a partir de 02 de janeiro de 2020, conforme segue:
NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO
Anildo Roque Spier 10176-1 Operador de Equip. Rodoviários 2016/2017
Irinei Volmir Windberg 10597-0 Operador de Equip. Rodoviários 2015/2016
Luiz Assis da Silva Borges 58-2 Agente de Manut. e Conservação 2017/2018
Marcelo Bianchi 10589-9 Motorista 2018/2019
Roberto Luiz Bianchi 10233-4 Motorista 2018/2019
Nelson Carlos Costa Martins 1049-9 Operador de Equip. Rodoviários 2018/2019

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 23 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 601/2019
Publicação Nº 2365289

PORTARIA N. 601, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal ELAINE RIBEIRO PEDROSO DE MELO, matrícula n° 10932-0, ocupante do cargo 
de Monitor Social, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, relativas ao período aquisitivo de 2019/2020, pelo período de 30 
(trinta) dias, a partir de 02/01/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 23 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 602/2019
Publicação Nº 2365290

PORTARIA N. 602, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal ENIO JOSÉ VICHROSKI, matrícula n° 1127-4, ocupante do cargo de Auditor de 
Tributos, lotado no Gabinete de Planejamento e Gestão, relativas ao período aquisitivo de 2016/2017, pelo período de 10 (dez) dias, a partir 
de 02/01/2020.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Erê/SC, 23 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 603/2019
Publicação Nº 2365293

PORTARIA N. 603, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;
Considerando a Declaração do Setor de Recursos Humanos, datada de 16/12/2019, onde consta que a servidora gozou 15 dias de férias, 
referentes ao período de 2017/2018, porém não foi pago em época própria o 1/3 (um terço) de férias aos quais a servidora tem direito;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER o valor de 1/3 de férias à servidora pública municipal JACQUELINE BITTENCOURT DE FREITAS, matrícula n° 13978, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado no Gabinete de Planejamento e Gestão, referentes à 15 dias férias já gozadas, 
relativas ao período aquisitivo de 2017/2018.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 23 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 604/2019
Publicação Nº 2365295

PORTARIA N. 604, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a Revogação da Portaria 086/2019, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, inciso VII, da 
Lei Orgânica, a Lei Complementar n° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1º. REVOGAR a Portaria n. 086, de 04 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a designação da servidora NOELI ROMAN ROSS SASSI, 
matrícula n° 947-4, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para atuar na 
UD – Unidade Descentralizadora de Educação de Jovens e Adultos – Campo Erê, a partir de 31/12/2019.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Erê/SC, 23 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3

PORTARIA 605/2019
Publicação Nº 2365297

PORTARIA N. 605, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de férias a servidores públicos, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS, aos servidores públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, abaixo identificados, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, conforme segue:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO
Adão Carlos Amaro 305-0 Auxiliar de Serviços Gerais 2018/2019
Adao Celoni de Castro 1842-2 Motorista 2018/2019
Adilço Jose Moccelini 567-3 Professor de Educação Física 2017/2018
Adriane Bizarro Rocha 2226-8 Auxiliar Serviços Gerais 2019/2020
Adriane Marisa Kela 10667-4 Professor De Artes 2019/2019
Aline Leal de Lima 1818-0 Auxiliar Serviços Gerais 2018/2019
Alini Ronchi 11603-3 Diretor de Centro de Educ. Infantil 2019/2020
Altair Alves dos Santos 1835-0 Motorista 2018/2019
Andreia Zanella Vogt Moreira 1764-7 Auxiliar Serviços Gerais 2019/2020
Antonio de Castro 10681-0 Motorista 2018/2019
Ariane Crestani de Barba 11673-4 Professor de Ensino Infantil 2019/2020
Beatriz de Oliveira 11574-6 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Beatriz de Oliveira 1473-7 Professor de Ensino Fundamental 2018/2019
Carlito Teixeira da Rosa 10162-1 Motorista 2018/2019
Carmem Julia F. Freitas 11531-2 Assessor de Secretaria 2019/2020
Cleide Lurdes Perotti 10467-1 Professor De Artes 2019/2020
Cleusa Ines Lansarin Bodaneze 10521-0 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Cristiane Debarba 11552-5 Cristiane Debarba 2019/2020
Davi Cristiano Windberg 936-9 Motorista 2018/2019
Delmar da Rosa de Oliveira 10886-3 Motorista 2019/2020
Dolores de Almeida de Lima 2168-7 Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017
Edina Girelli Alberton 10675-5 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Edite da Silva Goncalves 68-0/1 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Edite da Silva Goncalves 68-0/3 Professor Ensino Infantil 2018/2019
Eliandra do Campo 11409-0 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Eliane Ines Werlang 513-4/1 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Eliane Ines Werlang 513-4/3 Professor Ensino Infantil 2018/2019
Eliane Ludwig 10564-3 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Eliomar Rodrigo Freitas 11492-8 Motorista 2019/2020
Elisiane Scneider Sagaz 10898-7 Auxiliar Serviços Gerais 2018/2019
Elizandra Fatima S. Coppi 11161-9 Diretor de Centro Educ. Municipal 2019/2020
Enio dos Santos 315-8 Motorista 2018/2019
Erine Natalie B. Nilson 1895-3 Auxiliar Serviços Gerais 2017/2018
Evandro Mariani 10516-3 Motorista 2018/2019
Fernando Escoval 11388-3 Professor de Educação Física 2019/2020
Fernando Zamboni 11484-7 Motorista 2019/2020
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Flavio Roberto Dalmagro 11514-2 Motorista 2018/2019
Florentina de Fatima da Silva 1312-9 Professor Ensino Infantil 2018/2019
Franciele Erica Bazzo 10471-0 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Francielly R. Schmitz da Rocha 10581-3 Professor Ensino infantil 2019/2020
Gelson Rodrigues 11490-1 Motorista 2019/2020
Geneci Martins Farias 10558-9 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Gilberto Andre Bazzo 10470-1 Professor Educação Física 2019/2020
Iracilda Ficagna Engler 10477-9 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Ivanete F. Laufer Bastista 1592-0 Auxiliar Serviços Gerais 2017/2018
Ivete Irene Schmidt Sganzerla 10889-8 Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016
Ivanir Secco 1065-0 Auxiliar Serviços Gerais 2019/2020
Ivonilde Maria Mayer Soares 1780-9 Auxiliar Serviços Gerais 2017/2018
Janete Bottega 500-2 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Janete Bottega 932-6 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Janete Terezinha Lopes 10468-0 Professor de Artes 2018/2019
Janinha A. De O. Hoffmann 10482-5 Professor Ensino Infantil 2018/2019
Joice C. Backes Rodrigues 928-8/1 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Joice C. Backes Rodrigues 928-8/4 Professor Ensino Infantil 2018/2019
Juliana Masotti dos Santos 10478-7 Professor Espanhol 2019/2020
Juraci Dornelles Dias 1557-1 Professor Ensino Infantil 2018/2019
Laudiani Gonçalves 10469-8 Professor Educação Física 2019/2020
Laudir Gonçalves 11440-5 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Ledi Farias Ehrenbrink 10473-6 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Leonara Rocha 11551-7 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Lisete Terezinha Schimitz 11169-4 Diretor Adjunto N 1 2019/2020
Loiva Terezinha de Oliveira 10560-0 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Loiva Terezinha de Oliveira 551-7 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Loreci M. Hoffmann Bonemberger 10174-5 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Losmari Campagnaro Ehrenbrink 11668-8 Professor de Educação Infantil 2019/2020
Lucia Elvane Gauer 10895-2 Auxiliar Serviços Gerais 2018/2019
Lucia Kaefer 875-3 Professor Ensino Infantil 2018/2019
Luciana Salete Jacovas 866-4 Professor Ensino Infantil 2017/2018
Luciane Carlotto Masetto 10919-3 Auxiliar Serviços Gerais 2018/2019
Lurdes Barbisan 512-6 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Lurdes Barbisan 969-5 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Marcia Luzya Kaefer 509-6/1 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Marcia Luzya Kaefer 509-6/3 Professor Ensino Fundamental 2018/2019
Marcia Puntel Alberton 10616-0 Professor Ensino Infantil 2018/2019
Marilei T. Ledur Bernardi 10330-6 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Marina Bernardi Utzig 10940-1 Nutricionista 2019/2020
Marines Parizotto Debiasi 10561-9 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Marines Parizotto Debiasi 11387-5 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Marines Vuelma Picinini 542-8/1 Professor Ensino Fundamental 2018/2019
Marines Vuelma Picinini 542-8/2 Professor Ensino Infantil 2018/2019
Marinez Gloria da Silva 10891-0 Auxiliar Serviços Gerais 2018/2019
Maristela Masetto Dal Piva 972-5 Professor de Educação Física 2019/2020
Maysa Damasceno Steffens Nunes 11654-8 Auxiliar de Serviços Gerais 2019/2020
Melania Salete Kosvoski 1291-2 Professor Ensino Infantil 2018/2019
Melania Salete Kosvoski 10676-3 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Nelson Tresoldi 11331-0 Coordenador de Cultura e Eventos 2018/2019
Nilson Piaza dos Santos 1195-9/1 Motorista 2017/2018
Noelene Soares 10238-5 Auxiliar Serviços Gerais 2019/2020
Noeli Roman Ross Sassi 947-4 Auxiliar Serviços Gerais 2019/2020
Pâmela Munis Mapelli 11405-7 Professor de Ensino Infantil 2019/2020
Priscila Goncalves 10892-8 Auxiliar Serviços Gerais 2018/2019
Rafaela Spader 1530-0 Psicólogo 2017/2018
Rakel Kosteski 10481-7 Professor Ensino Infantil 2018/2019
Regina Maria Brito 10506-6 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Regina Maria Brito 970-9 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Rejane da Rosa Rigon 10480-9 Professor de Educação Física 2017/2018
Rejane Priscila Rambo 11436-7 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Rosa Dias de Oliveira 10882-0 Auxiliar Serviços Gerais 2018/2019
Rozane Bortoncello Moreira 933-4 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Rozane Bortoncello Moreira 515-0 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
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Rozangela A. R. V. Mocellini 112-0 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Rozeli de Freitas Medeiros 10236-9 Auxiliar Serviços Gerais 2019/2020
Rudinei de Lara 1785-0 Motorista 2018/2019
Rute Piccoli Parizotto 1323-4 Professor Ensino Fundamental 2018/2019
Rute Piccoli Parizotto 10563-5 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Samelita Martins 874-5 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Sandra Aparecida Lopes 10901-0 Auxiliar de Serviços Gerais 2018/2019
Selene Marta Pontes Vigano 10562-7 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Selene Marta Pontes Vigano 930-0 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Serli Maria Freitas 10566-0 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Silvania Aparecida Costa 633-5 Auxiliar Serviços Gerais 2019/2020
Silvia Keli Stein Bombieri 10559-7 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Sirlei Marins 11632-7 Professor de Ensino Fundamental 2019/2020
Solange N. Boesing Crestani 11411-1 Professor Ensino Fundamental 2019/2020
Suzana Azzolini 10465-5 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Tania Mara Cinelli 10556-2 Professor Ensino Infantil 2019/2020
Vera Lucia Dotto 1553-9 Professor de Ensino Infantil 2014/2016
Vera Lucia Dotto 10565-1 Professor de Ensino Infantil 2017/2018
Viviane de Lara 11661-0 Professor de Ensino Fundamental 2019/2020

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 23 de dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matr. 10662-3
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL 04/2020
Publicação Nº 2366450

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020

1. DO OBJETO
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA ÁREA RURAL.

2. DO FORNECEDOR
Item 1:
Fornecedor: Marileia Sá Brito Maciel
CNPJ: 08.862.695/0001-22

Item 2:
Fornecedor: Eberson Mello
CNPJ: 09.234.474/0001-72

3. DO VALOR CONTRATADO
Item 1:
Valor do KM rodado: R$ 3,06 (três reais e seis centavos)
Valor total: R$ 6.887,45 (seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).

Item 2:
Valor do KM rodado: R$ 4,13 (quatro reais e treze centavos)
Valor total: R$ 12.982,24 (doze mil, novecentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos).

Valor Total da contratação: R$ 19.869,69 (dezenove mil, oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos).

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão Secretaria da de Educação e Cultura
Unidade Departamento de Transporte Escolar- Gerência Transporte.
Proj/Ativ Manutenção do Departamento de Transporte Escolar-Gerência Transporte
Despesa 176 33.90.39.26.00.00.00

5. DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, 
inciso IV.

EVANILDA CORRÊA
SECRTETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DECRETO Nº 8.535/20 DE 17/02/2020. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

Publicação Nº 2366133

DECRETO Nº 8.535/20 DE 17/02/2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.371 de 21/09/17 (Plano Plurianual), Lei nº 4.432 de 07/06/2018 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e Lei nº 4.516/18 de 31/12/2018 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), às seguintes 
dotações:

ÓRGÃO: 39- SAMAE – SERV. AUTÔNOMO MUN DE ÁGUA E ESGOTO
UNIDADE: 01- SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO
FUNCIONAL: 17.512.0018.2.058 Manutenção dos Serviços Administrativo do SAMAE
Elementos de despesa: 21- 3.3.90.00.00.00.00.00 0600– Aplicações Diretas ...... R$ 200.000,00



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 318

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito a ser aberto no artigo anterior indicamos como fonte de recursos na forma do disposto no Art. 43, 
Parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, o SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2019.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 17 de fevereiro de 2020.

Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.536/20 DE 19/02/2020. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

Publicação Nº 2366139

DECRETO Nº 8.536/20 DE 19/02/2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.371 de 21/09/17 (Plano Plurianual), Lei nº 4.536 de 13/05/2019 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e Lei nº 4.607/19 de 24/12/2019 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$768.175,26 (Setecentos e sessenta e oito mil 
cento e setenta e cinco reais e vinte e seis centavos), às seguintes dotações:

ÓRGÃO: 19–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 10.301.0020.2.064 Manutenção das Atividades do Fdo Municipal de Saúde
Elementos de despesa: 44 - 3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0038.000097–Aplicações Diretas ......... R$ 118.175,26
Elementos de despesa: 45 - 3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0038.000096–Aplicações Diretas ......... R$ 500.000,00

ÓRGÃO: 19–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 10.301.0020.2.067 Manutenção dos Programas CAPS e MAC/FAE
Elementos de despesa: 43 - 3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0067.000069–Aplicações Diretas ......... R$ 150.000,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º serão utilizados o Superávit financeiro no valor de R$ 768.175,26. De acordo com 
as fontes de recursos abaixo 0038.000097 R$ 118.175,26; 0038.000096 R$ 500.000,00; 0067.000069 R$ 150.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 19 de fevereiro de 2020.

Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 8.537, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS EM VIRTUDE DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO CARNAVAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2366659

DECRETO Nº. 8.537, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO CARNAVAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO que o art. 211 da Lei Orgânica do Município prevê que a terça-feira de carnaval é feriado municipal, cuja comemoração 
não poderá ser transferida.
CONSIDERANDO que as festividades alusivas ao carnaval serão celebradas na data de 25 de fevereiro de 2020:

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido Ponto Facultativo na data de 24 de fevereiro de 2020 (segunda-feira) nas repartições públicas da Administração 
Municipal de Campos Novos-SC, abrangendo a Central de Atendimento Agiliza, Autarquias e Fundações mantidas pelo Poder Público Muni-
cipal, em decorrência das comemorações alusivas ao Carnaval.

Art. 2º. Os serviços públicos essenciais de saúde, segurança, coleta de lixo e outros de interesse público, na data mencionada no artigo 
anterior, serão atendidos mediante plantão ou escala a ser organizada por cada setor.

§1º. Os serviços essenciais voltados à área da Saúde serão prestados através do atendimento junto à Farmácia Pública Municipal e pela 
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Unidade Básica de Saúde Central –PAM, além do atendimento normal no Hospital Dr. José Athanázio.

§2º. Durante a data de ponto facultativo prevista no art. 1º, a Farmácia Pública Municipal e a Unidade Básica de Saúde Central – PAM aten-
derão no seguinte horário: das 07h00min às 12h00min.

§3º. Durante o período descrito no art. 1º a Unidade Básica de Saúde Central – PAM contará com atendimento médico e de enfermagem.

Art. 3º. O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SAMAE, durante o período de ponto facultativo previsto no 
art. 1º, atenderá sob o regime de plantão.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos Novos-SC, 19 de fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito de Campos Novos

DESPACHO DE ANULAÇÃO - PP 01/2020 - CULTURAL
Publicação Nº 2366614

DESPACHO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2020
PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2020
UNIDADE REQUISITANTE: Fundação Cultural Des. Cid Caesar de Almeida Pedroso.
OBJETO: Contratação de empresas com profissionais especializados em ministrar aulas de música, canto, dança e instrumentos musicais 
para a Fundação Cultural Camponovense, conforme especificações.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista os autos do Processo 
Licitatório n. 001/2020, na modalidade Pregão Presencial n. 001/2020, oriundo da Fundação Cultural Camponovense, cujo objeto consiste 
na contratação de empresas com profissionais especializados em ministrar aulas de música, canto, dança e instrumentos musicais para a 
Fundação Cultural Camponovense, com data de abertura do certame ocorrida em 04 de fevereiro de 2020, e:

CONSIDERANDO que a 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos expediu a Recomendação n. 003/2020, datada de 07 de 
fevereiro de 2020, dirigida ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da qual recomenda, em suma, a imediata suspensão do Pro-
cesso Licitatório n. 001/2020, na modalidade Pregão Presencial n. 001/2020, oriundo da Fundação Cultural, e, em seguida, a anulação do 
certame em relação aos cargos em que se opte por redefinir a exigência de qualificação técnica, de modo que tal requisito seja equivalente 
para todos os itens ofertados no certame.

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 49 da Lei n. 8.666/93, que assim disciplina:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

CONSIDERANDO o teor a Súmula n. 473 do Supremo Tribunal Federal – STF acerca da possibilidade de anulação dos atos administrativos, 
nos seguintes termos:

Súmula 473 - A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam 
direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial.

CONSIDERANDO que a Recomendação oriunda da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos, subscrita pela Promotora de 
Justiça Dra. Naiana Benetti é objetiva ao recomendar a anulação do certame em relação aos cargos que a Administração Municipal opte por 
redefinir a exigência de qualificação técnica, de modo que tal requisito seja equivalente para todos os itens ofertados no certame, o que 
demonstra que as irregularidades apontadas quanto aos itens citados não são suficientes a atribuir ilegalidade ao processo licitatório em 
sua totalidade, possibilitando-se a decisão por declarar a nulidade parcial do certame apenas com relação aos itens cuja qualificação técnica 
serão readequadas de forma que as exigências de habilitação técnica sejam equivalentes.

CONSIDERANDO o princípio da razoabilidade, após reavaliação do caso, não se mostrando razoável, portanto, a invalidação de toda a 
licitação, podendo ser aproveitado o certame quanto aos demais itens, uma vez que os efeitos da anulação integral do certame, no caso, 
poderiam causar maiores prejuízos ao interesse público, em especial quanto ao início das aulas programadas pela Fundação Cultural.

CONSIDERANDO a análise do inteiro teor da Recomendação efetivada pelo Ministério Público de Santa Catarina – MPSC, a qual resta aca-
tada pelo Gestor, e verificada a ocorrência de vícios na indicação de referência do objeto a ser licitado, denota-se a necessidade de reava-
liação da descrição e exigências de qualificação técnica com relação aos itens n. 04, 06, 09, 11, 12, 13, 15, 16, 17 e 18, pela autoridade 
competente da unidade requisitante, sobretudo para atender às necessidades da administração pública.
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CONSIDERANDO as razões de interesse público acima alinhadas, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente demostradas e justi-
ficadas neste Despacho, pertinentes e suficientes para justificar tal conduta, assentadas em motivos de conveniência e oportunidade, que 
demonstram a impossibilidade de prosseguimento do certame sem que isso acarrete prejuízos à satisfação do interesse público e a estrita 
observância aos princípios da Administração Pública, e que não houve a homologação do certame.

CONSIDERANDO a necessidade de satisfazer o interesse público, consubstanciado na necessidade premente da Fundação Cultural, trazidas 
em suas razões a justificar o pleito, bem como a aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, entende-se pela anu-
lação parcial do certame, apenas e tão somente com relação aos itens n. 04, 06, 09, 11, 12, 13, 15, 16, 17 e 18 do Edital, consoante os 
argumentos supracitados e em observância à recomendação da Promotoria de Justiça, convalidando-se os demais itens em que houve a 
exigência de nível superior.

CONSIDERANDO, ainda, o interesse público e a necessidade da Administração Municipal na prestação dos serviços excluídos do certame, 
sugere-se que seja lançada nova licitação, com o saneamento de eventuais equívocos do Edital, mormente quanto à alteração dos requisitos 
de qualificação técnica para cada item anulado em específico, de modo que tais exigências sejam equivalentes, sem que haja diferenciação 
de qualificação técnica para os itens ofertados no certame.

RESOLVE:
Diante do acima exposto, com fundamento no disposto no caput do art. 49 da Lei n. 8.666/93 e a Súmula 473 do STF, ANULAR DE FORMA 
PARCIAL O PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2020, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2020, oriundo da Fundação Cultural 
Camponovense, cuja anulação abrange apenas os itens n. 04, 06, 09, 11, 12, 13, 15, 16, 17 e 18 do respectivo Edital (Anexo VII – Relação 
de Itens), em virtude do acatamento da Recomendação n. 003/2020 emanada da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos-
-SC, uma vez que seu prosseguimento atentaria contra o interesse público, aos princípios que regem a Administração Pública e o procedi-
mento licitatório, e que o referido procedimento ainda não fora homologado e adjudicado seu objeto, devendo-se proceder o lançamento de 
nova licitação para a contratação do objeto descrito, escoimado dos eventuais vícios que culminaram no desfazimento parcial do processo 
licitatório em questão, mormente quanto às exigências de qualificação técnica equivalentes para todos os cargos.

Os itens n. 01, 02, 03, 05, 07, 08, 10 e 14 do certame, discriminados na alínea “b” do item 5.2.4 do Edital, não serão objeto de alteração de 
exigência de qualificação técnica, os quais permanecerão inalterados, ou seja, permanece mantida a exigência de os licitantes apresentarem 
Certificado de Conclusão de Curso Superior Faculdade/Conservatório, razão pela qual não serão objeto de anulação, podendo ser adjudicado 
seu objeto e homologado o certame tão somente com relação aos licitantes devidamente habilitados nos referidos itens, conforme a seguir 
elencados:

Item n. 01 - Regente de Coral Adulto e Juvenil e Técnica Vocal
Item n. 02 - Instrutor para aulas de Piano e Teoria Musical Iniciante e Intermediário
Item n. 03 - Regente para a Fanfarra Municipal, Coordenação de Percussão, Bateria e Sopros (Metais)
Item n. 05 - Instrutor de Instrumentos Metais (Trombone, Trompete, Clarinete, Tuba, Saxofone)
Item n. 06 - Instrutor de Dança Rítmica Olímpica / Artística / Arco / Bola / Fita / Corda para preparação corporal com técnica para saltos e 
pivôs, evoluções de balizas, para atuação em coreografias individual ou em grupo – FRACASSADO
Item n. 07 - Instrutor de Acordeom: Iniciante, Intermediário e Avançado e Teoria Musical – FRACASSADO
Item n. 08 - Instrutor de Percussão e Bateria
Item n. 10 - Instrutor de Teclado
Item n. 14 - Instrutor de Flauta Doce e Transversal – DESERTO

Com relação ao item n. 06 (Instrutor de Dança Rítmica Olímpica), será abrangido pela anulação em razão de que será objeto de adequação 
das exigências afetas à qualificação técnica pela unidade requisitante, o que será sanado a partir do lançamento de um novo certame, em 
observância à recomendação do Ministério Público. Já com relação ao item n. 07 (Instrutor de Acordeom), em que pese não seja objeto de 
alteração nos requisitos de qualificação técnica, mantendo-se a exigência de os licitantes apresentarem Certificado de Conclusão de Curso 
Superior Faculdade/Conservatório, poderá compor o Edital de novo certame, em razão de que o referido item restou fracassado quando 
da realização do Processo Licitatório n. 001/2020. De igual forma, deve-se proceder com relação ao item n. 14 (Instrutor de Flauta Doce e 
Transversal), porquanto este restou deserto, ou seja, não acudiram interessados no certame em questão, podendo compor o Edital de novo 
certame, conforme consignada na respectiva ata de recebimento e abertura de documentação.

Após, proceda-se a devida publicação do competente termo de anulação parcial, autuando-se cópia nos autos do respectivo processo lici-
tatório.

Campos Novos-SC, 12 de fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito de Campos Novos
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EDITAL Nº. 09/2020 – CONVOCAÇÃO DE POSSE PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº. 001/2018 MUNICÍPIO DE 
CAMPOS NOVOS

Publicação Nº 2366165

EDITAL Nº. 09/2020 – CONVOCAÇÃO DE POSSE

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº. 001/2018
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS, Sr. Silvio Alexandre Zancanaro, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 100 da 
Lei Orgânica do Município de Campos Novos/SC, realiza a DÉCIMA CONVOCAÇÃO PARA O ANO DE 2020 dos candidatos aprovados no Pro-
cesso Seletivo Edital nº. 001/2018, resultados homologados em 25 de Março e 18 de Abril de 2019, Publicados em 26 de Março e 18 de Abril 
de 2019 no site www.camposnovos.sc.gov.br – link concursos, abaixo relacionados para comparecerem na Prefeitura Municipal de Campos 
Novos – Departamento de Pessoal, sito à Rua Expedicionário João Batista de Almeida, n. 323, Centro, na cidade de Campos Novos/SC, CEP 
89.620-000, no seguinte horário das 13h15min às 18h45min, no PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados de quarta-feira, dia 
19 de Fevereiro/2020, munidos dos documentos abaixo relacionados para dar início ao processo de sua admissão.

O comparecimento pessoal dos candidatos abaixo relacionados é indispensável, entendendo-se que o não comparecimento será tido como 
desistência da expectativa do direito à vaga, podendo o Município de Campos Novos/SC convocar imediatamente o(s) posterior(es), obe-
decendo a ordem de classificação.

Após aprovação no exame pré admissional, os candidatos serão contratados.

I- DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO

1. 01 foto 3x4 atual;
2. 01 cópia da carteira de identidade;
3. 01 cópia do CPF;
4. 01 cópia do título de eleitor;
5. 01 cópia do comprovante de votação, ou justificativa, do último pleito eleitoral;
6. 01 cópia da certidão de nascimento ou casamento;
7. 01 cópia da certidão de nascimentos dos filhos;
8. 01 cópia do cartão da criança ou carteira de vacinação para filhos menores de 7 anos;
9. 01 cópia do comprovante de frequência escolar para filhos com idade a partir de 7 anos;
10. 01 cópia do certificado de reservista;
11. 01 cópia do comprovante residencial;
12. 01 cópia do documento de inscrição no PIS/PASEP;
13. 01 cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
14. 01 cópia da carteira de habilitação;
15. 01 declaração de bens ou última declaração de imposto de renda – retirar modelo no RH da prefeitura;
16. 01 cópia do comprovante de grau de instrução;
17. 01 cópia do registro no órgão de classe;

18. Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público - retirar modelo no RH da 
prefeitura;

19. Ficha funcional devidamente preenchida - retirar modelo no RH da prefeitura;
20. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) – mediante autorização da Prefeitura;
21. Conta Corrente na Caixa Econômica – mediante autorização da Prefeitura;
22. Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM) – disponível no site do Município ou mediante protocolo no Agiliza;
23. Declaração de Encargos de Família para fins de Imposto de Renda - retirar modelo no RH da prefeitura.

*Os documentos originais deverão ser apresentados no departamento de Pessoal para autenticação das cópias;
*Qualquer dúvida a respeito da documentação deverá ser esclarecida no Departamento de Pessoal;
*A admissão do servidor só ocorrerá após a entrega e conferência de todos os documentos listados acima no Departamento de Pessoal.

II- DOS CARGOS

INSCRIÇÃO CARGO:
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSIFICAÇÃO

93 KARINE VASCONCELO DOS SANTOS 104
136 SOELI APARECIDA CARDOSO DA CRUZ 105
196 MARIA DE LOURDES GOMES 106
232 ANDREIA MACHADO 107
805 RENATA DOS SANTOS KEMER 108

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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81 ALINE FERNANDES 109
711 ANA PAULA FERNANDES RIBEIRO 110
977 RAFAELA APARECIDA KEMER 111
563 LUCIANE ALMEIDA 112

III- DAS DEMAIS INFORMAÇÕES
3.1- A homologação do Processo Seletivo obedecerá rigorosamente o item 12 do edital nº. 001/2018 - Processo Seletivo;
3.2- Os servidores serão regidos pela Legislação Municipal pertinente aos Servidores da Administração direta e indireta do Munícipio de Cam-
pos Novos ou pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, dependendo do cargo, nos termos do Edital nº. 001/2018 – Processo Seletivo;
3.3- Todas as prerrogativas pertinentes à chamada do presente Edital seguirá rigorosamente o Edital nº. 001/2018 – Processo Seletivo;
3.4- O prazo de validade do Processo Seletivo é de 02 (dois) anos, contados da publicação do ato de homologação do resultado final, po-
dendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do Poder Executivo, de acordo com o item 1.15 do Edital nº. 001/2018.
3.5- Este Edital entra em vigor a partir de sua publicação.

Campos Novos/SC, 19 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito de Campos Novos
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2020
Publicação Nº 2366267

EXTRATO DE CONTRATO - CMV Nº 03/2020
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADA: EMPRESA JORNALISTICA PLANALTO SUL LTDA. ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA EDITORA DE JORNAL, COM CIRCULAÇÃO REGIONAL, COM ABRANGÊNCIA NO MUNICÍ-
PIO DE CAMPOS NOVOS- SC, PARA DIVULGAÇÃO MENSAL NA FORMA IMPRESSA COLORIDA DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS DE UTILIDA-
DE PÚBLICA, CAMPANHAS EDUCATIVAS E OUTROS EVENTOS
VALOR MENSAL: R$ 1.000,00
DATA: 11/02/2020
VIGENCIA: 30/06/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2020
Publicação Nº 2366269

EXTRATO DE CONTRATO - CMV Nº 04/2020
CREDENCIAMENTO Nº 02/2020
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADA: COMUNICAÇÃO O CELEIRO EIRELI
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA EDITORA DE JORNAL, COM CIRCULAÇÃO REGIONAL, COM ABRANGÊNCIA NO MUNICÍ-
PIO DE CAMPOS NOVOS- SC, PARA DIVULGAÇÃO MENSAL NA FORMA IMPRESSA COLORIDA DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS DE UTILIDA-
DE PÚBLICA, CAMPANHAS EDUCATIVAS E OUTROS EVENTOS
VALOR MENSAL: R$ 1.000,00
DATA: 11/02/2020
VIGENCIA: 30/06/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2020
Publicação Nº 2366278

EXTRATO DE CONTRATO - CMV Nº 05/2020
CREDENCIAMENTO Nº 01/2020
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADA: SIMPATIA FM LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO PARA DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS, EVENTOS, CAMPANHAS 
EDUCATIVAS/INFORMATIVAS, DA CÂMARA MUNICIPAL
VALOR MENSAL: R$ 1.600,00
DATA: 11/02/2020
VIGENCIA: 30/06/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2020
Publicação Nº 2366282

EXTRATO DE CONTRATO - CMV Nº 06/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADA: CLARO S/A
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL 
- SMP), PARA FORNECIMENTO DE TRÁFEGO DE VOZ E APARELHOS EM COMODATO, PARA USO E COMUNICAÇÃO ENTRE A EQUIPE GE-
RENCIAL E DE APOIO DA CÂMARA DE VEREADORES
VALOR MENSAL: R$ 1.466,60
DATA: 17/02/2020
VIGENCIA: 17/02/2021
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Canoinhas

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº. 01/2020
Publicação Nº 2365699

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL nº. 01/2020

Notificante: MUNICÍPIO DE CANOINHAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.384/0001-84, Estado de Santa 
Catarina, situada na Rua Felipe Schmidt, nº. 10, Centro, no município de Canoinhas/SC, por intermédio da Secretária Municipal de Saúde, 
KÁTIA OLISKOWSKI MUNHOZ

Notificado: BAZAR E PAPELARIA MN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 14.702.169/0001-06, estabelecida na 
Rua Uranos, s/n, Manguinhos, Rio de Janeiro, CEP 21.060-070, na pessoa de seu representante legal.

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS vem, através desta, NOTIFICAR a empresa acima mencionada, ora denominada NOTIFICADA, quanto aos 
fatos a seguir expostos:

A empresa, ora notificada, foi vencedora do Processo Licitatório nº. FMS 07/2019, Pregão Presencial nº. FMS 06/2019, que teve como objeto 
o “REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE DIVERSOS IMPRESSOS (FORMULARIOS, CADERNETAS, CARTEIRAS, BLOCOS DE 
RECEITUARIOS E OUTROS) DESTINADOS AOS PROGRAMAS DE ATENÇÃO BÁSICA DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE, PROGRAMA ES-
TRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA E PROGRAMAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE”.

As Autorizações de Fornecimento n.os 231, 654, 673, 878 e 879/2019 foram expedidas, respectivamente, em datas de 18/06/2019, 
29/08/2019, 04/09/2019 e 16/10/2019, e encaminhadas à Notificada por e-mail (anexos), objetivando a entrega de diversos materiais.

Ocorre que, até o momento, a Notificada não entregou os materiais solicitados. Ressalta-se que, mesmo com diversos contatos telefônicos 
e via e-mail (em anexo), a empresa não apresentou qualquer justificativa plausível para a demora no fornecimento.
Conforme item 13.4 do Edital de Pregão Eletrônico nº. FMS 06/2019, os materiais deveriam ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias úteis 
após o recebimento da ordem de fornecimento. Assim, considerando que as AF’s foram enviadas em 30/08/2019, 04/09/2019 e 16/10/2019 
(e-mails anexos), o prazo de entrega do material já se esgotou há muito tempo.

Ressalta-se, ainda, o que dispõe o item 13.5 do Edital de Pregão Eletrônico nº. FMS 06/2019: “Durante o prazo de validade da Ata de Regis-
tro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer o material ofertado, nas quantidades indicadas pelo Setor de compras desta Prefeitura 
em cada “Ordem de Fornecimento”.

A desídia da Notificada em entregar os materiais, a qual estava obrigada a fornecer, vem causando prejuízos à Administração Pública, que 
está com falta de produtos em estoque.

DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/93 bem como dos itens 13.9 e 17.1, “b.1”, do Edital de Pregão Eletrônico nº. 
FMS 06/2019, fica Vossa Senhoria notificada acerca da RESCISÃO CONTRATUAL, bem como da aplicação de MULTA correspondente a 5% 
sobre o valor total do contrato.

Sendo o que tínhamos para o momento, sem mais.

Canoinhas/SC, 05 de fevereiro de 2020.

KÁTIA OLISKOWSKI MUNHOZ
Secretária Municipal de Saúde
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PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº PMC 32.2019
Publicação Nº 2366234
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Capão Alto

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2020
Publicação Nº 2365656

DECRETO Nº 001/2020.
De 13 de janeiro de 2020

FIXA VALORES DAS TAXAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS EM RAZÃO DO EXERCÍCIO ADMINISTRATIVO E DOS SERVIÇOS PÚBLI-
COS ESPECÍFICOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DA LEI COMPLEMENTAR Nº 095/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 
99, VII, da Lei Orgânica Municipal de Capão e demais cominações Legais, DECRETA:

Art. 1º- Com base na Lei Complementar nº 095/2009, de 12 de dezembro de 2009 e nos valores estabelecidos nas respectivas planilhas 
de custos, ficam fixados os valores para os Serviços Públicos em Razão do Exercício do Poder de Polícia Administrativa e da Prestação de 
Serviços Públicos específicos e divisíveis, nos termos da Lei Orgânica do Município, que serão praticados pelo Município de Capão Alto no 
exercício de 2020, conforme tabela abaixo:

Nº TAXAS VALOR
1 Expediente R$15,70
2 Emissão de Certidões R$15,70
3 Viabilidade de Empresas (Novas e Alterações) R$15,70
4 Viabilidade de Desmembramento ou Loteamento R$15,70

5 Licença de Execução e Parcelamento do solo por 
unidade R$15,70

6 Taxa de Alinhamento R$15,70
7 Emissão de Habite-se R$15,70

Parágrafo Único: Foram utilizados com base no acumulo do INPC dos últimos doze meses 4,48%.

Art. 2º- Revoga-se o Decreto nº 001/2019 de 07 de janeiro de 2019.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Capão Alto, 13 de janeiro de 2020.

TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 002/2020
Publicação Nº 2365692

DECRETO Nº 002/2020.
De 13 de janeiro de 2020

ALTERA O VALOR DA UFM – UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 
99, VII, da Lei Orgânica Municipal de Capão e demais cominações Legais, DECRETA:

Art. 1º- Fica alterado o valor da UFM – Unidade Fiscal do Município de Capão Alto, para R$ 52,90 (cinquenta e dois reais e noventa centa-
vos), de acordo com o reajuste anual do INPC, que teve acréscimo de 4,48%.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Capão alto/SC, 13 de janeiro de 2020.

TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 003/2020
Publicação Nº 2365694

 

                           
                              ESTADO DE SANTA CATARINA 
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
                       GABINETE   
ALTO 
                               

Rua: João Vieira de Oliveira, 500 -  Capão Alto – SC -  CEP:  88.548-000. 
CNPJ: 01.599.409/0001-39 -  e-mail: gabinete@capaoalto.sc.gov.br  

Telefone: (49) 3237-2000 - Fax: (49)3237-2016 
 

  

DECRETO Nº 003/2020 

De 21 de janeiro de 2020. 

 

“FICAM ALTERADOS OS VALORES DE DIÁRIAS 

PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 661/2018 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

  

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 99, VII, da Lei Orgânica, 

e demais cominações Legais, DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam alterados os valores de diárias para servidores deste Município, 

nos termos da Lei 661/2018, e reajuste do INPC acumulado do ano anterior de 3,43%, 

passando a vigorar com os seguintes valores: 

 

DESTINO SANTA 

CATARINA 

        S/P 

SANTA 

CATARINA 

C/P 

FPOLIS 

S/P 

FPOLIS 

C/P 

OUTRO 

ESTADO 

S/P 

OUTRO 

ESTADO 

C/P 

 

DISTRIT

O 

FEDERAL 

Servidor   

Empregado Público 

Gerente 

Assistente 

  R$  

 

176,63   

   R$  

  

283,38 

  R$ 

  

173,63 

   R$  

 

 374,05 

  R$  

 

 176,63  

   R$  

  

374,05 

   R$  

 

 663,47 

Secretário 

Advogado Geral 

Assessor Jurídico 

  R$  

 

 186,16 

  R$  

 

 296,47 

  R$  

 

 186,16 

  R$  

 

 383,31 

  R$  

 

 186,16 

  R$  

 

 383,31 

  R$   

 

 680,56 
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                              ESTADO DE SANTA CATARINA 
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
                       GABINETE   
ALTO 
                               

Rua: João Vieira de Oliveira, 500 -  Capão Alto – SC -  CEP:  88.548-000. 
CNPJ: 01.599.409/0001-39 -  e-mail: gabinete@capaoalto.sc.gov.br  

Telefone: (49) 3237-2000 - Fax: (49)3237-2016 
 

  

Controlador Interno, 

Diretor 

Prefeito 

Vice-prefeito 

  R$   

 311,71 

  R$  

 519,53 

  R$  

 317,95 

  R$  

 626,69 

  R$  

 322,72 

  R$ 

 647,22 

  R$  

 857,23 

 

Art. 2º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 018/2019.  

 

Capão Alto, 21 de janeiro de 2020. 

 

 

                      ______________________________ 

TITO PEREIRA FREITAS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 004/2020
Publicação Nº 2365696

DECRETO Nº 004/2020
De 04 de fevereiro de 2020.

APROVA O DESMEMBRAMENTO DE UMA ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE HELIO ROGÉRIO CORREIA.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 
99, VII, da Lei Orgânica Municipal de Capão e demais cominações Legais, DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de uma área de terras, designadas como LOTE 1, localizado no limite com a Rua Benevenuto 
Chaves, com área de 360,00m², (trezentos e sessenta metros quadrados); LOTE 2, localizado no limite com a Rua Benevenuto Chaves, 
com área de 360,00m², (trezentos e sessenta metros quadrados), todos desmembrados da área de 720,00m² (setecentos e vinte metros 
quadrados), localizada na Rua Benevenuto Chaves, conforme a matricula nº 913, do Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Campo 
Belo do Sul /SC, Município de Capão Alto/SC, tendo como proprietário o Sr. HELIO ROGÉRIO CORREIA, brasileiro, casado, pecuarista, inscri-
to no CPF sob nº 623.765.199.34, portador da cédula de identidade sob nº 1.759.365-4, residente e domiciliado na Fazenda dos Batalhas, 
Capão Alto/SC.

Art. 2º - O memorial descritivo, o respectivo mapa e a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART passam a fazer parte integrante deste 
decreto na forma de anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Capão alto/SC, 04 de fevereiro de 2020.

TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 006/2020
Publicação Nº 2365697

DECRETO Nº 006/2019
De 06 de fevereiro de 2020

“NOMEIA MEMBROS DA COMISSÕES DE SELEÇÃO E DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, E GESTOR, PARA ATUAREM NOS PROCESSOS DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO E PARCERIAS A SEREM EFETIVADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 99, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores para comporem a COMISSÃO DE SELEÇÃO dos Processos de Chamamento Público, em 
cumprimento ao disposto no art. 2º, inciso X, da Lei Federal nº 13.019/2014:

- ANDERSON JOSÉ LENZI DA SILVA – Matrícula nº 930, no cargo de Presidente da Comissão;
- GLEIDSON TADEU DA SILVA VIEIRA - Matrícula nº 1062, no cargo de Membro da Comissão;
- KATIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 1216, no cargo de Membro da Comissão.

Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes servidores para comporem a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO dos Processos de 
Chamamento Público, em cumprimento ao disposto no art. 2º, inciso XI, alínea “h”, da Lei Federal nº 13.019/2014:

- SADIANA ARRUDA MELO COELHO LOPES - Matrícula nº 939, no cargo de Presidente da Comissão;

- ANDREA DE FÁTIMA MENDES DE MELO – Matrícula nº 446, no cargo de Membro da Comissão;

- ROSANE DE FREITAS MADRUGA MOREIRA – Matrícula nº 279, no cargo de Membro da Comissão.

Art. 3º- Fica nomeado o servidor ALEXSANDRE MADRUGA DOS SANTOS - Matrícula nº 1267, como GESTOR de parceria, em cumprimento 
ao disposto no art. 2º, inciso VI, alínea “g” da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Capão Alto, 06 de fevereiro de 2020.

TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PMCA001/2020 - P. PMCA029/2019 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPÃO ALTO-SC

Publicação Nº 2365700

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºPMCA001/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número PMCA029/2019

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PMCA001/2020,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
MALLON CONCESSIONARIA DE VERICULOS (81.648.115/0005-12) R$956.550,00
Objeto:
REPUBLICAÇÃO - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CAÇAMBAS NOVAS PARA A FROTA MUNICIPAL DE 
CAPÃO ALTO

Município de CAPÃO ALTO – SC, 24/01/2020
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PMCA002/2020 - P. PMCA033/2019 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPÃO ALTO-SC

Publicação Nº 2365703

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº PMCA002/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número PMCA033/2019

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PMCA002/2020,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
SOMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (26.621.024/0001-51) R$114.666,65
SOMA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (20.222.787/0001-43) R$48.870,00
Objeto:
Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso da Merenda Escolar e aquisição de Gêneros Alimentícios, Recarga de 
Gás de cozinha, para uso das secretarias e Fundos Municipais -Prefeitura Municipal de Capão Alto - Fundo Municipal de Assistência Social 
e Fundo Municipal de Saúde.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 06/02/2020
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PMCA003/2020 - P. PMCA032/2019 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPÃO ALTO-SC

Publicação Nº 2365706

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº PMCA003/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número PMCA032/2019

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PMCA003/2020,
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Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
S. SCHNEIDER (28.629.492/0001-06) R$13.746,70
MONICA REGINA DE MELLO FARIA (17.353.208/0001-97) R$829,90
BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA (20.510.631/0001-68) R$70.201,34
MARISTELA BERNADETE VILANOVA 00742876993 (29.087.846/0001-92) R$1.960,00
MILRAU COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA (02.459.406/0001-62) R$4.118,00
SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI (27.596.969/0001-23) R$ 3.582,70
KRIPTON INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI (11.669.001/0001-40) R$6.913,60
Objeto:
Materiais esportivos para CME e uso nas necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 13/02/2020
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO DE CONTRATO N° PMCA002/2020 - PP. N° PMCA002/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2365712

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO CONTRATO Nº PMCA002/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número PMCA002/2020

Espécie: CONTRATO NUMERO: PMCA002/2020 ,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e: ROSILEI GUGEL FICAGNA 59480742934 no valor de R$16.000,00.

Objeto:
Dispensa de Licitação para contratação de empresa para capacitação dos professores do município de Capão Alto

Município de CAPÃO ALTO – SC, 06/02/2020
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO DE CONTRATO N° PMCA01/2020 - P. N° PMCA026/2019 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO-
SC

Publicação Nº 2365709

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO CONTRATO Nº PMCA001/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número PMCA026/2019

Espécie: CONTRATO NUMERO: PMCA001/2020 ,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e: NATIELI OLIVEIRA ANTUNES EIRELE no valor de R$ 254.533,08.

Objeto:
PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS EM SUA TOTALIDADE DA RUA JOÃO VIEIRA DE OLIVEIRA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MA-
TERIAIS POR CONTA DA EMPRESA VENCEDORA.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 22/01/2020
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO
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EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO PMCA002/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

Publicação Nº 2365705

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de CAPÃO ALTO torna público para conhecimento de todos, que realizou Dispensa de licitação na modalidade Dispensa por Jus-
tificativa, do tipo Menor preço, julgamento Por item, cujo processamento se dá na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, demais legislações inerentes e nas condições do processo de dispensa de licitação de número PMCA002/2020

Objeto:
Dispensa de Licitação para contratação de empresa para capacitação dos professores do município de Capão Alto
Informações complementares:
Poderão ser solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de CAPÃO ALTO, Rua João Vieira de Oliveira n° 500, Centro, Mu-
nicípio de CAPÃO ALTO de segunda a sexta das hs 8:00 às hs 12:00, fone (49) 3237-2005, ou pelo site www.capaoalto.sc.gov.br .
Município de CAPÃO ALTO – SC 05/02/2020
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO PMCA003/2020 - AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA USO NA CORPORAÇÃO DO 
CBMSC (CORPO BOMBEIRO MILITAR DE SANTA CATARINA / B4 DO 5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR), 
ATRAVÉS DE CONVENIO ESTABELECIDO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO-SC E A CORPORAÇÃO 
DE BOMBEIROS MILITAR.

Publicação Nº 2365707

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados que realiza dispensa de licitação na modalidade Dispensa 
por Justificativa, do tipo Menor preço, Por item, cujo processamento se dará na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, demais legislações inerentes e nas condições do processo n.º PMCA003/2020

Objeto:
AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA USO NA CORPORAÇÃO DO CBMSC (CORPO BOMBEIRO MILITAR DE SANTA CATARINA / B4 DO 5º BATALHÃO 
DE BOMBEIROS MILITAR), ATRAVÉS DE CONVENIO ESTABELECIDO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO-SC E A CORPORA-
ÇÃO DE BOMBEIROS MILITAR.

Informações complementares:
Poderão ser solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de CAPÃO ALTO, Rua João Vieira de Oliveira n° 500, Centro, Mu-
nicípio de CAPÃO ALTO de segunda a sexta das hs 8:00 às hs 12:00, fone (49) 3237-2005, ou pelo site www.capaoalto.sc.gov.br .
Município de CAPÃO ALTO – SC 14/02/2020
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal
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Capinzal

Prefeitura

FMS CONTRATO 0017/2020
Publicação Nº 2366093

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0017/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: ASSISTENCIA ODONTOMEDICA EIRELI - ME
Valor ............ : 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
Vigência ....... : Início: 18/02/2020 Término: 18/02/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0001/2020 Processo_Licitatório....: 0003 / 2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Assistência Técnica e Manutenção Corretiva 
nos equipamentos Odontológicos, médicos e de enfermagem de uso da Secretaria da Saúde. Com Recursos Próprios e Federal

FMS CONTRATOS 0018 E 0019/2020
Publicação Nº 2366216

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0018/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: MICHAEL MASCHIO CENTRO DE RECUPERACAO FISIO-FUNCIO
Valor ............ : 30.000,00 (trinta mil reais)
Vigência ....... : Início: 19/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 0014/2020 Processo_Licitatório....: 0020 / 2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa MICHAEL MASCHIO CENTRO DE RECUPERAÇÃO FISIO-FUNCIONAL LTDA, inscrita no CNPJ 35.648.230/0001-
46, via Inexigibilidade de Licitação, nos Termos do Artigo 25 da Lei 8.666/93, Conforme Edital de Credenciamento n° 005/2020, cujo objeto refere-se ao 
Credenciamento de Clínicas de Fisioterapia. Com Recursos Próprios
Capinzal, 19 de Fevereiro de 2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0019/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: KIDAUANA LEORATO ANTUNES EIRELI - ME
Valor ............ : 200.000,00 (duzentos mil reais)
Vigência ....... : Início: 19/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 0015/2020 Processo_Licitatório....: 0021 / 2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa KIDAUANA LEORATO ANTUNES EIRELI, inscrita no CNPJ 17.689.256/0001-50, via Inexigibilidade de Licitação, 
nos Termos do Artigo 25 da Lei 8.666/93, Conforme Edital de Credenciamento n° 005/2020, cujo objeto refere-se ao Credenciamento de Clínicas de Fisio-
terapia. Com Recursos Próprios
Capinzal, 19 de Fevereiro de 2020
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PMC CONTRATOS 0041 E 0042/2020
Publicação Nº 2366094

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0041/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: MACHADO EVENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 0006/2020 Processo_Licitatório....: 0026 / 2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa MACHADO EVENTOS LTDA (FARO EVENTOS), inscrita no CNPJ 08.235.842/0001-34, com sede na Rua Extrator-
dinário João Batista de Almeida, n° 11, Centro, Campos Novos/SC, representada pelo Sr. Ronaldo Reinaldo Machado, RG 4.555.431 e CPF 049.707.709-48, 
para realizar serviços de recreação e animação do Carnaval Infantil 2020, organizado pelo Departamento de Cultura, da Secretaria da Educação, Cultura e 
Esportes, no dia 25/02/2020. Com Recursos Próprios

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0042/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: MATEUS BASEI 09398543923
Valor ............ : 8.750,00 (oito mil setecentos e cinq-enta reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 0011/2020 Processo_Licitatório....: 0027 / 2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para fornecimento de Almoços para o XXVII Encontro de Mulheres Agricultoras de Capinzal - 
AMMAC, a ser realizado no dia 29 de fevereiro de 2020, em Capinzal/SC. Com Recursos Próprios

REPUBLICAÇÃO DO CRONOGRAMA - EDITAL 045/2020
Publicação Nº 2365779

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 10.45/2019
REPUBLICAÇÃO DO COMUNICADO DE NOVO CRONOGRAMA

O Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Nilvo Dorini, 
TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue:

1. DA SUSPENSÃO DAS NOMEAÇÕES DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO N.045/2019

Diante da recomendação efetuada pela Promotoria de Justiça do Ministério Público da Comarca de Capinzal/SC, torna-se público que estão 
suspensos todos os atos e nomeações dos candidatos que obtiveram aprovação no Concurso Público n.º 045/2019 até que sejam alinhadas 
todas as fases e a lista de classificação definitiva.

2. DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA

Ainda em atenção à recomendação referida, informa-se que foi concedido novo prazo para recursos em face das questões da prova realiza-
da na data de 19/01/2020, o que enseja alteração no cronograma anteriormente divulgado, passando a vigorar o cronograma que segue:

DATA PREVISTA ETAPA / FASE
[...]

13/02/2020 - 14h00 à 20/02/2020 - 14h00min Prazo para recurso contra as questões da prova teórico - objetiva e gabarito 
provisório.

26/02/2020 Publicação do gabarito oficial
26/02/2020 Publicação da análise de recursos
27/02/2020 – até as 13h00min Publicação das notas da prova objetiva
27/02/2020 - 14h00 à 05/03/2020 - 14h00min Prazo de recurso contra as notas da prova objetiva
05/03/2020 Publicação da análise de recursos

05/03/2020 Publicação das notas da prova objetiva (listagem definitiva, após fase de 
recursos)
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06/03/2020 Convocação para a prova prática e envio de títulos
07/03/2020 - 14h00 à 10/03/2020 - 14h00min Período de envio de títulos

16/03/2020 Publicação das notas da prova de títulos e classificação provisória (para os 
cargos que não possuem prova prática)

17/03/2020 – 14h00min à
24/03/2020 – 14h00min

Prazo para recurso contra as notas da prova de títulos e classificação provi-
sória (para os cargos que não possuem prova prática)

26/03/2020 Publicação da análise de recursos

26/03/2020 Publicação das notas oficiais (para os cargos que não possuem prova 
prática)

12/04/2020 Aplicação da prova prática (para todos os candidatos aprovados)
14/04/2020 Publicação das notas da prova prática e classificação provisória
15/04/2020 – 14h00min à
27/04/2020 – 14h00min

Prazo para recurso contra as notas da prova prática e classificação provisó-
ria

28/04/2020 Publicação da análise de recursos
28/04/2020 Publicação das notas oficiais (cargos com prova prática)

3. DOS RECURSOS

3.1. Salienta-se que os recursos que já foram encaminhados na data previamente estipulada para tal finalidade foram devidamente proces-
sados e analisados, tendo sido respondidos em sua integralidade. Portanto, tais recursos não se submeterão a uma reconsideração.

4. DA PROVA DE TÍTULOS

4.1. Os candidatos que já apresentaram os títulos na etapa anterior (ora suspensa) não precisarão apresentá-los novamente, tendo em vista 
que já foram analisados. Serão recebidos os novos títulos dos candidatos que ainda não apresentaram, caso sejam aprovados e classificados 
nas etapas anteriores e aqueles que deixaram pendente a apresentação de algum título.

5. DA PROVA PRÁTICA

5.1. Na hipótese de eventual alteração na ordem classificatória pelo provimento de recursos, esta invariavelmente será refeita para todos 
os candidatos aprovados.

6. DA CONVOCAÇÃO

6.1. A convocação dos candidatos aprovados no concurso público edital 45/2019 nos cargos de professor e auxiliar de professor será re-
alizada através de processo de escolha de vaga, que será realizada conforme edital a ser publicado no site do Município de Capinzal e no 
Diário Oficial dos Municípios. Os demais cargos serão convocados através de contato telefônico e publicação no Diário Oficial dos Municípios
Capinzal, 18 de fevereiro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
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Câmara muniCiPal

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PARECER PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 
1/2020 COM PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

Publicação Nº 2365154

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N
º 1/2020
(dos Vereadores Rafael Edgar Tonial e Kelvis Borges)

Ementa: Institui a Semana Municipal de Combate à Violência Contra a Mulher, no Município de Capinzal

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 3 de fevereiro do corrente ano e lido no expediente da sessão plenária do dia seguinte, sendo 
posteriormente encaminhado às comissões competentes.
O projeto deu entrada nesta Comissão na reunião do dia 11 de fevereiro, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O Projeto é viável, necessitando, porém, de adequações na redação do Art. 3º e da supressão do artigo 4º, a fim de que não haja interfe-
rência em matéria reservada ao Poder Executivo.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até de-
liberação em plenário, apresentado, porém, emenda modificativa, atendendo, com isso, as recomendações contidas na orientação técnica 
jurídica.

Kelvis Borges
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, com a apresentação da emenda modificativa anexa.

Sala das Comissões, 11 de fevereiro de 2020.

Carlos Adriano Zocoli
Membro
Kelvis Borges
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 1
AO
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N
º 1/2020

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, na forma do art. 121, §§ 5º e 6º do Regimento Interno, vem propor esta Emenda 
Modificativa, a qual altera a redação do texto do art. 3º do Projeto em epígrafe, bem como suprime o atual art. 4º e renumera o seguinte. 
O art. 3º passa a contar com a seguinte redação:

Art. 3º. As ações descritas no art. 2º poderão ser realizadas pelo poder público, por instituições de ensino, entidades representativas de 
classe e pelas organizações da sociedade civil isoladamente ou em parceria.

Sala das Comissões, 11 de fevereiro de 2020.

Carlos Adriano Zocoli
Membro
Kelvis Borges
Membro
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RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365521

RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
18 DE FEVEREIRO DE 2020

● Aprovada Ata nº 3.034, de 2020, referente à Sessão Plenária 11/2/2020.
● Leitura dos ofícios expedidos e recebidos.
● Deu entrada na Casa e lido na Sessão:
- Emenda Modificativa nº 1, de 2020, de autoria da CCJ, ao Projeto de Lei Legislativo nº 1, de 2020, de autoria dos Vereadores Rafael Edgar 
Tonial e Kelvis Borges, que institui a Semana Municipal de Combate à Violência Contra a Mulher, no Município de Capinzal.
àA Emenda foi encaminhada as Comissões competentes para análise e Pareceres.
● Expediente dos Vereadores: Indicações: O Vereador Valmor de Vargas solicitou demarcação de solo com vaga de estacionamento para 
pessoa idosa, na Rua XV de Novembro próximo ao Banco do Brasil no centro de Capinzal. O Vereador Kelvis Borges solicitou instalações de 
lixeiras comunitárias no Loteamento Residencial Parque Outeiro do Sol Cidade Alta Capinzal, tubulação das águas pluviais da Rua Angelo 
Olivo juntando com a Rua Carmelo Zocoli centro de Capinzal e roçada na área de Utilidade Pública do Loteamento Jacob Dorini Capinzal. O 
Vereador Lucas Antonio Dorini solicitou a criação de um fundo de reaparelhamento da educação com os recursos excedentes na arrecadação 
dos concursos e processos seletivos do Município de Capinzal
● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para Sessão Plenária, no dia 26 de fevereiro de 2020, às 18h30min.
● O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas”, pela página do Facebook https://
www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts e pelo Youtube: https://www.youtube.com/channel/UCPckMKQPWEUVbP9QMOJ-dfw.

Câmara de Vereadores, 19 de fevereiro de 2020.

Vereador Renato Marcelo Markus
Presidente

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
https://www.youtube.com/channel/UCPckMKQPWEUVbP9QMOJ-dfw
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Catanduvas

Prefeitura

PORTARIA 7440/2019
Publicação Nº 2365365

PORTARIA P/ 7940/19, de 02.08.2019

“Admite temporariamente,
SIMONE DE MEDEIROS”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012. Edital 001/2019 de 4 de janeiro de 2019 e Decreto nº 2.473/19, de 4 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal SIMONE DE MEDEIROS, para o Cargo de Agente de Copa e 
Higienização, CE01 A, 25 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 02 de agosto 2019 a 06 de setembro de 2019. ( Em substituição a Servidora Solange Anderson que encontra-se em 
afastada por auxilio doença pelo INSS).

Catanduvas, 02 de agosto de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL
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PORTARIA 7444/2019
Publicação Nº 2365376

 

 
 
 
PORTARIA P/7944/19 de 12.08.2019. 
 
                                     “Concede férias aos servidores públicos municipais” 

 
Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal  de Catanduvas, no uso de suas 
atribuições legais e com amparo no Art. 78, da Lei Complementar nº 19/02 de 04 de 
janeiro de 2002; 
 
R e s o l v e 
 
Conceder férias, no período de 01 de agosto de 2019 a 31 de agosto de 2019, aos 

servidores abaixo relacionados: 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 
Carlos Augusto Czech 01/02/2013 a 31/01/2014 07/08/2019 a 16/08/2019 e 20 dias para gozo 

futuro    

SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA 
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 
Zelinda do Prado Freitas 01/04/2018 a 03/04/2019 01/08/2019  a 31/08/2019 
   
SECRETARIA DE SAÚDE 
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 
Amarildo Rossoni 13/05/2016 a 12/05/2017 01/08/2019 a 31/08/2019 
Claudete Bottcher Debastiani 04/05/2018 a 03/05/2019 16/08/2019 a 30/08/2019 e 02/01/2020 a 

16/01/2020 
Eliane Salete de Lima 02/05/2018 a 01/05/2019 01/08/2019 a 15/08/2019 e 02/01/2020 a 

16/01/2020 
Marilize Marins dos Santos 01/03/2018 a  28/02/2019 25/07/2019 a 03/08/2019 e 12/10/2019 a 

31/10/2019 
Isania Salete dos Santos 02/05/2018 a 01/05/2019 01/08/2019 a 10/08/2019  e 10 dias em outubro 
   

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 
Rosa Aparecida Fabri 01/02/2017 a 31/01/2018 01/08/2019 a 15/08/2019 – 20/01/2020 a 03/02/2020 
Everaldo Gabriel da Costa 31/07/2018 a 30/07/2019 01/08/2019 a 31/08/2019 

 
                       Este ato tem efeito retroativo a 01 de agosto de 2019.   
                                                                                                                                                                                                                                         

Catanduvas, 12  de agosto de 2019. 
 
     _______________________ 
         Dorival Ribeiro dos Santos      
            Prefeito Municipal 
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PORTARIA 7457/2019
Publicação Nº 2365383

PORTARIA P/7957/19, de 16.09.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
LIANDRA MARIA FERREIRA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a), LIANDRA MARIA FERREIRA, ocupante do Cargo Agente de copa e higienização, Nível CE-01-A, 25 
horas semanais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7845/19.

Catanduvas, 16 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7945/19

PORTARIA 7948/2019
Publicação Nº 2365377

PORTARIA P/7948/19, de 30.08.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
BRUNA CARLA FROZZA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a), BRUNA CARLA FROZZA, ocupante do Cargo Medico(a) Veterinário(a), Nível CE91A, 30 horas sema-
nais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7910/19.

Catanduvas, 30 de agosto de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7910/19

PORTARIA 7954/2019
Publicação Nº 2365380

PORTARIA P/7954/19 de 06.09.2019.

“Concede férias aos servidores públicos municipais”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Art. 78, da Lei Comple-
mentar nº 19/02 de 04 de janeiro de 2002;

RESOLVE

Conceder férias, no período de 01 de setembro de 2019 a 30 de setembro de 2019, aos servidores abaixo relacionados:



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 341

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

Debora de Andrade 17/01/2017 a 16/01/2018 23/07/2019 a 02/08/2019 - 17/09/2019 a 
06/10/2019

Katiussia Dalacosta Specart 21/01/2016 a 20/01/2017 03/09/2019 a 02/10/2019
Michel Cristofer Favero 22/10/2017 a 21/10/2018 Para gozo futuro

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Nilceu Bittencourt 11/02/2017 a 10/02/2018 01/09/2019 a 30/09/2019
Roni Schmietke 02/05/2017 a 01/05/2018 01/09/2019 a 30/09/2019

SECRETARIA DE SAÚDE
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

Marilu Aparecida de Andrade 08/08/2018 a 07/08/2019 21/09/19 a 30/09/19 – 22/01/20 a 31/01/20
21/04/20 a 30/04/20

Nilton Augusto Guimarães Perlin 01/04/2017 a 31/03/2018 18/09/2019 a 07/10/2019 e 22/03/2020 a 
31/03/2020

Osni Santos 22/03/2014 a 21/03/2015 01/09/2019 a 30/09/2019

Rosilene Verde Brustolin 24/01/2017 a 23/01/2018 05/09/2019 a 24/09/2019 – 18/11/2019 a 
27/11/2019

 Este ato tem efeito retroativo a 01 de setembro de 2019.

Catanduvas, 06 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA 7958/2019
Publicação Nº 2365385

PORTARIA P/7958/19, de 18.09.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
SILVANA ANDERSON”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a), SILVANA ANDERSON, ocupante do Cargo Agente de copa e higienização, Nível CE-01-A, 25 horas 
semanais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7845/19.

Catanduvas, 18 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7759/19
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PORTARIA 7959/2019
Publicação Nº 2365386

PORTARIA P/7959/19, de 20.09.2019

“Exonera de Cargo em Comissão,
CELESTINO ALVES DE SIQUEIRA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 9º, II, com-
binado com o artigo 40 I, da Lei Complementar nº 19/02,

RESOLVE

EXONERAR, no interesse da Administração Pública Municipal, CELESTINO ALVES DE SIQUEIRA, das funções do Cargo em Comissão de 
Supervisor de Serviços Externos, Nível CC-08A, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data, quando a nominado servidor deixa de exercer suas funções.

Catanduvas, 20 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7903/19.

PORTARIA 7960/2019
Publicação Nº 2365388

PORTARIA P/7960/19, de 19.09.2019

“Prorroga por prazo determinado, nomeação de
SIMONE DE MEDEIROS”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da Lei nº 
2.255, de 28 de abril de 2010, Edital 001/2019 de 4 de janeiro de 2019 e Decreto nº 2.473/19, de 4 de fevereiro de 2019,

RESOLVE

PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, a nomeação de SIMONE DE MEDEIROS, ocupante do Cargo 
de Agente de Copa e Higienização, CE01 A, 25 horas semanais, em caráter excepcional e prazo determinado, na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos de lei.

A presente medida é de interesse público municipal, uma vez que a Servidora Solange Anderson, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Copa e Higienização, 25 horas semanais, se encontra afastada por auxilio doença pelo INSS.
Este ato prorroga o período constante na Portaria P/ 7940/19, elevando-o até 03 de dezembro de 2019.

Catanduvas, 23 de julho de 2019
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7940/19.

PORTARIA 7961/2019
Publicação Nº 2365392

PORTARIA P/7961/19, de 23.09.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
CHEILA APARECIDA DALBOSCO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a), CHEILA APARECIDA DALBOSCO, ocupante do Cargo Auxiliar de Consultório Odontológico, CE 26-A, 
40 horas semanais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde.
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Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7682/19.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7682/18.

PORTARIA 7962/2019
Publicação Nº 2365404

PORTARIA P/7962/19, de 23.09.2019

“Concede Licença-Prêmio à
“MARIA CRISTINA FIORIO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 206, da Lei Complementar nº 19/02,

RESOLVE

CONCEDER, atendendo pedido do (a) interessado (a) 01 (uma) Licença-Prêmio a (o) funcionário (a) Maria Cristina Fiorio, com Efetividade, 
no Cargo de Professor(a),do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. Este ato tem seus efeitos a partir 
da data de 20/09/2019, quando a funcionária passa a gozar de sua licença.

Período aquisitivo do direito à licença:
25 de Junho de 2008 a 25 de junho de 2013.
Observação:
01 licença proporcional - 90 dias
A gozar

Período de gozo:
20 de setembro de 2019 a 18 de dezembro de 2019

Catanduvas, 20 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ao Anterior: P/7720/19

PORTARIA 7963/2019
Publicação Nº 2365407

PORTARIA P/7963/19, de 23 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Indianara Silvia Lazarotto, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complemen-
tar Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 30 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Indianara Silvia Lazarotto, ocupante do cargo de 
Assistência Social 40 horas, Nível CE-81 A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-81 
Ref A, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assenta-
mentos funcionais de classes, cargo de Assistência Social, NÍVEL CE-81 Ref."A", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com os vencimentos dele constante
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Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01 de julho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6877/16.

PORTARIA 7964/2019
Publicação Nº 2365410

PORTARIA P/7964/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Junior Pereira da Silva, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 160 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a), Junior Pereira da Silva ocupante do cargo de Profis-
sional de Educação Física 40 horas, Nível CE-81-A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível 
CE-81, Ref E
, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Profissional de Educação Física 40 horas, NÍVEL CE-81 Ref."E", no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos dele constante.

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 27 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6836/16.

PORTARIA 7965/2019
Publicação Nº 2365413

PORTARIA P/7965/19, de 23.09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Rosilene Verde Brustolin, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complemen-
tar Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 240 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Rosilene Verde Brustolin, ocupante do cargo de 
Farmacêutica, Nível CE-99-1,C, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-100-1 Ref.C, em 
decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;
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Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Farmacêutica, NÍVEL CE-100-1 Ref."C", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, 
com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 18 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7392/17.

PORTARIA 7966/2019
Publicação Nº 2365414

PORTARIA P/ 7966/19, de 23.09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Eliane Salete de Lima, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 80 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Eliane Salete de Lima, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, Nível CE-31,A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-31 Ref C, 
em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Agente Comunitário de Saúde, NÍVEL CE-31 Ref."C", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Saúde, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 17 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6886/16.

PORTARIA 7967/2019
Publicação Nº 2365415

PORTARIA P/7967/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Luciano José Debona, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 80 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a), Luciano José Debona ocupante do cargo de Mo-
torista 40 horas, Nível CE-42-A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-42, Ref C, em 
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decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Motorista 40 horas, NÍVEL CE-42 Ref."C", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, 
com os vencimentos dele constante.

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 10 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7649/18.

PORTARIA 7968/2019
Publicação Nº 2365424

PORTARIA P/7968/19, de 23.09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Damares de Andrade, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 38 horas para uma progressão futura.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Damares de Andrade, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, Nível CE-51-B, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe permanência no Nível CE-51 Ref B, em 
decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Agente Administrativo, NÍVEL CE-51 Ref."B", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativo a 26 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7412/17.

PORTARIA 7969/2019
Publicação Nº 2365430

PORTARIA P/7969/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Patricia Dri Morais, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 40 horas.

RESOLVE:
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Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Patricia Dri Morais, ocupante do cargo de Psicóloga 
40 horas, Nível CE-96-1C, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-97- Ref 1D, em de-
corrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Psicóloga, NÍVEL CE-97 Ref."1D", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 11 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7645/18.

PORTARIA 7970/2019
Publicação Nº 2365483

PORTARIA P/7970/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Everson Lidani, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar Muni-
cipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 320 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a), Everson Lidani ocupante do cargo de Motorista 40 
horas, Nível CE-41-A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-42, Ref C, em decorrência 
de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus as-
sentamentos funcionais de classes, cargo de Motorista 40 horas, NÍVEL CE-42 Ref."C", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com os vencimentos dele constante.

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 19 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6871/16.

PORTARIA 7971/2019
Publicação Nº 2365484

PORTARIA P/7971/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Ana Cristina Zatera da Costa, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Comple-
mentar Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 880 horas.
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RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a), Ana Cristina Zatera da Costa ocupante do cargo de 
Cuidador Infantil 30 horas, Nível CE-16-A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-19, 
Ref E, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Cuidador Infantil 30 horas, NÍVEL CE-19 Ref."E", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos dele constante.

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 16 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6799/16.

PORTARIA 7972/2019
Publicação Nº 2365485

PORTARIA P/7972/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Elisangela Reato Bittencourt, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Comple-
mentar Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 160 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Elisangela Reato Bittencourt, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, Nível CE-32,D, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-33 
Ref B, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Agente Comunitário de Saúde, NÍVEL CE-33 Ref."B", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Saúde, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 11 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7642/18.

PORTARIA 7973/2019
Publicação Nº 2365489

PORTARIA P/7973/19, de 23.09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Dulce Salete Mayer, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;
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b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 120 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Dulce Salete Mayer, ocupante do cargo de Enfermei-
ra, Nível CE-96-1-C, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-96-1 Ref F, em decorrência 
de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Enfermeira, NÍVEL CE-96-1 Ref."F", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com 
os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 03 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6216/14.

PORTARIA 7974/2019
Publicação Nº 2365492

PORTARIA P/7974/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Tania Aparecida Barcaro Panegalli, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei 
Complementar Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 80 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a), Tania Aparecida Barcaro Panegalli ocupante do 
cargo de Cuidador Infantil 30 horas, Nível CE-16-A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível 
CE-16, Ref C, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Cuidador Infantil 30 horas, NÍVEL CE-19 Ref."E", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos dele constante.

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 19 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6847/16.

PORTARIA 7975/2019
Publicação Nº 2365493

PORTARIA P/7975/19, de 23 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Valeria Aparecida de Oliveira Maroli, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei 
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Complementar Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 360 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Valeria Aparecida de Oliveira Maroli, ocupante do 
cargo de Educadora Social 40 horas, Nível CE-81 A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível 
CE-82 Ref D, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assenta-
mentos funcionais de classes, cargo de Educadora Social, NÍVEL CE-82 Ref."D", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 10 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6812/16.

PORTARIA 7976/2019
Publicação Nº 2365495

PORTARIA P/7976/19, de 23.09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Debora de Andrade, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 40 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Debora de Andrade, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, Nível CE-53 C , do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-53 Ref D, em 
decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Agente Administrativo, NÍVEL CE-53 Ref."D", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativo a 17 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2017.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7396/17.

PORTARIA 7977/2019
Publicação Nº 2365496

PORTARIA P/7977/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:
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a) Que o(a) servidor(a) Isania Salete Santos, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 760 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Isania Salete dos Santos, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, Nível CE-31,A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-34 
Ref B, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Agente Comunitário de Saúde, NÍVEL CE-34 Ref."B", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Saúde, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 11 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6887/16.

PORTARIA 7978/2019
Publicação Nº 2365500

PORTARIA P/ 7978/19, de 23.09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Janete Couto de Oliveira, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complemen-
tar Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 18 horas para uma progressão futura.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Janete Couto de Oliveira, ocupante do cargo de 
Assistente Social, Nível CE-81,E, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe permanência no Nível CE-81 Ref E, em 
decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assenta-
mentos funcionais de classes, cargo de Assistente Social, NÍVEL CE-81 Ref."E", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 07 de julho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7394/17

PORTARIA 7979/2019
Publicação Nº 2365502

PORTARIA P/7979/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"
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Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Lidiane Gross Ramos, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 760 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Lidiane Gross Ramos, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, Nível CE-31,A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-31 Ref C, 
em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Agente Comunitário de Saúde, NÍVEL CE-31 Ref."C", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Saúde, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 06 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6891/16.

PORTARIA 7980/2019
Publicação Nº 2365503

PORTARIA P/7980/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Claudete Bottcher Debastiani, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Comple-
mentar Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 80 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Claudete Bottcher Debastiani, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, Nível CE-31,A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-31 
Ref C, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Agente Comunitário de Saúde, NÍVEL CE-31 Ref."C", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Saúde, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 06 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6901/16.
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PORTARIA 7981/2019
Publicação Nº 2365505

PORTARIA P/7981/18, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Liliane Deuerling, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar Mu-
nicipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 440 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Liliane Deuerling, ocupante do cargo de Psicóloga 20 
horas, Nível CE-78-A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-79-Ref F, em decorrência 
de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Psicóloga, NÍVEL CE-79 Ref."F", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com os 
vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 11 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7647/18.

PORTARIA 7982/2019
Publicação Nº 2365506

PORTARIA P/7982/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Grazieli da Costa, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar Mu-
nicipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 40 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a), Grazieli da Costa ,ocupante do cargo de Cuidador 
Infantil 30 horas, Nível CE-16-A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-16, Ref B, em 
decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Cuidador Infantil 30 horas, NÍVEL CE-16 Ref."B", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos dele constante.

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 18 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6845/16.
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PORTARIA 7983/2019
Publicação Nº 2365508

PORTARIA P/7983/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Francieli Xavier de Almeida, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Comple-
mentar Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 80 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Francieli Xavier de Almeida, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, Nível CE-31,A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-31 
Ref C, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Agente Comunitário de Saúde, NÍVEL CE-31 Ref."C", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Saúde, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 14 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6883/16.

PORTARIA 7984/2019
Publicação Nº 2365510

PORTARIA P/7984/19, de 23 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Taiane Gomes de Almeida, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Comple-
mentar Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 640 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a) Taiane Gomes de Almeida, ocupante do cargo de 
Educadora Social 40 horas, Nível CE-81 A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-83 
Ref E, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assenta-
mentos funcionais de classes, cargo de Educadora Social, NÍVEL CE-83 Ref."E", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com os vencimentos dele constante

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 19 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6815/16.
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PORTARIA 7985/2019
Publicação Nº 2365512

PORTARIA P/7985/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Egilse Bittencourt, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 32 horas para futura progreção.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a), Egilse Bittencourt, ocupante do cargo de Cuidador 
Infantil 30 horas, Nível CE-16-A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe a permanência no Nível CE-16, Ref A, em 
decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Cuidador Infantil 30 horas, NÍVEL CE-16 Ref."A", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos dele constante.

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 06 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6803/16.

PORTARIA 7986/2019
Publicação Nº 2365513

PORTARIA P/7986/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Leandro Guerra, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar Muni-
cipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 06 horas para futura progressão.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a), Leandro Guerra, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo 40 horas, Nível CE-51-A, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe a permanência no Nível CE-51, Ref 
A, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assenta-
mentos funcionais de classes, cargo de Auxiliar Administrativo 40 horas, NÍVEL CE-51 Ref."A", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, com os vencimentos dele constante.

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 14 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6873/16.
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PORTARIA 7987/2019
Publicação Nº 2365516

PORTARIA P/7987/19, de 23. 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Aymara Terezinha Atz, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

a) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 34 horas para uma progressão futura.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a), Aymara Terezinha Atz ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo 40 horas, Nível CE-51,B, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe permanência no Nível CE-51, Ref 
B, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assen-
tamentos funcionais de classes, cargo de Auxiliar Administrativo, NÍVEL CE-51 Ref."B", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com os vencimentos dele constante.

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 06 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7643/18.

PORTARIA 7987/2019-A
Publicação Nº 2365519

PORTARIA P/7987/19-A, de 23 09.2019

"CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO E REALIZA ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA 
FORMA QUE ESPECIFICA"

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas(SC), no uso de suas atribuições que lhe confere e com fulcro no § 4º do art. 
14 da Lei Complementar Municipal nº 66/10 de 21 de junho de 2010, e considerando:

a) Que o(a) servidor(a) Gleci Alves de Carvalho, protocolou requerimento postulando promoções funcionais, com base na Lei Complementar 
Municipal n.º 66/10, apreciado pela Assessoria Jurídica com parecer favorável;

b) que o(a) servidor(a) mencionado apresentou comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua, num 
total de 600 horas.

RESOLVE:
Conceder progressão funcional horizontal por interesse de qualificação a(o) servidor(a), Gleci Alves de Carvalho ocupante do cargo de Agen-
te Administrativo 40 horas, Nível CE-53-C, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para dar-lhe ascensão para o Nível CE-55, 
Ref F, em decorrência de apresentação de comprovantes de participação em cursos de aperfeiçoamento na área em que atua;

Determinar o enquadramento do(a) servidor(a) supra mencionado(a), pela transposição de classes, para que faça constar nos seus assenta-
mentos funcionais de classes, cargo de Agente Administrativo, NÍVEL CE-55 Ref."F", no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, 
com os vencimentos dele constante.

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 27 de junho de 2019.

Catanduvas, 23 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7648/18.
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PORTARIA 7988/2019
Publicação Nº 2365523

PORTARIA P/7988/19, de 30.09.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
VANDERLEI ROZA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei Complementar 
Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, no interesse da Administração Pública Municipal, VANDERLEI ROZA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas 
semanais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7807/19.

Catanduvas, 30 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7807/19.

PORTARIA 7989/2019
Publicação Nº 2365528

PORTARIA P/7989/19, de 30.09.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
GESSICA ESTEVES DELAZERI”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei Complementar 
Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, no interesse da Administração Pública Municipal, GESSICA ESTEVES DELAZERI, ocupante do Cargo de Odontólogo (a), CE 106-A, 
40 horas semanais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7886/19.

Catanduvas, 30 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7886/19.

PORTARIA 7990/2019
Publicação Nº 2365530

PORTARIA P/7990/19, de 30.09.2019

“Demite,
VALDEMIR BOGONI”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, II, da Lei Complementar 
Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do Servidor, VALDEMIR BOGONI, ocupante do Cargo de Professor de séries iniciais, Nível MAGII-513-A 20 horas sema-
nais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

Este ato tem seus efeitos retroativos a data de 12 de setembro de 2019, quando o(a) Servidor(a) deixou de exercer suas funções, cessando 
os efeitos da Portaria P/7778/19 .

Catanduvas, 30 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7778/19.

PORTARIA 7991/2019
Publicação Nº 2365534

PORTARIA P/ 7991/19, de 30.09.2019,

“Admite temporariamente,
ELIANA DOS SANTOS”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012, Edital 001/2019 de 4 de janeiro de 2019 e Decreto nº 2.473/19, de 4 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, ELIANA DOS SANTOS, para o Cargo de Cuidadora Infantil, Nível 
CE-16-A ,30 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 18 de setembro de 2019 a 18 de dezembro de 2019.

Catanduvas, 30 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato anterior: NIHÍL.

PORTARIA 7992/2019
Publicação Nº 2365537

PORTARIA P/ 7992/19, de 30.09.2019,

“Admite temporariamente,
GISLAINE APARECIDA GUINDANI”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012, Edital 001/2019 de 4 de janeiro de 2019 e Decreto nº 2.473/19, de 4 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, GISLAINE APARECIDA GUINDANI, para o Cargo de Professora 
de séries iniciais do ensino fundamental, Nível MG-513A A, 20 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 20 de setembro de 2019 a 18 de dezembro de 2019.

Catanduvas, 30 de setembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato anterior: P/ 6572/15.
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PORTARIA 7993/2019
Publicação Nº 2365543

PORTARIA P/7993/19, de 01.10.2019

“Exonera a pedido,
MARCIA DE SOUZA DUARTE RAMA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 39, I, com-
binado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 19/02,

RESOLVE

EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), MARCIA DE SOUZA DUARTE RAMA ocupante do Cargo de Agente Comunitária de Saúde 
, Nível CE-31D, 40 horas semanais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

Este ato atende pedido do (a) Servidor(a), que desempenhou suas funções até a presente data de 01 de outubro de 2019.

Catanduvas, 01 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7032/16.

PORTARIA 7994/2019
Publicação Nº 2365544

PORTARIA P/7994/19, de 01.10.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
LUANA DA SILVA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a), LUANA DA SILVA, ocupante do Cargo Agente de copa e higienização, Nível CE-1-A 25 horas sema-
nais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7751/19.

Catanduvas, 01 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7751/19.

PORTARIA 7995/2019
Publicação Nº 2365546

PORTARIA P/7995/19, de 01.10.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
VANESSA RODRIGUES BITTENCOURT RAMILIO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a), VANESSA RODRIGUES BITTENCOURT RAMILIO, ocupante do Cargo Agente de copa e higienização, 
Nível CE-06-A 40 horas semanais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
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P/7880/19.

Catanduvas, 01 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7880/19.

PORTARIA 7996/2019
Publicação Nº 2365549

PORTARIA P/7996/19 de 01.10.2019.

“Nomeia por concurso,
JULIANA MARIA BARBOSA LEMOS LUCENA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso JULIANA MARIA BARBOSA LEMOS LUCENA, para o Cargo de Medica Ginecologista, Nível CE -116A, 20 horas sema-
nais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 01 de outubro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 01 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 7997/2019
Publicação Nº 2365551

PORTARIA P/7997/19 de 01.10.2019.

“Nomeia por concurso,
ALEXANDRE PASQUALLI”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso ALEXANDRE PASQUALLI, para o Cargo Operador de Maquinas Agrícolas e Rodoviárias – Trator, Nível CE-56A, 20 
horas semanais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 01 de outubro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 01 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 7998/2019
Publicação Nº 2365555

PORTARIA P/7998/19 de 01.10.2019.
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“Nomeia por concurso,
LILIAN DANIELA GHIGGI”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso LILIAN DANIELA GHIGGI, para o Cargo Odontólogo (a), Nível CE-106A, 40 horas semanais, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 01 de outubro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 01 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 7999/2019
Publicação Nº 2365556

PORTARIA P/7999/19 de 01.10.2019.

“Nomeia por concurso,
DAIANA FRANCIELE MAYER”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso DAIANA FRANCIELE MAYER, para o Cargo Auxiliar de Consultório Odontológico, 40 horas semanais, Nível CE-26A, 
no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 01 de outubro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 01 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8000/2019
Publicação Nº 2365562

PORTARIA P/ 8000/19 de 14.10.2019,

“Admite temporariamente,
JOÃO GABRIEL SIQUEIRA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012, Edital 001/2019 de 4 de janeiro de 2019 e Decreto nº 2.473/19, de 4 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, JOÃO GABRIEL SIQUEIRA, para o Cargo de Medico(a) Veteri-
nário(a), Nível CE91A, 30 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.
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Período de contratação: 14 de outubro de 2019 a 12 de outubro de 2020.

Catanduvas, 14 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8002/2019
Publicação Nº 2365564

PORTARIA P/8002/19 de 15.10.2019.

“Nomeia por concurso,
MARCOS ANTONIO BROCARDO JUNIOR”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso MARCOS ANTONIO BROCARDO JUNIOR, para o Cargo Engenheiro Civil, Nível CE-76A, 20 horas semanais, no Qua-
dro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 15 de outubro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 15 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8005/2019
Publicação Nº 2365567

PORTARIA P/8005/19 de 16.10.2019.

“Nomeia por concurso,
LINDOMAR ROSARIO SANTOS”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso LINDOMAR ROSARIO SANTOS, para o Cargo Agente de Serviços Gerais, Nível CE-21A, 40 horas semanais, no Qua-
dro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.
O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 07 de outubro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passou a exercer essas funções.

Catanduvas, 16 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.
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PORTARIA 8006/2019
Publicação Nº 2365568

PORTARIA P/8006/19 de 16.10.2019.

“Nomeia por concurso,
DEISE DEZZANETTI”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso DEISE DEZZANETTI, para o Cargo Assistente Social, Nível CE-81A, 40 horas semanais, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 08 de outubro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passou a exercer essas funções.

Catanduvas, 16 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8007/2019
Publicação Nº 2365569

PORTARIA P/8007/19, de 21.10.2019

“Concede Função Gratificada a
MICHELLE CRISTINE CAMARGO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. 19, da Lei Complementar 
nº 16/01, de 17 de dezembro de 2001 e Lei Complementar nº 34/05 de 19 de janeiro de 2005 e Lei Complementar nº 53/09 de 15 de julho.

RESOLVE :

CONCEDER, atendendo interesse MICHELLE CRISTINE CAMARGO , com Estabilidade no Cargo de Auxiliar Administrativo, Nível – CE-51A, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para desempenhar cumulativamente as atribuições de Responsável 
pela Assistência Técnica , Nível FG-06, com 40 horas semanais, aos vencimentos do cargo efetivo.

O presente ato tem seus efeitos a retroativos a data de 01 de outubro de 2019, quando a Servidora passou a exercer essas funções.

Catanduvas, 21 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos,
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7015/16.

PORTARIA 8008/2019
Publicação Nº 2365571

PORTARIA P/8008/19 de 16.10.2019.

“Nomeia por concurso,
SUZANE PELENTIR CAVALHEIRO DE JESUS”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso SUZANE PELENTIR CAVALHEIRO DE JESUS, para o Cargo Agente de Copa e Higienização, Nível CE-21A, 10 horas 
semanais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.
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O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 22 de outubro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passou a exercer essas funções.

Catanduvas, 22 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7439/18.

PORTARIA 8009/2019
Publicação Nº 2365573

PORTARIA P/8009/19 de 22.10.2019.

“Nomeia por concurso,
LUCIANA ALVES RIBEIRO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso LUCIANA ALVES RIBEIRO, para o Cargo Agente de Serviços Gerais, Nível CE-21A, 40 horas semanais, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.
O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 22 de outubro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passou a exercer essas funções.

Catanduvas, 22 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8010/2019
Publicação Nº 2365581

PORTARIA P/8010/19, de 22.10.2019

“Prorroga por prazo determinado, nomeação de
ESTELA HOFFMANN”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da Lei nº 
2.255, de 28 de abril de 2010, Edital 001/2019 de 4 de janeiro de 2019 e Decreto nº 2.473/19, de 4 de fevereiro de 2019,

RESOLVE

PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, a nomeação de ESTELA HOFFMANN, ocupante do Cargo 
de Fonoaudiólogo(a), Nível CE-76A (com 20:00 horas) semanais, em caráter excepcional e prazo determinado, na Secretaria Municipal de 
Saúde com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/ 7699/18, elevando-o até 16 de fevereiro de 2020.

Catanduvas, 22 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7828/19.
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PORTARIA 8011/2019
Publicação Nº 2365584

PORTARIA P/8011/19, de 24.10.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
LEIDE MARIANE ESPINDOLA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei Complementar 
Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a) LEIDE MARIANE ESPINDOLA, ocupante do Cargo Professora de artes, Nível MAGII-513-A, contrata-
do(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7791/19..

Catanduvas, 24 de outubro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7791/19.

PORTARIA 8011/2019-A
Publicação Nº 2365589

PORTARIA P/8011/19 -A, de 24.10.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
LEIDE MARIANE ESPINDOLA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei Complementar 
Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a) LEIDE MARIANE ESPINDOLA, ocupante do Cargo Professora de Inglês, Nível MAGII-513-A, contrata-
do(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7790/19..

Catanduvas, 24 de outubro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/8011/19.

PORTARIA 8012/2019
Publicação Nº 2365593

PORTARIA P/8012/19 de 24.10.2019.

“Nomeia por concurso,
KLEVERSON AUGUSTO NORA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso KLEVERSON AUGUSTO NORA, para o Cargo Auditor Fiscal Tributário, Nível CE-86A, 40 horas semanais, no Quadro 
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de Pessoal da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 24 de outubro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 24 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8013/2019
Publicação Nº 2365611

PORTARIA P/8013/19, de 25.10.2019

“Exonera a pedido,
GEORGIA BUCCO SFREDO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 39, I, com-
binado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 19/02,

RESOLVE

EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), GEORGIA BUCCO SFREDO, ocupante do Cargo de Engenheiro(a) Civil, Nível CE-76A, 20 
horas semanais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, com os vencimentos de lei.

Este ato atende pedido do (a) Servidor (a), que desempenhou suas funções até a data de 25 de outubro de 2019.

Catanduvas, 25 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7857/19.

PORTARIA 8014/2019
Publicação Nº 2365614

PORTARIA P/8014/19, de 25.10.2019

“Demite,
CLÉIA BERTOCHO JANUÁRIO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, II, da Lei Complementar 
Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, no interesse da Administração Publica, CLÉIA BERTOCHO JANUÁRIO, ocupante do Cargo de Professora de Professor (a) de 
Educação Infantil, Nível MG-513A, 20 horas semanais, contratado(a) em caráter excepcional em Substituição da Servidora Monica Simione 
Gabrielli Bressanelli que estava em Licença Maternidade, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7846/19 .

Catanduvas, 29 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7897/19
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PORTARIA 8017/2019
Publicação Nº 2365619

PORTARIA P/8017/19, de 29.10.2019

“Exonera a pedido,
LUCIANA DEPINE”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 39, I, com-
binado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 19/02,

RESOLVE

EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), LUCIANA DEPINE, ocupante do Cargo de Professor (a) de Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental, Nível MG-513A, 20 horas semanais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Este ato atende pedido do (a) Servidor (a), que desempenhou suas funções até a data de 29 de outubro de 2019.

Catanduvas, 29 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7846/19.

PORTARIA 8018/2019
Publicação Nº 2365623

PORTARIA P/8018/19, de 29.10.2019

“Exonera a pedido,
LUANA CRISTINA DOS SANTOS””

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 39, I, com-
binado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 19/02,

RESOLVE

EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), LUANA CRISTINA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Agente de Copa e Higienização, 
CE01 A, 25 horas semanais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos de lei.

Este ato atende pedido do (a) Servidor (a), que desempenhou suas funções até a data de 21 de outubro de 2019.

Catanduvas, 29 de outubro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7932/19.

PORTARIA 8019/2019
Publicação Nº 2365630

PORTARIA P/8019/19 de 04.11.2019.

“Nomeia por concurso,
JESSICA TOZATTI”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso JESSICA TOZATTI, para o Cargo de Medica - Pediatra, Nível CE -116A, 20 horas semanais, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
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de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 04 de novembro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 04 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/6215/17.

PORTARIA 8020/2019
Publicação Nº 2365633

PORTARIA P/8020/19 de 04.11.2019.

“Nomeia por concurso,
LISIANE PEDRINI”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso LISIANE PEDRINI, para o Cargo de Fonoaudióloga, Nível CE -76A, 20 horas semanais, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 04 de novembro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 04 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8022/2019
Publicação Nº 2365637

PORTARIA P/8022/19 de 09.11.2019.

“Nomeia por concurso,
EDSON ESTIPE”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso EDSON ESTIPE, para o Cargo de Motorista, Nível CE -41A, 20 horas semanais, no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 09 de novembro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 09 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.
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PORTARIA 8024/2019
Publicação Nº 2365639

PORTARIA P/8024/2019 de 11.11.2019.

“Nomeia por concurso,
HILDA GENI ALVES PAIXÃO

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso HILDA GENI ALVES PAIXÃO, para o Cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária , Nível CE -61A, 40 horas semanais, no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 11 de novembro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 11 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro de Freitas
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8026/2019
Publicação Nº 2365642

PORTARIA P/8026/2019 de 19.11.2019.

“Nomeia por concurso,
PATRICIA CASER ABRUZZI BOARETTO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso PATRICIA CASER ABRUZZI BOARETTO, para o Cargo de Farmacêutica, Nível CE -76A, 20 horas semanais, no Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 19 de novembro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 19 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro de Freitas
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8027/2019
Publicação Nº 2365646

PORTARIA P/8027/19, de 19.11.2019

“Demite,
LORENI SALETE PEREIRA MECABÔ”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, II, da Lei Complementar 
Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, no interesse da Administração Publica, LORENI SALETE PEREIRA MECABÔ, ocupante do Cargo de Professora de Professor (a) de 
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Educação Infantil, Nível MG-513A, 20 horas semanais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Desporto.

Este ato tem seus efeitos retroativos a data de 01 de novembro, quando o(a) Servidor(a) deixou de exercer suas funções, cessando os 
efeitos da Portaria P/7774/19 .

Catanduvas, 19 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7774/19.

PORTARIA 8028/2019
Publicação Nº 2365654

PORTARIA P/8028/19, de 19.11.2019

“Demite,
ROSICLER GIL CORRÊA DE ALMEIDA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, II, da Lei Complementar 
Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, no interesse da Administração Publica, ROSICLER GIL CORRÊA DE ALMEIDA, ocupante do Cargo de Professora de Professor (a) de 
Educação Infantil, Nível MG-513A, 20 horas semanais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Desporto.

Este ato tem seus efeitos retroativos a data de 01 de novembro, quando o(a) Servidor(a) deixou de exercer suas funções, cessando os 
efeitos da Portaria P/7771/19 .

Catanduvas, 19 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7771/19.

PORTARIA 8029/2019
Publicação Nº 2365657

PORTARIA P/8029/19, de 19.11.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
ANA CAROLINA LORENÇO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a), ANA CAROLINA LORENÇO, ocupante do Cargo Agente de copa e higienização, Nível CE-21-A, 40 
horas semanais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Este ato tem seus efeitos a retrativos a data de 05 de novembro de 219 , quando o(a) Servidor(a) deixou de exercer suas funções, cessando 
os efeitos da Portaria P/7918/19.

Catanduvas, 19 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P P/ 7918/19.
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PORTARIA 8030/2019
Publicação Nº 2365660

PORTARIA P/8030/19 de 19.11.2019

“Exonera, em virtude de aposentadoria por tempo de serviço, concedida pelo INSS, ao servidor ANTONIO CARLOS DE LIMA”, e declara a 
vacância do Cargo.

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais e na forma do artigo 38, I e V, c/c art. 200, da Lei Complementar 
nº 19, de 04 de janeiro de 2002.
RESOLVE,

EXONERAR no interesse da Administração Publica, em virtude de aposentadoria por tempo de serviço, concedida pelo INSS, ao Servidor 
ANTONIO CARLOS DE LIMA ocupante do Cargo de Motorista, CE-42A, com 40:00 (horas semanais),com efetividade no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Declarar a vacância do Cargo, nos termos do artigo 38,V, da Lei Complementar nº 19/02.

Este ato tem efeitos retroativos a data de 05 de novembro de 2019, quando o nominado servidor deixou de exercer suas funções.
.

Catanduvas, 19 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Anterior: P/ 7915/19.

PORTARIA 8031/2019
Publicação Nº 2365787

PORTARIA P/8031/19, de 19.11.2019

“Exonera a pedido,
JESSICA CAROLINE CLAUDIO SANTOS”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 39, I, com-
binado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 19/02,

RESOLVE

EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), JESSICA CAROLINE CLAUDIO SANTOS, ocupante do Cargo de Merendeira, Nível CE-21 
A, 40 horas semanais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos de lei.

Este ato atende pedido do (a) Servidor(a), que desempenhou suas funções até a data de 11 de novembro de 2019.

Catanduvas, 19 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7523/18.

PORTARIA 8032/2019
Publicação Nº 2365790

PORTARIA P/8032/19, de 19.11.2019

“Demite,
LUIZ FERNANDO GEWEHR”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei Complementar 
Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a), LUIZ FERNANDO GEWEHR ocupante do Cargo Farmacêutico Nível CE-76A, com (20:00 horas sema-
nais), contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde.
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Este ato tem seus efeitos retroativos a data de 01 de novembro de 2019 , quando o(a) Servidor(a) deixou de exercer suas funções, cessando 
os efeitos da Portaria P/7332/17.

Catanduvas, 19 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7332/17

PORTARIA 8033/2019
Publicação Nº 2365804

PORTARIA P/8033/19, de 21.11.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
FRANCIELE FATIMA MANGOLD DOS
SANTOS VIDAL”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a), FRANCIELE FATIMA MANGOLD DOS SANTOS VIDAL, ocupante do Cargo Técnico em Enfermagem 
Nível CE-26A, com (40:00 horas semanais), contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7894/19.

Catanduvas, 21 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7894/19

PORTARIA 8034/2019
Publicação Nº 2365877

PORTARIA P/8034/19, de 27.11.2019

“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
TATIANE FERREIRA DA CRUZ RIBEIRO DE
FREITAS CUMERLATTO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido do (a) Servidor (a), TATIANE FERREIRA DA CRUZ RIBEIRO DE FREITAS CUMERLATTO, ocupante do Cargo Professora 
de Educação Infantil, Nível MAGII-513-A 20 horas semanais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data , quando o(a) Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/7858/19.

Catanduvas, 27 de novembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7858/19
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PORTARIA 8037/2019
Publicação Nº 2365886

PORTARIA P/8037/19, de 01.12.2019

“Exonera de Cargo em Comissão,
ELIZABETE BUCCO DA COSTA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 9º, II, com-
binado com o artigo 40 I, da Lei Complementar nº 19/02,

,

RESOLVE

EXONERAR, mediante a solicitação da interessada, ELIZABETE BUCCO DA COSTA”, das funções do Cargo em Comissão de Coordenador(a) 
do Cras, Nível CC-04, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social,.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data, quando a nominado servidor deixa de exercer suas funções.

Catanduvas, 01 de dezembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7838/19.

PORTARIA 8038/2019
Publicação Nº 2365894

PORTARIA P/8038/19, de 01.12.2019

“Exonera de Cargo em Comissão,
ANGELA RODRIGUES PUTTON”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 9º, II, com-
binado com o artigo 40 I, da Lei Complementar nº 19/02,

RESOLVE

EXONERAR, no interesse da Administração Pública Municipal, ANGELA RODRIGUES PUTTON, das funções do Cargo em Comissão de Gerente 
de Programas Sociais, Nível CC-05, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Este ato tem seus efeitos a partir da presente data, quando a nominada servidora deixa de exercer suas funções.

Catanduvas, 01 de dezembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7101/17.

PORTARIA 8040/2019
Publicação Nº 2366129

PORTARIA P/ 8040/19, de 02.12.2019.

“Nomeia para Cargo em Comissão,
ANGELA RODRIGUES PUTTON ”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do inciso II, do artigo 9º da Lei Com-
plementar 19/02, combinado com a Lei Complementar 16/01, de 17 de dezembro de 2001 e Lei Complementar nº 120, de 17 de novembro 
de 2015.
RESOLVE:

NOMEAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Municipal, ANGELA RODRIGUES PUTTON, para as funções do Cargo em 
Comissão de Diretora de Habitação, Nível CC-03, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social, com os vencimentos 
de lei.
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Este ato tem efeitos a partir d e 02 de janeiro, quando o(a) nominado(a) Servidor(a) passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 02 de dezembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/8038/19.

PORTARIA 8041/2019
Publicação Nº 2365946

PORTARIA P/8041/19 de 02.12.2019.

“Nomeia por concurso,
JESSICA LUANA DA COSTA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso JESSICA LUANA DA COSTA, para o Cargo de Agente Administrativo, Nível CE-51A, 40 horas semanais, no Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 02 de dezembro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 02 de dezembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8042/2019
Publicação Nº 2365970

PORTARIA P/8042/19 de 02.12.2019.

“Nomeia por concurso,
CARLOS EMILIO RODRIGUES”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso CARLOS EMILIO RODRIGUES, para o Cargo de Agente Administrativo, Nível CE-51A, 40 horas semanais, no Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 02 de dezembro de 2019, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 02 de dezembro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.
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PORTARIA 8043/2019
Publicação Nº 2365974

PORTARIA P/8043/19, de 02.12.2019
Concede licença para tratar de interesses particulares à ROSA CARNEIRO GRANOSIK”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. 102, da Lei Complementar 
nº 19/02,

RESOLVE

CONCEDER, atendendo pedido do(a) interessado(a), ROSA CARNEIRO GRANOSIK, Licença para tratar de Interesses Particulares à Fun-
cionário(a), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Copa e Higienização, 25horas, no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Início da licença:

02 de dezembro de 2019

Término da licença:

30 de novembro de 2021

Catanduvas, 02 de dezembro de 2019.

____________________________
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 6858/16.

PORTARIA 8044/2019
Publicação Nº 2365980

PORTARIA P/8044/19, de 02.12.2019
Concede licença para tratar de interesses particulares à AYMARA TEREZINHA ATZ”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. 102, da Lei Complementar 
nº 19/02,

RESOLVE

CONCEDER, atendendo pedido do(a) interessado(a), AYMARA TEREZINHA ATZ, Licença para tratar de Interesses Particulares à Funcio-
nário(a), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, 40horas, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Início da licença:

20 de novembro de 2019

Término da licença:

18 de novembro de 2021

Catanduvas, 02 de dezembro de 2019.

____________________________
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7643/18.
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PORTARIA 8045/2020
Publicação Nº 2365993

PORTARIA P/ 8045/2020, de 06.01.2019,

“Admite temporariamente,
JOSE VALMIR LEITE”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital de Chamada Publica 003/2019 de 27 de dezembro de 2019.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal JOSE VALMIR LEITE, para o Cargo de Agente de Serviços Gerais, 
40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com 
os vencimentos de lei.

Período de contratação: 06 de janeiro de 2020 a 18 de Dezembro de 2020.

Catanduvas, 22 de fevereiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7809/19.

PORTARIA 8046/2020
Publicação Nº 2365997

PORTARIA P/8046/2020, de 06.01.2020,

“Admite temporariamente,
LILIANE APARECIDA CHESTER LINS”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012, Edital 001/2019 e Homologação de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, LILIANE APARECIDA CHESTER LINS, para o Cargo de Assistente 
Social, Nível CE-81-A, 40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 06 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro 2020. ( em substituição a Servidora Janete Couto de Oliveira que assumiu 
a Secretaria de Assistência Social ).

Catanduvas, 06 de janeiro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL

PORTARIA 8047/2020
Publicação Nº 2365999

PORTARIA P/8047/2020, de 06.01.2020,

“Admite temporariamente,
MIGUEL FERREIRA DE ALMEIDA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital de Chamada Publica 003/2019 de 27 de dezembro de 2019.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal MIGUEL FERREIRA DE ALMEIDA, para o Cargo de Agente de 
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Serviços Gerais, 40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 06 de janeiro de 2020 a 18 de Dezembro de 2020.

Catanduvas, 06 de janeiro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL

PORTARIA 8048/2020
Publicação Nº 2366006

PORTARIA P/8048/2020, de 06.01.2020,

“Admite temporariamente,
JANINA DE FATIMA MARIANO DE LIMA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital de Chamada Publica 003/2019 de 27 de dezembro de 2019.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal JANINA DE FATIMA MARIANO DE LIMA, para o Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, 40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 06 de janeiro de 2020 a 18 de Dezembro de 2020.

Catanduvas, 06 de janeiro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL

PORTARIA 8049/2020
Publicação Nº 2366011

PORTARIA P/8049/2020, de 07.01.2020,

“Admite temporariamente,
JOÃO AUGUSTO KAIPER”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012, Edital 001/2019 e Homologação de resultado final do Concurso Publico, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, JOÃO AUGUSTO KAIPER, para o Cargo de Medico, Nível CE-
-116-A, 40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com 
os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro 2020. ( em substituição ao Servidor Nilton Augusto Guimarães Perlin que 
esta em licença por dois anos para tratamento de assuntos particulares ).

Catanduvas, 07 de janeiro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL
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PORTARIA 8050/2020
Publicação Nº 2366130

PORTARIA P/ 8050/20, de 10.01.2020,

“Admite temporariamente,
ELAINE APARECIDA RAMOS”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Lei Federal nº 12.696/2012 de 25 de julho de 2012.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, ELAINE APARECIDA RAMOS, para o Cargo de Conselheiro(a) 
Tutelar, 40 horas semanais, por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de administração e Finanças, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro de 2024.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 6623/16.

PORTARIA 8051/2020
Publicação Nº 2366132

PORTARIA P/ 8051/20, de 10.01.2020,

“Admite temporariamente,
ILIANI CARDOSO DA SILVA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Lei Federal nº 12.696/2012 de 25 de julho de 2012.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, ILIANI CARDOSO DA SILVA, para o Cargo de Conselheiro(a) 
Tutelar, 40 horas semanais, por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de administração e Finanças, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro de 2024.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8052/2020
Publicação Nº 2366137

PORTARIA P/ 8052/20, de 10.01.2020,

“Admite temporariamente,
CLAUDIA ELIZANGELA SANTOS VIEIRA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Lei Federal nº 12.696/2012 de 25 de julho de 2012.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, CLAUDIA ELIZANGELA SANTOS VIEIRA, para o Cargo de 
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Conselheiro(a) Tutelar, 40 horas semanais, por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de administração e Finan-
ças, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro de 2024.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7052/16.

PORTARIA 8053/2020
Publicação Nº 2366140

PORTARIA P/ 8053/20, de 10.01.2020,

“Admite temporariamente,
DIOGENES TERESINHA BEGNINI”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Lei Federal nº 12.696/2012 de 25 de julho de 2012.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, DIOGENES TERESINHA BEGNINI para o Cargo de Conselhei-
ro(a) Tutelar, 40 horas semanais, por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de administração e Finanças, com 
os vencimentos de lei.

Período de contratação: 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro de 2024.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/4276/07.

PORTARIA 8054/2020
Publicação Nº 2366145

PORTARIA P/8054/20, de 10.01.2020,

“Admite temporariamente,
SIMONE PAVIANI LUVISON”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Lei Federal nº 12.696/2012 de 25 de julho de 2012.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, SIMONE PAVIANI LUVISON para o Cargo de Conselheiro(a) 
Tutelar, 40 horas semanais, por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de administração e Finanças, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro de 2024.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 5134/11.
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PORTARIA 8055/2020
Publicação Nº 2366149

PORTARIA P/8055/2020 de 10.01.2020

“Admite temporariamente,
ALEXANDRA ADRIANA PISSOLI”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE :

ADMITIR, por imperativa necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, ALEXANDRA ADRIANA PISSOLI, para as funções 
de Farmacêutico Nível CE-76A, com (20:00 horas semanais) em caráter excepcional e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 10 de janeiro de 2020 até a finalização do processo de terceirização do Hospital Municipal Nossa Senhora do Per-
petuo Socorro..

Catanduvas, 10 de janeiro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

PORTARIA 8056/2020
Publicação Nº 2366152

PORTARIA P/8056/2020 de 13.01.2020.

“Nomeia por concurso,
GABRIELA BALESTRIN”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 002/2019 e Homologação 
de resultado final, de 13 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso GABRIELA BALESTRIN, para o Cargo de Auditor Fiscal Tributário, Nível CE -86A, 40 horas semanais, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 002/2019 e Homologação de resultado final, 
de 13 de setembro de 2019, com efeitos a partir da presente data de 13 de janeiro de 2020, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) 
passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 13 de janeiro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 381

Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO - EXERCÍCIO 2019
Publicação Nº 2365540

 

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C)
 C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

AN
EX

O
 V

 
PR

ES
TA

Ç
ÃO

 A
N

U
AL

 D
E 

C
O

N
TA

S 
D

E 
G

ES
TÃ

O
 

R
EL

AT
Ó

R
IO

 D
E 

G
ES

TÃ
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

 2
01

9 
(A

rt
. 9

º, 
14

, §
 1

º) 
  I -

 IN
FO

RM
AÇ

Õ
ES

 G
ER

AI
S 

SO
B

R
E 

A 
U

N
ID

AD
E 

E 
R

ES
PE

C
TI

VO
S 

R
ES

PO
N

SÁ
VE

IS
  

 1-
 In

fo
rm

aç
õe

s 
G

er
ai

s:
 

 En
tid

ad
e:

 
C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

Ve
re

ad
or

es
 d

e 
C

at
an

du
va

s 
C

N
PJ

: 
73

.2
40

.2
36

/0
00

1-
79

 
En

de
re

ço
: 

Av
en

id
a 

C
or

on
el

 R
up

p,
 n

. 2
61

7 
C

en
tro

  
89

.6
70

-0
00

 C
at

an
du

va
s 

 S
C

  -
 C

x.
 P

os
ta

l n
 .4

0 
E-

m
ai

l: 
ca

m
ar

a@
pr

oc
en

te
r.c

om
.b

r 
Sí

tio
 

El
et

rô
ni

co
: 

w
w

w
.c

am
ar

ac
at

an
du

va
s.

sc
.g

ov
.b

r 

 R
ol

 d
os

 R
es

po
ns

áv
ei

s:
 

 D
iri

ge
nt

e 
M

áx
im

o 
do

 
Ex

ec
ut

iv
o:

 

N
om

e 
C

PF
 

C
ar

go
/F

un
çã

o 
Pe

río
do

 
de

 
ge

st
ão

 

At
o 

N
om

ea
çã

o 
e 

da
ta

 

At
o 

Ex
on

er
aç

ão
 e

 d
at

a 

En
de

re
ço

 R
es

id
en

ci
al

 

O
rd

en
ad

or
 

de
 

D
es

pe
sa

: 

 
IV

AC
IR

 
C

AR
D

O
SO

 
M

O
R

EI
R

A 
 

  
02

5.
08

4.
84

9-
03

 
 

Ve
re

ad
or

 
Pr

es
id

en
te

 
da

 
C

âm
ar

a 

01
/0

1/
19

 
a 

31
/1

2/
20

 

 
At

a 
n.

 2
.3

92
 

 - 
R

ua
 A

ns
el

m
o,

 n
. 2

28
3 

Ba
irr

o 
Sa

yo
na

ra
  

89
.6

70
-0

00
 C

at
an

du
va

s/
SC

 

Em
ai

l 
iv

ac
irm

or
ei

ra
80

@
ya

ho
o.

co
m

.b
r 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 382

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C
) C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

 2-
At

os
 d

e 
de

le
ga

çã
o 

de
 c

om
pe

tê
nc

ia
: 

 
D

at
a 

Es
pé

ci
e 

N
º 

O
bj

et
o 

Ag
en

te
 

vi
gê

nc
ia

 
 

 
 

 
 

 
O

B
S:

 N
ão

 h
ou

ve
 a

to
s 

de
 d

el
eg

aç
ão

 d
e 

co
m

pe
tê

nc
ia

 n
o 

ex
er

cí
ci

o 
20

19
. 

 3-
 E

st
ru

tu
ra

 o
rg

an
iz

ac
io

na
l, 

in
cl

ui
nd

o 
co

ns
el

ho
s,

 q
ua

nd
o 

ex
is

te
nt

es
;  

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 383

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C
) C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

 4 -
 C

om
pe

tê
nc

ia
s 

in
st

itu
ci

on
ai

s,
 in

di
ca

nd
o 

as
 n

or
m

as
 le

ga
is

 e
 re

gu
la

m
en

ta
re

s 
co

rr
es

po
nd

en
te

s.
 

O
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

C
at

an
du

va
s 

fo
i e

m
an

ci
pa

do
 n

o 
di

a 
16

 d
e 

m
ar

ço
 d

e 
19

63
 a

tra
vé

s 
da

 L
ei

 n
º 

86
9 

de
 2

2/
01

/1
96

3.
 E

m
 2

5 
de

 
no

ve
m

br
o 

de
 1

96
3,

 à
s 

11
h0

0m
in

, 
re

al
iz

ou
-s

e 
a 

pr
im

ei
ra

 S
es

sã
o 

Ex
tra

or
di

ná
ria

 d
e 

In
st

al
aç

ão
 d

a 
C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

Ve
re

ad
or

es
 d

o 
M

un
ic

íp
io

 d
e 

C
at

an
du

va
s,

 E
st

ad
o 

de
 S

an
ta

 C
at

ar
in

a.
  

A 
se

ss
ão

 f
oi

 p
re

si
di

da
 p

el
o 

ve
re

ad
or

 m
ai

s 
id

os
o 

Sr
. 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rre
iro

.  
N

es
ta

 s
es

sã
o,

 ta
m

bé
m

 fo
i d

ad
a 

po
ss

e 
ao

 P
re

fe
ito

 e
le

ito
, S

r. 
Jo

sé
 C

as
ag

ra
nd

e 
Fi

lh
o.

 M
ui

to
s 

ve
re

ad
or

es
 

pa
ss

ar
am

 e
 d

ei
xa

ra
m

 r
eg

is
tra

do
s 

se
us

 tr
ab

al
ho

s 
em

 p
ro

l d
o 

no
ss

o 
m

un
ic

íp
io

. D
es

de
 1

96
3 

at
é 

o 
pr

es
en

te
 a

no
, t

rin
ta

 e
 n

ov
e 

(3
9)

 v
er

ea
do

re
s 

pr
es

id
ira

m
 a

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
, d

ei
xa

nd
o 

re
gi

st
ra

do
s 

se
us

 tr
ab

al
ho

s 
no

s 
an

ai
s 

de
st

a 
C

as
a 

de
 L

ei
s.

 A
 s

ed
e 

pr
óp

ria
 d

o 
Po

de
r L

eg
is

la
tiv

o 
M

un
ic

ip
al

 fo
i i

na
ug

ur
ad

a 
no

 d
ia

 1
4 

de
 n

ov
em

br
o 

de
 2

01
9.

 

 II 
- I

N
FO

R
M

AÇ
Õ

ES
 S

O
B

R
E 

A 
G

ES
TÃ

O
 O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
 E

 F
IN

AN
C

EI
R

A 
D

A 
U

N
ID

A
D

E 
 1-

 
Pr

og
ra

m
as

 d
e 

go
ve

rn
os

 
 a)

, b
) e

 c
) P

la
ne

ja
m

en
to

 e
 E

xe
cu

çã
o 

do
s 

pr
og

ra
m

as
 d

e 
G

ov
er

no
 s

ob
 a

 re
sp

on
sa

bi
lid

ad
e 

da
 E

nt
id

ad
e 

  

Pr
og

ra
m

as
 e

 a
çõ

es
 

Pr
ev

is
ão

 
Ex

ec
uç

ão
 

D
ife

re
nç

as
 

C
ód

 
Fu

nç
ão

, s
ub

fu
nç

ão
, P

ro
gr

am
a/

aç
ão

 
Fí

si
ca

 
Fi

na
nc

ei
ra

 
Fí

si
ca

 
Fi

na
nc

ei
ra

 
Fí

si
ca

 
Fi

na
nc

ei
ra

 
N

om
in

al
 

%
 

N
om

in
al

 
%

 
10

01
 

Aq
ui

si
çã

o 
de

 E
qu

ip
am

en
to

s 
e 

M
ob

iliá
rio

 
em

 G
er

al
 

05
 

10
0.

00
0,

00
  

05
 

33
9.

68
3.

74
 

   
  -

 
   

 - 
23

9.
68

3,
74

 
23

9,
68

37
4

%
 

10
02

 
R

ef
or

m
a 

e 
Am

pl
ia

çã
o 

de
 Im

óv
el

 
01

 
12

0.
00

0,
00

  
01

 
26

.8
15

,2
7 

   
  -

 
   

 - 
93

.1
84

,7
3 

77
,6

53
94

%
 

20
01

 
M

an
ut

en
çã

o 
do

 P
od

er
 L

eg
is

la
tiv

o 
 

01
 

1.
24

2.
00

0,
00

  
01

 
1.

14
2.

50
3,

37
 

   
   

- 
   

 - 
99

.4
96

,6
3 

8,
01

1%
 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 384

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C
) C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

  d)
 A

lte
ra

çõ
es

 n
a 

Ex
ec

uç
ão

 O
rç

am
en

tá
ria

 
 

 
N

º L
ei

 
 

N
º D

ec
re

to
 

 
D

at
a 

C
la

ss
ifi

ca
çã

o 
da

 
ca

te
go

ria
 

ec
on

ôm
ic

a 
at

é 
el

em
en

to
 

 
Va

lo
r 

 
O

rç
ad

o 
- 

Sa
ld

o 
At

ua
liz

ad
o 

C
ré

d.
 

Ad
ic

io
na

is
 

 
R

ed
uç

õe
s 

To
ta

l 
au

to
riz

ad
o 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 

2.
67

0/
19

 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
n.

 9
7/

19
 

29
/0

4/
19

 
01

.0
31

.0
00

1.
10

02
 

44
90

00
00

 
70

.0
00

,0
0 

12
0.

00
0,

00
 

 
70

.0
00

,0
0 

50
.0

00
,0

0 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 

2.
67

0/
19

 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
n.

 9
7/

19
 

29
/0

4/
19

 
01

.0
31

.0
00

1.
20

01
 

33
90

00
00

 
25

.0
00

,0
0 

33
6.

00
0,

00
 

 
25

.0
00

,0
0 

31
1.

00
0,

00
 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 

2.
67

0/
19

 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
n.

 9
7/

19
 

29
/0

4/
19

 
01

.0
31

.0
00

1.
10

01
 

44
90

00
00

 
95

.0
00

,0
0 

10
0.

00
0,

00
 

95
.0

00
,0

0 
 

19
5.

00
0,

00
 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 

2.
66

9/
19

 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
n.

 9
6/

19
 

29
/0

4/
19

 
01

.0
31

.0
00

1.
10

01
 

44
90

00
00

 
10

5.
00

0,
00

 
19

5.
00

0,
00

 
10

5.
00

0,
00

 
 

30
0.

00
0,

00
 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 

2.
68

9/
19

 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
n.

 1
04

/1
9 

11
/0

9/
19

 
01

.0
31

.0
00

1.
20

01
 

33
90

00
00

 
97

.0
24

,0
0 

31
1.

00
0,

00
 

 
97

.0
24

,0
0 

21
3.

97
6,

00
 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 

2.
68

9/
19

 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
n.

 1
04

/1
9 

11
/0

9/
19

 
01

.0
31

.0
00

1.
20

01
 

33
93

00
00

 
2.

97
6,

00
 

6.
00

0,
00

 
 

2.
97

6,
00

 
3.

02
4,

00
 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 

2.
68

9/
19

 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
n.

 1
04

/1
9 

11
/0

9/
19

 
01

.0
31

.0
00

1.
10

01
 

44
90

00
00

 
10

0.
00

0,
00

 
30

0.
00

0,
00

 
10

0.
00

0,
00

 
 

40
0.

00
0,

00
 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 

2.
69

9/
19

 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
n.

 1
08

/1
9 

06
/1

2/
19

 
01

.0
31

.0
00

1.
10

02
 

44
90

00
00

 
23

.1
84

,7
3 

50
.0

00
,0

0 
 

23
.1

84
,7

3 
26

.8
15

,2
7 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 

2.
69

9/
19

 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
n.

 1
08

/1
9 

06
/1

2/
19

 
01

.0
31

.0
00

1.
10

01
 

44
90

00
00

 
60

.0
00

,0
0 

40
0.

00
0,

00
 

 
60

.0
00

,0
0 

34
0.

00
0,

00
 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 

2.
69

9/
19

 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
n.

 1
08

/1
9 

06
/1

2/
19

 
01

.0
31

.0
00

1.
20

01
 

31
90

00
00

 
20

.0
00

,0
0 

90
0.

00
0,

00
 

20
.0

00
,0

0 
 

92
0.

00
0,

00
 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 385

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C
) C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 

2.
69

9/
19

 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
n.

 1
08

/1
9 

06
/1

2/
19

 
01

.0
31

.0
00

1.
20

01
 

33
90

00
00

 
63

.1
84

,7
3 

21
3.

97
6,

00
 

63
.1

84
,7

3 
 

27
7.

16
0,

73
 

   e)
 C

on
tin

ge
nc

ia
m

en
to

 d
e 

de
sp

es
as

 n
o 

ex
er

cí
ci

o 
 

D
ec

re
to

 n
º 

D
es

pe
sa

 
R

az
õe

s 
Ef

ei
to

s/
C

on
se

qu
ên

ci
as

 

 
 

 
 

   
   

   
  O

B
S:

 N
ão

 h
ou

ve
 li

m
ita

çã
o 

de
 e

m
pe

nh
o 

no
 e

xe
rc

íc
io

. 
  f) 

In
fo

rm
aç

õe
s 

so
br

e 
o 

re
co

nh
ec

im
en

to
 d

e 
pa

ss
iv

os
 p

or
 in

su
fic

iê
nc

ia
 d

e 
cr

éd
ito

s 
ou

 re
cu

rs
os

 
 

D
es

pe
sa

 re
co

nh
ec

id
a 

se
m

 o
rç

am
en

to
 

Va
lo

re
s 

M
ot

iv
os

 d
o 

re
co

nh
ec

im
en

to
 

 
 

 

   
   

   
   

O
B

S:
 N

ão
 h

á 
da

do
s 

a 
se

r i
nf

or
m

ad
o.

 
  g)

 A
s 

ra
zõ

es
 e

/o
u 

ci
rc

un
st

ân
ci

as
 p

ar
a 

pe
rm

an
ên

ci
a 

de
 R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r 
pr

oc
es

sa
do

s 
e 

nã
o 

pr
oc

es
sa

do
s 

po
r 

m
ai

s 
de

 u
m

 
ex

er
cí

ci
o 

fin
an

ce
iro

. 
        

   
   

   
O

B
S:

 S
em

 d
ad

os
 a

 in
fo

rm
ar

. 

Em
pe

nh
os

 d
e 

re
st

os
 a

 p
ag

ar
 in

sc
rit

os
 a

 p
ar

tir
 d

o 
se

gu
nd

o 
an

o 
pr

et
ér

ito
 a

o 
da

 p
re

st
aç

ão
 

de
 c

on
ta

s 
Fo

rn
ec

ed
or

 
M

ot
iv

os
 

 
 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 386

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C)
 C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

   III
 –

 IN
FO

R
M

AÇ
Õ

ES
 S

O
B

R
E 

A 
G

ES
TÃ

O
 D

E 
PE

SS
O

AS
 E

 T
ER

C
EI

R
IZ

AÇ
ÃO

 D
E 

M
ÃO

 D
E 

O
B

R
A

 
 1.

 
Q

ua
dr

o 
de

 P
es

so
al

 E
fe

tiv
os

 e
 C

om
is

si
on

ad
os

 
 Se

rv
id

or
es

 d
e 

pr
ov

im
en

to
 e

fe
tiv

o 
em

 3
1-

12
-2

01
9 

03
 

C
ar

go
s 

em
 C

om
is

sã
o 

em
 3

1-
12

-2
01

9 
03

 
To

ta
l d

e 
Se

rv
id

or
es

 e
m

 3
1-

12
-2

01
9 

06
 

  
Q

U
AD

R
O

 D
E 

PE
SS

O
AL

 D
A 

U
N

ID
AD

E 
G

ES
TO

R
A 

- M
EN

SA
L 

(A
ne

xo
 V

, I
te

m
 II

I, 
al

ín
ea

 “
a”

) -
 C

on
si

de
ra

r n
a 

U
ni

da
de

 
G

es
to

ra
 e

m
 q

ue
 fo

r c
on

ta
bi

liz
ad

a 
a 

de
sp

es
a.

 
 

Ex
er

cí
ci

o 
20

19
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Ví
nc

ul
o 

(3
9)

 
Q

ua
nt

id
ad

es
/M

ês
 (4

0)
 

Ja
n 

Fe
v 

M
ar

 
Ab

r 
M

ai
 

Ju
n 

Ju
l 

Ag
o 

Se
t 

O
ut

 
N

ov
 

D
ez

 
Ag

en
te

s 
Pú

bl
ic

os
 C

iv
is

 A
tiv

os
 

(s
er

vi
do

re
s)

 o
cu

pa
nt

es
 d

e 
C

ar
go

 
Ef

et
iv

o 
(4

1)
 

3 
3 

3 
3 

3 
3 

3 
3 

3 
3 

3 
3 

Ag
en

te
s 

Pú
bl

ic
os

 C
iv

is
 A

tiv
os

 
oc

up
an

te
s 

de
 E

m
pr

eg
o 

Pú
bl

ic
o 

(4
2)

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Ag
en

te
s 

Pú
bl

ic
os

 M
ilit

ar
es

 A
tiv

os
 

(4
3)

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

M
em

br
os

 a
tiv

os
 d

e 
Po

de
r o

u 
ór

gã
o 

(4
4)

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 387

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C
) C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

Ag
en

te
s 

Po
lít

ic
os

 c
om

 M
an

da
to

 
El

et
iv

o 
(4

5)
 

9 
9 

9 
9 

9 
9 

9 
9 

9 
9 

9 
9 

Se
rv

id
or

es
 o

cu
pa

nt
es

 d
e 

ca
rg

o/
em

pr
eg

o 
em

 c
om

is
sã

o 
na

 
U

ni
da

de
 G

es
to

ra
 c

om
 v

ín
cu

lo
 

ef
et

iv
o 

co
m

 o
 E

nt
e 

(4
6)

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Se
rv

id
or

es
 o

cu
pa

nt
es

 d
e 

ca
rg

o/
em

pr
eg

o 
em

 c
om

is
sã

o 
se

m
 

ví
nc

ul
o 

ef
et

iv
o 

co
m

 o
 E

nt
e 

(4
7)

 
3 

3 
3 

3 
3 

3 
3 

3 
3 

3 
3 

3 

Se
rv

id
or

es
 c

on
tra

ta
do

s 
po

r t
em

po
 

de
te

rm
in

ad
o 

(4
8)

 
0 

0 
0 

0 
0 

0 
0 

0 
0 

0 
0 

0 

Es
ta

gi
ár

io
s 

(4
9)

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Se
rv

id
or

es
 re

ce
bi

do
s 

à 
di

sp
os

iç
ão

 
de

 o
ut

ra
s 

U
ni

da
de

s 
G

es
to

ra
s 

(5
0)

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Se
rv

id
or

es
 c

ed
id

os
 p

ar
a 

ou
tra

s 
U

ni
da

de
s 

G
es

to
ra

s 
(5

1)
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Se
rv

id
or

es
 re

ce
bi

do
s 

à 
di

sp
os

iç
ão

 
de

 o
ut

ra
s 

es
fe

ra
s 

de
 G

ov
er

no
  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Se
rv

id
or

es
 c

ed
id

os
 p

ar
a 

ou
tra

s 
es

fe
ra

s 
de

 G
ov

er
no

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Po
lic

ia
is

 c
iv

is
 e

 m
ilit

ar
es

 in
at

iv
os

 
qu

e 
re

to
rn

ar
am

 c
om

o 
te

m
po

rá
rio

s 
(5

2)
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

C
on

se
lh

ei
ro

s 
Tu

te
la

re
s 

(5
3)

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

To
ta

l 
 15
 

 15
 

 15
 

 15
 

 15
 

 15
 

 15
 

 15
 

 15
 

 15
 

 15
 

 15
 

  



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 388

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C)
 C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

2.
 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
do

s 
se

rv
id

or
es

 q
ue

 p
er

ce
be

m
 fu

nç
ão

 g
ra

tif
ic

ad
a 

 
    

 O
B

S:
 A

 u
ni

da
de

 g
es

to
ra

 n
ão

 p
os

su
i f

un
çõ

es
 g

ra
tif

ic
ad

as
 n

o 
se

u 
qu

ad
ro

 d
e 

pe
ss

oa
l. 

 3.
 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
de

 a
ge

nt
es

 p
úb

lic
os

 c
on

tr
at

ad
os

 e
m

 c
ar

át
er

 te
m

po
rá

rio
 (a

rt.
 3

7,
 IX

, C
F)

 
 

Le
gi

sl
aç

ão
:  

M
ot

iv
aç

ão
:  

N
om

e 
Fu

nç
õe

s 
C

ar
ga

 
H

or
ár

ia
 

R
em

un
er

aç
ão

 a
nu

al
 

 
 

 
 

 To
ta

l..
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

. 
 - 

    
  O

B
S:

 N
ão

 h
ou

ve
 c

on
tr

at
aç

ão
 e

m
 c

ar
át

er
 te

m
po

rá
rio

 n
o 

Ex
er

cí
ci

o 
20

19
. 

  R
es

um
o 

do
s 

co
nt

ra
ta

do
s 

em
 c

ar
át

er
 te

m
po

rá
rio

 
 

M
ês

 
N

° C
on

tr
at

ad
os

 
Va

lo
r R

$ 
Ja

ne
iro

 
- 

- 
Fe

ve
re

iro
 

- 
- 

M
ar

ço
 

- 
- 

Ab
ril

  
- 

- 
M

ai
o 

 
- 

- 
Ju

nh
o 

- 
- 

N
° A

to
/L

eg
is

la
çã

o 
N

om
e 

do
 S

er
vi

do
r 

Tí
tu

lo
 d

a 
Fu

nç
ão

 G
ra

tif
ic

ad
a 

Va
lo

r 

 
 

 
 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 389

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C
) C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

Ju
lh

o 
- 

- 
Ag

os
to

 
- 

- 
Se

te
m

br
o 

- 
- 

O
ut

ub
ro

 
- 

- 
N

ov
em

br
o 

- 
- 

D
ez

em
br

o 
- 

- 
To

ta
l 

- 
- 

 4.
 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 q
ua

nt
id

ad
e 

de
 p

es
so

as
 e

xe
cu

ta
nd

o 
tr

ab
al

ho
s 

na
 u

ni
da

de
 ju

ris
di

ci
on

ad
a 

po
r 

m
ei

o 
de

 c
on

tra
to

s 
de

 
te

rc
ei

riz
aç

ão
 d

e 
se

rv
iç

os
 

 En
tid

ad
e:

 
 

Fo
rn

ec
ed

or
: 

 
 Fo

rn
ec

ed
or

: 
 

O
bj

et
o 

do
 c

on
tra

to
: 

 
Q

ua
nt

id
ad

e 
de

 p
os

to
s 

de
 tr

ab
al

ho
 (p

es
so

as
) 

Fu
nç

ão
 d

es
em

pe
nh

ad
a 

pe
la

s 
pe

ss
oa

s 

 
 

M
ês

 
Q

ua
nt

id
ad

e 
Ja

ne
iro

 
 

 
Fe

ve
re

iro
 

 
 

M
ar

ço
 

 
 

Ab
ril

 
 

 
M

ai
o 

 
 

Ju
nh

o 
 

 
Ju

lh
o 

 
 

Ag
os

to
 

 
 

Se
te

m
br

o 
 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 390

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C
) C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

 

O
B

S:
 N

ão
 h

á 
da

do
s 

a 
se

r i
nf

or
m

ad
o.

  
  5.
 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 q
ua

nt
id

ad
e 

de
 e

st
ag

iá
rio

s 
e 

re
sp

ec
tiv

a 
de

sp
es

a 
 

 
N

º C
on

tr
at

os
 v

ig
en

te
s 

no
 m

ês
 

Va
lo

re
s 

m
en

sa
is

 d
e 

de
sp

es
as

 c
om

 e
st

ág
io

 
Ja

ne
iro

 
 

 
Fe

ve
re

iro
 

 
 

M
ar

ço
 

 
 

Ab
ril

 
 

 
M

ai
o 

 
 

Ju
nh

o 
 

 
Ju

lh
o 

 
 

Ag
os

to
 

 
 

Se
te

m
br

o 
 

 
O

ut
ub

ro
 

 
 

N
ov

em
br

o 
 

 
D

ez
em

br
o 

 
 

To
ta

l 
 

 
O

B
S:

 N
ão

 h
ou

ve
 c

on
tr

at
aç

ão
 d

e 
es

ta
gi

ár
io

s 
no

 e
xe

rc
íc

io
 2

01
9.

 
 6.

 D
em

on
st

ra
tiv

o 
de

 p
es

so
al

 r
ec

eb
id

o 
à 

di
sp

os
iç

ão
 e

 d
e 

pe
ss

oa
l 

ce
di

do
, 

in
di

ca
nd

o 
a 

pe
ss

oa
 j

ur
íd

ic
a 

ce
ss

io
ná

ria
 e

 
re

sp
ec

tiv
o 

fu
nd

am
en

to
 le

ga
l 

 
Se

rv
id

or
es

 re
ce

bi
do

s 
e 

à 
di

sp
os

iç
ão

 

O
ut

ub
ro

 
 

 
N

ov
em

br
o 

 
 

D
ez

em
br

o 
 

 
To

ta
l 

 
 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 391

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C)
 C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

At
o 

le
ga

l 
Se

rv
id

or
 

En
tid

ad
e 

 
 

 

Se
rv

id
or

es
 c

ed
id

os
 

At
o 

le
ga

l 
Se

rv
id

or
 

En
tid

ad
e 

 
 

 

O
B

S:
 N

ão
 h

á 
da

do
s 

a 
se

r i
nf

or
m

ad
o.

  
 7.

 D
is

cr
im

in
aç

ão
 d

a 
re

m
un

er
aç

ão
 m

en
sa

l e
 a

nu
al

 p
ag

a 
ao

s 
m

em
br

os
 d

e 
di

re
to

ria
, d

e 
co

ns
el

ho
 d

e 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

e 
de

 c
on

se
lh

o 
fis

ca
l 

 
R

EM
U

N
ER

AÇ
ÃO

 P
AG

A 
A 

M
EM

B
R

O
S 

D
E 

D
IR

ET
O

R
IA

, C
O

N
SE

LH
O

 D
E 

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
, C

O
N

SE
LH

O
 F

IS
C

AL
 D

A 
U

N
ID

AD
E 

G
ES

TO
R

A 
(A

ne
xo

 V
, I

te
m

 II
I, 

al
ín

ea
 "

d"
) 

 
C

ar
go

 
R

em
un

er
aç

ão
 

Je
to

n 
Bô

nu
s 

Pa
rti

ci
pa

çã
o 

no
 

Lu
cr

o 
O

ut
ro

s 
D

es
pe

sa
 M

en
sa

l  
D

es
pe

sa
 R

ea
liz

ad
a 

An
ua

l 

C
on

se
lh

o 
D

el
ib

er
at

iv
o:

 
  

  
  

  
  

  
(d

is
cr

im
in

ar
 c

ar
go

)..
. 

  
  

  
  

  
  

D
ire

to
ria

: 
  

  
  

  
  

  
(d

is
cr

im
in

ar
 c

ar
go

)..
. 

  
  

  
  

  
  

C
on

se
lh

o 
Fi

sc
al

: 
  

  
  

  
  

  
(d

is
cr

im
in

ar
 c

ar
go

)..
. 

  
  

  
  

  
  

To
ta

l 
R

$ 
0,

00
 

R
$ 

0,
00

 
R

$ 
0,

00
 

R
$ 

0,
00

 
R

$ 
0,

00
 

R
$ 

0,
00

 
 O

B
S:

 A
 u

ni
da

de
 g

es
to

ra
 n

ão
 p

os
su

i c
on

se
lh

os
 a

dm
in

is
tr

at
iv

o 
e 

fis
ca

l, 
se

nd
o 

as
si

m
, n

ão
 te

m
 d

ad
os

 p
ar

a 
se

r i
nf

or
m

ad
o.

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 392

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C)
 C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

 
8.

 R
es

um
o 

m
en

sa
l c

on
so

lid
ad

o 
da

s 
fo

lh
as

 d
e 

pa
ga

m
en

to
 (v

en
ci

m
en

to
s 

+ 
en

ca
rg

os
 s

oc
ia

is
) d

a 
un

id
ad

e 
ju

ris
di

ci
on

ad
a,

 d
is

cr
im

in
an

do
 s

er
vi

do
re

s 
ef

et
iv

os
, t

em
po

rá
rio

s,
 e

st
ag

iá
rio

s 
e 

m
em

br
os

 d
e 

di
re

to
ria

 e
 c

on
se

lh
os

. 

QU
AD

RO
 D

E 
PE

SS
OA

L D
A 

UN
ID

AD
E 

GE
ST

OR
A 

- M
EN

SA
L (

An
ex

o 
V,

 It
em

 II
I, 

al
ín

ea
 “a

”)
 –

 C
on

sid
er

ar
 n

a 
Un

id
ad

e 
Ge

st
or

a 
em

 q
ue

 fo
r c

on
ta

bi
liz

ad
a 

a 
de

sp
es

a 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Ex

er
cíc

io
: 

20
19

 

Ví
nc

ul
o 

(5
4)

 
De

sp
es

a 
 M

en
sa

l d
a 

Fo
lh

a 
de

 P
ag

am
en

to
 p

or
 V

ín
cu

lo
/M

ês
 (5

5)
 

TO
TA

L  
Ja

n 
Fe

v 
M

ar
 

Ab
r 

M
ai

 
Ju

n 
Ju

l 
Ag

o 
Se

t 
Ou

t 
No

v 
De

z 

Ag
en

te
s P

úb
lic

os
 C

iv
is 

At
iv

os
 

oc
up

an
te

s d
e 

Ca
rg

o 
Ef

et
iv

o 
(s

er
vi

do
re

s)
 

 R
$ 

    
    

  
19

.6
08

,7
4 

 R
$ 

    
   

14
.6

94
,3

6 
    

 R
$ 

    
    

 
14

.7
05

,5
9 

 R
$ 

    
    

  
14

.7
55

,6
5 

 
 R

$ 
    

    
    

  
16

.2
68

,0
5 

 R
$ 

    
    

16
.5

70
,5

0 
 R

$ 
   

   
   

  
21

.6
66

,5
8 

 R
$ 

    
    

 
16

.2
63

,8
0 

 
 R

$ 
    

    
   

16
.2

63
,8

0 
 R

$ 
    

    
    

16
.2

63
,8

0 
 R

$ 
    

    
26

.9
16

,9
6 

 
 R

$ 
    

    
  

29
.0

98
,0

8 
 

R$
    

 2
23

.0
75

,9
1 

Ag
en

te
s P

úb
lic

os
 C

iv
is 

At
iv

os
 

oc
up

an
te

s d
e 

Em
pr

eg
o 

Pú
bl

ico
 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
Ag

en
te

s P
úb

lic
os

 M
ili

ta
re

s 
At

iv
os

 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  

 
M

em
br

os
 a

tiv
os

 d
e 

Po
de

r o
u 

ór
gã

o 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  

 
Ag

en
te

s P
ol

íti
co

s c
om

 M
an

da
to

 
El

et
iv

o 
 R

$ 
   

   
  

38
.8

93
,0

3 
 

 R
$ 

   
   

  
38

.5
54

,8
3 

 
 R

$ 
   

   
38

.5
54

,8
3 

  

 R
$ 

   
   

38
.5

54
,8

3 
 

 R
$ 

    
    

  
40

.5
09

,5
0 

 
 R

$ 
    

   
40

.5
09

,5
0 

 R
$ 

    
    

   
57

.1
70

,9
7 

 R
$ 

    
    

40
.5

09
,5

0 
 R

$ 
    

    
40

.5
09

,5
0 

 R
$ 

    
    

 
40

.5
09

,5
0 

 R
$ 

    
    

 
64

.0
02

,1
9 

 R
$ 

    
    

  
40

.5
09

,5
0 

R$
 5

18
.7

87
,6

8 
Se

rv
id

or
es

 o
cu

pa
nt

es
 d

e 
ca

rg
o/

em
pr

eg
o 

em
 co

m
iss

ão
 

na
 U

ni
da

de
 G

es
to

ra
 co

m
 

ví
nc

ul
o 

ef
et

iv
o 

co
m

 o
 E

nt
e 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
Se

rv
id

or
es

 o
cu

pa
nt

es
 d

e 
ca

rg
o/

em
pr

eg
o 

em
 co

m
iss

ão
 

se
m

 v
ín

cu
lo

 e
fe

tiv
o 

co
m

 o
 E

nt
e 

 R
$ 

    
    

    
7.

36
9,

37
  

 R
$ 

    
    

   
9.

50
2,

37
  

 R
$ 

    
    

 
11

.9
40

,0
9 

 
 R

$ 
    

11
.9

40
,0

9 
    

    
  

 R
$ 

    
    

   
13

.1
63

,8
8 

 

 R
$ 

    
    

  
13

.1
63

,8
8 

 
R$

    
 

20
.8

68
,6

4 
 R

$ 
    

    
   

14
.1

92
,3

8 
 

 R
$ 

    
    

   
14

.1
92

,3
1 

 
 R

$ 
    

    
    

14
.1

92
,3

8 
 

 R
$ 

    
    

20
.8

68
,6

4 
 

 R
$ 

    
    

    
14

.1
92

,3
8 

 
R$

   1
65

.5
86

,4
8 

   
Se

rv
id

or
es

 co
nt

ra
ta

do
s p

or
 

te
m

po
 d

et
er

m
in

ad
o 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Es

ta
gi

ár
io

s 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  

 
Se

rv
id

or
es

 re
ce

bi
do

s à
 

di
sp

os
içã

o 
de

 o
ut

ra
s U

ni
da

de
s 

Ge
st

or
as

 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
Se

rv
id

or
es

 ce
di

do
s p

ar
a 

ou
tr

as
 

Un
id

ad
es

 G
es

to
ra

s 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  

 
Se

rv
id

or
es

 re
ce

bi
do

s à
 

di
sp

os
içã

o 
de

 o
ut

ra
s e

sf
er

as
 d

e 
Go

ve
rn

o 
 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 393

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C
) C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

Se
rv

id
or

es
 ce

di
do

s p
ar

a 
ou

tr
as

 
es

fe
ra

s d
e 

Go
ve

rn
o 

 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  

 
Po

lic
ia

is 
civ

is 
e 

m
ili

ta
re

s 
in

at
iv

os
 q

ue
 re

to
rn

ar
am

 co
m

o 
te

m
po

rá
rio

s 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
Co

ns
el

he
iro

s T
ut

el
ar

es
 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
To

ta
l 

R$
 6

5.
87

1,
14

 
  

 R
$ 

 6
2.

75
1,

56
  

 R
$ 

65
.2

00
,5

1 
 

 R
$ 

65
.2

50
,5

7 
 

 R
$ 

 6
9.

94
1,

43
  

 R
$ 

 7
0.

24
3,

88
 

 R
$ 

 9
9.

70
6,

19
 

 R
$ 

 7
0.

96
5,

68
 

 R
$ 

70
.9

65
,6

8 
 

 R
$ 

70
.9

65
,6

8 
  

 R
$ 

11
1.

78
7,

79
  

 R
$ 

 8
3.

79
9,

96
  

R$
    

90
7.

45
0,

07
 

 

9.
 R

es
um

o 
m

en
sa

l c
on

so
lid

ad
o 

da
s 

fo
lh

as
 d

e 
pa

ga
m

en
to

 d
os

 s
eg

ur
ad

os
 v

in
cu

la
do

s 
ao

 R
PP

S.
 

D
EM

O
N

ST
R

AT
IV

O
 D

O
S 

B
EN

EF
ÍC

IO
S 

PR
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IO

S 
– 

C
on

si
de

ra
r a

 U
ni

da
de

 G
es

to
ra

 q
ue

 re
al

iz
a 

o 
pa

ga
m

en
to

 - 
C

O
N

SO
LI

D
AD

O
 E

N
TE

 
(A

ne
xo

 V
, I

te
m

 II
I, 

al
ín

ea
 “

c”
) 

B
en

ef
íc

io
s 

Pr
ev

id
en

ci
ár

io
s 

m
an

tid
os

 p
el

o 
Te

so
ur

o 
M

un
ic

ip
al

/E
st

ad
ua

l o
u 

po
r R

PP
S 

Q
ua

nt
id

ad
e 

(F
in

al
 d

o 
Ex

er
cí

ci
o)

 
Va

lo
r A

nu
al

 d
a 

Fo
lh

a 
de

 P
ag

am
en

to
  

Ap
os

en
ta

do
ria

s 
ci

vi
s 

  
  

Pe
ns

õe
s 

po
r m

or
te

  
  

  
R

es
er

va
 e

 R
ef

or
m

a 
re

m
un

er
ad

a 
  

  
C

om
pl

em
en

ta
çã

o 
de

 A
po

se
nt

ad
or

ia
 (c

om
pl

em
en

to
 e

m
 re

la
çã

o 
ao

 
va

lo
r p

er
ce

bi
do

 d
o 

R
G

PS
) 

  
  

C
om

pl
em

en
ta

çã
o 

de
 p

en
sã

o 
de

 A
po

se
nt

ad
or

ia
 (c

om
pl

em
en

to
 e

m
 

re
la

çã
o 

ao
 v

al
or

 p
er

ce
bi

do
 d

o 
R

G
PS

) 
  

  

To
ta

l 
R

$ 
0,

00
 

R
$ 

0,
00

 
O

B
S:

 N
ão

 h
á 

da
do

s 
a 

se
r i

nf
or

m
ad

o.
  

    



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 394

 
 

 
 

R
ua

 S
ev

er
ia

no
 G

ue
rr

ei
ro

, s
/n

 - 
C

en
tr

o 
- C

at
an

du
va

s 
(S

C)
 C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

 
IV

 –
 IN

FO
RM

AÇ
Õ

ES
 S

O
B

R
E 

A
 G

ES
TÃ

O
 P

A
TR

IM
O

N
IA

L 
 

 1.
 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
do

s 
im

óv
ei

s 
de

 p
ro

pr
ie

da
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
, 

ou
 l

oc
ad

os
 d

e 
te

rc
ei

ro
s,

 s
ob

 a
 r

es
po

ns
ab

ili
da

de
 d

a 
un

id
ad

e 
ju

ris
di

ci
on

ad
a 

no
 e

xe
rc

íc
io

. 
 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
do

s 
Im

óv
ei

s 
de

 u
so

 e
sp

ec
ia

l e
 d

e 
pr

op
rie

da
de

 
D

en
om

in
aç

ão
 

Lo
ca

liz
aç

ão
 

D
es

tin
aç

ão
 

Es
ta

do
 d

e 
co

ns
er

va
çã

o 
Va

lo
r 

Va
lo

r 
hi

st
ór

ic
o 

R
ea

va
lia

çã
o 

D
at

a 
da

 re
av

al
ia

çã
o 

Po
de

r 
Le

gi
sl

at
iv

o 
M

un
ic

ip
al

 

R
ua

 C
or

on
el

 
R

up
p,

 
26

17
 

C
en

tro
 

- 
C

at
an

du
va

s 
(S

C
) 

In
st

al
aç

ão
 

da
 

se
de

 
pr

óp
ria

 
da

 
C

âm
ar

a 
de

 
Ve

re
ad

or
es

. 

Im
óv

el
 e

m
 p

er
ío

do
 

de
 

re
fo

rm
a 

e 
am

pl
ia

çã
o,

 
be

m
 

co
m

o,
 

in
st

al
aç

ão
 

de
 e

qu
ip

am
en

to
s 

e 
m

ob
ili

ár
io

 
em

 
ge

ra
l. 

 
70

0.
00

0,
00

 
 

 

 O
B

S:
 Im

óv
el

 p
úb

lic
o 

ce
di

do
 p

el
o 

Po
de

r 
Ex

ec
ut

iv
o 

M
un

ic
ip

al
 a

o 
Po

de
r 

Le
gi

sl
at

iv
o 

M
un

ic
ip

al
 p

ar
a 

in
st

al
aç

ão
 d

a 
se

de
 

pr
óp

ria
, c

on
fo

rm
e 

Te
rm

o 
de

 C
es

sã
o 

de
 U

so
 d

e 
im

óv
el

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 - 

Le
i M

un
ic

ip
al

 n
. 2

.5
87

 d
e 

04
.0

8.
20

17
. 

  
D

em
on

st
ra

tiv
o 

do
s 

Im
óv

ei
s 

de
 u

so
 e

sp
ec

ia
l l

oc
ad

os
 

D
en

om
in

aç
ão

 
Lo

ca
liz

aç
ão

 
D

es
tin

aç
ão

 
Ár

ea
 lo

ca
da

 
Va

lo
r d

o 
al

ug
ue

l 

Po
de

r 
Le

gi
sl

at
iv

o 
M

un
ic

ip
al

 
R

ua
 

Se
ve

ria
no

 
G

ue
rre

iro
, 

n.
 

10
68

 
C

en
tro

 
– 

C
at

an
du

va
s 

SC
 

D
es

en
vo

lv
im

en
to

 
da

s 
at

iv
id

ad
es

 le
gi

sl
at

iv
as

 
 

16
6 

m
² 

 
R

$ 
1.

77
7,

19
 p

or
 m

ês
 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 395

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C)
 C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

  2.
 D

em
on

st
ra

tiv
o 

da
 fr

ot
a 

de
 v

eí
cu

lo
s 

de
 p

ro
pr

ie
da

de
 s

ob
 a

 re
sp

on
sa

bi
lid

ad
e 

da
 u

ni
da

de
 ju

ris
di

ci
on

ad
a 

e 
do

s 
ve

íc
ul

os
 

lo
ca

do
s 

de
 te

rc
ei

ro
s,

 in
cl

ui
nd

o:
  

a)
 c

us
to

s 
en

vo
lv

id
os

;  
b)

 n
or

m
as

 q
ue

 re
gu

la
m

en
ta

m
 o

 u
so

 d
a 

fro
ta

;  
 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 fr
ot

a 
de

 v
eí

cu
lo

s 
pr

óp
rio

s 
N

or
m

a 
qu

e 
re

gu
la

m
en

ta
 o

 u
so

 d
a 

fr
ot

a:
 

Id
en

tif
ic

aç
ão

  
Es

pé
ci

e 
do

 
ve

íc
ul

o 

D
en

om
in

aç
ão

 
C

us
to

 a
nu

al
  

 
 

 
 

 
D

em
on

st
ra

tiv
o 

da
 fr

ot
a 

de
 v

eí
cu

lo
s 

lo
ca

do
s 

N
or

m
a 

qu
e 

re
gu

la
m

en
ta

 o
 u

so
 d

a 
fr

ot
a:

 
Id

en
tif

ic
aç

ão
  

Es
pé

ci
e 

do
 

ve
íc

ul
o 

D
en

om
in

aç
ão

 
C

us
to

 a
nu

al
  

 
 

 
 

O
B

S:
 O

 P
od

er
 L

eg
is

la
tiv

o 
M

un
ic

ip
al

 n
ão

 p
os

su
i v

eí
cu

lo
s 

pr
óp

rio
s 

ou
 lo

ca
do

s.
 

 3.
 A

va
lia

çã
o 

da
 g

es
tã

o 
pa

tr
im

on
ia

l 
 A 

av
al

ia
çã

o 
do

 p
at

rim
ôn

io
 s

er
á 

ex
ec

ut
ad

a 
ne

ss
e 

ex
er

cí
ci

o;
 o

 P
od

er
 L

eg
is

la
tiv

o 
es

tá
 e

m
 s

ua
 s

ed
e 

pr
óp

ria
 c

om
 m

ob
iliá

rio
 e

 
eq

ui
pa

m
en

to
s 

no
vo

s,
 s

en
do

 a
ss

im
, f

ac
ilit

ar
á 

o 
in

ve
nt

ár
io

 e
 o

s 
aj

us
te

s 
ne

ce
ss

ár
io

s 
no

 s
is

te
m

a 
pa

tri
m

on
ia

l. 
   



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 396

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C
) C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

V 
– 

IN
FO

R
M

AÇ
Õ

ES
 S

O
B

R
E 

LI
C

IT
AÇ

Õ
ES

 E
 C

O
N

TR
AT

O
S 

 
 1.

 Q
ua

dr
o 

re
su

m
o 

an
ua

l c
on

te
nd

o 
va

lo
r 

da
s 

co
nt

ra
ta

çõ
es

 p
or

 m
od

al
id

ad
e 

de
 li

ci
ta

çã
o,

 d
is

pe
ns

a 
ou

 in
ex

ig
ib

ili
da

de
, e

m
 

va
lo

re
s 

no
m

in
ai

s 
e 

re
la

tiv
os

: 
 C

O
N

TR
AT

AÇ
Õ

ES
 P

O
R

 M
O

D
AL

ID
AD

E 
- U

N
ID

AD
E 

G
ES

TO
R

A 
(A

ne
xo

 V
, I

te
m

 V
, a

lín
ea

 "
a"

) 
  

 
 

Ex
er

cí
ci

o:
 

20
19

 
M

od
al

id
ad

e/
Fo

rm
a 

O
br

as
 e

 S
er

vi
ço

s 
de

 E
ng

en
ha

ria
  

C
om

pr
as

 
C

on
tr

at
aç

ão
 d

e 
Se

rv
iç

os
  

D
es

pe
sa

 L
iq

ui
da

da
 A

nu
al

  

C
on

co
rrê

nc
ia

 
 R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
-  

   
R

$ 
   

   
   

   
  -

   
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
  -

   
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 - 
   

To
m

ad
a 

de
 P

re
ço

s 
 R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
-  

   
   

   
   

  
 R

$ 
   

   
   

   
  

34
0.

49
1,

88
   

 R
$ 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

  -
   

 R
$ 

   
   

   
   

   
   

   
  3

40
.4

91
,8

8 
  

C
on

vi
te

  
 R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
-  

   
R

$ 
   

   
   

   
  -

   
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
  -

   
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 - 
   

C
on

cu
rs

o 
 R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
-  

   
R

$ 
   

   
   

   
  -

   
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
  -

   
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 - 
   

Pr
eg

ão
 P

re
se

nc
ia

l  
 R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
-  

   
R

$ 
   

   
   

   
  -

   
R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

  4
2.

65
1,

00
   

   
   

 
R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

4.
23

2,
56

   
   

   
   

   
   

   
  

Pr
eg

ão
 E

le
trô

ni
co

 
 R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
-  

   
R

$ 
   

   
   

   
  -

   
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
  -

   
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 - 
   

D
is

pe
ns

a 
de

 L
ic

ita
çã

o 
(A

rt
. 2

4,
 I 

e 
II)

  
 R

$ 
   

   
   

10
.9

25
,0

0 
   

 R
$ 

   
   

   
   

  -
   

   R
$ 

   
   

   
   

   
   

   
   

5.
94

6,
00

   
   

   
   

   
   

 
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
 1

6.
87

1,
00

   
   

   
   

   
   

D
is

pe
ns

a 
de

 L
ic

ita
çã

o 
(O

ut
ra

s 
H

ip
ót

es
es

) 
 R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
-  

   
R

$ 
   

   
   

   
  -

   
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
  -

   
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 - 
   

In
ex

ig
ib

ili
da

de
 d

e 
Li

ci
ta

çã
o 

 
 R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

   
-  

   R
$ 

   
   

   
   

   
-  

  R
$ 

   
   

   
   

   
   

   
   

  9
.7

50
,0

0 
    

R
$ 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
1.

87
5,

00
   

 

R
eg

im
e 

D
ife

re
nc

ia
do

 d
e 

C
on

tra
ta

çã
o 

(R
D

C
) 

 R
$ 

   
   

   
   

   
   

   
   

-  
   

R
$ 

   
   

   
   

  -
   

  R
$ 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

  -
   

  R
$ 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 - 

   

TO
TA

L 
R

$ 
   

   
   

 1
0.

92
5,

00
 

R
$ 

   
   

   
   

  
34

0.
49

1,
88

   
  R

$ 
   

   
   

   
   

   
   

  5
8.

34
7,

00
 

 R
$ 

   
   

   
   

   
   

   
   

36
3.

47
0,

44
 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 397

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C
) C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

  VI
 - 

IN
FO

R
M

AÇ
Õ

ES
 S

O
B

R
E 

O
 Ó

R
G

ÃO
 D

E 
C

O
N

TR
O

LE
 IN

TE
R

N
O

 D
A 

U
N

ID
AD

E 
 

 1.
 

Es
tr

ut
ur

a 
or

gâ
ni

ca
 d

e 
co

nt
ro

le
 in

te
rn

o 
(u

ni
da

de
 d

e 
au

di
to

ria
, ó

rg
ão

 d
e 

co
nt

ro
le

 in
te

rn
o 

ou
 c

on
tr

ol
ad

or
ia

), 
co

m
 

in
fo

rm
aç

õe
s 

so
br

e:
  

 a)
 c

ar
go

s 
da

 u
ni

da
de

 d
e 

co
nt

ro
le

 in
te

rn
o:

 
 

b)
 n

at
ur

ez
a 

do
s 

ca
rg

os
: 

 
c)

 q
ua

nt
id

ad
e 

de
 c

ar
go

s:
 

 
d)

 fo
rm

aç
ão

 a
ca

dê
m

ic
a 

ex
ig

id
a 

na
 n

or
m

a:
 

 
e)

 
id

en
tif

ic
aç

ão
 

do
s 

oc
up

an
te

s 
do

s 
ca

rg
os

 
e 

re
sp

ec
tiv

a 
qu

al
ifi

ca
çã

o 
(fo

rm
aç

ão
 a

ca
dê

m
ic

a 
et

c.
) 

no
 

ex
er

cí
ci

o:
 

 

 O
B

S
: 

A
 u

ni
da

de
 g

es
to

ra
 n

ão
 p

os
su

i c
on

tro
le

 in
te

rn
o 

pr
óp

rio
, 

a 
m

es
m

a 
su

bm
et

e-
se

 à
 u

ni
da

de
 c

en
tra

l d
e 

co
nt

ro
le

 in
te

rn
o 

do
 

M
un

ic
íp

io
. 

 2.
 In

fo
rm

aç
õe

s 
so

br
e 

as
 re

co
m

en
da

çõ
es

 e
xp

ed
id

as
 p

el
o 

ór
gã

o 
de

 c
on

tr
ol

e 
in

te
rn

o 
e 

as
 p

ro
vi

dê
nc

ia
s 

ad
ot

ad
as

 (o
u 

nã
o)

 
no

 e
xe

rc
íc

io
:  

 R
ec

om
en

da
çõ

es
 a

te
nd

id
as

 
R

ec
om

en
da

çõ
es

 
Pr

ov
id

ên
ci

a 
Su

ge
rid

a 
Se

to
r 

R
es

po
ns

áv
el

 
Pr

ov
id

ên
ci

as
 

ad
ot

ad
as

 
R

es
ul

ta
do

s 
ob

tid
os

 

 
 

 
 

 
 R

ec
om

en
da

çõ
es

 n
ão

 a
te

nd
id

as
 

R
ec

om
en

da
çõ

es
 

Pr
ov

id
ên

ci
a 

Su
ge

rid
a 

Se
to

r 
R

es
po

ns
áv

el
 

Pr
ov

id
ên

ci
as

 
ad

ot
ad

as
 

R
es

ul
ta

do
s 

ob
tid

os
 

 
 

 
 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 398

 
 

 
 

Ru
a 

Se
ve

ria
no

 G
ue

rr
ei

ro
, s

/n
 - 

Ce
nt

ro
 - 

Ca
ta

nd
uv

as
 (S

C
) C

EP
 8

9.
67

0-
00

0 
Te

le
fo

ne
: (

49
) 3

52
5-

11
74

 - 
Fa

x:
 (3

52
5-

11
74

) -
 w

w
w

.c
am

ar
ac

at
an

du
va

s.
sc

.g
ov

.b
r  

 
C

AM
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VE

R
EA

D
O

R
ES

 
C

AT
AN

D
U

VA
S 

- S
AN

TA
 C

AT
AR

IN
A

 
 

O
B

S
: O

 C
on

tro
le

 In
te

rn
o 

do
 M

un
íc

ip
io

 n
ão

 re
co

m
en

do
u 

na
da

 a
 e

ss
a 

un
id

ad
e 

ge
st

or
a.

 
 VI

I -
 A

co
m

pa
nh

am
en

to
 d

as
 a

çõ
es

 r
el

ac
io

na
da

s 
a 

co
nt

ra
to

 d
e 

ge
st

ão
 v

ig
en

te
s 

no
 e

xe
rc

íc
io

 (e
xi

gí
ve

is
 s

om
en

te
 p

ar
a 

os
 

ór
gã

os
 e

nc
ar

re
ga

do
s 

da
 s

up
er

vi
sã

o 
de

st
es

 c
on

tr
at

os
, n

o 
âm

bi
to

 d
o 

Es
ta

do
 e

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s)

  
 O

B
S

: N
ão

 h
á 

da
do

s 
a 

se
re

m
 in

fo
rm

ad
os

. 
 VI

II 
- 

Av
al

ia
çã

o 
do

s 
te

rm
os

 d
e 

pa
rc

er
ia

 c
el

eb
ra

do
s 

pe
la

 u
ni

da
de

 j
ur

is
di

ci
on

ad
a 

(e
xi

gí
ve

l 
so

m
en

te
 p

ar
a 

as
 u

ni
da

de
s 

ju
ris

di
ci

on
ad

as
 q

ue
 fi

rm
ar

am
 te

rm
o 

de
 p

ar
ce

ria
)  

 O
B

S
: N

ão
 h

á 
da

do
s 

a 
se

re
m

 in
fo

rm
ad

os
. 

 
C

at
an

du
va

s 
(S

C
), 

19
 d

e 
fe

ve
re

iro
 d

e 
20

20
.    

    
   

IV
AC

IR
 C

AR
D

O
SO

 M
O

R
EI

R
A 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 S

IM
O

N
E 

VI
EI

R
A 

D
O

S 
SA

N
TO

S 
D

E 
M

AR
TI

N
I 

   
   

   
   

   
   

   
   

 P
re

si
de

nt
e 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 C
on

ta
do

ra
 C

R
C

/S
C

 2
2.

43
9/

0 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 399

Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 020/2020 PCS
Publicação Nº 2365440

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: TEREZINHA MACIEL CATTANI 07803706940.
Contrato nº: 020/2020 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR(A) PARA MINISTRAR CURSOS, AFIM DE ATENDER OS PROGRAMAS DESENVOL-
VIDOS NO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) ATENDENDO CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS RESIDENTES 
NO MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, INSERIDOS NOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, GERAÇÃO DE 
RENDA E PAIF (PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA
Vigência: 18/02/2021.
Valor Mensal do Contrato: R$ 2.560,00 (Dois Mil e quinhentos e sessenta reais)
Valor do Contrato: 30.720,00(Trinta mil e setecentos e vinte reais).

CONTRATO Nº 021/2020 PCS
Publicação Nº 2365446

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: MICHELE RODRIGUES HACK 03713031924.
Contrato nº: 021/2020 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DANÇAS TRADICIONALISTAS PARA 
O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Vigência: 19/02/2020.
Valor Mensal do Contrato: R$ 2.199,90 (Dois Mil cento e noventa e nove reais e noventa centavos)
Valor do Contrato: R$ 21.999,90 (vinte um mil e novecentos e noventa e nove reais).

DECRETO Nº 20/2020
Publicação Nº 2365883

Decreto nº 020/2020

"Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal e dá outras providências."

GLAUBER BURTET, Prefeito do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 
artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado (a) do Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO, a partir de 17/02/2020, o(a) Sr(a). CRISTIANO GOCHA brasileiro 
(a), domiciliado em Caxambu do Sul/SC, lotado (a) na Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Social.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se

Caxambu do Sul/SC, 18 de fevereiro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito

DECRETO Nº 21/2020
Publicação Nº 2365887

DECRETO Nº 021/2020
“Dispõe sobre nomeação de membros da comissão permanente de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformidade com o artigo 
71, IV da Lei Orgânica do Município, c/c Lei Complementar 001/2001.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para atuar em caráter permanente no exercício de 2020.
Art. 2º. A comissão permanente de Processo Administrativo Disciplinar, ora instituída, será composta pelos seguintes membros, sob a pre-
sidência dos primeiro:
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I – SAIANE BURTET DO AMARAL;
II – IVETE GOTTARDI DA SILVA;
III – LUIZ ANTÔNIO CAMARGO;
SUPLENTES:
I – ÂNGELA ZAMONER;
Art. 3º As atribuições da Comissão inclui, processar, examinar e julgar todos os processos administrativos disciplinares, conforme dispõe o 
Estatuto dos Servidores Municipais (LC 001/2001).
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Caxambu do Sul - SC, em 19 de fevereiro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal de Caxambu do Sul
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

4º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2018
Publicação Nº 2365732

4º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2018

QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGE-
ADO/SC E A ASSOCIAÇÃO DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES ALBERTINA BERKENBROCK.

I – CONTRATANTES: O Município de Chapadão do Lageado, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.613.120/0001-
27, de ora em diante simplesmente denominado CONCEDENTE e a Associação de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Albertina 
Berkenbrock, doravante denominada ENTIDADE, Organização da Sociedade Civil, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
22.981.904/0001-88, com sede na Rua Walter Rhode, nº 02, Centro, Vidal Ramos, SC.

II – REPRESENTANTES: Representa a CONCEDENTE, a Prefeita Municipal Sra. MARLI GORETTI KAMMERS, divorciada, brasileira, inscrita no 
RG sob o nº 1.034.300 e no CPF sob nº 437.795.309-53, residente e domiciliada na Rua Bertolino Pedro Schneider – Centro do Município 
de Chapadão do Lageado e a ENTIDADE, representada pelo seu Presidente Sra. ISOLETE WESSEL BOING, brasileira, casada, inscrito no RG 
sob o nº 3.658.578 e no CPF sob o nº 007.018.699-50, residente e domiciliada na Rodovia SC 110 – KM 30-520 – Município de Vidal Ramos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEXTA, Inciso I, do Termo de Colaboração nº 01/2018, para acrescentar 
o reajuste do INPC/2019, passando o valor máximo mensal fixo para R$ 3.089,84 (três mil, oitenta e nove reais e oitenta e quatro centa-
vos), mais o valor variável por acolhimento no valor de R$ 679,12 (seiscentos e setenta e nove reais e doze centavos), a partir do mês de 
janeiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, site www.diariomunicipal.sc.gov.br 
e no Mural Público do Município de Chapadão do Lageado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento original e Termo Aditivo celebrado.

Por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para único efeito, com 
as testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprirem o presente 
Termo Aditivo, por si e seus sucessores, em juízo e fora dele.

Chapadão do Lageado-SC, 03 de fevereiro de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS  ISOLETE WESSEL BOING
PREFEITA MUNICIPAL   PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

Testemunhas:

__________________  ________________________
Nome: Neusa Francisco  Luckmann Nome:
CPF:001.275.019-08  CPF:

P O R T A R I A N° 089/2020
Publicação Nº 2365217

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 089/2020

CONSIDERANDO a desistência da vaga ofertada ao primeiro candidato aprovado no Processo Seletivo 001/2019;

CONSIDERANDO o interesse público no atendimento à população na área da Saúde;

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com o inciso I, do art. 2º da Lei Complementar N° 
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040 de 15/05/2009;
RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário IZADORA FRANÇA WIESE, para exercer as funções do Cargo de Psicóloga ACT - 20 horas, na Secre-
taria Municipal da Saúde, pelo período de 19.02.2020 a 18.12.2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 19 de fevereiro de 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal, em Exercício

PORTARIA N° 090/2020
Publicação Nº 2365397

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 090/2020

- CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico para Gestante;

O Prefeito Municipal em Exercício do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e suas 
alterações,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Maternidade a Servidora Pública TATIANE DE SOUZA WALTRICK, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais – 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, por de 180 (cento e oitenta) dias, 
conforme consta em Atestado Médico, pelo período de 17.02.2020 a 14.08.2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17.02.2020.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado 19 de fevereiro 2020.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N.004-2020
Publicação Nº 2365975

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO 

 
 

 
 
PORTARIA Nº004/2020 de 18/02/2020. 
 
 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina, sob a Presidência do Sr. Alceu Pereira, no uso de suas atribuições legais 
e com fulcro no Art. 39. Inciso VIII do Regimento Interno e Artigo 78, §3º da Lei 
Complementar N°008, de 23.12.99. 
 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1.º Estabelecer o gozo de férias ao Servidor Dirceu Pereira, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo Parlamentar de (01) um dia em que foi convocado e cumpriu 
expediente durante o período de concessão referente à Portaria nº01, sendo que o 
referido dia se refere a portarias nº02/2020 e será gozado no dia 20/02/2020.  
 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  
 
 

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado 18 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
  ALCEU PEREIRA 

Presidente 
 

CLAUDIO JOSÉ EDUARDO 
Vice Presidente 

 
EDSON HOFFMANN 

1º Secretário 
 

JUARES SCHNEIDER 
2º Secretario 
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Chapecó

Câmara muniCiPal

PORTARIA 21/2020
Publicação Nº 2366066

Portaria Nº 21/20

Estabelece Ponto Facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Chapecó.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica decretado no Poder Legislativo de Chapecó, ponto facultativo nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2020, Carnaval e no dia 26 de 
fevereiro de 2020, até às 13h, quarta-feira de cinzas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, em 17 de fevereiro de 2020
ILDO ADÃO ANTONINI
Presidente

PORTARIA Nº 22/20
Publicação Nº 2366313

Portaria Nº 22/20
Dispõe sobre nomeação em cargo comissionado.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Nomear a senhora JAQUELINE GATTO para exercer cargo de Provimento em Comissão de Assessora Parlamentar, com vencimento 
de R$ 3.689,88 (Três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de fevereiro de 2020.

Gabinete do Presidente, em 19 de fevereiro de 2020
ILDO ADÃO ANTONINI
Presidente

TERMO ADITIVO N. 7 AO CONTRATO N. 35.2015
Publicação Nº 2366187

TERMO ADITIVO N. 7 AO CONTRATO N. 35.2015

TERMO ADITIVO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ E A EMPRESA RMGS PARTICIPAÇÕES LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, inscrita no CNPJ sob o nº 83.831.719/0001-00, estabelecida na Rua Marechal Bormann, 320-E, Cen-
tro, cidade de Chapecó, Estado de santa Catarina, representada pelo seu Presidente, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
RMGS PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.412.048.0001-99, estabelecida na Rua Marechal Bormann, 320-E, Sala 17, 
representada pelo seu Sócio Adminitrador, Senhor Jaime Henrique Spagnol, doravante denominada de LOCADORA, celebram o presente 
termo aditivo ao Contrato de Locação, sob as condições e obrigações constantes da Lei nº 8.666/93, no Processo Administrativo nº 29/2015, 
Dispensa de Licitação nº 2/2015, Contrato Administrativo n. 35/2015 e nas disposições expressas nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a alteração da pessoa jurídica locadora do imóvel de funcionamento da Câmara de Vereadores e 
inclusão dos cadastros imobiliários locados pela Câmara Municipal.
1.2 Conforme contrato social integralizado, o prédio de funcionamento (locação) da Câmara Municipal foi integralizado no capital social da 
empresa RMGS PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.412.048.0001-99, passando ser esta a LOCADORA do imóvel.
1.3 Considerando que foram criados imobiliários para os box de garagens, registra-se as unidades locadas:
701 50104 50105 50106 50107 50108 50109 50114 50115 50116
50117 50120 50121 50122 50123 50124 50125 50126 50127 50128
50129 50130 50131 50132 50133 50134 50135 50136 50137 50138
50139 50140 50141 50142 91086 50143 124146 124147 124148 124149

124152 124153 124155 124156 124157 124159 124160 124161 124162 124163
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124164 124165 124166 124167 124168 124169 124170 124171 124172 124173
124174 124175 124176 124177 124178

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
5.1 Ficam ratificadas as cláusulas do Contrato Superior e dos posteriores aditivos, não alteradas pelo presente termo.
E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 31 de janeiro de 2020.

______________________________ _____________________________________
Câmara Municipal de Chapecó   RMGS PARTICIPAÇÕES LTDA
Ildo Adão Antonini    Jaime Henrique Spagnol
Presidente do Legislativo    Sócio-proprietário

Procuradoria Jurídica
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 02/PMCS/2020
Publicação Nº 2365809

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/PMCS/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/PMCS/2020

O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL leva ao conhecimento dos interessados que o edital acima epigrafado foi retificado. A DATA E HORÁRIO 
DA ABERTURA NÃO FORAM ALTERADOS.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa do ramo pertinente para prestação de serviço com fornecimento 
de materiais para Pavimentação e Drenagem Pluvial da Avenida Carlos Oselame e a Rua Willy Búrigo no Bairro Monte Carlos, por meio do 
Convenio nº 2019TR001340 que ente si celebram o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade 
e o Município de Cocal do Sul-SC.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Recebimento dos envelopes: Até às 09h15min do dia 04/03/2020.
Abertura: Dia 04/03/2020, às 09h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 
16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Prefeita Municipal em Exercício
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Concórdia

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO FMC Nº 01/2020
Publicação Nº 2365281

EDITAL DE CREDENCIAMENTO FMC Nº 01/2020

RESULTADO

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE CONCÓRDIA, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Dr. Maruri, 865, Centro, 
Concórdia, Santa Catarina, representada pelo Senhor Júlio Gomes, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto na Lei nº 
2.288, de 20 de janeiro de 1989, c/c no Decreto 2.383, de 4 de abril de 1989 e alteração, torna público a lista de proponentes selecionados 
no Edital de Credenciamento FMC Nº 01/2020.
Objeto: comercialização de comidas e bebidas do tipo “Food Trucks”, durante o evento “Carnaval Infantil Concórdia 2020”, que será realizado 
no Município de Concórdia no dia 23 de fevereiro de 2019, das 15h às 20h, na Rua Leonel Mosele (Rua Coberta), Centro, neste Município.

Selecionados:
- RONALDO DETONI 75515954904 – 29.702.144/0001-71;

Concórdia, 19 de fevereiro de 2020

JÚLIO GOMES
Diretor Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Concórdia

ERRATA N° 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 – PMC
Publicação Nº 2365120

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ERRATA N° 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 – PMC
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por intermédio de seu secretário, torna público a correção do edital de Pregão Eletrônico nº 
03/2020 - PMC, cujo objeto é a aquisição de licenças de uso de software Autodesk Architecture Engineering Construction Collection e Auto-
CAD Revit LT Suite 2020, e contratação de consultoria, formação, instrução, auxílio técnico e acompanhamento para eventuais dúvidas ou 
problemas relacionados ao software, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” do edital. As datas e horários do Recebimento 
das propostas e abertura do certame permanecem inalterados.
Informações complementares: o Edital e a alteração, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.
gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone (49) 3441-2167.
Concórdia, SC, 18 de fevereiro de 2020.

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO CC 05/2018 PMC
Publicação Nº 2366454

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONCORRÊNCIA Nº 05/2018 – PMC
Objeto: Contratação de agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços profissionais de publicidade ao Município de 
Concórdia, seus Fundos, Fundações e IPRECON, conforme disposições constantes no §1° do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Federal 
12.232/2010.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado do 
julgamento da fase de habilitação da licitação em epígrafe, nos seguintes termos: finalidade de efetuar o recebimento e a abertura do 
Envelope n° 5 – Documentação de Habilitação das licitantes classificadas conforme Ata Complementar e convocados através da publicação 
no Diário Oficial dos Municípios sob edição n° 3052, veiculada em 11 de fevereiro de 2020. Apresentaram documentação de Habilitação 
para o presente certame, conforme item 10.1., as empresas AGENCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA representada pelo Senhor Gustavo An-
toniolli Moschetta e TEMPERO PROPAGANDA LTDA, representada pelo Senhor Thiarles Reginaldo de Souza. Ressalva-se que as licitantes 
ÚNICA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA e ALVO GLOBAL PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, deixaram de apresentar envelope con-
tendo a documentação de Habilitação no prazo previsto através da ata complementar, proferida na data de 10 de fevereiro de 2020, e em 
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conformidade com o que determina o item 4.2.1., sendo portanto julgadas INABILITADAS. Após isso, procedeu-se à abertura do Envelope 
05 – Documentação de Habilitação, sendo que os documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pelos membros da Comissão 
e representantes legais presentes, constatando-se que as licitantes AGENCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA e TEMPERO PROPAGANDA LTDA 
apresentaram suas documentações de habilitação de acordo com os requisitos exigidos no Edital e sendo assim foram julgadas HABILITA-
DAS. Desta forma, em razão da classificação já proferida declara-se VENCEDORA do presente certame a licitante habilitada AGENCIA DE 
PUBLICIDADE TIG LTDA. Ressalva-se que as empresas AGENCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA e TEMPERO PROPAGANDA LTDA renunciaram 
do pertinente prazo recursal através da assinatura da presente ata. O resultado da presente licitação será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, através do site www.diariomunicipal.sc.gov.br, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 109 
da Lei Federal nº 8.666/1993, o pertinente prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis previsto no artigo 109, inciso I, alínea “a”, do citado diploma 
legal, será contado a partir da data em que for veiculada a referida publicação.  

Concórdia, SC, 19 de fevereiro de 2020.

CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA 
Presidente da CPL

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2019
Publicação Nº 2366071

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2019

ESPÉCIE: Termo de Credenciamento celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, em exercício senhor EDILSON MASSOCCO, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE – FUMDEMA, inscrita no CNPJ sob nº 04.050.313/0001-05, neste ato representada pelo seu Superintendente, senhor MAURO 
MARTINI, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – FMEC, inscrita no CNPJ sob nº 78.507.654/0001-01, neste ato representada pelo 
seu Superintendente, senhor GIL ARTIFON, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC, inscrita no CNPJ sob nº 78.507.670/0001-96, 
neste ato representada pelo seu Superintendente, em exercício, senhor BRUNO DARIVA, e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON, inscrito no CNPJ sob nº 03.383.321/0001-00, neste ato representado 
pela sua Diretora-Presidente, senhora LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, doravante denominado MUNICÍPIO e o BANCO BRADESCO S.A., 
inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, cidade de Osasco, SP, neste ato representada pelos 
Procuradores, senhor JEFFERSON LADISLAU PEREIRA, inscrito no CPF sob nº 129.508.228-43, e a senhora MICHELLE DE MELLO SOUZA 
DUARTE, inscrita no CPF sob nº 345.474.428-86.

OBJETO: Autorizar e regular a concessão, pelo CONSIGNATÁRIO, de empréstimos, com consignação facultativa em folha de pagamento dos 
servidores públicos ativos, aposentados e pensionistas da Administração Direta e Indireta do MUNICÍPIO, em conformidade com a margem 
consignável regulamentada, assim como as demais condições comerciais e operacionais constantes de cada operação e de seus respectivos 
instrumentos.

PRAZO: 60 (sessenta meses), a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2019
Publicação Nº 2366069

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2019

ESPÉCIE: Termo de Credenciamento celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, em exercício, senhor EDILSON MASSOCCO, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE – FUMDEMA, inscrita no CNPJ sob nº 04.050.313/0001-05, neste ato representada pelo seu Superintendente, senhor MAURO 
MARTINI, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – FMEC, inscrita no CNPJ sob nº 78.507.654/0001-01, neste ato representada pelo seu 
Superintendente, senhor GIL ARTIFON, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC, inscrita no CNPJ sob nº 78.507.670/0001-96, neste 
ato representada pelo seu Superintendente, em exercício, senhor BRUNO DARIVA, e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON, inscrito no CNPJ sob nº 03.383.321/0001-00, neste ato representado pela 
sua Diretora-Presidente, senhora LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, doravante denominado MUNICÍPIO e o BANCO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL – BANRISUL, inscrito no CNPJ sob nº 92.702.067/0001-96, com sede na Rua Capitão Montanha, 177, Porto Alegre, neste 
ato representado pela senhora NILCE CONCI, inscrita no CPF sob nº 396.885.690-20.

OBJETO: Autorizar e regular a concessão, pelo CONSIGNATÁRIO, de empréstimos, com consignação facultativa em folha de pagamento dos 
servidores públicos ativos, aposentados e pensionistas da Administração Direta e Indireta do MUNICÍPIO, em conformidade com a margem 
consignável regulamentada, assim como as demais condições comerciais e operacionais constantes de cada operação e de seus respectivos 
instrumentos.

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2019.
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2019
Publicação Nº 2366075

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2019

ESPÉCIE: Termo de Credenciamento celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor ROGÉRIO LUCIANO PACHECO, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE – FUMDEMA, inscrita no CNPJ sob nº 04.050.313/0001-05, neste ato representada pelo seu Superintendente, senhor ROBERTO MARI-
NELLO, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – FMEC, inscrita no CNPJ sob nº 78.507.654/0001-01, neste ato representada pelo seu 
Superintendente, senhor GIL ARTIFON, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC, inscrita no CNPJ sob nº 78.507.670/0001-96, neste 
ato representada pelo seu Superintendente, senhor JULIO GOMES, e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON, inscrito no CNPJ sob nº 03.383.321/0001-00, neste ato representado pela sua Diretora-Pre-
sidente, senhora LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, doravante denominado MUNICÍPIO e o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no 
CNPJ sob nº 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo, SP, 
neste ato representado pelos seus procuradores, senhores DAYSE DALMUT, inscrita no CPF sob nº 055.480.609-61 e RICARDO SCHISSEL 
DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº 057.396.659-14.

OBJETO: Autorizar e regular a concessão, pelo CONSIGNATÁRIO, de empréstimos, com consignação facultativa em folha de pagamento dos 
servidores públicos ativos, aposentados e pensionistas da Administração Direta e Indireta do MUNICÍPIO, em conformidade com a margem 
consignável regulamentada, assim como as demais condições comerciais e operacionais constantes de cada operação e de seus respectivos 
instrumentos.

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 2 de dezembro de 2019.
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BALANCETE FINANCEIRO FUNDACAO MUN DE CULTURA 01.2020
Publicação Nº 2365364
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BALANCETE FINANCEIRO PREFEITURA 01.2020
Publicação Nº 2365370

 

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E 

C
O

N
C

Ó
R

D
IA

P
re

st
aç

ão
 d

e 
C

on
ta

s
A

N
 1

3 
- B

al
an

ço
 F

in
an

ce
iro

P
er

ío
do

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a:

 J
an

ei
ro

 / 
20

20

P
ág

1
/

2

IP
M

 S
is

te
m

as
 L

td
a

A
te

nd
e.

N
et

 - 
W

P
R

 v
:2

01
3.

01
Id

en
tif

ic
ad

or
: W

P
R

14
91

10
3-

65
98

-N
N

P
L-

31
98

05
02

7 
- E

m
iti

do
 p

or
: M

A
R

LO
N

 D
E

 L
A

I D
E

N
E

G
A

19
/0

2/
20

20
 0

9:
43

:4
7 

-0
3:

00

B
A

LA
N

Ç
O

 F
IN

A
N

C
EI

R
O

IN
G

R
ES

SO
S

N
ot

a
Ex

er
cí

ci
o 

A
tu

al
Ex

er
cí

ci
o 

A
nt

er
io

r
R

ec
ei

ta
 O

rç
am

en
tá

ria
 (I

)
 

19
.2

92
.4

49
,5

4
24

1.
51

3.
69

6,
90

O
rd

in
ár

ia
 

9.
37

6.
99

2,
45

12
1.

68
0.

43
0,

21
Vi

nc
ul

ad
a

 
9.

91
5.

45
7,

09
11

9.
83

3.
26

6,
69

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 F

in
an

ce
ira

s 
R

ec
eb

id
as

 (I
I)

 
0,

00
71

9.
12

8,
72

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 R

ec
eb

id
as

 p
ar

a 
a 

E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria
 

0,
00

71
9.

12
8,

72
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 R
ec

eb
id

as
 In

de
pe

nd
en

te
s 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 
0,

00
0,

00
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 R
ec

eb
id

as
 p

ar
a 

A
po

rte
s 

de
 re

cu
rs

os
 p

ar
a 

o 
R

P
P

S
 

0,
00

0,
00

R
ec

eb
im

en
to

s 
Ex

tr
ao

rç
am

en
tá

rio
s 

(II
I)

 
36

.6
36

.9
63

,9
9

54
.5

03
.0

40
,3

6
In

sc
riç

ão
 d

e 
R

es
to

s 
a 

P
ag

ar
 N

ão
 P

ro
ce

ss
ad

os
 

34
.9

13
.9

48
,1

4
32

.6
50

.9
81

,5
0

In
sc

riç
ão

 d
e 

R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 P
ro

ce
ss

ad
os

 
27

6.
21

8,
17

11
5.

04
0,

48
D

ep
ós

ito
s 

R
es

tit
uí

ve
is

 e
 V

al
or

es
 V

in
cu

la
do

s
 

1.
44

6.
79

7,
68

21
.7

37
.0

18
,3

8
O

ut
ro

s 
R

ec
eb

im
en

to
s 

E
xt

ra
or

ça
m

en
tá

rio
s

 
0,

00
0,

00
Sa

ld
o 

em
 E

sp
éc

ie
 d

o 
Ex

er
cí

ci
o 

A
nt

er
io

r (
IV

)
 

51
.9

43
.1

89
,0

8
50

.9
57

.8
38

,3
3

C
ai

xa
 e

 E
qu

iv
al

en
te

s 
de

 C
ai

xa
 

51
.9

43
.1

89
,0

8
50

.9
57

.8
38

,3
3

D
ep

ós
ito

s 
R

es
tit

uí
ve

is
 e

 V
al

or
es

 V
in

cu
la

do
s

 
0,

00
0,

00
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
A

pl
ic

aç
õe

s 
Te

m
po

rá
ria

s 
a 

C
ur

to
 p

ra
zo

 
0,

00
0,

00
TO

TA
L 

(V
) =

 (I
 +

 II
 +

 II
I +

 IV
)

 
10

7.
87

2.
60

2,
61

34
7.

69
3.

70
4,

31

D
IS

PÊ
N

D
IO

S
N

ot
a

Ex
er

cí
ci

o 
A

tu
al

Ex
er

cí
ci

o 
A

nt
er

io
r

D
es

pe
sa

 O
rç

am
en

tá
ria

 (V
I)

 
42

.1
64

.6
01

,2
3

20
2.

02
7.

48
9,

52
O

rd
in

ár
ia

 
25

.8
19

.5
33

,1
5

82
.3

64
.3

40
,9

9
Vi

nc
ul

ad
a

 
16

.3
45

.0
68

,0
8

11
9.

66
3.

14
8,

53
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 F
in

an
ce

ira
s 

C
on

ce
di

da
s 

(V
II)

 
4.

37
3.

03
8,

00
59

.0
34

.2
70

,2
4

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 C

on
ce

di
da

s 
pa

ra
 a

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria
 

4.
37

3.
03

8,
00

59
.0

34
.2

70
,2

4
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 C
on

ce
di

da
s 

In
de

pe
nd

en
te

s 
de

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria
 

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 C

on
ce

di
da

s 
pa

ra
 A

po
rte

s 
de

 re
cu

rs
os

 p
ar

a 
o 

R
P

P
S

 
0,

00
0,

00
Pa

ga
m

en
to

s 
Ex

tr
ao

rç
am

en
tá

rio
s 

(V
III

)
 

4.
10

4.
70

4,
05

34
.6

88
.7

55
,4

7
P

ag
am

en
to

s 
de

 R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 N
ão

 P
ro

ce
ss

ad
os

 
2.

98
6.

60
7,

26
12

.8
30

.9
90

,1
5

P
ag

am
en

to
s 

de
 R

es
to

s 
a 

P
ag

ar
 P

ro
ce

ss
ad

os
 

96
.8

12
,9

4
12

2.
27

5,
82

D
ep

ós
ito

s 
R

es
tit

uí
ve

is
 e

 V
al

or
es

 V
in

cu
la

do
s

 
1.

02
1.

28
3,

85
21

.7
35

.4
89

,5
0

O
ut

ro
s 

P
ag

am
en

to
s 

E
xt

ra
or

ça
m

en
tá

rio
s

 
0,

00
0,

00
Sa

ld
o 

em
 E

sp
éc

ie
 p

ar
a 

o 
Ex

er
cí

ci
o 

Se
gu

in
te

 (I
X)

 
57

.2
30

.2
59

,3
3

51
.9

43
.1

89
,0

8



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 423

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E 

C
O

N
C

Ó
R

D
IA

P
re

st
aç

ão
 d

e 
C

on
ta

s
A

N
 1

3 
- B

al
an

ço
 F

in
an

ce
iro

P
er

ío
do

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a:

 J
an

ei
ro

 / 
20

20

P
ág

2
/

2

IP
M

 S
is

te
m

as
 L

td
a

A
te

nd
e.

N
et

 - 
W

P
R

 v
:2

01
3.

01
Id

en
tif

ic
ad

or
: W

P
R

14
91

10
3-

65
98

-N
N

P
L-

31
98

05
02

7 
- E

m
iti

do
 p

or
: M

A
R

LO
N

 D
E

 L
A

I D
E

N
E

G
A

19
/0

2/
20

20
 0

9:
43

:4
7 

-0
3:

00

D
IS

PÊ
N

D
IO

S
N

ot
a

Ex
er

cí
ci

o 
A

tu
al

Ex
er

cí
ci

o 
A

nt
er

io
r

C
ai

xa
 e

 E
qu

iv
al

en
te

s 
de

 C
ai

xa
 

57
.2

30
.2

59
,3

3
51

.9
43

.1
89

,0
8

D
ep

ós
ito

s 
R

es
tit

uí
ve

is
 e

 V
al

or
es

 V
in

cu
la

do
s

 
0,

00
0,

00
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
A

pl
ic

aç
õe

s 
Te

m
po

rá
ria

s 
a 

C
ur

to
 P

ra
zo

 
0,

00
0,

00
TO

TA
L 

(X
) =

 (V
I +

 V
II 

+ 
VI

II 
+ 

IX
)

 
10

7.
87

2.
60

2,
61

34
7.

69
3.

70
4,

31

N
ot

as
 E

xp
lic

at
iv

as
FO

N
TE

: S
is

te
m

a 
A

te
nd

e.
N

et
 - 

IP
M

, U
ni

da
de

 R
es

po
ns

áv
el

 M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E

 C
O

N
C

Ó
R

D
IA

, D
at

a 
Em

is
sã

o 
19

/0
2/

20
20

, H
or

a 
em

is
sã

o 
09

:4
4:

53
N

ot
as

: 

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

E
N

O
R

I A
N

TO
N

IO
 B

O
LS

I
S

ec
re

tá
rio

 M
un

ic
ip

al
 d

e 
Fi

na
nç

as

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

R
O

G
E

R
IO

 L
U

C
IA

N
O

 P
A

C
H

E
C

O
P

re
fe

ito

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

M
A

R
LO

N
 D

E
 L

A
I D

E
N

E
G

A
C

on
ta

do
r

C
R

C
/S

C
 0

37
06

3/
O

-0



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 424

Câmara muniCiPal

DECRETO 2812/2020
Publicação Nº 2365140

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.812, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

Nomeia MELANIA BELLAN – Assessor Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 23, VII 
da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de conformidade com a Lei Complementar nº 660, de 16 de dezembro de 2013,

RESOLVE:

Nomear a senhora MELANIA BELLAN, para exercer o cargo de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo – Cargos de 
Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível CC-3, a partir do dia 11 de fevereiro de 2020.

Concórdia, 11 de fevereiro de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO EXTRATO DE CONTRATO 05/2017
Publicação Nº 2364133

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA – SC

EXTRATO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: N° 5/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA

CONTRATADA: CSA COMÉRCIO E SUPRIMENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MÁQUIAS COPIADORAS LTDA

OBJETO: Ref. Cessão de 13 impressoras a laser, impresso em preto, com fornecimento de suprimentos, exceto papel.

ALTERAÇÕES: Fica alterado a quantidade de impressoras locadas.

DATA ASSINATURA: 03.02.2020

DATA VENCIMENTO: 19.06.2021

FORO: Comarca de Concórdia - SC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO EXTRATO DE CONTRATO 12/2017
Publicação Nº 2364132

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA – SC

EXTRATO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: N° 12/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA

CONTRATADA: SUPERLINE COMUNICAÇÕES LTDA
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OBJETO: Ref. contratação de empresa para prestação de serviço de acesso a internet, com fornecimento e suporte técnico de link via fibra 
ótica, de 50 Mbps / 10Mbps, com 50% de garantia mínima de banda contratada, e mais pelo menos 25 contas de e-mail, serviço de hospe-
dagem de e-mail e domínio para envio e recebimento de mensagens eletrônicas.

ALTERAÇÕES: Fica alterado razão social do contratado.

VALOR TOTAL: R$ 10.047,84 (dez mil, quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos)

CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: 01.0101.01.031.0001.2001.33904404

DATA ASSINATURA: 17.02.2020

DATA VENCIMENTO: 22.10.2021

FORO: Comarca de Concórdia - SC

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018
Publicação Nº 2364127

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA – SC

EXTRATO DE CONTRATO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: N° 1/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA

CONTRATADA: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA

OBJETO: Ref. locação de sistema para Legislação Pública de transmissão das sessões plenárias em áudio e vídeo, para transmissão mensal 
das sessões plenárias da Câmara de Concórdia e disponibilização destas na internet, através de chamara direta no site institucional e em 
redes sociais de interesse da Câmara, com suporte a legendas e fotos dos oradores, para os meses de fevereiro/2020 a janeiro/2021.

ALTERAÇÕES: Fica alterado o valor contratual e a vigência do contrato original.

VALOR TOTAL: R$ 3.462,60 (três mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos)

CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: 01.0101.01.031.0001.2001.33904001

DATA ASSINATURA: 30.01.2020

DATA VENCIMENTO: 31.01.2021

FORO: Comarca de Concórdia - SC
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Cordilheira Alta

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROC. 33/2020 PREGÃO PRESENCIAL RP 10/2020
Publicação Nº 2365270

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, representado por seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 
com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis, conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 33/2020
Pregão Presencial RP n. 10/2020
Tipo: Menor preço por Item

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme especificações constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 10/03/2020.
Abertura dos Envelopes: 09:30 horas do dia 10/03/2020.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex pediente, 
ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta, 19 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 100/2020
Publicação Nº 2366600

DECRETO Nº 100/2020

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE DIRETOR GERAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso II, da Lei Orgânica Municipal e artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Diretor Geral de Educação Infantil, a partir de 29 de fevereiro de 2020, a Sra. MAIKE ELIZE 
TECHIO.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 19 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO PROC. 34/2020
Publicação Nº 2365303

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 33/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 07/2020

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, usando das atribuições legais e constitucionais vigentes e em conformidade com o que preceitua a 
Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando o que consta nos autos do processo em epígrafe, que trata da CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO GRUPO CHAMA, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 29 DE MARÇO 
DE 2020, INTEGRANDO AS FESTIVIDADES DO 28° ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, decide por ratificar o aludido processo, em todos os seus 
termos, em favor da empresa MUSICAL GRUPO CHAMA LTDA -ME, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Cordilheira Alta/SC, em 19 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 57/2020
Publicação Nº 2366596

PORTARIA Nº 57/2020

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70, XXIV da Lei Orgânica Municipal,

- Considerando a nova tabela de insalubridade/periculosidade constante do anexo V da Lei Complementar Nº 93/2013 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1° Fica concedido Adicional de Insalubridade ao Sr. JARDEL LUIZ ZANELLA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria de Água e Saneamento Básico, na ordem de 40%.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 19 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

PORTARIA N. 58/2020
Publicação Nº 2366597

PORTARIA Nº 58/2020

“DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO PORTARIA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especialmen-
te as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Art. 2º da Portaria n. 53/2020, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14/02/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Cordilheira Alta/SC, 19 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

PORTARIA N. 59/2020
Publicação Nº 2366599

PORTARIA Nº 59/2020

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70, XXIV da Lei Orgânica Municipal,

- Considerando a nova tabela de insalubridade/periculosidade constante do anexo V da Lei Complementar Nº 93/2013,

RESOLVE:
Art. 1° Fica concedido Adicional de Insalubridade ao Sr. Tarso de Mello Oliveira, ocupante do cargo de médico clinico geral, lotado na Secre-
taria de Saúde e Assistência Social, na ordem de 20%.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 19 de fevereiro de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Coronel Freitas

Prefeitura

CONTRATO Nº 01/2020
Publicação Nº 2365426

PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 01/2020
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020
Contratado: DEDETIZADORA CATARINENSE EIRELI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E
DESRATIZAÇÃO NAS UNIDADES DA PREFEITURA DE CORONEL FREITAS/SC
Valor: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).
Vigência: 31/12/2020.

CONTRATO Nº 02/2020
Publicação Nº 2365438

PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 02/2020
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020
Contratado: NATIVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE CERCAS E GRADIL METÁLICO NA ES-
COLA INTEGRAL DE SIMÕES LOPES E COLÉGIO INÊS TASSONEIRO.
Valor: R$ 109.780,97 (cento e nove mil setecentos e oitenta reais e noventa e sete centavos).
Vigência: 31/12/2020.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020
Publicação Nº 2365989

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº 03/2020.
Objeto: ANDRE PATSCHE DA SILVA
Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE FUMIGAÇÃO E PULVERIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/
SC
Valor total: R$ 9.800,00
Vigência: 31/12/2020.
Fundamento Legal: É dispensável a licitação Art. 24 da Lei 8.666/93.
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).
Coronel Freitas (SC) 24 de janeiro de 2020.

ISAURA CANDIDA PROVIN
Prefeita Municipal em exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020
Publicação Nº 2366002

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO
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Dispensa de Licitação Nº 06/2020.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESLOCAMENTO DE REDE ELÉTRICA, CONFORME PROJETO Nº 400522550 DA CELESC.
Contratado: ELETRICA CAVALLI LTDA EPP
Valor total: R$ 6.300,00
Vigência: 31/12/2020.
Fundamento Legal: É dispensável a licitação Art. 24 da Lei 8.666/93.
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não 
se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).

Coronel Freitas (SC) 18 de fevereiro de 2020.

IZEU JONAS TOZETTO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
Publicação Nº 2366019

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº 07/2020.
Contratado: B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO NO 11º (DÉCIMO PRIMEIRO) ENCONTRO SÓ PARA MULHERES.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência: 31/12/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: É dispensável a licitação (Lei 8.666/93)
Artigo 24- II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez;

Coronel Freitas (SC) 18 de fevereiro de 2020.

IZEU JONAS TOZETTO
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 07/2020
Publicação Nº 2365957

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial R.P Nº 07/2020.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE CARRINHOS DE BEBÊS E CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Tipo: Menor preço por item.
Entrega dos envelopes: até as 17h00min do dia 03/03/2020.
Abertura dos envelopes: às 08h30min do dia 05/03/2020.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
7h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 18 de fevereiro de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

ERRATA DECRETO 043/2020
Publicação Nº 2365791

ERRATA REFERENTE O DECRETO Nº. 043, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020

A presente Errata consiste na Alteração no teor do Decreto nº 043, de 13 de Fevereiro de 2020, onde lê-se:
DECRETO Nº 043, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.

Leia-se:
DECRETO Nº 043, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

Art. 1º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 17 de Fevereiro de 2020

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 213/2020
Publicação Nº 2365222
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 
Estado de Santa Catarina 

Av. Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 
Fone: (49) 3243-1150       e-mail: gabinete.pmcp@correiapinto.sc.gov.br 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 213/2020 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

“CRIA O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE CONTROLADOR 

INTERNO, JUNTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 837, DE 24 DE AGOSTO DE 

1998, QUE INSTITUI REFORMA ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

  

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, 

Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica 

Municipal, comunica a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º - Fica criado o cargo de provimento efetivo de Controlador Interno, o qual 

passará a integral o Anexo II, Grupo I - Atividades de Nível Superior, da Lei Complementar 

nº 837, de 24 de agosto de 1998, que Institui Reforma Administrativa no âmbito da Administração 

Pública Direta, Indireta e Fundacional do Município de Correia Pinto, nos seguintes termos: 

 

Anexo II 

GRUPO I - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO: ANS 

CARGO VENCIMENTO CARGA 
HORÁRIA 

Nº DE 
VAGAS 

CONTROLADOR INTERNO R$ 4.338,56 
 

40 H/S 01 

 

§ 1º - O ocupante do cargo de Controlador Interno deverá ser portador de diploma de 

curso superior em Direito, Ciências Contábeis, Economia e/ou Administração, e Registro no 

respectivo Conselho Profissional, cujas atribuições, responsabilidades e competências são as 

definidas na Lei Complementar nº 1216/2003, bem como:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 
Estado de Santa Catarina 

Av. Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 
Fone: (49) 3243-1150       e-mail: gabinete.pmcp@correiapinto.sc.gov.br 

I – coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno da 

Prefeitura, promover a sua integração operacional e expedir atos normativos sobre procedimentos 

de controle; 

II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, centralizando, a 

nível operacional, o relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, respondendo pelo: 

encaminhamento das prestações de contas anuais - atendimento aos técnicos do controle externo - 

recebimento de diligências e coordenação das atividades para a elaboração de respostas - 

acompanhamento da tramitação dos processos e coordenação da apresentação de recursos; 

III - assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os controles interno e 

externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos; 

IV - interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação concernente à 

execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

V - medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos 

de controle interno adotados pelos Órgãos Setoriais do Sistema, através do processo de auditoria a 

ser realizada nos sistemas de Planejamento e Orçamento, Contabilidade e Finanças, Compras e 

Licitações, Obras e Serviços, Administração de Recursos Humanos e demais sistemas 

administrativos da Administração Direta e Indireta do Município, expedindo relatórios com 

recomendações para o aprimoramento dos controles; 

VI - avaliar, a nível macro, o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas 

no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e nos Orçamentos do Município, 

inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos 

Fiscal e de Investimentos; 

VII - exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais de 

aplicação em gastos com a manutenção e o desenvolvimento do ensino e com despesas na Área de 

Saúde; 

VIII - estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos 

atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 

bem como, na aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

IX - verificar a observância dos limites e condições para a realização de operações de 

crédito e sobre a inscrição de compromissos em Restos a Pagar; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 
Estado de Santa Catarina 

Av. Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 
Fone: (49) 3243-1150       e-mail: gabinete.pmcp@correiapinto.sc.gov.br 

XI - efetuar o acompanhamento sobre as medidas adotadas para o retorno da despesa 

total com pessoal aos limites legais, nos termos dos artigos 22 e 23, da Lei Complementar nº 

101/00; 

X - efetuar o acompanhamento sobre as providências tomadas para a recondução dos 

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites, conforme o disposto no 

artigo 31, da Lei Complementar nº 101/00; 

XI - aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista 

as restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101/00; 

XII - efetuar o acompanhamento sobre o cumprimento do limite de gastos totais e de 

pessoal do Poder Legislativo Municipal, nos termos da Emenda Constitucional nº 25; 

XIII - exercer o acompanhamento sobre a divulgação dos instrumentos de transparência 

da gestão fiscal nos termos da Lei Complementar nº 101/00, em especial quanto ao Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das 

informações constantes de tais documentos; 

XIV - participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano 

Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos do Município; 

XV - manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações; 

XVI - manifestar-se, quando inquinado pela Administração, acerca da regularidade e 

legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou 

legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; 

XVII - propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico de 

dados em todas as atividades da administração pública municipal, com o objetivo de aprimorar 

os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações; 

XVIII - instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades 

finalísticas do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal; 

IXX - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 

imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos 

inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados 

por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, 

desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 

XX - cientificar o Chefe do Poder Executivo em caso de constatação de ilegalidade ou 

irregularidade, propondo medidas corretivas; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 
Estado de Santa Catarina 

Av. Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 
Fone: (49) 3243-1150       e-mail: gabinete.pmcp@correiapinto.sc.gov.br 

XXI - revisar e emitir relatório sobre os processos de Tomada de Contas Especiais 

instauradas pelos órgãos da Administração Direta, pelas Autarquias e pelas Fundações, inclusive 

sobre as determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado. 

 

§ 2º - As despesas decorrentes do disposto no caput deste artigo correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 05 – CONTROLE INTERNO, 2.005 – Manutenção do Controle 

Interno, 3.1.90.00.00.00.00 1000 Aplicações Diretas. 

 

Art. 2º – Com a posse do candidato aprovado em concurso público para o cargo de 

Controlador Interno de que trata o art. 1º desta Lei Complementar, extinguir-se-á, por essa mesma 

lei, o cargo de provimento em comissão de Coordenador do Controle Interno, criado através do art. 

10, da Lei Complementar Municipal nº 1216/2003. 

 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2020. 

  

 

   CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se  
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1865/20
Publicação Nº 2365115

DECRETO Nº 1865/20
NOMEIA O SR. GUSTAVO BOSSHAMER PARTALA, PARA OCUPAR O CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTE DE RENDIMENTO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º do artigo 22 da Lei Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO que a nomeação de Chefe de Divisão de Esporte de Rendimento é de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com conheci-
mento na área de atuação.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. GUSTAVO BOSSHAMER PARTALA, para ocupar o cargo de Chefe de Divisão de Esporte de Rendimento.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 17 de fevereiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
20 de fevereiro de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 1866/20
Publicação Nº 2365859

 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá –SC 
https://corupa.atende.net    e-mail: gabinete@corupa.sc.gov.br 

 

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009. 
 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

DECRETO Nº 1866/20 
 

   

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
     

JOAO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de 
conformidade com a Lei Municipal Nº 2369/2019 de 06 de dezembro de 2019, 
  

AUTORIZA A ABERTURA  DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

DECRETA: 
  

   

Art. 1 - Fica o chefe dor Poder Executivo Municipal, autorizar e abrir por Decreto, Créditos Adicionais Suplementares até o 
limite do valor de R$ 1.221.672,19 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, seiscentos e setenta e dois reais e dezenove centavos) 
    

Código Classificação Valor 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
0010.0303.0081.1009 BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA  
03380067 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 13.389,86 
317 Referência Dotação  
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
0010.0301.0081.2037 BLOCO GESTÃO DO SUS  
03380070 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União  
3449000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 9.532,33 
316 Referência Dotação  
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
0010.0302.0081.1011 BLOCO DE ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
03380712 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 49.232,91 
314 Referência Dotação  
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
0010.0301.0081.1010 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA  
03020029 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 36.226,13 
313 Referência Dotação  
08 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA  
001 DIVISAO DE EDUCAÇÃO  
0012.0361.0047.2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
03621062 TRANSFERENCIA DE CONVENIO - ESTADO / EDUCAÇÃO  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 209.420,12 
312 Referência Dotação  
08 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA  
001 DIVISAO DE EDUCAÇÃO  

0012.0361.0047.1005 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DAS UNIDADES DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 

03360058 Salário-Educação  
3449000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 108.015,12 
311 Referência Dotação  
08 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA  
001 DIVISAO DE EDUCAÇÃO  
0012.0361.0047.2020 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
03360058 Salário-Educação  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 70.000,00 
310 Referência Dotação  
08 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA  
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001 DIVISAO DE EDUCAÇÃO  
0012.0361.0047.2020 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
03620719 TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEB  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 32.364,33 
309 Referência Dotação  
08 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA  
001 DIVISAO DE EDUCAÇÃO  
0012.0361.0047.2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

03370062 Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE (não repassadas por meio de convênios) 

 

3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 1.425,73 
308 Referência Dotação  
08 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA  
001 DIVISAO DE EDUCAÇÃO  
0012.0365.0047.2019 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE  

03370062 Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE (não repassadas por meio de convênios) 

 

3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 2.259,37 
307 Referência Dotação  
08 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA  
001 DIVISAO DE EDUCAÇÃO  
0012.0361.0047.2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

03370059 Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE (não repassadas por meio de convênios) 

 

3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 7,72 
306 Referência Dotação  
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
0010.0301.0080.1001 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA  DA REDE FÍSICA DAS U  
03330323 Transf. de Convênios da União Saude  
3449000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 123,57 
275 Referência Dotação  
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
0010.0304.0081.2010 VIGILANCIA EM SAÚDE - VS  
03380066 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União  
3449000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 45.000,00 
305 Referência Dotação  
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
0010.0304.0081.2010 VIGILANCIA EM SAÚDE - VS  
03380066 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 38.894,68 
304 Referência Dotação  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA  
001 DIVISAO DE ESTRADAS E RODAGEM  
0015.0451.0040.1003 PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA AREA URBANA  

03340024 Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) 

 

3449000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 261.620,96 
303 Referência Dotação  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA  
003 CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL  
0006.0181.0040.2065 MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL  
03110713 Convênio de Trânsito - Civil  
3449000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 40.000,00 
302 Referência Dotação  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA  
003 CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL  
0006.0181.0040.2065 MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL  
03110713 Convênio de Trânsito - Civil  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 102.381,97 
301 Referência Dotação  



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 439

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá –SC 
https://corupa.atende.net    e-mail: gabinete@corupa.sc.gov.br 

 

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009. 
 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA  
005 CONVÊNIO TRÂNSITO PREFEITURA  
0006.0181.0040.2016 MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRANSITO MUNICIPAL PREFEITURA  
03120692 Convênio de Trânsito - Prefeitura  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 15.878,23 
300 Referência Dotação  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA  
002 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS  
0006.0181.0040.2064 MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA MILITAR  
03100690 Convênio de Trânsito - Militar  
3449000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 5.000,00 
299 Referência Dotação  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA  
002 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS  
0006.0181.0040.2064 MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA MILITAR  
03100690 Convênio de Trânsito - Militar  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 20.664,39 
298 Referência Dotação  
09 SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO  
002 FUNDO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA  
0008.0243.0064.2012 ASSISTENCIA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE  
03090720 FIA Imposto de Renda  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 7.524,23 
297 Referência Dotação  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA  
001 DIVISAO DE ESTRADAS E RODAGEM  
0025.0752.0040.2015 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA  
03080025 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 96.262,18 
296 Referência Dotação  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA  
001 DIVISAO DE ESTRADAS E RODAGEM  
0015.0452.0039.2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
03070016 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 0,90 
295 Referência Dotação  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA  
004 CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR  
0006.0153.0040.2066 MANUTENÇÃO CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR  
03000120 TAXA BOMBEIRO  
3449000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 6.000,00 
294 Referência Dotação  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA  
004 CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR  
0006.0153.0040.2066 MANUTENÇÃO CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR  
03000120 TAXA BOMBEIRO  
3339000000000000000 
 

Aplicacoes Diretas 
 

R$ 50.447,46 
293 Referência Dotação     
 

TOTAL R$ 1.221.672,19 
    

   

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
    

Código Classificação Valor 
03000120 TAXA BOMBEIRO R$ 56.447,46 
03070016 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE R$ 0,90 
03080025 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP R$ 96.262,18 
03090720 FIA Imposto de Renda R$ 7.524,23 
03100690 Convênio de Trânsito - Militar R$ 25.664,39 
03120692 Convênio de Trânsito - Prefeitura R$ 15.878,23 
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03110713 Convênio de Trânsito - Civil R$ 142.381,97 
03340024 Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados à 

educação/saúde/assistência social) R$ 261.620,96 

03380066 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União R$ 83.894,68 
03330023 Transferências de Convênios - União/Saúde R$ 123,57 

03370059 Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE (não repassadas por meio de convênios) R$ 7,72 

03370062 Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE (não repassadas por meio de convênios) R$ 3.685,10 

03620719 TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEB R$ 32.364,33 
03360058 Salário-Educação R$ 178.015,12 
03621062 TRANSFERENCIA DE CONVENIO - ESTADO / EDUCAÇÃO R$ 209.420,12 
03020029 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde R$ 36.226,13 
03380712 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União R$ 49.232,91 
03380070 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União R$ 9.532,33 
03380067 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União R$ 13.389,86    
 

TOTAL R$ 1.221.672,19 
    

Art. 3 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

   

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 20 de fevereiro de 2020. 
 

   

JOAO CARLOS GOTTARDI 
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ 
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Câmara muniCiPal

EDITAL AUDIÊNCIA PÚBLICA PLANO DIRETOR
Publicação Nº 2366119

Câmara de Vereadores de Corupá – Estado de Santa Catarina.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Vereadores de Corupá, através da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, com a finalidade de atendimento ao 
princípio comunitário e da participação popular, que se fundamenta nos direitos do cidadão e da comunidade, nos termos do inciso I, do § 
4º, do artigo 40, do Estatuto da Cidade (Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2.001), e do artigo 29, inciso XII, da Constituição Federal, 
visando à atualização e o aperfeiçoamento da legislação municipal convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA nos seguintes termos:

1. MATÉRIA: Discutir, debater, esclarecer e receber sugestões na apreciação da proposta que dispõe sobre as diretrizes estratégicas e institui 
o Plano Diretor do Município de Corupá e dá outras providências, mediante proposta de iniciativa do Poder Executivo, com auxilio dos téc-
nicos da área de Planejamento Urbano e Jurídica do Município e da Câmara de Vereadores, representada pelo Projeto de Lei Complementar 
nº 10/2019;

2. DO LOCAL, DATA E HORA: A Audiência Pública será realizada no dia 11 de Março de 2020, com sua instalação marcada para as 19 horas 
no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Corupá, sito à Rua Padre Vicente Schmitz, nº 45, Centro, no Município de Corupá, Estado 
de Santa Catarina;

3. PARTICIPANTES: Audiências públicas são eventos públicos que permitem a participação de qualquer pessoa ou entidade interessada no 
assunto objeto da discussão, devendo o interessado na apresentação de sugestões ou de comentários realizar sua inscrição até as 18:00 
horas do dia 11 de Março de 2020, junto ao setor de Expedientes da Câmara Municipal de Corupá;

4. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA INTEGRA E DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2019: O edital e o projeto de lei estarão 
disponíveis a partir desta data, no site www.camaradecorupa.com.br . Outros esclarecimentos pelo telefone (47) 3375-1145.

Corupá (SC), 20 de Fevereiro de 2020.

LAIRTON HARTMANN MULLER
Presidente

PORTARIA 042020
Publicação Nº 2366131

PORTARIA Nº 4/2020

"ADOTA PONTO FACULTATIVO DECRETADO PELO EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Corupá , Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal e,

RESOLVE:
Art.1º - Fica adotado o Ponto Facultativo vindo do Decreto nº1858/20 do Executivo Municipal, em virtude das festividades do Carnaval, no 
dia 24 de fevereiro de 2020, estendido até o dia 25 de Fevereiro de 2020.

Art.2º - Desde que justificado, qualquer servidor poderá ser convocado ao trabalho pelo Presidente da Câmara Municipal.

Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE -SE e CUMPRA-SE!

Corupá, 18 de Fevereiro de 2020.
LAIRTON HARTMANN MULLER
Presidente

http://www.camaradecorupa.com.br
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020
Publicação Nº 2365481

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020

O Município de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Processo 
Licitatório sob nº 146/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 18/2020, com julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o ob-
jeto é a “AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - PÁ CARREGADEIRA COMPACTA (MINI PÁ CARREGADEIRA), ANO/MODELO 2020, 
MOTOR DIESEL TURBOALIMENTADO COM POTÊNCIA BRUTA MÍNIMA DE 55 HPs, PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 
890314/2019 – PROCESSO Nº 21000.085652/2019-02 – RECURSOS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO”. 
Os envelopes contendo as propostas comerciais e habilitação das empresas proponentes deverão ser entregues e protocolados imprete-
rivelmente no horário entre 08h30min. até às 09h00min do dia 06 de março de 2020 na sala do Departamento de Compras e Licitações, 
junto ao Paço Municipal situado à Rua Moura Brasil, 1639, Centro, município de Cunha Porã/SC. A sessão pública de abertura e julgamento 
das propostas comerciais e habilitações dos proponentes será realizada a partir das 09h:15min. do dia 06 de março de 2020, no mesmo 
local da entrega e protocolo dos envelopes. Maiores informações podem ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, pelo e-mail: 
licitacao@cunhapora.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 3646-3505. A íntegra do edital se encontra disponível no site: www.cunhapora.sc.gov.
br. Cunha Porã/SC, 19 de fevereiro de 2020. Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@cunhapora.sc.gov.br
http://www.cunhapora.sc.gov.br
http://www.cunhapora.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 01/2020 - PREGÃO N. 01/2020
Publicação Nº 2365675

 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ – SC 

 

RUA JOÃO KÖLLN Nº 1700, BAIRRO CIDADE ALTA FONE 49-3646-0757. CNPJ 03.028.880/0001-00 
CEP 89890-000 - CUNHA PORÃ-SC. 

 
  

 

1 

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO N. 01/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2020  

 
 

EXCLUSIVO PARA ME’S E EPP’S 
 

 
1 - DA LICITAÇÃO 
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ-SC, com sede na Rua João 
Kolln, nº 1700, na Cidade de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.028.880/0001-00, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Milton Coliselli, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 779.789.439-68, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, n. 
525, Bairro Bela Vista, Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que está 
realizando o Processo Licitatório de nº 001/2020, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
Menor Preço/Global, de conformidade com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666 de 21 de 
Junho de 1993 e suas alterações, com vencimento previsto para a entrega dos envelopes nº 01, contendo 
os documentos para proposta e envelope nº. 02 para habilitação, para o dia 05/03/2020, às 09:00 horas, 
iniciando-se a sessão pública no dia 05/03/2020 às 09:15horas, na sede da Câmara de Vereadores, situada 
à Rua João Kolln, n. 1700, Bairro Cidade Alta, na Cidade de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina.   
 
2 - DO OBJETO 
 

A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE COMUNICAÇÃO EM 
RADIODIFUSÃO COM AMPLITUDE MODULADA (AM), COM ABRANGÊNCIA NO 
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, PARA DIVULGAÇÃO DOS INFORMATIVOS DE 
UTILIDADE PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
CUNHA PORÃ, SC, de acordo com as especificações constantes na tabela abaixo: 
 
 
Item Unid. Especificação Quant. R$ Unitário 

Máximo 
R$ Total 

01 Mês Veiculação de Espaço Semanal, sendo 
todos os sábados, no horário 
compreendido das 12:00 às 12:20, e todas 
as terças-feiras das 09:00 as 09:35 

11 2.000,00 20.000,00 

02 Mês  Veiculação de 02 (duas) inserções 
diárias, com duração de 60 (sessenta) 
segundos cada, em horários diversos, de 
acordo com o interesse do legislativo 
cunhaporense; 
 

11 600,00 6.000,00 

03 Mês  Veiculação de Retrospectiva dos 
Trabalhos da Câmara Municipal, a ser 
transmitida em 31 de dezembro de cada ao, 
com duração de 60 (sessenta) minutos, no 
horário compreendido das 10:00 às 11:00 

01  1.000,00 1.000,00 
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 A proponente deverá possuir alcance de sua frequência no território do município de Cunha Porã, de boa 
qualidade; 
A emissora será responsável por armazenar as matérias divulgadas, encaminhando a Câmara de 
Vereadores mensalmente um arquivo digital com o material. 
 
As matérias divulgadas pela emissora deverão ser aquelas encaminhadas pela Assessoria de Imprensa e 
Comunicação da câmara de Vereadores, após sua aprovação; 
 
As empresas não enquadradas como ME’s ou EPP’s, poderão ofertar propostas para o item deste edital, 
sendo que as propostas serão consideradas apenas no caso de inexistir o numero mínimo de três licitantes 
na condição de ME’s ou EPP’s. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para habilitação deverão ser 
apresentados ao pregoeiro no dia, hora e local da sessão pública designados no preâmbulo deste Edital, 
em envelopes distintos e fechados, até a data e hora marcada para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas e habilitação, conforme determina a Lei 8666. 
 
3.2. O credenciamento dos licitantes deverá ser feito através de apresentação de procuração ou carta de 
credenciamento dos representantes conforme modelo (Anexo II), cópia autenticada do contrato social ou 
documento constitutivo do licitante e apresentação de documento de identificação do representante 
(original e com foto). Os referidos documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro sendo que os dois 
primeiros serão arquivados no processo e o documento de identificação será devolvido ao licitante. 
 
3.3 A autenticação da cópia do contrato social ou documento constitutivo do licitante, de que trata o item 
anterior, poderá ser feita por SERVIDOR DA CÂMARA DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ, 
mediante apresentação do original ou cópia autenticada por cartório. 
 
3.4. A não apresentação dos documentos para o credenciamento, não inabilitará o licitante, mas o 
impedirá de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o impedimento.  

 
3.5. Cada representante poderá representar um único licitante. 
 
3.6. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, enquadradas de acordo com a Lei Complementar 
Federal n°.123/2006, que tiverem interesse de gozar dos direitos constantes nos artigos 42 a 49 da referida 
Lei, deverão apresentar, fora dos envelopes n°.01 e 02, Certidão Comercial ou Registro Civil de Pessoa 
Jurídica comprovando sua situação. 
 
4 - DA PROPOSTA (ENVELOPE N°01) 
 

4.1. A proposta deverá ser apresentada por item, preferencialmente em papel timbrado da Empresa, 
datilografada, manuscrita ou por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, podendo 
ainda ser utilizado o formulário pré impresso - anexo I do presente edital, datada, carimbada e assinada, 
sem emendas, rasuras ou estrelinhas, em envelope opaco e fechado, de forma a não permitir sua violação, 
constando na parte externa as seguintes indicações: 
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ENVELOPE N°.01 
DA: (EMPRESA) 
À: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ 
PROCESSO Nº. 001/2020 - LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2020 
ABERTURA: às 09:15 horas do dia 05/03/2020. 
“ENVELOPE PROPOSTA” 
 

 
 
4.2. A proposta deverá ser feita por item, indicando valores unitários e total conforme discriminado na 
Lista de Itens (ANEXO I) deste Edital. 
 
4.3. O prazo de validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados do dia da 
entrega do envelope contendo a mesma. 
 
4.4. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será implicitamente considerado o prazo 
acima. 
 
4.5. O preço deverá ser cotado em moeda nacional. 
 
4.6. O preço ofertado será líquido, já incluso todos os impostos fretes, e demais encargos, devendo ser 
discriminado numericamente e preferencialmente por extenso. 
 
4.7. Havendo discordância entre preços unitários e totais, resultantes de cada item, prevalecerão os 
primeiros.   
 
 
5 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2)  
 

5.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
Se pessoa Jurídica: 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS 
CERTIDÃO NEGATIVA FGTS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL CONJUNTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
REGISTRO/INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE 
DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA (se for o caso) 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
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II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal compreendendo os Tributos administrativos pela 
Secretaria da Receita Federal, conjunta com o INSS. 
III - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente. 
IV - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidão Negativa de Débito 
expedida pela Prefeitura Municipal, do domicilio ou sede da proponente. 
V - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão negativa (CNDT). 
VII – Certidão negativa de Falência e Concordata e Recuperação Judicial. 
VIII – Ato Constitutivo, Contrato Social Autenticado. 
IX - Declaração da proponente que atende ao inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, que se refere ao inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que diz  o  seguinte:  “Proibição  de  trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, aos  menores  de  dezoito  anos  e  de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo  na  condição  de aprendiz, a partir de quatorze  anos”  conforme  modelo  constante  em 
Anexo. 
X – Declaração de inexistência de fatos supervenientes e impeditivos de qualificação, na forma do § 2º, 
artigo 32 da Lei nº 8.666/93. 
XI – Declaração de que o sinal de cobertura da emissora abrange todo o município de Cunha Porã – SC. 
 
5.2. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em envelope fechado, 
constando na parte frontal, as seguintes indicações: 
 

 

ENVELOPE N°.02 
DA: (EMPRESA) 
À: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ 
PROCESSO Nº. 001/2020 - LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2020 
ABERTURA: às 09:00 horas do dia 05/03/2020. 
ENVELOPE “HABILITAÇÃO” 

 
 

 
5.3. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original, em fotocópia 
autenticada por cartório competente ou servidor da administração, ou publicação em Órgão da Imprensa 
Oficial, exceto os documentos extraídos através da internet, que poderão ser consultados e verificados 
através dos “sites” dos quais foram expedidos. 
 
5.4. Os documentos sem validade expressa considerar-se-á como sendo 180 (cento e oitenta) dias da data 
de sua emissão. 
 
6 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

6.1. Declarada a abertura da Seção pelo Pregoeiro e concluída a fase de credenciamento dos licitantes, os 
licitantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
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deste Edital (ANEXO III), a referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes nº 01 e 02, em 
seguida proceder-se-á o encaminhamento dos envelopes de propostas e documentação às mãos dos 
licitantes presentes, para que constatem a inviolabilidade dos mesmos. 
 
6.2. O critério de julgamento deste pregão será o de Menor Preço global. O pregoeiro analisará a 
aceitabilidade das propostas.  
 
6.2.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital e que forem 
superiores aos valores máximos admitidos por item.  
  
6.3. Será classificada a proposta de menor preço e aquelas que apresentarem preços superiores em até 
10% (dez por cento) em relação à de menor preço.  
 
6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas 
no item anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. No caso de empate no preço, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 
do número de licitantes. 
 
6.5. No curso da sessão pública o Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de 
forma sequencial e por item, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e 
assim sucessivamente, até a proclamação do vencedor. 
 
6.6. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances verbais, participará da 
etapa de lances as duas propostas empatadas e a ordem sequencial para esses lances, será definida por 
meio de sorteio. 
   
6.7. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante na 
ordem decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lances com vista ao empate, bem como a 
substituição da marca do produto que consta na proposta, ou o uso de mais de duas casas após a vírgula. 
 
6.8. O pregoeiro poderá: 

 
I - definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos, podendo 
alterar os parâmetros durante a sessão; 
II - estabelecer o tempo para oferecimento dos lances verbais; 
III- permitir a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão 
através de aparelhos de telefone celular e outros.  

 
6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão 
do licitante das etapas futuras de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante excluído, para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.9.1. A Exclusão do licitante dentro do estabelecido no subitem anterior o impedirá para novos lances 
verbais, mas não o excluirá do certame, podendo inclusive em caso de inabilitação do licitante vencedor, 
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vir a ser consultado pelo pregoeiro para negociação, desde que o segundo menor preço seja o seu e assim 
sucessivamente. 
 
6.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 
 
6.11.  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
6.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas 
o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo 
comparando-o com os valores máximos deste edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e 
efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
6.14. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro 
procederá à abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo 
edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.  
 
6.15. Em caso do licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro o inabilitará e examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. Se a oferta não 
for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com 
vistas a obter preço melhor. 
 
6.16. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 
direito de recurso por parte do licitante. A intenção de recorrer e motivos apresentadas pelo recorrente, 
deverá ser registrada na ata da Sessão Pública. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da 
Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
 
6.17. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 
conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo 
Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será 
marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes 
presentes.  
 
 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 456

  
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ – SC 

 

RUA JOÃO KÖLLN Nº 1700, BAIRRO CIDADE ALTA FONE 49-3646-0757. CNPJ 03.028.880/0001-00 
CEP 89890-000 - CUNHA PORÃ-SC. 

 
  

 

7 

7. DOS RECURSOS AMINISTRATIVOS 
 

7.1. Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 
03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. Os demais licitantes, já intimados na 
Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contra-
razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
 
7.2. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos. 
 
7.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
 
7.4. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.5. O(s) recurso(s) será(ão) encaminhados a comissão de Licitações, devidamente informada, para 
apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do recurso. 
 
 
8. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
 
9 - DA ENTREGA E/OU CONTRATO 
 
9.1. A entrega do Objeto licitado deverá ser efetuada mensalmente, nas condições estabelecidas neste 
edital, contados da expedição da Nota de Compra/serviço. 
 
9.2. O Poder Legislativo municipal reserva-se o direito de suspender a qualquer momento os serviços 
objeto desta licitação, por conveniência administrativa, sem ônus adicionais. 
 
9.3 Durante os períodos eleitorais municipais ficará suspendida imediatamente a execução do referido 
contrato, durante os meses do período eleitoral (03 meses) de cada exercício suspende-se imediatamente a 
execução do referido contrato. 
 
 
10 - DO PAGAMENTO 
 
10.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ compromete-se a efetuar o 
pagamento sempre até o dia 10 (dez) do mês subsequente prestação dos serviços. 
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10.2 O Pagamento será efetuado através de ordem bancária e/ou depósito na conta do fornecedor, 
condicionado à apresentação de documento fiscal e produtos definitivamente aceitos e recebidos pelo 
Município, através de seu responsável. 
 
10.3. Não haverá reajuste, nem atualização dos valores. 
 
11 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
 

11.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital 
e Contrato, por parte do licitante vencedor, assegurará ao Poder Legislativo Municipal o direito de 
rescindir o compromisso, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 
com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para o Poder Legislativo e sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 
11.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações: 
 
11.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 
a) atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado; 
                             
b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital; 
 
c) subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, associação do licitante vencedor com outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital 
e no contrato; 
 
d) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
entrega do material, assim como as de seus superiores; 
 
e) cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 
67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 
 
f) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
g) dissolução da empresa; 
 
h) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
 
j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; e 
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l) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
Contrato. 
 
11.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
 
11.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
11.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
pela autoridade competente.       
 
 
12 - PENALIDADES 
 

12.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá 
sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente: 
 
12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
12.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Poder Legislativo por até dois (02) anos; 
12.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 
12.1.5. Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 
 
12.2. Se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
13.2. A apresentação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
13.3. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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13.4. Faz parte integrante deste Edital: 
 
13.4.1. ANEXO I – Lista de Itens para proposta. 
13.4.2. ANEXO II – Minuta de Carta de Credenciamento; 
13.4.3. ANEXO III – Minuta de Declaração Requisitos de Habilitação; 
13.4.4. ANEXO IV – Declaração Exigência Decreto 4.358/2002 
13.4.5. ANEXO V – Minuta do contrato Administrativo. 
 
13.5. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com 
antecedência de quinze (15) minutos do horário previsto. 
 
13.6. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de 
ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 

 
13.7. Maiores informações poderão ser obtidas junto à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CUNHA PORÃ, situada à Rua João Kolln, n, 1700, Bairro Cidade Alta, Cunha Porã, SC, de segundas às 
sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas ou pelo telefone Nº 3646-0757 e no site: 
www.camaracunhapora.sc.gov.br 
 
 

Cunha Porã, SC, 19 de fevereiro de 2020. 
 

 
MILTON COLISELLI 

Presidente 
Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã 
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ANEXO I 

 
MODELO DA PROPOSTA  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
 
 

Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

 
Apresentamos nossa proposta para _______________________________________, modalidade Pregão 
Presencial n.º _______, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo:  
Objeto:____________________________ 

 
Item Unid. Especificação Quant. R$ Unitário 

Máximo 
R$ Total 

01 Mês Veiculação de Espaço Semanal, sendo 
todos os sábados, no horário compreendido 
das 12:00 às 12:20, e todas as terças-feiras 
das 09:00 as 09:35 

11   

02 Mês  Veiculação de 02 (duas) inserções diárias, 
com duração de 60 (sessenta) segundos cada, 
em horários diversos, de acordo com o 
interesse do legislativo cunhaporense; 
 

11   

03 Mês   Veiculação de Retrospectiva dos 
Trabalhos da Câmara Municipal, a ser 
transmitida em 31 de dezembro de cada ao, 
com duração de 60 (sessenta) minutos, no 
horário compreendido das 10:00 às 11:00 

01   

 
Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( __________________________). 

 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias a contar da abertura da sessão presencial.  
 
Local e Data: __/__/____. 
 
 
 

______________________ 
NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO II 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ 
PROCESSO LICITATORIO N. 01/2020 
OBJETO: CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE COMUNICAÇÃO EM RADIODIFUSÃO COM 
AMPLITUDE MODULADA (AM), COM ABRANGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, 
PARA DIVULGAÇÃO DOS INFORMATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, SC 
ABERTURA: 05/03/2020 – 09:15 hrs. 
 
 A ____________________________________________________(nome do licitante), por seu 
representante legal, inscrita no CNPJ sob nº ____________________________________, com sede na 
_____________________________________, na cidade de _________________________, credencia como 
seu representante o Sr. ________________________________________________ 
__________________________________ (nome e qualificação), CPF N°__________________________ e 
CI N°____________________________ para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-
lhe poderes especialmente para formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes 
ao pregão, na sessão pública de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002.  
 
 
Local e Data: __/__/____. 
 
 
 

______________________ 
NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
 

 
(OBS: Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO requisitos de Habilitação 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ 
PROCESSO LICITATORIO N. 01/2020 
OBJETO: CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE COMUNICAÇÃO EM RADIODIFUSÃO COM 
AMPLITUDE MODULADA (AM), COM ABRANGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, 
PARA DIVULGAÇÃO DOS INFORMATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, SC 
ABERTURA: 05/03/2020 – 09:15 hrs. 
 
  
A ____________________________________________________(nome do licitante), por seu representante 
legal, inscrita no CNPJ sob nº ____________________________, com sede à 
___________________________________, _____ na cidade de __________________________, nos 
termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente 
os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe. 
 
Local e Data: __/__/____. 
 
 
 

______________________ 
NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

D E C L A R A Ç Ã O 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ 
PROCESSO LICITATORIO N. 01/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE COMUNICAÇÃO EM RADIODIFUSÃO COM 
AMPLITUDE MODULADA (AM), COM ABRANGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, 
PARA DIVULGAÇÃO DOS INFORMATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, SC 
ABERTURA: 05/03/2020 – 09:15 hrs. 
 
 
_______________________________________________________________, inscrito no      CNPJ        n.º 
__________________/_______-____, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º____________________________ e do CPF n.º______________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art.27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (__). 
 
Local e Data: __/__/____. 
 
 
 

______________________ 
NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
 

 
 

*(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V – Minuta do contrato. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. xx/xxxx 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM DE 
UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE EREADORES DE 
CUNHA PORÃ E A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx NOS TERMOS DA 
LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
SOB O REGIME DE Indireta/Tarefa. 

 
Contrato que entre si celebram CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ-
SC, com sede na Rua João Kolln, nº 1700, na Cidade de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.028.880/0001-00, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Milton Coliselli, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 779.789.439-68, residente e domiciliado na Rua 
Espírito Santo, n. 525, Bairro Bela Vista, Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXX, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu representante legal, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo as cláusulas adiante especificadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  1 - O objeto do presente contrato é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO EM RADIODIFUSÃO COM AMPLITUDE MODULADA (AM), COM 
ABRANGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, PARA DIVULGAÇÃO DOS 
INFORMATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, SC. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS 
2.1 – Do Valor: 

 
O valor justo e acertado é de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), incluindo-se neste, tributos 
e demais encargos, conforme relação de peças e serviços apresentada no processo licitatório. 
 
2.2 – Da Forma de Pagamento: 
 
O pagamento será efetuado em moeda corrente em XX parcelas mensais, sendo a efetuado em até 10 dias 
após a prestação de serviço e da emissão da Nota Fiscal; 
 
2.3 – Os pagamentos dos serviços serão efetuados por ordem bancária, mediante faturas com entrada na 
Prefeitura Municipal de Cunha Porãe, observadas as seguintes condições: 
 
2.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme prevê o disposto no § 1º do Art. 65 
da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 
 
3.1 - O presente contrato terá validade pelo período de XX/XX/XXXX até XX/XX/XXXX, podendo ser 
prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito 
com antecedência mínima de 60 dias antes do término do contrato, e de conformidade com o estabelecido 
nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
3.2 - O início deve se dar em 5 (cinco) dias a partir da assinatura deste instrumento. 
3.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
3.4 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente. 
3.5 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 
 
4 - O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global não sofrerá nenhum reajuste de preços 
durante sua vigência. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
 
5-As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento fiscal vigente, cuja(s) 
fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação: 01.031.0001..33.90.39.47.00.00 – Fonte 100.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, quando não cumprir as obrigações ou preceitos legais, estará sujeita à: 
I - Advertência. 
II – Suspensão do direito de licitar junto à CÂMARA DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ. 
III - Multa de 5% sobre o montante da proposta no caso de não publicação dos atos oficiais devidamente 
encaminhados para publicação. 
IV – Cancelamento do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 
 
7.1 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - A execução deste Contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da CONTRATANTE 
especialmente designado. 
7.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local do serviço, para 
representá-la na execução deste Contrato. 
7.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
7.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
8.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
8.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativo de seu objeto, nos limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666. 
8.1.2 - Por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de execução do serviço. 
8.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 
8.666/93. 
8.3 – As quantidades licitadas poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme o Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 
 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravidade da falta e garantida a prévia 
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei Nº. 
8.666/93. 

 
9.1.1 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do 
Objeto licitado com atraso, até o limite de 6% (seis por cento). 
9.1.2 - Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso, e não rescindido o contrato, se este 
atraso for repetido, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA PORÃ poderá aplicar a multa em dobro da, 
forma do item 9.1.1. 
9.1.3 - Advertência 
9.1.4 - Suspensão do direito de licitar, junto à CÂMARA MUNICIPAL DE CUNHA PORÃE. 
9.1.5 - Declaração de inidoneidade, de lavra do Prefeito Municipal, para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto pendurar os motivos da punição. 
9.2 - O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 10.1.1. 
e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento do prazo estipulado da entrega até a data de 
entrega do Objeto da presente Licitação. 
10.3 - Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada, sem que antes, esta tenha pago ou lhe 
seja relevada a multa imposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
10.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE: 
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10.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando 
para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias: 
a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
d) razões de interesse do serviço público. 
10.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente 
de notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados: 
a) o atraso injustificado no início dos serviços; 
b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da 
CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais vigentes; 
c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 
d) a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste; 
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual; 
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do 
contrato. 
10.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as 
seguintes condições: 
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos 
danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes; 
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pela 
CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE; 
c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de 
outras empresas, ou da forma que julgar mais convenientes; 
d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, 
reduzir ou suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas 
pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
10.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial: 
10.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer: 
a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato, além do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da 
Lei Nº. 8.666/93; 
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 
c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de 
serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 
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d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços, nos 
prazos contratuais. 
10.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de 
acordo com os termos deste Contrato. 
10.3 - Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior: 
10.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de 
interrupção na execução dos serviços por um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, 
conforme definido no artigo 1058 do Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da 
execução deste Instrumento Contratual. 

 
Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a mesma tenha realizado, de 
acordo com os termos deste Contrato. 
10.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer imediata 
comunicação escrita a outra, tendo esta última um prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para 
contestar, ou reconhecer os motivos constantes da notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
11.1 - Concluídos os serviços objeto do Contrato, em 5 (cinco) dias após a comunicação da 
CONTRATANTE ou resilido este, será efetuado pela fiscalização da CONTRATANTE o seu recebimento 
provisório, após, e se reconhecido o integral cumprimento das obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 
 
12.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza 
previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, 
decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão única e exclusivamente por conta da 
CONTRATADA. 
12.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, 
sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não-
recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já autorizada a 
suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização 
de sua situação. 
12.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou para-fiscal, após a data limite 
de recebimento e abertura da proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a 
CONTRATANTE. 
12.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em 
consequência da execução dos serviços contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre a 
CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empregatícia com a CONTRATADA, 
empregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
12.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, a 
CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NOVAÇÃO 
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13 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato 
ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto 
a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 
futuras. Todos os recursos postos a disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados 
como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Cunha Porã, SC, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por assim estarem de acordo, assinam 
o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
 
Cunha Porã, SC, ___/____/_____. 
 
 
                    MILTON COLISELLI 
                           Presidente 

                   XXXXXXXXXXXXXX 
                           Contratada 

Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1 - ______________________________       2- _____________________________ 
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Prefeitura

PORTARIA 038/2020
Publicação Nº 2366831

PORTARIA Nº 038/2020, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA O CARGO DE SECRETÁRIA DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 100, inciso II, da Lei 
Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO, a necessidade da nomeação oficial de servidor para ocupar o cardo e realizar as atribuições de Secretário(a) da Junta de 
Serviço Militar do Munícipio de Cunhataí, e

CONSIDERANDO, o boletim interno n°. 045 de 15 de outubro de 2004, bem como o termo de posse datado do dia 30 de outubro de 2004,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada para desempenhar as atribuições do cargo de Secretário(a) da Junta de Serviço Militar do Município de Cunhataí, a 
servidora pública efetiva Claucia Kerbes Warken, brasileira, casada, nascida em 25/05/1975, filha de Arlete Schuh Kerbes e Armando Kerbes, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, sem ônus adicional aos cofres públicos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cunhataí, Santa Catarina em 20 de fevereiro de 2020.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento

Registrada e publicada em data supra.
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2020
Publicação Nº 2365748

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2020

REFERENTE: Contrato de prestação de serviços firmado entre o Fundo Municipal de Cultura de Curitibanos e a empresa PAULO HENRIQUE 
GUASSELI DE SOUZA, com o valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais).
RESUMO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE PAULO HENRIQUE GUASSELLI DE 
SOUZA, EM COMEMORAÇÃO AO BICENTENÁRIO DO NASCIMENTO DE ANITA GARIBALDI, NO DIA 14/02/2020, NA FORMA DO ARTIGO 25, 
INCISO III DA LEI 8.666/93.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública.
PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comissão, e atendidos aos preceitos do Art. 25, inciso III da Lei No. 8.666/93, e 
suas alterações, encaminhamos ao Presidente do Fundo, sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 13 de fevereiro de 2020.

Diego Sebem Wordell Cristiano França Pereira Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro Membro

Roberto Carlos da Silva Paulo A.Costa Granemann Cristiane J. Pereira Sandri
Membro Membro Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 25 o 
inciso III dou como aprovada.
Curitibanos, 13 de fevereiro de 2020.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 13 de fevereiro de 2020.
Kleberson Luciano Lima
Presidente do Fundo

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2020
Publicação Nº 2365776

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2020

REFERENTE: Contrato de prestação de serviços firmado entre o Fundo Municipal de Educação de Curitibanos e a empresa ANTONIO CARLOS 
POPINHAKI com o valor de R$ 5.499,76.

RESUMO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE PALESTRAS PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM 
O TEMA "CURITIBANOS NA GUERRA MESSIÂNICA DO CONTESTADO", CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, NA FORMA DO ARTIGO 25, 
INCISO II DA LEI 8.666/93 E DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
II – “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de no-
tória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;”
PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comissão, e atendidos aos preceitos do Art. 25, inciso II da Lei No. 8.666/93, e 
suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 14 de fevereiro de 2020.

Diego Sebem Wordell   Paulo Augusto da Costa Granemann  Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão   Membro      Membro

Cristiano França Pereira   Roberto Carlos da Silva    Cristiane Pereira Sandri
Membro     Membro      Membro
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente inexigibilidade cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações de acordo com o Art. 
25 o inciso II dou como aprovada.
Curitibanos, 14 de fevereiro de 2020.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 14 de fevereiro de 2020.

Kleberson Luciano Lima
Presidente do Fundo

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 3/2020
Publicação Nº 2365778

REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 3/2020

O Fundo de Saúde do município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra 
aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, 
pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, AQUISIÇÃO DE REAGENTES BUIQUÍMICOS E DEMAIS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES NO LABORATÓRIO 
INSTALADO NA UNIDADE DE SAÚDE DO CENTRO, PARA O ANO DE 2020. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em partici-
par do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 
13:30 horas do dia 11/03/2020, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 11/03/2020, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.
Curitibanos, 18 de Fevereiro de 2020.

Yara Aparecida Vilani Padilha
Presidente do Fundo

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020
Publicação Nº 2365781

REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SINALIZAÇÃO VIARIA MUNICIPAL. CONFORME ANEXO 
1 DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão entregar o credenciamento, o envelope contendo a Proposta de Preços 
e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 09/03/2020.
A partir das 16:00 horas do dia 09/03/2020, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.
Curitibanos, 18 de Fevereiro de 2020.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Descanso

Prefeitura

ALTERA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 15556/20, PUBLICADA NA EDIÇÃO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365093

PORTARIA Nº 15556/2020, de 13 de fevereiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o artigo 92, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resolve:

CONCEDER GOZO DE FÉRIAS

à VIVIANE BORDIN MISSIO, Código: 3.069, ocupante do cargo (265) efetivo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria da Saúde, Centro 
Municipal de Saúde Iria Lurdes Daltoé e nos Núcleos de Apoio à Saúde Família – NASF, com carga horária de 40 horas semanais, sob o 
regime Estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de Descanso, referente ao período aquisitivo de 01 de junho de 2018 a 31 de maio de 2019, sendo o período de gozo a contar de 02 a 31 
de janeiro de 2020, ou seja 30 (trinta) dias, sendo interrompidas pela portaria nº 15408/2020, restando portanto 12 (doze) dias, a serem 
usufruídos em nova data, dos quais 05 (cinco) dias serão gozados nos dias 13 e 17 de fevereiro de 2020, restando portanto 07 (sete) dias 
a serem usufruídos em nova data, e seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 13 de fevereiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso
Ciente em_____/_____/_____

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 - FMS
Publicação Nº 2366373

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DESCANSO
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020

Objeto: contratação de empresa para recuperação do motor do Micro-ônibus Volare, nº 38, Placas MGG-3302, ano 2006, com 378539 
km, com fornecimento de peças, materiais e serviços, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Diante da descon-
formidade do produto apresentado pela empresa vencedora com o estabelecido pelo Edital do Pregão Presencial n° 2/2020, o Pregoeiro 
informou à autoridade competente, Sr. Cleber Luiz Rech, acerca dos fatos ocorridos, bem como recomendou o cancelamento e emissão 
de novo processo para garantir a lisura do procedimento e fiel cumprimento às necessidades da Administração, conforme ofício 003/2020, 
sendo deferidos os pedidos formulados. Deste modo, o Sr. Cleber Luiz Rech, Gestor do FMS, resolve cancelar o referido processo licitatório 
e determinar a realização de novo procedimento.
Descanso/SC, 19 de fevereiro de 2020.

Cleber Luiz Rech
Gestor do FMS
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DECRETO 2110/2020 - REGULAMENTA O CONTROLE DE FREQUÊNCIA, SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS E O 
BANCO DE HORAS PARA SERVIDORES MUNICIPAIS QUE REALIZEM SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DE 
INTERESSE PÚBLICO EM CARÁTER EXCEPCIONAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC INSTITUÍDO 
PELA LEI N° 1.469/2015.

Publicação Nº 2365921

 

 
 

 

DECRETO 2110/2020, de 19 de fevereiro de 2020. 

 

REGULAMENTA O CONTROLE DE FREQUÊNCIA, SERVIÇOS 
EXTRAORDINÁRIOS E O BANCO DE HORAS PARA SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUE REALIZEM SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DE INTERESSE PÚBLICO EM 
CARÁTER EXCEPCIONAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC 
INSTITUÍDO PELA LEI N° 1.469/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Descanso, Sadi Inácio Bonamigo, no uso de suas atribuições 
legais,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e disciplinar a e frequência e 
realização de horas extras, e 

 

CONSIDERANDO a instituição, pela Lei nº 1469 de 23 de dezembro de 2015, do banco 
de horas para servidores municipais que realizem serviços extraordinários de interesse 
público em caráter excepcional 

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO E CONTROLE DA FREQUÊNCIA 
 

 
                   Art. 1º O registro de frequência para controle da jornada de trabalho é medida obrigatória para 
todos os servidores, inclusive ocupantes de cargos comissionados, lotados nos órgãos da administração direta 
e indireta, como meio de aferir o comparecimento ao trabalho. 

§ 1º Até a implantação total do sistema eletrônico do controle de frequência nos locais de 
trabalho (biometria ou via web) o registro será através de livro ponto. 

§ 2º Nas Unidades Administrativas onde houver relógio eletrônico ou mecânico funcionando de 
forma adequada, fica vedada a utilização de livro ponto. 

§ 3º O registro de frequência é exclusivo para cada servidor, sendo expressamente proibido que 
um servidor registre a frequência de outro, pois tal procedimento constitui falta grave e estarão passíveis, 
ambos os servidores, quem autorizou e quem registrou, de sofrerem as penalidades.  

§ 4º Somente estão dispensados do registro de frequência os Secretários Municipais. 

§ 5º O servidor que, excepcionalmente, estiver em cumprimento de missão fora de seu local de 
trabalho e que, comprovadamente, não puder efetuar a marcação do ponto, terá essa marcação abonada pelo 
Secretário Municipal ou correlato do órgão a que se vincular, mediante solicitação/comunicação instruída 
com a prova do ocorrido e com a justificativa do Chefe Imediato, de acordo com o Anexo III deste Decreto. 

 

Art. 2º A frequência será apurada do dia 21 do último mês até o dia 20 do mês vigente e as 
variações em relação às horas extras, faltas, atrasos e adicionais previstos em lei serão computados ou 
descontados. 
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Art. 3º É expressamente vedado abonar faltas injustificadas ao trabalho. 

 

Art. 4º Define-se como "HORAS FALTAS" a ausência injustificada do servidor ao trabalho, 
durante sua jornada diária integral, considerando a semana de segunda a sexta feira.  

 

Art. 5º Define-se como "HORAS ATRASO" a ausência parcial na jornada diária do servidor, 
sendo: 

I - na entrada, após o horário definido para início do expediente normal de trabalho ou retorno 
do intervalo; 

II - na saída, antes do horário definido para término do expediente normal de trabalho ou do 
intervalo. 

 

Art. 6º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de 
horário no registro de ponto não excedentes a 10 (dez) minutos antes e após o horário normal de expediente, 
observado o limite máximo de 10 (dez) minutos diários, observado o fiel cumprimento do horário de trabalho 
estabelecido no contrato de trabalho. 

 

Capítulo II 

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
 

Art. 7º Devidamente justificado, será permitido serviço em hora extraordinária de trabalho para 
atender situações excepcionais e temporárias, por interesse da administração e do serviço público, mediante 
prévia autorização da autoridade competente, conforme Anexo I deste Decreto, onde deverá conter os 
seguintes requisitos: 

I - Caracterização da excepcionalidade; 

II - Descrição dos serviços a serem executados; 

III - Demonstração da impossibilidade ou inconveniência de os serviços descritos serem 
prestados ao longo da jornada ordinária dos servidores; 

IV - Fixação de prazo para início e término dos servidores; 

V - Identificação dos servidores a serem habilitados à realização dos serviços extraordinários. 

§ 1º Somente serão computadas como horas extraordinárias, aquelas previamente autorizadas e 
registradas em sistema eletrônico, e/ou registro manual da folha individual de frequência, devidamente 
vistadas pelo Secretário ou responsável da pasta de lotação do servidor, observada a jornada semanal do 
cargo. 

§ 2º As horas extraordinárias, quando expressamente autorizadas, ficam limitadas, conforme 
previsto na Lei Complementar nº 86/1991 e regulamentado pelo Decreto 817/2005, da seguinte forma: 

a) Até 80 horas para serviços excepcionais de saúde e assistência social; 

b) Até 60 horas para servidores designados ao transporte escolar; 

c) Até 30 horas para os demais serviços. 

§ 3º As horas extraordinárias, devidamente justificadas e autorizadas, serão remuneradas com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho nos dias úteis, pontos 
facultativos e sábados, e de 100% (cem por cento), aos domingos e feriados. 
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§ 4º As horas extraordinárias, deverão ser autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo, em 
deferimento a solicitação de autorização do Secretário Municipal de respectiva Secretaria. 

§ 5º O pagamento em pecúnia de horas de serviço extraordinário ficará restrito a serviços 
excepcionais de Saúde, Educação, Assistência Social, Transportes e Agricultura, cuja compensação for 
inviável ou causar prejuízos ao serviço público, previamente autorizados de acordo com a finalidade 
especifica, nos moldes do Anexo IV do presente Decreto. 

§ 6º O pagamento em pecúnia de serviço extraordinário da Secretaria Municipal de Transportes 
e Agricultura fica restrito as horas extras realizadas em dias úteis, de segunda a sexta feira. 

 

Capítulo III 

DO BANCO DE HORAS PARA COMPENSAÇÃO 
 

 Art. 8º Fica instituída a realização do banco de horas e a compensação da carga horária 
extraordinária, por servidores detentores de cargos de provimento efetivo no âmbito da Administração 
Direta, nos termos da Lei Municipal 1.469/2015. 

Parágrafo Único - Considera-se serviço extraordinário de trabalho, para efeito deste Decreto, 
aquele prestado em período que exceda a carga horária de trabalho definida em lei para o cargo. 

Paragrafo Segundo – Os serviços extraordinários serão compensados em horas de folga, de 
acordo com o banco de horas.  

  
                   Art. 9º As horas extraordinárias registradas em banco de horas deverão ser compensadas no 
prazo máximo de 06 (seis) meses a contar da realização, preferencialmente dentro do mesmo exercício 
financeiro. 

§ 1º As horas folgas serão concedidas mediante solicitação prévia e escrita, após autorização 
expressa ou ainda por determinação da chefia imediata, com a devida e prévia comunicação ao 
Departamento de Recursos Humanos para registro e controle, nos moldes do Anexo II deste Decreto, a fim 
de evitar prejuízo ao desenvolvimento dos trabalhos. 

§ 2º O banco de horas será gerenciado pelo Departamento de Recursos Humanos e pelas 
unidades equivalentes nos órgãos e entidades da administração municipal indireta, que manterá quadro 
atualizado com as horas extraordinárias realizadas, as horas compensadas e o saldo de horas a compensar por 
servidor, observado o registro do ponto. 

§ 3º O número de horas compensadas e a compensar serão registrados e acompanhadas pelo 
relatório de ponto, que, depois de assinado pelo servidor e pela chefia imediata, deverá ser encaminhado ao 
Departamento de Recursos Humanos. 

 

Art. 10. A conversão das horas a serem compensadas obedecerá aos seguintes critérios: 

a) As horas excedentes serão compensadas na proporção de 1,5 (uma e meia) horas-folga por 
cada hora trabalhada, observada a jornada semanal do respectivo cargo; 

b) As horas trabalhadas nos domingos, feriados e pontos facultativos, desde que não façam parte 
de escala de revezamento ou sobreaviso, serão compensadas em dobro. 

 

Art. 11. As folgas, em caráter de compensação de horas, serão concedidas mediante solicitação 
prévia pelo servidor, após autorização expressa da chefia imediata, obedecida a disponibilidade do setor, 
visando evitar prejuízo ao desenvolvimento dos trabalhos nas respectivas secretarias e/ou concedidas de 
ofício quando necessário, para cumprir o prazo estabelecido no artigo 9º deste Decreto ou ainda da seguinte 
forma: 
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§ 1º Para os motoristas designados ao serviço de transporte escolar as folgas serão concedidas 
nos recessos escolares e em dias não contemplados pelo calendário escolar. 

§ 2º Para os servidores designados para serviços externos, as folgas poderão ser concedidas em 
períodos impróprios para a realização das atividades, como dias de chuvas intensas ou recessos estabelecidos 
em ato próprio. 

§ 3º Para os demais servidores e situações as folgas serão concedidas em períodos de menor 
demanda nos serviços do setor e por conveniência das partes.   

Parágrafo único. Mensalmente será disponibilizado ao servidor o extrato do “banco de horas” 
para que ele tenha ciência dos seus créditos, das compensações realizadas e o saldo a compensar. 

 

Art. 12. É expressamente vedado faltar ao trabalho, sem prévia comunicação e autorização, para 
posterior compensação das faltas no banco de horas. 

 

Art. 13. Somente serão computadas para efeito de crédito em banco de horas, as horas 
trabalhadas em caráter extraordinário, devidamente registradas no ponto e previamente autorizadas.  

 

Art. 14. Em caso de transferência ou relotação de servidor, por qualquer motivo, o saldo das 
horas constantes no banco de horas, deverão ser compensadas antes da efetivação da transferência, salvo 
exceções previstas na lei 1469/2015. 

 

 Capítulo IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15. O registro do ponto, conforme regulamentado pelo presente Decreto, serão utilizados 
para a concessão dos benefícios previstos em Lei e relacionados ao efetivo trabalho dos servidores. 

 

Art. 16. Aos servidores escalados para exercer horas de sobreaviso e horas de plantão, regulado 
por lei própria, não terão direito ao recebimento de horas extraordinárias ou compensação de horas, 
referentes ao período previsto nas respectivas escalas. 

 

Art. 17. O descumprimento ou a inobservância das normas deste Decreto sujeitará o servidor e 
a chefia imediata a processo administrativo disciplinar. 

 

Art. 18. Os casos omissos no presente Decreto serão analisados pela Secretaria de 
Administração, que poderá publicar Resolução complementar, juntamente com o Secretário da pasta 
interessada. 

 

Art. 19. As Secretarias que realizam serviços essenciais e que não possam sofrer interrupção 
por interesse público, deverão prever antecipadamente o número necessário de horas para fins de composição 
do Banco de horas dos seus servidores. 

 

Art. 20. As despesas com a execução do presente Decreto, correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 
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Art. 21. Fica estipulado o prazo de 30(trinta) dias, impreterivelmente, a contar da publicação 
deste Decreto, para as adaptações e organização dos departamentos para o cumprimento do disposto no 
presente instrumento legal. 

 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir 
de 01 de fevereiro de 2020. 

 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 2027/2019, de 01 de 
abril de 2019. 

 
 

Descanso - SC, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Sadi Inácio Bonamigo 
Prefeito de Descanso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra. 
 
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria. 
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ANEXO I 

 

 

 
AUTORIZAÇÃO PARA HORAS EXTRAS 

(Art. 07 do Decreto .../2020 
 

 
DA SECRETARIA ________________________________________________ 

 
 
AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
Informamos que o(a) servidor(a) _______________________________________________, lotado(a) 
________________________________________________ está autorizado a realizar até ____ ( 
______________) horas extraordinárias no período de ______/_____/______ a ______/_____/______, em 
razão da necessidade abaixo descrita: 
___________________________________________________________________________ 

 
 

Obs.: Caracterizar a excepcionalidade e demonstrar a impossibilidade ou inconveniência de os serviços 
descritos serem prestados ao longo da jornada ordinária do servidor. 
 
As horas aqui autorizadas serão computadas no Banco de Horas e poderão ser convertidas em pecúnia, a 
critério da Administração. 

 
 

Descanso/SC, em ____/____/______. 

 

 
_______________________________________ 

Secretário Municipal 

 

_______________________________________ 
Servidor 

Ciente: 

__________________________________ 
Departamento de RH 
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ANEXO II 

 

 

NOTIFICAÇÃO DE FOLGAS 
(§ 1º, art. 9,  Decreto .../2020) 

 

DA SECRETARIA ________________________________________________ 

 
AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
Informamos que o(a) servidor(a) ________________________________________________, lotado (a) 
________________________________________________ tem direito a _________ 
(___________________) dia(s) de folga, que deverá(ao) ser usufruído(s): 

 
 
(    ) _________ horas no dia ______/_____/______ 

 
(    ) No período de ______/_____/______ a ______/_____/______ 

 
 
Obs.: As referidas folgas foram adquiridas em consequência de: 
______________________________________________________________________ 

 
 

Descanso/SC, em ____/____/______. 

 

 

 
_______________________________________ 

Secretário Municipal 

 

_______________________________________ 
Servidor 

 

Ciente: 

__________________________________ 
Departamento de RH 
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ANEXO III 

 

 
COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE PONTO 

(§ 5º, Art. 1º, Decreto .../2020) 

 

 
 
DA SECRETARIA ________________________________________________ 

 
AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
Informamos que o(a) servidor(a) ________________________________________________, lotado(a) 
________________________________________________ não teve o ponto registrado nos períodos abaixo, 
em razão de ______________________________________ 

 
 
Desta forma, para fins de correção no ponto do servidor, ficam registrados os seguintes horários: 

 
Data Horas - Entrada/Descanso/Saída 

 
 
___/___/_____ das __:__ as __:__ e das __:__ as __:__. 

 
 

Descanso/SC, em ____/____/______. 

 

 
_______________________________________ 

Secretário Municipal 

 

_______________________________________ 
Servidor 

 

Ciente: 

__________________________________ 
Departamento de RH 
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ANEXO IV 

 

 

(§ 5º, art. 7,  Decreto .../2020) 

 
AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO HORAS-EXTRAS 

 

 
DA SECRETARIA ________________________________________________ 

 
AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
Solicitamos o pagamento de ____ (_____________) horas-extras ao(a) servidor(a) 
_________________________________________________________________, lotado(a) 
_________________________________________________________________________, conforme banco 
de horas do período de _____até ______. 

 
 

Descanso/SC, em ____/____/______. 

 
 

DEFERIDO (    ) INDEFERIDO (    ) A serem pagas no mês de _____/201__. 

 

 
_______________________________________ 

Secretário Municipal 

 

_______________________________________ 
Servidor 

 

Ciente: 

__________________________________ 
Departamento de RH 
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EXTRATO EDITAL PREGÃO 17-2020 AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES CRIOGÊNICOS
Publicação Nº 2366983

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2020 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020 

 

O MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM no dia 06 de março de 2020, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores e demais exigências deste Edital e anexos 
e que para tanto estará recebendo o credenciamento até às 14h00min do dia 06 de março de 2020, no Departamento de 
Licitações e Contratos, sito á Avenida Marechal Deodoro, nº 146, os envelopes contendo a PROPOSTA  e 
DOCUMENTAÇÃO  referentes ao presente Edital, cuja abertura das propostas dar-se-á às 14h00min do mesmo dia. 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento do MUNICIPIO DE DESCANSO – PREFEITURA 
que se seguir. 

O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente 
licitação poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone 0**49 3623 0161. 

Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais 
vantajosa para o MUNICIPIO DE DESCANSO – PREFEITURA. 

 

1  OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando a aquisição de botijões criogênicos para 
armazenagem e transportes de sêmen bovino para o Programa de Melhoramento Genético do Munícipio de Descanso, 
conforme as especificações contidas no edital e, conforme Termo de Referência constante do Anexo I. 

 

2  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS 

2.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta licitação 
que comprovem sua qualificação técnica, na forma indicada neste Edital.  

2.2. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste 
Edital.  

2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente: 

2.3.1. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas.  

2.4. Com fundamento no artigo 49, inciso III, da lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Município de 
Descanso/SC entende que neste procedimento licitatório o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não é vantajoso para a administração pública e representa prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Desta forma, o entendimento é no sentido de que a supressão de parte 
dos licitantes e a redução da concorrência entre os potenciais fornecedores não representa vantagem e economia à 
administração, mantendo-se os demais direitos previstos na lei complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

 

3  DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1. A proposta e os documentos exigidos deverão ser entregues e protocolados no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Descanso, sito no endereço, data e horário supra citados em dois envelopes lacrados, 
denominados, respectivamente de N.º 01 – PROPOSTA  e N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO, devendo conter na parte 
externa os seguintes dizeres. 

AO MUNICIPIO DE DESCANSO 
ENVELOPE 1 – PROPOSTA 
PREGÃO: nº 17/2020 
EMPRESA: 
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AO MUNICIPIO DE DESCANSO 
ENVELOPE 2 – DOCUMENTAÇÃO 
PREGÃO: nº 17/2020 
EMPRESA: 

 

4  DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, para tanto deverá ser apresentado no ato do 
credenciamento, apartado dos envelopes: 

a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar: 

• Cópia do ato constitutivo ou do contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

• Cópia da cédula de identidade; 

• Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo Anexo III). 

b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar: 

• Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, de acordo com o Anexo II deste Edital; 

• Cópia da cédula de identidade; 

• Cópia do ato constitutivo ou contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado); 

• Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo Anexo III). 

4.2. A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes da proposta e da 
documentação, cópia do ato constitutivo ou do contrato social, bem como, declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo III. Tais documentos deverão ser encaminhados fora dos 
envelopes da Proposta e da Documentação, sob pena de impedimento em participar do certame. 

4.3. A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar no certame, 
impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

4.4.  Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante. 

4.5.  A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido neste Edital, sendo aceita a remessa por via 
postal, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para 
protocolo. A Administração Municipal de Descanso e o Pregoeiro(a) não se responsabilizarão, e nenhum efeito 
produzirá para o licitante, se os envelopes não forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo 
estabelecido  no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou 
documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

4.6 DO CREDENCIAMENTO DE “ME” E “EPP” 

4.6.1  Em sendo a empresa participante Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá 
comprovar sua condição de enquadramento, além dos documentos elencados no item 3.1: 

• CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ATUALIZADA, que comprove o ENQUADRAMENTO no Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede da 
Licitante, expedida com data não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão de julgamento.  

• DECLARAÇÃO firmada pelo representante legal da empresa de NÃO HAVER NENHUM DOS 
IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO § 4º DO ARTIGO 3º DA LC 123/2006, modelo Anexo V  

4.7 A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a 
documentação na forma do item 4.6, poderá participar do processo licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos 
benefícios previstos no art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

4.8 Serão desconsiderados os documentos de credenciamento, Declaração de Habilitação e Comprovação do 
Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte insertos no envelope “PROPOSTA” ou 
"DOCUMENTAÇÃO". 
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5  DA PROPOSTA 

5.1 A Proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital, não sendo considerada aquela que apresentar 
divergências com o objeto da licitação ou fizer referência a propostas de concorrentes, implicando na sua imediata 
rejeição; 

5.2 A Proposta deverá ser elaborada de acordo com as diretrizes estabelecidas neste Edital, que atendam ao objeto da 
licitação quanto as especificações solicitadas, devendo ainda conter a respectiva Marca e Modelo, sob pena de 
desclassificação; 

5.3 A proposta deverá ser apresentada em 1 (uma) via impressa em papel, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas e assinada ao seu final pelo representante legal, com 
preço unitário e total, e ainda devendo contar as seguintes informações; 

a) Razão Social da empresa, endereços, telefone, endereço de email, nº do CNPJ da proponente e dados 
bancários; 

b) Valor Unitário por item, discriminados o valor total, em moeda corrente nacional, sendo admitidas até 02 
(duas) casas decimais após a vírgula; 

c) Fazer menção ao número deste Pregão; 

d) Indicar o preço do item fixo e irreajustável, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, fretes e demais 
despesas. 

e) Para formulação da proposta a licitante deverá considerar as especificações, exigências e preços máximos 
estabelecidos na Relação dos Itens, constante no Anexo I. 

5. 4 A Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura dos 
envelopes propostas. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á do dia de vencimento. Se a 
proposta for omissa em relação aos prazos, presumir-se-ão aceitos aqueles indicados neste Edital. 

5.5 A proposta que apresentar preço superior ao preço máximo estabelecido, de acordo com o Anexo I, será 
automaticamente desclassificada; 

5.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidos 
automaticamente pelo pregoeiro(a) quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, ou demais formalidades. 

5.7 A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura 
dos envelopes "Proposta" com poderes para esse fim. 

5.8 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos 
apresentados dentro do envelope "Documentação". 

5.9 A cotação apresentada na proposta e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou 
para menos.  

5.10 Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro(a), cabendo a este agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.  

5.11 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em submissão a todas as 
condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

Para habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação prevista na Lei que rege a modalidade: 

6.1. Habilitação Jurídica:  

• Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, (podendo 
ser suprido pela via anexada junto ao credenciamento). 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
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• Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal conforme 
Anexo IV. 

• Declaração de que não possui servidor público da ativa, conforme Anexo VI. 

6.2. Regularidade Fiscal:  

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• Prova de regularidade conjunta para com a Fazenda Federal, União e Previdência; 

•  Prova de regularidade para com a Estadual; 

•  Prova de regularidade para com a e Municipal da sede da empresa proponente, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

•  Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

•  CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com as prerrogativas da Lei 12.440/11, com 
validade. 

6.3 Qualificação Econômico-Financeira:  

• Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelos cartórios de registro de 
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade expresso. 
Os participantes devem se atentar ao fato de que, sendo empresa sediada no Estado de Santa Catarina, são necessárias as 
Certidões Negativas acima referidas dos sistemas SAJ e EPROC, vez que as certidões só são válidas se apresentadas 
em conjunto. Dessa forma, a ausência de qualquer delas, importará na inabilitação do participante. 

6.4. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

6.5. O envelope de documentação deste pregão que não forem abertos serão devolvidos para a proponente, no final da 
sessão. 

6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida no presente edital, 
mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 

6.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, à microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), art. 42 e 43, § 1º,  será 
assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que ela for declarada vencedora do certame (excluído da contagem do prazo este dia), para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, e comprovação da regularização para este Pregão. 

6.6.2 A não-regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

7. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

7.1 Decorridos os procedimentos de Credenciamento, na data, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, 
em ato público, presentes os licitantes e demais pessoas interessadas, o pregoeiro(a) designado(a), receberá, em 
envelopes distintos, e devidamente fechados, as propostas e os documentos exigidos para habilitação. Os envelopes 
deverão indicar o número deste pregão e seu conteúdo, na forma estabelecida no preâmbulo deste edital. 

7.3 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da 
sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as 
incompatíveis. 

7.4 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, à exceção do preço, o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

7.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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7.6 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem 
de oferta dos lances. 

7.7 A oferta dos lances deverá ser efetuada por Item, na ordem decrescente de preço, no momento em que for conferida 
a palavra ao licitante. 

7.8 É vedada a oferta de lances com vista ao empate. 

7.9 Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 A apresentação dos lances verbais é facultativa, sendo que a desistência por parte do licitante, quando da 
convocação pelo pregoeiro(a), implicará em sua exclusão da fase de lances e na manutenção do último preço 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.11 Esgotados os lances verbais será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 

7.11.1 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos art. 44, da LC nº 
123/2006 (alterada pela Lei 147/2014). 

7.11.2. Entende-se por empate, nos termos da LC nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por 
cento) superiores à proposta melhor classificada. 

7.11.3. Para efeito do disposto no item 7.11.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em 
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, após verificado o 
atendimento às condições de habilitação, será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) 
examinará a oferta subseqüente, sendo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 7.11.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.11.4. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.11.1, o objeto licitado será 
adjudicado, após verificado o atendimento às condições de habilitação, em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 

7.11.5. O disposto no subitem 7.11.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.12. Caso não se realizem lances verbais, será identificada a proposta escrita de menor preço.  

7.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço, a 
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, conforme 
definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

7.14. Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação para confirmação das condições habilitatórias da licitante vencedora.  

7.14.1. No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta apresentar 
restrições na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a partir da data em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, nos termos do § 1º, do art. 43, da LC nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), com 
vistas à contratação. 

7.15. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste certame. 

7.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, exceto na hipótese prevista 
no subitem 7.14.1. O Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e as 
condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
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atenda ao Edital e seus anexos, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto desta 
licitação. 

7.17. O Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtida melhor proposta nas situações 
previstas nos subitens 7.12, 7.13 e 7.16. 

7.18. No caso de desclassificação de todas as propostas o Pregoeiro(a) convocará as licitantes para, no prazo de 8 (oito) 
dias úteis, apresentarem outras. 

7.19. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeir(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.20. Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido. 

7.21. Não serão motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento das propostas, 
que não venham causar prejuízo para ao Município de Descanso e nem ferir os direitos das demais licitantes. 

7.22 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

7.23 Não havendo manifestação oportuna de nenhuma participante da intenção de recorrer, o pregoeiro(a) adjudicará o 
respectivo item ao licitante que tenha atendido a todas as exigências deste edital e oferecido menor preço. 

7.24 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro(a) e por todos os 
licitantes presentes. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO. 

8.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de menor preço por item, desde que atendidas as 
especificações constantes deste Edital. 

8.2. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o UNITÁRIO. 

8.3. O objeto deste PREGÃO será adjudicado e contratado, POR MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

9 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 Até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes das propostas qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providencias ou impugnar o presente ato convocatório. 

9.2 A impugnação deverá ser protocolada junto ao departamento de licitações ou por carta AR, devendo seu 
recebimento ser efetuada tempestivamente. Em caso de protocolo ou recebimento via Correio intempestivo o conteúdo 
da impugnação não será apreciado. 

9.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Ao final da sessão do pregão, o pregoeiro(a) indagará aos licitantes quanto ao interesse em interpor recurso, 
quando poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese de suas 
razões, hipótese em que lhes será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra razões em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão, 
implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o pregoeiro(a) adjudicar o objeto à vencedora. 

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito Municipal do Município de 
Descanso poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

 

11. DO CONTRATO  
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12 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
12.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre o Município de Descanso e as empresas que apresentarem as 
propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de 
apresentação da proposta.  
12.2. Durante o prazo de validade do Registro de Preços o Município de Descanso, não ficará obrigado a contratar os 
itens objeto deste Pregão Presencial exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo realizar licitações e 
outras formas de contratação quando julgar conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, 
ficando assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.  
12.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando o 
Município de Descanso, optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior 
ao registrado.  
12.4. O Municio de Descanso acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os 
preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados. 
12.5. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 
definidos no subitem anterior.  
12.6. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da 
ata deverá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
12.7. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá a 
Revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios.  
 

13. DAS PENALIDADES 

13.1  Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
n.º 10.520/02 e 8.666/93. 

13.2  Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 
Descanso – SC, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

c) Suspensão de contratar com Administração Pública por até 02 anos. 

13.3 Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

13.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 

13.5 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada 
a multa imposta.  

 

14. DA DESPESA 

14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Edital correrão à conta do orçamento do MUNICÍPIO 
DE DESCANSO –PMD.  
 

15. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO E PRAZOS: 
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15.1 - Os bens licitados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Agricultura centro, cidade de 
Descanso/SC, em horário de expediente, compreendido entre 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 
pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor 
licitado e aprovado. 

15.2 - A contratada deverá proceder à entrega, conforme solicitação do Município de Descanso/SC, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, nas especificações solicitadas, sob pena de 
rejeição do bem e adjudicação a outrem; 

–

 

16  DA FORMA DE PAGAMENTO  

16.1 Os pagamentos serão efetuados na semana subsequente a entrega, mediante apresentação da correspondente nota 
fiscal, devidamente aceita e atestada. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Fica reservado a Autoridade Competente o direito de aprovar ou anular a licitação, total ou parcialmente, mediante 
justificativa, sem que caiba reclamação ou indenização de qualquer espécie aos proponentes. 

17.2. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta 
relativa ao presente PREGÃO. 

17.3. O objeto deste PREGÃO poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 
8.666/1993. 

17.4. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de 
interposição de recurso, o pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação 
pelo Chefe do Executivo do MUNICIPIO DE DESCANSO. 

17.5. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze 
(15) minutos do horário previsto. 

17.6 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e 
manifestar intenção de recorrer. 

17.7. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidos pessoalmente no 
Dpto. de Compras e Licitações no endereço da Prefeitura Municipal de Descanso ou através do telefone (49) 3623 
0161, para os esclarecimentos necessários.  

17.8  Fazem parte do presente Edital: 

• Anexo I – Termo de Referência; 

• Anexo II - Modelo de Credenciamento; 

• Anexo III – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos habilitatórios;  
• Anexo IV – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal 

• Anexo V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
• Anexo VI – Declaração de que não possui servidor público da ativa 

• Anexo VII - Minuta do Contrato 
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18 – DO FORO 

18.1 Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo Licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
administrativamente, ou no Foro da Comarca de Descanso – SC, se for o caso. 

 

 Descanso – SC, 19 de fevereiro de 2020.  

 

 
_______________________________ 

SADI INÁCIO BONAMIGO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
  Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
 
 
       ______________________________ 

                                                                                            ROGÉRIO DE LEMES 
                                                                                             OAB/SC-21.018 

                                                                                                                                 Assessor Jurídico 
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ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020 

 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando a aquisição de botijões criogênicos para 
armazenagem e transportes de sêmen bovino para o Programa de Melhoramento Genético do Munícipio de Descanso, 
conforme as especificações contidas no edital e especificações do presente Anexo. 

Item Quant. Und. Discriminação do produto V. Unit. 
Máximo 

Total 
Máximo  

01 10 Und. Botijão criogênico para armazenagem e transporte de sêmen 
bovino com as seguintes especificações: capacidade para no 
mínimo 20,5 lts de nitrogênio líquido; mínimo 06 de canecos 
de inox; taxa de evaporação(estático) de no máximo 0,12 
lts/dia; duração normal em trabalho acima de 119 dias; 
diâmetro inferior da boca de 55,4mm; altura total 652 mm; 
diâmetro externo 368mm; capacidade para no mínimo 660 
doses de palheta média; capacidade para no mínimo 1200 
doses de palheta fina; garantia para defeitos de fabricação de 
3 anos. 
 

2.300,00 23.000,00 

TOTAL R$ 23.000,00 
 

• Serão desclassificadas as propostas com valor superior ao máximo indicado acima.  

• O bem ofertado deverá atender as especificações solicitadas e conter a respectiva marca e modelo;  

• O prazo de entrega do equipamento será de no máximo 30 (trinta) dias, após a emissão da Autorização 
de Fornecimento; 
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ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020 

 

(Fora dos Envelopes) 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ......................................................, portador(a) da Cédula de Identidade nº 
............................................ e inscrito(a) no CPF sob o nº ................................................ ...., a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Descanso - Prefeitura,  na modalidade PREGÃO PRESENCIAL supra-referenciado, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome  da empresa 
......................................................................................, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.  

 

 

......................................, ....... de ........................de 2020. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020 

 

 

(Fora dos Envelopes) 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa...................................................., inscrita no CNPJ sob o nº........................................, licitante no Pregão 
Presencial supra-refernciado, promovido pelo Município de Descanso - Prefeitura, declara, por meio de seu 
representante, Sr(a)......................................................................................., que está regular com a Fazenda Nacional, 
Estadual e Municipal, com a Seguridade Social (FGTS e INSS) e CNDT, bem como que atende a todas as exigências de 
habilitação constantes no edital do referido certame. 

 

 

........................, ....... de ......................... de 2020. 

 

 

______________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

........................ ....... de ......................... de 2020. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial 
supra-referenciado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

 

 

........................, ....... de ......................... de 2020 

 

 

 

 

______________________________ 

Nome e Assinatura  

(representante legal) 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2020 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020 

 

No dia ____ do mês de _____ do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) MUNICÍPIO DE DESCANSO 
- PREFEITURA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.026.138/0001-97, com sede administrativa localizada na Avenida Marechal Deodoro, nº 146, Bairro Centro, CEP nº 
89910-000, nesta cidade de Descanso/SC, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. SADI INÁCIO BONAMIGO, 
portador do CPF nº 469.171.879-68 e Cédula de Identidade sob nº 1.159.210, expedida em 20/02/2009 pela SSP/SC, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL supra referenciado, que selecionou a proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, objetivando: .................................... 

 Em conformidade com as especificações constantes no Edital.  

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa Itens 

   

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei 
Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº: 
7.892/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

Empresas CNPJ/CPF Nome do Representante CPF 

    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: ......................... 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus 
anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram 
este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do 
Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram 
este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

Fornecedor: 
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Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
       
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 
poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 
previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 
comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos 
e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros 
meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por 
motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 
gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 
originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou 
o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° 
do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 
quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes 
condições: 

c) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e 
horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

d) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados 
do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento 
dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, 
computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
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3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta 
continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no 
objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição 
ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de 
empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 
62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 
a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 
registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 
aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante 
ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do 
Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do 
inciso III do art. 3° do Decreto Municipal nº 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 
registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 
entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, 
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades 
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que 
caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 
imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 
vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso 
de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 
materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
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5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da 
ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de 
valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 
observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 
(vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, 
sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 
segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos 
produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 
estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 
serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro 
de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar 
ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar 
o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 
imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
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6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral 
da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 
razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela 
com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 
Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 
participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva 
nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 
com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou 
parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do 
prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 
unidade requisitante, ou em local em que está indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital 
instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à 
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, 
ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital 
e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de 
fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o 
uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais 
despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 
bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da 
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respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. O pagamento à fornecedora poderá, a critério do Município, ser subordinado à comprovação, por parte da 
contratada, da manutenção de todas as condições de habilitação, com o objetivo de assegurar o cumprimento do art. 29, 
incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor 
tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do 
mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 
correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 
fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão 
gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos 
Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 
requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções 
administrativas: 

11.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até 
cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou 
serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por 
prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento 
de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da 
ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, 
sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva 
do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 
Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 
imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Descanso para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 

13.2 - E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Descanso/SC, _____ de __________________ de 2020. 
 
 
 

_________________________________ 
SADI INÁCIO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 
 

 
Empresas Participantes: 
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EXTRATO EDITAL PREGÃO 18-2020 MONITORAMENTO ELETRÔNICO
Publicação Nº 2366985

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2020 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 

 

O MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 12 de março 2020, 
observado as disposições contidas na Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 1000/2008 de 
31/01/2008, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, com suas alterações 
posteriores e demais exigências deste Edital e anexo; e que para tanto estará recebendo o credenciamento até às 08:00 
horas do dia 12 de março de 2020, no Departamento de Licitações  e Contratos, sito á Avenida Marechal Deodoro, nº 
146, os envelopes contendo a PROPOSTA  e DOCUMENTAÇÃO  referentes ao presente Edital, cuja abertura das 
propostas dar-se-á às 08:00 horas do mesmo dia.  

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento do MUNICIPIO DE DESCANSO – PREFEITURA 
que se seguir. 

O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente 
licitação poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone 0**49 3623 0161. Esta 
licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais 
vantajosa para o MUNICIPIO DE DESCANSO – PREFEITURA. 

 

1 - OBJETO 

1.1 – O objeto do presente Edital consiste na 

, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. 

 

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta licitação 
que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital. 

2.2 - A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste 
Edital.  

2.3 - Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente: 

2.3.1 - Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas.  

2.4. Com fundamento no artigo 49, inciso III, da lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Município de 
Descanso/SC entende que neste procedimento licitatório o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não é vantajoso para a administração pública e representa prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Desta forma, o entendimento é no sentido de que a supressão de parte 
dos licitantes e a redução da concorrência entre os potenciais fornecedores não representa vantagem e economia à 
administração, mantendo-se os demais direitos previstos na lei complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

 

3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "A" E "B" E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO. 

3.1 - Os Envelopes "A" e "B", contendo respectivamente a proposta de preço e a documentação referente à habilitação, 
deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 

 a)     MUNICIPIO DE DESCANSO 
        ENVELOPE "A"-PROPOSTA DE PREÇO 
         PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 
         PROPONENTE:(nome da empresa) 
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 b)     MUNICIPIO DE DESCANSO 
         ENVELOPE "B"-DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
         PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 
         PROPONENTE:(nome da empresa) 

 
3.2 - Deverão ser apresentados no ato do credenciamento, apartado dos envelopes: 

3.2.1 - Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá este apresentar 
documento que comprove tal condição, sendo: Contrato Social ou Estatuto acompanhado de Ata ou documento de 
delegação de poderes. 

3.2.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado através de: 
procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do Anexo II, acompanhado de 
Contrato Social ou Estatuto juntamente com a Ata ou documento de delegação de poderes. 

3.2.3 - No ato de credenciamento, o representante da empresa licitante deverá se identificar mediante a 
apresentação, a Presidente da Comissão de Licitações, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para 
conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento. 

3.2.4 - A empresa participante deverá comprovar sua condição de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), mediante apresentação dos seguintes documentos: 

• CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ATUALIZADA, que comprove o ENQUADRAMENTO no Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede da 
Licitante, expedida com data não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão de julgamento.  

• DECLARAÇÃO firmada pelo representante legal da empresa de NÃO HAVER NENHUM DOS 
IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO § 4º DO ARTIGO 3º DA LC 123/2006, modelo Anexo V  

3.2.4.1 - O não cumprimento do item 3.2.4, é motivo para o não credenciamento, uma vez que a presente 
Licitação é de exclusiva participação de MICROEMPREEMDEDORES, MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 

3.2.4.2 - O empresário individual (MEI) receberá o mesmo tratamento dado as ME e EPP, mediante 
apresentação de Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, fornecida pelo Órgão competente, 
expedida com data não superior a 90 dias da data da sessão. 

3.2.5 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo Anexo III). 

3.3 - Serão desconsiderados os documentos de credenciamento, Declaração de Habilitação e Comprovação do 
Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte insertos no envelope “PROPOSTA” ou 
"DOCUMENTAÇÃO". 
 

4 – DA PROPOSTA 

4.1 - A Proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital, especificações do Anexo I, não sendo 
considerada aquela que apresentar divergências com o objeto da licitação ou fizer referência a propostas de 
concorrentes, implicando na sua imediata rejeição; 

4.2 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta propriamente dita, (impressa), com 
carimbo e assinatura, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, 
assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas. 

4.3 - A proposta será recebida da seguinte forma: 

Item Quant. Und. Especificação Marca V. Unit. Total 

       

4.3.1 – Deverá (Poderá) ser preenchida em planilha eletrônica específica, através do programa Compras Auto-
Cotação, (o arquivo em disco destina-se a agilizar o procedimento de abertura e julgamento das propostas, não sendo 
fator de desclassificação da proponente). 

4.3.2 - A apresentação da proposta deverá conter: 

a) Identificação do fornecedor: Razão social, endereço, CNPJ. 

b) Relação de itens contendo: nº do item, quantidade, unidade de medida, especificação, preço unitário, preço 
total; 

c) Local, data, identificação, carimbo e assinatura do representante legal da licitante; 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 506

d) Dados bancários da empresa licitante; 

4.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais à direita da vírgula, 
praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa 
inflacionária. 

4.5 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e 
operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais ou ainda fornecimento de peças, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário 
noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação, bem como deslocamentos até o 
local de execução dos serviços, despesas salariais ou outras consideradas pelas licitantes. 

4.6 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da 
sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de 
vencimento. 

4.7 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidos 
automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, ou demais formalidades. 

4.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura 
dos envelopes "Proposta" com poderes para esse fim. 

4.9 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos 
apresentados no Credenciamento. 

4.10 - A cotação apresentada na proposta e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou 
para menos.  

4.11 - Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser desconsiderados pela 
Pregoeira, cabendo a esta agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.  

4.12 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em submissão a todas as 
condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 

–

 

 

5 - DA HABILITAÇÃO 

Para habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação prevista na legislação geral da administração, relativa a: 

5.1 - Habilitação Jurídica:  

• Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual, quando for o caso, (podendo ser suprido pela via anexada junto ao 
credenciamento). 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.  

• Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal conforme 
Anexo IV. 

5.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

• Prova de regularidade conjunta para com a Fazenda Federal, União e Previdência; 

• Prova de regularidade para com a Estadual; 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 507

• Prova de regularidade para com a e Municipal da sede da empresa proponente, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

• Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

• CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com as prerrogativas da Lei 12.440/11, com 
validade. 

5.3. Capacidade Técnica: 

• Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente; 

• Comprovação de que possui em se quadro profissional(ais) capacitados e treinados em monitoramento, com a 
devida documentação comprobatória da formação do referido profissional; 

• Comprovante que a empresa possui posto de atendimento localizado a no máximo 15 km da sede do município 
de Descanso, objetivando o atendimento dos serviços de vigilância por ocasião de eventuais ocorrências. 

• Declaração da proponente de que oferece suporte técnico 24 horas, a distancia. 

• Declação que possui sistema de transmisão via radio 

5.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida no presente 
edital, mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 

5.4.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, à Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123 (art. 42 e 43, § 1º), de 14/12/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07/08/2014, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e comprovação da regularização 
para este Pregão. 

5.4.2 – A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
5.5 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial.  
5.6 - Os envelopes de documentação deste pregão que não forem abertos serão devolvidos para a proponente, no final 
da sessão. 
5.7 – Qualificação Técnica: 

5.7.1 - 
Anexo VI

 
6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

6.1 - Obedecido o disposto no item 2 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS, na data, 
horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, em ato público, presentes os licitantes e demais pessoas 
interessadas, a Pregoeira designada, receberá, em envelopes distintos, e devidamente fechados, as propostas e os 
documentos exigidos para habilitação. Os envelopes deverão indicar o número deste pregão e seu conteúdo, na forma 
estabelecida neste edital. 
6.2- Os licitantes apresentarão, no ato da entrega dos envelopes (fora dos envelopes), declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo III e Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial competente comprovando seu enquadramento como Micro Empresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), para que se cumpra o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob pena de decair o direito.  
6.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da 
sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as 
incompatíveis. 
6.4 - No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, à exceção do preço, o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
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6.5 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
6.6 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem 
de oferta dos lances. 
6.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada por item, na ordem decrescente de preço, no momento em que for 
conferida a palavra ao licitante. 
6.8 - É vedada a oferta de lances com vista ao empate. 
6.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
6.10 - A apresentação dos lances verbais é facultativa, sendo que a desistência por parte do licitante, quando da 
convocação pela Pregoeira, implicará em sua exclusão da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
6.11 - Esgotados os lances verbais será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 
6.12 - Na sequencia será verificada a existência de licitante local e regional em atendimento ao item 2.4.2 deste edital, 
para cada item. 
 6.12.1 - Ocorrendo a existência de licitante/fornecedor local cujo valor final do item seja de até 10% superior 
ao menor preço do mesmo este será declarado vencedor no respectivo item. 
 6.12.2  - Não ocorrendo o previsto no item 7.12.1, será verificada a existência de licitante/fornecedor regional, 
cujo valor final do item seja de até 10% superior ao menor preço do mesmo este será declarado vencedor no respectivo 
item. 
 6.12.3 - A Contratação com licitante/fornecedor local é prioritária, inclusive em relação ao licitante/fornecedor 
regional. 
 6.12.4 - Em caso de múltiplas empresas locais a prioridade de contratação será por ordem de menor preço e em 
caso de empate far-se-á sorteio. 
6.13 - Casos não se realizem lances verbais serão identificados à proposta escrita de menor preço.  
6.14 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço 
unitário por item, a Pregoeira examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
6.15 - Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação para confirmação das condições de habilitação da licitante vencedora.  

6.15.1 - No caso da licitante Microempresa ou uma Empresa de Pequeno Porte apresentar restrições na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, nos termos do § 1º, do art. 43, da LC nº 123/2006 alterada pela LC 147/2014, com 
vistas à contratação. 
6.16 - Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste certame. 
6.17 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, exceto na hipótese prevista 
no subitem 6.15.1, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as 
condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital e seus anexos, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto desta 
licitação. 
6.18 - No caso de desclassificação de todas as propostas a Pregoeira convocará as licitantes para, no prazo de 08 (oito) 
dias úteis, apresentarem outras, escoimadas das causas de sua desclassificação. 
6.19 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.20 - Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido. 
6.21 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento das propostas, 
que não venham causar prejuízo para o Município de Descanso e nem ferir os direitos das demais licitantes. 
6.22 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
6.23 - Não havendo manifestação oportuna de nenhuma participante da intenção de recorrer, a Pregoeira adjudicará o 
respectivo item ao licitante que tenha atendido a todas as exigências deste edital e oferecido menor preço. 
6.24  - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pela Pregoeira e por todos os 
licitantes presentes. 
 

7 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

7.1 - No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO POR LOTE, desde que 
atendidas às especificações constantes deste Edital. 
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7.2 - Havendo divergência entre os valores informados no arquivo eletrônico e a proposta impressa, prevalecerá a 
proposta impressa, sendo feitas as devidas correções. 

7.3 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado, POR MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

8 -  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1 - Até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes das propostas qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providencias ou impugnar o presente ato convocatório. 

8.2 - A impugnação deverá ser protocolada junto ao departamento de licitações ou por carta AR, devendo seu 
recebimento ser efetuada tempestivamente. Em caso de protocolo ou recebimento via Correio intempestivo o conteúdo 
da impugnação não será apreciado. 

8.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 - Ao final da sessão do pregão, a pregoeiro indagará aos licitantes quanto ao interesse em interpor recurso, quando 
poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese de suas razões, 
hipótese em que lhes será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão, 
implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo a Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

9.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente do 
Município de Descanso poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante 
vencedora. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
n.º 10.520/02 e 8.666/93. 

10.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 
Descanso – SC, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;  

c) Suspensão de contratar com Administração Pública por até 02 anos. 

10.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.5 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multa imposta.  

 

11 - DA DESPESA 
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11.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Edital correrão à conta de recursos orçamentários do 
Município de Descanso. 

 

 

12 - DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO E PRAZOS: 

12.1 - A proponente deverá iniciar a instalação dos equipamentos a partir da assinatura do contrato, sendo que a locação 
vigorará a partir do mês de abril de 2020. 

 

13 – DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1 – Os pagamentos serão efetuados até dia 10 do sem subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação 
da correspondente nota fiscal, devidamente atestada. 

 

14 - DO CONTRATO  

14.1 - A assinatura da Ata de Registro de Preços configura compromisso contratual de fornecer o objeto nos valores e 
nas condições estabelecidos.  

14.2 - O Município de Descanso convocará o adjudicatário, durante a validade da proposta, para assinar o termo de 
contrato em até 05 dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n°8.666/93. 
14.3 – O Município de Descanso poderá quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos 
neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com 
o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 
 

15 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 - O registro formalizado na ata a ser firmada entre o Município de Descanso - Prefeitura e as empresas que 
apresentarem as propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame terá validade de no máximo doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, a partir da data de sua assinatura.  

15.2 - Durante o prazo de validade do Registro de Preços o Município de Descanso - Prefeitura, não ficará obrigado a 
contratar os itens objeto deste Pregão Presencial exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo realizar 
licitações e outras formas de contratação quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às 
licitações, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.  

15.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando o 
Município de Descanso - Prefeitura, optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual 
ou superior ao registrado.  

1 5.4 - O Município de Descanso - Prefeitura acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de 
mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados. 

15.5 - Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 
definidos no subitem anterior.  

15.6 - Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da 
ata deverá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

15.7 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá a 
Revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios.  

 

16 - DA RESCISÃO 

16.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições estabelecidas neste Edital, na Ata de Registro de 
Preços e na Nota de Empenho, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município de Descanso o direito de 
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adjudicar a outrem o objeto do certame, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 
com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração. 

16.2 - A adjudicação poderá ser tornada sem efeito, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 
78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores: 

16.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração do Município de Descanso, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do objeto; 

b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Objeto. 

16.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

16.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

16.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
autoridade competente.       

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Fica reservado a Autoridade Competente o direito de aprovar ou anular a licitação, total ou parcialmente, 
mediante justificativa, sem que caiba reclamação ou indenização de qualquer espécie aos proponentes. 

17.2 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta 
relativa ao presente PREGÃO. 

17.3 - O objeto deste PREGÃO poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 
8.666/1993. 

17.4 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de 
interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação 
pelo Prefeito Municipal. 

17.5 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de 
quinze (15) minutos do horário previsto. 

17.6 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e 
manifestar intenção de recorrer. 

17.7 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidos pessoalmente no 
Dpto. de Compras e Licitações no endereço da Prefeitura Municipal de Descanso ou através do telefone (49) 3623 
0161, para os esclarecimentos necessários.  

17.8 – Fazem parte do presente Edital: 

• Anexo I –Termo de Referencia 

• Anexo II -Modelo de Credenciamento 

• Anexo III –Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos habilitatórios 

• Anexo IV – Declaração que não Emprega Menores 

• Anexo V –  Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

• Anexo VI – Declaração de Acesso a Documentação e Condições locais 

• Anexo VII – Minuta de Contrato 

• Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

18 – DO FORO 

18.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo Licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca de Descanso – SC se for o caso. 
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Descanso – SC, ...... de Junho de 2019. 

 

______________________________ 
SADI INÁCIO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 
 

                 
                    
   Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
 
   
                        ______________________________ 

                                                                                                                                        ROGÉRIO DE LEMES 
                                                                                                                                              OAB/SC-21.018 
                                                                                                                                            Assessor Jurídico 
 

ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO  

O objeto do presente Edital consiste na 

, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. 

Item Und Quant Especificação V. Unitário 

 
01 

 
Mês  

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 22 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para a Creche 
Municipal Professora Gracinha.  

 
R$ 330,00 

 
02 

 
Mês  

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 24 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para a Escola 
de 1º Grau Getúlio Vargas. 

 
R$ 330,00 

 
03  

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 22 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para o Centro 
de Ensino Fundamental Paulo Henrique Pissaia. 

 
R$ 330,00 

 
04 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 20 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para a Escola 
Educação Básica Cachoeirinha, de linha Cachoeirinha. 

 
R$ 340,00 

 
05 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 12 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para a Escola 
Educação Infantil de Itajubá. 

 
R$ 225,00 

 
06 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 24 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para o Paço 
Municipal. 

 
R$ 470,00 

 
07 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema completo de CFTV, com no mínimo 8 câmeras com 
infravermelho, com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, 
central de gravação no local, DVR 16 canais (caso necessite de mais 
câmeras) e central externa de armazenamento de imagem HD 

 
R$ 420,00 
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2tb(mínimo), fonte de alimentação 20A(mínimo) e nobreak(sistema 
completo) para o Paço Municipal. 

 
08 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 16 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para o Centro 
Cultural. 

 
R$ 345,00 

 
09 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 12 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para o prédio 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Feira da Agricultura Familiar. 

 
R$ 225,00 

 
10 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 14 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para a Estação 
de Tratamento de Dejetos Humanos de Linha Campinas. 

 
R$ 230,00 

 
11 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema completo de CFTV, com no mínimo 8 câmeras com 
infravermelho, com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, 
central de gravação no local, DVR 8 canais e central externa de 
armazenamento de imagem HD 1tb(mínimo), fonte de alimentação 
20A(mínimo) e nobreak(sistema completo) para a Estação de 
Tratamento de Dejetos Humanos de Linha Campinas. 

 
R$ 420,00 

 
12 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 20 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para o Parque 
de Maquinas da Garagem. 

 
R$ 350,00 

 
13 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 20 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para o Centro 
Municipal de Saúde Iria Lurdes Daltoé - ESF 2. 

 
R$ 355,00 

 
14 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo 16 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para a Unidade 
Básica de Saúde Aline Jaroseski - ESF 1. 

 
R$ 355,00 

 
15 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema de alarme completo, com no mínimo16 pontos, 
com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, para a Unidade 
Básica de Saúde de Itajubá - ESF 3. 

 
R$ 325,00 

 
16 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema completo de CFTV, com no mínimo 8 câmeras com 
infravermelho, com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, 
central de gravação no local, DVR 8 canais e central externa de 
armazenamento de imagem HD 1tb(mínimo), fonte de alimentação 
20A(mínimo) e nobreak(sistema completo) para o Centro Municipal 
de Saúde Iria Lurdes Daltoé - ESF 2. 

 
R$ 350,00 

 
17 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema completo de CFTV, com no mínimo 6 câmeras com 
infravermelho, com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, 
central de gravação no local, DVR 8 canais e central externa de 
armazenamento de imagem HD 1tb(mínimo), fonte de alimentação 
20A(mínimo) e nobreak(sistema completo) para a Unidade Básica de 
Saúde Aline Jaroseski - ESF 1. 

 
R$ 235,00 

 
18 

 
Mês 

 
12 

Locação de sistema completo de CFTV, com no mínimo 6 câmeras com 
infravermelho, com prestação de serviço de monitoramento 24 horas, 
central de gravação no local, DVR 8 canais e central externa de 
armazenamento de imagem HD 1tb(mínimo), fonte de alimentação 
20A(mínimo) e nobreak(sistema completo) para a Unidade Básica de 
Saúde de Itajubá - ESF 3. 

 
R$ 235,00 
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ANEXO II 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ........./2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ........../2019 

 

(Fora dos Envelopes) 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ......................................................, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº ............................................ e inscrito(a) no CPF sob o nº ...................................................., a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Descanso - Prefeitura,  na modalidade PREGÃO PRESENCIAL supra 
referenciado no sistema de Registro de Preços, supra-referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome  da empresa ......................................................................................, 
bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 

......................................, ....... de ........................de 2019. 
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____________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ....../2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ........./2019 

 

(Fora dos Envelopes) 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A empresa...................................................., inscrita no CNPJ sob o nº..................................... ..., licitante no 
Pregão Presencial supra referenciado, no sistema de Registro de Preços promovido pelo Município de Descanso - 
Prefeitura, declara, por meio de seu representante, Sr(a)......................................................................................., que está 
regular com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, com a Seguridade Social (FGTS e INSS) e CNDT, bem como 
que atende a todas as exigências de habilitação constantes no edital do referido certame. 

 

 

........................, ....... de ......................... de 2019. 

 

 

 

 

 
______________________________ 

Assinatura e carimbo 
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(representante legal) 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ......./2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ......./2019 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

........................ ....... de ......................... de 2019. 
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______________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ...../2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2019 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

 

 

........................, ....... de ......................... de 2019. 
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______________________________ 

Nome e Assinatura 
(representante legal) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ........./2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ........./2019 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra referenciado, 

instaurado por essa Prefeitura Municipal, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e que nada iremos reivindicar 

em razão do local da obra ou de dificuldades nas condições de execução. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

_____________________, em ___ de ____________de 2019. 
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______________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO nº ......./2019 

 

Processo Licitatório nº ........./2019 
Edital de Pregão Presencial nº ........./2019 
 

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE DESCANSO, pessoa jurídica de direito público, com sede 
à Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, nesta cidade de Descanso - SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.423.342/0001-
30, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. SADI INÁCIO BONAMIGO, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Lorenski, nº 57, centro, cidade de Descanso, estado de Santa Catarina, portador 
do CPF nº 469.171.879-68 e Cédula de Identidade sob nº 1.159.210, expedida em 20/02/2009 pela SSP/SC,, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa...................., pessoa jurídica, com sede a ..............., na cidade 
de ............., inscrita no CNPJ sob n.º .........., neste ato representada pelo  Sr. ...................., portador  da Cédula de 
Identidade n.º ... denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo e 
com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93, assim como pelas condições do Processo Licitatório, na modalidade de 
Pregão Presencial supra referenciado e pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO  

2.1 O Contrato consiste na Contratação de empresa(s) para prestação de serviços de limpeza urbana, os quais incluem 
os serviços de corte de grama; capina, roçadas, poda e derrubada de árvores, varrição, serviços de jardinagem e limpeza 
de canteiros público de áreas externas de escolas, Morro do Cristo, área industrial, Estação de tratamento de dejetos, 
cemitério, centros de atendimento de usuários do serviço social, conforme as especificações contidas no edital e em seus 
anexos. 
Item Lotes Und Quant Especificação V. Unitário Total 
01  

 
 

1 

Mês  6 Serviços de limpeza, capina e roçada de ervas 
daninhas, nos lotes da área industrial.  

  

 
 

02 

 
 

Mês  

 
 

6 

Serviços de limpeza, capina, poda, roçada de 
ervas daninhas, corte de grama, plantio de 
mudas, implantação, manutenção e controle de 
reflorestamento na área da estação de 
tratamento de dejetos.  
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03  

 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 

Mês 

 
 
 

6 

Serviços de limpeza, capina, poda, roçada de 
ervas daninhas, corte de grama, plantio de 
mudas, manutenção de canteiros nas Escolas 
da Rede Municipal de Ensino, Creche 
Professora Gracinha, Centro Educacional de 
Ensino Fundamental Paulo Henrique Pissaia, 
Escola Básica Municipal Cachoeirinha,  
Centro de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Getúlio Vargas. 

  

 
 

04 

 
 

Mês 

 
 

6 

Serviços de limpeza, capina, poda, roçada de 
ervas daninhas, corte de grama, plantio de 
mudas, manutenção de canteiros no Centro de 
Referência de Assistência Social-CRAS e 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos de Linha Campinas-SCFV. 

 
 
 

 
05 

 
 

3 

 
Mês 

 
6 

Serviços de limpeza, capina, poda, roçada de 
ervas daninhas, corte de grama, plantio de 
mudas, manutenção de canteiros no Morro do 
Cristo. 

  

 
06 

 
Mês 

 
6 

Serviços de limpeza, capina, poda, roçada de 
ervas daninhas, corte de grama, plantio de 
mudas, manutenção de canteiros no Cemitério. 

 

Total  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente edital correrão à conta de recursos do orçamento do 
MUNICÍPIO DE DESCANSO - PREFEITURA, em dotação própria para o exercício financeiro de 2019, a seguir 
discriminada:  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1- Pela execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor especificado na 
Clausula Primeira, conforme execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1 – O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado pelo período de doze meses. 

4.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, os valores 
praticados poderão ser revistos a qualquer momento para restabelecer a relação pactuada entre as inicialmente, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Neste caso, fica o contratado obrigado a apresentar 
documentos(s) comprobatórios(s), Notas Fiscais e/ou planilhas, que demonstrem o efetivo desequilíbrio que identifique 
a majoração a ser aplicada. A referida revisão contratual será celebrada mediante Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 – O execução do objeto iniciará imediatamente após a assinatura deste contrato, sob orientação a acompanhamento 
da Secretaria e Obras e Serviços Urbanos.  

5.2 – A empresa contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25 (cinquenta por cento) do valor atualizado do contrato, conforme o disposto nas alíneas 
“a” e “b” do inciso I e § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

5.3 – Prestar os serviços ora contratados, vedada a subcontratação parcial ou total da mesma. 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 521

5.6 - O prazo previsto no item 5.1 desta cláusula poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 
CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito 
pelo CONTRATANTE, observado o disposto nos incisos I a VI do § 1º do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1- O presente contrato terá vigência até ........ de ....... de 2019, podendo ser aditado e prorrogado, nos termos da Lei 
8.666/93. 

 

CLAUSULA SÉTIMA -DO PAGAMENTO 

7.1 – O representante da Prefeitura Municipal de Descanso/SC, designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto 
para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada entregará a correspondente fatura no Dpto. de 
compras da Prefeitura Municipal de Descanso/SC.  

7.2 – Os pagamentos serão, de acordo com o a execução dos serviços, e serão efetuados até dia 10 do mês subsequente a 
execução, mediante apresentação da nota fiscal correspondente.  

7.3 – Haverá retenção de impostos e contribuições, quando couber.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

8.1 - Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.  

8.2 - A contratada deverá dispor de pessoal mínimo e qualificado para execução dos serviços, garantindo a manutenção 
constante, bem como fornecimento de todo material e equipamento, exceto mudas, grama e insumos para plantio, 
quando for o caso. 

8.2.1 - Os equipamentos necessários são, entre outros: Cortador de grama; Roçadeira de grama; Carrinho de 
mão; Enxada; Vassouras; Tesoura de poda; Podador; 

8.2.2 - Os serviços de limpeza urbana compreendem basicamente, entre outros:  

• Roçada manual e roçada mecanizada;  
• Capina em vias com pavimentação asfáltica ou com pedras de basalto, inclusive com remoção dos 

resíduos para posterior destinação final;  
• Varrição, raspagem e remoção de terra, manual de vias e logradouros públicos;  
• Serviços de jardinagem, limpeza e remoção de resíduos. 
• Serviços de poda de arvores (devidamente autorizadas) e corte de gramas. 
• Serviços de plantio, cultivo, irrigação, adubação e manutenção dos canteiros e jardins nos locais 

indicados. 

8.3 - Os serviços supra elencados serão orientados pelo Dpto. de Obras e Serviços Públicos, de Educação e Assistência 
Social que definirá as prioridades de execução. 

8.4 - A Contratada não estará obrigada a cumprir horário fixo de trabalho, mas cumprir as tarefas conforme solicitado e 
orientado, inclusive em dias não úteis. 

8.5 - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, quando tenham sido causados 
por seus profissionais durante a execução dos serviços;  

8.6 - Reportar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que possam 
comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades;  

8.7 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda 
que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

8.8 - Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  

8.9 - Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;  
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8.10 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis interferências que 
porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas; 

b) solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços não 
aprovados;  

c) notificar, por escrito, a CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;  

d) efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato;  

e) comunicar oficialmente a CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato.  

8.11 - A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer 
detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por qualquer ônus decorrente desses fatos. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 - As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

10.1 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este 
Contrato: 

• Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos da CONTRATADA; 

• Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93; 

• Fiscalizar-lhe a execução; 
• Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato estará a CONTRATADA sujeito às seguintes sanções: 

11.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o a uma multa de 10% do valor da proposta, sem prejuízo de perdas e danos. 

11.1.2 - O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

• Advertência; 
• Multa: 

11.1.3 - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA multa 
de valor equivalente a 2% do valor contratual; 

11.1.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Descanso, poderá aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá 
a 10% sobre o valor total do contrato. 

11.1.5- Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração direta ou 
indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer à suspensão, e se for o caso, 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Descanso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade; 

11.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

11.1.7 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 

11.1.8 - Na aplicação de penalidades financeiras, fica facultado ao Município proceder ao desconto da mesma de 
eventuais créditos que a contratada disponha a administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO: 

12.1- O MUNICÍPIO DE DESCANSO designa como Gestor e fiscal deste Contrato, o Sr. Giovani Busnello Vieira, 
Secretario de Obras e Serviços Públicos. 

12.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE DESCANSO em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - Fica Eleito o Foro da Comarca de Descanso/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

13.2 - E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado conforme, as partes, a seguir, 
firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da Administração da Prefeitura Municipal de 
Descanso, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 

 

Descanso - SC, em ...... de ........... de 2019. 

 
 
 
 
   _______________________________________         __________________________________________ 

SADI INACIO BONAMIGO   ................................................................ 
        Prefeito Municipal     CONTRATADA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 
 

_______________________________    ___________________________ 
Nome:       Nome 
CPF:       CPF 
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PORTARIA Nº 15557/2020 - CESSAR OS EFEITOS DAS PORTARIAS Nº 15524/2020, DE 05 DE FEVEREIRO DE 
2020 E Nº 15281/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

Publicação Nº 2365097

PORTARIA Nº 15557/2020, de 14 de fevereiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo com o artigo 86, inciso IX c/c XXIII, da Lei Orgânica do Município, Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, artigo 51, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, resolve:

CESSAR OS EFEITOS DAS PORTARIAS Nº 15524/2020, de 05 de fevereiro de 2020 e Nº 15281/2020, de 02 de janeiro de 2020.

que designa: ABIGAIL LAÍS FOLMER ROCHENBACH, Código: 3.552, ocupante do cargo (16) efetivo de Agente Administrativo  – Divisão de 
Material e Patrimônio - Pregoeira, FABIO ROGÉRIO RECK, Código: 3.485, Assessor Técnico – Divisão de Material e Patrimônio – membro 
e Pregoeiro substituto, JUCIMIR FRIGO, Código: 3500, Assessor Técnico Administração/RH – Membro, Josimeri Leal Wandscheer, Código: 
571, Agente de Secretaria – membro suplente, Fernando Trintinaglia, Código: 3.173, Engenheiro Civil – membro suplente. A Pregoeira e 
Equipe de Apoio designada tem como atribuição, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, analisar sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, quando couber, nos Processos Licitató-
rios na modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, emitidos pela Prefeitura e seus Fundos, no período de 05 de fevereiro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020.
Nas sessões de julgamento deverão estar presentes no mínimo a pregoeira e dois membros.

Descanso - SC, 14 de fevereiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15558/2020 - CESSAR OS EFEITOS DAS PORTARIAS Nº 15523/2020, DE 05 DE FEVEREIRO DE 
2020 E Nº 15280/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

Publicação Nº 2365102

PORTARIA Nº 15558/2020, de 14 de fevereiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo com o artigo 86, inciso IX c/c XXIII, da Lei Orgânica do Município, Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, artigo 51, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, resolve:

CESSAR OS EFEITOS DAS PORTARIAS Nº 15523/2020, de 05 de fevereiro de 2020 e Nº 15280/2020, de 02 de janeiro de 2020.

e designa: ABIGAIL LAÍS FOLMER ROCHENBACH, Código: 3.552, ocupante do cargo (16) efetivo de Agente Administrativo  – Divisão de 
Material e Patrimônio – Presidente, FABIO ROGÉRIO RECK, Código: 3.485, Assessor Técnico – Divisão de Material e Patrimônio – membro, 
JUCIMIR FRIGO, Código: 3500, Assessor Técnico Administração/RH – Membro, Josimeri Leal Wandscheer, Código: 571, Agente de Secreta-
ria – membro suplente, Fernando Trintinaglia, Código: 3.173, Engenheiro Civil – membro suplente, para comporem a Comissão Permanente 
de julgamento nos processos licitatórios sob as modalidades previstas na Lei nº 8.666/93, emitidos pela Prefeitura e seus Fundos, no perí-
odo de 05 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Nas sessões de julgamento deverão estar presentes no mínimo a presidente e dois membros.
O quarto membro aqui designado atuará nos casos de ausência ou impedimento dos demais, assumindo o respectivo cargo e o quinto 
membro, além das substituições por impedimento, atuará nas licitações para obras e serviços de engenharia.

Descanso - SC, 14 de fevereiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15559/2020 - DESIGNAR A COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO NOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS SOB AS MODALIDADES PREVISTAS NA LEI Nº 8.666/93, EMITIDOS PELA PREFEITURA E SEUS 
FUNDOS.

Publicação Nº 2365103

PORTARIA Nº 15559/2020, de 14 de fevereiro de 2020.
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SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo com o artigo 86, inciso IX c/c XXIII, da Lei Orgânica do Município, Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, artigo 51, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, resolve:

DESIGNAR

ABIGAIL LAÍS FOLMER ROCHENBACH, Código: 3.552, ocupante do cargo (16) efetivo de Agente Administrativo  – Divisão de Material e 
Patrimônio – Presidente, FABIO ROGÉRIO RECK, Código: 3.485, Assessor Técnico – Divisão de Material e Patrimônio – membro, JUCIMIR 
FRIGO, Código: 3500, Assessor Técnico Administração/RH – Membro, Rodrigo Bratkoski, Código: 723, Auxiliar de Serviços Gerais – membro 
suplente, Fernando Trintinaglia, Código: 3.173, Engenheiro Civil – membro suplente, para comporem a Comissão Permanente de julgamento 
nos processos licitatórios sob as modalidades previstas na Lei nº 8.666/93, emitidos pela Prefeitura e seus Fundos, no período de 14 de 
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Nas sessões de julgamento deverão estar presentes no mínimo a presidente e dois membros.
O quarto membro aqui designado atuará nos casos de ausência ou impedimento dos demais, assumindo o respectivo cargo e o quinto 
membro, além das substituições por impedimento, atuará nas licitações para obras e serviços de engenharia.

Descanso - SC, 14 de fevereiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15560/2020 - DESIGNAR A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.
Publicação Nº 2365108

PORTARIA Nº 15560/2020, de 14 de fevereiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo com o artigo 86, inciso IX c/c XXIII, da Lei Orgânica do Município, Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, artigo 51, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, resolve:

DESIGNAR

ABIGAIL LAÍS FOLMER ROCHENBACH, Código: 3.552, ocupante do cargo (16) efetivo de Agente Administrativo  – Divisão de Material e 
Patrimônio - Pregoeira, FABIO ROGÉRIO RECK, Código: 3.485, Assessor Técnico – Divisão de Material e Patrimônio – membro e Pregoeiro 
substituto, JUCIMIR FRIGO, Código: 3500, Assessor Técnico Administração/RH – Membro, Rodrigo Bratkoski, Código: 723, Auxiliar de Ser-
viços Gerais – membro suplente,, Fernando Trintinaglia, Código: 3.173, Engenheiro Civil – membro suplente. A Pregoeira e Equipe de Apoio 
designada tem como atribuição, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, analisar sua aceitabilidade e sua classificação, bem 
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, quando couber, nos Processos Licitatórios na modalidade 
Pregão Presencial e Eletrônico, emitidos pela Prefeitura e seus Fundos, no período de 14 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Nas sessões de julgamento deverão estar presentes no mínimo a pregoeira e dois membros.

Descanso - SC, 14 de fevereiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15561/2020 - PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE AFONSO PEREIRA DE 
ARAUJO.

Publicação Nº 2365111

PORTARIA Nº 15561/2020, de 14 de fevereiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 174, inciso I, da Lei nº 086/91, de 27.12.91 e Regulamento dos Benefícios de Previdência Social do INSS, resolve:

PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

à AFONSO PEREIRA DE ARAUJO, Código: 3.158, ocupante do cargo (29) efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, com carga horária de 40 horas semanais, sob o regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência 
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Social – RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, pela apresentação de pedido de Prorrogação de 
Benefício, devendo permanecer em repouso até 27 de março de 2020, seus efeitos a contar retroativos a 28 de janeiro de 2020.

Descanso - SC, 14 de fevereiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15562/2020 - CONCEDER LICENÇA POR FALECIMENTO À REJANE GROCHOT ALESSI.
Publicação Nº 2365114

PORTARIA Nº 15562/2020, de 14 de fevereiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 115, inciso IV, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resolve:

CONCEDER LICENÇA POR FALECIMENTO

à REJANE GROCHOT ALESSI, Código: 1.058-8, ocupante do cargo (12) efetivo de Professora – Ensino Superior, com exercício das atribuições 
do cargo da Secretaria de Educação e Cultura, com exercício e atribuições do cargo na EBM Cachoeirinha, nível “4”, referencia “E”, com carga 
horária de 40 horas semanais, sob o regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, do Plano de Carreira dos 
Profissionais em Educação do Magistério Público do Município de Descanso, pela apresentação da Certidão de Óbito sob matrícula 158287 
01 55 2020 4 00007 002 0001970 21, do Registro Civil das Pessoas Naturais, pela Escrevente Substituta Aline Drascewski, em Descanso/SC, 
de seu irmão NESTOR JOSÉ GROCHOT, falecido aos 02 de fevereiro de 2020, e seus efeitos retroativos, pelo período de 02 a 04 de fevereiro 
de 2020, ou seja 03 (três) dias consecutivos.

Descanso - SC, 14 de fevereiro de 2019.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria.

PORTARIA Nº 15563/2020 - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À LUCÉLIA DUTRA DE 
CAMPOS.

Publicação Nº 2365128

PORTARIA Nº 15563/2020, de 14 de fevereiro de 2020.

SADI INACIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 174, inciso I, da Lei nº 086/91, de 27.12.91 e Regulamento dos Benefícios de Previdência Social do INSS, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

à LUCÉLIA DUTRA DE CAMPOS, Código: 1.729, ocupante do cargo (12) de Professor – Ensino Superior, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura, com exercício das atribuições do cargo na EBM. Cachoeirinha, nas disciplinas de Geografia e História do ensino funda-
mental, com carga horária de 20 horas semanais, nível “4”, referência “B”, sob o regime Estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdên-
cia Social – RGPS, do Plano de Carreira dos Profissionais em Educação do Magistério Público do Município de Descanso, pela apresentação 
de Atestado Médico, devendo manter-se afastada por 15 (quinze) dias, sendo de 14 de fevereiro de 2020 até 28 de fevereiro de 2020, e 
seus efeitos a contar da presente data.

Descanso - SC, 14 de fevereiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso
Ciente em_____/_____/_____

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria
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PORTARIA Nº 15564/2020 - A D M I T I R JÉSSICA RECK.
Publicação Nº 2365131

PORTARIA Nº 15564/2020, de 18 de fevereiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo com o artigo 303, da Lei nº 086/91, 27.12.91, alterado pela Lei nº 106/97, de 22.09.97, Lei nº 04/90 de 02.03.1990 alterada pela 
Lei nº 263/2000, de 03.04.2000, Lei nº 354/2001 de 18.12.2001, artigo 37, inciso IX e artigo 40, § 13 da CF - Emenda Constitucional nº 
20, de 15.12.98, Edital de Processo Seletivo n° 02/2019, de 02 de outubro de 2019, homologado pelo Decreto n° 2098/2019, de 20 de 
dezembro de 2019:

A D M I T I R

JÉSSICA RECK, Código: 3.616, brasileira, casada, nascida aos 11.06.1992, residente e domiciliada na Linha Campinas, no município de 
Descanso - SC, portadora do CPF sob nº 088.689.659-25 e Cédula de Identidade sob nº 59.556.442-2, expedida em 03.08.2017, pelo órgão 
emissor SSP/SP, para o cargo (12) de Professor – Ensino Fundamental – Habilitada/Português, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, para exercício das funções do cargo na EBM Cachoeirinha, com carga horária de 10 horas semanais, turno matutino, sob o regime 
Estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, do Plano de Carreira dos Profissionais em Educação do Magistério 
Público do Município de Descanso, pelo período de 18 de fevereiro de 2020 a 15 de dezembro de 2020, salvo determinação em contrário.

Descanso - SC, 18 de fevereiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso
Ciente em_____/_____/_____

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15565/2020 - CONCEDER GOZO DE FÉRIAS À JOSEMARI LEAL WANDSCHEER.
Publicação Nº 2365133

PORTARIA Nº 15565/2020, de 18 de fevereiro de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o artigo 92, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resolve:

CONCEDER GOZO DE FÉRIAS

à JOSEMARI LEAL WANDSCHEER, Código: 571, ocupante do cargo (231) efetivo de Agente de Secretaria, designada para exercer as fun-
ções do cargo (60) em comissão de Secretário de Assistência Social, percebendo subsídio mensal de Secretário, sob o regime Estatutário, 
vinculada ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, referente 
ao período aquisitivo de 01 de agosto de 2017 à 31 de julho de 2018, sendo o período de gozo a contar de 01 a 30 de agosto de 2019, 
mantendo-se portanto 19 (dezenove) dias, dos quais 02 (dois) serão usufruídos de 20 a 21 de agosto de 2019, restando 17 (dezessete) 
dias, em que ½ (meio) dia foi usufruído em 21 de outubro de 2019, no período matutino, e 1 (um) dia foi gozado em 25 de outubro de 
2019, mantendo-se ainda um saldo de 15 e ½ (quinze e meio), dos quais 01 (um) será usufruído em 15 de novembro de 2019, restando 
ainda 14 e ½ (quatorze e meio), dias a serem gozados, dos quais ½ (meio) dia será usufruído no período vespertino do dia 13 de janeiro 
de 2020 e 01 (um) dia será usufruído em 14 de janeiro de 2020, restando portanto 13 (treze) dias, dos quais 01 (dia) foi gozado no dia 31 
de janeiro de 2020, restando portanto 12 (doze) dias a serem gozados em nova data.

Descanso - SC, 18 de fevereiro de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 13/2020
Publicação Nº 2365992

PORTARIA Nº 13/2020, de 19 de fevereiro de 2020.

CONSTITUI COMISSÃO COORDENADORA DO PROJETO VEREADOR MIRIM, DA CÂMARA DE VEREADORES DE DESCANSO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRCIO MAXIMINO BORTOLOTO, Presidente da Câmara de Vereadores de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições 
que lhe confere a Lei, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR: NEUSA MACHADO DA SILVA, ocupante do cargo comissionado de Secretária Executiva; JUSSARA GABIATTI, ocupante 
do cargo comissionado de Assessora de Imprensa; DANIEL STASIAK, ocupante do cargo comissionado de Assessor Jurídico; JULIANE CAR-
MEN DALMOLIN, ocupante do cargo efetivo de Contadora, NATÁLIA RHODEN BARP, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Legislação 
e Administração, DENILSO FRANCISCO VICENTIN, Vereador; EDENILSON SLAVIERO, Vereador e VOLMIR ADELAR CASAGRANDE, Vereador, 
pelo período de 19 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrárias.

Salão Nobre Prefeito Ângelo Bedin,
Descanso – SC, 19 de fevereiro de 2020.

MÁRCIO MAXIMINO BORTOLOTO
Presidente da Câmara de Vereadores de Descanso

Certifico que a presente Portaria foi registrada e publicada na forma da lei, nesta data.

Neusa Machado da Silva
Secretária Executiva
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RESOLUÇÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2365988

 

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2020 

 
 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DESCANSO/SC DO 
VEREADOR MIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
Art. 1º. Fica criado, no âmbito da Câmara Municipal de Descanso/SC, o “Programa 
Vereador Mirim”, com o objetivo de estimular a participação política dos estudantes, 
propiciando momentos de reflexão e estudo sobre o papel do Poder Legislativo 
Municipal e a importância da política numa sociedade democrática. 
 
Art. 2º. O Programa Vereador Mirim será constituído por estudantes devidamente 
matriculados e efetivamente estudando do 5° ao 9° ano do Ensino Fundamental e 1° ao 
3° ano do Ensino Médio. 
 
Art. 3º. A Câmara Mirim de Descanso será composta por (01) um representante de cada 
escola do 5° ao 9° ano do Ensino Fundamental e (01) um representante do 1° ao 3° ano 
do Ensino Médio, residentes e matriculados em escola pública e particular do 
Município de Descanso. 
 
Art. 4º. Participarão do processo de escolha dos vereadores mirins, todas as escolas 
públicas e particulares do Município de Descanso, que possuírem turmas 5° ao 9° ano 
do Ensino Fundamental e do 1° ao 3° ano do Ensino Médio. 
 
Art. 5º. As escolas que possuírem Ensino Fundamental e Médio deverão ter, 
obrigatoriamente, pelo menos 02 (dois) candidato de cada um dos níveis de Ensino. 
 
Art. 6º. Os critérios para eleição, diplomação, posse e exercício do mandato do 
vereador mirim serão definidos em Regimento Interno, anexo a presente Resolução. 
 
Art. 7º. O Vereador Mirim, no exercício do seu mandato, contará com a ajuda de um 
Vereador “Padrinho”, definido por sorteio logo após a diplomação. 
 
Art. 8º. Os vereadores mirins exercerão o mandato de 01 ano letivo, correspondendo a 
um período da legislatura. 
 
Parágrafo único. A função de vereador mirim será considerada de interesse educativo e 
participativo e não será remunerada. 
 
Art. 9º. Na segunda quinzena do mês de março, em Sessão Solene de instalação, sob a 
Presidência da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Descanso, os Vereadores 
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Mirins prestarão compromisso, tomarão posse e escolherão os componentes da Mesa 
diretora da Câmara Mirim, que ficarão automaticamente empossados. 
 
Art. 10. A Câmara Mirim tem por objetivos: 
 
I – despertar nos educandos das escolas públicas e particulares do ensino de Descanso, 
que estejam cursando Ensino fundamental dos anos finais e/ou Ensino Médio, o senso 
crítico e entendimento sobre os direitos de cidadania e a responsabilidade para com os 
valores sociais, éticos e culturais da comunidade; 
 
II – buscar a integração desses jovens com o Poder Legislativo, mostrando-lhes o papel 
que desempenham os vereadores como representantes do povo; 
 
III – orientar os estudantes sobre as funções atribuídas aos Poderes Públicos, em 
especial, ao Poder Legislativo; 
 
IV – mostrar aos jovens a possibilidade real de contribuírem como lideranças na 
solução dos problemas da comunidade; 
 
V – ouvir e relatar os anseios da comunidade, relativo a temas de relevância social, tais 
como: educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer, meio ambiente e 
outras de interesse do Município; 
 
VI – possibilitar atividades de discussão e reflexão sobre os problemas da juventude de 
Descanso; 
 
VII – oportunizar palestras, pedágios, campanhas, nas quais os alunos apresentem 
sugestões para sensibilizar a população, sobre questões de interesse coletivo. 
 
Art. 11. A Câmara Mirim funcionará no Plenário da Câmara Municipal, em horário 
diferente da estabelecida para reuniões ordinárias da Câmara Municipal e se regerá por 
normas decorrentes do seu próprio Regimento Interno, anexo a presente Resolução. 
 

§ 1º. A Câmara Mirim reunir-se-á uma vez por mês de 01 de abril a 30 de 
novembro. 

 
§ 2º. A Câmara Mirim será dirigida por uma Mesa Diretora, eleita pelos Vereadores 
Mirins, composta por Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º Secretários. 
 
Art. 12. Além das reuniões, que se farão no Plenário, segundo dispõe seu próprio 
Regimento Interno, poderá a Câmara Mirim reunir-se de forma itinerante, em locais 
públicos, fora do Plenário da Câmara Municipal, inclusive para auxiliar nas campanhas 
de outras entidades. 
 
Art. 13. Serão constituídas Comissões Permanentes para assegurar o debate das 
proposições, as quais se reunirão sempre que houver necessidade. 
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Art. 14. A Câmara Municipal, por meio da sua assessoria de imprensa, dará apoio às 
atividades desenvolvidas e ampla divulgação dos trabalhos da Câmara Mirim. 
 
Parágrafo único. A partir da aprovação da presente Resolução, caberá à Câmara de 
Vereadores de Descanso, através da Assessoria de Imprensa, a criação de espaço 
destinado à Câmara Mirim no endereço eletrônico da Câmara de Vereadores. 
 
Art. 15. Os vereadores mirins terão direito ao recebimento do material didático 
necessário ao cumprimento de suas atividades previstas nas normas regimentais. 
 
Art. 16. As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta de dotações próprias 
do Poder Legislativo. 
 
Art. 17. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

Salão Nobre Prefeito Ângelo Bedin, 
Em 19 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

 
MÁRCIO MAXIMINO BORTOLOTO 
Presidente da Câmara Mun. de Vereadores 
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ANEXO I 
 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MIRIM DE DESCANSO/SC 
 
Os Vereadores Mirins componentes desta Câmara, no intuito de possibilitar a integração 
entre o Poder Legislativo Municipal e as Unidades Escolares, adotam o presente 
Regimento Interno, baseados na democracia, buscam oportunizar espaço para novas 
lideranças bem como debater questões pertinentes à juventude do município. 
 
TÍTULO I 
 
Disposições Preliminares 
 
CAPÍTULO I 
 
Do Programa Vereador Mirim 
 
Seção I 
 
Do Programa 
 
Art.1º. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Descanso poderá buscar parcerias 
com outras instituições de ensino ou afins para subsidiar o desenvolvimento das 
atividades durante todo o processo de execução do programa. 
 
Art. 2º. O Programa Vereador Mirim compreende as seguintes etapas: 
 
I – reunião com representantes da Secretaria Municipal de Educação, Escolas Estaduais, 
Municipais e Particulares de Descanso – SC. 
 
II  – ampla divulgação em todas as Unidades Escolares do Município, sendo que cada 
direção de Escola receberá uma cópia da Resolução. 
 
III – a escola receberá as inscrições dos educandos interessados em candidatar-se a uma 
vaga no Projeto Vereador Mirim; 
 
IV – implementação de um cronograma de atividades desenvolvidas no período 
compreendido entre março a novembro, que contemple: formação política e cidadã 
(palestras, debates, visitas e outros); acompanhamento das sessões da Câmara de 
Vereadores; participação de audiências públicas promovidas pelos Poderes do 
Município. 
 
Seção II 
 
Da Eleição 
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Art. 3º. O processo de eleição dos Vereadores Mirins será orientado e dirigido pela 
Comissão Coordenadora do Projeto Vereador Mirim da Câmara de Vereadores de 
Descanso, com a participação das escolas, sempre que possível, e constará do seguinte: 
 
I – No mês de fevereiro do ano da eleição a Câmara de Vereadores de Descanso 
remeterá às escolas públicas e privadas do Município Fichas de inscrição e informações 
para participarem do Processo Eleitoral da Câmara Mirim; 
 
II – As escolas que disponibilizarem de Ensino Fundamental e Médio, obrigatoriamente 
terá um representante de cada Nível de Ensino: 
 
III - Os alunos interessados em concorrer a uma vaga na Câmara Mirim, deverão: 
 

a) contar com autorização expressa dos pais ou responsável; 
b) estar regularmente matriculado nas escolas públicas ou privadas do ensino 
fundamental e/ou médio do município; 
c) inscrever-se nas próprias escolas, na primeira quinzena do mês de março do ano da 
eleição; 
d) contar com a homologação da inscrição pela Câmara de Vereadores; 
 
IV – A eleição ocorrerá por meio da utilização de urna, na primeira quinzena do mês de 
março de cada ano da eleição, contendo o nome dos candidatos inscritos na respectiva 
escola e rubricada por um dos membros da Comissão Coordenadora do Projeto 
Vereador Mirim da Câmara de Vereadores de Descanso, tendo os alunos votantes que 
assinar o livro de participação e comprovação na mesa das seções; 
 
V – Caberá a Comissão Coordenadora, a organização de cronograma e distribuição das 
urnas, para que sejam contempladas as Instituições de Ensino participantes do Programa 
Vereador Mirim; 
 
VI – O horário da eleição será: Turno Matutino: 09h00min até 11h00min e Turno 
Vespertino: 13h30min até 15h30min. 
 
VII – A abertura das urnas e contagem dos votos ocorrerão em cada Instituição de 
Ensino, logo após o encerramento da votação com a presença de um membro da 
comissão ou outro representante da Câmara de Vereadores de Descanso, logo após será 
anunciado e divulgado os “VEREADORES MIRINS ELEITOS” de cada escola; 
 
VIII – O candidato mais votado em cada escola estará automaticamente eleito para uma 
cadeira da Câmara Mirim. No caso de não haver 09 (nove) escolas participantes, as 
vagas restantes serão preenchidas por meio de sorteio público entre os suplentes, 
realizado na terça-feira subsequente, às 18h20min, no Plenário da Câmara de 
Vereadores, onde participarão os primeiros suplentes de cada escola, não podendo a 
mesma escola ficar com 02 ou mais vagas do sorteio.  
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Seção III 
 
Do Mandato 
 
Art. 4º. O mandato do Vereador Mirim será de 08 (oito) meses, com início na primeira 
quinzena no mês de abril e seu término se dará no dia 30 (trinta) de novembro do 
mesmo ano da eleição, sendo que a sessão solene de instalação da Câmara Mirim 
ocorrerá na segunda quinzena do mês de março.  
 
§1º. Os Vereadores Mirins não serão remunerados, sendo sua atividade considerada de 
relevante interesse público. 
 
§2º. Os Vereadores Mirins participarão de um estágio obrigatório inicial que se compõe 
de: 
 
I – participar de 01 (uma) sessão ordinárias da Câmara Municipal de Descanso, que 
antecedem à sessão de instalação da Câmara Mirim; 
 
II – após a 01 (uma) sessão, caberá à Comissão Coordenadora do Projeto da Câmara 
Mirim da Câmara Municipal de Descanso, possibilitar momento de formação onde 
orientará os Vereadores Mirins sobre a estrutura organizacional do Poder Legislativo e 
seu funcionamento administrativo, bem como o processo e técnica legislativa; 
 
III - participar de todas as sessões ordinárias da Câmara Mirim após a eleição. 
 
§3º. A presença dos Vereadores Mirins nas Sessões a que aludem os incisos I e III do 
parágrafo anterior se fará registrar no livro de presenças. 
 
CAPÍTULO II 
 
Da Sede 
 
Art. 5º. Os Vereadores Mirins reunir-se-ão, no Plenário da Câmara de Vereadores de 
Descanso uma vez por mês, com dia a ser definido pelo Presidente da Câmara de 
Vereadores e respeitando as atividades escolares, às 08 horas. 
 
Parágrafo único. As Sessões Ordinárias da Câmara de Vereadores Mirins de Descanso 
poderão ser realizadas em dias, locais e horários distintos de acordo com necessidade. 
 
CAPÍTULO III 
 
SEÇÃO I 
 
Da Diplomação 
 
Art. 6º. Na última quinzena do mês de março, no ano da eleição, a Câmara de 
Vereadores, em Sessão ordinária homenageará os Vereadores Mirins Eleitos, titulares 
e suplentes, por meio da concessão de diplomas. 
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§1º. No ato da diplomação os Vereadores Mirins receberão um exemplar do 
Regimento Interno da Câmara Mirim. 
 
SEÇÃO II 
 
Do Compromisso de Posse dos Eleitos 
 
Art. 7º. A Câmara Mirim será instalada em Sessão Solene na ultima quinzena do mês 
de março, onde os vereadores mirins prestarão compromisso, tomarão posse e 
escolherão os componentes da Mesa diretora da Câmara Mirim, que ficarão 
automaticamente empossados. 
 
Art. 8º. O Vereador Mirim de mais idade, nesta solenidade, tomará o compromisso e 
empossará os eleitos, através da leitura do compromisso, de pé, acompanhado por todos 
os Vereadores Mirins. 
 
Art. 9º. O compromisso se dará nos seguintes termos: “PROMETO RESPEITAR O 
REGIMENTO INTERNO DOS VEREADORES MIRINS DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE DESCANSO, DESEMPENHANDO RESPONSAVELMENTE O 
MANDATO A MIM CONFERIDO E, ASSIM, CONTRIBUIR PARA A FORMAÇÃO DA 
MINHA CIDADANIA E ENGRANDECIMENTO DESTE MUNICÍPIO”. 
 
Art. 10. O Vereador Mirim, que estiver presidindo a sessão, fará a chamada nominal dos 
seus pares, os quais declararão pessoalmente: “ASSIM O PROMETO”, assinando em 
seguida o Termo de Compromisso de Posse. 
 
SEÇÃO III 
 
Da Eleição da Mesa Diretora 
 
Art. 11. No decorrer da Sessão Solene de instalação da Câmara Mirim, os Vereadores 
Mirins promoverão a eleição da Mesa Diretora que conduzirá os trabalhos durante o 
primeiro período da legislatura para o preenchimento dos cargos de Presidente, Vice-
Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário. 
 
Parágrafo único. A eleição da mesa diretora se dará mediante voto aberto e nominal, 
seguindo ordem alfabética dos Vereadores Mirins, 
 
Art. 12. Realizada a eleição estabelecida no parágrafo único do Artigo 11º, os 
Vereadores Mirins ficarão automaticamente empossados na Mesa Diretora tão logo seja 
promulgado o resultado da eleição. 
 
Art. 13. A eleição da Mesa Diretora obedecerá as seguintes formalidades: 
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I – o presidente iniciará o processo de votação, onde fará uma explanação sobre o 
processo de eleição, sendo que cada Vereador Mirim votará primeiramente para 
Presidente, segundo para Vice-Presidente, posteriormente 1º Secretário e 2º Secretário. 
 
II – Serão considerados eleitos os Vereadores Mirins que atingirem a maior votação 
para cada cargo na Mesa Diretora; 
 
III - Em caso de empate, será considerado eleito para o cargo, o Vereador Mirim de 
mais idade;  
 
IV - a votação far-se-á mediante escrutínio aberto e nominal; 
 
V – o Vereador Mirim de mais idade conduzirá o processo de eleição da Mesa Diretora. 
 
Art. 14. O Mandato da Mesa Diretora será de um ano, compreendido de abril à 
novembro. 
 
SEÇÃO IV 
 
Da Competência da Mesa Diretora 
 
Art. 15. À Mesa Diretora, entre outras atribuições, compete: 
 
I – declarar a perda do mandato do vereador mirim, de ofício, ou por provocação de 
qualquer de seus membros, nas hipóteses previstas na legislação, assegurada ampla 
defesa; 
 
II – receber as proposições dos vereadores mirins ou recusá-las quando apresentadas 
sem a observância das disposições regimentais; 
 
III – deliberar sobre a convocação de reuniões especiais e solenes da Câmara Mirim. 
 
SEÇÃO V 
 
Do Presidente Mirim 
 
Art. 16. Compete ao Presidente Mirim: 
 
I – dirimir dúvidas e disciplinar os atos dos Vereadores Mirins; 
 
II – apresentar ao término de cada mandato as conclusões dos trabalhos realizados pela 
Câmara dos Vereadores Mirins; 
 
III – representar a Câmara dos Vereadores Mirins perante o Presidente do Poder 
Legislativo Municipal e demais autoridades; 
 
IV – conceder ou negar a palavra aos oradores, não permitindo divagações ou apartes 
estranhos aos assuntos em discussão; 
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V – votar somente nos casos em que ocorra empate; 
 
VI – abrir, presidir, encerrar e suspender as reuniões plenárias, observando e fazendo 
observar as normas deste Regimento Interno. 
 
SEÇÃO VI 
 
Do Vice-Presidente Mirim 
 
Art. 17. Compete ao Vice-Presidente Mirim: 
 
I – substituir o Presidente Mirim em suas ausências e coordenar as atividades da 
Câmara Mirim; II – ler as matérias do expediente. 
 
SEÇÃO VII 
 
Do 1º e 2º Secretário Mirim 
 
Art. 18. Compete ao 1º Secretário Mirim: 
 
I – fazer a chamada dos Vereadores Mirins nas reuniões; 
 
II – substituir o Presidente Mirim na ausência do Vice-Presidente Mirim;  
 
IIII – inscrever os oradores para uso da palavra;  
 
IV – ler a ata da reunião anterior. 
 
Art. 19. Compete ao 2º Secretário Mirim: 
 
I – substituir o 1º Secretário Mirim na sua ausência, licenças e impedimentos, 
assumindo nestes casos as suas atribuições. 
 
TÍTULO II 
 
Vereadores Mirins 
 
CAPÍTULO I 
 
Dos Direitos e Deveres dos Vereadores Mirins 
 
Art. 20. Aos vereadores Mirins competem os seguintes direitos: 
 
I – participar de todas as discussões e deliberações do plenário; 
 
II – votar e ser votado na eleição da Mesa Diretora Mirim, na forma 
regimental;  
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III – apresentar proposições que visem o interesse coletivo. 
 
Art. 21. São deveres do Vereador Mirim: 
 
I – obedecer ao Regimento Interno da Câmara Mirim; 
 
II – respeitar e tratar com cordialidade os Vereadores da Câmara de Vereadores de 
Descanso, os funcionários e seus pares Vereadores Mirins; 
 
III – comparecer pontualmente às reuniões plenárias, de comissões e aos 
compromissos aos quais for designado; 
 
IV – estar em dia com suas obrigações escolares e residir no Município de Descanso;  
 
V – justificar ausência por meio de aviso dos pais, ofício da escola ou atestado 
médico, com antecedência de 48 horas. 
 
CAPÍTULO II 
 
Da Perda de Mandato, Licença e Renúncia 
 
Art. 22. Perderá o mandato o Vereador Mirim que: 
 
I – infringir qualquer das proibições estabelecidas neste Regimento Interno; 
 
II – seu procedimento for declarado incompatível com as normas disciplinares 
estabelecidas pela Coordenação do Projeto da Câmara Mirim e pela escola; 
 
III – deixar de comparecer a 02 sessões sem motivo justificado;  
 
IV – sofrer punição disciplinar em sua escola; 
 
V – deixar de tomar posse, sem motivo justificado;  
 
VI – deixar de frequentar escola pública ou particular sediada no Município de 
Descanso;  
 
Art. 23. A extinção do mandato do Vereador Mirim verificar-se-á quando: 
 
I – ocorrer falecimento; 
 
II – ocorrer renúncia, por escrito, através de ofício dirigido ao Presidente Mirim; 
 
§ 1º No caso de falecimento ou renúncia do vereador mirim, assumirá a vaga o 
vereador suplente da mesma Instituição de Ensino. 
 
Art. 24. O Vereador Mirim pode licenciar-se: 
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I – para tratamento de saúde, devidamente comprovado; 
 
II – para tratar de assuntos de interesse particular, pelo prazo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos. 
 
Parágrafo Único. No caso em que o vereador estiver licenciado assumirá a vaga o 
vereador suplente da mesma Instituição de Ensino. 
 
CAPÍTULO III 
 
Dos Suplentes 
 
Art. 25. O suplente de Vereador Mirim será convocado pelo Presidente Mirim, no caso 
de vaga ou licença, devendo tomar posse na reunião subsequente. 
 
Parágrafo único. Constatada a falta do Vereador Mirim à sessão, o suplente, que se 
encontrar na plateia, poderá ser convocado a substituí-lo imediatamente, porém apenas 
àquela sessão. 
 
Art. 26. O suplente detém os poderes inerentes ao Vereador Mirim, exceto ser eleito 
Presidente da Mesa Diretora. 
 
CAPÍTULO IV 
 
Da Estrutura 
 
Art. 27. A Câmara Municipal de Descanso fornecerá a estrutura necessária para a 
realização das sessões da Câmara Mirim. 
 
TÍTULO III 
 
Das Reuniões da Câmara Mirim 
 
CAPÍTULO I 
 
Disposições Gerais 
 
Art. 28. As reuniões da Câmara Mirim serão públicas e terão a duração de uma (1) 
hora, iniciando-se às 08 horas e encerrando-se às 09 horas. 
 
§ 1º Qualquer cidadão poderá assistir as sessões da Câmara, na parte do recinto 
reservada ao público, desde que: 
 
I – apresente-se convenientemente trajado;  
 
II – não porte arma; 
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III – Conserve-se em silêncio durante os trabalhos; 
 
IV – Não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa no Plenário; 
 
V – Não use quaisquer símbolos, cartazes, faixas ou similares que prejudique o 
andamento das sessões; 
 
VI – Atenda às determinações do Presidente. 
 
§ 2º O Presidente determinará a retirada do cidadão que se conduza de forma a 
perturbar os trabalhos e evacuará o recinto sempre que julgar necessário. 
 
Art. 29. No início da reunião os membros da mesa e os Vereadores Mirins, 
devidamente uniformizados, ocuparão os respectivos lugares no Plenário. 
 
§ 1º. O Presidente Mirim verificará pelo livro de presença o número de Vereadores 
Mirins no Plenário. 
 
§ 2º. Achando-se presente, no mínimo, um terço (1/3) do total dos Vereadores Mirins, 
será declarada aberta a reunião pelo Presidente, o qual proferirá as seguintes palavras: 
“VERIFICANDO HAVER NÚMERO LEGAL, DOU POR ABERTA A PRESENTE 
SESSÃO INICIANDO NOSSOS TRABALHOS”, em seguida, convidará o 1º 
Secretário a proceder à leitura da ata da Sessão anterior. 
 
Art. 30. As reuniões da Câmara Mirim serão: 
 
I – ordinárias, serão realizadas uma vez por mês, a partir do mês de abril, das 08 horas 
às 09 horas; 
 
II – solenes, as realizadas para a instalação da Legislatura e de Compromisso de Posse 
do Vereador Mirim; 
 
III – especiais, em turnos alternados, para visitação aos órgãos públicos e instituições 
privadas, em dias e horários previamente agendados pela Coordenação da Câmara 
Mirim. 
 
CAPÍTULO II 
 
Das Reuniões Ordinárias 
 
SEÇÃO I 
 
Da Estrutura Geral 
 
Art. 31. As reuniões públicas ordinárias compõem-se de 3 (três) partes, a saber: 
 
I – Expediente, com duração de 10 (dez) minutos, para leitura e votação da ata e 
leitura do expediente; 
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II – Ordem do dia, com duração de 35 (trinta e cinco) minutos para discussão e 
votação de matérias; 
 
III – Palavra livre, com duração de 15 (quinze) minutos. 
Parágrafo único. Os horários estabelecidos neste artigo deverão ser rigorosamente 
cumpridos pela Mesa Diretora, salvo deliberação do Plenário. 
 
SEÇÃO II 
 
Do Expediente 
 
Art. 32. Abertos os trabalhos, quando considerar oportuno, o Presidente convida os 
Vereadores Mirins para cantarem o Hino de Descanso. 
 
§1º. Lida a Ata da reunião anterior e aprovada pelo plenário, o secretário dará 
conhecimento sumário das correspondências recebidas. 
 
§2º. Ao término da sessão, o Presidente convidará os Vereadores Mirins para a sessão 
seguinte ou sessão especial, declarando o dia e horário a ser realizada. 
 
SEÇÃO III 
 
Da Ordem do Dia 
 
Art. 33. Findo o expediente, tratar-se-á da matéria da Ordem do dia. 
 
Art. 34. O Presidente Mirim lerá ou anunciará, em síntese o que houver de se discutir e 
votar na reunião. 
 
Art. 35. Para as votações, será necessária a presença da maioria absoluta dos 
componentes da Câmara Mirim. 
 
Art. 36. As discussões e votações obedecerão à seguinte ordem: 
 
I – matérias em discussão única e votação; 
 
II – matérias em segunda discussão e votação; 
 
III – matérias em primeira discussão. 
 
Art. 37. Cada Vereador Mirim terá o tempo de 03 (três) minutos para debater qualquer 
matéria em discussão, obedecendo a seguinte escala preferencial:  
 
I – autor; 
 
II – relator; 
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III – demais Vereadores Mirins. 
 
Art. 38. As proposições dos Vereadores Mirins deverão ser protocoladas junto à 
Secretaria Executiva da Câmara Municipal, até às 11 (onze) horas do dia anterior. 
 
SEÇÃO IV 
 
Da Palavra Livre 
 
Art. 39. O tempo destinado à Palavra Livre será distribuído proporcionalmente entre os 
vereadores mirins inscritos. 
 
§1º. O Vereador Mirim fará sua inscrição para uso da palavra livre, junto ao Secretário 
da Mesa.  
 
§2º. O orador, ao ocupar a tribuna, abordará assunto de sua escolha, e somente poderá 
ser aparteado se consentir. 
 
CAPÍTULO III 
 
Da Organização das Comissões e suas Competências 
 
Seção I 
 
Das Comissões 
 
Art. 40. As Comissões são as seguintes: 
 
I – Comissão Legislativa De Pareceres. 
 
II – Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 
 
Art. 41. Ressalvada a competência específica de cada uma, caberão às Comissões as 
seguintes atribuições: 
 
I – promover estudos, pesquisas e investigações sobre temas de interesse público, 
relativos à sua competência; 
 
II – tomar iniciativa na elaboração de proposições ligadas ao estudo de tais temas. 
 
Art. 42. Os membros das Comissões serão escolhidos na primeira sessão ordinária, no 
início da legislatura; 
 
§1º. Na composição das Comissões será observada a proporcionalidade das escolas 
participantes. 
 
§ 2º. Cada Vereador Mirim poderá ser eleito para integrar no máximo 01 (uma) 
Comissão Técnica. 
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§ 3º. O Presidente da Câmara Mirim não poderá participar das Comissões. 
 
Art. 43. No desempenho de suas funções, os Vereadores Mirins contarão com o auxílio 
e consultoria da Coordenação do Projeto da Câmara Mirim, composta por três 
Vereadores e três funcionários, bem como da assessoria jurídica, sendo que um destes 
auxiliará o 1º secretário na transcrição dos pareceres das Comissões Técnicas e das 
respectivas atas. 
 
TÍTULO IV 
 
Das Proposições 
 
CAPÍTULO I 
 
Disposições Preliminares 
 
Art. 44. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Plenário da Câmara Mirim, a 
saber: 
 
I – Emenda ao Regimento Interno da Câmara Mirim; 
 
II – Requerimentos e requerimentos de informação; 
 
III – Moções; 
 
IV – Indicações; 
 
V – Projetos sociais, ambientais e de interesse público. 
 
Art. 45. As proposições deverão ser redigidas em termos claros e sintéticos, obedecendo 
à boa técnica legislativa, em língua nacional e na ortografia oficial, assinadas pelo autor 
ou autores, não se admitindo as que: 
 
I – tratem sobre assunto alheio à competência da Câmara Mirim; 
 
II – deleguem a outro, atribuição privativa da Câmara Mirim;  
 
III – forem flagrantemente antirregimentais; 
 
IV – contenham expressões ofensivas a qualquer pessoa. 
 
CAPÍTULO II 
 
Das Espécies de Proposições 
 
SEÇÃO I 
 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 544

Das Emendas ao Regimento Interno 
 
Art. 46. Este Regimento Interno somente poderá ser alterado ou reformulado mediante 
Ato da Mesa Diretora da Câmara Mirim ou por proposta encaminhada por 2/3 dos 
vereadores desde que haja concordância da Comissão Coordenadora do Projeto 
Vereador Mirim da Câmara de Vereadores de Descanso, e aprovado pela maioria 
absoluta. 
 
SEÇÃO II 
 
Dos Requerimentos 
 
Art. 47. Os requerimentos consistem todo pedido escrito do Vereador Mirim, destinado 
a qualquer autoridade. 
 
SEÇÃO III 
 
Das Moções 
 
Art. 48. Moção é a proposição escrita e fundamentada em que é sugerida a manifestação 
da Câmara Mirim sobre assunto de interesse público extremamente relevante a todo 
Município apelando, aplaudindo, protestando, congratulando, de votos de pesar e de 
repúdio. 
 
SEÇÃO IV 
 
Das Indicações 
 
Art. 49. Indicação é a proposição escrita, pela qual o Vereador Mirim sugere medidas 
de interesse público aos poderes e órgãos competentes. 
 
SEÇÃO V 
 
Do Trâmite das Proposições 
 
Art. 50. Aprovadas as proposições, estas serão submetidas à homologação do 
Presidente da Câmara de Vereadores de Descanso e, após esse ato, despachadas às 
autoridades competentes.  
 
 
TÍTULO V 
 
Disposições Finais 
 
Art. 51. Qualquer cidadão poderá assistir às reuniões ordinárias, extraordinárias, 
solenes e itinerantes. 
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Art. 52. Omissões e dúvidas quanto à interpretação deste Regimento Interno, serão 
dirimidas e subsidiadas pela Comissão Coordenadora do Projeto Vereador Mirim de 
Descanso. 
 
Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Salão Nobre Prefeito Ângelo Bedin, 
Em 19 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

 
MÁRCIO MAXIMINO BORTOLOTO 
Presidente da Câmara Mun. de Vereadores 
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ANEXO II 

 
PROGRAMA VEREADOR MIRIM 2020 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
Esta ficha deverá ser preenchida e entregue na escola. 

Dados do (a) candidato (a) 

Nome:  

Série: 

Idade: 

Data de nascimento: ___/___/_____ 

Sexo: (  ) masculino (  ) feminino 

Endereço: 

Bairro: 

Município: Descanso/SC            CEP: 89.910-000 

Dados da Escola 

Nome da Escola: 

Nome do (a) Diretor (a): 

Telefone: 

Escola pública (  ) Escola particular (  ) 

Telefones para contato 

Residencial:  

Do (a) candidato (a):  

Do (a) responsável (a): 

 

Obs. No ato da inscrição deverá ser entregue uma cópia da certidão de nascimento, RG 
e CPF dos candidatos interessados. 
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ANEXO III 

 
PROGRAMA VEREADOR MIRIM 2020 

 
 

AUTORIZAÇÃO DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 
 

Eu_____________________________________________________(nome completo) 

responsável pelo (a) aluno (a)________________________________________, 

autorizo-o (a) a participar do Programa Vereador Mirim 2020, da Câmara Municipal de 

Descanso/SC. 

Declaro-me ciente e de acordo com as seguintes regras: 

a. Por se tratar de ação educativa e formativa, os participantes não serão 
remunerados em nenhuma etapa do Programa; 

b. As despesas com transporte dos participantes ocorrerão por conta das famílias; 
c. As famílias se responsabilizarão por acompanhar os participantes em todos os 

eventos que constam do calendário divulgado; 
d. A Câmara Municipal de Vereadores de Descanso/SC fica autorizada a utilizar a 

imagem dos participantes na divulgação do Programa Vereador Mirim. 

Descanso/SC, _____ de ____________ de 2020. 

 

 
_______________________________ 

Assinatura do (a) responsável 
 
 

 
 

Não serão aceitas inscrições sem a assinatura dos pais ou responsáveis. 
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

1º T.A. CONTRATO - PREGAO PRESENCIAL 26-2019 - PMDC
Publicação Nº 2366228

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA  

EXTRATO CONTRATUAL 

Aditivo Nº.....: 1º TA 4/2019 - Contrato Nº: 4/2019 - FMAS 

Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO 

CERQUEIRA 

Contratada...: ANTONIO A R DE SOUZA & CIA LTDA - ME 

Valor............: 9.750,00 (nove mil setecentos e cinqüenta reais) 

Vigência.......: Início: 11/03/2020 Término: 10/01/2021 

Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2019 

Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA 

Recursos.....: Dotação: 2.058.3.3.90.00.00.00.00.00 (13) Saldo: 122.128,60 

Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E SUPORTE AO SETOR DE 

COMUNICAÇÃO COM VISTAS AO JORNALISMO, COM PRODUÇÃO DE 

MATERIAS ESCRITAS E MATERIAS EM VIDEO DAS PRINCIPAIS 

AÇOES DO ADMINISTRATIVO, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DA 

SECRETARIA DA SAUDE E SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

SERVIÇOS DE FILMAGENS E FOTOS DE EVENTOS OFICIAIS E ATOS 

SOLENES, BEM COMO DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS PRODUZIDOS 

EM VEICULO DE COMUNICAÇÃO ONLINE. 

Prefeito(a) Municipal 

Dionísio Cerqueira, 19 de Fevereiro de 2020 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA  

EXTRATO CONTRATUAL 

Aditivo Nº.....: 1º TA 7/2019 - Contrato Nº: 7/2019 - PMDC 

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA 

Contratada...: ANTONIO A R DE SOUZA & CIA LTDA - ME 

Valor............: 9.750,00 (nove mil setecentos e cinqüenta reais) 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 549

Vigência.......: Início: 11/03/2020 Término: 10/01/2021 

Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2019 

Recursos.....: Dotação: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (36) Saldo: 210.285,29 

Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E SUPORTE AO SETOR DE 

COMUNICAÇÃO COM VISTAS AO JORNALISMO, COM PRODUÇÃO DE 

MATERIAS ESCRITAS E MATERIAS EM VIDEO DAS PRINCIPAIS 

AÇOES DO ADMINISTRATIVO, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DA 

SECRETARIA DA SAUDE E SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

SERVIÇOS DE FILMAGENS E FOTOS DE EVENTOS OFICIAIS E ATOS 

SOLENES, BEM COMO DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS PRODUZIDOS 

EM VEICULO DE COMUNICAÇÃO ONLINE. 

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Dionísio Cerqueira, 19 de Fevereiro de 2020 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA  

EXTRATO CONTRATUAL 

Aditivo Nº.....: 1º TA 5/2019 - Contrato Nº: 5/2019 - FMS 

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO 

CERQUEIRA 

Contratada...: ANTONIO A R DE SOUZA & CIA LTDA - ME 

Valor............: 9.750,00 (nove mil setecentos e cinqüenta reais) 

Vigência.......: Início: 11/03/2020 Término: 10/01/2021 

Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2019 

Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA 

Recursos.....: Dotação: 2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (30) Saldo: 145.015,22 

Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E SUPORTE AO SETOR DE 

COMUNICAÇÃO COM VISTAS AO JORNALISMO, COM PRODUÇÃO DE 
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MATERIAS ESCRITAS E MATERIAS EM VIDEO DAS PRINCIPAIS 

AÇOES DO ADMINISTRATIVO, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DA 

SECRETARIA DA SAUDE E SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

SERVIÇOS DE FILMAGENS E FOTOS DE EVENTOS OFICIAIS E ATOS 

SOLENES, BEM COMO DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS PRODUZIDOS 

EM VEICULO DE COMUNICAÇÃO ONLINE. 

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Dionísio Cerqueira, 19 de Fevereiro de 2020 

DECRETO N° 6021/2020
Publicação Nº 2365548

 DECRETO Nº 6021/2020

DEFINE AS DATAS DO ANO DE 2020, EM QUE DEVERÃO SER OBSERVADOS OS DIAS DE FERIADOS DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Serão considerados dias feriados municipais aqueles que coincidirem com as seguintes datas:

25/02 – Carnaval.
14/03 – Dia da Emancipação Política Administrativa do município.
10/04 – Paixão de Cristo.
21/04 – Tiradentes.
01/05 – Dia do Trabalho.
11/06 – Corpus Christi.
07/09 – Independência do Brasil.
12/10 – Nossa Senhora Aparecida e Dia das Crianças.
02/11 – Finados.
15/11 – Proclamação da Republica
25/12 – Natal.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto, correrão à conta do orçamento em execução.

Art. 3º. Este Decreto Entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, AOS 19 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado na forma da lei.

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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EXTRATO PREGAO PRESENCIAL 35-2020 - PMDC
Publicação Nº 2365824

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020
REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 35/2020, Edital de Pregão Nº 35/2020, Obje-
to: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS METALURGICOS (EM JANELAS, CHAVES, 
PORTAS, PORTOES, FECHADURAS, ETC) EM ESCOLAS MUNICIPAIS, VISANDO A MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FISICA ESCOLAR. Rece-
bimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 09/03/2020, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 
Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.
br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO 2/2020 - FMAS
Publicação Nº 2365983

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2020
REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 2/2020, Edital de Pregão Nº 2/2020, Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, MULHERES 
E IDOSOS, EM ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS E DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO INTEGRAL 
A FAMILIA (PAIF), FACILITANDO A LOCOMOÇÃO DOS PARTICIPANTES E BENEFICIARIOS ATÉ OS LUGARES ONDE SERÃO REALIZADAS 
AS OFICINAS E REUNIÕES. Recebimento, abertura e julgamento às 11:00 horas do dia 09/03/2020, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou 
site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 29-2020 - PMDC
Publicação Nº 2365279

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/20
HOMOLOGAÇÃO: 19/02/20
CONTRATADO: AUTOMOTOR'S FRONTEIRA AUTO PECAS E
SERVICOS EIRELI
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, SERVIÇOS DE AR
CONDICIONADO, SERVIÇOS DE SOLDA MIG E SERVIÇO DE
CHAPEAÇÃO / PINTURA para VEICULOS PESADOS, CAMINHÕES,
ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS
SETORES, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE E FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL, DE ACORDO COM O ANEXO I, E
TERMO DE REFERÊNCIA DO PRESENTE EDITAL
VALOR DA DESPESA: R$ 170.850,00 (cento e setenta mil
oitocentos e cinq-enta reais)
DATA: 19/02/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------
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LEI N° 4772/2020
Publicação Nº 2365554

LEI Nº 4772/2020.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA A CELEBRAR CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Município de Dionísio Cerqueira autorizado a celebrar Contrato de Cessão de Direito Real de Uso de Bem Imóvel do Município 
de Dionísio Cerqueira em favor do GRUPO “ESCOTEIRO TRI-FRONTEIRA” – 132/SC.

Art. 2º. A Cessão a que se refere o art. 1º corresponderá às dependências do antigo Horto Municipal em uma parte ideal do imóvel com 
área total de 27.620m², com registro perante o CRI sob n° 02/2.874 cuja cópia vai anexa.

Art. 3º. A referida Cessão de Uso será regida pelas disposições do contrato que será firmado entre o Município de Dionísio Cerqueira e Grupo 
“Escoteiro Tri-Fronteira” – 132/Sc.
Art. 4º. As despesas decorrentes deste PL correrão à conta do Orçamento em execução.
Art. 5º. Esta Lei passará a vigorar na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

LEI N° 4773/2020
Publicação Nº 2365558

LEI Nº 4773/2020.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A FAZER CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL À ENTIDADE SEDIADA NO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Município de Dionísio Cerqueira autorizado a celebrar Contrato de Cessão de Direito Real de Uso de Bem Imóvel do Município 
de Dionísio Cerqueira em favor da ASSOCIAÇÃO GRUPO DE IDOSOS VIVENDO A VIDA.

Art. 2º. A Cessão a que se refere o art. 1º, corresponderá ao imóvel matriculado perante o CRI sob n° 17.730, sobre o qual está edificada 
uma construção em alvenaria, ainda não averbada, conhecida como “CASA DO IDOSO”, com as demais características constantes da ma-
trícula anexa.

Art. 3º. A referida Cessão de Uso será regida pelas disposições do contrato que será firmado entre o Município de Dionísio Cerqueira e a 
Associação Grupo de Idosos Vivendo a Vida.
Art. 4º. As despesas decorrentes deste PL correrão à conta do Orçamento em execução.
Art. 5º. Esta Lei passará a vigorar na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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LEI N° 4774/2020
Publicação Nº 2365561

LEI Nº 4774/2020.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A FAZER CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL À ENTIDADE SEDIADA NO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Município de Dionísio Cerqueira autorizado a celebrar Contrato de Cessão de Uso em favor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
RECREATIVA DE CASAIS UNIDOS DA FRONTEIRA.
Art. 2º. A Cessão a que se refere o art. 1º corresponderá à uma sala de 70m² (Setenta metros quadrados), anexa ao Ginásio de Esportes 
Prefeito Adelino Mangini edificado sobre o imóvel, com área de 27.620m², com demais especificações constantes da matrícula n° 02/2.874, 
anexa.
Art. 3º. A referida Cessão de Uso será regida pelas disposições do contrato que será firmado entre o Município de Dionísio Cerqueira e a 
Associação Grupo de Casais Unidos da Fronteira.
Art. 4º. As despesas decorrentes deste PL correrão à conta do Orçamento em execução.
Art. 5º. Esta Lei passará a vigorar na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

LEI N° 4775/2020
Publicação Nº 2365563

LEI Nº 4775/2020.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 110.000,00(CENTO E DEZ MIL REAIS), NO ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2020, em con-
formidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 110.000,00(Cen-
to e dez mil reais), objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro mais especificadamente com recursos 
oriundos do FUNREBOM, que visa a manutenção e desenvolvimento das atividades do Corpo de Bombeiros de Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.757, de 16 de dezembro de 2019 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2020, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 110.000,00(Cento e dez mil reais), objetivando a 
criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro mais especificadamente com recursos oriundos do FUNREBOM, que visa a 
manutenção e desenvolvimento das atividades do Corpo de Bombeiros de Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.758, de 16 de dezembro de 2019 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2020 mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
110.000,00(Cento e dez mil reais) objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro mais especificadamente 
com recursos oriundos do FUNREBOM, que visa a manutenção e desenvolvimento das atividades do Corpo de Bombeiros de Dionísio Cer-
queira.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 110.000,00(Cen-
to e dez mil reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
99 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
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06.182.0178.1.014 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente p/ Corpo de Bombeiros de Dionisio Cerqueira
4.4.90.00.00.00.0.0.0095 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 20.000,00
06.182.0178.2.049 – Manutenção dos Bens e Serviços do Corpo de Bombeiros de Dionisio Cerqueira
3.3.90.00.00.00.0.0.0095 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 90.000,00
Total R$ 110.000,00
Art. 5º Para a cobertura do crédito autorizado neste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o produto do provável 
excesso de arrecadação dos recursos provenientes de cobranças de taxas de licenças e vistorias realizadas pelo Corpo de Bombeiros de 
Dionísio Cerqueira na realização de suas atividades, na importância de R$ 110.000,00(Cento e dez mil reais), na fonte de Recursos 95 - RE-
CURSOS DO FUNREBOM, em consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais 
constitucionais e legais vigentes.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

LEI N° 4776/2020
Publicação Nº 2365565

LEI Nº 4776/2020.
DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ITENS 8 E 10 E INCLUI O ITEM 20 AO ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 4.745/2019.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Os itens 8 e 10 do Anexo único da Complementar nº 4.745/2019, passam a vigorar com a seguinte redação:

Anexo Único
 ..................................................... 
Item 8. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – AuA,
8.1 – Autorização Ambiental – AuA: 0,5 UMA
8.2 – Autorização Ambiental – AuA para suinocultura: 0,4 UMA
 ..................................................... 
Item 10. LISTAGEM DE VALORES PARA A ATIVIDADE DE SUINOCULTURA,

01.54.00 Granja de suínos – terminação.
Pr = UMA 0,3 + 0,09 x NC

01.54.01 Unidades de produção de leitão – UPL.
Pr = UMA 0,3 + 0,16 x NM

01.54.02 Granja de suínos – creche.
Pr = UMA 0,3 + 0,04 x NC

01.54.03 Granja de suínos de ciclo completo.
Pr = UMA 0,3 + 0,50 x NM

01.54.04 Granja de suínos – Wean to finish.
Pr = UMA 0,3 + 0,30 x NC

01.54.05 Granja de suínos - Unidade de produção de desmamados.
Pr = UMA 0,3 + 0,30 x NC

Multiplica-se ao valor calculado o fator de correção de:
- 1,0 para Licença Ambiental Prévia – LAP;
- 1,50 para Licença Ambiental de Instalação – LAI;
- 1,25 para Licença Ambiental de Operação – LAO.
 .......................................................... 
Art. 2º Fica incluído o item 20 (lista de atividades agropecuárias e silviculturais) ao Anexo Único da Lei Complementar nº 4.745/2019, com 
a seguinte redação:
Item 20. LISTAGEM DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS E SILVICULTURAIS, EXCETO AQUELAS JÁ ENQUADRADAS NA TABELA Nº 03:

01.51.00 - Criação de Animais Confinados de Grande Porte (bovinos, eq-inos, etc.)
Pr = UMA 0,3 + 0,15 x NC

01.52.00
- Criação de Animais Confinados de Médio Porte (suínos, ovinos, caprinos, 
etc.)
Pr = UMA 0,3 + 0,15 x NC

01.70.00 – Criação de Animais Confinados de Pequeno Porte (avicultura, cunicultura)
Pr = UMA 0,3 + 0,0008 x NC
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01.80.00 - Incubatório de Aves
Pr = UMA 0,4 + 35 x AU

03.31.00
- Unidades de Produção de Peixes em Sistema de Policultivo em Açudes 
(SISTEMA I):
Pr = UMA 0,3 + 3,5 x AU

03.33.00 - Malacocultura - Produção de Moluscos
Pr = UMA 0,3 + 3,5 x AU

Multiplica-se ao valor calculado o fator de correção de:
- 1,0 para Licença Ambiental Prévia – LAP;
- 1,50 para Licença Ambiental de Instalação – LAI;
- 1,25 para Licença Ambiental de Operação – LAO.

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a efetuar a devolução da diferença dos valores das taxas pagas, do Anexo Único da Lei Comple-
mentar nº 4.745/2019, que se deram até a entrada em vigor desta lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13/2020 - PREGÃO 29-2020 - PMDC
Publicação Nº 2365278

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 1/8

Processo Nº.: 29/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

AUTOMOTOR'S FRONTEIRA AUTO PECAS E SERVICOS EIRELI18.713.765/0001-34 JULIANO EMILIO OSSANI 058.256.319-41

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS,  SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO, SERVIÇOS DE
SOLDA MIG E SERVIÇO DE CHAPEAÇÃO / PINTURA para VEICULOS PESADOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SETORES, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE E FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL, DE ACORDO COM O ANEXO I, E TERMO DE REFERÊNCIA DO PRESENTE EDITAL
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2020

No dia 19 do mês de Fevereiro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        ,
Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.026.773/0001-74, com sede administrativa localizada
na RUA SANTOS DUMONT 413, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITO
MUNICIPAL, o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 29/2020, Processo Licitatório nº.
29/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS,  SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO, SERVIÇOS DE SOLDA MIG E SERVIÇO DE CHAPEAÇÃO /
PINTURA para VEICULOS PESADOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SETORES, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DE
ACORDO COM O ANEXO I, E TERMO DE REFERÊNCIA DO PRESENTE EDITAL Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

AUTOMOTOR'S FRONTEIRA AUTO PECAS E SERVICOS EIRELI11630 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11630  -  AUTOMOTOR'S FRONTEIRA AUTO PECAS E SERVICOS EIRELI

1 HRS 200,000 65,0000 13.000,00SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/CONSERTOS MECÂNICOS PARA
VEÍCULOS DA LINHA LEVE DA MARCA FIAT.

2 HRS 300,000 65,0000 19.500,00SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/CONSERTOS MECÂNICOS PARA
VEÍCULOS DA LINHA LEVE DA MARCA GM.

3 HRS 120,000 65,0000 7.800,00SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/CONSERTOS MECÂNICOS PARA
VEÍCULOS DA LINHA LEVE DA MARCA RENAULT.

4 HRS 250,000 65,0000 16.250,00SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/CONSERTOS MECÂNICOS PARA
VEÍCULOS DA LINHA LEVE DA MARCA VOLKSWAGEN.

5 HRS 150,000 65,0000 9.750,00SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/CONSERTOS MECÂNICOS PARA
VEÍCULOS DA LINHA LEVE DA MARCA HYUNDAI
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2020

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 13/2020.
Publicação Nº 2366311

 

 

 

  

CONTRATO DE ADMINISTRATIVO Nº 13/2020 
 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, AGRIMENSURA, 
ARQUITETURA, GEOLOGIA E SONDAGEM. 

 
 

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua Brasília, nº 2- Centro, Doutor Pedrinho - SC, 
representado por sua prefeita, Sra.  Simoni Mercia Mesch Nones,  abaixo denominado 
CONTRATANTE e AZIMUTE ENGENHEIROS CONSULTORES S/C LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob  o Nº 04.967.284/0001-40, sediada a Rua 
Clodoaldo Gomes, nº 415, Distrito Industrial, na cidade de Joinville/SC,   CEP 89.219-550, neste 
ato representada por seu representante legal, Sr(a). Antonio Carlos Ramuski,  brasileiro,  inscrito 
no CPF/MF sob o Nº 421.947.099-91 e  no  RG  sob o Nº 5.526.782-3 SSP/SC, abaixo 
denominada CREDENCIADA, resolvem, de comum acordo e com fundamento na Lei nº. 
8.666/93 e demais disposições legais aplicáveis à espécie, celebrar o presente CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO, tudo de conformidade com o Edital de Credenciamento nº 011/2019, 
anexos e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS PREÇOS 
 
 

Pelo presente instrumento fica a CREDENCIADA apta a plena e total execução dos serviços de 
ENGENHARIA EM AGRIMENSURA PARA LEVANTAMENTO TOPOGRAFICOS E AFINS 
(ITEM 3.1), de ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS VIÁRIOS E 
AFINS (ITEM 3.2), de ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS ARQUITETÔNICOS, 
COMPLEMENTARES E AFINS (ITEM 3.3) e de ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA, URBANISMO, MOBILIÁRIO E PAISAGISMO – PARQUES E PRAÇAS E 
AFINS (ITEM 3.4) para atender, em regime de rodízio, a demanda de mão de obra especializada 
para prestação de serviços ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA, AGRIMENSURA, 
ARQUITETURA, GEOLOGIA e SONDAGEM, de acordo com o valor unitário do serviço 
credenciado, constante da planilha de descrição dos serviços e preços unitários dos itens do Termo 
de Referência, Anexo I do Edital de Credenciamento nº 011/2019. 

 
A prestação dos serviços constantes deste instrumento observará obrigatoriamente todos os 
detalhamentos, valores/preços de referência, condições, descrições e demais disposições 
estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 011/2019, Termo de Referência, Anexos  do presente 
instrumento e aquelas estabelecidas pelo MUNICÍPIO. 

 
Esta prestação de serviços abrange a execução, pela CREDENCIADA, de todos os 
serviços/atos/procedimentos que se fizerem necessários ao pleno, total e integral cumprimento do 
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objeto constante deste instrumento e do Edital de Credenciamento nº 011/2019, Termo de 
Referência, Anexos e do presente instrumento e dar-se-á nas formas e condições estabelecidas. 

 
O presente contrato, Edital de Credenciamento nº 011/2019, Termo de Referência, Anexos e do 
presente instrumento. São complementares entre si, de forma que qualquer especificação, 
obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em outro, será considerado existente 
para todos os fins. 
 
O Presente contrato  é  formalizado  especificamente  para  a  prestação dos  serviços   conforme   
quantitativo, descritivo e  valores  abaixo mencionados: 
 

2. ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA PARA OBRAS EM VIAS URBANAS 
 
2.1 VIAS (SISTEMA VIÁRIO GERAL): 
 
Áreas de até 3.000m2 (Ruas Clara Marcarini e Miranda) 

Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 
Projetos de urbanização compostos 
levantamento planialtimétrico 
georreferenciado, estudo de trafego, 
estudo geotécnico, estudo 
hidrológico, projeto de 
terraplenagem, projeto de drenagem 
de águas pluviais, projeto de 
pavimentação e projeto de 
sinalização viária em vias urbanas 
consolidadas. 

Metro 
quadrado 

1832 3,50 6.412,00 

PROJETOS COMPLEMENTARES ADICIONAIS 
Projeto Passeio Público (calçadas) Metro 

quadrado 
434 1,51 655,34 

TOTAL GERAL: R$    7.067,34  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
PROFISSIONAIS E RESPONSABILIDADES 

 
O objeto deverá ser total, integral e exclusivamente executado e realizado pela CREDENCIADA, 
sem quaisquer restrições. A CREDENCIADA se compromete a apresentar todo o aparato e toda 
a estrutura, sejam elas de que natureza forem, necessárias à execução do objeto, em pleno e total 
funcionamento. 

 
Toda a execução do objeto dar-se-á obrigatoriamente através de profissional devidamente 
habilitado, capacitado, , equipado (inclusive no que tange aos itens de proteção, quando necessário) 
e regularmente inscrito junto ao órgão competente (quando necessário), cumpridas todas as demais 
obrigações, atribuições e requisitos constantes do Edital de Credenciamento nº 011 /2019, Anexos 
e no presente instrumento. 

 
Os serviços  serão  executados  pela  CREDENCIADA  nos  termos  estabelecidos  no  Edital  de 
Credenciamento nº 011 /2019, em especial as exigências constantes dos anexos do edital: 
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2.1. Os serviços somente poderão ser prestados com o recebimento da respectiva Ordem de 
Serviço, sendo vedado o início das atividades quando não apresentado o documento. 

 
2.2. Fica estabelecido que os serviços serão prestados: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação;  
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço, quantidade do material e 
aceitação. 

 
2.2.1 - Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município. 

 
2.2.2 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 
sanções previstas neste Edital, Ata de Registro de Preços, Minuta do Contrato e na Lei. 

 
2.2.3 - O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades. 

 
2.2.4 - Por ocasião da prestação dos serviços, o CONTRATANTE, por intermédio de funcionário 
designado, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, 
no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos objetos licitados, 
obrigando-se a proponente vencedora a promover as devidas substituições no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da data de comunicação à proponente vencedora, sem qualquer ônus 
para o Município. 

 
É de plena, exclusiva e total responsabilidade da CREDENCIADA, a prestação e o cumprimento 
de todos os serviços, fornecimento de toda mão de obra, pessoal, equipamentos, materiais e 
produtos necessários à plena execução do objeto e demais atribuições, obrigações e 
responsabilidades constantes do Edital de Credenciamento nº 011/2019, Planilhas, Termo de 
Referência, Calendário, Anexos e do presente instrumento, bem como arcar, de forma única e 
exclusiva, com todos e quaisquer encargos trabalhistas, fiscais, securitário, previdenciário, social, 
tributário, comercial ou de outra natureza (inclusive FGTS, INSS, PIS, SEGURO e outros), 
resultante de qualquer vínculo empregatício ou não. Tais responsabilidades, ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao CONTRATANTE ou a qualquer entidade e pessoa 
a ele vinculado ou terceiro. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
 

O CONTRATANTE pagará à CREDENCIADA, durante todo o prazo contratual, para cada 
serviço efetivamente realizado, os valores constantes da planilha de descrição dos serviços e 
valores de que trata o Anexo I do Edital de credenciamento nº 011/2019, observadas as demais 
obrigações, atribuições e responsabilidades constantes deste instrumento, do Edital de 
Credenciamento nº 011 /2019, Termo de Referência, Anexos e do presente instrumento. 
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Os pagamentos serão efetuados pelo CONTRATADO à CREDENCIADA através de depósito 
junto à agência nº. 2602, conta nº. 39.233-2, do Banco Sicredi (748), de titularidade desta última, 
em até 30 (trinta) dias após a plena comprovação acerca dos serviços prestados, observadas e 
cumpridas as demais condições estabelecidas neste instrumento e no Edital de Credenciamento nº 
011 /2019 (em especial o item abaixo) e anexos: 

 
3.1. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: os pagamentos serão efetuados pela Secretaria 
competente no prazo de até 30 (Trinta) dias após a entrega da nota fiscal. Os valores apurados serão 
pagos após aprovação e empenho mediante apresentação da Nota Fiscal com aceite no verso. 

 
3.1.1- Os serviços serão pagos proporcionalmente aos serviços efetivamente realizados na 
relação unitária valor registrado = homem/hora. 

 
3.1.2- Serviços realizados sem a respectiva Ordem de Serviço, previamente emitida pelo 
Setor de Compras do CONTRATANTE, não serão pagos. 

 
3.1.3 - Caso a ordem não contenha os dados solicitados, a mesma não será paga. 

 
3.1.4. - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Comercial. 

 
3.2 - Incidirá sobre o valor total das notas fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS), na forma 
do Código Tributário Municipal e legislação suplementar, o qual será retido na fonte. Da mesma 
forma, será retida a contribuição previdenciária, pela alíquota cabível para posterior recolhimento 
ao INSS, observado a regulamentação legal vigente e caso for o recolhimento do Imposto de Renda 
- IR. 

 
3.3. - O pagamento será realizado, mediante entrega da nota fiscal e relatórios de veiculações, que 
deverá conter as datas, horários e tempo de veiculação. 

 
3.4. - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da 
credenciada. 

 
Esses pagamentos ficam condicionados a apresentação, pela CREDENCIADA dos documentos 
fiscais/notas fiscais acerca dos serviços efetivamente realizados/prestados, na Divisão de 
Contabilidade, devendo cumprir todas as condições estabelecidas pelo CONTRATANTE e 
demais disposições constantes no Edital de Credenciamento nº 11/2019, Termo de Referência, 
Anexos e do presente instrumento. 

 
No referido preço estão inclusos todos os custos advindos da responsabilidade técnica, licenças, 
autorizações, alvarás, mão de obra, pessoal, materiais, transportes, seguros, equipamentos 
(inclusive os de proteção individual), fretes, tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais custos 
necessários a plena execução do objeto e demais atribuições e obrigações do Edital de 
Credenciamento nº 011 /2019, Termo de Referência, Anexos do presente instrumento. 
 
As despesas deste instrumento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
001 – Administração e Finanças 
0004.0122.0015.2003 – Manutenção das Atividades de Administração e Finanças 
3339000000000000000 – Aplicações Diretas 
3339000000000000000 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica 
 
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados da  data de  sua  subscrição,  
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o prazo máximo da validade do Edital 
de Credenciamento. 

 
A contratação é efetivada de acordo com as a necessidade e conveniência do 
CONTRATANTE/órgão participante e mediante a expedição de ordem de compra/nota de 
empenho. 

 
Os valores fixados poderão ser reajustados somente após o período de 12 (doze) meses pelo 
INPC/IBGE. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
 
 

Além das demais obrigações constantes do Edital de Credenciamento nº 011 /2019 e Anexos, 
compete também a CREDENCIADA: 

 
 

A) Prestar o serviço deste credenciamento nas especificações contidas neste edital e anexos; 
B) Realizar todos os procedimentos para os quais se credenciou, nos moldes estabelecidos neste 

edital, termo de referência, e normas gerais e regulamentares aplicáveis ao serviço contratado; 
C) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

serviços prestados; 
D) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões necessárias no 

quantitativo do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
F) Prestar o serviço, no preço, prazo e forma estipulados no Edital; 
G) Prestar o serviço com qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislações 

pertinentes; 
H) Prestar os serviços dentro de um grau elevado de qualidade, através de funcionários 

devidamente treinados, experientes e aptos para o desempenho das funções para as quais 
foram designados; 

I) Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todas e quaisquer 
ferramentas e utensílios de segurança, bem como de todo o fardamento necessário e adequado 
à execução dos serviços contratados; 

J) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados por servidor da CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
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K) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrente de culpa ou dolo dos empregados por ela designados na execução do 
contrato, devendo reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, os danos causados, comprovadamente, por seus funcionários; 

L) Manter os profissionais nos horários pré-determinados pela Administração; 
M)  Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, do local próximo às suas residências 

ao local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios previstos na 
legislação trabalhista; 

N) Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação do serviço, no regime 
contratado, responsabilizando-se por todas as obrigações trabalhistas vigentes, sociais, 
previdenciárias, tributáveis e as demais previstas na legislação específica, não transferindo à 
contratante seus pagamentos; 

O) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a demanda; 
P)  Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra não qualificada ou 

entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 
Q) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

R) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver 
prestação dos serviços; 

S) Não permitir a utilização do trabalho do menor. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 

Além das demais obrigações constantes do Edital de Credenciamento nº 011/2019 e Anexos 
compete também a CONTRATANTE: 
 

 
A) Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva prestação do serviço deste credenciamento; 
B) Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso, ou remeter  comunicado ao  CIMVI  
para  aplicação das  mesmas;  
C) Produzir e encaminhar à credenciada para veiculação, no prazo acordado, o material a ser 
veiculado;  
D) Prestar as informações necessárias à perfeita execução do contrato;  
E) Efetuar o pagamento à credenciada no prazo avençado, após a prestação dos serviços e entrega 
da Nota Fiscal ao setor competente;  
F) Notificar a credenciada, por escrito, da aplicação de qualquer sanção;  
G) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE nos locais destinados à prestação dos serviços;  
H) A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da CONTRATANTE, devidamente designado e com atribuições especificas, o qual 
registrará as ocorrências, comunicando à CONTRATADA, que deverá providenciar a necessária 
regularização;  
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I) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público, seus agentes e ou prepostos;  
J) Poderão ser exigidos, uma vez comprovada à necessidade, o afastamento imediato de qualquer 
empregado ou preposto que, por qualquer motivo venha desmerecer a confiança da fiscalização da 
CONTRATANTE, agir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para as 
quais foram delegadas. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
 
 
O prazo de vigência deste contrato terá início na data de sua assinatura e  e término em 12/02/2021, 
podendo ser alterado ou prorrogado, no todo ou em parte, mediante a expedição de termo aditivo, 
observadas as disposições constantes da Lei nº. 8.666/93 e as demais estabelecidas pelo 
CONTRATANTE. 
 

A partir da assinatura da Ordem de Serviços fica a CREDENCIADA totalmente responsável em 
cumprir o objeto, sob pena de aplicação das penalidades constantes deste instrumento e do 
respectivo edital. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO 
 

A CREDENCIADA prestará única e exclusivamente os serviços constantes deste instrumento, 
não havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre a mesma e o 
CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
 

Além das demais disposições constantes da Lei nº. 8666/93, Edital, Anexos e do presente contrato 
e ressalvados os motivos de força maior (devidamente comprovados) e aqueles que por ventura 
possam ser apresentados pelo CONTRATANTE, a CREDENCIADA incorrerá nas penalidades 
descritas  no  instrumento convocatório. 
 
A CREDENCIADA será notificada antes da aplicação da penalidade e terá 05 (cinco) dias úteis 
para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na 
cobrança da penalidade, tudo de conformidade com as disposições do edital e do contrato em 
questão, independentemente das demais medidas legais cabíveis. 

 
A penalidade deverá ser paga junto à Tesouraria da Fazenda Pública do CONTRATANTE, 
podendo ser retida dos valores devidos à CREDENCIADA ou ainda cobrada administrativa ou 
judicialmente após a notificação. 

 
A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se sua natureza, a 
gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator. 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 571

 

 

  

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
A rescisão contratual poderá ser aplicada nas  situações  previstas  em  lei e  no  instrumento 
convocatório.   

 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pelo CONTRATANTE, com as 
consequências previstas na CLÁUSULA OITAVA. 

 
Constituem também motivos para rescisão do contrato, aquele constante do art. 77, e as demais 
disposições constantes do art. 78, tudo da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
que haja culpa ou dolo da CREDENCIADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados, quando os houver sofrido. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS GERAIS 
 

O CONTRATANTE exercerá amplo e total direito de fiscalização sobre o objeto ora contratado, 
sendo que em nenhuma hipótese estará a CREDENCIADA eximida das responsabilidades 
relacionadas ou não à execução do objeto e demais atribuições e responsabilidades constantes deste 
instrumento. A fiscalização a ser efetuada pelo CONTRATANTE será por escrito, onde constarão 
instruções, ordens e reclamações, bem como decisões acerca dos casos omissos. 

 
O CONTRATANTE exercerá amplo e total direito de fiscalização sobre o objeto, sendo que em 
nenhuma hipótese estará a CREDENCIADA eximida das responsabilidades. 

 
 

A CREDENCIADA não poderá transferir, delegar, ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as 
atribuições e responsabilidades constantes deste instrumento, sem que haja prévio consentimento 
por escrito do CONTRATANTE. 
 
A referida prestação de serviços observará, além das disposições legais e regulamentares já 
mencionadas, todas as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis à espécie. 
 
Para efetuar a gestão e fiscalização deste Contrato, fica designada a Engenheira Civil da 
Municipalidade, Daiani Franciély Andreani Wilhelm. 
 
11.2 - Fica nomeado(a) como preposto da CONTRATADA para o presente contrato o(a) Sr.(a) 
Édson Rocha Nery, o(a) qual poderá ser contatado(a) através do telefone (47) 3473-6777 e e-mail 
edson@grupoazimute.com.br, e-mail este que será utilizado para todos os atos referentes a 
execução deste Contrato, inclusive para citações e intimações em caso de instauração de Processo 
Administrativo.  
 
11.2.1 - Qualquer mensagem encaminhada ao e-mail fornecido pela CONTRATADA será 
considerada como recebida para todos os fins e efeitos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 

As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó – SC, para dirimir quaisquer questões oriundas 
do presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas. 

 
Doutor Pedrinho, 12 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
CONTRATANTE     CREDENCIADA 
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO AZIMUTE ENGENHEIROS CONSULTORES S/C LTDA 
Prefeita: Simoni Mercia Mesch Nones Representante legal: Antonio Carlos Ramuski 
 
 
 

 
RONI ANDREAS MAEDA HASSLER  DAIANI FRANCIELY ANDREANI WILHELM 
ASSESSOR JURÍDICO OAB/SC 52.912 GESTORA/FISCAL DO CONTRATO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
ELAINE REGINA DE ESPÍNDOLA WOLLERT        ARNALDO VICENTE 
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Entre Rios

Prefeitura

PORTARIA Nº 050/2020
Publicação Nº 2366808

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 050 de 23 de janeiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SONIA DA ROSA LENTZ BELÉM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias a servidora Sonia da Rosa Lentz Belém, pelo prazo de 10 (dez) dias, a iniciar em 23 de janeiro de 2020 e terminar 
em 03 de fevereiro de 2020. O restante dos 10 (dez) dias no decorrer do ano.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de dezembro de 2019, além do 
abono pecuniário pela necessidade de seu trabalho a Administração Municipal comprou 10 dias de férias.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 01 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2019.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 23 de janeiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051/2020
Publicação Nº 2366810

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº051 de 29 de janeiro de 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL RUBIA PAULA DE MOURA DELL OSBEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal vigente; e

Artigo 1º. Conceder Licença Prêmio conforme a 018/2007 art. 103, para a servidora RUBIA PAULA DE MOURA DELL OSBEL, pelo prazo de 
30 (trinta) dias, a iniciar em 29 de janeiro de 2020 e terminar em 28 de fevereiro de 2020. Período de Licença Prêmio março de 2017 a 
março de 2020.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 29 de janeiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 052/2020
Publicação Nº 2366811

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 052 de 03 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLAUDIMIR PAVAN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Claudimir Pavan, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 06 de janeiro de 2020 e terminar 
em 04 de fevereiro de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º será acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de janeiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 01 de março de 2019 a 28 de fevereiro de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 29 de janeiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2020
Publicação Nº 2366812

Portaria nº 053 de 03 de fevereiro de 2020
EXONERA PAULO CESAR CAMARGO DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar n.º 063/12;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. PAULO CESAR CAMARGO, para do cargo de Secretário Municipal de Esportes e Lazer, conforme Lei Comple-
mentar n.º 063/12, de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroativo em 31 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2020
Publicação Nº 2366813

Portaria nº054 de 03 de fevereiro de 2020
EXONERA O SR. LUIZ DA COSTA VARELLA DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 008/01
RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. LUIZ DA COSTA VARELLA, do cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura, (Lei Complementar n.º 008/01), 
de 14 de dezembro de 2001 de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroativo em 31 de janeiro de 2020.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2020
Publicação Nº 2366814

Portaria 055 de 03 de fevereiro de 2020
EXONERA O SR. ADALMIR DOS SANTOS DE GIACOMETTI DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 008/01.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. ADALMIR DOS SANTOS DE GIACOMETTI, do cargo de Diretor de Departamento Administrativo e Financeiro, 
(Lei Complementar n.º 008/01), anexo III, de 14 de dezembro de 2001 de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroativo em 31 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2020
Publicação Nº 2366815

Portaria nº056 de 03 de fevereiro de 2020
EXONERA O SR. TRAJANO MARTINS DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar n.º 008/01;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. TRAJANO MARTINS do cargo comissionado de Secretário Municipal da Fazenda (Lei Complementar n.º 008/01, 
Anexo V), de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retrativo em 31 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 057/2020
Publicação Nº 2366816

Portaria nº057 de 03 de fevereiro de 2020.
EXONERA A SRA. KEZIA NERES GONÇALVES LISE DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor;

CONSIDERANDO, Pedido em anexo rescisão;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerada Kezia Neres Gonçalves Lise do cargo de Agente Comunitário de Saúde.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroativo em 31 de janeiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2020
Publicação Nº 2366817

Portaria nº058 de 03 de fevereiro de 2020
EXONERA O SR. ELIAS DOS SANTOS ARRUDA DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JURANDI DELL OSBEL Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 008/01.

CONSIDERANDO, pedido em anexo;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. ELIAS DOS SANTOS ARRUDA, do cargo de Diretor de Departamento de Transporte, (Lei Complementar n.º 
008/01), anexo III, de 14 de dezembro de 2001 de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 03 de fevereiro de 2019.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2020
Publicação Nº 2366818

Portaria nº059 de 03 de fevereiro de 2020.
EXONERA A SRA. ROSA DAMARAT DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE DE COPA E LIMPEZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor;

CONSIDERANDO, Pedido em anexo de rescisão;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerada Rosa Damarat do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2020
Publicação Nº 2366819

Portaria nº060 de 03 de fevereiro de 2020
NOMEIA O SR. ARLINDO SILVA PARA EXERCER O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA CONFORME LEI COMPLE-
MENTAR Nº 008/01, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001, ANEXO V, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 008/01;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ARLINDO SILVA, para exercer o cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura, (Lei Complementar n.º 008/01), 
de 14 de dezembro de 2001 de livre nomeação e exoneração, percebendo a remuneração constante da tabela de níveis de vencimentos.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061/2020
Publicação Nº 2366820

Portaria nº061 de 03 de fevereiro de 2020
NOMEIA FRANCISCO DE OLIVEIRA ARRUDA PARA EXERCER O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, CONSTANTE DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 008/01, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001, ANEXO V, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar n.º 008/01;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. FRANCISCO DE OLIVEIRA ARRUDA, para exercer o cargo comissionado de Secretário Municipal da Fazenda 
(Lei Complementar n.º 008/01, Anexo V), de livre nomeação e exoneração, percebendo a remuneração constante da tabela de níveis de 
vencimentos.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 062/2020
Publicação Nº 2366821

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº062 de 05 de fevereiro de 2020

DETERMINA A REMOÇÃO DA SERVIDORA JESSICA APARECIDA RODRIGUES, OCUPANTE DO CARGO EM PROVIMENTO EFETIVO DE AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a necessidade de seu trablho junto as Secretarias da Agricultura e do Desenvolvimento Econômico e Infraestutura.

RESOLVE:
Art. 1º. Determina a remoção da servidora Jessica Aparecida Rodrigues, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo 
para realizar as atribuições de seu cargo e exercer outras atividades pertinentes às características próprias do cargo.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre e Publique-se.

Entre Rios, 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2020
Publicação Nº 2366822

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 063 de 05 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ALINE FAVERO NUNES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias a servidora Aline Favero Nunes, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 05 de fevereiro de 2020 e terminar 
em 05 de março de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de janeiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 18 de janeiro de 2019 a 17 de janeiro de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 064/2020
Publicação Nº 2366823

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 064 de 05 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL AREOVALDO ANTUNES DA ROCHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Areovaldo Antunes da Rocha, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 03 de fevereiro de 2020 
e terminar em 03 de março de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º será acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de fevereiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 06 de fevereiro de 2019 a 05 de fevereiro de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065/2020
Publicação Nº 2366824

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 065 de 05 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ELIO DOS PASSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Elio dos Passos, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 03 de fevereiro de 2020 e terminar 
em 03 de março de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de janeiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 06 de maio de 2018 a 05 de maio de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 066/2020
Publicação Nº 2366825

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 066 de 05 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA CARDOSO DA COSTA VARELA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias a servidora Maria da Cardoso da Costa Varela, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 03 de fevereiro de 
2020 e terminar em 03 de março de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de janeiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 02 de julho de 2018 a 01 de julho de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067/2020
Publicação Nº 2366826

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 067 de 05 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLEBERSON LEANDRO BIASI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Cleberson Leandro Biasi, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 03 de fevereiro de 2020 e 
terminar em 03 de março de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de janeiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 03 de fevereiro de 2019 a 02 de fevereiro de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 068/2020
Publicação Nº 2366827

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº068 de 05 de fevereiro de 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ADINA FERNANDES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal vigente; e

Artigo 1º. Conceder Licença Prêmio conforme a 018/2007 art. 103, para a servidora ADINA FERNANDES, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a iniciar em 29 de janeiro de 2020 e terminar em 28 de fevereiro de 2020. Período de Licença Prêmio janeiro de 2015 a janeiro de 2018.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 069/2020
Publicação Nº 2366828

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 069 de 05 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JANETE MARTINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias a servidora Janete Martins, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 05 de fevereiro de 2020 e terminar 
em 05 de março de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de janeiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 06 de agosto de 2018 a 05 de agosto de 2019.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 070/2020
Publicação Nº 2366832

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 070 de 05 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JULIANO ANDRE HANS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Juliano Andre Hans, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 03 de fevereiro de 2020 e terminar 
em 03 de março de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de janeiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 28 de abril de 2018 a 27 de abril de 2019.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 071/2020
Publicação Nº 2366833

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 071 de 05 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SUZAMARA UMBELINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias a servidora Suzamara Umbelino, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 03 de fevereiro de 2020 e ter-
minar em 03 de março de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de janeiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 17 de março de 2018 a 16 de março de 2019.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 072/2020
Publicação Nº 2366834

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº072 de 05 de fevereiro de 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL CRISTIANO MORESCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal vigente; e

Artigo 1º. Conceder Licença Prêmio conforme a 018/2007 art. 103, para a servidora CRISTIANO MORESCO, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a iniciar em 03 de fevereiro de 2020 e terminar em 03 de março de 2020. Período de Licença Prêmio fevereiro de 2016 a fevereiro de 2019.

Paragrafo Único: Todas as segundas-feiras o servidor estará trabalhando normalmente para atender a necessidade da população.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 073/2020
Publicação Nº 2366835

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº073 de 05 de fevereiro de 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL JONES BOLDI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal vigente; e

Artigo 1º. Conceder Licença Prêmio conforme a 018/2007 art. 103, para a servidora JONES BOLDI, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciar 
em 05 de fevereiro de 2020 e terminar em 05 de março de 2020. Período de Licença Prêmio fevereiro de 2016 a fevereiro de 2019.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 584

PORTARIA Nº 074/2020
Publicação Nº 2366836

Portaria nº 074 de 05 de fevereiro de 2020
NOMEIA O SR. JONATAS FORTUNATO PARA O CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, DA SECRETARIA DA INFRAES-
TRUTURA, CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 008/01, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001, ANEXO III, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 008/01.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. JONATAS FORTUNATO, para exercer o cargo de Diretor de Departamento de Transporte, (Lei Complementar 
n.º 008/01), anexo III, de 14 de dezembro de 2001 de livre nomeação e exoneração, percebendo a remuneração constante da tabela de 
níveis de vencimentos.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroativo em 04 de fevereiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075/2020
Publicação Nº 2366837

Portaria nº 075 de 05 de fevereiro de 2020
NOMEIA A SRA. EUELICA SILVA PARA O CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONS-
TANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 063/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis 
Complementares n.º 008/01 e nº063/2012.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. EUELICA SILVA, para exercer o cargo de Diretor de Departamento de Cultura, (Lei Complementar n.º 008/01), 
anexo III, de 14 de dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar 063/2012, de livre nomeação e exoneração, percebendo a remu-
neração constante da tabela de níveis de vencimentos.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroativo em 04 de fevereiro de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076/2020
Publicação Nº 2366839

Portaria nº 076 de 05 de fevereiro de 2020.
NOMEIA CIDIANE DOS SANTOS PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DOS ASSUN-
TOS INDÍGENAS, CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2006, DE 29 DE JUNHO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com as Leis Complementares n.º 008/01 e nº015/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. Cidiane dos Santos para exercer o cargo comissionado de Diretor de Departamento da Administrativo e Finan-
ceiro dos Assuntos Indígenas (Lei Complementar n.º 015/2006, de livre nomeação e exoneração, percebendo a remuneração constante da 
tabela de níveis de vencimentos.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 05 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2020
Publicação Nº 2366840

Portaria nº 077 de 06 de fevereiro de 2020.
NOMEIA A SRA. ANDRIELE CAMINI PARA O CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EFINANCEIRO, DA SECRETARIA 
DE SAÚDE CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 008/01, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001, ANEXO III, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 008/01.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. Andriele Camini, para exercer o cargo de Diretor de Departamento Administrativo e Financeiro, (Lei Comple-
mentar n.º 008/01), anexo III, de 14 de dezembro de 2001 de livre nomeação e exoneração, percebendo a remuneração constante da 
tabela de níveis de vencimentos.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 06 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078/2020
Publicação Nº 2366841

Portaria nº 078 de 06 de fevereiro de 2020
NOMEIA O SR. ADALMIR DOS SANTOS DE GIACOMETTI PARA O CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, DA SECRE-
TARIA DA FAZENDA CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 008/01, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001, ANEXO III, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 008/01.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ADALMIR DOS SANTOS DE GIACOMETTI, para exercer o cargo de Diretor de Departamento de Tributação, (Lei 
Complementar n.º 008/01), anexo III, de 14 de dezembro de 2001 de livre nomeação e exoneração, percebendo a remuneração constante 
da tabela de níveis de vencimentos.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 06 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 079/2020
Publicação Nº 2366842

Portaria nº079 de 06 de fevereiro de 2020

“RENOMEIA CONFORME PORTARIA N.151/2017 A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LOTADA NA FUNÇÃO DE AGENTE DE COPA E LIMPEZA 
PARA A FUNÇAO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a le-
gislação vigente determina e resolve:

Considerando que a Secretaria de Educação está com falta de Professor para assumir algumas aulas na Escola Samburá, Pré Ursinho Pim-
pom, Pré Verginia de Moraes e Paiol de Barro;

Considerando que o Teste Seletivo 001/2020 está em andamento e até a realização do mesmo a Secretaria de Educação não poderá ficar 
sem esses Profissionais.

Considerando que a servidora Jussara de Oliveira Giacometti, possui formação superior na área de educação e reúne condições para minis-
trar aulas.

Considerando que a Administração Pública deve zelar pelo interesse público, bem como os princípios declinados no art. 37 da CF de 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica remanejada a servidora Jussara de Oliveira Giacometti lotada nas funções de Agente de Copa e Limpeza, para assumir a 
função de Professor no período matutino e vespertino, até a homologação do resultado final do Teste Seletivo 001/2020, tendo como uma 
carga horária de 40 horas semanais nas Escolas Samburá, Pré Ursinho Pimpom, Pré Verginia de Moraes e Pré Paiol de Barro. Percebendo os 
vencimentos de acordo com a nova função, conforme tabela da Lei Municipal em vigência.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito, 06 de fevereiro de 2020.

JURANDI DEL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080/2020
Publicação Nº 2366843

Portaria nº080 de 06 de fevereiro de 2020
NOMEIA ODAIR VILANOVA PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA SAÚDE INDÍGENA, CONSTANTE DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 015/2006, DE 29 DE JUNHO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com as Leis Complementares n.º 008/01 e nº015/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Odair Vila Nova para exercer o cargo comissionado de Diretor de Departamento da Saúde Indígena (Lei Comple-
mentar n.º 015/2006, de livre nomeação e exoneração, percebendo a remuneração constante da tabela de níveis de vencimentos.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 06 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 081/2020
Publicação Nº 2366845

Portaria nº081 de 06 de fevereiro de 2020

“ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LOTADA NA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a le-
gislação vigente determina e resolve:

Considerando que a Secretaria de Educação está com falta de Professor para assumir o Pré Escolar Paiol de Barro;

Considerando que o Teste Seletivo 001/2020 está em andamento e até a realização do mesmo a Secretaria de Educação não poderá ficar 
sem esses Profissionais.
Considerando que a servidora Rosa Maria Biasi Orlandi, pode alterar a jornada de trabalho de 20 para 40 horas semanais.

Considerando que a Administração Pública deve zelar pelo interesse público, bem como os princípios declinados no art. 37 da CF de 1988;

Considerando que a Lei Complementar nº016/2006, art. 10 prevê que o titular de cargo de Professor em jornada parcial, poderá ser con-
vocado para prestar serviço, no paragrafo I e II também justifica esta jornada de trabalho.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica alterada em regime suplementar e temporário, por necessidade do Ensino, a jornada de trabalho da servidora Rosa Maria 
Biasi Orlandi lotada nas funções de Professor de Educação Infantil, até a homologação do resultado final do Teste Seletivo 001/2020, tendo 
como uma carga horária de 20 para 40 horas semanais no Pré Paiol de Barro. Percebendo os vencimentos de acordo com a nova função, 
conforme tabela da Lei Municipal em vigência.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito, 06 de fevereiro de 2020.

JURANDI DEL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082/2020
Publicação Nº 2366846

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 082 de 12 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL FABIANA LEMES RIBEIRO LEMOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias a servidora Fabiana Lemes Ribeiro Lemos, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 11 de fevereiro de 2020 
e terminar em 12 de março de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de janeiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 09 de maio de 2019 a 08 demaio de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 12 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 083/2020
Publicação Nº 2366847

Portaria nº 083 de 12 de fevereiro de 2020
NOMEIA SOLAINE DA SILVA SANTOS, PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DE GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 008/01, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001, ANEXO III, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar n.º 008/2001.

CONSIDERANDO, que a Secretária necessita de um auxiliar para desempenhar todas as rotinas e atividades da Secretaria de Educação 
sendo que a demanda de trabalho é extensa.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. SOLAINE DA SILVA SANTOS para o cargo comissionado de CHEFE DE GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO (Lei Complementar n.008/2001), de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 12 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2020
Publicação Nº 2366848

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 084 de 12 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CAMILA ALBERICI DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias a servidora Camila Alberici de Oliveira, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 07 de fevereiro de 2020 
e terminar em 07 de março de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de janeiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 01 de abril de 2018 a 31 de março de 2019.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 12 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 085/2020
Publicação Nº 2366849

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 085 de 12 de fevereiro de 2020.

“AUTORIZA A SRA. EUÉLICA SILVA OCUPANTE DO CARGO DE DIRETOR DEPARTAMENTO DA CULTURA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO A 
CONDUZIR VEÍCULOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a legislação vigente faz saber:

Considerando, que pode ocorrer falta de Motorista para conduzir o veículo da Secretaria Municipal de Educação;

Considerando, que a Sra. Euélica tem habilitação exigida para conduzir veículos leves;

Resolve:

Art. 1º Fica autorizado a Sra. Euélica Silva a conduzir quando necessário o veículo da Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Entre Rios/SC, 12 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086/2020
Publicação Nº 2366850

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº086 de 12 de fevereiro de 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL GILSO BORGES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal vigente; e

Artigo 1º. Conceder Licença Prêmio conforme a 018/2007 art. 103, para ao servidor GILSO BORGES, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciar 
em 05 de fevereiro de 2020 e terminar em 05 de março de 2020. Período de Licença Prêmio fevereiro de 2018 a fevereiro de 2020.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 12 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 590

PORTARIA Nº 087/2020
Publicação Nº 2366851

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 087 de 12 de fevereiro de 2020

“CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA PARA ROSA MARIA BIASI ORLANDI, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a legislação vigente faz saber:

Considerando, que a servidora Rosa foi alterada a carga horária para desempenhar as funções de Professor no Pré Escolar Paiol até a ho-
mologação do Teste Seletivo 01/2020.

Considerando, que o servidor que tenha que se deslocar tem direito em receber indenização a título de deslocamento conforme prevê a Lei 
Complementar 044/2010.

Resolve:

Art. 1º Fica concedida a título de deslocamento o valor de indenização até R$ 200,00 (duzentos reais) mensais para Rosa Maria Biasi Orlandi 
que está desempenhando sua função no Pré Escolar Paiol de Barro.

Art.2º As despesas originadas com a presente Portaria correrão por conta de dotação orçamentária consignada no orçamento vigente.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Entre Rios/SC, 12 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 088/2020
Publicação Nº 2366852

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 088 de 12 de fevereiro de 2020

“CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA PARA JUSSARA DE OLIVEIRA GIACOMETTI, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a legislação vigente faz saber:

Considerando, que o servidor que tenha que se deslocar para a Escola Paiol de Barro tem direito em receber indenização a título de deslo-
camento conforme prevê a Lei Complementar 044/2010.

Resolve:

Art. 1º Fica concedida a título de deslocamento o valor de indenização até R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais para Jussara de 
Oliveira Giacometti que está desempenhando sua função no Pré Escolar Paiol de Barro.

Art.2º As despesas originadas com a presente Portaria correrão por conta de dotação orçamentária consignada no orçamento vigente.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Entre Rios/SC, 12 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 089/2020
Publicação Nº 2366853

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 089 de 12 de fevereiro de 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JUCINEIA ALVES GUEDES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias a servidora Jucineia Alves Guedes, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar em 20 de janeiro de 2020 e ter-
minar em 18 de fevereiro de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de janeiro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 01 de abril de 2018 a 31 de março de 2019.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 12 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090/2020
Publicação Nº 2366854

Portaria 090 de 12 de fevereiro de 2020

“NULO”.

Entre Rios/SC, 12 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091/2020
Publicação Nº 2366855

Portaria nº 091 de 17 de fevereiro de 2020
EXONERA A SRA. JUCELEI ANKLER DO CARGO DE DIRETOR DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 008/01.

CONSIDERANDO pedido em anexo;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerada a Sra. JUCELEI ANKLER, do cargo de Diretor de Departamento de Patrimônio e Material, (Lei Complementar n.º 
008/01), anexo III, de 14 de dezembro de 2001 de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 092/2020
Publicação Nº 2366856

Portaria nº092 de 17 de fevereiro de 2020

PRORROGA A PORTARIA Nº169/2019 QUE CONCEDE LICENÇA/AFASTAMENTO PARA O SERVIDOR CÉLIO DAMARAT, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

CONSIDERANDO, requerimento em anexo de prorrogação da Licença sem vencimentos;

RESOLVE:
Artigo 1º. Prorroga a Licença sem Vencimentos para o servidor CÉLIO DAMARATT, ocupante do cargo Efetivo de Vigia, até o dia 29 de 
fevereiro de 2020.

Artigo 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroativo em 15 de fevereiro de 2020.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 17 de fevereiro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 2019
Publicação Nº 2366350

PREF. MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, em observância a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida a comunidade em geral para 
AUDIÊNCIA PÚBLICA de avaliação das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2019. A audiência será realizada no dia 28 de fevereiro de 2020 
(sexta-feira), às 10 horas, no auditório da Câmara Municipal de Vereadores, localizada na Rua 30 de Outubro, 233, no centro, no Centro de 
Eventos César A. Bragagnolo, neste município de Faxinal dos Guedes - SC, 18 de fevereiro de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N. 0026/2020
Publicação Nº 2365920

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0026/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES

CONTRATADO: LABORATÓRIO SOL DA TERRA LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a Serviços Especializados em Laboratório Clinico para atender aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
no âmbito do Município de Faxinal dos Guedes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.1 - O Preço Global do objeto contratado é da ordem de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), divididos em parcelas, mensais, iguais e 
consecutivas, pagáveis conforme Decreto n. 0003/2019, Anexos I e II, datado de 02/01/2019, do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de XANXERÊ/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo em quatro vias de igual teor e forma, os representantes das partes contratantes, 
juntamente com as testemunhas abaixo.

Faxinal dos Guedes/SC, 19 de fevereiro de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 594

Flor do Sertão

Prefeitura

ERRATA DE EDITAL Nº. 194/2020
Publicação Nº 2365929

ERRATA DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 194/2020
MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 04/2020
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Unitário por item

1 – Errata do Edital do Processo Licitatório nº. 968/2019 na modalidade de Pregão Presencial nº. 08/2019 que tem por objeto a AQUISI-
ÇÃO DE VEICULO NOVO SEDAN PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO, 
conforme itens abaixo:

1.1 - A presente Errata tem como objetivo retirar a característica “VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA E PROFUNDIDADE”, pelo fato 
de somente uma empresa disponibilizar tal acessório conforme questionamento apresentado pela empresa LC COMERCIAL DE VEICULOS 
E PEÇAS EIRELLI.

1.2 – A errata tem o objetivo de retirar do edital o item 1.6, 4.2, 4.2.1 e 4.2.3, por não se tratar de processo licitatório exclusivo para a 
participação de empresas ME e EPP.

1.3 – A errata tem o objetivo de incluir novos itens na clausula sete (7 – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS) do edital, con-
forme as seguir:

“ 7.3 – A empresa participante deverá apresentar junto ao envelope A – ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇO, contrato autenticado 
em cartório da concessão entre a fabricante e a empresa participante que comprove a autorização para venda do veículo cotado na sua 
proposta, exceto no caso de que a licitante seja a própria fabricante. A não apresentação do contrato citado acima causara a desclassificação 
da empresa participante. ”

“ 7.4 - As empresas deverão apresentar Prospecto oficial referente ao item 1.2 (relação de Itens) do Termo de Referência, para compro-
vação das características junto à proposta no envelope nº. 01 (os prospectos irão ser arquivos junto ao processo). A não apresentação do 
prospecto e/ou a incompatibilidade com o item licitado, terá pena de desclassificação.”

1.4 – Fica alterado o item 1.2 do edital, alterando a data de abertura do processo, passando do dia 21/02/2020 as 15:00 horas para o dia 
06/03/2020 as 09:30 horas. E o item 1.3 fica alterado o horário de abertura da sessão das 15h01min para as 09h31min do mesmo dia.

1.5 – As demais Clausulas do presente Edital permanecem inalteradas.

Flor do Sertão – SC, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2020.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO
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Formosa do Sul

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº16/2020
Publicação Nº 2366141

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 

Setor de Compras, Contratos e Licitações Públicas 
 

CNPJ Nº 80.637.424/0001-09 
AV. GETÚLIO VARGAS, 580 - CENTRO 

FORMOSA DO SUL – SC, CEP: 89.859-000 
FONE/FAX: (49) 3343-0043 

 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 16/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº: 01/2020 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NEM VIDA E ALEGRIA DE FORMOSA DO 
SUL, INCLUINDO-SE O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E DE MÃO-DE-OBRA. 
 
 
Comunicamos aos interessados as seguintes alterações realizadas no 
Edital da Tomada de Preços n. 01/2020, decorrente do Processo 
Licitatório n. 16/2020: 
 
 
Onde se lê: 
“Os envelopes da habilitação e da proposta de preços deverão ser protocolados 

no Departamento de Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal de 

Formosa do Sul, localizada na Avenida Getúlio Vargas Nº 580 cidade de 

Formosa do Sul, até às 9h, do dia 27 de fevereiro de 2020. A abertura dos 

envelopes está prevista para o mesmo dia 27 de fevereiro de 2020, às 9h, na 

sala de reuniões do Centro Administrativo Municipal. 
 
Leia-se: 
 
Os envelopes da habilitação e da proposta de preços deverão ser 
protocolados no Departamento de Licitações, junto ao Centro 
Administrativo Municipal de Formosa do Sul, localizada na Avenida 
Getúlio Vargas Nº 580 cidade de Formosa do Sul, até às 9h, do dia 09 de 
março de 2020. A abertura dos envelopes está prevista para o mesmo dia 
09 de março de 2020, às 9h, na sala de reuniões do Centro 
Administrativo Municipal.” 
 
 

1. Ficam alterados os itens 1.1.1 do Edital, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
 
1.1.1. Por se tratar de construção, as empresas interessadas deverão realizar 

vistoria prévia para conhecimento do local e das condições necessárias ao 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação, vistoria esta que deverá 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 

Setor de Compras, Contratos e Licitações Públicas 
 

CNPJ Nº 80.637.424/0001-09 
AV. GETÚLIO VARGAS, 580 - CENTRO 

FORMOSA DO SUL – SC, CEP: 89.859-000 
FONE/FAX: (49) 3343-0043 

 
 
ocorrer entre os dias 13 de fevereiro a 4 de março de 2020, no horário das 

13h00min às 16h30min, com a supervisão do servidor público municipal, Sr. 

ADEMAR ANDRÉ SZCZEPANSKI (ANEXO III); 
 

2. Ficam alterados a redação do envelope do Edital, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
 
 

ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
EMPRESA: ____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 
DEPTO DE COMPRAS 
PROCESSO Nº 16/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020  
ABERTURA: ÀS 9 HORAS DO DIA 09/03/2020 

 
 
 
 

ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
EMPRESA: ____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 
DEPTO DE COMPRAS 
PROCESSO Nº 16/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2020 
ABERTURA: ÀS 9 HORAS DO DIA 09/03/2020 

 
 
 

3. Ficam alterados os itens 4.2.9 e 9, alínea “b” do Edital, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
Onde se lê: 
“9. DO JULGAMENTO 
[...] 

b) apresentar valor superior a R$ 218.716,79 (duzentos e dezoito mil e 

setecentos e dezesseis reais e setenta e nove centavos); 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 

Setor de Compras, Contratos e Licitações Públicas 
 

CNPJ Nº 80.637.424/0001-09 
AV. GETÚLIO VARGAS, 580 - CENTRO 

FORMOSA DO SUL – SC, CEP: 89.859-000 
FONE/FAX: (49) 3343-0043 

 
 
Leia-se: 
 
9. DO JULGAMENTO 
[...] 

b) apresentar valor superior a R$ 225.711,88 (duzentos e vinte e cinco, 
setecentos e onze reais e oitenta e oito centavos);” 
 
 
 
4. Ficam alterados o ANEXO I do Edital, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
Valor total R$ 225.711,88 (duzentos e vinte e cinco, setecentos e onze 
reais e oitenta e oito centavos) 
 
 
 
5. Fica alterado o subitem 7.1 da planilha orçamentária: 
 
Onde se lê: 
 

 
 
Leia-se: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 

Setor de Compras, Contratos e Licitações Públicas 
 

CNPJ Nº 80.637.424/0001-09 
AV. GETÚLIO VARGAS, 580 - CENTRO 

FORMOSA DO SUL – SC, CEP: 89.859-000 
FONE/FAX: (49) 3343-0043 

 
 
6. Fica alterado o item 7 do cronograma físico-financeiro: 
 
Onde se lê: 
 

 
 
Leia-se: 

 
 
7. Fica alterada a parte final do cronograma físico-financeiro: 
 
Onde se lê: 
 

 
 
Leia-se: 
 

 
 
Maiores informações poderão ser obtidos junto ao site 
www.formosa.sc.gov.br e no seguinte endereço e horários: Av. Getúlio 
Vargas, Nº 580, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (49) 3343 0043 
ou pelo e-mail: licitacao@formosa.sc.gov.br 
 

FORMOSA DO SUL, SC, 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 
 

SILVIO FOSSATTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 599

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE EDITAL Nº 003/2020 DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020
Publicação Nº 2365931

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
FORMOSA DO SUL/SC

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020
EXTRATO DE EDITAL Nº 003/2020

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA
TORNA PÚBLICO o resultado dos recursos de isenção da taxa de inscrição. O 
Edital encontra-se divulgado no  Painel de Publicações da Câmara Municipal e nos 
sites www.objetivas.com.br e www.camaraformosadosul.sc.gov.br. Formosa do 
Sul/SC, em 19 de fevereiro de 2020.  Rudimar Casagrande – Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores.
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Forquilhinha

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Publicação Nº 2365587

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, através do Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, TORNA 
PÚBLICO que, no período de 20/02/2020 a 31/03/2020, estarão abertas as inscrições para receber proposta de patrocínio de empresas a 
fim de firmar parceria para realização dos campeonatos esportivos promovidos pelo Município de Forquilhinha.

1.1 O presente processo de seleção tem por objeto a inscrição e classificação dos interessados em patrocinar os campeonatos esportivos 
promovidos pelo Município de Forquilhinha.

1.2 Os interessados poderão obter maiores esclarecimento e realizar sua inscrição no local, período e horários abaixo indicados:
Período: 20/02/2020 a 31/03/2020.
Horário: 7:00 às 16:00.
Telefone: (48) 99801-1180
Local: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, situada na Alameda Filipe Arns, S/N, Centro, Anexo à Rua Coberta: CEP: 88850-
000, Forquilhinha/SC.

1.3 O Regulamentos, de forma extensa, estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

1.4 O processo de seleção reger-se-á de acordo com as disposições do Regulamento.

Forquilhinha/SC, 19 de fevereiro de 2020.

FELIPE DORDETE
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

EXTRATO DE CONTRATO FMS 05/2020
Publicação Nº 2365396

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 05/2020
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – FERNANDO DANIEL NIEHUES FARMÁCIA LTDA. ME.

DO OBJETO – Aquisição de medicamentos para uso emergencial, constantes do GUIA DA FARMÁCIA necessários para atendimento a pes-
soas carentes do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais).

DESCONTO SOBRE O GUIA DE FARMÁCIA – 22,5% (vinte e dois vírgula cinco por cento).

VIGÊNCIA – 31/12/2020.

DOTAÇÃO – 17.01.2065.3390 (46).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 34/FMS/2019.

DATA DA ASSINATURA – 15 de janeiro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 09/2020
Publicação Nº 2367067

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 09/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF 132/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – SIDERCOMP INFORMÁTICA LTDA.

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra para manutenção de hardware e software 
dos equipamentos e estrutura de informática (TI) da Prefeitura Municipal de Forquilhinha e Policia Militar de Forquilhinha.

DO VALOR – Fica acrescido o valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais) ao Contrato nº. 132/PMF/2019, para os seguintes 
itens:
Quant Unid Especificação Preço Unit Preço Total

30 Horas
Prestação de serviços de mão de obra para manutenção de hardware e 
software dos equipamentos e estrutura de informática (TI) do 4º Grupo 
de Bombeiros Militar de Forquilhinha.

R$ 75,00 R$ 2.250,00

DA ALTERAÇÃO – A despesa do objeto aditivado por meio deste termo correrá pela seguinte dotação orçamentária: 1101.2037.3390 (188), 
para o exercício corrente.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 11 de fevereiro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO FMS 32/2019
Publicação Nº 2367075

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 32/2019
QUARTA TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS 30/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – VITAL CLINICA MÉDICA E DIAGNOSTICO LTDA

DO OBJETO – Credenciamento de prestadores de serviços de assistência à saúde, por meio de consultas de especialidades (Ortopedia e 
Neuropediatria), para o exercício de 2020.

DO PRAZO – O presente termo tem por objetivo a prorrogação da vigência do Contrato nº. 30/FMS/2018 de 31/12/2019 para 31/12/2020 
conforme artigo 57 da Lei 8.666/93.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 03 de dezembro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007_2020 - SF
Publicação Nº 2366514

 Aviso do Pregão Presencial nº 0007/2020 – SF
Processo Administrativo Licitatório nº 0009/2020
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto:contratação de empresa de engenharia para realização de pesquisa de vazamento com objetivo de localizar vazamentos não visíveis 
do Município de Fraiburgo. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 12.03.2020, 
deverão ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Frai-
burgo, SC. Credenciamento: ate às 14:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Abertura: às 14:15 horas do mesmo 
dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.
fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 19 de fevereiro de 2020.  
Nivaldo José Bonaldo– Presidente da SANEFRAI
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DECRETO Nº 036 - 2020
Publicação Nº 2366079

 

DECRETO Nº 036, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

INSTITUI O PROGRAMA BUSCA ATIVA 
ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas 
atribuições legais;  
 
  Considerando a lei municipal n.º2294 de 15/06/2015 que instituiu o Plano 
Municipal de Educação – PME, bem como a Lei 13.005/2014, que aprovou o Plano Nacional de 
Educação – PNE 
 
  Considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB. 
 
  Considerando ainda o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, instituída 
pela Lei nº 8.069/90; 

  DECRETA: 

  Art. 1º Fica instituído no Município de Fraiburgo o Programa Busca Ativa Escolar  
pelo Poder Público Municipal. 
 
  Art. 2º O Programa Busca Ativa Escolar tem como objetivo identificar crianças de 0 
a 3 anos em vulnerabilidade social e crianças e adolescentes de 4 a 17 anos fora da escola e 
acionar diferentes áreas do poder público e sociedade, para garantir que essas crianças e 
adolescentes consigam se matricular e frequentar as aulas, contribuindo, assim, para atender ao 
que determina o Plano Nacional de Educação (metas 1, 2 e 3, estratégias 1.15, 2.5 e 3.9), e o 
Plano Municipal de Educação de Fraiburgo (metas 1,2 e 3 estratégias, 1.2, 1.3, 2.5 e 3.8). 
 
  Art. 3º Serão considerados público-alvo deste programa crianças e adolescentes de 
4 a 17 anos com as seguintes características: 
 
  I.      Adolescente em conflito com a lei; 
  II.    Criança ou adolescente com deficiência(s); 
   III.  Criança ou adolescente com doença(s) que impeça(m) ou dificulte(m) a 

frequência à escola; 
  IV.   Criança ou adolescente em abrigo; 
  V.    Criança ou adolescente em situação de rua; 
  VI.   Criança ou adolescente vítima de abuso/violência sexual; 
  VII.  Evasão porque sente a escola desinteressante; 
  VIII.  Falta de documentação da criança ou adolescente; 
  IX.   Falta de infraestrutura escolar; 
  X.    Falta de transporte escolar; 
  XI.   Gravidez na adolescência; 
  XII.  Preconceito ou discriminação racial; 
  XIII.  Trabalho infantil; 
  XIV.   Uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas; 
  XV.   Violência familiar; 
  XVI.   Violência na escola. 
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  Art. 4º Fica Instituído o Comitê Municipal de Busca Ativa Escolar, o qual irá 
organizar, mobilizar, coordenar e garantir a instituição de política pública adequada, visando à 
implementação da estratégia; à identificação dos atores que poderão ser envolvidos e às 
orientações de funcionamento das ferramentas e tecnologias existentes ou criadas para auxiliar os 
municípios com a função principal de garantir que cada criança e adolescente esteja matriculada e 
frequentando a escola, em cumprimento as estratégias previstas nas metas do Plano Municipal de 
Educação  de Fraiburgo Lei Municipal n.°2294/2015. 
 
Parágrafo único: Para concretizar a organização do comitê instituído pelo caput deste artigo, o 
gestor político deve convocar, em até 30 dias a contar da publicação deste Decreto, reunião 
Intersetorial, com a presença dos secretários municipais das diversas pastas ligadas direta ou 
indiretamente ao campo da infância e adolescência. O Secretário (a) Municipal de Educação 
colaborará na organização e gerenciamento desse primeiro encontro de mobilização. 

  Art. 5º. Para constituir os membros do referido Comitê, serão nomeados por ato do 
Poder Público Municipal, dois representantes por instituição, indicados pelos seguintes 
seguimentos: 
 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
II. Representantes da Secretaria Municipal de Ação Social: 
III. Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente:  
IV. Representantes do Conselho Municipal de Educação:  
V. Representantes do Conselho Tutelar:  
VI. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
VII. Os Agentes Comunitários de Saúde em exercício da função no município. 

 
  § 1°  A Busca Ativa Escolar depende da mobilização da rede de profissionais do 
setor público que já atua em campo (assistentes sociais, médicos comunitários, conselheiros 
tutelares, agentes comunitários de saúde e outros) para identificar as crianças e os adolescentes 
fora da escola. 
 
  § 2°  Chamados de agentes comunitários, esses profissionais serão os responsáveis 
pela primeira etapa do processo, a identificação e mapeamento de toda criança e ou adolescente 
que estiver fora da escola. O processo de identificação, mapeamento, encaminhamento a matrícula 
escolar e acompanhamento da criança e ou adolescente, terá o seguinte procedimento: 
 
  a) A identificação da criança ou o adolescente que está fora da escola e o motivo 
pelo qual isso acontece, é o ponto de partida de todas as etapas seguintes, que devem culminar 
com a matrícula ou (re)matrícula e acompanhamento do aluno por um ano, para garantir que sua 
situação educacional esteja consolidada.  
 
  b) Quando a identificação de uma criança e ou adolescente pelo agente comunitário 
chega até o Comitê Gestor do Programa Busca Ativa Escolar, esta será encaminhada ao devido 
programa de assistência e ou orientação educacional, que o transforma em um caso/registro e dá 
início às providências para trazer a criança ou o adolescente de volta à escola e fazer com que 
permaneça estudando.  
 
  c) Uma vez identificados e abertos os registros de crianças e adolescentes fora da 
escola, será possível mapear os motivos da exclusão/evasão escolar e, então, implementar 
políticas públicas coordenadas de forma intersetorial para evitar que os casos se repitam. 
 
  § 3°  O Comitê Gestor do Programa Busca Ativa Escolar, elaborará ou poderá fazer 
uso de instrumentos e ferramentas já existentes, que possibilitem a identificação, registro, 
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mapeamento do número de crianças e adolescentes que estão fora da escola no território 
municipal, bem como o motivo da evasão ou de não ter sido matriculada em uma escola. A partir 
dessas informações será fortalecida a política municipal para que a toda criança e adolescente seja 
garantido o direito de aprender.  
 
  § 4° O Comitê Gestor do programa Busca Ativa Escolar e o Poder Público Municipal, 
assegurarão capacitação e treinamento adequado aos Agentes Comunitários de Saúde, quanto à 
abordagem das famílias e aplicação correta do uso de questionário e outras ferramentas 
tecnológicas adequadas à implementação no município do Programa Busca Ativa Escolar. 
 
  Art. 6º Todas as ações e providências decorrente do Programa Busca Ativa Escolar 
se pautarão em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990). 
  
  Art. 7°. A regulamentação deste Decreto ficará a cargo do Poder Executivo 
Municipal, no que couber no prazo de 60 dias a partir da sua promulgação. 

  Art. 8°. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

  Art. 9°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  GABINETE DA PREFEITA. 
  FRAIBURGO, 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 
 

CLAUDETE GHELLER MATHIAS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

GEORGES DOS REIS SANTOS 
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação 

 
 
 
 
 

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3060 de 20/02/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. Por ser 
expressão da verdade, firmo a presente. 
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DECRETO Nº 037 - 2020
Publicação Nº 2366239

DECRETO Nº 037, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2475 de 14 de 
fevereiro de 2020.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo, para o exercício de 2020, no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

07.00 – Secretaria de Educação

07.01 – Secretaria de Educação

12.366.0004.2.019 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (76) R$ 250.000,00

TOTAL R$ 250.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes do-
tações orçamentárias:

07.00 – Secretaria de Educação

07.01 – Secretaria de Educação

12.361.0004.2.016 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0300 (59) R$ 250.000,00

Total R$ 250.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 19 DE FEVEREIRO 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3060 de 20/02/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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DECRETO Nº 038 - 2020
Publicação Nº 2366244

 

DECRETO Nº 038, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
  DISPÕE SOBRE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR. 
 

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas 
atribuições legais; em conformidade com a Lei 2476 de 14 de fevereiro de 2020. 

 
DECRETA: 

 
Art.1º.  Fica Aberto crédito adicional especial e suplementar no Orçamento do 

Município de Fraiburgo para o exercício de 2020, no valor de R$ 3.916.499,71 (três milhões, 
novecentos e dezesseis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e um 
centavos), criando a modalidade de despesa, na unidade orçamentária a seguir discriminadas: 

 
08.00 – Secretaria de Saúde 
08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.572.0012.1.011 – Construção, Ampliação e Reformas de unidades de Saúde 
4.5.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0400 (50) R$ 1.609.194,00 
4.5.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0488 (51) R$ 2.307.305,71 
   
Total R$ 3.916.499,71 

 
Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste 

Decreto  correrão parte à conta do excesso de arrecadação no valor de R$ 2.307.305,71 (dois 
milhões, trezentos e sete mil e trezentos e cinco reais e setenta e um centavos) a ser apurado com 
a alienação dos imóveis constantes no art. 2º da Lei nº 2474 de 18 de dezembro de 2019. E o 
restante no valor de 1.609.194,00  correrão a conta da  anulação das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
01.00 – Gabinete do Poder Executivo 
01.01 – Gabinete do Poder Executivo 
04.122.0001.2.001 – Manutenção do Gabinete do Poder Executivo 
3.1.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0200 (1) R$ 100.000,00 
   
02.00 – Procuradoria Geral 
02.01 – Procuradoria Geral 
04.122.0001.2.005 – Manutenção da Procuradoria Geral 
3.1.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0200 (10) R$ 100.000,00 
   
04.00 – Secretaria de Administração, Planejamento e Inovação 
04.01 – Secretaria de Administração, Planejamento e Inovação 
04.122.0001.2.007 – Manutenção da secretaria de Administração, Planejamento e Inovação 
3.1.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0200 (18) R$ 200.000,00 
   
06.00 – Secretaria da Fazenda 
06.01 – Secretaria da Fazenda 
04.123.0003.2.011 – Manutenção da secretaria da Fazenda 
3.1.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0200 (28) R$ 200.000,00 
   
09.00 – Secretaria de Agropecuária e sustentabilidade 
09.01 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade 
20.606.0015.2.041 – Manutenção da secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade 
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3.1.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0200 (85) R$ 200.000,00 
   
10.00 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
10.01 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
15.451.0016.2.052 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
3.1.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0200 (111) R$ 200.000,00 
   
11.00 – Secretaria de Assistência Social 
11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
04.244.0018.2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0200 (132) R$ 100.000,00 
   
08.244.0019.2.057 – Manutenção do CRAS 
3.1.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0200 (141) R$ 100.000,00 
   
08.00 – Secretaria de Saúde 
08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007.2.025 – Atenção Básica 
3.3.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0400 (12) R$ 109.194,00 
   
10.302.0008.2.032 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
3.3.90.00 – Aplicação Direta Recursos 0.1.0400 (18) R$ 300.000,00 
   
Total R$ 1.609.194,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA. 
FRAIBURGO, 19 DE FEVEREIRO 2020. 
 

 
 

CLAUDETE GHELLER MATHIAS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 GEORGES DOS REIS SANTOS 
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação 

 
 
 

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3060 de 20/02/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. Por ser 
expressão da verdade, firmo a presente. 
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DECRETO Nº 039 - 2020
Publicação Nº 2366249

DECRETO Nº 039, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com o disposto no artigo 
18 da Lei 2467 de 04 de Dezembro de 2019;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2020 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

13.00 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME
13.01 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME
27.812.0034.1.031 – Aquisição de Veículos para FME
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.9803 (7) R$ 300.000,00

Total R$ 300.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo anterior correrão respectivamente à conta do convênio nº 2020TR0214, 
celebrado com a FESPORTE – Fundação Catarinense de Esportes tendo como objeto a aquisição de um Micro-ônibus e um veículo 7 lugares 
para o transporte de atletas da FME.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3060 de 20/02/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 040 - 2020
Publicação Nº 2366256

DECRETO Nº 040, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com os Artigos 14 e 16 da 
Lei 2467 de 04 de Dezembro de 2019;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2019 no valor de R$ 
3.156.000,00 (três milhões cento e cinquenta e seis mil reais), nas seguintes dotações:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
10.01 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
15.451.0016.1.021 – Construção, Ampliação e Reforma de Obras de Infraestrutura
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (109) R$ 100.000,00

08.00 – Secretaria de Saúde
08.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.025 – Atenção Básica
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0471 (84) R$ 2.150.000,00
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0473 (85) R$ 500.000,00
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0474 (89) R$ 125.000,00
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3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0471 (86) R$ 50.000,00
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0473 (87) R$ 51.000,00
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0474 (88) R$ 180.000,00

TOTAL R$ 3.156.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício de acordo com cada fonte de recurso.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3060 de 20/02/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 041 - 2020
Publicação Nº 2366624

DECRETO Nº 041, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

APROVA DESMEMBRAMENTO DO IMÓVEL COM 42.557,66M², MATRICULADO SOB Nº 8.777, DE PROPRIEDADE DE LUCILA DOS SANTOS E 
ITACIR ANDRADE DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Claudete Gheller Mathias, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º - De conformidade, e nos termos das plantas, memoriais descritivos e demais documentos constantes do Processo Administrativo nº 
3653/2019, fica aprovado o Desmembramento do imóvel cadastrado sob nº 4712, com área de 42.557,661m², matriculado sob nº 8.777, no 
Cartório de registro de Imóveis da Comarca de Fraiburgo, de propriedade de LUCILA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 812.068.609-87 
e ITACIR ANDRADE DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº 148.090.959-91, situado na Rua Dorvalina dos Santos Andrade, Bairro Liberata, 
conforme abaixo descrito:

a) A área desmembrada 01 com 454,739m², será cadastrada neste município como lote nº 0004-000 da quadra nº 299, sem benfeitorias;

b) A área desmembrada 02 com 463,558m², será cadastrada neste município como lote nº 0005-000 da quadra nº 299, com área edificada 
de 236,50m²;

c) A área desmembrada 03 com 1.603,090m², será cadastrada neste município como lote nº 0006-000 da quadra nº 299, com área edifi-
cada de 146,81m²;

d) A área remanescente com 40.036,274m², permanecerá como lote 0002-001 da quadra nº 299, com área edificada de 616,73m².

Art. 2º - Dentro do plano de Estrutura, Aproveitamento e Uso do Solo, anexos IV e VIII da Lei Complementar Municipal nº 097/2008, os 
lotes serão classificados como ZMD (Zona Mista Diversificada).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3060 de 20/02/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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PORTARIA 05662020
Publicação Nº 2366520

PORTARIA Nº 0566, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de DAIANA REIS TESSARO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 100.830.989-33, 
contratada em caráter temporário na função de MONITOR SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 19 de fevereiro de 
2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 05672020
Publicação Nº 2366524

PORTARIA Nº 0567, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido a servidora SUELEM MARINA VANZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 062.881.099-75, nomeada no 
cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 28 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de fevereiro de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

RESOLUÇÃO CME 002-2020 APROVAÇÃO E APLICAÇÃO PUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2366000

Resolução nº. 002/2020 do Conselho Municipal de Educação de Fraiburgo

O Conselho Municipal de Educação do Município de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais em especial no que lhe confere o art. 1o, 
IV, Art. 5°, II, VII e XIV, do Regimento Interno, em reunião realizada no dia 19/02/2020,

CONSIDERANDO: A análise da documentação encaminhada pela Prefeitura Municipal sobre a aplicação dos valores referentes ao Salário 
Educação;

CONSIDERANDO: O parecer favorável dos membros do Conselho Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1º – Fica aprovada na íntegra a prestação de contas do Salário Educação, referente ao ano de 2019, período de 01/01/2019 até 
31/12/2019.

Art. 2º – Fica aprovado na íntegra o plano de aplicação para o ano de 2020, conforme demonstrativo abaixo:
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CATEGORIA DESPESAS VALOR APROVADO

INVESTIMENTOS

• Construção, ampliação e reformas dos Centros Municipais de Educação;
• Aquisição de equipamentos para centros municipais de educação;
• Construção e reformas de espaços esportivos do ensino fundamental;
• Construção, ampliação e reforma dos centros de educação infantil;
• Aquisição de equipamentos para Centros de Educação Infantil;

R$ 1.855.399,08

MANUTENÇÃO

• Transporte Escolar
• Manutenção da Educação Infantil – Creche
• Manutenção da Educação Infantil – Pré-escola
• Manutenção do Ensino Fundamental

R$ 2.370.000,00

TOTAL PREVISTO PARA APLICAÇÃO EM 2020 R$ 4.225.399,08

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Fraiburgo, 19 de fevereiro de 2020.

Conselheiros:

Roberto Rivelino Lemos
Angelita dos Santos
Maria da Glória Palhano (Suplente)
Helenice Ribeiro
Aydir Fátima Balvedi
Debora de Lima Velho Junges
Josieli Matteucci
Claudete Alves de Lima
Elaini Luci Morsoletto dos Santos
Elisangela Maria Barbosa Dalagnol
Simone Jombra Correia (Suplente)
Alessandra Zonta
Tatiana Carla Scalabrin (Suplente)

Tania da Silva Ferreira
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 0001_2020-PMF DOM
Publicação Nº 2366004

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2020 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
A Prefeita torna público que na licitação em epígrafe cujo objeto é a Contratação de empresa do ramo para execução dos serviços de pa-
vimentação em asfáltica, execução de passeios, drenagem e execução da sinalização viária, dentre outros itens necessários na Rua Gala, 
localizada no bairro Macieira, nesta cidade de Fraiburgo, conforme Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativos (ANEXOS ao PAL e parte 
dele integrante), houve a participação das empresas: VIGA PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA e NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI – 
enquadrada como microempresa. Quando da abertura dos envelopes de habilitação, foram HABILITADAS pela Comissão as empresas: VIGA 
PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA e NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI ambas pela apresentação regular dos documentos –. Desta 
forma transcorrido “in albis” o prazo recursal de 5 dias úteis, previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei 8.666/93, será designada data 
para abertura e julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS das empresas habilitadas. Havendo interposição de recursos as empresas serão 
intimadas posteriormente. Fraiburgo (SC), 17 de fevereiro de 2020.
Claudete Ghelher Mathias – Prefeita
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Garopaba

Prefeitura

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2020 DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
– JARF

Publicação Nº 2366710

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (22/01/2020), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do 
Município de Garopaba/SC, presentes o Senhor Julgador Carlos Rafael Macanho Dutra,Luiz Paulo Kniss Junior e Luiz Osório Pereira de Al-
buquerque Neto, nasdependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a primeira sessão ordinária do ano de dois mil e vinte. 
Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à pauta de julgamento:
10270081652019 (3864/2019) –Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: LAURI FER-
NANDES (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Interessada).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto da relatoria. Decisão unânime.
10270081212019 (6491/2016)–ReexameNecessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: JACKELINE DE 
PADILHA E IRMÃOS (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto da relatoria. Decisão unânime.
102700081162019 (7393/2019) – Reexame Necessário– Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: CRISTINA 
POZZOBOM E PAULINO (Requerente/Interessado);Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto da relatoria. Decisão unânime.

Nada mais havendo para tratar, foram declarados encerrados os trabalhos da sessão ordinária da Junta Administrativa de Recursos Fiscais. 
E para constar, eu, Carlos Rafael Macanho Dutra, Presidente, digitei esta ata que após aprovada vai assinada pelos presentes.

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2020 DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
– JARF

Publicação Nº 2366724

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte (06/02/2020), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do Município 
de Garopaba/SC, presentes o Senhor Julgador Carlos Rafael Macanho Dutra,Luiz Paulo Kniss Junior eLuiz Osório Pereira de Albuquerque 
Neto, nasdependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a quarta sessão ordinária do ano de dois mil e dezenove.Havendo 
número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à pauta de julgamento:
10270061632019 (7328/2019) –Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: ESP. DE ANTO-
NIO MANOEL RODRIGUES (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Interessada).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto da relatoria. Decisão unânime.
10270081202019 (0024/2019)–Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: ADRIANO 
STEINHORST SANTOS (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto da relatoria. Decisão unânime.
10270000592020 (0426/2019) – Reexame Necessário– Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: GUSTAVO 
NUNES DA SILVA (Requerente/Interessado);Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
Decisão: processo retirado de pauta.
Nada mais havendo para tratar, foram declarados encerrados os trabalhos da sessão ordinária da Junta Administrativa de Recursos Fiscais. 
E para constar, eu, Carlos Rafael Macanho Dutra, Presidente, digitei esta ata que após aprovada vai assinada pelos presentes.
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ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2020 DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
– JARF

Publicação Nº 2366728

ATA DA SEXAGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FIS-
CAIS – JARF.

Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (09/01/2020), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do Município 
de Garopaba/SC, presentes o Senhor Julgador Carlos Rafael Macanho Dutra,Luiz Paulo Kniss Junior eLuiz Osório Pereira de Albuquerque 
Neto, nasdependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a sexagésima quarta sessão ordinária do ano de dois mil e dezeno-
ve.Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Durante a sessão foram deliberados os andamentos 
de todos os processos julgados pela JARF até então, bem como separados os processos para cumprimento das decisões e discutidos os 
rumos do órgão.
Nada mais havendo para tratar, foram declarados encerrados os trabalhos da sessão ordinária da Junta Administrativa de Recursos Fiscais. 
E para constar, eu, Carlos Rafael Macanho Dutra, Presidente, digitei esta ata que após aprovada vai assinada pelos presentes.

ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2020 DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
– JARF

Publicação Nº 2366716

ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (23/01/2020), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do 
Município de Garopaba/SC, presentes o Senhor Julgador Carlos Rafael Macanho Dutra,Luiz Paulo Kniss Junior eLuiz Osório Pereira de Albu-
querque Neto, nasdependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a segunda sessão ordinária do ano de dois mil e dezenove.
Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à pauta de julgamento:
10270081552019 (7335/2019) –Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: PEDRO OSO-
RIO FILHO (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Interessada).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto da relatoria. Decisão unânime.
10270081542019 (7524/2016)–ReexameNecessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: JOAQUIM PARIS 
(Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto da relatoria. Decisão unânime.
10270081572019 (7530/2019) – Reexame Necessário– Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: PAULO RAFA-
EL STAMM DE LIMA (Requerente/Interessado);Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto da relatoria. Decisão unânime.
Nada mais havendo para tratar, foram declarados encerrados os trabalhos da sessão ordinária da Junta Administrativa de Recursos Fiscais. 
E para constar, eu, Carlos Rafael Macanho Dutra, Presidente, digitei esta ata que após aprovada vai assinada pelos presentes.

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2020 DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
– JARF

Publicação Nº 2366720

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Aos cinco dias mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte (05/02/2020), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do Município de 
Garopaba/SC, presentes o Senhor Julgador Carlos Rafael Macanho Dutra,Luiz Paulo Kniss Junior eLuiz Osório Pereira de Albuquerque Neto, 
nasdependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a terceira sessão ordinária do ano de dois mil e vinte. Havendo número 
regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à pauta de julgamento:
10270006212020 (6798/2018) –Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: EDSON PA-
CHECO (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Interessada).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Processo retirado de pauta.
10270081942019 (0003/2019)–Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: ANDREIA MA-
RIA FELICIDADE WAGNER (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto da relatoria. Decisão unânime.
10270081052019 (7742/2019) – Reexame Necessário– Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: RICARDO 
LUIZ SIQUEIRA (Requerente/Interessado);Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto da relatoria. Decisão unânime.
Nada mais havendo para tratar, foram declarados encerrados os trabalhos da sessão ordinária da Junta Administrativa de Recursos Fiscais. 
E para constar, eu, Carlos Rafael Macanho Dutra, Presidente, digitei esta ata que após aprovada vai assinada pelos presentes.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7898/2018
Publicação Nº 2366620

Nº do Processo Administrativo: 7898/2018
Nº Projeto: 007/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Alexandre Pacheco de Almeida - Proprietário
Luciano Cardoso dos Anjos - Responsável Técnico (Engenheiro Civil CREA/SC 099504-9)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Alexandre Pacheco de Almeida, CPF nº 066.896.359-02, residente e domiciliada na Rua 16 de Novembro, s/nº, Areias 
de Palhocinha, Garopaba/SC; Luciano Cardoso dos Anjos, CPF nº 037.856.209-69, residente e domiciliada na Rodovia SC 434, nº 5510, 
Areias de Palhocinha, Garopaba/SC.

Garopaba, 18 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7906/2018
Publicação Nº 2366622

Nº do Processo Administrativo: 7906/2018
Nº Projeto: 014/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Marcionei Rodrigues Mendes Junior - Proprietário
Jonathan Vieira Formigoni - Responsável Técnico (Engº Civil CREA/SC 136824-8)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Marcionei Rodrigues Mendes Junior, CPF nº 096.011.909-45, residente e domiciliada na Rua Paulo Medeiros, s/nº, Vila 
Santo Antônio, Imbituba/SC; Jonathan Vieira Formigoni, CPF nº 070.273.679-12, residente e domiciliada na Rua Pedro Bittencourt, nº 87, 
Vila Nova, Imbituba/SC.

Garopaba, 18 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7918/2018
Publicação Nº 2366627

Nº do Processo Administrativo: 7918/2018
Nº Projeto: 026/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Paulo Roberto Bose - Proprietário
Patrícia Alves Assumpção - Responsável Técnica (Arquiteta e Urbanista CAU/BR A22831-1)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Paulo Roberto Bose, CPF nº 319.598.060-68, residente e domiciliada na Rua Sol Poente, s/nº, Areias de Palhocinha, 
Garopaba/SC; Patrícia Alves Assumpção, CPF nº 414.133.500-20, residente e domiciliada na Rua Ilha Faial, s/nº, Ambrósio, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7919/2018
Publicação Nº 2366629

Nº do Processo Administrativo: 7919/2018
Nº Projeto: 027/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
José Garibaldi de Carvalho - Proprietário
Kátia Regina da Silva - Responsável Técnica (Engenheira Civil CREA/SC 055000-7)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): José Garibaldi de Carvalho, CPF nº 071.749.770-49, residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, nº 337, Metzler, 
Campo Bom/RS; Kátia Regina da Silva, CPF nº 946.988.489-20, residente e domiciliada na Rua Manoel Álvaro de Araújo, nº 18, Centro, 
Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7923/2018
Publicação Nº 2366630

Nº do Processo Administrativo: 7923/2018
Nº Projeto: 031/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Delavald Empreendimentos Imobiliários Ltda - Proprietário
Waleska Burlacenko - Responsável Técnica (Arquiteta e Urbanista CAU/BR 86760-8)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Delavald Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ nº 17.218.735/0001-99, com sede na Rua Zélia Maria Abichequer, 
nº 488, Floresta, Lajeado/RS; Waleska Burlacenko, CPF nº 929.547.070-20, residente e domiciliada na Rua José Custódio Pereira, nº 215, 
Centro, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7924/2018
Publicação Nº 2366631

Nº do Processo Administrativo: 7924/2018
Nº Projeto: 032/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Roseli David Gomes - Proprietária
Brumell Lafayette Cortes da Costa - Responsável Técnico (Engº Civil CREA/SC 034772-7)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Roseli David Gomes, CPF nº 020.039.659-55, residente e domiciliada na Rodovia GRP 380 – Morro da encantada, s/
nº, Encantada, Garopaba/SC; Brumell Lafayette Cortes da Costa, CPF nº 599.777.797-91, residente e domiciliada na Servidão PMG 219, s/
nº, Morro da Encantada, Garopaba/SC.

Garopaba, 18 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7933/2018
Publicação Nº 2366634

Nº do Processo Administrativo: 7933/2018
Nº Projeto: 040/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Nicolau Fernando Kruel - Proprietário
Neri Joelso da Silva - Responsável Técnico (Téc. em Edificações CREA/SC 124628-6)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Nicolau Fernando Kruel, CPF nº 019.030.049-34, residente e domiciliada na Avenida Rubéns de Arruda Ramos, nº 1082, 
apto 101 – VL. Cristina, Centro, Florianópolis; Neri Joelso da Silva, CPF nº 693.194.649-87, residente e domiciliada na Rua Manoel Álvaro 
de Araújo, 18, Garopaba/SC.

Garopaba, 18 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7934/2018
Publicação Nº 2366635

Nº do Processo Administrativo: 7934/2018
Nº Projeto: 041/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Scott Brian Aust - Proprietário
Carolina Valiente Frosi - Responsável Técnica (Arquiteta e Urbanista CAU/BR 135955-0)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Scott Brian Aust, CPF nº 749.187.021-04, residente e domiciliada na Rua Vereador Laudelino Antônio Teixeira, s/nº, 
Limpa, Garopaba/SC; Carolina Valiente Frosi, CPF nº 003.074.040-13, residente e domiciliada na Rua Manoel Pedro Vieira, nº 410, apto 204 
A, Morro das Pedras, Florianópolis/SC.

Garopaba, 18 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7940/2018
Publicação Nº 2366636

Nº do Processo Administrativo: 7940/2018
Nº Projeto: 049/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Daluz Oliveira - Proprietário
Brumell Lafayette Cortes da Costa - Responsável Técnico (Engº Civil CREA/SC 034772-7)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Daluz Oliveira, CPF nº 425.462.149-34, residente e domiciliada na Rua Valdomiro José Vieira, nº 305, Campeche, Flo-
rianópolis/SC; Brumell Lafayette Cortes da Costa, CPF nº 599.777.797-91, residente e domiciliada na Servidão PMG 219, s/nº, Morro da 
Encantada, Garopaba/SC.

Garopaba, 18 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7943/2018
Publicação Nº 2366637

Nº do Processo Administrativo: 7943/2018
Nº Projeto: 052/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Daniel Ferrão Inocêncio - Proprietário
Daiana Zardinello - Responsável Técnica (Arquiteta e Urbanista CAU/BR 127807-0)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Daniel Ferrão Inocêncio, CPF nº 076.147.349-12, residente e domiciliada na Rua Manoel Leandro Gonçalves, s/nº, 
Campo D’una, Garopaba/SC; Daiana Zardinell, CPF nº 059.394.799-10, residente e domiciliada na Rodovia SC 434, s/nº, Campo D’una, 
Garopaba/SC.

Garopaba, 18 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7953/2018
Publicação Nº 2366638

Nº do Processo Administrativo: 7953/2018
Nº Projeto: 061/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Tammy Desiree Brown Baldino - Proprietária
Brumell Lafayette Cortes da Costa - Responsável Técnico (Engº Civil CREA/SC 034772-7)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Tammy Desiree Brown Baldino, CPF nº 010.142.619-45, residente e domiciliada na Rua 30 de Dezembro, nº 300, Cen-
tro, Garopaba/SC; Brumell Lafayette Cortes da Costa, CPF nº 599.777.797-91, residente e domiciliada na Servidão PMG 219, s/nº, Morro 
da Encantada, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7958/2018
Publicação Nº 2366639

Nº do Processo Administrativo: 7958/2018
Nº Projeto: 066/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Maria das Dores Santos Viana - Proprietária
Neri Joelso da Silva - Responsável Técnico (Técnico em Edificações CREA/SC 124628-6)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Maria das Dores Santos Viana, CPF nº 570.732.870-04, residente e domiciliada na Rua Domingos Crescêncio, nº 841, 
Santana, Porto Alegre/RS; Neri Joelso da Silva, CPF nº 693.194.649-87, residente e domiciliada na Rua Manoel Álvaro de Araújo, 18, Garo-
paba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7963/2018
Publicação Nº 2366641

Nº do Processo Administrativo: 7963/2018
Nº Projeto: 071/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Anália Horácio Sanseverino - Proprietária
Flávia Machado Teixeira Silva - Responsável Técnica (Arquiteta e Urbanista CAU/BR A71501-8)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Anália Horácio Sanseverino, CPF nº 103.124.719-04, residente e domiciliado na Rua Emiliano da Silveira, s/nº, Limpa, 
Garopaba/SC; Flávia Machado Teixeira Silva, CPF nº 072.098.979-50, residente e domiciliada na Rua Água Marinha, nº 189, Areias de Pa-
lhocinha, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7965/2018
Publicação Nº 2366642

Nº do Processo Administrativo: 7965/2018
Nº Projeto: 073/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Luiz Inácio Meinerz - Proprietário
Rafael Silveira Costa - Responsável Técnico (Engenheiro Civil CREA/SC 129707-4)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Luiz Inácio Meinerz, CPF nº 315.536.480-72, residente e domiciliada na Rua Fernanda Pacheco da Silva, s/nº, Ambró-
sio, Garopaba/SC; Rafael Silveira Costa, CPF nº 069.633.289-27, residente e domiciliado na Rua Lauro Severiano Muller, nº 207, Centro, 
Garopaba/SC.

Garopaba, 27 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7973/2018
Publicação Nº 2366644

Nº do Processo Administrativo: 7973/2018
Nº Projeto: 082/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Sargi da Silva Gonçalves - Proprietário
Giovanni Fonseca Lopes - Responsável Técnico (Arquiteto e Urbanista A359041)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Sargi da Silva Gonçalves, CPF nº 507.261.299-68, residente e domiciliada na Rodovia GRP 010 (Garopaba – Paulo Lo-
pes), s/nº, Siriú, Garopaba/SC; Giovanni Fonseca Lopes, CPF nº 729.310.780-34, residente e domiciliado na Rua Pinguirito, nº 40, Pinguirito, 
Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7983/2018
Publicação Nº 2366645

Nº do Processo Administrativo: 7983/2018
Nº Projeto: 092/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Paulo César Fagundes Carvalho - Proprietário
Josiane de Vargas Cardoso - Responsável Técnica (Arquiteta e Urbanista A109281-2)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Paulo César Fagundes Carvalho, CPF nº 887.452.799-34, residente e domiciliada na Rua são Jorge, s/nº, Campo D’una, 
Garopaba/SC; Josiane de Vargas Cardoso, CPF nº 066.126.309-65, residente e domiciliado na Rua Manoel Júlio Raquel, s/nº, Campo D’una, 
Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7999/2018
Publicação Nº 2366648

Nº do Processo Administrativo: 7999/2018
Nº Projeto: 108/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Gilberto Carlos de Andrade - ME (Empanados Sabor & Cia Ltda-EPP) - Proprietário
Filinto Dourado dos Santos Junior - Responsável Técnico (Arquiteto e Urbanista A109281-2)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Gilberto Carlos de Andrade - ME, CNPJ nº 05.372.481/0001-80, com sede na Rua Higino Marques, nº 86, Campo D’una, 
Garopaba/SC; Filinto Dourado dos Santos Junior, CPF nº 259.314.150-68, residente e domiciliado na Rua Claudete Alcides Soares, s/nº, 
Campo D’una, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8005/2018
Publicação Nº 2366650

Nº do Processo Administrativo: 8005/2018
Nº Projeto: 113/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Renaldo Albino de Bem - Proprietário
Gisele Dal-Bó Alexandre - Responsável Técnica (Arquiteta e Urbanista 64674-1)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Renaldo Albino de Bem, CPF nº 288.964.839-72, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº 679, Centro, Bi-
guaçu/SC; Gisele Dal-Bó Alexandre, CPF nº 025.547.439-32, residente e domiciliado na Rua Sebastião Messias de Souza, 199, Centro, 
Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8012/2018
Publicação Nº 2366653

Nº do Processo Administrativo: 8012/2018
Nº Projeto: 120/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Allan Neves Coimbra - Proprietário
Rafael Silveira Costa - Responsável Técnico (Engenheiro Civil CREA/SC 129707-4)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Allan Neves Coimbra, CPF nº 007.468.909-66, residente e domiciliada na Rua Maria da Silva Mendes, nº 73, Praia de 
Fora, Palhoça/SC; Rafael Silveira Costa, CPF nº 069.633.289-27, residente e domiciliado na Rua Lauro Severiano Muller, nº 207, Centro, 
Garopaba/SC.

Garopaba, 27 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8013/2018
Publicação Nº 2366655

Nº do Processo Administrativo: 8013/2018
Nº Projeto: 121/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Alexandre Silva da Cruz - Proprietário
Roberto Carlos Feyh - Responsável Técnico (Técnico em Edificações CREA/SC 112408-4)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Alexandre Silva da Cruz, CPF nº 675.923.920-20, residente e domiciliada na Rua do Viveiro, s/nº, Campo D’una, Garo-
paba/SC; Roberto Carlos Feyh, CPF nº 853.728.119-00, residente e domiciliado na Rua João Joaquim da Silva (GRP 280), s/nº, Encantada, 
Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8018/2018
Publicação Nº 2366657

Nº do Processo Administrativo: 8018/2018
Nº Projeto: 126/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Oscar David Katz Furtado - Proprietário
Kátia Regina da Silva - Responsável Técnica (Engenheira Civil CREA/SC 055000-7)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Oscar David Katz Furtado, CPF nº 835.726.600-25, residente e domiciliada na Praça Governador Ivo Silveira, s/nº, Cen-
tro, Garopaba/SC; Kátia Regina da Silva, CPF nº 946.988.489-20, residente e domiciliada na Rua Manoel Álvaro de Araújo, nº 18, Centro, 
Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8021/2018
Publicação Nº 2366658

Nº do Processo Administrativo: 8021/2018
Nº Projeto: 129/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Jaqueline Ciconet Maróstica - Proprietária
Luiz Alberto Balconi - Responsável Técnico (Arquiteto e Urbanista CAU/BR A2130-0)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Jaqueline Ciconet Maróstica, CPF nº 388.406.500-91, residente e domiciliada na Rua Borges do Canto, nº 241, Pe-
trópolis, Porto Alegre/RS; Luiz Alberto Balconi, CPF nº 213.326.570-87, residente e domiciliado na Rua dos Pinheiros, nº 104, Morrinhos, 
Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8024/2018
Publicação Nº 2366660

Nº do Processo Administrativo: 8024/2018
Nº Projeto: 132/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Armando Carlos Gehres - Proprietário
Rafael dos Santos Ulysséa - Responsável Técnico (Arquiteto e Urbanista CAU/BR A59655-8)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Armando Carlos Gehres, CPF nº 224.458.700-20, residente e domiciliada na Rua Antônio Mattos, nº 168, Balneário, 
Florianópolis/SC; Rafael dos Santos Ulysséa, CPF nº 041.112.109-02, residente e domiciliada na Rua 06 de janeiro, nº 12, Areias de Palho-
cinha, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8032/2018
Publicação Nº 2366661

Nº do Processo Administrativo: 8032/2018
Nº Projeto: 140/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Antônio Elvino Silveira - Proprietário
André Neis Botelho - Responsável Técnico (Arquiteto e Urbanista CAU/BR A64475-7)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Antônio Elvino Silveira, CPF nº 247.041.569-15, residente e domiciliada na Rua Ervino Schedt, nº 400, Centro, Palhoça/
SC; André Neis Botelho, CPF nº 041.661.719-09, residente e domiciliada na Rua Raul Leonardo Weiss, nº 287, apto 401, Praia de Fora, 
Palhoça/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8040/2018
Publicação Nº 2366662

Nº do Processo Administrativo: 8040/2018
Nº Projeto: 149/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Luciana dos Santos de Lima - Proprietária
Daiana Zardinello - Responsável Técnica (Arquiteta e Urbanista CAU/BR 127807-0)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Luciana dos Santos de Lima, CPF nº 753.191.799-87, residente e domiciliada na Rua Adílio Inácio de Abreu (GRP 401), 
s/nº, Macacú/SC; Daiana Zardinello, CPF nº 059.394.799-10, residente e domiciliada na Rodovia SC 434, nº 1701, Campo D’una, Garopaba/
SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8042/2018
Publicação Nº 2366663

Nº do Processo Administrativo: 8042/2018
Nº Projeto: 151/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Maria Nornora da Silva - Proprietária
Neri Joelso da Silva - Responsável Técnico (Téc. em Edificações CREA/SC 124628-6)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Maria Nornora da Silva, CPF nº 223.995.340-34, residente e domiciliada na Rua Pinto Bandeira, nº 179, Scharlau, São 
Leopoldo/RS; Neri Joelso da Silva, CPF nº 693.194.649-87, residente e domiciliada na Rua Manoel Álvaro de Araújo, 18, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8046/2018
Publicação Nº 2366665

Nº do Processo Administrativo: 8046/2018
Nº Projeto: 155/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Jan Freddy Rene Bruinjé - Proprietário
Neri Joelso da Silva - Responsável Técnico (Téc. em Edificações CREA/SC 124628-6)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Jan Freddy Rene Bruinjé, CPF nº 775.020.519-53, residente e domiciliada na Rodovia João Paulo, nº 1199, João Paulo, 
Florianópolis/SC; Neri Joelso da Silva, CPF nº 693.194.649-87, residente e domiciliada na Rua Manoel Álvaro de Araújo, 18, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8052/2018
Publicação Nº 2366666

Nº do Processo Administrativo: 8052/2018
Nº Projeto: 161/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Antônio Souza - Proprietário
Brumell Lafayette Cortes da Costa - Responsável Técnico (Engenheiro Civil CREA/SC 034772-7)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Antônio Souza, CPF nº 845.379.909-10, residente e domiciliada na Rua Auta Freitas Nauck, s/nº, Centro, Garopaba/
SC; Brumell Lafayette Cortes da Costa, CPF nº 599.777.797-91, residente e domiciliada na Servidão PMG 219, s/nº, Morro da Encantada, 
Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8063/2018
Publicação Nº 2366669

Nº do Processo Administrativo: 8063/2018
Nº Projeto: 171/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Volney dos Santos - Proprietário
Neri Joelso da Silva - Responsável Técnico (Téc. em Edificações CREA/SC 124628-6)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Volney dos Santos, CPF nº 048.307.669-48, residente e domiciliada na Travessa Benevenuto Gonçalves da Silva, nº 185, 
Centro, Garopaba/SC; Neri Joelso da Silva, CPF nº 693.194.649-87, residente e domiciliada na Rua Manoel Álvaro de Araújo, 18, Garopaba/
SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8078/2018
Publicação Nº 2366672

Nº do Processo Administrativo: 8078/2018
Nº Projeto: 187/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Antônio da Rosa - Proprietário
Kátia Regina da Silva - Responsável Técnica (Engenheira Civil CREA/SC 055000-7)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Antônio da Rosa, CPF nº 416.426.199-49, residente e domiciliada na Rodovia GRP 394, s/nº, Limpa, Garopaba/SC; Kátia 
Regina da Silva, CPF nº 946.988.489-20, residente e domiciliada na Rua Manoel Álvaro de Araújo, nº 18, Centro, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8086/2018
Publicação Nº 2366673

Nº do Processo Administrativo: 8086/2018
Nº Projeto: 195/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Torremar Construtora e Incorporadora LTDA - Proprietário
Rafael dos Santos Ulysséa - Responsável Técnico (Arquiteto e Urbanista CAU/BR A59655-8)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Torremar Construtora e Incorporadora LTDA, CNPJ nº 17.209.878/0001-34, com sede na Rua Osvaldo Aranha, nº 740, 
Centro, Torres/RS; Rafael dos Santos Ulysséa, CPF nº 041.112.109-02, residente e domiciliada na Rua Seis de Janeiro, nº 12, Areias de 
Palhocinha, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8091/2018
Publicação Nº 2366676

Nº do Processo Administrativo: 8091/2018
Nº Projeto: 200/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
César José Veronese - Proprietário
Rafael Pereira de Sousa - Responsável Técnico (Engenheiro Civil CREA/SC 141924-5)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): César José Veronese, CPF nº 335.348.960-68, residente e domiciliado na Avenida Edgar Pires de Castro, nº 41, Aberta 
dos Morros, Porto Alegre/RS; Rafael Pereira de Sousa, CPF nº 064.205.899-75, residente e domiciliada na Rua João Carlos Pereira, nº 155, 
Centro, Paulo Lopes/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8092/2018
Publicação Nº 2366679

Nº do Processo Administrativo: 8092/2018
Nº Projeto: 201/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Alexandre Baggio de Freitas - Proprietário
Marina de Souza Silveira - Responsável Técnica (Engenheira Civil CREA/SC 137577-2)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Alexandre Baggio de Freias, CPF nº 580.777.230-04, residente e domiciliado na Rua Joacaba, nº 157, Guarujá, Porto 
Alegre/RS; Marina de Souza Silveira, CPF nº 084.044.729-98, residente e domiciliada na Rua viúva Maria Antônia dos Santos, nº 1020, 
Centro, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8096/2018
Publicação Nº 2366682

Nº do Processo Administrativo: 8096/2018
Nº Projeto: 205/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Marlene Nelz - Proprietária
Vanda Elizabet Zanella - Responsável Técnica (Arquiteta e Urbanista CAU/BR A8879-0)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Marlene Nelz, CPF nº 203.106.840-72, residente e domiciliado na Rua Coronel Bordini, nº de 547 ao fim, Auxiliadora, 
Porto Alegre/RS; Vanda Elizabet Zanella, CPF nº 239.879.600-00, residente e domiciliada na Rua Vereador Laudelino Antônio Teixeira, nº 
1308, Campo D’una, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8102/2018
Publicação Nº 2366683

Nº do Processo Administrativo: 8102/2018
Nº Projeto: 211/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Rony José Kist - Proprietário
Aline de Gusmão Ronchetti Kist - Responsável Técnica (Arquiteta e Urbanista CAU/BR 187904-9)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Rony José Kist, CPF nº 109.624.680-53, residente e domiciliado na Rua 30 de Dezembro, nº 577, Centro, Garopaba/SC; 
Aline de Gusmão Ronchetti Kist, CPF nº 964.781.790-87, residente e domiciliada na Rua 30 de Dezembro, nº 577, Centro, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8105/2018
Publicação Nº 2366684

Nº do Processo Administrativo: 8105/2018
Nº Projeto: 213/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Luiz Felipe Domingos - Proprietário
Brumell Lafayette Cortes da Costa - Responsável Técnico (Engenheiro Civil CREA/SC 034772-7)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Luiz Felipe Domingos, CPF nº 094.348.249-66, residente e domiciliada na Rua Marques Guimarães, nº 157, Centro, 
Garopaba/SC; Brumell Lafayette Cortes da Costa, CPF nº 599.777.797-91, residente e domiciliada na Servidão PMG 219, s/nº, Morro da 
Encantada, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8110/2018
Publicação Nº 2366685

Nº do Processo Administrativo: 8110/2018
Nº Projeto: 218/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Luiz Carlos da Silva - Proprietário
Luiz Luan da Costa - Responsável Técnico (Engenheiro Civil CREA/SC 112894-0)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Luiz Carlos da Silva, CPF nº 082.537.300-04, residente e domiciliada na Rua Dr. Otávio Santos, nº 241, apto 307, Jardim 
Itu Sabará, Porto Alegre/RS; Luiz Luan da Costa, CPF nº 059.992.319-90, residente e domiciliada na Rua Nereu Ramos, nº 748, Centro, 
Imbituba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8113/2018
Publicação Nº 2366687

Nº do Processo Administrativo: 8113/2018
Nº Projeto: 222/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Volney de Abreu - Proprietário
Nádia Maria da Silva - Responsável Técnica (Técnica em Edificações CREA/SC 036808-3)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Volney de Abreu, CPF nº 986.801.969-91, residente e domiciliado na Rodovia SC 434, s/nº, Areais de Palhocinha, Garo-
paba/SC; Nádia Maria da Silva, CPF nº 868.143.549-34, residente e domiciliada na Rua Manoel Álvaro de Araújo, nº 18, Centro, Garopaba/
SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8115/2018
Publicação Nº 2366689

Nº do Processo Administrativo: 8115/2018
Nº Projeto: 224/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
Ricardo Brito - Proprietário
Neri Joelso da Silva - Responsável Técnico (Técnico em Edificações CREA/SC 124628-6)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): Ricardo Brito, CPF nº 296.363.700-44, residente e domiciliado na Rua Lageado, s/nº, Ambrósio, Garopaba/SC; Neri 
Joelso da Silva, CPF nº 693.194.649-87, residente e domiciliada na Rua Manoel Álvaro de Araújo, nº 18, Centro, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8119/2018
Publicação Nº 2366692

Nº do Processo Administrativo: 8119/2018
Nº Projeto: 228/2018
Notificante:
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
Notificado(s):
José Benício Kllauck - Proprietário
Carlos Augusto Coelho Terra - Responsável Técnico (Arquiteto e Urbanista CAU/BR A97240-1)

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba/SC, por sua titular, a Senhora Nereida Monteiro, na 
forma da lei, NOTIFICA o destinatário para que no prazo de 30 (trinta) dias impulsione o processo de licenciamento de obra em epígrafe, 
que ficou parado (por negligência do notificado) durante mais de 180 (cento e oitante dias), adotando as medidas, correções e/ou prestando 
as informações e/ou esclarecimentos requeridas pelo setor de análise de projetos da municipalidade. Após o decurso do prazo estabelecido 
para impulsionar o feito administrativo, será o processo de licenciamento extinto e definitivamente arquivado, sem prejuízo da apresentação 
de novo pedido de licença (art. 61, §§ 2º, 5º, 6º, da Lei Complementar nº 1.468, de 2010 c/c arts. 15 e 485, III, do Código de Processo 
Civil).

PRAZO:O prazo para cumprimento da notificação é de até 30(trinta) dias corridos, contados do recebimento.

DESTINATÁRIO(S): José Benício Kllauck, CPF nº 063.343.180-04, residente e domiciliada na Servidão PMG 72, s/nº, Areias de Palhocinha, 
Garopaba/SC; Carlos Augusto Coelho Terra, CPF nº 293.429.908-27, residente e domiciliada na Rua Tomaz Hilário Fernandes, s/nº, Areais 
de Palhocinha, Garopaba/SC.

Garopaba, 30 de dezembro de 2019.

NEREIDA MONTEIRO
Secretária de Planejamento Territorial e Meio Ambiente do Município de Garopaba
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Garuva

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO - PATROCÍNIO ESPORTE
Publicação Nº 2365878

 

 
 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CAPTAÇÃO DE PATROCÍNIO PARA OS 
EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICIPIO DE GARUVA 2020.  
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO (LIVRE E MASTER); 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL 2020 (MASCULINO E FEMININO); 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL 7 (MASCULINO E FEMININO); TORNEIO 
INTERMUNICIPAL DE FUTSAL FEMININO 2020 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE VOLEIBOL (MASCULINO E FEMININO); 
TORNEIO INTERMUNICIPAL DE VOLEIBOL (MASCULINO E FEMININO); 
1° SKATE GARUVA (TORNEIO AMADOR) 
2° TORNEIO DE PENALTIS  DO TRABALHADOR (MASCULINO E FEMININO) 
3° TORNEIO DE VOLEI DE PRAIA DO TRABALHADOR (MASCULINO E FEMININO);  
 
 
A SEDET – Secretária de Desenvolvimento Econômico, Esporte e Turismo torna público que 
serão recebidos envelopes contendo “Ofertas/Propostas” na sede da Prefeitura Municipal de 
Garuva, localizada na Avenida Celso Ramos, 1614, Centro, Garuva/SC, na sala de 
Licitações, para o Chamamento Público de pessoas jurídicas, para a oferta de cotas de 
patrocínio para os eventos esportivo do Município de Garuva, ano 2020, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital 
 
1. OBJETO  
1.1. O presente chamamento público tem por objeto a captação de recursos financeiros, por 
meio de patrocínio de pessoas jurídicas para a realização dos eventos esportivos em 2020. 
1.2. O patrocínio se dará em troca de exploração publicitária da logomarca do patrocinador 
em conformidade com as contrapartidas previstas no item 3 deste Regulamento, e 
atendimento das demais exigências abaixo previstas.  
  
2. DO PROJETO  
2.1. Os eventos patrocinados visam à promoção do esporte e integração entre as 
comunidades do município. Os eventos esportivos buscarão trazer e resgatar a participação 
das comunidades dentro do cenário esportivo da cidade, promovendo esporte e lazer e 
movimentando assim todo o comercio local em torno dos locais ocorreram os eventos. 
2.3. No que diz respeito aos participantes das competições, por se tratar de eventos 
esportivos de contato físico, somente será permitida a participação de atletas com idade 
igual ou maior a 16 anos de idade, sendo que os menores de 18 anos deverão apresentar 
autorização dos responsáveis no ato de inscrição. 
 
3. DAS COTAS DE PATROCÍNIO E DAS CONTRAPARTIDAS OFERECIDAS PELO 
MUNICÍPIO DE GARUVA 
3.1. Os interessados em patrocinar os eventos poderão optar pela(s) cota(s) de patrocínio, 
com respectivos valores e contrapartidas previstos a seguir:  
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3.1.1. COTA “OURO”: LIMITE 01 (UMA) 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO (LIVRE E MASTER) 
 

PATROCÍNIO R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

CONTRAPARTIDA 
DO MUNICÍPIO E 
PUBLICIDADE 

1.  Organização do evento, premiação, disponibilização de 
estrutura de tenda 3x3 e material esportivo para utilização no 
evento, backdrop 200x300.  

2. O troféu do evento será denominado “Taça NOME DO 
PATROCINADOR” de Futebol de Campo Garuva 2020. 

3. Veiculação de spotle de 30’(trinta segundos) na rádio local.  
Chamadas de divulgação do Campeonato Municipal de Futebol 
de Garuva 2020 nas redes sociais oficiais e no site da Prefeitura 
de Garuva. 

4. O patrocinador fica autorizado a realizar distribuição de brindes, 
e divulgação da marca dentro dos jogos por meio de flyers e 
folders.  

PERIODO DE 
REALIZAÇÃO 

Previsão de inicio para o mês de Março, com duração prevista de 4 
meses. 

 
3.1.2 – COTA “OURO”: LIMITE 01 (UMA) 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL 2020 (MASCULINO E FEMININO) 
 
PATROCÍNIO R$ 5.000,00 (cinco mil reais ) 

CONTRAPARTIDA  
E PUBLICIDADE 

1. Organização do evento, premiação, material esportivo para 
utilização no evento, backdrop 200x300. 

2. O troféu do evento será denominado “Taça NOME DO 
PATROCINADOR” de Futsal Garuva 2020 

3. Veiculação de spotle de 30’(trinta segundos) na rádio local. 
Chamadas de divulgação do Campeonato Municipal de Futsal 
nas redes sociais oficiais e no site da Prefeitura de Garuva   

4. O patrocinador fica autorizado a realizar distribuição de brindes, 
e divulgação da marca dentro dos jogos por meio de flyers e 
folders. 

PERIODO DE 
REALIZAÇÃO 

Previsão de inicio para o mês de Abril, com duração prevista de 3 
meses. 

 
3.1.3 - COTA “OURO”: LIMITE 01 (UMA) 
TORNEIO INTERMUNICIPAL DE VOLEIBOL (MASCULINO E FEMININO) 
 

PATROCÍNIO R$ 3.000,00 (mil reais) 

CONTRAPARTIDA  1. Organização do evento, premiação, material esportivo para 
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E PUBLICIDADE utilização no evento, backdrop 200x300. 

2. O troféu do evento será denominado “Taça Intermunicipal 
NOME DO PATROCINADOR” de Voleibol Garuva 2020 

3. Veiculação de spotle de 30’(trinta segundos) na rádio local. 
Chamadas de divulgação do Campeonato Intermunicipal de 
Voleibol nas redes sociais oficiais e no site da Prefeitura de 
Garuva;  

4. O patrocinador fica autorizado a realizar distribuição de brindes, 
e divulgação da marca dentro dos jogos por meio de flyers e 
folders. 

PERÍODO DE 
REALIZAÇÂO  

Período de realização: Mês de abril – dois dias de evento. 

 
3.1.4 – COTA “OURO”: LIMITE 01 (UMA) 
3°TORNEIO DE VOLEI DE PRAIA DO TRABALHADOR (MASCULINO E FEMININO) e 2 ° 
TORNEIO DE PENALTIS  DO TRABALHADOR (MASCULINO E FEMININO)  
  
PATROCÍNIO R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

CONTRAPARTIDA  
E PUBLICIDADE 

1. Organização dos eventos, premiações, materiais esportivos para 
utilização nos eventos, backdrop 200x300. 

2. Os troféus dos eventos serão denominados “Taça NOME DO 
PATROCINADOR” de Vôlei de Praia do Trabalhador Garuva 
2020, e “Torneio NOME DO PATROCINADOR Garuva 2020”. 

3. Veiculação de spotle de 30’(trinta segundos) na rádio local. 
Chamadas de divulgação dos torneios nas redes sociais oficiais 
e no site da Prefeitura de Garuva;  

4. O patrocinador fica autorizado a realizar distribuição de brindes, 
e divulgação da marca dentro dos jogos por meio de flyers e 
folders. 

PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO  

Evento será realizado no dia 1° de maio.  

 
3.1.5 – COTA “OURO”: LIMITE 01 (UMA) 
1° SKATE GARUVA (TORNEIO AMADOR)  
 
PATROCÍNIO R$ 3.000,00 (mil reais) 

CONTRAPARTIDA  
E PUBLICIDADE 

1. Organização do evento, premiação, materiais esportivos para 
utilização no evento, backdrop 200x300. 

2. Os troféus do evento serão denominados “Taça NOME DO 
PATROCINADOR” de Skate Garuva 2020”. 

3. Veiculação de spotle de 30’(trinta segundos) na rádio local. 
Chamadas de divulgação dos torneios nas redes sociais oficiais 
e no site da Prefeitura de Garuva;  

4. O patrocinador fica autorizado a realizar distribuição de brindes, 
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e divulgação da marca dentro dos jogos por meio de flyers e 
folders. 

PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO  

Evento previsto para o mês de Maio – duração de 1 dia 

 
3.1.6– COTA “OURO”: LIMITE 01 (UMA) 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL 7 (MASCULINO E FEMININO) 
 
PATROCÍNIO R$ 6.000,00 ( seis mil reais) 

CONTRAPARTIDA  
E PUBLICIDADE 

1. Organização do evento, premiação, materiais esportivos para 
utilização no evento, backdrop 200x300. 

2. Os troféus dos eventos serão denominados “Taça NOME DO 
PATROCINADOR” de Futebol 7 Garuva 2020; 

3. Veiculação de spotle de 30’(trinta segundos) na rádio local. 
Chamadas de divulgação do torneio nas redes sociais oficiais e 
no site da Prefeitura de Garuva;  

4. O patrocinador fica autorizado a realizar distribuição de brindes, 
e divulgação da marca dentro dos jogos por meio de flyers e 
folders. 

5. Veiculação da logomarca na empresa no banner principal do 
Campeonato Municipal de Futebol 7 de Garuva 2020. 

PERIODO DE 
REALIZAÇÃO 

Previsão de inicio para o mês de Junho, com duração prevista de 1 
mês. 

 
3.1.7– COTA “OURO”: LIMITE 01 (UMA) 
TORNEIO INTERMUNICIPAL DE FUTSAL FEMININO 2020  
 
PATROCÍNIO R$ 3.000,00 ( mil reais) 

CONTRAPARTIDA  
E PUBLICIDADE 

1. Organização do evento, premiação, materiais esportivos para 
utilização no evento, backdrop 200x300. 

2. Os troféus dos eventos serão denominados “Torneio 
Intermunicipal NOME DO PATROCINADOR” de Futsal Garuva 
2020. 

3. Veiculação de spotle de 30’(trinta segundos) na rádio local. 
Chamadas de divulgação dos torneios nas redes sociais oficiais 
e no site da Prefeitura de Garuva;  

4. O patrocinador fica autorizado a realizar distribuição de brindes, 
e divulgação da marca dentro dos jogos por meio de flyers e 
folders. 

PERIODO DE 
REALIZAÇÃO 

Evento previsto para o mês de julho – duração de 1 dia. 
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3.1.8 – COTA “OURO”: LIMITE 01 (UMA) 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE VOLEIBOL (MASCULINO E FEMININO) 
 
PATROCÍNIO R$ 3.000,00 (mil reais) 

CONTRAPARTIDA  
E PUBLICIDADE 

1. Organização do evento, premiação, materiais esportivos para 
utilização no evento, backdrop 200x300. 

2. Os troféus dos eventos serão denominados “Taça NOME DO 
PATROCINADOR” de Voleibol Garuva 2020. 

3. Veiculação de spotle de 30’(trinta segundos) na rádio local. 
Chamadas de divulgação dos torneios nas redes sociais oficiais 
e no site da Prefeitura de Garuva;  

4. O patrocinador fica autorizado a realizar distribuição de brindes, 
e divulgação da marca dentro dos jogos por meio de flyers e 
folders. 

PERIODO DE 
REALIZAÇÃO 

Previsão de inicio para o mês de Julho com duração prevista de 2 
meses. 

 
3.2. O pagamento do valor das cotas referidas deve ser feito até o dia 20 de março de 2020, 
através de emissão do DAM – Documento de Arrecadação Municipal.  
3.3. Após a verificação do pagamento será emitido documento de Recebimento de 
Patrocínio pelo Município de Garuva.  
3.4. Os locais de publicidade a serem explorados pelos patrocinadores limitam-se àqueles 
previstos na descrição da contrapartida e publicidade, que são vinculados ao Município de 
Garuva, não sendo contemplados locais privados e nem eventuais publicações e matérias 
efetuadas por jornais e rádios não locais, exceto se promovidas pelo próprio patrocinador às 
suas expensas.  
 
4. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DOS PATROCINADORES  
4.1. Poderão participar da seleção feita pelo Município dos patrocinadores do Projeto, 
pessoas jurídicas, inclusive representadas por agências de publicidade, interessadas em 
associar sua imagem aos Projetos esportivos. 
4.2. Encontram-se impedidos de participar:  
I. Os interessados que comercializem e exponham qualquer tipo de material pornográfico ou 
pratiquem manifestações político-ideológicas;  
II. Os interessados que exerçam atividades ilícitas;  
III. Os interessados que produzam, comercializem e exponham qualquer tipo de material 
relacionado a tabaco, em razão das disposições da Convenção Quadro para o Controle do 
Uso do Tabaco, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1012/2005 e promulgada pelo Decreto 
nº 5658/2006;  
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IV. Empresas que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação.  
 
5. DO REQUERIMENTO E DA DOCUMENTAÇÃO  
5.1. Os interessados deverão preencher e encaminhar o Formulário de Requerimento, 
conforme modelo (ANEXO I), impresso em papel timbrado da empresa, sem emendas ou 
rasuras, que prejudiquem sua inteligência e sua autenticidade, devidamente datado e 
assinado pelo representante da empresa, com identificação legível do(s) signatário(s).  
5.1.1. Quando o patrocinador for representado por agência de publicidade, esta deverá fazer 
constar expressamente no requerimento as empresas que representam, bem como, o ramo 
de atividade explorada, para fins de julgamento da proposta de patrocínio.  
5.2. Os seguintes documentos devem ser apresentados, juntamente com o Formulário de 
Requerimento:  
5.2.1. Documentos relativos à habilitação jurídica:  
I. Certificado de registro empresarial, no caso de firma individual, acompanhado de CPF e 
RG;  
II. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações posteriores, no 
caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente arquivado no Registro de 
Empresas, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado da ata arquivada da assembléia da última eleição da diretoria e no caso de 
Sociedades Simples, acompanhado de alterações;  
III. CPF e RG do(s) representante(s) legal(is), com poderes de representação devidamente 
comprovados seja pelo documento previsto no item II acima ou por meio de procuração.  
5.2.2. Documentos relativos à regularidade fiscal:  
a) Registro Comercial, no caso de empresário individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;  
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
e) Declaração emitida pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme modelo constante no Anexo II deste edital.  
f) Certificado de Regularidade do FGTS.  
g) Certidão Negativa de Débito do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;  
h) Certidão Negativa de Tributos Federais;  
i) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;  
j) Certidão Negativa de Tributos Municipais da Sede do Licitante;  
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Artigo 29, Inciso V, da Lei 
8.666/93;  
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5.2.3 – Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão(ões) de Falência, comprovando a inexistência da falência decretada, expedida 
(s)por Cartórios de Distribuidores Judiciais da Comarca, da sede da empresa, dentro do 
período dos últimos 60 (sessenta) dias, antecedentes à da data fixada para a abertura dos 
envelopes -"HABILITAÇÃO" - ou que esteja dentro da validade, conforme expressa na 
própria certidão. 
b) Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa 
Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos "Cível" e "Falência, 
Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc 
quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso 
contrário não terão validade. 
5.3. Caso as certidões apresentadas não registrem prazo de validade previamente 
estipulado pelo órgão emissor, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua emissão.  
 5.4. A documentação deverá ser apresentada no original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou 
autenticado mediante a apresentação do respectivo original.  
5.5. O formulário de requerimento e os documentos (itens 5.2) deverão ser entregues até dia 
11/03/2020, às 09h00min, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, situada 
à Avenida Celso Ramos, 1614, Centro - Garuva (Sede da Prefeitura Municipal de Garuva) 
 
6. DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO DOS(AS) PATROCINADORES(AS)  
6.1. Os formulários de requerimento e a documentação apresentada serão analisados no dia 
11/03/2020, às 09h30min, por servidores municipais da SEDET, especialmente para este 
fim, que concluirá pelo deferimento ou indeferimento dos requerimentos dos interessados 
em patrocinar o Projeto.  
6.2. O protocolo, o recebimento e/ou aceite do requerimento e documentos não implicam o 
reconhecimento da condição de patrocinadora em favor dos interessados, o qual se dará 
somente após a celebração do Contrato de Patrocínio com o Município de Garuva.  
6.3. Os requerimentos que não atendam as disposições constantes neste Regulamento e/ou 
que não apresentem os documentos exigidos serão indeferidos.  
6.3.1. Não serão considerados motivos para indeferimento da participação, simples 
omissões ou irregularidades materiais (erros datilográficos, concordância verbal etc.) nos 
requerimentos ou na documentação, desde que sejam irrelevantes e não firam os direitos 
dos demais interessados.  
6.3.2. A decisão que indeferir o requerimento de interessado em patrocinar o projeto dar-se-
á por intermédio de comunicação por escrito por parte do Município de Garuva. 
6.3.3. Em havendo indeferimento do requerimento de interessados, o prazo para 
apresentação de manifestação será de 01 (um) dia útil a contar da data da comunicação 
formal por parte do Município de Garuva. Neste caso, o Município terá 24 horas para 
analisar a manifestação da interessada.  
6.4. Em caso de eventual competição entre Interessadas, o critério de seleção será o 
sorteio, a ser realizado no dia 11/03/2020, às 10h00min na sala de licitações.  
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6.4.1. Após a realização do sorteio, a interessada que não for sorteada poderá requerer sua 
reclassificação em cotas subseqüentes, desde que não haja outros inscritos na cota 
escolhida.  
6.5. Concluída a análise dos requerimentos e documentos, a SEDET elaborará relatório 
contendo a lista dos interessados, bem como classificação, se necessário conforme o 
critério de desempate estabelecido nos itens 6.4 do presente Regulamento, após o qual não 
caberá desistência por parte dos interessados, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente comprovado. 
6.7. A formalização do Contrato de Patrocínio será efetuada com quantos interessados 
atenderem aos critérios do presente Regulamento, os quais passam, após a celebração do 
referido contrato a se valer de todos os direitos de patrocinador em conformidade com a 
cota de patrocínio indicada em seu requerimento. 
6.8. Os interessados que tiverem seu requerimento aprovado serão convocados através de 
comunicação eletrônica, postal, telefônica ou ainda, via fax, para a assinatura do Contrato 
de Patrocínio, dentro do prazo de 05 dias a contar da data de sua convocação, sob pena de 
decair do direito ao patrocínio.  
6.9. A falta de assinatura do Contrato de Patrocínio por parte da interessada, por qualquer 
motivo, dentro do prazo estabelecido, implicará na sua eliminação. Nesse caso, o Município 
de Garuva realizará o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das demais 
empresas para a assinatura do Contrato de Patrocínio, em igual prazo e nas mesmas 
condições do primeiro classificado, não eximindo o interessado inadimplente das 
penalidades previstas na legislação.  
6.10. Farão parte integrante do Contrato de Patrocínio, independentemente de transcrição, 
as instruções contidas neste Regulamento, e os documentos nele referenciados.  
  
7. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL, EM ESPECIAL DAS MARCAS  
7.1. O Município de Garuva poderá utilizar a marca e outros sinais distintivos dos 
interessados, inclusive em conjunto com as marcas e outros sinais distintivos do Município.  
7.2. Os interessados garantem que os direitos de propriedade intelectual, em especial os 
marcários, necessários para a execução do patrocínio não violam quaisquer direitos de 
propriedade intelectual de terceiros, isentando o Município de Garuva de quaisquer 
reclamações de terceiros e ônus decorrentes, de qualquer natureza, inclusive financeiros.  
7.3. Os interessados garantem que são legítimos detentores dos direitos de propriedade 
intelectual, em especial os marcários, a serem utilizados no patrocínio, bem como que 
obterão, se necessário, a cessão dos direitos patrimoniais dos profissionais e pessoal 
envolvidos na execução de ações relacionadas ao objeto do patrocínio, podendo ser 
utilizados pelo Município de Garuva para fins institucionais livres de quaisquer ônus.  
7.4.Os interessados devem assegurar a obtenção de autorização e/ou cessão ao Município 
de Garuva dos direitos de uso de imagem, voz e outros correlatos de quaisquer pessoas 
envolvidas no patrocínio, se for o caso, para veiculação nos canais institucionais e em ações 
de divulgação do evento.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Antes de efetuar o requerimento e analisar a viabilidade de ofertar proposta de 
patrocínio, os interessados deverão conhecer o edital, certificar-se de que preenche os 
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requisitos exigidos, e analisar a viabilidade de ofertar proposta de patrocínio, indicando a 
cota. 
8.2. Quaisquer solicitações de informações adicionais ou pedidos de esclarecimentos que se 
fizerem necessários deverão ser realizados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Esporte e Turismo, localizada na Avenida Celso Ramos, 1614, Centro - Garuva. 
8.3. É obrigação única e exclusiva das interessadas, o acompanhamento dos comunicados 
e boletins de esclarecimentos emitidos pelo Município de Garuva. Não serão aceitas 
reclamações posteriores sob a alegação de não recebimento de informações.  
8.4. A SEDET poderá, durante a análise do requerimento e da documentação, convocar o(s) 
interessado(s) para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir.   
8.5. Ao final da ação patrocinada será apresentado relatório final ao patrocinador, 
comprovando as contrapartidas correspondentes à cota efetivamente realizada.  
8.6. Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pela SEDET. 
 
Garuva, 13 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

RODRIGO ADRIANY DAVID 
Prefeito de Garuva 
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ANEXO I (MODELO DE REQUERIMENTO) 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

 
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CAPTAÇÃO DE PATROCÍNIO – EVENTOS ESPORTIVOS DO 

MUNICÍPIO DE GARUVA/SC 
  
1. DADOS DO INTERESSADO  
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

UF: CIDADE:  

CEP:  

TELEFONE:                                                                 E-MAIL:  

 
1.1. RESPONSÁVEL(IS) LEGAL(IS):  
Nome:  

Cargo:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

1.2. O Interessado reconhece que o(s) representante(s) legal(is) acima 
referido(s)possui(em) plenos poderes de representação, assumindo, para todos os fins 
legais, quaisquer responsabilidades decorrentes da assinatura deste Requerimento.  
  
2. COTAS DE PATROCÍNIO  
2.1. O Interessado declara, para todos os fins, que opta por patrocinar o Projeto, adquirindo 
uma Cota, da modalidade a seguir assinalada:  
(____) Cota “OURO” – Campeonato Municipal de Futebol de Campo (Livre e Master) 
(____) Cota “OURO” – Campeonato Municipal de FUTSAL (masculino e Feminino) 
(____) Cota “OURO” – Torneio Intermunicipal de Voleibol (masculino e Feminino) 
(____) Cota “OURO” – 3º Torneio de Volei de Praia do Trabalhador (masculino e feminino) e 
2º Torneio de Pênaltis do Trabalhador (masculino e feminino) 
(____) Cota “OURO” – 1º Skate Garuva (amador) 
(____) Cota “OURO” – Campeonato Municipal de Futebol 7 (masculino e feminino) 
(____) Cota “OURO” – Torneio Intermunicipal de FUTSAL feminino 
(____) Cota “OURO” – Campeonato Municipal de Voleibol (masculino e feminino) 
2.2. O Interessado declara que está ciente das contrapartidas correspondentes a cada uma 
das modalidades de cota, conforme previsão no item 3 do Regulamento.  
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3. DOCUMENTOS  
3.1. O Interessado declara que os documentos a seguir assinalados encontram-se anexos a 
este Formulário:  
3.1.1. Documentos relativos à habilitação jurídica:  
a) Certificado de registro empresarial, no caso de firma individual, acompanhado de CPF e 
RG;  
b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações posteriores, no 
caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente arquivado no Registro de 
Empresas, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedade por Ações, 
acompanhado da ata arquivada da assembléia da última eleição da diretoria e no caso de 
Sociedades Simples, acompanhado de alterações.  
c) CPF e RG do(s) representante(s) legal(is), com poderes de representação devidamente 
comprovados seja pelo documento previsto no item acima ou por meio de procuração.  
3.1.2. Documentos relativos à regularidade fiscal:  
a) Prova de inscrição no CNPJ;  
b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos de 
Tributos Federais, Estaduais e Municipais da Sede da interessada, Certidão Negativa de 
Debito ou Positiva com efeitos de negativa do INSS; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas,  
c) Certificado de Regularidade Fiscal (CRF) perante o FGTS.  
d) Declaração emitida pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregados menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição Federal. 
3.1.3 – Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão(ões) de Falência, comprovando a inexistência da falência decretada, expedida 
(s)por Cartórios de Distribuidores Judiciais da Comarca, da sede da empresa, dentro do 
período dos últimos 60 (sessenta) dias, antecedentes à da data fixada para a abertura dos 
envelopes -"HABILITAÇÃO" - ou que esteja dentro da validade, conforme expressa na 
própria certidão. 
b) Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa 
Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos "Cível" e "Falência, 
Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc 
quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso 
contrário não terão validade. 
4. O Interessado declara que conhece e cumprirá integralmente o Regulamento.  
  
 Local, __________ de______________ de 2020.  
  

________________________________________________________ 
Assinatura devidamente identificada do(s)Representante(s) legal(is) (apontado no contrato 

social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO II 
MODELO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO TRABALHO DO 

MENOR 
  
  

...........................................................................................(nome da empresa), com sede na 

.........................................................(endereço), inscrita no CNPJ sob o n. 

..............................................., vem através de seu representante legal infra-assinado, em 

atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a 

norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso 

XXXIII, e regulamentada, e que não será utilizada mão de obra de menores de dezoito (18) 

anos de idade em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não será utilizada 

mão de obra de menores de dezesseis (16) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendizes.  

  
Local e data 

 
 

(assinatura do responsável pela proposta) 
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PORTARIA N° 048/2020
Publicação Nº 2365873

PORTARIA Nº. 048 de 19 de fevereiro de 2020

“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR NÍVEL DE FORMAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE NA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009:

CONSIDERANDO, Processo n.º 811/2020;

RESOLVE:
Art. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação da servidora KÁTIA CRISTINA SOMMER SCHMIDT.

PARAGRAFO ÚNICO - A servidora fica enquadrada na Carreira Professor, Classe III, referência “A”.

Art. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramento mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta competência.

Art. 3O. - Esta Portaria entra em vigor na data de 19 de fevereiro de 2020.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020
Publicação Nº 2365783

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2020
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020
OBJETO: Aquisição de Televisor e Suporte tipo Pedestal. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 10/03/2020, no Departamento 
de Compras, Rua São Pedro, n° 128, 2° Piso – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30min, 
do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 19/02/2020.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

DECRETO Nº 9.265, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366144

DECRETO Nº 9.265, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA RONI JEAN MULLER DO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 13 de fevereiro de 2020, RONI JEAN MULLER, inscrito no CPF sob o nº 924.462.809-00, do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete, do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito, ao qual foi nomeado pelo Decreto nº 8.779, de 21 de maio de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 13 de fevereiro de 2020.

Gaspar, 18 de fevereiro de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 9.266, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366161

DECRETO Nº 9.266, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA JORGE LUIZ PRUCINIO PEREIRA DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR-PRESIDENTE.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 13 de fevereiro de 2020, JORGE LUIZ PRUCINIO PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº 047.192.079-79, do 
cargo em comissão de Diretor-Presidente, da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, ao qual foi nomeado pelo Decreto nº 8.780, de 21 
de maio de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 13 de fevereiro de 2020.

Gaspar, 18 de fevereiro de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar
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DECRETO Nº 9.267, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366166

DECRETO Nº 9.267, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA RONI JEAN MULLER, PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR-PRESIDENTE.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 14 de fevereiro de 2020, RONI JEAN MULLER, inscrito no CPF sob o nº 924.462.809-00, para o exercício 
de cargo em comissão de Diretor-Presidente, da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 
80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 14 de fevereiro de 2020.

Gaspar, 18 de fevereiro de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 9.268, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366168

DECRETO Nº 9.268, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA JORGE LUIZ PRUCINIO PEREIRA, PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 14 de fevereiro de 2020, JORGE LUIZ PRUCINIO PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº 047.192.079-79, para 
o exercício de cargo em comissão de Chefe de Gabinete, do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito, nos termos da Lei Complementar Municipal 
nº 80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 14 de fevereiro de 2020.

Gaspar, 18 de fevereiro de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 9.269, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366414

DECRETO Nº 9.269, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 4.025, de 27 de novembro de 2019, artigo 6º, inciso IV, alínea “c”,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementados, por Superávit Financeiro, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações constantes do orçamento 
vigente da Administração Direta:
Órgão: 04 Secretaria de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 339 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações diretas R$ 4.725,13

Órgão: 10 Fundo de Assistência Social
Unidade: 20 Fundo de Assistência Social
Função: 08 Assistência Social
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Subfunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0029 Gestão na Área de Desenvolvimento Social
Atividade: 2164 Manter Ações de Desenvolvimento Social
Dotação: 67 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 395,12

Órgão: 06 Fundo de Saúde
Unidade: 11 Fundo de Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2138 Ampliar, Manter e Equipar as Ações de Média e Alta Complexidade
Dotação: 93 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$1.300.000,00

Órgão: 14 Fundo de Atendimento da Criança e do Adolescente
Unidade: 22 Fundo de Atendimento da Criança e do Adolescente
Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 0027 Gestão do Fundo de Atendimento da Criança e do Adolescente
Atividade: 1175 Criar e manter programa, projetos, serviços e ações com entidades
Dotação: 8 3.3.50.00.00.00.00.00
Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos R$ 110.674,63

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 18 de fevereiro de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA RH 08/2020
Publicação Nº 2366980

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 08/2020

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) servidor(a ) LEONITA MARTINS PITZ, ocupante do cargo efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais, lotada na Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa, referente ao período aquisitivo de 02/01/2015 a 31/01/2020, 
devendo folgar a partir de 17/02/2020 a 16/05/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de fevereiro de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 -Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

AVISO DE CREDENCIAMENTO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2020 - EDITAL DO 
SISTEMA DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2020

Publicação Nº 2366713

CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR

AVISO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
EDITAL DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 83.543.546/0001-16, com sede na Avenida 
das Comunidades, nº 133, Centro, Município de Gaspar-SC, por seu Presidente, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, 
notadamente nos termos do art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna público que fará realizar, no dia 25 de março de 2020, com valida-
de até a data de 31 de dezembro de 2020, o SISTEMA DE CREDENCIAMENTO de EMPRESAS DE RÁDIOS para contratação de serviços de 
divulgação dos atos e ações do Legislativo, na forma e condições previstas no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 002/2020, Edital 
do Sistema de Credenciamento nº 002/2020: TÍTULO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS E AÇÕES DO LEGISLATIVO. 
Interessada: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gaspar. Objeto Resumido: objeto do presente procedimento o credenciamento de emis-
soras de radiodifusão sonora em amplitude modulada (AM) e frequência modulada (FM), que sejam sintonizadas no território do Município 
de Gaspar, interessadas em prestar serviços de divulgação dos atos e ações da Câmara Municipal de Gaspar, que se darão por meio da 
veiculação de materiais informativos e atos legais repassados aos prestadores de serviço pela própria Edilidade, via Assessoria de Imprensa 
da Casa de Leis, observados os valores e condições constantes deste Edital e seus Anexos. Regência: Resolução nº 11, de 18 fevereiro 
de 2020, Lei federal nº 8.666/1993 e alterações, e legislação em vigor. Acesso Eletrônico ao Edital: “www.camaragaspar.sc.gov.br, no link 
“Publicações à Licitações à Credenciamento”. Prazo de Entrega da Documentação: até 31 de dezembro de 2020, no horário das 16h às 19h. 
Local de Recebimento da Documentação: Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Gaspar, situada na Avenida das Comunidades, 
nº 133, Bairro Centro, Gaspar-SC (imóvel conhecido por prédio do GASCIC). Comissão Julgadora: Comissão de Licitação instituída e com-
posta conforme Resolução nº 008/2020. O Edital e anexos podem ser obtidos na sede da Câmara Municipal de Gaspar ou através do site: 
www.camaragaspar.sc.gov.br, no link “Publicações à Licitações à Credenciamento”.
Gaspar/SC, 19 de fevereiro de 2020.

Ciro André Quintino
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Gaspar

AVISO DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020 - 
EDITAL DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020

Publicação Nº 2366686

CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR

AVISO DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020
EDITAL DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 83.543.546/0001-16, com sede na Avenida 
das Comunidades, nº 133, Centro, Município de Gaspar-SC, por seu Presidente, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, 
notadamente nos termos do art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna público que fará realizar, no dia 11 de março de 2020, com validade 
até a data de 31 de dezembro de 2020, o SISTEMA DE CREDENCIAMENTO de EMPRESAS JORNALÍSTICAS para contratação de serviços 
de divulgação dos atos e ações do Legislativo na imprensa escrita (jornal), na forma e condições previstas no Processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 001/2020, Edital do Sistema de Credenciamento nº 001/2020: TÍTULO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DOS 
ATOS E AÇÕES DO LEGISLATIVO. Interessada: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gaspar. Objeto Resumido: Constitui objeto do Edital, 
o credenciamento de empresas jornalísticas que possuam jornais com circulação no Município de Gaspar (imprensa escrita), interessadas 
em prestar serviços de divulgação dos atos e ações da Câmara Municipal de Gaspar que se darão por meio da veiculação de materiais 
informativos e atos legais repassados aos prestadores de serviço pela própria Edilidade, via Assessoria de Imprensa da Casa de Leis, obser-
vados os valores e condições constantes deste Edital e seus Anexos. Regência: Resolução nº 11, de 18 de fevereiro de 2020, Lei federal nº 
8.666/1993 e alterações, e legislação em vigor. Acesso Eletrônico ao Edital: “www.camaragaspar.sc.gov.br, no link “Publicações à Licitações 
à Credenciamento”. Prazo de Entrega da Documentação: até 31 de dezembro de 2020, no horário das 14h às 19h. Local de Recebimento 
da Documentação: Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Gaspar, situada na Avenida das Comunidades, nº 133, Bairro Centro, 
Gaspar-SC (imóvel conhecido por prédio do GASCIC). Comissão Julgadora: Comissão de Licitação instituída e composta conforme Resolução 
nº 008/2020. O Edital e anexos podem ser obtidos na sede da Câmara Municipal de Gaspar ou através do site: www.camaragaspar.sc.gov.
br, no link “Publicações à Licitações à Credenciamento”.
Gaspar/SC, 19 de fevereiro de 2020.

Ciro André Quintino
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Gaspar
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Samae - GaSPar

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2365155

EXTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA: 4/2020
OBJETO: Aquisição de motobomba para esgotamento de valas para utilização nas execuções de obras e reparos de redes de água.
CONTRATADO: AGRI-LAT IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA (04.999.687/0001-71)
TOTAL GERAL: R$ 2.260,00 (dois mil duzentos e sessenta reais)
DATA VIGÊNCIA: 18 de fevereiro de 2020
DATA VENCIMENTO: 18 de abril de 2020.
BASE LEGAL: Artigo 24 - IV da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 18 de fevereiro de 2020.

JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2019 - 2.º TERMO DO CONTRATO Nº 23/2019, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, E A EMPRESA AMVT CONSTRUÇOES 
LTDA-ME, TENDO POR OBJETO A DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E ESTAB

Publicação Nº 2366188

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 023/2019

2.º TERMO DO CONTRATO Nº 23/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, E A EMPRESA AMVT 
CONSTRUÇOES LTDA-ME, TENDO POR OBJETO A DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES PARA A ESTRADA CAMINHO AÇORIANO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC EM CONFORMIDADE COM O SOLICITADO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 0900055-66.2017.8.24.0007 A SER REALIZADA 
TAMBÉM COM RECURSOS FEDERAIS ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL/ SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL - PROCESSO N° 59502.001380/2018-29, REFERENTE A CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 017/2019, PROCESSO Nº 017/2019.

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, 
com sede na Praça 6 de Novembro, n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos SC, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, SR. JULIANO DUARTE CAMPOS e a e de outro lado a empresa AMVT CONSTRUÇO-
ES LTDA-ME estabelecida a Rua MAX SCHLEMPER, Nº 320, PONTE DO IMARUIM, Cidade PALHOÇA/SC, CNPJ/MFNº. 23.352.445/0001-36, 
daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor PAULO ROBERTO DALLA COSTA, CPF N. 448.087.041-53, 
resolvem, de comum acordo, PRORROGAR O CONTRATO ORIGINAL POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS E READEQUAR O CONTRATO ORIGI-
NAL, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E ESTABILI-
ZAÇÃO DE TALUDES PARA A ESTRADA CAMINHO AÇORIANO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC EM CON-
FORMIDADE COM O SOLICITADO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 0900055-66.2017.8.24.0007 A SER REALIZADA TAMBÉM COM RECURSOS 
FEDERAIS ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL/ SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PROCESSO 
N° 59502.001380/2018-29, respeitando o estabelecido no art. 65, inciso II, alínea “b” e art. 57, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº. 8666/93, 
e a Cláusula Sétima do Contrato nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

2.1. Faz-se indispensável o aditamento de prazo em 60 dias apartir de 28/02/2020, findando o prazo do contrato na data de 28/04/2020.
Bem como de valores no total de R$ 58.155,98 (cinq-enta e oito mil cento e cinq-enta e cinco reais e noventa e oito centavos) em decor-
rência de modificação na geometria do muro projetado em conseq-ência de alterações encontradas no solo de fundação.
Neste tocante, há artigo específico na lei que rege as licitações e contratos administrativos protegendo este tipo de alteração contratual, 
qual seja o art. 65, inciso I alíneas “a” e “b” da Lei 8.666/93, in verbis:
“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei;”
Cite-se, ainda, Adilson Abreu Dalari, que consigna a seguinte exegese:
“Em síntese, o contrato administrativo celebrado em decorrência de uma licitação está por ela condicionado, mas tem vida própria. Ele pode 
ser alterado, sim, por razões de interesse público, até o ponto em que esse vínculo ou esse condicionamento não se rompa”. ( cf. Limites à 
alterabilidade do contrato de obra pública, RDA n. 201, p. 61).
Observados estes pressupostos, mostrou-se plenamente hábil para esta administração que este termo aditivo de prazo e de valores fosse 
realizado pelas partes. Em anexo segue autorização assinada pelo engenheiro habilitado do quadro da Prefeitura referente a alteração 
contratual.
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
3.2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Governador Celso Ramos/SC, 19 de fevereiro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS

Prefeito Municipal
Contratante

AMVT CONSTRUÇOES

LTDA – ME
Contratada
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NOVO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 19/2020
Publicação Nº 2366502

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 19/2020

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA COMPREENDENDO, FORNECIMENTO DE MATERIAIS E IMPLANTAÇÃO PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO 
SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 05/03/2020 até 14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 05/03/2020 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 19 de fevereiro de 2020.

Paulo Henrique Silveira de Souza
Secretário de Administração

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 / 2020 REJEITA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, PROCESSO PCP – 13/00485776 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

Publicação Nº 2366538

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 / 2020
REJEITA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, PROCESSO PCP – 13/00485776 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
Faço saber que a Câmara Municipal REJEITOU na terceira sessão ordinária do sétimo período da décima terceira legislatura, realizada em 
17 de fevereiro de 2020, e eu, Presidente, usando das atribuições que me confere o Regimento Interno deste Poder e em conformidade do 
art. 31, § 2º da Constituição Federal, combinado com o art. 113, § 2º da Constituição Estadual, e com o estabelecido na lei Orgânica do 
Município, promulgo o presente Decreto Legislativo.

Art. 1º - Ficam rejeitadas as contas do exercício de 2012 da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, Processo nº PCP – 13/00485776 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, onde aquela corte de Contas na sua decisão recomendou a REJEIÇÃO das contas da 
Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, relativas ao exercício de 2012.

Art. 2º - O plenário em única votação manifestou-se favorável ao parecer do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina que recomen-
dou a REJEIÇÃO das contas do exercício de 2012.

Parágrafo Único - A votação nominal procedeu-se da seguinte forma, 09 (nove) votos pela Aprovação do referido decreto legislativo, e ne-
nhum pela rejeição, atingindo o quorum necessário.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 17 de fevereiro de 2020.

NEDISON NILDO MARTINS ALDIR DOURIVAL RORA
PRESIDENTE 1º SECRETÁRIO

Samae - Gov. CelSo ramoS

GABARITO OFICIAL PROVA ESCRITA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAMAE GCR Nº 01/2020
Publicação Nº 2365996

GABARITO OFICIAL

AUXILIAR DE OPERAÇÕES
1 B

D
3 D
4 D
5 B
6 B
7 C
8 A
9 B
10 C

AUXILIAR TÉCNICO
1 D
2 C
3 B
4 C
5 B
6 C
7 D
8 C
9 C
10 D

OPERADOR DE MÁQUINA
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1 B
2 A
3 D
4 D
5 B
6 C
7 A
8 C
9 B
10 B

MEMBROS DA COMISSÃO

KLEBER KAIR RENATO DA SILVA
Presidente ‘ Membro

SIMONE E. DOS PASSOS CABRAL
Membro
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Grão Pará

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 07-2020 (RESUMO JORNAL) TRANSPORTE ESCOLAR
Publicação Nº 2366567

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 23/2020
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 07/2020-PR
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ. Data e 
Horário de Abertura: 06/03/2020, às 13:00 h. Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no prédio da Prefeitura Municipal. 
Demais informações pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. Grão-Pará/ SC, 17 de fevereiro de 2020.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.03/2020 - CIACA
Publicação Nº 2365753

Consórcio Intermunicipal de Abrigo para Criança e Adolescente – CIACA
CNPJ 06.081.945/0001-6PORTARIA Nº 03/2020, de 20 de fevereiro de 2020.

SALÉSIO WIEMES, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Abrigo para Criança e Adolescente – CIACA, e MARLISE DA SILVA NAZARIO 
ELIZEU, Coordenadora do CIACA,

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 01/2019, conforme solicitado pela Comissão 
Processante;

RESOLVEM:

Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 01/2019.

Art. 2º. Determinar a entrada em vigor desta Portaria na data de sua publicação no Mural, revogadas as disposições em contrário.

Braço do Norte/SC, 20 de fevereiro de 2020.

SALÉSIO WIEMES
Presidente do CIACA

Esta Portaria foi registrada nesta Coordenação e publicada no Mural do CIACA na data de 20 de fevereiro de 2020.

MARLISE DA SILVA NAZARIO ELIZEU
Coordenadora do CIACA
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PORTARIAS 060 A 067/2020
Publicação Nº 2366040

 

PORTARIA Nº. 0060/ 2020 DE 14 de FEVEREIRO de 2020 
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis 
Municipais 1600/2009, de30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009 
RESOLVE: Contratar JHENIFFER BARTH FERNANDES, para, a partir de 17/02/2020, ocupar a função de Estagiário, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no Centro de Educação Infantil Rio Pequeno, vinculado à 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura, conforme solicitação administrativa. 
PORTARIA Nº. 0061/ 2020 DE 14 de FEVEREIRO de 2020 
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis 
Municipais 1600/2009, de 30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009 
RESOLVE: Contratar PATRINI DE SOUZA MARTINS, para, a partir desta data, ocupar a função de Estagiário, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos à Criança e ao 
Adolescente, vinculado à Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme solicitação administrativa. 
PORTARIA Nº. 0062/ 2020 DE 14 de FEVEREIRO de 2020 
MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 32º, da 
Lei Municipal nº 990, de 04/04/2000 
RESOLVE: Alterar a carga horária, a partir de 17/02/2020, da funcoinária MARCELA MACIESKI BLASIUS, ocupante do 
cargo de Professor Nível I, de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na Escola Municipal 
Professor Gregório Wessler, Centro de Educação Infantil 
Tio Patinhas - Creche II e Centro de Educação Infantil Rio Pequeno, conforme solicitação administrativa. 
PORTARIA Nº. 0063/ 2020 DE 14 de FEVEREIRO de 2020 
MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da 
Lei Municipal nº 991/2000, de 04/04/2000, 
RESOLVE: Cessar, a partir desta data, a Portaria 150/2019, de 25/04/2019, que contrata MARCIA LEAL WEBER, para 
ocupar o cargo de Psicologo, código 1.01, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com exercício na Unidade Básica 
de Saúde, conforme Solicitação Administrativa. 
PORTARIA Nº. 0064/ 2020 DE 14 de FEVEREIRO de 2020 
MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86, 
parágrafo 4º, da Lei Municipal nº 889/2000, de 04/04/2000, 
RESOLVE: Determinar o retorno às atividades normais da funcionária ELIZETE ORBEN MACIESKI BLASIUS, no 
período correspondente à 17/02/2020 à 21/02/2020, por excepcional interesse público. 
PORTARIA Nº. 0065/ 2020 DE 17 de FEVEREIRO de 2020 
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e 
seus parágrafos, da Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000 
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a DANIELE VERONEZ NANDI, ocupante do cargo de 
Nutricionista do NASF, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com exercício na Secretaria de Saúde e Saneamento, 
a partir de 02/03/2020, conforme solicitação e declaração de férias. 
PORTARIA Nº. 0066/ 2020 DE 17 de FEVEREIRO de 2020 
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e 
seus parágrafos, da Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000 
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a SAMIRA NECKEL ANTUNES, ocupante do cargo de 
Psicólogo, do Programa NASF, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com exercício na Secretaria de Saúde e 
Saneamento, a partir de 02/03/2020, conforme solicitação e declaração de férias. 
PORTARIA Nº. 0067/ 2020 DE 17 de FEVEREIRO de 2020 
MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da 
Lei Municipal nº 991/2000, de 04/04/2000, 
RESOLVE: Contratar AMANDA PICKLER BRATTI, para ocupar o cargo de Odontólogo, código 1.06, para atuar na 
Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em substituição à titular Isabel 
Lenkull, em licença maternidade, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, a partir de 26/02/2020, 
enquanto perdurar o período da licença. 
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Gravatal

Prefeitura

EXTRATO CTR 05-2020 - RODRIGUES - PAV. PAVER RUA FRAN. KNABBEN
Publicação Nº 2365387

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2019.
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2019.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER) NA RUA FRANCISCO 
KNABBEN BAIRRO TERMAS NO MUNICÍPIO DE GRAVATAL/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA VISANDO ATENDER 
AO CONTRATO DE REPASSE OGU: Nº 868336/2018, CONFORME PROJETOS EM ANEXO”.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GRAVATAL. CNPJ: 82.926.569/0001-47. CONTRATADO: RODRIGUES ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME. 
ENDEREÇO: Rua 1054, s/nº - Área Industrial, município de Armazém/SC. CNPJ: 72.269.012/0001-27. VALOR: R$ 253.597,32 (Duzentos 
e cinquenta e três mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos). VENCIMENTO: 31/12/2020. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93 e suas demais alterações. Mais informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.

Gravatal (SC), 21 de janeiro de 2020.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal

EXTRATO CTR Nº 08-2020 - CONSERTO MOTONIVELADORA CASE - RETRASA
Publicação Nº 2365206

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2020
PREGÃO Nº 04/2020

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DA MOTONIVELADORA CASE PATRIMÔNIO Nº 6994 COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE IFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
GRAVATAL/SC”.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA.
ENDEREÇO: Rua Luiz Guimarães de Medeiros, nº 1050 - Bairro Humaitá de Cima, município de Tubarão/SC.
CNPJ: 77.910.693/0001-84.
VALOR: R$ 28.500,00 (Vinte e oito mil e quinhentos reais).
VENCIMENTO: 31/06/2020.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.

Gravatal (SC), 11 de fevereiro de 2020.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 30.2020 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2366481

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2020
PROCESSO Nº 30/2020 HOMOLOGAÇÃO: 19/02/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE DOSES DE SEMEN BOVINO, QUE SERÁ
DISTRIBUIDO AOS PECUARISTAS DO MUNICIPIO ATENDENDO
AO PROGRAMA LEITE É VIDA, VISANDO O MELHORAMENTO
GENÉTICO DO PLANTEL DE ANIMAIS.
-------------------------
CONTRATADO: DNA GENETICA DO BRASIL COMERCIO LTDA -
EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 17.850,00 (dezessete mil oitocentos e
cinq-enta reais)
-------------------------
CONTRATADO: PROGENETICA COMERCIO DE SEMEN LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 31.920,00 (trinta e um mil novecentos e
vinte reais)
-------------------------
CONTRATADO: PROGENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 27.875,00 (vinte e sete mil oitocentos e
setenta e cinco reais)
=========================================================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 31.2020 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2366487

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020
PROCESSO Nº 31/2020 HOMOLOGAÇÃO: 19/02/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FLORES E ADUBO PARA MANUTENÇÃO E
EMBELEZAMENTO DOS ESPAÇOS PUBLICOS SENDO QUE
SERÃO UTILIZADAS NOS CANTEIROS LOCALIZADOS NA PRAÇA
MUNICIPAL, ROTULAS E NOS JARDIM EM FRENTE AO PRÉDIO
DA PREFEITURA MUNICIPAL E OUTROS QUE VENHAM A
EXISTIR.
-------------------------
CONTRATADO: JB COMERCIO DE INSUMOS E SUBSTRATOS
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)
-------------------------
CONTRATADO: ADILSO CAPELIN 01743101961
VALOR DA DESPESA: R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais)
-------------------------
CONTRATADO: FLORESTAL JP LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 17.805,90 (dezessete mil oitocentos e
cinco reais e noventa centavos)
=========================================================
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 006/2020 - PMG
Publicação Nº 2365542

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 06/2020 – PMG

Processo Licitatório: 06/2020 – PMG

Tipo: Menor preço/lance por item

Objeto: Registro de preço para a futura aquisição de material elétrico a ser utilizado para manutenção e ampliação da iluminação pública 
do município de Guaramirim (SC)

Entrega dos Envelopes: até 06/02/202 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 06/02/2020 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 19 de fevereiro de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

CONTRATO DE RATEIO Nº. 07/2020 - CISNORDESTE
Publicação Nº 2365497

CONTRATO DE RATEIO Nº 07/2020

Contrato de Rateio que entre si celebram o Município de GUARAMIRIM e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Cata-
rina - CISNORDESTE/SC.

MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, doravante denominado CONSORCIADO CONTRATANTE, com sede na Rua Vinte e Oito de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 11.293.409/0001-60,nesteatorepresentadoporPrefeitoMunicipalSr.(a)
LuizAntonioChiodini,inscrito(a) no CPF sob o n.º 860.275.659-34, titular da Carteira de Identidade com RG n.º1986692,

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA, doravantedenominado
apenas CISNORDESTE/SC, pessoa jurídica de direito público constituído sob a forma de associação pública dedireitopúblico,denatureza-
autárquica,comsedenaRuaMaxColin,nº1843,BairroAmérica,nestacidade, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.222.337/0001-31, neste ato repre-
sentado por seu Presidente, Sr. Julio César Ronconi, inscrito no CPF sob o nº 004.431.189-30, titular da Carteira de Identidade com RG 
nº 2.927.567; têmentresiajustadoopresenteCONTRATODERATEIOparaprestaçãodeserviçospúblicosdesaúde,oqual se regerá pelo art. 12 do 
Contrato de Consórcio Público no qual as partes são signatárias, pela legislação pertinente, em especial pela Constituição Federal, art. 241, 
Lei n.º 11.107/05, art. 8º, Decreto federal nº 6.017/07, arts. 13 a 17, e Lei nº 8.666/93, art. 24, inc. XXVI, ou outro dispositivo editado por 
autoridade competentequevenhasubstituí-los,sucedê-losoucomplementá-losepelascondiçõesaseguirestipuladas.

OBJETO E ÁREA DE ATUAÇÃO
CLÁUSULAPRIMEIRA:Constituiobjetodestecontratoaexecuçãodosserviçospúblicosdesaúdeprevistano art. 8º do Contrato de Consórcio Pú-
blico do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e consultas médicas, 
terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medicamentos, bem como treinamentos e 
desenvolvimentodepessoal,todoselesexecutadosdiretaouindiretamentepeloCISNORDESTE/SC,emfavor do CONSORCIADOCONTRATANTE;
1.1 - Os serviços ora contratados serão realizados em favor da população e agentes públicos do CONSORCIADO CONTRATANTE, conforme 
suas necessidades e disponibilidades financeiras.
1.2-Osserviçosoferecidosserãorealizadosatravésdepessoasjurídicaspúblicaseprivadascontratadaspelo CISNORDESTE/SC, através de proces-
so de credenciamento universal, pacientes/usuários que lhes sejam encaminhados e devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde do CONSORCIADO CONTRATANTE.
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0.3 – Poderão ser ofertados serviços públicos de saúde ao CONSORCIADO CONTRATANTE, podendo ser médicos, odontológicos ou afins, 
através convênio firmado entre o CISNORDESTE/SC e entidades sem fins lucrativos, a fim de cumprir o art. 8º do Contrato de Consórcio-
Público.
0.4 -OsserviçossomenteserãoprestadosaosbeneficiáriosmedianteaapresentaçãodeGuiadeAutorização do Procedimento específica do CIS-
NORDESTE/SC, devidamente autorizada e encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde do CONSORCIADO CONTRATANTE, acompa-
nhada de solicitação médica do paciente oriunda do SUS.

0.5 -Casohajanecessidadedecomplementaçãonosserviçosinicialmenteautorizados,talcomplementação também precisará ser previamente 
autorizada, sob pena de glosa do respectivoatendimento.
0.6 - O CISNORDESTE/SC fará a contratação ou administração de bens para uso compartilhado dos entes consorciados, bem como poderá 
efetuar procedimentos licitatórios para compra compartilhada de medicamentos, serviços ou materiais da área dasaúde.
0.7 - O CISNORDESTE/SC poderá realizar ações de capacitação de recursos humanos em saúde e gestão públicadeformaconsorciadaea-
poiaráainstituiçãoeofuncionamentodeescolasdeformação,treinamento e aperfeiçoamento na área de saúde de forma presencial e EAD, ou 
de estabelecimentoscongêneres;

0.8 - O CISNORDESTE/SC fica responsávelpor:
0.8.1 - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins deexperimentação;
0.8.2 -garantiraoCONSORCIADOCONTRATANTEqueosusuáriosdosserviçosdesaúdeobjetosdopresente instrumentoserãoatendidoscomdigni-
dadeerespeito,demodouniversaleigualitário,mantendosemprea qualidadenaprestaçãodeserviçoseobedecendoaosprincípios,diretrizesenor-
masqueregulamoSistema Único de Saúde -SUS;
0.8.3 - garantir ao CONSORCIADO CONTRATANTE que o usuário dos serviços ou seu responsável sempre receberá a devida justificativa, 
sempre que solicitado e por escrito, das razões técnicas alegadas quando da decisão de não-realização de qualquer ato profissional previsto 
nesteinstrumento;
0.8.4 - garantir ao CONSORCIADO CONTRATANTE ambientes de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene 
efuncionamento;
0.8.5 - fornecer ao CONSORCIADO CONTRATANTE, quando solicitado, as informações sobre os procedimentos realizados nospacientes;
0.8.6 - apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente os serviços do objeto 
destecontrato;
0.8.7 -garantiraoCONSORCIADOCONTRATANTEoacessodeseuConselhoMunicipaldeSaúde,noexercício de seu poder de fiscalização, aos ser-
viços oracontratados.
0.9 - O CISNORDESTE/SC e os prestadores de serviços contratados não poderão cobrar do paciente/usuário ou de seu acompanhante 
quaisquer valores pelos serviços prestados nos termos desteinstrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA: A utilização pelo CONSORCIADO CONTRATANTE dos serviços de terceiros contratados pelo CISNORDESTE/SC não 
gerará qualquer espécie de vínculo jurídico entre estes e a entidade prestadora de serviços.
2.1 - Incluem-se nos contratos com terceiros as pessoas jurídicas de direito privado com e sem finalidade lucrativa, as entidades integrantes 
do chamado terceiro setor (OS, OSCIP e ONG), as parcerias público- privadas e outras formas de contratação, em conformidade com a 
legislação pertinente.
CLÁUSULA TERCEIRA: Para um perfeito desempenho do encargo aqui assumido, compete ao CISNORDESTE/SC, diretamente, ou mediante 
contrato com entidade especializada:
2.1 - contratar prestadores de serviços, dentro das possibilidades financeiras do CISNORDESTE/SC, para a satisfação da demanda do CON-
SORCIADOCONTRATANTE;
2.2 - atuar como órgão coordenador e fiscalizador das demandas do CONSORCIADO CONTRATANTE, relacionadas aos serviços ofertados 
peloCISNORDESTE/SC.

PRAZO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato vigerá até 31/12/2020, vedada a prorrogação, sendo, todavia, rescindido automaticamente no 
caso de o CONSORCIADO CONTRATANTE deixar de integrar o CISNORDESTE/SC, desde que atendidas as formalidades estabelecidas no 
contrato de consórcio público na legislação pertinente.
MODO, FORMA E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO
CLÁUSULA QUINTA: Os serviços objeto deste contrato serão realizados nos endereços indicados prévia e oportunamente pelo CISNORDES-
TE/SC, de acordo com as seguintes disposições:
5.1- Os serviços contratados deverão ser solicitados por formulário específico fornecido pelo CISNORDESTE/SC;
4.2 - os atendimentos somente poderão ser realizados depois de lançados no sistema informatizado disponibilizado pelo CISNORDESTE/SC 
e devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde do CONSORCIADOCONTRATANTE;
4.3 - O retorno do paciente em até 30 (trinta) dias da data da consulta não gerará novo ônus ao CONSORCIADOCONTRATANTE;
4.4 - Caso o prestador do serviço contratado pelo CISNORDESTE/SC ou o CONSORCIADO CONTRATANTE não conseguirem agendar a 
consulta do paciente dentro do prazo do item anterior, o mesmo deverá realizar o re-agendamento em até 60 (sessenta) dias, sem efetuar 
cobrança pela avaliação, tratamento e diagnóstico de exames solicitados durante a consulta. Nos casos em que o paciente não possuir 
exames para avaliação, o prazo para retorno será de até 30 (trinta)dias;
4.5 - O CISNORDESTE/SC fica exonerado da responsabilidade pelo não-agendamento de paciente encaminhado pelo CONSORCIADO CON-
TRATANTE na hipótese de atraso de pagamento superior a 10 (dez) dias.
4.6 - Constitui motivo para suspensão ou rescisão do contrato o atraso superior a 10 (dez) dias dos pagamentosdevidospeloCONSORCIADO-
CONTRATANTEdiscriminadonesteContratodeRateio,ouparcelas destes, conforme estabelecido pela Resolução 17/2016 doCISNORDESTE/SC.
4.7 - Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas 
de direito financeiro, o CONSORCIADO CONTRATANTE, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CISNORDESTE/SC, apontando as 
medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste contrato derateio.
RELATÓRIOS ANUAIS
CLÁUSULA SEXTA: O CISNORDESTE/SC elaborará relatórios anuais visando demonstrar quantitativamente o atendimento do objeto deste 
contrato que serão entregues ao CONSORCIADO CONTRATANTE e estarão disponíveis na rede mundial de computadores - Internet.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 663

BENS E DIREITOS
CLÁUSULA SÉTIMA: O sistema de serviços deste contrato será integrado pelos bens e direitos que lhe estão afetos, considerados como 
necessários e vinculados à adequada execução dos serviços ora pactuados entre as partes contratantes.
6.1 -Integrarãotambémosistematodososbensedireitosquevenhamaseradquiridosouconstruídospelo CISNORDESTE/SC ao longo do período 
de vigência do contrato, necessários e vinculados à execução adequada dos serviços objetos deste instrumento, os quais deverão estar 
devidamente registrados na contabilidade do CISNORDESTE/SC, de modo a permitir sua fácilidentificação.

6.2 - O CONSORCIADO CONTRATANTE reconhece que os bens e direitos vinculados aos serviços existentes na data da assinatura deste 
contrato de rateio são de propriedade do CISNORDESTE/SC e estão registrados no seu ativo imobilizado.
6.3 -AsReceitasdeRendimentosdeAplicaçõesFinanceirasdoCISNORDESTE/SC,integrarãooorçamento da Unidade Administrativa doCISNOR-
DESTE/SC.

6.4 – Os recursos recebidos pelo CISNORDESTE/SC, oriundos de emendas parlamentareis para incremento do MAC (média e alta complexi-
dade) para os municípios consorciados, serão distribuídos em serviços do CISNORDESTE/SC aos municípios consorciados conforme critério 
de rateio realizado no mês de março anterior ao recebimento dorecurso.

CLÁUSULA OITAVA: O CISNORDESTE/SC poderá instaurar os procedimentos necessários, na forma da legislação vigente e nos termos do 
Contrato de Consórcio Público, e respondendo pelas indenizações cabíveis, promover desapropriações e instituir servidões nos termos de 
declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, previamente realizada pelo CONSORCIADO CONTRATANTE.
8.1 - Por acordo, o CONSORCIADO CONTRATANTE poderá assumir o ônus da indenização prevista no caput.
CLÁSULA NONA: A responsabilidade pelos eventuais custos de implantação dos serviços do objeto de contrato de rateio será definida de 
acordo com os critérios de viabilidade econômica do CISNORDESTE/SC.
CRITÉRIOS, DEFINIDORES DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
CLÁUSULA DEZ: O CISNORDESTE/SC, durante todo o prazo da vigência da contratação, deverá prestar os serviçosprevistosnoobjetodes-
teinstrumento,deacordocomasregrasneledispostas,visandoaoadequado atendimento dosusuários.
9.1 - Para os efeitos do que estabelece esta cláusula e sem prejuízo do disposto no contrato de consórcio público e nas leis que disciplinam a 
prestação dos serviços ora pactuados, serviço adequado é o que satisfaz às condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade, cortesia e transparência na suaprestação.
9.1.1 - A regularidade implica a prestação do serviço segundo padrões satisfatórios de qualidade e quantidade impostos pela lei ou por este 
contrato, tendo em vista o número e as exigências dosusuários.
9.1.2 - A continuidade impõe a prestação normal e sucessiva, bem como a manutenção permanente e ininterruptadaofertaàpopulação,po-
dendohaversoluçãodecontinuidadeapenasemcaráterexcepcional.
9.1.3 - A eficiência compreende a racionalização da ação do Estado e a maximização da satisfação do interesse público, mediante a pre-
ocupação com o desempenho do serviço, pela busca de mais e melhores resultados com poucos e menores investimentos, baixo uso de 
recursos e sem desperdício de qualquer natureza,aumentandoaeficácia,reduzindoaomáximopossívelogastopúblicoeocustosocial,repassando 
aos usuários eventuais ganhos de produtividade eeconomia.
9.1.4 -Asegurançaimplicaareduçãodoriscodaatividade,paraaexecuçãodoserviçosemcausarprejuízo material ou pessoal ao usuário, a terceiro, 
à comunidade ou ao meioambiente.
9.1.5 - A atualidade impõe a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e a sua conservação e manutenção, bem como 
a melhoria e expansão do serviço, inclusive com a incorporação de inovações tecnológicas, na medida das necessidades dos usuários e da 
capacidade de investimento dos contratantes.
9.1.6 -Ageneralidadecompreendeaprestaçãodoserviçoatodosostiposecategoriasdeusuários,ouseja, a do direito de acesso ao serviçocontra-
tado.

9.1.7 - A cortesia implica o tratamento aos usuários com civilidade e urbanidade, garantindo-se o amplo acesso para a apresentação de 
reclamações, oferecimento de sugestões e solicitação deesclarecimentos.
9.1.8 - A transparência impõe a aplicação de mecanismos para a mais ampla divulgação e informação das reclamações, sugestões e solici-
tação realizadas pelos usuários, bem como dos gastos e investimentos realizados, das suspensões ou interrupções na prestação do serviço 
e dos demais assuntos de interesse público, inclusive através da rede mundial de computadores -Internet.
9.2 -Nãosecaracterizarádescontinuidadedaprestaçãodoserviçoquandoasuasuspensãoouinterrupção se der:
9.2.1 - em face de situação de emergência que atinja a segurança de pessoas oubens;
9.2.2 -quandosuaparalisaçãoseder,apóscompetenteaviso,pormotivodeordemtécnicaoudesegurança das instalações ou em razão do inadim-
plemento ou da mora do CONSORCIADOCONTRATANTE;
9.2.3 - nos casos de eventos de força maior ou caso fortuito, fatos do príncipe ou da Administração ou interferênciasimprevistas;
9.2.4 - na adoção de regime de racionamento ou restrição decorrente de escassez de recursos, tanto por insuficiência de quantidade quanto 
por inadequada qualidade destes, peloCISNORDESTE/SC.
9.2.5 em razão de descredenciamento do prestador de serviço, decorrente do descumprimento das obrigações por aquele assumida perante 
oCISNORDESTE/SC.
9.3 -OCISNORDESTE/SCpassaráaprestarosserviçoscontratadosapartirdaassinaturadesteinstrumento.
9.4 - O CISNORDESTE/SC exigirá que os prestadores eventualmente terceirizados estejam de acordo, durante a contratualidade, com as 
exigências legais pertinentes às execuções dos serviços contratados, sob pena de multa e rescisãocontratual.
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS
CLÁUSULA ONZE: Além do que prevê a legislação, são direitos e deveres dos usuários, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável:
10.1 - receber os serviços em condiçõesadequadas;
10.2 -receberdoCONSORCIADOCONTRATANTEedoCISNORDESTE/SCtodasasinformaçõesrelativasaoseu cadastro, necessárias para a defesa 
dos interesses individuais oucoletivos;
10.3 - levar ao conhecimento do CONSORCIADO CONTRATANTE ou do CISNORDESTE/SC as irregularidades das quais venham a ter conhe-
cimento, referentes à prestação do serviço objeto destecontrato;
10.4 -comunicaraoCONSORCIADOCONTRATANTEosatosilícitosouirregularesporventurapraticadospelo CISNORDESTE/SC ou seus prepostos 
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na execução do objeto deste contrato, evice-versa;
10.5 -contribuirparaapermanênciadasboascondiçõesdosistemaedosbenspúblicos,porintermédiodos quais é prestado o serviçocontratado;
10.6 - responder, na forma da lei, perante o CISNORDESTE/SC, pelos danos materiais ou pessoais causados em decorrência da má utilização 
do serviço ou de instalações ou bens do CISNORDESTE/SC ou de seus credenciados.
RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÕES
CLÁUSULA DOZE: Em conformidade com a Lei Municipal nº 4182/2014, regulamentado pelo Decreto nº 999/2018,oCONSORCIADOCON-
TRATANTEficaobrigadoarepassaraoCISNORDESTE/SC,atítulodecotade rateio, o valor de R$ 806.742,00 (oitocentos e seis mil, setecentos e 
quarenta e doisreais).

11.1 -Ficaestipuladoqueparaaexecuçãodoobjetodestecontratootetomensaldedesembolsofinanceiro do CONSORCIADO será de R$ 67.228,50 
(sessenta e sete mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).
11.2 - O valor da cota de rateio estabelecida nesta cláusula poderá ser alterado com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-
-financeiro da presente relação contratual, para garantir o atendimento de despesas decorrentes de alteração na quantidade de serviços 
contratados, fatos imprevisíveis ou fatos previsíveis de consequências incalculáveis.
11.3 - Os quantitativos constantes em programação a ser definida em conjunto entre as partes são meramenteestimativos.
12.4-OvalorprevistonestaCláusulaserárepassadoemparcelaúnicaatéodia20dejaneirode2020,ouem 12 (doze) parcelas mensais e sucessi-
vas no valor do teto mensal descrito no item 12.1, sendo a primeira até odia20dejaneirode2020esucessivamenteatéodia20decadamês,a-
travésdedepósitonaconta99000- 0 da agência 3155-0 do Banco do Brasil. Havendo a alteração dos dados bancários, o CISNORDESTE/SC 
comunicará o CONSORCIADO CONTRATANTE, através deofício.
12.5- Os recursos recebidos pelo CISNORDESTE/SC em virtude deste contrato serão utilizados estritamente para remunerar os serviços 
utilizados pelo CONSORCIADO CONTRATANTE e para custear as despesas de manutençãodoCISNORDESTE/SC,conformediscriminaçãopre-
vistanoitem12.8destaCláusula,vedadasua aplicação fora do objeto do presenteinstrumento.
12.6- No caso de o CONSORCIADO CONTRATANTE ultrapassar seu limite financeiro durante o mês corrente deverá repassar a respectiva 
importância faltante, tão logo solicitada pelo CISNORDESTE/SC.
12.7- Sendo necessário reajuste no valor do repasse financeiro, o mesmo será realizado por aditamento ao presente instrumento.
11.8 - Fica estabelecida a seguinte aplicação dos recursos transferidos pelo CONSORCIADO CONTRATANTE ao CISNORDESTE/SC:
11.8.1 – R$ 726.067,80 serão aplicados em serviços revertidos exclusivamente ao CONSORCIADO CONTRATANTE,
11.8.2 – R$ 80.674,20 serão utilizados para manutenção do CISNORDESTE/SC, na seguinteproporção:
a) R$ 56.471,94 para despesas correntes com pessoal e encargos sociais doCISNORDESTE/SC;
b) R$ 24.202,26 para outras despesas correntes doCISNORDESTE/SC;
c) -- para investimentos doCISNORDESTE/SC.
11.9 - As despesas decorrentes do presente contrato de rateio correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentárias do CON-
SORCIADOCONTRATANTE:
11.9.1 Para custear as despesas do CISNORDESTE/SC previstas no item 12.8.1: 12.001.10.301.0006.2039.3.1.71 Fonte10200
11.9.2 Para custear as despesas do CISNORDESTE/SC previstas no item 12.8.2, alínea a: 12.001.10.301.0006.2039.3.3.71 fonte10200
11.9.3 Para custear as despesas do CISNORDESTE/SC previstas no item 12.8.2, alínea b: 12.001.10.301.0006.2039.3.3.71 fonte10200
11.9.4 Para custear as despesas do CISNORDESTE/SC previstas no item 12.8.2, alíneac:

---
11.10 O CONSORCIADO CONTRATANTE repassará ao CISNORDESTE/SC em até 90 (noventa) dias do seu recebimento,verbasdeEmendas-
parlamentaresrecebidaspeloCONSORCIADOCONTRATANTEedestinadas aoCISNORDESTE/SC,asquaisconformesuadestinação,sedecusteio,-
serãodistribuídasproporcionalmente aos municípios consorciados conforme critérios de rateio preestabelecidos, se de investimento integra-
rão o patrimônio doCISNORDESTE/SC.
11.10.1 Fica estabelecido para utilização de crédito em serviços de saúde ao CONSORCIADO CONTRATANTE ovalordeR$14.665,36,referen-
terecursosrecebidosatravésdaemendaparlamentarnº29250002indicada pela deputada federal CarmenZanotto.
DA POLÍTICA DE PREÇOS FRENTE AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
CLÁUSULA TREZE: Os valores dos serviços de saúde contratados com terceiros serão publicados pelo CISNORDESTE/SC, que deverá manter 
informações atualizadas na Internet.
12.1 - Sempre que possível, avaliadas as condições de demanda e oferta, o CISNORDESTE/SC aplicará os preços definidos pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS) nas contratações realizadas com os prestadores de serviços para o atendimento do objeto destecontrato.
12.2 - Sendo impossível a contratação de prestadores aos preços registrados na tabela SUS, ou inexistindo referênciadepreçoparadetermi-
nadoobjeto,éfacultadoaoCISNORDESTE/SCrealizarpesquisademercado e apresentar para aprovação pelo Colegiado de Secretários de Saúde 
e deliberado pelo Conselho Administrativo em forma deresolução.
12.3 -CasohajareajustenatabeladoSUS(SistemaÚnicodeSaúde),devidamentepublicadonoDiárioOficial da União (DOU), o CISNORDESTE/SC 
reajustará os valores dos serviçoscontratados.
12.4 - Nos casos previstos no item 13.2 ou sempre que houver complementação financeira sobre os valores constantes na tabela do SUS, 
será devido reajuste dos valores previstos nos contratos firmados pelo CISNORDESTE/SC com terceiros, nos termos previstos na Lei nº 
8.666/93 e Lei nº10.192/2001.
12.5 -OConselhoAdministrativodeliberarásobrearevisãodepreçosdosserviçosdesaúdecontratadoscom terceiros nos termos do art. 65, II, d, 
da Lei nº8.666/93.
SUBCONTRATAÇÃO
CLÁUSULA QUATORZE: Sem prejuízo das responsabilidades e dos riscos previstos neste contrato, o CISNORDESTE/SC poderá contratar 
com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço objeto deste contrato, bem como a 
implantação de projetos associados.
13.1 - Inclui-se nos contratos com terceiros as parcerias público-privadas e outras formas de contratação, inclusive observando o previsto 
nas Leis 8.987/95, 9.074/95, 9.790/99 e 11.079/04, conforme ocaso.
13.2 - O CISNORDESTE/SC, sempre que solicitado, deverá disponibilizar ao CONSORCIADO CONTRATANTE toda a documentação relacio-
nada, ainda que indiretamente, ao presentecontrato.
13.3 - O CISNORDESTE/SC, dentro de sua política de ação, manterá constantes estudos visando ao aprimoramento e ampliação do serviço 
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públicocontratado.
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
CLÁUSULA QUINZE: A atividade de fiscalização dos prestadores de serviços contratados será realizada pelo CISNORDESTE/SC.

14.1 -OCISNORDESTE/SC,atéoúltimodiadomêsdefevereirodecadaano,deveráencaminharinformações aoCONSORCIADOCONTRATANTEso-
breosaspectostécnicos,operacionais,administrativosefinanceirosdo serviço prestado no ano anterior, mediante os relatórios, demonstrativos 
e documentos a seguirdescritos:
14.1.1 - relação dos usuários beneficiados, contendo, no mínimo, o nome completo, o procedimento realizado, data do atendimento, número 
da guia de autorização do procedimento, valor e código do procedimento,bemcomoviabilizará,apedido,acessoaosdemaisdadospessoaisdos-
pacientescadastrados peloCONSORCIADOCONTRATANTEnosistemadeinformáticacomo:nomedopaciente,datadenascimento, nome da mãe e 
demais dados que o CONSORCIADO CONTRATANTE lançar nosistema.
14.1.2 -demonstraçõescontábeisdevidamenteassinadas,comomaiorníveldedetalhamentoqueosistema contábil permitir e de acordo com o 
previsto no artigo art. 57 do contrato de consórcio juntamente com os procedimentos contábeis constantes no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao SetorPúblico.
OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES
CLÁUSULA DEZESSEIS: Além das obrigações disciplinadas nas cláusulas específicas, são obrigações decorrentes do presente contrato:
15.1 - do CONSORCIADOCONTRATANTE:
15.1.1 - entregar os valores no montante e formapactuados;
15.1.2 - submeter-se à fiscalização dos órgãos do sistema de controle interno, bem como pelos órgãos de controle externo e ao controle-
social;
15.1.3 - notificar, por escrito, ao CISNORDESTE/SC, no caso de restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ora assumidas, apontando as medidas adotadas para regularização dasituação.
15.2 - doCISNORDESTE/SC:
15.2.1 - aplicar os recursos conforme o previsto e de acordo com seuorçamento;
15.2.2 - submeter-se à fiscalização dos órgãos do sistema de controle interno, bem como pelos órgãos de controle externo e ao controle-
social;
15.2.3 - dar publicidade ao objeto resumido do presentecontrato.
PENALIDADES
CLÁUSULA DEZESSETE: O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste contrato, sujeita o CONSORCIADO CONTRATAN-
TE, às penalidades previstas no art. 61 do Contrato de Consórcio Público, bem como no Art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 11.107/05.
EXTINÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA DEZOITO: O presente contrato será extinto, exclusivamente, nas seguintes hipóteses:
17.1 - advento do seu termofinal;
17.2 -distrato;
17.3 - rescisão motivada, em caso de falta grave ou comprovado inadimplemento das obrigações previstas por prazo superior a 90 (noventa) 
dias, desde que previamente apurado e decidido em regular processo administrativo;
17.4 - extinção ou impossibilidade de prestação dos serviços peloCISNORDESTE/SC;
17.5 - decisão judicial transitada em julgado.

PUBLICAÇÃO E REGISTRO
CLÁUSULA DEZENOVE: Dentro de 20 (vinte) dias que se seguirem à assinatura deste contrato, as partes providenciarão a sua publicação, 
mediante extrato, nos termos do art. 61 § único, da Lei 8.666/93.
FORO
CLÁUSULA VINTE: Fica eleito o Foro da Comarca de Joinville/SC para dirimir conflitos ou solucionar controvérsias relativas ao presente 
contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
20.1 - Para plena eficácia jurídica, o CONSORCIADO CONTRATANTE e o CISNORDESTE/SC, por seus representantes legais, datam e assinam 
o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais que, cientes do seu 
conteúdo, também subscrevem, para que se produzam os regulares efeitos.

Joinville/SC, 01 de janeiro de 2020.
Julio César Ronconi
PrefeitoMunicipaldeRioNegrinho/SC 
Presidente do CISNORDESTE/SC CONSÓRCIO
CONSORCIADO

Luiz Antonio Chiodini 
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome: Ana MariaGroff Jansen   Nome:
CPF:345.290.129-72    CPF:
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CONTRATO Nº. 002/2020 FMS - APAE
Publicação Nº 2365347

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM E A
APAE DE GUARAMIRIM

Contrato nº. 002/2020 FMS

Contrato que entre si celebram o Município de Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Saúde e a APAE do município de Guaramirim/
SC, para prestação de serviços de assistência à saúde e atendimento ambulatorial aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Guaramirim, através do Fundo Municipal de Saúde, entidade de direito público, com 
sede em Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 11.293.409/0001-60, doravante denominado FMS, situada na Rua Henrique Fried-
mann, 415, Centro, Guaramirim/SC, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcelo Amadeu Deretti, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade nº. 2.988.040, expedida pela SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob nº. 935.565.279-87, residente no 
domicílio Rua Henrique Bernardi nº. 121, Amizade, Guaramirim/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 
a APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 83.784.983/0001-21, com sede na Rua Pedro Graf nº 
271, Avaí, Guaramirim/SC, com Estatuto registrado no Registro Civil Títulos e documentos e Pessoas Jurídicas, sob o nº. 75, Protocolo 762, 
Folha 69, Livro A2, e posteriores alterações, neste ato representado pelo seu representante legal, Sr. José Dequech Neto, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade nº. 1.007.392-2, expedida pela SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob n°. 482.860.289-53, doravante denomi-
nada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial em seus artigos nº. 196 a 200, as Leis Federais nº. 
8.080/90, nº. 8142/90 e nº. 8.666/93, suas respectivas alterações posteriores, a Portaria GM/MS nº. 1.034/2010, o Manual de Normas Téc-
nicas para Serviços de Reabilitação em Deficiência Mental e ou Autismo do Estado de Santa Catarina, assim como demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis à espécie, da mesma forma, com base nos termos do Edital de Chamada Pública de Licitação nº. 1.166/2013, 
publicado no DOE nº. 19.578, do dia 20/05/2013, pág. 9, e da Deliberação 080/CIB-SC/2019 de 23/05/2019; RESOLVEM celebrar o presente 
CONTRATO de prestação de serviços de assistência à saúde do Sistema Único de Saúde - SUS mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de saúde para atendimento/acompanhamento ambulatorial de pacientes em 
reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, de acordo com as normas do SUS, sendo 
considerado Inexigibilidade de Licitação. A dispensa de licitação não deve ser usada porque se refere somente à pessoa física, e os pacientes 
da APAE se caracterizam pela deficiência intelectual e física.

Parágrafo Único - Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial populacional, com base na Programação Pactuada e 
Integrada - PPI da Assistência Ambulatorial e Plano Diretor de Regionalização - PDR, sendo ofertados conforme parâmetros assistenciais, 
compatibilizando-se a demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS JURÍDICOS E SITUAÇÃO CADASTRAL

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guaramirim com Alvará 
de Licença para Localização e Funcionamento sob nº. 259, expedido pela Prefeitura Municipal de Guaramirim e Alvará Sanitário sob nº. 292, 
expedido pela Vigilância Sanitária competente, e sob a responsabilidade técnica de Wanderlise Jeanete Gili, registrada no Conselho Regional 
de Assistência Social sob nº. 1728.

§ 1º - No caso de mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA, deverá ser prontamente comunicada à CONTRATANTE, a 
qual analisará a manutenção dos serviços ora contratados no novo endereço devidamente vistoriado, podendo rever as condições deste 
Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender oportuno e/ou conveniente. Devendo ser providenciado pela CONTRATADA a solicitação de 
novo alvará;

§ 2º - O responsável técnico pelos serviços de diagnóstico e terapia deverá ser indicado pela CONTRATADA, sendo que sua alteração deverá 
ser comunicada, imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, para alteração cadastral, que poderá ou não aceitá-lo;

§ 3º - A CONTRATADA obriga-se a informar ao Gestor toda e qualquer alteração do ato constitutivo através da Ficha Cadastral de Esta-
belecimentos de Saúde - FCES, mantendo-a atualizada para fins de atualização do Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde - CNES;

§ 4º - A CONTRATANTE obriga-se a repassar as alterações ao SCNES, em tempo hábil.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato será regido pelas seguintes condições gerais:

§ 1º - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por profissionais 
admitidos em suas dependências, para prestar serviços;

§ 2º - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, sendo:
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I - com profissionais que tenham vínculo de emprego com a CONTRATADA, e/ou;

II - com profissionais autônomos, que eventual ou constantemente, prestem serviços à CONTRATADA, se por esta autorizado.

§ 3º - Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso II do § 2º desta cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou 
conglomerado de profissionais que exerça atividade na área da saúde, formalizados com contratos de prestação de serviços;

§ 4º - Somente a CONTRATADA responde pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde, 
e ainda, a prestação dos serviços contratados não implica vínculo empregatício, nem exclusividade de colaboração entre a CONTRATADA e 
a CONTRATANTE;

§ 5º - Na execução dos serviços ambulatoriais do presente Contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

I - É vedada a cobrança por serviços médicos ambulatoriais ao usuário do SUS, assim como outros complementares referente à assistência, 
seguindo o princípio da gratuidade;

II - A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato, assegurado o devido processo legal para identificação do res-
ponsável pela cobrança indevida.

§ 6° - A CONTRATADA poderá manter Contrato ou outro instrumento jurídico congênere com o Gestor Municipal, para a prestação de outros 
serviços não previstos neste Contrato, ou para repasse de recursos complementares ora definidos, assim, a assinatura do presente Contrato 
não prejudicará a validade dos Contratos eventualmente firmados entre o município e a CONTRATADA;

§ 7° - A assinatura do presente Contrato não prejudicará a vigência e validade dos instrumentos jurídicos eventualmente firmados entre o 
município e a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga:

§ 1º - Observar o encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência, 
ressalvadas as situações de urgência;

§ 2º - Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu atendimento;

§ 3º - Colocar à disposição da CONTRATANTE, para prestação de atendimentos aos usuários do SUS, todos os serviços contidos no Manual 
de Normas Técnicas para Serviços de Reabilitação em Deficiência Intelectual e/ou Distúrbio do Espectro Autista, obedecendo-o Princípio da 
Integralidade disponibilizando-os para regulação do Gestor Municipal e/ou Estadual;

§ 4º - Atender usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, 
de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da PNH - Política Nacional de Humanização/Humani-
za-SUS;

§ 5º - Afixar em local visível e de grande circulação de usuários aviso de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos 
serviços prestados nessa condição;

§ 6º - Manter as dependências em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;

§ 7º - Garantir o encaminhamento aos Serviços Complementares de Diagnose e Terapia necessários ao tratamento que está sendo ofertado 
ao paciente, no limite dos serviços contidos no CNES;

§ 8º - Fornecer ao usuário ou ao seu responsável, relatório do atendimento prestado, onde conste, também, a inscrição: “Esta conta será 
paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais, sendo expressamente vedada à cobrança, diretamente 
do usuário, de qualquer valor, a qualquer título”;

§ 9º - Manter cadastro dos usuários sempre atualizado, assim como prontuário dos pacientes e arquivos médicos, que permitam acompa-
nhamento, controle e supervisão dos serviços;

§ 10 - Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qual-
quer ato profissional previsto neste contrato;

§ 11 - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem usuários para fins de experimentação;

§ 12 - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar os serviços de saúde ofertados, salvo nos casos de iminente perigo de vida 
ou obrigação legal;

§ 13 - A CONTRATADA estará submetida às novas legislações pertinentes editadas pelo Sistema Único de Saúde e/ou pelo Gestor local de 
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saúde;

§ 14 - Os serviços contratados deverão estar de acordo com os critérios estabelecidos no Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de 
Saúde - PNASS;

§ 15 - Garantir o acesso do Conselho de Saúde ao serviço contratado no exercício de seu poder de fiscalização;

§ 16 - Cumprir os critérios e as atribuições definidos no Manual de Normas Técnicas para Serviços de Reabilitação em Deficiência Mental e 
ou Autismo do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para cumprir o objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se obriga:

§ 1º - Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância referente aos serviços contratados, autorizados e realizados dentro do limite de-
finido na Cláusula Sétima e em conformidade com a PPI da Assistência;

§ 2º - Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria na CONTRATADA, mediante procedimentos de supervisão direta ou indireta de 
acordo com as normas que regem o SUS;

§ 3º - Revisar semestralmente os serviços contratados, tendo como base os serviços realizados que excederem os limites previstos na 
Cláusula Sétima;

§ 4º - Elaborar Termos Aditivos em conformidade com as atualizações da PPI da Assistência, para tanto, serão considerados os resultados 
da revisão que trata o parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, civil e criminalmente, as eventuais indenizações por danos causados aos usuários, órgãos 
do SUS ou terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, de negligência, imperícia ou imprudência, para o cumprimento do objeto 
deste Contrato.

Parágrafo Único - A fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato por órgãos do Ministério da Saúde e Secretaria de Estado 
da Saúde não excluem nem reduzem a responsabilidade civil da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

A CONTRATADA receberá, mensalmente, da CONTRATANTE R$ 9.429,89 (nove mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e nove cen-
tavos), para a cobertura dos serviços contratados, autorizados e efetivamente prestados, de acordo com o pactuado neste Contrato e em 
conformidade com a tabela do SUS vigente.

§ 1º - Os valores supracitados correspondem aos serviços contratados, porém, será repassado à CONTRATADA somente o valor mensal 
aprovado no SIA/SUS posteriormente à prestação dos serviços, ou seja, após produção, apresentação, aprovação, processamento e conco-
mitantemente à respectiva transferência financeira do FNS.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos orçamentários têm como origem à transferência fundo a fundo pelo Ministério da Saúde, classificados em receitas correntes/
transferências pelo Fundo Estadual de Saúde.

§ 1º - A base para a construção dos valores aqui contratados é a Programação Pactuada Integrada - PPI da Assistência vigente, a série 
histórica e a tabela de valores e procedimentos do SUS;

§ 2º - As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por dotação orçamentária constante no exercício de 2020/2021.

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma:

§ 1º - A CONTRATADA apresentará a produção dos serviços realizados, mensalmente à CONTRATANTE, por meio magnético de acordo 
com o Sistema SIA-SIH/SUS, obedecendo, para tanto, o procedimento, os prazos e o cronograma, estabelecido pelo Ministério da Saúde e 
CONTRATANTE;

§ 2º - A CONTRATANTE, revisará e processará os dados recebidos da CONTRATADA e seus documentos, procederá ao pagamento das 
ações, observando as diretrizes e normas emanadas pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das respec-
tivas competências e atribuições legais;

§ 3º - A produção rejeitada pelo serviço de processamento de dados, ou pela conferência técnica e administrativa, será devolvida à CONTRA-
TADA para as correções cabíveis, devendo ser reapresentada no prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde. O documento reapresentado 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 669

será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo, quando cabível;

§ 4º - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento da produção, por culpa da CONTRATANTE, esta garantirá à CONTRATADA o paga-
mento, no prazo avençado neste Contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior e que tenha sido validado pelas partes, acertando 
as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria de Estado da Saúde e o Ministério da Saúde, exonerados do 
pagamento de multas e sanções financeiras, assim como correção monetária dos créditos e outros acréscimos porventura incidentes nas 
diferenças apuradas;

§ 5º - Para fins de comprovar a apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, deverá ser entregue Recibo de Prestação 
de Serviços da CONTRATADA para a CONTRATANTE;

§ 6º - A CONTRATANTE, após revisão dos recibos efetuará o pagamento do valor apurado nos termos da Cláusula Sétima depositando-o 
à CONTRATADA em Conta Corrente do Banco do Brasil, sob nº 29.950-2, Agência 2095-8 de acordo com os prazos estipulados na Portaria 
GM/MS 3478/98;

§ 7º - O não cumprimento pelo Ministério da Saúde da obrigação de repassar os recursos correspondentes aos valores constantes deste 
Contrato não transfere para o CONTRATANTE a obrigação de pagar os serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do Minis-
tério da Saúde para todos os efeitos legais;

§ 8º - A CONTRATADA responderá pelos encargos financeiros assumidos além do limite dos recursos que lhe são destinados, ficando a 
Secretaria de Estado da Saúde e o Ministério da Saúde exonerados do pagamento de eventual excesso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA

A execução do presente Contrato será avaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação 
dos serviços prestados.

§ 1º - Poderá a qualquer tempo ser realizada auditoria pelos Gestores do SUS, de acordo com o Decreto Estadual nº. 688, de 02 de outu-
bro de 2007, publicado no DOE nº. 18.219, que institui na Secretaria de Estado da Saúde, o Componente Estadual de Auditoria - CEA do 
Sistema Único de Saúde;

§ 2º - A CONTRATANTE efetuará vistorias nas instalações da CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas 
comprovadas por ocasião da assinatura deste Contrato;

§ 3º - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade 
perante a CONTRATANTE, ou para com os usuários e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato;

§ 4º - A CONTRATADA facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente, pela CONTRATANTE, dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim;

§ 5º - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais do Ministério da Saúde 
e da Lei Federal de licitações e contratos administrativos;

§ 6º - As contas serão objeto de análise pelos órgãos de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS, que emitirão parecer conclusivo no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de tornar-se nula a rejeição, validada a conta e, consequentemente, remunerado o serviço no paga-
mento imediatamente subsequente, de acordo com a regulamentação do Sistema Estadual de Auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste Contrato, ou de dever originado de norma legal ou regu-
lamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções administrativas previstas 
nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Da mesma forma, em conformidade com o Art. 14 da Lei nº. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), além das demais normas em vigor.

§ 1º - A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na 
situação e circunstância objetiva em que ele ocorreu e dela será notificado a CONTRATADA;

§ 2º - A multa que vier a ser aplicada será comunicada à CONTRATADA, e o respectivo montante será descontado pela CONTRATANTE, dos 
pagamentos devidos, ficando garantido o pleno direito de defesa em processo regular;

§ 3º - A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não ilidirá o direito da CONTRATANTE de exigir indenização integral 
do autor da infração pelos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética deste;

§ 4º - A violação ao disposto no inciso I, do § 4º, da Cláusula Terceira deste Contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nesta 
cláusula, ficando a CONTRATANTE autorizada a reter o valor indevidamente cobrado do montante devido à CONTRATADA, para fins de 
ressarcimento do usuário do SUS, por via administrativa, sem prejuízo do disposto § 5º desta Cláusula, assegurado o devido processo legal 
para identificação do responsável pela cobrança indevida;
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§ 5º - As distorções verificadas através do Sistema Estadual de Auditoria de Saúde - SEAS, ficando comprovada cobrança indevida de pro-
cedimentos SIA ou SIH, serão objeto de Ordem de Recolhimento - OR em favor do Fundo Estadual de Saúde/SES, em conta específica e 
demais medidas administrativas que o fato requer.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações:

§ 1º - Todos os casos de rescisão contratual deverão ser oficialmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

§ 2º- A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa;

§ 3º - Qualquer uma das partes poderá solicitar rescisão contratual, devidamente formalizada a outra parte interessada, com 30 (trinta) dias 
de antecedência contados a partir do recebimento da notificação;

§ 4º - Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATADA, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, a CONTRATANTE poderá exigir o prazo suplementar de até 120 (cento e vinte) dias para efetiva paralisação de pres-
tação de serviços, além dos 30 (trinta) dias previstos no parágrafo anterior. Se nestes prazos a CONTRATADA negligenciar a prestação dos 
serviços ora contratados sofrerá as penalidades previstas em lei;

§ 5º - A CONTRATADA poderá solicitar rescisão do presente Contrato no caso de descumprimento, pela CONTRATANTE, das obrigações aqui 
previstas, em especial, no caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos;

§ 6º - Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE não caberá à CONTRATADA, direito a qualquer indenização, 
salvo o pagamento pelos serviços prestados até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de rescisão deste Contrato praticados pela CONTRATANTE cabem à CONTRATADA:

§ 1º - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata;

§ 2º - Pedido de reconsideração de decisão da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

§ 3º - A CONTRATANTE poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, desde que o faça motivadamente diante de 
razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do presente Contrato são 12 meses a partir de janeiro de 2020, tendo por termo inicial a data de 01 de janeiro de 2020, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses, limitado a 60 (sessenta) meses.

§ 1º - A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antece-
dência mínima de 90 (noventa) dias;

§ 2º - A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao presente, fica condicionada à vigência dos res-
pectivos créditos orçamentários;

§ 3º - O Termo Aditivo referente à prorrogação contratual de celebração obrigatória será acompanhado do Termo de Vistoria, onde constará 
se persistem as mesmas condições técnicas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de termo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administra-
tivos.

§ 1º - Os valores estipulados neste Contrato serão reajustados na mesma proporção dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, 
através de Termo Aditivo;

§ 2º - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não pror-
rogação deste Contrato ou a revisão das condições estipuladas, podendo ser acrescido ou suprimido em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, em conformidade com o Art. 65 § 1º da Lei nº. 8.666/93;

§ 3º - Cabe Termo Aditivo em função do desenvolvimento tecnológico, elevando assim o grau de complexidade assistencial necessários ao 
SUS, desde que devidamente acordado entre as partes e pactuado com o Gestor de Saúde local.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município, após sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro do município de Guaramirim/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E por estarem as partes justas e acordes, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um único efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Guaramirim, 02 de janeiro de 2020.
Marcelo Amadeu Deretti   José Dequech Neto
Secretário Municipal de Saúde  Presidente
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:________________________ Nome:________________________
CPF:_________________________ CPF:_________________________

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020 - PMG
Publicação Nº 2365431

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 261/2019 – PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CORRELATOS PARA A 2º CIA. DO 14º BATALHÃO DA 
POLÍCIA MILITAR NO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 261/2019 - PMG.
Órgão Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de 
Agosto, nº 2.042.
Fornecedor: MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.310.833/0001-60, com sede na Rua Noruega, nº 533, Bairro das Nações, município de Balneário Camboriú, estado de Santa Catarina, 
CEP 88.338-195.
Vigência: Início: 10/02/2020 Término: 09/02/2021.
Fornecedor: 443360 - MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
11 35 KG MORTADELA JCW 16,5000 577,50
15 150 PCT CAFÉ 500 GR ODEBRECHT 5,4900 823,50
Total R$1.401,00

Guaramirim (SC), 19 de fevereiro de 2020.
LUIS ANTÔNIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020 - PMG
Publicação Nº 2365435

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 261/2019 – PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CORRELATOS PARA A 2º CIA. DO 14º BATALHÃO DA 
POLÍCIA MILITAR NO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 261/2019 - PMG.
Órgão Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de 
Agosto, nº 2.042.
Fornecedor: VHR DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.844.838/0001-95, com sede na 
Av. Prefeito Waldemar Grubba, nº 3051, sala 02, bairro Vila Lalau, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, CEP 89.256-501.
Vigência: Início: 10/02/2020 Término: 09/02/2021.
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Fornecedor: 30470340 - VHR DISTRIBUIDORA EIRELI EPP
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
1 40 POTE MAIONESE 500G PURITY 3,4000 136,00
2 30 UN MARGARINA SEM SAL DELICIA 4,7000 141,00
3 45 CX FILTRO DE CAFÉ 103 BRIGITTA 2,0000 90,00
4 450 KG PÃO FRANCÊS 50 G. FRONTAL 8,9800 4.041,00
5 480 LITRO LEITE INTEGRAL TIROL 2,3500 1.128,00

6 10 UN AÇÚCAR 5KG ALTO ALE-
GRE 9,6500 96,50

7 30 UN ADOÇANTE ADOCYL 5,4500 163,50

8 35 KG QUEIJO MUSSARELA LACTO 
VALLE 23,2500 813,75

9 35 KG QUEIJO PRATO LACTO 
VALLE 22,4000 784,00

10 35 KG PRESUNTO PAMPLONA 24,8900 871,15
12 40 UN DOCE DE LEITE OLIVEIRA 3,9500 158,00

13 30 DUZIA

OVOS SELECIONADOS, COM CASCAS LIMPAS, SEM TRINCASOU RACHADU-
RAS. EMBALAGEM PRÓPRIA PARA O ACONDICIONAMENTO DE OVOS (CAIXA 
PARA DÚZIA). RÓTULO CONTENDODATA DE ENVASE,, PRAZO DE VALIDADE 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. LIVRE DE 
INSETOS, FUNGOS E MATÉRIA TERROSA. REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETEN-
TE. OS OVOS DEVEM ESTAR ISENTOS DE FEZES DE ANIMAIS

CANELA 4,8200 144,60

14 20 KG SALSICHA FRONTAL 6,8500 137,00
Total R$8.704,50

Guaramirim (SC), 19 de fevereiro de 2020.
LUIS ANTÔNIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 13/2017 - PMG
Publicação Nº 2366612

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 13/2017 - PMG
Processo de Licitação: 197/2017 - PMG

Modalidade: Tomada de Preços.
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO, TREINAMENTO, ATUALI-
ZAÇÃO E MANUTENÇÃO COM ACOMPANHAMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE SISTEMA GERENCIAL ESCOLAR.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
nº 2.042, bairro Centro, Guaramirim-SC, CEP 89.270-000.
Contratada: ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 93.088.649/0001-97, com sede na Avenida Senador Alberto 
Pasqualini, n° 347, bairro Centro, em Três de Maio - RS, CEP 98.910-000.
Resumo do apostilamento: O presente apostilamento tem por objeto reajustar o valor do contrato em aproximadamente 4,48 % (quarenta 
e oito por cento), com base no INPC, perfazendo o valor total de R$ 54.596,56 (cinquenta e quatro mil quinhentos e noventa e seis reais e 
cinquenta e seis centavos), em face de previsão expressa da Cláusula Sétima, item 7.1 do Contrato Original.

Vigência do contrato: 01/01/2021

Guaramirim (SC), 06 de fevereiro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

NOTA DE RETIFICAÇÃO DECRETO Nº. 1185/2020
Publicação Nº 2365267

NOTA DE RETIFICAÇÃO DECRETO Nº. 1185/2020
Publicação realizada no dia 18/02/2020 (terça-feira), DOM/SC - Edição nº. 3058, página 649-651.

Onde se lê na ementa: “Dispõe sobre a cobrança de impostos e taxas para o ano de 2019.”

Leia-se: “Dispõe sobre a cobrança de impostos e taxas para o ano de 2020.”

Onde se lê no art. 5º: “I - Em cota única até dia 15/16/2020 com 12% (doze por cento) de desconto;”
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Leia-se: “I - Em cota única até dia 15/06/2020 com 12% (doze por cento) de desconto;”

Assim, a referida publicação passa a ter a seguinte redação:

DECRETO N°. 1185/2020
Dispõe sobre a cobrança de impostos e taxas para o ano de 2020.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. O Imposto Predial e Territorial Urbano e taxas correlatas serão lançados para o pagamento em cota única ou em até 06 (seis) par-
celas, com vencimento nas seguintes datas:
I - Primeira parcela: 15/06/2020;
II - Segunda parcela: 14/07/2020;
III - Terceira parcela: 14/08/2020;
IV - Quarta parcela: 14/09/2020;
V - Quinta parcela: 14/10/2020;
VI - Sexta parcela: 13/11/2020.

Art. 2º. A isenção de IPTU, constantes nos artigos 180-C, 180-D e 181 da Lei Complementar nº. 001/1994, poderão ser requeridas até 
13/11/2020.

Parágrafo único. Cabe ao contribuinte comprovar os pressupostos que autorizam a concessão do benefício.

Art. 3º. A primeira parcela do carnê conterá, inclusive, a diferença resultante do valor total lançado e a soma expressa nas parcelas da 
segunda à sexta.

Art. 4º. As parcelas para o pagamento serão expressas em moeda corrente nacional.

Art. 5º. O contribuinte poderá efetuar o pagamento da seguinte forma:

I - Em cota única até dia 15/06/2020 com 12% (doze por cento) de desconto;
II – Parcelado em até 06 (seis) parcelas conforme datas definidas no art. 1º deste Decreto.

Art. 6°. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) será lançado por um dos seguintes critérios:

I - valor fixo anual, para contribuintes pessoa física (autônomos), devidamente inscritos, a ser pago em cota única, com vencimento até 
30/04/2020;

II - valor resultante de estimativa fiscal do Setor de Fiscalização do Município;

III - valor resultante de apuração do próprio contribuinte, a ser declarado em guia a ser fornecida pela Prefeitura e recolhida diretamente 
nos bancos autorizados, para posterior homologação do Setor de Fiscalização.

Art. 7º. Ficarão sujeitos ao lançamento do ISS por homologação, a critério do Setor de Fiscalização do Município, os contribuintes cuja 
organização empresarial assegure o recolhimento do imposto devido.

Art. 8º. Ficarão sujeitos a estimativa fiscal os serviços de:

I - Construção civil;
II - Pessoas jurídicas ou equiparadas com menos de 10 (dez) empregados, considerando-se inclusive os titulares;
III - Natureza temporária ou provisória;
IV - Contribuinte cuja espécie, modalidade ou volume de operação imponha tratamento fiscal especial.

Art. 9º. A Estimativa fiscal será providenciada pelo Setor de Fiscalização da Prefeitura, que levará em consideração:

I - Tratando-se de obra de construção civil: o custo dos serviços de construção para o contratante dos serviços;
II - Nos demais casos: o valor da receita estimada, apurada no mínimo anualmente, com base nas informações obtidas através da Planilha 
para Estimativa Fiscal (Pessoa Jurídica).

Art. 10. Os serviços de construção civil que ficarão sujeitos à estimativa fiscal são:

I - Construção, ampliação ou reforma de edificações;
II - Terraplanagem, extração, transporte e aterro;
III - Pavimentação, manutenção de estradas, ponte, viadutos e outras do sistema de trânsito;
IV - Paisagismo e jardinagem;
V - Incorporação imobiliária.

Art. 11. O custo dos serviços de construção, para o contratante dos serviços, dar-se-á conforme tabela anexa.
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§ 1º A emissão da guia de recolhimento do ISS/OCC (imposto sobre serviços obra construção civil), será vinculada, no prazo de 30 (trinta) 
dias, ao efetivo cadastramento da construção na Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano para efeito de cobrança do IPTU 
ou, até no mesmo dia, para a concessão do habite-se.

§ 2º A critério do Setor de Fiscalização poder-se-á ainda considerar como custo dos serviços os expressos em contrato, ou os efetivamente 
realizados desde que devidamente comprovados.

Art. 12. O Imposto sobre serviços de qualquer natureza incidente sobre obras de edificações, ampliação ou reforma será lançado em cota 
única ou para pagamento em parcelas mensais, atendendo o cronograma de execução da obra, diretamente em nome do proprietário do 
imóvel, que ficará responsável pelo recolhimento do tributo devido, conforme determinações legais vigentes.

Art. 13. O Imposto sobre serviços de qualquer natureza devido por empresas sujeitas à estimativa fiscal deverá ser recolhido:

I - Para empresas de menos de 03 (três) empregados: em cota única, com vencimento até 30 de abril de 2020.

II - Mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, nos demais casos.

Art. 14. Os contribuintes que recolhem o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza através do regime de estimativa fiscal ficam deso-
brigados a escriturar em livro próprio a receita de serviços, relativa ao exercício financeiro em que houver sido concedido o benefício.

Art. 15. O Imposto sobre serviços eventuais ou provisórios deverão ser recolhidos antecipadamente, antes do início da atividade.

Art. 16. Os carnês de ISSQN fixo anual e resultantes de cálculo do regime de estimativa fiscal serão impressos em coeficientes da Unidade 
Fiscal Municipal.

Parágrafo único. Os valores expressos em Unidade Fiscal Municipal serão convertidos em moeda corrente segundo seja a paridade no mês 
de pagamento do tributo.

Art. 17. As pessoas jurídicas com atividades múltiplas deverão recolher o imposto calculado em relação à atividade de maior alíquota ou 
então, proporcionalmente à receita de cada atividade, hipótese em que ficará obrigada a escriturar a receita em livros distintos.

Art. 18. A cobrança da Taxa de Fiscalização do Alvará de Licença e Localização será feita através de guia a ser fornecida pelo Município, nos 
seguintes prazos:

I - Nos casos a que se referem os incisos I e II, art. 249 da Lei Complementar nº. 001/1994, para contribuintes regularmente cadastrados, 
até o dia 30 de abril de 2020.

II - Nos demais casos: antes do início da atividade ou ocorrência do fato ou ato.

Art. 19. Os contribuintes (pessoa física ou jurídica), que iniciarem atividades relacionadas ao comércio, produção, industrialização ou servi-
ços no decorrer do exercício, deverão recolher a taxa de licença calculada proporcionalmente aos meses restantes do exercício.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2020.
Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 080/2020
Publicação Nº 2366176

PORTARIA N°. 080/2020
Concede licença saúde para Silvio Marcos da Silva.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença saúde para Silvio Marcos da Silva, Agente de Manutenção, vinculado à Secretaria de Administração e Finanças, a 
partir de 13 de fevereiro de 2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de fevereiro de 2020.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito
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Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 081/2020
Publicação Nº 2366178

PORTARIA N°. 081/2020
Concede licença maternidade para Patricia Marques Pontes da Silva.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Patricia Marques Pontes da Silva, Técnica de Enfermagem - PSF, vinculada à Secretaria de Saú-
de, a partir de 18 de fevereiro de 2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de fevereiro de 2020.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 79/2020
Publicação Nº 2365854

PORTARIA N°. 079/2020

Designa atribuição de conferência de documentos originais à servidora denominada.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Designar atribuição à servidora Noslen Boeira de Oliveira, Chefe de Programas e Ações, para conferência de documentos originais 
com suas respectivas fotocópias, destinados aos convênios, termos de parcerias e demais atos administrativos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 18 de fevereiro de 2020.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

LEI MUNICIPAL 2.662/2020
Publicação Nº 2365198

 LEI Nº2.662/2020.
Autoriza a transferência de Recursos Financeiros á Associação Beneficente Hospitalar Guarujá.

Claudio Junior Weschenfelder, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste mu-
nicípio que a Câmara Municipal de Vereadores votou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, autorizado a transfe-
rir à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR GUARUJÁ, com nº de inscrição 83.835.736/0001-07 no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
IE sob o nº 250.287.579, com sede a Rua Presidente Kennedy, nº 270, neste, a importância de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais), 
a título de subvenção social, destinados à manutenção, coordenação e desenvolvimento de suas atividades.
Art. 2º Os recursos serão repassados em 11 (onze) parcelas mensais, no exercício de 2020.
Parágrafo único. É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em instituição bancária Oficial, movimentado 
por Cheques nominais e individuais por credor.
Art. 3º A Associação terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento de cada repasse, para proceder à boa e regular apli-
cação e comprovação do mesmo, junto a Controladoria Geral do município.
Art. 4º A não obediência das finalidades e prazos estabelecidos nesta Lei acarretará na devolução integral dos valores, atualizados mone-
tariamente pelo IGPM
Art. 5º As despesas impugnadas pela Controladoria Geral do Município à luz da legislação vigente, serão atualizadas monetariamente e 
devolvidas à municipalidade.
Art. 6º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário (Tesoureiro).
Art. 7º A prestação de contas dos recursos recebidos será apresentada ao Executivo Municipal, em uma via e nos prazos previstos nesta 
Lei, instruídas com os seguintes documentos:

I - ofício de encaminhamento a prestação de contas;
II - balancete Modelo conforme padrão;
III - extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo se for o caso;
IV- fotocópia dos documentos suportes de despesas bem legíveis e sem rasuras e/ou entrelinhas;
V - declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos valores na Receita Orçamentária da Entidade.
VI- demais documentos exigidos pela IN 14 do Tribunal de contas do Estado de Santa Catarina

Parágrafo único. A prestação de contas e demais documentos que comprovarem a boa e regular aplicação do recurso deverão obrigatoria-
mente ser assinados pelos Ordenadores Primário e Secundário.
Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a regulamentar por ato próprio se necessário for, o processo de aplicação e 
tomada de contas dos recursos transferidos, visando a averiguação do emprego do dinheiro público.
Art. 9º As despesas decorrentes com a presente Lei , correrão por conta dos itens cabíveis na dotação orçamentária do Orçamento Muni-
cipal.
Art. 10° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, em, 12 de Fevereiro de 2020

Registre-se. Pubique-se. Cumpra-se.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL 2.663_2020
Publicação Nº 2365160

Lei nº 2.663/2020.
Concede Revisão Geral Anual sobre o vencimento dos cargos de provimento efetivo de Professor I, Professor II, Professor III e Especialista 
em Assuntos Educacionais e contem outras providencias.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a partir de 01 de janeiro de 2020, um percentual de 12,84% sobre 
o vencimento dos cargos de Provimento efetivo de Professor I, Professor II, Professor III e Especialista em Assuntos Educacionais perten-
centes ao Anexo II do Quadro de Pessoal Permanente do Quadro do Magistério, a titulo de Revisão Geral Anual de que trata o Inciso X, do 
Art. 37 da Constituição da Republica Federativa do Brasil, e nos termos da Lei Complementar Municipal de nº 055/2019 em seu Artigo 6º 
e parágrafo 1º.

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento, e não afetarão as 
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metas de resultados fiscais previstas, bem como atendem as exigências contidas na Lei Complementar Federal nº 101/2000 de 04/05/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2020.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, em, 18 de fevereiro de 2020.
68º ano da Fundação e 58º ano da Instalação

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO HOSPITAL 01/2020
Publicação Nº 2365203

TERMO DE CONVÊNIO nº 001/2020
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR GUARUJÁ.

Que entre si realizam, com fundamento na lei municipal nº 2.662/2020 de um lado o Município de Guarujá do Sul, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, Órgão de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 11.252.074/0001-31 , com sede na Rua Jorge 
Lacerda, 484, nesta cidade de Guarujá do Sul – SC., representada neste ato pelo seu Gestor Senhor Volnei de Gossler, portador da cédula de 
identidade nº 2.791.484, CPF nº 030.475.629-62, residente na BR 163,KM 112, doravante denominado CONVENENTE, e de outro lado, AS-
SOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR GUARUJÁ, com nº de inscrição 83.835.736/0001-07 no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, IE sob 
o nº 250.287.579, com sede a Rua Presidente Kennedy, nº 270, doravante denominada CONVENIADA, de comum acordo, amparados pela 
Lei nº 8.666/93 e Lei Municipal nº2.662/2020 resolvem celebrar o presente convênio mediante as seguintes condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto o REPASSE DE SUBVENÇÃO SOCIAL, por parte do CONCEDENTE, objetivando o desenvolvimento das 
atividades da CONVENENTE, nos termos da Lei Municipal nº2.662/2020 visando o desenvolvimento das atividades da entidade, em especial 
para pagamento de parte das despesas com materiais de higiene, limpeza, alimentação, gás, materiais de uso ambulatorial, medicamen-
tos, oxigênio, materiais de manutenção da estrutura física, atendimentos as gestantes, faturas e mensalidades diversas e demais despesas 
inerentes a uma Unidade Hospitalar, conforme Plano de Aplicação que segue em anexo e faz parte integrante deste Convênio para todos 
os efeitos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA SUBVENÇÃO

A CONCEDENTE repassará à CONVENENTE, o valor de 140.000,00(cento e quarenta mil reais), a título de subvenção social, destinados à, 
coordenação e desenvolvimento de suas atividades, em 11(onze) parcelas mensais, no exercício de 2020, mediante o seguinte cronograma 
de desembolso:
Meta

1

Jan/2020 Fev/2020 Mar/2020 Abr/2020 Mai/2020 Jun/2020

0,00 20,000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00

Jul/2020
12.000,00

Ago/2020
12.000,00

Set/2020
12.000,00

Out/2020
12.000,00

Nov/2020
12.000,00

Dez/2020
12.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS BENS
A CONVENENTE deverá manter a estrutura da unidade hospitalar em perfeitas condições de uso, para atendimento à população e aos mu-
nícipes encaminhados pela CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O Presente Convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. Não haverá reajuste nem atualização 
de valores.

CLÁUSULA QUINTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
Para a execução do presente documento será utilizada a seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO
Os valores mensais serão liberados após a comprovação do efetivo atendimento, mediante apresentação do relatório de atendimento e 
prestação de contas que deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Administração, até o décimo dia útil do mês subseq-ente ao da 
realização dos mesmos.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO
A CONVENENTE obriga-se a:
I – efetuar o repasse dos recursos financeiros à CONVENIADA de acordo com o plano de aplicação;
II – prestar orientação técnica e supervisionar a execução do Programa que esteja relacionado com o objeto deste convênio, através da 
Secretaria Municipal de Saúde;
III – coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste convênio, conforme mencionado na cláusula primeira.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
A CONVENIADA obriga-se a:
I – responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebidos, que não poderão ser destinados a nenhum outro fim;
II – ressarcir a CONVENENTE os recursos recebidos através deste convênio, quando se comprovar a sua inadequada utilização;
III – responsabilizar-se pelo atendimento dos serviços de enfermagem, solicitar o comparecimento do profissional médico que estiver de 
plantão de sobreaviso, cadastrar e fazer relatórios individualizados dos atendimentos;
IV – responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto a utilização dos recursos;
V – não usar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social e pessoal de autoridades ou servidores públicos;
VI – aceitar a supervisão e orientação técnica promovida pela CONVENENTE, através da Secretaria Municipal de Saúde, fornecendo as 
informações necessárias à sua execução;
VII – encaminhar a CONVENENTE, através da Secretaria Municipal de Administração, a prestação de contas dos recursos recebidos, con-
forme as normas da IN TCE 14/2012;
VIII – manter conta corrente específica junto ao Banco do Brasil, movimentado-a por Cheques nominais e individuais por credor.
IX – propiciar a CONVENENTE, todos os meios e condições necessários ao acompanhamento, à supervisão e a fiscalização da execução do 
convênio;

X – manter cadastros, prontuários e relatórios individualizados dos usuários, por tipo de atendimento, de modo a permitir o acompanha-
mento, a supervisão e o controle dos serviços;
XI – Dar condições físicas e profissionais para execução do presente convênio;
XII – Efetuar o repasse dos valores previstos para os profissionais, sem que o mesmo gere vinculo empregatício com o hospital.

CLÁUSULA NONA – DO REPASSE DOS RECURSOS E FORMA DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS
Os recursos somente serão repassados após a apresentação dos serviços realizados mediante apresentação da produção e, estando em dia 
com a prestação de contas.

Todos os serviços deverão ser prestados diretamente na ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR GUARUJÁ, a quem cabe, inteiramente, a 
obrigação de disponibilizar os equipamentos, materiais, medicamentos, mão de obra qualificada e demais materiais necessários à realização 
dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
Cabe a CONVENENTE decidir sobre a oportunidade e conveniência de proceder a fiscalização nas instalações e documentos relativos à exe-
cução do presente convênio, devendo a CONVENIADA atender às solicitações da fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
Poderá haver rescisão do presente convênio, a qualquer tempo, em decorrência do descumprimento de qualquer das cláusulas deste instru-
mento e/ou por interesse manifesto de uma ou ambas as partes, desde que acordado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo para execução deste convênio será até 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO
Mediante acordo entre as partes, o presente convênio poderá ter suas cláusulas alteradas, através de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
FICA ELEITO O Foro da Comarca de São José do Cedro – SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente convênio, com 
renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para completa validade do que ficou acertado, firmam o presente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo.

Guarujá do Sul – SC, 13 de Fevereiro de 2020
Volnei Luis Gossler    Arno Wilemann
Gestor Fundo Municipal de Saúde   Presidente Associação Hospitalar

Testemunhas:

Nome:      Nome:
CPF:      CPF:
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Guatambú

Prefeitura

ADITIVO 02 À ATA RP 01/2020
Publicação Nº 2366590

ADITIVO CONTRATUAL Nº 02 À ATA RP Nº 01/2020

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Gua-
tambu - SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Exmo Sr. LUIZ CLOVIS 
DAL PIVA e a empresa ZORZANELLO E MAMAN LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob nº 02.200.249/0001-76, com sede na Avenida João Batista 
Dal Piva, 1400, Centro, município de Guatambu – SC, CEP 89.817-000, representada neste ato, pelo seu Sócio Proprietário, Senhor Pedro 
Paulo Zorzanello, inscrito no CPF sob nº 428.517.850-87, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-
sente Termo Aditivo à Ata Registro de Preços 01/2020 e ao Aditivo Contratual n° 01 á Ata RP n° 01/2020, visando o reequilíbrio econômi-
co-financeiro de acordo com o que prescreve o artigo 65 inc. II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO
Ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores constantes n Cláusula Primeira - Do Preço do Aditivo Contratual 
n° 01 à Ata Registro de Preços 01/2020, conforme segue:

Item 02: O preço certo e ajustado por litro de Gasolina Comum fica no valor unitário de R$ 4,31 (quatro reais e trinta e um centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas da referida Ata Registro de Preços, as quais se aplicam a este termo aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.

Guatambu - SC, 12 de fevereiro de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA    ZORZANELLO E MAMAN LTDA - EPP
Prefeito Municipal    Contratada

Testemunhas:

1) Nome:     2) Nome:
CPF:      CPF:

ADITIVO 03 À ATA RP 07/2019
Publicação Nº 2366608

ADITIVO CONTRATUAL Nº 03 À ATA RP Nº 07/2019

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Gua-
tambu - SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Exmo Sr. LUIZ CLOVIS 
DAL PIVA e a empresa ADRIANO DAL PIVA - ME inscrita no CNPJ sob nº 27.041.269/0001-72, com sede na Avenida João Batista Dal Piva, 
888, Centro, município de Guatambu – SC, CEP 89.817-000, representada neste ato, pelo seu Sócio Proprietário, Senhor Adriano Dal Piva, 
inscrito no CPF sob nº 054.456.929-65, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
à Ata Registro de Preços 01/2020 e ao Aditivo Contratual n° 01 á Ata RP n° 01/2020, visando o reequilíbrio econômico-financeiro de acordo 
com o que prescreve o artigo 65 inc. II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO
Ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores constantes na Ata Registro de Preços 07/2019, conforme segue:

Item 211: O preço certo e ajustado por kg do referido item “Coxa e sobre coxa” fica no valor unitário de R$ 6,27 (seis reais e vinte e sete 
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas da referida Ata Registro de Preços, as quais se aplicam a este termo aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.

Guatambu - SC, 14 de fevereiro de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA    ADRIANO DAL PIVA - ME
Prefeito Municipal    Contratada
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Testemunhas:

1) Nome:     2) Nome:
CPF:      CPF:

ADITIVO 03-2020 - 6° TERMO ADITIVO AO CT 01-2016
Publicação Nº 2366423

CONTRATO/ADITIVO 003/2020
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 01/2016.

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Gua-
tambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS DAL 
PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, e a Empresa T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
72.332.778/0001-09, com sede na Av Alcides Antônio D’Agostini, n° 80, Sala 01, Bairro Industrial, no Município de Maravilha – SC, neste 
ato representada pelo Sra. Juleide Inês D’Agostini, inscrito no CPF sob o nº 589.785.859-49, doravante denominado CONTRATADA, em 
decorrência do Processo Licitatório – Pregão Presnecial n° 58/2015, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 01/2016, 
visando reajuste de valores para reequilíbrio financeiro, mediante sujeição às normas da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
ao processo licitatório supracitado, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO

1.1. Através deste instrumento as partes resolvem alterar o valor do referido Contrato reajustando-o conforme a variação do IGPM acu-
mulado dos últimos 12 (doze) meses (7,3179%), passando o valor mensal da Coleta, Transporte e Disposição Final de Resíduos Sólidos 
Urbanos de R$ 21.989,67 (vinte e um mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos), para R$ 23.598,85 (vinte e três 
mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos); o valor mensal da Coleta, Transporte e Disposição Final de Resíduos 
Contaminantes de Serviços de Saúde de R$ 1.719,96 (um mil, setecentos e dezenove reais e noventa e seis centavos), para R$ 1.845,82 
(um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1. Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais 
se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.

Guatambu/SC, 21 de janeiro de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA    T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Prefeito Municipal    Contratada
Contratante

Testemunhas: 1) Nome:    2) Nome:
CPF:      CPF:

ADITIVO 04-2020 - 3° TERMO ADITIVO AO CT 08-2019
Publicação Nº 2366429

CONTRATO ADITIVO Nº 04/2020
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 08/2019

Contrato Aditivo nº 04 de 2020 — Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 08 - de março de 2019, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de GUATAMBU (SC), e a empresa PALOMA CONSTRUÇÕES EIRELI, que detém como objeto a contratação de empresa especiali-
zada através do sistema de empreitada global, com fornecimento de material e mão de obra para edificação com fechamento em alvenaria 
com área de 2.959,54 m², distribuida em dois pavimentos.
As partes devidamente qualificadas no contrato originário, em comum acordo e, em conformidade ao Parecer Técnico n.º 05 de 10 janeiro 
de 2020, emitido pelo Setor de Egenharia Municipal, aditam o presente contrato, conforme os termos e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Ficam alterados (aditados) os valores inicialmente pactuados, conforme planilha de orçamento R01 – ESTIMATIVA DE PREÇOS, repre-
sentando o total do aditivo: SUPRESSÃO R$ 388.356,81 (trezentos e oitenta e oito mil trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e um 
centavos); ADIÇÃO R$ 619.582,13 (seiscentos e dezenove mil quinhentos e oitenta e dois reais e treze centavos); Justificados pelos fatos 
e fundamentos em anexo.
Restam ratificados os demais termos, cláusulas e condições aqui não expressamente alteradas, formando com o presente, um todo, único 
e indivisível para todos os fins e efeitos.
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Guatambu, 15 de janeiro de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

JOELMA MORETO
Representante Legal
Paloma Construções Eireli

Testemunhas:

1)_______________________ 2)_________________________

ADITIVO 05-2020 - 1° TERMO ADITIVO AO CT 28-2019
Publicação Nº 2366431

CONTRATO ADITIVO Nº 05/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 28/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO

Contrato Aditivo nº 05 de 2020 — Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 28 de setembro de 2019 (prazo de execução), ce-
lebrado entre a Prefeitura Municipal de GUATAMBU (SC), e a empresa WA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA – EPP, que detém como objeto 
a contratação de empresa especializada através do sistema de empreitada global — para realização de ampliação, reforma e adequações da 
unidade de saúde do distrito Fazenda Zandavalli, tudo em conformidade ao projeto básico, memorial descritivo, planilha de quantitativos, 
cronograma financeiro e demais especificações.
As partes devidamente qualificadas no contrato originário, em comum acordo e, em conformidade ao pedido administrativo protocolado no 
dia 07/01/2020, que prestou notícia/justificativa acerca da intempestividade da execução, conforme solicitação em anexo, em consonância 
ao posicionamento do Setor de Engenharia Municipal, aditam o presente contrato, conforme os termos e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Ficam alterados (aditados) os prazos de execução da obra em sessenta (60) dias, a contar do prazo previsto para o vencimento legal 
(27/01/2020), justificado pelos fatos e fundamentos em anexo.
Restam ratificados os demais termos, cláusulas e condições aqui não expressamente alteradas, formando com o presente, um todo, único 
e indivisível para todos os fins e efeitos.

Guatambu, 20 de janeiro de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

WILIAM COLING
Representante Legal
WA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP

Testemunhas:

1)_______________________ 2)_________________________

ADITIVO 58/2019 - 3° TERMO ADITIVO AO CT 23/2017
Publicação Nº 2366416

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU

CONTRATO/ADITIVO Nº. 58/2019
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2017

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Gua-
tambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob n. 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA, 
denominado neste ato de LOCATÁRIO, e o Senhor JAIME ANTÔNIO DAL PIVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 526.182.349-87, 
representado neste ato pelo seu procurador Sr. HELIO FRANCISCO DAL PIVA, inscrito no CPF sob o nº. 425.991.309-30 doravante denomi-
nado LOCADOR, em decorrência do Processo de Licitação nº. 32/2017, Dispensa nº 17/2017, visando à prorrogação do prazo de vigência, 
sujeição às normas da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência ante-
riormente pactuado com término previsto para dia 31 de dezembro de 2019, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2020, de conformidade 
com o estabelecido no Art. 57 da Lei nº. 8.666/93.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
As partes, em comum acordo, resolvem reajustar o valor inicialmente contratado com base no IGPM-M/FGV, constante na Cláusula III do 
Contratado, referente os períodos:
13/03/2017 a 13/03/2018, com o valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais), acrescendo o índice de 0,2033%, passando o valor mensal 
para R$ 1.002,03 (um mil, dois reais e três centavos).
13/03/2018 a 13/03/2019, com o valor de R$ 1.002,03 (um mil, dois reais e três centavos), acrescendo o índice de 8,2786%, passando o 
valor mensal para R$ 1.084,98 (um mil, oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos)

CLAUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.

Guatambu – SC, 30 de dezembro de 2019
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA    JAIME ANTONIO DAL PIVA
Prefeito Municipal    Locador
Locatário

Testemunhas: 1) Nome:    2) Nome:
CPF-      CPF-

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2020. DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365760

 Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2020.
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, invocando os princípios da transparência e da publicida-
de que regem a administração pública, amparado no art. 30, VIII, da Carta Magna, art. 48, § 1º, I, da Lei Complementar nº. 101/2000, c/c 
o artigo 40, § 4º, I, da Lei 10.257/2001, torna público a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 3 de março de 2020, com 
início às 19:00hs, tendo como local o Auditório da Secretaria de Assistência, Habitação e Promoção Social do município de Guatambu, sito 
a Rua Ângelo Corá S/N, com o objetivo de finalizar a fase de diretrizes e propostas do Plano Diretor Participativo de Guatambu. Atendendo 
aos princípios da administração pública, fazemos o chamamento público para participar desta audiência.

Guatambu, 19 de fevereiro de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 14/2020
Publicação Nº 2366486

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 14/2020
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..: DESTRA CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO 
DE FUTEBOL MUNICIPAL.

Valor ........: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência....:
Licitação...:

Início: 07/02/2020 Término: 28/02/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020

Guatambu/SC, 20/02/2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO 15/2020
Publicação Nº 2366586

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 15/2020
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratado..: ACQUA LAVANDERIA LTDA

Objeto ......... :

Concessão Onerosa de direito real de uso de bem público com encargos para exploração industrial, sendo imóvel Barra-
cão Industrial, com área de 2.957,29m², em construção, sobre parte do imóvel matriculado sob o nº 131.039, do Ofício 
de Registro de Imóveis de Chapecó, com área de terreno de 11.798,48m², pertencente a Quadra 80, na Rua Nelson Dal 
Piva, de acordo com as especificações constantes nos Anexos do Edital do Processo Licitatório nº 554/2019, modalidade 
Concorrência Pública nº 01/2019, com objetivo de fomentar a geração de empregos no âmbito municipal.

Assinatura.:
Vigência....:

Licitação...:

14/02/2020.
10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2019.

Guatambu/SC, 20/02/2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO ATA RP 03/2020-A - PREGÃO 51/2019
Publicação Nº 2366611

RETIFICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2020 - A
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 567/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2019

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o N° 95.990.206/0001-12, situado na Rua Ma-
noel Rolim de Moura , 825, Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clovis Dal Piva e a empresa ELODIR TREMEA - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 13.647.099/0001-60, com sede na Linha Humaita, Interior, Caxambu do Sul – SC, CEP 89.880-000, representada neste ato, 
pelo seu Proprietário, Senhor Elodir Tremea, inscrito no CPF sob nº 946.612.009-34, em face da classificação das propostas apresentadas, 
da homologação pela autoridade competente, RESOLVEM Registrar os Preços para possível compra do objeto do Edital em referência, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e das demais normas legais aplicáveis, na seguinte forma:

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA DE TRATOR 
SOBRE ESTEIRAS, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MOTONIVELADORA, ROLO COMPACTADOR E CAMINHÃO CAÇAMBA PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SECRETARIA 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU SC, conforme especificações constantes abaixo e proposta comercial 
da empresa Detentora desta Ata:

Item Descrição UND Qtde Valor Unitário 
em R$

Valor Total Item 
em R$

3

Prestação de serviço de caminhão truque 6x4, caçamba com capacidade de 14m³, 
ano 2005 2008/2009, incluindo despesas de operador, combustível e eventuais ma-
nutenções que se façam necessárias. Marca: SCANIA. Modelo: P124 CB6X4NZ 360. 
Placas: GWI-9681. RENAVAM: 849365929. Marca: VOLVO. Modelo: VM 310 6x4R. 
Placas: MHI-8513. RENAVAM: 139917233.

HR 1.000,00 115,00 150.000,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata e da fiscalizaçao do objeto

A Ata de Registro de Preços terá vigência de um (01) ano a contar da sua assinatura do processo.
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE GUATAMBU não será obrigado a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Ficará responsável pela fiscalização do objeto deste processo, servidor público Municipal, a ser designado através de ato interno.

Cláusula Terceira – Da utilização da Ata de Registro de Preços

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Secretarias Municipais solicitantes.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
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do Edital referente à mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela empresa detentora 
da presente Ata, as quais também a integram.

Cláusula Quarta – Do local e prazo de entrega

A Contratada obriga-se a realizar os serviços solicitados pelo Departamento de Compras do Município em até 24 horas a contar do recebi-
mento da Ordem de Compra/Fornecimento conforme descritos no item 16.1 e 16.2 do Edital de Licitação 567/2019.
Os itens, objeto desta licitação deverá ser prestados nos locais indicados pela Secretaria solicitante.

Cláusula Quinta – Do pagamento

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após recebimento e inspeção do objeto licitado pelo Responsável da Secretaria ou do 
órgão requisitante, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor.
Cláusula Sexta - Da condições de fornecimento

A solicitação dos serviços só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo Município de Guatambu.
Subcláusula Primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas as condições expressas no Edital de Pregão Presencial 51/2019.

Cláusula Sétima – Das penalidades

Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais 
cominações previstas no edital e no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) Não celebrar o contrato.
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente.
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude fiscal.

Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, o Município, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor total do res-
pectivo Item;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo item.

O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato.

As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da 
data da comunicação oficial e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente.

Cláusula Oitava – Dos reajustamentos de preços
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e, em atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 
29.6.1995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea “d” inciso II do 
Art. 65 da Lei 8.666/93.
Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, mediante comprovação do aumento.

Cláusula Nona – Do cancelamento da Ata de Registro de Preços

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar a ata no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
município, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços:
a) à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 685

Cláusula Décima – Da autorização de fornecimento

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO 
DE GUATAMBU.

Subcláusula Primeira. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autoriza-
dos pelo responsável.

Cláusula Décima Primeira – Dos Preços Registrados

O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados na presente Ata, encontram-se indicados no anexo 
I desta Ata.

Cláusula Décima Primeira – Das disposições finais e do foro
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 51/2019 e as propostas das empresas acima relacionadas.

Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó-SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Guatambu SC, em 18 de fevereiro de 2020.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
Empresas detentoras da Ata:

ELODIR TREMEA - ME
Elodir Tremea
Testemunhas:

1) _______________________________ 2) _____________________________
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONTRATO Nº 005/2020
Publicação Nº 2366516

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 005/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
EDSON PAULO DA SILVA 89787242991

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 11.999,24 (onze mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

Edson Paulo da Silva
Contratado

CONTRATO Nº 006/2020
Publicação Nº 2366521

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 006/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
DARCI CRISTOVÃO FELTRIN 59640189987

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 5.001,14 (Cinco mil um real e quatorze centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

Darci Cristovão Feltrin
Contratado
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CONTRATO Nº 007/2020
Publicação Nº 2366530

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 007/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
EVANDRO CARLOS MORES 06105345992

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 6.848,70 (seis mil oitocentos e quarenta e oito reais e setenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

Evandro Carlos Mores
Contratado

CONTRATO Nº 008/2020
Publicação Nº 2366532

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 008/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
DAVI MOTTA 69888914987

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 7.667,18 (sete mil seiscentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

Davi Motta
Contratado

CONTRATO Nº 009/2020
Publicação Nº 2366535

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 009/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE
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CONTRATADO:
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO AGROINDUSTRIAL DE JABORÁ – COPERJABORA 05813465000185

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 5.926,20 (cinco mil novecentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

Cooperativa de Produção e Consumo Agroindustrial de Jaborá - Coperjabora
Contratado

CONTRATO Nº 010/2020
Publicação Nº 2366547

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 010/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
SILVIA GARVIN GEMELLI 04047399973

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 4.959,90 (quatro mil novecentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

Silvia Garvin Gemelli
Contratado

CONTRATO Nº 011/2020
Publicação Nº 2366543

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 011/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
ROBERSON COMIN 05885246971

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.
VALOR: R$ 11.827,00 (onze mil oitocentos e vinte e sete reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.
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Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

Roberson Comin
Contratado

CONTRATO Nº 012/2020
Publicação Nº 2366557

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 012/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
ACÁCIO HORACIO MARTINI 10570950953

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 5.283,00 (cinco mil duzentos e oitenta e três reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

Acácio Horacio Martini
Contratado

CONTRATO Nº 013/2020
Publicação Nº 2367005

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 013/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
SÉRGIO LUIZ CAMPAGNOLLO 47684933949

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

Sérgio Luiz Campagnollo
Contratado
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CONTRATO Nº 014/2020
Publicação Nº 2367016

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 014/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
COOPERATIVA REGIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES – COPERNOSTRA 09111298000181

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 11.842,75 (onze mil oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

Cooperativa Regional dos Agricultores Familiares - Coopernostra
Contratado

CONTRATO Nº 015/2020
Publicação Nº 2367019

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 015/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
ALCEU HERICKS 05917440905

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 1.127,73 (mil cento e vinte e sete reais e setenta e três centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

Alceu Hericks
Contratado

CONTRATO Nº 016/2020
Publicação Nº 2367027

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 016/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
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RAFAEL JOSÉ MATANA 08252849962

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 6.207,50 (seis mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito
Rafael José Matana
Contratado

CONTRATO Nº 017/2020
Publicação Nº 2367032

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 017/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
ANTÔNIO LUIZ ZANELLA 42342600968

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar aos alunos da rede pública de educação básica, 
verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre letivo de 2020.

VALOR: R$ 1.230,00 (mil duzentos e trinta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 05/12/2019.

Herval d'Oeste (SC), 11 de fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito
Antônio Luiz Zanella
Contratado

EDITAL Nº 012/2020/SMECE
Publicação Nº 2366495

 EDITAL Nº 012/2020/SMECE

Estabelece normas para Chamada Pública de professor destinada a prover vagas temporárias de excepcional interesse público na rede mu-
nicipal de ensino e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Herval d’Oeste-SC, no uso de suas atribuições legais e tendo por base a Lei Complementar nº 291/2011 de 22 
de dezembro de 2011, baixa este Edital e torna público as normas para contratação de Professores na Rede Municipal de Ensino, em caráter 
temporário de excepcional interesse público, conforme a necessidade e conveniências do interesse público, e;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação;
Considerando que a educação é um direito constitucional, cabendo ao Município garantir a continuidade da prestação desse serviço essen-
cial à população;
Considerando o esgotamento das listas de aprovados e/ou a inexistência de aprovados no processo seletivo originado pelo Edital nº 
003/2019/HO, torna público os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA de professores destinada ao provimento de vagas temporárias 
na rede municipal de ensino.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A comissão, nomeada por Decreto Municipal n. 4.150/2020 de 27 de janeiro de 2020, deverá realizar a Chamada Pública das vagas 
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remanescentes do Processo Seletivo referente ao Edital nº 003/2019/HO, somente após esgotarem-se todas as possibilidades de oferta das 
aulas aos professores efetivos e aos professores ACTs que já escolheram.
1.2. Os candidatos interessados deverão dirigir-se ao Setor Administrativo da Secretaria de Educação, Rua Nereu Ramos, 389, Centro, Her-
val d’Oeste-SC, para escolha das vagas, no dia 21 de fevereiro de 2020, com horários e cargos previsto na tabela do Item II.
1.2.1. O horário de início da Chamada Pública será seguido rigorosamente. A ordem de chamada dos cargos obedecerá ao estabelecido na 
tabela do Item II.
1.3. O tempo de serviço no magistério deverá ser expresso em anos, meses e dias, constando os períodos trabalhados com data de início e 
fim. Será desconsiderado o tempo de serviço que não estiver de acordo com a formatação exigida neste edital.
1.3.1. O tempo de serviço já computado para fins de aposentadoria não será computado neste certame.
1.3.2. O atestado de tempo de serviço que apresentar datas/períodos concomitantes em redes de ensino distintas será computado apenas 
uma vez.

II – DOS CARGOS, HORÁRIO, VAGAS, DISCIPLINAS, CARGA HORÁRIA E UNIDADES ESCOLARES

Horário: 8h

Nº de Ordem Vagas Unidade Escolar Cargo/
Disciplina Turno Carga 

Horária
Vínculo/
Período

1º 01 GEM Nossa Senhora 
de Fátima

Segundo Professor 
de Turma de Edu-
cação Especial

Matutino 20h Sem vínculo/pelo período em que houver a necessidade 
do(s) aluno(s), limitado ao término do ano letivo.

2º 01 GEM Professor 
Adolfo Becker

Professor de Anos 
Iniciais Vespertino 20h Vaga vinculada a servidora Silvana Maria Mussoline (Licen-

ça Prêmio de 02 a 25/03/2020).

3º 01 CME Pequeno 
Príncipe

Professor de Língua 
Inglesa

Matutino/
Vespertino 10h Vaga vinculada a servidora Gisele Bulh, limitada ao término 

do ano letivo.

III – DA HABILITAÇÃO
3.1. A Comissão da Chamada Pública, a Secretaria de Educação e o Setor de Recursos Humanos, no mesmo ato, procederá a Chamada 
Pública, convocando os professores que tiverem interesse em assumir as vagas disponíveis.

Cargo/
Disciplina: HABILITADOS NÃO-HABILITADOS

Segundo 
Professor de 
Turma Educação 
Especial

a) Diploma de Pós-Graduação em Educação Especial, com 
registro no órgão competente, condicionado a Graduação na 
mesma área ou em Licenciatura Plena em Pedagogia;

b) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Educação Espe-
cial;

c) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia - com 
Ênfase em Educação Especial;
e) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, 
acrescido de Certificado de curso(s) de formação continua-
da em área(s) da Educação Especial totalizando, no mínimo, 
80(oitenta) horas;

a) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Educação Espe-
cial, a partir da 5ª fase;
b) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, 
contemplando na Grade Curricular disciplina específica de Educação 
Especial (já cursada), a partir da 5ª fase;
c) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, a 
partir da 5ª fase, acrescido de Certificado de curso(s) de formação 
continuada em área(s) da Educação Especial totalizando, no mínimo, 
80(oitenta) horas;
d) Magistério Completo em nível de Ensino Médio, com apresenta-
ção de diploma, acrescido de Certificado de curso(s) de formação 
continuada em área(s) da Educação Especial totalizando, no mínimo, 
80(oitenta) horas.

Professor de Anos 
Iniciais

a) curso de pós-graduação em área específica, com registro no 
órgão competente condicionado a comprovação da Graduação 
na mesma área;
b) habilitação específica de grau superior, obtida em curso de 
licenciatura de duração plena na área específica, com registro 
no órgão competente;
c) Magistério Completo em nível de Ensino Médio, com apre-
sentação de diploma, somente para a Educação Infantil e Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental.

a) ser estudante da área específica, a partir da 5ª fase;

Professor de 
Língua Inglesa

a) curso de pós-graduação em área específica, com registro no 
órgão competente condicionado a comprovação da Graduação 
na mesma área;
b) habilitação específica de grau superior, obtida em curso de 
licenciatura de duração plena na área específica, com registro 
no órgão competente.

a) ser estudante da área específica, a partir da 5ª fase.

IV – DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. No ato da Chamada Pública para cada cargo pleiteado o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Original e fotocópia do diploma de Pós-Graduação;
b) Original e fotocópia do diploma de Graduação;
c) Original e fotocópia dos cursos de capacitação (quando for o caso);
d) Original e fotocópia de documento de identificação com foto;
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e) Original e fotocópia do atestado de tempo de serviço no magistério de acordo com os artigos 1.2.1 a 1.3.2.
4.1.1. Os candidatos deverão apresentar os documentos originais, com cópias, as quais serão conferidas e entregues no local. A SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO NÃO FARÁ CÓPIA DE DOCUMENTOS (HABILITAÇÃO, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E TEMPO DE SERVIÇO), bem 
como não efetuará a devolução de fotocópia de documentos.

V - DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, será dada preferência ao que possuir maior habilitação, obedecendo os critérios: 
1º) Professores Habilitados e 2º) Professores Não-Habilitados
5.2. Havendo dois ou mais professores habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, e persis-
tindo a igualdade, precederá o candidato com maior idade.
5.3. Havendo dois ou mais professores não habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, per-
sistindo a igualdade precederá o candidato com maior idade.
5.4. Em não havendo candidatos não-habilitados de acordo com os critérios descritos no item III, será analisada pela Comissão Responsável 
pela Chamada Pública a documentação dos demais candidatos presentes ao certame, podendo ser admitido aquele que possuir a qualifi-
cação mais adequada ao cargo/função pretendido. Caso nenhum candidato seja aprovado pela Comissão, esta poderá manifestar-se pelo 
lançamento de um novo Edital de Chamada Pública visando suprir a referida vaga.
5.5. Ficará impedido de participar de Chamada Pública no decorrer do ano o candidato que, tendo sido contratado por meio de Processo 
Seletivo ou de Chamada Pública anterior, venha a desistir da vaga, solicitando distrato no decorrer do prazo de vigência do contrato.
5.6. O professor poderá escolher vaga(s) até o limite de 40 horas semanais desde que haja compatibilidade de horário, respeitada a clas-
sificação.
5.7. O professor ACT não poderá reduzir a carga horária da respectiva vaga enquanto perdurar o contrato.

VI – DA REMUNERAÇÃO

CH Habilitado com Graduação Habilitado com Magistério/
Não-Habilitado

40h
R$ 2.328,82 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e 
benefícios serão proporcionais.

R$ 2.307,78 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e 
benefícios serão proporcionais.

VII – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

7.1. O servidor admitido em caráter temporário que não entregar toda a documentação exigida para as suas funções no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da data da chamada pública, será automaticamente excluído da chamada, perdendo o direito à vaga.
7.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste-SC, 19 de fevereiro de 2020.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

PORTARIA Nº 487/2020
Publicação Nº 2366515

PORTARIA Nº 487/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a senhora KAREN ALINE DE FREITAS THOMAZ SAVARIS (MATRÍCULA 5277), para exercer a 
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – Habilitado com Graduação, Nível - 2, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 
316/2013, 40 horas semanais, turno vespertino, junto ao CMEI Tio Zezinho, sem vínculo (gestão compartilhada), a contar de 18 de fevereiro 
de 2020, limitado ao término do ano letivo de 2020, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 011/2020/SMECE, de 17 de 
fevereiro de 2020, conforme a Lei Complementar nº 291/2011. Seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 18 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito
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PORTARIA Nº 488/2020
Publicação Nº 2366519

PORTARIA Nº 488/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar 
de 18 de fevereiro de 2020, o servidor WILLIAM CÉSAR GAVASSO (MATRÍCULA 2751), ocupante do cargo de provimento efetivo de EN-
FERMEIRO, Nível – 12/1, Referência “E”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, conforme o disposto nos art. 94 
e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 18 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 489/2020
Publicação Nº 2366522

PORTARIA Nº 489/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora SIMONE APARECIDA PEREIRA (MATRÍCULA 4707), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, refe-
rente ao período aquisitivo compreendido entre 15 de fevereiro de 2019 e 17 de fevereiro de 2020, para serem usufruídas a partir de 18 de 
fevereiro de 2020 a 18 de março de 2020, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 18 de Fevereiro de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 490/2020
Publicação Nº 2366525

PORTARIA Nº 490/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo, designada pela 
Portaria nº 258/2020, de 14/01/2020, referente ao Processo Administrativo nº 001/2020, instaurado em desfavor da empresa “P. S. A. E”, 
contratada para realizar a coleta de lixo no município, com efeitos retroativos a 14/02/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 18 de Fevereiro de 2020.

AMÉRICO LORINI
Prefeito
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PORTARIA Nº 491/2020
Publicação Nº 2366528

PORTARIA Nº 491/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR, ANDRÉ LUIZ PEGORARO (MATRÍCULA 5279), a partir de 19 de fevereiro de 2020, aprovado em 11º (décimo primeiro) lugar atra-
vés do Concurso Público 001/2017, de conformidade com Decreto nº 3.793/2017, de 21 de dezembro de 2017, prorrogado pelo Decreto nº 
4.140/2019, de 20 de dezembro de 2019, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, Nível – 7, Referência - A, 40 horas 
semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011. Sendo que seu contrato será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Herval d´Oeste, assegurado pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 492/2020
Publicação Nº 2366529

PORTARIA Nº 492/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR, CLÁUDIA TEREZINHA PINTO (MATRÍCULA 5280), a partir de 19 de fevereiro de 2020, aprovada em 43º (quadragésimo terceiro) 
lugar através do Concurso Público 001/2017, de conformidade com Decreto nº 3.793/2017, de 21 de dezembro de 2017, prorrogado pelo 
Decreto nº 4.140/2019, de 20 de dezembro de 2019, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível 
- 3, Referência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011. Seu contrato será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 493/2020
Publicação Nº 2366558

PORTARIA Nº 493/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora ALESSANDRA CRISTIANE MASCARELLO (MATRÍCULA 4883), a qual exerce a função de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível – 8, Referência “A”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 09 de novembro de 2018 e 12 de novembro de 2019, para serem usufruídas a partir de 19 de 
fevereiro de 2020 a 19 de março de 2020, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Américo Lorini
Prefeito
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
Publicação Nº 2366354

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0017/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO: Menor preço por item

OBJETO
Registro de preços para a eventual e futura aquisição do medicamento Cumarina/Troxerrutina para as Unidades de Saúde, do Município 
pelo período de 6 meses

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 09h00min do dia 05/03/2020

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de Reuniões 
do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006,

O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro, na 
cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 22,20 (vinte e dois reais e vinte centavos), ou no site www.hervaldoeste.sc.gov.br, sem custo 
adicional. Outras informações pelo fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 18 de fevereiro de 2020.

AMÉRICO LORINI
PREFEITO

TERMO ADITIVO Nº 006/2020
Publicação Nº 2366409

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’ Oeste
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
CNPJ/MF nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
Município de Joaçaba
AMPLIAR CONSTRUÇÕES E PRÉ-MOLDADOS LTDA.
CNPJ/MF nº 10.834.674/0001-45
Rua Carlos Pisani, 122 – Bairro Senhor Bom Jesus.
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 006/2020 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Pelo presente instrumento, o Município de Herval d’Oeste, através de sua UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ 
OESTE, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu Ramos, 389, Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Américo Lorini, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
nº 162.730.799-00, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AMPLIAR CONSTRUÇÕES E PRÉ-MOLDADOS LTDA estabelecida 
na Rua Carlos Pisani, 122 – Bairro Senhor Bom Jesus, município de Campos Novos - SC inscrita no CNPJ sob o nº 10.834.674/0001-45, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao contrato nº 074/2019 para execução de reformas 
na Escola Básica Municipal Estação Luzerna, e Centro Municipal de Educação Pequeno Príncipe, em decorrência do processo licitatório nº 
0124/2019, na modalidade de tomada de preços para obras e serviços de engenharia nº 011/2019, mediante sujeição mútua às seguintes 
cláusulas contratuais:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação do prazo de execução da ordem de serviço contrato em 60 dias em conformidade com 
o parecer técnico, a contar da data de 24/02/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 697

O presente TERMO ADITIVO é celebrado com base no artigo 57, parágrafo 1º incisos II e IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
parecer técnico e Legislação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais

Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Contrato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presente, per-
manecendo em plena vigência, sendo o presente assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 18 de fevereiro de 2020.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal
CPF: 167.730.799-00

Testemunhas:

Rubens Antônio Correia   Heloise Borsoi Favretto
CPF: 687.857.399-87   CPF: 051.249.179-30

TERMO DE AJUSTE Nº 002/2020
Publicação Nº 2366413

Estado de Santa Catarina.
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38.
Rua Nereu Ramos, nº 389 – Centro.
CONTRATANTE.

Estado do Paraná.
MUNICÍPIO DE CURITIBA.
CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA.
CNPJ/MF Nº 82.381.815/0001-22
Rua João Bettega, nº 3500 – Bairro CIC.
CONTRATADA.

TERMO DE AJUSTE Nº 002/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu 
Ramos, nº 389 Centro, Município de Herval d’ Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO LORINI, brasileiro, casado, portador do CPF nº 162.730.799-00, doravante denominado CON-
TRATANTE, e a empresa CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 82.381.815/0001-22, 
e neste ato representado por seu Procurador, Sr. ROGÉRIO JOSÉ FERNANDES CARNEIRO MACIESKI JUNIOR, brasileiro, casado, Assistente 
comercial Externo, inscrito no CPF sob nº 824.938.980-87, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
AJUSTE à Ata de Registro de Preços nº021/2019, que tem por objeto a eventual e/ou futura Aquisição de Emulsão Asfáltica tipo RM–1C, 
para utilização da Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos do município pelo período de 12(doze) meses, em decorrência do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2019, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 e suas alterações posteriores, e as seguintes 
cláusulas:

Cláusula Primeira – Do Objeto
O presente termo tem por objeto a REPACTUAÇÃO DOS VALORES contratados para o fornecimento de Emulsão Asfáltica Tipo RM1C.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES
Considerando o acordo entre as partes mediante documentação comprovação do desiquilíbrio contratual, são repactuados os valores para 
o fornecimento de Emulsão Asfáltica Tipo RM1C, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA VALOR REGISTRA-
DO % REAJUSTE VALOR REPACTU-

ADO

01 EMULSÃO ASFÁLTI-
CA TIPO RM -1C TON CBB ALSFALTOS R$ 3.045,56 -9,70% R$ 2.750,14

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65, II, d da Lei Federal 8.666/ 93 e Legislação Complementar.

CLÁUSULA QUARTA - Das Disposições Finais
A publicação deste TERMO DE AJUSTE não supre a necessidade de emissão de autorização escrita, para o fornecimento dos itens previstos 
no instrumento contratual.

Todos os demais itens e cláusulas da ARP Nº 021/2019, que não foram modificados por força deste termo permanecem em plena vigência, 
sendo o presente assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.
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Herval d’Oeste, 05 de fevereiro de 2020.
AMÉRICO LORINI   ROGÉRIO JOSÉ FERNANDES CARNEIRO MACIESKI
Prefeito municipal   Procurador
CPF Nº 162.730.799-00   CPF Nº 824.938.980-87
Pelo município    Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antônio Correia   Raphael Anzolin Witte
CPF: 687.857.399-87   CPF 066.259.739-71

TERMO DE SUSPENSÃO Nº 001/2020
Publicação Nº 2366370

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro
CONTRATANTE

Estado do Rio Grande do Sul
Município de Carazinho
PAMPA SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
CNPJ/MF nº 07.424.570/0001-58
Rua Venâncio Aires nº 785 Sala 306 - Centro
CONTRATADA

TERMO DE SUSPENSÃO CONTRATUAL Nº 001/2020 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabe-
lecida na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste - SC, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal senhor Américo Lorini, brasileiro, casado, portador do CPF nº 162.730.799-00, doravante denominado CONTRATANTE, 
resolve SUSPENSER a execução contrato nº 017/2019, com a empresa PAMPA SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI estabelecida na Rua Ve-
nâncio Aires nº 785 – sala 306 Centro no Município de Carazinho, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ nº 07.424.570/0001-58, 
doravante denominada CONTRATADA cujo objeto é a prestação de serviços de Coleta regular e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais urbanos do município de Herval d’Oeste, decorrência do Processo Licitatório nº 098/2018, na Modalidade de Concorrência Pública 
para Serviços de Engenharia nº 004/2018 mediante sujeição às seguintes cláusulas.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
§ 1º - Este termo tem por objeto a suspensão do Contrato nº 017/2019 de 20/02/2019, pela inexecução parcial dos serviços contratados, 
a partir de 21/02/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
§ 1º - O presente termo é firmado com base na cláusula décima primeira do contrato original que trata da inexecução e rescisão contratual 
, nos termos do artigos 78 incisos I, e VIII, ·, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação Complementar.
§ 2 º - Tendo em vista o pedido de rescisão da contratada protocolado em 17/02/2020,protocolo nº 6530, e do andamento de processo ad-
ministrativo em curso em desfavor da mesma. A decisão quanto ao pedido de rescisão amigável fica suspenso até a conclusão dos trâmites 
finais do processo administrativo nº 001/2020.

CLAÚSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
§ 1º - A presente decisão se dá de forma unilateral, com a assinatura do presente, ficando a contratada ciente da sujeição da aplicação de 
eventuais multas, medidas administrativas e sanções legais pertinentes à matéria, assegurada a contratada o contraditório e ampla defesa 
no procedimento administrativo em curso.

Para firmeza e validade do que ficou acima estabelecido, lavrou-se o presente termo que vai assinado pelo senhor prefeito municipal em 03 
vias de igual teor e forma devendo ser publicado no Diário Oficial dos Municípios e cientificação da contratada.

Herval d’Oeste, 18 de fevereiro de 2020.
AMÉRICO LORINI
Prefeito
CPF: 162.730.799-00

Testemunhas:

Rubens Antônio Correia   Heloise Borsoi Favretto
CPF: 687.857.399-87   CPF: 051.249.179-30
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020
Publicação Nº 2366332

PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO

Contratação de empresa(s) especializada(s) para execução de reforma em escolas municipais contemplando a substituição de revestimentos 
cerâmicos, realocação de divisórias, substituição de luminárias e pintura com o fornecimento de material e mão de obra.

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14:00 horas do dia 06/03/2020.

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$ 284.301,38 (duzentos e oitenta e quatro mil trezentos e um reais e trinta e oito centavos)

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de Reuniões 
do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Atualizada.

O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro, na 
cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 50,00 (cinquenta reais), ou no site www.hervaldoeste.sc.gov.br, sem custo adicional. Outras 
informações pelo fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 19 de fevereiro de 2020.
AMÉRICO LORINI
PREFEITO
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Ibiam

Prefeitura

AUDIÊNCIA PÚBLICA AVALIAÇÃO DAS METAS 3º QUADRIMESTRE 2019, AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE 3º 
QUADRIMESTRE 2019.

Publicação Nº 2366426

ESTADO de Santa Catarina
MUNICIPIO DE Ibiam
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS e saúde
Terceiro Quadrimestre do exercicio de 2019
Lei Complementar n°101/2000, Art. 9º, § 4º
CONVITE
A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece no § 4º do artigo 9º que até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.
Em Cumprimento a tal disposição legal, a Administração Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina através do presente convida Vossa 
Senhoria e a população em geral do Município para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde será demonstrado e avaliado o cumprimento 
das metas fiscais e AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE relativo ao TERCEIRO QUADRIMESTRE do exercício de 2019, a qual será realizada no 
próximo dia 21 de Fevereiro de 2020, às 13:30 horas, tendo como local o Centro de Múltiplo Uso (ao lado da rodoviária).
Um dos pilares de sustentação da Lei de Responsabilidade Fiscal é a transparência da gestão fiscal mediante a participação popular. Assim, 
sua presença na audiência pública acima mencionada é de extrema importância pela oportunidade do efetivo exercício da cidadania e co-
laboração com o Poder Público.

Ibiam(SC), 11 de Fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 067/2020
Publicação Nº 2365504

PORTARIA Nº 067, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
“ATRIBUI EXERCÍCIO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

Considerando, o contrato de comodato com a Fundação Biblioteca Nacional que exige funcionamento contínuo;
Considerando, a necessidade do gerenciamento do Tele Centro para atendimento da população ibianense;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado o SR. GELSON LUIZ TREVISOL – AGENTE ADMINISTRATIVO – NÍVEL 4 – REFERÊNCIA “E”, para prestar exercício na 
Biblioteca Pública do Município de Ibiam.

§ 1º. O servidor continuará percebendo os vencimentos relativos ao seu cargo.

§ 2º. O servidor desempenhará suas funções na Biblioteca Pública, localizada no Centro Educacional Eliziane Titon, durante o horário de 
funcionamento normal da escola.

§ 3º. O servidor estará vinculado à Secretaria Municipal da Educação e seguirá o calendário escolar definido pela mesma, registrando o 
ponto junto a respectiva Secretaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de fevereiro de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente aquelas contidas na Portaria nº 142/2017, na Portaria nº 143/2017, 
Portaria nº 238/2018, Portaria nº 279/2018, Portaria nº 124/2019.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE FEVEREIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 068/2020
Publicação Nº 2366252

PORTARIA Nº 068, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
“DESIGNA CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando, que a Conselheira Tutelar Titular Edir Romanatto Dani está gozando férias regulamentares a que tem direito (de 10.02.2020 
a 10.03.2020);

Considerando, que a Conselheira Tutelar Titular Simara Aparecida Trevisol Slongo estará gozando férias regulamentares a que tem direito 
no período de 11.03.2020 a 09.04.2020;

Considerando, que a Conselheira Tutelar Suplente Tamara Elize Bitarello Piovesan não quis assumir a substituição das Conselheiras Tutelares 
Titulares;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designada a Conselheira Tutelar Suplente MARIA DE FÁTIMA FILIPPI para exercer as funções no Conselho Tutelar do Município 
de Ibiam, no qual as Conselheiras Tutelares Titulares estarão gozando férias regulamentares a que tem direito.

Art. 2º. Durante o período descrito no artigo 1º desta Portaria a Conselheira Tutelar designada perceberá subsídio proporcional ao exercício 
e terá os mesmos direitos e deveres da titular.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 17 DE FEVREIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 069/2020
Publicação Nº 2366255

PORTARIA N° 069, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal da Administração e da Fazen-
da, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Daniane Vieira Dames 18.01.2019 a 17.01.2020
19.02.2020 a 28.02.2020
Convertido 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme § 
2º, do art. 77, da Lei Municipal nº 255/2004

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 070/2020
Publicação Nº 2366259

PORTARIA Nº 070, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
“CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições; e,

Considerando o Decreto nº 3.337, de 25 de outubro de 2019, que adotou o LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 
para o exercício de 2019;

Amparado no art. 88, incisos VII, XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 52, inciso III e art. 61 e SS, da Lei Municipal nº 255, de 07 de 
janeiro de 2004 – Estatuto do Servidor Público do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido ao servidor HUDSON PERES DORIGÃO BELISÁRIO DE SOUZA, servidor efetivo do cargo de Médico – Nível 14 – Refe-
rência A, o pagamento do adicional de insalubridade em grau médio de 20% (vinte por cento) do piso salarial dos funcionários do município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de dezembro de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 071/2020
Publicação Nº 2366262

PORTARIA Nº 071, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
“CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS A SERVIDOR PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando, que a municipalidade não possui motoristas em número suficiente para suprir todas as necessidades de deslocamento mu-
nicipal e outros deslocamentos externos de interesse do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, autorização para dirigir veículos oficiais em casos eventuais e específicos ao servidor público abaixo relacionado, que se 
encontra devidamente habilitado:
a) Leozir Tomas – Carteira Nacional de Habilitação nº 1291530900, nº registro 05394294635, categoria “AB”, com validade até 27.03.2021.

Art. 2º. O servidor público autorizado a dirigir veículos oficiais, não poderá:
a) Ceder à direção do veículo a terceiros;
b) Utilizar o veículo em atividades particulares ou diversas daquelas que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público prestado.

Art. 3º. O servidor público autorizado a dirigir veículos oficiais, deverá:
a) Cumprir as determinações expressas na Portaria nº 078, de 01 de março de 2005;
b) Preencher corretamente o Diário de Movimentação de veículos;
c) Manter atualizado o documento de habilitação (CNH);
d) Encaminhar cópia da CNH atualizada ao Setor de Pessoal, para arquivamento na sua ficha funcional;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
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20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 072/2020
Publicação Nº 2366281

PORTARIA Nº 072, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da Lei 
Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 e o 
art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a servidora GISELI SEFFER ALVES DE ANHAIA – Assistente Social – Nível 10 – Referência B, para o 
mesmo cargo, Nível 10 – Referência C, de conformidade com o Anexo Único da Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 073/2020
Publicação Nº 2366288

PORTARIA Nº 073, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDOR PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, da Lei 
Orgânica Municipal; considerando os artigos 59 a 64, da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado com o Decreto Federal 
nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e alterações posteriores; RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Licença para Tratamento de Saúde a DANIEL LUTKEMEYER GONZATTO, servidor comissionado ocupante do cargo de 
Diretor do Departamento de Cultura e Esportes – CC-2.

Art. 2º. O afastamento será de conformidade com o Atestado Médico do Dra. Silvana Volpato – CRM/SC 11177, para o período de 12 a 25 
de fevereiro de 2020.

1º. Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento do servidor, a remuneração será a cargo do órgão público.

§ 2º. A partir do décimo sexto dia do afastamento da atividade, A servidora estará em auxílio doença (INSS) e, enquanto ela permanecer 
incapaz, de conformidade com o comunicado de resultado de avaliação da Previdência Social.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 074/2020
Publicação Nº 2367022

PORTARIA N° 074, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 
2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos municipais vinculados a Secretaria Municipal da Infraestrutura, Obras e 
Transportes, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Waldir Antonio Rampon 09.02.2018 a 08.02.2019 20.01.2020 a 18.02.2020

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 20 de janeiro de 2020..

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO 3 TA CONTRATO 056-2019 PM
Publicação Nº 2366138

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Terceiro Termo Aditivo Contrato nº 056/2019
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DE ALTERAÇÃO
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Conforme parecer do engenheiro responsável e mediante análise dos documentos apresentados, fica aditivado o valor de R$ 16.151,85 
(Dezesseis mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos) e supressão no valor de R$ 7.344,56 (Sete mil, trezentos e quarenta 
e quatro reais e cinquenta e seis centavos).”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
CONTRATADA: VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA

Ibicaré, SC, aos 19 de fevereiro de 2020.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO. Nº 013/2020 - PMI - SUPERMERCADO ITAPUI LTDA
Publicação Nº 2365541

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 013/2020
OBJETO: aquisição eventual e futura de cestas básicas de produtos alimentícios.
VALOR TOTAL: R$ 44.648,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito reais)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: SUPERMERCADO ITAPUI LTDA
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.

Ibicaré, SC, aos 19 de fevereiro de 2020.
Gianfranco Volpato
Prefeito

PORTARIA Nº 115-2020
Publicação Nº 2366105

PORTARIA Nº 115 de 18 de fevereiro de 2020
“REVOGA PORTARIA Nº 091 DE 15 FEVEREIRO DE 2019”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 60 da Lei Complementar nº 010 de 25 de novembro de 2009 – Estatuto e Plano 
de Carreira do Magistério Público do município de Ibicaré.

RESOLVE:
Art. 1º. REVOGA a Portaria nº 091 de 15 de fevereiro de 2019 e faz cessar os efeitos da mesma, tendo em vista a impossibilidade da pro-
gressão do servidor SUELEN ZARPELON DEBUS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Ensino Fundamental, nível III, 
classe “F”, Anexo II – Quadro de Cargos e Vencimentos, Grupo II - Grupo de Docentes, constante do Quadro de Pessoal do Magistério Pú-
blico Municipal, vez que não cumpriu o disposto no artigo 64, inciso III da Lei Complementar nº 010/2009, reenquadrando-a na classe “E”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 18 de Fevereiro de 2020.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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PORTARIA Nº 116-2020
Publicação Nº 2366108

PORTARIA Nº 116, de 18 de fevereiro de 2020.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de conformidade com o Artigo 59 e Artigo 65, § 4°, da Lei Complementar nº 010 
de 25 de novembro de 2009 – Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público do município de Ibicaré,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL ao servidor PRISCILA ALVES DE OLIVEIRA DA COSTA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil em Creche e Pré-Escola, nível II, classe “A”, Anexo V – Quadro de Cargos, Nível Inicial, Carga 
Horária Semanal e Habilitação Mínima dos Servidores do Magistério Público Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE B, dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de efetivo 
serviço na categoria funcional.

Art. 2°. Os efeitos financeiros decorrentes da promoção vigorarão a partir de 01 de março de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 18 de fevereiro de 2020.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 117-2020
Publicação Nº 2366112

PORTARIA Nº 117, de 18 de fevereiro de 2020.
“CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei Complementar n° 004/07 de 16 de maio de 2007 em 
seus artigos 53 e 54, § único e 55, Inciso II e § único

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL ao servidor DOUGLAS TIBOLA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, nível 9, 
classe “B”, Anexo II – Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo II – Atividades e Serviços Operacionais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE C, dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de efetivo 
serviço na categoria funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 18 de fevereiro de 2020.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 118-2020
Publicação Nº 2366116

PORTARIA Nº 118, de 18 de fevereiro de 2020.
“CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei Complementar n° 004/07 de 16 de maio de 2007 em 
seus artigos 53 e 54, § único e 55, Inciso II e § único

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL ao servidor SÉRGIO DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Tesoureiro, 
nível 15, classe “B”, Anexo II – Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo III – Atividades de Administração Geral, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE C, dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de efetivo 
serviço na categoria funcional.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 18 de fevereiro de 2020.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 119-2020
Publicação Nº 2366121

PORTARIA Nº 119, de 18 de fevereiro de 2020.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de conformidade com o Artigo 59 e Artigo 65, § 4°, da Lei Complementar nº 010 
de 25 de novembro de 2009 – Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público do município de Ibicaré,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL ao servidor ZULEIDE MARIA BERTHA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil, Nível III, Classe “F”, Anexo II – Quadro de Cargos e Vencimentos, Grupo de Docentes, constante do Quadro de Pessoal 
do Magistério Público Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE G, dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de efetivo 
serviço na categoria funcional.

Art. 2°. Os efeitos financeiros decorrentes da promoção vigorarão a partir de 01 de março de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 18 de fevereiro de 2020.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 120-2020
Publicação Nº 2366122

PORTARIA Nº 120, de 18 de fevereiro de 2020.

“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de conformidade com o Artigo 59 e Artigo 65, § 4°, da Lei Complementar nº 010 
de 25 de novembro de 2009 – Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público do município de Ibicaré,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL ao servidor ADA JUCEMARA BRESSAN SIMON, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
no cargo de Professor de Educação Infantil, Nível III, Classe “F”, Anexo II – Quadro de Cargos e Vencimentos, Grupo de Docentes, constante 
do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE G, dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de efetivo 
serviço na categoria funcional.

Art. 2°. Os efeitos financeiros decorrentes da promoção vigorarão a partir de 01 de março de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 18 de fevereiro de 2020.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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PORTARIA Nº 121-2020
Publicação Nº 2366124

PORTARIA Nº 121, de 18 de fevereiro de 2020.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de conformidade com o Artigo 59 e Artigo 65, § 4°, da Lei Complementar nº 010 
de 25 de novembro de 2009 – Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público do município de Ibicaré,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL ao servidor CRISTIANO CORREA HERMES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Física, nível II, classe “C”, Anexo II – Quadro de Cargos e Vencimentos, Grupo II - Grupo de Docentes, constante do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE D, dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de efetivo 
serviço na categoria funcional.

Art. 2°. Os efeitos financeiros decorrentes da promoção vigorarão a partir de 01 de março de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 18 de fevereiro de 2020.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 122-2020
Publicação Nº 2366127

PORTARIA Nº 122, de 18 de fevereiro de 2020.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de conformidade com o Artigo 59 e Artigo 65, § 4°, da Lei Complementar nº 010 
de 25 de novembro de 2009 – Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público do município de Ibicaré,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL ao servidor DAYANE VIEIRA MARTINS DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professor De Ensino Fundamental, nível III, classe “C”, Anexo II– Quadro de Cargos e Vencimentos, Grupo II - Grupo de Docentes, 
constante do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE D, dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de efetivo 
serviço na categoria funcional.

Art. 2°. Os efeitos financeiros decorrentes da promoção vigorarão a partir de 01 de março de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 18 de fevereiro de 2020.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 123-2020
Publicação Nº 2366128

PORTARIA Nº 123, de 18 de fevereiro de 2020.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de conformidade com o Artigo 59 e Artigo 65, § 4°, da Lei Complementar nº 010 
de 25 de novembro de 2009 – Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público do município de Ibicaré,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL ao servidor JOSELANGE DE LIMA SURDI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor De Ensino Fundamental, nível III, classe “C”, Anexo II– Quadro de Cargos e Vencimentos, Grupo II - Grupo de Docentes, constante 
do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE D, dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de efetivo 
serviço na categoria funcional.
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Art. 2°. Os efeitos financeiros decorrentes da promoção vigorarão a partir de 01 de março de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 18 de fevereiro de 2020.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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Ibirama

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2020
Publicação Nº 2366088

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
---------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2020.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de obras e engenharia para execução de serviços de drenagem, pavi-
mentação asfáltica, urbanístico, sinalização viária da obra de “Reurbanização da Rua Tiradentes, Área Central – Ibirama / SC – Trecho 01 
e Trecho 02. Entrega dos envelopes até o dia 12 de março de 2020 as 09h00min. Sessão de abertura as 09h30min da mesma data. Infor-
mações: Departamento de Compras e Licitações pelo fone (47) 3357-8523, 3357-8527, na página do município na internet www.ibirama.
sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.sc.gov.br - Ibirama, 19 de fevereiro de 2020. Adriano Poffo - Prefeito.
---------------------------------------------------------------------------

http://www.ibirama.sc.gov.br
http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO -REGISTRO DE PREÇO 006 - 2020 MUL - MATERIAL DE EXPEDIENTE
Publicação Nº 2367062

PROCESSO Nº 052/2020
PREGÃO PRESENCIAL – Nº 006/2020 – MUL
REGISTRO DE PREÇO
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO – TOTAL POR ITEM

OBJETO DO OBJETO – REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 09/03/2020 às 09:00 horas, Sala de Reunião da 
Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 09/03/2020 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complemen-
tar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 8826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08 às 12:00 das 13:00 às 17:00

ERICO OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Ilhota, 19 de fevereiro de 2020.

CONTRATO 2019-009 - ADITIVO 003 - TP 004-2019 - PAVIMENTAÇÃO DA RUAS PLATÃO GERALDO DE SOUZA 
E RICARDO SMOGEL FILHO

Publicação Nº 2365910

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/2019 FIRMADO EM 18 DE MARÇO DE 2019. COM VIGÊNCIA À PARTIR DE 12 DE JULHO 
DE 2019 DATA DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88320-000 NO 
MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA SITUADA NA RODOVIA BR 470, nº 2233, VOLTA GRANDE, 
NA CIDADE DE NAVEGANTES/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚMERO 75.862.946/0001-66, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI Nº 
8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:

Processo de Licitação: 039/2019
Tomada de Preço: 004/2019.
Contrato: 009/2019

Objeto: REFERENTE À PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTA SEXTAVADAS, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NAS RUAS PLATÃO GERALDO DE 
SOUZA E RICARDO SMOGEL FILHO, NO BAIRRO ILHA BELA NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE ILHOTA, conforme memorial descritivo 
e especificações.

CLÁUSULAPRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo terá sua prorrogação a partir de 09/02/2020 até 09/04/2020.

CLÁUSULASEGUNDA – As demais condições do processo administrativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem em pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemunhas 
abaixo listadas.

CLÁUSULA QUARTA -As partes elegem um FORÚM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execução 
deste termo.

Ilhota, 07 de fevereiro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
CONTRATANTE
ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

_______________________     ________________________
Nome: Antônio Adolfo Schopping Filho    Nome: Viland Borkt
CPF: 067.258.739-44      CPF: 479.634.509-44
Fiscal do Contrato

EXTRATO DE CONTRATO 011 PP 003 - 2020 FME - MÓVEIS PLANEJADOS DO CASARÃO BELGA - FLEXFORMA 
COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

Publicação Nº 2365668

Extrato de Contrato nº 011/2020
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações

Processo de Licitação n° 014/2020
Pregão presencial nº 003/2020- FME

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, 
PEDRAS DE MÁRMORES/GRANITO, PROGRAMAÇÃO VISUAL E BANQUETAS/POLTRONAS PARA MOBILIA DO CASARÃO BELGA, conforme 
Anexo I do Edital.

Fornecedor: FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
Assinatura do Contrato: 19 de fevereiro de 2020
Valor Global: 84.951,00 (oitenta e quatro mil novecentos e cinquenta e um reais).
Prazo de Conclusão: 60 (sessenta) dias
Vigência do Contrato: 12 meses

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 012 PP 003 - 2020 FME - MÓVEIS PLANEJADOS DO CASARÃO BELGA - SLA COMERCIAL 
LTDA

Publicação Nº 2365670

Extrato de Contrato nº 012/2020
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo de Licitação n° 014/2020
Pregão presencial nº 003/2020- FME

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, 
PEDRAS DE MÁRMORES/GRANITO, PROGRAMAÇÃO VISUAL E BANQUETAS/POLTRONAS PARA MOBILIA DO CASARÃO BELGA, conforme 
Anexo I do Edital.

Fornecedor: SLA COMERCIAL LTDA
Assinatura do Contrato: 19 de fevereiro de 2020
Valor Global: 133.550,00 (cento e trinta e três mil e quinhentos e cinquenta reais)

Prazo de Conclusão: 60 (sessenta) dias

Vigência do Contrato: 12 meses

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO DE MESA 12/2020
Publicação Nº 2365876

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 12/2020
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ILHOTA.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA, com fundamento no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ilhota, 
bem como no artigo 27, inciso I do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º. É nomeada, em 19 de fevereiro de 2020, Amanda Cristina Maschio, no cargo de provimento em Comissão de Procurador Geral, 
matrícula nº 92, lotada no Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Ilhota, nos termos da Lei nº 1904/2018,

Art. 2°. É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha funcional 
do servidor público.

Art. 3º. Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir do dia 19 de fevereiro 
de 2020.

Câmara Municipal de Ilhota, 19 de fevereiro de 2020.
Arnoldo Adriano
Presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Sidnei Reinert
Vice-presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Jonatas de Oliveira Jacó
1º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

Luiz Gustavo dos Santos Fidel
2º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

RESOLUÇÃO DE MESA 13/2020
Publicação Nº 2365880

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 13/2020
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ILHOTA.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA, com fundamento no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ilhota, 
bem como no artigo 27, inciso I do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º. É nomeada, em 19 de fevereiro de 2020, Nathane Cristine Maia dos Reis Brasil, no cargo de provimento em Comissão de Asses-
sor Técnico Legislativo, matrícula nº 93, lotada no Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Ilhota, nos termos da Lei nº 
1904/2018,

Art. 2°. É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha funcional 
do servidor público.

Art. 3º. Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir do dia 19 de fevereiro 
de 2020.

Câmara Municipal de Ilhota, 19 de fevereiro de 2020.
Arnoldo Adriano
Presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Sidnei Reinert
Vice-presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Jonatas de Oliveira Jacó
1º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

Luiz Gustavo dos Santos Fidel
2º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº. 011, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2367047

DECRETO Nº. 011, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito do Município de Imaruí-SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 61, inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo aos Funcionários e Servidores Públicos Municipais, nas Repartições Públicas do Município de Ima-
ruí-SC, em virtude das comemorações do Carnaval de 2020, nos dias 24 e 25 de fevereiro, e no dia 26 de fevereiro de 2020, até às 13 horas.

§ 1º Haverá expediente normal durante todo o período mencionado no caput deste artigo na Unidade Central – Centro de Saúde Ampliada 
da Secretaria de Saúde, a qual permanecerá com atendimento 24 horas.

§ 2º Não será Ponto Facultativo nas repartições, cujos serviços são considerados essenciais, e não podem, por sua natureza, serem sus-
pensos, mesmo que temporariamente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 18 de fevereiro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DECRETO Nº. 012, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365678

DECRETO Nº. 012, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ADICIONAL, EXERCÍCIO 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Poder Executivo, do corrente Exercício, na importância de R$ 117.240,00 
(cento e dezessete mil, duzentos e quarenta reais) conforme segue:
ÓRGÃO – 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E PECUARIO
UNIDADE – 09.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E PECUARIO
PROJ/ATIV. – 1.008 AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 119 1.164 Aplicações Diretas 117.240,00
Total 117.240,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o item anterior serão utilizados recursos provenientes do Convênio MAPA – Plata-
forma + Brasil nº 892354/2019 celebrado entre o Ministério da Agricultura e o Município de Imaruí, para Aquisição de Trator Agrícola e 
Equipamentos (plaina traseira de arrasto), no valor de R$ 122.240,00 (cento e vinte e dois mil, duzentos e quarenta reais), sendo necessário 
suplementar apenas o valor de R$ 177.240,00 (cento e dezessete mil, duzentos e quarenta reais).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 18 de fevereiro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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DECRETO Nº. 013, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366923

DECRETO Nº. 013, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, EXERCÍCIO 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial, ao orçamento do Poder Executivo, exercício 2020, na importância de R$ 17.402,06 (dezessete 
mil quatrocentos e dois reais e seis centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO – 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE – 06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJ/ATIV. – 2.008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.71.00.00.00.00.00 1.000 Transferências a Consórcios Públicos 7.897,79
3.3.71.00.00.00.00.00 1.000 Transferências a Consórcios Públicos 9.256,85
4.4.71.00.00.00.00.00 1.000 Transferências a Consórcios Públicos 247,42

17.402,06

Art. 2º Para a Suplementação que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total das seguintes dota-
ções orçamentárias:
ÓRGÃO – 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE – 06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJ/ATIV. – 2.008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 23 1.000 Aplicações Diretas 17.402,06

17.402,06

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 20 de fevereiro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

EDITAL 001/2020/SMAS PRORROGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Publicação Nº 2365679

EDITAL 001/2020/SMAS
PRORROGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019/SMPS

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito Municipal do Município de Imaruí, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
PRORROGAR por 01 (um) ano a partir da data do vencimento do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019/SMPS, 
cuja homologação foi disponibilizada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Imaruí, 12 de fevereiro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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LEI Nº 2.099, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366933

LEI Nº 2.099, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, EXERCÍCIO 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial, ao orçamento do Poder Executivo, exercício 2020, na 
importância de R$ 17.402,06 (dezessete mil quatrocentos e dois reais e seis centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO – 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE – 06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS
PROJ/ATIV. – 2.008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.71.00.00.00.00.00 1.000 Transferências a Consórcios Públicos 7.897,79
3.3.71.00.00.00.00.00 1.000 Transferências a Consórcios Públicos 9.256,85
4.4.71.00.00.00.00.00 1.000 Transferências a Consórcios Públicos 247,42

17.402,06

Art. 2º Para a Suplementação que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total das seguintes dota-
ções orçamentárias:
ÓRGÃO – 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE – 06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS
PROJ/ATIV. – 2.008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 23 1.000 Aplicações Diretas 17.402,06

17.402,06

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2020.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 19 de fevereiro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

LEI Nº. 2.097, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366927

LEI Nº. 2.097, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas contidas no art. 60, I 
da Lei Orgânica do Município de Imaruí, e considerando o disposto no art. 37, X da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
da Medida Provisória nº 919, de 30 de janeiro de 2020 e Decreto Municipal nº 008, 03 de fevereiro de 2020, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º A partir de 1º de fevereiro de 2020, o valor do Salário Mínimo no âmbito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo 
e Legislativo do Município de Imaruí, SC, terá o seu valor equiparado aos valores do Salário Mínimo vigente, de acordo com as Normativas 
Federais, sobretudo, em consonância com a Medida Provisória nº 919, de 30 de janeiro de 2020, e o disposto nos art. 75, I da Lei Orgânica 
Municipal e do art. 53, parágrafo único do Estatuto dos Servidores Municipais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2020, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.

Imaruí, SC, 19 de fevereiro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 717

LEI Nº. 2.098, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366931

LEI Nº. 2.098, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PROVENIENTES DO LEILÃO DO EXCEDENTE DA CESSÃO ONEROSA DO PRÉ-SAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos provenientes do leilão do excedente da cessão onerosa do pré-sal, 
no montante de R$ 516.948,94 (quinhentos e dezesseis mil novecentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), nos termos 
do art. 1º, §3º, incisos I e II, da Lei nº 13.885, de 17 de outubro de 2019, da seguinte forma:

I – R$ 5.169,48, correspondente a 1% do valor recebido, deverá ser destinado ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
– PASEP;

II – R$ 200.000,00 para pagamento de despesas previdenciárias, sendo:

a) R$ 150.000,00 pelo Município de Imaruí (Secretaria de Administração e Finanças); e

b) R$ 50.000,00 pelo Fundo Municipal de Saúde.

III – R$ 311.779,46 para investimentos no sistema de captação, tratamento e distribuição/abastecimento de água pelo SAMAE, compreen-
dendo a aquisição de uma Estação de Tratamento de Água (ETA) Compacta e de equipamentos.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, com abertura de créditos adicionais 
suplementares ao orçamento do exercício de 2020, nos termos dos arts. 41, inciso I, e 43, §1º, inciso I, ambos da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, mediante autorização legislativa, nos termos do art. 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 19 de fevereiro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROC 25/2020 DISPENSA 08/2020 CONCURSO
Publicação Nº 2366621

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2020
DISPENSA Nº 08/2020
PMI - SEAD
Objeto: REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EXISTENTES NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.
Empresa: IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal.
CNPJ: 33.645.482/0001-96
Fundamento: Artigo 24, XIII da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 20 de fevereiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

LEI N.º 5.123, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366041

LEI N.º 5.123, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre repasse financeiro, a título de abono, aos profissionais de nível superior que atuam nos Serviços, Programas e Projetos da 
Política Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, no ano de 2020, a repassar aos profissionais de nível superior (Assistente Social, Psicó-
logo e Educador Social), que atuam nos Serviços, Programas e Projetos da Política Municipal de Assistência Social, a título de abono, o valor 
de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), podendo ser pago em até 12 (doze) parcelas.

Art. 2º Os referidos valores não incorporam para nenhum efeito a remuneração dos profissionais de que trata o artigo 1º.

Art. 3º Os profissionais que recebem adicional de produtividade não poderão acumular este com a gratificação do abono, devendo fazer a 
opção.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto as disposições contidas na presente Lei para regular a sua execução.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei ocorrerão por conta do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, referente ao 
Exercício de 2020.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

PORTARIA PMI/SEAD Nº 149/2020
Publicação Nº 2366078

PORTARIA PMI/SEAD Nº 149, de 18 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
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Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019, para exercerem a função 
temporária de Professor(a), conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Função Temporária CPF Admissão Motivo da Contratação
Mayara Aparecida de Souza 
Laurentino Prof I Ed Infantil – 20h 097.569.699-64 03/02/2020 Em substituição da Professora Sra. 

Sabrina Filipini Rodrigues

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2020, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2020 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Os servidores admitidos para a referida função, darão início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua 
aptidão, de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de fevereiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 150/2020
Publicação Nº 2366198

PORTARIA PMI/SEAD Nº 150, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre a Evolução Funcional mediante Progressão Horizontal dos servidores municipais de carreira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Comple-
mentar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014, ainda, Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991, Lei Complementar n.º 1.984, de 16 de dezembro 
de 1999 e considerando o Decreto PMI nº 49, de 01 de abril de 2019 e todo o disposto na legislação em vigor;
Considerando que a Evolução Funcional mediante Progressão Horizontal, dar-se-á através do Sistema de Avaliação de Desempenho;
Considerando que os servidores abaixo nominados foram avaliados na forma das normas citadas, tendo eles atingido a pontuação neces-
sária para a concessão da progressão;
Considerando, por último, que os servidores abaixo numerados preencheram também os demais requisitos exigidos nas normas citadas, 
para fins de progressão horizontal;
Considerando o Memorando nº 3.189/2020;

RESOLVE:
Art. 1º Progredir, os servidores municipais de carreira abaixo relacionados, através do instituto da Evolução Funcional mediante PROGRES-
SÃO HORIZONTAL, conforme estabelecido na tabela a seguir:
Matr. Nome CPF Cargo Ref. Anterior Ref. Posterior

7990 DARLAN PIRES DE OLIVEIRA 04722960941 Fiscal de Transportes B C

6020 ELIANE REGINA ALVES AMERICO 02647313954 Auxiliar de Enfermagem D E

5602 GICELIA PITTIGLIANI JORGE 52078710997 Técnico em Enfermagem B C

853 HOMERO MARTINS 29026075987 Tecnico em Eletrotécnica H I

9145 JEFFERSON LEAL 08010316997 Assistente Administrativo A B

4053 MARIA APARECIDA SILVANA GENISKY 88840131949 Servente Merendeira E F

4070 MARIA DO CARMO DE ASSIS 00461714957 Servente Merendeira D E

400 MOACIR FREITAS DA ROSA 34172327915 Engenheiro (a) K L

442 OZANDIR ELENIO CAPARICA 28983866934 Agente Administrativo Q R

6041 RAMOM FERNANDO DA SILVA 01012481999 Agente Administrativo D E

4631 RAUL MINATTO LEAL 55444644053 Contador E F

9040 SANDRO MARQUES BERNARDINO 75477831049 Fiscal de Transportes A B

5337 SUELEN OLIVEIRA ABRAHAM 05336693910 Servente Merendeira D E
5704 SUSANNE FAUST DA SILVA PRATES 00960344918 Psicólogo D E
5192 VERA LUCIA DE CARVALHO BARJONA CASTRO 05278400927 Agente Administrativo D E
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 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de fevereiro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Bruno Pacheco da Costa
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 151/2020
Publicação Nº 2366232

PORTARIA PMI/SEAD Nº 151, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre a Evolução Funcional mediante Promoção Vertical de servidora municipal de carreira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Comple-
mentar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014, ainda, Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991 e Lei Complementar n.º 1.984, de 16 de dezembro 
de 1999, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;
Considerando, que a Evolução Funcional mediante Promoção Vertical, se dá através da apresentação através de protocolo, do diploma ou 
certificado devidamente registrado na respectiva Instituição de Ensino e reconhecido pelo Ministério de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º Promover, a servidora municipal de carreira abaixo relacionada, através do instituto da Evolução Funcional mediante PROMOÇÃO 
VERTICAL, conforme estabelecido na tabela a seguir:

Matr. Nome CPF Cargo Nível/
Subnível Anterior

Nível/ Subnível
Posterior Prot.

4064 Andreza Delminda 
Pereira 004.949.319-14 Servente Meren-

deira 1.2 - E 1.3 - E 1710/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de fevereiro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Bruno Pacheco da Costa
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 152/2020
Publicação Nº 2366302

PORTARIA PMI/SEAD Nº 152, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Técnica em Enfermagem, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público Edital - 01/2017, com carga horária de 40 horas semanais, 
admitida em 17 de setembro de 2018 através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 573, de 14 de setembro de 2018, do cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento
Marlene dos Santos Silva Técnica em Enfermagem 023.887.979-85 13/02/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de fevereiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração
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Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 153/2020
Publicação Nº 2366406

PORTARIA PMI/SEAD Nº 153, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Psicóloga, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 14/2018, nomeada através da POR-
TARIA PMI/SEAD nº 695/2019, tendo a respectiva posse ocorrido em 22 de agosto de 2019, do cargo/função conforme descrito na tabela 
seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento
Teresinha Cruz da Cunha Pardo Psicóloga – 40h 948.939.771-72 14/02/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 19 de fevereiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 154/2020
Publicação Nº 2366445

PORTARIA PMI/SEAD Nº 154, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Instrutora de Artesanato - Social, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, ainda com base 
na Lei Complementar n.° 3.330, de 30 de abril de 2008 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público Edital - 02/2011 (Programas Federais), admitida em 03 de 
junho de 2011 com carga horária de 20 horas semanais, do cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento

Lucenir Martins Freitas Instrutora de Artesanato (Social) 343.923.009-00 17/02/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 19 de fevereiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 155/2020
Publicação Nº 2366476

PORTARIA PMI/SEAD Nº 155, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Médica - ESF, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 15/2019, nomeada através da POR-
TARIA PMI/SEAD nº 597/2019, tendo a respectiva posse ocorrido em 09 de agosto de 2019, do cargo/função conforme descrito na tabela 
seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento
Viviane Schmidt Médica - ESF 709.662.900-97 21/02/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 19 de fevereiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 156/2020
Publicação Nº 2366511

PORTARIA PMI/SEAD Nº 156, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Cuidadora/Educadora Residente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e Lei Complementar n° 4.489 de 09 de dezembro de 2014 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 14/2015, admitida em 23 de dezembro 
de 2019 através da Portaria de Posse e Exercício PMI/SEAD nº 358/2019, do cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento

Aline Kobarg Damázio Cuidadora/Educadora Residente
40h 056.265.709-69 19/02/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 19 de fevereiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 157/2020
Publicação Nº 2366549

PORTARIA PMI/SEAD Nº 157, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019, nomeada/admitida através 
da PORTARIA PMI/SEAD nº 109/2020, tendo a respectiva posse ocorrido em 03 de fevereiro de 2020, do cargo/função conforme descrito 
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na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento
Elaine Borges Professora – 20h 042.782.309-90 06/02/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 19 de fevereiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 158/2020
Publicação Nº 2366568

PORTARIA PMI/SEAD Nº 158, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019, nomeada/admitida através 
da PORTARIA PMI/SEAD nº 109/2020, tendo a respectiva posse ocorrido em 03 de fevereiro de 2020, do cargo/função conforme descrito 
na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento
Tuani Maria Sá Rufino Prof II Língua Inglesa – 10h 069.945.249-06 13/02/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 19 de fevereiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 159/2020
Publicação Nº 2366598

PORTARIA PMI/SEAD Nº 159, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019, para exercerem a função 
temporária de Professor(a), conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Função Temporária CPF Admissão Motivo da Contratação

Yanka Vieira Prof I Ed Infantil – 20h 102.357.359-81 19/02/2020 Em substituição da Professora Sra. Adriana 
da Silva Canto

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2020, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2020 até o término da colônia de férias.
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Art. 3º Os servidores admitidos para a referida função, darão início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua 
aptidão, de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de fevereiro de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 160/2020
Publicação Nº 2366610

PORTARIA PMI/SEAD Nº 160, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre a Nomeação de Chefe de Departamento de Gestão Administrativa e Operacional Regional/Oeste - SEINFRA, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 2.962/2020, ainda 
o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 20 de fevereiro de 2020, o Sr. MÁRIO ALVES JOÃO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 245.784.019-87, para exercer 
o cargo de Chefe de Departamento de Gestão Administrativa e Operacional Regional/Oeste junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Saneamento, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
002/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de fevereiro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Bruno Pacheco da Costa
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 161/2020
Publicação Nº 2366640

PORTARIA PMI/SEAD Nº 161, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre a Evolução Funcional mediante Promoção Vertical dos servidores municipais de carreira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Comple-
mentar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014, ainda, Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991 e Lei Complementar n.º 1.984, de 16 de dezembro 
de 1999, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;
Considerando, que a Evolução Funcional mediante Promoção Vertical, se dá através da apresentação através de protocolo, do diploma ou 
certificado devidamente registrado na respectiva Instituição de Ensino e reconhecido pelo Ministério de Educação;
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RESOLVE:
Art. 1º Promover, os servidores municipais de carreira abaixo relacionados, através do instituto da Evolução Funcional mediante PROMOÇÃO 
VERTICAL, conforme estabelecido na tabela a seguir:

Matr. Nome CPF Cargo Nível/
Subnível Anterior

Nível/ Subnível
Posterior Prot.

6218 Elaine Conceição da Silva Pereira 069.056.279-92 Servente Meren-
deira 1.2 - D 1.3 - D 1793/2020

10189 Fernanda Oliva Drumond 915.751.840-87 Professora II - 1 III - 1 1786/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de fevereiro de 2020.

Rosenvaldo da Silva Júnior   Bruno Pacheco da Costa
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 42/2020
Publicação Nº 2366089

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 42/2020
O Secretário Municipal de Administração, Sr. BRUNO PACHECO DA COSTA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de de-
zembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março 
de 2017, EMPOSSA nesta data, a servidora nomeada/admitida pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 149, de 18 de fevereiro de 2020, para exercer 
a função temporária de PROFESSOR(A), habilitado (a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019.
Art. 1º A servidora abaixo descrita, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Mayara Aparecida de Souza Laurentino Prof I Ed Infantil – 20h 097.569.699-64

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, a servidora entrou em exercício em 03/02/2019.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de fevereiro de 2019.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 43/2020
Publicação Nº 2366603

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 43/2020
O Secretário Municipal de Administração, Sr. BRUNO PACHECO DA COSTA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de de-
zembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março 
de 2017, EMPOSSA nesta data, a servidora nomeada/admitida pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 159, de 19 de fevereiro de 2020, para exercer 
a função temporária de PROFESSOR(A), habilitado (a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019.
Art. 1º A servidora abaixo descrita, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Yanka Vieira Prof I Ed Infantil – 20h 102.357.359-81
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Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, a servidora entrou em exercício em 19/02/2019.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de fevereiro de 2019.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº02/2020
Publicação Nº 2366020

EXTRATO DO CONTRATO N°02/2020

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Contratada: INSTALADORA IMBITUBA LTDA-ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE 3(três) aparelhos de ar condicionado, conforme especificações contidas no Processo Administrativo nº01/2020. 
Dispensa de Licitação nº01/2020.
Valor total: R$8570,00 (oito mil, quinhentos e setenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução deste contrato correrá, à conta da Dotação Orçamentária n°01.01.2001.4490.0
0.00.00.00.00 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, complemento de elemento 
nº4490523400000.

Imbituba/SC, 31 de janeiro de 2020.
Antônio Clésio Costa
Presidente da CMI

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO Nº03/2020
Publicação Nº 2366025

EXTRATO DO CONTRATO N°03/2020

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Contratada: INFO PUBLIS INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SISTEMAS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTOS DE DADOS LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa do ramo especializado para prestação de serviços de 
processamento de dados bimestrais para o E-SFINGE-SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO INTEGRADA DE GESTÃO E RESPECTIVO ENVIO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, nos termos do Anexo I. O fornecimento deverá ser realizado em atendimento ao 
disposto Processo Administrativo nº02/2020, Dispensa de Licitação nº02/2020 e seus Anexos, na proposta vencedora da licitação e nessa 
minuta de contrato.
DO VALOR TOTAL ANUAL: R$10788,00 (dez mil, setecentos e oitenta e oito reais), correspondentes a 12 meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução deste contrato correrá, à conta da Dotação Orçamentária: n°01.01.2001.3.390.0
0.00.00.00.00 – MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, complemento de elemento 
nº33903905000000.

Imbituba, 03 de fevereiro de 2020
Antônio Clésio Costa
Presidente da CMI

Contratada
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EXTRATO DE CONTRATO Nº04/2020
Publicação Nº 2366028

EXTRATO DO CONTRATO N°004/2020
Termo aditivo IV ao Contrato nº 12/2017
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do Contrato Principal nº12/2017, oriundo da licitação- Pregão nº01/2017, fica aditado e 
automaticamente prorrogado por mais 12(doze) meses contados da data de assinatura do presente Termo Aditivo, podendo ser prorrogado 
na forma da lei.
DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O preço total previsto a ser pago a Contratada é de valor mensal de R$1.609,58(mil seis-
centos e nove reais e cinquenta e oito centavos), totalizando o valor do contrato pelo período de 12 meses de R$19.314,96(dezeno-
ve mil, trezentos e catorze reais e noventa e seis centavos), que será devidamente empenhado na seguinte dotação orçamentária: 
0101200133900000000000-MANUTENÇÃO e MODERNIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, COMPLEMENTO DE ELEMENTO 
nº33904005000000.

Imbituba, 10 de fevereiro de 2020
Antônio Clésio Costa
Presidente da CMI

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO Nº05/2020
Publicação Nº 2366029

EXTRATO DO CONTRATO N°05/2020

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Contratado: IMPRESSO CATARINENSE LTDA MECLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui Objeto do presente instrumento a contratação 
de empresa do ramo especializado para fornecimento de assinatura de jornal periódico, conforme especificações da Proposta anexada no 
Processo Administrativo nº03/2020, Inexigibilidade de Licitação nº01/2020.
DO VALOR ANUAL: valor total estimado do presente Contrato é de R$3300,00 (três mil e trezentos reais). A despesa com a execução deste 
contrato correrá, à conta da Dotação Orçamentária:0101200133900000000000–MANUTENÇÃO e MODERNIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES, COMPLEMENTO DE ELEMENTO nº33903901000000.

Imbituba, 11 de fevereiro de 2020.
Antônio Clésio Costa
Presidente da CMI

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO Nº06/2020
Publicação Nº 2366032

EXTRATO DO CONTRATO N°06/2020

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Contratada: IVONETE DE SOUSA MIRANDA BAINHA ME
OBJETO: Constitui Objeto do presente instrumento a contratação de empresa do ramo especializado para fornecimento de assinatura de jor-
nal periódico, conforme especificações da Proposta anexada no Processo Administrativo nº04/2020, Inexigibilidade de Licitação nº02/2020.
DO VALOR ANUAL: valor total estimado do presente Contrato é de R$3300,00 (três mil e trezentos reais). A despesa com a execução deste 
contrato correrá, à conta da Dotação Orçamentária:0101200133900000000000–MANUTENÇÃO e MODERNIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES, COMPLEMENTO DE ELEMENTO nº33903901000000.

Imbituba, 11 de fevereiro de 2020.
Antônio Clésio Costa
Presidente da CMI

Contratada
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EXTRATO DE CONTRATO Nº07/2020
Publicação Nº 2366033

EXTRATO DO CONTRATO Nº007/2020
TERMO ADITIVO IV ao Contrato nº10/2017

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Contratada: Betha Sistemas Ltda

DA VIGÊNCIA: O prazo Contratual fica prorrogado 12 meses contados da assinatura do presente, podendo ser prorrogado nos termos da 
lei e do Contrato nº10/2017.

VALOR TOTAL ANUAL DE LOCAÇÃO: 38.596,56
VALOR TOTAL POR SERVIÇOS TÉCNICOS: 8.647,49
DAS DOTAÇÕES:: A despesa com a execução deste contrato correrá, à conta da Dotação Orçamentária nº010120013390.00.00.00.00.00–
MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES-COMPLEMENTO ELEMENTO Nº339040.01.00.00.00 e 
nº3390.40.02.00.00.00, neste exercício financeiro, e nos exercícios subsequentes à conta da dotação correspondente.

Imbituba/SC, 20 de fevereiro de 2020.
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA    BETHA SISTEMAS LTDA.
Antônio Clésio Costa     CONTRATADA
Presidente da CMI
CONTRATANTE

PORTARIA Nº25/2020
Publicação Nº 2366015

PORTARIA CMI Nº 025/2020
“Concede Férias a servidora Maria Clara Figueiredo Martins Nascimento, ocupante do Cargo em Comissão de Assessora de Relações Insti-
tucionais”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º Conceder a Maria Clara Figueiredo Martins Nascimento, ocupante do Cargo em Comissão de Assessora de Relações Institucionais, 
Férias Regulamentares de 20 dias a que tem direito referentes ao período aquisitivo de 01/03/2018 a 28/02/2019, a serem usufruídas da 
seguinte forma:
I- 10(dez) dias no período entre 17/02/2020 a 26/02/2020.
II- 10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 13 de fevereiro de 2020.
Antônio Clésio Costa
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 13/02/2020.

PORTARIA Nº26/2020
Publicação Nº 2366018

 PORTARIA CMI Nº 26/2020
“Nomear Margarete Siqueira da Silva Rocha, para o cargo em comissão de Assessora Parlamentar ”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º Nomear Margarete Siqueira da Silva Rocha, para o cargo em comissão de Assessora Parlamentar;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 17 de fevereiro de 2020.
Antônio Clésio Costa
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 17/02/2020.
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Imbuia

Câmara muniCiPal

ATA 03/2020
Publicação Nº 2365354

Ata da 02ª SESSÃO ORDINÁRIA, 1° Período Legislativo Ordinário, da 4ª Sessão Legislativa, da 13ª Legislatura, da Câmara Municipal de 
Imbuia, realizada no dia dez de fevereiro de dois mil e vinte, às dezenove horas, na Sala das Sessões. Sob a Presidência do Vereador Aldori 
Rengel, e secretariado pelos vereadores Ana Maria de Andrade Kreusch, Santelmo Zimermann e Elimar Schlickmann. À hora regimental foi 
registrada a presença dos seguintes Vereadores: Aldori Rengel, Ana Maria de Andrade Kreusch, Elimar Schlickmann, Elio Esser, Henrique 
Leopoldo Erhardt, Lorival Arnold, Santelmo Zimermann e Zulmar Machado, verificado o número regimental com a presença de oito Vere-
adores, o Senhor Presidente declarou aberta à sessão. Foi realizada a leitura, discussão e aprovação da ordem do dia e da ata da sessão 
anterior. E realizada a leitura das correspondências. Ato continuou foi realizada a Leitura das seguintes Matérias Legislativas: REQUERIMEN-
TO Nº01/2020. Autor Vereadora Ana Maria de Andrade Kreusch. REQUERIMENTO Nº02/2020. Autor Vereador Alsone Brito. REQUERIMEN-
TO Nº03/2020. Autor Vereador Alsone Brito. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº01/2020. Segue não havendo inscritos para a Palavra Livre de 
Pequeno Expediente e não havendo inscritos para a Palavra Livre de Grande Expediente o Senhor Presidente então declarou intervalo de 
cinco minutos. Na reabertura, seguindo a Ordem do Dia, o Senhor Presidente colocou em Discussão o REQUERIMENTO Nº01/2020. Autor 
Vereadora Ana Maria de Andrade Kreusch. Aprovado por Unanimidade. Ato continuou colocou em Discussão o REQUERIMENTO Nº02/2020. 
Autor Vereador Alsone Brito. Aprovado por Unanimidade. Ato continuou colocou em Discussão o REQUERIMENTO Nº03/2020. Autor Vere-
ador Alsone Brito. Aprovado por Unanimidade. Ato continuou colocou em Discussão o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº01/2020. Aprovado por 
Unanimidade. E não havendo mais Matéria Legislativa a ser discutida e votada na Ordem do Dia o Senhor Presidente concedeu espaço para 
Explicações Pessoais: VEREADOR LORIVAL ARNOLD: Cumprimentou Presidente, demais Vereadores e demais no Plenário. Solicitou a Mesa 
Diretora o envio de Oficio de condolências a famílias de Salvino Kammers e Olinda Rengel pelo falecimento de seus familiares. Segue coloca 
que o Deputado Estadual Moacir Sopelsa destinou uma emenda no valor de R$ 78.554,88 (setenta e oito mil e quinhentos e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e oito centavos) para custeio na área da saúde. Sendo mais uma conquista para o município. E observado os pro-
blemas que há no posto de saúde é um valor significativo. VEREADORA ANA MARIA DE ANDRADE KREUSCH: Cumprimentou Presidente, 
demais Vereadores e demais no Plenário. Iniciou desejando condolências ao Senhor Presidente Vereador Aldori e assim extensivo a toda sua 
família pelo falecimento de seu irmão. Aponta que o município passa por um momento atípico em virtude de varias perdas que entristecem 
a todos. Aonde tem que ser fortes, seguir em frente e que dias melhores virão. Segue agradece a todos que rezaram pela sua recuperação. 
Onde fica feliz em saber que as pessoas se preocupam com sua pessoa, o que dá forças para lutar por dias melhores. E que se deve não 
olhar somente ao que se perdeu, mas também para o que foi conquistado. Onde pode ser perder a oportunidade de olhar e agradecer as 
conquistas alcançadas. Segue coloca que neste ano seguirão firmes e unidos para apoiar em todas necessidades que surgirem no município. 
Onde o Prefeito novo poderá contar com os Vereadores em todos os momentos, onde estarão buscando o desenvolver da comunidade e 
que nenhum momento deixarão de buscar recursos ao município. Segue convida para cavalgada em prol do AMA que ocorrerá no próximo 
dia quinze. Onde é a chance de ajudar pessoas tão necessitadas. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente Vereador Aldori Rengel 
agradeceu a presença de todos e marcou a próxima Sessão Ordinária para o dia dezessete de fevereiro de dois mil e vinte, ás dezenove 
horas na Sala de Sessões, e em nome de Deus e da Lei, declarou encerrada a Sessão da qual, eu Daniel Augusto Schmoller, lavrei a presente 
Ata que será lida e se considerada a rigor, será datada e assinada por todos os membros presentes da mesa diretora.
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 2036/2020
Publicação Nº 2365680

. DECRETO Nº 2036/20

. De 19 de fevereiro de 2020
Autoriza alteração orçamentária por Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do MUNICIPIO DE INDAIAL

Andre Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando o art. 11, inciso III, § 2º da Lei 5.745/19,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) da dotação orçamentária em conformidade do quadro 
abaixo discriminado:
Dotação Valor de anulação do crédito orçamentário

05.003 – Secretaria de Educação

0013.0392.0005.2230 – Espaço Educa Mais

3339000000000000000 – Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas

01000000 – Recursos Ordinários 4.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo 1º, fica suplementado o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Orçamento Anual 
do MUNICIPIO DE INDAIAL a dotação orçamentária em conformidade do quadro abaixo discriminado:
Dotação Valor a suplementar em crédito orçamentário

05.003 – Secretaria de Educação

0013.0392.0005.2230 – Espaço Educa Mais

3449000000000000000 – Despesas de Capital / Investimentos / Aplicações Diretas

01000000 – Recursos Ordinários 4.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 19 de fevereiro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2037/2020
Publicação Nº 2365708

. DECRETO Nº 2037/20
 De 19 de fevereiro de 2020
Reconhece Despesas de Exercício Anterior / PMI

André Luiz Moser, Prefeito Municipal de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Fica reconhecida, pelo Município de Indaial - PMI, a seguinte despesa de competência de Exercício anterior, conforme abaixo:

ENTIDADE MUNICIPIO DE INDAIAL

O.U. 05.003.

P.A. 2200

ELEMENTO/CTA 333909239000000

VINCULO 1000000
CREDOR MAPA IMOBILIÁRIA LTDA EPP
VALOR R$ 363,40
N.FISC/FAT./REC. 4635
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 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 19 de fevereiro de 2020
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

Câmara muniCiPal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 006/2020 - TERMO DE DISPENSA 
04/2020

Publicação Nº 2364906

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Nesta data, tendo em vista que que estão preenchidos os requisitos legais e de mérito, homologo o Processo Licitatório nº 06/2020 – Termo 
de Dispensa nº 04/2020 e adjudico à empresa Inilore Vetter ME, empresário individual, inscrito no CNPJ sob o nº 20.451.075/0001-04, o 
objeto do presente processo, no valor de até R$ R$ 7.425,00 (sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais).
Publique-se.

Indaial (SC), 20 de fevereiro de 2020.
Flávio Augusto Ferri Molinari
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial
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Iomerê

Prefeitura

CONTRATO Nº 22/2020 - PMI
Publicação Nº 2365514

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA LIGA 
ESPORTIVA VIDEIRENSE.
CT20/022

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Pedro Penso, nº 530, centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI doravante denomi-
nado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa LIGA ESPORTIVA VIDEIRENSE, pessoa jurídica de associação, situada na rua Campos 
Novos Centro na cidade de Videira-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 78.511.466/0001-49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
ajustam e contratam a aquisição do objeto abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, nas Leis nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – O presente contrato tem como objeto serviços de arbitragem em competições esportivas a serem realizadas no Município de IOMERÊ, 
conforme segue:
ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$
01 JG 100 Arbitragem Futsal: com 02 árbitros e 01 mesário 220,00 22.000,00

02 JG 40 Arbitragem Futebol de campo: com 01 árbitro e 02 assis-
tente e 01 mesário 480,00 19.200,00

03 JG 40 Arbitragem futebol suíço: com 02 árbitros e 01 mesário 220,00 8.800,00
04 JG 40 Arbitragem Voleibol: com 02 árbitros e 02 mesário 255,00 10.200,00
05 JR 02 Arbitragem Voleibol de areia: com 02 árbitros 420,00 840,00
TOTAL 61.040,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – Os serviços serão executados no Município de Iomerê, nos locais onde serão realizadas as competições esportivas, nos horários a se-
rem definidos, de acordo com a programação das competições a serem elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Turismo – Departamento de Esportes.
2.2 – Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, deverá disponibilizar profissionais capacitados e que possuam experiência 
no ramo de arbitragem, de acordo com cada modalidade esportiva descrita no Item 1.1, sem custo de transporte, alimentação e água.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento pelos serviços/objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito bancário em sua 
conta corrente, após efetiva entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal.
3.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação. A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseq-ente ao da aquisição, mediante 
emissão da nota fiscal.
3.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta da seguinte dotação específica do 
orçamento do exercício de 2020:
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
Unidade Orçamentária DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Projeto/Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Complem. Elemento 3.3.90.39.99 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 00 – RECURSOS PRÓPRIOS
Código Reduzido 063

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
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5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o vencimento da ata dia 03 de fevereiro de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0012/2020 – Pregão Presencial nº 0009/2020.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, danos materiais ou pessoais que venham a ocorrer em face da execução do presente 
objeto deste contrato, inclusive perante terceiros, e, por toda e qualquer má execução da prestação do serviço.

9.2 – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do tra-
balho, despesas com alimentação e deslocamento, dos profissionais que prestarão os serviços objeto deste certame.
9.3 – A Contratada obriga-se a dispor de pessoal especializado para prestação dos serviços, nos dias, horários e locais em que acontecerão 
as competições esportivas, com antecedência mínima de uma hora do inicio das competições.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, através de seu secretário ou diretor de espor-
tes. Será responsável também para atestar as notas fiscais, com o recebimento dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 05 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ   LIGA ESPORTIVA VIDEIRENSE
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

Rafael Deon
OAB/SC 35259

CONTRATO Nº 23/2020 - PMI
Publicação Nº 2365518

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA NOSSA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI.

CT20/023
O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Pedro Penso, nº 530, centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI, pessoa jurídica de associação, situada na Avenida Le-
bon Régis Bairro São José na cidade de Fraiburgo-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 27.841.750/0001-42, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, ajustam e contratam a aquisição do objeto abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, nas Leis nº 8.666/93 
e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – O presente contrato tem como objeto a recuperação da máquina pesada Escavadeira Hidráulica, conforme abaixo:
ITEM QTDE UNID DESCRIÇAO

01 01 Unid. Peças para recuperação – conforme anexo VII
Valor máximo do item R$ 12.814,90

02 01 Serv. Serviços mecânicos para recuperação – conforme anexo VII
Valor máximo do item R$ 3.980,10
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1 – O valor a ser pago pela CONTRATANTE será de R$ 16.795,00 (dezesseis mil setecentos e noventa e cinco reais), conforme proposta 
efetuada no Pregão Presencial nº 0010/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
3.1 – O pagamento do objeto da presente licitação será feito em parcela única a favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário 
em sua conta corrente, após o recebimento do equipamento acompanhado da respectiva Nota Fiscal.
3.1.1 – O arquivo XML da NF-e deverá ser enviado ao e-mail: nfe@iomere.sc.gov.br

3.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta de dotação específica do orçamento 
do exercício de 2020 e terão a seguinte classificação orçamentária:
Órgão SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
Unidade SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA
Projeto/atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
Comp. Elemento 33.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte 11.00 - RECURSOS PRÓPRIOS
Reduzido 118

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 – De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, cons-
tituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 – O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura, com duração até 31.12.2020.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento, independente de sua transcrição, encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0013/2020 
– Pregão Presencial nº 0010/2020.

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
9.1 - Da Contratada:
a) arcar com todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando 
o Município isento de qualquer responsabilidade civil, trabalhista ou criminal;
b) oferecer garantia das peças e serviços de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da entrega;
c) entregar as peças e realizar os serviços, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato;
d) as despesas para retirada e a entrega no pátio da prefeitura, serão da empresa vencedora;
e) instalar peças genuínas, de primeira linha e novas;
f) demais obrigações previstas no edital.

9.2 - Da Contratante:
a) efetuar o pagamento conforme especificado neste Edital;
b) fiscalizar, através do setor competente, os trabalhos da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 – Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de seu secretário. Será respon-
sável também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria/serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas 
as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições 
legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

mailto:nfe@iomere.sc.gov.br
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Iomerê, 06 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ   NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

Rafael Deon
OAB/SC 35259

CONTRATO Nº 24/2020 - PMI
Publicação Nº 2365520

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ E A COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE ARROIO TRINTA.
CT20/024

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Pedro Penso, nº 530, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal LUCIANO PAGANINI, doravante denominado de CON-
TRATANTE, e de outro lado COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE ARROIO TRINTA, pessoa jurídica, situada na Rua Francisco 
Nava, nº 194 Centro, na cidade de Arroio Trinta/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 07.591.970/0001-58, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, ajustam e contratam o fornecimento de gêneros alimentícios para alimentação escolar, que se regerá pelo disposto neste 
contrato e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinentes sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
É objeto deste contrato a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública nº 0002/2020, o qual fica fazendo parte inte-
grante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição, conforme segue:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDADE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$
1 ABOBORA DO TIPO MORANGA KG 30 2,97 89,10
2 ABOBRINHA DO TIPO PAULISTA KG 30 3,15 94,50
3 ACELGA FRESCA UN 30 5,63 168,90
4 ALFACE UN 70 5,75 402,50
5 BANANA CATURRA KG 300 4,57 1.371,00
6 BATATA DOCE KG 30 4,22 126,60
7 BATATA INGLESA KG 50 4,40 220,00
8 BOLACHA CASEIRA AÇUCARADA KG 50 23,17 1.158,50
9 BOLACHA CASEIRA DE AÇUCAR MASCAVO KG 25 26,93 673,25
10 BOLACHA CASEIRA DE FUBÁ KG 50 25,50 1.275,00
11 BOLO CASEIRO DE CENOURA KG 40 21,50 860,00
12 BOLO CASEIRO DE FUBÁ KG 40 21,17 846,80
13 BOLO CASEIRO DE LARANJA KG 40 22,83 913,20
14 BROCOLIS UN 40 5,73 229,20
15 CAQUI KG 100 4,93 493,00
16 CHUCHU KG 50 3,52 176,00
17 COUVE FLOR UN 50 7,65 382,50
18 COUVE FOLHA UN 20 12,17 243,40
19 CUCA CASEIRA KG 40 13,50 540,00
20 CUCA CASEIRA RECHEADA KG 40 16,17 646,80
21 DOCE CASEIRO DE FRUTAS KG 10 17,50 175,00
22 ESPINAFRE MÇ 5 12,32 61,60
23 GROSTOLI KG 20 18,50 370,00
24 LARANJA KG 300 4,23 1.269,00
25 MACARRÃO CASEIRO ESPAGUETE GROSSO KG 50 14,72 736,00
26 MANDIOCA KG 30 6,47 194,10
27 MELANCIA KG 500 2,57 1.285,00
28 OVOS DZ 100 6,97 697,00
29 PÃO CASEIRO BRANCO FATIADO KG 60 17,50 1.050,00
30 PÃO CASEIRO INTEGRAL FATIADO KG 60 18,63 1.117,80
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31 PÃO CASEIRO DE AIPIM FATIADO KG 20 18,97 379,40
32 PÃO CASEIRO DE ABÓBORA FATIADO KG 20 18,97 379,40
33 PEPINO KG 30 3,73 111,90
34 POKÃN KG 100 4,67 467,00
35 REPOLHO KG 60 3,47 208,20
36 SUCO DE UVA INTEGRAL LT 60 13,63 817,80
37 TOMATE KG 50 5,67 283,50
38 TORTEI CASEIRO PASTELZINHO KG 20 19,25 385,00

39 AGNOLINE DO TIPO CASEIRO (recheio de 
frango) KG 15 25,75 386,25

40 CARNE SUINA DO TIPO COSTELINHA FRESCA KG 80 14,45 1.156,00
41 MAMÃO KG 100 5,60 560,00
42 MANGA KG 20 6,10 122,00
43 MELÃO KG 100 5,50 550,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO E VALOR
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante da chamada pública nº 0002/2020.
O valor a ser pago pelo fornecimento dos gêneros alimentícios será de R$ 23.672,20 (vinte e três mil seiscentos e setenta e dois reais e 
vinte centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO LIMITE LEGAL
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA: DAS INFORMAÇÕES
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA: DAS ENTREGAS
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme solicitado, no prazo máximo de até 5 dias após a autorização de fornecimento nas 
quantidades e locais indicados na solicitação emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;
O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa res-
ponsável pela alimentação no local de entrega.

No valor mencionado na cláusula primeira estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os en-
cargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade MANUTENÇÃO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
Complem. Elemento 33.90.30.07 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0037 - PDDE
Reduzido 22

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO
O pagamento pela aquisição do objeto da presente licitação será feito em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua 
conta corrente, ou diretamente ao representante legal, após as entregas, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou NF do Produtor 
Rural;

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação;

A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseq-ente às entregas efetivas e emissão da 
nota fiscal;

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Município poderá apli-
car ao CONTRATADO as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:
a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor da Nota de Empenho;
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31/12/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
É competente o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas deste instrumento contratual. E por esta-
rem justas e compromissadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Iomerê, 10 de fevereiro de 2020.
CONTRATANTE     CONTRATADO
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    COOPERATIVA DE AGRICULTORES ARROIO TRINTA

Testemunhas:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Rafael Deon
OAB/SC 35259

CONTRATO Nº 25/2020 - PMI
Publicação Nº 2365522

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA AIRTON DA 
SILVA DA MOTTA - ME.
CT20/025

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Pedro Penso, nº 530, Centro, ins-
crito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO PAGANINI, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa AIRTON SILVA DA MOTTA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Sete de Abril, nº 
2677, Bairro Parque Jardim Ouro, na cidade de Ouro-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 13.467.809/0001-70, doravante denominada CONTRA-
TADA, ajustam e contratam a aquisição de material de limpeza e higiene, abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste Contrato, nas 
Leis nº 8.666/93 e nº 10.520-02 e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinentes, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR
1.1 – O presente contrato tem como objeto a aquisição de materiais de limpeza e higiene para serem utilizados durante o exercício de 2020, 
conforme segue:
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ITEM QTDA DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

VALOR TOTAL 
R$

28 50 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO PRÓ 8,33 416,70
29 30 ESFREGÃO DE AÇO INOX INOVE 1,87 56,18
30 100 ODORIZANTE SANITÁRIO - PEDRA GIOCA 1,17 117,05
31 100 ODORIZANTE SANITÁRIO SPRAY - REFIL GLAIDY 7,96 795,95
32 600 DESINFETANTE TIRA LIMO COM CLORO PARA BANHEIRO ZOOM 9,27 5.562,30
33 500 DESINFETANTE SANITÁRIO - TIPO PINHO UN DE 500 ml GIOCA 2,80 1.399,95
34 150 DESODORIZANTE DE AMBIENTE TIPO SPRAY - UN DE 360 ml POETT 9,27 1.390,58
35 700 ÁLCOOL MEGA 7,02 4.916,17
36 700 ÁLCOOL GEL 500 G MEGA 4,59 3.211,88
37 50 ÓLEO DE PEROBA PEROBA 11,24 561,85
38 100 LUSTRA MÓVEIS NOBRE 4,21 421,39
63 40 AÇÚCAR REFINADO - PCT 05 KG ALTO ALEGRE 11,35 453,91
64 200 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA LEITE BOM 2,86 571,18
65 140 CAFÉ MOIDO E TORRADO CABOCLO 8,08 1.130,93
66 50 ERVA MATE IPIRA 8,16 407,99
67 20 FILTRO PARA BOMBA DE CHIMARRÃO PRÓ 1,31 26,11
68 10 CHÁS DIVERSOS SABORES - PACOTES COM 25 SAQUINHOS NUTRI OURO 4,81 48,14
69 100 FILTROS DE PAPEL PARA PASSAR CAFÉ - 103 BRIGITA 3,26 325,57
70 60 ÁGUA MINERAL - EMB. DE 20 LITROS TREZETILIAS 12,24 734,37
71 6.000 ÁGUA MINERAL - EMB. DE 500 ML TREZETILIAS 1,55 9.301,80
TOTAL 31.850,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – Os materiais objeto deste certame deverão ser entregues parceladamente durante a vigência
do contrato, conforme a necessidade do Município, na forma e nos locais a serem indicados na Autorização de Fornecimento/Pedido e no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento/Pedido;

2.2 - Todas as despesas com o transporte e descarregamento até o local indicado pelo Município, correrão por conta da proponente ven-
cedora da licitação.

2.3 - A entrega de produto que não atenda as normas deste edital será devolvido, devendo o contratado efetuar a substituição em até 24 
horas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento pela aquisição dos materiais objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito ban-
cário em sua conta corrente, após efetiva entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal – Eletrônica.

3.1.1 – O arquivo XML da NF-e deverá ser enviado ao e-mail: nfe@iomere.sc.gov.br

3.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação.

3.3 - A forma de pagamento será em até 20 dias após a entrega e recebimento definitivo da Nota Fiscal.

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta das seguintes dotações específica 
do orçamento do exercício de 2020:

Órgão Secretaria de Administração e Finanças
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo

Unidade Orçamentária Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Educação

Complem. Elemento 3390.3022 – Aplicações Diretas
Reduzido 09 e 35

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;

mailto:nfe@iomere.sc.gov.br
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b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o vencimento da ata dia 06 de fevereiro de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0016/2020 – Pregão Presencial nº 0013/2020.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, danos materiais ou pessoais que venham a ocorrer em face da execução do presente 
objeto deste contrato, inclusive perante terceiros.

9.2 – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do tra-
balho, dos operadores exeq-entes ao serviço necessário à aquisição do objeto deste certame.
9.3 – A Contratada obriga-se a dispor do material a ser solicitado pela Contratante, num prazo máximo de 10(dez) dias consecutivos após 
a solicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo de cada Secretaria Municipal, através de seu secretário. Será responsável também 
para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria/serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como

observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas teste-
munhas abaixo assinadas.

IOMERÊ SC 10 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    AIRTON SILVA MOTTA
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:
_______________________________  _______________________________
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Rafael Deon
OAB.SC 35259

CONTRATO Nº 26/2020 - PMI
Publicação Nº 2365524

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA COR E ARTE 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME.
CT20/026

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Pedro Penso, nº 530, Centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO PAGANINI, doravante denomi-
nado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa COR E ARTE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Severino Slongo, nº 30, Centro, na cidade de Lacerdópolis-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 05.758.684/0001-09, doravante 
denominada CONTRATADA, ajustam e contratam a aquisição de material de limpeza e higiene, abaixo indicado, que se regerá pelo disposto 
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neste Contrato, nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520-02 e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinentes, mediante as 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR
1.1 – O presente contrato tem como objeto a aquisição de materiais de limpeza e higiene para serem utilizados durante o exercício de 2020, 
conforme segue:
ITEM QTDA DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$
1 200 COPO DESCARTÁVEL 50 ML coposul 2,07 413,70
2 300 COPO DESCARTÁVEL 200 ML coposul 3,25 975,15
3 150 PAPEL TOALHA INTERF.100 % CELULOSE-FARDO C/1000 FOLHAS bela vista 11,72 1.757,81
4 60 FOLHA DE ALUMÍNIO - ROLO 30x7,5cm nosso aluminio 5,74 344,47
5 500 GUARDANAPO BRANCO - PACOTES COM 50 UNIDADES bela vista 1,60 802,05
6 700 PAPEL TOALHA BRANCA - FOLHA DUPLA PICOTADA florax 3,77 2.635,85
7 100 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 08 KG - BOBINAS C/ 100 UN UNIDADES nosso freezer 8,32 831,62
8 100 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 05 KG - BOBINAS C/ 100 UN UNIDADES nosso freezer 5,73 573,27
9 100 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 03 KG - BOBINAS C/ 100 UN nosso freezer 4,56 455,91
10 100 BEM. PLÁSTICA COM FECHO HERM. 27x29cm-PCT C/ 08 UN talge 22,80 2.279,57
11 50 PAPEL TIPO PVC TRANSPARENTE - TIPO FILME 15x28cm - nosso filme 8,27 413,70
12 30 SACOLA PLÁSTICA 38x48cm libreplast 45,59 1.367,74
13 30 SACOLA PLÁSTICA 25x35cm libreplast 37,15 1.114,46
14 120 TOALHA DE ROSTO santa sofia 9,96 1.195,51
15 120 TOALHA DE LOUÇA martimpanos 3,71 445,79
16 120 TOALHA GRANDE PARA LIMPEZA catarinense 5,74 688,93
17 120 TOALHA PEQUENA PARA LIMPEZA catarinense 2,87 344,47
18 120 BOLSA ALVEJADA martimpanos 3,81 456,76
19 300 SABÃO EM BARRA zawaski 3,37 1.012,14
20 500 SABÃO EM PÓ girando sol 7,61 3.806,40
21 200 SABONETE EM BARRA - UN DE 90 GR iara 2,12 423,90
22 200 SABONETE INFANTIL - EMBALAGEM DE 80 GR 1 2 3 1,95 389,28
23 200 SHAMPOO INFANTIL - EMBALAGEM 350ml parentex 6,79 1.358,18
24 50 ÓLEO INFANTIL parentex 12,80 640,17
25 100 TALCO INFANTIL - UN DE 100 GR anjinho 5,95 595,18
26 200 LENÇO UMEDECIDO - BALDE COM 450 UNIDADES anjinho 15,49 3.097,02
27 150 QUEROSENE guanabara 11,07 1.660,97
39 400 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO P dany 5,49 2.196,00
40 400 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO M dany 5,49 2.196,00
41 400 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO G dany 5,49 2.196,00
42 200 LUVA DE BORRACHA NATURAL P/ PROC. CX COM 100 UN UNID. talge 5,49 1.098,00
43 100 TOUCA PLISSADA BRANCA talge 11,95 1.195,00
44 70 FÓSFORO DE SEGURANÇA TIPO LONGO - CX COM 240 PALITOS gaboardi 2,47 172,90
45 50 COLA INSTANTÂNEA leoarte 4,89 244,50
46 20 ESCOVA PARA ROUPA - MACIA dalcim 3,98 79,60
47 700 GRAMPO DE ROUPA DE MADEIRA gaboardi 1,98 1.386,00
48 400 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE - c/ 04 un sponlimp 3,89 1.556,00
49 200 ESPONJA TIPO BOM BRIL wega 2,28 456,00
50 30 SACO PARA ASPIRADOR ELETROLUX A10 nobre 2,99 89,70
51 40 ISQUEIRO - ACENDEDOR bic 2,58 103,20
52 30 TAPETES ANTIDERAPANTE 36x60cm md 34,90 1.047,00
TOTAL 44.095,90

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – Os materiais objeto deste certame deverão ser entregues parceladamente durante a vigência do contrato, conforme a necessidade 
do Município, na forma e nos locais a serem indicados na Autorização de Fornecimento/Pedido e no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 
contar do recebimento da Autorização de Fornecimento/Pedido;

2.2 - Todas as despesas com o transporte e descarregamento até o local indicado pelo Município, correrão por conta da proponente ven-
cedora da licitação.

2.3 - A entrega de produto que não atenda as normas deste edital será devolvido, devendo o contratado efetuar a substituição em até 24 
horas.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento pela aquisição dos materiais objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito ban-
cário em sua conta corrente, após efetiva entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal – Eletrônica.

3.1.1 – O arquivo XML da NF-e deverá ser enviado ao e-mail: nfe@iomere.sc.gov.br

3.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação.

3.3 - A forma de pagamento será em até 20 dias após a entrega e recebimento definitivo da Nota Fiscal.

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta das seguintes dotações específica 
do orçamento do exercício de 2020:

Órgão Secretaria de Administração e Finanças
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo

Unidade Orçamentária Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Educação

Complem. Elemento 3390.3022 – Aplicações Diretas
Reduzido 09 e 35

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o vencimento da ata dia 06 de fevereiro de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0016/2020 – Pregão Presencial nº 0013/2020.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, danos materiais ou pessoais que venham a ocorrer em face da execução do presente 
objeto deste contrato, inclusive perante terceiros.

9.2 – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do tra-
balho, dos operadores exeq-entes ao serviço necessário à aquisição do objeto deste certame.
9.3 – A Contratada obriga-se a dispor do material a ser solicitado pela Contratante, num prazo máximo de 10(dez) dias consecutivos após 
a solicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo de cada Secretaria Municipal, através de seu secretário. Será responsável também 
para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria/serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

mailto:nfe@iomere.sc.gov.br
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E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

IOMERÊ SC 10 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    COR E ARTE COM.
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:
_______________________________  _______________________________
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Rafael Deon
OAB.SC 35259

CONTRATO Nº 27/2020 - PMI
Publicação Nº 2365527

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA LENOIR 
POMPEO.
CT20/027

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Pedro Penso, nº 530, Centro, ins-
crito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO PAGANINI, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa LENOIR POMPEO, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Artur Brandalise, nº 253, 
Bairro Santa Tereza, na cidade de Videira-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 28.086.462/0001-92, doravante denominada CONTRATADA, ajustam 
e contratam a aquisição de material de limpeza e higiene, abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste Contrato, nas Leis nº 8.666/93 
e nº 10.520-02 e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinentes, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR
1.1 – O presente contrato tem como objeto a aquisição de materiais de limpeza e higiene para serem utilizados durante o exercício de 2020, 
conforme segue:
ITEM QTDA DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$
53 300 PRATO DE PLÁSTICO COPOSUL 3,95 1.185,00
54 300 GARFO DE PLÁSTICO MAGITUS 3,20 960,00
55 300 COLHERES DE PLÁSTICO MAGITUS 3,20 960,00
56 60 PILHA AAA RAYOVAC 1,00 60,00
57 70 PILHA AA RAYOVAC 1,00 70,00
58 30 BATERIA 9 VOLTS RAYOVAC 5,50 165,00
59 100 CERA - EMULSÃO DE POLÍMEROS ACRÍLICOS GIRANDO SOL 29,86 2.985,85
60 100 ULTRA - MULTI PROPÓSITO DESENGRAXANTE CLAREZA 29,86 2.985,85
61 100 FORTE - DESENGRAXANTE MULTIUSO CLAREZA 29,86 2.985,85
62 100 DESINFETANTE - GARANTE O CONTROLE DE GERMES CLAREZA 15,92 1.592,45
TOTAL 13.950,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – Os materiais objeto deste certame deverão ser entregues parceladamente durante a vigência do contrato, conforme a necessidade 
do Município, na forma e nos locais a serem indicados na Autorização de Fornecimento/Pedido e no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 
contar do recebimento da Autorização de Fornecimento/Pedido;

2.2 - Todas as despesas com o transporte e descarregamento até o local indicado pelo Município, correrão por conta da proponente ven-
cedora da licitação.

2.3 - A entrega de produto que não atenda as normas deste edital será devolvido, devendo o contratado efetuar a substituição em até 24 
horas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento pela aquisição dos materiais objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito ban-
cário em sua conta corrente, após efetiva entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal – Eletrônica.

3.1.1 – O arquivo XML da NF-e deverá ser enviado ao e-mail: nfe@iomere.sc.gov.br

3.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação.

mailto:nfe@iomere.sc.gov.br
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3.3 - A forma de pagamento será em até 20 dias após a entrega e recebimento definitivo da Nota Fiscal.

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta das seguintes dotações específica 
do orçamento do exercício de 2020:

Órgão Secretaria de Administração e Finanças
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo

Unidade Orçamentária Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Educação

Complem. Elemento 3390.3022 – Aplicações Diretas
Reduzido 09 e 35

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o vencimento da ata dia 06 de fevereiro de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0016/2020 – Pregão Presencial nº 0013/2020.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, danos materiais ou pessoais que venham a ocorrer em face da execução do presente 
objeto deste contrato, inclusive perante terceiros.

9.2 – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do tra-
balho, dos operadores exeq-entes ao serviço necessário à aquisição do objeto deste certame.
9.3 – A Contratada obriga-se a dispor do material a ser solicitado pela Contratante, num prazo máximo de 10(dez) dias consecutivos após 
a solicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo de cada Secretaria Municipal, através de seu secretário. Será responsável também 
para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria/serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

IOMERÊ SC 10 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    LENOIR POMPEO
CONTRATANTE     CONTRATADA
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Testemunhas:
_______________________________   _______________________________
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:

Rafael Deon
OAB.SC 35259

CONTRATO Nº 28/2020 - PMI
Publicação Nº 2365531

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, BAINHA E LUVA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EM-
PRESA NITROTEC COM. DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. ME.

CT20/028
O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, centro, inscrito no 
CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI doravante denominado CONTRA-
TANTE e, de outro lado a empresa NITROTEC COM. DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 
na rua Pio XII, nº 1847 Bairro Centro na cidade de Cascavél-PR, inscrita no CNPJ sob o nº 09.492.811/0001-21, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, ajustam e contratam a aquisição do objeto abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, nas 
Leis nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - O presente contrato tem como objeto a aquisição de nitrogênio líquido, bainhas e luvas para inseminação, conforme programa de 
melhoria genética desenvolvido no Município de IOMERÊ, conforme segue:
ITEM UNID. QTDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$
04 Litro 6000 NITROGÊNIO LÍQUIDO 3,85 23.100,00

05 Pacote 400 BAINHA FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL COM 50 
UNIDADES EM CADA PACOTE 22,50 9.000,00

06 Caixa 500 LUVA DESCARTÁVEL PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, CAIXA 
COM 25 UNIDADES 29,00 14.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – A empresa vencedora do certame, deverá fazer as entregas fracionadas conforme necessidades, em até 10 dias úteis após os pedidos 
formalizados pelo Município de Iomerê, nas quantidades e especificidades descritos na Autorização de Fornecimento.

2.2 – As despesas de deslocamento, acondicionamento, conservação e transporte dos itens desta licitação até o município de Iomerê ficarão 
a cargo da empresa vencedora.

2.3 – Todas as demais despesas relacionadas com a prestação dos serviços correrão por conta da proponente vencedora da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento pela aquisição dos materiais objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito ban-
cário em sua conta corrente, após efetiva entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal – Eletrônica.

3.1.1 – O arquivo XML da NF-e deverá ser enviado ao e-mail: nfe@iomere.sc.gov.br

3.2 - O valor do contrato é de R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil e seiscentos reais), sendo os pagamentos conforme as aquisições.
3.3 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação.

3.4 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseq-ente ao da aquisição, mediante emissão 
da nota fiscal.
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação específica do 
orçamento do exercício de 2020:
Órgão SECRETARIA DE AGRICULTURA, URBANIMSO E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária SECRETARIA DE AGRICULTURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE
Projeto/Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
Complem. Elemento 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 00 – RECURSOS PRÓPRIOS
Código Reduzido 85
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CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o dia 31 de dezembro de 2020. Poderá ser prorrogado 
nos termos do inc. II, do art. 57, §1º, §2º da Lei nº 8.666/93, sendo reajustado anualmente pelo INPC ou outro índice oficial que venha 
substituí-lo.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0014/2020 – Pregão Presencial nº 0011/2020.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - Será de responsabilidade do CONTRATADO:
a) fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto deste Contrato, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter- se, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e em condições de habilitação.

9.2 – Todas as demais despesas relacionadas com a prestação dos serviços correrão por conta da proponente vencedora da licitação

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, através de seu secretário. Será responsável 
também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 17 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ     NITROTEC COM. DE PROD. AGROPECUÁRIO
CONTRATANTE      CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:

Rafael Deon
OAB/SC 35259

CONTRATO Nº 29/2020 - PMI
Publicação Nº 2365532

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA ALTA GENETICS DO BRASIL 
LTDA.

CT20/029
O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, centro, inscrito 
no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI doravante denominado CON-
TRATANTE e, de outro lado a empresa ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rod BR-050, Bairro 
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Parque Hileia s/n na cidade de Uberaba-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 00.593.476/0001-83, doravante denominada simplesmente CON-
TRATADA, ajustam e contratam a aquisição do objeto abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, nas Leis nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - O presente contrato tem como objeto a aquisição de sêmen para inseminação, conforme programa de melhoria genética desenvolvido 
no Município de IOMERÊ, conforme segue:
ITEM UNID. QTDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$
01 Dose 400 SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA JERSEY – Fullbld 10,80 4.320,00
02 Dose 2000 SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA HOLANDÊSA - hIFASHIN 10,80 21.600,00

03 Dose 1500 SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA RED ANGUS PROVADO 
Good One 9,70 14.550,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – A empresa vencedora do certame, deverá fazer as entregas fracionadas conforme necessidades, em até 10 dias úteis após os pedidos 
formalizados pelo Município de Iomerê, nas quantidades e especificidades descritos na Autorização de Fornecimento.

2.2 – As despesas de deslocamento, acondicionamento, conservação e transporte dos itens desta licitação até o município de Iomerê ficarão 
a cargo da empresa vencedora.

2.3 – Todas as demais despesas relacionadas com a prestação dos serviços correrão por conta da proponente vencedora da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento pela aquisição dos materiais objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito ban-
cário em sua conta corrente, após efetiva entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal – Eletrônica.

3.1.1 – O arquivo XML da NF-e deverá ser enviado ao e-mail: nfe@iomere.sc.gov.br

3.2 - O valor do contrato é de R$ 40.470,00 (quarenta mil quatrocentos e setenta reais), sendo os pagamentos conforme as aquisições.

3.3 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação.

3.4 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseq-ente ao da aquisição, mediante emissão 
da nota fiscal.
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação específica do 
orçamento do exercício de 2020:
Órgão SECRETARIA DE AGRICULTURA, URBANIMSO E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária SECRETARIA DE AGRICULTURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE
Projeto/Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
Complem. Elemento 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 00 – RECURSOS PRÓPRIOS
Código Reduzido 85

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o dia 31 de dezembro de 2020. Poderá ser prorrogado 
nos termos do inc. II, do art. 57, §1º, §2º da Lei nº 8.666/93, sendo reajustado anualmente pelo INPC ou outro índice oficial que venha 
substituí-lo.
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CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0014/2020 – Pregão Presencial nº 0011/2020.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - Será de responsabilidade do CONTRATADO:
a) fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto deste Contrato, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter- se, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e em condições de habilitação.

9.2 – Todas as demais despesas relacionadas com a prestação dos serviços correrão por conta da proponente vencedora da licitação

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, através de seu secretário. Será responsável 
também para atestar as notas fiscais, com o recebimento da mercadoria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 17 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Rafael Deon
OAB/SC 35259

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 - FMS
Publicação Nº 2365501

MUNICÍPIO DE IOMERÊ - FMS
Edital de Pregão Presencial nº 03/2020

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 03/2020 para aquisição de veículo. A abertura das 
propostas se dará no dia 09/03/2020 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 19 de fevereiro de 2020.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020
Publicação Nº 2365909

Município de Iomerê
Edital de Tomada de Preços nº 02/2020

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Tomada de Preços visando a Contratação de empresa para execução de 
muro, parte externa da Prefeitura e monumento histórico. A abertura das propostas se dará no dia 10/03/2020 às 08h30min na sede da 
Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos no site: www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 19 de fevereiro de 2020.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
http://www.iomere.sc.gov.br
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HMOLOGAÇÃO CABEAMENTO PREFEITURA
Publicação Nº 2365509

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  12/2020 - PR

15/2020

15/2020

22/01/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIANO PAGANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

15/2020

12/2020-PR

PREGÃO PRESENCIAL

19/02/2020

19/02/2020

CABEAMENTO NO PRÉDIO DA PREFEITURA.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)  Saldo: 281.401,53

WESTLINE INFORMATICA E AUTOMACAO LTDA     (407)

1 MATERIAIS PARA CABEAMENTO EM PRÉDIO UN 1,00  0,0000 25.460,00    25.460,00

2 SERVIÇOS DE CABEAMENTO SRV 1,00  0,0000 9.000,00    9.000,00

Total do Fornecedor: 34.460,00

Total Geral: 34.460,00

Iomerê,   19   de  Fevereiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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HOMOLOGAÇÃO CADEIRAS
Publicação Nº 2365511

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2020 - DL

22/2020

22/2020

18/02/2020

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,   Luciano Paganini, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente

pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nes tes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

22/2020

1/2020-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

19/02/2020

19/02/2020

AQUISIÇÃO DE CADEIRAS.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

LIDER SUPRIMENTOS INFORMÁTICA LTDA     (252)

1 CADEIRA PRESIDENTE BLM 5008 UN 1,00  0,0000 1.982,00    1.982,00

2 CADEIRA PRESIDENTE BLM 03 UN 10,00  0,0000 884,00    8.840,00

3 CADEIRA FIXA BLM 04 UN 2,00  0,0000 689,00    1.378,00

Total do Fornecedor: 12.200,00

Total Geral: 12.200,00

Iomerê,   19   de  Fevereiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2020 - DL

22/2020

22/2020

18/02/2020

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.004.4.4.90.00.00.00.00.00 (12)  Saldo: 15.062,01

Iomerê,   19   de  Fevereiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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HOMOLOGAÇÃO SÊMEN E NITROGÊNIO
Publicação Nº 2365507

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2020 - PR

11/2020

14/2020

21/01/2020

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIANO PAGANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

14/2020

11/2020-PR

PREGÃO PRESENCIAL

17/02/2020

17/02/2020

AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, NITROGÊNIO LÍQUIDO, BAINHA E LUVA.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA     (5415)

1 SEMEM DE TOURO RAÇA JERSEY - Marca: Fullbld DOSE 400,00  0,0000 10,80    4.320,00

2 SEMEM DE TOURO RAÇA HOLANDESA - Marca: Hifashin DOSE 2.000,00  0,0000 10,80    21.600,00

3 SEMEM DE TOURA RAÇA RED ANGNUS - Marca: Good One DOSE 1.500,00  0,0000 9,70    14.550,00

Total do Fornecedor: 40.470,00

NITROTEC COM. DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - ME     (4652)

4 NITROGENIO LIQUIDO - Marca: Nitrotec LT 6.000,00  0,0000 3,85    23.100,00

5 BAINHA FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO - Marca: Bovi Gaine PCT 400,00  0,0000 22,50    9.000,00

6 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO - Marca: Nitrotec CX 500,00  0,0000 29,00    14.500,00

Total do Fornecedor: 46.600,00

Total Geral: 87.070,00

Iomerê,   17   de  Fevereiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2020 - PR

11/2020

14/2020

21/01/2020

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (85)  Saldo: 307.339,58

Iomerê,   17   de  Fevereiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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Ipira

Prefeitura

EDITAL 010/2020-PMI
Publicação Nº 2365273

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 - PMI
Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação nº 002/2020 - PMI

O Município de Ipira torna público que ratificou o ato da Senhora Marilene Janete da Silva Borges, presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, que declarou Dispensável a licitação, nos termos do caput do Artigo 24 inciso XIII da Lei 8.666 e posteriores alterações, para 
as despesas com contratação de entidade especializada para ministrar o curso de iniciação profissional em mecatrônica e desenvolvimento 
de aplicativos para automação predial para os jovens do município de Ipira, em favor da empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL DE SANTA CATARINA - CNPJ sob o nº 03.774.688/0007-40, Valor do Contrato: R$ 56.980,00 (cinquenta e seis mil novecentos 
e oitenta reais).

Ipira (SC), 19 de fevereiro de 2020.
Emerson Ari Reichert
Prefeito Municipal

CONTRATO 34/2020-PMI
Publicação Nº 2365444

19/02/2020 31/12/2020 01/03/2020 2020 10 2688 34/2020 0 1 A contratação de entidade especializada para ministrar os cursos de ini-
ciação profissional em mecatrônica e desenvolvimento de aplicativos para automação predial, para os jovens do município de Ipira com 
idade a partir dos 13 anos. 56980,00 7943 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial- SENAI J 1 91 2020 0 41 C 0 0 8 DL 2 2020 1 Não 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA
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Iporã do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 22/2020
Publicação Nº 2366408

DECRETO Nº 022 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL COM A CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS APROVADOS NO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº. 001/2020.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a competência privativa prevista no art. 109, incisos 
XXXI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Resultado Final com a Classificação Geral dos Candidatos Aprovados, conforme abaixo relacionado:

Candidato Ensino Fundamen-
tal completo

Ensino Médio
Completo Experiência Total Class.

Ivoni Maria Delarmelin 3,0 3,0 4,0 10,0 1º

Neusa Lúcia Sehnem 3,0 3,0 4,0 10,0 2º

Adriana Horst 3,0 3,0 4,0 10,0 3º

Edivana Denise Agnes 3,0 3,0 4,0 10,0 4º

Rení Maria Nicola 3,0 0,0 4,0 7,0 5º

Ivandra Inês Stähler 3,0 3,0 0,0 6,0 6º

Priscila Padilha Ferreira 3,0 3,0 0,0 6,0 7º

Tânia Inês Schaefer 3,0 3,0 0,0 6,0 8º

Bruna Leticia de Souza 3,0 3,0 0,0 6,0 9º

Tauane Backes 3,0 3,0 0,0 6,0 10º

Claudiane Meireles Botega 3,0 0,0 2,0 5,0 11º

Marlí Scapini 0,0 0,0 4,0 4,0 12º

Maria Boin Bienert 0,0 0,0 4,0 4,0 13º

Roseli de Oliveira 0,0 0,0 4,0 4,0 14º

Suzana A. Kumm Oliveira 3,0 0,0 1,0 4,0 15º

Kerle Bogorny 3,0 0,0 0,0 3,0 16º

Lidiane Bach 3,0 0,0 0,0 3,0 17º

Silvane Tuni de Oliveira 0,0 0,0 2,0 2,0 18º

Marlí Teresinha Ghissi Henn 0,0 0,0 2,0 2,0 19º

Andreia Alves dos Santos 0,0 0,0 1,0 1,0 20º

Loreni Maria Zopeletto 0,0 0,0 0,0 0,0 21º

Simone de Almeida Peres 0,0 0,0 0,0 0,0 22º

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Iporã do Oeste - SC, 19 de fevereiro de 2020.

Registre-se e publique-se

LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças
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EXT. PROC LIC 024-2020
Publicação Nº 2365331

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE – SC

EXTRATO CONTRATO Nº 020/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2020

O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: HORAS DE CONSULTORIA PARA PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE 
– SC
DO VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais).
DA CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste.
DO CONTRATADO: SEBRAE/SC
DA VIGÊNCIA: Da data da assinatura até o dia 31/12/2020.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC.

Iporã do Oeste/SC, 17 de Fevereiro de 2020.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal.
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Ipuaçú

Prefeitura

ARP PREF 06.2020
Publicação Nº 2365947

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 06/2020

PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 04/2020
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 02/2020
OBJETO: tem por objeto a aquisição de peças diversas para as máquinas da Secretaria da Agricultura do município de Ipuaçu-SC, conforme 
descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
Proponente:
CONTRATADA: EQUI PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO AGRÍCOLA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 13.126.031/0001-35.
LOTE ESPECIFICAÇÃO QTD TOTAL DOS ITENS
1 TRATORES MASSEY FERGUSSON SERIE 4000 52 R$ 96.550,00
2 GRADE ARADORA NIVELADORA E SUBSOLADOR, DISTRIBUIDOR ESTERCO 69 R$ 153.000,00
3 ENSILADEIRA NOGUEIRA E JF PLATAFORMA TOTAL E UMA LINHA 61 R$ 63.550,00
4 TRATOR LS 100 PLUS 29 R$ 15.350,00
5 TRATOR AGRALE 5075 39 R$ 29.990,00
TOTAL 250 R$ 358.440,00

DA VALIDADE DA ATA: de 17 de fevereiro de 2020 à 17 de fevereiro de 2021.

CT PREF 22.2020
Publicação Nº 2365939

CONTRATO PREF N.º 22 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS PARA AS MÁQUINAS DA SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 
IPUAÇU-SC.

CONTRATADA: EQUI PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO AGRÍCOLA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 13.126.031/0001-35.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n 04/2020, Pregão Presencial Pref n.º 02/2020 e Ata de Registro de Preços n.º 06/2020 datada de 17/02/2020.
OBJETO: O objeto consiste na seleção de propostas para a aquisição de peças diversas para as máquinas da Secretaria da Agricultura do 
município de Ipuaçu-SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
LOTE ESPECIFICAÇÃO QTD TOTAL DOS ITENS
1 TRATORES MASSEY FERGUSSON SERIE 4000 52 R$ 96.550,00
2 GRADE ARADORA NIVELADORA E SUBSOLADOR, DISTRIBUIDOR ESTERCO 69 R$ 153.000,00
3 ENSILADEIRA NOGUEIRA E JF PLATAFORMA TOTAL E UMA LINHA 61 R$ 63.550,00
4 TRATOR LS 100 PLUS 29 R$ 15.350,00
5 TRATOR AGRALE 5075 39 R$ 29.990,00
TOTAL 250 R$ 358.440,00

VALOR: de até R$ 358.440,00 (trezentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e quarenta reais.
VIGÊNCIA: de 17 de fevereiro de 2020 e perdurará até a data de 17 de fevereiro de 2021.

DECRETO Nº 049 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DURANTE O PERÍODO DE CARNAVAL.

Publicação Nº 2365494

DECRETO Nº 049
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DURANTE O PERÍODO DE CARNAVAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XL do artigo 91 da 
Lei Orgânica; e
Considerando Decreto nº 432 de 23/01/2020, do Governo do Estado de Santa Catarina;
Considerando que o Carnaval é uma das festas populares mais representativas do país;
Considerando que é usual a administração municipal instituir um período de recesso dos serviços administrativos durante o período de 
Festividades Carnavalescas;
Considerando que a prática administrativa tem demonstrado que a adoção da medida de que trata esse Decreto gera economia ao Erário 
Público Municipal;



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 757

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todas as repartições do Poder Executivo Municipal nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2020, 
tendo em vista as festividades alusivas ao Carnaval.

Parágrafo único. Ficam excluídos do caput, os serviços considerados essenciais, emergenciais e urgentes ao interesse público devendo as 
Secretárias Municipais promover atendimento em regime de plantão/sobreaviso.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 19 de fevereiro de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 049 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL.

Publicação Nº 2365422

PORTARIA Nº 049
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente artigo 93 da Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005; com alterações previstas na Lei Complementar 
Municipal nº 026, de 09 de junho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a Servidora abaixo relacionada, no período que especi-
fica, conforme atestado médico apresentado nesta data junto ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal:
Servidora: Cargo: Período:
RENATA LÍDIA BORTONCELO Diretora de Compras e Licitações 18/02/2020 à 15/08/2020

Art. 2º Esta Portaria é publicada na presente data, com efeitos retroativos no dia 18 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 19 de fevereiro de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Ipumirim

Prefeitura

EDITAL Nº 006/2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365960

Chamada Pública para ACT – Seleção por Titulação

O Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria Municipal de Administração TORNA PÚBLICO, para o conheci-
mento dos interessados, às normas para Chamada Pública para Contratação Temporária - Seleção por Nível de Titulação, a ser realizada 
para a contratação temporária de Farmacêutica.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Tendo em vista a necessidade de contratação de Farmacêutica para preencher vaga temporária decorrente de afastamento do 
titular por Férias, e diante da necessidade imediata na substituição temporária deste profissional, inviabilizando desta forma a realização de 
processo seletivo, o Município de Ipumirim contratará Farmacêutica mediante Chamada Pública.

Art. 2º - A presente Chamada Pública tem, por objetivo a seleção de Farmacêutica, com registro no COREN, para assumir temporariamente 
vaga com 40 (quarenta) horas semanais, aberta em razão de a profissional que a ocupa encontrar-se afastada de suas funções.

Art. 3º - A chamada pública se destinará a escolha dos profissionais que tiverem interesse em assumir a vaga disponível e que tenham 
formação na área, bem como registro no órgão de classe correspondente.

Art. 4º - A comprovação da formação mínima exigida do candidato constará na apresentação do diploma (fotocópia), bem como do com-
provante de registro no órgão de classe (fotocópia).

Art. 5º - Os interessados deverão dirigir-se a sede da Prefeitura Municipal de Ipumirim, na Avenida Dom Pedro II, 230, no dia 27/02/2020, 
às 08:30 horas, munidos de Carteira de Identidade, comprovação de habilitação para a vaga e demais documentos que possam servir aos 
critérios de desempate, na forma do artigo seguinte.

Art. 6º - Havendo dois ou mais candidatos para a vaga, serão obedecidos, pela ordem, os seguintes critérios:

a – Maior tempo de serviço na área pública;
b – Maior tempo de serviço;
c – Maior Idade;

Art. 7º - Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento Pessoal do Município de Ipumirim, ou através do telefone (49) 
34383430.

Ipumirim/SC, 19 de Fevereiro de 2020.
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeita em exercício

EDITAL Nº. 05/2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365941

HILDO CARLOS SABADIN, Prefeito Municipal de Ipumirim – SC em exercício, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 
nº 003/2.002, de 27 de setembro de 2.002 e suas alterações, torna pública a abertura de Concurso de Remoção para Professores da rede 
municipal de ensino, para movimentação e preenchimento do seu quadro de pessoal, conforme estabelecido a seguir:

1.DA DISPONIBILIDADE DE VAGAS
1.1Encontram-se disponíveis aos candidatos interessados 02 (duas) vagas a serem preenchidas por remoção sucessivamente pelos critérios 
estabelecidos abaixo, bem como as que se tornarem vagas em virtude do preenchimento destas ou por aposentadoria que vier a ser con-
cedida até a data da sessão pública de Concurso de Remoção para professores da rede municipal de ensino:

1ª Professor de Anos Iniciais – 1º ao 5º Ano Ensino Fundamental I no NEM Orides Rovani Turno Matutino, 20 horas semanais;
2ª Professor de Anos Iniciais – 1º ao 5º Ano Ensino Fundamental I no NEM Prefeito Isidoro Giácomo Savaris Turno Vespertino, 20 horas 
semanais;

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições poderão ser efetuadas a partir do primeiro dia útil seguinte à publicação deste Edital no Diário Oficial dos Municípios, por 
meio de requerimento até o início da sessão pública do dia 25/02/2020, conforme modelo contido no Anexo I, e durante a sessão pública 
de Concurso de Remoção para as vagas que vierem a surgir em virtude às publicadas neste edital ou por aposentadoria que vier a ser 
concedida.
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2.2 Os professores concursados e ou efetivos com lotação nos Anos Iniciais – 1º ao 5º Ano Ensino Fundamental I poderão requerer inscrição 
para uma ou mais vagas previstas neste edital e para quaisquer das vagas decorrentes das remoções de professores titulares participantes 
do certame, presentes na sessão pública.
2.2.1 As vagas serão preenchidas unicamente por professores com lotação nos Anos Iniciais – 1º ao 5º Ano Ensino Fundamental I, sendo 
este o critério para homologação da inscrição e, para desempate será seguido os critérios previstos no § 3° do Art. 16 da Lei Complementar 
nº 003/2.002, de 27 de setembro de 2.002.

3. DA PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS INSCRITOS
3.1 Os nomes dos candidatos inscritos serão divulgados no ato da apresentação das inscrições durante sessão pública com registro em ata.

4. DA SESSÃO PÚBLICA
4.1 Será realizada no dia 25/02/2020, às 14 horas, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Bento Gonçal-
ves, nº 220, Centro, Ipumirim-SC, sessão pública na qual o Assessor Jurídico acompanhado do responsável do Departamento de Pessoal e 
servidor da Secretaria Municipal de Educação, decidirão acerca das remoções correspondentes aos pedidos formulados.
4.2 O professor regularmente inscrito será dispensado de suas atividades para participar da sessão pública de forma direta.
4.3 Comparecendo à sessão pública, o Professor regularmente inscrito assinará lista de presença.
4.4 As vagas ofertadas aos professores participantes do concurso de remoção serão preenchidas na ordem estabelecida no item 1 do pre-
sente Edital, respeitada a ordem de classificação dos inscritos conforme previsto no item 2.2.1 deste edital.
4.5 Encerrada a primeira etapa da remoção com o preenchimento das vagas indicadas no item 1 deste Edital, terá início novo procedimento 
de remoção, que será realizado quantas vezes forem necessárias na mesma sessão, até que não haja mais vagas e/ou interessados nas 
vagas.
4.6 Definidas as escolhas das vagas, preenchidos os demais requisitos, imediatamente removerá o professor participante, declarando vaga 
a Unidade Escolar/Turma/Turno e carga horária da qual o professor removido era titular.
4.7 O professor participante poderá apresentar desistência do certame até o início da sessão, ou renunciar às vagas apresentadas, no mo-
mento da decisão de remoção de cada uma, sob pena de preclusão.
4.8 Uma vezo professor removido, este continuará concorrendo às vagas em que tenha se manifestado como de maior preferência que 
aquela para qual foi removido, deixando automaticamente de concorrer em relação às de menor preferência.
4.9 Ao final da sessão, será proclamado o resultado dos pedidos de remoção com homologação em até 5 dias úteis das portarias de remo-
ção.

5. DOS RECURSOS
5.1 A apresentação das razões recursais deverá se dar durante a sessão pública, sendo registrado em ata e julgadas na própria sessão de 
realização dos procedimentos de remoção.
4.2 Da decisão final de remoção não caberá recurso.

6. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO DE REMOÇÃO
6.1 Finalizada a sessão pública e decidida as remoções, será publicado os resultados do concurso de remoção no DOM - Diário Oficial dos 
Municípios.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Fica assegurado o prazo de 2 dias úteis para impugnação do presente Edital, que começará a fluir a partir do dia seguinte ao de sua 
publicação, que deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal, que decidirá em 48 horas.
7.2 A obtenção de esclarecimentos adicionais poderá ser feita na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
7.3 Os casos omissos serão decididos pela Assessoria Jurídica do Município.

Ipumirim - SC, 19 de fevereiro de 2020.
HILDO CARLOS SABADIN
PREFEITOEM EXERCÍCIO

ANEXO I EDITAL Nº. 04/2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE REMOÇÃO

EXMO. SENHOR PREFEITO DE IPUMIRIM-SC

_____________________________________________, professor municipal de Ipumirim-SC lotada no NEM________________________
____________________________________, área____________________________________________, vem perante Vossa Senhoria re-
querer inscrição no concurso de remoção, nos termos do Edital nº 04/2020, para a(s) vaga(s) a seguir, listada em ordem de preferência.

Ipumirim-SC,_____de_______________de_________

Assinatura
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PORTARIA Nº. 183/2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365918

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA E ESCAVADEIRA HIDRAULICA PARA ATENDER 
A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO.

O Prefeito em exercício de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 
001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Provi-
dências e Lei Complementar 002/2002, que Dispõe sobre o Plano de Carreira e remuneração para os Servidores do Município de Ipumirim, 
Estado de Santa Catarina e dá outras providências, por chamada publica, Edital 002/2020 de 05 de Fevereiro de 2020.
CONTRATA

EVANDRO WAESS, sob a Matrícula 3156, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.739.207 e do CPF 
065.282.539-78, para ocupar o cargo em caráter temporário de Operador de Retro Escavadeira e escavadeira hidráulica, constante no Anexo 
II, Grupo C - Serviços Operacionais, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 002/2002, nível salarial NIVEL CE 
60, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 44 horas semanais, lotação: Secre-
taria de Transportes e obras, para o período de 19/02/2020 a 28/12/2020.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzirá efeitos a partir de 19/02/2020.

Ipumirim - SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Hildo Carlos Sabadin
Prefeito em Exercício
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Iraceminha

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 053/2020 AO 058/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2365774

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 058/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: ASSOC. PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRACEMINH
Valor ............ : 30.000,00 (trinta mil reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2020 Término: 31/12/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Através deste convênio o Município de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, objetiva o Repasse de RS 30.000,00 (trinta mil reais) 
para a APAE de Iraceminha durante o ano de 2020, dividido em 6 pagamentos no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Fundamentação legal na Lei 
Municipal nº 1448/2020 de 18 de fevereiro de 2020.
Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1 ADT 030/2019 - Contrato Nº: 030/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: SUPERBID WEBSERVICES LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 11/02/2020 Término: 11/02/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa que fornecerá recursos de tecnologia da informação visando à promoção e divulgação de pregão público 
eletrônico por meio de plataforma de transação via web, para venda de bens do Município de Iraceminha - SC.
Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 053/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: RESTAURANTE THEDESCO LTDA ME
Valor ............ : 11.000,00 (onze mil reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente destina-se credenciar pessoas jurídicas para fornecimento de gêneros alimentícios (refeições/almoço) para os funcionários 
do DIEOT - Departamento Municipal de Infraestrutura Obras e Transportes, quando comprovadamente a serviço fora do perímetro urbano e comunida-
des do interior para o exercício de 2020.
Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 054/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: CELIO JOSE BECKER 49220438968
Valor ............ : 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente destina-se credenciar pessoas jurídicas para fornecimento de gêneros alimentícios (refeições/almoço) para os funcionários 
do DIEOT - Departamento Municipal de Infraestrutura Obras e Transportes, quando comprovadamente a serviço fora do perímetro urbano e comunida-
des do interior para o exercício de 2020.
Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 055/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: J.R.M ELETRICA LTDA
Valor ............ : 50.010,05 (cinq-enta mil dez reais e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 11/02/2020 Término: 11/03/2020
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Constitui o objeto do presente processo licitatório na modalidade Convite, tipo menor preço global, a aquisição de materiais e serviço 
de mão de obra para substituição da iluminação pública existente na Avenida Irineu Bornhausen, centro de Iraceminha.
Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 056/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: GAIA RODOVIAS LTDA
Valor ............ : 159.697,25 (cento e cinq-enta e nove mil seiscentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 19/02/2020 Término: 19/06/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 2/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, drenagem pluvial e sinalização, com área total de 1.295,75 
m², a ser executado no DISTRITO DE SÃO JOSÉ DO LARANJAL, interior do Município de Iraceminha em conformidade com projeto, memorial descritivo, 
cronograma fisico-financeiro e planilha orçamentária, anexas ao presente processo licitatório.
Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 057/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: CLECI MARIA FELLINI BERTI 94189153915
Valor ............ : 8.829,18 (oito mil oitocentos e vinte e nove reais e dezoito centavos)
Vigência ....... : Início: 20/02/2020 Término: 20/04/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 13/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Fica dispensada de licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para realizar a execução do projeto de ampliação do 
muro de contenção em alvenaria de pedra argamassada, conforme Projeto Técnico Detalhado, com fulcro no Art. 24, I da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores e o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018.
Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO 059/2020 AO 060/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2365829

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 059/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: MARCELI MARIA TRVISAN STECKLING
Valor ............ : 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2020 Término: 31/12/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Constitui o objeto do presente Contrato, a compra por parte da Municipalidade e a venda da parte do contratado de 2.750,00 (Dois mil 
setecentos e cinquenta) metros cúbicos de cascalho de excelente qualidade, a R$ 2,00 (dois reais) cada metro cúbico, perfazendo o total de R$ 5.500,00 
(Cinco mil e quinhentos reais), em cascalheira situada próxima a sede do município, para utilização na recuperação das estradas do município de Iracemi-
nha.
Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 060/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: CLOVIS KAUTZMANN
Valor ............ : 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2020 Término: 31/12/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Constitui o objeto do presente Contrato, a compra por parte da Municipalidade e a venda da parte do contratado de 2.400 (Dois mil e 
quatrocentos) metros cúbicos de cascalho de excelente qualidade, a R$ 2,00 (dois reais) cada metro cúbico, perfazendo o total de R$ 4.800,00 (Quatro 
mil e oitocentos reais), em cascalheira situada próxima a sede do município, para utilização na recuperação das estradas do município de Iraceminha.
Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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EXTRATO DE DISPENSA 013/2020
Publicação Nº 2365384

PROCESSO Nº 029/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2020

OBJETO:
Fica dispensada de licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para realizar a execução do projeto de ampliação do 
muro de contenção em alvenaria de pedra argamassada, conforme Projeto Técnico Detalhado, com fulcro no Art. 24, I da Lei no 8.666/93 
e alterações posteriores e o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018.

JUSTIFICATIVA:
A execução deste projeto tem por objetivo a necessidade de ampliação da construção de um muro de contenção em alvenaria de pedra 
argamassada com área total de 12,19 m³, para a contenção do solo, pois existe o risco de contínuo processo de erosão, pondo em risco 
as dependências do galpão do parque de máquinas (rampa e estacionamento de maquinas e veículos da frota), garantindo segurança da 
sociedade e dos funcionários que utilizam o local.

Iraceminha, SC, 18 de fevereiro de 2020.
LUIZ CARLOS ZANELLA
Sec. Mun. Infraestrutura, Transportes e Planejamento

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Daniela Assoni Bolfe
Presidente

Débora Spenazzatto
Membro

Gustavo Drescher
Membro

Evandro João Rauber
Membro 

Fabrício Farias
Membro

PROCESSO Nº 029/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2020

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A execução do projeto tem como fundamento o Art. 24, I da Lei 8.666/93 e o Decreto Nº 9.412/2018, que dispõe:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

Iraceminha, SC, 18 de setembro de 2020.
LUIZ CARLOS ZANELLA
Sec. Mun. Infraestrutura, Transportes e Planejamento

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Daniela Assoni Bolfe
Presidente

Débora Spenazzatto
Membro

Gustavo Drescher
Membro

Evandro João Rauber
Membro 

Fabrício Farias
Membro 

PROCESSO Nº 029/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2020

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Identificada a necessidade pela Secretaria Requerente, buscou-se no mercado por empresas que atuassem em área compatível. Encontrou-
-se a empresa:

NOME DO FORNECEDOR: CLECI MARIA FELINNI BERTI ME
CNPJ/CPF: 11.543.491/0001-33
ENDEREÇO: Rua Ricardo Vivian, 856 – Bairro Centro – CEP 89891-000 NA CIDADE DE IRACEMINHA – SC
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VALOR DO PROJETO: R$ 8.829,18
VALOR PROPOSTO PELA EMPRESA: R$ 8.829,18

Dessa forma, como o proponente é do ramo pertinente e os preços praticados na presente contratação estão compatíveis com os praticados 
na região para objeto assemelhado justifica-se a contratação direta da mesma, conforme abaixo discriminado:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Máximo Preço Total

1
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE MURO DE 
CONTENÇÃO EM ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSA-
DA, COM ÁREA TOTAL DE 12,19 M³.

Serv. 1,00 8.829,18 8.829,18

Total 8.829,18

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A presente aquisição correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão Despesa Valor Descrição Cod. Cat. Econ. Cat. Econ.
Secretaria Municipal de Infraestru-
tura Transportes e Planejamento 118 8.829,18 Manutenção do Parque de Máquinas e 

Rodovias Municipais 4.4.90.51.99 Outras Obras e 
Instalações

Valor Total Reservado R$ 8.829,18

Iraceminha, SC, 18 de Fevereiro de 2020.
LUIZ CARLOS ZANELLA
Sec. Mun. Infraestrutura, Transportes e Planejamento

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Daniela Assoni Bolfe
Presidente

Débora Spenazzatto
Membro

Gustavo Drescher
Membro

Evandro João Rauber
Membro 

Fabrício Farias
Membro 

PROCESSO Nº 029/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2020

DO DESPACHO:
A vista das exposições motivadas neste documento, e levando-se em consideração o alto e relevante interesse público municipal quanto à 
parte econômica e social da questão, com base no Art. 24, I da Lei 8.666/93 e o Decreto Nº 9.412/2018, ratifico este Processo de Dispensa 
de Licitação e autorizo a efetiva contratação da empresa CLECI MARIA FELINNI BERTI ME, nos termos deste instrumento.

Iraceminha/SC, 19 de fevereiro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
7.1 – Fica Adjudicado e Homologado o presente processo licitatório em favor da empresa CLECI MARIA FELINNI BERTI ME.

Iraceminha/SC, 19 de fevereiro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 065/2020, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365343

PORTARIA N° 065/2020, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, Sra. ANDRIELI TEISI PROBST, funcionária contratada em 
Caráter Temporário (ACT) conforme Classificação do Teste Seletivo 001/2019, para atuar como PROFESSOR DE SÉRIES INICIAS, 20 horas, 
pelo período de 18/02/2020 a 16/06/2020. Conforme atestado médico.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.
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Iraceminha, 18 de Fevereiro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 066/2020, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365344

PORTARIA N° 066/2020, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 10 dias, a Servidora Pública Municipal, Sra. DEBORA SPENAZZATTO, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no cargo de DIRETOR GERAL, a partir de 27 de Fevereiro a 07 de Março de 2020. Refe-
rente ao período aquisitivo de 02/01/2019 A 01/01/2020.
Art. 2° - AUTORIZAR conforme. Art.115, §1º da LEI 042/2009.
Art. 3° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 067/2020, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365345

PORTARIA N° 067/2020, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 17 dias, ao Servidor Público Municipal, Sr. ANDERSON MARCEL CALESTINE, lota-
do na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de MEDICO CLINICO GERAL, a partir de 26 de Fevereiro a 13 de Março de 2020. Referente 
ao período aquisitivo de 20/02/2019 A 19/02/2020.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 068/2020, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366417

PORTARIA N° 068/2020, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - EXONERAR, a pedido, a Sra. PATRICIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, nomeada para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes. A PARTIR DE 21/02/2020
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha, 19 de Fevereiro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.
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TERMO HOMOLOGAÇÃO TP 02/2020
Publicação Nº 2365175
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Irani

Prefeitura

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2020
Publicação Nº 2365085

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 021/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2020
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos necessários Instalar, reparar, executar manutenção preventiva e corretiva de rede existente e fazer 
as instalações necessárias para a realização da EXPO IRANI 2020 e durante a realização do evento no período de 06 a 08 de março de 2020.
JUSTIFICATIVA: A Administração municipal através da Secretaria de Agricultura, estará realizando a EXPO IRANI 2020, e para tanto contará 
com inúmeros expositores, visando dar condições para a realização de bons negócios, deverá dispor de rede básica para garantir as condi-
ções mínimas de iluminação e tomadas de energia aos estandes durante a realização do evento, desta forma cabe ao município a aquisição 
de matérias necessários para tal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: Iliandro Gasparini, MEI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.215.015/0001-59, com Sede na Rua Domingos Bertocho, nº 280, 
Centro, Irani/SC, 89.680-000.
VALOR MÁXIMO: R$ 12.580,50 (doze mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 30 de junho de 2020.
Irani, SC, 19 de fevereiro de 2020.
Sidiane Salete Dalla Costa – Secretária de Agricultura

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2020
Publicação Nº 2366945

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 022/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2020
OBJETO: Contratação de empresa para produção e impressão de material gráfico e produção de vídeos para a divulgação da EXPO IRANI 
2020.
JUSTIFICATIVA: A Administração municipal através da Secretaria de Agricultura estará realizando a EXPO IRANI 2020, evento que conta-
tará com dezenas de expositores da indústria, comércio, turismo, além da agricultura e também com shows de artistas locais, regionais e 
nacionais, desta forma é necessária à produção de peças publicitarias para levar ao conhecimento da polução a programação do evento.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: RONOALDO PEREIRA ME, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 06.019.032/0001-15, com sede na Avenida Governador Ivo Silveira, 
1080, sala 03, Centro, 89.680-000, Irani/SC,
VALOR MÁXIMO: R$ 10.215,00 (dez mil duzentos e quinze reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 30 de junho de 2020.
Irani, SC, 20 de fevereiro de 2020.
Sidiane Salete Dalla Costa – Secretária de Agricultura

EXTRATO DO CONTRATO 23-2020. EXPO IRANI
Publicação Nº 2366273

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2020
LOCAÇÃO DE ESTANDE
Contratante: MUNICIPIO DE IRANI
Contratado: Everson Augusto Maurer, inscrita no CNPJ nº 17.710.622/0001-06.
Objeto: Pelo presente as partes celebram o contrato de locação do Estande nº 16, com 3x3m, localizado no Ginásio Evandro de Oliveira 
Lemos para mostra e comercialização de produtos durante a Expo Irani 2020
Valor Total: R$1.000,00 (Um mil reais).
Vigência: O presente contrato de locação terá vigência a partir da data de sua assinatura até o encerramento do evento em 08/03/2020.
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EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 01-2020. EXPO IRANI 2020
Publicação Nº 2366343

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATO N°01
INSTRUMENTO DE PATROCINIO
BENIFICIARIO: MUNICIPIO DE IRANI
PATROCINADOR: SICOOB VALCREDI SUL, inscrita no CNPJ nº 02.090.126/0001-20.
Objeto O presente contrato tem por objeto a concessão de Patrocínio à PATROCINADA objetivando a realização do evento denominado 
“EXPO IRANI 2020”, doravante denominado EVENTO, a ser realizado no período de 06,07 e 08 de março, nas dependências do Parque de 
Exposição João Francisco Berton.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Vigência: O presente contrato de locação terá vigência a partir da data de sua assinatura até o encerramento do evento em 08/03/2020.
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Iratí

Prefeitura

PREGÃO RP Nº 013/2020-PMI - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO MENSAL, DE 
CÂMERAS DE MONITORAMENTO EM RUAS DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE DE IRATI/SC

Publicação Nº 2366860

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 029/2020
Processo Licitatório Nº 029/2020
Edital: Pregão Presencial Registro de Preços Nº 013/2020
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO MENSAL, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS, DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO, EM RUAS DO PERIMETRO URBANO DA SEDE DE IRATI/SC
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 06/03/2020
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 06/03/2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo telefone (49) 3349-0010, pelo site: www.
irati.sc.gov.br, ou através de do e-mail: irati@irati.sc.gov.br

Irati – SC, 20 de fevereiro de 2020.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020-PMI - EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-
OBRA, PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO ACESSO À COMUNIDADE DE SETE DE SETEMBRO, 
MUNICÍPIO DE IRATI/SC, CONFORME PROJETO

Publicação Nº 2366871

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Adm. Nº 030/2020
Processo Licitatório Nº 030/2020
Edital: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020
Tipo: MENOR PREÇO EMPREITADA GLOBAL
Objeto: EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, DO ACESSO À COMUNIDADE DE SETE DE SETEMBRO, 
MUNICIPIO DE IRATI/SC, CONFORME PROJETO
Entrega dos Envelopes: às 13:30 horas do dia 06/03/2020
Abertura dos Envelopes: às 14:00 horas do dia 06/03/2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo telefone (49) 3349-0010 ou pelo site: www.
irati.sc.gov.br.

Irati – SC, 20 de fevereiro de 2020.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020-PMI - EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-
DE-OBRA, PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DA CAPELA MORTUÁRIA, COM 122,60 M2, 
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE IRATI/SC, CONFORME PROJETO

Publicação Nº 2366912

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Adm. Nº 031/2020
Processo Licitatório Nº 031/2020
Edital: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020
Tipo: MENOR PREÇO EMPREITADA GLOBAL
Objeto: EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA 
ETAPA DA CAPELA MORTUÁRIA, COM 122,60 M2, NA SEDE DO MUNICIPIO DE IRATI/SC, CONFORME PROJETO
Entrega dos Envelopes: às 08:30 horas do dia 09/03/2020
Abertura dos Envelopes: às 09:00 horas do dia 09/03/2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 

http://www.irati.sc.gov.br
http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
http://www.irati.sc.gov.br
http://www.irati.sc.gov.br
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dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo telefone (49) 3349-0010 ou pelo site: www.
irati.sc.gov.br.

Irati – SC, 20 de fevereiro de 2020.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 91/2020
Publicação Nº 2366742

PORTARIA nº 91, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Irati, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições que lhe con-
ferem o artigo 92, § 1º do Regimento Interno e artigo 60 e 61 da Lei Orgânica do Município de Irati, tendo em vista o PARECER PRÉVIO 
nº 123/2019 e Relatório DGO nº 151/2019 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE) sobre as contas do Prefeito Municipal 
Senhor Neuri Meurer, do exercício de 2018 - Processo nº @PCP - 19/00170822;

CONSIDERANDO as restrições anotadas pelo Corpo Técnico da DGO/TCE; e

CONSIDERANDO que o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE, que desde já faz parte integrante desta Portaria, 
decidiu recomendar à Câmara Municipal de Irati a APROVAÇÃO das contas do exercício de 2018, do Prefeito Municipal Senhor Neuri Meurer;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, nos termos dos artigos 60 e 61 e seguintes da Lei Orgânica do Município, PROCESSO ADMINISTRATIVO contra o Pre-
feito Municipal de Irati (SC) Senhor Neuri Meurer;

Art. 2º Determinar, em cumprimento ao artigo 60 e 61 da Lei Orgânica do Município, NOTIFIQUE o Senhor Neuri Meurer, Prefeito Municipal, 
da instauração do Processo Administrativo para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente a defesa por escrito e junte documentos 
com vistas ao saneamento das restrições apontadas no PARECER do TCE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Irati - SC, 17 de fevereiro de 2020.
Vereadora CLEUSA B. FORTUNA
Presidente da Câmara Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
http://www.irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 06/2018
Publicação Nº 2366365

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 06/2018
“AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS/SC”.

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Centro, Irine-
ópolis - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-05, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JULIANO POZZI 
PEREIRA, portador do CPF n.º 455.173.049-15, RG n.º 827.405 - SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Caetano Valões, nº 22, Centro, 
Irineópolis / SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DO MUNICÍPIO DE IRINE-
ÓPOLIS/SC, com sede à Avenida 22 de Julho, s/nº, centro, Irineópolis/SC, inscrito no CNPJ nº 06.089.199/0001-52, representado por seu 
Presidente, Giovane Diogo Padilha Turra, brasileiro, solteiro, maior, acadêmico, portador do CPF 114.728.829-11 e RG 12.412.353-4/PR, 
residente e domiciliado na Rua Dietrich Pluggle, s/nº, no Município de Irineópolis, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, através da inexigibilidade de Chamamento Público, consoante previsão contida no arti-
go 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal nº 8.726/2016, 
Lei nº 9.394/96, Lei 8.742/1993, Decreto Municipal nº 3.365/2017, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem o presente Termo Aditivo objetivo de alterar o prazo de vigência do Termo
de Colaboração nº 06/2018, conforme autoriza Cláusula Sexta do Termo de Colaboração, bem como reajustar os valores a serem repassados 
à entidade conveniada, conforme autoriza o artigo 5º da Lei Municipal nº 1.966/2018 de 23 de março de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
A vigência do termo de colaboração firmado entre as partes fica prorrogada do
mês de Março à Dezembro de 2020 (10 meses).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
O valor a ser repassado mensalmente sofrerá reajuste, conforme previsto no Artigo 5º da Lei 1.966/2018, passando ao valor de até R$ 
22.856,86 (vinte e dois mil e oitenta e seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este Termo fa-
zendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo de Colaboração terá seu extrato publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, dando-se 
cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único da Lei nº 8.666/93.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para que produza os seus 
efeitos jurídicos e legais, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Os partícipes elegem o Foro da comarca de Porto União - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Termo.
E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.
O presente termo tem sua Vicência retroativa a data de 01 de Fevereiro de 2020.

Irineópolis, 6 de Fevereiro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

GIOVANE DIOGO PADILHA TURRA Associação dos Acadêmicos do Município de Irineópolis – SC
Presidente

Testemunhas:

Nome: Jaime Junior Grisang
CPF: 037.422.319-01

Nome: Lilian Cibeli Dziedzic
CPF: 074.072.919-50
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DECRETO Nº 3728
Publicação Nº 2365478

DECRETO N º 3.728, de 18 de Fevereiro de 2020.
PROMOVE ALTERAÇÕES NO DECRETO Nº 2.543, QUE REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 1.708, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - O Decreto nº 2.543 de 07/01/2014, que regulamenta a Lei Municipal nº 1.708, passa a vigorar com a alteração de dispositivos, no 
inciso II do artigo 5º, que trata da construção ou reconstrução de passeios nas testadas dos imóveis edificados ou não, em vias pavimenta-
das, os quais deverão conter as seguintes especificações, em atendimento as recomendações dos membros da Comissão de Acessibilidade, 
nomeados pela Portaria nº 304/2019:

“Art. 5º [...]
I – [...]
II – [...]
III – Medidas:
a. As calçadas na Avenida 22 de Julho deverão ter largura padrão de 3 (três) metros, mesmo para os casos em que haja estacionamento 
em 45º. Tal medida permitirá a execução de faixa livre de 1,5m (um metro e meio), assim como os acessos a antigos estabelecimentos 
comerciais construídos em cota elevada, cujo acesso dependerá exclusivamente de rampa;
b. Nas demais vias a instituição de calçadas deverá obedecer a largura mínima de 2,20 (dois metros e vinte centímetros), com faixa livre 
de 0,70cm (setenta centímetros);
c. Nas vias em que as calçadas tenham largura de 3 (três) metros, será permitida a implantação de rampas e, nas calçadas com largura 
inferior a 3 (três) metros o acesso deverá ser feito pelo rebaixamento de todo o passeio, conforme VBR 9050/2015;
d. O padrão de acessibilidade adotado para cada quadra da sede do Município, devido à peculiaridade de cada local, deverá ser aquele 
definido para a primeira obra analisada e liberada pela Comissão de Acessibilidade.
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 3.348/2017.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 18 de Fevereiro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 3729
Publicação Nº 2365490

DECRETO Nº 3.729/2020.
DESIGNA SERVIDORES (AS) PARA CONSTITUIREM AS COMISSÕES DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo item 
VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001 e fundamentado nas disposições dos artigos n º 169 e 170 da Lei Complementar nº 001/97 de 30/12/1997 e,

CONSIDERANDO a importância das sindicâncias e dos processos administrativos disciplinares, para fins de apurar responsabilidades de 
servidores (as) municipais em atos e fatos da administração;
CONSIDERANDO, a existência de servidores (as) aptos (as) ao exercício de tais funções nos diversos órgãos do serviço público municipal; e,
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de se dar andamento ágil a tais procedimentos,

RESOLVE :
Art. 1º Ficam designados (as) os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) para constituírem as Comissões de Sindicância e Processo Ad-
ministrativo Disciplinar da Administração Pública Municipal, instaurados para cada caso específico, através de Portaria do Prefeito Municipal:
I. Adriana Koman - Código nº 2228
II. Ana Paula Martins Reichardt - Código nº 1042
III. Daniela Aparecida Fritzen Randig - Código nº 2171
IV. Elton Alessandro R-ckl Nicoluzzi - Código nº 2197
V. Francieli Ziemann - Código nº 2134
VI. Marcela Adeleva Ciarini - Código nº 2005
VII. Marcia Maria Kerscher - Código nº 998
VIII. Maurício Joel Maidl - Código nº 2128
IX. Rodrigo Antonio Jurck - Código nº 2160
X. Rosana Donda R-ckl - Código nº 192
XI. Rosana Marcia Perciak P. Piekarzewicz Código nº 1762
XII. Sintia Bendlin Franz - Código nº 759
XIII. Tatiana Andreia Rucinski - Código nº 1441
XIV. Valdir Marafigo - Código nº 2327.
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Art. 2º Os (as) servidores designados para atuarem nas Comissões de Sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar, farão jus ao 
recebimento de gratificação mensal, prevista no artigo 82 caput e §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 001/97 de 30/12/1997, com redação 
dada pelas Leis Complementares nº 058//2012 e 132/2018, por até 4 (quatro) meses, podendo receber os valores previstos, por até 2 (dois) 
processos simultaneamente, em conformidade com o que estabelece a legislação acima referenciada.

Art. 3º Para cada procedimento administrativo, a Portaria de Instauração deverá indicar o Relator e o Secretário da Comissão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto nº 3.613/2019 e demais disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 18 de Fevereiro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

ERRATA A PORTARIA Nº 068/2020
Publicação Nº 2365445

ERRATA

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS (SC), pela presente,

ADMITE erro material e RETIFICA a PORTARIA Nº 068/2020, publicada no DOM/SC, em 18/02/2020, Edição nº 3058, pg. 748, para que,

Onde se lê:
PORTARIA Nº 068/2019. LEIA-SE:
PORTARIA Nº 068/2020. Irineópolis, 18 de Fevereiro de 2020.

IVETE CARDOSO FRONCZAK
AG – Gabinete do Prefeito.

PORTARIA Nº 068/2020
Publicação Nº 2365459

PORTARIA Nº. 068/2020.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei Orgânica 
Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR IVO WEINFURTER, nascido em 30/04/1958, portador do CPF nº. 383.536.369-72 RG n.º 4.581.564-0 SESPD/SC, para 
no período de 10/02/2020 à 30/03/2020, exercer as atividades de Condutor de Balsa (44h/sem), através de contratação direta, conforme 
Contrato de Trabalho Temporário nº 04/2020, visando o atendimento temporário e excepcional na área da Infraestrutura, para cumprimento 
da demanda da Balsa de travessia do Rio Timbó, em função da não existência de condutor habilitado pela Marinha do Brasil, na categoria 
MAC, como também pelo fato da inexistência desses profissionais aprovados em concurso público ou teste seletivo vigente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10/02/2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de Fevereiro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 075/2020
Publicação Nº 2365465

PORTARIA Nº. 075/2020.
SUBSTITUI MEMBRO NA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo 
item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE :
Art. 1º - SUBSTITUIR, na Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 007/2019, constituída pela Portaria nº 300/2019, por motivo 
de entrada em Licença para tratar de Assuntos Particulares, a servidora Géssica Greschechen, código 2294, designando para fazer parte 
da composição e designando como Secretária da Comissão a servidora TATIANA ANDREIA RUCINSKI, código nº 1441, ocupante do cargo 

http://portal2.trtrio.gov.br:7777/portal/page?_pageid=73,12197017&_dad=portal&_schema=PORTAL
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efetivo de Psicóloga, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município, com a incumbência de apurar a responsabilidade de Ma-
riza Schiessl, ocupante do cargo de Enfermeira, quanto aos fatos descritos na Portaria nº 300/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de Fevereiro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 076/2020
Publicação Nº 2365469

PORTARIA Nº 076/2020.
PRORROGA PRAZOS PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1.º- PRORROGAR por 30 (trinta) dias a contar de 01/02/2020, o prazo para a apresentação do Relatório Final dos trabalhos relativos ao 
Processo Administrativo, instaurado através da Portaria nº 300/2019 de 26/06/2019, que tem como indiciada a servidora Mariza Schiessl.

Art. 2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/02/2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de Fevereiro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 077/2020
Publicação Nº 2365473

PORTARIA Nº 077/2020.
CONSIDERA PRORROGADOS PRAZOS PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1.º- PRORROGAR por 30 (trinta) dias a contar de 09/02/2020, o prazo para a apresentação do Relatório Final dos trabalhos relativos 
ao Processo Administrativo, instaurado através da Portaria nº 339/2019 de 08/08/2019, que tem como indiciado o prestador de serviços 
senhor Luiz Sergio Kerscher.

Art. 2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09/02/2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de Fevereiro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020 - PM
Publicação Nº 2365470

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 10 de Março de 2020, às 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços, com critério de adjudicação MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com a Lei 
nº 8.666/93, visando a “AMPLIAÇÃO E REFORMA DO C.E.I. PEDRA BRANCA NA LOCALIDADE DE PEDRA BRANCA, INTERIOR DE IRINEÓ-
POLIS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO 
FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTARIA”. O edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, 
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no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, sita a Rua Paraná, nº 200, Centro, Irineópolis SC, Fone 47 3625-1111, no site www.
irineopolis.sc.gov.br. 

Irineópolis, 19 de fevereiro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

http://www.irineopolis.sc.gov.br
http://www.irineopolis.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020
Publicação Nº 2365261

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2020 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos dezenove dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte às 08h30min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, 
nº 100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 005 de 07 de janeiro de 2019, senhor Pregoeiro Delso Minski, 
Silviane Carla Mertins e Jocias André Kurmann, Equipe de Apoio, para efetuarem o credenciamento dos participantes do Processo Licitatório 
nº. 008/2020, Pregão Presencial nº. 006/2020, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviço de equoterapia. Apresentou 
envelopes de Proposta de Preço e Documentação a empresa CENTRO DE EQUOTERAPIA ITA LTDA, neste ato, representada pelo Senhor 
Cristian Martini; A empresa cumpriu com os requisitos do edital para a fase de credenciamento. A empresa comprovou a condição de mi-
croempresa. Ato contínuo o Pregoeiro efetuou a verificação do atendimento à Lei nº. 10.520/2002, e verificou que a empresa atendeu à 
disposição da Lei. Aberto o envelope de proposta de preços, conferidos, rubricados os documentos nele existente, e registrados no sistema 
COMPRAS. Abertos os lances conforme determina a Lei nº. 10520/2002. Encerrados os lances ficou classificado conforme segue, a empresa: 
CENTRO DE EQUOTERAPIA ITA LTDA se sagrou vencedora no item 01 do edital com o valor total de R$ 85.305,00 (oitenta e cinco mil tre-
zentos e cinco reais). O critério de classificação foi o de menor preço por lance por item. Após a classificação, prosseguiu-se para a abertura 
do envelope de documentação da licitante vencedora do certame; O envelope foi aberto, os documentos nele contido foram rubricados pelo 
licitante presente, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio; Da análise da documentação restou em HABILITAR a empresa vencedora por cumprir 
os requisitos do edital; Os documentos que foram emitidos via internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos sites. Aberto es-
paço pelo Pregoeiro para intenção de interpor recurso não houve manifestação. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio. Esta ata será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal 
de Itá, lançada na internet, www.ita.sc.gov.br.

Delso Minski   Silviane Carla Mertins   Jocias André Kurmann
Pregoeiro   Equipe de Apoio    Equipe de Apoio

CENTRO DE EQUOTERAPIA ITA LTDA
Licitante

http://www.ita.sc.gov.br/
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Itapema

Prefeitura

EXTRATO 04.019.2020
Publicação Nº 2366392

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.019.2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para análise do rendimento escolar e implantação com capacitação 
de sistema de apoio pedagógico em ambiente On Line, para atender os alunos dos anos finais da Rede Municipal de Ensino de Itapema/SC, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.019.2020.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 06 (seis) de março de 2020.
Abertura do Pregão: 06 (seis) de março de 2020, às 13:01 (treze horas e um minuto.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone
“licitações –modalidades – pregão – pasta 04.019.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134,
Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 19 de fevereiro de 2020.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

EXTRATO 04.020.2020
Publicação Nº 2366475

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.020.2020
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de livros para atender as necessidades das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.020.2020.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00 (treze) horas do dia 9 (nove) de março de 2020.
Abertura do Pregão: dia dia 9 (nove) de março de 2020, às 13:01 (treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações –modalidades – pregão 
– pasta 04.020.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 19 de fevereiro de 2020.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

LEI Nº 3.957, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS

Publicação Nº 2366618

Lei nº 3.957, de 19 de fevereiro de 2020.
Concede revisão geral anual aos Servidores Públicos Municipais, do Município de Itapema, nos termos da Lei nº 2.481/2007.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica concedida Revisão Geral Anual de 4,30% (quatro vírgula trinta por cento) aos Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal, 
de acordo com o art. 37, X, da Constituição da República Federativa do Brasil e da Lei Municipal 2.481/2007, a partir de 1º de fevereiro de 
2020.
Parágrafo único. Este percentual levou em consideração a variação inflacionária do período de 01/02/2019 a 31/01/2020 do INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), medido pelo IBGE.

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema (SC), 19 de fevereiro de 2020.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

LEI Nº 3.958, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
E AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO

Publicação Nº 2366619

Lei nº 3.958, de 19 de fevereiro de 2020.
Concede revisão geral anual aos servidores públicos e agentes políticos do Município de Itapema, pertencentes ao Poder Legislativo, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.481/2007.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º O Poder Legislativo de Itapema concede quatro virgula trinta por cento (4,30%) de Revisão Geral Anual aos Servidores Públicos 
Municipais e aos Agentes Políticos, pertencentes ao Poder Legislativo, de acordo com o que preceitua o inciso X do Art. 37 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e na Lei Municipal nº 2.481/2007, a partir de 1º de fevereiro de 2020.
Parágrafo único. Este percentual levou em consideração a perda inflacionária havida nos últimos doze meses, tendo como base o índice do 
INPC/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema (SC), 19 de fevereiro de 2020.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

PUBLICAÇÃO 052 - PROCESSO 006.2020 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04.005.2020
Publicação Nº 2366512

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 006/2020 – PREGÃO – 04.005.2020
ATA REGISTRO DE PREÇOS 005/2020

OBJETO: Registro de Preços – Aquisição de Monitores e Pontos de Acesso Wifi para atender as eventuais necessidades da Prefeitura de 
Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.005.2020.

EMPRESA: HAYA INFORMATICA LTDA
VALOR: R$ 64.000,00
EMPRESA: VERLIN & PIONTKISKI LTDA
VALOR: R$ 69.000,00
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 19/02/2020

Itapema, 19 de fevereiro de 2020.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 3.956
Publicação Nº 2366617

Retificação de Publicação da Lei nº 3.956, de 11 de fevereiro de 2020.
Considerando erro na publicação da Lei nº 3.956/2020, realizada no dia 19/02/2020, edição nº. 3.059, pág. 930, do Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina – DOM/SC, retifica-se a referida publicação para a seguinte redação:

Lei nº 3.956, de 11 de fevereiro de 2020.

Adita Parágrafo Único ao Art. 1º da Lei Municipal n. 3.909, de 17 de outubro de 2019.

O Prefeito Municipal em Exercício de Itapema, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
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LEI
Art. 1º Adita Parágrafo Único ao Art. 1º da Lei Municipal n. 3.909, de 17 de outubro de 2019, passando a ter a seguinte redação:

Art. 1º ...
Parágrafo Único. O imóvel destinar-se-á exclusivamente à instalação de subestação de energia elétrica com capacidade mínima de 138 Kv.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema (SC), 11 de fevereiro de 2020.
JOÃO LUÍS EMMEL
Prefeito Municipal em Exercício de Itapema

Câmara muniCiPal

ATA PREGÃO 002/2020
Publicação Nº 2366067

ATA DO PROCESSO DE PREGÃO N 002/2020

Aos dezenove dias mês de fevereiro de dois mil e vinte, as 14horas, na sede da Câmara Municipal de Itapema, reuniram-se o Pregoeiro 
servidor Sergio Luiz Bittencourt e os membros da Comissão de Apoio instituída pela Resolução Legislativa nº 001/2020 até a hora designada 
para inicio da licitação compareceu e realizou o credenciamento a empresa Posto Mar Azul Ltda, representada neste ato pelo senhor Ivanor 
Colpo, RG 821.718 SSP/SC, e empresa Auto Posto Santa Catarina, neste ato representada por Kellen Mariane Kreuz. Dando inicio ao Pregão 
o Pregoeiro realizou a rubrica dos envelopes, passando a abertura dos mesmo. Forem ofertados os seguintes valores: Posta Santa Catarina 
R$ 4,459 por litro e posto Mar Azul R$ 4,48. O senhor pregoeiro deu início a faze de lances, sendo menor lance de R$ 4,22 (quatro reais e 
vinte e dois centavos) e um valor total de R$ 84.400,00 (oitenta e quatro mil e quatrocentos reais). O pregoeiro declarou assim a empresa 
Posto Mar Azul Ltda. primeira colocada. Passou-se então a verificação da documentação apresentada sendo atestada a validade de todas 
as certidões junto a internet. Pelo exposto o senhor Pregoeiro declarou vencedora a Empresa Posto Mar Azul Ltda. no valor global de R$ 
84.400,00 (oitenta e quatro mil e quatrocentos reais). Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão, 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e representantes. Eu, Marcos Aurélio de 
Oliveira secretariei a presente Sessão.

Sergio Luiz Bittencourt
Pregoeiro
Resolução 001/2020

DECRETO LEGISLATIVO 001/2020
Publicação Nº 2365744

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2020

Sidinei Moacir Florêncio, Presidente da Câmara de Vereadores de Itapema, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o calendário de pagamento dos subsídios de vereadores e salários de servidores para o exercício de 2020 da se-
guinte forma:

a) 24 de Janeiro;
b) 25 de Fevereiro;
c) 25 de Março;
d) 24 de Abril;
e) 24 de Maio;
f) 25 de Junho;
g) 25 de Julho;
h) 25 de Agosto;
i) 25 de Setembro;
l) 23 de Outubro;
m) 25 de Novembro;
n) 22 de Dezembro;

Art. 2º O pagamento para o exercício 2020 da 1ª parcela do 13º salário será realizado até o dia 30/11/2020, não estando obrigado o Presi-
dente a pagar o adiantamento no mesmo mês a todos os servidores e da 2ª parcela será realizado até o dia 20/12/2020.

Parágrafo Único: Aplica-se no que couber quando do pagamento nas datas acima as determinações contidas nos parágrafos 3º e 4º do 
Decreto 57.155 de 03 de novembro de 1965.

Art. 3º O pagamento de fornecedores e prestadores de serviços que são realizados diretamente pela Secretária Financeira na sede da 
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Câmara Municipal, para exercício de 2020 será efetuado todas as quintas-feiras, no horário do expediente.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapema, em 06 de janeiro de 2020.
Sidinei Moacir Florêncio
Presidente da Câmara Municipal de Itapema/SC

DECRETO LEGISLATIVO 002/2020
Publicação Nº 2365741

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2020
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sidinei Moacir Florêncio, Presidente da Câmara de Vereadores de Itapema, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA
Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo nas dependências da Câmara de Vereadores, em seu expediente integral, nos dias 24 e 25 de 
fevereiro de 2020, em razão da comemoração do Carnaval.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itapema, em 18 de fevereiro de 2020.
Sidinei Moacir Florêncio
Presidente
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020
Publicação Nº 2365847

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por item.
Recebimento das Propostas: até 08h30min do dia 05/03/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00. Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fones (49) 3678-7714, (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 19 de fevereiro de 2020.
JOSE GILVANE LAUER
Secretaria de Administração, Obras e Serviços Urbanos

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2020
Publicação Nº 2366170

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSE-
TIZAÇÃO, DEDETIZAÇÃO, ANTIRATIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE MORCEGOS E DESINSETIZAÇÃO 
DAS BOCAS DE LOBO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por lote.
Recebimento das Propostas: até 13h30min do dia 05/03/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00. Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fones (49) 3678-7714, (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 19 de fevereiro de 2020.
JOSE GILVANE LAUER
Secretaria de Administração, Obras e Serviços Urbanos

mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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QUADRO DE VENCEDORES Nº 26/2019 - FMS
Publicação Nº 2366057

 

M
U
N
IC
ÍP
IO

D
E
IT
A
P
IR
A
N
G
A

C
o
m
p
ra
s
e
C
o
n
tr
a
to
s

R
e
la
tó
ri
o
d
e
L
ic
it
a
ç
õ
e
s
-
R
e
la
tó
ri
o
d
e
V
e
n
c
e
d
o
re
s

P
á
g

1
/

4

IP
M
S
is
te
m
a
s
L
td
a

Id
e
n
tif
ic
a
d
o
r:
W
C
O
4
6
1
2
0
1
-2
6
9
3
-O
U
U
S
E
-3
1
9
8
0
4
7
8
4
-
E
m
it
id
o
p
o
r:
H
E
L
E
N
K
A
R
IN
A
R
IT
T
E
R

1
9
/0
2
/2
0
2
0
0
9
:3
9
:4
5

R
e
la
tó
ri
o
d
e
V
e
n
c
e
d
o
re
s
-
P
re
g
ã
o
E
le
tr
ô
n
ic
o
-
2
6
/
2
0
1
9

R
E
G
IS
T
R
O
D
E
P
R
E
Ç
O
S
P
A
R
A
A
Q
U
IS
IÇ
Ã
O
D
E
V
E
ÍC
U
L
O
Z
E
R
O
Q
U
IL
Ô
M
E
T
R
O
,
E
Q
U
IP
A
M
E
N
T
O
S
E
M
A
T
E
R
IA
IS

P
A
R
A
A
S
U
N
ID
A
D
E
S
B
Á
S
IC
A
S
D
E
S
A
Ú
D
E
D
O

M
U
N
IC
ÍP
IO

D
E
IT
A
P
IR
A
N
G
A
,
C
O
N
F
O
R
M
E
P
R
O
P
O
S
T
A
S
N
°
1
1
3
5
6
.6
7
6
0
0
0
/1
1
8
0
-0
7
,
1
1
3
5
6
.6
7
6
0
0
0
/1
1
7
0
-0
4
,
1
1
3
5
6
.6
7
6
0
0
0
/1
1
4
0
-0
4
E
P
O
R
T
A
R
IA

N
°
4
4
7
,
D
E
2
6
/0
2
/2
0
1
8
,

D
O
M
IN
IS
T
É
R
IO

D
A
S
A
Ú
D
E
E
R
E
C
U
R
S
O
S
P
R
Ó
P
R
IO
S
D
O
M
U
N
IC
ÍP
IO

F
o
rn
e
c
e
d
o
r:
3
2
1
2
-
A
L
T
E
R
M
E
D
M
A
T
E
R
IA
L
M
E
D
IC
O
H
O
S
P
IT
A
L
A
R
L
T
D
A

It
e
m

L
o
te
/P
ro
d
u
to

M
a
rc
a

U
n
id
a
d
e

Q
u
a
n
ti
d
a
d
e

V
a
lo
r
U
n
it
á
ri
o

V
a
lo
r
T
o
ta
l

2
3

L
A
N
C
E
T
A
S
P
A
R
A
U
S
O
E
X
C
L
U
S
IV
O
N
O
T
E
S
T
E
D
O
P
E
Z
IN
H
O
;
L
A
N
C
E
T
A
S
C
O
N
F
E
C
C
IO
N
A
D
A
S
E
M

P
L
Á
S
T
IC
O
R
ÍG
ID
O
E
C
O
M
D
E
S
IG
N
E
R
G
O
N
Ô
M
IC
O
,
P
O
S
S
U
I
P
R
O
T
E
T
O
R
P
L
Á
S
T
IC
O
E
D
IS
P
O
S
IT
IV
O
D
E

S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
O
N
D
E
A
A
G
U
L
H
A
R
E
T
R
Á
T
IL
É
A
C
IO
N
A
D
A
P
O
R
G
A
T
IL
H
O
P
A
R
A
F
Á
C
IL
M
A
N
U
S
E
IO
E

S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
D
O
P
R
O
F
IS
S
IO
N
A
L
D
A
S
A
Ú
D
E
N
O
A
T
O
D
A
P
U
N
Ç
Ã
O
.
P
O
S
S
U
I
A
G
U
L
H
A
C
O
M
2
,0
M
M
D
E

P
R
O
F
U
N
D
ID
A
D
E
E
1
,5
M
M
D
E
L
A
R
G
U
R
A
.

S
G
T
e
cn
o
lo
g
ia

U
N
D

5
0
0

0
,6
6

3
3
0
,0
0

2
4

M
E
S
A
A
U
X
IL
IA
R
4
0
X
4
0
X
8
0
C
M
E
M
A
Ç
O
IN
O
X
C
O
M
4
R
O
D
IZ
IO
S
.
E
S
T
R
U
T
U
R
A
E
M
T
U
B
O
S
R
E
D
O
N
D
O
S
.

T
A
M
P
O
E
P
R
A
T
E
L
E
IR
A
E
M
IN
O
X
M
E
D
IN
D
O
4
0
X
4
0
C
M
.

O
L
IM
E
D
IC

U
N
D

3
2
7
7
,3
5

8
3
2
,0
5

T
o
ta
l
p
o
r
F
o
rn
e
c
e
d
o
r:

1
.1
6
2
,0
5

F
o
rn
e
c
e
d
o
r:
6
6
7
8
2
0
-
B
R
U
M
E
D
C
O
M
É
R
C
IO

A
T
A
C
A
D
IS
T
A
E
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
D
E
E
Q
U
IP
A
M
E
N
T
O
S
H
IS
P
IT
A
L
A
R
E
S
E
IR
E
L
I

It
e
m

L
o
te
/P
ro
d
u
to

M
a
rc
a

U
n
id
a
d
e

Q
u
a
n
ti
d
a
d
e

V
a
lo
r
U
n
it
á
ri
o

V
a
lo
r
T
o
ta
l

4
R
E
A
N
IM
A
D
O
R
P
U
L
M
O
N
A
R
M
A
N
U
A
L
D
E
S
IL
IC
O
N
E
,
A
U
T
O
C
L
A
V
Á
V
E
L
,
A
D
U
L
T
O
.
V
Á
L
V
U
L
A
P
O
P
-O
F
F
C
O
M

L
IM
IT
E
D
E
P
R
E
S
S
Ã
O
A
JU
S
T
A
D
A
E
,
Q
U
A
N
D
O
N
E
C
E
S
S
Á
R
IO
,
P
E
R
M
IT
E
A
R
E
G
U
L
A
G
E
M
O
U
B
L
O
Q
U
E
IO
,

P
O
D
E
S
E
R
D
E
S
M
O
N
T
A
D
O
E
M
O
N
T
A
D
O
D
E
F
O
R
M
A
R
Á
P
ID
A
E
F
Á
C
IL
.
V
O
L
U
M
E
D
O
B
A
L
Ã
O
:
1
6
0
0
M
L
.

R
E
S
E
R
V
A
T
Ó
R
IO
:
2
7
0
0
M
L

F
O
Y
O
M
E
D

U
N
D

1
2

1
6
2
,0
0

1
.9
4
4
,0
0

5
R
E
A
N
IM
A
D
O
R
P
U
L
M
O
N
A
R
M
A
N
U
A
L
D
E
S
IL
IC
O
N
E
,
A
U
T
O
C
L
A
V
Á
V
E
L
,
P
E
D
IÁ
T
R
IC
O
,
IN
D
IC
A
D
O
P
A
R
A

C
R
IA
N
Ç
A
S
E
B
E
B
Ê
S
C
O
M
P
E
S
O
A
B
A
IX
O
D
E
3
0
K
G
.
V
O
L
U
M
E
D
O
B
A
L
Ã
O
:
5
5
0
M
L
.
V
O
L
U
M
E
D
A

E
N
T
R
E
G
A
:
3
2
0
.
R
E
S
E
R
V
A
T
Ó
R
IO
:
2
7
0
0
M
L
.
R
E
S
IS
T
Ê
N
C
IA
E
X
P
IR
A
T
Ó
R
IA
/
IN
S
P
IR
A
T
Ó
R
IA
2
C
M
H
2
O
/

3
C
M
H
2
O
.
E
S
P
A
Ç
O
M
O
R
T
O
M
E
N
O
R
7
M
L
.
L
IC
IT
A
D
O
R
D
E
P
R
E
S
S
Ã
O
4
0
C
M
H
2
O

F
O
Y
O
M
E
D

U
N
D

1
2

1
6
2
,0
0

1
.9
4
4
,0
0

6
E
S
F
IG
M
O
M
A
N
Ô
M
E
T
R
O
O
B
E
S
O
,
B
R
A
Ç
A
D
E
IR
A
O
B
E
S
O
D
E
6
8
C
M
P
A
R
A
B
R
A
Ç
O
D
E
D
IÂ
M
E
T
R
O
3
1
À
3
9

C
M
.
M
E
C
A
N
IS
M
O
C
O
M
M
O
S
T
R
A
D
O
R
G
R
A
D
U
A
D
O
E
M
A
N
Ô
M
E
T
R
O
R
E
S
IS
T
E
N
T
E
.
P
E
R
A
C
O
M
V
Á
L
V
U
L
A

E
M
M
E
T
A
L
R
E
F
O
R
Ç
A
D
O
.
M
A
T
E
R
IA
L
D
E
C
O
N
F
E
C
Ç
Ã
O
:
T
E
C
ID
O
E
M
A
L
G
O
D
Ã
O
,
B
R
A
Ç
A
D
E
IR
A
/F
E
C
H
O
:

V
E
L
C
R
O
.

A
C
C
U
M
E
D

U
N
D

9
7
5
,8
9

6
8
3
,0
1

7
E
S
F
IG
M
O
M
A
N
Ô
M
E
T
R
O
A
D
U
L
T
O
,
A
P
A
R
E
L
H
O
C
O
N
V
E
N
C
IO
N
A
L
Q
U
E
P
O
S
S
U
I
M
A
N
Ô
M
E
T
R
O
A
N
E
R
O
ID
E

(N
Ã
O
U
T
IL
IZ
A
D
A
L
IQ
U
ID
O
S
)
E
M
E
S
C
A
L
A
0
A
3
0
0
M
M
H
G
,
C
A
IX
A
IN
JE
T
A
D
A
E
M
L
IG
A
D
E
Z
IN
C
O
C
O
M

P
IN
T
U
R
A
D
E
A
L
T
A
R
E
S
IS
T
Ê
N
C
IA
,
M
O
S
T
R
A
D
O
R
P
L
A
N
O
,
C
O
M
V
Á
L
V
U
L
A
D
E
M
E
T
A
L
A
L
T
A
M
E
N
T
E

R
E
S
IS
T
E
N
T
E
C
O
M
R
E
G
U
L
A
G
E
M
D
E
S
A
ÍD
A
D
E
A
R
S
E
N
S
ÍV
E
L
,
B
R
A
Ç
A
D
E
IR
A
D
E
T
E
C
ID
O
B
R
IM
1
0
0
%

A
L
G
O
D
Ã
O
A
N
T
IA
L
É
R
G
IC
O
C
O
M
F
E
C
H
O
D
E
V
E
L
C
R
O
.
P
O
S
S
U
I
M
A
N
G
U
IT
O
D
E
B
O
R
R
A
C
H
A

V
U
L
C
A
N
IZ
A
D
A
C
O
M
D
U
A
S
S
A
ÍD
A
S
,
S
E
M
E
M
E
N
D
A
S
E
P
E
R
A
IN
S
U
F
L
A
D
O
R
A
D
E
B
O
R
R
A
C
H
A

V
U
L
C
A
N
IZ
A
D
A
C
O
M
S
IS
T
E
M
A
D
E
R
E
T
O
R
N
O
E
M
M
E
T
A
L

A
C
C
U
M
E
D

U
N
D

2
5

6
5
,2
9

1
.6
3
2
,2
5

8
E
S
F
IG
M
O
M
A
N
Ô
M
E
T
R
O
IN
F
A
N
T
IL
,
B
R
A
Ç
A
D
E
IR
A
C
O
M
M
A
N
G
U
IT
O
E
M
P
V
C
(C
IR
C
U
N
F
E
R
Ê
N
C
IA
D
E
1
0

A
T
É
1
8
C
M
);
M
A
T
E
R
IA
L
D
E
C
O
N
F
E
C
Ç
Ã
O
:
T
E
C
ID
O
E
M
A
L
G
O
D
Ã
O
.
B
R
A
Ç
A
D
E
IR
A
/F
E
C
H
O
:
V
E
L
C
R
O

A
C
C
U
M
E
D

U
N
D

1
2

5
9
,9
9

7
1
9
,8
8

1
0

E
S
T
E
T
O
S
C
Ó
P
IO
A
D
U
L
T
O
,
A
U
S
C
U
L
T
A
D
O
R
D
E
A
Ç
O
IN
O
X
ID
Á
V
E
L
,
T
IP
O
D
U
P
L
O
,
D
IM
E
N
S
Õ
E
S

A
P
R
O
X
IM
A
D
A
S
5
3
X
4
4
X
3
0
,5
C
M
,
D
IA
M
E
T
R
O
D
O
D
IA
F
R
A
G
M
A
:
4
,5
C
M
(+
-0
,5
)

A
C
C
U
M
E
D

U
N
D

1
2

1
9
,9
9

2
3
9
,8
8

1
1

E
S
T
E
T
O
S
C
Ó
P
IO
IN
F
A
N
T
IL
,
A
U
S
C
U
L
T
A
D
O
R
D
E
A
Ç
O
IN
O
X
ID
Á
V
E
L
,
T
IP
O
D
U
P
L
O
,
D
IM
E
N
S
Õ
E
S

A
P
R
O
X
IM
A
D
A
S
5
3
X
4
4
X
3
0
,5
C
M
,
D
IA
M
E
T
R
O
D
O
D
IA
F
R
A
G
M
A
:
3
,0
C
M
(+
-0
,5
)

A
C
C
U
M
E
D

U
N
D

7
4
4
,9
9

3
1
4
,9
3

1
2

O
T
O
S
C
Ó
P
IO
,
P
O
S
S
U
I
L
Â
M
P
A
D
A
P
A
R
A
IL
U
M
IN
A
R
A
T
R
A
V
É
S
D
E
F
E
IX
E
D
E
L
U
Z
C
O
N
C
E
N
T
R
A
D
O
E
U
M
A

L
E
N
T
E
D
E
A
U
M
E
N
T
O
D
E
3
X
,
P
R
O
P
O
R
C
IO
N
A
N
D
O
U
M
A
A
N
Á
L
IS
E
C
O
M
E
X
C
E
L
E
N
T
E
N
IT
ID
E
Z
.

C
O
N
S
T
IT
U
ID
O
D
E
P
E
Ç
A
S
M
Ó
V
E
IS
C
O
M
S
IS
T
E
M
A
D
E
R
O
S
C
A
(C
A
B
O
E
C
A
B
E
Ç
O
T
E
),
D
E
F
C
IL
L
IM
P
E
Z
A
E

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
.
A
L
IM
E
N
T
A
Ç
Ã
O
A
T
R
A
V
É
S
D
E
D
U
A
S
P
IL
H
A
S
A
L
C
A
L
IN
A
S
T
IP
O
A
A
.
C
O
M
P
O
S
IÇ
Ã
O
:
5
A
1
0

P
R
E
S
S
C
O
N
T
R
O
L

U
N
D

1
2

2
2
5
,0
0

2
.7
0
0
,0
0



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 783

M
U
N
IC
ÍP
IO

D
E
IT
A
P
IR
A
N
G
A

C
o
m
p
ra
s
e
C
o
n
tr
a
to
s

R
e
la
tó
ri
o
d
e
L
ic
it
a
ç
õ
e
s
-
R
e
la
tó
ri
o
d
e
V
e
n
c
e
d
o
re
s

P
á
g

2
/

4

IP
M
S
is
te
m
a
s
L
td
a

Id
e
n
tif
ic
a
d
o
r:
W
C
O
4
6
1
2
0
1
-2
6
9
3
-O
U
U
S
E
-3
1
9
8
0
4
7
8
4
-
E
m
it
id
o
p
o
r:
H
E
L
E
N
K
A
R
IN
A
R
IT
T
E
R

1
9
/0
2
/2
0
2
0
0
9
:3
9
:4
5

E
S
P
É
C
U
L
O
S
R
E
U
T
IL
IZ
Á
V
E
IS

1
3

O
X
ÍM
E
T
R
O
D
E
P
U
L
S
O
C
O
M
S
E
N
S
O
R
D
E
S
P
O
2
,
T
IP
O
P
O
R
T
Á
T
IL
,
C
O
M
P
A
C
T
O
E
IL
U
M
IN
A
D
O
,
C
O
M

V
IS
O
R
G
R
A
N
D
E
E
D
E
F
Á
C
IL
V
IS
U
A
L
IZ
A
Ç
Ã
O
.
A
L
IM
E
N
T
A
Ç
Ã
O
A
T
R
A
V
É
S
D
E
D
U
A
S
P
IL
H
A
S
A
L
C
A
L
IN
A
S

T
IP
O
A
A
A
.
D
IS
P
O
S
IT
IV
O
D
E
S
L
IG
A
A
U
T
O
M
A
T
IC
A
M
E
N
T
E
A
P
Ó
S
A
L
G
U
N
S
S
E
G
U
N
D
O
S
S
E
M
A
T
IV
ID
A
D
E
.

C
O
N
T
E
C

U
N
D

9
1
0
9
,0
0

9
8
1
,0
0

2
2

T
E
R
M
O
M
E
T
R
O
C
L
IN
IC
O
E
C
O
L
Ó
G
IC
O
:
T
E
R
M
Ô
M
E
T
R
O
C
L
IN
IC
O
D
E
L
IQ
U
ID
O
E
M
V
ID
R
O
,
D
E
S
T
IN
A
D
O
A

M
E
D
IR
A
T
E
M
P
E
R
A
T
U
R
A
D
O
C
O
R
P
O
H
U
M
A
N
O
.
E
S
C
A
L
A
+
3
5
ºC
A
+
4
2
º
C
.
D
IV
IS
Ã
O
:
0
,1
ºC
.
S
E
M

M
E
R
C
Ú
R
IO
.
C
O
M
R
E
G
IS
T
R
O
D
A
A
N
V
IS
A
E
IN
M
E
T
R
O
.

G
-T
E
C
H

U
N
D

3
0

3
0
,0
0

9
0
0
,0
0

T
o
ta
l
p
o
r
F
o
rn
e
c
e
d
o
r:

1
2
.0
5
8
,9
5

F
o
rn
e
c
e
d
o
r:
5
1
3
7
9
2
-
C
O
M
E
R
C
IO

D
E
M
A
T
E
R
IA
IS

M
E
D
IC
O
S
H
O
S
P
IT
A
L
A
R
E
S
M
A
C
R
O
S
U
L
L
T
D
A

It
e
m

L
o
te
/P
ro
d
u
to

M
a
rc
a

U
n
id
a
d
e

Q
u
a
n
ti
d
a
d
e

V
a
lo
r
U
n
it
á
ri
o

V
a
lo
r
T
o
ta
l

1
L
A
R
IN
G
O
S
C
Ó
P
IO
A
D
U
L
T
O
,
C
A
B
O
E
M
A
Ç
O
IN
O
X
A
P
R
O
V
A
D
E
F
E
R
R
U
G
E
M
,
R
E
C
A
R
T
IL
H
A
D
O
P
A
R
A

M
A
IO
R
E
R
G
O
N
O
M
IA
E
S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
;
A
B
E
R
T
U
R
A
N
A
B
A
S
E
D
O
C
A
B
O
,
F
Á
C
IL
C
O
N
V
E
R
S
Ã
O
P
A
R
A

B
A
T
E
R
IA
R
E
C
A
R
R
E
G
Á
V
E
L
.
T
A
M
P
A
R
O
S
Q
U
E
Á
V
E
L
C
O
M
M
O
L
A
E
M
A
Ç
O
IN
O
X
;
A
L
IM
E
N
T
A
Ç
Ã
O
P
O
R

B
A
T
E
R
IA
S
R
E
C
A
R
R
E
G
Á
V
E
IS
O
U
P
IL
H
A
S
A
L
C
A
L
IN
A
S
;
IL
U
M
IN
A
Ç
Ã
O
L
Â
M
P
A
D
A
H
A
L
Ó
G
E
N
A
2
,5
V
.

A
C
A
B
A
M
E
N
T
O
A
C
E
T
IN
A
D
O
P
A
R
A
R
E
D
U
Ç
Ã
O
D
O
B
R
IL
H
O
,
U
T
IL
IZ
A
C
A
B
O
T
IP
O
"A
A
"
E
T
IP
O
"C
",

A
L
IM
E
N
T
A
D
O
A
T
R
A
V
É
S
D
E
P
IL
H
A
S
A
L
C
A
L
IN
A
S
O
U
B
A
T
E
R
IA
S
R
E
C
A
R
R
E
G
Á
V
E
IS
.
A
U
T
O
C
L
A
V
Á
V
E
L
.

L
Â
M
IN
A
D
E
L
A
R
IN
G
O
S
C
Ó
P
IO
C
O
N
V
E
N
C
IO
N
A
L
M
A
C
IN
T
O
S
H
4
(C
U
R
V
A
),
M
A
C
IN
T
O
S
H
3
(C
U
R
V
A
)
E

M
A
C
IN
T
O
S
H
2
(C
U
R
V
A
)

M
D

U
N
D

6
3
5
0
,0
0

2
.1
0
0
,0
0

2
L
A
R
IN
G
O
S
C
Ó
P
IO
IN
F
A
N
T
IL
,
C
A
B
O
E
M
A
Ç
O
IN
O
X
A
P
R
O
V
A
D
E
F
E
R
R
U
G
E
M
,
R
E
C
A
R
T
IL
H
A
D
O
P
A
R
A

M
A
IO
R
E
R
G
O
N
O
M
IA
E
S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
;
A
B
E
R
T
U
R
A
N
A
B
A
S
E
D
O
C
A
B
O
,
F
Á
C
IL
C
O
N
V
E
R
S
Ã
O
P
A
R
A

B
A
T
E
R
IA
R
E
C
A
R
R
E
G
Á
V
E
L
.
T
A
M
P
A
R
O
S
Q
U
E
Á
V
E
L
C
O
M
M
O
L
A
E
M
A
Ç
O
IN
O
X
;
A
L
IM
E
N
T
A
Ç
Ã
O
P
O
R

B
A
T
E
R
IA
S
R
E
C
A
R
R
E
G
Á
V
E
IS
O
U
P
IL
H
A
S
A
L
C
A
L
IN
A
S
;
IL
U
M
IN
A
Ç
Ã
O
L
Â
M
P
A
D
A
H
A
L
Ó
G
E
N
A
2
,5
V
.

A
C
A
B
A
M
E
N
T
O
A
C
E
T
IN
A
D
O
P
A
R
A
R
E
D
U
Ç
Ã
O
D
O
B
R
IL
H
O
,
U
T
IL
IZ
A
C
A
B
O
T
IP
O
"A
A
"
E
T
IP
O
"C
",

A
L
IM
E
N
T
A
D
O
A
T
R
A
V
É
S
D
E
P
IL
H
A
S
A
L
C
A
L
IN
A
S
O
U
B
A
T
E
R
IA
S
R
E
C
A
R
R
E
G
Á
V
E
IS
.
A
U
T
O
C
L
A
V
Á
V
E
L
.

L
Â
M
IN
A
D
E
L
A
R
IN
G
O
S
C
Ó
P
IO
C
O
N
V
E
N
C
IO
N
A
L
M
A
C
IN
T
O
S
H
0
(C
U
R
V
A
),
M
A
C
IN
T
O
S
H
1
(C
U
R
V
A
)
E

M
A
C
IN
T
O
S
H
2
(C
U
R
V
A
)

M
D

U
N
D

6
3
3
0
,0
0

1
.9
8
0
,0
0

T
o
ta
l
p
o
r
F
o
rn
e
c
e
d
o
r:

4
.0
8
0
,0
0

F
o
rn
e
c
e
d
o
r:
6
6
7
8
3
8
-
E
S
C
O
L
A
R
E
S
IN
D
Ú
S
T
R
IA

E
C
O
M
É
R
C
IO

D
E
M
Ó
V
E
IS

L
T
D
A

It
e
m

L
o
te
/P
ro
d
u
to

M
a
rc
a

U
n
id
a
d
e

Q
u
a
n
ti
d
a
d
e

V
a
lo
r
U
n
it
á
ri
o

V
a
lo
r
T
o
ta
l

9
C
A
D
E
IR
A
P
O
L
T
R
O
N
A
P
A
R
A
O
B
E
S
O
1
5
0
K
G
.
A
S
S
E
N
T
O
E
E
N
C
O
S
T
O
E
M
E
S
P
U
M
A
D
E
A
L
T
A
D
E
N
S
ID
A
D
E
.

R
O
D
ÍZ
IO
S
E
M
N
Y
L
O
N
D
U
P
L
O
R
E
F
O
R
Ç
A
D
O
.
R
E
G
U
L
A
G
E
M
D
E
A
L
T
U
R
A
P
O
R
P
IS
T
Ã
O
A
G
Á
S
.
B
A
S
E
E
M

A
Ç
O
.
B
R
A
Ç
O
S
R
E
G
U
L
Á
V
E
IS
.
R
E
V
E
S
T
IM
E
N
T
O
E
M
C
O
U
R
V
IN
P
R
E
T
O

R
E
IF
L
E
X

U
N
D

6
9
2
0
,0
0

5
.5
2
0
,0
0

T
o
ta
l
p
o
r
F
o
rn
e
c
e
d
o
r:

5
.5
2
0
,0
0

F
o
rn
e
c
e
d
o
r:
6
6
7
8
4
6
-
M
A
S
T
E
R
E
L
E
T
R
O
D
O
M
É
S
T
IC
O
S
E
IR
E
L
I

It
e
m

L
o
te
/P
ro
d
u
to

M
a
rc
a

U
n
id
a
d
e

Q
u
a
n
ti
d
a
d
e

V
a
lo
r
U
n
it
á
ri
o

V
a
lo
r
T
o
ta
l

1
9

A
R
C
O
N
D
IC
IO
N
A
D
O
S
P
L
IT
1
2
0
0
0
B
T
U
S
,
Q
U
E
N
T
E
E
F
R
IO
,
V
O
L
T
A
G
E
M
2
2
0
V

K
O
M
E
C
O

U
N
D

5
1
.4
9
9
,0
0

7
.4
9
5
,0
0

T
o
ta
l
p
o
r
F
o
rn
e
c
e
d
o
r:

7
.4
9
5
,0
0

F
o
rn
e
c
e
d
o
r:
6
6
7
8
5
4
-
M
K
C
C
R
C
O
M
É
R
C
IO

E
R
E
P
R
E
S
E
N
T
A
Ç
Õ
E
S
L
T
D
A

It
e
m

L
o
te
/P
ro
d
u
to

M
a
rc
a

U
n
id
a
d
e

Q
u
a
n
ti
d
a
d
e

V
a
lo
r
U
n
it
á
ri
o

V
a
lo
r
T
o
ta
l

1
8

V
E
ÍC
U
L
O
S
E
D
Ã
C
A
P
A
C
ID
A
D
E
P
A
R
A
0
5
P
A
S
S
A
G
E
IR
O
S
,
F
R
E
IO
S
A
B
S
E
A
IR
B
A
G
D
U
P
L
O
,
D
IR
E
Ç
Ã
O

H
ID
R
Á
U
L
IC
A
,
R
Á
D
IO
A
M
/F
M
,
C
Â
M
B
IO
M
A
N
U
A
L
,
B
IC
O
M
B
U
S
T
ÍV
E
L
,
Q
U
A
T
R
O
P
O
R
T
A
S
,
C
O
M
A
R

C
O
N
D
IC
IO
N
A
D
O
E
T
R
IO
E
L
É
T
R
IC
O
,
M
O
T
O
R
IZ
A
Ç
Ã
O
1
.0
O
U
S
U
P
E
R
IO
R
,
T
A
P
E
T
E
S
D
E
B
O
R
R
A
C
H
A

IN
T
E
R
N
O
E
D
E
M
A
IS
A
C
E
S
S
Ó
R
IO
S
E
X
IG
ID
O
S
P
E
L
A
S
L
E
IS
D
E
T
R
Â
N
S
IT
O
,
A
N
O
D
E
F
A
B
R
IC
A
Ç
Ã
O
2
0
1
9
,

C
O
R
B
R
A
N
C
A
.

R
e
n
a
u
lt

U
N
D

1
4
6
.3
9
9
,9
9

4
6
.3
9
9
,9
9

T
o
ta
l
p
o
r
F
o
rn
e
c
e
d
o
r:

4
6
.3
9
9
,9
9

F
o
rn
e
c
e
d
o
r:
6
6
4
4
0
5
-
M
K
R
C
O
M
E
R
C
IO

D
E
E
Q
U
IP
A
M
E
N
T
O
S
E
IR
E
L
I
E
P
P



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 784

M
U
N
IC
ÍP
IO

D
E
IT
A
P
IR
A
N
G
A

C
o
m
p
ra
s
e
C
o
n
tr
a
to
s

R
e
la
tó
ri
o
d
e
L
ic
it
a
ç
õ
e
s
-
R
e
la
tó
ri
o
d
e
V
e
n
c
e
d
o
re
s

P
á
g

3
/

4

IP
M
S
is
te
m
a
s
L
td
a

Id
e
n
ti
fi
ca
d
o
r:
W
C
O
4
6
1
2
0
1
-2
6
9
3
-O
U
U
S
E
-3
1
9
8
0
4
7
8
4
-
E
m
it
id
o
p
o
r:
H
E
L
E
N
K
A
R
IN
A
R
IT
T
E
R

1
9
/0
2
/2
0
2
0
0
9
:3
9
:4
5

It
e
m

L
o
te
/P
ro
d
u
to

M
a
rc
a

U
n
id
a
d
e

Q
u
a
n
ti
d
a
d
e

V
a
lo
r
U
n
it
á
ri
o

V
a
lo
r
T
o
ta
l

1
6

B
A
L
A
N
Ç
A
E
L
E
T
R
Ô
N
IC
A
A
D
U
L
T
O
C
O
M
R
É
G
U
A
A
N
T
R
O
P
O
M
É
T
R
IC
A
W
2
0
0
/1
0
0
A
.
C
A
P
A
C
ID
A
D
E
M
Á
X
IM
A

D
E
2
0
0
K
G
,
D
IV
IS
Õ
E
S
D
E
1
0
0
G
.
R
É
G
U
A
A
N
T
R
O
P
O
M
É
T
R
IC
A
C
O
M
E
S
C
A
L
A
1
,0
0
À
2
,0
0
M
.
D
IS
P
L
A
Y
L
C
D

D
E
6
D
ÍG
IT
O
S
,
IL
U
M
IN
A
Ç
Ã
O
D
O
D
IS
P
L
A
Y
A
P
Ó
S
O
E
Q
U
IP
A
M
E
N
T
O
A
T
IN
G
IR
A
C
A
R
G
A
M
ÍN
IM
A
.

P
L
A
T
A
F
O
R
M
A

3
9
0
X
3
4
0
C
M
,
E
S
T
R
U
T
U
R
A
E
M
C
H
A
P
A
D
E
A
Ç
O
C
A
R
B
O
N
O
.
A
C
A
B
A
M
E
N
T
O
E
M
T
IN
T
A

E
L
E
T
R
O
S
T
Á
T
IC
A
A
P
Ó
.
T
A
P
E
T
E
D
E
B
O
R
R
A
C
H
A
A
N
T
ID
E
R
R
A
P
A
N
T
E
.
P
É
S
R
E
G
U
L
Á
V
E
IS
E
M
B
O
R
R
A
C
H
A

S
IN
T
É
T
IC
A
.
F
O
N
T
E
E
X
T
E
R
N
A
9
0
A
2
4
0
V
A
C
C
O
M
C
H
A
V
E
A
M
E
N
T
O
A
U
T
O
M
Á
T
IC
O

L
ID
E
R

U
N
D

1
2

8
1
0
,0
0

9
.7
2
0
,0
0

T
o
ta
l
p
o
r
F
o
rn
e
c
e
d
o
r:

9
.7
2
0
,0
0

F
o
rn
e
c
e
d
o
r:
6
5
6
9
3
3
-
M
Z
Z
-
C
O
M
É
R
C
IO

D
E
P
R
O
D
U
T
O
S
P
A
R
A
S
A
Ú
D
E
L
T
D
A
-
M
E

It
e
m

L
o
te
/P
ro
d
u
to

M
a
rc
a

U
n
id
a
d
e

Q
u
a
n
ti
d
a
d
e

V
a
lo
r
U
n
it
á
ri
o

V
a
lo
r
T
o
ta
l

3
A
S
P
IR
A
D
O
R
D
E
S
E
C
R
E
Ç
Ã
O
P
O
R
T
Á
T
IL
N
A
S
A
L
E
O
R
A
L
E
A
S
P
IR
A
Ç
Ã
O
T
R
A
Q
U
E
A
L
D
O
S
L
ÍQ
U
ID
O
S

C
O
R
P
O
R
A
IS
(M
U
C
O
,
C
A
T
A
R
R
O
E
S
A
N
G
U
E
)
E
M
A
D
U
L
T
O
S
E
C
R
IA
N
Ç
A
S
,
V
Á
C
U
O
A
JU
S
T
Á
V
E
L

C
O
N
T
IN
U
A
M
E
N
T
E
,
IN
D
IC
A
D
O
R
D
E
V
Á
C
U
O
,
G
A
R
R
A
F
A
D
E
P
O
L
IC
A
R
B
O
N
A
T
O
D
E
1
L
E
2
L
,
IN
Q
U
E
B
R
Á
V
E
L

E
A
U
T
O
L
A
V
Á
V
E
L
A
T
É
1
2
0
ºC
C
O
M
V
Á
L
V
U
L
A
D
E
S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
F
L
U
T
U
A
N
T
E
C
O
M
F
IL
T
R
O

A
N
T
IB
A
C
T
E
R
IA
L
,
P
O
T
E
N
C
IA
1
8
4
W
,
V
Á
C
U
O
M
Á
X
IM
O
5
8
3
M
M
/H
G
-
0
,7
5
B
A
R
,
M
Á
X
IM
O
F
L
U
X
O
1
5
L
T
/M
IN
.

D
IM
E
N
S
Õ
E
S
2
5
X
1
9
X
1
6
,5
C
M
,
P
E
S
O
2
,2
K
G
,
A
C
E
S
S
Ó
R
IO
S
S
T
A
N
D
A
R
T
:
1
G
A
R
R
A
F
A
C
O
M
V
Á
L
V
U
L
A
A
N
T
I-

T
R
A
N
S
B
O
R
D
O
,
F
IL
T
R
O
A
N
T
IB
A
C
T
E
R
IA
L
H
ID
R
O
F
Ó
B
IC
O
,
C
O
N
JU
N
T
O
D
E
T
U
B
O
D
E
S
IL
IC
O
N
E
6
X
1
0
M
M
,

C
O
N
E
C
T
O
R
C
Ô
N
IC
O
P
A
R
A
A
S
S
O
N
D
A
S
,
M
A
N
U
A
L
D
E
IN
S
T
R
U
Ç
Õ
E
S
.

M
E
D
IC
A
T
E

U
N
D

1
2

4
8
0
,0
0

5
.7
6
0
,0
0

1
4

B
A
L
A
N
Ç
A
D
IG
IT
A
L
P
O
R
T
Á
T
IL
,
L
E
V
E
E
C
O
M
P
A
C
T
A
,
C
O
M
B
A
T
E
R
IA
Q
U
E
O
F
E
R
E
C
E
A
U
T
O
N
O
M
IA
D
E
A
T
É

5
0
H
O
R
A
S
,
C
O
M
A
L
Ç
A
P
A
R
A
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
.
B
A
T
E
R
IA
D
E
L
ÍT
IO
C
R
2
3
3
2
,
3
V
IN
C
L
U
S
A
.
D
IS
P
L
A
Y
D
E
L
C
D

C
O
M
6
D
ÍG
IT
O
S
.
P
E
S
A
G
E
M
C
O
M
T
R
A
V
A
M
E
N
T
O
D
E
P
E
S
O
N
A
E
S
T
A
B
IL
IZ
A
Ç
Ã
O
,
Z
E
R
O
A
U
T
O
M
Á
T
IC
A
.

C
A
P
A
C
ID
A
D
E
D
E
2
0
0
K
G
,
D
IM
E
N
S
Õ
E
S
3
2
X
2
8
C
M
,
G
A
R
A
N
T
IA
D
E
1
A
N
O
,
A
P
R
O
V
A
D
O
P
E
L
O
IN
M
E
T
R
O
.

S
U
P
E
R
M
E
D
Y

U
N
D

4
5

1
2
8
,5
0

5
.7
8
2
,5
0

1
7

A
P
A
R
E
L
H
O
T
E
N
S
E
F
E
S
,
A
L
IM
E
N
T
A
Ç
Ã
O
B
IV
O
L
T
A
U
T
O
M
Á
T
IC
O
.
C
O
R
R
E
N
T
E
B
IP
O
L
A
R
C
O
M

C
O
M
P
E
N
S
A
Ç
Ã
O
S
IM
É
T
R
IC
A
.
Q
U
A
T
R
O
C
A
N
A
IS
IN
D
E
P
E
N
D
E
N
T
E
S
.
F
R
E
Q
U
Ê
N
C
IA
1
H
Z
A
4
K
H
Z
.

L
A
R
G
U
R
A
D
E
P
U
L
S
O
4
0
A
3
0
0
0
U
S
.
R
A
M
P
A
D
E
S
U
B
ID
A
E
D
E
C
ID
A
0
A
5
S
E
G
U
N
D
O
S
.
S
U
S
T
E
N
T
A
Ç
Ã
O
0

A
5
0
S
E
G
U
N
D
O
S
.
T
E
M
P
O
D
E
T
E
R
A
P
IA
0
A
6
0
M
IN
.
R
E
P
O
U
S
O
0
A
5
V
E
Z
E
S
O
T
E
M
P
O
D
E

S
U
S
T
E
N
T
A
Ç
Ã
O

IB
R
A
M
E
D

U
N
D

1
1
.3
5
4
,0
0

1
.3
5
4
,0
0

T
o
ta
l
p
o
r
F
o
rn
e
c
e
d
o
r:

1
2
.8
9
6
,5
0

F
o
rn
e
c
e
d
o
r:
6
6
7
8
7
0
-
R
A
F
A
E
L
S
O
A
R
E
S
C
O
R
N
E
T
T
A
3
7
2
2
4
6
0
1
8
2
9

It
e
m

L
o
te
/P
ro
d
u
to

M
a
rc
a

U
n
id
a
d
e

Q
u
a
n
ti
d
a
d
e

V
a
lo
r
U
n
it
á
ri
o

V
a
lo
r
T
o
ta
l

2
0

B
O
M
B
A
D
E
V
Á
C
U
O
P
A
R
A
G
A
B
IN
E
T
E
O
D
O
N
T
O
L
Ó
G
IC
O
,
B
IV
O
L
T
,
E
Q
U
IP
A
M
E
N
T
O
S
IL
E
N
C
IO
S
O
,
C
O
M

S
IS
T
E
M
A
A
U
T
O
M
Á
T
IC
O
D
E
D
E
S
C
A
R
G
A
D
O
S
R
E
S
ÍD
U
O
S
D
IR
E
T
A
M
E
N
T
O
N
O
E
S
G
O
T
O
E
F
IL
T
R
O

C
O
L
E
T
O
R
D
E
D
E
T
R
IT
O
S
N
A
E
N
T
R
A
D
A
D
A
S
U
C
Ç
Ã
O
.

A
lt

U
N
D

1
2
.9
8
8
,0
0

2
.9
8
8
,0
0

T
o
ta
l
p
o
r
F
o
rn
e
c
e
d
o
r:

2
.9
8
8
,0
0

F
o
rn
e
c
e
d
o
r:
6
6
7
8
9
7
-
V
.L
.
F
U
Z
E
T
I
-
C
O
M
E
R
C
IA
L
M
E

It
e
m

L
o
te
/P
ro
d
u
to

M
a
rc
a

U
n
id
a
d
e

Q
u
a
n
ti
d
a
d
e

V
a
lo
r
U
n
it
á
ri
o

V
a
lo
r
T
o
ta
l

2
1

F
O
C
O
C
IR
Ú
R
G
IC
O
A
U
X
IL
IA
R
,
B
IV
O
L
T
A
U
T
O
M
Á
T
IC
O
,
D
IÂ
M
E
T
R
O
D
O
C
A
M
P
O
O
P
E
R
A
T
Ó
R
IO
F
IX
O
3
0
0

M
M
,
IN
T
E
N
S
ID
A
D
E
L
U
M
IN
O
S
A
A
0
,7
/0
,8
/1
,0
M
E
T
R
O
D
E
D
IS
T
Â
N
C
IA
P
O
R
C
Ú
P
U
L
A
P
A
R
A
B
Ó
L
IC
A
(L
U
X
):

2
5
0
0
0
/1
8
0
0
0
/1
2
0
0
0

M
E
D
P
E
J

U
N
D

6
4
.9
7
5
,0
0

2
9
.8
5
0
,0
0

T
o
ta
l
p
o
r
F
o
rn
e
c
e
d
o
r:

2
9
.8
5
0
,0
0

T
o
ta
l
G
e
ra
l:

1
3
8
.7
7
0
,4
9

R
e
s
u
m
o
d
o
s
F
o
rn
e
c
e
d
o
re
s

F
o
rn
e
c
e
d
o
r

It
e
n
s
V
e
n
c
e
d
o
re
s

V
a
lo
r
T
o
ta
l

3
2
1
2
-
A
L
T
E
R
M
E
D
M
A
T
E
R
IA
L
M
E
D
IC
O
H
O
S
P
IT
A
L
A
R
L
T
D
A

2
3
,
2
4

1
.1
6
2
,0
5

6
6
7
8
2
0
-
B
R
U
M
E
D
C
O
M
É
R
C
IO
A
T
A
C
A
D
IS
T
A
E
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
D
E
E
Q
U
IP
A
M
E
N
T
O
S

H
IS
P
IT
A
L
A
R
E
S
E
IR
E
L
I

4
,
5
,
6
,
7
,
8
,
1
0
,
1
1
,
1
2
,
1
3
,
2
2

1
2
.0
5
8
,9
5



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 785

M
U
N
IC
ÍP
IO

D
E
IT
A
P
IR
A
N
G
A

C
o
m
p
ra
s
e
C
o
n
tr
a
to
s

R
e
la
tó
ri
o
d
e
L
ic
it
a
ç
õ
e
s
-
R
e
la
tó
ri
o
d
e
V
e
n
c
e
d
o
re
s

P
á
g

4
/

4

IP
M
S
is
te
m
a
s
L
td
a

Id
e
n
ti
fi
ca
d
o
r:
W
C
O
4
6
1
2
0
1
-2
6
9
3
-O
U
U
S
E
-3
1
9
8
0
4
7
8
4
-
E
m
it
id
o
p
o
r:
H
E
L
E
N
K
A
R
IN
A
R
IT
T
E
R

1
9
/0
2
/2
0
2
0
0
9
:3
9
:4
5

5
1
3
7
9
2
-
C
O
M
E
R
C
IO
D
E
M
A
T
E
R
IA
IS
M
E
D
IC
O
S
H
O
S
P
IT
A
L
A
R
E
S
M
A
C
R
O
S
U
L
L
T
D
A

1
,
2

4
.0
8
0
,0
0

6
6
7
8
3
8
-
E
S
C
O
L
A
R
E
S
IN
D
Ú
S
T
R
IA
E
C
O
M
É
R
C
IO
D
E
M
Ó
V
E
IS
L
T
D
A

9
5
.5
2
0
,0
0

6
6
7
8
4
6
-
M
A
S
T
E
R
E
L
E
T
R
O
D
O
M
É
S
T
IC
O
S
E
IR
E
L
I

1
9

7
.4
9
5
,0
0

6
6
7
8
5
4
-
M
K
C
C
R
C
O
M
É
R
C
IO
E
R
E
P
R
E
S
E
N
T
A
Ç
Õ
E
S
L
T
D
A

1
8

4
6
.3
9
9
,9
9

6
6
4
4
0
5
-
M
K
R
C
O
M
E
R
C
IO
D
E
E
Q
U
IP
A
M
E
N
T
O
S
E
IR
E
L
I
E
P
P

1
6

9
.7
2
0
,0
0

6
5
6
9
3
3
-
M
Z
Z
-
C
O
M
É
R
C
IO
D
E
P
R
O
D
U
T
O
S
P
A
R
A
S
A
Ú
D
E
L
T
D
A
-
M
E

3
,
1
4
,
1
7

1
2
.8
9
6
,5
0

6
6
7
8
7
0
-
R
A
F
A
E
L
S
O
A
R
E
S
C
O
R
N
E
T
T
A
3
7
2
2
4
6
0
1
8
2
9

2
0

2
.9
8
8
,0
0

6
6
7
8
9
7
-
V
.L
.
F
U
Z
E
T
I
-
C
O
M
E
R
C
IA
L
M
E

2
1

2
9
.8
5
0
,0
0



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 786

Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020
Publicação Nº 2365818

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPIRANGA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE 
CARTÃO ELETRÔNICO/MAGNÉTICO PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPIRANGA. Recebimento dos 
envelopes de documentação e propostas até às 17h do dia 10/03/2020, na Sala do Diretor Geral, Departamento de Compras e Licitações 
da Câmara Municipal de Vereadores, iniciando a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local. O edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no sítio da Câmara de Vereadores de Itapiranga ou no Departamento de Compras e Licitações da Câmara, situ-
ado na Rua São Jacó, 211, Itapiranga-SC, na 2ª feira das 14h às 18h e de 3ª a 6ª feira das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h. Informações 
pelo fone (049) 3677 0448.

Itapiranga/SC, 19 de fevereiro de 2020.
Alexandre da Silva Siqueira
Presidente
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO Nº 08/2020
Publicação Nº 2365263

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020, REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2020 - ANÁLISE DE PRO-
POSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO.

Ao décimo nono dia do mês de fevereiro de 2020, a partir das 09:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município, o(a) Sr(A) ISABELA RAICIK DUTRA POHL RICCI e a respectiva 
Equipe de Apoio composta pelos membros NICOLE FALIGURSKI FERREIRA DA SILVA e SUZANA BESEN MARTINS, nomeados pelo (a) De-
creto nº 4065/2019, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 08/2020, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE RES-
TAURADOR DE PAVIMENTOS PARA MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário definido no Edital, a Pregoeira iniciou a sessão informando ao 
representante presente os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quando 
da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após rubricado 
o envelope de Proposta de Preços e de Habilitação, iniciou-se a fase de credenciamento do representante:
Participante
Empresa Representante
SANTPAV TECNOLOGIA EM ASFALTOS EIRELI MARIA APARECIDA RODRIGUES

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida foi aberto o envelope de Proposta de Preços da empresa licitante para ava-
liação do atendimento das especificações exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisada a proposta foi achada conforme. Registra-se 
que, não obstante a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica a licitante vencedora responsável pela entrega de produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência a 
Pregoeira negociou os valores ofertados pela empresa classificada em busca de um preço melhor, após negociação o representante reduziu 
seu preço para o montante de R$ 72.500,00. Na sequência foi aberto o envelope de habilitação da empresa ofertante dos menores preços, 
para verificação do atendimento às condições de habilitação constantes em edital, onde foi constatado que a empresa demonstrou atender 
as exigências editalícias, sendo habilitada para este certame. Verificando vencedora, portanto, a empresa citada abaixo:
Empresa Vencedora Itens/Lotes Valor Total

SANTPAV TECNOLOGIA EM ASFALTOS EIRELI 1 R$ 72.500,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) empresa(s) 
supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. O representante credenciado não manifestou interesse em interpor recurso, motivo pelo qual 
fica precluso o direito a recurso, nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que a(s) empresa(s) 
vencedora(s) deverá(ao) cumprir os prazos de prestação de serviço conforme estabelecido no edital, sob pena de multas e outras sanções 
cabíveis conforme edital. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na atribuição descrita na Lei do Pregão, 
e considerando que: a) A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) ven-
cedora(s) encontra(m)-se devidamente habilitada(s) quanto às documentações exigidas; c) Os preços ofertados estão dentro dos limites 
estabelecidos pela Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte do representante da licitante de intenção de interpor recursos. 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata, encerrando às 09h20m.

Itapoá, 19 de fevereiro de 2020.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL RICCI
Pregoeira
SUZANA BESEN MARTINS
Membro

NICOLE FALIGURSKI FERREIRA DA SILVA
Membro

Licitantes:
SANTPAV TECNOLOGIA EM ASFALTOS EIRELI
MARIA APARECIDA RODRIGUES
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DECRETO MUNICIPAL Nº 4306, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2365429

DECRETO MUNICIPAL Nº 4306, DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Nomeia Chefe da Subseção do Departamento de Administração da Divisão de Planejamento, Manutenção e Controle, da Secretaria Municipal 
de Educação.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeada a servidora Nicolie Cancela da Cruz no cargo de Chefe da Subseção do Departamento de Administração da Divisão 
de Planejamento, Manutenção e Controle, da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá, 31 de janeiro de 2020. 

MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL Nº 4311, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365515

DECRETO MUNICIPAL Nº 4311, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 
acordo com os artigos 41, inciso I e 43 inciso I da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 6º, inciso III da Lei Orçamentária nº 
962, de 09 de dezembro de 2019 - LOA 2020,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo o montante 
de R$ 467.984,98 (quatrocentos e sessenta e sete mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos) conforme segue:

Suplementação:
17 FUNREBOM FUND MUN C BOMBEIROS
001 Departamento do Funrebom
0006.0182.0015.1072 Ampliação da Sede do Corpo de Bombeiros Militar de Itapoá
34490 Aplicações diretas (617) FR 03000000 ...... ……… ............................................................. R$313.517,31
34490 Aplicações diretas (618) FR 03002500………………… .................................................. ………R$66.000,00

17 FUNREBOM FUND MUN C BOMBEIROS
001 Departamento do Funrebom
0006.0182.0015.2139 Manutenção do Funrebom
34490 Aplicações diretas (620) FR 03002500 ...... ……… ............................................................... R$40.000,00
33390 Aplicações diretas (619) FR 03002500…………… .................................................. ……………R$48.467,67

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................................................... R$467.984,98
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 06 de fevereiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

CARLITO J. CUSTÓDIO JÚNIOR
Secretário da Fazenda

DECRETO MUNICIPAL Nº 4314, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365441

DECRETO MUNICIPAL Nº 4314, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
Concede gratificação especial a profissional de saúde do Estratégia Saúde da Família - ESF.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e 
em conformidade com a Lei Municipal nº 774, de 20 de abril de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida gratificação especial, por vínculo ao Estratégia Saúde da Família - ESF, no percentual de 50,00% (cinquenta por 
cento), a Senhora Andrieli Kaminski, por atuação como técnica de enfermagem na USB do Itapoá.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos financeiros a partir de 10 de fevereiro de 2020.
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Itapoá, 11 de fevereiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

DECRETO MUNICIPAL Nº 4315, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365449

DECRETO MUNICIPAL Nº 4315, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Altera o Decreto Municipal nº 3977, de 05 de abril de 2019, que nomeia os membros do Conselho Municipal do Direito da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, para o biênio com início em 12 de fevereiro de 2019 até 12 de fevereiro de 2020.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o item 1 e 2 da alínea “c”, do inciso II do Decreto Municipal nº 3977/2019, passando a vigorar com a seguinte redação:
II – governamental:

...
c) representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
...
01. Keverlinn Maria Antunes dos Santos ....................................................................................  Titular; (NR)
02. Scheila Aparecida Kziozek Pastuchaki ...............................................................................  Suplente. (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 12 de fevereiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

DECRETO MUNICIPAL Nº 4316, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365456

DECRETO MUNICIPAL Nº 4316, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Altera Decreto Municipal n°3978, de 05 de abril de 2019, que nomeia os membros do Conselho Municipal do Idoso de Itapoá (CMII) para 
a gestão 2019/2020.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o item 4, da alínea ‘c’, inciso I, do Decreto Municipal n°3978, de 05 de abril de 2019, que nomeia os membros do Con-
selho Municipal do Idoso de Itapoá (CMII) para a gestão 2019/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
I - representantes governamentais:

...

c) Secretaria Municipal de Saúde:
...
4. Gabriela de Melo Barbero ........................................................................................................ Titular.(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 12 de fevereiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

DECRETO MUNICIPAL Nº 4322, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365471

DECRETO MUNICIPAL Nº 4322, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Prorroga prazo da auditoria instituída pelo Decreto Municipal nº 4232/2020, de 13 de dezembro de 2019.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão da auditoria interna do exercício 2019, instituída pelo Decreto Municipal 
nº 4232/2020, de 13 de dezembro de 2019.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 14 de fevereiro de 2020.

Itapoá, 17 de fevereiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

DECRETO MUNICIPAL Nº 4324, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365488

DECRETO MUNICIPAL Nº 4324, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Exonera Gerente do Órgão Tributário, da Secretaria Municipal da Fazenda.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o Sr. Luciano Pelissari, do cargo de Gerente do Órgão Tributário, da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 13 de fevereiro de 2020.

Itapoá, 18 de fevereiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

DECRETO MUNICIPAL Nº 4325, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365529

DECRETO MUNICIPAL Nº 4325, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 
acordo com os artigos 41, inciso I e 43 inciso I da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 6º, inciso III da Lei Orçamentária nº 
962, de 09 de dezembro de 2019 - LOA 2020,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo o montante 
de R$ 3.833.333,33 (três milhões, oitocentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) conforme segue:

Suplementação:
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
001 Departamento de Agricultura
0020.0608.0012.1040 Construção do Mercado Público Municipal do Bal Itapema do Norte
34490 Aplicações diretas FR (630) 0300000…………… ......... …………...…… ........................... ….R$ 3.833.333,33
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............ ……… .......... ……..… ............................................... ….R$ 3.833.333,33

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 18 de fevereiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

CARLITO J. CUSTÓDIO JÚNIOR
Secretário da Fazenda

DECRETO MUNICIPAL Nº 4326, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365499

DECRETO MUNICIPAL Nº 4326, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Declara ponto facultativo e dá outras providências.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art.1º Fica declarado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais nos dias 24, 25 e 26 de fevereiro de 2020, referente ao Carnaval.
Art. 2º Os departamentos que executam serviços considerados essenciais obedecerão à escala de trabalho estipulada pelas respectivas 
chefias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 19 de fevereiro de 2020.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL
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ERRATA DECRETO N.º 4321/2020
Publicação Nº 2365109

ERRATA DECRETO N.º 4321/2020
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
DECRETO N.º 4321/2020

Considerando erro de digitação na publicação do Decreto Municipal n.º 4321/2020, realizada no Diário Oficial dos Municípios, publicado na 
Edição n.º 3057, de 17 de fevereiro de 2020, p. 903, retifica-se o referido Decreto nos seguintes Termos:

Onde se lê:

“Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo o montante 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) conforme segue:

Suplementação:

20 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
001 Diretoria de Meio Ambiente
0018.0541.0007.2056 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente
33393 Aplicações.diretas decorrente op.consórcios FR (628) 0300000… .......... R$ 150.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................... ……..… .............. …......R$ 150.000,00”.
Leia-se:
“Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplementar por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo o montante 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) conforme segue:

Suplementação:

03 GABINETE DO PREFEITO
001 Gabinete do Prefeito
0004.0122.0002.2004 Manutenção do Gabinete do Prefeito
33390 Aplicações. diretas FR (629) 0300000…… ........ ……………… ........... …………….R$ 150.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................... ……..… .............. …......R$ 150.000,00”.

Rodrigo Lopes de Oliveira
Chefe de Gabinete
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá,
Resolução nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2020
Publicação Nº 2365834

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2020

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MANI SOM E LUZ LTDA EPP, com sede à Rua Adalberto Schmalz, nº 148, Bairro: Glória, na cidade de Joinville/SC, CEP: 89.217-
260, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.803.215/0001-42 e Inscrição Estadual: Isento, representada neste ato pelo sócio, o Sr. EDILSON 
KAMMRADT, portador do CNPF/MF nº 469.987.569-68 e do CI.RG nº 847.360-SSP/SC.
Licitação: PREGÃO N° 06/2020 - REGISTRO DE PREÇO N° 04/2020 - PROCESSO Nº 06/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Suporte Logístico e Operacional na realização de Eventos da 
Secretaria Turismo e Cultura, Secretaria de Esporte e lazer, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, Gabinete do Prefeito, 
e outros, através de locação com montagem, manutenção, e desmontagem de estruturas de palcos, tendas, camarins, gradil, barricadas, 
equipamentos de sonorização e iluminação, geradores de energia, agentes de segurança, banheiros químicos, pavilhões em conformidade 
com as especificações constantes do Termo de referência, parte integrante deste Edital e seus anexos.
VALOR R$: 984.441,88 (novecentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos)
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/02/2021
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 19 de fevereiro de 2020.

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA
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EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇO Nº 16/2020
Publicação Nº 2365835

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2020

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA ME, com sede à Rua Joaquim João Luiz, nº 189, Bairro: Centro, na cidade 
de Balneário Barra do Sul/SC, CEP: 89.247-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.247.912/0001-77 e Inscrição Estadual nº 256.511.276, re-
presentada neste ato pelo procurador, o Sr. CARLOS EDUARDO ONOFRE, portador do CNPF/MF nº 047.847.729-52 e do CI.RG nº 4.577.968-
6-SSP/SC.
Licitação: PREGÃO N° 06/2020 - REGISTRO DE PREÇO N° 04/2020 - PROCESSO Nº 06/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Suporte Logístico e Operacional na realização de Eventos da 
Secretaria Turismo e Cultura, Secretaria de Esporte e lazer, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social, Gabinete do Prefeito, 
e outros, através de locação com montagem, manutenção, e desmontagem de estruturas de palcos, tendas, camarins, gradil, barricadas, 
equipamentos de sonorização e iluminação, geradores de energia, agentes de segurança, banheiros químicos, pavilhões em conformidade 
com as especificações constantes do Termo de referência, parte integrante deste Edital e seus anexos.
VALOR R$: 115.940,00 (cento e quinze mil novecentos e quarenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/02/2021
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 19 de fevereiro de 2020.
JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2020
Publicação Nº 2365107

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2020

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ANDERSON LANGELOH ROOS ME, com sede á Estrada Geral, s/n - Cond Awyra, Bairro: Arroio, na cidade de Imbituba/SC, CEP: 
88.780-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.141.243/0001-54 e Inscrição Estadual: Isento, representada neste ato pelo sócio administra-
dor Sr. ANDERSON LANGELOH ROOS, portador do CNPF/MF nº 003.748.339-07 e do CI.RG nº 3768705-SSP/SC.
Licitação: PREGÃO Nº 09/2020 – PROCESSO Nº 19/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço visando a elaboração, execução técnica e operacional de prova 
denominada “Corrida de Aventura do Município de Itapoá”, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 19 de fevereiro de 2020.
SILAS SCHAFHAUSER
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2020
Publicação Nº 2365801

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2020

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, com sede à RUA LEONEL THIESEN, Bairro: VILA NOVA, na cidade de Itu-
poranga - SC, CEP: 88.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.521.113/0001-32 e Inscrição Estadual: 253.067.871, representada neste 
ato pelo sócio, o Sr. SALVIO PEDRO MACHADO, portador do CNPF/MF 538.922.919-34 nº e do CI.RG nº 1.423.374 SSP/SC.
Licitação: CONCORRÊNCIA Nº13/2019 – PROCESSO Nº 153/2019
Objeto: Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão de obra especializada e fornecimento de materiais para construção 
do Mercado Público Municipal, localizado na Avenida Francisco Quintino Correa, nº710, Bairro: Itapema do Norte, neste Município, com 
metragem total de 1.735,14 m2, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, partes inte-
grantes do edital.
VALOR R$: 3.833.333,33
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/08/2020
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BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 19 de fevereiro de 2020.
JONECIR SOARES
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E PESCA

PORTARIA 01/2020 - AMBULANTES
Publicação Nº 2365084

Prefeitura Municipal de Itapoá
Secretaria de Turismo e Cultura

PORTARIA Nº 01/2020
Itapoá, 18 de fevereiro de 2020.
Dispõe a liberação da comercialização de caráter ambulante nos eventos Carnaval Cultural de Itapoá 2020 e BLESSING.
JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO, Secretário de Turismo e Cultura, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º: A Prefeitura de Itapoá, por intermédio da Secretaria de turismo e Cultura, institui a liberação da realização do comércio ambulante 
no perímetro dos eventos Carnaval Cultural de Itapoá 2020, que ocorrerá nos dias 22, 23 e 24 de fevereiro de 2020, e BLESSING, ocorrente 
no dia 29 de fevereiro do corrente ano, localizados na Avenida Beira Mar III, entre a Avenida André Rodrigues de Freitas e Ana Maria Ro-
drigues de Freitas, no bairro Itapema do Norte.
§ 1º: Serão permitidos qualquer tipo de alimento e bebida (exceto chopp) nos dias dos eventos.
§ 2º: No dia 29 fica proibida a comercialização de bebidas alcoólicas.
§ 3º: É terminantemente proibida a comercialização de alimentos e bebidas em embalagens de vidro.

Art. 2º: Os comerciantes ambulantes, com alvará, deverão apresentar cópias do mesmo e de um documento de identificação com foto até o 
dia 20 de fevereiro do corrente ano, na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, rua Diogo Augusto Zamboni de Oliveira, nº 188, Itapema 
do Norte.

Art. 3º: Os comerciantes ambulantes deverão estar devidamente trajados com o colete de identificação, portando o documento credencial 
com licenciamento de liberação de alvará em dia.
Parágrafo Único: O descumprimento desse artigo acarretará na retenção dos produtos comercializados e no cumprimento de penalidades 
da legislação de Vigilância Sanitária.

Art. 4º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Secretário de Turismo e Cultura

RESOLUÇÃO Nº 001/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO/ DEPARTAMENTO 
DE TRÂNSITO

Publicação Nº 2365751

Itapoá, 19 de Fevereiro de 2020.
RESOLUÇÃO Nº 001/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO/ DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO.
Esta resolução dispõe sobre o Plano de Fechamento de Vias Urbanas para realização de “Carnaval Cultural 2020” sendo assim:
DÉCIO FURTADO DE SOUZA JÚNIOR, Diretor do Departamento de Trânsito de Itapoá/SC, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
por lei e pelo Decreto 3837/18, e
CONSIDERANDO a designação de espaço público para entretenimento e lazer, o trecho da Av. Beira Mar III, entre a Av. André Rodrigues 
de Freitas e a Av. das Margaridas, pela Secretaria de Turismo e Cultura, para a realização dos eventos “Carnaval Cultural de Itapoá 2020” e 
“Encerramento da Temporada de Verão: Blessing – ENCONTRO DE GERAÇÔES”,
RESOLVE:
1°. Decreta o fechamento para veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, salvo se autorizados 
pelos Órgãos Competentes, nos limites do trecho da Av. Beira Mar III localizado entre a Av. André Rodrigues de Freitas e a Av. das Marga-
ridas e nos limites do trecho da Rua Ana Maria Rodrigues de Freitas entre a Av Beira Mar III e a Tv. da Paz, dos dias 19 de Fevereiro a 01 
de Março de 2020, a partir das 05h:00 do dia 19/02 até as 22h:00 do dia 01/03 para a realização dos eventos de entretenimento e lazer 
“Carnaval Cultural de Itapoá 2020” e “Encerramento da Temporada de Verão: Blessing – ENCONTRO DE GERAÇÔES”;
2°. Decreta proibido o estacionamento de veículos motorizados ou não, salvo se autorizados pelos Órgãos Competentes, nos limites do 
trecho da Av. Beira Mar III localizado entre a Av. André Rodrigues de Freitas e a Rua Alexandrini nos dias 22,23 e 24 de Fevereiro de 2020, 
a partir das 05h:00 para a realização dos eventos de entretenimento e lazer “Carnaval Cultural de Itapoá 2020” e “Encerramento da Tem-
porada de Verão: Blessing – ENCONTRO DE GERAÇÔES”;
3°. Decreta área de embarque e desembarque de passageiros de veículos de transporte turístico, os limites do trecho da Av. Beira Mar III 
localizado entre a Av. Pérola do Atlântico e a Rua Alexandrini, no dia 29 de Fevereiro, a partir das 14h:00 até as 03h:30 do dia seguinte para 
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a realização do evento de entretenimento e lazer “Encerramento da Temporada de Verão: Blessing – ENCONTRO DE GERAÇÔES”;
4°. Decreta área de Estacionamento Exclusivo de veículos de transporte turístico, os limites do trecho da Rua Badejo localizado entre a Rua 
Mariana Michels Borges e a Rua Emmanoel Vieira Garcia (Rua 1000), bem como o trecho da Corvina localizado entre a Rua Mariana Michels 
Borges e a Rua Emmanoel Vieira Garcia (Rua 1000), no dia 29 de Fevereiro, a partir das 14h:00 até as 03h:30 do dia seguinte para a reali-
zação do evento de entretenimento e lazer “Encerramento da Temporada de Verão: Blessing – ENCONTRO DE GERAÇÔES”;
5°. Fica ressalvado o direito de passagem dos veículos de emergência, serviços públicos e dos moradores locais nos limites dos trechos 
mencionados acima, a serem fechados para a realização do evento “Carnaval Cultural 2019”;
6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DÉCIO FURTADO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor do Departamento de Trânsito

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: EDITAL Nº 015/2020/SME DE 18/02/2020
Publicação Nº 2365704

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ACT/2020
EDITAL Nº 015/2020 de 18/02/2020
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS DE PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO TEMPORÁRIA NOS CARGOS DE PROFESSOR DA DISCIPLINA DE LÍNGUA PORTUGUESA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO, Secretária Municipal de Educação de Itapoá/SC, no uso das atribuições legais, faz saber 
a quem interessar possa que se acham abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado destinado ao provimento das vagas que 
ocorrerem dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado para a contratação de Professor(a) de Língua Portuguesa no 
quadro do magistério para atuar na Rede Municipal de Ensino POR TEMPO DETERMINADO no município de ITAPOÁ, em atendimento ao 
estabelecido nos artigos 36, 37 e 38 da Lei Ordinária Municipal n° 075/2001, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público e que se 
regerá pelas normas estabelecidas neste Edital e pela legislação vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado, para todos os efeitos, terá validade da data do ato de homologação do resultado final até o término 
do ano letivo de 2020 e/ou na homologação de concurso público.

1.2 O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo Simplificado não gera, para o Município de Itapoá, a obrigatoriedade de 
aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na contratação, dependendo 
da sua classificação no Processo Seletivo.

2. DAS FUNÇÕES, DAS VAGAS E DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

2.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento das vagas de Professor de Língua Portuguesa, que ocorrerem dentro do prazo 
de validade deste Processo Seletivo Simplificado.

2.1.1 Todos os classificados do presente Edital passam a incorporar o Cadastro de Reserva para a referida função, podendo ser chamados 
durante a vigência do presente processo seletivo, conforme a ordem de classificação.

2.2 A função, carga horária e a habilitação profissional está relacionado no quadro que segue:

2.2.1 FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR (HABILITADO):

FUNÇÃO NÍVEL Nº DE
VAGAS

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL

Professor de LÍNGUA PORTUGUESA Professor I Reserva
Técnica

10, 20, 30 ou 40 h
conforme vagas

Diploma e Histórico Escolar de Licenciatura 
Plena Letras, Habilitação em Português, 
com registro no MEC

2.2.2 FUNÇÃO PARA ESTUDANTE DO CURSO DE LICENCIATURA (NÃO HABILITADO):

FUNÇÃO NÍVEL Nº DE
VAGAS

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL

Professor de LÍNGUA POR-
TUGUESA

Estudante de Nível Superior no 
Curso de Licenciatura Plena em 
Letras – Português

Reserva
Técnica

10, 20, 30 ou 40 h
conforme vagas

Certidão de Matrícula da Instituição de 
Ensino Superior, constando o Semestre que 
está cursando para fins de comprovação no 
Curso de Licenciatura Plena em Letras

2.2.3 Estas funções serão ofertadas para fins de cadastro de reserva.

2.2.4 As atividades inerentes as funções serão desenvolvidas em qualquer dependência ou local determinado pela Secretaria de Educação 
do Município de Itapoá-SC.
3. DOS VENCIMENTOS:
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3.1 – A retribuição Mensal para o profissional Habilitado de acordo com o item 2.2.1 deste Edital é de R$ 3.004,28 (três Mil, quatro reais e 
vinte e oito centavos) para 40 horas semanais.

3.1.1 – A retribuição Mensal para o profissional Não Habilitado de acordo com o item 2.2.2 deste Edital é de R$ 1.702,43 (Um Mil, Setecentos 
e Dois Reais e Quarenta e Dois Centavos) para 40 horas semanais.

3.2 – O contrato fará jus:

a) Ao vale-transporte para deslocar-se ao trabalho, desde que comprove a necessidade por meio de comprovante de residência e não utilize 
veículo próprio.
b) Ao auxílio-alimentação no valor de R$ 448,40 (Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais e Quarenta Centavos).
c) Férias e 13º salários proporcionais;
3.1.2 – A relação contratual decorrente deste Edital tem natureza administrativa, vinculando-se ao Regime Geral da Previdência Social, fican-
do o contratado obrigado a cumprir as normas disciplinares constantes do Regulamento do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Municipais e Leis Municipais nº 075/2001, 155/2003 e 044/2014.

3.2 O horário/período de trabalho obedecerá à jornada de trabalho do Município, podendo ser diurno ou noturno, previsto no calendário 
escolar.

4. DA INSCRIÇÃO:

4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das decisões 
que possam ser tomadas pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado.

4.2 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento do formulário de inscrição disposto neste Edital.

4.3 Não será aceita inscrição via e-mail. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os re-
quisitos fixados.

4.4 As informações prestadas e os documentos juntados no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, ou de seu re-
presentante legal, podendo ser indeferido do Processo Seletivo Simplificado aquele que apresentar dados incorretos bem como aquele que 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

5. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO:

5.1 As inscrições estarão abertas conforme especificado abaixo:

DATA: dias 19, 20, 21 e 27 de fevereiro de 2020

HORÁRIO: das 8 as 14 horas (não fecha para o almoço)

LOCAL: Secretaria Municipal de Educação, Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, nº 430,
Bairro Centro, município de Itapoá/SC – CEP 89.249-000.

5.2 DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:

5.2.1 – PARA CANDIDATO HABILITADO QUE NÃO CONCORREU NO EDITAL 63/2019, DEVERÁ:
Apresentar os documentos originais das letras “c” ao “d”, obrigatórios para comprovar Habilitação:
a. Formulário preenchido corretamente e assinado pelo candidato e/ou representante legal, para efetivar a inscrição;
b. Cédula de Identidade e CPF;

c. Diploma e Histórico Escolar de Licenciatura Plena em Português, ao candidato(a) que tenha concluído esta licenciatura há mais de 180 (cento e 
oitenta) dias;

d. Histórico Escolar e Certidão de Conclusão do Curso de Licenciatura Plena em Português, ao candidato(a) que tenha concluído esta licenciatura até 
180 (cento e oitenta) dias;

5.2.2 – PARA CANDIDATO HABILITADO QUE NÃO CONCORREU NO EDITAL 63/2019, DEVERÁ:
Apresentar os documentos opcionais (Prova de Títulos)
a. Atestado e/ou Declaração de Tempo de Serviço atualizado no cargo em que se inscreveu;
b. Diploma e Histórico Escolar de Curso de Especialização (Pós-Graduação) na área de inscrição;
c. Diploma e Histórico Escolar de Curso de Mestrado na área de inscrição;

5.2.3 – PARA CANDIDATO ESTUDANTE DE CURSO DE LICENCIATURA, DEVERÁ:
Apresentar os documentos originais das letras “a” ao “c”, obrigatórios:
a. Formulário preenchido corretamente e assinado pelo candidato e/ou representante legal, para efetivar a inscrição;
b. Cédula de Identidade e CPF;
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c. Certidão de Matrícula emitida pela Instituição de Ensino Superior do Curso de Licenciatura Plena na área que pretende atuar, constando o semestre 
que o candidato(a) está frequentando o Curso.

5.2.4 – PARA CANDIDATO ESTUDANTE DE CURSO DE LICENCIATURA, DEVERÁ:
Apresentar os documentos opcionais (Prova de Títulos)
a. Atestado e/ou Declaração de Tempo de Serviço atualizado no cargo em que se inscreveu;

5.2.5 – O não preenchimento correto de todos os campos do formulário de inscrição e a falta de qualquer dos documentos citados no item 
5.1.1, implicará na nulidade da inscrição;

5.2.6 – Para o candidato que não se inscreveu no Edital nº 63/2019, é solicitado:
O atestado ou Declaração de Tempo de Serviço, e/ou a Carteira de Trabalho deverá ser cópia conferida com o original, constando obriga-
toriamente o período trabalhado, expresso em início e término da portaria ou do contrato administrativo, citando dia, mês e ano do início e 
dia mês e ano do término de cada portaria ou contrato, observando o prazo final em 20/12/2019;

5.2.7 – O Atestado ou Declaração de tempo de serviço no magistério, expresso em anos, meses e dias deverá ser expedido pelos órgãos 
competentes, datado e assinado pelo responsável, não sendo computado tempo de serviço paralelo;

5.2.8 – São considerados órgãos competentes:
a) Departamento de Recursos Humanos do Município, quando se tratar de magistério público municipal;
b) Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público estadual de Santa Catarina;
c) Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público de outros estados;
d) Setor de recursos humanos do órgão federal ou de unidade escolar, quando se tratar de magistério público Federal ou Particular, respec-
tivamente.

5.2.9 – A falta de qualquer informação relacionada nos itens 5.2.1, 5.2.2 e 5.2.3, implicará no cancelamento do documento apresentado 
para contagem de tempo de serviço ao candidato que não participou do Edital 63/2019;

5.2.10 – O atestado de tempo de serviço para profissional já aposentado contará a partir da data de homologação da aposentadoria, não 
sendo considerado o período de trabalho anterior à aposentadoria.

5.2.11 – A falta da juntada da Portaria de Homologação da Aposentadoria ou a omissão da informação, implicará na desconsideração do 
documento apresentado para contagem de tempo de serviço.

5.2.12 – Para a inscrição do candidato(a) que já participou do processo seletivo do Edital 63/2019 nos cargos de professor de Professor de 
Português, deverá apresentar: a nova Ficha de Inscrição preenchida, e apenas os documentos de Identidade (RG) e CPF para fins de confe-
rência no ato de inscrição, pois os demais documentos entregues no Edital nº 63/2019 e Edital nº 10/2020, já estão digitalizados. E poderá 
apresentar a Declaração de Tempo de Serviço do período de 30/09/2019 a 20/12/2019 (após o prazo estabelecido nos Editais), junto a Se-
cretaria Municipal de Educação, mediante apresentação de original e cópia, no ato da inscrição, sem precisar entregar no envelope lacrado.

5.2.13 – O candidato(a) novo(a) inscrito após conferir os documentos originais com a cópia, deverá, entregá-los em ENVELOPE IDENTI-
FICADO, LACRADO, contendo todos os documentos solicitados na ordem descrita nos itens 5.2.1, 5.2.2, 5.2.3 e 5.2.4, acompanhado do 
formulário de inscrição fixada por fora do envelope;

6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA

6.1 – A prova do Processo Seletivo Simplificado, objeto deste Edital será realizada na cidade de Itapoá, nas dependências da Escola Muni-
cipal Frei Valentim, sito a Avenida das Nações Unidas, nº 405 – Bairro Centro – Itapoá/SC – CEP 89.249-000.

6.1.1 – Caso ocorrer maior número de inscrições, haverá o segundo local de provas.

6.2 – É responsabilidade do candidato, ou de seu representante legal, confirmar sua inscrição e o local de realização da prova a partir do 
dia 20 de fevereiro de 2020, no site: www.itapoa.sc.gov.br

6.3 – Caso os dados pessoais do candidato, constantes na confirmação de inscrição, não estiverem de acordo com o Requerimento de Ins-
crição, o candidato, ou seu representante legal, deverá solicitar retificação à Coordenação Local no dia da prova.

6.4 O candidato e/ou representante legal, é responsável pela conferência dos dados da confirmação de inscrição e do local de realização 
das provas.

7. DA PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
7.1 A relação das inscrições deferidas será publicada no dia 27 de fevereiro de 2020 (quinta-feira), no site www.itapoa.sc.gov.br e no mural 
da Secretaria Municipal de Educação.

8. DA SELEÇÃO:

8.1 O presente Processo Seletivo Simplificado ocorrerá em 2 (duas) etapas, uma de prova teórica (classificatória e eliminatória) e uma de 
prova de títulos (classificatória).

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
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8.1.1 DA PROVA TÉCNICA:

8.1.1.1 A prova será de caráter classificatório e eliminatório.

8.1.1.2 A prova terá duração de 2 h (duas horas), com 20 (vinte) questões objetivas de múltipla escolha, subdivididas em 04 (quatro) 
alternativas de resposta, de “a” ao “d”, e dessas alternativas somente 1 (uma) deverá ser assinalada como correta, e será composta de: 
05 (cinco) questões de Conhecimentos Gerais e 15 (quinze) questões de Conhecimentos Específicos, os quais abrangem o programa das 
disciplinas especificado no Anexo I deste Edital, de acordo com a função escolhida pelo candidato.

8.1.1.3 A prova técnica será realizada no dia 01 de março de 2020 (domingo), no horário das 09h30min às 11h30min.

8.1.1.4 O candidato deverá comparecer ao local de prova com pelo menos 30 minutos de antecedência ao início da prova.

8.1.1.5 O candidato que necessitar de prova especial ou que necessitar de tratamento diferenciado para realizar a prova, deverá requerê-
-lo no ato da inscrição, na Secretaria Municipal de Educação – no período da inscrição, por escrito, comprovando, com laudo médico, sua 
necessidade.

8.1.1.6 O candidato que não requerer a prova especial no ato da inscrição, seja qual for o motivo alegado, não terá a prova especial pre-
parada.

8.1.1.7 A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Prova Teórica, deverá requerê-lo no formulário de inscri-
ção, além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um acompanhante (adulto), que ficará em sala reservada para essa 
finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não atender a essa exigência e vier acompanhada do amamen-
tando não realizará a Prova Teórica acima mencionada. O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, estando 
limitado a 30 (trinta) minutos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS:

9.1 A prova de títulos consiste no fornecimento dos documentos de comprovação (quando houver): de 01 (um) diploma e histórico escolar 
de Pós-graduação (especialização na área da educação), e 01 (um) Diploma e Histórico Escolar de Mestrado (na área de educação), con-
forme Edital, e, o tempo de serviço na área da vaga ao qual o candidato se inscreveu para fins de pontuação no presente Processo Seletivo 
Simplificado, conforme descrito neste Edital.

9.2 Os candidatos inscrito novos, poderão autenticar toda documentação comprobatória mediante apresentação dos originais, na Secretaria 
de Educação (gratuitamente), sito a Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, nº 430, Bairro Centro – município de Itapoá/SC – Horário de 
Funcionamento das 08 h às 14 h, nos dias 19, 20, 21 e 27 de fevereiro de 2020 (período de inscrição), ou, as cópias poderão ser autenti-
cadas em cartório.

9.3 O candidato que optar realizar a entrega da documentação pelos Correios deverá fazê-lo por SEDEX, até o dia 21 de fevereiro de 2020, 
para o endereço: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, nº 430, Bairro Centro, município de 
Itapoá/SC, CEP: 89.249-000, informando no envelope: “PROCESSO SELETIVO ACT 2020 ITAPOÁ/SC”.

9.4 O fornecimento dos documentos é de inteira responsabilidade por parte do candidato.

9.5 No ato de entrega da documentação, o candidato novo, deverá apresentar:

a) (uma) cópia do formulário presente no Anexo I deste Edital devidamente preenchido, que servirá para protocolo;
b) envelope com 1 (uma) cópia do formulário presente no Anexo I deste Edital devidamente preenchido e colocado na primeira página, e 
na sequência as cópias dos documentos comprobatórios;
c) os documentos encaminhados via sedex deverão ser autenticados em cartório.

9.6 O candidato novo que não apresentar a cópia de protocolo do formulário presente no Anexo I deste Edital colado no envelope, não terá 
sua documentação recebida.

9.7 Considera-se original o certificado emitido pela internet em que é possível realizar a verificação ou validação do mesmo por meio de 
site de acesso constante no certificado.

9.8 O preenchimento do formulário do Anexo I é de inteira responsabilidade do candidato. Os comprovantes identificados de forma equivo-
cada não serão computados para fins de pontuação em categoria diversa da solicitada.

9.9 Os títulos serão avaliados conforme a pontuação determinada no quadro abaixo:
Título na Área da Vaga Pontuação Pontuação Máxima
01 título de Mestrado/na área de Educação
(sendo validado no Brasil) 3,0 3,0

01 título de Pós-Graduação
Especialização na área de Educação 2,0 2,0
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Tempo de Serviço
Comprovar o exercício, com o tempo total em dias, meses e 
anos de Atividades desenvolvidas na mesma função e mesma 
atribuição para a função que está inscrito.

0,025 (vinte e cinco milésimos) a partir do primeiro trimestre (três 
meses), ou 0,1 (um décimo) a cada (um) ano de trabalho, até no 
máximo 10 anos ou 1,00 ponto

1,0

10. A pontuação dos títulos não é cumulativa, sendo computado os pontos referentes a um CERTIFICADO com Histórico Escolar de Pós-Gra-
duação, em nível de Especialização e um Diploma com Histórico Escolar em nível de Mestrado.

11. Não serão computados para essa etapa do Processo Seletivo Simplificado os títulos que são requisitos para investidura na função plei-
teada, bem como os títulos que não se referem à área da função pleiteada.

12. Somente serão aceitos os títulos acadêmicos de programas e instituições devidamente reconhecidos e autorizados no Brasil. Os títulos 
estrangeiros precisam estar devidamente validados no Brasil, por instituição credenciada para tanto, acompanhados da devida tradução 
juramentada e autenticada.

13. Os certificados de Especialização e Mestrado, apresentados de instituições que estejam respondendo a inquérito, processo ou condena-
das por fraude na emissão de certificados falsos não serão computados sob nenhuma hipótese.

14. O comprovante de tempo de serviço prestado no magistério deve conter data de início e término dos contratos: Estadual, Municipal, 
Particular e/ou Federal deverá atestar o tempo de serviço especificando em anos, meses e dias, com o(s) período(s) em ano de efetivo 
trabalho, computados até 20/12/2019, sendo aceita a cópia da carteira de trabalho para este fim.

15. A comprovação de tempo de serviço por meio da Carteira de Trabalho deverá ser realizada mediante as cópias das seguintes páginas: 
a) página contendo dados pessoais; b) página do contrato de trabalho com data de início e término; c) páginas das alterações do contrato, 
quando ocorridas.

16. DAS NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA TEÓRICA:

16.1 DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

16.1.1 Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento de identidade original.

16.1.2 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, 
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com 
foto); Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, 
CORECON, CRA, CRP, CREA, etc.); Passaporte e Carteira de Trabalho.

16.1.3 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.

17. DO MATERIAL PERMITIDO

17.1 Para realização da prova o candidato deverá trazer somente caneta esferográfica, com tinta azul ou preta.

17.2 Não será permitida a entrada de candidatos em sala de prova portando livros, dicionários, apontamentos, resumos, apostilas, jornais, 
revistas, máquinas de calcular e/ou equipamentos similares, telefone celular, bipe, notebook, chave de carro com dispositivo eletrônico 
(alarme ou trava elétrica), ou qualquer receptor, etc., sob pena de eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado.

18. DO ACESSO À SALA DE PROVA

18.1 O candidato deverá chegar ao local de realização da prova com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para a 
realização da prova. Os portões de acesso à sala de prova serão fechados rigorosamente às 09:20 (nove horas e vinte minutos).

18.2 Não será admitido no local de realização da prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.

18.3 Não haverá segunda chamada para a prova teórica, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

19. DA SAÍDA DA SALA

19.1 O candidato não poderá sair da sala de realização da prova antes de transcorrida uma hora do seu início.

19.2 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando material de prova (caderno de questões e/ou folha 
de respostas).

19.3 O candidato que necessitar ausentar-se da sala de prova durante sua realização somente poderá fazê-lo se acompanhado de um fiscal.

19.4 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal da sala a folha de respostas devidamente preenchida e assinada, com caneta 
esferográfica, com tinta azul ou preta.

19.5 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão entregar o material de prova e se retirarem da sala 
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simultaneamente.

20. DO CADERNO DE PROVA E DO CARTÃO RESPOSTA

20.1 Para realização da prova, o candidato receberá o caderno de questões e a folha de respostas.

20.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o correto preenchimento da folha de respostas de acordo com as instruções dele cons-
tantes, não podendo ser substituído, em caso de marcação errada ou rasura.

20.3 Na folha de respostas, não serão computadas as questões em branco, as questões com duas ou mais alternativas assinaladas, as 
questões rasuradas e aquelas cujo preenchimento não seguiu o padrão solicitado.

21. DA SEGURANÇA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

21.1 Para garantir a lisura e segurança na realização da prova a Coordenação comunica que será de inteira responsabilidade do candidato 
qualquer transtorno por ele ocasionado no período em que se encontrar no recinto das provas.

21.2 Para assegurar a lisura do Processo Seletivo Simplificado, a Secretaria Municipal de Educação, a qualquer momento, durante o processo 
seletivo, poderá proceder à autenticidade de documentos pertinentes, inclusive no momento da admissão dos aprovados.

23. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO

23.1 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que, além dos outros requisitos previstos neste Edital:

a) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata;
b) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de realização da prova, sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, de decorrido o prazo mínimo para saída do 
candidato da sala;
f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não permitidos;
g) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, etc.), ou arma de fogo 
ou arma branca;
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
i) não devolver integralmente a folha de resposta no final da prova;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) não apresentar os documentos exigidos por ocasião da admissão;
l) preencher o formulário de inscrição de forma incompleta, principalmente no item que trata da função.

24. DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO NAS PROVAS

24.1 A prova teórica será composta por 20 questões objetivas, sendo: 05 questões de Conhecimentos Gerais e 15 questões de Conhecimen-
tos Específicos, sendo atribuído 01 ponto para cada questão.

24.2 A pontuação final do candidato será a soma dos pontos obtidos na nota final da prova teórica acrescido do total de pontos obtidos na 
prova de títulos.

24.3 Os candidatos aprovados serão classificados, em ordem decrescente da nota final da prova teórica e de títulos.

24.4 Para cálculo final da prova teórica a soma das questões de conhecimentos gerais terão peso 4 (quatro), e a soma das questões de 
conhecimentos específicos terão peso 6 (seis) calculada pela média aritmética ponderada pela seguinte fórmula:

NF= (CG x 4) + (CE x 6)
10
onde:
NF = Nota final
CG = Nota de Conhecimentos Gerais
CE = Nota de Conhecimentos Específicos

24.5 Se houver o empate, dar-se-á preferência ao candidato de:
a) maior número de filhos menores de 18 anos;
b) maior idade

24.6 Será atribuída nota 0 (zero) à(s) questão(ões) da prova:

a) assinalada(s) no cartão de resposta que não corresponda(m) ao Gabarito Oficial do Processo Seletivo Simplificado;
b) assinalada(s) no cartão de resposta que contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c) que contenha(m) mais de uma opção assinalada no cartão de resposta;
d) que não estiver(em) assinalada(s) no cartão de resposta; e



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 800

e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especificações do cartão de respostas, ou seja, preenchidas com caneta não esfe-
rográfica ou com caneta esferográfica de cor diferente de tinta azul ou preta, ou, ainda, com marcação diferente da indicada no modelo 
previsto no cartão de resposta.

24.7 Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova, essa(s) será(ão) desconsiderada(s).

24.8 Será desclassificado o candidato que obtiver nota zero na prova de conhecimentos gerais e/ou de conhecimentos específicos.

25. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS

25.1 É admitido pedido de recurso quanto:

a) ao indeferimento da inscrição;
b) ao gabarito divulgado; e
c) à classificação no Processo Seletivo Simplificado.

25.2 Os pedidos de recurso deverão ser interpostos por escrito pelo candidato, no prazo de até 2 (dois) dias, contados da ocorrência do 
evento, à Comissão de Processo Seletivo Simplificado, na Secretaria Municipal de Educação sito a Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, 
nº 430, Bairro Centro, município de Itapoá/SC, CEP 89.249-000 –Horário para recebimento do Recurso é das 08 h às 14 h, com o “assunto” 
informando: “Recurso ACT 2020 ITAPOÁ/SC.

25.3 O prazo recursal, se encerra às 14 h. O envio de recursos após esse horário implicará em perda do prazo.

25.4 É de responsabilidade do candidato o Recurso, não sendo admitidas a juntada de novos documentos e quaisquer prorrogações de 
prazo por eventual problema.

25.5 O gabarito estará a disposição dos interessados, a partir das 9:00 horas de 02 de março de 2020, (segunda – feira), no site: www.
itapoa.sc.gov.br e no mural da Secretaria Municipal de Educação.

25.6 Somente serão apreciados os pedidos de recurso expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justi-
ficam, bem como tiverem indicados o nome do candidato, número de sua inscrição, função pretendida no Processo Seletivo Simplificado e 
o endereço completo para correspondência.

25.7 O pedido de recurso interposto fora do respectivo prazo não será conhecido, sendo observada, para cômputo de prazo, a data do 
respectivo protocolo.

26. CHAMAMENTO DOS CANDIDATOS:

26.1 O Termo de Convocação ocorrerá em data a ser definido e publicado no site www.itapoa.sc.gov.br para cada área/disciplina, conforme 
a necessidade exclusiva do Município de Itapoá.

26.2 A classificação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura o direito de ingresso automático no quadro temporário de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC.

26.3 A chamada dos candidatos aprovados será efetuada obedecendo à ordem de classificação, mediante a existência de vaga.

27. O candidato que for chamado e desistir da vaga, será excluído da listagem de classificação.

27.1 O candidato que escolher a vaga e se manter no contrato até o final da vigência, ficará na listagem de classificação e poderá se manter 
no final da classificação e ser chamado mais de uma vez, se houver a necessidade, por parte da Secretaria Municipal de Educação.

27.2 Ao candidato contratado será permitida a alteração de carga horária no período do contrato, desde que comprovada a necessidade por 
parte da Secretaria Municipal de Educação.

27.3 O candidato deverá apresentar-se no dia indicado pela Secretaria de Educação na Unidade Escolar para assumir as aulas. Passado o 
prazo, fica a Secretaria de Educação autorizada a dar continuidade à chamada dos demais candidatos, respeitando a sequência da ordem 
de classificação. Caso o candidato não se apresente no prazo determinado, será excluído do processo seletivo.

27.4 Em caso de fechamento de turma, o profissional que assumiu por último a vaga na Rede Municipal de Ensino, terá seu contrato res-
cindido.

27.5 A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera para a Secretaria Municipal de 
Educação, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos classificados.

28. Depois de efetivada a contratação, não será permitida ao candidato trocá-la, salvo nos casos de interesse do serviço público, justificá-
veis.

28.1 O candidato já contratado que desistir da vaga, implicará no indeferimento de inscrição para o ano letivo de 2021.

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
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28.2 O candidato contratado ficará em permanente Avaliação de Desempenho de acordo com as atribuições da função. Caso não estiver 
cumprindo com suas atribuições, caberá a equipe pedagógica/gestor elaborar o(s) registro(s) em Ata com encaminhamentos/orientações 
num intervalo de tempo de 15 dias após a primeira Ata. Registra no EVN da Unidade Escolar e comunica a Secretaria de Educação. Caso 
seu aproveitamento não seja satisfatório, será rescindido seu contrato.

28.3 O candidato que se ausentar da Unidade Escolar pelo prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas, sem apresentar justificativa para a 
direção da escola, seu contrato será rescindido a partir do primeiro dia de ausência, sendo considerado desistente e eliminado do Processo 
Seletivo regido por este Edital.

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1 A publicação do resultado parcial do Processo Seletivo Simplificado será no dia 04 de março de 2020 (4ª feira).

29.2 A publicação da homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado está previsto para o dia 06 (seis) de março de 2020 
(6ª feira), podendo ser prorrogado conforme necessidade e decisão da Comissão, devendo o(s) candidato(s) consultar o site da Prefeitura 
de Itapoá www.itapoa.sc.gov.br, e o mural da Secretaria Municipal de Educação.

29.3 A Secretaria Municipal de Educação de Itapoá não assume qualquer responsabilidade quanto ao transporte, à alimentação e ao aloja-
mento dos candidatos, quando da realização da prova.

29.4 A responsabilidade operacional do Processo Seletivo Simplificado de que trata o presente Edital, cabe a Secretaria Municipal de Edu-
cação de Itapoá.
29.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo da Secretaria Municipal de Educação, prevista neste Edital em 
consulta com a procuradoria jurídica do Poder Executivo.

30. DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO:

30.1 O candidato aprovado e classificado será convocado para admissão, através do site da Prefeitura;

30.2 O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da convocação divulgada através do site da Prefeitura para se apresen-
tar e entregar os seguintes documentos abaixo relacionados ao setor de Recursos Humanos para admissão, sob pena de desclassificação:

Uma Foto 3x4 (recente);
Cédula de identidade – RG (cópia e original)
Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia e original);
Título de eleitor (cópia e original);
Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
Comprovante Quitação Militar – carteira de reservista (cópia e original);
Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep (contendo número, série e data de emissão);
Número do PIS / PASEP;
Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone fixo (cópia e original);
Certidão de nascimento dos filhos dependentes (cópia e original);
Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação amparada pela constituição (prefeitura fornece);
Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
Declaração de IRRF (imposto de renda);
Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);
Declaração de não ter sofrido Processo Disciplinar (prefeitura fornece);
Declaração de Bens e ou IRRF (prefeitura fornece);
Certidão de antecedentes criminais federal, estadual e municipal, atual (original);
Registro no órgão de classe atualizado (quando o cargo requerer);
Certidão de regularização do CPF (internet);
Declaração de Qualificação Social (Site – consultacadastral.inss.gov.br)
Tipagem sanguínea – Exame, carteira de doador ou declaração;
Laudo Médico;
Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá.
Comprovante escolaridade exigido edital para cargo (Diploma e histórico escolar) cópia e original
Demais documentos solicitados pelo setor de RH.

31. DA PUBLICAÇÃO E DO FORO

31.1 O presente Edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios.

31.2 O Edital completo, estará disponível no site www.itapoa.sc.gov.br e afixados no Mural Público da Secretaria Municipal de Educação.

31.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Itapoá/SC para dirimir toda e qualquer questão inerente ao presente Processo Seletivo Simplificado.

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
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Itapoá, em 18 de fevereiro de 2020.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO Nº _______ – EDITAL Nº 015/2020
PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Cargo: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA
NOME
DATA NASCIMENTO:
ESTADO CIVIL:
Nº DE FILHOS (MENOR DE 18 ANOS)
RG:
LOCAL EXPEDIÇÃO DO RG:
CPF:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
TELEFONE FIXO:
TELEFONE CELULAR:
TELEFONE RECADO:
E-MAIL OBRIGATÓRIO

O candidato(a) acima especificado vem por meio deste, requerer junto à Comissão Organizadora do processo seletivo acima indicado a 
seguinte providência:
( ) Concorrer às Vagas Reservadas às Pessoas com Deficiência.
Tipo da Deficiência: ( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla
Código do CID obrigatório:
JUSTIFICATIVA: (Descreva a forma de apresentação da deficiência, demonstrando de forma clara em qual das deficiências listadas nos incisos I a V, do 
art. 4º do Decreto Federal 3298/1999 a sua deficiência se enquadra).

Declaro que as informações acima são verídicas, declaro ainda que estou ciente das normas que regem o presente edital e que preencho 
todos os requisitos nele previsto.
Venho por meio deste, REQUERER,
A Inscrição para participar do EDITAL Nº 15/2020 NO PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NO CARGO DE PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA.
Nestes termos, pede deferimento.

Itapoá, ______ de ________________ de 2020

Assinatura do(a) Candidato(a)

ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O Cargo de Professor de Língua Portuguesa terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 05 (cinco) questões e Conhecimentos 
Específicos com 15 (quinze questões, a partir do seguinte programa:
EMENTA REFERÊNCIAS

ORGANIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL 
Políticas públicas em relação à criança de 0 a 10 
anos. Legislação Nacional da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental de nove anos. A criança em 
relação com a estrutura organizada e planejada por 
um modelo de sociedade. O Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA).

Base Nacional Comum Curricular – BNCC da Educação Infantil e Ensino Fundamental, homologada 
em 20/12/2017. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase

BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil

BRASIL. Conselho Nacional de Educação. Resolução n. 5/2009. Fixa as DCNS para a Educação 
Infantil. Disponível: http://portal.mec.gov.br/

BRASIL. Conselho Nacional de Educação. Resolução n. 7/2010. Fixa as DCNS para o Ensino Funda-
mental de 9 anos. Disponível: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/

BRASIL. Lei n. 8.069/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Disponível em:
o da Criança e do Adolescente. Página 39 de 58 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069

EMENTA REFERÊNCIAS

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase
http://www.planalto.gov.br/ccivil
http://portal.mec.gov.br/
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069
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LÍNGUA PORTUGUESA e LITERATURA Estruturas linguísticas da Língua Por-
tuguesa. Texto e discurso. Dialogismo, intertextualidade, interdiscursividade 
e gêneros textuais. A semântica textual: conteúdo e forma/estruturação 
frasal e textual. Morfossintaxe da Língua Portuguesa. Coesão/coerência e 
elementos gramaticais. Filosofia e temática da literatura brasileira.

Habilidades da Área das Linguagens descritas na Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC da Educação Infantil e Ensino Fundamental, homologada 
em 20/12/2017. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br

Itapoá, 18 de fevereiro de 2020.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO ADITIVO Nº 11/2020 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018 (2º ADITIVO)
Publicação Nº 2365394

TERMO ADITIVO Nº 11/2020 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 19/2018 (2º Aditivo).

Pelo presente instrumento contratual que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-01, com 
sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 206, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de 
Saúde, a Sra. SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF nº 378.350.339-68 e CI.RG nº 771.538-2 
SSP/SC, residente e domiciliada à Rua Ceará, nº 884, Bairro Barra do Saí, neste Município, e de outro lado o Sr. MARCELO DE FREITAS 
SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do CNPF/MF nº 028.321.699-96 e CI.RG nº 6.640.108-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua 1620, 
n° 97, Balneário Princesa do Mar, na cidade de Itapoá/SC, CEP: 89.249-000, doravante denominado CONTRATADO (LOCADOR), ajustam o 
presente Termo Aditivo em caráter consensual, em conformidade com a autorização contida no processo licitatório na modalidade de DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2018 - PROCESSO Nº 19/2018, Art. 24 inciso X da Lei 8.666/93 e com as especificações e condições contidas 
nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente termo prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 19/2018, em 12 (doze) meses contados a partir do dia 22/02/2020, 
podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO
Altera cláusula quarta “Do Preço”, reajustando com base no índice do IGPM-FGV (Índice Geral de Preço do Mercado) conforme Cláusula 
Quarta do Contrato Administrativo nº 19/2018, em um percentual de 7,822250%, o qual corrigido acresce 12 (doze) parcelas mensais no 
valor de R$ 2.532,25 (dois mil quinhentos e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos), resultando em um valor total de R$ 30.387,00 (trinta 
mil trezentos e oitenta e sete reais) para o período.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 19/2018, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 19/2018, em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 19 de fevereiro de 2020.

LOCATÁRIO
SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

LOCADOR
MARCELO DE FREITAS SOUZA

LOCATÁRIO
FÁBIO ANTONIO DA PAIXÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
FISCAL DO CONTRATO
Testemunhas:

NOME:
CNPF/MF:

NOME:
CPF/MF:

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
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TOMADA DE PREÇO Nº 07/2020 - SISTEMA DE ESGOTO AYRTON SENNA
Publicação Nº 2365327

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (Art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar licitação no dia 06/03/2020 às 10h00min, a Sessão Pública de abertura de envelo-
pes de habilitação e propostas, e até as 09h30min receberá envelopes dos possíveis interessados em participar do certame, o que ocorrerá 
em sua sede administrativa, sita à Rua Mariana Michels Borges (960), nº 201, Licitação na modalidade Tomada de Preço nº07/2020 – Pro-
cesso nº23/2020, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE TRATAMENTO ESGOTO DA ESCOLA MUNICIPAL AYRTON SENNA, LOCALIZADA A RUA 
MADALENA HAÚ, Nº137, BALNEÁRIO JARDIM PÉROLA DO ATLÂNTICO, LOCALIDADE DE ITAPEMA DO NORTE, NESTE MUNÍCIPIO, COM 
METRAGEM DE 63,52 M2, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PARTES INTEGRANTES DO EDI-
TAL. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no site www.itapoa.sc.gov.br, extrato consultado no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
e para retirada na sede da Prefeitura na Secretaria de Administração/Setor de Licitações e Contratos, será cobrada uma taxa de R$ 14,36 
(quatorze reais e trinta e seis centavos). O horário disponível para retirada é das 07h30min às 13h30min.

Itapoá, 19 de fevereiro de 2020.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Ituporanga

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020/FEX LOCAÇÃO DE SISTEMA GEDOC ADMINISTRATIVO - 
EXECUTIVO REFERENTE A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS E 
DIGITALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.

Publicação Nº 2365391

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 04/2020
Processo nº 78/2019
A Prefeitura do Município de Ituporanga - SC, para dar cumprimento ao princípio da publicidade dos Atos Oficiais, torna público nos termos 
do art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 que formalizou, Dispensa de Licitação nº 04/2020, Processo nº 78/2019. Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA. Contratado: INFO DIGITALLE – SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA, CNPJ 
86.731.494/0001-08. Objeto LOCAÇÃO DE SISTEMA GEDOC ADMINISTRATIVO - EXECUTIVO REFERENTE A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS E DIGITALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO. Valor total R$ 4.633,80 (qua-
tro mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta centavos). Ituporanga, 17 de fevereiro de 2020. Gervasio Jose Maciel – Prefeito em Exercício.
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Jaborá

Prefeitura

DECRETO Nº 1879/20
Publicação Nº 2366003

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR QUE ESPECIFICA."

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito de Jaborá(SC) em exercício, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei Municipal 
1.653, de 03 de dezembro de 2019, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 62.150,00 (Sessenta e dois mil cento e cinquenta reais) por conta 
do superávit financeiro do exercício anterior nas seguintes dotações do orçamento vigente do Município de Jaborá:

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
12.361.0004.1.017– AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - EDUCAÇÃO
4.4.90.00.00.00.00 - 0.3.0036.000000 (172) – Aplicações Diretas ........................... R$ 10.400,00

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
12.365.0004.2.016– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
4.4.90.00.00.00.00 - 0.3.0036.000000 (173) – Aplicações Diretas ........................... R$ 5.000,00

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
12.365.0004.2.015– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.00.00.00.00 - 0.3.0036.000000 (174) – Aplicações Diretas ........................... R$ 5.000,00

06.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL
06.01 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL
20.606.0003.2.013 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL
4.4.90.00.00.00.00 - 0.3.0000.000000 (171) – Aplicações Diretas ........................... R$ 41.750,00

Superávit Financeiro de Recursos Ordinários - 0.3.0036.000000 – R$ 20.400,00
Superávit Financeiro de Recursos Ordinários - 0.3.0000.000000 – R$ 41.750,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 62.150,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício anterior na(s) seguinte(s) Fontes de Recursos:

Superávit Financeiro de Recursos Ordinários - 0.3.0036.000000 – R$ 20.400,00
Superávit Financeiro de Recursos Ordinários - 0.3.0000.000000 – R$ 41.750,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 62.150,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 19/fevereiro/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 20/02/2020.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração

DECRETO Nº 1880/20
Publicação Nº 2366005

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR QUE ESPECIFICA."
ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito de Jaborá(SC) em exercício, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei Municipal 
1.653, de 03 de dezembro de 2019, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 47.250,00 (Quarenta e sete mil e quinhentos reais) por conta do 
superávit financeiro do exercício anterior nas seguintes dotações do orçamento vigente do Município de Jaborá:
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09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0005.2.028 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.00.00.00.00 - 0.3.0066.000000 (54) – Aplicações Diretas ........................... R$ 25.281,26

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0005.2.028 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.00.00.00.00 - 0.3.0002.000000 (55) – Aplicações Diretas ........................... R$ 21.968,74

Superávit Financeiro de Recursos Ordinários - 0.3.0002.000000 – R$ 21.968,74
Superávit Financeiro de Recursos Ordinários - 0.3.0066.000000 – R$ 25.281,26
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 47.250,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício anterior na(s) seguinte(s) Fontes de Recursos:

Superávit Financeiro de Recursos Ordinários - 0.3.0002.000000 – R$ 21.968,74
Superávit Financeiro de Recursos Ordinários - 0.3.0066.000000 – R$ 25.281,26
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 47.250,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 19/fevereiro/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 20/02/2020.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração

EXTRATO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO N° 96/2019
Publicação Nº 2367057

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO

Município de Jaborá
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 45/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 84/2019
Contrato Administrativo nº: 96/2019.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA, 
REPARAÇÃO EM GERAL E OUTROS, NA ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO BORDIN I.
Valor: acréscimo de até 3,93% (três virgula noventa e três por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de R$ 263.200,00 (duzentos 
e sessenta e três mil e duzentos reais) para R$ 273.549,84 (duzentos e setenta e três mil e quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta 
e quatro centavos).
Vigência: 07/03/2020.
Contratantes: Município de Jaborá
Contratada: PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.461.597/0001-22.

Jaborá, SC, 20 de fevereiro de 2020.
Adelir Manoel Inácio
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
6/2020

Publicação Nº 2367063

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2020

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaborá/SC, através do Município de Jaborá, em cumprimento da ratificação procedida 
pelo Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação a seguir:
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA BOMBEIROS COMUNNITÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE CATANDUVAS-SC, ENTIDADE CONVENIADA AO MUNICÍPIO DE JABORÁ-SC.
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FAVORECIDO: UNIFORMES GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.777.319/0001-53.
VALOR ESTIMADO: R$ 4.926,50 (quatro mil e novecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.

Jaborá (SC), 20 de fevereiro de 2020.
Robert Edward Savaris
Presidente da Comissão

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
7/2020

Publicação Nº 2367064

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2020

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaborá/SC, através do Município de Jaborá, em cumprimento da ratificação procedida 
pelo Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação a seguir:
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES MILITARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICIA MILITAR DE JABORÁ-SC.
FAVORECIDO: RUBENS RUAS FERREIRA JUNIOR, inscrita no CNPJ sob n° 25.967.289/0001-43.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.445,00 (Dois mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.

Jaborá (SC), 20 de fevereiro de 2020.
Robert Edward Savaris
Presidente da Comissão

LEI 1.660/2020
Publicação Nº 2365264

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE JABORÁ ALIENAR VEÍCULOS, MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E OUTROS QUE MENCIONA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELIR MANOEL INACIO, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina:

FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI:
Art. 1º Fica autorizada a Alienação, mediante Leilão, dos bens constantes no Anexo Único que integra esta Lei.
Parágrafo único. O produto financeiro advindo da aplicação deste artigo será aplicado de acordo com o que faculta o artigo 44 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 2º Os preços mínimos de venda dos bens relacionados no Anexo Único desta Lei, serão fixados pela Comissão de Avaliação de Bens 
Inservíveis, designada pelo Prefeito Municipal para esse fim, com o apoio e suporte técnico do Leiloeiro legalmente contratado.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 19/fevereiro/2020.
ADELIR MANOEL INACIO
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 20/02/2020

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 04-2020
Publicação Nº 2365627

RESOLUÇÃO Nº 04/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre Ponto Facultativo da Câmara de Vereadores no feriado de Carnaval”

Itamar Toigo, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jaborá/SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, pelo constante do Regimento Interno desta Câmara, resolve:

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo na Câmara de Vereadores no âmbito de sua competência no feriado de carnaval:

o No dia 24 de fevereiro de 2020, segunda-feira.
o No dia 26 de fevereiro de 2020, quarta-feira na parte da manhã.
o No dia 25 de fevereiro de 2020, terça-feira feriado de Carnaval.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jaborá (SC), 19 de fevereiro de 2020.
Itamar Toigo
Presidente da Câmara de Vereadores
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS
Publicação Nº 2366173

APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2017
CONTRATO 150/2018
Contratada: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ nº 83.719.963/0001-77.
APOSTILA Nº 005/2020

Como mera execução contratual, com fundamento no artigo 65, § 8º da Lei Federal 8.666/93 e em cumprimento ao contido no subitem 5.3, 
da cláusula quinta do Contrato Original, declaro que o Contrato nº 150/2020 a partir de 29/03/2019, terá os seus valores unitários reajus-
tados através do INPC, apurado no período de abril/2018 a março/2019, em 4,58%, passando os valores a vigorar conforme tabela abaixo:
Quant. Unid. Especificação Preço Unit. Preço mensal

140 Und.

O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de as-
sistência técnica e extensão rural em propriedades rurais cadastradas no 
município de Jaraguá do Sul, em conformidade com o ANEXO II – TERMO 
DE REFERÊNCIA.

148,47 20.785,80

Jaraguá do Sul, 14 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ARGOS JOSE BURGARDT - Secretario Municipal da Administração

FUJAMA: NORMANDO ZITTA JUNIOR
Presidente da Fundação Municipal de Meio Ambiente

FROAGRO: DANIEL PEACH
Coordenador do Froagro

FMS: ALCEU GILMAR MORETTI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde - FMS

APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS
Publicação Nº 2366175

APOSTILA DE REAJUSTE DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2016-FC
CONTRATO 026/2016
Contratada: INTERIMÓVEIS INTERMEDIÁRIA DE IMÓVEIS LTDA – CNPJ/MF: 79.014.007/0001-12.
APOSTILA Nº 006/2020

Como mera execução contratual, com fundamento no artigo 65, § 8º da Lei Federal 8.666/93 e em cumprimento ao contido no subitem 
5.3, da cláusula quinta do Contrato Original, declaro que o Contrato nº 026/2016 a partir de 01/02/2020, terá os seus valores unitários re-
ajustados através do INPC, apurado no período de fevereiro/2018 a janeiro/2020, em 4,304610%, passando os valores a vigorar conforme 
tabela abaixo:
Quant. Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total

12 meses

O presente contrato tem como objeto a locação de um galpão industrial em 
alvenaria, com 1.146,154m², habite-se 1273/2003 que destina-se ao funcio-
namento da Sede do ARQUIVO HISTÓRICO “EUGÊNIO VITOR SCHMÖCKEL 
(órgão da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul-SC) e um galpão menor 
intitulado refeitório, em alvenaria, com 101,55 m², habite-se 2363/2003 que 
destina-se a higienização e restauração de documentos. Total: 1.247,70m². 
Matrícula 54.121. Cadastro na PMJS/SC sob nº 20.776. Área total do terreno: 
16.750,00m². No endereço: Rua Walter Marquardt, 1725, Bairro Barra do Rio 
Molha, Jaraguá do Sul – SC.

9.387,41 112.648,92

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.

MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
Natália Lúcia Petry
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 319/2019
Publicação Nº 2366246

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES e PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 319/2019
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações 
e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada 
pelo Decreto 13.540/2020, formada pelos membros Ivan Andreias Wolter, Marcio Bylaardt e Carla Eduarda Scheuer Keiser, para sob a presi-
dência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 319/2019, que tem como objeto a contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, 
drenagem pluvial, sinalização viária, terraplenagem e serviços complementares na Rua 1024 – Dorval Marcatto (iniciando no entroncamento 
com a Rua Irma Keiser Nagel até o início do asfalto, próximo a Rua Rudolfo Elert), no Bairro Chico de Paulo, com extensão total de 410m 
(quatrocentos e dez metros). Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
BALTT EMPREITEIRA TRANSP. E TERRAPLENAGEM LTDA Sem Representante x-x-x-x-x-x
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA Marcio Bottega 034.387.059-23
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Silvia Priscila de Souza Voltolini 085.562.779-42
PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA ME Evandro Gonçalves 478.449.149-04
TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES ZABEL LTDA Evandro Felipe Zabel 005.253.769-25

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Propos-
tas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros 
da Comissão Especial e pelos Representantes presentes. As documentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
BALTT EMPREITEIRA TRANSP. E TERRAPLENAGEM LTDA 77 Numeradas de 01 a 77
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 97 Numeradas de 01 a 94 e 03 sem numeração
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 39 Sem numeração
PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA ME 79 Sem numeração
TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES ZABEL LTDA 53 Numeradas de 01 a 52 e 01 sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara INABILITADA a empresa PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA ME, por apresentar 
o item 6.1 alínea “f” - Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial vencida em 08/02/2020 e declara as demais propo-
nentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. A seguir foi colocada a palavra livre a representante presente que não 
se manifestou. Consultada a mesma concordou com o julgamento das Habilitações e renunciou ao direito e prazo de recurso assim descrito 
“RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES”.

Nome das proponentes Representante Assinatura

INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA Marcio Bottega
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Silvia Priscila de Souza Voltolini
PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA ME Evandro Gonçalves
TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES ZABEL LTDA Evandro Felipe Zabel

Prosseguindo, a Comissão Especial entrou em contato com a empresa BALTT EMPREITEIRA TRANSP. E TERRAPLENAGEM LTDA, informando 
sua habilitação, solicitando o termo de renúncia quanto ao prazo de recurso ao julgamento das habilitações, sendo que a mesma concordou 
e renunciou conforme documento anexo a esta Ata. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 02 – Propostas Comerciais das 
proponentes. Foram as seguintes as propostas apresentadas em valor global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
BALTT EMPREITEIRA TRANSP. E TERRAPLENAGEM LTDA 1.364.800,86
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 1.125.379,00
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 1.383.848,45
TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES ZABEL LTDA 1.251.519,27

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa da proposta comercial apresentada e após a análise foi CLASSIFICADA 
por estar de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, verificou-
-se não haver necessidade de aderir a Lei, pois o valor da empresa TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES ZABEL LTDA, enquadrada em EPP 
está acima do limite dos 10% da melhor proposta apresentada, desta forma não tendo o direito de preferência. Posto isto, a Comissão 
Especial declara vencedora do certame a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor Global de R$ 
1.125.379,00 (hum milhão cento e vinte cinco mil trezentos e setenta e nove reais). A seguir foi colocada a palavra livre aos representantes 
presentes que não se manifestaram. Consultados os mesmos renunciaram ao direito e prazo de recurso, a seguir transcrito “RENUNCIAMOS 
AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS” assinando a presente Ata. Nada mais havendo a tratar 
encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e pelos Representantes pre-
sentes, a qual será fornecida cópia desta. Na forma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as partes”, 
para a empresa sem Representante presente na sessão. Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
Ivan Andréias Wolter
Carla Eduarda Scheuer Keiser
Marcio Bylaardt
Marcio Bottega
Silvia Priscila de Souza Voltolini
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Evandro Gonçalves
Evandro Felipe Zabel

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 321/2019
Publicação Nº 2366248

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES e PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 321/2019
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, com início às quatorze horas, na sala de reuniões da Gerência de Lici-
tações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, 
designada pelo Decreto 13.542/2020, formada pelos membros Ivan Andreias Wolter, Marcio Bylaardt e Carla Eduarda Scheuer Keiser, para 
sob a presidência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 321/2019, que tem como objeto a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação 
asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária, terraplenagem e serviços complementares na Rua 1384 Irma Keiser Nagel (início no entron-
camento com a Rua Dorval Marcatto até o entroncamento com a Rua Domingos Micheluzzi) no Bairro Chico de Paulo, com extensão total 
de 142,94 m (cento e quarenta e dois vírgula noventa e quatro metros). Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA Marcio Bottega 034.387.059-23
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Sem Representante xxxxxxx

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Propos-
tas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros 
da Comissão Especial e pelo Representante presente. As documentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 97 Numeradas de 01 a 94 e 03 sem numeração
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 45 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara as proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. 
A seguir foi colocada a palavra livre a representante presente que não se manifestou. Consultado o mesmo concordou com o julgamento 
das Habilitações e renunciou ao direito e prazo de recurso assim descrito “RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO 
JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES”.

Nome das proponentes Representante Assinatura

INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA Marcio Bottega

Prosseguindo, a Comissão Especial entrou em contato com a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, informando sua habilitação, solici-
tando o termo de renúncia quanto ao prazo de recurso ao julgamento das habilitações, sendo que a mesma concordou e renunciou confor-
me documento anexo a esta Ata. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 02 – Propostas Comerciais das proponentes. Foram 
as seguintes as propostas apresentadas em valor global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 267.216,17
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 274.267,62

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa da proposta comercial apresentada e após a análise foi CLASSIFICADA 
por estar de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, verificou-se 
não haver necessidade de aderir a Lei, pois as empresas participantes deste processo licitatório não se enquadram em ME/EPP. Posto isto, a 
Comissão Especial declara vencedora do certame a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor Global 
de R$ 267.216,17 (duzentos e sessenta e sete mil duzentos e dezesseis reais e dezessete centavos). A seguir foi colocada a palavra livre ao 
representante presente que não se manifestou. Consultado o mesmo renunciou ao direito e prazo de recurso, a seguir transcrito “RENUNCIO 
AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS” assinando a presente Ata. Nada mais havendo a tratar 
encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e pelo Representante presente, 
a qual será fornecida cópia desta. Na forma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as partes”, para a 
empresa sem Representante presente na sessão. Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
Ivan Andréias Wolter
Carla Eduarda Scheuer Keiser
Marcio Bylaardt
Marcio Bottega
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2020
Publicação Nº 2365961

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 021/2020
O SAMAE de Jaraguá do Sul (SC) comunica que está contratando a empresa VIAÇÃO CANARINHO LTDA., inscrita no CNPJ sob no 
84.438.209/0001-21, para AQUISIÇÃO DE CRÉDITO DE TRANSPORTE, através de inexigibilidade de Licitação, ao valor de R$ 55.200,00 
(cinquenta e cinco mil e duzentos reais).
Fundamento Legal: do Art. 25, I, da Lei 8.666/93.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 47 2106-9100.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 001/2019.
Publicação Nº 2365765

Convocação de Processo Seletivo 001/2019.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para comparecer junto a Divisão o de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, até às 16:00h do dia 21 de fevereiro de 2020, na Rua Walter Marquardt nº 1111 – Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, 
a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no 
Processo Seletivo 001/2019 SEMASH conforme segue:

Nome: STIVIE CRISTIANO DE SOUSA
Cargo: Assistente Social - 30hs
Secretaria: SEMASH
Classificação: 28º lugar

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 002/2019.
Publicação Nº 2365754

Convocação de Processo Seletivo 002/2019.

Pelo presente, fica Vossa(s) Senhoria(s), NARTIA FRANCIELE DO NASCIMENTO e PRISCILA CAROLINA FRANZENER FREIBERGER PONCIA-
NO, convocados(as) para comparecer junto a Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no prazo de 48 
(Quarenta e oito) horas, a partir da ciência desta, a fim de tratar da vossa admissão no serviço público conforme Processo Seletivo 002/2019 
no Cargo de Técnico de Enfermagem – 40h.

DECRETO Nº 13.592/2020
Publicação Nº 2365597

D E C R E T O Nº 13.592/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

DECRETA :

Art.1º FICA REVOGADO, a partir de 09/01/2020, o artigo 18, do Decreto Municipal Nº 13.379/2019, de 20/11/2019, que designou a ser-
vidora pública municipal FABIANA DALLAGNOLO, matrícula 8427, Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
exercer a função gratificada de confiança por gestão de Contratos e/ou Convênios (FGC-Contratos e Convênios), no interesse público da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09/01/2020.

Jaraguá do Sul, 14 de fevereiro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 13.593/2020
Publicação Nº 2365600

D E C R E T O Nº 13.593/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 2.231.107,75 (Dois milhões, duzentos e trinta e um mil, cento e sete reais e setenta 
e cinco centavos), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1351 - Revitalização de Nereu Ramos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.204 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 2.231.107,75

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do “Superavit Financeiro” apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, 
no valor de R$ 2.231.107,75 (Dois milhões, duzentos e trinta e um mil, cento e sete reais e setenta e cinco centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.594/2020
Publicação Nº 2365601

D E C R E T O Nº 13.594/2020
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, para 
Reforço do Crédito Especial Autorizado pela Lei Municipal Nº 8.181/2019, de 06/12/2019, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 520.500,00 (Quinhentos e vinte mil e quinhentos reais), para reforço de crédito especial 
dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação (Sedein), a saber:
41 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E INOVAÇÃO
41.001 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
41.001.19.572.1260.4.205 - Gestão do Centro de Inovação
4.4.00 - INVESTIMENTOS
41.001.644 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 503.000,00
41.002 - TURISMO
41.002.23.122.0300.4.050 - Manutenção das Atividades Administrativas
- Turismo
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
41.002.658 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 17.500,00
TOTAL R$ 520.500,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do “Superavit Financeiro” apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente de recursos 
ordinários, no valor de R$ 520.500,00 (Quinhentos e vinte mil e quinhentos reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 13.595/2020
Publicação Nº 2365603

D E C R E T O Nº 13.595/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 17, do Decreto Municipal Nº 11.528/2017, de 
15/09/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 030/2020/Semash, de 03/02/2020, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

DECRETA :
Art.1º Ficam designadas as servidoras públicas municipais para comporem a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, em razão dos Termos de Colaboração a serem firmados entre o Município de Jaraguá do Sul, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e as Organizações da Sociedade Civil, conforme dispõe a Lei Federal Nº 
13.019/2014, alterada pela Lei Federal Nº 13.204/2015, c/c o Decreto Municipal Nº 11.528/2017:
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Titular: Caroline Bitencourt Goularte - matrícula 9614 - Presidente
Suplente: Graciane Macedo - matrícula 8874

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular: Mônica Daniele Pasold Riboldi - matrícula 7218
Suplente: Simone Sementkowski - matrícula 8967

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Elisandra Bertoli - matrícula 10231
Suplente: Cleonis Rosalia Tomaselli - matrícula 80161

Art.2º As atividades desenvolvidas no âmbito da Comissão serão consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto Municipal Nº 12.021/2018, de 03/05/2018.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.596/2020
Publicação Nº 2365604

D E C R E T O Nº 13.596/2020
Designa Comissão Permanente de Licitações do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal Nº 3.826/2005, de 
27 de maio de 2005, e alterações, para atender as exigências da Lei Federal Nº 8.666/93; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 002/2020/Semash-DH, de 22/01/2020, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

DECRETA :
Art.1º FICAM DESIGNADAS as servidoras públicas municipais ADRIELI BUBINSKI LINHARES, matrícula 9459; FRANCIELI ROBERTA MAR-
TINS SAVALLISCH, matrícula 9497; e VERENICE APARECIDA CORDEIRO, matrícula 8125, para, sob a presidência da primeira, comporem 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), no período de 1º 
de março de 2020 a 28 de fevereiro de 2021, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma Comissão no período 
subsequente, por força do §4º, do artigo 51, da Lei Federal Nº 8.666/93.

Parágrafo único. Caberá à Comissão Permanente de Licitações a condução dos processos administrativos de licitação, dos processos de 
dispensa de licitação e de inexigibilidade de licitação, exceto quando houver necessidade de designação de Comissão Especial, face a es-
pecificidade do objeto da licitação.

Art.2º FICA CONCEDIDO, a partir de 1º/03/2020, a cada membro da Comissão de que trata o caput do artigo 1º, deste Decreto, um adicio-
nal de trabalho técnico correspondente a 3,50 (três vírgula cinquenta) UPM's (Unidades Padrão Municipal) para o Presidente e a 1,75 (hum 
vírgula setenta e cinco) UPM's (Unidades Padrão Municipal) para cada um dos demais membros, vedada a percepção de forma cumulada.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/03/2020.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 13.597/2020
Publicação Nº 2365606

D E C R E T O Nº 13.597/2020
Designa Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal, para atender as exigências da Lei 
Federal Nº 8.666/93; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 004/2020/Semash-DH, de 22/01/2020, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

DECRETA :
Art.1º FICAM DESIGNADOS os servidores públicos municipais CARLOS ANTÔNIO BUSSARELLO, matrícula 8574; FAUSTO LUIZ DOMINGUES, 
matrícula 7958; e VERENICE APARECIDA CORDEIRO, matrícula 8125, para, sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), no período de 1º de 
março de 2020 a 28 de fevereiro de 2021, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma Comissão no período sub-
sequente, por força do §4º, do artigo 51, da Lei Federal Nº 8.666/93.

Parágrafo único. Caberá à Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços, designada para atender ao disposto no artigo 15, parágrafo 
8º, e artigo 73, da Lei Federal Nº 8.666/93, exercer as atribuições de verificação da conformidade do material com a especificação, veri-
ficação da qualidade e da quantidade do material e consequente aceitação ou recusa, bem como o acompanhamento e fiscalização dos 
serviços contratados, exceto quando houver necessidade de designação de Comissão Especial ou Fiscalização Técnica face a especificidade 
do objeto.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/03/2020.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.598/2020
Publicação Nº 2365608

D E C R E T O Nº 13.598/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto no inciso XVI, do artigo 
6º, da Lei Federal Nº 8.666/93, e alterações subsequentes,

DECRETA :
Art.1º Ficam designados os servidores públicos municipais LEONARDO HAFFERMANN, matrícula 8438; DEISE CECHELERO, matrícula 8096; 
e DEISE DE LOURDES TRENTO, matrícula 10154, para comporem a Comissão que, sob a presidência do primeiro, procederá a abertura e 
julgamento das propostas chegadas à esta Prefeitura, em razão da TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva da estrutura física de rede de 
computadores, telefonia e centrais telefônicas da Prefeitura de Jaraguá do Sul, em conformidade com o Anexo VII - Termo de Referência e 
demais anexos, que são partes integrante do Edital.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.599/2020
Publicação Nº 2365610

D E C R E T O Nº 13.599/2020
Designa Fiscal e Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;
CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 002/2020, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva da estrutura física de rede de computadores, telefonia e 
centrais telefônicas da Prefeitura de Jaraguá do Sul;

DECRETA :
Art.1º Fica designado o servidor público municipal LEONARDO HAFFERMANN, matrícula 8438, Assistente de TI, para FISCALIZAÇÃO, 
acompanhamento, verificação da regularidade e conformidade da execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 
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002/2020 com os termos do ato convocatório, do instrumento do contrato, do projeto básico e executivo e demais especificações técnicas 
integrantes do Processo Administrativo de Licitação, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, apro-
vado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019.

Art.2º Fica designada a servidora pública municipal DEISE CECHELERO, matrícula 8096, Gerente de Tecnologia da Informação, para GERIR, 
controlar, conhecer, encaminhar e acompanhar a execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 002/2020 com os 
termos do ato convocatório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pelo Decreto Muni-
cipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.600/2020
Publicação Nº 2365613

D E C R E T O Nº 13.600/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, Mediante Anulação de Despesa da Mesma Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Municipal Nº 
8.158/2019, de 18 de novembro de 2019, e no inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para readequação orçamentária da ação abaixo discri-
minada, constante do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), a saber:
19 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001.16.122.300.2511 - Manutenção das Atividades Administrativas - Frohab
4.4.00 - INVESTIMENTOS
19.001.437 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 18.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação abaixo 
discriminada, constante do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), a saber:
19 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001.16.122.300.2511 - Manutenção das Atividades Administrativas - Frohab
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
19.001.436 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 18.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.601/2020
Publicação Nº 2365615

D E C R E T O Nº 13.601/2020
Regulamenta a Aplicação da Lei Municipal Nº 8.202/2019, de 20 de Dezembro de 2019, Para o Fim de Normatizar e Instruir a Utilização do 
Denominado “Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII)” e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais; e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do artigo 30, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das disposições constantes na Lei Municipal Nº 8.202/2019, de 20/12/2019, que dispõe 
sobre o Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII);

CONSIDERANDO o disposto no Processo PMJS 32391/2019;

DECRETA :
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
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Das Considerações e Conceitos Iniciais

Art.1º Este Decreto regulamenta as regras e procedimentos destinados à normatização e instrução para utilização do Programa de Incentivo 
à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII), instituído pelo artigo 39, da Lei Municipal Nº 7.740/2018, de 11/09/2018, e disposto na 
Lei Municipal Nº 8.202/2019, de 20/12/2019.

Seção II
Do Edital de Chamamento

Art.2º A seleção das empresas beneficiadas com o Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII), para a celebra-
ção de parcerias, deverá ser realizada pela Administração Pública Municipal, por meio de Edital de Chamamento, nos termos dos artigos 6º 
e 7º, da Lei Municipal Nº 8.202/2019, de 20/12/2019.

Parágrafo único. Não ocorrerão hipóteses relacionadas à dispensa ou à inexigibilidade de Chamamento Público.

Art.3º O chamamento público poderá selecionar mais de 01 (uma) proposta, mediante a observação minuciosa dos termos e condições 
constantes do Edital de Chamamento.
Art.4º Para habilitar-se ao recebimento dos benefícios constantes do Edital de Chamamento, as empresas proponentes interessadas deverão 
apresentar, no Setor de Protocolo do Município, os seguintes documentos:

I - ofício de solicitação, cujo modelo integra o denominado “Anexo 03 - Ofício de Solicitação”, deste Decreto, subscrito pelo responsável pela 
empresa requerente, endereçado ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra Secretaria que a venha a 
substituir nas mesmas funções;

II - envelope contendo os documentos relacionados no artigo 9º, incisos I a X, da Lei Municipal Nº 8.202/2019, de 20/12/2019;

III - envelope contendo o projeto para execução da parceria a ser formalizada com o Município, expresso pelo denominado “Anexo 01 - Pro-
posta para Obtenção de Benefícios”, deste Decreto, sendo que nesta última deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:
a) a descrição da atual realidade do empreendimento e o nexo com o projeto proposto;
b) as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento destas metas;

c) os prazos para a execução das ações e para cumprimento das metas;
d) uma estimativa do valor global necessário para a execução do projeto, quantia que deverá guardar consonância com a importância pre-
vista, de forma individual, no Edital de Chamamento Público;

e) o cronograma de implantação, expansão, reativação ou dos investimentos em pesquisa e tecnologia, o incremento dos níveis de produção 
ou de prestação de serviços e de absorção de mão de obra, bem como os investimentos a serem realizados;
f) declaração formal firmada pelo representante legal da empresa no sentido de que este último concorda, integralmente, com as condições 
estabelecidas pelo Edital de Chamamento; e
g) outras informações que a requerente julgar necessárias.

Seção III
Do Encaminhamento e Análise das Propostas para Obtenção de Benefícios

Art.5º A avaliação das Propostas para Obtenção de Benefícios encaminhadas pelas empresas, em atendimento ao Edital de Chamamento, 
será realizada pela Comissão de Análise de Projetos Incentivados, prevista no artigo 8º, da Lei Municipal Nº 8.202/2019, de 20/12/2019, e 
observará o seguinte:

I - terá caráter eliminatório e classificatório, em conformidade com a pontuação obtida pela empresa, segundo os critérios previstos pelo 
“Anexo 02 - Matriz de Pontuação”, deste Decreto;

II - além do disposto no inciso anterior, poderão existir outros critérios de julgamento das propostas, desde que estes estejam estabelecidos 
em Edital.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS INCENTIVADOS DO PROGRAMA
DE INCENTIVO À INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

Seção I
Da Finalidade

Art.6º A Comissão de Análise de Projetos Incentivados, criada pelo artigo 8º, da Lei Municipal 8.202/2019, de 20/12/2019, vinculada dire-
tamente ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho Municipal de Inovação (CMI), criado pela Lei Municipal Nº 7.740/2018, 11/09/2018, 
tem por escopo a determinação e operacionalização do Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII), bem como 
a avaliação do mérito, dos investimentos e dos resultados dos projetos apresentados, inclusive por meio de análise e deliberação sobre 
os pedidos de enquadramento de empresas instaladas no Município e sobre a concessão e parâmetro de incentivos fiscais e econômicos.

Seção II
Da Competência e da Organização
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Art.7º Compete à Comissão de Análise de Projetos Incentivados do Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII):

I - elaborar e aprovar seu Regimento Interno, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o início dos trabalhos;

II - emitir e encaminhar, para posterior análise e decisão do Conselho Municipal de Inovação (CMI), pareceres sobre os pedidos e os recursos 
para enquadramento de projetos no Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII), bem como sobre os incentivos 
fiscais e econômicos a serem concedidos e seus critérios de valoração, na forma deste Decreto;

III - emitir e encaminhar, para posterior análise e decisão do Conselho Municipal de Inovação (CMI), a documentação e o respectivo parecer 
acerca da pretensão das pessoas jurídicas, requerentes aos benefícios do Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do 
Sul (PII), em fixar-se no Município, conforme parágrafo único, do artigo 10, da Lei Municipal 8.202/2019, de 20/12/2019. A comprovação 
referente a aspiração realizar-se-á, entre outros documentos, através de contratos, orçamentos e alterações em contrato social que venham 
efetivamente a demonstrar e comprovar a intenção da requerente;

IV - fiscalizar o fiel cumprimento dos projetos aprovados e encaminhados pelos contribuintes, nos termos da Lei Municipal 8.202/2019, de 
20/12/2019, e deste Decreto;
V - conhecer, avaliar e julgar as demais matérias que lhe forem submetidas.
Parágrafo único. As deliberações da Comissão de Análise de Projetos Incentivados serão reduzidas a termo, em parecer devidamente fun-
damentado.

Art.8º A Comissão de Análise de Projetos Incentivados será composta pelos seguintes membros:

I - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a venha substituir nas mesmas 
funções, indicados pelo Secretário Municipal correspondente;

II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda, ou outra de denominação diversa, porém com semelhantes competências, 
que eventualmente venha a ser criada, indicado pelo Secretário Municipal correspondente;

III - 01 (um) Procurador integrante dos quadros da Procuradoria-Geral do Município, indicado pelo Procurador-Geral do Município;

IV - 01 (um) servidor integrante dos quadros da Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública, ou outra que a suceder, indi-
cado pelo Secretário Municipal correspondente;

V - 01 (um) servidor integrante dos quadros da Gerência de Preservação do Patrimônio Cultural, vinculada à Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, ou outros órgãos ou unidades que as substituírem, indicado pelo seu respectivo Secretário.
§1º A participação na Comissão de Análise de Projetos Incentivados do Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul 
(PII) será exercida pelos representantes formais das instituições nominadas nos incisos I a V, deste artigo, que exercerão mandato pelo 
período de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução.

§2º Será indicado pelos respectivos representantes de cada uma das unidades administrativas mencionadas neste artigo, 01 (um) suplente, 
para, nos casos de ausências do titular, representar a respectiva unidade perante a Comissão de Análise de Projetos Incentivados.
§3º Os membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados e seus suplentes serão designados por Portaria, a ser expedida pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal.
§4º O Presidente da Comissão de Análise de Projetos Incentivados será um dos representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação, ou outra que a vier a substituir nas mesmas funções, e será indicado pelo respectivo Secretário da pasta, e, ao 
indicado, caberá o voto de qualidade em caso de empate nas deliberações.

Art.9º Perderá o mandato o membro da Comissão de Análise de Projetos Incentivados que:

I - usar, de qualquer forma, meios ilícitos para procrastinar o exame e avaliação de processo;

II - utilizar-se das prerrogativas da função a ele delegadas para a obtenção de vantagens pessoais ilícitas, fato que, caso existam evidências 
correspondentes aos fatos deverá, de imediato, ser comunicado pelo responsável pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Inovação, ou outra que a vier a substituir nas mesmas funções, à Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública, para que 
esta última efetue as providências legais cabíveis;

III - deixar de comparecer às sessões por 02 (duas) vezes consecutivas ou 03 (três) intercaladas, no mesmo mandato, salvo por motivo 
de doença, férias, licença ou afastamento do Município, desde que devidamente justificado, autorizado e convocado o respectivo suplente;

IV - receber o processo e não devolvê-lo dentro do prazo máximo estipulado pela Comissão de Análise de Projetos Incentivados com sua 
avaliação e análise, a menos que a complexidade dos fatos analisados exija um prazo maior, fato que deverá, de imediato, ser comunicado 
e justificado aos demais membros, registrando-se em ata da assembleia correspondente os novos prazos fixados.

§1º A perda do mandato mencionado neste artigo será declarada por iniciativa do Presidente da Comissão de Análise de Projetos Incenti-
vados, que comunicará a ocorrência à Administração Municipal.

§2º Não se aplica o disposto no inciso IV ao membro que solicitar pedido de dilatação do prazo, em se tratando de processo de difícil estudo, 
uma vez definidos em assembleia os novos prazos para a conclusão das análises.
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§3º Em caso de perda de mandato, o suplente do membro afastado ocupará sua posição perante a Comissão de Análise de Projetos Incen-
tivados até a nomeação de novo membro efetivo, que poderá, inclusive, ser o então suplente, desde que novo substituto seja nomeado.

Art.10. Não se realizarão sessões da Comissão de Análise de Projetos Incentivados nos feriados e dias de ponto facultativo.

Art.11. Os membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados declarar-se-ão impedidos de exercer suas respectivas funções nos 
processos que lhes interessarem pessoalmente ou que envolvam empresas ou sociedades de que façam parte como sócios, acionistas, 
empregados, interessados ou membros da diretoria ou de quaisquer conselhos.
§1º Subsiste o impedimento quando, nos processos, estiverem envolvidos interesses pessoais ou profissionais, diretos ou indiretos, próprios 
ou de qualquer parente, consanguíneo ou afim, até o 3º (terceiro) grau, cônjuge, de amigo íntimo ou de inimigo capital.

§2º Poderá o membro da Comissão de Análise de Projetos Incentivados considerar-se impedido por motivo de foro íntimo, hipótese em que 
não será necessário declarar o motivo do impedimento.

§3º O Presidente fará nova distribuição no caso de impedimento do membro da Comissão de Análise de Projetos Incentivados que estiver 
responsável pelo processo, distribuindo outro processo ao impedido.

§4º A declaração de impedimento deverá ser formalizada pelo membro da Comissão de Análise de Projetos Incentivados com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data da avaliação do processo, e implicará na sua imediata redistribuição.

Seção III
Do Presidente

Art.12. Ao Presidente, além de atribuições normais de membro da Comissão de Análise de Projetos Incentivados, compete:

I - convocar e presidir as sessões ordinárias ou extraordinárias da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;

II - encaminhar as proposições, submetê-las à deliberação, colher os votos, proclamar o resultado e proferir, quando for o caso, a manifes-
tação de qualidade;

III - representar a Comissão de Análise de Projetos Incentivados ou delegar a sua representação a qualquer um dos membros nas soleni-
dades e atos oficiais;

IV - distribuir, por sorteio, os processos aos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;

V - despachar expediente da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;
VI - despachar os pedidos que versem sobre matéria estranha à competência da Comissão de Análise de Projetos Incentivados, determi-
nando a devolução ou remessa às repartições competentes;

VII - solicitar à Administração Municipal os servidores necessários ao serviço e propor a substituição destes, quando for o caso;

VIII - apreciar os pedidos dos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados relativos às justificativas de ausência nas sessões;

IX - apreciar os pedidos dos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados relativos à prorrogação de prazos necessários para 
estudo e análise dos processos de elevada complexidade;

X - promover o imediato andamento dos processos distribuídos aos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados, cujo res-
pectivo prazo de retenção já tenha se esgotado;
XI - fixar o número mínimo de processos em pauta de avaliação para abertura e funcionamento das sessões da Comissão de Análise de 
Projetos Incentivados;

XII - assinar as decisões, resoluções e atos das sessões;

XIII - examinar e decidir sobre os pedidos de diligência requeridos pelos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;

XIV - comunicar à Administração Municipal a perda de mandato de membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados por falta de 
comparecimento, sem justa causa, nos termos do disposto no artigo 9º, inciso III, deste Decreto;

XV - encaminhar à Administração Municipal os pedidos de renúncia dos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;

XVI - apreciar e decidir sobre os pedidos de licença dos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;

XVII - supervisionar as atividades dos órgãos de execução;

XVIII - decidir sobre a necessidade relacionada à realização de assembleias extraordinárias nos casos de excesso de demanda, temas 
polêmicos ou de extrema relevância, bem como sobre a não realização destas em casos de ausência total de temas a serem analisados;

XIX - decidir sobre a possibilidade e necessidades relacionadas aos pedidos de vista realizados pelos demais membros da Comissão de 
Análise de Projetos Incentivados; e
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XX - exercer outras atribuições definidas em lei, decreto e regimento interno, ou outorgadas pela Comissão de Análise de Projetos Incen-
tivados.

Seção IV
Dos Demais Membros

Art.13. A cada um dos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados compete:

I - estudar e avaliar os processos que lhe forem distribuídos no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, bem 
como redigir os respectivos relatórios e pareceres;

II - proferir aos demais membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados suas manifestações nos processos em análise;

III - solicitar diligência que julgar necessária à instrução dos processos que relatar;
IV - solicitar, caso julgar necessário, vista de processos, sendo que deverá pronunciar-se sobre suas análises em assembleia extraordinária, 
que realizar-se-á em prazo máximo de 15 (quinze) dias, improrrogáveis, contados da realização do pedido;

V - pronunciar-se, quando solicitado pelo Presidente, sobre assuntos referentes a processo que seja relator;

VI - comunicar ao Presidente sobre a impossibilidade de seu comparecimento à sessão, observando a antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias;

VII - sugerir medidas de interesse da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;
VIII - comunicar ao Presidente seu afastamento temporário, por circunstâncias supervenientes;

IX - praticar os demais atos inerentes às suas funções.

Seção V
Do Secretário

Art.14. Ao Secretário da Comissão de Análise de Projetos Incentivados, pessoa indicada pelo responsável pela Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a vier a substituir nas mesmas funções, compete a execução dos trabalhos de natureza 
administrativa, necessários ao desempenho dos encargos que lhe são conferidos, tendo como atribuições:

I - receber os processos, numerá-los de acordo com a padronização utilizada pelo Setor de Protocolo do Município e arquivá-los na Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a vier a substituir nas mesmas funções;
II - dar baixa dos processos analisados e concluídos pelos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;

III - preparar e encaminhar para análise ou despacho do Presidente da Comissão de Análise de Projetos Incentivados os processos e demais 
expedientes;

IV - preparar, conforme as solicitações do Presidente da Comissão de Análise de Projetos Incentivados, matéria para publicação, pauta de 
deliberação e expedientes;
V - devolver aos órgãos competentes os processos analisados para cumprimentos das manifestações proferidas;

VI - digitar ofícios, memorandos, exposições de motivos, relatórios e outros documentos de interesse da Comissão de Análise de Projetos 
Incentivados;

VII - preparar a pauta de processos para análise e deliberação;

VIII - preparar a requisição dos materiais de expediente necessários ao desempenho da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;

IX - fazer, afixar, ou publicar a pauta de deliberações e as manifestações;
X - receber e expedir as correspondências da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;

XI - digitar os relatórios, pareceres e manifestações dos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados, assim como suas de-
liberações;

XII - observar as normas administrativas adotadas pela Administração Municipal;

XIII - secretariar as sessões da Comissão de Análise de Projetos Incentivados e lavrar atas dos trabalhos em livro próprio;

XIV - levar ao conhecimento do Presidente, para os devidos fins, a devolução dos processos fora de prazos;

XV - manter atualizado o controle de frequência dos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;

XVI - encaminhar o agendamento das assembleias aos membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados e demais participantes; e

XVII - encaminhar notificações ou intimações.
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Seção VI
Dos Critérios para Atuação da Comissão de Análise de Projetos Incentivados

Art.15. A Comissão de Análise de Projetos Incentivados realizará sessões ordinárias e extraordinárias em dia e hora fixados pelo seu Presi-
dente, dentro do horário de funcionamento do expediente da Prefeitura, cujo objetivo principal será a análise e deliberação dos pedidos de 
enquadramento no Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII), bem como a apreciação do pleito de concessão 
de incentivos e seus parâmetros, na forma da Lei Municipal 8.202/2019, de 20/12/2019.

Seção VII
Do Preparo para Análise dos Processos

Art.16. O pedido de enquadramento no Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII) será apresentado pelo 
interessado, via setor de Protocolo do Município, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outro órgão ou 
unidade que a substituir, mediante protocolo de declaração de intenções, acompanhado de projeto e dos documentos relacionado no artigo 
4º, deste Decreto.

§1º No projeto, o interessado deverá apresentar o potencial inovador, sendo que tais fatores serão determinantes para a recomendação ou 
não dos incentivos por parte da Comissão de Análise de Projetos Incentivados, que, em sua análise, aplicará as informações dispostas no 
denominado “Anexo 02 - Matriz de Pontuação”, parte integrante deste Decreto.

§2º No projeto, o interessado deverá apresentar, ainda, o cronograma de implantação, expansão, reativação ou dos investimentos em 
pesquisa e tecnologia, o incremento dos níveis de produção ou de prestação de serviços e de absorção de mão de obra e os investimentos 
realizados, até a completa implantação do projeto base do empreendimento.
§3º O estabelecimento enquadrado deverá informar à Comissão de Análise de Projetos Incentivados, no prazo previsto em termo de ajuste 
a ser firmado entre as partes, acerca do andamento da execução do cronograma previsto no parágrafo anterior, bem como o cumprimento 
das metas nele estabelecidas, por meio de relatório devidamente assinado pelo seu representante legal, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no artigo 16, incisos I, II e III, da Lei Municipal Nº 8.202/2019, de 20/12/2019.

Art.17. Recebido o pedido de enquadramento na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a venha 
substituir nas mesmas funções, caberá a esta última realizar a análise preliminar dos documentos apresentados e organizá-los na forma 
de processo administrativo, com a posterior remessa à Comissão de Análise de Projetos Incentivados que, por seu Presidente, realizará a 
distribuição ao Relator, obedecendo à ordem sequencial de recebimento.

§1º O Relator sorteado terá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para devolver o(s) processo(s), com relatório e parecer devidamente 
fundamentados.

§2º Por solicitação do Relator ao Presidente e considerando a complexidade da matéria analisada, para efeito de diligência, poderão ser 
concedidos novos prazos para a instrução processual, contados da data que receber o processo com a diligência cumprida.

§3º O Relator, em se tratando de processo de difícil estudo, deverá alegar esse fato por escrito ao Presidente que, se achar conveniente, 
dilatará o período por prazo não superior a 45 (quarenta e cinco) dias.

Art.18. No caso de impedimento do Relator, o processo será redistribuído para outro membro, por sorteio.

Art.19. Com o processo devolvido pelo Relator, o Secretário da Comissão de Análise de Projetos Incentivados organizará a pauta para análise 
do parecer e deliberação.

Art.20. Não estando os autos devidamente instruídos, determinar-se-ão as medidas que forem convenientes, mediante despacho do Pre-
sidente.

Seção VIII
Das Sessões

Art.21. As sessões da Comissão de Análise de Projetos Incentivados serão consideradas como de ordem técnica e restritas ao acesso de 
seus membros, bem como de eventuais pessoas a serem formalmente convidadas.

Parágrafo único. Às decisões correspondentes aos processos analisados será dada a devida publicidade.

Art.22. A menos que não existam processos a serem analisados, fato que deverá ser registrado pelo Presidente, as sessões ordinárias da 
Comissão de Análise de Projetos Incentivados ocorrerão mensalmente.

Parágrafo único. Não havendo sessões, ou por falta de quórum nestas últimas, deverá o Presidente da Comissão de Análise de Projetos 
Incentivados, sob pena de responsabilidade, comunicar o fato para o órgão responsável pela elaboração das folhas de pagamento, para que 
este último realize o cancelamento da gratificação prevista no §2º, do artigo 8º, da Lei Municipal Nº 8.202/2019, de 20/12/2019.

Art.23. Aberta a sessão e não havendo número mínimo de membros para deliberar, aguardar-se-á por 15 (quinze) minutos e, persistindo a 
falta de quórum, o Presidente encerrará a sessão e agendará, de imediato, outra data para as deliberações correspondentes.

Art.24. Para efeito do que dispõe o artigo anterior, considera-se número mínimo a presença da maioria absoluta dos membros da Comissão 
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de Análise de Projetos Incentivados, ou seja, metade mais um.

Art.25. Iniciada a sessão, o Presidente toma assento à mesa dos trabalhos, ladeado pelo Secretário da Comissão de Análise de Projetos 
Incentivados.

Art.26. A sessão obedecerá a seguinte ordem de trabalhos:

I - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;

II - comunicações;

III - análise dos processos, leitura dos pareceres pelo Relator e deliberação pelos demais membros da Comissão de Análise de Projetos 
Incentivados;

IV - distribuição, mediante sorteio, dos novos processos e estudo de outros assuntos de competência da Comissão de Análise de Projetos 
Incentivados;

V - disponibilização de espaço temporal para a palavra livre dos membros e demais presentes.

Parágrafo único. As atas das sessões serão elaboradas pelo Secretário e assinadas por ele, pelos membros e pelo Presidente.

Art.27. Inicia-se a análise dos projetos - leitura do processo, seguido dos debates e posterior manifestação do Relator.

§1º Nenhuma deliberação se fará sem a presença do Relator do processo.
§2º Durante as sessões, o Presidente não poderá ser aparteado quando fizer uso da palavra, ressalvadas as questões de ordem.

§3º Findo o debate e proferido o parecer do Relator, o Presidente questionará os demais membros para que se manifestem sobre a con-
cordância ou não do parecer.
§4º Qualquer membro poderá, no curso do debate, modificar total ou parcialmente sua manifestação.

§5º O Presidente se manifestará por último, dando, ainda, quando for o caso, a manifestação de qualidade.

Art.28. O membro que não se considerar esclarecido sobre a matéria poderá pedir vista do processo, suspendendo-se a avaliação.

Parágrafo único. O prazo para exame do processo a que se refere este artigo será de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, contados da data do 
pedido de vista, devendo neste mesmo prazo ser devolvido em sessão.

Art.29. As manifestações serão fundamentadas e por escrito, em forma de parecer, e serão juntadas no processo, na sessão em que forem 
proferidas.

Art.30. Qualquer membro da Comissão de Análise de Projetos Incentivados deverá, em razão de impedimento, abster-se de se manifestar 
nos processos.

Art.31. A avaliação do processo poderá ser adiada, mediante manifestação do Relator, que deverá ser analisada e posteriormente declarada 
pelo Presidente.
Parágrafo único. O processo cuja avaliação tenha sido adiada figurará em primeiro lugar na pauta de avaliação da sessão ordinária seguinte 
ou, sendo o caso, em sessão extraordinária, devidamente convocada pelo Presidente para esta finalidade.

Art.32. O membro da Comissão que não se encontrar presente na sessão de exposição da causa pelo Relator, poderá pedir vista dos autos.

Art.33. A decisão, sob forma de parecer fundamentado, será redigida pelo Relator, nela devendo constar expressamente:

I - o deferimento ou indeferimento do pedido de enquadramento ao Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII);

II - o(s) incentivo(s) a ser(em) concedido(s) e sua valoração e a especificação de qualquer outra vantagem prevista em lei que eventual-
mente venha ser concedida ao contribuinte.

Parágrafo único. Se a manifestação do Relator for contrária ao entendimento da maioria dos membros da Comissão de Análise de Projetos 
Incentivados, o Presidente designará um membro para redigí-la.

Art.34. O parecer final da Comissão de Análise de Projetos Incentivados será devidamente reduzido a termo, se favorável, será remetido ao 
Conselho Municipal de Inovação (CMI), criado pela Lei Municipal Nº 7.740/2018, de 11/09/2018, para que este homologue o deferimento 
do pedido de enquadramento, mediante expedição de resolução, definindo especificadamente os benefícios concedidos.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO PARA ANÁLISE DAS PROPOSTAS

Seção I
Dos Critérios de Análise para Enquadramento
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Art.35. Na hipótese de não serem apresentados quaisquer um dos documentos essenciais elencados no artigo 4º, deste Decreto, a própria 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a vier suceder nas mesmas funções, antes de remeter os au-
tos à Comissão de Análise de Projetos Incentivados, deverá notificar a empresa requerente para complementar o pedido de enquadramento, 
apresentando o(s) documento(s) faltante(s) no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da comunicação.

Parágrafo único. Decorrido o prazo mencionado no caput deste artigo, sem que ocorra o devido cumprimento das providências, caberá à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a vier a substituir nas mesmas funções, organizar os docu-
mentos recebidos e devolvê-los à empresa requerente.

Art.36. Recebidos todos os documentos obrigatórios, os autos serão distribuídos pelo Presidente ao Relator, na forma do artigo 12, inciso 
IV, deste Decreto, a quem incumbirá a confecção de relatório e parecer fundamentado acerca do pedido de enquadramento e da concessão 
de incentivos.

Art.37. Tanto o Relator, ao elaborar relatório e parecer, quanto os membros da sessão, ao deliberarem sobre o deferimento ou não do pe-
dido de enquadramento, deverão levar em consideração aspectos cadastrais, técnicos, tecnológicos, inovadores, econômicos, financeiros, 
gerenciais e jurídicos envolvidos, além de qualquer outro elemento de avaliação que se entenda pertinente.

Art.38. Votado pelo deferimento do pedido de enquadramento no Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII), 
deverá a Comissão de Análise de Projetos Incentivados, na mesma sessão, passar a análise da concessão de incentivos e seus parâmetros 
de valoração, respeitando os limites estabelecidos no respectivo Edital.

Art.39. Os membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados, ao analisarem a graduação/valoração dos incentivos, deverão tomar 
como base, além do relatório e do parecer do Relator, os dados constantes na declaração de enquadramento, no projeto de inovação e nos 
documentos apresentados pelo solicitante.

Art.40. Ao analisar o pedido para enquadramento ao Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII), os membros 
da Comissão de Análise de Projetos Incentivados observarão os critérios de graduação e valoração determinados pelo artigo 3º, da Lei 
Municipal 8.202/2019, de 22/12/2019, sendo que, em caso da ocorrência de empate na classificação das propostas, será dada preferência 
àquela que comprovadamente for apresentada pela empresa sediada a mais tempo no Município de Jaraguá do Sul; persistindo o empate 
proceder-se-á sorteio entre os contribuintes qualificados contando, obrigatoriamente, com a presença de, pelo menos, um representante de 
ambas as empresas envolvidas na questão.

Art.41. Nos termos do determinado pelo artigo 14, da Lei Complementar Federal Nº 101/2000, a concessão dos denominados incentivos de 
ordem fiscal, previstos no artigo 4º, inciso II, da Lei Municipal 8.202/2019, de 22/12/2019, condicionar-se-ão a:

I - existência de previsão referente a possibilidade de concessão dos benefícios na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) em vigor e comprovação no sentido de que as medidas a serem implantadas não afetarão as metas dos resultados fiscais;

II - previsão referente as medidas de compensação, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação de 
bases de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Art.42. A inexistência dos requisitos previstos no artigo anterior deverá ser comunicada aos interessados nos benefícios.

Seção II
Da Matriz de Pontuação

Art.43. O denominado “Anexo 2 - Matriz de Pontuação”, constitui-se de um formulário a ser preenchido pelos contribuintes que desejarem 
candidatar-se à obtenção dos incentivos de ordem infraestrutural, fiscal e administrativa, ofertados pelo Programa de Incentivo à Inovação 
do Município de Jaraguá do Sul (PII).

Art.44. O contribuinte deverá preencher os quadros do “Anexo 2 - Matriz de Pontuação” em conformidade com a situação vivenciada no 
momento da solicitação pela empresa interessada nos incentivos mencionados no artigo anterior.

Art.45. Fica reservado, à Comissão de Análise de Projetos Incentivados, o direito a verificações detalhadas no sentido de constatar a vera-
cidade das informações disponibilizadas pelo contribuinte através do “Anexo 2 - Matriz de Pontuação”.

Art.46. As verificações mencionadas no artigo anterior poderão ser efetivadas, entre outros métodos, por:

I - solicitação de informações adicionais, dirigidas aos administradores das empresas interessadas, que restringir-se-ão, durante a fase de 
análise das propostas, aos aspectos abordados no “Anexo 2 - Matriz de Pontuação”;

II - realização de visitas “in loco” à sede das empresas interessadas;

III - confronto das informações prestadas com declarações exigidas pelos órgãos fiscalizadores de outras esferas administrativas, que po-
derão ser solicitadas pela Comissão de Análise de Projetos Incentivados.

Art.47. O formulário correspondente ao “Anexo 2 - Matriz de Pontuação” somente será disponibilizado pela Administração do Município em 
formato conhecido como “Portable Document Format (PDF)” e será subscrito pelo sócio-administrador da empresa interessada, ou, ainda, 
por pessoa que comprovadamente o represente, sendo que o formulário deverá ser preenchido utilizando-se de caneta esferográfica na cor 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 825

azul ou preta.

§1º Não serão admitidas rasuras no formulário, reservando-se, neste caso, o direito à Comissão de Análise de Projetos Incentivados, no 
sentido de solicitar novo documento à empresa interessada ou mesmo desqualificar a proposta apresentada.

§2º O contribuinte interessado preencherá assinalando “X” em cada item verificado, no quadro correspondente à opção que mais se as-
semelhar à situação vivenciada pela empresa no momento da solicitação, conforme instruções constantes no próprio “Anexo 2 - Matriz de 
Pontuação”.

Art.48. A Comissão de Análise de Projetos Incentivados procederá os cálculos que classificarão a graduação conforme os pontos obtidos.

Art.49. Os critérios de classificação encontram-se descritos no “Anexo 2 - Matriz de Pontuação”, deste Decreto.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS FRENTE ÀS DECISÕES PROFERIDAS PELA
COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS INCENTIVADOS

Seção Única
Dos Processos e dos Prazos

Art.50. Das deliberações proferidas pelo Conselho Municipal de Inovação (CMI), no sentido de aprovar ou não o projeto apresentado e 
analisado pela Comissão de Análise de Projetos Incentivados, caberá Recurso de Reconsideração, a ser protocolado, via Setor de Protocolo 
do Município, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a vier a substituir nas mesmas funções, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação pessoal do representante legal da empresa.

§1º A Comissão de Análise de Projetos Incentivados deverá analisar o recurso em sessão, normal ou extraordinária, a ser realizada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento.

§2º Durante o processo de análise do Recurso de Reconsideração recebido, poderá a Comissão de Análise de Projetos Incentivados solicitar 
esclarecimentos adicionais, com ou sem a presença do contribuinte ou seu representante legal.

§3º O recurso de reconsideração só poderá ser julgado quando todos os membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados esti-
verem presentes.

§4º O relator será excluído do sorteio para distribuição de pedido de reconsideração do processo.

§5º O prazo para encerramento das análises referentes ao recurso protocolado pelo contribuinte será de 30 (trinta) dias, contados da sessão 
prevista no §1º, deste artigo.

§6º Uma vez emitido o parecer referente ao recurso recebido, não caberão novos recursos administrativos, devendo o contribuinte, caso 
assim o deseje, manifestar-se durante o processo de análise.

§7º Encerrados os trabalhos correspondentes ao recurso recebido, a Comissão de Análise de Projetos Incentivados encaminhará parecer 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a vier substituir nas mesmas funções, que, por sua vez, 
reencaminhará o processo, destinando-o ao Conselho Municipal de Inovação (CMI) para decisão administrativa final.

§8º Não caberá recurso de reconsideração da decisão final proferida pelo Conselho Municipal de Inovação (CMI).

CAPÍTULO V
DAS PROVIDÊNCIAS APÓS A EFETIVAÇÃO DAS PARCERIAS

Seção I
Do Controle para os Termos de Ajuste

Art.51. Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a vier a substituir nas mesmas funções, dar 
continuidade aos processos administrativos para cada benefício concedido pelo Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá 
do Sul (PII).

Parágrafo único. Os processos administrativos de que trata o caput deste artigo serão autuados e instruídos, no mínimo, com as cópias dos 
seguintes documentos:
I - Proposta para Obtenção de Benefícios;

II - Edital de Chamamento;

III - ato de designação da Comissão de Análise de Projetos Incentivados;
IV - comprovante da divulgação do Edital do Chamamento em sítio oficial do Município;
V - eventuais pedidos de esclarecimento e recursos destinados à Comissão de Análise de Projetos Incentivados, acompanhados das respos-
tas aos requerentes;
VI - publicação das recomendações da Comissão de Análise de Projetos Incentivados e das respectivas decisões do Conselho Municipal de 
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Inovação (CMI), referentes à seleção da empresa beneficiada;

VII - documentos institucionais e de regularidade fiscal, na conformidade com o disposto no artigo 9º, da Lei Municipal Nº 8.202/2019, de 
20/12/2019;

VIII - homologação expedida pela Prefeitura de Jaraguá do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inova-
ção, ou outra que a vier a substituir nas mesmas funções.

Art.52. A celebração e a formalização do Termo de Ajuste dependerão da adoção das seguintes providências pela Administração Pública 
Municipal:

I - emissão de Parecer Técnico por parte da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a vier a substituir 
nas mesmas funções, que deverá pronunciar-se a respeito:

a) do mérito da proposta;

b) do interesse público na execução do Termo de Ajuste;

c) da capacidade técnica da empresa no que se refere à execução da proposta por ela formulada;

d) da viabilidade no que se refere à execução do projeto apresentado pela empresa;

e) da metodologia a ser utilizada para a fiscalização e controle no que se refere ao cumprimento das propostas formuladas pela empresa;

II - existência de Parecer Jurídico concluindo pela legalidade no que se refere à celebração da parceria.

Seção II
Do Processo de Verificação de Cumprimento

Art.53. O Processo de Verificação de Cumprimento consiste em um conjunto de procedimentos e ações destinados a verificar, de forma in-
dividual, considerando o benefício recebido, o correto cumprimento das propostas expressas pelas empresas enquadradas no Programa de 
Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII), através do “Anexo 01 - Proposta para Obtenção de Benefícios”, deste Decreto.

Art.54. O Processo de Verificação de Cumprimento deverá fornecer elementos que permitam à Comissão de Análise de Projetos Incentivados 
avaliar o andamento e concluir pelo cumprimento, ou não, das propostas expressas pelas empresas enquadradas no Programa de Incentivo 
à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII).

Art.55. No exercício de suas funções caberá à Comissão de Análise de Projetos Incentivados considerar a verdade e os resultados alcançados 
pelas empresas enquadradas no Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII), contrapondo-os com as respectivas 
propostas por elas encaminhadas.

Art.56. A periodicidade das análises ocorrerá em intervalos de até 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput poderá ser prorrogado pela Comissão de Análise de Projetos Incentivados, por igual período, 
de acordo com a complexidade dos serviços a serem executados.

Art.57. A Comissão de Análise de Projetos Incentivados fixará a metodologia das análises e elaborará relatórios referentes as verificações 
realizadas.

Art.58. Constatadas irregularidades, a Comissão de Análise de Projetos Incentivados notificará formalmente a empresa responsável para que 
esta se manifeste, por escrito e dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, a respeito dos fatos constatados.
Art.59. Nos casos de omissão ou insuficiência de argumentos que expliquem e justifiquem a(s) irregularidade(s) constatada(s) e notifica-
da(s), deverá a Comissão de Análise de Projetos Incentivados, dentro de um prazo máximo de 05 (cinco) dias e sob pena de responsabi-
lização solidária, notificar oficialmente o responsável pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que 
a vier a substituir nas mesmas funções, e o responsável pela Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública, ou outra que a 
substituir, para que esta última tome as providências necessárias.

Seção III
Da Exclusão do Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII)

Art.60. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a vier a substituir nas mesmas funções, e a Co-
missão de Análise de Projetos Incentivados poderão exigir, de forma conjunta ou isolada, mediante notificação e a qualquer tempo, que a 
empresa enquadrada no Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII) apresente declaração acompanhada de 
outros dados e documentos que julgue necessários para verificação do cumprimento das condições estabelecidas para a permanência no 
Programa.

Parágrafo único. As informações obtidas no levantamento periódico mencionado no caput servirão para que a Administração Pública verifique 
o cumprimento, pela empresa enquadrada, de todas as exigências estabelecidas em lei, sob pena de suspensão, exclusão dos benefícios ou 
exclusão do Programa da empresa que não esteja cumprindo qualquer uma delas, sem prejuízo das demais sanções legalmente previstas.
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Art.61. Em conformidade com o disposto no artigo 16, da Lei Municipal Nº 8.202/2019, de 20/12/2019, as irregularidades das empresas 
beneficiadas pelo Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII) classificam-se em:

I - de natureza leve, caracterizadas por ações ou omissões realizadas por parte da requerente, que não tragam prejuízo ao erário, tais como 
a apresentação intempestiva, porém correta no que se refere ao mérito, de documentos e outras informações exigidas pela Administração 
do Município, sendo estas, normalmente, punidas com advertência formal;

II - de natureza mediana, caracterizadas por ações ou omissões por parte da requerente, realizadas durante a fase de execução da Pro-
posta para Obtenção de Benefícios e que, potencialmente, possam causar prejuízo ao erário, tais como a realização eventual de ações não 
previstas inicialmente, sendo estas normalmente punidas com suspensão do Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do 
Sul (PII) enquanto perdurar a irregularidade;

III - de natureza grave, caracterizadas por ações ou omissões por parte da requerente, realizadas durante a execução da Proposta para 
Obtenção de Benefícios que, comprovadamente, causaram prejuízo ao erário, tais como a recusa em fornecer informações à Comissão de 
Análise de Projetos Incentivados, dolo, fraude, simulação ou informações inexatas, com o intuito de ingressar ou permanecer nos benefícios, 
sendo estas normalmente punidas com a exclusão do Programa de Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII).

Parágrafo único. A Comissão de Análise de Projetos Incentivados detém a incumbência de classificar as irregularidades e propor suas res-
pectivas penalidades.

Art.62. Ao perceber a ausência ou suspeição nas informações fornecidas pelo contribuinte, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação, ou outra que a vier a substituir nas mesmas funções, deverá comunicar o fato e entregar os documentos relativos 
à constatação que eventualmente possua para a Comissão de Análise de Projetos Incentivados, em prazo não superior a 10 (dez) dias.

Art.63. Recebidas as informações mencionadas no artigo anterior, a Comissão de Análise de Projetos Incentivados analisará o processo, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, emitindo relatório referente aos fatos.

Parágrafo único. As conclusões da Comissão de Análise de Projetos Incentivados serão encaminhadas ao Conselho Municipal de Inova-
ção (CMI), em forma de relatório, que deliberará sobre a possibilidade ou não, referente a permanência do contribuinte no Programa de 
Incentivo à Inovação do Município de Jaraguá do Sul (PII), encaminhando a deliberação para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação, ou outra que a vier a substituir nas mesmas funções, que deverá publicar a decisão nos meios oficiais de divulgação 
do Município.

CAPÍTULO VI
DOS ANEXOS REFERENTES AOS FORMULÁRIOS E DOCUMENTOS A SEREM PREENCHIDOS PELAS EMPRESAS REQUERENTES AOS BENE-
FÍCIOS

Art.64. Os Anexos ao presente Decreto encontram-se dispostos conforme descrição relacionada a seguir:

I - o modelo para preenchimento da Proposta para Obtenção de Benefícios, conceituada pelo artigo 1º, parágrafo único, inciso VII, da Lei 
Municipal Nº 8.202/2019, de 20/12/2019, que encontra-se disposto através do denominado “Anexo 01 - Proposta para Obtenção de Bene-
fícios”;

II - o modelo do formulário destinado à demonstração da pontuação a ser auferida pelas empresas proponentes, conceituado pelo artigo 
1º, parágrafo único, inciso IX, da Lei Municipal 8.202/2019, de 20/12/2019, que encontra-se disposto através do denominado “Anexo 02 - 
Matriz de Pontuação”;

III - o modelo do ofício de solicitação que integra a Proposta para Obtenção de Benefícios a ser encaminhada pelas empresas interessadas, 
que encontra-se disposto através do “Anexo 03 - Ofício de Solicitação”.

§1º As empresas requerentes aos benefícios deverão imprimir os modelos mencionados nos incisos I e II, deste artigo, e preenchê-los com 
caneta esferográfica de cor azul ou preta, sendo que o responsável pela empresa deverá vistar cada página e assinar os documentos nos 
campos destinados a tal fim.

§2º Caso os campos destinados ao preenchimento dos formulários disponibilizados não sejam suficientes para descrever as informações 
desejadas pela empresa requerente, deverá esta última adicionar páginas aos formulários, realizando a devida menção referente ao campo 
no qual a informação adicional foi inserida.

§3º A Administração Municipal somente disponibilizará os modelos dos Anexos mencionados neste artigo através de arquivos informatiza-
dos, no formato denominado “Portable Document Format (PDF)”, sendo permitida às empresas requerentes a conversão destes arquivos 
em outros formatos, com finalidade de melhorar a exibição dos documentos ao Município por ocasião da apresentação das respectivas 
propostas de enquadramento.

CAPÍTULO VII
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Seção Única
Das Disposições Gerais
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Art.65. A todos os membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados compete observar rigorosa igualdade no tratamento das 
partes.

Art.66. A Comissão de Análise de Projetos Incentivados, por seu Presidente, pode representar a Administração Pública:

I - contra irregularidade ou falta funcional em processo;
II - para propor medidas que julgar necessárias a melhor organização dos processos;
III - para sugerir providências de interesse público em assuntos submetidos a sua apreciação.

Art.67. A Comissão de Análise de Projetos Incentivados poderá convocar servidores públicos municipais para esclarecimentos, ou dirigir-se, 
para o mesmo fim, a qualquer repartição municipal.

Parágrafo único. As repartições e os servidores públicos municipais deverão atender, prontamente, a requisição de papéis, documentos e 
processos, bem como prestar as informações e tomar as providências que forem solicitadas pela Comissão de Análise de Projetos Incenti-
vados, sob pena de responsabilidade.

Art.68. Compete ao responsável pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, ou outra que a vier a substituir nas 
mesmas funções, à vista da deliberação emitida pelo Conselho Municipal de Inovação (CMI), deferir os pedidos de enquadramento e os 
recursos mediante expedição de resolução, definindo os benefícios concedidos à empresa ou projeto.

Art.69. Quando na análise dos processos a Comissão de Análise de Projetos Incentivados concluir pela decorrência de qualquer falta fun-
cional ou violação das disposições de caráter penal, poderá determinar que, antes do arquivamento do processo, seja ele remetido à auto-
ridade competente para as providências cabíveis.

Art.70. Os prazos constantes deste Decreto serão fixados em dias úteis.

Art.71. Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Inovação (CMI), se assim permitir a legislação, com 
manifestação da maioria, ou pelo seu Presidente.

Art.72. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.601/2020 - ANEXOS
Publicação Nº 2365620

DECRETO MUNICIPAL Nº 13.601/2020

ANEXOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 13.601/2020
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e planilhas no Diário Oficial do Município, os anexos do Decreto Municipal 
Nº 13.601/2020 encontram-se disponíveis no link abaixo:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=22666

DECRETO Nº 13.602/2020
Publicação Nº 2365622

D E C R E T O Nº 13.602/2020
Declara de Utilidade Pública Área de ROLAND KLEBBER e ELVIRA EICHSTÄDT KLEBBER.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no artigo 6º, do Decreto-Lei Federal Nº 
3.365/1941, de 21/06/1941, alterado pela Lei Nº 13.867/2019, de 26/08/2019; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 001/2020/Semplu/GDU, de 11 de fevereiro de 2020, da Gerência de Desenvolvimento Urbano;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 23/2020/Semplu, de 11 de fevereiro de 2020, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo;
CONSIDERANDO a necessidade de abertura do prolongamento da Rua 665 - Oscar Ferreira Mendes, no bairro João Pessoa;

DECRETA :
Art.1º Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos do Decreto-Lei Federal Nº 3.365/1941, de 21/06/1941, alterado pela Lei Nº 
13.867/2019, de 26/08/2019, para fins de desapropriação amigável ou judicial, a área de 1.244,82m2, parte do imóvel contendo a área 
total de 60.117,65m2, com os demais dados identificativos na MI Nº 55.176, do CRI desta Comarca, cadastrada na Prefeitura de Jaraguá do 
Sul sob o Nº PMJS 30.517, situada à Rua 601 - Manoel Francisco da Costa e Rua 665 - Oscar Ferreira Mendes, bairro João Pessoa, perímetro 
urbano, neste Município, de propriedade de ROLAND KLEBBER e ELVIRA EICHSTÄDT KLEBBER.

Art.2º A área a que se refere o artigo precedente, representada na planta topográfica anexa, passará a integrar o patrimônio público mu-
nicipal na categoria de bem de uso comum do povo, e destinar-se-á à abertura do prolongamento da Rua 665 - Oscar Ferreira Mendes.
Art.3º Fica isenta da incidência do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), a área objeto deste Decreto.

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=22666
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Art.4º As despesas decorrentes do presente ato correrão à conta de dotações do Orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.603/2020
Publicação Nº 2365624

D E C R E T O Nº 13.603/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

DECRETA :
Art.1º Fica designado o servidor público municipal IVAN ANDREIAS WOLTER, matrícula 8920, para compor a Comissão da CONCORRÊNCIA 
Nº 341/2019, constituída pelo Decreto Municipal Nº 13.530/2020, de 31/01/2020, em substituição a Fabio Roberto Ribeiro da Silva.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.604/2020
Publicação Nº 2365626

D E C R E T O Nº 13.604/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 2.926.850,00 (Dois milhões, novecentos e vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta 
reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a 
saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.003.10.302.0303.2.706 - Transferência de Recursos Financeiros a
Entidades - Teto MAC - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.003.44 3.3.50 - Transferências a Instituições Privadas Sem
Fins Lucrativos R$ 2.926.850,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do “Superavit Financeiro” apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Fundo Municipal de Saúde (FMS), proveniente dos recursos vin-
culados às Receitas Impostos e Transferências de Impostos - Saúde, no valor de R$ 2.926.850,00 (Dois milhões, novecentos e vinte e seis 
mil, oitocentos e cinquenta reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.605/2020
Publicação Nº 2365629

D E C R E T O Nº 13.605/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,
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DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 175.192,45 (Cento e setenta e cinco mil, cento e noventa e dois reais e quarenta 
e cinco centavos), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.002 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.002.6.183.410.2257 - Manutenção das Atividades do Programa
Polícia Militar
4.4.00 - INVESTIMENTOS
33.002.523 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 175.192,45

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, 
no valor de R$ 175.192,45 (Cento e setenta e cinco mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.606/2020
Publicação Nº 2365631

D E C R E T O Nº 13.606/2020
Altera Dispositivos do Decreto Municipal Nº 13.118/2019, de 23 de Agosto de 2019, que Dispõe Sobre a Obrigatoriedade de Apresentação 
de Atestado de Vacinação no Ato da Matrícula ou Rematrícula de Crianças e Adolescentes em Centros de Educação Infantil e Escolas da 
Rede Municipal de Ensino do Município de Jaraguá do Sul, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 005/2020/GARG, de 23/01/2020, da Gerência de Atendimento e de Relações Governamentais e Con-
selhos;

DECRETA :
Art.1º O artigo 4º, do Decreto Municipal Nº 13.118/2019, de 23/08/2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.4º Caso não haja apresentação do atestado de vacinação no ato da matrícula ou rematrícula ou findo o prazo estabelecido no artigo 3º, 
deste Decreto, será realizado, pelo educandário, comunicado formal, por mensagem eletrônica, inclusive à Secretaria Municipal de Saúde, 
que informará imediatamente ao Conselho Tutelar a situação do aluno, para as devidas providências e reparação de direitos, sem prejuízos 
à efetivação ou manutenção da matrícula.”

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.607/2020
Publicação Nº 2365632

D E C R E T O Nº 13.607/2020
Altera o Anexo I - REGULAMENTO GERAL DA ARENA JARAGUÁ, Aprovado pelo Decreto Municipal Nº 11.497/2017, de 17 de Agosto de 2017.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o disposto no Processo PMJS Nº 0002616/2020;

DECRETA :
Art.1º O Anexo I - REGULAMENTO GERAL DA ARENA JARAGUÁ, aprovado pelo Decreto Municipal Nº 11.497/2017, de 17/08/2017, passa a 
vigorar na forma especificada no Anexo Único, que integra o presente.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 13.607/2020 - ANEXO
Publicação Nº 2365634

ANEXO ÚNICO
DO DECRETO MUNICIPAL Nº 13.607/2020
ANEXO ÚNICO

REGULAMENTO GERAL DA ARENA JARAGUÁ

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O presente Regulamento Geral define os critérios para utilização, por pessoas físicas ou jurídicas, do espaço público denominado ARENA 
JARAGUÁ, situado à Rua Gustavo Hagedorn, Nº 636, bairro Nova Brasília, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC.

1.2 A ARENA JARAGUÁ é administrada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou por outro órgão ou unidade que a 
substituir, ou, ainda, por quem for delegado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e destina-se à realização de eventos desportivos, feiras 
de comércio varejista, feiras de comércio atacadista, exposições, convenções, congressos, simpósios, formaturas, shows, festas, desfiles, 
reuniões e outras manifestações de caráter cultural, esportivo, religioso, científico e social.

1.3 Para efeitos deste regulamento, consideram-se feiras de comércio varejista, aquelas destinadas à comercialização de produtos, bens 
e serviços ao consumidor final, em espaço unitário ou dividido em espaços individuais, com a participação de um ou mais comerciantes.

1.4 Para efeitos deste regulamento, consideram-se feiras de comércio atacadista, aquelas destinadas exclusivamente à comercialização 
de produtos e bens a empresas ou instituições, em espaço unitário ou dividido em espaços individuais, com a participação de um ou mais 
comerciantes.

1.5 Para efeitos deste regulamento, consideram-se exposições, eventos onde os participantes realizem tão somente a exposição e/ou de-
monstração de produtos e serviços, sem comercializá-los no local, excetuando-se, quando for o caso, as atividades de suporte ao evento 
como alimentação, recreação e estacionamento.

1.6 Para efeitos deste regulamento, consideram-se shows, eventos onde possa ou não existir a cobrança de ingresso, sendo espetáculo 
artístico, de variedades para entretenimento do público.

1.7 Para efeitos deste regulamento, consideram-se festas, eventos onde possa ou não existir a cobrança de ingresso, tais como: aniversá-
rios, formaturas, casamentos e similares.

1.8 O Município sempre terá prioridade para realização de eventos ou atividades na ARENA JARAGUÁ, portanto a agenda só estará dispo-
nível caso o Município não tenha interesse na realização de atividades/eventos.

1.9 As atividades na ARENA JARAGUÁ poderão ser realizadas por empresa privada cujo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) encon-
tre-se ativo e regular, bem como mediante a apresentação do adequado registro na Junta Comercial do Estado de origem e também por 
pessoa física, atendendo igualmente aos preceitos deste regulamento.

1.10 As atividades realizadas na ARENA JARAGUÁ por entidade beneficente ou filantrópica, organização não governamental, órgão público 
municipal, estadual ou federal, da mesma forma, deverão atender aos requisitos impostos, exigindo-se a apresentação da documentação 
comprobatória da sua condição legal.

1.11 Não será permitida a presença de animais no interior da ARENA JARAGUÁ, salvo os casos previstos por leis específicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS PÚBLICOS

2.1 A utilização do espaço da ARENA JARAGUÁ implicará na cobrança dos preços públicos fixados no Anexo II, do Decreto Municipal Nº 
11.497/2017, de 17/08/2017.

2.2 Ocorrendo a desistência da parte AUTORIZADA, os valores pagos a título de preços públicos não serão restituídos.

2.3 Ocorrendo a desistência da parte da Municipalidade, os valores pagos a título de preços públicos serão integralmente restituídos à parte 
AUTORIZADA, sem que haja incidência de correção monetária.

2.4 A cobrança dos preços públicos indicados no Anexo II, do Decreto Municipal Nº 11.497/2017, de 17/08/2017, não se aplica aos eventos 
organizados pelo Município ou realizados em parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZADA

3.1 A empresa privada, entidade beneficente ou filantrópica, organização não governamental, órgão público municipal, estadual ou federal, 
serão os responsáveis diretos pelas atividades realizadas na ARENA JARAGUÁ, observadas as condições estabelecidas neste Regulamento.

3.2 Todo interessado que pretenda locar as dependências elencadas neste Regulamento com a finalidade de realizar quaisquer das ativida-
des mencionadas no item “1.2” deverá obter Alvará de Funcionamento e/ou Comércio Eventual (dependendo a situação) junto à Prefeitura 
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de Jaraguá do Sul.

3.3 Fica expressamente proibida a venda de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, em conformidade com o disposto na Lei Federal 
Nº 8.069/1990, de 13/07/1990.

3.4 Fica expressamente proibida a contratação de menores pela realizadora do evento, em conformidade com os artigos 60 e 67, da Lei 
Federal Nº 8.069/1990, de 13/07/1990.
CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

4.1 A realizadora do evento, dita AUTORIZADA dos espaços destinados à realização de atividades na ARENA JARAGUÁ, é objetivamente 
responsável por danos de qualquer natureza causados a terceiros ou ao patrimônio público, sem prejuízo da responsabilidade solidária do 
causador do dano.

4.2 Os órgãos ou unidades da Administração Municipal, inclusive e especialmente a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, não possuem responsabilidade civil, administrativa, penal, trabalhista ou previdenciária 
decorrentes da realização de atividades particulares e/ou autorizadas.

4.3 Da mesma forma, a Administração Municipal, seus órgãos ou unidades, inclusive e especialmente a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU-
RA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, não possuem responsabilidade perante os prestadores e/ou funcionários 
contratados pela realizadora da atividade.

4.4 Toda pessoa física ou jurídica que causar dano à ARENA JARAGUÁ está obrigada ao ressarcimento ao erário, independente da respon-
sabilidade objetiva da AUTORIZADA, cabendo à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que 
a substituir, através de seu(s) representante(s), tomar as providências e medidas cabíveis, bem como aplicação de multa.

4.5 É expressamente proibido à AUTORIZADA o armazenamento e a utilização, no interior da ARENA JARAGUÁ, de materiais inflamáveis, 
explosivos de alta combustão e de produtos químicos.

4.6 A AUTORIZADA será responsável pela utilização das marcas e patentes do evento, cabendo a esta requerer os licenciamentos necessá-
rios junto aos titulares respectivos, sob pena de rescisão do Termo de Autorização de Uso, por justa causa.

4.7 Para fins deste Regulamento, entende-se por AUTORIZADA a entidade beneficente, entidade filantrópica, organização não governa-
mental, órgão público municipal, estadual ou federal, ou a empresa privada responsável pela realização da atividade a ser praticada junto 
à ARENA JARAGUÁ, observando as condições pactuadas.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMALIZAÇÃO PARA RESERVA DO(S) ESPAÇO(S)

5.1 Qualquer interessado em obter a reserva do local, licença de funcionamento e autorização da realização de atividades junto à ARENA 
JARAGUÁ deverá formalizar o ato por intermédio de requerimento/ofício direcionado à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, sendo este protocolado no Setor de Protocolo da Prefeitura de Jaraguá do Sul, sito à 
Rua Walter Marquardt, Nº 1.111, no bairro Barra do Rio Molha.

5.2 A formalização do interesse deverá ser efetuada com a antecedência mínima de 90 (noventa) dias, considerada a data prevista para a 
atividade.
5.3 Juntamente com a solicitação de reserva, o(a) interessado(a) deverá apresentar o PLANO DO EVENTO, que deverá conter:

a) denominação da atividade;

b) data e horário da atividade, incluídos os dias e horários de montagem e desmontagem de estruturas e equipamentos;

c) indicação da finalidade e das características básicas da atividade (Ex.: atividade desportiva, religiosa, convenção, seminário, congresso, 
feira de comércio varejista, feira de comércio atacadista, exposição, “show”, etc.);

d) indicação e referência a edições anteriores da atividade pretendida (Ex.: cidade, local, público, outras peculiaridades, se houver);

e) âmbito do evento (Ex.: local, regional, nacional, internacional, etc.);

f) a previsão de público (expositores, visitantes, participantes, etc.);

g) informações sobre entrada no evento (Ex.: cobrança de ingresso, valor, entrada gratuita, evento aberto ao público);

h) quantidade de expositores;

i) cópia do Estatuto Social, Contrato Social ou Requerimento de Firma Individual, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
(Jucesc), no caso de pessoa jurídica;

j) o cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) (no caso de pessoa jurídica);

k) sendo a empresa AUTORIZADA constituída sob a modalidade de Sociedade Anônima, Cooperativa, Associação ou outra forma, cuja 
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legislação exige como documento constitutivo o Estatuto Social, deverá ser apresentada a cópia de Ata da Assembleia Geral que elegeu a 
Diretoria;

l) No caso de pessoa física, o Requerimento e o Plano do Evento deverão ser instruídos com cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do 
organizador do evento e comprovante de residência.

5.4 A agenda relativa às atividades da ARENA JARAGUÁ ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, podendo ser consultada informalmente, a qualquer momento, pelos interessados.

5.5 Será observada e respeitada a ordem cronológica de recebimento das solicitações, considerada a data do seu protocolo e em conformi-
dade com a disponibilidade do(s) espaço(s) requerido(s).

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES PARA “PRÉ-RESERVA” E FORMA DE QUITAÇÃO DO PREÇO PÚBLICO

6.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, terá o prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis para manifestação quanto à disponibilidade da(s) data(s) e do(s) horário(s) requeridos, bem como do(s) espaço(s) solicitado(s).

6.2 Diante da disponibilidade da(s) data(s) e do(s) horário(s) requeridos, bem como do(s) espaço(s) solicitado(s), será efetuada a “pré-re-
serva”, a ser confirmada mediante o pagamento de 20% (vinte por cento) do valor total devido para a utilização do(s) espaço(s) requeri-
do(s).

6.3 A manifestação da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, acerca da 
disponibilidade da(s) data(s) e do(s) horário(s) solicitados para realização da atividade, será instruída com o boleto bancário referente ao 
valor da “pré-reserva”.

6.4 O pagamento do preço público a título de “pré-reserva” deverá ocorrer em até 7 (sete) dias após a confirmação de disponibilidade por 
parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir.

6.5 Não havendo o pagamento da “pré-reserva”, a reserva fica cancelada e a data será disponibilizada para os demais interessados.

6.6 O pagamento da “pré-reserva”, assim como a integralidade do preço público fixado para fins de utilização da ARENA JARAGUÁ dar-se-á 
mediante a quitação de guia própria (boleto), vinculada à conta bancária da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou 
outro órgão ou unidade que a substituir.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REQUISITOS PARA UTILIZAÇÃO DO(S) ESPAÇO(S)

7.1 A realizadora da atividade, dita AUTORIZADA, deverá submeter à apreciação da AUTORIZANTE, com antecedência prévia de 30 (trinta) 
dias, o Mapa do Evento.

7.2 O Mapa do Evento deverá prever todas as instalações necessárias para o evento, sendo vedada qualquer alteração, sob pena de rescisão 
do Termo de Autorização de Uso, com aplicação das penalidades previstas.

7.3 O Município de Jaraguá do Sul, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a 
substituir, fiscalizará o cumprimento do PLANO DO EVENTO, observando os termos em que fora aprovado.

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO DE USO

8.1 A efetivação da reserva dar-se-á mediante a quitação do valor total da locação, através de boleto bancário gerado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir.
8.2 O pagamento do valor total da locação deve ser efetuado com antecedência mínima de 10 (dez) dias do evento/atividade.

8.3 Após o pagamento do valor total da locação, a AUTORIZADA deverá apresentar o comprovante junto a GESTÃO da ARENA JARAGUÁ, 
para que então se proceda a assinatura da Autorização de Uso.

8.4 A AUTORIZAÇÃO DE USO, obrigatoriamente, deverá prever:

a) o objetivo e seus elementos característicos;

b) o regime de execução das atividades ou a forma de fornecimento de produtos ou serviços;

c) o preço e as condições de pagamento, bem como os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e 
a do efetivo pagamento;

d) os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e do recebimento definitivo, conforme o caso;

e) os direitos e as responsabilidades das partes e as penalidades cabíveis;

f) os casos de rescisão;
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g) o reconhecimento dos direitos da Administração, se for o caso;

h) a legislação aplicável à execução do Termo de Autorização de Uso e, especialmente, aos casos omissos.

8.5 É de inteira responsabilidade da AUTORIZADA a obtenção dos alvarás para realização do evento, devendo efetuar consulta junto ao 
Município afim de verificar a documentação exigida.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE, ENTREGA E DEVOLUÇÃO DO(S) ESPAÇO(S)

9.1 Os espaços somente poderão ser usados para a finalidade prevista na AUTORIZAÇÃO DE USO, sendo terminantemente vedada sua 
utilização para outro fim.

9.2 A realizadora da atividade, dita AUTORIZADA, não poderá explorar economicamente quaisquer instalações e equipamentos da ARENA 
JARAGUÁ em desconformidade com o objeto da AUTORIZAÇÃO DE USO.

9.3 A licença de funcionamento somente será expedida após vistoria “in loco” das instalações, bem como confirmação, pelos órgãos com-
petentes, respectivamente relacionados com as exigências estabelecidas neste Regulamento.

9.4 A disponibilização das áreas e instalações autorizadas serão formalizadas através de termo de vistoria de entrega, firmado entre as 
partes, atestando seu estado.
9.5 O uso do espaço dar-se-á a partir da data e hora previstas na AUTORIZAÇÃO DE USO.

9.6 Se a AUTORIZANTE for impedida de disponibilizar os espaços contratados pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, serão 
ressarcidas as importâncias recebidas, resguardada a transferência da data da atividade.

9.7 A AUTORIZADA poderá solicitar formalmente a prorrogação do prazo contratual, mediante pagamento de taxa adicional referente ao 
período prorrogado, a qual poderá ser deferida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade 
que a substituir, desde que observada a não interferência na realização de outras atividades agendadas.

9.8 A prorrogação do prazo mencionado no item “9.7” implicará na formalização de termo aditivo, contendo as disposições regulamentares 
necessárias.

9.9 Ao final do prazo contratual, deverá a realizadora da atividade, dita AUTORIZADA, devolver limpo(s) o(s) espaço(s) autorizado(s), me-
diante vistoria de devolução feita pela GESTORA da ARENA JARAGUÁ, a quem competirá exercer todos os meios necessários para imediata 
retomada e desocupação do espaço público.

9.10 É de responsabilidade da AUTORIZADA do espaço, das instalações e dos equipamentos autorizados, no fim do prazo constante da 
AUTORIZAÇÃO DE USO, devolvê-los exatamente nas mesmas condições constantes no termo de vistoria de entrega.

9.11 A devolução será realizada mediante termo de vistoria de devolução, firmado pelos representantes das partes, observando o item “9.9”.

9.12 Se a realizadora da atividade, tida como AUTORIZADA, não comparecer à vistoria de entrega ou à vistoria de devolução nas datas e 
horários estabelecidos, prevalecerão os registros consignados pela AUTORIZANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZANTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, OU OUTRO ÓRGÃO 
OU UNIDADE QUE A SUBSTITUIR

10.1 Além de disponibilizar os espaços, deverá a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que 
a substituir, fornecer, à realizadora da atividade, as seguintes instalações:

a) iluminação básica;

b) redes de abastecimento de água potável;

c) escadas e rampas de acesso;

d) instalações sanitárias.

10.2 Competirá, ainda, à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir - AUTO-
RIZANTE:

a) o conserto e reparo de defeitos nas instalações existentes no projeto original da ARENA JARAGUÁ, excluídos os serviços e instalações 
realizadas por terceiros contratados pela AUTORIZADA;

b) a manutenção da iluminação das áreas externas;

c) os serviços nas subestações de energia elétrica e de água;

d) o seguro de suas instalações contra riscos de fogo e sinistros naturais.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZADA - REALIZADORA DA ATIVIDADE
11.1 Compete à realizadora da atividade, dita AUTORIZADA, no condizente à disponibilidade operacional e circunstâncias derivadas:

a) manter assistente técnico responsável pela organização e realização do evento, inclusive no período de montagem e desmontagem dos 
equipamentos;

b) permitir o livre acesso dos servidores públicos responsáveis pela fiscalização do Termo de Autorização de Uso;

c) permitir e acompanhar o acesso dos prestadores de serviços eventualmente disponibilizados ou contratados pela AUTORIZANTE;

d) manter, durante toda a atividade, inclusive no período de montagem e desmontagem dos equipamentos, uma equipe de encanadores e 
eletricistas responsáveis pelas ligações, distribuições e desligamentos das instalações respectivas;

e) impedir o acesso de terceiros não autorizados pela AUTORIZANTE às subestações de energia elétrica e de água da ARENA JARAGUÁ;

f) exigir o uso de identificação do pessoal responsável pela organização e realização da atividade;

g) responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados ao espaço público e/ou suas instalações durante a realização da atividade.

11.2 Compete à realizadora da atividade, dita AUTORIZADA, no condizente à parte física e utilização dos espaços da ARENA JARAGUÁ:

a) utilizar-se de materiais facilmente removíveis para demarcação nos pisos da localização dos estandes ou quaisquer outras demarcações;

b) montar os estandes sobre piso removível ou utilizar-se de estrutura especial a fim de manter as instalações elétricas e hidráulicas em 
condições seguras e apropriadas;

c) responsabilizar-se pela sinalização externa específica para a atividade, inclusive indicação de estacionamento, entradas e orientação de 
acessos à ARENA JARAGUÁ, em conformidade com o PLANO DO EVENTO apresentado;

d) prover instalações para coleta de água proveniente da condensação dos aparelhos de ar-condicionado quando instalados pela realizadora 
do evento;

e) utilizar as docas, exclusivamente, para carga e descarga de mercadorias e equipamentos;

f) manter limpas as áreas reservadas à montagem e desmontagem, inclusive docas, depósitos e tanques de serviço;

g) manter, permanentemente, durante o período do evento, inclusive durante a montagem e desmontagem dos equipamentos, um respon-
sável pela limpeza das áreas mencionadas na letra “f”, deste item;

h) responsabilizar-se pela instalação e utilização do sistema sonoro de avisos, determinando, por intermédio de seus técnicos, as caracterís-
ticas de som e projeção quanto a equipamentos instalados e/ou operados por terceiros, observada uma modulação da intensidade do som 
aos limites de volume da voz;

i) impedir e promover a divulgação exaustiva quanto à proibição de fumar no interior da ARENA JARAGUÁ.

11.3 Compete à realizadora da atividade, dita AUTORIZADA, no condizente aos aspectos gerais:

a) cumprir e fazer cumprir as recomendações técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e dos órgãos públicos de con-
trole ambiental, observada a legislação vigente;

b) respeitar e fazer respeitar os princípios de bons costumes, os afetos à ordem pública e aos direitos do consumidor;

c) respeitar e fazer respeitar a legislação e as normativas quanto à proibição de discriminações raciais, religiosas, genéricas, etárias e quais-
quer outras;

d) tomar conhecimento e dar o aceite nos boletins diários de ocorrências ou danos apresentados pelos representantes da AUTORIZANTE;

e) honrar todas as suas obrigações pecuniárias previstas no Termo de Autorização de Uso e todas as demais obrigações pactuadas;

f) responsabilizar-se pela limpeza e higiene do espaço utilizado durante o evento e após o mesmo;
g) zelar pela conservação do espaço público para que o mesmo seja mantido em perfeitas condições de uso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

12.1 É vedado à AUTORIZADA:

a) permitir a utilização de produtos químicos derivados de petróleo, de quaisquer tintas, vernizes, colas ou similares, cuja remoção importe 
em dano ao local;
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b) a guarda de qualquer tipo de material nos locais reservados para carga e descarga;

c) a utilização dos sanitários para limpeza dos equipamentos de jardinagem, pintura, marcenaria ou quaisquer outros utilizados durante a 
montagem e desmontagem dos equipamentos e para a viabilidade do funcionamento das atividades no período do evento;

d) fixar ou apoiar qualquer tipo de material em paredes, divisórias ou portas durante as etapas de montagem, realização e desmontagem 
do evento;

e) permitir que qualquer tipo de montagem nos corredores, rampas de acesso e acesso aos camarotes seja feita sem proteção dos pisos 
existentes, exigindo-se superposição de piso removível ou carpete;

f) permitir qualquer tipo de montagem:

f.1) a uma distância inferior a 1,20m (um vírgula vinte metros) de hidrantes ou que impeçam o livre acesso a eles;

f.2) em locais que impeçam ou dificultem o livre acesso às saídas de emergências;

f.3) a uma distância inferior a 4,00m (quatro metros) dos postos de serviços de telecomunicações, praça de alimentação, sanitários, posto 
médico, escadas,
elevador ou em locais que impeçam ou dificultem o livre acesso a tais instalações;

g) fixar, nos tetos ou paredes, cartazes, panos, tapeçarias, quadros, etc., com utilização de pregos, ganchos, percevejos, etc., ou qualquer 
tipo de colagem;

h) utilizar, na decoração dos “stands”, materiais ou substâncias de fácil combustão e a entrada, nas dependências da ARENA JARAGUÁ, de 
explosivos de qualquer natureza, assim como confetes, serpentinas e produtos assemelhados, vedados os produtos de difícil remoção e 
limpeza;

i) utilizar, a qualquer pretexto, botijão de gás liquefeito e permitir o funcionamento de motores de combustão;

j) usar equipamentos que possam exalar quaisquer tipos de gases, tóxicos ou não, fumaça ou gorduras, dentro das áreas de feiras e even-
tos, a menos que a localização de tais equipamentos permita a instalação especial de exaustores ou supressores dos efeitos tóxicos para os 
gases produzidos, conforme autorização escrita da AUTORIZANTE;
k) utilizar GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), motores à explosão ou combustão interna, explosivos, combustíveis e qualquer outro elemento 
gerador de perigo de incêndio ou explosão;

l) permitir a permanência de pessoal próprio ou contratado no interior do equipamento após o horário destinado à montagem, desmonta-
gem e realização do evento, exceto pessoal de segurança, devidamente credenciado e identificado;

m) realizar eventos que gerem emissão de som/ruído nas dependências da ARENA JARAGUÁ, área externa e estacionamento, acima dos 
níveis permitidos pela Lei Complementar Municipal Nº 219/2018 - Plano Diretor de Organização Físico-territorial de Jaraguá do Sul (SC) e 
Decreto Municipal Nº 7.500/2010 (60dB - 7h-22h).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ESPECIFICIDADES CONDIZENTES À UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA

13.1 Se a AUTORIZADA desejar utilizar iluminação adicional para seu evento, deverá realizar contratação de uma empresa especializada, 
observando-se, obrigatoriamente, as normas ou legislação para esta instalação, por sua conta e risco.

13.2 Em caso de eventos que necessitem de iluminação e sonorização especiais, a realizadora da atividade, dita AUTORIZADA, deverá 
solicitar, previamente, à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, dita AUTO-
RIZANTE, a disponibilização de carga adicional.

13.3 A solicitação mencionada no item “13.2” deverá constar no PLANO DO EVENTO, apresentado por ocasião da solicitação de uso da 
ARENA JARAGUÁ, observado o disposto na Cláusula Sétima - Dos Requisitos para Utilização do(s) Espaço(s), deste Regulamento.

13.4 A voltagem em toda a ARENA JARAGUÁ é de 220 volts monofásica e de 380 volts trifásicos, devendo ser respeitada a voltagem tecni-
camente adequada para os camarotes, quadra, alojamento, restaurantes e demais instalações da ARENA JARAGUÁ.

13.5 De acordo com a necessidade da atividade, a realizadora da atividade, dita AUTORIZADA, procederá, por sua conta e risco, as insta-
lações elétricas e distribuição de energia elétrica a partir do ponto fornecido pela AUTORIZANTE para todos os estandes, através de caixa 
com disjuntores de proteção, observando o limite de carga instalada de cada ponto previsto no PLANO DO EVENTO, devendo:

a) aterrar todos os estandes de estrutura metálica, para impedir choques elétricos;

b) instalar, a partir do ponto de energia elétrica fornecido pela AUTORIZANTE, ramais trifásicos com neutro e terra, com cabos ou fios de 
cobre e isolamento antichamas e disjuntores ou chaves com fusíveis, em caixas apropriadas para proteção de sobrecargas nas linhas e 
circuitos;

c) instalar quadro geral de distribuição com circuitos distintos de iluminação e tomadas, todos com proteção específica;
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d) proceder a passagem de fios e cabos e a instalação de chaves e disjuntores com total observância das normas de segurança, constantes 
na NBR;

e) ligar ao circuito terra as estruturas metálicas e quadros de distribuição;

f) instalar fios e cabos com isolamento compatível com a capacidade de carga elétrica utilizada, ligando-os somente aos pontos de força 
indicados nas plantas aprovadas pelos técnicos da AUTORIZANTE, sendo vedado o uso de fios paralelos nos alimentadores gerais. Todos os 
circuitos deverão possuir condutores de proteção ligados diretamente ao circuito terra de instalação;

g) desligar os circuitos de energia elétrica dos estandes após o encerramento das atividades diárias do evento, devendo as cargas especiais, 
que eventualmente não possam ser desligadas, estarem ligadas a circuitos independentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS LIMITES DE CAPACIDADE DE CARGA

14.1 A realizadora da atividade, dita AUTORIZADA, deverá respeitar rigorosamente os limites de capacidade de carga nas áreas da ARENA 
JARAGUÁ, cabendo-lhe toda a responsabilidade por todos os danos causados em caso de descumprimento desta obrigação.

14.2 Para assegurar o cumprimento dos limites de capacidade de carga, a AUTORIZANTE deverá exigir dos expositores informações sobre 
o peso dos equipamentos e dos meios de transporte pesados a serem utilizados, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E CONTROLE DA ATIVIDADE - PLANO DE SEGURANÇA

15.1 É de responsabilidade exclusiva da AUTORIZADA a segurança interna e externa da ARENA JARAGUÁ durante as etapas de preparação, 
organização e realização do evento.

15.2 A AUTORIZANTE não se responsabiliza pela conservação, guarda ou recebimento de materiais ou equipamentos da realizadora da 
atividade, dita AUTORIZADA, ou dos materiais utilizados por terceiros envolvidos.

15.3 A realizadora da atividade, nos termos do item “15.1”, deverá providenciar a indicação de responsável pelos serviços de conservação, 
guarda ou recebimento de materiais e equipamentos, sendo vedado o recebimento e responsabilização por servidores da AUTORIZANTE.

15.4 É vedada a atuação de equipe de segurança armada na área da ARENA JARAGUÁ durante as etapas de organização, preparação e 
realização do evento.

15.5 Diante de reais necessidades, a AUTORIZANTE, responsável pela ARENA JARAGUÁ, acionará as Polícias Civil, Militar ou o Corpo de 
Bombeiros, tomando todas as medidas para preservação da integridade das pessoas e do patrimônio.
15.6 A equipe de segurança, obrigatoriamente, deverá portar e utilizar aparelhagem de intercomunicação sem fio, com vistas a eficiência e 
garantia de rapidez da vigilância.

15.7 A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, dita AUTORIZANTE, vetará, 
a seu critério e a qualquer momento, o acesso ou a permanência de vigilantes em caso de conduta irregular ou embriaguez ou utilização 
de substâncias entorpecentes.

15.8 Sob o intuito de resguardar a segurança do público e dos expositores, os responsáveis pelo evento devem observar os dispositivos 
legais e regulamentares sobre a segurança contra incêndio nos locais ocupados e frequentados pelo público.

15.9 Os expositores deverão instalar, em seus estandes, equipamentos de prevenção e combate à incêndio, em número e capacidade ade-
quados ao tamanho do local e à natureza do material, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA E CONTROLE DE EVENTOS DE GRANDE PÚBLICO

16.1 Na realização de eventos com grande afluência de público, deve a realizadora da atividade, dita AUTORIZADA, manter equipe espe-
cial de atendimento e vigilância dimensionada adequadamente e capacitada a manter a ordem, evitar o pânico, orientar cautelosamente 
o público em caso de emergência e impedir o ingresso ou a presença de número de pessoas superior aos limites da capacidade física das 
áreas do evento.

16.2 Diante da inobservância do disposto no item anterior, desrespeitados tais limites, a AUTORIZANTE irá recorrer a quaisquer meios com-
patíveis, eficazes e pacíficos, para evacuar os locais.

16.3 Quando da realização de eventos com grande afluência de público, deve, ainda, a realizadora da atividade, dita AUTORIZADA:

a) detectar e reprimir a venda ou circulação de ingressos em desacordo com o modelo adotado para o evento ou em número superior ao 
previamente estabelecido pela AUTORIZANTE, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis;

b) manter equipe de segurança no local do evento para operação de bilheterias e catracas;

c) manter um dispositivo de segurança com efetivo necessário a exercer perfeita prevenção de acidentes dentro e fora da ARENA JARAGUÁ, 
até 100m (cem metros) em torno de sua área construída;
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d) manter em funcionamento, sob sua responsabilidade, durante o evento, serviços de UTI móvel e um ambulatório para primeiros socorros, 
a ser instalado em local próprio fornecido pela AUTORIZANTE;

e) quando o porte dos eventos exigir, será obrigatória a presença do Corpo de Bombeiros durante a realização;
f) respeitar e fazer respeitar os princípios alusivos aos bons costumes, à ordem pública, aos direitos do consumidor, de organização de 
reuniões e à proibição de discriminações de qualquer natureza.

16.4 No caso de feiras e mostras especializadas, deverá a realizadora do evento, dita AUTORIZADA, verificar, como condição para inscrição 
ou participação no evento, a idoneidade e legitimidade do expositor ou participante e a efetiva titularidade de alegada representação co-
mercial da empresa e dos produtos que exporá à venda.

16.5 A AUTORIZANTE se exime de toda e qualquer responsabilidade em caso de procedimentos judiciais ou reclamações de terceiros no 
condizente aos quesitos mencionados no item “16.4”.

16.6 A AUTORIZANTE promoverá a retirada de toda e qualquer pessoa por apresentação ou comportamento contrários aos bons costumes 
ou que se recuse a obedecer as recomendações de segurança do público, do evento e do patrimônio.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LIMPEZA

17.1 Será de inteira responsabilidade da realizadora do evento, dita AUTORIZADA, manter, em perfeitas condições de limpeza e higiene, 
o local abrangido pela realização do evento, devolvendo-o completamente limpo e higienizado ao final do Termo de Autorização de Uso, 
conforme termo de vistoria inicial.

17.2 Todo lixo deverá ser separado. Em cada ponto de coleta deverá haver recipiente para lixo orgânico e lixo limpo, para facilitar o trabalho 
de reciclagem.

17.3 A coleta de lixo limpo e orgânico, após a realização da atividade, será de inteira responsabilidade e ônus da AUTORIZADA, salvo pac-
tuação expressa em contrário.

17.4 A AUTORIZANTE, dependendo da natureza do evento, poderá dispor, expressamente, no Termo de Autorização de Uso, um preço 
adicional para a limpeza da área contratada após a realização do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE, PROPAGANDA E PUBLICAÇÕES

18.1 Considera-se publicidade qualquer manifestação visando a exposição do nome e características do evento, dos patrocinadores ou 
organizadores, tais como a distribuição de folhetos, exposição de faixas, cartazes, bandeiras, “banners”, balões, dirigíveis e a colocação de 
veículos em locais estratégicos que possam, por sua posição, aparecer em filmes, fotos e tomadas feitas pela mídia.

18.2 A realizadora do evento, dita AUTORIZADA, poderá promover a publicidade do nome e características do evento, dos patrocinadores 
ou organizadores, nos termos dispostos previamente na AUTORIZAÇÃO DE USO.

18.3 A AUTORIZADA deverá requerer a orientação da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade 
que a substituir, para fixar material publicitário a fim de evitar a ocorrência de danos ao patrimônio da ARENA JARAGUÁ.

18.4 Toda a publicidade deverá respeitar os princípios de ordem pública, bons costumes e proibição de discriminação racial, religiosa, etc., 
cabendo à AUTORIZANTE o direito de impedir a veiculação de qualquer mensagem que contrarie lei, regulamento ou o Termo de Autoriza-
ção de Uso.

18.5 É terminantemente proibido à AUTORIZADA utilizar-se do nome da ARENA JARAGUÁ em toda e qualquer peça publicitária e/ou pro-
mocional antes da assinatura da AUTORIZAÇÃO DE USO.

18.6 Toda a divulgação do evento destinada a convocar o público ao comparecimento deverá informar valor do ingresso ou gratuidade, bem 
como advertí-lo a respeito da proibição de acesso ao interior da ARENA JARAGUÁ com alimentos e bebidas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

19.1 A exploração comercial das áreas de venda de gêneros alimentícios e bebidas deve estar prevista no Plano de Trabalho e Mapa do 
Evento, sendo os serviços de alimentação de responsabilidade da AUTORIZADA.

19.2 Excepcionalmente, poderá ser efetuada a locação avulsa de Bares/Lanchonetes, sob a responsabilidade da realizadora do evento, 
AUTORIZADA.

19.3 Toda e qualquer bebida servida no interior da ARENA JARAGUÁ deverá, obrigatoriamente, ser fornecida em embalagem descartável, 
sendo proibida a sua entrega nos vasilhames originais.

19.4 Excepcionalmente, em razão da dimensão do evento ou da singularidade do produto a ser comercializado, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, poderá ampliar ou modificar os pontos de venda e/ou consumo 
de gêneros alimentícios ou bebidas.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ESTACIONAMENTO

20.1 O estacionamento da ARENA JARAGUÁ faz parte das áreas destinadas à locação, portanto, caso o estacionamento esteja incluído na 
área locada para o evento/atividade, a administração deste espaço é de inteira responsabilidade da AUTORIZANTE.

20.2 Na área de estacionamento, toda publicidade será comercializada por empresa contratada pela realizadora da atividade, dita AUTO-
RIZADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CAMAROTES

21.1 As áreas dos camarotes serão administradas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unida-
de que a substituir, sendo efetuado processo licitatório para outorga da permissão de uso remunerada destes espaços.

21.2 Enquanto não finalizado o processo licitatório para outorga da permissão de uso remunerada dos camarotes, será efetuada a locação 
avulsa dos mesmos, conforme preço público (Anexo II).

21.3 Finalizado o processo licitatório para outorga da permissão de uso remunerada dos camarotes, não sendo todos comercializados, po-
derá ser efetuada a locação avulsa dos mesmos, conforme preço público (Anexo II).

21.4 As benfeitorias necessárias à manutenção nos camarotes e úteis àquelas que conservam o camarote serão incorporadas ao patrimônio 
da Prefeitura de Jaraguá do Sul, somente podendo ser retiradas as voluptuárias, aquelas que embelezam o camarote.

21.5 Será procedido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, o compe-
tente termo de vistoria de entrega do camarote, bem como o termo de vistoria de devolução.

21.6 Em caso de cisão, fusão, incorporação ou transformação da AUTORIZADA, a responsabilidade será da sua sucessora.

21.7 No caso da AUTORIZADA ser pessoa física, os direitos e obrigações inerentes ao camarote passam aos seus herdeiros e sucessores.

21.8 Não é lícito às AUTORIZADAS do camarote utilizar equipamentos para projeção de mídia virtual ou de natureza semelhante que trans-
cenda os limites internos do camarote.

21.9 Somente será permitida a fixação de material publicitário no interior do camarote, sendo expressamente defeso à AUTORIZADA pro-
mover qualquer tipo de publicidade na parte externa.

21.10 Não será permitido o uso de equipamento sonoro durante a realização de eventos, exceto se não interferir na acústica externa do 
camarote.

21.11 É defeso à AUTORIZADA do camarote permitir o acesso de pessoas acima da capacidade máxima referida no projeto e/ou Termo de 
Autorização de Uso.

21.12 A aquisição do camarote não implica no direito ao acesso gratuito aos eventos.

21.13 Se o usuário do camarote adotar comportamento contrário aos bons costumes ou coloque em risco a segurança de terceiros ou pro-
mova agressões físicas ou qualquer outro ato considerado reprovável pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou 
outro órgão ou unidade que a substituir, ou pelo promotor do evento, o mesmo poderá ser retirado do recinto pela segurança do evento, 
podendo requisitar força policial, se for o caso.
21.14 Cabe à AUTORIZADA zelar pela segurança e manutenção do camarote, devendo realizar as benfeitorias necessárias e úteis, sendo 
defeso realizar qualquer obra que importe na alteração da sua estrutura, sob pena de rescisão do Termo de Autorização de Uso por justa 
causa, com aplicação das sanções cabíveis.

21.15 À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, compete a vistoria regular 
dos camarotes.

21.16 É permitida a prorrogação do prazo da AUTORIZAÇÃO DE USO que comercializou o uso do camarote por até igual período, nos termos 
da AUTORIZAÇÃO DE USO, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS ALOJAMENTOS

22.1 Os alojamentos serão administrados e comercializados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão 
ou unidade que a substituir.

22.2 Não será permitido alojamento nas ocasiões em que a ARENA JARAGUÁ estiver sendo
utilizada para eventos.

22.3 A AUTORIZADA dos alojamentos deverá assinar Termo de Autorização de utilização do espaço, realizando de forma antecipada o pa-
gamento pela estadia, com base nos valores fixados no Anexo II, do Decreto Municipal Nº 11.497/2017, de 17/08/2017.

22.4 Os órgãos da Administração Municipal terão prioridade para utilização dos alojamentos, sendo, neste caso, a disponibilização sem ônus.
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22.5 É obrigação da AUTORIZADA apresentar a relação nominal dos usuários do alojamento, com nome completo e carteira de identidade, 
sendo defeso o acesso de pessoas não relacionadas na nominata.

22.6 O pagamento do preço dos alojamentos não implica no direito ao acesso gratuito aos eventos.

22.7 Não será permitido o acesso aos alojamentos fora dos horários estabelecidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir.

22.8 Será procedido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, o compe-
tente termo de vistoria de entrega dos alojamentos, bem como o termo de vistoria de devolução.

22.9 A devolução do alojamento deverá ocorrer no horário estabelecido para desocupação, sob pena de serem tomadas as medidas neces-
sárias para a liberação do local pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir.

22.10 Os usuários dos alojamentos não poderão usar qualquer equipamento sonoro, devendo respeitar a lei do silêncio, sob pena de resci-
são do Termo de Autorização de Uso e a imediata retomada do alojamento pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, 
ou outro órgão ou unidade que a substituir.

22.11 É expressamente defeso utilizar ferro elétrico, aquecedor, fogareiro, produto eletroeletrônico que possa irradiar calor e propagar fogo 
no interior do alojamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E APLICAÇÃO DE MULTA

23.1 Em caso de danos causados ao patrimônio público, o ressarcimento financeiro dos danos deverá ocorrer em 07 (sete) dias após SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a substituir, apresentar o orçamento. Após o prazo 
de vencimento, o valor referente ao ressarcimento de danos causados será cobrado em Dívida Ativa pela Prefeitura de Jaraguá do Sul.

23.2 O ressarcimento de danos causados ao patrimônio não anula a aplicação de multa, conforme disposto no item “4.4”, da Cláusula Quarta 
- Da Responsabilidade Civil.

23.3 O não cumprimento de qualquer Cláusula deste Regulamento sujeitará a AUTORIZADA à pena de aplicação de multa de 50 (cinquenta) 
a 120 (cento e vinte) UPM's (Unidades Padrão Municipal), de acordo com a Cláusula infringida; revogação da AUTORIZAÇÃO DE USO; e 
retomada imediata do bem:

a) aplicar-se-á multa no valor de 120 (cento e vinte) UPM's (Unidades Padrão Municipal) em caso do não cumprimento das seguintes Cláu-
sulas:

• Primeira - Das Disposições Gerais
• Terceira - Das Obrigações da Autorizada
• Quarta - Da Responsabilidade Civil
• Sexta - Das Condições para “Pré-reserva” e Forma de Quitação do Preço Público
• Nona - Da Responsabilidade, Entrega e Devolução do(s) Espaço(s)
• Décima Quinta - Da Segurança e Controle da Atividade - Plano de Segurança

b) aplicar-se-á multa no valor de 50 (cinquenta) UPM's (Unidades Padrão Municipal) em
caso do não cumprimento das seguintes Cláusulas:

• Segunda - Dos Preços Públicos
• Quinta - Da Formalização para Reserva do(s) Espaço(s)
• Sétima - Dos Requisitos para Utilização do(s) Espaço(s)
• Oitava - Da Autorização de Uso
• Décima Primeira - Das Obrigações da Autorizada - Realizadora da Atividade
• Décima Segunda - Das Vedações
• Décima Terceira - Das Especificidades Condizentes à Utilização de Energia Elétrica e Água
• Décima Quarta - Dos Limites de Capacidade de Carga
• Décima Sexta - Da Segurança e Controle de Eventos de Grande Público
• Décima Sétima - Da Limpeza
• Décima Oitava - Da Publicidade, Propaganda e Publicações
• Décima Nona - Dos Serviços de Alimentação
• Vigésima - Do Estacionamento
• Vigésima Primeira - Dos Camarotes
• Vigésima Segunda - Dos Alojamentos

23.4 O pagamento da multa deverá ocorrer em parcela única com vencimento em 07 (sete) dias a partir da data de realização da ativida-
de, através de boleto bancário emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, ou outro órgão ou unidade que a 
substituir.
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DECRETO Nº 13.608/2020
Publicação Nº 2366875

D E C R E T O Nº 13.608/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discrimi-
nados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.002 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.002.15.452.410.2261 - Manutenção da Sinalização Viária
4.4.00 - INVESTIMENTOS
33.002.530 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 17.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do “Superavit Financeiro” apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos vinculados 
ao Convênio Multas Trânsito - RENAINF, no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.609/2020
Publicação Nº 2366876

D E C R E T O Nº 13.609/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 255.000,00 (Duzentos e cinquenta e cinco mil reais), para reforço dos programas e 
verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama), a saber:
28 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.001 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.001.18.122.300.4150 - Manutenção das Atividades Administrativas - Fujama
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
28.001.1 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 150.000,00
28.001.18.122.300.4176 - Aquisição de Equipamento e Material
Permanente - Fujama
4.4.00 - INVESTIMENTOS
28.001.9 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00
28.001.18.122.302.4151 - Pagamento de Despesas Fixas - Fujama
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
28.001.14 3.3.91 - Aplicação Direta R$ 5.000,00
28.001.18.541.1150.4177 - Aquisição de Mudas de Árvores para Plantio
em Ações Ambientais e/ou Distribuição à População
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
28.001.17 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
TOTAL R$ 255.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do “Superavit Financeiro” apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos 
vinculados, Recursos arrecadados pela Fujama, no valor de R$ 255.000,00 (Duzentos e cinquenta e cinco mil reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 13.610/2020
Publicação Nº 2366877

D E C R E T O Nº 13.610/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.234/2020, de 19 de 
fevereiro de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, 
constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.001.15.122.300.2202 - Manutenção das Atividades Administrativas
- Projetos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
33.001.478 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente de recursos ordinários, 
no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.611/2020
Publicação Nº 2366878

D E C R E T O Nº 13.611/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.235/2020, de 19 de 
fevereiro de 2020,
DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 384.053,74 (Trezentos e oitenta e quatro mil, cinquenta e três reais e setenta e 
quatro centavos), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de 
Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1124 - Reformar EMEB Ricieri Marcatto
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.125 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 207.333,15
08.002.12.361.350.1146 - Ampliação EMEB Jonas Alves de Souza
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.133 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 83.000,00
08.002.12.361.350.1112 - Ampliação EMEB Ricieri Marcatto
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.115 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 93.720,59
TOTAL R$ 384.053,74

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do progra-
ma e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1125 - Reformar EMEB Vitor Meirelles
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.126 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 384.053,74

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 13.612/2020
Publicação Nº 2366879

D E C R E T O Nº 13.612/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.236/2020, de 19 de 
fevereiro de 2020,
DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 3.202.000,00 (Três milhões, duzentos e dois mil reais), para reforço dos programas 
e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.301.2672 - Pagamento dos Servidores da
Saúde - Atenção Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.002.22 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 2.100.000,00
15.003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.003.10.302.753.2705 - Prestar Serviços de Média e Alta
Complexidade - Ambulatorial e Hospitalar
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.003.50 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 1.102.000,00
TOTAL R$ 3.202.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimo-
nial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Fundo Municipal de Saúde (FMS), proveniente dos recursos 
vinculados aos Recursos PAB, no valor de R$ 2.100.000,00 (Dois milhões e cem mil reais); e às Receitas Impostos e Transferências de 
Impostos - Saúde, no valor de R$ 1.102.000,00 (Um milhão, cento e dois mil reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.613/2020
Publicação Nº 2366880

D E C R E T O Nº 13.613/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.237/2020, de 19 de 
fevereiro de 2020,
DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil reais), para reforço do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.007 - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
15.007.10.301.755.1660 - Reforma e Readequação das Unidades
de Saúde (TAC-Acessibilidade)
4.4.00 - INVESTIMENTOS
15.007.77 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 1.600.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e 
verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.301.2672 - Pagamento dos Servidores da Saúde
- Atenção Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.002.22 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 1.600.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 13.614/2020
Publicação Nº 2366881

D E C R E T O Nº 13.614/2020
Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.238/2020, de 19 de 
fevereiro de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito especial, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), para inclusão de dotações orçamentárias no Orçamen-
to vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.007 - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
15.007.10.301.755.1661 - Implantação do Centro de Especialidades
Odontológicas
4.4.00 - INVESTIMENTOS
15.007.82 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 400.000,00
15.003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.003.10.302.303.2706 - Transferência de Recursos Financeiros a
Entidades - Teto MAC - Saúde
4.4.00 - INVESTIMENTOS
15.003.83 4.4.50 - Transferências a Instituições Privadas Sem
Fins Lucrativos R$ 100.000,00
TOTAL R$ 500.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do progra-
ma e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.301.2672 - Pagamento dos Servidores da Saúde -
Atenção Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.002.22 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.615/2020
Publicação Nº 2366882

D E C R E T O Nº 13.615/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.239/2020, de 19 de 
fevereiro de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 292.482,24 (Duzentos e noventa e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte 
e quatro centavos), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.3021 - Pavimentação Rua Ângelo Rubini
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.270 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 292.482,24

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa 
e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1396 - Recapeamento Rua 501 - Pastor Albert Schneider
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.222 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 292.482,24
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Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.616/2020
Publicação Nº 2366883

D E C R E T O Nº 13.616/2020
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, para 
Reforço do Crédito Especial Autorizado pela Lei Municipal Nº 8.204/2019, de 20/12/2019, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.240/2020, de 19 de 
fevereiro de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 138.199,71 (Cento e trinta e oito mil, cento e noventa e nove reais e setenta e um 
centavos), para reforço de crédito especial dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1477 - Pavimentação Rua Canoinhas
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.687 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 23.988,46
09.001.15.452.450.1479 - Pavimentação Rua Florianópolis
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.689 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 4.242,67
09.001.15.452.450.1491 - Pavimentação Rua Piçarras
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.701 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 52.831,99
09.001.15.452.450.1493 - Pavimentação Rua Tufie Mahfud
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.703 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 57.136,59
TOTAL R$ 138.199,71

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do progra-
ma e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1396 - Recapeamento Rua 501 - Pastor Albert Schneider
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.222 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 138.199,71

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.617/2020
Publicação Nº 2366884

D E C R E T O Nº 13.617/2020
Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.241/2020, de 19 de 
fevereiro de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito especial, no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), para inclusão de dotações orçamentárias no Orça-
mento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1155 - Reformar EMEB Ribeirão Molha
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 33.000,00
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3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002. 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 42.000,00
TOTAL R$ 75.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do progra-
ma e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1125 - Reformar EMEB Vitor Meirelles
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.126 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 75.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.618/2020
Publicação Nº 2366885

D E C R E T O Nº 13.618/2020
Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.243/2020, de 19 de 
fevereiro de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito especial, no valor de R$ 2.425.975,12 (Dois milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, novecentos e setenta e 
cinco reais e doze centavos), para inclusão de dotações orçamentárias no Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1433 - Pavimentação Rua Dorval Marcatto
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 1.390.734,88
09.001.15.452.450.3051 - Pavimentação Rua Chapecó
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 547.335,87
09.001.15.452.450.3052 - Pavimentação Rua Afonso Benjamin Barbi
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 487.904,37
TOTAL R$ 2.425.975,12

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos 
ordinários, no valor de R$ 1.104.776,98 (Um milhão, cento e quatro mil, setecentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos); e da 
“Operação de Crédito” do Município de Jaraguá do Sul, proveniente do recurso Operação de Crédito-CEF-Programa Avançar Cidades, no 
valor de R$ 1.321.198,14 (Um milhão, trezentos e vinte e um mil, cento e noventa e oito reais e quatorze centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DIVULGAÇÃO – RESULTADO PARCIAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2019/CMDI/JS
Publicação Nº 2365759

DIVULGAÇÃO – RESULTADO PARCIAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2019/CMDI/JS

N° Nome da Organização da Sociedade 
Civil - OSC Nome do Projeto Valor Pontuação Classificação

01 Instituto Ânima Sociesc de Inovação, 
Pesquisa e Cultura

Diagnóstico da população idosa do município de 
Jaraguá do Sul, Santa Catarina R$ 222.998,23 38 Classificado
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 Considerando que a única proposta para celebração de Termo de Colaboração foi da entidade “Instituto Ânima Sociesc de Inovação, Pes-
quisa e Cultura”, não será aberto prazo para impugnação em conformidade com o item 20.5.2 do Edital nº 002/2019/CMDI/JS.
Deste modo, abre-se o prazo de até 15 (quinze) dias corridos para que a entidade “Instituto Ânima Sociesc de Inovação, Pesquisa e Cultura” 
apresente a documentação prevista no item 21.2.2 do Edital nº 002/2019/CMDI/JS.

Comissão de Seleção e Julgamento

Ariel Antônio Faes

Crislaine Ferrari

Gilberto Gesser

Karla Finger

Gabriel Pereira

Hildegard Boshammer

Jaraguá do Sul,19 de fevereiro de 2020.
SALETE BORNHAUSEN JUNIOR
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos do Idoso - CMDI

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 2021 LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA 2021

Publicação Nº 2358588

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2021
Lei Orçamentária Anual - LOA 2021

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, que prevê a participação 
popular na elaboração das propostas de Planejamento do Governo.

Considerando que o exercício da cidadania é direito e dever de todo munícipe, e a participação da comunidade é muito importante neste 
processo de definição de ações para o ano de 2021 vimos convidá-los a participar da Audiência Pública que tem como objetivo planejar e 
discutir as ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2021 e Lei Orçamentária Anual – LOA/2021.

DATA: 25 de março de 2020 (quarta-feira)
HORÁRIO: 19:30 horas
LOCAL: Câmara Municipal de Jaraguá do Sul
ENDEREÇO: Av. Getúlio Vargas, 621, Centro

Sua participação e opinião é muito importante para a administração de Jaraguá do Sul, contamos com você.

Atenciosamente,

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

EDITAL DE CONCURSO DE PREMIAÇÃO N° 001/2019/SEDEIN
Publicação Nº 2366059

EDITAL DE CONCURSO DE PREMIAÇÃO N° 001/2019/SEDEIN
CONCURSO DE ESCOLHA DA LOGOMARCA DO
“SELO DA CERVEJA DE JARAGUÁ DO SUL / SC”
ATA COMISSÃO JULGADORA
No dia 4 de fevereiro de 2020, no período entre 13h30min e 16h30min, na sala de reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação (Sedein), no CAM sito à Rua Walter Marquardt 1.111, reuniu-se a Comissão Julgadora para proceder a seleção da proposta vence-
dora do concurso de escolha da logomarca do selo da Cerveja de Jaraguá do Sul / SC, em conformidade com o Edital de Concurso de Pre-
miação nº 001/2019/SEDEIN. Estiveram presentes os membros da Comissão, Giselle Blasius Follmann, Sidnei Marcelo Lopes e Sílvia Regina 
Kita. Presente também, a representante da Sedein Denise Suelí Henn. Após apresentação dos presentes, a Comissão iniciou os trabalhos de 
avaliação das 20 (vinte) propostas classificadas para o concurso. A Comissão recebeu as propostas em conformidade com o item 4.2 do Edi-
tal, sem identificação do proponente, em ordem numérica, com a ficha de acompanhamento da Sedein, os Anexos 3 e 4, e o Anexo 5 próprio 
da Comissão. Também estiveram disponíveis para análise, em formato digital, os arquivos com as especificações do item 3.5 do Edital, bem 
como, houve pesquisa de originalidade de algumas propostas. Cada membro da Comissão atribuiu notas individualmente de acordo com os 
critérios de avaliação e, ao final estabeleceu-se a classificação geral, da primeira à vigésima colocação, onde a maior pontuação atingiu 654 
(seiscentos e cinquenta e quatro) pontos e a menor 122 (cento e vinte e dois) pontos. Finalizados os trabalhos de avaliação das propostas, 
a Comissão discutiu o termo “Selo da” Cerveja, logotipo obrigatório nas propostas (item 1.2), e, em decisão unânime, solicitaram a retirada 
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da expressão na logomarca definida, utilizando somente “Cerveja de Jaraguá do Sul / SC” como identificação de procedência. Além disso, a 
Comissão solicitou que fossem verificados alguns ajustes técnicos (design) para aplicação da marca. Em seguida, lavrou-se a presente ata 
que segue assinada pelos membros da Comissão Julgadora. Jaraguá do Sul, 4 de fevereiro de 2020.

Giselle Blasius Follmann ______________________________________

Sidnei Marcelo Lopes _________________________________________

Sílvia Regina Toassi Kita ______________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 001/2020/PAS
Publicação Nº 2365948

Edital de Notificação 001/2020/PAS

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NO-
TIFICA a empresa MICHELLE BARBOSA DIAS FERREIRA inscrita no CNPJ 24.744.510/0001-31, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
que foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 001/2017 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração nº 
010324/A, decidindo pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 100% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 002/2020/PAS
Publicação Nº 2365949

Edital de Notificação 002/2020/PAS

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NO-
TIFICA CENTRO DE PROCESSAMENTO JARAGUAZINHO inscrita no CPF 964.159.041-32, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi 
proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 110/2016 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração nº 010110/A, 
decidindo pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 003/2020/PAS
Publicação Nº 2365950

Edital de Notificação 003/2020/PAS

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA a empresa MEDLINE SERVIÇOS LTDA - ME inscrita no CNPJ 03.703.572/0001-25, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
que foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 144/2016 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração nº 
32413401055/13, decidindo pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 004/2020/PAS
Publicação Nº 2365953

Edital de Notificação 004/2020/PAS

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA a empresa COMERCIAL SR SOUZA LTDA - ME inscrita no CNPJ 03.861.405/0001-02, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
que foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 021/2017 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração nº 
22/VISA/2017, decidindo pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 950% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 005/2020/PAS
Publicação Nº 2365954

Edital de Notificação 005/2020/PAS

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA a empresa MC ALIMENTOS LTDA - ME inscrita no CNPJ 10.619.465/0001-89, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi 
proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 027/2017 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração nº 010706/A, 
decidindo pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 5000% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 006/2020 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS
Publicação Nº 2365944

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 006/2020 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS

O Chefe de Fiscalização de Posturas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento nos termos do 
Artigo 10-A, 230 e 231 da Lei Municipal 1.182/88 e Artigo 3º I da Lei Municipal 7.728/2018, CIENTIFICA o contribuinte abaixo identificado 
acerca da notificação emitida:

Notificado CPF/CNPJ Notificação Preli-
minar Medidas Determinadas Prazo

Menegotti Investimentos Eireli 07.625.626/0001-32 29048/2020
Imóvel Cadastro 40586 com a calçada em mau estado 
de conservação. Notificação com cárater de advertência 
conforme Lei Municipal 7728/2018 Art. 44, I

30 dias

Consideram-se notificados o(s) contribuinte(s) acima listados no prazo de 30 dias a contar da publicação deste, período ao qual após, in-
correrá o (s) notificado (s) nas penas do Art. 44 da Lei 7.728/2018, sem o prejuízo da obrigação de fazer ou desfazer e da ação das demais 
autoridades competentes.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 006/2020/PAS
Publicação Nº 2365955

Edital de Notificação 006/2020/PAS

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA a empresa CONFETTO COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ 09.000.784/0001-22, atualmente em lugar incerto e não sabido, que 
foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 032/2017 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração nº 33/
VISA/2017, decidindo pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA.
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A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 007/2020 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS
Publicação Nº 2365945

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 007/2020 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS

O Chefe de Fiscalização de Posturas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a situação 
emergencial e o amparo legal, com fundamento nos termos do artigo 10-a da Lei Municipal 1182/88 e Artigo 4º, III da Lei 5427/2009, 
CIENTIFICA o contribuinte abaixo identificado acerca da notificação emitida:

Notificado (a) CPF/CNPJ Notificação Medida Determinada Prazo para Cum-
primento

Evandro Luis Ropelato 679.082.929-68 29043/2019 Roçar/Limpar e manter limpo o imóvel cadastro: 
12354. 15 Dias

Considera-se notificado o contribuinte acima listado no prazo de 15 dias a contar da publicação deste, período ao qual após, acarretará na 
aplicação de multa contra o notificado, nos termos do Art. 7º da Lei 5427/2009, sem o prejuízo da obrigação de fazer ou desfazer e da ação 
das demais autoridades competentes.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 007/2020/PAS
Publicação Nº 2365958

Edital de Notificação 007/2020/PAS
Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NOTI-
FICA JURACÉLIA XAVIER DE MORAES inscrita no CPF 891.917.819-49, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO 
no Processo Administrativo Sanitário nº 043/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração nº 00319-SST, decidindo pela 
aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 004/2020
Publicação Nº 2360528

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 004/2020

O Município de Jaraguá do Sul, por intermédio do Sr. Prefeito Municipal Antídio Aleixo Lunelli e do Sr. Secretário Municipal da Fazenda 
Antenor Galvan, em conformidade com as atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 145, III da Constituição Federal, c/c art. 81 e 
82 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, Decreto Lei Federal nº 195 de 24 de fevereiro de 1967, da Lei 
Complementar 179, de 02 de dezembro de 2016, que alterou os artigos 244 a 256, da Lei Complementar nº 001/93, de 18 de novembro 
de 1993 – Código Tributário Municipal, e da Lei Municipal 7.722 de 02 de agosto de 2018; TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, em 
especial aos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis com frente (ou testada) para os trechos de 
ruas do perímetro urbano identificadas neste Edital, que serão executadas pelo Município as obras de melhorias de que trata este Edital, 
apresentando-se a estimativa de custos, bem como a avaliação dos imóveis antes da execução das obras para fins de possível cobrança de 
Contribuição de Melhoria decorrente de obras de pavimentação na via pública da cidade, identificadas no item 2, conforme segue:

1. DO FATO GERADOR DO TRIBUTO:
A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente 
por obras públicas, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado.

2. DO LOCAL DA OBRA:
Rua 466 – Águas Claras no Bairro Águas Claras, em Jaraguá do Sul SC, com extensão total de 1.050m (hum mil e cinquenta metros).

3. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA:
Constatada a ocorrência do fato gerador, a Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis situados nas áreas diretamente 
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beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com o trecho das ruas mencionadas no item 2 que sofrerem valorização, confor-
me planta de localização constante do projeto do anexo I.

4. MEMORIAL DESCRITIVO:
O Memorial Descritivo integra o presente edital na forma de Anexo II e se presta a traçar diretrizes para a execução dos serviços de pavi-
mentação, compreendendo todas as atividades necessárias para a execução das obras de pavimentação que, exemplificando, podem ser: 
serviço de topografia, alinhamento, nivelamento com caixas coletoras de águas pluviais (boca de lobo), escavação, compactação, drenagem, 
abertura mecânica de valas, assentamento de tubos, serviços de terraplenagem como cortes e aterros, meios fio, sinalização, pintura e 
inclusive compactação destes.

5. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA:
O custo total da obra descrita no presente Edital (Anexo III), está orçado em R$ 435.626,99 (quatrocentos e trinta e cinco mil seiscentos 
e vinte e seis reais e noventa e nove centavos), tendo como fonte de recursos o programa BADESC – Agência de Fomento do Estado de 
Santa Catarina S.A.

6. PARCELA DEVIDA POR CADA CONTRIBUINTE E DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO:
A parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria será de 60% (sessenta por cento), com o correspondente plano 
de rateio entre os imóveis beneficiados, limitando-se o pagamento máximo a R$ 300,00 (trezentos reais) o metro linear para cada unidade, 
cabendo ao Município arcar com o custo restante de 40% (quarenta por cento), bem como aquele que extrapolar o limite aqui referido.
A base de cálculo será estabelecida pelo quantum de valorização experimentado por cada imóvel, cujo valor será obtido pelo comparativo 
dos seus laudos de avaliação, o primeiro elaborado antes do início dos trabalhos (Anexo IV), e se encontra a disposição dos interessados 
junto à municipalidade e o segundo ao seu término.
A Comissão Especial constituída pelo Decreto Municipal nº 11.989/2018, fixará o valor imobiliário dos imóveis que se encontram dentro da 
zona de influência da obra pública.
Os laudos de avaliação gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida prova em contrário, e não serão utilizados para cobrança 
de tributo diverso da Contribuição de Melhoria.
Correrão por conta do Município de Jaraguá do Sul: a) as cotas relativas aos imóveis pertencentes ao patrimônio do Município, Estado e 
União ou isentos de contribuição de melhorias; b) as importâncias que se referirem à área de benefício comum.

7. FORMA DE PAGAMENTO:
O contribuinte poderá a seu critério, optar pela forma de pagamento que melhor lhe convier, conforme previsto no art. 255, da LC 001/93, 
alterado pela LC 179/2016 - Código Tributário Municipal.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
Integra o presente Edital o primeiro laudo de avaliação, anterior à avaliação da obra.
Comprovado o legítimo interesse, poderão ser impugnados quaisquer elementos constantes do Edital e seus anexos (inclusive do laudo de 
avaliação prévio), dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.
A impugnação deverá ser entregue no protocolo geral da Prefeitura Municipal e dirigida à Secretaria da Fazenda, por meio de petição, que 
servirá para início do processo administrativo, no local o interessado deverá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo 
da obra dentre outros elementos.
A impugnação não obstruirá o início ou o prosseguimento da obra ou a prática dos atos necessários à arrecadação do tributo, e sua decisão 
terá efeito somente para o recorrente.

9. DA RECLAMAÇÃO QUANTO AO LANÇAMENTO:
Após a elaboração do segundo laudo de avaliação, o lançamento do tributo e a notificação do contribuinte, este poderá, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação, apresentar reclamação que suspenderá os efeitos do lançamento e a decisão sobre 
ela manterá ou anulará os valores lançados.
Mantido o valor do lançamento, retoma-se do momento em que havia sido suspenso o prazo fixado para pagamento da Contribuição de 
Melhoria, desde a data da ciência do contribuinte.
A anulação do primeiro lançamento não elide a efetivação de novo lançamento, em substituição ao anterior, com as correções impostas 
pela impugnação.

10. DOS ANEXOS:
Integram o presente Edital, sendo parte integrante do mesmo, os seguintes anexos:
ANEXO I – PROJETO GEOMÉTRICO, DE DRENAGEM PLUVIAL E DE ÁREAS DA PAVIMENTAÇÃO;
ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO;
ANEXO III - ORÇAMENTO DE CUSTOS DAS OBRAS;
ANEXO IV- RELAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS E LAUDOS DE AVALIAÇÃO PRÉVIA.

Os anexos podem ser obtidos na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS:
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no horário das 8:00 às 11:00 
e das 13:00 às 16:00 horas.

Jaraguá do Sul, 05 de Fevereiro de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal
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Antenor Galvan
Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO 001/2020 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS
Publicação Nº 2365942

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO 001/2020 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS

O Chefe de Fiscalização de Posturas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o amparo legal, 
com fundamento nos termos do artigo 10- A – da Lei Municipal 1182/88, CIENTIFICA o (a) contribuinte abaixo identificado (a) acerca do 
auto de infração emitido:

Autuado (a) CPF / CNPJ Auto de Infra-
ção Fato Gerador Valor da Multa Prazo para reco-

lhimento

Igor dos Santos Anhaia 052.458.337-43 2968/2020 Vendedor ambulante de alfajor sem autorização 
da PMJS. Data da apreensão: 17/02/2020. R$ 948,00 30 dias

Considera-se autuado o contribuinte acima listado a contar da publicação deste, podendo, dentro do prazo para recolhimento acima indica-
do, apresentar defesa por escrito à repartição competente.
O pagamento da multa não isenta o infrator da obrigação de fazer ou desfazer e do cumprimento às exigências das demais autoridades 
competentes.
A multa não paga no prazo estabelecido será inscrita em dívida ativa, para cobrança executiva fiscal, acrescida de correção monetária, juros 
moratórios e outros encargos cabíveis.
O infrator com débito tributário inscrito em dívida ativa fica impedido de transacionar a qualquer pretexto com o poder público.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2020
Publicação Nº 2366177

EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2020

PROCESSO: Contrato de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CEDENTE: LUMAREMME EIRELI.
OBJETO: O CEDENTE é proprietário de uma nascente de águas localizada no imóvel situado na Rua 783 – Adolfo Antônio Emmendoerfer 
s/n, Bairro Barra do Rio Molha, CEP 89259-695, nesta cidade de Jaraguá do Sul – Estado de Santa Catarina, que se constitui de uma área 
medindo 36.088,82m2, sendo a Testada Principal de 412,00 metros e 441,50 metros de Testada Total, com os demais dados identificativos 
na Matrícula Imobiliária do Registro de Imóveis desta Comarca M.I. nº 36.730, M.I. nº 50.485, M.I. 50.487, M.I. n.º 50.488 e M.I. nº 50.489.
DO PREÇO: Por intermédio deste instrumento, o CEDENTE transfere ao CESSIONÁRIO o direito de uso das águas oriundas do imóvel de sua 
propriedade pelo preço anual de R$ 8.000,00 (oito mil reais) conforme avaliação anexa, em moeda corrente no País, dando ao CESSIONÁ-
RIO plena quitação, para nada mais reclamarem, a qualquer título.
DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO: O prazo do presente contrato está compreendido entre o período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020. Fica acordado entre as partes, de que o pagamento realizado até 02/04/2020 não incidirá multa e juros descritos no 
subitem abaixo, sendo de direito a cobrança pelo CEDENTE se o pagamento for realizado posteriormente.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão por conta do orçamento de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

05.001.04.122.0302.2058 Pagamento de despesas 
fixas-Patrimônio 3.3.90 – Aplicações Diretas 072 0.1.00.0080

DATA DA ASSINATURA: 14/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Luiz Carlos Emmendoerfer

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 128/2020 AO CONTRATO Nº 066/2019
Publicação Nº 2366905

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 128/2020 AO CONTRATO Nº 066/2019
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 002/2019
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: CISNE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo, com capacidade mínima de 16 (dezesseis) passageiros sentados, incluindo o motorista, destinado 
ao transporte escolar aos alunos da localidade de Ribeirão Grande do Norte, até o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALMIDA 
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DALCANALE BERTOLI, localizado na Rua Luiz Sarti, nº 921, no Bairro Nereu Ramos e ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO RIBEIRÃO 
CAVALO, localizado na Rua: Francisco Gretter, nº 771, no Bairro Braço Ribeirão Cavalo (para os alunos da antiga escola D. Pio de Freitas), 
neste município
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado até o último dia letivo de 2019, fica prorrogado até o último dia letivo de 2020, iniciando 
a partir de 10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, fica inalterado, sendo o valor de R$ 502,00 (quinhentos 
e dois reais) por de dia transporte escolar realizado, perfazendo o total de R$ 100.400,00 (cem mil e quatrocentos reais) equivalentes a 
estimados 200 (duzentos) dias letivos de transporte no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Ivana Atanásio Dias e Irio Lux.

Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 135/2020 AO CONTRATO Nº 164/2019
Publicação Nº 2366907

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 135/2020 AO CONTRATO Nº 164/2019

PROCESSO: CONCORRÊNCIA Nº 033/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: MORE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
DO OBJETO: Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de engenharia de tráfego, compreendendo o fornecimento, implantação 
e remoção de dispositivos para melhoria das condições de segurança, tráfego e revitalização de áreas de pedestre para acessibilidade no 
Município de Jaraguá do Sul-SC, conforme especificações definidas no termo de referência e demais determinações do edital e seus anexos.
DA INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com fundamento no Ofício nº 040/2020/SEMPLU-DTT, fica incluída a seguinte dotação or-
çamentária, como segue:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

33.002.15.452.0410.2261 Manutenção da sinalização 
viária 3.3.90 – Aplicações Diretas 529 0.1.00.0080

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 17/02/2020.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Eduardo Bertoldi e Jorge Omar Borsa.

Eduardo Bertoldi
Secretario Municipal de Planejamento e Urbanismo

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 138/2020 AO CONTRATO Nº 182/2019
Publicação Nº 2366908

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 138/2020 AO CONTRATO Nº 182/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 058/2019.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/9.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: SIGNUS TRANSPORTES LTDA EPP.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo, com capacidade mínima de 16 (dezesseis) passageiros sentados, incluindo o motorista, 
destinado ao transporte escolar aos alunos do Pré I e Pré II, residentes na localidade de Serra – Tifa Ribeirão Preto, até a EMEB RICIERI 
MARCATTO, localizada na Rua: Richard Viergutz, nº177, no Bairro Rio Cerro I e EEB JOÃO ROMÁRIO MOREIRA, localizado na Aurora, s/n, 
no Bairro Rio Cerro II.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuados no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 10/02/2020.O prazo de vigência 
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do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, fica inalterado, sendo o valor de R$ 402,80 (quatrocentos e 
dois reais e oitenta centavos) por de dia transporte escolar realizado, perfazendo o total de R$ 80.560,00 (oitenta mil quinhentos e sessenta 
reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias letivos de transporte no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS:Ivana Atanásio Dias e Maurílio Barbosa Canovas.

Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 100/2020 AO CONTRATO Nº 005/2017
Publicação Nº 2366891

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 100/2020 AO CONTRATO Nº 005/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 119/2016.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: SIGNUS TRANSPORTES LTDA EPP.
DO OBJETO: Contratação de 02 (dois) veículos com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, 
(incluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade da Estrada Geral - Jaraguá 84 – Item I, e para 
alunos residentes na localidade de Ribeirão Cacilda e Ribeirão Alice – Item II, fazendo esse trajeto 4 x ao dia até a Escola Municipal de 
Ensino Básico Santo Estevão, localizada na Rodovia Municipal JGS 466, nº 1.285, Bairro Garibaldi, neste município, como segue:
ITEM 01 - LOCALIDADE DA ESTRADA GERAL - JARAGUÁ 84
01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (incluído o motorista).
ITEM 02 – LOCALIDADE RIBEIRÃO CACILDA E RIBEIRÃO ALICE
01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (incluído o motorista).
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 068/2018, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 070/2019, fica prorrogado até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 
10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, para ITEM 01 - LOCALIDADE DA ESTRADA GERAL - JA-
RAGUÁ 84, acrescido através do item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 453/2017, reajustado através do item 3.1 da 
cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 068/2018, reajustado através do item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 
070/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando o valor de R$ 450,79 (quatrocentos e cinquenta 
reais e setenta e nove centavos) para R$ 470,99 (quatrocentos e setenta reais e noventa e nove centavos) para o valor de por dia de trans-
porte escolar realizado, totalizando o item em R$ 94.198,00 (noventa e quatro mil cento e noventa e oito reais), equivalentes a estimados 
200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2020. O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, para 
ITEM 02 - LOCALIDADE RIBEIRÃO CACILDA E RIBEIRÃO ALICE, acrescido através do item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Adi-
tivo nº 453/2017, reajustado através do item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 068/2018, reajustado através do item 
3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 070/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por 
cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando 
o valor de R$ 543,69 (quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e nove centavos para R$ 568,05 (quinhentos e sessenta e oito reais e 
cinco centavos) para o valor de por dia de transporte escolar realizado, totalizando o item em R$ 113.610,00 (cento e treze mil seiscentos 
e dez reais), equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2020. Em consequência, o valor total do 
presente termo aditivo é de R$ 207.808,00 (duzentos e sete mil oitocentos e oito reais), equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de 
transporte escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas
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DATA DA ASSINATURA: 03/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Maurílio Barbosa Canovas.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 105/2020 AO CONTRATO Nº 013/2017
Publicação Nº 2366894

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 105/2020 AO CONTRATO Nº 013/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 114/2016.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: SIGNUS TRANSPORTES LTDA EPP.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (in-
cluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade do CTG Trote ao Galope, Rua José Martins, fazendo 
esse trajeto 4 x ao dia até a Escola Municipal de Ensino Básico Max Schubert, localizada na Rua Roberto Ziemann, nº 4.421, no Bairro Três 
Rios do Norte, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 067/2018, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 077/2019, fica prorrogado até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 
10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, acrescido pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro 
Termo Aditivo nº 454/2017, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 067/2018, reajustado pelo item 3.1 
da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 077/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cen-
to), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando o 
valor de R$ 396,74 (trezentos e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos) para R$ 414,51 (quatrocentos e quatorze reais e cinquenta 
e um centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 82.902,00 (oitenta e dois mil novecentos e dois 
oito reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Valdir Lux.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 106/2020 AO CONTRATO Nº 022/2017
Publicação Nº 2366895

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 106/2020 AO CONTRATO Nº 022/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 001/2017.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 02 (dois) veículos com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, 
(incluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade do João Pessoa (Bombeiros – Item I), e para 
alunos residentes na localidade de João Pessoa (Serrinha – Item II), fazendo esse trajeto 4 x ao dia até a Escola Municipal de Ensino Básico 
Machado de Assis, localizada na Rua Manoel Francisco da Costa, nº 4.390 – no bairro João Pessoa, neste município, como segue:
ITEM 01 – JOÃO PESSOA/ CORPO DE BOMBEIROS
ITEM 02 – JOÃO PESSOA/ SERRINHA
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 070/2018, prorrogado pelo 
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item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 078/2019, fica prorrogado até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 
10/02/2019. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, para item 01 - JOÃO PESSOA/ CORPO DE BOMBEIROS), 
acrescido pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 455/2017, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Se-
gundo Termo Aditivo nº 070/2018, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 078/2019, fica reajustado em 
4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no 
período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando o valor de R$ 451,84 (quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos) para R$ 472,08 (quatrocentos e setenta e dois reais e oito centavos) para o valor de por dia de transporte escolar realizado, 
totalizando o item em R$ 94.416,00 (noventa e quatro mil quatrocentos e dezesseis reais), equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias 
de transporte escolar no ano letivo de 2020. O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, para item 02 - JOÃO PES-
SOA/ SERRINHA), acrescido pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 455/2017, reajustado pelo item 3.1 da cláusula 
terceira do Segundo Termo Aditivo nº 070/2018, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 078/2019, fica 
reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando o valor de R$ 498,29 (quatrocentos e noventa e oito reais e 
vinte e nove centavos) para R$ 520,61 (quinhentos e vinte reais e sessenta e um centavos) para o valor de por dia de transporte escolar 
realizado, totalizando o item em R$ 104.122,00 (cento e quatro mil cento e vinte e dois reais), equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias 
de transporte escolar no ano letivo de 2020. Em consequência, o valor total do presente termo aditivo é de R$ 198.538,00 (cento e noventa 
e oito mil quinhentos e trinta e oito reais), equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2020.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Valdir Lux.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 107/2020 AO CONTRATO Nº 126/2017
Publicação Nº 2366896

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 107/2020 AO CONTRATO Nº 126/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 012/2017.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído o 
motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Galvanização - Frigorífico Mathias - Rio Alma, até a Escola 
Municipal de Ensino Básico Ricieri Marcatto, localizada na Rua Richard Viergutz, nº 177, no Bairro Rio Cerro I, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 073/2018, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 079/2019, fica prorrogado até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 
10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, acrescido através do item 2.1 da cláusula segunda do Pri-
meiro Termo Aditivo nº 456/2017, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 073/2018, reajustado pelo item 
3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 079/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por 
cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando 
o valor de R$ 367,18 (trezentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos) para R$ 383,63 (trezentos e oitenta e três reais e sessenta e 
três centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 76.726,00 (setenta e seis mil setecentos e vinte e 
seis reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
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SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Valdir Lux.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 109/2020 AO CONTRATO Nº 142/2017
Publicação Nº 2366898

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 109/2020 AO CONTRATO Nº 142/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 015/2017.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 33 (trinta e três) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Jaraguazinho - Serra, fazendo o trajeto 3 x ao dia até 
a Escola Municipal de Ensino Básico Santo Estevão, localizada na Rodovia Municipal JGS 466, nº 1315, no Bairro Garibaldi, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 101/2019, prorrogado 
pelo item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 101/2019, fica prorrogado por mais 134 (cento e trinta e quatro) dias, a 
contar em 10/02/2020 e término em 03/09/2020. O prazo de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 
(sessenta) dias.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, acrescido pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro 
Termo Aditivo nº 458/2017, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 105/2018, reajustado pelo item 3.1 
da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 101/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por 
cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando 
o valor de R$ 500,60 (quinhentos reais e sessenta centavos) para R$ 523,03 (quinhentos e vinte e três reais e três centavos), totalizando o 
Termo Aditivo em R$ 70.086,02 (setenta mil e oitenta e seis reais e dois centavos) equivalentes a estimados 134 (cento e trinta e quatro) 
dias de transporte escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orça-
mentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066
08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.44.0122

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Valdir Lux.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 114/2020 AO CONTRATO Nº 165/2017
Publicação Nº 2366899

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 114/2020 AO CONTRATO Nº 165/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 026/2017.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 33 (trinta e três) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Tifa dos Húngaros, fazendo o trajeto 3 x ao dia até a 
Escola Municipal de Ensino Básico Luiz Gonzaga Ayroso, localizada na Rua Alvino Flor da Silva, nº30, no Bairro Jaraguá 84, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 106/2018, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 081/2019, fica prorrogado até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 
10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR E DO REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, acrescido pelo item 2.1 da cláusula se-
gunda do Primeiro Termo Aditivo nº 459/2017, reajustado pelo item 3.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 106/2018, rea-
justado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 081/2019,fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito 
centésimos por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro 
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de 2019, passando o valor de R$ 470,32 (quatrocentos e setenta reais e trinta e dois centavos) para R$ 491,39 (quatrocentos e noventa e 
um reais e trinta e nove centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 98.278,00 (noventa oito mil 
duzentos e setenta e oito reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Valdir Lux.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO QUATRO TERMO ADITIVO Nº 108/2020 AO CONTRATO Nº 130/2017
Publicação Nº 2366897

EXTRATO DO QUATRO TERMO ADITIVO Nº 108/2020 AO CONTRATO Nº 130/2017
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 013/2017.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (in-
cluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Chocoleite, Lado pequeno, SC 416, fazendo o 
trajeto 3 x ao dia até a Escola Municipal de Ensino Básico Ricieri Marcatto, localizada na Rua Richard Viergutz, nº 177, no Bairro Rio Cerro 
I, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da cláu-
sula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 074/2018, prorrogado pelo item 
2.1 da cláusula do Terceiro Termo Aditivo nº 080/2019, fica prorrogado até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 10/02/2020. O 
prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, acrescido pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro 
Termo Aditivo nº 457/2017, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 074/2018, reajustado pelo item 3.1 
da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 080/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por 
cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando 
o valor de R$ 507,84 (quinhentos e sete reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 530,59 (quinhentos e trinta reais e cinquenta e nove 
centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 106.118,00 (cento e seis mil e cento e dezoito reais) 
equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Valdir Lux.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 043/2020 AO CONTRATO Nº 159/2016
Publicação Nº 2366890

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 043/2020 AO CONTRATO Nº 159/2016
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 028/2016.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: CISNE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.
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OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído o 
motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes nas localidades de Rio Alma, Tifa Javali, Tifa Aurora e BR 416, fazendo 
esse trajeto 4 x ao dia até a Escola Municipal de Ensino Fundamental Ricieri Marcatto, localizada na Rua Richard Viergutz, nº 177, no Bairro 
Rio Cerro I, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 038/2017, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 104/2018, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Quarto Termo Aditivo 
nº 071/2019, fica prorrogado até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica 
prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro 
Termo Aditivo nº 038/2017, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 104/2018, reajustado pelo item 3.1 da 
cláusula terceira do Quarto Termo Aditivo nº 071/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), 
referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando o 
valor de R$ 242,81 (duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e um centavos) para R$ 253,69 (duzentos e cinquenta e três reais e sessenta 
e nove centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 50.738,00 (cinquenta mil setecentos e trinta e 
oito reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2020.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Marcio Roberto Nilsen.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 121/2020 AO CONTRATO Nº 136/2015
Publicação Nº 2366904

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 121/2020 AO CONTRATO Nº 136/2015
PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 007/2015-FMS
FUNDAMENTO: Leis Federais nº 8.245/91 e nº 8.666/93.
LOCADORAS: ADRIANA ROSTIROLLA e CÉLIA APARECIDA ROSA
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DO OBJETO: Locação de imóvel com área total de edificação em alvenaria de 420,56m², composto da matrícula MI 57.128, localizado na 
Rua 918 – José Martins s/n, no bairro Três Rios do Norte, no município de Jaraguá do Sul/SC, destinado exclusivamente ao funcionamento 
da Unidade Básica de Saúde Três Rios do Norte.
DO PRAZO: Com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91, o prazo de locação pactuado no item 3.1 da cláusula terceira do contrato original, 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 128/2016, prorro-
gado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 139/2017, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro 
Termo Aditivo nº 117/2018, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Quarto Termo Aditivo nº 107/2019, fica prorrogado por mais 
12 (doze) meses, compreendendo o período de 10/03/2020 com término em 09/03/2021. O prazo de vigência deste termo aditivo será igual 
ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO VALOR E DO REAJUSTE: Em concordância com as locadoras o valor pactuado no item 2.1 da cláusula segunda do contrato original, inal-
terado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro Termo Aditivo, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo 
nº 139/2017, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 117/2018, reajustado pela Apostila de Reajuste nº 
007/2020, fica inalterado, sendo o valor de R$ 2.098,50 (dois mil noventa e oito reais e cinquenta centavos), totalizando o termo aditivo 
no valor de R$ 25.182,00 (vinte e cinco mil cento e oitenta e dois reais). Assegura-se o direito da contratada ao direito de repactuação e 
reajuste de valores desde que devidamente comprovado.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por conta do orçamento de 2020 como segue:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

15.002.10.122.0302.2688 Pagamento de despesas fixas – Saúde 3.3.90 – Aplicações Diretas 25 0.2.38.0090

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti, Adriana Rostirolla e Célia Aparecida Rosa.

Alceu Gilmar Moretti
Secretário Municipal da Saúde
Gestor de Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 101/2020 AO CONTRATO Nº 034/2018
Publicação Nº 2366892

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 101/2020 AO CONTRATO Nº 034/2018

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 208/2017.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: VALDE & CLARY TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 20 (vinte) passageiros sentados, incluindo o motoris-
ta, para transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Salto Ribeirão Cavalo até a Escola Municipal de Educação Básica Ribeirão 
Cavalo, localizada na Rua Francisco Gretter, nº 771, no bairro Braço Ribeirão Cavalo e Escola Municipal de Educação Básica Dom Pio de 
Freitas, localizada na Rodovia Municipal JGS 050, nº 4131 neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2. 1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 062/2019, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 3.1 da cláusula segunda do Primeiro 
Termo Aditivo nº 062/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), referente ao Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando o valor de R$ 337,18 (trezentos 
e trinta e sete reais e dezoito centavos) para R$ 352,29 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e nove centavos) por dia de transporte 
escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 70.458,00 (setenta mil quatrocentos e cinquenta e oito reais), equivalentes a estimados 
200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Valdemar Horwarth.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 102/2020 AO CONTRATO Nº 046/2018
Publicação Nº 2366893

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 102/2020 AO CONTRATO Nº 046/2018

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 220/2017.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: SIGNUS TRANSPORTES LTDA EPP
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 28 (vinte e oito) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Rua Gerhardt Muller e Zonstif até a Escola Municipal 
de Educação Básica Helmuth Duwe, localizada na Rua Gerhardt Muller, nº 289, no bairro Rio da Luz neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 082/2019, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 3.1 da cláusula segunda do Primeiro 
Termo Aditivo nº 082/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), referente ao Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando o valor de R$ 320,53 (trezentos e 
vinte reais e cinquenta e três centavos) para R$ 334,89 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos) por de dia transporte 
escolar realizado, perfazendo o total de R$ 66.978,00 (sessenta e seis mil novecentos e setenta e oito reais), equivalentes a estimados 200 
(duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066
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As demais cláusulas permanecem inalteradas
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Maurílio Barbosa Canovas.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 116/2020 AO CONTRATO Nº 158/2018
Publicação Nº 2366901

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 116/2020 AO CONTRATO Nº 158/2018

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 044/2018.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (in-
cluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Tifa Monos, rua João Meurer (na EMEB Padre 
Alberto Jacobs), Condomínio Erica Modrock e Condomínio Dante Minel até o Centro Municipal de Ensino Infantil Maria Mokwa Kiatkosky, 
localizada na Rua Francisco Greter, nº 1.580, no Bairro Braço Ribeirão Cavalo, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 083/2019, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro 
Termo Aditivo nº 083/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), referente ao Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando o valor R$ 447,00 (quatrocentos 
e quarenta e sete reais) para R$ 467,03 (quatrocentos e sessenta e sete reais e três centavos) por de dia transporte escolar realizado, per-
fazendo o total de R$ 93.406,00 (noventa e três mil quatrocentos e seis reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte 
escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Valdir Lux.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 129/2020 AO CONTRATO Nº 066/2019
Publicação Nº 2366906

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 129/2020 AO CONTRATO Nº 066/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 024/2019
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: CISNE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo, com capacidade mínima de 16 (dezesseis) passageiros sentados, incluindo o motorista, destinado 
ao transporte escolar aos alunos da localidade de Ribeirão Grande do Norte, até o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALMIDA 
DALCANALE BERTOLI, localizado na Rua Luiz Sarti, nº 921, no Bairro Nereu Ramos e ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO RIBEIRÃO 
CAVALO, localizado na Rua: Francisco Gretter, nº 771, no Bairro Braço Ribeirão Cavalo (para os alunos da antiga escola D. Pio de Freitas), 
neste município
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado até o último dia letivo de 2019, fica prorrogado até o último dia letivo de 2020, iniciando 
a partir de 10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, acrescido pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro 
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Termo Aditivo nº 188/2019, fica inalterado, sendo o valor de R$ 388,75 (trezentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos) por 
de dia transporte escolar realizado, perfazendo o total de R$ 77.750,00 (setenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais) equivalentes a 
estimados 200 (duzentos) dias letivos de transporte no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Ivana Atanásio Dias e Irio Lux.

Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 115/2020 AO CONTRATO Nº 157/2019
Publicação Nº 2366900

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 115/2020 AO CONTRATO Nº 157/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 039/2018.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentados, 
(incluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de São Pedro, Tifa Jararaca, Tifa Germano até a 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Estevão, localizada na Rua Estrada Garibaldi, nº 1.315, no bairro Garibaldi neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 074/2019, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro 
Termo Aditivo nº 074/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), referente ao Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando o valor de R$ 705,00 (setecentos e 
cinco reais) para R$ 736,58 (setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos) por de dia transporte escolar realizado, perfazendo 
o total de R$ 147.316,00 (cento e quarenta e sete mil trezentos e dezesseis reais), equivalentes a estimados 200 dias de transporte escolar 
no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Valdir Lux.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 117/2020 AO CONTRATO Nº 277/2018
Publicação Nº 2366902

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 117/2020 AO CONTRATO Nº 277/2018
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 121/2018.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 48 (quarenta e oito) passageiros sentados, 
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(incluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de BR 280 – Nereu Ramos – Loteamento Zan-
guelini - Vila Terezinha até a Escola Municipal de Educação Básica Padre Alberto Jacobs, localizada no Bairro Tifa Monos, Rua Pedro João 
Maurer, nº 62, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 075/2019, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro 
Termo Aditivo nº 075/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), referente ao Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando o valor de R$ 497,00 (quatrocen-
tos e noventa e sete reais) para R$ 519,27 (quinhentos e dezenove reais e vinte e sete centavos) por de dia transporte escolar realizado, 
perfazendo o total de R$ 103.854,00 (cento e três mil oitocentos e cinquenta e quatro reais), equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias 
de transporte escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Valdir Lux.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 118/2020 AO CONTRATO Nº 278/2018
Publicação Nº 2366903

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 118/2020 AO CONTRATO Nº 278/2018

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 122/2018.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 31 (trinta e um) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Condomínio Dante Minel, Vila Terezinha e Condomínio 
Erica Modrock até a Escola Municipal de Educação Básica Padre Alberto Jacobs, localizada no Bairro Tifa Monos, Rua Pedro João Maurer, nº 
62, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 073/2019, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2020, iniciando a partir de 10/02/2020. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2021.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro 
Termo Aditivo nº 073/2019, fica reajustado em 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), referente ao Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, passando o valor de R$ 548,50 (quinhentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta centavos) para R$ 573,07 (quinhentos e setenta e três reais e sete centavos) por de dia transporte escolar 
realizado, perfazendo o total de R$ 114.614,00 (cento e quatorze mil seiscentos e quatorze reais), equivalentes a estimados 200 (duzentos) 
dias de transporte escolar no ano letivo de 2020.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 142 0.1.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antonio de Souza Júnior e Valdir Lux.

Antonio de Souza Júnior
Secretaria Municipal da Educação interino
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 056/2020
Publicação Nº 2365761

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 056/2020

Processo: Chamamento Público 149/2019; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Creden-
ciada: COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM DO VALE DO ITAPOCU; Objeto: Credenciamento de associações ou cooperativas de 
recicladores para recebimento, triagem, separação, armazenamento e comercialização de resíduos reutilizáveis e/ou recicláveis, provenien-
tes da coleta seletiva, exclusivamente coletados no âmbito deste município; Data da assinatura: 18/02/2020; Prazo de Credenciamento: De 
18/02/2020 até 31/12/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Rudinei Ananias.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

LEI Nº 8.234/2020
Publicação Nº 2366861

LEI Nº 8.234/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.001.15.122.300.2202 - Manutenção das Atividades Administrativas
- Projetos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
33.001.478 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial pela 
diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente de recursos ordinários, no 
valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.235/2020
Publicação Nº 2366862

LEI Nº 8.235/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 384.053,74 (Tre-
zentos e oitenta e quatro mil, cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, 
constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1124 - Reformar EMEB Ricieri Marcatto
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.125 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 207.333,15
08.002.12.361.350.1146 - Ampliação EMEB Jonas Alves de Souza
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.133 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 83.000,00
08.002.12.361.350.1112 - Ampliação EMEB Ricieri Marcatto
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4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.115 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 93.720,59
TOTAL R$ 384.053,74

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e 
verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1125 - Reformar EMEB Vitor Meirelles
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.126 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 384.053,74

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.236/2020
Publicação Nº 2366863

LEI Nº 8.236/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 3.202.000,00 
(Três milhões, duzentos e dois mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.301.2672 - Pagamento dos Servidores da
Saúde - Atenção Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.002.22 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 2.100.000,00
15.003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.003.10.302.753.2705 - Prestar Serviços de Média e Alta
Complexidade - Ambulatorial e Hospitalar
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.003.50 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 1.102.000,00
TOTAL R$ 3.202.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Fundo Municipal de Saúde (FMS), proveniente dos recursos vincu-
lados aos Recursos PAB, no valor de R$ 2.100.000,00 (Dois milhões e cem mil reais); e às Receitas Impostos e Transferências de Impostos 
- Saúde, no valor de R$ 1.102.000,00 (Um milhão, cento e dois mil reais).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.237/2020
Publicação Nº 2366864

LEI Nº 8.237/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 1.600.000,00 
(Um milhão e seiscentos mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde (FMS), a saber:
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15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.007 - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
15.007.10.301.755.1660 - Reforma e Readequação das Unidades
de Saúde (TAC-Acessibilidade)
4.4.00 - INVESTIMENTOS
15.007.77 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 1.600.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.301.2672 - Pagamento dos Servidores da
Saúde - Atenção Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.002.22 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 1.600.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.238/2020
Publicação Nº 2366865

LEI Nº 8.238/2020
Autoriza a Abertura e Reforço de Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e 
Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, mediante Decreto, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhen-
tos mil reais), para inclusão de dotações orçamentárias no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.007 - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
15.007.10.301.755.1661 - Implantação do Centro de Especialidades
Odontológicas
4.4.00 - INVESTIMENTOS
15.007.82 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 400.000,00
15.003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.003.10.302.303.2706 - Transferência de Recursos Financeiros a
Entidades - Teto MAC - Saúde
4.4.00 - INVESTIMENTOS
15.003.83 4.4.50 - Transferências a Instituições Privadas Sem
Fins Lucrativos R$ 100.000,00
TOTAL R$ 500.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do progra-
ma e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:

15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.301.2672 - Pagamento dos Servidores da Saúde -
Atenção Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.002.22 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante Decreto, crédito adicional destinado ao reforço do crédito especial de que trata a 
presente Lei, com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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LEI Nº 8.239/2020
Publicação Nº 2366866

LEI Nº 8.239/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 292.482,24 
(Duzentos e noventa e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos), para reforço do programa e verba abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.3021 - Pavimentação Rua Ângelo Rubini
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.270 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 292.482,24

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1396 - Recapeamento Rua 501 - Pastor Albert Schneider
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.222 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 292.482,24

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.240/2020
Publicação Nº 2366867

LEI Nº 8.240/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações 
Posteriores, para Reforço do Crédito Especial Autorizado pela Lei Municipal Nº 8.204/2019, de 20/12/2019, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, mediante Decreto, no valor de R$ 138.199,71 (Cento 
e trinta e oito mil, cento e noventa e nove reais e setenta e um centavos), para reforço de crédito especial dos programas e verbas abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1477 - Pavimentação Rua Canoinhas
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.687 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 23.988,46
09.001.15.452.450.1479 - Pavimentação Rua Florianópolis
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.689 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 4.242,67
09.001.15.452.450.1491 - Pavimentação Rua Piçarras
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.701 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 52.831,99
09.001.15.452.450.1493 - Pavimentação Rua Tufie Mahfud
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.703 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 57.136,59
TOTAL R$ 138.199,71

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa 
e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1396 - Recapeamento Rua 501 - Pastor Albert Schneider
4.4.00 - INVESTIMENTOS



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 868

09.001.222 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 138.199,71

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.241/2020
Publicação Nº 2366868

LEI Nº 8.241/2020
Autoriza a Abertura e Reforço de Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e 
Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, mediante Decreto, no valor de R$ 75.000,00 (Setenta 
e cinco mil reais), para inclusão de dotações orçamentárias no Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1155 - Reformar EMEB Ribeirão Molha
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 33.000,00
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002. 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 42.000,00
TOTAL R$ 75.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e 
verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1125 - Reformar EMEB Vitor Meirelles
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.126 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 75.000,00

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante Decreto, crédito adicional destinado ao reforço do crédito especial de que trata a 
presente Lei, com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.242/2020
Publicação Nº 2366869

LEI Nº 8.242/2020
Aprova as Alterações do Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, Instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e Alterações 
Subsequentes.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica alterado, no Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e alterações 
subsequentes, o valor total do Programa 0350 - Gestão do Ensino Fundamental, conforme descrito em anexo na presente Lei.

Art.2º Fica acrescida, ao Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e alterações 
subsequentes, ação pertinente ao Programa 0350 - Gestão do Ensino Fundamental, conforme descrito em anexo na presente Lei.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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LEI Nº 8.242/2020 - ANEXO
Publicação Nº 2366870

LEI MUNICIPAL Nº 8.242/2020

ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº 8.242/2020
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e planilhas no Diário Oficial do Município, os anexos da Lei Municipal Nº 
8.242/2020 encontram-se disponíveis no link abaixo:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=22677

LEI Nº 8.243/2020
Publicação Nº 2366872

LEI Nº 8.243/2020
Autoriza a Abertura e Reforço de Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e 
Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, mediante Decreto, no valor de R$ 2.425.975,12 (Dois 
milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais e doze centavos), para inclusão de dotações orçamentárias no 
Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1433 - Pavimentação Rua Dorval Marcatto
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 1.390.734,88
09.001.15.452.450.3051 - Pavimentação Rua Chapecó
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 547.335,87
09.001.15.452.450.3052 - Pavimentação Rua Afonso Benjamin Barbi
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 487.904,37
TOTAL R$ 2.425.975,12

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, 
no valor de R$ 1.104.776,98 (Um milhão, cento e quatro mil, setecentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos); e da “Operação 
de Crédito” do Município de Jaraguá do Sul, proveniente do recurso Operação de Crédito-CEF-Programa Avançar Cidades, no valor de R$ 
1.321.198,14 (Um milhão, trezentos e vinte e um mil, cento e noventa e oito reais e quatorze centavos).

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante Decreto, crédito adicional destinado ao reforço do crédito especial de que trata a 
presente Lei, com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.244/2020
Publicação Nº 2366873

LEI Nº 8.244/2020
Aprova as Alterações do Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, Instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e Alterações 
Subsequentes.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica alterado, no Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e alterações 
subsequentes, o valor total do Programa 0450 - Infraestrutura, conforme descrito em anexo na presente Lei.

Art.2º Ficam acrescidas, ao Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e altera-
ções subsequentes, ações pertinentes ao Programa 0450 - Infraestrutura, conforme descrito em anexo na presente Lei.
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Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.244/2020  - ANEXO
Publicação Nº 2366874

LEI MUNICIPAL Nº 8.244/2020

ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº 8.244/2020
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e planilhas no Diário Oficial do Município, os anexos da Lei Municipal Nº 
8.244/2020 encontram-se disponíveis no link abaixo:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=22676

PORTARIA Nº 051/2020/SEMTIP
Publicação Nº 2366083

 PORTARIANº 051/2020/Semtip

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Mu-
nicipal Nº 11.256/2017 e 11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 013/2020/4CPAD, de 18/02/2020, da Quarta Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 17/02/2020, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Quarta Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 012/2019, instaurado pela Portaria Nº 
460/2019, de 24/05/19.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17/02/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Secretária Municipal da Transparência e Integridade Pública

PORTARIA Nº 052/2020/SEMTIP
Publicação Nº 2366084

 PORTARIANº 052/2020/Semtip

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Mu-
nicipal Nº 11.256/2017 e 11.401/2017; e

CONSIDERANDO o Ofício nº 012/2020/4CPAD, de 18/02/2020, da Quarta Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 14/02/2020, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Quarta Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 031/2019, instaurado pela Portaria Nº 
830/2019, de 18/09/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14/02/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Secretária Municipal da Transparência e Integridade Pública
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PORTARIA Nº 066/2020
Publicação Nº 2365570

PORTARIANº 066/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :
Art.1º DISPENSAR, a partir de 09/01/2020, FABIANA DALLAGNOLO da função gratificada de ASSISTENTE DE PROJETOS INSTITUCIONAIS 
EM SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 37, da Portaria Nº 965/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09/01/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 14 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 067/2020
Publicação Nº 2365574

PORTARIANº 067/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 17/02/2020, JUSSANA BEATRIZ LUNELLI BUZZI do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE PLANE-
JAMENTO E VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, da Gerência de Gestão do Trabalho, Administrativa e Financeira, da Diretoria Administrativa 
e Técnica de Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 010/2020, de 23/01/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17/02/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 068/2020
Publicação Nº 2365575

PORTARIANº 068/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 49 a 52, da Lei Complementar 
Municipal Nº 240/2019, de 31/10/2019,

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 18/02/2020, JUSSANA BEATRIZ LUNELLI BUZZI para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE ATENDIMENTO E DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS E CONSELHOS, da Diretoria de Decisões Administrativas, da Chefia de Gabinete, do 
Gabinete do Prefeito, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18/02/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 872

PORTARIA Nº 069/2020
Publicação Nº 2365576

PORTARIANº 069/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 49 a 52, da Lei Complementar 
Municipal Nº 240/2019, de 31/10/2019,

RESOLVE :
Art.1º NOMEAR, a partir de 18/02/2020, KARINE DE GASPER para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE PLANEJA-
MENTO E VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, da Gerência de Gestão do Trabalho, Administrativa e Financeira, da Diretoria Administrativa e 
Técnica de Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18/02/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 070/2020
Publicação Nº 2365577

PORTARIA Nº 070/2020 - DE 17/02/2020
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em Face do Servidor Público Municipal ADILSON HÉLIO DOS SANTOS.

Comissão Processante: TERCEIRA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta pelas servidoras 
públicas municipais MARIANA ARAÚJO MARCÓRIO CASTRO, matrícula 11006, lotada na Procuradoria-Geral do Município; CLÁUDIA REJANE 
GÓRIS DE OLIVEIRA, matrícula 10765-4, lotada na Secretaria Municipal da Administração; e DAIANA APARECIDA ARL, matrícula 9473-0, 
lotada na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a presidência da primeira, apurar os indícios de descumprimento das responsa-
bilidades funcionais do servidor público municipal Adilson Hélio dos Santos.

A presente publicação está de acordo com o Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 24/05/2019.

O servidor investigado terá acesso aos autos completos a partir da citação, conforme artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 
24/05/2019, e Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, e alterações, não tendo prejuízo aos direitos constitucionais do 
contraditório e ampla defesa.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 071/2020
Publicação Nº 2365579

PORTARIANº 071/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos do parágrafo único, do artigo 125, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, e 238/2019, de 10/10/2019; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 022/2020/Semad/DGP/GAS, de 13/02/2020, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 10/02/2020 a 14/02/2020, à servidora pública munici-
pal ADRIANA TRAVASSOS, matrícula 7419, ocupante do cargo efetivo de Agente de Limpeza e Conservação, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10/02/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 072/2020
Publicação Nº 2365580

PORTARIANº 072/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos do parágrafo único, do artigo 125, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, e 238/2019, de 10/10/2019; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 023/2020/Semad/DGP/GAS, de 13/02/2020, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 12/02/2020 a 14/02/2020, à servidora pública muni-
cipal DANIELLI KARINI ODORIZZI, matrícula 9245, ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação Infantil - Ensino Superior, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12/02/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 073/2020
Publicação Nº 2365582

PORTARIANº 073/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 044/2020/Semed, de 13/02/2020, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :
Art.1º REVOGAR, a partir de 17/02/2020, a Portaria Nº 461/2017, de 08/05/2017, que designou a servidora pública municipal JOANA CÉLIA 
ROPELATO, matrícula 9689, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17/02/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 074/2020
Publicação Nº 2366886

PORTARIANº 074/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 10, da Lei Complementar Municipal Nº 
37/2004, de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 487, do Programa de Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de Assistên-
cia ao Servidor;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 024/2020/Semad-GAS, de 13/02/2020, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º READAPTAR, a partir de 02/02/2020, a servidora pública municipal JOSIANE PATRÍCIA E SILVA, matrícula 10124, do cargo de Auxiliar 
de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer as atribuições do cargo de Recepcionista, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, com os vencimentos do cargo de origem, em razão das limitações em sua capacidade laborativa identificadas pela Comissão de 
Readaptação e Remanejamento.

Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional da servidora.
Art.3º Comunique-se à Secretaria Municipal de Educação para o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar Municipal Nº 
37/2004.

Art.4º Fica declarada a vacância do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala.
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Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/02/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 075/2020
Publicação Nº 2366887

PORTARIANº 075/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar Municipal Nº 37/2004, 
de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 397, do Programa de Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de Assistên-
cia ao Servidor;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 021/2020/Semad-GAS, de 13/02/2020, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º REMANEJAR a servidora pública municipal SILVANE WALTRICK FERREIRA, matrícula 9470, do cargo de Auxiliar de Sala, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para exercer, temporariamente, no período de 07/02/2020 a 07/02/2021, as atribuições do cargo de 
Contínuo, junto à Secretaria Municipal de Educação, com os vencimentos do cargo de origem, em razão das limitações em sua capacidade 
laborativa identificadas pela Comissão de Readaptação e Remanejamento.
Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional da servidora.
Art.3º Comunique-se à Gerência de Assistência ao Servidor para acompanhar o período de remanejamento da servidora.

Art.4º Comunique-se à Secretaria Municipal da Administração para o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar Municipal 
Nº 37/2004.
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/02/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 076/2020
Publicação Nº 2366888

PORTARIANº 076/2020
Substitui Conselheiro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (Comped).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 03/2020/Comped/JS, de 12/02/2020, do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
(Comped);

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR ELISABETE PROCHNOW DE ALMEIDA, como conselheira titular, em substituição a Girlei Campestrini, para representar a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, na qualidade de Representante do Poder Público, no Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência (Comped).

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 808/2019, de 05/09/2019.
Art.3º O mandato encerrar-se-á em 03/08/2020.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 077/2020
Publicação Nº 2366889

PORTARIANº 077/2020
Substitui Conselheiros do Conselho Municipal da Cidade de Jaraguá do Sul (Comcidade).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 001/2020/Comcidade, de 03/02/2020, do Conselho Municipal da Cidade de Jaraguá do Sul (Comcida-
de);

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 03/02/2020, PAULO ROBERTO SCHWARZ, como conselheiro titular, em substituição a Marcos Rogério Bertoldi; 
e GABRIEL ABDALLA SEIFERT, como conselheiro suplente, em substituição a Cristino Kappaun, para representarem o Centro Empresarial de 
Jaraguá do Sul (CEJAS), na qualidade de Representantes das Entidades Empresariais, Comerciais, Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa 
(Sociedade Civil), no Conselho Municipal da Cidade de Jaraguá do Sul (Comcidade).

Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogada a Portaria Nº 479/2019, de 28/05/2019, no que se refere a designação de Marcos 
Rogério Bertoldi; e revogado o artigo 1º, da Portaria Nº 499/2019, de 06/06/2019.

Art.3º O mandato encerrar-se-á em 31/12/2020.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
Publicação Nº 2366242

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS

A Pregoeira, designada pelo Decreto 13.127/2019, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 65/2019-FMS, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 
12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, teve o seguinte 
resultado:

Item Empresa ven-
cedora Quant. Unid. Descrição dos produtos Valor unitário 

por item R$

01
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

700 Pcts
ABAIXADOR DE LINGUA – CÓDIGO 9192
Em material madeira, descartável, comprimento 14 cm, formato tipo espátula, 
largura 1,50 cm, espessura 2mm, embalado em pacote com 100 unidades.

3,08

02
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

450 Caixas

AGULHA 13X0,45 DESCARTÁVEL – CÓDIGO 9195
Caixa c/100 un - Hipodérmica, estéril, siliconizada, haste de aço inoxidável com 
ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal, conector padrão 
adáptavel a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, embalagem individual, 
com abertura asséptica.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

5,24

03
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

1.000 Caixas

AGULHA DESCARTÁVEL 25X6 - CÓDIGO 9197
Caixa c/100 un - Hipodérmica, estéril, siliconizada, haste de aço inoxidável com 
ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal, conector padrão 
adáptavel a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, embalagem individual, 
com abertura asséptica.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

5,25

04
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

700 Caixas

AGULHA 25X7 DESCARTÁVEL – CÓDIGO 9196
Caixa c/ 100 un - Hipodérmica, estéril, siliconizada,haste de aço inoxidável com 
ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal, conector padrão 
adáptavel a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, embalagem individual, 
com abertura asséptica.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

5,00
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05
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

250 Caixas

AGULHA 25X8 DESCARTÁVEL – CÓDIGO 9194
Caixa c/ 100 un - Hipodérmica, estéril, siliconizada, haste de aço inoxidável com 
ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal, conector padrão 
adáptavel a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, embalagem individual, 
com abertura asséptica.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

5,00

06
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

300 Caixas

AGULHA 40X12 DESCARTÁVEL – CÓDIGO 9198
Caixa c/ 100 un - Hipodérmica, estéril, siliconizada ,haste de aço inoxidável com 
ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal, conector padrão 
adáptavel a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, embalagem individual, 
com abertura asséptica.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

5,35

07
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

180 Caixas

AGULHA 30X08 DESCARTÁVEL – CÓDIGO 9193
Caixa c/ 100 un - Hipodérmica, estéril, siliconizada ,haste de aço inoxidável com 
ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal, conector padrão 
adáptavel a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, embalagem individual, 
com abertura asséptica.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

5,22

08
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

30 Caixas

AGULHA GENGIVAL 30G CURTA – CÓDIGO 8847
As agulhas deverão vir embaladas individualmente, informando na embalagem a 
data de fabricação e validade, e acondicionadas em caixas com 100 unidades.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

29,44

09
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

260 Rolos

ALGODÃO HIDRÓFILO 500GR – CÓDIGO 9204
Algodão hidrófilo composto de fibras 100% de algodão alvejadas, isento de impure-
zas, substâncias gordurosas, acidos, corante corretivos e alvejantes óptico. Mantas 
com espessura uniforme, homogênea, macia, cor branca, envolvidas em papel 
especial em toda a sua extensão e embaladas em rolo individualmente em saco 
plástico com 500g. O produto deverá atender na integra as especificações da NBR 
14.635, principalmente no quesito HIDROFILIDADE e CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, 
sob pena de desclassificação.
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, data de validade, 
número de lote, registro no M.S.

9,44

10
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

60 Unid
ALMOTOLIA BICO RETO 250ML – CÓDIGO 9208
Frasco tipo almotolia, material em polietileno (plástico), bico reto, longo, estreito, 
com protetor, tampa em rosca, cor transparente, capacidade 250ml.

2,24

11
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

1.500 Pcts

ATADURA CREPOM 6CM – CÓDIGO 9362
Atadura de Crepom 6cm X 1,80m 13 fios – Comprimento de 1,80m em REPOUSO, 
com densidade 13 fios/cm², com peso mínimo de 13,3g por unidade, pacote com 
12 unidades, peso total de no mínimo 159,6g, confeccionada em tecido 100% 
algodão cru ou mista, fios retorcidos no urdume em combinação de alta torções em 
“Z” e “S”, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas sobre 
si mesmas (de forma cilíndrica), aparência uniforme, bordas/ourelas com meio-giro 
devidamente acabadas, isentas de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros 
tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o uso.
O produto deverá atender na íntegra as especificações da NBR 14.056.
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, data de validade, 
número de lote, registro no M.S.

4,69

12
SOMA/SC 
PROD. HOSP. 
LTDA

2.000 Pcts

ATADURA CREPOM 12CM – CÓDIGO 9359
Atadura de Crepom 12cm X 1,80m 13 fios – Comprimento de 1,80m em REPOUSO, 
com densidade 13 fios/cm², com peso de 26g peso mínimo por unidade, pacote 
com 12 unidades, peso total de no mínimo 312g, confeccionada em tecido 100% 
algodão cru ou mista, fios retorcidos no urdume em combinação de alta torções em 
“Z” e “S”, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas sobre 
si mesmas (de forma cilíndrica), aparência uniforme, bordas/ourelas com meio-giro 
devidamente acabadas, isentas de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros 
tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o uso.
O produto deverá atender na íntegra as especificações da NBR 14.056, sob pena de 
desclassificação.
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, data de validade, 
número de lote, registro no M.S./ANVISA.

7,18
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13
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

2.000 Pcts

ATADURA CREPOM 15CM – CÓDIGO 9360
Atadura de Crepom 15cm X 1,80m 13 fios – Comprimento de 1,80m em REPOU-
SO, com densidade 13 fios/cm², com peso de 32,7g mínimo por unidade, pacote 
com 12 unidades, peso total de no mínimo 392,4g, confeccionada em tecido 100% 
algodão cru ou mista, fios retorcidos no urdume em combinação de alta torções em 
“Z” e “S”, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas sobre 
si mesmas (de forma cilíndrica), aparência uniforme, bordas/ourelas com meio-giro 
devidamente acabadas, isentas de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros 
tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o uso.
O produto deverá atender na íntegra as especificações da NBR 14.056.
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, data de validade, 
número de lote, registro no M.S./ANVISA.

10,70

14 DANIELE DAG-
NOS EPP 1.500 Pcts

ATADURA CREPOM 20CM – CÓDIGO 9363
Atadura de Crepom 20cm X 1,80m 13 fios – Comprimento de 1,80m em REPOU-
SO, com densidade 13 fios/cm², com peso de 42,8g mínimo por unidade, pacote 
com 12 unidades, peso total de no minimo 513,6g, confeccionada em tecido 100% 
algodão cru ou mista, fios retorcidos no urdume em combinação de alta torções em 
“Z” e “S”, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas sobre 
si mesmas (de forma cilíndrica), aparência uniforme, bordas/ourelas com meio-giro 
devidamente acabadas, isentas de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros 
tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o uso.
O produto deverá atender na íntegra as especificações da NBR 14.056.
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, data de validade, 
número de lote, registro no M.S./ANVISA.

15,04

15
BMH PROD. 
MÉD. LTDA 
EPP

630

Pcts

D.Am-
pla

CAMPO OPERATÓRIO 45X50CM – CÓDIGO 9226
Compressas Cirúrgicas Campo Operatório não estéril medindo 45x50cm, confeccio-
nadas com fios 100% algodão em tecido quádruplo sobreposto tipo tela, fixadas 
entre si, de forma a evitar deslizamento das camadas, com no mínimo 25 gramas. 
Peso mínimo do pacote de 1250 gramas. Possuir costuras para evitar desfiamento 
das laterais e dispositivo para fixação em forma de cadarço duplo formando uma 
alça livre contendo no mínimo 30cm de comprimento. A compressa deve ser isenta 
de substâncias gordurosas, amido, corantes corretivos, alvejantes ópticos, manchas, 
impurezas, fios soltos, rasgos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam 
afetar seu desempenho durante o uso. Embaladas em pacotes com 50 unidades. O 
produto deverá atender na íntegra as especificações da NBR 14.767.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

76,00

16
BMH PROD. 
MÉD. LTDA 
EPP

70

Pcts

10% 
do 
item 
15

CAMPO OPERATÓRIO 45X50CM – CÓDIGO 9226
Compressas Cirúrgicas Campo Operatório não estéril medindo 45x50cm, confeccio-
nadas com fios 100% algodão em tecido quádruplo sobreposto tipo tela, fixadas 
entre si, de forma a evitar deslizamento das camadas, com no mínimo 25 gramas. 
Peso mínimo do pacote de 1250 gramas. Possuir costuras para evitar desfiamento 
das laterais e dispositivo para fixação em forma de cadarço duplo formando uma 
alça livre contendo no mínimo 30cm de comprimento. A compressa deve ser isenta 
de substâncias gordurosas, amido, corantes corretivos, alvejantes ópticos, manchas, 
impurezas, fios soltos, rasgos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam 
afetar seu desempenho durante o uso. Embaladas em pacotes com 50 unidades. O 
produto deverá atender na íntegra as especificações da NBR 14.767.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

76,00

17 FRUSTRADO 80 Pcts

COMPRESSA DE GASE 10X10 – CÓDIGO 19356
Compressa de gaze hidrófila não estéril medindo 10x10cm fechada e 20x40cm 
quando aberta, densidade de 13 fios por cm², com peso de 2g por unidade, 
confeccionadas em fios 100% algodão branco em tecido tipo tela, com 8 camadas 
e 5 dobras, alvejadas, purificadas e isentas de impurezas, substâncias gordurosas, 
amido, corantes corretivos e alvejantes ópticos. Possuir dobras uniformes e para 
dentro de toda a sua extensão para evitar o desfiamento.
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de esteriliza-
ção, data de validade, número de lote, registro no M.S.

XXX

18
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

30 Unid CUBA RIM – CÓDIGO 9241
Cuba rim; em aço inox; com formato de rim; com dimensão de (26x12)cm. 29,61

19
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

20 UNID CUBA REDONDA 9CM –CÓDIGO 11892 Em aço inox 9cm de diametro com capaci-
dade de 240 ml. 12,30
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20 FRUSTRADO 400 Caixas

CURATIVO ANTISSÉPTICO – CÓDIGO 9364
Com adesivo acrílico, almofada não aderente de não tecido, camada de polietileno e 
papel não aderente. Isento de látex. Possuir bordas adesivas ao redor da almofada, 
permitindo total fechamento do ferimento e dificultando contaminações. Emba-
lado em cartuchos contendo entre 40 e 50 unidades, medindo aproximadamente 
19x76mm. Prazo de validade mínimo de 12 meses após entrega no almoxarifado do 
SMS.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote.

XXX

21
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

4.500 Unid

EQUIPO P/ INFUSÃO PARENTAL MACRO GOTAS – CÓDIGO 9245
Equipo p/ Infusão Parental Macro Gotas – Com câmara de gotejamento flexível e 
transparente (relação 20 gotas/ml), respiro com filtro de ar hidrófobo bacteriológico 
de 0,22 micra; com injetor lateral com sistema auto cicatrizante; ponta perfuran-
te (penetrador) para a adaptação em frasco/ampolas/bolsas, protetor da ponta 
perfurante, pinça rolete, tubo flexível transparente, conector luer macho (encaixe 
por pressão), protetor do conector estéril, descartável, embalado individualmente, 
fabricado de acordo com as normas da NBR/ABNT/ISO 8536-4.
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de esteriliza-
ção, data de validade, número de lote, registro no M.S.

0,76

22 FRUSTRADO 12.000 Unid

EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL – CÓDIGO 23087
Dispositivo para infusão, controle de fluxo e dosagem de soluções enterais.
- Conecta o recipiente de soluções ( frasco ou bolsa) a sonda de alimentação 
enteral.
- Viabiliza o controle de fluxo de soluções.
Composição básica
- Lanceta perfurante Unifuro sem obstruções ou afunilamento para conexão ao 
recipiente de solução.

- Câmara flexível para visualização gotejamento.
- Extensão em PVC (evita conexão acidental com acesso venoso).
- Controlador de fluxo ( gotejamento ) tipo pinça rolete
- Conexão luer ou Slip conector escalonado específico para administração de solu-
ções enterais.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de estereli-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

XXX

23
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

500 Rolos

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL – CÓDIGO 9366
Esparadrapo Impermeável 10cm x 4,5m - Medindo 10cm de largura por 4,5m de 
comprimento, cor branca, confeccionado com tecido 100% algodão com tratamento 
especial para proporcionar facilidade de rasgo sem desfiamento, massa adesiva à 
base de borracha natural, óxido de zinco e resinas que possui excelente adesivida-
de, inclusive sobre sua própria superfície. Isenta de sujidades, enrolado em carretel 
individual de plástico e com capa, Apresentar bordas serrilhadas que favorecem 
o corte orientado em ambos os sentidos, sem a necessidade de instrumentos de 
corte.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de estereli-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

5,40

24 NÃO HOMOLO-
GADO 30 Unid

ESPÉCULO P/ OTOSCÓPIO 1MM – CÓDIGO 19858
Espéculo p/ Otoscópio 2,8mm – Espéculo auricular sem encaixe metálico; acoplá-
veis em aparelhos de otoscopio modelo “TK Missoure”; calibre de diamentro de 
2,8mm externo, equivalente ao tamanho Nº 1; reutilizáveis.

XXXXX

25 NÃO HOMOLO-
GADO 30 Unid

ESPÉCULO P/ OTOSCÓPIO 2MM – CÓDIGO 9255
Espéculo p/ Otoscópio 4,15mm – Espéculo auricular sem encaixe metálico; aco-
pláveis em aparelhos de otoscopio modelo “TK Missoure”; calibre de diamentro de 
4,15mm externo, equivalente ao tamanho Nº 2; reutilizáveis.

XXXXX

26 NÃO HOMOLO-
GADO 30 Unid

ESPÉCULO P/ OTOSCÓPIO 3MM – CÓDIGO 9254
Espéculo p/ Otoscópio 5mm – Espéculo auricular sem encaixe metálico; acopláveis 
em aparelhos de otoscopio modelo “TK Missoure”; calibre de diamentro de 5mm 
externo, equivalente ao tamanho Nº 3; reutilizáveis.

XXXXX
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27
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

150 Rolos

FITA AUTO CLAVE – CÓDIGO 9263
Fita adesiva para Autoclave com dorso de papel crepado à base de celulose, 
recebendo em uma de suas faces massa adesiva à base de borracha natural, óxido 
de zinco e resinas, e na outra face uma fina camada impermeabilizante de resina 
acrílica. Com excelente adesão e resistência a altas temperaturas, representando 
diferenciações e segurança no controle de materiais que devem passar pelo proces-
so de esterilização, possuir listras diagonais contínuas indicadoras de tinta termo 
reativa (listras amarelas que após o ciclo se tornam marrons) em rolos medindo 
19mm de largura por 30m de comprimento, embalada individualmente.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

2,70

28
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

3.500 Rolos

FITA HIPOALERGICA 2,5CM X 10 Rolo Micropore – CÓDIGO 16375
Fita microporosa cor branca medindo 2,5cm x 10m confeccionada com substrato 
de não-tecido à base de fibras de viscose, atoxica, resina acrílica e massa adesiva 
à base de poliacrilato hipo-alérgica, indicada para regiões do corpo com alta sensi-
bilidade, que possui excelente adesividade, inclusive sobre sua própria superfície. 
Embalagem individual em carretel de plastico e com capa. Embalado em material 
que garanta a integridade do produto e atenda a legislação atual vigente.

1,76

29
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

12.000 Unid FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL – CÓDIGO 13053
Frasco de 300ml – não estéril 0,71

30
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

560 Fras-
cos

GEL P/ ELETROCARDIOGRAMA (E.C.G.) - CÓDIGO 9727
O gel contato é composto de polímero de carboxivinil, trietanolamina, conservante e 
água desmineralizada e tem a finalidade de auxiliar em exames de ultra sonografia, 
eletrocardiografia, ultrasom e ecografia, por possuir propriedades de condução sôni-
ca, é isento de sal em sua composição, o que permite a integridade dos transduto-
res utilizados nos procedimentos. Frasco de 100ml.

1,11

31
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

1.000 Unid

KIT P/ PAPANICOLAU – G – CÓDIGO 9259
O Kit papanicolau possui três formas de apresentação:- espéculos nos tamanhos 
“P – M – G” - contém ainda escova ginecológica cervical – espátula de ayres – luva 
(eva) – caixa porta lâminas – lâmina de vidro. Fabricado em material poliestireno 
cristal, permitindo excelente transparência e transmissão luminosa, termicamente 
confortável, valvas anatômicas de contornos lisos e regulares, parafuso regulador 
de abertura (borboleta) fabricado em poliestireno pigmentado de alto impacto. 
Comercializado em embalagem primária em envelope de papel grau cirúrgico com 
filme de poliéster em embalagem polietileno (pe) não esteril.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

2,80

32
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

6.000 Unid

KIT P/ PAPANICOLAU – M - CÓDIGO 9257
O Kit papanicolau possui três formas de apresentação:- espéculos nos tamanhos 
“P – M – G” - contém ainda escova ginecológica cervical – espátula de ayres – luva 
(eva) – caixa porta lâminas – lâmina de vidro. Fabricado em material poliestireno 
cristal, permitindo excelente transparência e transmissão luminosa, termicamente 
confortável, valvas anatômicas de contornos lisos e regulares, parafuso regulador 
de abertura (borboleta) fabricado em poliestireno pigmentado de alto impacto. 
Comercializado em embalagem primária em envelope de papel grau cirúrgico com 
filme de poliéster em embalagem polietileno (pe) não esteril.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

2,72

33
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

5.000 Unid

KIT P/ PAPANICOLAU – P – CÓDIGO 9256
O Kit papanicolau possui três formas de apresentação:- espéculos nos tamanhos 
“P – M – G” - contém ainda escova ginecológica cervical – espátula de ayres – luva 
(eva) – caixa porta lâminas – lâmina de vidro. Fabricado em material poliestireno 
cristal, permitindo excelente transparência e transmissão luminosa, termicamente 
confortável, valvas anatômicas de contornos lisos e regulares, parafuso regulador 
de abertura (borboleta) fabricado em poliestireno pigmentado de alto impacto. 
Comercializado em embalagem primária em envelope de papel grau cirúrgico com 
filme de poliéster em embalagem polietileno (pe) não estéril.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

2,46

34
BMH PROD. 
MÉD. LTDA 
EPP

600 Unid

LÂMINA BISTURI Nº 10 – CÓDIGO 9334
Lâmina de bisturi; em aço inoxidável cortante; numero 10; estéril; com perfeito 
acabamento sem sinais de oxidação, e sem rebarbas; apresentação em caixas com 
100 unid. Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data 
de validade, número de lote, registro no M.S.

0,25
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35
BMH PROD. 
MÉD. LTDA 
EPP

1.500 Unid

LÂMINA BISTURI Nº 11 – CÓDIGO 9335
Lâmina de bisturi; em aço inoxidável cortante; numero 11; estéril; com perfeito 
acabamento sem sinais de oxidação, e sem rebarbas; apresentação em caixas com 
100 unid. Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data 
de validade, número de lote, registro no M.S.

0,25

36
BMH PROD. 
MÉD. LTDA 
EPP

2.000 Unid

LÂMINA BISTURI Nº 15 – CÓDIGO 9331
Lâmina de bisturi; em aço inoxidável cortante; numero 15; estéril; com perfeito 
acabamento sem sinais de oxidação, e sem rebarbas; apresentação em caixas com 
100 unid. Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data 
de validade, número de lote, registro no M.S.

0,25

37
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

40 Unid

LANTERNA MÉDICA – CÓDIGO 9338
Lanterna não elétrica, material alumínio anodizado, comprimento 12 cm, caracte-
rísticas adicionais luz branca, com três modos de iluminação (alta, baixa, tipo tática 
manual), aplicação iluminação, cor preta, luminosidade mínimo de 900 lumens, lâm-
pada led, acionamento botão tipo ´clique´ na parte traseira, alimentação pilha AAA.

25,50

38
A.V. COM. 
VAREJ. LTDA 
EPP

400 Pcts

LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL – CÓDIGO 9345
Pacotes com 100 Luva plastica multi uso esteril, cofeccionada em polietileno de alta 
densidade, transparente, espessura de: 0,03 micras, apropriada para uso médico 
hospitalar e para pequenos treinamentos hospitalares, embalada individualmente 
uma a uma e reembalada em saco com 100 unidades.

6,99

39
A.V. COM. 
VAREJ. LTDA 
EPP

180 Caixas

LUVA PROCEDIMENTO S/TALCO - tamanho “P” – CÓDIGO 19079
Luvas de Látex s/talco para Procedimento, com textura uniforme, sem falha, 
resistente, com punho acabado de bainha tipo longo, descartável, no tamanho P, 
não estéril, ambidestra produzida em látex natural. Caixas com 100 unidades, com 
validade mínima 2 (dois) anos a partir da entrega no nosso almoxarifado. O produto 
deverá ser entregue acompanhado do C.A.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

19,80

40
A.V. COM. 
VAREJ. LTDA 
EPP

200 Caixas

LUVA PROCEDIMENTO S/TALCO - tamanho “M” – CÓDIGO 19080
Luvas de Látex s/talco para Procedimento, com textura uniforme, sem falha, 
resistente, com punho acabado de bainha tipo longo, descartável, no tamanho M, 
não estéril, ambidestra produzida em látex natural. Caixas com 100 unidades com 
validade mínima 2 (dois) anos a partir da entrega no nosso almoxarifado. O produto 
deverá ser entregue acompanhado do C.A.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

19,80

41
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

600 Caixas

LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA EM LATÉX TAM. PP – CÓDIGO 9341
Luvas de Látex para Procedimento, com textura uniforme, sem falha, resistente, 
com punho acabado de bainha tipo longo, descartável, no tamanho PP, não estéril, 
ambidestra produzida em látex natural. Caixas com 100 unidades constando o nº 
do lote de fabricação, com validade mínima 2 (dois) anos a partir da entrega no 
nosso almoxarifado. O produto deverá ser entregue acompanhado do C.A.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

15,60

42
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

2.400 Caixas

LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA EM LATÉX TAM. P – CÓDIGO 9342
Luvas de Látex para Procedimento, com textura uniforme, sem falha, resistente, 
com punho acabado de bainha tipo longo, descartável, no tamanho P, não estéril, 
ambidestra produzida em látex natural. Caixas com 100 unidades constando o nº 
do lote de fabricação, com validade mínima 2 (dois) anos a partir da entrega no 
nosso almoxarifado. O produto deverá ser entregue acompanhado do C.A.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

15,50

43
A.V. COM. 
VAREJ. LTDA 
EPP

2.000 Caixas

LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA EM LATÉX TAM. M – CÓDIGO 9343
Luvas de Látex para Procedimento, com textura uniforme, sem falha, resistente, 
com punho acabado de bainha tipo longo, descartável, no tamanho M, não estéril, 
ambidestra produzida em látex natural. Caixas com 100 unidades constando o nº 
do lote de fabricação, com validade mínima 2 (dois) anos a partir da entrega no 
nosso almoxarifado. O produto deverá ser entregue acompanhado do C.A.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

15,50

44
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

500 Caixas

LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA EM LATÉX TAM. G – CÓDIGO 27513
Luvas de Látex para Procedimento, com textura uniforme, sem falha, resistente, 
com punho acabado de bainha tipo longo, descartável, no tamanho G, não estéril, 
ambidestra produzida em látex natural. Caixas com 100 unidades constando o nº 
do lote de fabricação, com validade mínima 2 (dois) anos a partir da entrega no 
nosso almoxarifado. O produto deverá ser entregue acompanhado do C.A.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

15,50
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45
A.V. COM. 
VAREJ. LTDA 
EPP

1.000 Pares

LUVA PRONTO USO – Tamanho 7.0 – CÓDIGO 9349
Luva de segurança cirúrgica pronto uso tamanho 7.0, confeccionada em látex 
natural, com textura uniforme, sem falhas, com alta sensibilidade tátil, com acaba-
mento no punho de formato anatômico, estéril, com pó, apresentação em envelope 
contendo 01 par. EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NUMERAÇÃO NACIONAL.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de estereli-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

0,98

46
A.V. COM. 
VAREJ. LTDA 
EPP

4.500 Pares

LUVA PRONTO USO – Tamanho 7.5 – CÓDIGO 9348
Luva de segurança cirúrgica pronto uso tamanho 7.5, confeccionada em látex 
natural, com textura uniforme, sem falhas, com alta sensibilidade tátil, com acaba-
mento no punho de formato anatômico, estéril, com pó, apresentação em envelope 
contendo 01 par. EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NUMERAÇÃO NACIONAL.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de estereli-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

0,97

47
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

500 Pares

LUVA PRONTO USO – Tamanho 8.0 – CÓDIGO 9347
Luva de segurança cirúrgica pronto uso tamanho 8.0, confeccionada em látex 
natural, com textura uniforme, sem falhas, com alta sensibilidade tátil, com acaba-
mento no punho de formato anatômico, estéril, com pó, apresentação em envelope 
contendo 01 par. EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NUMERAÇÃO NACIONAL.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de estereli-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

0,98

48
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

1.300 mts

MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ DEDOS TAM. 0,5 - CÓDIGO 34376
Bandagem tubular elástica para fixação de curativos, confeccionada em fios de 
algodão/poliester, látex ou elastodieno e poliamida de cor branca possuindo um 
ligamento exclusivo com nós nas extremidades evitando desfiamento, com tarja 
colorida para identificação dos diferentes calibres. Acondicionada em caixas com no 
mínimo 7 metros em repouso, tipo surgifix/ ou poolfix, calibre 0,5 sem tarja. deverá 
estar de acordo com o código de defesa do consumidor. Código siafisicoo: 95993-6.

7,64

49
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

800 Mts

MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ DEDOS TAM. 1 – CÓDIGO 34377
Bandagem tubular elástica para fixação de curativos, confeccionada em fios de 
algodão/poliester, látex ou elastodieno e poliamida de cor branca possuindo um 
ligamento exclusivo com nós nas extremidades evitando desfiamento, com tarja 
colorida para identificação dos diferentes calibres. Acondicionada em caixas com no 
mínimo 7 metros em repouso, tipo surgifix/ ou poolfix, calibre 01. Deverá estar de 
acordo com o código de defesa do consumidor. Código Siafisicoo: 95994-4.

9,15

50
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

800 mts

MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ DEDOS TAM. 2 – CÓDIGO 34378
Bandagem tubular elástica para fixação de curativos, confeccionada em fios de 
algodão/poliester, látex ou elastodieno e poliamida de cor branca possuindo um 
ligamento exclusivo com nós nas extremidades evitando desfiamento, com tarja 
colorida para identificação dos diferentes calibres. Acondicionada em caixas com no 
mínimo 7 metros em repouso, tipo surgifix / ou poolfix, calibre 02. Deverá estar de 
acordo com o código de defesa do consumidor. Código Siafisicoo: 95995-2.

11,10

51
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

1.400 Mts

MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ BRAÇO E PERNAS TAM. 3 C/ 25M – CÓDIGO 34372
Bandagem tubular elástica para fixação de curativos, confeccionada em fios de 
algodão/poliester, látex ou elastodieno e poliamida de cor branca possuindo um 
ligamento exclusivo com nós nas extremidades evitando desfiamento, com tarja 
colorida para identificação dos diferentes calibres. Acondicionada em caixas com no 
mínimo 7 metros em repouso, tipo surgifix / ou poolfix, calibre 03. Deverá estar de 
acordo com o código de defesa do consumidor. Código Siafisicoo: 9596-0.

13,00

52
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

1.800 Mts

MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ BRAÇO E PERNAS TAM. 4 – CÓDIGO 34373
Bandagem tubular elástica para fixação de curativos, confeccionada em fios de 
algodão/poliester, látex ou elastodieno e poliamida de cor branca possuindo um 
ligamento exclusivo com nós nas extremidades evitando desfiamento, com tarja 
colorida para identificação dos diferentes calibres. Acondicionada em caixas com no 
mínimo 7 metros em repouso, tipo surgifix / ou poolfix, calibre 04. Deverá estar de 
acordo com o código de defesa do consumidor. Código Siafisicoo: 95997-9.

15,25

53
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

1.000 Mts

MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ BRAÇO E PERNAS TAM. 5 – CÓDIGO 34374
Bandagem tubular elástica para fixação de curativos, confeccionada em fios de 
algodão/poliester, látex ou elastodieno e poliamida de cor branca possuindo um 
ligamento exclusivo com nós nas extremidades evitando desfiamento, com tarja 
colorida para identificação dos diferentes calibres. Acondicionada em caixas com no 
mínimo 7 metros em repouso, tipo surgifix / ou poolfix, calibre 05. Deverá estar de 
acordo com o código de defesa do consumidor. Código Siafisicoo: 9596- 0.

19,15
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54
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

850 Mts

MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ OMBROS E REGIÃO PELVICA - TAM. 6 – CÓDIGO 
34379
Bandagem tubular elástica para fixação de curativos, confeccionada em fios de 
algodão/poliester, látex ou elastodieno e poliamida de cor branca possuindo um 
ligamento exclusivo com nós nas extremidades evitando desfiamento, com tarja 
colorida para identificação dos diferentes calibres. Acondicionada em caixas com no 
mínimo 7 metros em repouso, tipo surgifix / ou poolfix, calibre 06. Deverá estar de 
acordo com o código de defesa do consumidor. Código Siafisicoo: 9596- 0.

34,40

55
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

850 Mts

MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ TRONCO E OMBROS TAM. 8 – CÓDIGO 34380
Bandagem tubular elástica para fixação de curativos, confeccionada em fios de 
algodão/poliester, látex ou elastodieno e poliamida de cor branca possuindo um 
ligamento exclusivo com nós nas extremidades evitando desfiamento, com tarja 
colorida para identificação dos diferentes calibres. Acondicionada em caixas com no 
mínimo 7 metros em repouso, tipo surgifix / ou poolfix, calibre 08. Deverá estar de 
acordo com o código de defesa do consumidor. Código Siafisicoo: 9596- 0.

40,60

56
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

40 Unid

KIT MÁSCARA DE NEBULIZAÇÃO ADULTO – CÓDIGO 9358
Conjunto para nebulização individual Adulto - contendo 01 mascara adulto e demais 
acessórios em material atôxico e de fácil esterelização - acopláveis em aparelhos de 
nebulização “Nevoni e NS”.

8,35

57
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

40 Unid

KIT MÁSCARA DE NEBULIZAÇÃO INFANTIL - CÓDIGO 9357
Conjunto para nebulização individual Infantil - contendo 01 mascara infantil e 
demais acessórios em material atôxico e de fácil esterelização - acopláveis em 
aparelhos de nebulização “Nevoni e NS”

5,73

58
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

50 Caixas

MONO NYLON 2 – 0 – CÓDIGO 9375
Fio de sutura inabsorvivel, estéril, monofilamentar, composto de poliamida, na cor 
preta, diâmetro 2-0, com uma agulha de 2cm de comprimento, 3/8 circulo, triangu-
lar, com 45 de comprimento agulha com bom corte, que não quebre ou entorte com 
facilidade, caixa com 24 envelopes embalados individualmente, embalagem que 
permita abertura e transferência asséptica, mantendo a integridade do produto e 
sua esterilazação até o momento do uso, O produto deve seguir a norma técnica da 
abnt-nbr 13904 – Deverá constar externamente dados de identificação, procedên-
cia, tipo de esterelização, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro do Ministério da Saúde.

25,35

59
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

110 Caixas

MONO NYLON 3 – 0 – CÓDIGO 9374
Fio de sutura mononylon preto 3-0 (45 cm- com agulha 3/8 circ. triangular / corte 
invertido – 3.0 cm cuticular- estéril) monofilamento de poliamida, preto; não absor-
vível; embalado em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
embalagem conforme legislação vigente e produto de acordo com a nbr 13904, 
Caixa com 24 unidades.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de estereli-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro do Ministério da Saúde.

25,35

60
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

100 Caixas

MONO NYLON 4-0 – CÓDIGO 9373
Fio de sutura mononylon preto 4-0 (45 cm – com agulha 3/8 circ. triangular / corte 
invertido – 2.4 cm cuticular - estéril) monofilamento de poliamida, preto; não absor-
vível; embalado em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
embalagem conforme legislação vigente e produto de acordo com a nbr 13904, 
Caixa com 24 unidades.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de estereli-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro do Ministério da Saúde.

25,35

61
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

100 Caixas

MONO NYLON 5 – 0 - CÓDIGO 9372
Fio de sutura mononylon preto 5-0 (45 cm – com agulha 3/8 circ. triangular / corte 
invertido – 2.0 cm cuticular - estéril) monofilamento de poliamida, preto; não absor-
vível; embalado em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica; 
embalagem conforme legislação vigente e produto de acordo com a nbr 13904, 
caixa com 24 unidades.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de estereli-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro do Ministério da Saúde.

29,32

62
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

30 Unid
PINÇA ANATÔMICA 14CM - CÓDIGO 32390
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

9,62

63
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

30 Unid
PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 14CM – CÓDIGO 32391
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420. Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

10,66
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64
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

40 Unid
PINÇA ADSON C/DENTE 12CM – CÓDIGO 9391
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

11,21

65
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

30 Unid
PINÇA ADSON 12CM - CÓDIGO 20075
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE

10,30

66
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

30 Unid
PINÇA ADSON C/DENTE 14CM – CÓDIGO 32392
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE

14,33

67
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

30 Peças
PINCA HALSTEAD MOSQUITO 12CM RETA – CÓDIGO 16377
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

18,90

68
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

30 Unid
PINCA HALSTEAD MOSQUITO 10CM CURVA – CÓDIGO 9389
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

21,53

69
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

80 Unid.
PINÇA KELLY 14CM Reta – CÓDIGO 9380
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

22,13

70
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

30 Unid.
PINÇA KELLY 14CM Curva– CÓDIGO 32375
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

22,00

71
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

60 Unida-
des

PINÇA KOCHER C/DENTE 14CM – CÓDIGO 9384
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

28,60

72
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

30 Unida-
des

PINÇA RETA 10CM C/DENTE RATO – CÓDIGO 9387
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

9,84

73
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

100 Unida-
des

PINÇA RETA 10CM S/DENTE - CÓDIGO 9394
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

9,02

74
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

05 Unid
PORTA AGULHA MATHIEU 14CM – CÓDIGO 8849
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

39,27

75
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

50 Unid
PORTA AGULHA MAYO 14CM – CÓDIGO 15032
Produto confeccionado em aço inoxidável AISI 420, Com fabricação de acordo com 
os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT, CE.

20,40

76
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

200 Unida-
des

SCALP Nº 19G – CÓDIGO 9407
Dispositivo p/ infusão endovenoso-scalp nº 19g. Deverá constar externamente dado 
de identificação, procedência, tipo de esterelização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S.Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,18

77
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

2.000 Unida-
des

SCALP Nº 21G – CÓDIGO 9404
Dispositivo p/ infusão endovenoso-scalp nº 21g. Deverá constar externamente 
dados de identificação, procedência, tipo de esterelização, data de validade, número 
de lote, registro no M.S.Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,17

78
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

3.300 Unida-
des

SCALP Nº 23G – CÓDIGO 9405
Dispositivo p/ infusão endovenoso-scalp nº 23g. Deverá constar externamente dado 
de identificação, procedência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,17

79
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

2.000 Unida-
des

SCALP Nº 25G – CÓDIGO 9406
Dispositivo p/ infusão endovenoso-scalp nº 25g. Deverá constar externamente dado 
de identificação, procedência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,17

80
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

95.000 Unida-
des

SERINGA 3ML C/ AGULHA 25x07- CÓDIGO 9408
Seringa de segurança; polipropileno; mecânica na sua utilização; corpo com milime-
trada; de borracha atoxica c/haste quebravel e removível; dispositivo de segurança 
da agulha após o uso com proteção; luer lock; oxido de etileno; siliconizada na 
parte interna; 3 ml; dispositivo para encapsular a agulha; papel grau cirurgico; 
previne o reuso. Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, 
tipo de esterelização, data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar 
Registro Ministério da Saúde.

0,46
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81
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

35.000 Unida-
des

SERINGA 5ML C/ AGULHA 25x07– CÓDIGO 9411
Seringa de segurança; polipropileno; mecanica na sua utilizaçao; corpo com milime-
trada; de borracha atoxica c/haste quebravel e removivel; dispositivo de segurança 
da agulha após o uso com proteção; luer lock; oxido de etileno; siliconizada na 
parte interna; 3 ml; dispositivo para encapsular a agulha; papel grau cirurgico; 
previne o reuso. Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, 
tipo de esterelização, data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar 
Registro Ministério da Saúde.

0,48

82
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

17.000 Unida-
des

SERINGA 10ML S/AGULHA – CÓDIGO 14898
Seringa descartável; em plástico, atôxico, apirogenico polipropileno, atoxica, apiro-
genica; apresentando rigidez e resistência; corpo com graduação milimetrada; em-
bolo com borracha na ponta; bico slip (sem rosca); esterilizado em raios gama ou 
oxido de etileno; siliconizada; com capacidade de 10ml; sem agulha, embalada em 
material que promova barreira microbiana e abertura asseptica; o produto deverá 
ser entregue conforme normas da nbr iso 7886 e legislação atual vigente.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de este-
relização, data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar Registro 
Ministério da Saúde.

0,23

83
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

15.000 Unida-
des

SERINGA 20ML S/AGULHA GRADUADA – CÓDIGO 11429
Seringa descartável; em plástico, atóxico, apirogenico integro, transparente, sem 
agulha; apresentando rigidez e resistência mecânica na sua utilização; corpo com 
graduação a cada 1ml, com marcações numéricas a cada 5ml, serigrafia resistente, 
nítida e indelével; embolo com anel de vedação de borracha na ponta; bico Slip 
(sem rosca); estéril; siliconizada com deslizamento suave e uniforme, anel de reten-
ção no cilindro; com capacidade de 20ml; embalado individualmente em material 
que promova barreira microbiana de abertura e transferência asséptica; o produto 
deverá ser entregue conforme as normas da nbr iso 7886 e atender a legislação 
atual vigente.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de este-
relização, data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar Registro 
Ministério da Saúde.

0,34

84
SOMA/SC 
PROD. HOSP. 
LTDA

10.000 Unida-
des

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06 – CÓDIGO 13052
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de este-
rilização, data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar Registro 
Ministério da Saúde.

0,39

85
SOMA/SC 
PROD. HOSP. 
LTDA

8.000 Unida-
des

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 – CÓDIGO 15198
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de este-
rilização, data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar Registro 
Ministério da Saúde.

0,37

86
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

10.000 Unida-
des

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 – CÓDIGO 16382
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de esteriliza-
ção, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,37

87
SOMA/SC 
PROD. HOSP. 
LTDA

15.000 Unida-
des

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 – CÓDIGO 15197
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de esteriliza-
ção, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,39

88
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

12.000 Unida-
des

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 – CÓDIGO 20704
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de esteriliza-
ção, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,42

89
SOMA/SC 
PROD. HOSP. 
LTDA

400 Unid

SONDA URETRAL Nº 04 – CÓDIGO 12170
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de esteriliza-
ção, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,39

90
SOMA/SC 
PROD. HOSP. 
LTDA

2.000 Unid

SONDA URETRAL Nº 06 – CÓDIGO 16381
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de esteriliza-
ção, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,39

91
SOMA/SC 
PROD. HOSP. 
LTDA

16.000 Unid

SONDA URETRAL Nº 08 – CÓDIGO 9415
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de esteriliza-
ção, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,37

92
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

18.000 Unid

SONDA URETRAL Nº 10 – CÓDIGO 9414
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de esteriliza-
ção, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,37
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93
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

20.000 Unid

SONDA URETRAL Nº 12 – CÓDIGO 13412
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de esteriliza-
ção, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,38

94
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

14.000 Unid

SONDA URETRAL Nº 14 - – CÓDIGO 8254
Deverá constar externamente dado de identificação, procedência, tipo de esteriliza-
ção, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

0,43

95
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

03 Unid

TAMBOR P/ALGODÃO INOX – CÓDIGO 9203
Porta Algodão limpo, com mola, dimensão 10 x 10 diâmetro, capacidade próxima de 
780ml. Confeccionado conforme NBR 7153-1 em aço inox com acabamento e poli-
mento perfeito; passível de esterilização em meios físico-químicos; embalado indivi-
dualmente; constando externamente marca comercial, procedência de fabricação.

65,60

96
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

50 Unid

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL – CÓDIGO 9420
Termômetro; com visor de cristal liquido, termômetro digital, clinico, range de 
medição de 32 a 42 graus celsius; em material a prova de água, com sinais sonoros 
diferenciados e função auto desligamento; graduada em graus celsius, resolução 
de temperatura: 0,1 graus celsius, precisão: +/-0,1 graus celsius; embalagem em 
material apropriado que garanta a integridade do produto; rotulagem de acordo 
com legislação vigente.

10,69

97
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

25 Unid TESOURA CIRURGICA 15CM CURVA – CÓDIGO 9425
Em aço inox 18,85

98
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

25 Unid TESOURA CIRURGICA 15CM RETA – CÓDIGO 9422
Em aço inox 18,85

99
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

10 Unid TESOURA CIRURGICA 17CM CURVA – CÓDIGO 21834
Em aço inox 26,40

100
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

10 Unid TESOURA CIRURGICA 17CM RETA – CÓDIGO 21835
Em aço inox 26,78

101
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

50 Unid TESOURA IRIS 10,5CM CURVA - – CÓDIGO 9424
Em aço inox 13,52

102
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

60 Unid TESOURA IRIS 10,5CM RETA - – CÓDIGO 12122
Em aço inox 13,52

103
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

30 Unid TESOURA IRIS 11,5CM CURVA - – CÓDIGO 9428
Em aço inox 13,52

104
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

30 Unid TESOURA IRIS 12CM RETA – CÓDIGO 9429
Em aço inox 13,52

105
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

30 Unid TESOURA IRIS 12CM CURVA – CÓDIGO 32376
Em aço inox 13,52

106
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

15 Unid TESOURA MAYO – STILLE CURVA COM PONTA 14CM – CÓDIGO 32377
Em aço inox 15,55

107 FRUSTRADO 30 Unid

APARELHO DE PRESSÃO OBESO – CÓDIGO 28493
Esfigmomanômetro tamanho grande, de alta precisão, composto de manômetro 
aneróide (0-300), tipo relógio, mostrador graduado em mmhg, braçadeira com 
fecho em velcro, confeccionado em tecido algodão ou nylon antialérgico, resistente, 
flexível, que se molde facilmente ao braço, circunferência de braço para uso entre 
35 – 51cm, manguito e pêra fabricados sem emendas de subpeças, com borracha 
sintética de excelente resistência, equipamento com perfeita vedação, contento 
1 válvula de deflação, acondicionado em bolsa apropriada, embalagem individual 
(estojo para viagem), O produto deve ter registro no Ministério da Saúde e possuir 
selo do INMETRO.
APRESENTAR MANUAL DE INSTRUÇÃO + CERTIFICADO DE GARANTIA DE 5 ANOS 
DO MANÔMETRO

XXX
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108
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

2.500 UNID

ANUSCÓPIO – CÓDIGO 18040
em plastico atoxico, composto de três partes, corpo cilíndrico, embolo e ponteira; 
de formato anatômico, corpo em poliestireno cristal, embolo e ponteira em poliesti-
reno de alto impacto; sem saliências anômalas e rebarbas; de tamanho médio, diâ-
metro da abertura proximal 35mm e abertura distal 20mm(+/-5mm), comprimento 
130mm(+/-10mm); embalado em material que garanta a integridade do produto, 
não estéril, descartável; o produto devera obedecer a legislação vigente.

1,63

109 FRUSTRADO 40 Unida-
des

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO - CÓDIGO 9210
Esfigmomanômetro tamanho adulto, de alta precisão, composto de manômetro 
aneróide (0-300), tipo relógio, mostrador graduado em mmhg, braçadeira com 
fecho de botão (METAL), confeccionado em tecido algodão ou nylon antialérgico, 
resistente, flexível, que se molde facilmente ao braço, circunferência de braço para 
uso entre 22 – 28cm, manguito e pêra fabricados sem ementas de subpeças, com 
borracha sintética de excelente resistência, equipamento com perfeita vedação, 
contento 1 válvula de deflação, acondicionado em bolsa apropriada, embalagem 
individual (estojo para viagem), O produto deve ter registro no Ministério da Saúde 
e possuir selo do INMETRO.
APRESENTAR MANUAL DE INSTRUÇÃO + CERTIFICADO DE GARANTIA DE 5 ANOS 
DO MANÔMETRO

XXX

110 FRUSTRADO 30 Unid

APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL – CÓDIGO 9209
Esfigmomanômetro tamanho Infantil, de alta precisão, composto de manômetro 
aneróide (0-300), tipo relógio, mostrador graduado em mmhg, braçadeira com 
fecho de velcro, confeccionado em tecido algodão ou nylon antialérgico, resistente, 
flexível, que se molde facilmente ao braço, circunferência de braço para uso entre 
13 – 16cm, manguito e pêra fabricados sem ementas de subpeças, com borracha 
sintética de excelente resistência, equipamento com perfeita vedação, contento 
1 válvula de deflação, acondicionado em bolsa apropriada, embalagem individual 
(estojo para viagem), O produto deve ter registro no Ministério da Saúde e possuir 
selo do INMETRO.
APRESENTAR MANUAL DE INSTRUÇÃO + CERTIFICADO DE GARANTIA DE 5 ANOS 
DO MANÔMETRO

XXX

111
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

20 Unid

ESFIGNOMANOMETRO DIGITAL – CÓDIGO 9212
Monitor de Pressão Digital Semi-automático de Braço. Fornece pressão Sistólica 
(máxima), Diastólica (mínima) e batimentos cardíacos por minuto. Possui 60 me-
mórias. Braçadeira de Nylon de fácil ajuste. Grande visor de cristal líquido de fácil 
visualização. Pêra em borracha, facilitando o manuseio. Infla manualmente (através 
da pêra) e desinfla automaticamente. Itens inclusos: Manual de Instruções; Estojo 
para maior praticidade. 02 pilhas “AA”. Garantia mínima de 12 meses.

115,00

112
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

30 Unida-
des

ESTETOSCÓPIO ADULTO – CÓDIGO 9261
Estetoscópio uni-som, modelo cardiológico profissional, tamanho adulto, aço inox, 
auscultador com diafragma de alta sensibilidade em material resistente e cam-
pânula; material articulaçãoy´ sem soldas aço inox; conjunto biauricular em aço 
inoxidável e resistente; com olivas de borracha antialérgica e anatômica; acondicio-
nada em embalagem que contenha 2 olivas e 2 diafragmas de reposição e garanta 
a integridade do produto.

59,45

113
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

15 Unida-
des

ESTETOSCÓPIO INFANTIL – CÓDIGO 9262
Estetoscópio uni-som, tamanho infantil, aço inox, auscultador com diafragma de 
alta sensibilidade em material resistente e campânula; material articulaçãoy´ sem 
soldas aço inox; conjunto biauricular em aço inoxidável e resistente; com olivas de 
borracha antialérgica e anatômica; acondicionada em embalagem que contenha 2 
olivas e 2 diafragmas de reposição e garanta a integridade do produto.

59,40

114
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

25 Caixas

BIOPSY PUNCH 2MM – CÓDIGO 9327
Punch dermatológico; em cabo plástico resistente e lâmina em aço inox; de forma 
cilíndrica, contendo lâmina circular com orifício em região central; para facilidade de 
biopsia de pele; medindo 2mm. Embalado em caixas contendo 05 unidades

73,65

115
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

100 Caixas

BIOPSY PUNCH 4MM – CÓDIGO 9323
Punch dermatológico; em cabo plástico resistente e lâmina em aço inox; de forma 
cilíndrica, contendo lâmina circular com orifício em região central; para facilidade de 
biopsia de pele; medindo 4mm. Embalado em caixas contendo 05 unidades

73,65

116
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

240 Caixas

BIOPSY PUNCH 6MM – CÓDIGO 9324
Punch dermatológico; em cabo plástico resistente e lâmina em aço inox; de forma 
cilíndrica, contendo lâmina circular com orifício em região central; para facilidade de 
biopsia de pele; medindo 6mm. Embalado em caixas contendo 05 unidades

73,65

117
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

30 Unida-
des

CABO DE BISTURI Nº 03 – CÓDIGO 8940
Em aço inox. 7,50
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118
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

30 Unida-
des

SONDA FOLEY 14 – CÓDIGO 32426
Cateter vesical de demora tipo Foley em látex, com 2 vias. Descrição: 100% silicone 
biocompatível grau farma; 2 vias; funil com adaptador tipo Luer-lock; balonete 
inflável com pelo menos 5mL de capacidade; linha de marcação radiopaca; compri-
mento mínimo de 40cm; embalagens individuais e esterilizadas a óxido de etileno 
ou radiação; calibres 14.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de este-
relização, data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar Registro 
Ministério da Saúde.

2,95

119
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

80 Unida-
des

SONDA FOLEY 16 – CÓDIGO 19036
Cateter vesical de demora tipo Foley em látex, com 2 vias. Descrição: 100% silicone 
biocompatível grau farma; 2 vias; funil com adaptador tipo Luer-lock; balonete 
inflável com pelo menos 5mL de capacidade; linha de marcação radiopaca; compri-
mento mínimo de 40cm; embalagens individuais e esterilizadas a óxido de etileno 
ou radiação; calibres 16. Deverá constar externamente dados de identificação, 
procedência, tipo de esterelização, data de validade, número de lote, registro no 
M.S. Apresentar Registro Ministério da Saúde.

2,95

120
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

120 Unida-
des

SONDA FOLEY 18 – CÓDIGO 19352
Cateter vesical de demora tipo Foley em látex, com 2 vias. Descrição: 100% silicone 
biocompatível grau farma; 2 vias; funil com adaptador tipo Luer-lock; balonete 
inflável com pelo menos 5mL de capacidade; linha de marcação radiopaca; compri-
mento mínimo de 40cm; embalagens individuais e esterilizadas a óxido de etileno 
ou radiação; calibres 18
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de este-
relização, data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar Registro 
Ministério da Saúde.

2,95

121
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

80 Unida-
des

SONDA FOLEY 20 – CÓDIGO 19353
Cateter vesical de demora tipo Foley em látex, com 2 vias. Descrição: 100% silicone 
biocompatível grau farma; 2 vias; funil com adaptador tipo Luer-lock; balonete 
inflável com pelo menos 5mL de capacidade; linha de marcação radiopaca; compri-
mento mínimo de 40cm; embalagens individuais e esterilizadas a óxido de etileno 
ou radiação; calibres 20. Deverá constar externamente dados de identificação, 
procedência, tipo de esterelização, data de validade, número de lote, registro no 
M.S. Apresentar Registro Ministério da Saúde.

2,95

122
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

70 Unida-
des

SONDA FOLEY 22 – CÓDIGO 19674
Cateter vesical de demora tipo Foley em látex, com 2 vias. Descrição: 100% silicone 
biocompatível grau farma; 2 vias; funil com adaptador tipo Luer-lock; balonete 
inflável com pelo menos 5mL de capacidade; linha de marcação radiopaca; compri-
mento mínimo de 40cm; embalagens individuais e esterilizadas a óxido de etileno 
ou radiação; calibres 22. Deverá constar externamente dados de identificação, 
procedência, tipo de esterelização, data de validade, número de lote, registro no 
M.S. Apresentar Registro Ministério da Saúde.

2,95

123
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

05 Unida-
des

TENTACANULA 15CM – CÓDIGO 9230
Em aço inox. 6,41

124
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

1.500 Unida-
des

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA Nº 5 COM EXTENSÃO - CÓDIGO 
13233 1,76

125
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

250 Unida-
des

ABOCATH CATETER INTRAVENOSO Nº 16 – CÓDIGO 28494
Cateter intravenoso periférico 16G, de poliuretano, identificação de calibre, segundo 
padrão universal de cores, com parede fina e ponta levemente afunilada, radiopaco; 
agulha de bisel curto, trifacetada e siliconizada com protetor; trava de segurança 
entre canula e cateter, conector tipo luer, câmara de refluxo transparente; tampa 
com filtro bacteriano, estéril e embalado individualmente em material que promova 
barreira; microbiana de abertura e transferência asséptica, apresentação do produto 
deverá obedecer a legislação atual vigente. Deverá constar externamente dados de 
identificação, procedência, tipo de esterelização, data de validade, número de lote, 
registro no M.S. Apresentar Registro Ministério da Saúde.

1,61
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126 DANIELE DAG-
NOS EPP 300 Unida-

des

ABOCATH CATETER INTRAVENOSO Nº 18 – CÓDIGO 14359
Cateter intravenoso periférico 18G, de poliuretano, identificação de calibre, segundo 
padrão universal de cores, com parede fina e ponta levemente afunilada, radiopaco; 
agulha de bisel curto, trifacetada e siliconizada com protetor; trava de segurança 
entre canula e cateter, conector tipo luer, câmara de refluxo transparente; tampa 
com filtro bacteriano, estéril e embalado individualmente em material que promova 
barreira; microbiana de abertura e transferência asséptica, apresentação do produto 
deverá obedecer a legislação atual vigente. Deverá constar externamente dados de 
identificação, procedência, tipo de esterelização, data de validade, número de lote, 
registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

1,74

127
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

500 Unida-
des

ABOCATH CATETER INTRAVENOSO Nº 20 – CÓDIGO 14358
De poliuretano, identificação de calibre, segundo padrão universal de cores, com 
parede fina e ponta levemente afunilada, radiopaco; agulha de bisel curto, trifaceta-
da e siliconizada com protetor; trava de segurança entre canula e cateter, conector 
tipo luer, câmara de refluxo transparente; tampa com filtro bacteriano, estéril e em-
balado individualmente em material que promova barreira; microbiana de abertura 
e transferência asséptica, apresentação do produto deverá obedecer a legislação 
atual vigente. Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, 
tipo de esterelização, data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar 
Registro Ministério da Saúde.

1,69

128
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

700 Unida-
des

ABOCATH CATETER INTRAVENOSO Nº 22 – CÓDIGO 18452
Cateter intravenoso periférico 22G, de poliuretano, identificação de calibre, segundo 
padrão universal de cores, com parede fina e ponta levemente afunilada, radiopaco; 
agulha de bisel curto, trifacetada e siliconizada com protetor; trava de segurança 
entre canula e cateter, conector tipo luer, câmara de refluxo transparente; tampa 
com filtro bacteriano, estéril e embalado individualmente em material que promova 
barreira; microbiana de abertura e transferência asséptica, apresentação do produto 
deverá obedecer a legislação atual vigente. Deverá constar externamente dados de 
identificação, procedência, tipo de esterelização, data de validade, número de lote, 
registro no M.S. Apresentar Registro Ministério da Saúde.

1,71

129
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

700 Unida-
des

ABOCATH CATETER INTRAVENOSO Nº 24 – CÓDIGO 18453
Cateter intravenoso periférico 24G, de poliuretano, identificação de calibre, segundo 
padrão universal de cores, com parede fina e ponta levemente afunilada, radiopaco; 
agulha de bisel curto, trifacetada e siliconizada com protetor; trava de segurança 
entre canula e cateter, conector tipo luer, câmara de refluxo transparente; tampa 
com filtro bacteriano, estéril e embalado individualmente em material que promova 
barreira; microbiana de abertura e transferência asséptica, apresentação do produto 
deverá obedecer a legislação atual vigente. Deverá constar externamente dados de 
identificação, procedência, tipo de esterelização, data de validade, número de lote, 
registro no M.S. Apresentar Registro Ministério da Saúde.

1,76

130
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

100 Unida-
des CATETER OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS – CÓDIGO 26435 0,63

131
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

03 Unid ESTOJO AÇO INOX 18 X 08 X 02 – CÓDIGO 13494 28,82

132
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

60 Unid.

CATETER NASOENTERAL: CÓDIGO 32380
Descrição: Sonda para suporte nutricional enteral adulto, confeccionada em poliu-
retano biocompatível, siliconizada, flexível, radiopaca, calibre 12 FR, comprimento 
no mínimo 109 cm, com graduação em toda extensão, com fio guia, com peso de 
tungstenio na extremidade proximal e conector universal na extremidade distal, 
estéril, embalagem individual em material que promova barreira microbiana e aber-
tura asseptica, a apresentação do produto deverá obedecer a legislação vigente, 
ANVISA/MS. Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, 
tipo de esterelização, data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar 
Registro Ministério da Saúde.

9,10

133
SOMA/SC 
PROD. HOSP. 
LTDA

800 Unid

BOLSA COLETORA DE URINA 2 LITROS – CÓDIGO 19037
Descrição: bolsa coletora flexível e graduada com capacidade mínima de 2000mL, 
tubo flexível em PVC resistente a dobras e pinça corta-fluxo com no mínimo 110cm 
de comprimento; com sistema de fixação; com adaptador escalonado adaptável a 
diferentes calibres de cateter vesical; com sistema fechado de drenagem de urina 
anti-refluxo, contendo câmara rígida/ câmara de gotejamento tipo Pasteur, filtro 
hidrófobo e ponto de coleta de amostra "needle-free"; embalagens individuais e 
esterilizadas a óxido de etileno ou radiação.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de estereli-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

2,15
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134
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

700 Pares

LUVA PRONTO USO – Tamanho 6.5 – CÓDIGO 32408
Luva de segurança cirúrgica pronto uso tamanho 6.5, confeccionada em látex 
natural, com textura uniforme, sem falhas, com alta sensibilidade tátil, com acaba-
mento no punho de formato anatômico, estéril, com pó, apresentação em envelope 
contendo 01 par. EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NUMERAÇÃO NACIONAL. Deverá 
constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterelização, 
data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar Registro Ministério da 
Saúde.

0,99

135
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

80 Unida-
des VASELINA LÍQUIDA – embalagem de 100ml - CÓDIGO 3,10

136 MAYCON WILL 
EIRELI – EPP 4.000 Litros

ÁLCOOL 70% CÓDIGO 9202
álcool etílico, tipo hidratado, teor alcoólico 70º (70¨gl), apresentação líquido em 
frasco de 1 litro. Indicação de uso antisséptico e desinfetante.
Apresentar Registtro ou notificação do produto no Ministério da Saúde.

3,54

137
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

05 Unida-
des

BACIA INOX - CÓDIGO 26061
Bacia para uso em ambientes ambulatorial/hospitalar; em aço inox; 35cm de dia-
metro, possuir capacidade de aproximadamente 5 lts; redonda, polida e brilhante. 
Possuir bordas arredondadas e acabamento sem arestas. Acondicionada de forma 
adequada.

69,02

138 MAYCON WILL 
EIRELI – EPP 200 Litros

DETERGENTE ENZIMÁTICO CÓDIGO 9163
Solução de limpeza para aparelho de laboratório; tipo detergente enzimático para 
descontaminação de instrumentos cirúrgicos e/ou ambulatoriais em geral. Não 
ataque os materiais (metais em geral, alumínio anodizado, borrachas sintéticas e 
naturais) ou qualquer conexão existente nos equipamentos. Não deixe resíduos 
após o enxág-e; com PH neutro; espumante e não corrosivo. Acondicionado em 
embalagem de 1 lt. Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega no 
almoxarifado da SMS.
Apresentar Registro ou notificação do produto no Ministério da Saúde.

15,53

139
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

300 Caixas

HASTES FLEXÍVEIS ALGODÃO -CÓDIGO 9239
Hastes de polipropileno com pontas de 100% algodão hidrófilo tratado com carbo-
mer e bactericida, tratamento anti germe, isentas de impurezas, acondicionada em 
embalagens com 75 unidades. Embalagem com identificação e procedência, data de 
validade, lote de fabricação.

0,92

140
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

650 Rolos

PAPEL LENÇOL 50 X 50 - CÓDIGO 9377
Lençol de papel descartavel; em papel com textura firme e resistente; na cor 
branca; medindo (50cm x 50m); involucro individual em plastico atoxico; rotulagem 
respeitando a legislacao atual vigente. Isento de materiais reciclados e produtos 
químicos agressivos; não esteril. Produzido com 100% celulose virgem de alta 
qualidade.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

6,21

141
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

350 Fras-
cos

POVIDINI DEGERMENTE - CÓDIGO 9740
Polivinil pirrolidona iodo; concentração/dosagem a 10%, com 1% de iodo ativo; 
forma de apresentação em frasco tipo almotolia, descartável, em frasco-opaco, 
capacidade 100 ml; forma farmacêutica solução degermante; indicação de uso: 
degermante, antisséptico. Deverá constar externamente dados de identificação, 
procedência, data de validade, número de lote, registro no M.S. Apresentar Registro 
do produto no Ministério da Saúde.

2,53

142 MAYCON WILL 
EIRELI – EPP 300 Fras-

cos

POVIDINI TÓPICO - CÓDIGO 9739
Produto a base de polivinil pirrolidona iodo (PVP-I) em solução aquosa, contendo 
1% de iodo ativo, complexo estável e ativo que libera iodo progressivamente; forma 
de apresentação em frasco tipo almotolia, descartável, em frasco-opaco, capacida-
de 100 ml; forma farmacêutica solução tópica; indicação de uso: solução aquosa; 
antisséptico.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S. Apresentar Registro do produto no Ministério 
da Saúde.

2,29
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143
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

450 Paco-
tes

SACO LIXO LEITOSO - CÓDIGO 9436
Saco de Lixo Branco Leitoso c/ 100un – Infectantes – Saco para coleta de lixo 
hospitalar; confeccionado em polietileno de alta densidade (PEAD), sem emendas 
laterais; 63cm largura (com sanfona de 9cm) x profundidade de 65cm x espessu-
ra de no mínimo 0,04 mm(micras); branco leitoso; com identificação de resíduo 
infectante; com capacidade de 40 litros e aproximadamente 12 kg; acondicionados 
em pacotes com 100 unidades com lacre para melhor fechamento do invólucro; o 
material deverá estar em conformidade com NBR 9191 e NBR 7500/2009, patrões 
da ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas) e atender a legislação atual 
vigente. A solda de fundo deverá ser contínua, homogênea e uniforme vedando 
completamente e não permitindo a perda do conteúdo durante o manuseio.

24,10

144
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

120 Paco-
tes

WRAPS CAMPO P/ ESTERILIZAÇÃO C/ 50 UN - CÓDIGO 9367
Involucro para esterilização pacote com 50 unids; Pesando 60 grs; tamanho 0,50m 
x 050m na cor AZUL.

26,48

145
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

100 Fras-
cos

REMOVEDOR CURATIVOS - CÓDIGO 26062
Composto de solução a base de 50% de álcool, 50% de éter; embalado em frasco 
de vidro c/ 100ml, tipo almotolia; a apresentação do produto devera obedecer a 
legislação atual vigente.

3,63

146
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

300 Rolos

BOBINA P/ SELADORA 15 X 100 – 18585
Bobina papel grau cirúrgico 15cm x 100m; bobinas lisas, produzidas em papel grau 
cirúrgico e filme laminado (Poliéster/Polipropileno); Indicado para esterilização em 
autoclave a vapor ou óxido de etileno; Ser permeável ao vapor e ao ar, imper-
meável a microorganismo, resistentes ao calor, livres de nutrientes microbianos 
e resíduos tóxicos; Ter alta transparência do filme azul permitindo a visualização 
do material embalado; Possuir selagem tripla Multilínea que proporciona maior 
segurança ao material esterilizado; Ser dotado de indicadores químicos que mudam 
de cor após o processo de esterilização; Possuir indicador de sentido correto de 
abertura na embalagem; Não permitir migração de tinta ao conteúdo a ser esterili-
zado; Apresentação em bobinas com 100 metros de comprimento; Deverá constar 
externamente dados de identificação, procedência, data de validade, número de 
lote, registro no M.S.

50,05

147
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

110 Rolos

BOBINA P/ SELADORA 10 X 100 –
CÓDIGO 16293
Bobina papel grau cirúrgico 10cm x 100m; bobinas lisas, produzidas em papel grau 
cirúrgico e filme laminado (Poliéster/Polipropileno); Indicado para esterilização em 
autoclave a vapor ou óxido de etileno; Ser permeável ao vapor e ao ar, impermeável 
a microorganismo, resistentes ao calor, livres de nutrientes microbianos e resíduos 
tóxicos; Ter alta transparência do filme azul permitindo a visualização do material 
embalado; Possuir selagem tripla Multilínea que proporciona maior segurança ao 
material esterilizado; Ser dotado de indicadores químicos que mudam de cor após o 
processo de esterilização; Possui indicador de sentido correto de abertura na emba-
lagem; Não permitir migração de tinta ao conteúdo a ser esterilizado; Apresentação 
em bobinas com 100 metros de comprimento; Deverá constar externamente dados 
de identificação, procedência, data de validade, número de lote, registro no M.S.

34,45

148
BMH PROD. 
MÉD. LTDA 
EPP

1.500 Unida-
des

CAIXA COLETORA P/ MATERIAL PERFUROCORTANTE 13L - CÓDIGO 9223
O mesmo deve ser fabricado de acordo com a NBR 13853 e Ter aprovação pelo IPT. 
Deve possuir contra trava de segurança, suporte para fixação na parede e descarta-
dor de agulhas usadas. Capacidade de 13 litros.
Apresentar Registro do produto no Ministério da Saúde.

3,50

149
BMH PROD. 
MÉD. LTDA 
EPP

600 Unida-
des

CAIXA COLETORA P/ MATERIAL PERFUROCORTANTE 7L - CÓDIGO 9224
O mesmo deve ser fabricado de acordo com a NBR 13853 e Ter aprovação pelo IPT. 
Deve possuir contra trava de segurança, suporte para fixação na parede e descarta-
dor de agulhas usadas. Capacidade de 07 litros.
Apresentar Registro do produto no Ministério da Saúde.

2,65

150
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

300 Fras-
cos

FIXADOR P/ LAMINAS PAPANICOLAU – CÓDIGO 9328
Solução spray para fixação de esfregaços vaginais em lâminas; acondicionado em 
frasco plástico com válvula atomizadora contendo 30ml. Composto por Propilenogli-
col PM 76.10 em 10g e Álcool Absoluto PM 46.07 qsq. Validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega no almoxarifado da SMS.
estar em conformidade com o Art. 2º da RDC 260/2002. Deverá constar exter-
namente dados de identificação, procedência, data de validade, número de lote, 
registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

3,68

151
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

200 Caixas LÂMINA VIDRO FOSCA P/ PAPANICOLAU 26 X 76 MM C/ 50 UN - CÓDIGO 9329 3,88
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152
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

1.000 Unid.
ESTOJO PORTA LÂMINA – CÓDIGO 17862
Estojo porta lâminas plástico, para exame de papanicolau com 03 lâminas de vidro, 
com etiqueta paciente padrão, à granel.

0,35

153
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

10 Unida-
des

APARELHO DE NEBULIZAÇÃO – CÓDIGO 11893
Nebulizador / Inalador ultra sônico; de poliestireno, filtro ar; com micro nebuliza-
dor polipropileno; com 10x15x13(lxcxa)cm aproximadamente; com motor: 70/80 
w; com bivolt 110/220 v (60 Hz)- selecionável; compressão máxima de 40 libras; 
Vazão de ar livre 15 litros/min; vazão de ar com nebulizador de 7,5 litros/min; 
partículas de 0,5 a 8 mícrons; motor de aproximadamente 1/30 Hp; com mascara 
de polietileno, extensão 1,8 m; por ultra-sônico, acompanha manual e garantia de 
1 ano. Embalado em caixa de papelão. Aparelho de Nebulizador deverá ser com co-
nexão da saída do ar rosqueada, acoplaveis ao kit de micronebulizador com entrada 
de rosca. Deverá conter na embalagem 02 Máscaras em PVC anatômicas e atóxicas, 
sendo 01 Adulto e 01 Infantil e 01 Conjunto nebulizador em saco plástico contendo 
tubo atóxico e copo dosador. Deverá constar externamente dados de identificação, 
procedência, data de validade, número de lote, registro no M.S.

150,00

154
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

10 Unida-
des

DETECTOR FETAL DE MESA - CÓDIGO 11145
Modelo de mesa Frequência de 2.2Mhz Alimentação: Bi-volt 110/220 v - 50/60hz 
Controle de tonalidade e filtragem de ruídos Auscultação fetal a partir da 12ª 
semana Gabinete em Vacuum Forming (não oxida) Suporte lateral para guarda do 
transdutor Dimensões: 90x200x230 mm Peso: 1.300 gramas Acompanha: gel, fone 
de ouvido e manual.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

648,90

155
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

04 Unid.

OXIMETRO DE PULSO – CÓDIGO 22188
Oxímetro de pulso com visor de lcd, indicando saturação de oxigênio, frequência 
cardíaca, barra gráfica, status da bateria. o aparelho deve ser portátil, com peso 
aproximado de 200g. alimentação através de pilhas. alarmes de áudio e tom de 
pulso audível. alarmes configuráveis dos valores limites da saturação de oxigênio 
e da frequência cardíaca. deverá ser resistente a quedas. deverão acompanhar o 
equipamento os seguintes acessórios: 1 cabo extensor para o sensor de oximetria, 
1 sensor de oximetria reutilizável adulto, 1 sensor de oximetria reutilizável pediátri-
co, manual de instruções em português, certificado de garantia.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.

1.560,00

156
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

150 Ampo-
las

ADRENALINA 1MG/ML – CÓDIGO 13729
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

2,00

157
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

3.000 Unida-
des

ÁGUA P/INJEÇÃO 5ML - CÓDIGO 9656
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

0,19

158 DESERTO 100 Unida-
des

ATROPINA 0,25MG - CÓDIGO 9564
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

XXX

159 DESERTO 30 frascos
BALSAMO BRANCO GTS 30ML - CÓDIGO 15924
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

XXX

160
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

180 Fras-
cos

BROMIDRATO DE FENOTEROL - 0,5% - 5mg/ml gotas – fr. 20Ml - CÓDIGO 9557
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

4,43

161
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

180 Fras-
cos

BROMETO DE IPATRÓPIO 0,025% SOL. INALANTE – CÓDIGO 9558
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

0,84

162
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

3.000 ampo-
las

BUSCOPAN COMPOSTO - CÓDIGO 12768
brometo de n- butilescopolamina 4mg/ml+dipirona sódica 500mg.
Apresentar
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

1,41

163 DESERTO 500 ampo-
las

CLORIDRATO DE RANITIDINA 50MG/2ML - CÓDIGO 22882
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

XXX

164
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

150 Unid
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% S/ VASO FR DE 20ML - CÓDIGO 11137
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

2,95

165
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

400 Ampo-
las

CLORIDRATO DE PROMETAZINA - AMPOLAS 2ML – 50MG - CÓDIGO 11138
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

1,82
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166
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

100 Fras-
cos

CLORIDRATO PROXIMETACAÍNA 5ML - CÓDIGO 9653
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

9,00

167
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

500 Ampo-
las FRUTOVITAM POLIVATAMINICO ENDOVENOSO 10ML - CÓDIGO 27640. 4,32

168
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

7.000 Ampo-
las

DICLOFENACO SÓDICO 75MG/3ML INJETÁVEL - CÓDIGO 9598
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

0,64

169 DESERTO 05 Unida-
des

EPITEZAN POMADA OFTALMICA 3,5GR - cloranfenicol +aminoacidos +metionina 
+retinol. - CÓDIGO 20086
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

XXX

170 DESERTO 05 Fras-
cos

FLUORESCEINA SÓDICA 3ML - CÓDIGO 9654
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

XXX

171 DESERTO 120 Unida-
des

HIRUDOID POMADA 30 GRS - CÓDIGO 16373
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

XXX

172
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

2.200 Unida-
des

LIDOCAINA GEL 2% - CÓDIGO 9730
Cloridrato de Lidocaina; 2% geleia tópica, bisnaga com 30 gramas.Validade mínima 
de 12 meses a partir da data de entrega no almoxarifado da SMS.
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

9,23

173
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

50 Caixas

MEPIVACAINA HCI 2% C/ EPINEFRINA - CÓDIGO 26058
Caixa c/ 50 tubetes de 1,8ml
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

85,40

174
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

4.500 Unida-
des

METOCLOPRAMIDA INJETAVEL 10MG/1ML - CÓDIGO 9570
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

0,50

175
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

3.000 Fras-
cos

OLEO CICATRIZANTE - CÓDIGO 11860
Oleo Cicatrizante – c/ 100ml – Loção oleosa para o corpo, possuir formulação 
umectante, prevenindo o ressecamento da pele. Composto por óleo de girassol; 
rico em ácidos graxos essenciais (A.G.E); leticina de soja; triglicerídeos dos Ácidos 
Cáprico e Caprílico; enriquecida em palmitato de retinol (Vitamina A) e acetato de 
tocoferol (Vitamina E); antioxidante; forma de apresentação em frasco tipo almoto-
lia com tampa e lacre de 100ml; para hidratacao e tratamento da pele; podendo ser 
utilizado no leito da ferida; via topica. Embalagem apresentando identificação, pro-
cedência, data de validade, lote de fabricação e Registro no M.S. Prazo de validade 
mínimo de 12 meses após entrega no almoxarifado da SMS. Apresentar: REGISTRO 
DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

2,27

176
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

30 Unida-
des

SALICILATO DE METILA +CANFORA + MENTOL TUBO DE 20G - CÓDIGO 11142
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 8,41

177
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

12.000 Fras-
cos

SORO FISIOLOGICO 9% 250 ML – CÓDIGO 9417
Frasco sistema fechado
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

2,08

178
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

1.500 Fras-
cos

SORO FISIOLOGICO 9% 500 ML - CÓDIGO 9419
Frasco/bolsa sistema fechado
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

2,50

179
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

800 Fras-
cos

SORO GLICOFISIOLOGICO 250 ML - CÓDIGO 17821
Frasco/bolsa sistema fechado
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

2,49

180
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

500 Fras-
cos

SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML - CÓDIGO 9418
Frasco/bolsa sistema fechado
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

2,92

181
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

300 Fras-
cos

SORO GLICOSADO 5% - CÓDIGO 18985
Frasco/bolsa sistema fechado contendo de 100 a 125ml
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

1,78



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 893

182
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

800 Fras-
cos

SORO GLICOSADO 5% 250ML - CÓDIGO 17822
Frasco/bolsa sistema fechado
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

2,27

183
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

250 Fras-
cos

SORO GLICOSADO 5% 500ML - CÓDIGO 9416
Frasco/bolsa sistema fechado
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

2,95

184
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

160 Fras-
cos

TROPICAMIDA 1% SOLUÇÃO OFTALMICA - CÓDIGO 9655
Tropicamida 10mg/ml, solução oftálmica estéril, frasco 5ml.
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

13,66

185
SOMA/SC 
PROD. HOSP. 
LTDA

180 Fras-
cos

CLOREXIDINE SOLUÇÃO AQUOSA - CÓDIGO 26060
Clorexidina, digluconato, glycerin; concentração de 0,2%, ph de 5,5 a 7,0 - gluco-
nato de clorexidina, capacidade para 100ml, isento de irritabilidade dérmica; forma 
de apresentação em frasco plastico tipo almotolia, corpo flexível, aplicador longo c/ 
tampa integrada, dispotivo "twist-off"; uso antisséptico, a apresentação do produto 
devera obedecer a legislação atual vigente.
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

1,30

186
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

500 Fras-
cos

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO 20ML - CÓDIGO 26059
Xilocaína 2% com Epinefrina; com vaso constrictor; frasco contendo 20 ml.
Apresentar:
REGISTRO DO PRODUTO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

5,73

187
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

02 Unida-
de

MASCARA VENTURI – CÓDIGO 33483
Mascara venturi adulto, em pvc com traquéia, diluidor, suporte de diluidor e 
extensão. máscara facial para oxigenioterapia com sistema de "venturi". conjunto 
contendo: máscara facial alongada tamanho adulto, confeccionada em vinil macio 
e transparente, com formato anatômico sob-o-queixo, assegurando conforto e 
visualização da face do paciente e anel metálico que permite melhor ajuste à face 
do paciente. sistema seguro e de fácil aplicação. diluidores codificados em seis 
cores para diferentes concentrações de 24%, 28%, 31%, 35%, 40%, 50%. inclui 
adaptador acrílico para entrada de nebulização de alta performance, tubo flexível 
para conexão dos diluidores, e tubo de oxigênio com 2,10 de comprimento com 
conector universal.

12,02

188
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

02 Unida-
de

MASCARA VENTURI – CÓDIGO 33484
Mascara venturi infantil, em pvc, com traquéia, diluidor, suporte de diluidor e ex-
tensão.constitui um método seguro e exato para liberar a concentração necessária 
de oxigênio sem considerar a profundidade e frequência respiratória do paciente.
máscara facial em pvc. traquéia corrugada; extensão para conexão;adaptador para 
umidificação / inalação 06 válvulas coloridas.

11,91

189
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

30 Unida-
de

TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5MM – CÓDIGO 33486
Tubo endotraqueal 3,5mm com balão em silicone, extremidade arrendodanda, 
atraumática com abertura de murphy, cuff com extensor em amterial trasnparente 
com 20cm de comprimento, tubo em pvc e silicone com curvatura anatômica, trans-
lúcido e radiopaco, demarcado a cada 2cm, com válvula de segurança em pvc com 
conexão luer. atóxico, aspirogênico e descartável. embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Deverá constar externamente dados 
de identificação, procedência, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

3,98

190
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

30 Unida-
de

TUBO ENDOTRAQUEAL 4,5MM – CÓDIGO 33487
Tubo endotraqueal 4,5mm com balão em silicone, extremidade arrendodanda, 
atraumática com abertura de murphy, cuff com extensor em amterial trasnparen-
te com 20cm de comprimento, tubo em pvc e silicone com curvatura anatômica, 
translúcido e radiopaco, demarcado a cada 2cm, com válvula de segurança em pvc 
com conexão luer. atóxico, aspirogênico e descartável. embalado individualmente 
em papel grau cirurgico com abertura em pétala.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

3,98
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191
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

30 Unida-
de

TUBO ENDOTRAQUEAL 5,5MM – CÓDIGO 33488
Tubo endotraqueal 5,5mm com balão em silicone, extremidade arrendodanda, 
atraumática com abertura de murphy, cuff com extensor em amterial trasnparente 
com 20cm de comprimento, tubo em pvc e silicone com curvatura anatômica, trans-
lúcido e radiopaco, demarcado a cada 2cm, com válvula de segurança em pvc com 
conexão luer. atóxico, aspirogênico e descartável. embalado individualmente em 
papel grau cirurgico com abertura em pétala. Deverá constar externamente dados 
de identificação, procedência, data de validade, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

3,98

192
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

30 Unida-
de

TUBO ENDOTRAQUEAL 6,5MM – CÓDIGO 33489
Tubo endotraqueal 6,5mm com balão em silicone, extremidade arrendodanda, 
atraumática com abertura de murphy, cuff com extensor em amterial trasnparen-
te com 20cm de comprimento, tubo em pvc e silicone com curvatura anatômica, 
translúcido e radiopaco, demarcado a cada 2cm, com válvula de segurança em pvc 
com conexão luer. atóxico, aspirogênico e descartável. embalado individualmente 
em papel grau cirurgico com abertura em pétala.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

3,98

193
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

130 Unida-
de

TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5MM – CÓDIGO 33490
Tubo endotraqueal 7,5mm com balão em silicone, extremidade arrendodanda, 
atraumática com abertura de murphy, cuff com extensor em amterial trasnparen-
te com 20cm de comprimento, tubo em pvc e silicone com curvatura anatômica, 
translúcido e radiopaco, demarcado a cada 2cm, com válvula de segurança em pvc 
com conexão luer. atóxico, aspirogênico e descartável. embalado individualmente 
em papel grau cirurgico com abertura em pétala.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

3,98

194
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

30 Unida-
de

TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5MM – CÓDIGO 33491
Tubo endotraqueal 8,5mm com balão em silicone, extremidade arrendodanda, 
atraumática com abertura de murphy, cuff com extensor em amterial trasnparen-
te com 20cm de comprimento, tubo em pvc e silicone com curvatura anatômica, 
translúcido e radiopaco, demarcado a cada 2cm, com válvula de segurança em pvc 
com conexão luer. atóxico, aspirogênico e descartável. embalado individualmente 
em papel grau cirurgico com abertura em pétala.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, data de valida-
de, número de lote, registro no M.S.
Apresentar Registro Ministério da Saúde.

3,98

195
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

300 Paco-
tes

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO – CÓDIGO 32232
Campo cirúrgico estéril fenestrado em TNT 50x50cm embalado individualmente. 2,14

196
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

30 Unida-
des

GARROTE – CÓDIGO 32335
Descrição:
Garrotes em tecido elástico, evita o desconforto do procedimento. Processo de 
auto-trava e regulagem de tensão, "Free Hand" permite ser utilizado com apenas 
uma das mãos.

6,44

197
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

50 Unida-
des

AVENTAL DESCARTÁVEL – CÓDIGO 9220
Avental descartável em TNT – com manga longa. 1,50

198
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

15 Caixas

AGULHA DESCARTÁVEL 30X7 – CÓDIGO 35109
Caixa c/100 un - Hipodérmica, estéril, siliconizada, haste de aço inoxidável com 
ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal, conector padrão 
adáptavel a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, embalagem individual, 
com abertura asséptica.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

5,92

199
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

50 Metros

TUBO DE SILICONE P/CILINDRO OXIGÊNIO – CÓDIGO 14649
Fornecido não ésteril,o tubo de silicone possui dimensional de 5,00 x 10,00mm (-I 
x -E) aproximadamente.O tubo de silicone é fabricado 100% em silicone transpa-
rente, isento de látex, atóxico, hemocompatível e não causa qualquer irritação ou 
sensibilidade. Polietileno. Para uso na distribuição de gases provenientes de válvulas 
ou da rede de alimentação dos gases (ar comprimido, oxigênio ou vácuo) e / ou 
de um equipamento para outro com tubo de silicone para reinalação ou como tubo 
proximal.

8,25

200
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

05 Pares
CARDIO CLIP ADULTO – CÓDIGO 9231
Eletrodo CARDIOCLIP com sensor de prata clorada e conector universal adaptável – 
pacote com 4 pçs.

99,00
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201
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

03 Pares
CARDIO CLIP INFANTIL – CÓDIGO 9232
Eletrodo CARDIOCLIP com sensor de prata clorada e conector universal adaptável – 
pacote com 4 pçs.

108,00

202
MULTIHOSP 
PROD. HOSP. 
LTDA EPP

900 ELETRODOS P/ELETROCARDIOGRAMA – CÓDIGO 18772 0,23

203
SANIMED IND. 
E COM. EIRELI 
EPP

200 Caixas
MASCARÁ CIRÚRGICA DESCARTÁVEL – CÓDIGO 16808
MÁSCARA CIRURGICA DESCARTÁVEL COM 03 CAMADAS, COM ELÁSTICO, BRANCA. 
Caixa com 50 unidades. APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA.

4,39

204 DESERTO 05 Potes

PASTA PARA ELETROENCEFALOGRAMA – CÓDIGO 14295
É uma pasta condutora especialmente desenvolvida e fabricada com matérias-
-primas qualificadas, indicada para a fixação de eletrodos no couro cabeludo, em 
exames de eletroencefalografia (EEG).
Também pode ser utilizada em equipamentos como Vectonistagmógrafos, Mapea-
mento Cerebral, Polissonografia, Eletroneuromiografia e demais equipamentos que 
necessitem de pasta condutora.
Características:
- Composição balanceada permitindo maior estabilidade;
- pH adequado;
- Baixa perda de umidade;
- Não tóxico e não irritante;
- Solúvel em água facilitando sua remoção dos eletrodos e da pele;
- Rendimento de aproximadamente 100 exames por pote de 1kg;
- Validade: 02 anos.

XXX

205 DESERTO 05 Unida-
des

TINTA PARA ELETROENCEFALOGRAMA – CÓDIGO 23784
Tinta para reabastecimento de caneta tinteiro – cor Azul – frasco de 500ml.
Composição básica:- resinas termoplásticas, tinta a base de água corantes e aditi-
vos.

XXX

206 FRUSTRADO 20 Caixas PAPEL P/ E.E.G. – CÓDIGO 13034
Papel para EEG 230x300x1000 folhas. XXX

207
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

100 Unida-
des

RESPIRADOR PFF 2 – CÓDIGO 20418
Descrição: respirador (máscara) purificador de ar tipo peça filtrante para partículas 
pff2. o respirador possui dois tirantes elásticos e na parte superior externa, uma tira 
de material metálico moldável.

2,32

208
CLASSMED 
PROD. HOSP. 
EIRELI EPP

250 Caixas

AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 – CÓDIGO 18733
Caixa c/100 un - Hipodérmica, estéril, siliconizada, haste de aço inoxidável com 
ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal, conector padrão 
adáptavel a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, embalagem individual, 
com abertura asséptica.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

5,25

209
ALTERMED 
HOSPITALAR 
LTDA

60 Unida-
des PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12CM CURVA – CÓDIGO 9386 19,40

210
DENTAL SHOW 
PROD EIRELI 
EPP

05 Caixas

CATGUT SIMPLES 3-0 – CÓDIGO 9237
A sutura do Catgut Simples é indicada para uso em: Cirurgias gerais, Ginecologia/
Obstetrícia; Aparelho digestivo, Urologia.
C 3/8 circular – 3,0cm – 75cm

83,00

211
BMH PROD. 
MÉD. LTDA 
EPP

630.000

Pcts

D.Am-
pla

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL – CÓDIGO 9370
Compressa de Gaze Hidrofila; Em Algodão Puro e Branco; Sem Falhas Ou Fiapos 
Soltos Com 11 Fios Por Cm Quadrado; Dobras Uniformes e Perfeitas Variando de 
08 Dobras; Medindo 7,5 Cm x 7,5 Cm; Com Formato Quadrado; Esteril; Embalado 
Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica, Pacote Com 05 
Unidades; o Produto Devera Ser Entregue Com Laudo Analitico Laudo Anal.laborat. 
de Cumprimento Da NBR13843; Deverá constar externamente dados de identifica-
ção, procedência, tipo de esterilização, data de validade, número de lote, registro 
no M.S.

0,27

212
BMH PROD. 
MÉD. LTDA 
EPP

70.000

Pcts

10% 
do 
item 
211

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL – CÓDIGO 9370
Compressa de Gaze Hidrofila; Em Algodão Puro e Branco; Sem Falhas Ou Fiapos 
Soltos Com 11 Fios Por Cm Quadrado; Dobras Uniformes e Perfeitas Variando de 
08 Dobras; Medindo 7,5 Cm x 7,5 Cm; Com Formato Quadrado; Esteril; Embalado 
Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica, Pacote Com 05 
Unidades; o Produto Devera Ser Entregue Com Laudo Analitico Laudo Anal.laborat. 
de Cumprimento Da NBR13843; Deverá constar externamente dados de identifica-
ção, procedência, tipo de esterilização, data de validade, número de lote, registro 
no M.S.

0,27

http://www.cirurgicavidaesaude.com.br/consumo/fio-sutura
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213
METROMED 
MAT MÉDICO 
HOSP LTDA

15 Unida-
des

PINÇA CHERON – CÓDIGO
Pinça Cheron de 24cm a 25cm; Em Aco Inox Aisi 400; Com Ponta Serrilhada; Com 
Comprimento de 24 Cm; Normas da ABNT, CE.;
- Embalagem plástica individual, constando os dados de identificação, procedência 
e rastreabilidade;

44,00

214
A.V. COM. 
VAREJ. LTDA 
EPP

400 Pares

LUVA PRONTO USO TAMANHO 6.0
Luva de segurança cirúrgica pronto uso tamanho 6.0, confeccionada em látex 
natural, com textura uniforme, sem falhas, com alta sensibilidade tátil, com acaba-
mento no punho de formato anatômico, estéril, com pó, apresentação em envelope 
contendo 01 par. EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NUMERAÇÃO NACIONAL.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de estereli-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

0,98

215 NÃO HOMOLO-
GADO 400 Unida-

des

EQUIPO BOMBA INFUSÃO CELM –CÓDIGO – 33529
PARA USO EM BOMBA DE INFUSÃO CONTÍNUA PARA ALIMENTAÇÃO VIA GAS-
TROSTOMIA MODELO MP-20 MED PUMP - MARCA CELM. XXXXX

216
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

50 Unida-
des

CATETER DE GASTROSTOMIA CALIBRE 20 – CÓDIGO 97381
Com Balonete de Vedação gástrica, flange para contra vedação da parede e estru-
tura em silicone. Corpo de Silicone, Volume do balonete 20ml, calibre 20fr)

125,00

217
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

6 Unida-
des

CATETER DE GASTROSTOMIA CALIBRE 18 – CÓDIGO 97598
Com Balonete de Vedação gástrica, flange para contra vedação da parede e estru-
tura em silicone. Corpo de Silicone, Volume do balonete 20ml, calibre 18fr)

125,00

218
AABA EQUIP. 
MÉDICOS 
EIRELI

6 Unida-
des

CATETER DE GASTROSTOMIA CALIBRE 16 – CÓDIGO 97382
Com Balonete de Vedação gástrica , flange para contra vedação da parede e estru-
tura em silicone. Corpo de Silicone, Volume do balonete 5ml, calibre 16fr)

125,00

Jaraguá do Sul, SC, 20 de fevereiro de 2020.
Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 13.127/2019

TERMO DE FOMENTO Nº 005/2019/CMDCA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, POR 
INTERMÉDIO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E O HOSPITAL E 
MATERNIDADE JARAGUÁ - PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Publicação Nº 2366987

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE – CMDCA

TERMO DE FOMENTO Nº 005/2019/CMDCA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, POR INTERMÉDIO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E O HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ - PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA.

O Município, por intermédio do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, doravante denominado CMDCA, com sede em 
Jaraguá do Sul, situado a rua Walter Marquardt, nº 1.111, inscrito no CNPJ/MF nº 19.017.911/0001-50, neste ato representado pelo seu 
presidente Edson Willian Piotto, portador do registro geral nº 4660903 e CPF nº 064.710.429-65, residente e domiciliado em Jaraguá do Sul; 
e o Hospital e Maternidade Jaraguá, organização da sociedade civil, doravante denominada OSC, situada à Rua dos Motoristas de 1936, nº 
120 – Bairro Czerniewicz, Cidade: Jaraguá do Sul, CEP 89255-060, inscrita no CNPJ sob o nº 84.433.945/0002-78, neste ato representado 
por seu Presidente, o Sr. Charles Alfredo Bretzke residente e domiciliado(a) a Rua Guilherme Hass, nº 520 - portador da Carteira de Iden-
tidade nº 1133283 e CPF nº 480.914.809-20 e de seu Representante Sérgio Luís Alves – portador da Carteira de Identidade nº 2196272 
e CPF nº 652.525.519-87, RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente do Edital de Chamamento Público nº 02/2019/
CMDCA, tendo em vista e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto Municipal nº 11.528/2017 
e das Leis Orçamentárias vigentes, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto e finalidade do repasse
1.1. Este Termo de Fomento, tem por objeto a transferência de recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – FMDCA à OSC para execução de projeto(s) de atendimento, promoção, proteção e defesa de direitos das crianças e adolescentes, 
destinado à satisfação de interesses compartilhados pela Administração Pública e pela Organização da Sociedade Civil, consoante Diretrizes 
para Elaboração da Proposta e do Plano de Trabalho estabelecidas no edital e no processo administrativo de seleção, para o Projeto: Projeto 
Realidade Virtual no Pronto Atendimento Infantil – HMJ!, de acordo com as seguintes especificações:
Objeto: Desenvolver um aplicativo lúdico que, instalado em óculos de realidade virtual, simule a interação de um paciente com o mundo 
virtual, de forma a minimizar os efeitos da angústia causada antes de um procedimento invasivo.
Eixo temático: Saúde;
Valor total a ser transferido, com a indicação da fonte de recursos, detalhando o valor das parcelas do exercício em curso e as previstas para 
exercícios futuros, se for o caso: R$ 29.561,70 (vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e um reais e setenta centavos).
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Número de atendimentos: 1.272 crianças/adolescentes por mês;
Meta: 1.272 crianças/adolescentes por mês;
Prazo máximo de execução: 12 meses;
Finalidade: Proposta de Aquisição de óculos em Realidade Virtual para crianças e adolescente que são atendidos no Pronto Atendimento 
Infantil do HMJ. Com objetivo de minimizar a dor dos pacientes em procedimentos invasivos.
Forma: Propõe-se a ideia de se ter, no mundo virtual, uma abelha que pique o paciente ao mesmo tempo em que uma agulha lhe for apli-
cada. O propósito seria reduzir o sofrimento de uma criança ao se deparar com um ambiente hospitalar e uma agulha, por exemplo.
Nesses casos, tecnologias imersivas podem auxiliar no procedimento, fazendo com que o paciente se sinta relaxado no momento do exame. 
Ao contemplar uma paisagem agradável aos olhos, por exemplo, mesmo que em realidade virtual, pode-se diminuir seu nível de estresse, 
fazendo com que os músculos sintam-se mais relaxados para uma eventual intervenção, diminuindo-se, consequentemente, a dor da picada.
Para tanto, será utilizado a Realidade Virtual, que depende basicamente três pilares: conteúdo imersivo, aplicativo de realidade virtual e 
óculos de realidade virtual acoplado a um aparelho celular.
Desta forma, serão utilizados os óculos de realidade virtual nas crianças e adolescentes que forem atendidos no Pronto Atendimento Infantil. 
Enquanto a equipe multidisciplinar estará realizando o procedimento invasivo no paciente, a criança estará com o óculo de realidade virtual, 
visualizando o cenário proposto. A foto ilustrativa abaixo permite compreender a ideia do projeto proposto.
Gestor da Parceria indicado pelo Município: Paulo Ricardo Lehmkuhl
Documentos que integram o Termo de Fomento: Plano de Trabalho;
Legislação Municipal específica: Decreto Municipal n° 11.528, de 15 de setembro de 2017, Lei Municipal n°7.301/2016 e Edital nº 02/2019/
CMDCA/JS;
Dotação Orçamentária específica:
Classif. Funcional
programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da

Despesa
Dotação Orçamentária
2019 Recurso

17.001.08.243.0303.2904
4.4.5.0
Transferência à entidades 
privadas sem fins lucrativos

Transferência de recursos 
financeiros a entidades con-
forme deliberação do CMDCA

353 Doações
Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica e pessoa física

1.2. O objeto deste Termo de Fomento não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, fisca-
lização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Poder Executivo.
1.3. Os recursos financeiros relativos ao repasse do CMDCA serão depositados na conta corrente específica isenta de tarifa bancária na 
instituição financeira pública determinada pela administração pública, como disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014.
1.3.1. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento 
por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.
1.3.2. Os recursos transferidos serão utilizados exclusivamente para o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, vedada a 
sua aplicação em finalidade diversa.
1.3.3. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente computados a crédito do Termo de Fomento e aplicados, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante solicitação fundamentada da OSC e anuência prévia do CMDCA, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
1.3.4. A conta referida no caput desta Cláusula será isenta da cobrança de tarifas bancárias.
1.4. A organização da sociedade civil indicará ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará de forma solidária, pela execução das 
atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria, devendo essa indicação constar do instrumento da parceria, agentes os quais 
naturalmente devem assinar o termo de parceria a ser celebrado, a fim de que manifestar ciência expressa e decorrente concordância com 
as atribuições e obrigações assumidas desde o momento da celebração do ajuste, viabilizando inclusive sua regular execução, monitora-
mento, acompanhamento, avaliação e fiscalização, desde o nascedouro da parceria, sem solução de descontinuidade.
1.4.1. A OSC indica como dirigente o Sr. Sérgio Luís Alves - portador da Carteira de Identidade nº 2196272 e CPF nº 652.525.519-87.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO CMDCA.
2.1. Registrar os atos de celebração, alienação, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas 
do presente Termo de Fomento;
2.2. Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como premissas a simplificação 
e a racionalização dos procedimentos;
2.3. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil;
2.4. Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;
2.5. Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da parceria celebrada;
2.6. Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oi-
tenta) dias após o respectivo encerramento;
2.7. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.
2.8. Exigir a prestação de contas.
2.9. Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo 
a evitar sua descontinuidade.
2.10. A alteração unilateral do prazo de execução e do prazo de vigência deste Termo de Fomento quando houver modificação na data de 
liberação dos recursos financeiros;
2.11. Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
3.1. Divulgar, na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias 
celebradas com a administração pública, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
3.1.2. data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;
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3.1.3. nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;
3.1.4. descrição do objeto da parceria;
3.1.5. valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
3.1.6. situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data em que foi 
apresentada, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;
3.1.7. quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as 
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;
3.2. responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às des-
pesas de custeio, de investimento e de pessoal;
3.3. responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento 
da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública pelos respectivos pagamentos,qualquer oneração do objeto ou restrição à sua execução;
3.4. manter atualizado seu cadastro junto ao concedente;
3.5. identificar os bens permanentes adquiridos e as obras executadas;
3.6. movimentar os recursos na conta bancária específica;
3.7. proibição do beneficiário de repassar os recursos recebidos para outras entidades de direito público ou privado, salvo quando expres-
samente autorizado pela legislação própria do concedente;
3.8. observar as normas para Prestação de Contas visando prestar orientação acerca da forma da prestação de contas, dos prazos, indicação 
expressa da documentação que deve integrar a prestação de contas e outros elementos que facilitem ao responsável cumprir adequada-
mente a obrigação de prestação das contas;
3.9. devolução dos recursos e dos rendimentos da aplicação financeira, nos casos previstos.
3.10. divulgar, na rede mundial de computadores e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações, todas as parcerias celebradas com o FMDCA e a Administração Pública Municipal.
3.11. solicitar ao CMDCA a prorrogação do Termo de Fomento, conforme Plano de Trabalho, mediante requerimento devidamente formali-
zado e justificado, no prazo mínimo de (sessenta dias) dias antes do término da vigência.
3.12. Constar referência do Conselho e do Fundo como fonte pública de financiamento, na publicidade e divulgação do projeto financiado 
com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
3.13. garantir o livre acesso dos conselheiros do CMDCA e servidores do Município de Jaraguá do Sul – SC do controle interno e externo 
correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Fomento, bem como aos locais de 
execução.
3.14. informar todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua Diretoria, por ocasião de sua eventual ocorrência.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO TERMO DE FOMENTO
4.1. O Gestor deste Termo de Fomento é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.
4.2. Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o CMDCA deverá designar 
novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.
4.3. São Atribuições Gerais do Gestor da parceria responsável pelos seguintes procedimentos:
4.3.1. fiscalizar a execução do Plano de Trabalho com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, consoante 
Edital elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
4.3.2. executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, para fins de recomendar eventual alteração no prazo de execução e de vigência do Termo de Fomento;
4.3.3. emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento em conjunto com o Presidente do Conselho relacionados aos Termos de Fomento 
com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, se necessário;
4.3.4. fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e 
número de inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o n° de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, endereço, iden-
tidade, valor efetivamente recebido, local e data, devidamente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho, para dar a quitação da 
operação;
4.3.5. encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último dia útil 
do mês de março, em relação ao ano calendário anterior;
4.3.6. apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a análise e avalia-
ção da situação econômico- financeira dos projetos financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
através de balancetes e relatórios de gestão;
4.3.7. manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da movimentação das receitas e despesas, para fins 
de acompanhamento e fiscalização;
4.3.8. determinar a correção de inadequações na execução do projeto, entrando em contato com as entidades para imediata correção do 
ato, sob pena de rejeição da prestação de contas.
4.3.9. informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
4.3.10. emitir parecer técnico de análise da prestação de contas, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramen-
to e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada;
4.3.11. disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação
4.3.12. comunicar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente as situações de inexecução por culpa exclusiva da orga-
nização da sociedade civil.
4.4. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
4.4.1. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
4.4.2. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
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4.4.3. valores efetivamente transferidos pelo FMDCA.
4.4.4. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de Fomento;
4.4.5. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.
4.5. - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, utilizados para o financiamento, total ou parcial, de projetos 
desenvolvidos por entidades não governamentais sujeitam-se à prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder 
Executivo e aos Conselhos de Direitos, bem como ao controle externo por parte do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério 
Público.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5.1 - Este Termo de Fomento terá por prazo de execução de dezembro de 2019 até dezembro de 2020, fixada de acordo com o prazo pre-
visto para a execução do objeto no Plano de Trabalho, acrescidos de 2 (dois) meses de prazo de vigência, para prestação de contas final.
5. 2 – Os prazos de execução e de vigência podem ser prorrogados mediante Termo Aditivo, firmado pelo CMDCA e OSC.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. – Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Fomento estão programados em dotação orçamentária própria, 
prevista no Plano de Aplicação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – para o exercício de 2019, conforme Plano 
de Trabalho selecionado.
6.2 - Os recursos orçamentários para o exercício de 2019, conforme Plano de Trabalho selecionado(s), será(ão):

Classif. Funcional
programática Projeto/atividade

Descrição da
Natureza da
Despesa

Dotação
Orçamentária
2019

Recurso

17.001.08.243.0303.2904
4.4.5.0
Transferência à entidades 
privadas sem fins lucrativos

Transferência de recursos 
financeiros a entidades con-
forme deliberação do CMDCA

353 Doações
Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica e pessoa física

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
7.1 – Os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo de Fomento estão fixados no valor de R$ 29.561,70 (vinte e nove mil, 
quinhentos e sessenta e um reais e setenta centavos), relativos ao exercício de 12 meses à conta da dotação alocada no orçamento referido 
na Cláusula Sexta.
7.2. Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única, conforme o cronograma de desembolso, da tabela abaixo:
Natureza das
Despesas

Mês
01

Mês
02

Mês
03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês

07
Mês
08

Mês
09

Mês
10

Mês
11 Mês 12

Recursos Humanos
Material de consumo
Prestação de Serviço
de Terceiros
Material Permanente R$ 29.561,70
SUBTOTAL R$ 29.561,70
TOTAL GERAL R$ 29.561,70

7.3. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, sendo vedado à OSC:
7.3.1. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho; e
7.3.2. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade publica da adminis-
tração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.
7.3.3. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final pelo 
CMDCA e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
7.4. A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços com 
recursos transferidos pelo CMDCA, sendo facultada a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração pública municipal.
7.5. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor 
efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, deverá 
assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado.
7.6. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais 
ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou 
prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos documentos pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresenta-
ção da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas, conforme art. 68 da Lei n° 13.019/2014.

CLÁUSULA OITAVA – DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
8.1. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de 
desembolso e com as normas que regem o presente Termo de Fomento.
8.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica.
8.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos.
8.4. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
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8.5. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
8.6. Os saldos dos recursos repassados, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de institui-
ção financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou opera-
ção de mercado aberto, lastrada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
9.1. O presente Termo de Fomento deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.
9.1.1. Para fins de prestação de contas, a OSC deverá apresentar relatório de execução do objeto, ao CMDCA, que conterá, no mínimo, as 
seguintes informações e documentos:
1. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas;
2. a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
3. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre outros;
4. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver;
5. informações sobre os impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
6. informações sobre o grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, declaração de en-
tidade pública ou privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre outros;
7. informações sobre a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto; e
8. justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas, quando for o caso.
9. datas e locais das atividades, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou vídeos, quantidade de público, listas de presença, locais de 
apresentação, material de divulgação (em que constem os créditos exigidos), clipagens e outros documentos comprobatórios das atividades 
realizadas e da execução do objeto pactuado conforme proposta.
9.1.2. Quando a OSC não comprovar o alcance das metas ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o CMDCA exigirá a 
apresentação de relatório de execução financeira, que deverá conter:
1. a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do plano 
de trabalho;
2. o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;
3. o extrato da conta bancária específica;
4. a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for ocaso;
5. a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
6. notas e comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação 
do produto ou serviço.
9.1.3. A análise do relatório de execução financeira, quando exigido, será feita pelo CMDCA e contemplará:
1. o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por 
item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho; e
2. a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os 
débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
9.1.4. A OSC deverá manter a guarda dos documentos relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos, contado do dia útil sub-
sequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.
9.1.5. A OSC deverá apresentar a prestação de contas final por meio de relatório de execução do objeto, comprovante de devolução de 
eventual saldo remanescente, e a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias quando for o caso.
9.1.6. A análise da prestação de contas final pelo CMDCA será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, que deverá verificar o 
cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no Plano de Trabalho e considerará:
1. o relatório final de execução do objeto;
2. os relatórios parciais de execução do objeto, para parcerias com duração superior a um ano;
3. relatório de visita técnica in loco, quando houver; e
4. relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver
9.1.7. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu 
parecer técnico, avaliará os efeitos da parceria.
9.2. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme proposta, com a descrição pormenorizada das atividades realiza-
das e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, conforme avaliação do(s) Gestor(es) da Parceria.
9.3. O não-cumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho, resultando na não-execução do objeto pactuado, 
implicará na obrigatoriedade de apresentação de relatório de execução financeira, com a descrição das receitas e despesas efetivamente 
realizadas, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
9.3.1. extrato da conta bancária específica;
9.3.2. notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, discriminação dos serviços e dados da organização 
da sociedade civil;
9.3.3. comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
9.3.4. material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes;
9.3.5. relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso.
9.4. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua 
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
9.5. A administração pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
9.5.1. relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
9.5.2. relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a con-
formidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.
9.6. Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer do Gestor acerca 
da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:
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9.6.1. os resultados já alcançados e seus benefícios;
9.6.2. os impactos econômicos ou sociais;
9.6.3. o grau de satisfação do público alvo;
9.6.4. a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
9.7. A organização da Sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos na forma da Lei Federal n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990 que “Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências”; Resolução CONANDA nº 137, de 21 
de janeiro de 2010 que “Dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências”; Lei Federal Nº 13.019, de 31 de julho de 2014 alterada pela Lei Federal 
Nº 13.204, de 14 de Dezembro de 2015, que “Estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências 
de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a con-
secução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade 
civil; institui o termo de colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 
1999”; Decreto Municipal n° 11.528, de 15 de setembro de 2017, que “Regulamenta a Aplicação da Lei Federal Nº 13.019, de 31 de Julho 
de 2014, alterada pela Lei Federal Nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, para o fim de normatizar, em âmbito local, as parcerias e os 
acordos de cooperação a serem firmados entre a Administração Pública do Município de Jaraguá do Sul, suas Autarquias e Fundações e as 
Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco”, no 
que couber e for aplicável ao FMDCA; Lei Municipal nº 7.301, de 09 de dezembro de 2016, que “Dispõe sobre a Política de Atendimento 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) e dá outras providências”; Resolução nº 018 
de 20/03/2019 que Dispõe sobre o Plano de Aplicação Financeira dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA) do ano de 2019, em conformidade com o PPA, LDO e LOA para os exercícios de 2019; normativas do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina que dispõe sobre prestação de contas pelas Organizações Sociais (Instrução Normativa N.TC-14/2012 que “Estabelece critérios 
para a organização da prestação de contas de recursos concedidos a qualquer título e dispõe sobre o seu encaminhamento ao Tribunal de 
Contas para julgamento e Instrução Normativa N.TC-0016/2013 – DOTC-e de 05.06.2013), torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organização(ões) da sociedade civil interessada(s) em formalizar Parceria para a execução de projetos de 
atendimento, promoção, proteção e defesa de direitos de crianças e adolescentes do município de Jaraguá do Sul.
9.8. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública se dará no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) 
dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período, devendo concluir, alternativamente, pela:
9.8.1. aprovação da prestação de contas;
9.8.2. aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração da 
tomada de contas especial.
9.9. As prestações de contas serão avaliadas:
9.9.1. regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
9.9.2. regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
9.9.3. irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:
9.9.3.1. omissão no dever de prestar contas;
9.9.3.2. descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
9.9.3.3. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
9.9.3.4. desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
9.10. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade.
9.10.1. O prazo referido no item 9.10 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
desde que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos 
resultados.
9.10.2. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
9.11. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.
9.12. A periodicidade para a apresentação dos processos de Prestação de Contas obedecerá as disposições constantes dos artigos 74, 80 e 
82 do Decreto Decreto Municipal nº 11.528, de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO
10.1. O instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do inciso XVI, do artigo 42, da Lei 
Federal Nº 13.019/2014 e alterações.
10.2. Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações relativas ao período em que participaram vo-
luntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes
10.3. Nas hipóteses de inexecução por dolo ou culpa exclusiva da Organização da Sociedade Civil, a Administração Pública Municipal poderá, 
exclusivamente, para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas:
I - retomar os bens;
II – tomar medidas administrativas e judiciais cabíveis para evitar prejuízos ao Projeto.
10.4. No caso da transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da parceria, a Administração Pública Municipal de-
verá convocar Organização da Sociedade Civil participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de classificação 
e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior.
10.5. Na impossibilidade justificada da convocação de que trata esta cláusula, ou na ausência de interesse das Organizações da Sociedade 
Civil convocadas, a Administração Pública Municipal, poderá assumir diretamente a execução do objeto ou realizar novo chamamento pú-
blico.

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=21367
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=21367
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CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
11.1. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, a OSC deverá restituir, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros remanescentes, bem como, os bens materiais permanentes adquiridos por ela com os recursos 
provenientes da parceria.
11.2. Os recursos a serem restituídos na forma do caput incluem:
11.2.1. o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros depositados na conta bancária específica, inclusive o proveniente das recei-
tas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado;
11.2.2. os valores relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e
11.2.3. o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos, na hipótese de dissolução da OSC ou quando a motivação da rejeição 
da prestação de contas estiver relacionada ao uso ou aquisição desses bens.
11.2.4. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, conforme art. 52 da Lei nº 
13.019/2014.
11.5. O CMDCA determinará a instauração da Tomada de Contas Especial nas seguintes hipóteses:
11.5.1. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria e a OSC não devolva os valores repassados relacionados à irregularidade ou inexe-
cução apurada ou à prestação de contas não apresentada no prazo determinado; e
11.5.2. no caso de rejeição da prestação de contas, caso a OSC não devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada, ou não providencie o ressarcimento ao erário por meio de 
ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2º do art. 72 da Lei nº 
13.019/2014.
11.6. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte 
forma:
11.6.1. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração pública municipal quanto ao prazo de cento e cinquenta dias de 
análise da prestação de contas final pela mesma; e
11.6.2. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da 
execução da parceria; ou
b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a alínea “a” deste item, com subtração de eventual 
período de inércia do CMDCA quanto ao prazo de cento e cinquenta dias de análise da prestação de contas final pela Administração Pública 
Municipal.
11.7. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Sanções Administrativas às Organizações da Sociedade Civil
12.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de Trabalho, com as normas do Decreto Municipal nº 11.528/2017 
e com as normas da Lei Federal Nº 13.019/2014 e alterações, e da legislação específica, a Administração Pública Municipal poderá aplicar, 
à Organização da Sociedade Civil, as seguintes sanções:
I – advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebração de parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; ou
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contratos previstos na Lei Federal Nº 
9.637/1998 com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.
12.2. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação 
de penalidade mais severa.
12.3. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que for verificada fraude na celebração, na execução ou na 
prestação de contas da parceria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade 
da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.
12.4. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria.
12.5. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do (à) Secretário(a) Municipal de 
Assistência Social e Habitação (Semash), ouvido previamente o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Gestor dos 
recursos do FMDCA – Jaraguá do Sul.
12.6. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula poderá ser cumulativa a outras medidas civis, penais e administrativas cabíveis.
12.7. A responsabilidade da Organização da Sociedade Civil será apurada com a observância do devido processo legal, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a eles inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar os princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade.
12.8. Compete ao (à) Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Habitação (Semash), ouvido o órgão Plenário do CMDCA, decidir sobre 
recurso administrativo interposto em face de decisão de aplicação das penalidades, salvo nos casos de aplicação de advertência, quando o 
recurso deverá ser endereçado ao Gestor do FMDCA - Jaraguá do Sul.
12.9. A autoridade competente notificará a Organização da Sociedade Civil e seus representantes para, caso assim o desejarem, apresenta-
rem defesa quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída e expor os motivos da possibilidade de aplicação da sanção.
12.10. A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos.
12.11. A notificação da Organização da Sociedade Civil deverá ser efetuada por correspondência com Aviso de Recebimento (AR) ou me-
diante protocolo na sede ou filial da Organização da Sociedade Civil.
12.12. O prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do Aviso de Recebimento (AR) ou do protocolo da notificação aos 
autos do processo administrativo correspondente será de:
I - 05 (cinco) dias, quando as sanções propostas for advertência;
II - 10 (dez) dias, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no inciso II, do item 12.1. deste Termo de Fomento;
III - 15 (quinze) dias, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no inciso III, do item 12.1. deste Termo de Fomento.
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12.13. Com a apresentação de defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos deverão se manifestar e, quando se tratar de possibilidade de 
aplicação das sanções previstas nos incisos II e III, do item 12.1. deste Termo de Fomento, deverá ocorrer também manifestação da área 
jurídica.
12.14. Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos técnicos e jurídicos, se for o caso, o Gestor da Parceria, no prazo de 
10 (dez) dias, relatará o processo e encaminhará ao Gestor do FMDCA que decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da sanção, 
determinando, conforme o caso, o período de sua duração.
12.15. A decisão de aplicação das penalidades será publicada através dos meios oficiais de comunicação, assegurada à Organização da 
Sociedade Civil vista dos autos e oportunidade para apresentação de recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias.
12.16. Interposto recurso pela Organização da Sociedade Civil, a autoridade recorrida o apreciará no prazo de 10 (dez) dias e, decidindo 
pela manutenção da penalidade aplicada, remeterá os autos à apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do recurso, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias.
12.17. A ciência das decisões de primeira e segunda instância, quanto à aplicação da penalidade, será mediante publicação através dos 
meios oficiais de comunicação.
12.18. A reabilitação da sanção, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade e será concedida quando a Organiza-
ção da Sociedade Civil ressarcir o FMDCA de Jaraguá do Sul e a Administração Pública Municipal, se for o caso, pelos prejuízos resultantes 
de sua conduta e/ou cumprir obrigação com ela firmada.
12.19. A declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a comissão do CMDCA, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item 12.18.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES
13.1. Para os fins deste Termo de Fomento, consideram-se remanescentes os bens de natureza permanente adquiridos com recursos finan-
ceiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
13.2. No caso de aquisição de bens móveis, na eventualidade da OSC encerrar suas atividades, ou mudar os seus objetivos sociais, os 
bens adquiridos com recursos repassados pelo FMDCA terão a sua destinação submetida à análise e deliberação do CMDCA, observada a 
legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DIVULGAÇÃO
14.1. Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, 
objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação do CMDCA.
14.2. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo 
ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AÇÃO PROMOCIONAL
15.1. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Termo de Fomento, será obrigatoriamente destacada a partici-
pação do CMDCA, observado o disposto no §1º do art. 37, da Constituição Federal.
15. 2. A OSC deverá disponibilizar para o CMDCA a arte final do material produzido e seus formatos acessíveis.
15.3. O CMDCA fica autorizada a reproduzir o conteúdo do material produzido em todos os países que achar conveniente e na rede mundial 
de computadores (INTERNET).
Para garantir acessibilidade ao conteúdo das publicações, todo material produzido deverá apresentar os seguintes dispositivos:
15.3.1. toda obra impressa dever ser acompanhada de mídia digital acessível contendo, ao menos, um formato de texto com descrição das 
imagens;
15.3.2. a impressão em Braille poderá ser exigida a depender da tiragem, plano de distribuição previsto no projeto aprovado e análise do 
CMDCA;
15.3.3. no caso de obra audiovisual, serão exigidos, no mínimo, legenda, janela com intérprete de libras, áudio descrição e menu com áudio; 
e
15.3.4. no caso de obra de áudio, deverá ser disponibilizada a transcrição em texto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou ampliação da execução do 
objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser 
providenciada pelo CMDCA no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Jaraguá do Sul - SC como competente para dirimir conflitos decorrentes da execução do 
presente Termo de Fomento.
17.2. Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de Fomento.

Jaraguá do Sul - SC, 17/12/2019.
Presidente do CMDCA
Prefeito

Secretária Municipal da Assistência Social e Habitação

Presidente/Representante da OSC
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA 226/2019
Publicação Nº 2366245

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 226/2019

Tendo analisado a Ata de Abertura e Julgamento da CONCORRÊNCIA nº 226/2019, bem como a decisão da Comissão Especial de Licitações, 
designada pelo Decreto nº 13.270/2019, constatei total regularidade no procedimento da Comissão Especial, tanto no que se refere ao 
julgamento como na decisão apresentada.
ISTO POSTO, H O M O L O G O, por oportuno e conveniência, o procedimento licitatório realizado, adjudicando o objeto “prestação de 
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para execução de serviços de infraestrutura: terraplenagem, drena-
gem, pavimentação asfáltica e concreto, obras complementares e sinalização viária do Parque Municipal Ambiental “Parque da Inovação”, 
localizado na Rua Cesare Valentini, bairro Três Rios do Sul, neste Município” da CONCORRÊNCIA nº 226/2019, tipo Menor Global à empresa: 
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor Global de R$ 1.991.611,33 (hum milhão novecentos e noventa e 
um mil seiscentos e onze reais e trinta e três centavos), autorizando a despesa e determinando ainda que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 18 de fevereiro de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 226/2019

A Comissão Especial de Licitações, designada pelo Decreto nº 13.270/2019, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 
226/2019, na modalidade de CONCORRÊNCIA, que tem como objeto a prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais 
e mão de obra, para execução de serviços de infraestrutura: terraplenagem, drenagem, pavimentação asfáltica e concreto, obras comple-
mentares e sinalização viária do Parque Municipal Ambiental “Parque da Inovação”, localizado na Rua Cesare Valentini, bairro Três Rios do 
Sul, neste Município, teve o seguinte resultado:
Empresa vencedora INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor Global de R$ 1.991.611,33 (hum milhão nove-
centos e noventa e um mil seiscentos e onze reais e trinta e três centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 18 de fevereiro de 2020.
Otoniel da Silva
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 13.270/2019

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL – EDITAL NO 001/2020, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020, NOTIFICAÇÃO 
GERAL DE LANÇAMENTO DA TAXA DOS ATOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, RELATIVOS AO 
EXERCÍCIO 2020

Publicação Nº 2365342

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL – EDITAL No 001/2020, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020, NOTIFICAÇÃO GERAL DE LANÇAMENTO DA 
TAXA DOS ATOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, RELATIVOS AO EXERCÍCIO 2020

EDITAL No. 001/2020, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
NOTIFICAÇÃO GERAL DE LANÇAMENTO DA TAXA DOS ATOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, RELATIVOS AO EXERCÍCIO 2020.
ALCEU GILMAR MORETTI, Secretário Municipal da Saúde e DALTON FERNANDO FISCHER, Diretor de Vigilância em Saúde do Município de 
Jaraguá do Sul – SC, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas e em cumprimento ao que determina o art. 66 e 67 da Lei Com-
plementar no 97/2010, de 19 de abril de 2010, torna público a seguinte NOTIFICAÇÃO GERAL DE LANÇAMENTOS DA TAXA DOS ATOS DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, relativo ao exercício de 2020.
1. Ficam os contribuintes com cadastro econômico na Prefeitura de Jaraguá do Sul, sujeitos ao recolhimento previsto no Inciso III do art. 
71 da Lei Complementar no 97/2010, de 19 de abril de 2010, e os microempreendedores individuais - MEI, de acordo com o art. 14, pará-
grafo 2o da Lei Complementar 92/2009, de 12 de novembro de 2009, notificados do lançamento da Taxa dos Atos de Vigilância Sanitária 
Municipal, renovação do alvará sanitário, referente ao exercício de 2020.
2. De acordo com o art. 1o, do Decreto no 8182/2011, o lançamento da Taxa dos Atos de Vigilância Sanitária será em parcela única e o 
vencimento da mesma no dia 30 de abril de 2020.
3. Estão dispensados do alvará sanitário e do pagamento das taxas de alvará sanitário, a partir deste exercício, as atividades dos estabeleci-
mentos e prestadores de serviços que tenham em seu cadastro na Prefeitura, as atividades descritas no Anexo III da Resolução Normativa 
004/DIVS/SES de 10/10/19, disponível para download no site da Prefeitura: www.jaraguadosul.sc.gov.br (banner saúde → banner Alvará 
Sanitário 2020), conforme Art.6o. da Lei Complementar no 97/2010, de 19 de abril de 2010. Os estabelecimentos com atividades de baixo 
e alto risco sanitário, permanecem com a exigência de alvará sanitário e a sua renovação, bem como, o pagamento das taxas referentes a 
estas atividades de baixo e alto risco sanitário.
4. A segunda via da Taxa dos Atos de Vigilância Sanitária Municipal, para os contribuintes que não receberem o carnê no endereço cadastra-
do, através de via Postal (Correios), estará disponível no site a Prefeitura: www.jaraguadosul.sc.gov.br (serviços –> 2ª via taxa de vigilância 
sanitária, inserir o CNPJ ou CPF ou cadastro econômico). Alertamos para não efetivarem o pagamento em duplicidade.
5. As instruções acima mencionadas também se aplicam aos contribuintes cujo endereço de correspondência esteja incompleto, uma vez 
que estes carnês não serão enviados por via postal. Bem como aos contribuintes que estão cadastrados como “alvará de atividade” ou 
“escritório virtual” ou “exclusivamente no cliente”.
6. O requerimento de pedido de emissão do alvará sanitário (RQ01, Assunto: VISA - EMISSÃO DO ALVARÁ SANITÁRIO - RENOVAÇÃO), 

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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exercício 2020, deverá ser individual no nome do contribuinte cadastrado, não sendo aceitas as listagens de contribuintes por contabilida-
de ou no nome do serviço contábil. As solicitações podem ser realizadas pessoalmente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura ou por 
meio do site da Prefeitura (www.jaraguadosul.sc.gov.br), no link “Serviços”. Deverão ater-se ao cumprimento do Decreto 11.419/2017 de 
05/07/2017 e Decreto 11.749/2017 de 14/12/2017 ou o que vier a substitui-los.
7. Após o dia 30 de abril de 2020, todas as notificações de lançamento da Taxa dos Atos de Vigilância Sanitária Municipal serão consideradas 
entregues para efeito da lei, ficando os contribuintes sujeitos aos acréscimos legais previstos, além da inscrição em Dívida Ativa do Muni-
cípio e a consequente Cobrança Judicial, uma vez tendo sido dado ciência ao público das citadas guias - taxas, o que se faz pela presente 
publicação.
8. Os dados sobre o lançamento estarão disponibilizados na Diretoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Vigilância Sanitária e Saúde do 
Trabalhador, da Prefeitura de Jaraguá do Sul – SC.
9. O prazo limite para propositura de recursos administrativos referentes à contestação dos lançamentos é a data do seu vencimento confor-
me preceitua o Decreto no 8182/2011. O requerimento deverá ser protocolado no Setor de Protocolo da Prefeitura, a Rua Walter Marquardt 
no 111, bairro Barra do Rio Molha, após o que, será considerado intempestivo.
10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, SC,18 de Fevereiro de 2020.
DALTON FERNANDO FISCHER
Diretor de Vigilância em Saúde

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde
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Jardinópolis

Prefeitura

LEI N.º 1.056/20 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365775

LEI N.º 1.056/20 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA PARA COOPERAÇÃO 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO E AUTORIZA A EXECUÇÃO DE 
TAIS SERVIÇOS PELA COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, POR INTERMÉDIO DE CONTRATO DE PROGRAMA.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono a seguinte 
LEI.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO PARA GESTÃO ASSOCIADA, com fundamento no artigo 
241 da Constituição Federal, Lei Federal nº. 11.107/2005, Lei Federal nº. 11.445/2007, Decreto Federal 7.217, de 22 de junho de 2010, 
Lei Estadual nº. 4.547/1970, Lei Estadual nº. 13.517/2005, Lei Estadual nº. 381/2007, e art. 35, da Lei Estadual n° 16.673/2015, visando 
à cooperação na prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário com o ESTADO DE SANTA 
CATARINA para a prestação desses serviços pela Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN.

Art. 2° Fica o Poder Executivo, com fundamento no artigo 24 inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93, e na legislação referida no artigo anterior, 
autorizado a celebrar CONTRATO DE PROGRAMA com a Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, visando à prestação dos 
serviços municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Art. 3º Fica a CASAN autorizada a celebrar outros instrumentos jurídicos com terceiros para prestação dos serviços abrangidos pelo contrato, 
como subconcessões, locação de ativos, parcerias público-privada dentre outras, visando à realização de adequada prestação dos serviços 
e sua gradual expansão.

Art. 4° As autorizações de que tratam os artigos 1°, 2° e 3º desta lei, visam à integração dos serviços públicos municipais de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário ao serviço estadual de saneamento básico e abrangerá as seguintes atividades integradas e suas respec-
tivas infra-estruturas e instalações operacionais:

I - a captação, adução e tratamento de água bruta;
II - a adução, reservação e distribuição de água tratada;
III - a coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos sanitários.

Art. 5º O convênio de cooperação estabelecerá:

I - os meios e instrumentos para o exercício das competências de fiscalização e regulação, delegados ao ÓRGÃO REGULADOR;
II - o planejamento dos serviços de saneamento básico;
III - as atribuições do MUNICÍPIO;
IV - as atribuições do Estado, através da CASAN.

Art. 6º O presente CONVÊNIO poderá ser extinto, exclusivamente, nas seguintes hipóteses:

I - pelo MUNICIPÍO, unilateralmente, através de processo conduzido pela Agência Reguladora nos termos da Legislação vigente e em caso 
de risco na descontinuidade da prestação dos serviços, salvo se esta descontinuidade for decorrente de intempéries ou motivo de força 
maior.
II - advento do termo final do prazo do CONVÊNIO, sem que haja prorrogação pactuada entre as PARTES;
III - pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas, por meio de processo administrativo visando à verificação de inadimplência do 
MUNICÍPIO ou da CASAN, assegurado o direito de ampla defesa.

Art. 7º A denúncia total ou parcial do CONVÊNIO pelos CONVENENTES, não afeta a vigência do CONTRATO DE PROGRAMA firmado entre o 
MUNICÍPIO e a CASAN para a prestação dos serviços de saneamento básico, ficando assegurado o cumprimento das obrigações previstas.

Art. 8º Em qualquer hipótese, a reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das parcelas dos investimentos vin-
culados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 
atualidade do serviço concedido.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Jardinópolis (SC), 19 de fevereiro de 2020.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.

LEI N° 1.054/20 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365767

LEI N° 1.054/20 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono a seguinte 
LEI.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar abertura de Crédito Especial no orçamento do Município de Jardi-
nópolis, no montante de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) pela modalidade de aplicação 3.3.90.00.00 aplicação direta DR 1000 no valor 
de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) conforme segue.

Órgão 03.00 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.
Unidade Orçamentária 03.01 – Departamento de Administração
Função 04 – Administração
Sub Função 122 – Administração Geral
Programa 0003 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Projeto/Atividade 2.005 – Manutenção de Pensões e Aposentadorias
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000 com o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

Art. 2º Para suplementar a conta de que trata o artigo 1º pertinente a fonte de recursos ordinária (DR 1000) será reduzido o valor de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais ) da conta abaixo relacionada:

Órgão 03.00 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.
Unidade Orçamentária 03.01 – Departamento de Administração
Função 04 – Administração
Sub Função 122 – Administração Geral
Programa 0003 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Projeto/Atividade 2.005 – Manutenção de Pensões e Aposentadorias
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000 com o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis SC, 19 de Fevereiro de 2020.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal.

Registrada e publicada em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.

LEI N° 1.057/20 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365836

LEI N° 1.057/20 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR O ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, O ANEXO DE 
PRIORIDADES E METAS DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA – LDO PARA 2020, ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMEN-
TO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono a seguinte 
LEI.

Art. 1º ITEM I- No anexo II que demonstra os Programas, ações, metas físicas e financeiras do Plano Plurianual PPA 2018/2021, aprovado 
pela Lei Municipal nº 992/2017, fica criado no Órgão:

Órgão: 04.00 – Secretaria da Educação Cultura e Esporte
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Educação
Função: 12– Educação
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Sub Função: 365 – Educação Infantil
Programa: 0006 – Criança na Escola
Projeto/Atividade: 1.008 – Ampliação das Instalações da Creche Municipal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais).

ITEM II- No anexo II que demonstra os Programas, ações, metas físicas e financeiras do Plano Plurianual PPA 2018/2021, aprovado pela Lei 
Municipal nº 992/2017, fica criado no Órgão:

Órgão: 08.00 – Secretaria dos Transp. Obras e Serv. Public.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Transportes
Função: 26– Transporte
Sub Função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0014 – Infra Estrutura em Transporte
Projeto/Atividade: 1.035 – Construção de Barracão para o DMER
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

ITEM III- No anexo II que demonstra os Programas, ações, metas físicas e financeiras do Plano Plurianual PPA 2018/2021, aprovado pela 
Lei Municipal nº 992/2017, fica criado no Órgão:

Órgão: 08.00 – Secretaria dos Transp. Obras e Serv. Public.
Unidade Orçamentária: 08.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 27– Desporto e Lazer
Sub Função: 813 – Lazer
Programa: 0015 – Urbanismo
Projeto/Atividade: 1.040 – Implantação da Praça Municipal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 165.500,00 (cento e sessenta e cinco mil e quinhen-
tos reais).
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1034, com o Valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhen-
tos reais).

Art. 2º ITEM I- No Anexo II de Prioridades e Metas da LDO para 2020, aprovada pela Lei municipal nº 1.043/2019, fica criado no Órgão:

Órgão: 04.00 – Secretaria da Educação Cultura e Esporte
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Educação
Função: 12– Educação
Sub Função: 365 – Educação Infantil
Programa: 0006 – Criança na Escola
Projeto/Atividade: 1.008 – Ampliação das Instalações da Creche Municipal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

ITEM II- No Anexo II de Prioridades e Metas da LDO para 2020, aprovada pela Lei municipal nº 1.043/2019, fica criado no Órgão:

Órgão: 08.00 – Secretaria dos Transp. Obras e Serv. Public.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Transportes
Função: 26– Transporte
Sub Função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0014 – Infra Estrutura em Transporte
Projeto/Atividade: 1.035 – Construção de Barracão para o DMER
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

ITEM III- No Anexo II de Prioridades e Metas da LDO para 2020, aprovada pela Lei municipal nº 1.043/2019, fica criado no Órgão:

Órgão: 08.00 – Secretaria dos Transp. Obras e Serv. Public.
Unidade Orçamentária: 08.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 27– Desporto e Lazer
Sub Função: 813 – Lazer
Programa: 0015 – Urbanismo
Projeto/Atividade: 1.040 – Implantação da Praça Municipal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 165.500,00 (cento e sessenta e cinco mil e quinhen-
tos reais).
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1034, com o Valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhen-
tos reais).

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abertura de Crédito Especial no orçamento do Município de Jardinópolis, 
no montante de R$ 395.500,00 (trezentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) pela modalidade de aplicação 4.4.90.00.00 aplicação 
direta (DR 1000) e aplicação direta DR 1034 no valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais) conforme segue.

ITEM I
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Órgão: 04.00 – Secretaria da Educação Cultura e Esporte
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Educação
Função: 12– Educação
Sub Função: 365 – Educação Infantil
Programa: 0006 – Criança na Escola
Projeto/Atividade: 1.008 – Ampliação das Instalações da Creche Municipal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

ITEM II
Órgão: 08.00 – Secretaria dos Transp. Obras e Serv. Public.
Unidade Orçamentária: 08.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 27– Desporto e Lazer
Sub Função: 813 – Lazer
Programa: 0015 – Urbanismo
Projeto/Atividade: 1.040 – Implantação da Praça Municipal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 165.500,00 (cento e sessenta e cinco mil e quinhen-
tos reais).
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1034, com o Valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhen-
tos reais).

ITEM III
Órgão: 08.00 – Secretaria dos Transp. Obras e Serv. Public.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Transportes
Função: 26– Transporte
Sub Função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0014 – Infra Estrutura em Transporte
Projeto/Atividade: 1.035 – Construção de Barracão para o DMER
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 4º Para dar cobertura ao crédito adicional especial a conta de que trata o artigo 3º, pertinente a fonte de recursos vinculados/convênios 
(DR 1034) será utilizado o possível excesso de arrecadação no valor de R$ valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhen-
tos reais e pertinente a fonte de recursos ordinária (DR 1000) será reduzido o valor de R$ 395.500,00 (trezentos e noventa e cinco mil e 
quinhentos reais) da conta abaixo relacionada:

Órgão: 08.00 – Secretaria dos Transp. Obras e Serv. Public.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Transportes
Função: 26– Transporte
Sub Função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0014 – Infra Estrutura em Transporte
Projeto/Atividade: 2.027 – Manutenção de Atividades do DMER
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 197.750,00 (cento e noventa e sete mil e setecentos 
e cinquenta reais).

Órgão: 09.00 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento de Agricultura
Função: 20 – Agricultura
Sub Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0017 – Apoio a Atividade Agropecuária
Projeto/Atividade: 2.033 – Manutenção de Atividades da Secretaria da Agricultura
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 197.750,00 (cento e noventa e sete mil e setecentos 
e cinquenta reais).

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis SC, 19 de Fevereiro de 2020.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal.

Registrada e Publicada em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.
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LEI Nº 1.055/20 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365771

LEI Nº 1.055/20 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
2020 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono a seguinte 
LEI.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Jardinópolis no valor de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais) nas dotações abaixo relacionadas:

Órgão 05.00 – SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade Orçamentária 05.01 – Fundo Municipal da Saúde
Função 10 - Saúde
Sub Função 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 0009 – SAÚDE COMUNITÁRIA
Projeto/Atividade 2.037 – Manutenção das Atividades de Média Complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00.00 – Aplicação Direta DR 1002 com o valor de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais).

Art. 2º A fonte de recursos utilizada para cobertura do crédito de que trata o artigo 1º é remanejamento de dotação, conforme a seguir.

Órgão 05.00 – SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade Orçamentária 05.01 – Fundo Municipal da Saúde
Função 10 - Saúde
Sub Função 301 – Atenção Básica
Programa 0009 – SAÚDE COMUNITÁRIA
Projeto/Atividade 2.019 – Manutenção da Saúde Pública – Atenção Básica.
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1002 com o valor de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis SC, 19 de Fevereiro de 2020.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal.

Registrada e publicada em data supra.

NILSON JOSE ZATTI
Chefe de Gabinete.
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Joaçaba

Prefeitura

180/2019/PMJ TA 02
Publicação Nº 2366049

CONTRATO N° 180/2019/PMJ – TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, doravante de-
nominado CONTRATANTE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA, representada neste ato 
pelo Secretário Sr. VILSON SARTORI, e a Empresa CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.234.560/0001-85, 
estabelecida na Rua Santa Catarina, 651, Bairro Centro, no Município de Herval D’Oeste SC, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sra. CLAUDIANE MARILENE FRIES DE ANDRADE, portadora do documento de identidade nº 1333243, inscrita no 
CPF sob o nº 479.912.759-49, residente e domiciliada na cidade de Herval D’Oeste SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao 
contrato nº 180/2019/PMJ, firmado em 09 de dezembro de 2019, proveniente do Processo de Licitação nº 87/2019/PMJ – Edital TP nº 
12/2019/PMJ, cujo objeto é a execução pela CONTRATADA, dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para 
a construção e montagem de passarela metálica para pedestres a ser instalada junto a Ponte do Trabalhador no Município de Joaçaba, SC, 
onde se ADITA a CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO e a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
Em face da dilação do prazo de execução solicitado pela CONTRATADA, devidamente analisado e deferido pelo CONTRATANTE, o subitem 
2.2 do contrato passa a ter a seguinte redação:

2.2. A CONTRATADA deverá entregar a obra, completamente executada, em até 90 (noventa) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço Inicial.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO
1. 2.
A vigência do contrato fica prorrogada para 11 de março de 2020, em conformidade com o disposto no § 1º, II, do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

JOAÇABA (SC), 18 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
CONTRATANTE
VILSON SARTORI – Secretário

CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA
CLAUDIANE MARILENE FRIES DE ANDRADE

Testemunhas: 1 _________________________ 2 _________________________

DECRETO N° 5.883 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366633

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE JOAÇABA
DECRETO N° 5.883 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 da LEI Nº 5.314 DE 30 DE DEZEM-
BRO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações abaixo identificadas, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), por 
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conta do superávit financeiro do exercício anterior de recursos próprios e vinculados do Município.

Órgão: 04 SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira
Proj./Atividade: 2.163 Participação no Consórcio CIMCATARINA
Modalidade Aplicação: 3.3.93.00.00.00.00.00.00.03.0000.0000-24
Valor: R$ 200.000,00
Modalidade Aplicação: 3.3.93.00.00.00.00.00.00.03.0008.0017-24
Valor: R$ 400.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 19 de fevereiro de 2020
Dioclésio Ragnini
Prefeito

HOMOLOG PL 02/2020 PMJ
Publicação Nº 2366052

PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2020/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020/PMJ

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Agricultura, Sr.VILSON SARTORI, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 02/2020/PMJ.
- Modalidade: PP 02/2020/PMJ
- Objeto: o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de equipamentos de proteção individual (EPI’s) e outros materiais afins.
-Empresa Vencedora:
FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANÇA LTDA-EPP
VALOR R$ 26.593,35
JOSE THIAGO DE SOUZA
VALOR R$ 3.570,00
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
VALOR R$ 50.094,15
PROTEGGERE INDUSTRIA E COM. DE EPI’S EIRELI
VALOR R$ 19.172,27
SAGATI COM. DE EQUIP. DE SEGURANÇA
VALOR R$ 50.455,07
FISCAL: VALDECIR VALENTIN DAROLD, MARCOS AURÉLIO DALLAPRIA, NATHALIA MASCARELLO, SANDRA ADRÉIA STEFANES, LEANDRA 
OMILDE COSTENARO, GABRIELLA NOGUEIRA PINTO LEAL e ADILSON LUIZ BULLA
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 18 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIO MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
VILSON SARTORI

PARECER CMS 001/2020 - APROVAÇÃO DA APLICAÇÃO FINANCEIRA 2019
Publicação Nº 2365312

PARECER CMS Nº 001 DE 30 DE JANEIRO DE 2020

Considerando a solicitação do Controle Interno da Prefeitura Municipal de Joaçaba sobre a aplicação em saúde do orçamento do município;
Considerando a explanação mensal dos balancetes do Fundo Municipal de Saúde, realizada pela contadora do Fundo ao longo do ano de 
2019 e a respectiva aprovação destes pelo pleno do Conselho mês a mês;
Considerando o fechamento financeiro explanado durante a reunião do Conselho, em que se constatou uma aplicação líquida de 20,03% da 
receita do município em ações e serviços de saúde, superando o mínimo constitucional de 15%;

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, em sua ducentésima nonagésima sexta reunião ordinária, convocada de forma ordinária, 
realizada no dia 30 de janeiro de 2020, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, emite este PARECER pela 
aprovação da aplicação financeira em saúde no município de Joaçaba/SC referente ao ano de 2019.

Joaçaba/SC, 30 de janeiro de 2020
PAULA GIOVANA KLEBER
Presidente do Conselho de Saúde de Joaçaba
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RESULTADO FINAL CHAMADA PÚBLICA
Publicação Nº 2366763

CLASSIFICAÇÃO FINAL EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
PROFESSOR DE PORTUGUÊS

Classifica-
ção NOME PONTUA-

ÇÃO TOTAL
1 Renato de Souza 9,5

2 Karla Cristina Parissenti Lamperti 3

3 Eleane Maria da Silva 1

4 Elixandra Melissa Vieira 0,5

5 Milena dos Santos 0,5

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

Classificação NOME PONTUAÇÃO 
TOTAL

1 Rosane Maria Sumny 3

2 Valdice Cardoso dos Santos 1

3 Gisleide Aparecida Rodrigues Gavazzoni 0,5

PROFESSOR DE INGLÊS

Classificação NOME PONTUAÇÃO 
TOTAL

1 Karla Cristina Parissenti Lamperti 1

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Classifica-
ção NOME PONTUAÇÃO 

TOTAL
1 Mariah Nina Belló Belotto 3,5

2 Alzira Maestri 3

3 Fátima Zarth 3

4 Cloci Odete Dalla Vechia Baggio 3

5 Sara Cardoso Feyh 3

6 Andréa de Andrade 3

7 Vani Maria David Alves 3

8 Lilian Cristine Moreira 3

9 Neide Santana 3

10 Neusa de Fátima Gervasio 3

11 Miranda Erica do Nascimento Bardin 3

12 Wédna Félix Paiva 3

13 Dilcelia Parize Piovesan 3

14 Udilei de Souza Chaitel Piovesan 3

15 Andréa Schmidt Cardozo da Silva 3

16 Luciana Salete Da Cas 3

17 Tirlane Kuhn Hoffstatter 3

18 Tatiana Garrido de Souza 3

19 Alessandra Colusso 3

20 Suélen Aparecida Ferlin 3

21 Gilse Pinto Ribeiro 3

22 Sonia de Oliveira 3
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23 Mariluze Muller de Moraes 3

24 Karen Aline de Freitas Thomaz Savaris 3

25 Luciane Cunha 3

26 Marinalda de Fatima Vieira Sartori 3

27 Thaiane Cristina Bonatto 3

28 Eliane Aparecida Cardoso 3

29 Letícia de Fátima Gonçalves Tieppo 3

30 Camila Turba Vasconcelos 3

31 Simone Dalla Nora 3

32 Maiara Vergani Savaris 3

33 Marta Behrend Rocha 1

34 Neudes Maria de Oliveira 1

35 Ivanira Antunes Rodrigues 1

36 Rosangela Maria Dalla Costa 1

37 Jaqueline Schneider 1

38 Leonilce Basotti 1

39 Nilce Aparecida Pinto Ribeiro Klagenberg 1

40 Daniele Angelina Pedrotti 1

41 Cristina David Ramos 1

42 Madelaine Lorenzatto 1

43 Danieli Favaro 1

44 Janice Gonçalves da Rosa 1

45 Simone Aparecida França 1

46 Cleunice Antunes da Silva 1

47 Sáira Lopes da Cunha Cavalli 1

48 Angélica Bianchetti da Silva 1

49 Manuela Di Domenico 1

50 Taviani Dirlei Teixeira Chies 1

51 Franciele da Silva Damaceno 1

52 Daniéle Diehl 1

53 Kelly Daiane de Oliveira 1

54 Juliana Letícia Debertolis 1

55 Lucilene Aparecida Fernandes 1

56 Danieli Conrado 1

57 Tânia Lino Thibes 1

58 Laysa Correa de Melo 1

59 Linda Inez Brocardo 1

60 Maiara Kuhn 1

61 Mariana Brum 1

62 Valéria Aparecida Maria Nunes Velho 0,5

63 Lúcia Fátima Kangerski 0,5

64 Elixandra Melissa Vieira 0,5

65 Danieli Schlemmer 0,5

66 Thais Liana Belló Colusso 0,5

67 Inilce Luciana Prestes de Oliveira 0,5

68 Daiane Krug 0,5

69 Marcia Alves da Silva 0,5

70 Quelin Vaccari 0,5

71 Jéssica Bruna Menegassi Piacentini 0,5

72 Solange Schabarum 0,5
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73 Rafaela Cristina Caetano 0,5

74 Emanuela Gonçalves Pizzatto 0,5

75 Tainara Cristina Alves Hack 0,5

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - LIBRAS

Classificação NOME PONTUAÇÃO 
TOTAL

1 Maria Eliziane Keller 3,5

2 Alzira Maestri 3

3 Pâmela Cristiani Maciel Vieira 1

4 Jamile Cristina Tosetto 1

Obs: o desempate para classificação ocorreu conforme edital: maior idade.

Joaçaba, 19 de fevereiro de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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30 A 34/2020 PMJ
Publicação Nº 2366054
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Simae - Serviço intermuniCiPal de ÁGua e eSGoto de Joaçaba

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0021/2019 - SIMAE
Publicação Nº 2343540

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA TERCEIRA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0021/2019
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0038/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0048/2019
PROTOCOLO Nº 1823/2019
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada em perfuração e desmonte de rocha com uso 
de explosivos, mediante detonações controladas com fornecimento de material e mão de obra.

PREÇOS E EMPRESAS REGISTRADAS:
BOQUEIRÃO DESMONTE DE ROCHA LTDA:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

1

PERFURAÇÃO DE ROCHA COM EXPLOSIVOS - PERFURAÇÃO E DESMONTE 
DE ROCHA COM USO DE EXPLOSIVO, MEDIANTE DETONAÇÕES CONTRO-
LADAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME 
SOLICITAÇÃO.

M 1.500 R$ 55,67 R$ 83.505,00

VIGÊNCIA: 16/08/2019 a 15/08/2020.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 20 de fevereiro de 2020.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae

RESUMO CONTRATO JHL 0027/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2365590

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0027/2020
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO JHL 0014/2019
PREGÃO PRESENCIAL 0006/2019
PROCESSO 0008/2019
PROTOCOLO Nº 0290/2019
Data: 19/02/2020
Objeto: Com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar a vigência do Contrato JHL nº 0014/2019, 
lavrado entre as partes, em decorrência do Processo n° 0008/2019.
Contratado: MHNET Telecomunicações Eireli.
Valor: R$ 1.123,87 (um mil, cento e vinte e três reais e oitenta e sete centavos) mensais
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.122.0028
Projeto/Atividade: 2.060
Prazo de vigência: 21/02/2020 a 20/02/2021.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae
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José Boiteux

Prefeitura

PORTARIA 001/2020
Publicação Nº 2365266

PORTARIA N° 001, de 06 de janeiro de 2020.
“HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º - Homologa o Resultado da Avaliação Desempenho dos servidores efetivos e estáveis referente ao Exercício de 2019 conforme re-
lação abaixo:
Nº Nome Servidor Nota

1 Adalberto Possamai 8,20

2 Ademar J. Júnior 8,20

3 Ademir Jacinto 8,20

4 Adriana de Andrade 8,10

5 Adriana Schlup 8,40

6 Adriel Cristiano Lima 8,20

7 Alçonete de Almeida 8,40

8 Aldonir da Silva 8,20

9 Alex da Cunha 8,40

10 Alexandre Luiz Medeiros 8,40

11 Alice Kopp 8,40

12 Alice R. Supriano 8,10

13 Altair Damori 8,20

14 Ana Claudia Gheller 8,40

15 Aparecido Geraldo de Oliveira 8,20

16 Arceu J. Castelani 8,00

17 Arthur Schwartz 8,00

18 Carlos Boaventura 8,20

19 Cecilia de O. Bertoldi 8,00

20 Célia dos Santos 8,00

21 Célia Luiz 8,00

22 Claudia V. Fusinato 8,40

23 Claudinei Rech 8,40

24 Cristiane dos Santos Deringer 8,40

25 Cristiane E. L. de Souza 8,10

26 Daiana Tottene 8,40

27 Daiane Mondini N.A.

28 Daniel Reinert 8,40

29 Danubia M Meneghelli 8,40

30 Diego T. Pavanello 8,40

31 Diego Westphal 8,40

32 Dorvalina Jacinto 8,00

33 Edilson Gorgik 8,20

34 Egidio M. Meneghelli 8,20

35 Elio Andrade 8,00

36 Elisete P. dos Santos 8,00
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37 Erondina da Silva 8,40

38 Eunice Alves Borges 8,00

39 Francieli C. Boing 8,40

40 Geison Deringer 8,20

41 Genésio Possamai 8,20

42 Gerda Dreger 8,00

43 Gilmara Nuss 8,40

44 Gisele M. Comper 8,40

45 Graciele Lanznaster 8,40

46 Grazielle Girardi 8,40

47 Greyce F. Amarante 8,40

48 Helena M. B. de Oliveira 8,40

49 Irinea Kopp Vetter 8,40

50 Isabela K. Brehmer 8,00

51 Ivanir O. Lunelli 8,00

52 Jacinta de O. Valcanaia 8,00

53 Jacir Peixer 8,20

54 Jair de Souza 8,20

55 Jandira Machado 8,00

56 Jéfferson K. Klabunde 6,90

57 José R. Meneghelli 8,40

58 Joseane A. Vicente 8,00

59 Josemar Bona 8,40

60 Jucelia Gislon 8,40

61 Juliana S. Dusterhoft 8,40

62 Juliano Leite 8,40

63 Julio Cesar Amado de Cerqueira 8,40

64 Julio Cesar Bagattoli 8,40

65 Leonete Junglos 8,00

66 Leontina P. Conzatti 8,00

67 Leontina P. Conzatti 8,00

68 Lindomar Brehmer 8,20

69 Lirio Brehmer 8,20

70 Lorena Lange 8,00

71 Lourdes De Gracia 8,00

72 Lucia L. Loffhagen 8,00

73 Luciana AP. Costa 8,40

74 Luis Cesar Schmitz 8,20

75 Luiz Antonio Schlup 8,40

76 Marcela Bernardes 8,00

77 Márcia M. L. Grankow 8,40

78 Márcio Vicente 8,20

79 Maria Bertelli Bonna 8,00

80 Maria F. da Rosa 8,00

81 Marileia Fusinato 8,40

82 Marize R. B. Schwartz 8,40

83 Matheus M. B. A. de Cerqueira 6,90

84 Miguel A. Fusinato 8,40

85 Monica C. Fusinato 8,40

86 Morgana Kertzendorff Rech 8,40
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87 Nadia B. Fanslau 8,40

88 Nadir Bona 8,00

89 Nara Moser Coelho 8,40

90 Natalia Dannehl 8,40

91 Nilda Deringer 8,00

92 Noeli de G Loffhagen 8,40

93 Odir da Aparecida Morais 8,20

94 Olavio de Andrade 8,00

95 Osnildo Claudiano 8,20

96 Otavio Georg Junior 8,40

97 Paulo Eleno Deringer 8,20

98 Priscila Bini Cabana 7,30

99 Priscila M. Braga 8,40

100 Reginaldo Penz 8,20

101 Rita de Cássia Moura 8,00

102 Robson Ferreira 8,40

103 Rodrigo Jacinto 8,20

104 Roseli de Melo Feliciano 8,00

105 Serlene de Freitas Preis 8,10

106 Sibele Jeremias 8,40

107 Siegfried Dreger 8,20

108 Silvia S. Fusinato 8,40

109 Silvio Lunelli 8,00

110 Simone Aparecida Fernandes 8,40

111 Simone de Barba Schlindwein 8,40

112 Simone dos Santos Cunha 8,00

113 Sirlei P. Tottene 8,40

114 Sonia E. Bagattolli 8,40

115 Sorani T. D. Siquela 8,10

116 Tatiana Eskelsen 8,10

117 Terezinha Ribeiro 8,00

118 Terezinha S. K. Rescarolli 8,00

119 Valdeci Cimardi 8,20

120 Valdir Conzatti 8,00

121 Veridiana da S. Athayde 8,40

122 Vildo dos Santos 8,20

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável à sua 
eficácia.

Jose Boiteux, 06 de janeiro de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 002/2020
Publicação Nº 2365398

PORTARIA N° 002, de 06 de janeiro de 2020.
“HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º - Homologa resultado final da Avaliação de Estágio Probatório período 2018/2019, nos termos do artigo 08 da Lei Complementar n. 
021/2009, aos servidores relacionados abaixo:
Nº Nome Servidor Nota

1 Alex Sandro Da Penha 8,00

2 Carlos Roberto Pereira 8,20

3 Cincler Gross 8,40

4 Daniele Fridrich Medeiros 8,40

5 Jefersson Fritz 8,20

6 Leandro Ribeiro 8,40

7 Maicon Da Silva 8,20

8 Marco José Lanznaster 8,20

9 Orides Da Cunha 8,00

10 Tatiana Ferreira Correa 8,40

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável à sua 
eficácia.

Jose Boiteux, 06 de janeiro 2012.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 003/2020
Publicação Nº 2365443

PORTARIA N° 003, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º - Publicar Media Final dos últimos 3 anos das avaliações de Desempenho dos Servidores Efetivos e Estáveis, e o Nível de Progressão 
Horizontal que terá direito no mês de janeiro de 2020:
Nº Nome Servidor 2017 2018 2019 MÉDIA SITUAÇÃO
1 Adriana Schlup 8,40 8,30 8,40 8,37 Nível III
2 Alçonete de Almeida 8,40 8,30 8,40 8,37 Nível III
3 Alice Kopp 8,40 8,30 8,40 8,37 Nível III
4 Célia dos Santos 8,10 8,00 8,00 8,03 Nível III
5 Célia Luiz 8,10 8,00 8,00 8,03 Nível III
6 Diego T. Pavanello 8,40 8,30 8,40 8,37 Nível III
7 Elisete P. dos Santos 8,10 8,00 8,00 8,03 Nível III
8 Leonete Junglos 8,10 8,00 8,00 8,03 Nível III
9 Leontina P. Conzatti 8,10 8,00 8,00 8,03 Nível III
10 Márcio Vicente 8,00 8,10 8,20 8,10 Nível III
11 Matheus M. B. A. de Cerqueira 7,60 8,20 6,90 7,57 Nível II
12 Noeli de G Loffhagen 8,40 8,30 8,40 8,37 Nível III
13 Tatiana Eskelsen 8,30 8,20 8,10 8,20 Nível III

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável à sua 
eficácia.
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Jose Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 004/2020
Publicação Nº 2365538

PORTARIA N° 004, de 06 de janeiro de 2020.
“HOMOLOGAÇÃO PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO E CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º HOMOLOGAR O RESULTADO DA PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO, conforme disposto nas Leis Complementares 17 e 18, para 
integrar a folha a partir do mês de janeiro de 2020.

A) AVALIAÇÃO POR NOVA HABILITAÇÃO (LEI COMPLEMENTAR 17)
NOME DO SERVIDOR HABILITAÇÃO ATUAL NOVA HABILITAÇÃO
GISELE MARIA COMPER NÍVEL MÉDIO NÍVEL SUPERIOR
GRAZIELLE GIRARDI NÍVEL SUPERIOR PÓS GRADUAÇÃO
MORGANA K. RECH NÍVEL MÉDIO NÍVEL SUPERIOR

B) AVALIAÇÃO POR NOVA HABILITAÇÃO (LEI COMPLEMENTAR 18)
NOME DO SERVIDOR HABILITAÇÃO ATUAL NOVA HABILITAÇÃO
MARISE ROSANI BAYERSDORFER SCHWARTZ NÍVEL II NÍVEL III

Art. 2º HOMOLOGAR O RESULTADO DA PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, conforme disposto nas Leis Complementares 
17 e 18, para integrar a folha a partir do mês de janeiro de 2020.

A) AVALIAÇÃO DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO (LEI COMPLEMENTAR 17):
NOME DO SERVIDOR PERCENTUAL
ANA CLAUDIA GHELLER MOSER 03%
LEANDRO RIBEIRO 30%

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável à sua 
eficácia.

Jose Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 005/2020
Publicação Nº 2365578

PORTARIA N° 005, de 06 de janeiro de 2020.
“TORNA SERVIDORES EFETIVOS E ESTÁVEIS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º - PUBLICA MEDIA FINAL DAS AVALIAÇÕES DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, aos servidores relacionados abaixo os tornando efetivos e 
estáveis após a terceira avaliação.
Nº Nome Servidor 2016/2017 2017/2018 2018/2019 MÉDIA SITUAÇÃO

1 Marco José Lanznaster 8,2 8,1 8,2 8,17 Aprovado - Nível II

3 Leandro Ribeiro 8,4 8,3 8,4 8,37 Aprovado - Nível II

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável à sua 
eficácia.
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Jose Boiteux, 06 de janeiro de 2019.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 006/2020
Publicação Nº 2365618

PORTARIA N° 006, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) JULIO CESAR AMADO DE CERQUEIRA, relativas ao período aquisitivo de 20/12/2018 a 
19/12/2019, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 007/2020
Publicação Nº 2365643

PORTARIA N° 007, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) PRISCILA BINI CABANA, relativas ao período aquisitivo de 05/01/2019 a 04/01/2020, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020
Publicação Nº 2356470

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Câmara de Vereadores de José Boiteux, Vereador Ivan Adriano Vendrami
O Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, Vereador Josemar da Silva
Convidam para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que discutirá a Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais - 3º Quadrimestre de 2019, 
na Forma que Dispõe o Art. 9º, §4º, da Lei Complementar n.º 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a realizar-se no dia 26 de fevereiro de 
2020, às 13:30 horas, na Câmara Municipal de Vereadores, sito Rua 09 de Dezembro, n.º 804, José Boiteux–SC.

Ivan Adriano Vendrami - Presidente da Câmara
Josemar da Silva - Presidente da Comissão de Finanças
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Jupiá

Prefeitura

DECRETO Nº 1672/20 DE 10/02/2020
Publicação Nº 2365239

DECRETO N.º 1672/20 de 10/02/2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o que estabelece o Art. 74, V, da Lei Orgânica Municipal, arts. 7º e 43 da Lei nº 4.320/64 de 17/03/1964 e em especial 
o Art. 6º. Inciso III da Lei Municipal nº. 0724/19 de 10/12/2019,

DECRETA:
Art. 1º. - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 64.208,65(sessenta e quatro mil duzentos e oito reais c/ sessenta e cinco centavos), 
em favor da Secretaria que menciona, assim consignados:

ÓRGÃO 04.00 Secretaria de Educação e Cultura
UNIDADE 04.01 Departamento de Educação
PROJETO ATIVIDADE Manutenção do FUNDEB
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 12.361.0004.2.014
ELEMENTO 3190(160)
VALOR R$ 38.867,09(trinta e oito mil oitocentos e sessenta e sete reais c/ nove centavos);
ELEMENTO 4490(159)
VALOR R$ 16.000,00(dezesseis mil reais);

ÓRGÃO 06.00 Secretaria de Infraestrutura
UNIDADE 06.03 Departamento de Estradas e Rodagens
PROJETO ATIVIDADE Manutenção do Departamento de Estradas e Rodagens
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 26.782.0009.2.034
ELEMENTO 3390(157)
VALOR R$ 163,38(cento e sessenta e três reais c/ trinta e oito centavos);
ELEMENTO 3390(158)
VALOR R$ 6.120,87(seis mil cento e vinte reais c/ oitenta e sete centavos);

ÓRGÃO 07.00 Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
UNIDADE 07.01 Departamento de Agricultura
PROJETO ATIVIDADE Manutenção do Departamento de Agricultura
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 20.606.0005.2.035
ELEMENTO 4490(161)
VALOR R$ 3.057,31(três mil cinquenta e sete reais c/ trinta e um centavos);

Art. 2º. – Para a abertura do crédito suplementar de que trata o Art. anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 10 de Fevereiro de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1673/20 DE 10/02/2020
Publicação Nº 2365244

DECRETO N.° 1673/20 de 10/02/2020.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o artigo 74, V, da Lei Orgânica Municipal, e em especial o que determina o Art. 19 da Lei Complementar 004/2006 de 
23/05/2006,

DECRETA:
Art. 1.° - Fica nomeada comissão para avaliação de estágio probatório dos servidores ingressantes por Concurso Público no quadro perma-
nente de pessoal.
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Art. 2.º - A comissão ora nomeada terá seu objetivo principal de avaliar os servidores, levando-se em consideração o que determina o art. 
19, incisos I a IX, da lei complementar 004/2006, e terá validade pelo período de um ano sendo vedada a recondução da totalidade de seus 
membros.

Art. 3.° - A comissão ora nomeada não lhes será atribuída qualquer remuneração, considerando-se serviço público relevante, e será com-
posta pelos seguintes membros:
- Nerci de Cândido;
- Juares Lussani; e
- O chefe imediato de cada servidor lotado em seu respectivo departamento;

Art. 3.° - A aferição dos requisitos do Estágio Probatório processar-se-á através da Ficha de Avaliação de estágio Probatório, constante do 
Anexo Unico, integrante do presente Decreto, e deverá ser feita semestralmente.

Art. 4.º - A última avaliação deverá ser feita 90(noventa) dias antes do término do estágio probatório, devendo ser submetida à homologa-
ção da autoridade competente conforme determina o § 1.º do art. 19 da Lei complementar 004/2006 de 23/05/2006.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o decreto nº. 1307/18 de 21/02/2018.

Município de Jupiá – SC, 10 de Fevereiro de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

Anexo único do Decreto nº 1673/20 de 10/02/2020.

FICHA DE AVALIAÇÃO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
SERVIDOR
CARGO
DATA POSSE
CARGA HORÁRIA/NÍVEL
LOTAÇÃO
PONTUAÇÃO A = 9; B = 7; C = 5; D = 3;

1 – Com relação à ASSIDUIDADE, o servidor:

a) Está disponível até quando não possui atividades;
b) É assíduo dentro de seu horário de trabalho;
c) Apresenta justificativa para suas faltas;
d) É excessivamente faltoso e não apresenta justificativas;

2 – Com relação à DISCILINA, o servidor:

a) Acata ordens sempre com boa vontade;
b) Acata ordens nem sempre com boa vontade;
c) Acata ordens, mas com má vontade;
d) Não acata ordens;

3 – Com relação à CAPACIDADE DE INICIATIVA, o servidor:

a) Tem iniciativa e participa acima do esperado;
b) Sua iniciativa está dentro da normalidade;
c) Possui pouca iniciativa, esperando as determinações;
d) Não possui iniciativa;
4 – Com relação à PRODUTIVIDADE, o servidor:

a) Produz acima do que foi determinado pelos superiores;
b) Produz tanto quanto foi lhe determinado;
c) Produz menos do que foi lhe determinado;
d) Não possui produção condizente com o serviço público;

5 – Com relação à RESPONSABILIDADE, o servidor:

a) Tem elevada responsabilidade;
b) A sua responsabilidade está dentro do esperado;
c) As vezes, não demonstra responsabilidade;
d) A sua responsabilidade está bem abaixo do esperado;
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6 – Com relação à COOPERAÇÃO/DEDICAÇÃO, o servidor:

a) Coopera espontaneamente, demonstrando espírito de equipe e solidariedade;
b) Coopera sempre que necessário;
c) Coopera somente quando é solicitado;
d) Nega-se a executar qualquer atividade fora de sua rotina;

7 – Com relação à ORGANIZAÇÃO/QUALIDADE, o servidor:

a) Excelente qualidade, não necessita de acompanhamento;
b) Bom índice de organização e qualidade raramente necessita de acompanhamento;
c) Qualidade e organização razoável, precisa de constante acompanhamento;
d) Baixa qualidade e organização, comprometendo a eficiência das atividades;
TOTAL DE PONTOS POSSÍVEIS: 63 TOTAL DE PONTOS OBTIDOS:
APROVADO: REPROVADO:

OBSERVAÇÃO E CONCLUSÃO DA COMISSÃO:

_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________.

Jupiá SC, em _______/_______/_______.

______________________________ _______________________________
Nerci de Cândido Juares Lussani
Membro Membro

Chefe Imediato do servidor

Homologação da Autoridade Competente:

Data: _____/_____/_______ __________________________________
Prefeito Municipal

Declaro ter recebido a presente avaliação de desempenho, em que me é assegurado o direito de ampla defesa, caso me sinta prejudicado, 
no prazo de até 15 (quinze) dias do recebimento desta.

Data: _____/_____/_____.

Servidor Avaliado

DECRETO Nº 1674/20 DE 14/02/2020
Publicação Nº 2365248

DECRETO N.º 1674/20 de 14/02/2020.
NOMEIA MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO – FUNDEB, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o que estabelece o Art. 74, V, da Lei Orgânica Municipal, e em especial a Lei Municipal nº 0378/08 de 08/12/2008,

DECRETA:
Art. 1º. – Ficam nomeados os membros efetivos e suplentes para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB, indicados pelas 
entidades representativas das diversas categorias, a seguir relacionados:

Representantes do Poder Executivo Municipal:
-> Deise Lucia Noal Ribeiro Titular;
-> Ademir Baldissarelli Titular;
-> Carmen Liane Feltrin Suplente;
-> Lais Aparecida Pokojeski Suplente;

Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais:
-> Ivone Marta Trento Borges Titular;
-> Rozilena Lussani Suplente;
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Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas Municipais:
-> Raquel Costa Moraes Titular;
-> Lilian Palharini Suplente;

Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais:
-> Patricia Becker Roldo Titular;
-> Ariel da Costa Moraes Titular;
-> Grazieli Votri Suplente;
-> Jane Accorsi Valandro Suplente;

Representantes do Conselho Municipal de Educação:
-> Giamili Rossoni Turmina Titular;
-> Sandra Edelvane Gonsalves Zorzi Suplente;

Representantes do Conselho Tutelar:
-> Helenita Jaguszewski Kunz Titular;
-> Daniela Priscila Freza Cividini Suplente;

Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:
-> Eva Schuster Titular;
-> Luiza Bastezini Nichetti Suplente;

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
-> Natan de Souza Mariani Titular;
-> Thais Darros Suplente;

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Indicados pela Entidade de Estudantes Secundaristas:
-> Marcieli Caroline Daquetti Titular;
-> Adrieli Dlugokenski Suplente;

Art. 2º. – Aos membros ora nomeados não lhes serão atribuídas qualquer remuneração, considerando-se serviço público relevante.

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 1531/19 de 26/07/2019.

Município de Jupiá – SC, 14 de Fevereiro de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1675/20 DE 14/02/2020
Publicação Nº 2365250

DECRETO N.º 1675/20 de 14/02/2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CÉSAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o que estabelece o art. 74, V, da Lei Orgânica Municipal, arts. 7º e 43 da Lei nº 4.320/64 de 17/03/1964 e em especial 
o Art. 6º. Inciso I da Lei Municipal nº. 0724/19 de 10/12/2019,

DECRETA:
Art. 1º. - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00(quinhentos mil reais) em favor da Secretaria que menciona, assim 
consignados:
ÓRGÃO 06.00 Secretaria de Infraestrutura
UNIDADE 06.01 Departamento de Obras
PROJETO ATIVIDADE Pavimentação de Vias Urbanas
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.451.0009.2.007
ELEMENTO 4490(162)
VALOR R$ 500.000,00(quinhentos mil reais);

Art. 2º. – Para a abertura do crédito suplementar de que trata o Art. anterior, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arreca-
dação.
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 14 de Fevereiro de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 937

DECRETO Nº 1676/20 DE 14/02/2020
Publicação Nº 2365254

DECRETO N.º 1676/20 de 14/02/2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o que estabelece o Art. 74, V, da Lei Orgânica Municipal, arts. 7º e 43 da Lei nº 4.320/64 de 17/03/1964 e em especial 
o Art. 6º. Inciso III da Lei Municipal nº. 0724/19 de 10/12/2019,

DECRETA:
Art. 1º. - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 22.783,91(vinte e dois mil setecentos e oitenta e três reais c/ noventa e um cen-
tavos), em favor da Secretaria que menciona, assim consignados:

ÓRGÃO 08.00 Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE 08.01 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO ATIVIDADE Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.244.0008.2.042
ELEMENTO 3390(163)
VALOR R$ 13.810,47(treze mil oitocentos e dez reais c/ quarenta e sete centavos);
ELEMENTO 4490(164)
VALOR R$ 8.973,44(oito mil novecentos e setenta e três reais c/ quarenta e quatro centavos);

Art. 2º. – Para a abertura do crédito suplementar de que trata o Art. anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 14 de Fevereiro de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 02/2020 DE 03/02/2020
Publicação Nº 2366099

Portaria Nº 2/2020

CLAUDIO BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Legais 
e conforme determina o art. 43 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores e Lei Complementar nº04/2006, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, ao Servidor da câmara Municipal Gilnei José Valandro, ocupante do cargo de Contador Geral da Câmara Municipal de 
Vereadores, símbolo CPE, Matricula 343/01 admitido em 02 de janeiro de 2018. Período aquisitivo de férias 02 de janeiro de 2018 a 01 de 
janeiro de 2019, tendo gozado 50% em 11 a 25 de julho de 2019. Restando 50%, sendo convertido 1/3 em abono pecuniário com início 
em 03 de janeiro de 2020 a 07 de janeiro de 2020. Retornando as atividades normais em 08 de janeiro de 2020, conforme estatuto dos 
servidores públicos municipal, em seu artigo 65.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Jupiá, SC, 03 de fevereiro de 2020.
Claudio Barbosa
Presidente da Mesa
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PORTARIA 03/2020 DE 19/02/2020
Publicação Nº 2366123

Portaria Nº 3/2020

CLAUDIO BARBOSA, Presidente da Camara Municipal de Vereadores de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Legais 
e regimentais, em especial ao contido no Decreto Legislativo nº 45/2011, Resolução nº 31/2011.

TORNA PUBLICO:
Estabelece normas relativas ao programa Parlamento Jovem, 9° Legislatura edição 2020 / 2021.

Art. 1º Estabelecer as normas relativas ao processo eleitoral da Câmara Jovem do município de Jupiá, estado de Santa Catarina, para a 9ª 
legislatura, compreendendo o exercício de 2020 / 2021.

Art. 2º O processo eleitoral de que trata o artigo 1º desta Portaria abrange:
I – adesão das unidades escolares ao Programa Parlamento Jovem;
II – constituição das juntas eleitorais;
III – inscrição dos candidatos ao cargo de vereador mirim;
IV – homologação das inscrições;
V – período de campanha;
VI – eleição (votação) e apuração;
VII – homologação e divulgação do resultado;
VIII – diplomação;
IX – posse.

Art. 3º A adesão das unidades escolares ao Programa Parlamento Jovem se dará mediante inscrição em formulário específico, junto à se-
cretaria da Câmara de Vereadores, no período de 02 a 04 de março de 2020 conforme modelo Anexo I;

Art. 4º Para a realização da eleição e apuração da votação cada unidade escolar inscrita no Programa Parlamento Jovem terá uma junta 
eleitoral, constituída por um presidente e dois secretários, designados pela direção da escola, oficializada a presidência da Câmara de Vere-
adores no período de 05 a 06 de março 2020, conforme Anexo II.
§ 1º. Poderão integrar a junta eleitoral: professores, serventes e pais de alunos.
§ 2º Caberá a junta eleitoral:
I – providenciar a relação dos alunos aptos a participarem da eleição, os quais deverão ter idade igual e/ou superior a 10 anos, encaminhan-
do-se cópia a Câmara de Vereadores;
II – deferir ou indeferir as inscrições;
III – realizar sorteio dos números para os candidatos;
IV – encaminhar a Câmara Municipal a relação das inscrições deferidas, já com o respectivo número do candidato a eleição;
V – realizar a eleição no dia e horário estabelecidos nesta Portaria;
VI – realizar e coordenar a apuração dos votos da respectiva eleição;
VII – encaminhar o resultado da apuração a Câmara Municipal;
VIII – atender pedidos de informações e demais questões referentes ao processo, solicitando, se necessário, auxílio à coordenação do 
Programa Parlamento Jovem.
§ 3º A critério da direção escolar e da junta eleitoral, poderão ser convidados a colaborar na realização da eleição e apuração, membros do 
quadro de servidores e professores da unidade escolar, bem como da APP – Associação de Pais e Alunos.

Art. 5º Os alunos aptos e interessados a participarem do processo eleitoral deverão se inscrever nas respectivas escolas, no período 09 de 
março a 18 de março de 2020, mediante preenchimento de formulário próprio, que também constará autorização dos pais ou responsáveis, 
conforme modelo Anexo III.
Parágrafo único. Serão aceitas inscrições de alunos que tenham de 10 anos completos há 16 anos.

Art. 6º O presidente da Câmara de Vereadores homologará, até o dia 20 de março de 2020, as inscrições dos candidatos a cargo de vereador 
mirim, conforme relação encaminhada pela junta eleitoral de cada escola.
Parágrafo único. Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas participarão de sorteio em sua escola para determinar o número 
com o qual farão sua campanha e concorrerão as eleições.

Art. 7º A campanha eleitoral dos candidatos acontecerá no período de 23 de março a 27 de março de 2020.
§ 1º Caberá a direção da escola disciplinar a forma, local e horários para realização da campanha, oportunizando a ampla divulgação, o 
debate e a expressão dos alunos, incentivando-os a participação efetiva no processo democrático.
§ 2º Poderá o candidato, a seu critério, apresentar plataforma de trabalho, em forma de panfletos, cartazes ou outro mecanismo de divul-
gação.

Art. 8º A eleição acontecerá no dia 30 de março de 2020, simultaneamente nas escolas inscritas, durante todos os períodos em que houver 
turno de aula: matutino, vespertino e noturno.
§ 1º Cada escola receberá, até dia 30 de março, uma urna eleitoral, devidamente lacrada, que será aberta no mesmo dia 30 de março, às 
08:30 horas, horário de início da votação, pela Junta Eleitoral da respectiva escola, acompanhada da direção.
§ 2º Nos horários em que não houver votação, como nos períodos de transição dos turnos matutino para vespertino e noturno, a urna 
deverá ser lacrada pela Junta Eleitoral e reaberta pela mesma, sempre com a presença da direção da escola.
§ 3º A votação será feita em cédula de papel, onde o votante anotará, utilizando caneta existente na cabine de votação, o número e/ou 
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nome do candidato, depositando, em seguida, o voto na urna.
§ 4º Todos os votantes deverão assinar a lista de votação, sendo encaminhada uma cópia a Câmara de Vereadores, conforme modelo Anexo 
IV.
§ 5º Não será permitido o voto por procuração, em qualquer hipótese.

Art. 9º. A apuração dos votos será realizada pela junta eleitoral, acompanhada da direção da escola, que poderá solicitar auxílio de servido-
res, professores e membros da APP, facultado aos candidatos e demais interessados o acompanhamento da apuração.
§ 1º A apuração poderá ser realizada logo ao término da votação (30 de março), desde que todos os alunos, em cada turno de aula, tenham 
tido tempo hábil para a votação, ou no dia seguinte (31 de março), iniciando a apuração às 08:30 horas.
§ 2º Na computação dos votos todos serão considerados, sendo os válidos, os brancos e os nulos.
§ 3º O resultado da apuração será apresentado em relatório, assinado pela junta eleitoral e avalizado pela direção da escola, contendo, em 
ordem decrescente o nome e o número do candidato com o respectivo total de votos recebidos; a soma dos votos válidos, dos votos em 
brancos e nulos; e o total de votantes e abstenções, conforme modelo Anexo V.
§ 4º Concluída a apuração a junta eleitoral encaminhará imediatamente a Câmara de Vereadores o resultado, conforme disposto no § 3º 
deste artigo.

Art. 10. O presidente da Câmara de Vereadores homologará o resultado das eleições até o dia 03 de abril, publicando no mural da Câmara, 
na imprensa local e nas escolas participantes do Programa.

Art. 11. Em solenidade, no dia 13 de abril de 2020, às 14:30 horas, na Câmara de Vereadores, serão diplomados os vereadores mirins eleitos 
e conferido certificado de participação aos demais candidatos.

Art. 12. A posse acontecerá em sessão solene, no dia 29 de abril de 2020, às 19:30 horas, na Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 13. As despesas decorrentes desta Portaria correão por conta de dotação específica do Orçamento em execução.
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo I
Adesão ao Programa Parlamento Jovem 2020.

Por este instrumento, a escola a seguir identificada, ADERE ao Programa Parlamento Jovem da Câmara de Vereadores de Jupiá, Estado de 
Santa Catarina, para a Legislatura 2020, em conformidade com o disposto no Decreto Legislativo nº 45/2011, de 25/04/ 2011:
Escola: Rede de Ensino:
Endereço: Nº Bairro:
Município: Estado:
Fone: e-mail:
Nº de alunos entre 10 e 16 anos:

Jupiá - SC, ......... de ................................. de 2020.

Nome e assinatura do Gestor/Diretor

Protocolo da Câmara de Vereadores

Portaria nº,03/2020 de 19 De fevereiro de 2020

ANEXO II
Constituição da Junta Eleitoral
Parlamento Jovem 2020 /2021.

Por este instrumento, a direção da Escola abaixo identificada, constitui e nomeia a Junta Eleitoral para coordenar o processo eleitoral do 
Programa Parlamento Jovem da Câmara de Vereadores de Jupiá, Estado de Santa Catarina, para o ano legislativo de 2020, junto á referida 
escola, na conformidade do disposto no Decreto Legislativo nº 45/11 de 25/04/ 2011:
Escola: Rede de Ensino:
Endereço: Nº Bairro:
Município: Estado:
Junta Eleitoral:
Cargo Ocupação na escolaNome
Presidente
Secretário(a)
Secretário(a)

Obs: podem integrar a junta eleitoral: professores, serventes e pais.

Jupiá, SC, ......... de ................................. de 2020.

Nome e assinatura do Gestor/Diretor
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ANEXO III

Inscrição do Candidato ao Parlamento Jovem 2020 / 2021.

Por este instrumento, o estudante a seguir identificado, INSCREVE-SE para concorrer à eleição de Vereador Mirim, junto ao Programa Parla-
mento Jovem da Câmara de Vereadores de Jupiá, Estado de Santa Catarina, para o ano legislativo 2020 / 2021 na conformidade do disposto 
no Decreto Legislativo nº 45/11 de 25/04/ 2011:
Nome: Idade: Data Nasc. / /
Endereço: Nº Bairro:
Município: Estado:
Fone: e-mail:
Pai: Mãe:
Escola: Série:

Assinatura do aluno

AUTORIZAÇÃO DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS

Eu, infra-assinado, pai/mãe/responsável pelo(a) aluno(a) acima descrito, AUTORIZO sua inscrição e participação no processo eleitoral de 
eleição dos vereadores mirins 2020 / 2021 para o Programa Parlamento Jovem da Câmara de Vereadores de Jupiá, SC.

Jupiá, SC, ......... de ................................. de 2020.

Nome e assinatura do responsável

ANEXO IV

Lista de Votantes na eleição do Parlamento Jovem 2020
Nome Idade Série Turno Assinatura

Assinatura da Junta Eleitoral

Assinatura da Direção da Escola

ANEXO V

Resultado da apuração da eleição do Parlamento Jovem 2020
Escola: 
nº ordem nome do candidato nº do candidato total de votos
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16

Total de votantes:
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Votos válidos:
Votos Nulos:
Votos em Branco:
Abstenções:

Assinatura da Junta Eleitoral

Assinatura da Direção da Escola

PRAZOS

Eleição Parlamento Jovem 2020 / 2021.

- Adesão das escolas: 02 a 04 de março

- Constituição das Juntas Eleitorais: 05 a 06 de março

- Inscrições dos candidatos: 09 a 18 de março

- Homologação das inscrições: até 20 de março

- Período de campanha: 23 a 27 de março

- Eleição: 30 de março

- Apuração: 31 março

- Homologação do resultado: até o dia 03 de abril

- Diplomação: dia 13 de abril, às 14:30 horas

- Posse: 29 de abril, às 19:30 horas.

Jupiá, SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Claudio Barbosa
Presidente da Mesa
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 06-2020-RETIDICAÇÃO
Publicação Nº 2365976

RETIFICAÇÃO

O Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de Março, 1050, 
Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ n. 82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Sérgio Luiz Calegari, comunica, em 
relação ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 02/2020 (processo licitatório n. 06/2020; emissão: 31/01/2020; objeto: contratação, com re-
cursos próprios e/ou vinculados, através da Secretaria de Transportes e Obras do Município de Lacerdópolis, de empresa especializada para 
prestação de serviços e fornecimento de todos os materiais equipamentos necessários para a construção de muro de contenção em concreto 
em trecho do Lajeado Nair, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Lacerdópolis/SC, com intuito de conter a erosão da 
margem e proporcionar maior segurança às edificações próximas ao local, conforme documentos que fazem parte integrante do edital), 
que houve alterações na planilha orçamentária da obra, cujo arquivo a ser considerado pelos licitantes interessados é o que segue anexo.

Diante dessa retificação, considera-se republicado do edital e, com isso, alterado o prazo para entrega dos envelopes que era 19/02/2020 
para 09/03/2020, até as 14h00min. e abertura as 14:30 horas.

Mantêm-se inalteradas as demais disposições do edital.

Lacerdópolis/SC, 19 de fevereiro de 2020.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 104/2019 -TIM S/A - PML
Publicação Nº 2365073

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 104/2019 – PML/SMS
PREGÃO PRESENCIAL 39/2019
PROCESSO 99/2019
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, 
com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: TIM S/A, inscrita no CNPJ sob nº 02.421.421/0001-11, estabelecida na Rua Fonseca Teles, nº 18 A 30, Bloco B, térreo, bairro 
São Cristóvão, CEP 20940-200, Rio de Janeiro/RJ.
resolvem celebrar este 1° termo aditivo ao Contrato 104/2019, consoante ao parecer jurídico n° 35/2020, em decorrência do Processo 
Licitatório nº 99/2019, correlato ao Pregão Presencial nº 39/2019, aberto em 23/09/2019 e homologado em 01/10/2019, consoante as 
seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa Especializada, para fornecimento de 120 (cento e vinte) linhas de telefonia móvel local, em regime de como-
dato.

Conforme solicitação de acréscimo contratual, interposta pelo seu gestor, documento datado de 28/11/2019; submetido à apreciação por 
servidor responsável do setor de contabilidade, PARECER TÉCNICO/SAF/CONT/OF.286/2019; e com parecer jurídico n° 35/2020, favorável 
ao acréscimo, adita-se da seguinte forma:
• ACRÉSCIMO DE 20 LINHAS AO ITEM 03 DO RESPECTIVO CONTRATO, REPRESENTANDO UM PERCENTUAL DE 1,4717%.
• PASSANDO DE 30 LINHAS PARA 50 LINHAS.
• VALOR DE CADA LINHA R$ 16,00 (dezesseis reais).
• TOTALIZANDO UM ACRÉSCIMO R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), MÊS.
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
Lages, 09 de janeiro de 2020.
Juliano Polese
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 108/2019 - UNIFIQUE - PML
Publicação Nº 2365158

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 108/2019 – PML
PREGÃO PRESENCIAL 43/2019
PROCESSO 110/2019
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, 
com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
resolvem celebrar este 1º termo aditivo ao Contrato 108/2019, em decorrência do Processo Licitatório nº 110/2019, correlato à Pregão 
Presencial nº 43/2019, conforme parecer jurídico n° 88/2020, do tipo Menor Preço Global, aberta em 15/10/2019 e homologada em 
17/10/2019, consoante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa Especializada em Serviços SCM, para prover serviço dedicado de conectividade à internet, link banda larga e 
interconexões via fibra óptica para a Prefeitura de Lages.
Em atenção ao pedido de acréscimo contratual interposto pelo gestor do contrato 108/2019, documento datado de 17/01/2020, expediente 
submetido à apreciação de servidor do setor de contabilidade, afim de analisar o percentual do referido acréscimo, PARECER CONTÁBIL/
SAFCONT/OF. 14/2020; sendo também, impelida a análise jurídica, nos termos do PARECER N° 0088/2020, ADITA-SE, da seguinte forma:
• 50 Mega Bytes – correspondendo a um acréscimo mensal de R$ 126,79 (cento e vinte e seis reais e setenta e nove centavos).
Lages, 03 de janeiro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO CONTRATO 214/2018 - SALVER - PML/SMEL
Publicação Nº 2365083

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 214/2018 – PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.521.113/0001-32, situada à Rua Leonel Thiesen, 
nº 2030, bairro Vila Nova, CEP 88400-000, Ituporanga/SC.
resolvem celebrar este 3° termo aditivo Contrato 214/2018, consoante ao parecer jurídico n° 31/2020, em decorrência do Processo 
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Licitatório nº 86/2018, correlato à Concorrência Pública nº 05/2018, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço uni-
tário aberta em 18/06/2018 e homologada em 09/07/2018, consoante as seguintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de Término da Obra do CEIM Nadir, com fornecimento de material, 
em conformidade com o Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e Cronograma Físico-Financeiro, copiados em CD e que fazem parte do 
edital.
Conforme solicitação de aditivo de acréscimo e supressão interposto pelo gestor do contrato ofício n° 895/2019 – FIN/SMEL; submetido à 
apreciação pelo servidor do setor contábil, PARECER CONTÁBIL/SAF/CONT/OF.285/2019; e com parecer jurídico n.° 31/2020, favorável, 
adita-se da seguinte forma:
• SUPRESSÃO – R$ 22.163,30 (vinte e dois mil cento e sessenta e três reais e trinta centavos);
• ACRÉSCIMO – R$ 135.034,51 (cento e trinta e cinco mil trinta e quaro reais e cinquenta eum centavos).

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas
Lages, 10 de janeiro de 2020.
Juliano Polese
Prefeito Municipal, em exercício

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO 216/2018 - BETHA - PML
Publicação Nº 2365116

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 216/2018 – PML
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA, Inscrita no CNPJ N.º 00.456.865/0001-67, com sede a Rua João Pessoa, 134 – 10º andar – Centro, 
CEP 88801-530 – Criciúma/SC.
resolvem celebrar este 3° termo aditivo ao Contrato 216/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 153/2018, correlato ao Pregão Presen-
cial nº 63/2018, nos termos do parecer jurídico referencial n° 05/2018, aberto em 26/09/2018 e homologado em 16/10/2018, consoante 
as seguintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Licença de Uso de Software, por prazo determinado (licenciamento men-
sal), com atualizações que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo conversão, migração, implantação, treinamento, 
suporte e atendimento técnico, conforme especificado no termo de referência, copiado em CD, Anexo.
Em atenção ao pedido de reajuste contratual interposto pela empresa; ratificação elaborada pelo gestor do contrato; submetido à aprecia-
ção técnica pelo gestor do setor de contabilidade, SAF/COORD.CONT/OF. 308/2019; e com parecer PROGEM referencial n.º 05/2018, fica 
reajusto, o contrato, da seguinte forma: índice IGP_DI 09/2018/09/2019 4,82631%.
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas
Lages, 13 de janeiro de 2020.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO ARP 16/2019 - STANG & STANG - PML
Publicação Nº 2365112

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
4° TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2018
PROCESSO Nº 209/2018
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Combustíveis para uso nos veículos e máquinas da frota do Município, da Secretaria Municipal da 
Saúde, da Secretaria Municipal de Águas e Saneamento – SEMASA, do Fundo Municipal de Assistência Social e Habitação e do Corpo de 
Bombeiros.
STANG & STANG LTDA – CNPJ nº 08.033.253/0014-98 – Av. Dom Pedro II, nº 967, bairro São Cristóvão, CEP 88509-000, Lages/SC. Telefo-
ne: (46) 84077371 ou (46) 32239745.
Conforme solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, interposto pela empresa acima qualificada, recebido em 11/10/2019; após aná-
lise técnica pela servidora do setor de coordenação de contabilidade, que apurou os valores a serem aditados, ofício PARECER CONTÁBIL 
SAF/COORD.CONT/OF. 001/2020; e com parecer referencial PROGEM n° 02/2018, ADITA-SE, retroagindo a data do recebimento do reque-
rimento dia 11/10/2019:
• Item 01 – gasolina comum – passando de R$ 3,95, para R$ 4,039;
• Item 02 – Óleo Diesel BS500 – passando de R$ 3,17, para R$ 3,441;
• Item 03 – Óleo Diesel BS 10 – passando de R$ 3,22, para R$ 3,493.
As demais cláusulas e condições, permanecem inalteradas.

Lages, 10 de janeiro 2020.
Juliano Poelse
Prefeito Municipal, em exercício
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EXTRATO 4° TERMO ADITIVO CONTRATO 158/2018 - EVOLUTA - PML/SMEL
Publicação Nº 2365065

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 158/2018 – PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.703.684/0001-50, situada à Rua Antonio Edu Vieira, nº 646, sala 01, 
bairro Sagrado Coração de Jesus, CEP 88508-300, Lages/SC.
resolvem celebrar este 4° termo aditivo ao Contrato 158/2018, em decorrência do Processo Licitatório nº 80/2018, correlato à Tomada de 
Preços nº 09/2018, conforme parecer jurídico n° 40/2020, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário aberta 
em 15/05/2018 e homologada em 18/06/2018, consoante as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Construção de Cobertura de Quadra e Piso em Concreto na EMEB Ondina Neves Bleyer, 
com fornecimento de material.
Conforme solicitação de acréscimo e supressão, interposta pelo gestor do contrato, ofício n° 905/2019 – FIN/SMEL; submetido à apreciação 
técnica por servido do setor contábil, PARECERCONTÁBIL/SAF/CONT/OF.292/2019; e com parecer jurídico n° 40/2020, favorável ao pedido, 
adita-se da seguinte forma:
• SUPRESSÃO DE R$ 14.468,68 (catorze mil quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos);
• ACRÉSCIMO DE R$ 49.726,87 quarenta e nove mil setecentos e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos).
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
Lages, 09 de janeiro de 2020.
Juliano Polese
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO 05/2019 - PAULO AMARAL - SMS
Publicação Nº 2365146

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 05/2019 – SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 
Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: PAULO AMARAL TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 14.034.976/0001-90, com sede na Rua Amador Duarte Avila, 
nº 79, bairro Centro, CEP 88501-440, Lages/SC. Contato: (49) 3225-2366/99922-0609. E-mail: amaralthur@hotmail.com
resolvem celebrar este 4° termo aditivo ao Contrato 05/2019, conforme parecer jurídico n° 57/2020, em decorrência do Processo Licitatório 
nº 03/2019, correlato ao Pregão Presencial nº 03/2019, aberto em 19/02/2019 e homologado em 19/02/2019, consoante as seguintes 
alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Transportar Pacientes do SUS para Cidades no Estado de Santa Catarina para fins de consultas e cirurgias, 
acompanhados de enfermeiros e ou, acompanhantes, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de Referência.
Ficam prorrogados os prazos de Execução e Vigência contratual, conforme parecer jurídico n° 0057/2020. Assim, sua nova vigência será 
de 22/02/2020 até 21/02/2021, podendo ser prorrogada, conforme necessidade, interesse e conveniência da Administração, nos termos do 
art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal, em exercício

EXTRATO ARP 1/2020 - ALBGRAF - SMS
Publicação Nº 2365119

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019
PROCESSO Nº 60/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Contratação de Empresa para Confecção de Impressos e Artes, Impressões, Crachás, Certificados, Encader-
nações, Blocos, Receituários, Pastas Personalizadas, Folders, Flyers, Banner, Cartazes, Faixas e afins, para diversos setores da Secretaria 
de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 15 (quinze) dias úteis da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito Rua Cruz e Souza, nº 368, 
Bairro Brusque, Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/01/2021.
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CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 37/2019.
O valor a ser registrado é de R$ 120.165,00 (cento e vinte mil, cento e sessenta e cinco reais), sendo:
ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA – CNPJ nº 05.665.084/00001-04 – Rua Pérola do Vale, nº 55, sala 02, bairro Itoupava Central, 
CEP 89.062-212, Blumenau/SC.

Lages, 16 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO ARP 1/2020 - ASTOR - FMASH
Publicação Nº 2365138

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 1/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019
PROCESSO Nº 23/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Material Educativo, Esportivo e Brinquedos para utilização nas atividades e oficinas nas Unidades 
da SMASH (CRÁS I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, CCI, Vida Ativa, CREAS I, II e III, Centro Pop, CDI, SAICAS I e II).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 05 (cinco) dias da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado SMASH, à Avenida Brasil n° 777, Bairro 
São Cristóvão, CEP 88509-310, nesta cidade de Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 27/01/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 12/2019.
O valor a ser registrado é de R$ 37.266,40 (trinta e sete mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos) sendo:
ASTOR STAUDT COMÉRCIO DE PRODUTOS EDUCATIVOS EIRELI – CNPJ nº 91.824.383/0001-78 – Travessa um, nº 83, VRS 452, Arroio 
Feliz, Feliz/RS, CEP 95.770-000.

Lages, 27 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO ARP 2/2020 - GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO - SMS
Publicação Nº 2365123

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019
PROCESSO Nº 60/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Contratação de Empresa para Confecção de Impressos e Artes, Impressões, Crachás, Certificados, Encader-
nações, Blocos, Receituários, Pastas Personalizadas, Folders, Flyers, Banner, Cartazes, Faixas e afins, para diversos setores da Secretaria 
de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 15 (quinze) dias úteis da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito Rua Cruz e Souza, nº 368, 
Bairro Brusque, Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/01/2021.
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CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 37/2019.
O valor a ser registrado é de R$ 2.375,00 (dois mil, trezentos e setenta e cinco reais), sendo:
GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA – CNPJ nº 13.919.051/0001-63 – Rua Terra Rica, nº 42, bairro São Cristóvão, CEP 83040-260, São José 
dos Pinhais/PR.

Lages, 16 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO ARP 2/2020 - GTA - FMASH
Publicação Nº 2365142

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019
PROCESSO Nº 23/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Material Educativo, Esportivo e Brinquedos para utilização nas atividades e oficinas nas Unidades 
da SMASH (CRÁS I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, CCI, Vida Ativa, CREAS I, II e III, Centro Pop, CDI, SAICAS I e II).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 05 (cinco) dias da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado SMASH, à Avenida Brasil n° 777, Bairro 
São Cristóvão, CEP 88509-310, nesta cidade de Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 27/01/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 12/2019.
O valor a ser registrado é de R$ 21.263,66 (vinte e um mil, duzentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos) sendo:
GTA ATACADO E VAREJO EIRELI – EPP – CNPJ nº 20.257.784/0001-45 – Rua Jorge Lacerda, nº 272, Centro. CEP 89280-174, São Bento do 
Sul/SC.

Lages, 27 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO ARP 3/2020 - GRAPHEL - SMS
Publicação Nº 2365124

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 3/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019
PROCESSO Nº 60/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Contratação de Empresa para Confecção de Impressos e Artes, Impressões, Crachás, Certificados, Encader-
nações, Blocos, Receituários, Pastas Personalizadas, Folders, Flyers, Banner, Cartazes, Faixas e afins, para diversos setores da Secretaria 
de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 15 (quinze) dias úteis da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito Rua Cruz e Souza, nº 368, 
Bairro Brusque, Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/01/2021.
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CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 37/2019.
O valor a ser registrado é de R$ 104.040,30 (cento e quatro mil, quarenta reais e trinta centavos), sendo:
GRAPHEL GRÁFICA E EDITORA LAGES LTDA – CNPJ nº 04.484.195/0001-43 – Av. Duque de Caxias, nº 188, centro, Lages/SC.

Lages, 16 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO ARP 3/2020 - IGOR CORREIA - FMASH
Publicação Nº 2365143

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 3/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019
PROCESSO Nº 23/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Material Educativo, Esportivo e Brinquedos para utilização nas atividades e oficinas nas Unidades 
da SMASH (CRÁS I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, CCI, Vida Ativa, CREAS I, II e III, Centro Pop, CDI, SAICAS I e II).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 05 (cinco) dias da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado SMASH, à Avenida Brasil n° 777, Bairro 
São Cristóvão, CEP 88509-310, nesta cidade de Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 27/01/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 12/2019.
O valor a ser registrado é de R$ 27.431,35 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e trinta e cinco centavos) sendo:
IGOR CORREIA DE SIQUEIRA - ME – CNPJ nº 20.525.422/0001-98 – Rua Felipe Schmidt, nº 396, sala 4, Centro. CEP 89300-000, Mafra/SC.

Lages, 27 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO ARP 4/2020 - JONAS SCHUTZ - FMASH
Publicação Nº 2365144

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 4/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019
PROCESSO Nº 23/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Material Educativo, Esportivo e Brinquedos para utilização nas atividades e oficinas nas Unidades 
da SMASH (CRÁS I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, CCI, Vida Ativa, CREAS I, II e III, Centro Pop, CDI, SAICAS I e II).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 05 (cinco) dias da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado SMASH, à Avenida Brasil n° 777, Bairro 
São Cristóvão, CEP 88509-310, nesta cidade de Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 27/01/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 12/2019.
O valor a ser registrado é de R$ 24.787,20 (vinte a quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos) sendo:
JONAS SCHUTZ – CNPJ nº 31.551.960/0001-73 – Av. Beira Rio, nº 730, sala 02, bairro Centro, CEP 88450-000, Alfredo Wagner/SC.
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Lages, 27 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO ARP 4/2020 - NETFICADOS - SMS
Publicação Nº 2365149

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 4/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019
PROCESSO Nº 62/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado à Contratação de Empresa de Engenharia para Elaboração de Projeto "AS BUILT" de Compartilhamento de 
Infraestrutura de Telecomunicações para a Secretaria Municipal de Saúde de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 30(trinta) dias, a contar da(s) data(s) da solicitação(ões), nos locais por ela indicados;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 30/01/2021.

CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 39/2019.
O valor a ser registrado é de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos reais), sendo:
NETFICADOS TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 04.971.376/0001-02, com endereço à Rua Brasília, nº 404, bairro 
São Cristóvão, CEP 88509-200, Lages/SC.

Lages, 30 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO ARP 5/2020 - J. CARLOS - SMS
Publicação Nº 2365126

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 5/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019
PROCESSO Nº 58/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para à Aquisição de Equipamentos para Implantação de Sistema de Vídeo Monitoramento Eletrônico para a Secretaria 
Municipal da Saúde;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 15 (quinze) dias da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado Central da SMS, na Rua Cruz e Souza nº 368, Bairro 
Brusque, Lages-SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 27/01/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 35/2019.
O valor a ser registrado é de R$ 132.205,00 (cento e trinta e dois mil, duzentos e cinco reais), sendo:
J. CARLOS PEIXER DA COSTA – CNPJ nº 30.222.015/0001-65 - Rua Josaphat Lenzi, nº 522, bairro Brusque, CEP 88503-030, Lages/SC.

Lages, 27 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício
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EXTRATO ARP 5/2020 - REGIS - FMASH
Publicação Nº 2365145

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 5/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019
PROCESSO Nº 23/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Material Educativo, Esportivo e Brinquedos para utilização nas atividades e oficinas nas Unidades 
da SMASH (CRÁS I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, CCI, Vida Ativa, CREAS I, II e III, Centro Pop, CDI, SAICAS I e II).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 05 (cinco) dias da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado SMASH, à Avenida Brasil n° 777, Bairro 
São Cristóvão, CEP 88509-310, nesta cidade de Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 27/01/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 12/2019.
O valor a ser registrado é de R$ 25.328,13 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte e oito reais e treze centavos) sendo:
REGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA – CNPJ nº 79.912.788/0001-62 – Rua dos Escoteiros, nº 30, bairro Chico de Paula, CEP 89254-
730, Jaraguá do Sul/SC.

Lages, 27 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO ARP 6/2020 - MAXI MOVEIS - SMS
Publicação Nº 2365135

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 6/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019
PROCESSO Nº 58/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para à Aquisição de Equipamentos para Implantação de Sistema de Vídeo Monitoramento Eletrônico para a Secretaria 
Municipal da Saúde;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 15 (quinze) dias da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado Central da SMS, na Rua Cruz e Souza nº 368, Bairro 
Brusque, Lages-SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 27/01/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 35/2019.
O valor a ser registrado é de R$ 138.180,00 (cento e trinta e oito mil, cento e oitenta reais), sendo:
MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – CNPJ nº 23.518.341/0001-47 – Rua Nilo Peçanha, nº 163, bairro Centro, CEP 89610-000, Herval Doeste/
SC.

Lages, 27 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício
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EXTRATO CONTRATO 03/2020 - CISAMA - PML
Publicação Nº 2365151

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 03/2020 – PML

CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAGES E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE – CISAMA.

O MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 82.777.301/0001-90, com sede administrativa na 
Rua Benjamin Constant, 13 - Centro, Lages/SC, neste ato representado por seu Secretário de Administração e Fazenda, o Exmo. Sr. Antonio-
Cesar Alves de Arruda e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE – CISAMA, Associação Pública com personalidade jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.173.405/0001-48, com sede na Rua: Otacílio Vieira da Costa, 112 – centro Lages/SC, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Evandro Frigo Pereira, inscrito no CPF nº 018.811.849-78,resolvem celebrar este Contrato, em decor-
rência do Processo Licitatório nº 10/2020, correlato Dispensa de Licitação nº 03/2020, com parecer jurídico nº 67/2020, homologado em 
28/01/2020, consoante as seguintes cláusulas:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula primeira – Aplicam-se ao presente contrato de rateio as disposições da Lei Federal nº 11.107/05 e da legislação municipal de rati-
ficação do Protocolo de Intenções do CISAMA, Lei Municipal n° 3.931, de 17/12/2012.

Cláusula segunda – É dispensada a realização de licitação para a celebração deste contrato de rateio, com fundamento no artigo 24, inciso 
XXVI, da Lei nº 8.666/93.

DO OBJETO
Cláusula terceira – Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega de recursos pelo Município de Lages ao CISAMA para custear as ativi-
dades de Manutenção Administrativa, Desenvolver Serra Catarinense, Resíduos Sólidos, Assistência Social e Meio Ambiente, com despesas 
de pessoal e encargos pessoais, despesas correntes e investimentos.

DO RATEIO
Cláusula quarta – Para a execução do objeto deste contrato, o Município repassará durante o exercício corrente ao consórcio a importância 
de R$ 93.797,28 (noventa e três mil setecentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos), dividido em 11 (onze) parcelas mensais, no 
valor de R$ 8.527,02 (oito mil quinhentos e vinte e sete reais e dois centavos) cada uma a serem pagas até dia 10 de cada mês.

Lages, 28 de janeiro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 133/2019 - CIGA - PML
Publicação Nº 2365080

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 133/2019 – PML
DISPENSA DE LICITAÇÃO 28/2019
PROCESSO 156/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE LAGES, ESTADO DE Santa Catarina, E O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA)

Resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 156/2019, correlato à Dispensa de Licitação nº 28/2019, ho-
mologada em 20/12/2019
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO CONTRATUAL
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação, pela CONTRATADA,.

CLÁUSULA SEGUNDA – DURAÇÃO DO CONTRATO
O presente contrato terá vigência de 1º de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, 
por conveniência das partes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 66.111,00 (sessenta e seis mil e cento e onze reais

Lages, 19 de dezembro de 2019
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO DE RATEIO 01/2020 - CINCATARINA - PML
Publicação Nº 2365752

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO DE RATEIO N.º 01/2020 – PML

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio, a teor das disposições constantes do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Interfe-
derativo Santa Catarina - CINCATARINA, decorrente da ratificação por lei pelos entes consorciados, da segunda alteração e consolidação do 
Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público, de um lado, o MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
n°82.777.301/0001-90, com sede na R. Benjamin Constant, 13, na cidade de Lages - SC, representado por seu Prefeito Municipal, Antonio 
Ceron, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Lages - SC, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, o 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na 
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º Andar, sala 1305, Bairro Canto, no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado por seu Diretor Executivo, Elói Rönnau, ao final assinado, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e con-
tratado, de acordo com as disposições da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal n. 6.017/07, do Protocolo de Intenções, das Leis 
de Ratificações, do Contrato de Consórcio Público, decorrente do processo administrativo n° 06/2020, correlato a a Licitação Dispensada n° 
01/2020, consoante ao parecer jurídico n° 37/2020, as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE ao Consórcio Público 
CONTRATADO.

1.2. A finalidade é o custeio das despesas de pessoal, correntes e de capital do CONTRATADO, para atendimento do TERMO DE USO DE 
LICITAÇÕES COMPARTILHADAS – TU143/01.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES
2.1. O CONTRATANTE entregará ao CONTRATADO o valor mensal de R$ 12.981,818, onze parcelas, totalizando para o exercício de 2020 o 
valor de R$ 142.800,00 (cento quarenta e dois mil e oitocentos reais).

Lages, 08 de janeiro de 2020
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal em exercício

Câmara muniCiPal

ATA CARTA CONVITE Nº 02/2020
Publicação Nº 2366544

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 19/02/2020 HORÁRIO: 13h30min.
LICITAÇÃO: Convite nº 02/2020.
OBJETO: Aquisição de material de consumo, copa e cozinha, material de higiene, limpeza e gêneros alimentícios. Aos dezenove dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, com início às treze horas e trinta minutos, realizou-se na sala de reuniões do Departamento de 
Compras, no prédio sede da Câmara Municipal de Lages, situado na Rua Otacílio Vieira da Costa, 280, Centro, em Lages, Santa Catarina, 
sessão pública para o recebimento de propostas e documentos relativos à licitação na modalidade Carta Convite nº 02/2020, que tem por 
objeto a aquisição de material de consumo, copa e cozinha, material de higiene, limpeza e gêneros alimentícios. O Presidente da Comissão 
de Licitação Luiz Gonzaga Azzi iniciou a sessão. Compareceu ao certame, entregando os envelopes necessários, as seguintes empresas: 
JULIO CESAR RODRIGUES DELFES EPP e COMERCIAL DE ALIMENTOS MILENIO EIRELI –EPP . Diante de ser a primeira sessão do referido 
Convite, e tendo apenas a presença de dois licitantes foi declarado FRACASSADA, sendo que será publicado novo edital para a realização 
de nova sessão no prazo de cinco dias. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos 
os presentes. Lages 19 de fevereiro de 2020.

Comissão:
LUIZ GONZAGA AZZI ADRIANA ROSA DE SOUZA
Presidente Membro

ROGÉRIO SCHUTZ ANILDO LOPES
Membro Membro

LICITANTE:
JULIO CESAR RODRIGUES DELFES EPP

COMERCIAL DE ALIMENTOS MILENIO EIRELI –EPP
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Laguna

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA N.º 2.084/2019 - CRIA O SERVIÇO DE OUVIDORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL VIA 
APLICATIVO WHATSAPP

Publicação Nº 2366652

LEI Nº 2.084, DE 28 DE JUNHO DE 2019
CRIA O SERVIÇO DE OUVIDORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL VIA APLICATIVO WHATSAPP

O Presidente da Câmara Municipal de Laguna faz saber a todos os habitantes do Município que, de acordo com o art. 31, inciso XVI, do 
Regimento Interno, combinado com o art. 48, § 3º, da Lei Orgânica do Município, promulga a presente Lei:

Art 1° Fica criado o serviço de Ouvidoria do Poder Executivo Municipal via aplicativo WhatsApp, com a finalidade de fortalecer os mecanis-
mos de participação social e qualificar a gestão participativa no Município de Laguna.
§ 1° As informações, fotografias e vídeos encaminhados por meio do aplicativo WhatsApp serão consideradas provas documentais que 
servirão para auxiliar o Poder Público no registro da demanda.
§ 2° O órgão competente do Executivo que receber esta informação deverá responder ao cidadão informante quanto às providências ado-
tadas.

Art. 2º A organização e o funcionamento dos serviços de Ouvidoria via aplicativo WhatsApp obedecerá as seguintes diretrizes:
I - objetividade e imparcialidade no tratamento das informações, sugestões, elogios, reclamações e denúncias recebidas dos munícipes;
II - zelo pela celeridade e qualidade das respostas às demandas recebidas;
defesa da ética e da transparência nas relações entre a Administração pública e os cidadãos;
III - sigilo da fonte quando o interessado solicitar a preservação de sua identidade.

Art. 3º Constituem atribuições do serviço de Ouvidoria via aplicativo
WhatsApp:
I - detectar as reclamações, sugestões, elogios e denúncias, para subsidiar a avaliação das ações e serviços públicos pelos órgãos compe-
tentes;
II - encaminhar as denúncias para as providências necessárias;
III - realizar a mediação administrativa junto aos setores competentes com vistas à correta, objetiva e ágil instrução das demandas apre-
sentadas pelos cidadãos, bem como a sua conclusão dentro do prazo estabelecido para resposta ao demandante;
IV - informar e orientar o cidadão para a participação e o controle social dos serviços públicos.

Art. 4º As manifestações direcionadas à Ouvidoria via aplicativo WhatsApp, deverão conter no mínimo:
I - identificação do interessado;
II - meios disponíveis para contato;

III- informações sobre o fato e sua autoria, e se for o caso, a indicação das
provas que dispõe ou que tem conhecimento.

Art. 5° Compete ao Poder Executivo à divulgação da disponibilidade do serviço previsto nesta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço República Catharinense “Roberto Pedro Prudêncio”, em 28 de junho de 2019
CLEOSMAR FERNANDES
Presidente

PORTARIA Nº 180/2020
Publicação Nº 2366726

PORTARIA RH Nº 180/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
NOMEAR, em razão da aprovação no Concurso Público, objeto do Edital nº 001/2019, CLÁUDIA MARCELINO MATTOS para o cargo de En-
fermeiro, de provimento efetivo, 40 horas, nível ANSS 3, conforme anexo I da Lei Complementar nº 330 de 18 de dezembro de 2015, com 
lotação na Secretaria de Saúde, com exercício a partir de 17/02/2020.

Dê-se ciência e registre-se.
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Laguna, SC, 14 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 181/2020
Publicação Nº 2366731

PORTARIA RH Nº 181/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
NOMEAR, em razão da aprovação no Concurso Público, objeto do Edital nº 001/2019, FRANCIELE DAMASIO WILLEMANN para o cargo de 
Enfermeiro, de provimento efetivo, 40 horas, nível ANSS 3, conforme anexo I da Lei Complementar nº 330 de 18 de dezembro de 2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde, com exercício a partir de 17/02/2020.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 183/2020
Publicação Nº 2366681

PORTARIA RH Nº 183/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor de Educação Física, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 03/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Abner Felipe Vargas – HAB 300 – 40 horas;
- Ana Cláudia Gorlart Rodrigues – HAB 300 – 40 horas;
- Deysilane Fermino de Souza – HAB 300 – 20 horas;
- Elvis Maria Fermino – HAB 300 – 30 horas;
- Izaias Carlos da Silva – HAB 300 – 30 horas;
- Karoline Dias Carvalho Dimiras – HAB 300 – 20 horas;
- Mariana Torres Cardoso – HAB 300 – 20 horas;
- Rafael Bastos Scott – HAB 300 – 30 horas;
- Sabrina de Souza – HAB 300 – 20 horas.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 184/2020
Publicação Nº 2366694

PORTARIA RH Nº 184/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor de Matemática, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 03/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Maycon Maria Fermino – HAB 300 – 10 horas;
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- Maykon Lima Evangelista – HAB 300 – 20 horas.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 185/2020
Publicação Nº 2366695

PORTARIA RH Nº 185/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor de Artes, com lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes, a partir de 03/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Ana Paula de Oliveira Jesus Laureano – HAB 300 – 20 horas;
- Erick da Silva Balduino – HAB 300 – 10 horas;
- Erick da Silva Balduino – HAB 300 – 30 horas;
- Gislaine da Silva Martins Andrade – HAB 300 – 10 horas.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 186/2020
Publicação Nº 2366696

PORTARIA RH Nº 186/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor de Língua Portuguesa, com lotação 
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 03/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Brígida da Silva Laureano– HAB 300 – 10 horas;
- Danielle de Oliveira Berto Neves – HAB 300 – 20 horas;

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 187/2020
Publicação Nº 2366697

PORTARIA RH Nº 187/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor de Língua Inglesa, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 03/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.
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- Renata Gomes Castro– HAB 100 – 20 horas;
- Rosicleia Gordo Rodrigues Motta – HAB 300 – 40 horas;

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 188/2020
Publicação Nº 2366699

PORTARIA RH Nº 188/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor de Ciências, com lotação na Secre-
taria de Educação e Esportes, a partir de 03/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Cristiane Mendonça Custódio – HAB 300 – 20 horas;
- Scheila Preve Costa – HAB 300 – 20 horas;

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 189/2020
Publicação Nº 2366700

PORTARIA RH Nº 189/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, TAIGUARA MOR ALVES para exercer o Cargo de Professor de Geografia, HAB 300, 10 horas, com lotação na Secretaria de Educa-
ção e Esportes, a partir de 03/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 190/2020
Publicação Nº 2366701

PORTARIA RH Nº 190/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, SÔNIA SILVEIRA DA SILVA para exercer o Cargo de Professor de Ensino Religioso, HAB 010, 10 horas, com lotação na Secretaria 
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de Educação e Esportes, a partir de 03/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 191/2020
Publicação Nº 2366703

PORTARIA RH Nº 191/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, RODRIGO BECKER DE MEDEIROS para exercer o Cargo de Professor EJA, HAB 300, 20 horas, com lotação na Secretaria de Edu-
cação e Esportes, a partir de 03/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/2020
Publicação Nº 2366704

PORTARIA RH Nº 192/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, JÉSSICA ILIBIO DA SILVA para exercer o Cargo de Professor de História, HAB 300, 30 horas, com lotação na Secretaria de Edu-
cação e Esportes, a partir de 03/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193/2020
Publicação Nº 2366705

PORTARIA RH Nº 193/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor de Língua Inglesa, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 10/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Brígida da Silva Laureano – HAB 300 – 20 horas;
- Bruno Alen Vieira – HAB 100 – 20 horas;
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- Daniella Letícia Chaves da Rosa – HAB 100 – 20 horas;
- Danielle de Oliveira Berto Neves – HAB 300 – 10 horas.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/2020
Publicação Nº 2366709

PORTARIA RH Nº 194/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor de Educação Infantil, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 05/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Adriana Demétrio José Guedes – HAB 300 – 20 horas;
- Ana Cristina da Rosa Fernandes – HAB 300 – 20 horas;
- Bruna Camilo Rezende – HAB 300 – 20 horas;
- Cristiane Martins – HAB 300 – 40 horas;
- Camila Corrêa Firmiano – HAB 300 – 20 horas;
- Camila Corrêa Firmiano – HAB 300 – 20 horas;
- Daiana Machado Medeiros – HAB 300 – 20 horas;
- Daniela Paschoal Machado de Souza – HAB 300 – 20 horas;
- Daniela Pachoal Machado de Souza – HAB 300 – 20 horas;
- Daniela Pereira dos Santos Rodrigues – HAB 300 – 20 horas;
- Diana Silveira de Córdova – HAB 300 – 20 horas;
- Edinea de Andrade Delfino Ramos – HAB 300 – 20 horas;
- Edinea de Andrade Delfino Ramos – HAB 300 – 20 horas;
- Elisandra Paschoal Machado Lima – HAB 300 – 40 horas;
- Elisangela Gazola Ferreira– HAB 030 – 20 horas;
- Elizabeth Gomes Fernandes – HAB 300 – 40 horas;
- Fabiana Constantino Mendes – HAB 300 – 20 horas;
- Fabiana Constantino Mendes – HAB 300 – 20 horas;
- Fabiana do Carmo Valério – HAB 300 – 20 horas;
- Fernanda Falcão Mohr – HAB 300 – 20 horas;
- Francieli Aparecida Araújo Justino Silvério – HAB 300 – 20 horas;
- Guiselli Cruz Rabello – HAB 300 – 20 horas;
- Izabel Monteiro Rodrigues – HAB 300 – 20 horas;
- Josiane Evaristo – HAB 300 – 20 horas;
- Kelly Martins Fernandes Flores – HAB 300 – 40 horas;
- Ketulyn Joaquim Scarabelot – HAB 300 – 20 horas;
- Ketulyn Joaquim Scarabelot – HAB 300 – 20 horas;
- Liziane Pereira de Oliveira – HAB 300 – 20 horas;
- Luciana da Rosa Vieira – HAB 300 – 40 horas;
- Luciana Machado Luciano – HAB 300 – 20 horas;
- Lucimar da silva Silvino Nascimento – HAB 300 – 20 horas;
- Marilucia Viana dos Santos – HAB 300 – 40 horas;
- Marília da Silva Elias Germano – HAB 300 – 20 horas;
- Patrícia Valério Fidelix de Moraes – HAB 300 – 20 horas;
- Patricia de Souza Vieira – HAB 300 – 20 horas;
- Priscilla Brasil Menegaz da Silva – HAB 300 – 40 horas;
- Roberta Alves dos Santos – HAB 300 – 40 horas;
- Rosângela Aparecida Sousa Barbosa – HAB 300 – 20 horas;
- Sabrina Neves Teodoro Fernandes – HAB 300 – 40 horas;
- Solange de Oliveira Bertolino – HAB 300 – 20 horas;
- Suellem Ricardo Albino – HAB 300 – 20 horas;
- Suellem Ricardo Albino – HAB 300 – 20 horas;
- Taynã Jamille Leal Laureano de Jesus – HAB 300 – 20 horas;
- Taynã Jamille Leal Laureano de Jesus – HAB 300 – 20 horas;
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- Viviane Patrício – HAB 300 – 40 horas.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 195/2020
Publicação Nº 2366707

PORTARIA RH Nº 195/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
INTERROMPER as férias, de SÔNIA MARIA AMÉRICO DOS SANTOS Coordenador, assim o fazendo com base no artigo 47 da Lei comple-
mentar nº 136/2006, devendo o mesmo retornar ao serviço, em 17 de Fevereiro de 2020, ficando-lhe assegurado o restante do período 
interrompido, assim que cessar os motivos que o determinaram.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 196/2020
Publicação Nº 2366735

PORTARIA RH Nº 196/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor de Anos Iniciais, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 05/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Andresa Maria Claudino – HAB 300 – 40 horas;
- Adriane Galisteo Saraiva – HAB 300 – 20 horas;
- Ângela Cristina Felisberto Antônio – HAB 300 – 40 horas;
- Bruna Camilo Rezende – HAB 300 – 20 horas;
- Camile Fernanda Machado dos Santos – HAB 300 – 40 horas;
- Casilda Caemerer da Silva – HAB 300 – 40 horas;
- Ercila Ramos Viana – HAB 300 – 40 horas;
- Gilmara Peixoto Camilo Venério – HAB 300 – 40 horas;
- Jairo Faustino de Freitas – HAB 300 – 40 horas;
- José Carlos Carvalho Dimiras – HAB 300 – 20 horas;
- Kássia Martins da Silveira – HAB 300 – 40 horas;
- Maria Tereza Pacheco de Oliveira Piotrovski – HAB 300 – 20 horas;
- Milvia de Souza Martins – HAB 300 – 40 horas;
- Viviane Nascimento da Rosa Silva – HAB 300 – 40 horas;
- Rita de Cássia de Souza Teixeira – HAB 300 – 40 horas;
- Vera Lúcia Viana – HAB 300 – 20 horas.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 197/2020
Publicação Nº 2366738

PORTARIA RH Nº 197/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor Auxiliar, com lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes, a partir de 04/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Andréa Antunes – HAB 300 – 20 horas;
- Angela Maria Cardoso da Silva – HAB 300 – 20 horas;
- Adriana Vieira da Silva– HAB 300 – 20 horas;
- Adriana Vieira da Silva – HAB 300 – 20 horas;
- Diana Mendes da Silva – HAB 300 – 20 horas;
- Estela Maris Folle – HAB 300 – 20 horas;
- Fernanda Martins da Silva dos Santos – HAB 300 – 20 horas;
- Haruany de Oliveira Medeiros – HAB 300 – 40 horas;
- Josiane Costa Dolvino – HAB 300 – 40 horas;
- Lisandra Custódio Amorim – HAB 300 – 40 horas;
- Luciani Ramos de Souza – HAB 300 – 40 horas;
- Maria Cristina Duarte Machado – HAB 300 – 20 horas;
- Namoriella de Avila Fernandes – HAB 300 – 40 horas;
- Márcia Dias Delfino Pizzolo – HAB 300 – 40 horas;
- Márcia Cristina Duarte Machado – HAB 300 – 20 horas;
- Mariza Camilo – HAB 300 – 40 horas;
- Mariza Vieira – HAB 300 – 20 horas;
- Raquel Neves Teodoro Fernandes- HAB 300 – 40 horas;
- Raquel Rebelo de Figueiredo Rosa – HAB 300 – 40 horas;
- Roberta de Souza Guimarães – HAB 300 – 40 horas;
- Rosane Farias Gonçalves – HAB 300 – 20 horas.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 198/2020
Publicação Nº 2366739

PORTARIA RH Nº 198/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário ARIEL POLA para exercer o Cargo de Nutricionista, ANS 02, 40 horas, com lotação na Secretaria de Edu-
cação e Esportes, a partir de 06/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 199/2020
Publicação Nº 2366743

PORTARIA RH Nº 199/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário ANA PAULA FARRIAS ANTUNES para exercer o Cargo de Nutricionista, ANS 02, 40 horas, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 10/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 200/2020
Publicação Nº 2366746

PORTARIA RH Nº 200/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor de Educação Infantil, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 10/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Ana Cristina da Rosa Fernandes – HAB 300 – 20 horas;
- Ester Policarpo Amador – HAB 300 – 20 horas;
- Fabiana Anselmo Vieira Ilibio – HAB 030 – 20 horas;
- Francieli Aparecida Araújo Justino Silveira – HAB 300 – 20 horas;
- Luciane de Almeida Gonçalves – HAB 300 – 40 horas;
-
Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201/2020
Publicação Nº 2366748

PORTARIA RH Nº 201/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor Auxiliar, com lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes, a partir de 04/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Ana Paula Ribeiro Camilo Rosa – HAB 300 – 40 horas;
- Sandra Vargas Rodrigues Nunes – HAB 300 – 40 horas.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 202/2020
Publicação Nº 2366751

PORTARIA RH Nº 202/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de Professor de Educação Infantil, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 13/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.

- Enilse Couto Martins – HAB 300 – 20 horas;
- Daiana Machado Medeiros – HAB 300 – 20 horas;
- Rosângela Aparecida Souza Barbosa – HAB 300 – 20 horas.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 203/2020
Publicação Nº 2366753

PORTARIA RH Nº 203/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR A PEDIDO ADRIANA DEMÉTRIO JOSÉ GUEDES do Cargo de Professor de Educação Infantil, 20 horas, com lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes, a partir de 07/02/2020.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/2020
Publicação Nº 2366764

PORTARIA RH Nº 204/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR A PEDIDO DANIELLE DE OLIVEIRA BERTO NEVES do Cargo de Professor de Língua Inglesa, 10 horas, com lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes, a partir de 12/02/2020.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 205/2020
Publicação Nº 2366765

PORTARIA RH Nº 205/2020
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; 

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO MARIANA TORRES CARDOSO do Cargo de Professor de Educação Física, 20 horas, com lotação na Secretaria de Edu-
cação e Esportes, a partir de 10/02/2020.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020 
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 206/2020
Publicação Nº 2366766

PORTARIA RH Nº 206/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DEMITIR A PEDIDO SABRINA NEVES TEODORO FERNANDES do Cargo de Professor de Educação Infantil, 40 horas, com lotação na Secre-
taria de Educação e Esportes, a partir de 12/02/2020.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2020
Publicação Nº 2366768

PORTARIA RH Nº 207/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário AMANDA LUIZA VIZOTO DE OLIVEIRA para exercer o Cargo de Psicopedagoga, PENS 1, 40 horas, com 
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 05/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 
001/2019.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208/2020
Publicação Nº 2366769

PORTARIA RH Nº 208/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, DIANA MENDES DA SILVA para exercer o Cargo de Professor Auxiliar, HAB 300, 20 horas, com lotação na Secretaria de Educação 
e Esportes, a partir de 13/02/2020, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2019.
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Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Fevereiro de 2020.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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Lajeado Grande

Prefeitura

PORTARIA N° 058/2020 DE 19/02/2020 DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE RENATA FOCHEZATTO PARA A 
FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE AUXÍLIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2366117

PORTARIA N.058/2020
DE 19/02/2020
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE RENATA FOCHEZATTO PARA A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE AUXÍLIAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de confor-
midade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Complementar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, especialmente Lei Com-
plementar n. 018/2007 de 22/11/2007 e art 3º da Lei 491/2009 de 17/12/2009 , bem como na observância da classificação de que trata o 
edital de processo seletivo n. 001/2018 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público para preenchimento de vagas, para substituição de servidores 
até a realização de concurso público, decorrentes de exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saúde, de servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, RENATA FOCHEZATTO, para o função de excepcional interesse público de AUXILIAR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL - ACT, nível 24, com carga horária de 40 horas semanais, nos termos previstos em lei, com duração de 19 de fevereiro 
de 2020 a 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou interesse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 19 de Fevereiro de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA N° 059/2020 DE 19/02/2020 CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FRANCIELE 
BAGGIO BIFFI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2366125

PORTARIA N.059/2020
DE 19/02/2020
"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FRANCIELE BAGGIO BIFFI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o art. 61 inc. I e art. 68 da Lei Complementar Municipal n. 15/2001 de 26/11/2001.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor Público Municipal FRANCIELE BAGGIO BIFFI, sendo que 10 dias serão convertidos em abono pecu-
niário no mês de fevereiro de 2020 e 20 dias de gozo, de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, sendo pago o adicional de férias 
correspondente a 1/3 da remuneração do período de gozo.

Parágrafo Único - O período aquisitivo corresponde de 11 de março de 2018 a 10 de março de 2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 19 de fevereiro de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora designada

PORTARIA N° 060/2020 DE 19/02/2020 CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SEDIANE 
CERATTO RAMPAZZO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2366135

PORTARIA N.060/2020
DE 19/02/2020
"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SEDIANE CERATTO RAMPAZZO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o art. 61 inc. I e art. 68 da Lei Complementar Municipal n. 15/2001 de 26/11/2001.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor Público Municipal SEDIANE CERATTO RAMPAZZO, pelo prazo de 20 dias de gozo, de 02 de março de 
2020 a 21 de março de 2020, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do período de gozo.

Parágrafo Único - O período aquisitivo corresponde de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 19 de fevereiro de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora designada

PORTARIA N° 061/2020 DE 19/02/2020 CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LIANA PICCOLI 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2366146

PORTARIA N.061/2020
DE 19/02/2020
"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LIANA PICCOLI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o art. 61 inc. I e art. 68 da Lei Complementar Municipal n. 15/2001 de 26/11/2001.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor Público Municipal LIANA PICOLLI, pelo prazo de 15 dias de gozo, de 02 de março de 2020 a 16 de 
março de 2020, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do período de gozo.

Parágrafo Único - O período aquisitivo corresponde de 04 de janeiro de 2019 a 03 de janeiro de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 19 de fevereiro de 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora designada
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PORTARIA N° 062/2020 DE 19/02/2020 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL JANAINE BARELA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2366154

PORTARIA N. 062/2020
DE 19/02/2020
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JANAINE BARELA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com a legislação em vigor,
CONSIDERANDO atestado médico

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor público municipal JANAINE BARELA pelo período de 15 dias a partir de 
19/02/2020.
Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, em 19 de Janeiro 2020.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora Designada

PROCESSO ADM FMAS Nº. 001/2020 EDITAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL FMAS Nº. 
001/2020 FUNDAMENTO: ART. 24, X DA LEI 8.666/93. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA 
AMAZONAS, Nº 428, BAIRRO CENTRO NO MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE PARA ALUGUEL SOCIAL

Publicação Nº 2366050

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE LAJEADO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. FMAS nº. 001/2020
Edital: Dispensa de Licitação para Locação de Imóvel FMAS nº. 001/2020
Fundamento: Art. 24, X da Lei 8.666/93.
Objeto: Locação De Imóvel, Localizado Na Rua Amazonas, Nº 428, Bairro Centro No Município De Lajeado Grande Para Aluguel Social, 
Através Do Fundo Municipal De Assistência Social.
Fornecedor: EDIVAN GIRELLI
Valor: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), Mensais.
Dotações: 2039– Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
Lajeado Grande/SC, 06 de fevereiro de 2020. NOELI JOSE DAL MAGRO. Prefeito Municipal.

PROCESSO ADM FMS Nº. 002/2020 EDITAL: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E 
SERVIÇOS FMS Nº. 001/2020 FUNDAMENTO: ART. 24, X DA LEI 8.666/93. OBJETO: A ENTREGA DE RECURSOS 
FINANCEIROS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO PÚBLICO CIS-AMOSC

Publicação Nº 2366064

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE LAJEADO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. FMS nº. 002/2020
Edital: Contratação por Dispensa de Licitação para Compras e Serviços FMS nº. 001/2020
Fundamento: Art. 24, X da Lei 8.666/93.
Objeto: a entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados pelo contratante ao consórcio público CIS-AMOSC, contratado para aten-
dimento do objeto do contrato de programa especificado na cláusula primeira, relativo ao rateio fixo das despesas para custeio de pessoal, 
serviços especializados em saúde de média e alta complexidade e o serviço de resgate Aeromédico (sara), para o exercício de 2020.
Fornecedor: Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Oeste De SC
Valor: R$ 476,640,00 (quatrocentos e setente e seis mil seiscentos e quarenta reais).
Dotaçôes: 3.1.71.70.01 - 3.3.71.70.01 - 4.4.71.70.01 - 3.3.93.39.50 - 3.3.93.30.43 - 3.3.90.30 - 3.3.90.39
Lajeado Grande/SC, 18 de novembro de 2019.
NOELI JOSE DAL MAGRO. Prefeito Municipal.
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Lauro Muller

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/PMLM/2020
Publicação Nº 2365786

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/PMLM/2020

Data e horário da sessão de abertura: 05/03/2020 às 10h30min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição de itens de coffee break para 
atendimento das demandas da Secretaria de Assistência Social do Município do Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas no edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/PMLM/2020
Publicação Nº 2365792

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/PMLM/2020

Data e horário da sessão de abertura: 05/03/2020 às 13h30min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição de material expediente para 
atendimento das necessidades da rede municipal de ensino e secretaria municipal de educação do Município do Lauro Muller/SC, durante 
o ano de 2020.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/PMLM/2020
Publicação Nº 2365795

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/PMLM/2020

Data e horário da sessão de abertura: 06/03/2020 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição futura e parcelada de embala-
gens para as atividades de clubes de mães conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social do Município do Lauro Muller/SC, durante 
o ano de 2020.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMLM/2020 E Nº 11/FMS/2020
Publicação Nº 2365796

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMLM/2020 E Nº 11/FMS/2020

Data e horário da sessão de abertura: 05/03/2020 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa do ramo pertinente para serviços mecânicos de veículos da frota do 
município de Lauro Muller, conforme condições fixadas no termo de referencia em anexo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/PMLM/2020
Publicação Nº 2365798

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/PMLM/2020

Data e horário da sessão de abertura: 06/03/2020 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição de material esportivo para 
atendimento das necessidades do departamento de esportes do Município do Lauro Muller/SC, durante o ano de 2020.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/PMLM/2020
Publicação Nº 2365799

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/PMLM/2020

Data e horário da sessão de abertura: 06/03/2020 às 10h30min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação de empresas do ramo pertinente para almoço (Buffet) dentro do município, para 
atendimento das demandas do grupo de idosos da Secretaria de Assistência Social, obedecendo integralmente os termos da minuta contra-
tual e demais anexos que fazem parte integrante deste edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

PORTARIA Nº 073/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365586

PORTARIA Nº 073/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária LARISSA APARECIDA MAIBERG QUERINO, Recepcionista, com lotação na Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, Trabalho e Renda, LICENÇA MATERNIDADE (180 DIAS), cf. Art. 96 do Estatuto dos Servidores, a partir de 14/01/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 074/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365588

PORTARIA Nº 074/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR APOSENTADORIA, MARGARIDA DIAS DE SOUZA, Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 075/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365591

PORTARIA Nº 075/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ZILA DA SILVA CAVALHEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, LICENÇA PRÊMIO, conforme cronograma abaixo:
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS
18/02/2010 A 31/12/2011 03/02/2020 A 06/03/2020 33

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
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Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 076/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365592

PORTARIA Nº 076/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR JOAQUIM LEONIR PRESTES CAETANO, para ocupar o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com 
lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 077/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365594

PORTARIA Nº 077/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, TEREZINHA DOMINGUES DOS SANTOS, Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, conforme determina a sentença dos autos nº 0000624-09.2018.8.24.0088, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 078/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365595

PORTARIA Nº 078/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, SAMANTA MAYER MARTINS GRANEMANN, Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura,, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 079/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365596

PORTARIA Nº 079/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR HELINTON FANTIN, para ocupar o cargo de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 080/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365599

PORTARIA Nº 080/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR MAIARA RIBEIRO, para ocupar o cargo de DIRETOR DE PROGRAMAS DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 081/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365602

PORTARIA Nº 081/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR SERGIO DOS SANTOS CRUZ, para ocupar o cargo de DIRETOR DE CULTURA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 082/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365605

PORTARIA Nº 082/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR JULIO CEZAR GOMES, para ocupar o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, com lotação 
na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a 
partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 083/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365607

PORTARIA Nº 083/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR NÁDIA APARECIDA MACIEL, para ocupar o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 084/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365609

PORTARIA Nº 084/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ELAINE APARECIDA ROSA FOGAÇA, para ocupar o cargo de DIRETOR DE PROGRAMAS DE SAÚDE, com lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 03/02/2020.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 085/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365612

PORTARIA Nº 085/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR DELAIR MARTINS MAIBERG, para ocupar o cargo de ASSESSOR DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 
com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 086/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365616

PORTARIA Nº 086/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR DIANA NAIARA DALANHOL, para ocupar o cargo de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 087/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365617

PORTARIA Nº 087/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR FLAVIO BUHER MACHADO NETO, para ocupar o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
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de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 088/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365621

PORTARIA Nº 088/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR MARINA EDNIZIA DE SOUZA BELLI, para ocupar o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 089/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365625

PORTARIA Nº 089/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ANDERSON PALHANO DOMINGUES, para ocupar o cargo de DIRETOR DE EDUCAÇÃO E ASSUNTOS PEDAGÓGICOS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a 
partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 090/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365628

PORTARIA Nº 090/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
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RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, EVANILDES APARECIDA QUERINO MARTINS, Professor, com lotação na Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 091/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365635

PORTARIA Nº 091/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, FERNANDA CARVALHO SCHEFFMACHER, Professor, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 092/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365636

PORTARIA Nº 092/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, JANE MARY BATISTA SOUZA, Assessor de Educação, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 093/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365638

PORTARIA Nº 093/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
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Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, GISELE GARCIA, Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 094/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365640

PORTARIA Nº 094/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, JUCINEI VIEIRA DE FREITAS, Professor, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 095/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365641

PORTARIA Nº 095/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, LUCINEIDE PERETTI TERENCIO, Professor, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 096/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365644

PORTARIA Nº 096/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, MARIZE FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA, Professor, com lotação na Secretaria 
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Municipal de Educação e Cultura, a partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 097/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365645

PORTARIA Nº 097/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, MONICA REGINA DUARTE RODRIGUES, Professor, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 098/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365647

PORTARIA Nº 098/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, JULIO MATHEUS KOCH DE OLIVEIRA, Professor, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, a partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 099/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365648

PORTARIA Nº 099/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, RAQUEL DE LIMA GONÇALVES, Professor, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 05/02/2020.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 100/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365650

PORTARIA Nº 100/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, VERA MARCIA ANTUNES, Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, a partir de 05/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 101/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365651

PORTARIA Nº 101/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR APOSENTADORIA, INAMIR RIBEIRO PEREIRA, Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 102/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365652

PORTARIA Nº 102/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

REDISTRIBUI FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. REDISTRIBUIR a(o) funcionário(a) VANDERLEI KLUG, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas atividades junto ao setor de Transporte Escolar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 01/02/2019.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 103/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365653

PORTARIA Nº 103/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

REDISTRIBUI FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. REDISTRIBUIR a(o) funcionário(a) EDSON LUIZ DA ROCHA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas atividades junto ao setor de Transporte Escolar na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 01/02/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 104/2020 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365655

PORTARIA Nº 104/2020 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ELIZANDRA ROSA DOS SANTOS CARNEIRO, para ocupar o cargo de DIRETOR DE PROGRAMAS SOCIAIS, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em 
Lei, a partir de 10/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 105/2020 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365658

PORTARIA Nº 105/2020 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
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Art. 1º. NOMEAR ADRIANA FERLIN MELO, para ocupar o cargo de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA DO GABINETE, com lotação no 
Gabinete do Prefeito, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 03/02/2020.

Art. 2º. Fica a Servidora acima mencionada Licenciada de seu cargo Efetivo de Recepcionista no período de sua lotação no cargo acima 
descrito.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 106/2020 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365659

PORTARIA Nº 106/2020 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR NILCEA DO VALE ROCHA HANNA, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO 
E RENDA, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, trabalho e Renda, com carga horária de 40 horas semanais, com ven-
cimentos consignados em Lei, a partir de 06/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 107/2020 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365661

PORTARIA Nº 107/2020 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ARNOLDO DOS SANTOS, para ocupar o cargo de ASSESSOR DE EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 06/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 108/2020 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365662

PORTARIA Nº 108/2020 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR WILSON GRANEMANN DE MELLO, para ocupar o cargo de ASSESSOR DE EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 06/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 109/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365664

PORTARIA Nº 109/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR CLOVIS SCHREGELE, para ocupar o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PISCICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Piscicultura e Meio Ambiente, com carga horária de 40 horas 
semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 12/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 12 de fevereiro de 2020.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 110/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365666

PORTARIA Nº 110/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR OSMAR COMPER, para ocupar o cargo de SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
12/02/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 12 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 111/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365667

PORTARIA Nº 111/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR AMILTON DIAS DE LIMA, para ocupar o cargo de DIRETOR DE EDUCAÇÃO E ASSUNTOS PEDAGÓGICOS, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
10/02/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 12 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 112/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365669

PORTARIA Nº 112/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ZENITA ALVES DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, LICENÇA PRÊMIO, conforme cronograma abaixo:
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS
01/03/2007 A 31/12/2011 03/02/2020 A 27/04/2020 85

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 12 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 113/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365671

PORTARIA Nº 113/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) NILCEA GORETI FABIAN CORREA SUBTIL, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Agente de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PRÊMIO, conforme cronograma abaixo:
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS
01/01/2015 A 31/12/2015 03/02/2020 A 20/02/2020 18

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 12 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 114/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365672

PORTARIA Nº 114/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária PAOLA DAYANA ZIEM, Auxiliar de Assistente Social, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Renda, LICENÇA MATERNIDADE (180 DIAS), cf. Art. 96 do Estatuto dos Servidores, a partir de 09/02/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 12 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 115/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365673

PORTARIA Nº 115/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA
DA FAMILIA A FUNCIONÁRIO.

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ZENILDA DAS GRAÇAS WILLIMANN RIBEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA (Art. 87 da 
LC 76/2012) (30 DIAS), a partir de 10/02/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 12 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 116/2020 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365676

PORTARIA Nº 116/2020 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, FRANCIELI MARINS, Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a partir de 14/02/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de fevereiro de 2020.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 - FMS
Publicação Nº 2366344

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 - FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE PEÇAS E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA PARTE ELÉTRICA DA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO 
LEAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2020, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a Pregoeira e 
a Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 141/2017, de 01 de setembro de 2017, para recebimento e abertura dos envelopes 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas 
de peças e contratação de serviços para manutenção da parte elétrica da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, 
de acordo com as especificações do Anexo I, que acompanha este edital.

LARISSE CRISTINA MELLO ME
CNPJ: 08.952.957/0001-40
AVENIDA ADOLFO SCHEIDT, Nº 50, CENTRO, CEP: 88.445-000, LEOBERTO LEAL/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, eventuais aquisições parceladas de peças e contratação de serviços para manu-
tenção da parte elétrica da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, de acordo com as especificações do Anexo I, a 
contar da data de assinatura da presente ata, conforme as especificações e quantidades máximas de cada lote constantes no Anexo I, que 
passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

A proponente registrada para os lotes cotados é a seguinte:

LOTE I- PEÇAS PARTE ELÉTRICA AMBULANCIA UTI MÓVEL PLACA MHN-1749 - 2009

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 28.249,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE II - PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA FIAT MOBI - PLACA QIH8686 - ANO 2015/2016

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 30.667,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE III - PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA GOL SPECIAL - PLACAS QHF-5553/QHN09014 - ANO 2015-2016 E GOL TL MCV ANO 16/17 PLACA 
QIN2987

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 29.857,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE IV- PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA SPRINTER - MERCEDES BENS PLACA MJT-8432 - ANO 2012

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 30.852,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE V- PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA SPRINTER - MERCEDES BENS PLACA QID7840 - ANO 2015-2016

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 29.797,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE VI - PEÇAS PARTE ELÉTRICA AMBULÂNCIA KAMGOO - PLACA QIA2560 - ANO 2015-2016
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TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 33.762,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE VII - PEÇAS PARTE ELÉTRICA HB20 – HYNDAI – PLACA: QJC0935 – ANO 2018

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 37.095,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE VIII - PEÇAS PARTE ELÉTRICA FIAT DOBLÔ – PLACA: QIO2428 – ANO 2016/2017

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 38.244,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento do(s) produto(s) e a prestação dos serviços, cujos preços ora registramos será solicitado mediante a apresentação do pe-
dido de compras correspondente.

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucintamente:

a) Número da Ata;
b) Quantidade do Produto;
c) Descrição do Produto;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
f) Valor.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos e prestação dos serviços, mediante a apresentação de 
nota fiscal.

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, acompanhadas das 
informações correspondes às irregularidades verificadas para as necessárias correções.

CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produtos/serviços, que seja imprevisível ou previsível, porém com conseq-ências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular a Administração requerimento para revisão da Ata de Registro de Preços, compro-
vando a ocorrência de aumento de preços;

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços;

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e 
do momento do pedido de revisão da Ata de Registro de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 
total pactuado;

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços de acordo com 
os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independentes da solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo 
objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formalizadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, objetivadas no atendimento 
do Município.

7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) produ-
to(s), desde que obedecidas as condições do Edital do Pregão, de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta Ata.
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7.3 O Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal promoverá ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a solicitação da aquisição.

7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas 
nesta licitação.

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se comprometem a 
apresentar, sempre que solicitado, os documentos que originaram a sua habilitação.

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente edital e com as obrigações assumidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, ensejará, a critério do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal - SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos fornecedores 
inadimplentes, sujeitando-o às penalidades previstas nesta ata.

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso injustificadamente será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla 
defesa.

8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais licitantes que 
forem convocadas nos termos do item 9.11 deste Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem a contratação.

8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta municipalidade:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos no edital 
limitado a 15 (quinze) dias de atraso;

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na alínea an-
terior, aplicada em dobro na reincidência;

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas 
nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato;

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo 
a Administração cobrá-las judicialmente;

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os profissio-
nais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1 As entregas dos materiais fornecidos ocorrerão no endereço e horário das 13:00hs às 19:00hs, estando estes, especificados na “AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRAS”.

9.2 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, para en-
trega dos materiais até os locais designados.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito:

a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
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b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseq-ências previstas no item 8.2;

g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98;

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as conseq-ências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal 
nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

05.01.10.301.0015.2.055.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – FMS

05.01.10.301.0015.2.056.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0067 – Bloco – Atenção Básica

05.01.10.301.0015.2.056.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0038 – Bloco – Atenção Básica

05.01.10.301.0015.2.059.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0038 – Bloco – Vigilância em Saúde

05.01.10.301.0015.2.059.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0038 – Bloco – Vigilância em Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do 
ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que originou o presente ajuste.

12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 30 de janeiro de 2020.

JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
PREGOEIRA MUNICIPAL

ALINE KRAUS
PROGOEIRA SUBSTITUTA

LARISSE CRISTINA MELLO ME
EMPRESA VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

1- MAYARA CARLA GUCHERT   2 - LIZANDRO KREUSCH
EQUIPE DE APOIO    EQUIPE DE APOIO

VISTO:

ASSESSOR JURÍDICO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020 - PMLL
Publicação Nº 2366258

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020, PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE PEÇAS E CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA PARTE ELÉTRICA DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO 
LEAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro do ano de 2020, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o Pregoeiro 
e a Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 141/2017 de 01 de setembro de 2017, para recebimento e abertura dos envelopes 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação para REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de 
peças e contratação de serviços para manutenção da parte elétrica da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, de acordo 
com as especificações do Anexo I, do edital de Pregão Presencial nº 002/2020.

LARISSE CRISTINA MELLO ME
CNPJ: 08.952.957/0001-40
AVENIDA ADOLFO SCHEIDT, Nº 50, CENTRO, CEP: 88.445-000, LEOBERTO LEAL/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, eventuais aquisições parceladas de peças e contratação de serviços para manu-
tenção da parte elétrica da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, de acordo com as especificações do Anexo I, do edital 
de Pregão Presencial nº 002/2020,a contar da assinatura da presente ata, conforme as especificações e quantidades máximas de cada Lote, 
que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

A proponente registrada para os lotes cotados é a seguinte:

LOTE I - PEÇAS PARTE ELÉTRICA FIAT UNO MILLE PLACA MHR1602 ANO 2007-2008
TOTAL EMPRESA VENCEDORA

R$ 46.006,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE II - PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA O CAMINHÃO FORD PLACA MBB-0441

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 45.110,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE III - PEÇAS PARTE ELÉTRICA CHEVROLET/CLASSIC LS PLACA MLU 8586 ANO 2013 E ASTRA 1.6 ANO 2008 – PLACA FJP6971

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 37.786,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE IV - PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA RETRO 580M - JCB - RETRO LB110

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 41.600,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE V- PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA TRATOR VALMET E NEW HOLAND

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 27.159,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE VI- PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA KOMBI

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 124.775,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE VII - PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA CARREGADEIRA 621B E W20B

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
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R$ 27.714,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE VIII - PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA PATROLA VOLVO G930 ANO: 2012 E PATROLA CASE845B – ANO 2014

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 28.334,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE IX - PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA O CAMINHÃO PIPA PLACA MBF-5198
TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 28.826,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE X- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA CAMINHÃO 2318 PLACA MAB-9222 – MB1518 PLACA MAC-5289 - MB2729 PLACA OKF-5054
TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 30.434,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XI- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA CAMINHÃO VOLVO PLACA MII-8794 E PLACA MIW-9763
TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 33.639,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XII - PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA ÔNIBUS 15-190 PLACA MGR-0958
TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 31.459,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XIII - PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA ÔNIBUS PLACA MER-0148 E MER- 0138
TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 34.369,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XIV - PEÇAS PARTE ELÉTRICA MICROÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE W6/W8 - PLACA MLU-7345/QHS9753
TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 25.357,50 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XV - PEÇAS PARTE ELÉTRICA IVECO/CITYCLASS PLACA QHE-4885
TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 24.386,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XVI - PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA SPRINTER - MERCEDES BENS PLACA QHI-3472

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 28.032,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XVII - PEÇAS PARTE ELÉTRICA TRANSIT 350L BUS - PLACAS MLX-0495 – MLX-0565 – MLX-0515

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 29.122,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XVIII - PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO 140C

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 35.170,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XIX - PEÇAS PARTE ELÉTRICA MICROÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE PLACA MEU-2062 ANO 2004
TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$29.187,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XX - PEÇAS PARTE ELÉTRICA FIAT SIENA – PLACA MEU1345 ANO 2008-2009
TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 50.626,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XXI - PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA GOL SPECIAL - PLACA MFJ4804 - ANO 2008-2009
TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 29.172,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XXII - PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA FIAT PALIO FIRE PLACA MMC-3166 - ANO 2014/2015
TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 28.284,50 LARISSE CRISTINA MELLO ME
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LOTE XXIII- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA PATROLA CASE845B – ANO 2014

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 30.665,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XXIV - PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA CAMINHONETE CHEVROLET D-20 PLACA: LWT0703 – ANO 88

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 37.298,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XXV – PEÇAS PARTE ELÉTRICA HB20 – HYNDAI – PLACA: OKD9677 – ANO 2018

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 36.568,50 LARISSE CRISTINA MELLO ME

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento do(s) produto(s) e a prestação dos serviços, cujos preços ora registramos será solicitado mediante a apresentação do pe-
dido de compras correspondente.

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucintamente:

a) Número da Ata;
b) Quantidade do Produto/Prestação dos Serviços;
c) Descrição do Produto/Prestação dos Serviços;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
f) Valor.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos/execução dos serviços e nota fiscal.

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, acompanhadas das 
informações correspondes às irregularidades verificadas para as necessárias correções.

CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produtos/serviços, que seja imprevisível ou previsível, porém com conseq-ências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular a Administração requerimento para revisão da Ata de Registro de Preços, compro-
vando a ocorrência de aumento de preços;

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços;

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e 
do momento do pedido de revisão da Ata de Registro de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 
total pactuado;

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços de acordo com 
os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independentes da solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo 
objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formalizadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, objetivadas no atendimento do 
Município.

7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) produ-
to(s), desde que obedecidas as condições do Edital do Pregão, de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta Ata.
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7.3 A Prefeitura Municipal de Leoberto Leal promoverá ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados per-
manecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a solicitação da aquisição.

7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas 
nesta licitação.

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se comprometem a 
apresentar, sempre que solicitado, os documentos que originaram a sua habilitação.

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente edital e com as obrigações assumidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, ensejará, a critério da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal - SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos fornecedores 
inadimplentes, sujeitando-o às penalidades previstas nesta ata.

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso injustificadamente será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla 
defesa.

8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais licitantes que 
forem convocadas nos termos do item 9.11 deste Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem a contratação.

8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta municipalidade:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos no edital 
limitado a 15 (quinze) dias de atraso;

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na alínea an-
terior, aplicada em dobro na reincidência;

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas 
nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato;

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo 
a Administração cobrá-las judicialmente;

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os profissio-
nais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1 As entregas dos materiais fornecidos/execução dos serviços ocorrerão no endereço e horário das 13:00hs às 19:00hs, estando estes, 
especificados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”.

9.2 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, para en-
trega dos materiais até os locais designados.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito:

a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
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b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseq-ências previstas no item 8.2;

g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98;

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal 
nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

02.01.04.122.0002.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Funcionamento e Manutenção Gabinete do Prefeito

03.01.04.122.0005.2.005.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Funcionamento e Manutenção a SACF

04.01.12.361.0006.2.012.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar - EF

04.01.12.361.0006.2.012.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0019 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar – EF

04.01.12.361.0006.2.012.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0022 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar – EF

04.01.12.361.0006.2.012.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0058 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar – EF

04.01.12.361.0006.2.012.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0061 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar – EF

04.01.12.365.0006.2.013.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar – EI

04.01.12.365.0006.2.013.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0061 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar – EI

04.01.12.362.0006.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0022 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar – EM

04.01.12.362.0006.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0061 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar - EM

04.01.12.364.0006.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Apoio ao Transporte de Alunos Universitários

05.03.08.244.0009.2.022.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 – Funcionamento e Manutenção do FMAS

05.03.08.244.0009.2.028.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0035 – Bloco Índice de Gestão Descentralizada – PBF (IGD PBF)

06.01.26.782.0012.2.033.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 – Funcionamento e Manutenção da STOSU

07.01.20.606.0013.2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 – Funcionamento e Manutenção da SAMA

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do 
ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que originou o presente ajuste.

12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03(três) vias, de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.
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Leoberto Leal/SC, 23 de janeiro de 2020.

JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
PREGOEIRA MUNICIPAL
ALINE KRAUS
PREGOEIRA SUBSTITUTA

LARISSE CRISTINA MELLO ME
EMPRESA VENCEDORA

TESTEMUNHAS:
1-MAYARA CARLA GUCHERT   2- LIZANDRO KREUSCH
EQUIPE DE APOIO    EQUIPE DE APOIO

VISTO:
ASSESSOR JURÍDICO

CONTRATO Nº 006/2020 - PMLL
Publicação Nº 2365990

 CONTRATO Nº 006/2020 - PMLL
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 058/2019 - Aditivo de Valor.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito público, sito a Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado de Santa 
Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Vitor Norberto Alves, a se-
guir denominado CONTRATANTE, e a Empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Pará, 162, Bairro 
dos Estados, Município de Timbó, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 23.028.069/0001-29, neste ato representada pela 
Senhora LUZIA GERUZA FERREIRA, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem as partes de comum acordo, celebrar o Primeiro Termo 
Aditivo de Valor ao Contrato nº 058/2019, na forma das Cláusulas que seguem:

Considerando que, a Secretária Municipal de Administração, Contabilidade e Finanças, na data de 27 de janeiro de 2020, solicitou elaboração 
de Termo Aditivo de Preço ao Contrato nº 058/2019, através da CI nº 006/2020, em virtude da Lei Complementar nº 1.454, de 22 de janeiro 
de 2020, que alterou o art. 9º da Lei nº 418, de 10 de agosto de 1990 (Estatuto dos Servidores Municipais) que acrescentou a prova de 
títulos como caráter classificatório no concurso público no Município de Leoberto Leal;

Considerando que, o valor expresso na proposta oferecida pela empresa Acesse Concursos baseou-se em realização de Concurso Público, 
com as especificações e obrigações contidas no edital de licitação nº 030/2019;

Considerando que, o referido edital de licitação não mencionava prova de títulos, solicitado para acréscimo;
Considerando que, os custos da empresa para aplicação da prova de títulos aumentam em relação a proposta inicial;

Considerando que, o acréscimo de serviço ora solicitado gera um custo acima do planejado e que a empresa não pode arcar com despesas 
não mencionadas no referido edital de licitação, bem como em sua minuta de contrato;
Considerando, o parecer da Assessoria Jurídica, na data de 27 de janeiro de 2020, aprovando a prorrogação de prazo e valor ao Contrato 
nº 058/2019, em virtude dos apontamentos acima mencionados.

Resolvem, as partes, de comum acordo, celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 058/2019 – Aditivo de Valor, com fulcro no art. 57 
e 65 da Lei n° 8.666/93, mediante sujeição mutua ás normas constantes deste, á proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Terceira do Contrato nº 058/2019, passa a vigorar com o acréscimo do inciso I, com a seguinte redação:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO
I - “O Contrato nº 058/2019, tem por objeto o reajuste no valor da contratação de empresa especializada na elaboração e aplicação de 
concurso público, conforme preconiza o inciso I, alínea b do art. 65 da Lei nº 8.666/93, passando a vigorar a partir desta data, o valor de 
R$ 1.460,00 (um mil quatrocentos e sessenta reais), através do aditivo de Contrato nº 006/2020, em virtude dos apontamentos já men-
cionados”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais do Contrato nº 058/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo de 
Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado.
CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e Contratada assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/
SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 27 de janeiro de 2020.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 995

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Contratante

LUZIA GERUZA FERREIRA
Acesse Concursos Ltda
Contratada

Testemunhas:
MAYARA CARLA GUCHERT ALINE KRAUS

DECRETO N.º 018/2020
Publicação Nº 2366690

DECRETO Nº 018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 32, Inciso III da 
Lei nº 1.440, de 27 de novembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento fiscal vigente, no valor de R$ 41.412,60 de acordo com as especificações 
abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 41.412,60
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 41.412,60
Função 12 Educação 41.412,60
Sub-função 361 Ensino Fundamental 41.412,60
Programa 06 EDUCAÇÃO 41.412,60
Atividade 2.012 Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar - EF 31.026,01
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 31.026,01
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 31.026,01
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 31.026,01
Fonte de Recurso 0.3.0058.000 Salário Educação 10.033,09
Fonte de Recurso 0.3.0022.108 Conv. Manut. Transp. Escolar Estado 11.791,98
Fonte de Recurso 0.3.0061.82 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 9.200,94
Sub-função 365 Educação Infantil 6.583,03
Programa 06 EDUCAÇÃO 6.583,03
Atividade 2.013 Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar - EI 6.583,03
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 6.583,03
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 6.583,03
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 6.583,03
Fonte de Recurso 0.3.0061.84 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 6.583,03
Sub-função 362 Ensino Médio 3.803,56
Programa 06 EDUCAÇÃO 3.803,56
Atividade 2.014 Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar - EM 3.803,56
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 3.803,56
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 3.803,56
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 3.803,56
Fonte de Recurso 0.3.0022.109 Conv. Manut. Transp. Escolar Estado 3.803,56
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ................................................................... 41.412,60

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do superávit financeiro verificado no exercício anterior na 
seguinte fonte:
Fonte Código Fonte Valor
Salário Educação 0.1.0058.000 10.033,09
Conv. Manut. Transp. Escolar Estado - EF 0.1.0022.108 11.791,98
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE - EF 0.1.0061.82 9.200,94
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE - EI 0.1.0061.84 6.583,03
Conv. Manut. Transp. Escolar Estado - EM 0.1.0022.109 3.803,56
TOTAL DO SUPERAVIT UTILIZADO .......................................................................... 41.412,60

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 19 de fevereiro de 2020.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

EDITAL Nº 01/2020
Publicação Nº 2365098

EDITAL Nº 01/2020
CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Comissão de Finanças Orçamento e Fiscalização Financeira, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE
Art. 1º. Convocar Audiência Pública, a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2020, às 17h30min., tendo como local o Plenário da Câmara 
Municipal de Vereadores de Lindóia do Sul, Estado de Santa Catarina, em cumprimento ao disposto no § 4º, do Art. 9º da Lei Complemen-
tar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 3º 
quadrimestre de 2019.

Art. 2º. Para a Audiência Pública, ficam convocados os titulares e suplentes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, 
os representantes do Poder Executivo do Município de Lindóia do Sul e convidados todos os demais Vereadores e cidadãos Lindoienses 
maiores de 16 anos.

Lindóia do Sul, 19 de fevereiro de 2020.
Neudi Angelo Bertrol
Presidente
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

EXTRATO INEXIGIBILIDADE 02/2020 APAE
Publicação Nº 2365984

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 002/2020

GENIR LOLI – Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, torna público que, de acordo com o disposto nos artigos 31, II e 32, § 1º da Lei 
13.019/2014 e suas alterações posteriores, foi formalizado Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Lindoia do Sul - APAE, inscrita no CNPJ sob nº 80.641.319/0001-35, visando o atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais 
de Lindóia do Sul.

Lindóia do Sul-SC, 19 de fevereiro de 2020.
GENIR LOLI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 03-2020 APAE
Publicação Nº 2365981

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2020

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte Termo:
Entidade Parceira: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LINDÓIA DO SUL – APAE.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações posteriores, 8.666/1993, de 21 de junho de 1993 
e alterações.
Objeto: Celebração de Parceria visando o atendimento as pessoas portadoras de necessidades especiais de Lindóia do Sul através de repas-
se financeiro e disponibilização de espaços físicos e materiais e serviços.
Valor total do repasse: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
Vigência: 19/02 a 31/12/2020
Assinatura: 19 de fevereiro de 2020.
GENIR LOLI
PREFEITO MUNICIPAL
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RESOLUÇÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2365106

 RESOLUÇÃO N°01/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO Nº 01/2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016, ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 01/2017, DE 
03 DE JANEIRO DE 2017, ALTERA A RESOLUÇÃO 01/2018, DE 06 E FEVEREIRO DE 2018 – ALTERA A RESOLUÇÃO 01/2019 DE 23 DE JA-
NEIRO DE 2019, ALTERA A RESOLUÇÃO 02/2019 DE 18 DE SETEMBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA UNIDADE GESTORA DE 
ORÇAMENTO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LINDÓIA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Lindóia do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Regimentais, faz saber a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga a presente Resolução.

Art. 1º Fica alterado o artigo do inciso I do artigo 7º da resolução que dispõe sobre a criação da Unidade Gestora de Orçamento no Âmbito 
da Câmara Municipal de Vereadores de Lindóia do Sul e dá outras providências.

“Art. 7º - Ficam nomeados, para movimentar a conta bancária da Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul, na Agência do Banco do Brasil:”

I - Genicler de Oliveira Luz Tombini e Diego Frare.

(...)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Lindóia do Sul-SC, em 19 de fevereiro de 2020.
Genicler de Oliveira Luz Tombini
Presidente do Legislativo Municipal
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Lontras

Prefeitura

DECRETO Nº 22/2020
Publicação Nº 2365307

DECRETO Nº 22/2020
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na Lei 
8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão da Comissão de avaliação de progressão funcional, constante na ata datada de 09 de dezembro de 
2019, ratificada pela ata de 03 de fevereiro de 2020, no sentido de decretar a nulidade do processo interno de avaliação de progressão 
funcional n. 001/2019, considerando que o processo não respeitou os ditames do Decreto n. 167/2017, em especial os artigos 3º e 10.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 12 de fevereiro de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

EDITAL 20/2020
Publicação Nº 2365213

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 20/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A MERENDA ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (EDUCAÇÃO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL). Entrega dos Envelopes: até às 08 horas e 30 minutos do dia 05/03/2020; Abertura dos Envelopes: às 09 
horas do dia 05/03/2020. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou 
pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 19 de fevereiro de 2020. MARCIONEI 
HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 28/2017
Publicação Nº 2365359

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Processo Nº 28/2017.
A Prefeitura de Lontras – SC, torna público nos termos do Artigo 24 Inciso X da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, que realizou 
aditivo ao contrato de locação, referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 28/2017 locação de imóvel para depósito de material 
britado extraído da Usina Hidrelétrica Salto Pilão. Locador: Marcio Edvaldo Fuchs.
Prazo: até 31 de dezembro de 2020.
Valor: R$ 1253,39 (mil duzentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos) mensais.
Lontras, 19 de fevereiro de 2020 – MARCIONEI HILLESHEIM – PREFEITO.

EXTRATO DE CONTRATO 32/2017
Publicação Nº 2365367

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Processo Nº 32/2017.
A Prefeitura de Lontras – SC, torna público que realizou aditivo ao Processo de Dispensa de Licitação nº 32/2017 para Locação de um espaço 
para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto para aulas de Karatê.
Locatário: MITRA DIOCESANA DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ 85.788.289/0001-01.
Prazo: até 31/12/2020. Valor R$ 539,05 (quinhentos e trinta e nove reais e cinco centavos).
Lontras, 19 de fevereiro 2020 – MARCIONEI HILLESHEIM – PREFEITO.

http://www.lontras.sc.gov.br/
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RETIFICAÇÃO AO EDITAL 21/2020
Publicação Nº 2365452

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL
PROCESSO N.˚ 21/2020
EDITAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGUROS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNI-
CIPAL DE LONTRAS, CONFORME ESPECIFICADO NOS ANEXOS DO RESPECTIVO EDITAL. Alteração do Anexo II – coberturas. Entrega dos 
Envelopes: até dia 06/03/2020 às 08:30 horas. Abertura dos Envelopes: dia 06/03/2020 às 09:00 horas. Maiores Informações sito a Praça 
Henrique Schroeder, n.º 01, Centro – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor ou através do site www.lontras.sc.gov.br. 
Lontras, 19 de fevereiro de 2020. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

http://www.lontras.sc.gov.br
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Luiz Alves

Prefeitura

EXTRATO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 (PREFEITURA)
Publicação Nº 2366287

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO

ERRATA EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO AQUISIÇÃO DE CARREGADEIRA COMPACTA, VASSOURA MECÂNICA RECOLHEDORA E CAPI-
NADEIRA MECÂNICA ROTATIVA.
De acordo com o especificado em comunicado interno da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, em relação ao Anexo V do edital, 
mais especificamente em relação a descrição do item, onde se lê: “com diâmetro mínimo de 650 mm rotativa”, leia-se: “com diâmetro míni-
mo de 600 mm rotativa”. Ainda no Termo de Referência, exclui-se a obrigatoriedade do “sistema espargidor de água”. Neste sentido, devido 
as alterações propostas a abertura dos envelopes dar-se-á no dia 05 de março de 2020, às 09h00min.

Luiz Alves, 19 de fevereiro de 2020.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 08/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES
Publicação Nº 2366388

EXTRATO DO CONTRATO N.º 08/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES – CNPJ n.º 19.578.710/0001-21.
Contratado: FUNDAÇÃO MÉDICA ASSISTENCIAL AO TRABALHADOR RURAL DE LUIZ ALVES – CNPJ n.º 85.122.083/0001-44.
Do objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETIVO FIRMAR O CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE HOSPITALAR PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL (URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO) 
E PARA INTERNAÇÕES HOSPITALARES AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MAC.
Do prazo: O prazo de vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e término em 31 de janeiro de 2021.

Luiz Alves, 31 de janeiro de 2020.

Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal
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Luzerna

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO - PL 007/2020 - PP 004/2020 - LAVAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS - PML
Publicação Nº 2366211

AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 – PML
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 – PML

O MUNICIPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio de seu Prefeito, Sr. MOISÉS DIERSMANN, torna público a REVOGAÇÃO, por motivo de 
conveniência e oportunidade, do Processo Licitatório nº 007/2020/PML, Pregão Presencial nº 004/2020, que tem por objeto “o Registro 
de Preços destinado à contratação de empresa para prestação de serviços de lavação de veículos e máquinas pesadas constantes da frota 
oficial da Administração Municipal de Luzerna/SC e dos órgãos/entes conveniados, em conformidade com este Edital e seus Anexos”.
A justificativa da revogação encontra-se disponível no site do Município de Luzerna (www.luzerna.sc.gov.br), link “Licitações” > Pregão.
Fundamento legal: Súmula 473 do STF e artigo 49 da Lei nº 8.666/1993.

Luzerna (SC), 19 de fevereiro de 2020.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito

PL 002/2020 - PP 001/2020 - MEDICAMENTO AÇÃO JUDICIAL - FMS
Publicação Nº 2365337

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 002/2020 - FMS
Pregão Presencial nº 001/2020 – FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, GABRIELA MAZZARINO, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar lici-
tação na modalidade PREGÃO para Registro de Preço.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à aquisição de medicamento decorrente de decisão judicial 
(Autos nº 0900028-22.2020.8.24.0037) para a Secretaria de Saúde de Luzerna/SC, em conformidade com as disposições e especificações 
contidas neste Edital e em seus Anexos.

REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 06 de março de 2020.
CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: às 14h10min do dia 06 de março de 2020.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone: (049) 3551-4700.

PL 018/2020 - IL 001/2020 - PASSAGENS DE ESTUDANTE LUZERNA X ÁGUA DOCE - PML
Publicação Nº 2365952

MUNICÍPIO DE LUZERNA
Processo Licitatório 018/2020 - PML
Inexigibilidade 001/2020 - PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, representada neste ato pela sua Secretária, Sra. 
REGINA CARIN JACOBY CUREAU, torna público a Inexigibilidade de Licitação referente à “Contratação com a EMPRESA JOAÇABENSE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dário Fontana, nº 216, em Luzerna/SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 83.411.843/0001-08, representada por seu sócio EITOR HOPPEN, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado 
na Rua Frei João, nº 223, em Luzerna (SC), portador da cédula de identidade nº 11/R 229.375 e inscrito no CPF/MF sob nº 250.844.459-
6, destinado ao fornecimento de Passagens de Estudante, de forma parcelada, para atender às necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, a fim de realizar o transporte de estudantes que cursam o ensino médio técnico no CEDUP – Colégio Agrícola de Água 
Doce/SC, garantindo a gratuidade a esses alunos durante o período escolar de 2020, de acordo com o calendário oficial de aulas de cada 
instituição, conforme Lei Municipal nº 1689 de 26 de novembro de 2019”.

Valor estimado: R$ 12.300,00
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no art. 25, inciso I.

Luzerna (SC), 19 de fevereiro de 2020.
REGINA CARIN JACOBY CUREAU
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

http://www.luzerna.sc.gov.br
http://www.luzerna.sc.gov.br
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Macieira

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ADEHASC MACIEIRA I
Publicação Nº 2365167

 

 
 

 

 

 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO094/2020 
 

A Associação para o Desenvolvimento Habitacional Sustentável de 
Santa Catarina (ADEHASC), vem através deste edital Notificar a 
todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes 
externos e a quem interessar que a localidade denominada de 
LoteamentoMacieira IIestá em fase de regularização 
fundiáriaemformato de Reurb-S e Reurb-E, através da Legitimação 
Fundiária, conforme Artigo 23 da Lei Federal 13.465/2017 e Decreto 
9.310/2018,sendo que este loteamento denominado de Loteamento 
Macieira II,localizado no município de Macieira/SC, foi realizado 
o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, 
subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), afim de emissão de Matrículas 
Individualizadas aos detentores dos lotes no Referido Loteamento, 
bem como realização das benfeitorias necessárias para fins de 
Regularização Fundiária objeto da Matrícula nº 21.296, registrada na 
Comarca de Registro de Imóveis de Caçador/SC.  

 
Artigo 01. Descrição Sucinta da área (resumo do ADU):O Loteamento Macieira II, pertence a matrícula 
nº 21.296  com área total de 11.335,50 m², de propriedade de Ivo Grade Shuh e Outros, registrada na 
Comarca de Registro de Imóveis de Caçador/SC. 
 
 Artigo 01.2.Com Área total a regularizar de1.610,49 m², sendo essa uma área com uma 
concentração de 04 lotes, de mais de 04 famílias ali residindo e com uma população de aproximadamente 
16 pessoas. O Loteamento é atendido pela Rua Adolfo Nickel que passará ao Domínio Público Municipal 
de acordo com a Tabela de metragens citados abaixo. Segue quadros de área: 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA 
MATRÍCULA 21.296 
PROPRIETÁRIO IVO GRADE  SHUH E OUTROS 
MUNICIPIO MACIEIRA-SC 
COMARCA CAÇADOR-SC 
ÁREA DA MATRICULA   11.335,50m² 
ÁREA DA REGULARIZAÇÃO  1.610,49m² 
ÁREA REMANESCENTE  9.725,01m² 
LOTES ADERENTES   4 

 
QUADRA B 

Lote Área 
1 383,12 m² 
2 402,97 m² 
3 406,86 m² 
4 417,54 m² 
Total 1.610,49 m² 

 
 

TOTAL DESSA REGULARIZAÇÃO 
Lote 1.610,49 m² 
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 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
Total 1.610,49 m² 

 
Artigo 02.Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área:A 

área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários presentes e 
constituídos na área tais quais: 
 

• Arruamento envolvendo a maior parte da área da intervenção;  
• Energia Elétrica;  
• Agua potável; 
• Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal; 
• Telefonia fixa;  
• Sinal de telefonia móvel;  
• Transporte escolar fornecido pelo município; 
• Atendimento de 100 % das agentes comunitária de Saúde;  

 
Artigo 03: Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de 

Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa e Reconhecimento e Aceitação de Divisa 
de Lote salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será 
alvo deste edital sendo que a ausência de manifestação dos confrontantes será tido como aceite 
conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.  
 

Artigo 03.1: Os confinantes externos, terão 30 dias para a manifestação conforme artigo 
13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017. 

 
• Transcrição nº31.967 de propriedade de Luiza M. Branbila; 
• Transcrição nº 9.620 livro 3-G de propriedade da Mitra Diocesana de Caçador; 
• Transcrição nº 6.247 livro 3-D de propriedade da Mitra Diocesana de Caçador;  
• Rua Adolfo Nickel, cujo domínio pertence ao Município de Macieira/SC; 

 
Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão 

ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, a contar da data da última publicação, do presente 
edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no Diário Oficial, sendo que as impugnações 
poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Município de Macieira/SC, 
endereçada ao Prefeito Municipal e a comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as 
devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, bem como pela 
comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, 
acatar ou não as devidas impugnações de acordo com as suas razões conforme Artigo 20 da Lei 
13.465/2017.   
 

Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á 
como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital inclusive pelos lindeiros internos e 
confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e 
transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e 
§6º da Lei 13.465/2017. 

 
 
 

 
Macieira/SC, 20 de fevereiro de 2020. 
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 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
 
 
 

_________________________________ 
Associação Para o Desenvolvimento Habitacional 

Sustentável de Santa Catarina – ADEHASC 
Presidente: DJALMA MORELL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

IMAGEM ÁREA: 
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 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 

 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO: 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ADEHASC MACIEIRA II
Publicação Nº 2365191

 

 
 

 

 

 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO093/2020 
 

A Associação para o Desenvolvimento Habitacional Sustentável de 
Santa Catarina (ADEHASC), vem através deste edital Notificar a 
todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes 
externos e a quem interessar que a localidade denominada de 
LoteamentoMacieira Iestá em fase de regularização 
fundiáriaemformato de Reurb-S e Reurb-E, através da Legitimação 
Fundiária, conforme Artigo 23 da Lei Federal 13.465/2017 e Decreto 
9.310/2018,sendo que este loteamento denominado de Loteamento 
Macieira I,localizado no município de Macieira/SC, foi realizado o 
levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, 
subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), afim de emissão de Matrículas 
Individualizadas aos detentores dos lotes no Referido Loteamento, 
bem como realização das benfeitorias necessárias para fins de 
Regularização Fundiária objeto dasMatriculas nº 32.822 e 26.108, 
registradas na Comarca de Registro de Imóveis de Caçador/SC.  

 
Artigo 01. Descrição Sucinta da área (resumo do ADU): O Loteamento Macieira I, pertence a 
matricula nº 32.822 com área de 12.465,61m²de propriedade de Patricia Tasca Di Domenico e a 
matrícula nº 26.108 com área 3.016,80m² de propriedade de Jorge Cerry, ambas registradas na 
Comarca de Registro de Imóveis de Caçador/SC.  
 

Artigo 01.2.Com Área total a regularizar de 2.976,14 m², sendo essa uma área com uma 
concentração de 07 lotes, de mais de 07 famílias ali residindo e com uma população de 
aproximadamente 28 pessoas.  O Loteamento é atendido pela Rua Rodolfo Nickel e pela 
servidão de passagem 01, que passarão ao Domínio Público Municipal de acordo com a Tabela 
de metragens citados abaixo. Segue quadros de área: 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA 
MATRÍCULA 32.822 
PROPRIETÁRIO PATRICIA TASCA DI DOMENICO  
MUNICIPIO MACIEIRA-SC 
COMARCA CAÇADOR-SC 
ÁREA DA MATRICULA   12.465,61m² 
ÁREA DA REGULARIZAÇÃO  795,97m² 
ÁREA REMANESCENTE  11.669,64m² 
LOTES ADERENTES   2 

 
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA 

MATRICULA 26.108 
PROPRIETÁRIO JORGE CERRY      
MUNICIPIO MACIEIRA-SC 
COMARCA CAÇADOR-SC 
ÁREA DA MATRICULA   3.016,80 m² 
ÁREA DA REGULARIZAÇÃO  2.180,17m² 
ÁREA REMANESCENTE  836,63m² 
LOTES ADERENTES   5 

 
QUADRA A 
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 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 

LOTE 
MAT. 

32.822 MAT. 26.108 
1   405,23 m² 
2   462,14 m² 
3   182,84 m² 
4   477,39 m² 
5   333,29 m² 
6 400,37 m²   
7 395,60 m²   
TOTAL 795,97 m² 1.860,89 m² 
TOTAL DE LOTES 2.656,86m² 

 
QUADRO DE ARRUAMENTO 

RUA Área 
SERVIDÃO 01  319,28 m² 
TOTAL 319,28 m² 

 
TOTAL DESSA REGULARIZAÇÃO 

LOTES 2.656,86 m² 
ARRUAMENTO 319,28 m² 
TOTAL 2.976,14 m² 

 
 
 

Artigo 02.Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área:A 
área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários presentes e 
constituídos na área tais quais: 
 

• Arruamento envolvendo a área da intervenção;  
• Energia Elétrica;  
• Agua potável; 
• Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal; 
• Telefonia fixa;  
• Sinal de telefonia móvel;  
• Transporte escolar fornecido pelo município; 
• Atendimento de 100 % das agentes comunitária de Saúde;  

 
Artigo 03: Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de 

Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa e Reconhecimento e Aceitação de Divisa 
de Lote salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será 
alvo deste edital sendo que a ausência de manifestação dos confrontantes será tido como aceite 
conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.  
 
 
 
 

Artigo 03.1: Os confinantes externos, terão 30 dias para a manifestação conforme artigo 
13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017. 
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 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
 

• Matrícula nº26.107 de propriedade de Sandra da S. Pandini; 
• Matrícula nº 26.886 de propriedade de Odinei J. Arconti; 
• Matrícula nº 32.822 de propriedade de Patrícia T. Di Domenico; 
• Rua Rodolfo Nickel, cujo domínio pertence ao Município de Macieira/SC; 

 
Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão 

ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, a contar da data da última publicação, do presente 
edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no Diário Oficial, sendo que as impugnações 
poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Município de Macieira/SC, 
endereçada ao Prefeito Municipal e a comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as 
devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, bem como pela 
comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, 
acatar ou não as devidas impugnações de acordo com as suas razões conforme Artigo 20 da Lei 
13.465/2017.   
 

Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á 
como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital inclusive pelos lindeiros internos e 
confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e 
transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e 
§6º da Lei 13.465/2017. 

 
 

Macieira/SC, 20 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Associação Para o Desenvolvimento Habitacional 

Sustentável de Santa Catarina – ADEHASC 
Presidente: DJALMA MORELL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
IMAGEM ÁREA: 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ADEHASC MACIEIRA III
Publicação Nº 2366047

 

  
  

  

  

  ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 095/2020 
 

A Associação para o Desenvolvimento Habitacional Sustentável de 
Santa Catarina (ADEHASC), vem através deste edital Notificar a 
todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes 
externos e a quem interessar que a localidade denominada de 
Loteamento Macieira III está em fase de regularização fundiária em 
formato de Reurb-S e Reurb-E, através da  Legitimação Fundiária, 
conforme Artigo 23 da Lei Federal 13.465/2017 e Decreto 
9.310/2018, sendo que este loteamento denominado de Loteamento 
Macieira III, localizado no município de Macieira/SC, foi realizado 
o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, 
subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), afim de emissão de Matrículas 
Individualizadas aos detentores dos lotes no Referido Loteamento, 
bem como realização das benfeitorias necessárias para fins de 
Regularização Fundiária objeto da Matrícula nº 2.730, registrada na 
Comarca de Registro de Imóveis de Caçador/SC.  

 
      Artigo 01. Descrição Sucinta da área (resumo do ADU): O loteamento Macieira III, pertence 
a matrícula nº 2.730, com área total de 38.288,00m², de propriedade de Divino Manenti, registrada na 
Comarca de Registro de Imóveis de Caçador/SC. 
 

Artigo 01.2. Com Área total a regularizar de 1.380,39 m², sendo essa uma área com uma 
concentração de 03 lotes, de mais de 03 famílias ali residindo e com uma população de aproximadamente 
12 pessoas.  O Loteamento é atendido pela Rua Antonio Wosniak, que passará ao Domínio Público 
Municipal de acordo com a Tabela de metragens citados abaixo. Segue quadros de área: 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA 
MATRICULA 2730 

PROPRIETÁRIO 
DIVINO 
MANENTI 

MUNICIPIO MACIEIRA-SC 
COMARCA CAÇADOR-SC 
ÁREA DA MATRICULA   38.288,00m² 
ÁREA DA REGULARIZAÇÃO  1.380,39m² 
ÁREA REMANESCENTE  36.907,61m² 
LOTES ADERENTES   3 

 
QUADRA C 

LOTE ÁREA 
1 403,39 m² 
2 475,29 m² 
3 425,76 m² 
Total 1.304,44 m² 

 
 
 
 

QUARO DE ARRUAMENTO 
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  ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
RUA Área 
SERVIDÃO 01 75,95 m² 
Total 75,95 m² 

 
TOTAL DESSA REGULARIZAÇÃO 

LOTE 1.304,44 m² 
ARRUAMENTO 75,95 m² 
TOTAL 1.380,39 m² 

 
Artigo 02. Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A 

área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários presentes e 
constituídos na área tais quais: 
 

• Arruamento envolvendo a maior parte área da intervenção;  
• Energia Elétrica;  
• Agua potável; 
• Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal; 
• Telefonia fixa;  
• Sinal de telefonia móvel;  
• Transporte escolar fornecido pelo município; 
• Atendimento de 100 % das agentes comunitária de Saúde;  

 
Artigo 03: Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de 

Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa e Reconhecimento e Aceitação de Divisa 
de Lote salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será 
alvo deste edital sendo que a ausência de manifestação dos confrontantes será tido como aceite 
conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.    
 

Artigo 03.1: Os confinantes externos, terão 30 dias para a manifestação conforme artigo 
13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017. 

 
• Transcrição nº 24.184 de propriedade de Laudelina; 
• Transcrição nº 16.832 de propriedade de Terezinha Moura; 
• Rua Antonio Wosniak, cujo domínio pertence ao município de Macieira/SC; 
 

Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão 
ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, a contar da data da última publicação, do presente 
edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no Diário Oficial, sendo que as impugnações 
poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Município de Macieira/SC, 
endereçada ao Prefeito Municipal e a comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as 
devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, bem como pela 
comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, 
acatar ou não as devidas impugnações de acordo com as suas razões conforme Artigo 20 da Lei 
13.465/2017.   
 
 

Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á 
como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital inclusive pelos lindeiros internos e 
confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e 
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  ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e 
§6º da Lei 13.465/2017. 

 
 

Macieira/SC, 20 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Associação Para o Desenvolvimento Habitacional 

Sustentável de Santa Catarina – ADEHASC 
Presidente: DJALMA MORELL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

IMAGEM ÁREA: 
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20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1014

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ADEHASC MACIEIRA IV
Publicação Nº 2366053

 

  
  

  

  

  ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 097/2020 
 

A Associação para o Desenvolvimento Habitacional Sustentável de 
Santa Catarina (ADEHASC), vem através deste edital Notificar a 
todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes 
externos e a quem interessar que a localidade denominada de 
Loteamento Macieira V está em fase de regularização fundiária em 
formato de Reurb-S e Reurb-E, através da  Legitimação Fundiária, 
conforme Artigo 23 da Lei Federal 13.465/2017 e Decreto 
9.310/2018, sendo que este loteamento denominado de Loteamento 
Macieira V, localizado no município de Macieira/SC, foi realizado 
o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, 
subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), afim de emissão de Matrículas 
Individualizadas aos detentores dos lotes no Referido Loteamento, 
bem como realização das benfeitorias necessárias para fins de 
Regularização Fundiária objeto das Matrículas nº 23.432 e 23.433, 
registradas na Comarca de Registro de Imóveis de Caçador/SC.  

 
      Artigo 01. Descrição Sucinta da área (resumo do ADU): O Loteamento Macieira V, pertence 
a matrícula nº 23.432 de propriedade de Arlindo Locatelli e a matrícula nº 23.433 de propriedade 
de Iracy Arconti, ambas registradas na Comarca de Registro de Imóveis de Caçador/SC.  
 

     Artigo 01.2. Com área total a regularizar de 1.003,79 m², sendo essa uma área com uma 
concentração de 02 lotes de mais de 02 famílias ali residindo e com uma população de 
aproximadamente 8 pessoas. O loteamento é atendido pela Rua José Augusto Royer e pela 
servidão 02, que passarão ao Domínio Público Municipal de acordo com a tabela de metragens 
citados abaixo. Segue quadros de área:  
 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA 
MATRICULA 23.432 
PROPRIETARIO ARLINDO LOCATELLI   
MUNICIPIO MACIEIRA-SC 
COMARCA CAÇADOR-SC 
ÁREA DA MATRICULA 4.338,00m² 
ÁREA DA POLIGONAL DA 
REGULARIZAÇÃO      1.290,30 m² 
ÁREA SUPRIMIDA  3.047,70 m² 
ÁREA DE LOTES 691,98 m² 
ÁREA DE ARRUAMENTO 245,57 m² 
ÁREA REMANESCENTE  352,75m² 
ÁREA DA REGULARIZAÇÃO 937,55m² 
TOTAL DE LOTES 2 
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  ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA 
MATRICULA 23.433 
PROPRIETARIO IRACY ARCONTI 
MUNICIPIO MACIEIRA-SC 
COMARCA CAÇADOR-SC 
ÁREA DA MATRICULA 580,00m² 
ÁREA DA POLIGINAL DA 
REGULARIZAÇÃO      66,24 m² 
ÁREA DE ARRUAMENTO 66,24m² 
ÁREA REMANESCENTE  513,76m² 
ÁREA DA REGULARIZAÇÃO 66,24m² 

 
QUADRA F MAT. 23.432 

Lote Área 
ÁREA REMANESCENTE     352,75 m² 
2 328,35 m² 
3 363,63 m² 
TOTAL DE LOTES 691,98 m² 
TOTAL DE ÁREA 
REMANESCENTE      352,75 m² 

 
QUADRO DE ARRUAMENTO 

RUA MAT. 23.432 MAT. 23.433   
SERVIDÃO 02    245,57 m² 66,24 m² 
TOTAL 
ARRUAMENTO  311,81 m²   

 
TOTAL DESSA REGULARIZAÇÃO 

LOTE 691,98 m² 
ARRUAMENTO 311,81 m² 
TOTAL       1.003,79 m² 

 
Artigo 02. Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A 

área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários presentes e 
constituídos na área tais quais: 
 

• Arruamento envolvendo a maior parte da área da intervenção;  
• Energia Elétrica;  
• Agua potável; 
• Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal; 
• Telefonia fixa;  
• Sinal de telefonia móvel;  
• Transporte escolar fornecido pelo município; 
• Atendimento de 100 % das agentes comunitária de Saúde;  

 
Artigo 03: Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de 

Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa e Reconhecimento e Aceitação de Divisa 
de Lote salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será 
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SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 
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CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
alvo deste edital sendo que a ausência de manifestação dos confrontantes será tido como aceite 
conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.    
 

Artigo 03.1: Os confinantes externos, terão 30 dias para a manifestação conforme artigo 
13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017. 

• Transcrição nº 20.074 de propriedade de Zelindo Locatelli;  
• Matrícula nº 23.433 de propriedade de Iracy Arconti;  
• Matrícula nº 22.035 de propriedade de Irio Maffioletti; 
• Rua José Augusto Royer, cujo domínio pertence ao município de Macieira/SC; 
 

Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão 
ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, a contar da data da última publicação, do presente 
edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no Diário Oficial, sendo que as impugnações 
poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Município de Macieira/SC, 
endereçada ao Prefeito Municipal e a comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as 
devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, bem como pela 
comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, 
acatar ou não as devidas impugnações de acordo com as suas razões conforme Artigo 20 da Lei 
13.465/2017.   
 

Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á 
como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital inclusive pelos lindeiros internos e 
confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e 
transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e 
§6º da Lei 13.465/2017. 

 
 

Macieira/SC, 20 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Associação Para o Desenvolvimento Habitacional 

Sustentável de Santa Catarina – ADEHASC 
Presidente: DJALMA MORELL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

IMAGEM ÁREA: 
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PORTARIA 4341
Publicação Nº 2365326

PORTARIA Nº 4341/2020
DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECIFICA PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÃO EM OUTRA SECRETÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, Inciso 
V e VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando a necessidade de designar servidor para exercer as funções de nutricionista também na Secretaria de Educação e disponibi-
lidade da servidora na secretaria lotada originariamente;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora Taisa Scopel, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista, com carga horária de 40 horas, para exercer suas 
funções 20 horas na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e, 20 horas na Secretária de Saúde.

Art. 2º A servidora ora designada, exercerá as atribuições previstas para o seu cargo, conforme disposto em lei, atendendo as necessidades 
das Secretarias de Saúde e de Educação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira, 19 de fevereiro de 2020.
ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ ADITIVO N° 04/2020 A ATA DE RP N° 01/2019
Publicação Nº 2366179

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0007/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 0004/2019
REGISTO DE PREÇO N° 0001/2019

TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2020
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de forma parcelada de combustível - tipo óleo diesel S10 - destinado ao abastecimento dos 
veículos e máquinas da Frota municipal do Município de Macieira, conforme quantidades e especificações constantes no Edital e seus Ane-
xos.
7° Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 01/2019
Contratada: SIVIERO DIESEL LTDA
Valor: Fica suprimido o valor do óleo diesel S10 passando para o valor de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) o litro, conforme justifi-
cativas do Termo Aditivo.
Pagamento e vigência: De acordo com a Ata de Registro de Preços n° 01/2019.

Item Quantidade Descrição Marca Valor unitário
(R$)

01 01 OLEO DIESEL S10 PETROBRAS 3,40

Macieira – SC, 18 de fevereiro de 2020.
REJANE SPANHOLO ABRAÃO
PREGOEIRA
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2020
Publicação Nº 2366802

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos de proteção indivi-
dual,destinados aos servidores da secretaria municipal de saúde, através do Fundo Municipal de Saúde conforme quantidades e especifica-
ções constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. O recebimento dos documentos de habilitação e proposta, poderão ser feitos até 
as 08h:00min, do dia 12/03/2020. Hora e data da abertura da sessão: 08h30min do dia 12/03/2020. Início da disputa 09h00min do dia 
12/03/2020. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal n° 3.378 de 10 de Março de 2011. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados no 
Departamento de Licitações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Ma-
fra, bem como nos links www.bll.org.bre www.mafra.sc.gov.br. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 
às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4009 ou 4060.

Mafra (SC), 18 de fevereiro de 2020.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2020
Publicação Nº 2366803

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: AGROPECUÁRIA RIOMAFRA LTDA ME
CNPJ: 11.991.563/0001-05
Valor registrado: R$ 39.808,80 (trinta nove mil oitocentos oito reais e oitenta centavos).
Objeto: aquisição de ração e insumos agrícolas, destinados a Escola Agrícola "Prefeito José Schultz Filho", através da Secretaria Municipal 
de Educação.
Origem: Processo nº 005/2020, Pregão Presencial- RP Nº 003/2020.
Data de assinatura: 13 de fevereiro de 2020.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 13 de fevereiro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra

Câmara muniCiPal

COMISSÕES PERMANENTES 2020
Publicação Nº 2366253

COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA:
Ver. Vanderlei Peters - PDT
Ver. Claudia Maria Bus - PTB
Ver. Valdir Sokolski - PSB

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO:
Ver. Adilson Sabatke - PP
Ver. Edenilson Schelbauer - PSB
Ver. Cirineu Corrêa Cardoso - PDT

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, COMUNICAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA:
Ver. Dimas Humenhuk - PTB
Verª Marise Valério Bráz de Oliveira - MDB
Ver. João Carlos Reiser - PSD

http://www.bll.org.br
http://www.mafra.sc.gov.br
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COMISSÃO DE TRANSPORTE, TECNOLOGIA, INFORMÁTICA, OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO:
Ver. Edenilson Schelbauer - PSB
Ver. Elcion José Peters - PSD
Ver. José Marcos Witt - PDT

COMISSÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO:
Ver. João Carlos Reiser - PSD
Ver. José Marcos Witt - PDT
Ver. Abel Bicheski - SD

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DIREITOS HUMANOS:
Ver. Valdir Sokolski - PSB
Ver. Cirineu Correa Cardoso - PDT
Ver. Dimas Humenhuk - PTB

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2020.
VER. EDER GIELGEN
Presidente
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Maravilha

Prefeitura

DECRETO Nº 293/2020
Publicação Nº 2365105

DECRETO Nº 293, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
A Solicitação Interna 129/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período 17 de fevereiro a 30 de abril de 2020, VA-
NILDA ARNDT, brasileira, inscrita no CPF sob nº 970.661.920-87, para ocupar o cargo de Motorista de Transporte Coletivo, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 17 de fevereiro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 294/2020
Publicação Nº 2365122

DECRETO Nº 294, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Exonera servidor público municipal e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal MARCIA TEREZINHA REGNER, ocupante do cargo de Professor ACT, 20 horas 
semanais, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 17 de fevereiro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 295/2020
Publicação Nº 2365127

DECRETO Nº 295, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

A Solicitação Interna 130/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 18 de fevereiro a 18 de dezembro de 2020, LUCIANE 
SCARMIN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 066.557.249-29, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 17 de fevereiro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 296/2020
Publicação Nº 2365139

DECRETO Nº 296, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre contratação temporária emergencial de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 128/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

Que foram chamados todos os candidatos aprovados e que está sendo elaborado novo processo seletivo para o cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário emergencial, pelo período de 18 de fevereiro a 30 de abril de 2020, 
DAIANE CARLA MARAFON, brasileira, inscrita no CPF sob nº 061.009.559-54, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de fevereiro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 297/2020
Publicação Nº 2365147

DECRETO Nº 297, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
A Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
A licença prêmio da servidora Janice Hart,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 18 de fevereiro a 27 de abril de 2020, da 
servidora TAUANA PETRY, brasileira, inscrita no CPF sob nº 046.972.819-18, ocupante do cargo de Odontólogo, com carga horária de 40 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de fevereiro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

LEI Nº 4.151/2020
Publicação Nº 2365086

LEI Nº 4.151, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre extinção de cláusulas especiais e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica por esta Lei extinta as cláusulas/condições gravadas no Registro nº 3 da Matrícula nº 12.202, do Ofício do Registro de Imóveis 
desta Comarca, em nome de Prefeitura Municipal de Maravilha, sendo “Imóvel destinado ao Serviço Público Municipal”.
Art. 2º As despesas provenientes da realização da presente Lei correrão por conta do orçamento municipal vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 19 de fevereiro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

LEI Nº 4.152/2020
Publicação Nº 2365089

LEI Nº 4.152, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre o reajuste do Piso do Magistério Público Municipal e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Concede reajuste do piso salarial dos membros do quadro de pessoal do Magistério Público do Município de Maravilha/SC no per-
centual de 12,84%.

Art. 2º O índice do reajuste concedido no art. 1º será aplicado de forma única ao vencimento dos servidores.

Art. 3º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei correrão por conta do orçamento municipal vigente.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2020.

Maravilha – SC, 19 de fevereiro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

LEI Nº 4.153/2020
Publicação Nº 2365092

LEI Nº 4.153, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Denomina espaço público que especifica e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica denominado “Skate Park Gabi Vendrame - UFOS Maravilha” o Skate Park localizado no Parque Cidade das Crianças, em nosso 
Município.

Art. 2º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 19 de fevereiro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 040/2020
Publicação Nº 2365474

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 040/2020 - Modalidade Pregão Presencial n. 021/2020 
– Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Senhora Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha - SC, MIRIANE SARTORI, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sistema de 
Registro de Preço - SRP, a prestação de serviços para ministrar aulas de Pilates, Yoga e Treinamento Funcional, na Academia de Saúde, 
conforme a necessidade do Município de Maravilha, tipo Menor Preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, Lei 
Complementar Federal n.123/06, subsidiariamente pela Lei 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelo-
pes contendo a habilitação e propostas até as 14 horas do dia 06 de março de 2020, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. 
Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 07h 30min as 11h 30min e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 19 de fevereiro de 2020. MIRIANE SARTORI – Secretária de Saúde e 
Saneamento.
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Marema

Prefeitura

PORTARIA 055/2020
Publicação Nº 2366595

PORTARIA n. 010/2020
De 17/02/2020
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL COMO REPRESENTANTE DO EXECUTIVO À FAZER PARTE DA COMISSÃO ESPECIAL E ACOMPA-
NHAR OS TRABALHOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Municipal n. 1014/2013 e CONSIDERANDO a Portaria n. 002/2020 de 03/01/2020 que concede licença à servidora an-
teriormente nomeada para exercer o encargo; CONSIDERANDO a exigência legal da Lei 1014/2013 da comissão possuir um representante 
do executivo nomeado pelo prefeito municipal; CONSIDERANDO a necessidade de substituir o membro da comissão afastado exoneração,

D E C I D E:
Art. 1º - Nomear, em substituição da servidora Daltro Luis Coltro, como representante do executivo a fazer parte da Comissão Especial e 
acompanhar os trabalhos de instauração de Processo administrativo Disciplinar da Conselheira Tutelar Salete Chitolina, por possível infração 
praticada no exercício das funções do cargo, o servidor: Josias Marostica.

Art. 2º - Os membros da comissão prestarão serviço relevante ao Município, não percebendo qualquer tipo de gratificação ou indenização 
pelos trabalhos relacionados a esta portaria.

Art.3º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Marema/SC, 17 de fevereiro de 2020.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal de Marema/SC

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Eliamara Balbinot
Servidora Designada
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Massaranduba

Prefeitura

CONTRATO 12.2020 (PMM) - AHMED ABDELAZEEM ABDELGHAFOR MOHAMED FATHALLA
Publicação Nº 2365913

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E A PESSOA 
FÍSICA AHMED ABDELAZEEM ABDELGHAFOR MOHAMED FATHALLA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que 
lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CREDENCIANTE, e do outro lado, a pessoa física, Sr. AHMED ABDELAZEEM AB-
DELGHAFOR MOHAMED FATHALLA, inscrito no CPF sob o no 012.535.199-27, residente na Rua 13 de Outubro, número 115, apartamento 
04, bairro Barro Branco, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, em 
decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2020 – INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO Nº 20/2020, mediante sujeição mútua às 
normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme 
seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste instrumento contratual a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORIA DE ESPORTES PARA A EXECUÇÃO DE ES-
COLINHAS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA DO PROGRAMA DINAMIZANDO O ESPORTE.

CLÁUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CREDENCIADA
2.1. Promover a prática esportiva no Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina.

2.2. Oportunizar, através da inclusão social, os estudantes da nossa região à prática esportiva de forma recreativa.

2.3. Desenvolver através da prática esportiva, uma consciência participativa, cooperativa e solidária, portanto cidadã.

2.4. Promover a sociabilidade, o amadurecimento emocional e psicomotor do indivíduo, favorecendo o aprendizado do saber ganhar e saber 
perder, do repartir, do organizar, do liderar, do persistir e do ser responsável.

2.5. Contribuir na qualidade de vida dos munícipes.

2.6. Entreter a comunidade.

2.7. Atender as metas 1 e 2 do plano de gestão estratégica da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo (2017-2020).

2.8. Organizar evento esportivo na comunidade escolar.

2.9. Ministrar aulas e/ou treinamento em modalidades esportivas nas diversas faixas etárias acompanhando frequência através da chamada.

2.10. Planejar a modalidade de acordo com seus objetivos específicos.

2.11. Avaliar os resultados técnicos e operacionais alcançados com a modalidade auxiliando no mapeamento da inadimplência.

2.12. Contribuir para a motivação e a permanência dos alunos na modalidade.

2.13. Participar de reuniões promovidas pela Comissão Municipal de Esportes sobre a modalidade.

2.14. Elaborar programas de aulas/treinamento na modalidade.

2.15. Identificar as fases de crescimento e desenvolvimento no processo de intervenção precoce no treinamento esportivo (preparação da 
criança para competir para o processo de formação).

2.16. Elaborar e executar torneios e campeonatos na comunidade escolar, providenciando as condições necessárias para a utilização dos 
equipamentos, materiais e instalações.

2.17. Monitorar a inadimplência, frequência, inscrições, atendimentos, receita e despesas das ações sistemáticas e projetos referentes à 
atividade esportiva e/ou recreativa, através dos indicadores de desempenho e relatório que deverá ser apresentado à Comissão Municipal 
de Esportes.

2.18. Coordenar e acompanhar a elaboração e a execução do planejamento das programações esportivas e/ou recreativas (projetos e ações 
sistemáticas, de execução continuada e de execução imediata), quando designado a exercer as atividades de supervisão de esportes e/ou 
recreação.
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2.19. Supervisionar, acompanhar e orientar estagiários quando necessário.

2.20. Participar de torneios e campeonatos promovidos ou apoiados pela Comissão Municipal de Esportes.

2.21. Divulgar atividades desenvolvidas, campeonatos, torneios, através de meio fotográfico e textual nos meios de comunicação oficiais da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, pelo menos 01 (uma) vez ao mês.

2.22. Responsabilizar-se e zelar pela segurança dos beneficiados durante as práticas esportivas e permanência nas instalações físicas.

2.23. Comunicar à Comissão Municipal de Esportes e ao cedente do espaço físico, de imediato, quaisquer fatos que envolvam membro da 
equipe ou beneficiado em situação não convencional, bem como, elaborar registro documental de cada caso ocorrido.

2.24. Participar do processo de capacitação oferecido pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e manter-se atualizado sobre 
assuntos de interesse sobre a modalidade de atuação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CREDENCIANTE
3.1. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste contrato.

3.2. Receber a documentação da pessoa física no credenciamento e, se homologado, realizar o cadastramento da mesma.

3.3. Notificar a credenciada de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços ou descumprimento de obrigação.

3.4. Fiscalizar a execução dos serviços objeto do credenciamento.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. Pela prestação dos serviços a Prefeitura de Massaranduba (SC) pagará:

ESPECIALIDADE ESTIMATIVA DE HORAS VALOR HORA VALOR TOTAL
MONITOR DE ESPORTES 1.000 HORAS R$ 15,00 R$ 15.000,00

4.2. Pela prestação dos serviços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) pagará à credenciada até o 10º (décimo) dia do mês subsequente da 
prestação dos serviços, através de depósito em conta bancária informada através da ficha cadastral.

4.3. Para efetivação do pagamento, a credenciada deverá estar em situação regular no cumprimento dos encargos sociais e tributários 
instituídos por Lei.

4.4. A entrega tardia da documentação de cobrança e/ou de sua correção por parte da credenciada não gera direito a atualização monetária 
do valor dos serviços prestados.

4.5. Nenhum pagamento será realizado à credenciada sem o devido atestado da regularidade da prestação do serviço.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado mediante concordância das 
partes, de acordo com o previsto no art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93.

5.2. Após 12 (doze) meses, o contrato será reajustado conforme o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1. O contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes nos seguintes casos:

a) Pelo inadimplemento de quaisquer das partes;

b) Transferir o contrato a terceiros ou sub empreitar sem concordância escrita da credenciante;

c) Interromper a prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a credenciante;

d) Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha a 
trazer prejuízo ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. Este contrato, o edital e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado num e omitido no outro será consi-
derado válido.

7.2. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que se originarem da execução do presente contrato.

7.3 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Carlos Alexandre Baruffi, servidor público municipal, que 
exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
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deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo.

Massaranduba (SC), 17 de fevereiro de 2020.
MUNICIPIO DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL

AHMED ABDELAZEEM ABDELGHAFOR MOHAMED FATHALLA
CPF: 012.535.199-27

TESTEMUNHAS:
GUSTAVO RIETTER CARLOS ALEXANDRE BARUFFI
CPF: 288.834.828-40 CPF: 904.828.169-53
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CRC 2020 - BASE PRE-FABRICADOS LTDA ME
Publicação Nº 2365125

 

 
  

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 

ESTADO DE SANTA CATARINA    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
Rua 11 de Novembro, 2997 – Centro – 89108-000 – Massaranduba – SC  

Fone (47) 3379-5654/ 3379-5655 
 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

 

RAZÃO SOCIAL: BASE PRE-FABRICADOS LTDA ME 
 

CNPJ: 12.859.913/0001-47 
 

INSC. EST.: 256.254.427 
 

ENDEREÇO: RUA DO COMÉRCIO, 1179, BARRACÃO 
 

CEP: 88.450-000 
 

MUNICÍPIO: ALFREDO WAGNER 
 

UF: SC 
 

FONE: (48) 3276-2294 
 

  

RAMO: 
RAMO DE ATIVIDADE 

RAMO DE ATIVIDADE (PRINCIPAL): FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-
MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 

 

DOCUMENTOS: 
CERTIDÃO N° DOCUMENTO EXPEDIÇÃO VALIDADE 

CERTIDAO NEGATIVA DE 
DÉBITOS TRABALHISTAS 183657492/2019 13/09/2019 10/03/2020 

CERTIDAO NEGATIVA ESTADUAL 200140011567395 29/01/2020 29/03/2020 

CERTIDAO NEGATIVA FEDERAL DD6B.5201.E74C.1D0E 27/09/2019 25/03/2020 

CERTIDAO NEGATIVA FGTS 2020021001123356197408 10/02/2020 10/03/2020 

CERTIDAO NEGATIVA 
MUNICIPAL 95/2020 17/02/2020 17/05/2020 

FALENCIA E CONCORDATA 7139623 23/01/2020 23/03/2020 
 

 
CERTIFICO que a empresa acima está inscrita no cadastro de fornecedores da PREFEITURA 
DE MASSARANDUBA, em consequência, habilitada a participar de licitações, nos termos das 
Leis Federais 8.666/93, 8.883/94 e 10.520/02, ressalvada outras exigências complementares. 
 
DATA DE EMISSÃO: 18/02/2020 
VALIDADE ATÉ: 31/12/2020 

 

 
_________________________________ 

JULIANA POLETTO DA SILVA 
Gerência de Licitações e Contratos 

CPF: 043.554.869-74 
 

 

 

PUBLICADO EM: 
 

________/________/____________ 
 
LOCAL: _____________________ 
 
ASS: 
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CRC 2020 - EFETIVA CONSTRUÇÕES EIRELI
Publicação Nº 2365557

 

 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
Rua 11 de Novembro, 2997 – Centro – 89108-000 – Massaranduba – SC  

Fone (47) 3379-5654/ 3379-5655 
 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
 

RAZÃO SOCIAL: EFETIVA CONSTRUÇÕES EIRELI ME 
 

CNPJ: 25.526.024/0001-00 
 

ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, Nº 1.342, BAIRRO VILA NOVA 
 

CEP: 89.035-402 
 

MUNICÍPIO: BLUMENAU 
 

UF: SC 
 

CONTATO: (47) 3042-3548 / (47) 9 8484-7667 / efetivaconstrucoes@hotmail.com 
 

  

RAMO: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 

CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS, OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS, OUTRAS 

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, SERVIÇOS DE 

PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, 

OBRAS DE FUNDAÇÕES, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, ALUGUEL DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
 

DOCUMENTOS: 
CERTIDÃO NÚMERO EXPEDIÇÃO VALIDADE 

CERTIDAO NEGATIVA DE 
DÉBITOS TRABALHISTAS 

4587255/2020 14/02/2020 11/08/2020 

CERTIDAO NEGATIVA 
ESTADUAL 

200140003882708 13/01/2020 13/03/2020 

CERTIDAO NEGATIVA FEDERAL 22FA.2DA3.A04C.59
D8 

28/10/2019 25/04/2020 

CERTIDAO NEGATIVA FGTS 202001270339150261
9280 

27/01/2020 25/02/2020 

CERTIDAO NEGATIVA 
MUNICIPAL 

69746311192 13/11/2019 11/05/2020 

FALENCIA E CONCORDATA 7111323 15/01/2020 15/03/2020 
 

 
CERTIFICO que a empresa acima está inscrita no cadastro de fornecedores da PREFEITURA DE 
MASSARANDUBA, em consequência, habilitada a participar de licitações, nos termos das Leis 
Federais 8.666/93, 8.883/94 e 10.520/02, ressalvada outras exigências complementares no 
respectivo edital.  
 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1031

 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
Rua 11 de Novembro, 2997 – Centro – 89108-000 – Massaranduba – SC  

Fone (47) 3379-5654/ 3379-5655 
 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
 

DATA DE EMISSÃO: 18/02/2020 
VALIDADE ATÉ: 31/12/2020 

 

___________________________________ 
MAYARA RAIMONDI MARTINA 
Gerência de Licitações e Contratos 

CPF: 092.860.619-86 
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DECRETO Nº 4121 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365230

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
ASSGAB – Assessoria de Gabinete 

 
    

 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

E-mail: gabinete@massaranduba.sc.gov.br – CNPJ: 83.102.483/0001-62 

DECRETO Nº 4121 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 
Abre crédito adicional suplementar 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2060 de 17 de dezembro de 2019, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento de 2020 no 

valor de R$ 1.012.241,49 (Um milhão, doze mil duzentos e quarenta e um reais e quarenta e 

nove centavos) no programa discriminado do Anexo I. 

 

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o 

artigo 1º é oriundo do excesso de arrecadação no exercício, conforme artigo 43, parágrafo 

1º, II da Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Massaranduba, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicado no expediente na data supra 
  
 
VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI 
           Gerente de Gabinete 
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PROCESSO LICITATÓRIO 25.2020 DIS 25.2020 (PMM) - LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA O BAILE DA ESCOLHA DA 
RAINHA DA 17ª FECARROZ

Publicação Nº 2365821

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2020

1 – PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro 
Centro, torna público para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e perti-
nentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

2 – DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta dispensa de licitação a LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA O BAILE DA ESCOLHA DA RAINHA DA 17ª FECARROZ (FESTA 
CATARINENSE DO ARROZ), A SER REALIZADO NO DIA 07 DE MARÇO DE 2020.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1

LOCAÇÃO DA SOCIEDADE RECREATIVA DESPORTIVA TIRO AO ALVO 
MASSARANDUBA CENTRAL, NO DIA 07 DE MARÇO DE 2020 PARA O 
BAILE DA ESCOLHA DA RAINHA DA 17ª FECARROZ (FESTA CATARI-
NENSE DO ARROZ).

UNID 01 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00

TOTAL: R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS).

3 – DO FORNECEDOR
3.1. RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE DESPORTIVA RECREATIVA TIRO AO ALVO MASSARANDUBA CENTRAL
CNPJ: 82.743.618/0001-06
ENDEREÇO: Rua 11 de Novembro, número 4.105, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, CEP 89.108-000
CONTATO: (47) 3379-1360

4 – DA DOCUMENTAÇÃO
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

b) Certidão conjunta negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos aos tributos Federais e a dívida ativa da União, ex-
pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do § único 
do art. 11 da Lei Federal 8.212/91, consoante Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/14;

c) Certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos Estaduais, expedida pela Secretaria do Estado da sede da licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante;

e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedido pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou positiva 
com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescen-
tado pela Lei Federal 12.440/11 e na Resolução Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho.

5 – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias consecutivos após o evento.

5.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

5.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

5.4. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
08.001 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
1008 – REALIZAÇÃO DA FECARROZ
33903910 – LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
10000 – Recursos Ordinários

6 – DA EXECUÇÃO
6.1. O objeto desta dispensa de licitação deverá ser executado no dia 07 de março de 2020, incluindo os serviços de limpeza, energia, ar 
condicionado e utilização do espaço para os ensaios das candidatas conforme solicitação da comissão organizadora.

6.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

mailto:ricardoan@ciasc.sc.gov.gr
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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6.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital ou 
descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

6.3. Caso o objeto não atenda às especificações deste edital, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante vencedora, 
comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

6.3.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades constantes na Lei Federal 8.666/93.

7 – DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
7.1. As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

7.1.1. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988, o qual determina que 
obras, serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

7.1.2. Há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites 
usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

7.1.3. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à regra: as dispensa de licitação e inexigibilidade de 
licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no inciso X do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, onde se verifica 
ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art. 24 É dispensável a licitação:
...
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de ins-
talação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)”.

7.1.4. Os atos em que se verifica a dispensa de licitação são atos que fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, 
consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas, devido a sua importância e 
necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

7.2. No período de 28 de abril a 03 de maio de 2020, acontece a 17ª Fecarroz (Festa Catarinense do Arroz), tradicional no Município de 
Massaranduba, Estado de Santa Catarina, desde o ano de 1986, quando foi realizada sua 1ª edição.

7.2.1. As edições acontecem a cada 02 (dois) anos e tornou-se um marco para o Município, trazendo visitantes de toda a região do Estado 
de Santa Catarina.

7.2.2. O baile da escolha da rainha dá início às programações da festa. Serão escolhidas as majestades adultas e mirins em um evento que 
resgatará o glamour dos concursos.

7.2.3. Para o sucesso do evento foi escolhido o local “Sociedade Desportiva Recreativa Tiro ao Alvo Massaranduba Central”, por oferecer uma 
estrutura agradável com ar condicionado, espaço amplo, disponibilidade de data para o baile e ensaio das candidatas, limpeza e demais 
taxas inclusas na locação.

8 – DA RAZÃO DA ESCOLHA E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
8.1. A escolha da licitante citada mostra-se vantajosa para a Administração, porque atende as necessidades do Município, sendo o único 
local que atende as especificações solicitadas.

Massaranduba (SC), 17 de fevereiro de 2020.
ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO 26.2020 INEX 26.2020 (PMM) - CURSO "A EDUCAÇÃO DE HOJE NOS PREPARA PARA 
O FUTURO?"

Publicação Nº 2365906

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2020

1 – PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro 
Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das 
atribuições que lhe confere poderes, torna público para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações vigentes e pertinentes à matéria, fará realizar INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Assim sendo, elaborou-se o presente termo para 
a contratação solicitada, nos termos dos art. 25 e 26 da Lei Federal 8.666/93.
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2 – DO OBJETO E VALOR
2.1. Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação o CURSO “A EDUCAÇÃO DE HOJE NOS PREPARA PARA O FUTURO?”, para o Secretá-
rio de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, entre os dias 12 a 15 de maio de 2020, no valor de R$ 2.880,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E 
OITENTA REAIS).

3 – DO FORNECEDOR
3.1. RAZÃO SOCIAL: HYVE EVENTOS LTDA
CNPJ: 14.681.157/0001-34
ENDEREÇO: Rua Pequetita, número 111, 2º andar, sala 02-101, bairro Vila Olímpia, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 
04.552-060
CONTATO: (11) 3372-7272

4 – DA DOCUMENTAÇÃO
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

b) Certidão conjunta negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos aos tributos Federais e a dívida ativa da União, ex-
pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do § único 
do art. 11 da Lei Federal 8.212/91, consoante Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/14;

c) Certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos Estaduais, expedida pela Secretaria do Estado da sede da licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante;

e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedido pela Caixa Econômica Federal;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou positiva 
com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescen-
tado pela Lei Federal 12.440/11 e na Resolução Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho.

5 – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. O pagamento dar-se-á após a emissão da documentação fiscal, de forma antecipada à realização do curso para fins de confirmação 
de inscrição.

5.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

5.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

5.4. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

8 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
1 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
2041 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
33903948 – SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
10100 – RECEITAS DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO

6 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E VALOR
6.1. A Bett Educar é o maior evento de educação e tecnologia da América Latina. Congrega, anualmente, mais de 230 empresas nacionais e 
internacionais, mais de 19 startups do setor e cerca de 22.000 participantes da comunidade educacional de todos os estados brasileiros, que 
se encontram com o propósito de buscar inspiração, discutir o futuro da educação e o papel que a tecnologia e a inovação desempenham 
na formação de todos os educadores e estudantes.

6.1.1. Em 2020, o tema do congresso será “A educação de hoje nos prepara para o futuro?”. No evento, serão debatidos os principais 
desafios que o setor da educação está passando. É um momento de transformação, onde os professores e gestores presentes terão a opor-
tunidade única de aprofundar os seus conhecimentos e trocar experiências com renomados e reconhecidos profissionais do setor. Este ano 
haverá 4 eixos centrais: gestão, tecnologia, formação de professores e políticas públicas.

6.1.2. O congresso está alinhado com as demandas da educação Massarandubense. Entre essas demandas estão as relacionadas às novas 
metodologias ativas, apresentadas em algumas oficinas e palestras. Outra demanda se alinha com a gestão para uma escola que tem como 
um dos princípios fundamentais a gestão democrática. Ainda nessa direção, outra agenda do evento é a questão de novas tecnologias. 
Seguindo esse norte, outro tema é a formação de professores.

6.1.3. O Município de Massaranduba, desde 2017, vem investindo em tecnologia, começando pela infraestrutura e depois partindo para a 
formação de professores. Em 2020, com o cumprimento dos 33% de hora-atividade, a rede de ensino está ofertando várias formações. 
Ao chegar neste ponto, ela precisa avançar na questão de alinhar a tecnologia na sala de aula, projetando a implantação do pensamento 
computacional no currículo escolar da rede de ensino. Além disso, algumas parcerias firmadas no Bett 2019, começaram a sair do papel, 
entre elas a compra de chromebooks e a implantação do software educacional Matific. Dessa forma, o evento se configura como uma 
excelente oportunidade para a inovação de metodologias pedagógicas e de gestão, alinhando a educação Massarandubense a realidade 
contemporânea.
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6.4. A HYVE EVENTOS LTDA é a única instituição que, neste momento, disponibiliza tal evento, cabendo à Administração Municipal aderir 
o preço praticado pela mesma.

7 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o inciso II do art. 25 da Lei Federal 8.666/93:

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;”

7.2. Por sua vez, o art. 13 da mesma Lei dispõe:

“Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
(...)
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;”

7.3. Por fim, submete-se à análise jurídica o presente expediente de inexigibilidade de licitação, embasado no inciso II do art. 25 da Lei 
Federal 8.666/93, para verificação e ratificação da justificativa exposta, no inciso VI do art. 13 da Lei Federal 8.666/93.

Massaranduba (SC), 18 de fevereiro de 2020.
ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04.2018 (FMS) - LABOMASS LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LTDA

Publicação Nº 2365817

SEGUNDO TERMO ADITIVO (04/2) AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC) E LABOMASS LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, bem como o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA, 
Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 11 de Novembro, número 3.025, bairro Centro, neste ato 
representada pela Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no CPF sob o nº 468.882.339-87, no uso das atribuições que 
lhes confere poderes, doravante denominadas simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, LABOMASS LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 81.024.134/0001-99, com sede na Rua 11 de Novembro, nú-
mero 2.961, sala 01, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela Sra. ELIANE VIEIRA 
CARDOSO, inscrita no CPF sob o nº 507.412.689-49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 13/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, as partes 
de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento consiste na CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE, NA ÁREA AMBULATORIAL, PARA O CONJUNTO TOTAL DE PROCEDIMENTOS DE PATOLOGIA (LABORATÓRIOS) DO REFERIDO GRUPO, 
NA TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS/SUS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
2.1. O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do CONTRATO Nº 04/2018, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei Federal 
8.666/93, bem como nos termos do item 2.1 da cláusula segunda do mesmo. Portanto, sua vigência fica prorrogada pelo mesmo período, 
de 20 DE FEVEREIRO DE 2020 a 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL
3.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente nas hipóteses elencadas no 
art. 57 da mesma. Entre elas, a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou diante de norma 
superveniente que torne impraticável o presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este instrumento deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, após lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais 02 (duas) testemunhas.
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Massaranduba (SC), 18 de fevereiro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE
CONTRATANTE

LABOMASS LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
ELIANE VIEIRA CARDOSO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
PATRÍCIA RACHADEL TIRONI GREICE GRIBOSKI
CPF: 037.079.169-01 CPF: 099.180.659-07
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 013/2020
Publicação Nº 2365399

DECRETO N.º 013/2020 – de 17 de fevereiro de 2020.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 2255/2020 de 11 de fevereiro de 2020:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil 
reais), no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura de Matos Costa, que especifica:
ORGÃO 05.00 SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
UNIDADE 05.01 SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

PROJ/ATIV 2.009 Manut das Ativ. da Secret de 
Agric. e Abastecimento

DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 33 30.000,00

ORGÃO 07.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
UNIDADE 07.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO

PROJ/ATIV 1.055 Pavimentação de Ruas e 
Passeios

DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 77 480.000,00

 Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado à redução parcial, no valor de R$ 
510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), de dotações orçamentárias, consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, que 
especifica:
ORGÃO 05.00 SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
UNIDADE 05.01 SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

PROJ/ATIV 2.009 Manut das Ativ. da Secret de 
Agric. e Abastecimento

DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 31 30.000,00

ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJ/ATIV 2.011 Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental

DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1101 Aplicações Diretas 42 106.000,00

ORGÃO 07.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
UNIDADE 07.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO

PROJ/ATIV 2.015 Manutenção da Sec. de Via-
ção, Obras e Urbanismo

DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 101 144.000,00
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 102 50.000,00

PROJ/ATIV 2.016 Manutenção da Iluminação e 
Limpeza Pública

DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 84 130.000,00
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 87 50.000,00

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 17 de fevereiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
.
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II
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DECRETO 014/2020
Publicação Nº 2365406

DECRETO N.º 014/2020 – de 17 de fevereiro de 2020.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MATOS COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 24 e 26 de fevereiro de 2020, exceto os serviços 
considerados essenciais e por sua natureza não podem ser paralisados.

Art. 2º - O expediente retornará no seu horário normal no dia 27 de fevereiro de 2020.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 17 de fevereiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
.
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

DECRETO 015/2020
Publicação Nº 2365408

DECRETO N.º 015/2020 – de 17 de fevereiro de 2020.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002249/2019 de 09 de outubro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 494.435,47 (Quatrocentos e noventa 
e quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos), no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, do Fundo 
Municipal de Saúde, que especifica:
ORGÃO 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 14.01 FUNDO MUNICICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2.022 MANUT. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 31 33.672,87
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 33 5.403,86
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 34 123.225,00
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 36 100.000,00
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 35 179,70
ATIVIDADE 2.023 MANUT. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL
DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 32 1.005,86
DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 38 100.000,00
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 40 7.939,31
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 41 73.008,87
ATIVIDADE 2.024 MANUT. BL MAC AMB. E HOSPITALAR
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 37 50.000,00

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado superávit financeiro:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 17 de fevereiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
.
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II
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EXTRATO CONTRATO Nº 06/2020
Publicação Nº 2365677

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO CONTRATUAL Nº 06/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MATOS COSTA-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.566/0001-51.
CONTRATADO: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI, empresa pública, com per-
sonalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.052.191/0005-96.
Valor total de R$ 29.510,82 (vinte e nove mil quinhentos e dez reais e oitenta e dois centavos).
Vigência do Contrato: 17/02/2020 a 31/12/2020.
Dotação Orçamentária: 33.90.39.99.00.00.00 - Despesa: 32
Objeto: Contratação para prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, contendo 
as ações descritas no Plano anual de trabalho - PAT. Matos Costa, 17 de fevereiro de 2020. Raul Ribas Neto – Prefeito Municipal.

LEI MUNICIPAL 2.256/2020
Publicação Nº 2365418

Lei Municipal Nº 2.256/2020 – de 18 de fevereiro de 2020.
" Dispõe sobre concessão de revisão geral do salário dos Servidores Públicos Municipais Ativos, Inativos, Pensionistas, cargos comissionados 
e nos Subsídios dos Agentes Políticos da Administração Direta
do Município de Matos Costa".

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, revisão geral do salário, equivalente a um total de 4,48% (quatro, e qua-
renta e oito por cento), de reajuste real para os Servidores Públicos Municipais Ativos, Inativos, Pensionistas, Cargos Comissionados e nos 
Subsídios dos Agentes Políticos, da Administração Direta do Município de Matos Costa, de acordo com o que preceitua a Constituição Federal 
a Legislação Municipal .

Art. 2º - A revisão corresponde à 4.48% do acumulado do Índice Nacional de Preços do Consumidor INPC ano 2019, que reajustou o salário 
mínimo nacional.

Art. 3º - A aplicação do Índice disposto no Art.1º, esta condicionado a disponibilidade financeira e ao limite prudencial com gastos com folha 
de pagamento de 51,30% (cinq-enta e um virgula trinta por cento), imposto pela Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, tendo seus efeitos retroativos a 1 de 
fevereiro de 2020

Paço do Contestado, 18 de fevereiro de 2020
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

LEI MUNICIPAL 2.257/2020
Publicação Nº 2365421

Lei Municipal Nº 2.257/2020 – de 18 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre concessão de parte do acumulado do INPC ano 2016, aos Servidores Públicos Municipais Ativos, Inativos, Pensionistas e Car-
gos Comissionados da Administração Direta do Município
de Matos Costa.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, parte do acumulado de 2016 referente ao INPC daquele ano, equivalente 
a 2,00 (dois por cento) de reajuste real no salário dos Servidores Públicos Municipais Ativos, Inativos, Pensionistas e Cargos Comissionados 
da Administração Direta do Município de Matos Costa, de acordo com o que preceitua a Constituição Federal a Legislação Municipal .

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, tendo seus efeitos retroativos a 1 de 
fevereiro de 2020.

Paço do Contestado, 18 de fevereiro de 2020
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
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A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

LEI MUNICIPAL 2.258/2020
Publicação Nº 2365427

Lei Municipal Nº 2.258/2020 – de 18 de fevereiro de 2020.
Abre Crédito Adicional Especial

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), no orçamento 
fiscal do exercício financeiro de 2020, do Fundo Municipal de Assistência Social, que especifica:
ORGÃO 15.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE 15.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ/ATIV 2.030 MANUTENÇÃO DO BLOCO PSB - FNAS
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1335 Aplicações Diretas 5.000,00

 Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior, fica autorizado à redução parcial, no valor de R$ 
5.0000,00 (cinco mil reais), de dotações orçamentárias, consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, que especifica:
ORGÃO 15.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE 15.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ/ATIV 2.030 MANUTENÇÃO DO BLOCO PSB - FNAS
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1335 Aplicações Diretas 5.000,00

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço do Contestado, 18 de fevereiro de 2020
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

LEI MUNIICIPAL 2.259/2020
Publicação Nº 2365436

Lei Municipal Nº 2.259/2020 – de 18 de fevereiro de 2020.
Abre Crédito Adicional Suplementar

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil 
reais), no orçamento fiscal do exercício financeiro de 2020, do Fundo Municipal de Assistência Social, que especifica:
ORGÃO 15.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE 15.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ/ATIV 2.030 MANUTENÇÃO DO BLOCO PSB - FNAS
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1335 Aplicações Diretas 45.000,00

 Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit do Fundo Municipal de 
Assistência Social.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço do Contestado, 18 de fevereiro de 2020
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II
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PORTARIA 181/2020
Publicação Nº 2366001

PORTARIA Nº 181/2020 – De 13 de Fevereiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor VILSON ADELAR SILVEIRA DA LUZ, investido no cargo de provimento em careira do grupo ocupacional 
de SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, 10 (dez) dias de férias 
regulamentares, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, a serem gozadas entre os dias 13.02.2020 a 22.02.2020, de conformidade 
com o insculpido no art. 107, da Lei Municipal Complementar nº 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 13 de Fevereiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 182/2020
Publicação Nº 2366007

PORTARIA Nº 182/2020 – De 13 de Fevereiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor MARIO BENDLIN NETO, investido no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional PROFISSIO-
NAL na categoria funcional de ODONTOLOGO II, 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, a 
serem gozadas entre os dias 13.02.2020 a 22.02.2020, de conformidade com o insculpido no art. 107,da Lei Municipal Complementar nº 
023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 13 de Fevereiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 183/2020
Publicação Nº 2366017

PORTARIA Nº 183/2020 – De 14 de Fevereiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - REINTEGRAR o servidor CRISTIANO RICARDO DE JESUS, investido no cargo de provimento em carreira do grupo ocupacional de 
SERVIÇOS GERAIS, na categoria funcional de MOTORISTA SOCORRISTA, o qual estava afastado para tratamento de Saúde, junto ao INSS.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 14 de Fevereiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1044

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 184/2020
Publicação Nº 2366023

PORTARIA Nº 184/2020 – De 17 de Fevereiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR por prazo determinado a Senhora VIVIANE WALEK, para ocupar o cargo de provimento em Carreira do Grupo Ocupa-
cional do TECNICO para a categoria funcional de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 
conformidade com o Processo Seletivo Simplificado nº 02/2019, ficando a mesma designada para desempenhar suas funções na Secretaria 
Municipal de Educação junto as Escolas Municipais da sede do Município.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 17 de Fevereiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 185/2020
Publicação Nº 2366026

PORTARIA Nº 185/2020 – De 17 de Fevereiro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSE LEOMIR MORAIS JUNIOR, para ocupar o cargo de provimento em Carreira do Grupo Ocupacional ADMI-
NISTRATIVO, na categoria funcional de FISCAL DA VIGILANCIA SANITARIA I, nível AD SUB II B, classe referencia B 01, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, conforme aprovação no Concurso Público n.º 001/2018.

Art. 2º - Ficando o mesmo empossado no referido cargo e iniciando suas atividades a partir desta data.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 17 de Fevereiro de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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Câmara muniCiPal

DECRETO 001/2020
Publicação Nº 2366224

CÂMARA MUNICIPAL DE MATOS COSTA – SC
DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2020

Sumula: DECRETA PONTO FACULTATIVO e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, principal-
mente em face ao disposto no art. 45 e 47 da Lei Orgânica Municipal de Matos Costa;

DECRETA:
Art. 1°- Fica declarado "PONTO FACULTATIVO" na Câmara de Vereadores de Matos Costa /SC, no dia 24 e 26 de fevereiro de 2020 em razão 
do feriado de Carnaval.
Art. 2°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa/SC, 19 de fevereiro de 2020.
João Moraes Junior
Presidente da Câmara de Vereadores
Matos Costa / SC
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO Nº 001-2020 AO CONTRATO Nº 034-2019
Publicação Nº 2366051

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 001/2020 (Prorroga Vigência)
Contrato nº. 034/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: ESPOLIO ENEDIR MANFREDINI
Objeto: Locação de uma sala comercial situado na Rua Sete de Setembro nº 287, Bairro Centro na cidade de Meleiro/SC, para fins de esta-
belecimento e funcionamento da Biblioteca Municipal Cruz e Souza durante o exercício de 2020.
Vigência: Início: 12/02/2020 Término: 11/02/2021.
Data da assinatura: 10 de fevereiro de 2020.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008-2020
Publicação Nº 2366184

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhecimento dos interessados que no dia 10/03/2020, às 14:00 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020, tem por objetivo o Aquisição de EQUIPAMEN-
TOS AGRÍCOLAS, objetivando o cumprimento do Convenio MAPA nº 887634/2019, oriundo da Proposta nº 4832/2019 que entre si celebram 
a UNIÃO, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Meleiro, conforme especificações contidas 
no Termo de Referencia deste Edital. A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito 
a Rua Sete de Setembro, nº 371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira 
ou pelo fone 048-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou através do site www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 19 de fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2020
Publicação Nº 2366186

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhecimento dos interessados que no dia 12/03/2020, às 14:00 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2020, tem por objetivo o Aquisição de PATRULHA 
MECANIZADA, objetivando o cumprimento do Convenio MAPA nº 889729/2019, oriundo da Proposta nº 35706/2019 que entre si celebram 
a UNIÃO, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Meleiro, conforme especificações contidas 
no Termo de Referencia deste Edital. A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito 
a Rua Sete de Setembro, nº 371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira 
ou pelo fone 048-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou através do site www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 19 de fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

http://www.meleiro.sc.gov.br
http://www.meleiro.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 103-2020
Publicação Nº 2366107

PORTARIA n.º 103/2020
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS POR TEMPO DETERMINADO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, a Lei nº 
809/2000 de 03 de Abril de 2000 e suas alterações, Lei 910/2002 de 13 de Março de 2002 e suas alterações, Lei Complementar nº 034/2011, 
de 26 de Dezembro de 2011 e suas alterações e Edital de Processo Seletivo nº 003/2019, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora CAMILA LIMA MARTINS NATAL, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na E.E.B.M. Prefeito Luiz de Pelegrini, em virtude de licença maternidade da servidora JULIANA ZEFERINO DOS ANJOS.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 19 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 104-2020
Publicação Nº 2366115

 PORTARIA nº 104/2020
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1408/2009 de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, Lei nº 1409/2009 de 28 de Dezembro de 2009 e suas 
alterações, e Edital de Processo Seletivo nº 003/2019, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora SUSANA CARDOSO DA SILVA COSTA, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 10 (dez) horas sema-
nais, na disciplina de Ciências, até o término das aulas, na E.E.B.M. Prefeito Luiz de Pelegrini.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 19 de Fevereiro de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 013-2020 - 13.02.2020 - HELENA FREY WERLANG - PLANEJAR
Publicação Nº 2365758

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa na Rua do Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
83.021.832/001-11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO LUIS MALDANER, brasileiro, casado, portador da 
carteira de identidade n° 2.996.527 e do CPF/MF n° 987.238.989-68, residente e domiciliado na Rua do Comércio, 1488, Apto 401, Edifício 
Civitta, Centro, na Cidade de Modelo, Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado 
a Senhora:
HELENA FREY WERLANG 54769833920, microempreendedor individual, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF, sob n° 
36.377.592/0001-02, com sede na Rua José Bonifácio, 626, Bairro Laranjeiras, na Cidade de Modelo – SC, neste ato representado por 
sua titular, HELENA FREY WERLANG, brasileira, casada, professora, portadora da carteira de identidade n° 1.491.129-9 e do CPF/MF n° 
547.698.339-20, residente e domiciliada Rua José Bonifácio, 626, na Cidade de Modelo – SC, doravante somente denominada de CONTRA-
TADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem contratar o objeto do presente 
contrato pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo, a Contratação de Serviços autônomos que tem por objetivo fornecer suporte ao trabalho social com 
famílias, crianças, adolescentes de modo a dar efetividade às oficinas do CRAS. Participar de atividades de planejamento, sistematização e 
avaliação do Serviço, das atividades e encontros de capacitação da equipe de trabalho responsável pelo Serviço; Planejar, organizar, e de-
senvolver oficinas socioeducativas nos serviços vinculados ao CRAS, sob a orientação do assistente social e psicólogo; Registrar as atividades 
desenvolvidas semanalmente e mensalmente, através de relatório próprio; Identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução 
nas atividades desenvolvidas; Executar outras atribuições afins que lhe forem delegadas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – Cultivar no Departamento de Assistência Social do Município de Modelo – SC, com carga horária de 09 (nove) horas semanais, 
no período de 18 de fevereiro à 11 de dezembro de 2020.
CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
A CONTRATANTE pagará à contratada o valor de R$ 20,00 (vinte reais) por hora/aula, na quantidade de 400 (quatrocentos) horas, totalizan-
do o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), no período de 18 de fevereiro a 11 de dezembro de 2020, pela prestação dos serviços do objeto 
do contrato e nas condições estabelecidas neste contrato.
Somente serão pagas as horas efetivamente trabalhadas, não sendo pagos os feriados e pontos facultativos.

CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, a vista, mensalmente, conforme a realização do serviço, até o dia 11 do mês 
subsequente. Mediante depósito na conta corrente n° 73.516-7, agência 5384-8 de Modelo, Banco 001 Banco do Brasil. Nenhum pagamento 
será efetuado antecipadamente.

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
O serviço prestado deverá ser de primeira qualidade, para entrega ), no período de 18 de fevereiro a 11 de dezembro de 2020, a partir da 
assinatura do presente contrato.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
O CONTRATANTE obrigar-se-á:
Cumprir as condições de pagamento, sendo que o pagamento ficará condicionado a prestação do serviço;
Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações nos objetos fornecidos.
Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas.

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga – se - á:
Entregar objeto no prazo estabelecido, obedecendo rigorosamente os critérios estabelecidos neste contrato;
Permitir que os prepostos do Município inspecionem e fiscalizem a qualquer tempo e hora o andamento e as especificações dos serviços 
prestados.
Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, seguros, despesas fiscais comerciais, assim como despesas com transporte e deslocamento 
e quaisquer outras necessárias na prestação dos serviços contratados. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento 
de preços será considerada.
É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os serviços, em qualquer esfera.
Assumir as despesas decorrentes de transporte ferramentas e equipamentos, necessários à entrega do objeto licitado até o município.

CLAUSULA SETIMA – DA INADIMPLÊNCIA
Em caso de inexecução contratual prevista no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, por culpa da contratada, fica estabelecida a multa de 10 
% (dez por cento) sobre o valor do objeto contratado, atualizado pelos índices oficiais.
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CLAUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa, não lhe sendo devido nenhum outro valor a 
título de indenização ou qualquer outro título, presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento

CLAUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Será utilizado para o objeto do presente contrato a dotação orçamentária do orçamento vigente.

CLAUSULA DÉCIMA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa Ca-
tarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do art. 
29 da constituição Federal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Nenhuma modificação poderá ser introduzida no contrato sem o consentimento prévio do município, mediante acordo escrito, obedecido 
os limites legais permitidos.
Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito, por carta ou 
ofício, em duas vias de igual teor e forma, uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de efetiva entrega.
Para desempenhar as atribuições de “Fiscal do Contrato”, fica designa a servidora DANIELA REGINA WERLANG ARTIGAS DO AMARAL (Fone 
49-3365-3402 – E-mail assistenciasocial@modelo.sc.gov.br), para acompanhar e fiscalizar o presente contrato.
Os recebimentos decorrentes do fornecimento objeto deste contrato deverão ser feitos diretamente ao representante legal da CONTRATA-
DA.
Os casos omissos a este contrato reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria, as Leis Federais 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e 
8.883/94.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato de fornecimento, juntamente com duas testemunhas, em duas vias 
de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Modelo (SC), aos 17 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal - Contratante

HELENA FREY WERLANG – MEI
Helena Frey Werlang
Titular - Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:

Visto:
GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283-Assessor Jurídico

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014-2020 - 17.02.2020 - PAOLA REICHERT
Publicação Nº 2365756

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa na Rua do Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
83.021.832/001-11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO LUIS MALDANER, brasileiro, casado, portador da 
carteira de identidade n° 2.996.527 e do CPF/MF n° 987.238.989-68, residente e domiciliado na Rua do Comércio, 1488, Apto 401, Edifício 
Civitta, Centro, na Cidade de Modelo, Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado:
PAOLA REICHERT, microempreendedor individual, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 36.071.829/0001-22, com 
sede na Rua Benjamim Constante, 243, Bairro Jardim, na Cidade de Modelo – SC, neste ato representada por sua titular, Senhora PAOLA 
REICHERT, brasileira, solteira, professora, portadora da carteira de identidade n° 5889401 e do CPF/MF n° 098.403.129-44, residente e 
domiciliada na Rua Benjamim Constant, 243, Bairro Jardim, na Cidade de Modelo - SC, doravante somente denominada de CONTRATADA, 
de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem contratar o objeto do presente contrato 
pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo, a Contratação de Serviços autônomos para ministrar atividades de expressão corporal, coordenação 
motora, atividades recreativas, de integração, circuitos de esportiva e lazer, com crianças e adolescentes do Serviço De Convivência e Forta-
lecimento de vínculos no Departamento de Assistência Social do Município de Modelo – SC, com carga horária de 06 (seis) horas semanais, 
no período de 18 de fevereiro à 11 de dezembro de 2020.

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
A CONTRATANTE pagará à contratada o valor de R$ 20,00 (vinte reais) por hora/aula, na quantidade de 270 (duzentos e setenta) horas, 
totalizando o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), no período de 18 de fevereiro à 11 de dezembro de 2020, pela prestação 
dos serviços do objeto do contrato e nas condições estabelecidas neste contrato.
Somente serão pagas as horas efetivamente trabalhadas, não sendo pagos os feriados e pontos facultativos.

mailto:crasmodelo@hotmail.com
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CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, a vista, mensalmente, conforme a realização do serviço, até o dia 11 do mês 
subsequente, mediante depósito na Conta Corrente n° 34.215-7, Agência 3036 de Modelo, do SICOOB Creditaipu. Nenhum pagamento será 
efetuado antecipadamente, a da prestação de serviço.

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
O serviço prestado deverá ser de primeira qualidade, para entrega no período de 18 de fevereiro à 11 de dezembro de 2020, a partir da 
assinatura do presente contrato.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
O CONTRATANTE obrigar-se-á:
Cumprir as condições de pagamento, sendo que o pagamento ficará condicionado a prestação do serviço;
Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações nos objetos fornecidos.
Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas.

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga – se - á:
Entregar objeto no prazo estabelecido, obedecendo rigorosamente os critérios estabelecidos neste contrato;
Permitir que os prepostos do Município inspecionem e fiscalizem a qualquer tempo e hora o andamento e as especificações dos serviços 
prestados.
Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, seguros, despesas fiscais comerciais, assim como despesas com transporte e deslocamento 
e quaisquer outras necessárias na prestação dos serviços contratados. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento 
de preços será considerada.
É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os serviços, em qualquer esfera.
Assumir as despesas decorrentes de transporte ferramentas e equipamentos, necessários à entrega do objeto licitado até o município.

CLAUSULA SETIMA – DA INADIMPLÊNCIA
Em caso de inexecução contratual prevista no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, por culpa da contratada, fica estabelecida a multa de 10 
% (dez por cento) sobre o valor do objeto contratado, atualizado pelos índices oficiais.

CLAUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa, não lhe sendo devido nenhum outro valor a 
título de indenização ou qualquer outro título, presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento

CLAUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Será utilizado para o objeto do presente contrato a dotação orçamentária do orçamento vigente.

CLAUSULA DÉCIMA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa Ca-
tarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do art. 
29 da constituição Federal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Nenhuma modificação poderá ser introduzida no contrato sem o consentimento prévio do município, mediante acordo escrito, obedecido 
os limites legais permitidos.
Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito, por carta ou 
ofício, em duas vias de igual teor e forma, uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de efetiva entrega.
Para desempenhar as atribuições de “Fiscal do Contrato”, fica designa a servidora DANIELA REGINA WERLANG ARTIGAS DO AMARAL (Fone 
49-3365-3402 – E-mail assistenciasocial@modelo.sc.gov.br), para acompanhar e fiscalizar o presente contrato.
Os recebimentos decorrentes do fornecimento objeto deste contrato deverão ser feitos diretamente ao representante legal da CONTRATA-
DA.
Os casos omissos a este contrato reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria, as Leis Federais 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e 
8.883/94.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato de fornecimento, juntamente com duas testemunhas, em duas vias 
de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Modelo (SC), aos 17 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal
Contratante

PAOLA REICHERT – MEI
Paola Reichert
Titular - Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:

Visto:

mailto:crasmodelo@hotmail.com
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GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283-Assessor Jurídico

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027-2020 SVÇ MECANICA EDUCAÇÃO -AUTO MECANICA KOAIO
Publicação Nº 2365451

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 027/2020
Processo Licitatório nº 110/2020
Pregão SRP nº 005/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratada: AUTO MECÂNICA KOAIO LTDA ME, CNPJ nº 00.453.914/0001-08
Valor: R$ 22.800,00
Assinado em: 17/02/2020
Vigente até: 17/02/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE MODELO/SC

Modelo/SC, 17 de fevereiro de 2020.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028-2020 SVÇ MECANICA EDUCAÇÃO - GB VEÍCULOS LTDA
Publicação Nº 2365453

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 028/2020
Processo Licitatório nº 110/2020
Pregão SRP nº 005/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratada: GB VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 07.802.421/0001-85
Valor: R$ 34.395,00
Assinado em: 17/02/2020
Vigente até: 17/02/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE MODELO/SC

Modelo/SC, 17 de fevereiro de 2020.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029-2020 SVÇ MECANICA SAUDE -AUTO MECANICA KOAIO - 
FMS

Publicação Nº 2365454

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 029/2020
Processo Licitatório nº 116/2020
Pregão SRP nº 007/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratada: AUTO MECÂNICA KOAIO LTDA ME, CNPJ nº 00.453.914/0001-08
Valor: R$ 2.740,00
Assinado em: 17/02/2020
Vigente até: 17/02/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MODELO/SC

Modelo/SC, 17 de fevereiro de 2020.
Márcia T. Jacoby
Gestora FMS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030-2020 SVÇ MECANICA SAUDE - GB VEÍCULOS LTDA - FMS
Publicação Nº 2365455

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 030/2020
Processo Licitatório nº 116/2020
Pregão SRP nº 007/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratada: GB VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 07.802.421/0001-85
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Valor: R$ 5.320,00
Assinado em: 17/02/2020
Vigente até: 17/02/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MODELO/SC

Modelo/SC, 17 de fevereiro de 2020.
Márcia T. Jacoby
Gestora FMS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 067-2020 COMBUSTIVEIS FMS - POSTO MODELO LTDA
Publicação Nº 2365916

Extrato de Contrato n° 067/2020
Processo Licitatório nº 2583/2019
Pregão Presencial nº 066/2019
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MODELO/SC. CNPJ: 11.511.812/0001-18
Contratada: POSTO MODELO LTDA, CNPJ sob nº. 83.314.054/0001-59
Valor: R$ 85.820,00
Assinado em: 30/01/2020
Vigente até: 31/12/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC

Modelo/SC, 30 de janeiro de 2020.
Márcia T. Jacoby
Gestora FMS
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO ATA DESERTA PREGÃO Nº 003/2020 - FME
Publicação Nº 2365221

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / FME. O Município de 
Mondaí - SC, por meio do Pregoeiro Oficial, nomeado pela portaria nº 261/2019, vem a público divulgar que a Licitação em epígrafe, cujo 
objeto é a “contratação de empresa jornalística (imprensa escrita) com edição semanal, para prestação de serviços de publicidade e propa-
ganda governamental, em especial a institucional e de utilidade pública, para divulgação de ações, serviços, programas, campanhas, obras, 
festividades municipais e outros eventos do Fundo Municipal de Educação/FME, de caráter educativo, informativo ou de orientação social 
para a população em geral, com abrangência no Município de Mondaí, e com tiragem e circulação semanal de no mínimo 300 (trezentos) 
exemplares dentro do Município de Mondaí/FME, para o exercício de 2020 e/ou subsequentes, conforme especificações e quantitativos 
descritos no Anexo I do edital”, foi declarada DESERTA face à ausência de interessados. Mondaí – SC, 14 de fevereiro de 2020. SIDNEI 
RODRIGUES – Pregoeiro.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE N° 002.2020 FMS
Publicação Nº 2365159

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONDAÍ AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 010/2020 MODALIDADE: Inexigibilidade 
de licitação nº. 002/2020 Chamamento Público para Credenciamento O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONDAÍ – SC torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação processo de CREDENCIAMENTO, fundado em inexigibilidade de licitação 
(art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores), conforme descrito a seguir: MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 
nº 002/2020. OBJETO: O presente Chamamento Público tem como Objetivo o credenciamento de Pessoas Jurídicas, privadas ou públicas, 
para prestação de serviços de assistência à saúde que tiverem interesse em realizar cirurgias eletivas, de média e alta complexidade, des-
tinados ao atendimento de pacientes do Município de Mondaí, com a validade mínima de 10 (dez) meses, para a execução/fornecimento 
total/parcial dos serviços mencionados no presente Edital e demais normas técnicas pertinentes, com os valores constantes no (Anexo I). 
CREDENCIAMENTO: a partir de 20 de fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou 
pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br. MONDAI (SC), 13 de fevereiro de 2020. GUINTER OTTO DREHER 
Fundo Municipal da Saúde

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Carlo

Prefeitura

CONTRATO Nº: 01/2020/PM
Publicação Nº 2366158

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO - Município de Monte Carlo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
CNPJ: 95.996.104/0001-04
CONTRATO Nº: 01/2020/PM

CONTRATADO: ASSESSORE CONSULTORIA
CNPJ: 26.453.080/0001-24

OBJETO: serviço de ASSESSORIA CONTÁBIL

VALOR: R$ 33.600,00
VIGÊNCIA: 30 de novembro de 2020.

Monte Carlo, 13 de janeiro de 2020.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 11/2020
Publicação Nº 2366164

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO nº 02/2020 – PM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 11/2020 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO – SC 
COMUNICAMOS que está SUSPENSO a tomada de preço 02/2020 - PM, cujo 
objeto é Contratação de contratação de empresa para EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NA ESCOLA CARLOS PISANI, em virtude da necessidade de alterações no edital. Após 
serem realizadas as referidas alterações, o aviso de licitação e edital serão 
republicados com uma nova data para abertura do certame 
. 
Monte Carlo (SC), 18 de fevereiro de 2020. 
Sonia Vedovatto – Prefeita Municipal 
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Monte Castelo

Prefeitura

PORTARIA 093/2020
Publicação Nº 2366039

PORTARIA Nº 093/2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA NA FAMILIA A SERVIDORA EFETIVA E PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49 
“Caput” e Incisos I, II, IV e XII, da Lei Orgânica do Município,
Considerando, o Requerimento formulado pela servidora Diaçanã Alves Rodrigues, investida no cargo de Professora de Educação Infantil 
do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Pode Executivo Municipal para a concessão de Licença por Motivo de Doença na Família;
Considerando também, os documentos, exames, laudos médicos e declarações de familiares encartadas no Processo Administrativo Nº 001/
DRH/2020, os quais demonstram e comprovam o vinculo familiar e afetivo existente e a servidora Requerente e a pessoa de Florinda Veng 
Rodrigues membro da sua família, pessoa idosa com 82(oitenta e dois) anos, qual se encontra com estado de saúde grave e necessitando 
de cuidados e atendimentos pessoais e familiares;
Considerando ainda, o conteúdo jurídico e as conclusões contidas no Parecer Jurídico Nº 001/ASG/DRH/2020 datado de 18 de Fevereiro de 
2020, expedido pelo Assessor Jurídico do Município Anizio de Souza Gomes, Advogado inscrito na OAB/SC sob Nº 6.651;
Considerando finalmente, as disposições contidas nos Artigos 102 ”Caput” e Inciso I e 108 ”Caput” e Parágrafo Único da Lei Complementar 
Municipal Nº 001/1993 de 26 de Abril de 1993 (Estatuto dos Servidores) e também nos Artigos 1º, 2º e 3º “ Caput” e §1º e Incisos I, III, 
V e III da Lei Federal Nº10.741 de 1º de Janeiro de 2003, que Dispões Sobre o Estatuto do Idoso e dá Outras Providências,
RESOLVE:
Art.1º. Fica concedido a servidora Diaçanã Alves Rodrigues, investida no cargo de Professora de Educação Infantil do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, Licença por Motivo de Doença na Família, pelo prazo de 2(dois) meses, a contar da data 
da publicação da presente Portaria, com a remuneração integral de seu cargo.
.

FL.02
Art.2º. Fica a Diretora Geral de Administração e Gestão de Pessoal encarregada de promover o registro e publicação do ato concessivo, 
realizar os assentamentos nos controles cadastrais e funcionais da servidora licenciada, bem como de informar e dar ciência imediata sobre 
a decisão contida nesta Portaria.
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Monte Castelo - SC, 19 de Fevereiro de 2020.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada na Secretaria Municipal de Administração e Publicada no Átrio Municipal na data de
19 de Fevereiro de 2020 e também no Diário Oficial dos Municípios, na forma determinada pela Legislação
Vigente e Aplicável.

JOÃO RAFAEL FIANCO
Secretário Municipal de Administração
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 025/2020
Publicação Nº 2365857

DECRETO Nº 025/2020, de 06 de fevereiro de 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2020.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Morro 
da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei Municipal nº. 1.892, de 26 de Novembro de 2019,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), para as seguintes dotações 
orçamentárias:

05 – Secretaria do Sistema de Educação, Esporte, Cultura e Turismo
05.02 – Fundo Municipal de Esporte e Turismo
05.02.27.812.0014.1.018-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 140.000,00
05.02.27.812.0014.2.043-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 340.000,00

Art. 2º - O crédito que se refere o artigo anterior correrá por conta do superávit financeiro da fonte 3076 – Cessão Onerosa.

Art 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 06 de fevereiro de 2020.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

DECRETO Nº 026/2020
Publicação Nº 2365860

DECRETO Nº 026/2020, de 06 de fevereiro de 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2020.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Morro 
da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei Municipal nº. 1.892, de 26 de Novembro de 2019,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 280.921,32 (duzentos e oitenta mil novecentos e vinte e um reais e trinta 
e dois centavos), para as seguintes dotações orçamentárias:

04 – Secretaria do Sistema de Infraestrutura
04.01 – Secretaria do Sistema de Infraestrutura
04.01.15.452.0009.1.017-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 80.921,32

04.01.15.452.0009.1.017-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 200.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 – Secretaria do Sistema de Infraestrutura
04.01 – Secretaria do Sistema de Infraestrutura

04.01.15.452.0009.1.017-4.4.93.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas decorrente de op. entre órgãos
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Valor de R$ 200.000,00

Art. 3º - O crédito que tarata do artigo anterior no valor de R$ 80.921,32 correrá por conta do superávit no valor de R$ 80.757,13 e do 
excesso de arrecadação no valor de R$ 164,19 na fonte 188 – Convênio União.

Art 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 06 de fevereiro de 2020.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 10
Publicação Nº 2366307

Edital de Convocação Referente ao Processo Seletivo nº 001/2019

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o que es-
tabelece a Lei Orgânica do Município: Convoca os aprovados no Processo Seletivo, referente ao edital 001/2019, conforme lista abaixo, para 
no prazo de 30 dias a contar da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, 
no horário das 08:00h às 12:00 e das 13:00 às 17:00 para início dos procedimentos relativos à contratação.
INSTRUTOR DE ARTESANATO
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
09º SINARA GUGLIELMI BORTOLATTO

ORIENTADOR SOCIAL DO IDOSO
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
01º ALINE VIEIRA DA SILVA

Morro da Fumaça, 20 de Fevereiro de 2020
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SAVIO CAETANO
Secretário Municipal do Sistema Econômico
Publicado no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/

REGISTRO DE PREÇO Nº 044/2020
Publicação Nº 2365358

Morro da Fumaça. PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 044/2020. AQUISIÇÃO DE PLACAS INTERNAS PARA SALAS, con-
forme anexo. Data: 06/03/2020. Hora: 10:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 
100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2020
Publicação Nº 2366082

Morro da Fumaça. PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2020. AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR PARA O CORPO DE BOM-
BEIRO, conforme anexo. Data: 06/03/2020. Hora: 13:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 
de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2020
Publicação Nº 2366859

EMENTA:
“Dispõe sobre o horário do expediente da Câmara Municipal, institui o Banco de Horas, e dá outras providências.”

Vereador ALISON FELIX BERTAN, Presidente da Câmara Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° - O horário do expediente geral, inclusive para atendimento ao público, a ser cumprindo pelos servidores da Câmara Municipal, será 
das 07:30 às 12:30 horas, de segunda a sexta-feira, totalizando 25 horas semanais.

§ 1º - Excepcionalmente, o horário do servidor, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, será de segunda à sexta-feira, das 12:00 às 
17:00 horas, internamente, sendo justificada, tal medida, com base no princípio do interesse público, dada a peculiaridade de suas ativida-
des, que necessitam, dentre outras correlatas, em contactar-se, freq-entemente, com o setor pessoal, tesouraria e controle interno, a fim de 
promover com regularidade e eficiência, as suas atribuições técnicas profissionais atinente ao cargo, devendo totalizar 25 horas semanais.

§ 2º - Excepcionalmente, o horário do servidor, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, será de segunda à sexta-feira, das 08:00 
às 13:00 horas, devendo totalizar 25 horas semanais, sendo justificada, tal medida, com base no princípio do interesse público, dada a 
peculiaridade de suas atividades, que necessitam efetuar limpeza e promover a organização e devida alocação dos bens móveis e demais 
utensílios atinentes, notadamente em todos os setores administrativos e legislativos da Câmara Municipal, a fim de evitar prejuízo à regular 
mantença dos trabalhos em curso, notadamente prestados pelos servidores abrangidos pelo horário estatuído no caput, deste artigo.

§ 3º - Excepcionalmente, o horário do servidor, ocupante do cargo de Assessor da Presidência, será de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 
12:00 horas, no período matutino, sendo que, em dias de sessões ordinárias semanais, o expediente deste servidor terá seu início às 07:30 
e término às 12:00 horas, retornando o expediente, no mesmo dia em que realizar-se-á a referida sessão, das 19:00 horas às 21:30 horas, 
através do regime de compensação de horários, devendo totalizar 25 horas semanais, sendo justificada, tal medida, com base no princípio 
do interesse público, dada a peculiaridade de suas atividades, que essencialmente inferem-se em assessorar/acompanhar os trabalhos 
administrativos/legislativos do Presidente da Câmara Municipal, especialmente durante à realização das sessões plenárias, a fim de evitar 
prejuízo à regular mantença de suas funções atinentes, notadamente prestado pelo servidor abrangido pelo horário estatuído no caput, 
deste artigo.

§ 4º - Excepcionalmente, o horário do servidor, ocupante do cargo de Agente Legislativo, será de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 
horas, sendo que, em dias de sessões ordinárias semanais, o expediente deste servidor terá seu início às 08:00 e término às 12:00 horas, 
no período matutino, retornando o expediente, no mesmo dia em que realizar-se-á a referida sessão, dás 16:00 horas às 21:00 horas, atra-
vés do regime de compensação de horários, devendo totalizar 25 horas semanais, sendo justificada, tal medida, com base no princípio do 
interesse público, dada a peculiaridade de suas atividades, que importam - dentre aquelas previstas em lei -, na consecução das atividades 
técnico-legislativas, no atendimento ao público, vereadores e demais agentes políticos municipais, notadamente para bem desempenhar 
suas funções inerentes ao cargo, inclusive aquelas para as quais o referido servidor fora designado, conforme o caso.

§ 5º - Excepcionalmente, o horário do servidor, ocupante do cargo de Agente Administrativo, será: nas segundas, quartas e quintas-feiras, 
das 14:00 às 19:00 horas, internamente, sendo que, em dias de sessões ordinárias semanais (terças-feiras, via de regra), o expediente 
deste servidor terá início às 12:00 até às 17:00 horas, no período vespertino, estendendo, ininterruptamente, o referido expediente no mes-
mo dia, das 17:01 horas até às 22:00 horas, através do regime de compensação de horários, devendo totalizar 25 horas semanais, sendo 
justificada, tal medida, com base no princípio do interesse público, dada a peculiaridade de suas atividades, que importam - dentre aquelas 
previstas em lei -, no atendimento direto e pessoal dos vereadores e demais agentes políticos municipais, notadamente para confeccionar 
proposições de toda ordem, bem como redigir atos administrativos oficiais e institucionais, e para promover, inclusive, com regularidade e 
eficiência, as funções de controle interno, setor pessoal, tesouraria e setor jurídico, para as quais o referido servidor fora designado, e que 
exigem extrema dedicação e capacidade técnica profissional.

§ 6º - Excepcionalmente, o horário do servidor, ocupante do cargo de Diretor-Geral, será de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 
horas, sendo que, em dias de sessões ordinárias semanais, o expediente deste servidor terá seu início às 07:30 e término às 11:30 horas, 
no período matutino, retornando o expediente, no mesmo dia em que realizar-se-á a referida sessão, dás 16:00 horas às 21:00 horas, atra-
vés do regime de compensação de horários, devendo totalizar 25 horas semanais, sendo justificada, tal medida, com base no princípio do 
interesse público, dada a peculiaridade de suas atividades, que importam - dentre aquelas previstas em lei -, na consecução das atividades 
de direção, coordenação e administração das atividades legislativas, notadamente para bem desempenhar suas funções inerentes ao cargo, 
inclusive aquelas para as quais o referido servidor fora designado, conforme o caso.

§ 7º - Excepcionalmente, o horário do servidor, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, será: 1 - segundas e quintas-feiras, das 13:00 às 
19:00 horas; 2 - terças-feiras, das 13:00 às 22:00 horas; 3 - quartas-feiras, das 08:00 às 12:00 horas, através do regime de compensação 
de horários, devendo totalizar 25 horas semanais, sendo justificada, tal medida, com base no princípio do interesse público, dada a peculia-
ridade de suas atividades, que importam - dentre aquelas previstas em lei -, na consecução das atividades de direção, coordenação e ad-
ministração das atividades jurídicas e legislativas, notadamente para bem desempenhar suas funções inerentes ao cargo, inclusive aquelas 
para as quais o referido servidor fora designado, conforme o caso, haja vista que as comissões permanentes reúnem-se, semanalmente, 
todas às segundas-feiras, no período vespertino, e as sessões ordinárias realizam-se semanalmente, todas às terças-feiras, via de regra, 
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sempre no período noturno, em horário designado pela Mesa Diretora, devendo promover os devidos encaminhamentos das sessões, bem 
como analisar as proposições e projetos de lei em tramitação, ficando, ainda, a disposição do Presidente da Mesa Diretora e de todas as 
bancadas parlamentares.

Art. 2° - Fica instituído o regime de compensação de jornada, que consiste na ampliação, redução ou supressão da jornada de trabalho 
diária do funcionário, em decorrência de conveniência para a Câmara Municipal da necessidade do serviço público ou do próprio servidor, 
devidamente justificadas e validadas pelo chefe do setor pessoal competente, mediante a formatação do "Banco do Horas", no qual serão 
registradas as horas-crédito, que constituirão saldo positivo, e as horas-débito, que representam o saldo negativo.

§ 1º - As horas trabalhadas em decorrência da ampliação de jornada não terão caráter de labor extraordinário, e serão compensadas de 
acordo com os parâmetros e critérios deste Decreto.

§ 2º - A ampliação de que trata este artigo não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas diárias, excetuadas as 
situações especiais, assim definidas e validadas pela presidência, que poderão ultrapassar tal limite, até o máximo de 12 horas diárias.

§ 3º - A ampliação da jornada de trabalho não prejudicará o direito dos servidores quanto ao intervalo mínimo de horas consecutivas, se 
for o caso, para alimentação e descanso entre jornadas, salvo em caso excepcional, assim definido pela presidência, e desde haja comum 
acordo entre as partes.

§ 4º - Não poderão ser compensadas as horas que o servidor prestar em desacordo com as atribuições previstas para o cargo atinente, e 
tal regime deve ser autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal.

§ 5º - Para efeitos desta compensação, a jornada de trabalho será computada em minutos.

Art. 3º - O Banco de Horas terá como premissa o interesse comum verificado entre a conveniência para a Câmara Municipal de Morro da 
Fumaça e dos servidores, e correrá nas seguintes situações, devidamente justificadas e validadas pelo chefe do setor competente:

I - conveniência para a Câmara Municipal ou necessidade do servidor, desde que solicitada previamente ao chefe imediato.

Art. 4º - É expressamente vedada a inclusão de horas no aludido banco cuja compensação seja inoportuna ou prescindível ao serviço pú-
blico.

Art. 5º - A compensação se dará através da conversão entre o saldo das horas-crédito com o saldo das horas-débito, compensando-se 
automaticamente quando verificada a falta/folga do servidor ao trabalho, constante do relatório emitido pelo sistema de ponto biométrico, 
devendo ser registradas pelo setor competente, obedecendo os seguintes critérios:

I - as horas excedentes, trabalhadas de segunda a sexta-feira, serão compensadas em horas-folga, à razão de uma hora em descanso para 
cada uma hora trabalhada;

II - as horas trabalhadas aos sábados, domingos e feriados serão compensadas à razão de duas horas em descanso para cada uma hora 
trabalhada;

§ 1º - O controle da compensação de horas deverá ser realizado mensalmente, pelo responsável do setor pessoal, com anuência do presi-
dente;

§ 2º - A efetivação do regime de compensação, de que trata este Decreto, terá como limite o dia 31 de dezembro de cada Exercício;

§ 3º - Nas hipóteses de exoneração, demissão e/ou rescisão do contrato de trabalho, as horas excedentes, ainda constantes do saldo posi-
tivo, serão adimplidas em pecúnia, de acordo com a proporção estatuída no caput deste artigo.

§ 4º - Ao término de cada Exercício, as horas excedentes apuradas pelo Setor Pessoal, ainda constantes do saldo positivo, serão acumuladas 
em favor do respectivo servidor, e deverão serem adimplidas até o primeiro bimestre do ano subsequente, convenientemente ajustado entre 
às partes, conforme proporção estatuída no caput deste artigo.

Art. 6° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos terão vigência a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 7° - Revogam-se as todas as disposições em contrário, e, em especial, o Decreto Legislativo nº 01/2020.

Gabinete da Presidência: Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC, em 03 de fevereiro de 2020.

ALISON FELIX BERTAN
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado, nesta Secretaria, aos três do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2020
Publicação Nº 2366858

EMENTA:
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Vereador ALISON FELIX BERTAN, Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições, e:

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 007/2020, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,

CONSIDERANDO o teor do artigo 236, do Regimento Interno,

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO, notadamente em todo Setor Administrativo da Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC, 
entre os dias: 24 e 25 de fevereiro de 2020, haja vista as comemorações alusivas ao Carnaval.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência: Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC em 19 de fevereiro de 2020.
ALISON FELIX BERTAN
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado, nesta Secretaria, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois e vinte.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS REFERENTE AO 
TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2019

Publicação Nº 2366829

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Vereador ALISON FELIX BERTAN, Presidente da Câmara Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições legais, e, com fulcro no 
§ 4º, do artigo 9º, da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), vem, através do presente instru-
mento editalício, CONVOCAR o Chefe do Poder Executivo Municipal Fumacense, bem como todos os membros da Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento, desta Casa Legislativa, convidando, ainda, toda a sociedade - inclusive -, a fim de participarem da Audiência Pública 
atinente, que terá, por objetivo, a demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do Município de Morro da Fumaça, referente 
ao Terceiro Quadrimestre de 2019, na forma da lei.

Data: 27/02/2020 (quinta-feira).
Horário: 17:00 horas.
Local: Sala das Comissões Permanentes, sediada na Câmara Municipal, no seguinte endereço: Rua 20 de Maio, nº 100, Centro, Município 
de Morro da Fumaça/SC. Cep: 88.830-000. Fone: (48) 3434-1724. E-mail: cam.mf@terra.com.br

"PARTICIPE: SUA PRESENÇA É MUITO IMPORTANTE!"

Morro da Fumaça/SC, em 19 de fevereiro de 2020.

_______________________________________
ALISON FELIX BERTAN
Presidente da Câmara Municipal
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Morro Grande

Prefeitura

LEI 973/2020
Publicação Nº 2365856

 LEI Nº 973/2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORRO GRANDE.

Valdionir Rocha, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores aprovado, 
sanciona e promulga a seguinte:

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Morro Grande no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), com a seguinte classificação:
24.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
24.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
2.025 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO AGRICULTURA
4.4.90.00.00.00.00.00.0020 – Aplicações Diretas .......................................................... R$ 143.250,00
24.03 – DEPARTAMENTO DE PECUÁRIA.
2.057 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO PECUÁRIA
4.4.90.00.00.00.00.00.0020 – Aplicações Diretas ............................................................ R$ 91.750,00
TOTAL ........................................................................................................................ R$ 235.000,00
Art. 2º- Os recursos para a suplementação de que trata o Artigo 1º da presente Lei, correrá por conta da anulação total das dotações or-
çamentárias abaixo especificadas:
30.00 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
30.02 –DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
1.006 – MANUTENÇÃO E OBRAS DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA
4.4.90.00.00.00.00.00.0020 (104) – Aplicações Diretas .................................................R$ 50.000,00
2.018 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
4.4.90.00.00.00.00.00.0020 (112) – Aplicações Diretas .................................................R$ 50.000,00
2.021 – MANUTENÇÃO DE ÁREA URBANA
4.4.90.00.00.00.00.00.0020 (100) – Aplicações Diretas ...............................................R$ 135.000,00
TOTAL .........................................................................................................................R$ 235.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 19 de fevereiro de 2020.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

LEI 974/2020
Publicação Nº 2365858

 LEI Nº 974/2020
Concede reposição salarial ao funcionalismo público municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica concedido a título de reposição salarial 4,48 % (quatro virgula quarenta e oito por cento) a incidir sobre os valores dos venci-
mentos de todos os servidores públicos municipais.

Parágrafo único – A reposição de que trata o “caput” deste artigo também se aplica aos Secretários Municipais, Cargos em Comissão, Ve-
readores, Prefeito e Vice Prefeito.

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de 
março de 2020.

Morro Grande/SC, 19 de fevereiro de 2020.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1063

Navegantes

Prefeitura

ATA COMISSÃO DE JULGAMENTO 147/2019 PMN
Publicação Nº 2366142

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE ATUALIZAÇÃO E/OU APERFEIÇOAMENTO (FORMAÇÃO CONTINUADA)

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às dezesseis horas, na sede da Secretaria Municipal da Educação, reuniu-
-se a Comissão de Julgamento do Processo Licitatório – Tomada de Preço – visando à contratação da empresa especializada na realização 
de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento (formação continuada), formada pelos seguintes Membros: Sérgio Soares – Presidente; 
Lígia Gorges – Membro; Vilma Bernardes de Souza – Membro; Rita de Cássia da Silva – Membro – para avaliar e pontuar a proposta técnica 
visando à empresa a ser contratada para a formação continuada dos professores e profissionais da Rede Municipal de Ensino. Iniciados os 
trabalhos, a Comissão discutiu todos os itens, conferindo a pontuação atribuída a cada item, validando-os. A empresa com maior pontua-
ção foi o Instituto Sinergia de Extensão e Pós-Graduação, inscrito no CNPJ sob o número 075.702.65/0001-74, somando 360 pontos. Já a 
empresa Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Extensão da UNISUL, FAEPESUL, inscrita no CNPJ sob o número 03.354.241/0001-27, 
obteve a pontuação de 90 pontos. Em seguida, a documentação foi colocada em envelope lacrado e assinado por todos os componentes da 
Comissão a fim de que seja entregue ao Departamento de Licitações da Prefeitura de Navegantes. Nada mais havendo a tratar, a reunião 
foi encerrada, ao que se lavra a presente ata, que vai assinada por todos os presentes.

ATA DA SESSÃO 01/2020 FMS - 2 SESSÃO
Publicação Nº 2365934

ATA R.P PREGÃO Nº 01/2020 FMS REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NAVEGANTES/SC.
AS NOVE HORAS DO DIA DEZOITO DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DOIS MIL E VINTE, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE 
APOIO, NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 476 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019, REUNIRAM-SE PARA DAR CONTINUAÇÃO, DO EDITAL A LI-
CITAÇÃO PROCESSO NÚMERO UM DO ANO DE DOIS MIL E VINTE, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC. EMPRESAS PAR-
TICIPANTES: ISNTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA, REPRESENTADA POR LÚCIO BARETA TODOROV; TECNOAL COMERCIAL 
E DISTRIBUIDORA LTDA, REPRESENTADA POR MARIA EDINABEL RODRIGUES DE ARAÚJO VERLINDO; SERV SUL COMÉRCIO E ASSIS-
TÊNCIA TECNICA A SAÚDE EIRELI, REPRESENTADA POR CÉSAR DE MORAIS DINARDI; BETANIAMED COMERCIAL EIRELI, REPRESENTADA 
POR DANIEL DESIDERIO; METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, REPRESENTADA POR DANIEL DESIDERIO; STOKMED 
PRODUTOS HOSPITALARES LTA-EPP, REPRESENTADA POR VERA LUCIA CALCADA DESIDERIO; CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EI-
RELI, REPRESENTADA POR MARCIELA FLORES; KLEBER DE MOURA DALABONA, SEM REPRESENTANTE; COMERCIAL MULTIVILLE LTDA 
EPP, REPRESENTADA POR ALAN FELIPE DA SILVA; BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, REPRESENTADA POR CÉLIA 
REGINA PEREIRA; MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, REPRESENTADA POR MARILIA TEREZINHA FRANCO 
DIAS; SAÚDE IMPERIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, REPRESENTADA POR DJÔNATA DE PINTO; V.S.COSTA & 
CIA LTDA, REPRESENTADA POR JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA; RICHESSE MÓVEIS EIRELI EPP, REPRESENTADA POR JONAS TODT; M.H.M DO 
COUTO-COMERCIAL ME, REPRESENTADA POR ALEXANDRE HENRIQUE BALLAN; AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E ODONTOLÓGICOS LTDA, REPRESENTADA POR EDUARDO REYNOLDS SOUZA PINTO; METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, REPRESENTADA POR ROBSON TACIANO DA SILVA; ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, REPRESENTADA 
POR MAICON CORDOVA PEREIRA; OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, REPRESENTADA POR ROBSON EMANOEL ALBANO HASCKEL; SA-
NIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, REPRESENTADA POR ROBSON EMANOEL ALBANO HASCKEL; 
OLMEDIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES EIRELI, REPRESENTADA POR LUCIANO ALEXANDRE VANDALL; DC HEART 
DESFIBRILADORES E SISTEMAS MÉDICOS LTDA, REPRESENTADA POR ADRIANA DE FÁTIMA DE SOUZA DE ANDRADE; TEKMARKET INDÚS-
TRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, REPRESENTADA POR PATRICIA MARQUES SANTOS; W & Z COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES 
LTDA EPP, REPRESENTADA POR DESEREET ZAHLOUTH PEDROSO MARQUES E MAYCON WILL-ME, REPRESENTADA POR LUIZ FERNANDO 
DE OLIVEIRA. DEMOS CONTINUAÇÃO NO CERTAME NA ETAPA DE LANCES NO ITEM 34. SAGRAM-SE VENCEDORAS AS EMPRESAS:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA DOS ITENS 2, 14, 32, 33, 34, 59 PELO VALOR TOTAL DE R$ 14.311,00; METROMED 
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, DOS ITENS 38 E 84 PELO VALOR TOTAL DE R$ 4.936,00; TECNOAL COMERCIAL 
E DISTRIBUIDORA LTDA, DO ITEM 49 PELO VALOR DE R$ 7.410,00; KLEBER DE MOURA DALABONA, DO ITEM 27 PELO VALOR DE R$ 
3.588,00; RICHESSE MÓVEIS EIRELI EPP, DO ITEM 1 PELO VALOR DE R$ 73.900,00; M.H.M DO COUTO-COMERCIAL ME, DOS IENS 8, 9, 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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22, 80 PELO VALOR TOTAL DE R$ 51.050,00; SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, DOS ITENS 6 
E 63 PELO VALOR TOTAL DE R$ 4.659,40; OLMEDIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES EIRELI DOS ITENS 19, 28, 36, 
44, 50 PELO VALOR DE R$ 71.450,00; AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, DOS ITENS 
11, 25, 40, 52 PELO VALOR TOTAL DE R$ 58.090,00; MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, DOS ITENS 45 E 83 
PELO VAOR TOTAL DE R$ 46.865,00; SAÚDE IMPERIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, DOS ITENS 14, 21, 23, 29, 
30, 31, 39, 68, 71 PELO VALOR TOTAL DE R$ 65.040,50; SERV SUL COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TECNICA A SAÚDE EIRELI, DOS ITENS 
3, 4, 5, 7, 18, 37, 91 PELO VALOR TOTAL DE 288.470,00; BETANIAMED COMERCIAL EIRELI, DO ITEM 15 PELO VALOR DE R$ 80.000,00; 
METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, DO ITEM 81 PELO VALOR DE R$ 11.000,00; STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTA-EPP, DOS ITENS 12, 13, 24, 26, 41, 42, 43, 46, 53, 54, 55, 58, 60, 61, 62, 64, 65, 66, 67, 69, 78, 79, 82, 86, 89 PELO VAOR TOTAL DE 
R$ 88.006,50; CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI, DOS ITENS 16, 56, 88 PELO VALOR TOTAL DE R$ 18.228,86; BRASIL DEVICES 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, DOS ITENS 10, 51, 57, 70, 75, 76, 77, 87, 92, 93 PELO VALOR TOTAL DE R$ 51.180,00; V.S.COSTA 
& CIA LTDA DOS ITENS 35, 85, 90 PELO VALOR TOTAL DE R$ 95.940,00 . ABERTO O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO PARA CONFERÊNCIA 
DOS DOCUMENTOS DA EMPRESA, ONDE TODOS OS DOCUMENTOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL, FORAM DISPONIBILIZADOS 
AOS PRESENTES O DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. 
PASSANDO A ANÁLISE DAS AMOSTRAS COM AS PESSOAS DESIGNADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE. INTERROMPEMOS O CERTAME AS 
11H E 58 MIN E RETORNAREMOS AS 13H E 30 MIN. RETORNANDO AGORA AS 13H E 30 MIN NA FASE DE ANÁLISES. ITEM 27 A EMPRESA 
KLEBER DE MOURA DALABONA FOI DESCLASSIFICADA PASSANDO AO SEGUNDO COLOCADO, NO ITEM 6 A EMPRESA SANIMED INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP FOI REPORVADA NO AMOSTRA PASSANDO A SEGUNDA COLOCADA; NO 
ITEM 45 A EMPRESA VENCEDORA MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA FOI REPROVADA NA ANÁLISE DE AMOS-
TRA PASSANDO O ITEM PARA A SEGUNDA COLOCADA; ITEM 21 A EMPRESA SAÚDE IMPERIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-ME FOI REPROVADA PASSANDO O ITEM A SEGUNDA COLOCADA; ITEM 23 TANTO A EMPRESSA VENCEDORA QUANTO A SEGUNDA 
COLOCADA FORAM REPROVADAS NA AMOSTRA PASSANDO O ITEM A 3 COLOCADA; NO ITEM 68 A EMPRESA SAÚDE IMPERIAL COMÉR-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME TAMBÉM REPROVOU NA AMOSTRA PASSANDO A SEGUNDA COLOCADA. OS ITENS 57 E 62 
DERAM-SE POR CANCELADOS, OS ITENS 56, 63, 66, 69, 71, 79, 88 DERAM-SE POR FRACASSADOS. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA 
NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 17H E 26MIN. 
EU CARLA CLAUDINO LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO 
PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

ATA DA SESSÃO 74/2019 FMS - 2 SESSÃO
Publicação Nº 2365940

ATA R.P PREGÃO Nº 74/2019 FMS REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA PISCINA DO CEFIR (CENTRO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO), LOCALIZADA NO CRMH (CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA MULHER E DO HOMEM), ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
AS NOVE HORAS DO DIA DEZENOVE DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DOIS MIL E VINTE, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE 
APOIO, NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 476 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019, REUNIRAM-SE PARA ABERTURA E RECEBIMENTO DOS ENVE-
LOPES, DO EDITAL A LICITAÇÃO PROCESSO NÚMERO SETENTA E QUATRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA PISCINA DO CEFIR 
(CENTRO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO), LOCALIZADA NO CRMH (CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER E DO HOMEM), ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, EMPRESAS PARTICIPANTES: FELIPE STASUN, REPRESENTADA 
POR FELIPE STASUN E FABIANO NEUMANN ME, REPRESENTADA POR FABIANO NEUMANN. NA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE CRE-
DENCIAMENTO VERIFICOU-SE QUE AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES 
OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. ABERTO OS 
ENVELOPES DAS PROPOSTAS DAS EMPRESAS, ONDE AS EMPRESAS ESTAVAM COM OS DOCUMENTOS DE ACORDO COM O EDITAL EXCE-
TO A EMPRESA FABIANO NEUMANN ME QUE NA PROPOSTA NÃO COLOCOU MARCA DOS PRODUTOS SENDO ASSIM DESCLASSIFICADA. 
FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE 
NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. PASSANDO A ETAPA DE LANCES, SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA FELIPE STASUN DE TODOS OS ITENS 
PELO VALOR TOTAL DE R$ 4.561,50. ABERTO O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DA EMPRESA, ONDE 
A VENCEDORA NÃO APRESENTOU A VALIDAÇÃO DA CERTIDÃO DE FALÊNCIA E O ALVARÁ SANITÁRIO, O CERTAME DEU -SE POR FRA-
CASSADO. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES O DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, 
ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO 
A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 09h E 44min. EU CARLA CLAUDINO LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACON-
TECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE 
PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 166/2019 PMN -- RETIFICADA E REPUBLICADA
Publicação Nº 2366159

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 166/2019 PMN
RETIFICADO E REPUBLICADO
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão Presencial para 
Registro de Preços visando a aquisição de equipamentos de monitoramento eletrônico com instalação e manutenção por empresa espe-
cializada, serviços de locação de câmeras e serviços de internet, para atender as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de 
Segurança e Defesa Social do município de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 10/03/2020 até às 8h50. Abertura/envelopes: 10/03/2020 
às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 
EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

http://www.navegantes.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 18/2020 PMN
Publicação Nº 2366163

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 18/2020 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de Preços 
visando a aquisição de materiais (tubos de concreto armado, grelhas de concreto, tampas para poços de visita e tijolão de concreto), para 
uso nas manutenções diárias das vias públicas e dos canais de drenagem pluvial do município, através da Secretaria Municipal de Sanea-
mento Básico de Navegantes/sc. Entrega/envelopes: 11/03/2020 até às 8h50. Abertura/envelopes: 11/03/2020 às 9h. O edital se encontra 
à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2365852

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2020
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A ÁREA DA SAÚDE EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O ANO DE 2020
A Secretaria da Saúde do Município de Navegantes no uso de suas atribuições, amparada pelo artigo 37, IX da Constituição Federal Brasi-
leira, art. 2º, da Lei nº 2384 de 13 de outubro de 2010, inciso V e, ainda:
CONSIDERANDO-SE que a Municipalidade esgotou todos os meios possíveis e necessários para a contratação de profissional de medicina, 
ao promover o chamamento dos aprovados do último Concurso Público, bem como do último Processo Seletivo. Vigentes.
CONSIDERANDO-SE a impossibilidade de paralisação/redução dos serviços essenciais à saúde, bem como o atendimento nas Unidades de 
Saúde Municipais e Centro de Especialidades em Saúde, em razão de ausência de profissionais;
CONSIDERANDO-SE que esta Administração realizou 06 (seis) contratações na chamada pública no ano de 2019, mas 04 (quatro) con-
tratados solicitaram exoneração e os demais são insuficientes para suprir a real necessidade existente em nosso Município, no tocante ao 
atendimento médico.
CONSIDERANDO-SE a defasagem de profissionais Médicos, devido ao término do contrato dos profissionais do Programa Mais Médicos e a 
interrupção da sua reposição pelo governo federal;
TORNA-SE PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinada ao provimento de vagas temporárias, chamada esta que 
poderá ser realizada pelo período de até 120 (cento e vinte) dias, destinada à realização temporária das atribuições do cargo de MÉDICO 
CLÍNICO GERAL, dentro das suas habilitações.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Os procedimentos do presente Edital de Chamada Pública serão coordenados pela Secretaria Municipal de Saúde de Navegantes.
1.2. As publicações relativas ao presente procedimento estarão disponíveis no endereço eletrônico www.navegantes.sc.gov.br e no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina.
1.3. O prazo de realização da presente Chamada Pública dependerá da necessidade do Poder Público e obedecerá aos critérios legais, res-
peitado o limite máximo do preâmbulo (120 dias), podendo ser finalizada antes disso a qualquer momento, mediante homologação de novo 
processo seletivo e/ou concurso público.
1.4. Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, a seleção dos candidatos, que se dará sob a adoção dos seguintes critérios:
a) Análise experiência na área;
Tempo de Serviço 01 a 10 meses 11 a 20 meses 21 a 30 meses Acima de 31 meses
Pontos 1,0 2,0 3,0 4,0

b) Avaliação da titulação conforme quadro abaixo;
Titulação Pontuação
Especialização 01 ( um ) ponto
Mestrado 02 ( dois ) pontos
Doutorado 03 ( três ) pontos

1.5. A análise curricular (experiência na área e títulos) será realizada pela Comissão de Chamamento Público e dar-se-á mediante somatório 
de pontos, conforme as tabelas acima.
1.6. O critério de desempate seguirá os seguintes critérios:
a) Maior tempo de experiência comprovada de atuação na área;
b) Maior titulação;
c) Maior idade;
d) o candidato que comprovar maior número de filhos menores de 18 anos.
2. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO E RECURSO
2.1. Para inscrição e participação no presente chamamento, o candidato deverá ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado, escolaridade 
e habilitação legal para o exercício da atividade do cargo.
2.2. Os candidatos que queiram se candidatar às vagas que estão sendo oferecidas neste edital, deverão comparecer à sede da Secre-
taria de Saúde do Município de Navegantes, localizada na Av. Conselheiro João Gaya, n° 1052 – Centro – Navegantes-SC, entre os dias 
21/02/2020 a 6/03/2020, no horário das 9 horas às 11 horas e das 14 horas às 17 horas, munidos dos seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição, devidamente preenchida (anexo 01);
b) Documentos pessoais (RG, CPF, Título de Eleitor e comprovante de residência);
c) Documentos comprobatórios para análise de pontuação (comprovação de experiência na área, títulos e documentos comprobatórios 
referentes aos critérios de desempate).
2.3. O envelope contendo a referida documentação deverá estar lacrado e identificado com a inscrição externa conforme modelo abaixo:
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES

http://www.navegantes.sc.gov.br
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020
NOME DO CANDIDATO:
Função e CARGA HORÁRIA PRETENDIDA (20 horas, 30 horas ou 40 horas) – especificar.
2.4. As inscrições poderão ser prorrogadas, por igual período, tantas vezes quantas forem necessárias durante a vigência da chamada (120 
dias), caso não haja número suficiente de inscritos.
2.5. Não será permitida a realização de inscrição condicional ou extemporânea, nem via fax ou correio eletrônico.
2.6. Não haverá taxa de inscrição.
2.7. As informações prestadas na Ficha de Inscrição e documentação constante no envelope são de inteira responsabilidade do (a) candidato 
(a).
2.8. É obrigatório o preenchimento do campo de carga horária pretendida (20h, 30h ou 40h). Caso o candidato não opte, a inscrição será 
indeferida. O candidato deverá realizar inscrições distintas, caso tenha interesse em se inscrever em mais de uma carga horária.
2.9. As informações prestadas na Ficha de Inscrição não poderão ser alteradas, exceto em decorrência de eventual mudança de endereço 
e/ou contato.
2.10. Será indeferida a inscrição que estiver em desacordo com as disposições deste Edital.
2.11. No caso de indeferimento da inscrição, serão anulados todos os atos eventualmente dela decorrentes.
2.12. O candidato que não concordar com a ordem de classificação preliminar poderá interpor recurso escrito, dirigido à Comissão, até às 
17 horas do dia 11 março de 2020, na Secretaria Municipal de Saúde, no endereço acima indicado (item 2.2), mediante a apresentação 
fundamentada das razões do seu inconformismo.

3. QUADRO DE VAGAS
Funções Vagas Habilitação Carga horária semanal Salário R$

Médico Clínico Geral 05 + CR Graduação em medicina e registro no respec-
tivo conselho ou órgão de classe profissional. 20h 6.730,70

Médico Clínico Geral 03 + CR Graduação em medicina e registro no respec-
tivo conselho ou órgão de classe profissional. 30h 10.096,05

Médico Clínico Geral 07 + CR Graduação em medicina e registro no respec-
tivo conselho ou órgão de classe profissional. 40h 13.461,41

3.1. Os profissionais que se enquadrarem nos itens solicitados por este edital e não forem chamados, devido preenchimento de vaga, en-
trarão para uma lista de espera e serão chamados mediante desistência de algum profissional em assumir a vaga, conforme a necessidade 
da Administração.
4. DO CRONOGRAMA
4.1 O presente edital de Chamada Pública desenvolver-se-á de acordo com as seguintes datas:
ETAPA DATA
Publicação do Edital de Chamada Pública 21/2/2020
Período de recebimento das inscrições e da documentação dos candidatos. 21/2/2020 a 6/3/2020
Publicação do resultado e da ordem preliminar de classificação 10/3/2020
Prazo para interposição de recursos 11/3/2020
Publicação do resultado e ordem final de classificação e homologação do resultado final da chamada pública 13/3/2020

4.2. O cronograma poderá sofrer alterações, caso as inscrições sejam prorrogadas.
5. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Realizar exames clínicos, prescrever medicamentos, realizar cirurgias, cuidar da saúde das pessoas e atuar em programas de prevenção, 
saneamento e planejamento da saúde pública na área de clínica geral. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos; Realizar consultas e procedimentos na unidade sanitária e, quando necessário, no 
domicílio; Atuar como médico generalista nas Unidades Básicas e nos Centros Especializados em Saúde; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito 
e a evolução da doença; Realizar o pronto-atendimento médico nas urgências e emergências nas unidades sanitárias, unidades móveis e 
pronto-atendimentos; Efetuar procedimentos anestésicos para procedimentos e cirurgias de pequeno porte a nível ambulatorial; Realizar 
pequenos procedimentos cirúrgicos em ambulatórios; Encaminhar pacientes para atendimento, quando for o caso, atendendo os critérios 
de referência e contrarreferência; Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
Participar de programas de atendimentos à população atingida por calamidades públicas; Integrar-se com a execução dos trabalhos de 
vacinação e saneamento; Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias; Proceder a notifica-
ção das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 
Proceder a perícias médico-administrativas e médico-legais, em pessoas vivas e cadáveres, a fim de fornecer atestados e laudos previstos 
em normas e regulamentos, de sanidade, aptidão física, mental e de óbito; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo expo-
sições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município em conformidade com a política nacional de 
saúde vigente; Efetuar exames admissionais, demissionais e de permanência no serviço público; Participar de comissões permanentes ou 
especiais; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Solicitar exames de laboratório e outros que o caso 
requeira; Controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; Preencher as 
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fichas médicas das clientes; Auxiliar, quando necessário, à maternidade e ao bem-estar fetal; Atender ao parto e puerpério; Dar orientação 
relativa à nutrição e higiene da gestante; Prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; Prescrever tra-
tamento adequado; Participar de programas voltados para a saúde pública; Exercer censura sobre produtos médicos, de acordo com sua 
especialidade; Participar de juntas médicas; Solicitar o recurso de outros médicos especializados em casos que requeiram esta providência; 
Realizar exames de admissão no Serviço Público Municipal; Atender a pacientes em casos de urgência e emergência, mesmo não sendo na 
sua área específica de atuação e executar outras tarefas afins.

6. CONDIÇÕES PARA A CONVOCAÇÃO E A CONTRATAÇÃO DOS APROVADOS
6.1. A convocação dos candidatos aprovados no presente Edital de Chamada Pública ocorrerá por meio de e-mail, telefone ou edital, deven-
do o candidato manter seus dados cadastrais atualizados, e será realizada de acordo com a ordem de classificação.
6.2. O candidato aprovado e convocado deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Paço Municipal, localizado na Rua João 
Emilio, nº 100, Centro, Navegantes/SC, para manifestar seu interesse em assumir a vaga, munido dos documentos que comprovem os re-
quisitos necessários para a contratação, inclusive declaração de existência ou não de outro vínculo de trabalho no serviço público, sob pena 
de perda do direito de assumir a função temporária e desclassificação, devendo a administração convocar o próximo candidato, conforme 
a ordem de classificação.
6.3. O candidato aprovado fora do número de vagas oferecidas para o cargo (cadastro reserva) não possui expectativa de direito em assumir 
a função pública temporária, podendo, todavia, ser convocado pela Secretaria Municipal da Saúde de Navegantes, caso haja necessidade 
superveniente de convocação de servidores temporários para a área escolhida.
6.4. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico pré-admissional, ou que não se sujeitarem à 
realização deste, serão desclassificados.
6.5. A contratação temporária será efetivada nos termos da Lei nº 2384 de 13 de outubro de 2010, estando assegurada aos profissionais a 
vinculação ao Regime Geral da Previdência Social – INSS.
7. DAS VEDAÇÕES
7.1. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, conforme prelecionam os incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, 
abaixo transcrito:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor; (b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;

8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. O quadro de vagas será divulgado em mural público da Prefeitura de Navegantes e da Secretaria Municipal de Saúde antes da chamada 
dos candidatos.
8.2. O quadro de vagas poderá sofrer alterações, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Navegantes.
8.3. O resultado final será divulgado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) e no site da prefeitura: www.navegantes.
sc.gov.br.
8.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão organizada pela Secretaria Municipal de Saúde.
8.5. Dúvidas poderão ser dirimidas na Secretaria, localizada na Avenida Conselheiro João Gaya, nº 1052, Centro, Navegantes – SC, em 
horário comercial.

Navegantes, 17 de fevereiro de 2020.
Emílio Vieira
Prefeito

Marcio da Rosa      Claudete Maria Hermogenes
Secretário de Administração e Logística   Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome do candidato:
Endereço completo:
RG: CPF:
Nº Título de Eleitor:
Telefones para contato: Residencial ( ) Celular( )
E-mail:
Médico Clinico Geral: Carga horária pretendida ( ) 20 horas
( ) 30 horas
( ) 40 horas

Documentos:
( ) Cópia RG
( ) Cópia CPF
( ) Título de Eleitor

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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( ) Comprovante de residência
( ) Cópia comprovante de graduação em medicina
( ) Cópia dos certificados de Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado
( ) Comprovante de tempo de serviço/experiência na área
Observação:

EXTRATO INEXIGIBILIDADE 24/2020 PMN
Publicação Nº 2366229

EXTRATO DE INEXIGIBILIDDAE
INEXIGIBILIDADE PMN N° 24/2020.
Processo: IL 24/2020.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
SECRETARIA DE TURISMO.
Objeto: INEXIGIBILDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM A BANDA "SWINGAE", A SER REALIZADO 
NO DIA 22/02/2020, NA PRAÇA CENTRAL DA PRAIA DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES COM INÍCIO PREVISTO PARA AS 23H59MIN., COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 02(DUAS) HORAS DE ACORDO COM A PROGRAMAÇÃO NAVEGAFOLIA 2020, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO DE NAVEGANTES/SC.
Empresa: Banda SWINGAE”, representado neste ato pela empresa CLEITON GOMES DE SOUZA, localizada na Rua Nossa Senhorta Apareci-
da, nº 127, Bairro Itoupava Norte –Blumenau/SC– CEP: 89052-595, sendo representada pelo Sr. Cleiton Gomes de Souza.
Valor: R$ 3.500,00
Recursos: 2.158 3.3.90.00.00.00.00
Fundamento: Art. 25, Lei 8.666/93.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2020.

PORTARIA 1001/2020
Publicação Nº 2365302

 PORTARIA N º 1.001 DE 17 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR EXECUTIVO , CRISTIANE SCHULTT 
RIBEIRO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 09/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1004/2020
Publicação Nº 2365311

 PORTARIA N º 1.004 DE 17 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA DESC 2, no C.M.E.I PROF. 
ALCIREIA CONCEIÇÃO COUTO , MARCIA ANDREA GERVASIO.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 04/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1016/2020
Publicação Nº 2365321

 PORTARIA N º 1.016 DE 17 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA ADJUNTA DE ESCOLA DESC 2, no C.E.M 
PROF. LEONROA SCHMITZ , SANDRA MERY BRANDL HEMMER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1017/2020
Publicação Nº 2365285

 PORTARIA N º 1.017 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, por este ato, da função de confiança de DIRETORA ADJUNTA DE ESCOLA DESC 2, NEUSETE MADALENA SLOMSKI 
CATARINA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1018/2020
Publicação Nº 2365282

 PORTARIA N º 1.018 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, por este ato, da função de confiança de DIRETOR DE ESCOLA DESC 2, JAIME LAMOGLIA JUNIOR.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1019/2020
Publicação Nº 2365308

 PORTARIA N º 1.019 DE 17 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA DESC 1, no EM PROFº. IDILIA 
MACHADO FERREIRA, JOCIMARA PEREIRA MEZZON.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1020/2020
Publicação Nº 2365313

 PORTARIA N º 1.020 DE 17 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA DESC 2, no EM PROFº. MARIA 
IVONE MULLER DOS SANTOS, MARILOURDES DE OLIVEIRA ANDRADE MATHIOLA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1021/2020
Publicação Nº 2365315

 PORTARIA N º 1.021 DE 17 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA DESC 1, no CEM PROFº. MARIA 
REGINA GAZANIGA DA COSTA, NEIDE MARIA BORTOLATO MATHIOLA.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1022/2020
Publicação Nº 2365301

 PORTARIA N º 1.001 DE 17 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR EXECUTIVO , CRISTIANE SCHULTT 
RIBEIRO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 09/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1024/2020
Publicação Nº 2365305

 PORTARIA N º 1.024 DE 17 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA DESC 2 , ELISANDRA PEREIRA 
BENTO COUTO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1025/2020
Publicação Nº 2365304

 PORTARIA N º 1.025 DE 17 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA ADJUNTA ESCOLAR DESC 2, DALVA SAGAS 
MEDEIROS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1026/2020
Publicação Nº 2365286

 PORTARIA N º 1.026 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, por este ato, da função de confiança de COORDENADOR EXECUTIVO, THIAGO VANILDO DE BORBA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 08/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1036/2020
Publicação Nº 2366210

PORTARIA N º 1036 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a JESSANA NICOLETTI PEREIRA, matrícula 74801, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 12 de fevereiro de 2020 e termina em 11 de maio de 2020.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2013/2018.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1040/2020
Publicação Nº 2365330

 PORTARIA N º 1040 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a Lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a VITOR EDUARDO CAMPOS ALVES, matrícula 63320901, ocupante do cargo 
de SECRETARIO ESCOLAR, com carga horária de 40 horas semanais, com início do afastamento em 12.02.2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12.02.2020
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE FEVEREIRO DE 2020
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 829/2020
Publicação Nº 2365306

 PORTARIA N º 892 DE 07 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA ADJUNTA DE ESCOLA DESC 2 , IVONE 
TERESINHA DOS PASSOS ORTIZ.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 893/2020
Publicação Nº 2365300

 PORTARIA N º 893 DE 07 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA DESC 1 , ANDREA BURGONOVO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,14 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 912/2020
Publicação Nº 2365316

 PORTARIA N º 912 DE 11 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO ADMNISTRATIVO, ROMÁRIO 
AUGUSTO DA SILVA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 919/2020
Publicação Nº 2365283

 PORTARIA N º 919 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, por este ato, da função de confiança de DIRETORA DE ESCOLA DESC 1, MARCIA ANDREA GERVASIO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 977/2020
Publicação Nº 2365324

 PORTARIA N º 977 DE 14 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA DESC 2 , TATHIANY SHARON 
ROCHA FACCIO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,14 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 989/2020
Publicação Nº 2365296

 PORTARIA N º 989 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, do cargo AGENTE DE EDUCAÇÃO, com carga horária 30 horas semanais, pertencente ao quadro de servi-
dores públicos efetivos de Navegantes, LUCIANE ISLABÃO VIEIRA, matrícula 63383801.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03 de Fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 de Fevereiro de 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 991/2020
Publicação Nº 2365288

 PORTARIA N º 991 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, do cargo TECNICO DE ENFERMAGEM DO SAMU, com carga horária 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de servidores públicos efetivos de Navegantes, ALAN MANOEL GUIMARÂES, matrícula 63293501.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 06 de Fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 de Fevereiro de 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 997/2020
Publicação Nº 2365294

 PORTARIA N º 997 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, do cargo AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
servidores públicos efetivos de Navegantes, IZABEL CRISTINA GREFFE DE RAMOS, matrícula 478705

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 10 de Fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 de Fevereiro de 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 998/2020
Publicação Nº 2365323

 PORTARIA N º 998 DE 17 DE FEVEIRO DE 2020.
NOMEIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO I , TAIZ ANDREA WASCHBRUGUER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 11/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 999/2020
Publicação Nº 2365298

 PORTARIA N º 999 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, do cargo SECRETARIO ESCOLAR, com carga horária 40 horas semanais, pertencente ao quadro de servido-
res públicos efetivos de Navegantes, THIAGO MARQUES DA SILVA, matrícula 63276002.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 11 de Fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 de Fevereiro de 2020.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1037 E 1038/2020
Publicação Nº 2366212

PORTARIA N º 1037 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a JOSSIANE LAYS BONIN ULLER, matrícula 6188702, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais, efetivo (a) no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para usufruir 
de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 18 de fevereiro de 2020 e termina em 17 de maio de 2020.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2014/2019.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de hoje.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1038 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a FABRICIA INOCENCIO DE MELO, matrícula 274204, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais, efetivo (a) no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para usufruir 
de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 17 de fevereiro de 2020 e termina em 16 de maio de 2020.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2015/2020.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 17/02/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIAS 1042 E 1043/2020
Publicação Nº 2365335

PORTARIA N º 1043 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
DETERMINA INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES, A PEDIDO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município em 
seu art. 60, combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes – lei complementar 007 de 11/11/2003.
RESOLVE:
I DETERMINAR o retorno ao trabalho do servidor PATROCINIA ABREU REIS DO NASCIMENTO (1699503), efetivo na função de AGENTE 
SERVIÇOS GERAIS, 40 horas, A PEDIDO, a qual estava gozando de Licença para Tratamento de assuntos Particulares.

II A interrupção da licença e o retorno ao trabalho dar-se-ão a partir de 06.02.2020.

III Esta Portaria entra em vigor na data 06.02.2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Márcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA N º 1042 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

DETERMINA INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES, A PEDIDO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município em 
seu art. 60, combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes – lei complementar 007 de 11/11/2003.
RESOLVE:
I DETERMINAR o retorno ao trabalho do servidor LUCILIA DE SOUZA (170606), efetivo na função de AGENTE SERVIÇOS GERAIS, 20 horas, 
A PEDIDO, a qual estava gozando de Licença para Tratamento de assuntos Particulares.

II A interrupção da licença e o retorno ao trabalho dar-se-ão a partir de 01.02.2020.

III Esta Portaria entra em vigor na data 01.02.2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Márcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveGanteS - naveGanteSPrev

ATA PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 02/2020 NAVEGANTESPREV
Publicação Nº 2366172

Aberta a Sessão Pública no dia 19 de fevereiro de 2020, com a presença das licitantes Barki Industria, CIG Comércio, Comercial Multiville, 
Felipe Stasun, RGP Limpeza, e da servidora Alessandra Cristina Hoehn na condição de auxiliar da equipe de apoio. Após as considerações de 
praxe foram vistados os documentos do credenciamento, estando as licitantes devidamente credenciadas e se enquadrando como ME/EPP. 
Após foi aberto o envelope das propostas, e o representante da Comercial Multiville se ausentou, e em seguida iniciou-se a sessão de lances, 
resultando no menor lance pelas seguintes licitantes conforme o lote: CIG Comércio – lote 1 (R$ 1.689,90) e lote 4 (R$ 2.910,38), Barki 
Industria – lote 3 (R$ 7.300,00), Felipe Stasun – lote 5 (R$ 1.125,16) lote 6 (R$ 307,44) e lote 7 (R$ 7.995,00), sendo estas as vencedoras 
do certame. O lote 2 não teve lances ofertados resultando em lote deserto. Após foi aberto o envelope relativo a habilitação, verificou-se que 
a empresa Felipe Stasun não apresentou a Certidão Negativa Estadual e Municipal dentro da validade, onde se dará prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para a entrega da documentação dentro da validade, e as demais licitantes cumpriram com toda a documentação exigida do Edital. 
Por fim as licitantes declinaram recurso, momento em que se encerra o certame.

Rafael Castro: Pregoeiro
Denise da Silva: Membro
Margareth Berlink da Costa: Membro
Alan Filipe da Silva: Representante
Ismael Elias dos Santos: Representante
Maria Edinabel Rodrigues de Araujo Verli: Representante
Felipe Stasun: Representante
Regis Goncalves Pereira: Representante
Navegantes/SC, 19 de fevereiro de 2020.
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PORTARIA Nº 06 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366208

PORTARIA Nº 06 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O COMITÊ DE INVESTIMENTO NO ÂMBITO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES - NAVEGANTESPREV

A DIRETORA PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a exigência do art. 3º da 
Portaria MPS nº 440 de 09 de outubro de 2013, que altera a Portaria MPS nº 519 de 24 de agosto de 2011, e em atenção a Resolução nº 
01/2014, alterada pela Resolução nº 01/2019 do NAVEGANTESPREV,
RESOLVE:
I – Nomear para integrar Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes pelo biênio 2019/2020, 
nos termos da portaria nº 36 de 22 de julho de 2019, na qualidade de membros indicados pelo Conselho de Administração e Fiscal os se-
guintes servidores:
Membro do Comitê – Roberto Miguel Celezinski – Conselho Fiscal
Membro do Comitê – Mary Cleide Tambosi – Conselho de Administração
II – Ficam mantidos os demais membros nomeados pela portaria nº 36 de 22 de julho de 2019, totalizando 7 (sete) membros no Comitê 
de Investimentos, nos termos da Resolução nº 01/2014 e alterações posteriores.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES

GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES
Diretora Presidente do NAVEGANTESPREV
Esta portaria foi registrada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2019.

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 03/2020 NAVEGANTESPREV
Publicação Nº 2365442

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 03/2020 NAVEGANTESPREV
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e Lei 10520/02, que se encontra aberto o processo licitatório para REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTU-
AL CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK. Data da entrega dos envelopes: 
até às 13h50 do dia 05/03/2020. Abertura envelopes: às 14h00 do dia 05/03/2020. O Edital na íntegra se encontra à disposição no site www.
navegantesprev.sc.gov.br/licitacao. Navegantes, 19 de fevereiro de 2020. GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES – DIRETORA PRESIDENTE
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Nova Erechim

Prefeitura

ATA COMISSÃO DE RECURSOS PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 2366518

Ata nº/01/2020
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, as onze horas e vinte minutos, reuniu-se a Comissão designada através 
do Decreto nº 51/2020 para:

Análise dos recursos de inscrição:
Candidato Josiane Possebon Ribeiro

Alegações: alega a recorrente que esqueceu de entregar junto aos títulos os documentos pessoais, requer a inclusão mediante recurso.

Decisão Recurso: Improcedente visto que o prazo no edital é igual para todos os candidatos e qualquer exceção fere o princípio constitu-
cional da isonomia.

Decisão: Improcedente – Indeferido
Candidato Elisabete Lopes

Alegações: alega a recorrente que esqueceu de entregar junto aos títulos os documentos pessoais, requer a inclusão mediante recurso.

Decisão Recurso: Improcedente visto que o prazo no edital é igual para todos os candidatos e qualquer exceção fere o princípio constitu-
cional da isonomia.
Decisão: Improcedente – Indeferido

Solange Fiorini Cassol Eliane Cassol Pagliarini Maria Rita Spagnol Kist
Presidente Secretária Membro

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 01/2020 AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 3 
QUADRIMESTRE DE 2019 DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM

Publicação Nº 2365933

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 02/2020

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, no uso de suas atribuições, com fulcro na Lei nº 1.026 de 23 de maio de 2001, e de conformidade 
com o parágrafo quarto, do artigo 9º, da Lei Complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000 – LRF, faz saber a quem interessar possa, 
que fará realizar Audiência Pública para Prestação de Contas do 3 quadrimestre de 2019 das Secretarias Municipais do Município de Nova 
Erechim no seguinte local, data e horário:

Local – Sala de Reuniões do CRAS
Rua São Pedro, nº 19, centro.
Data – 28 de fevereiro de 2020.
Horário – 17:30 hrs.

Desta forma, ficam convocados todos os que desejarem participar desta Audiência Pública.

Nova Erechim, (SC), 19 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito em Exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE DANÇA TÍPICA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC.

Publicação Nº 2365317

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020

RAMIREZ TAPIA, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
OU EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE DANÇA TÍPICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do dia 03 de 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1080

março de 2020, junto a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3109, no Município 
de Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.
ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 18 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020 CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
OU EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE BALLET CLÁSSICO E DANÇA 
CONTEMPORÂNEA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
NOVA ERECHIM/SC

Publicação Nº 2365333

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020

RAMIREZ TAPIA, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSI-
CA OU EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE BALLET CLÁSSICO E DANÇA CONTEMPORÂNEA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes 
acontecerá às 14h30min do dia 03 de março de 2020, junto a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 
139, Fone (49) 3333-3109, no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da 
Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com.

Nova Erechim (SC), em 18 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020 CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
OU EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE FANFARRA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC.

Publicação Nº 2365922

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020

RAMIREZ TAPIA, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
OU EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE FANFARRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DE-
PARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do dia 04 de março 
de 2020, junto a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3109, no Município de 
Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@
gmail.com.

Nova Erechim (SC), em 19 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020 CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE TAEKWONDO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC.

Publicação Nº 2365928

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020

RAMIREZ TAPIA, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE TAEKWONDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DE-
PARTAMENTO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 14h30min do dia 04 de março 
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de 2020, junto a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3109, no Município de 
Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@
gmail.com.

Nova Erechim (SC), em 19 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal

RESULTADO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SUBSTITUIÇÕES DE LICENÇAS EDITAL 
N° 01

Publicação Nº 2366526

Processo Seletivo Simplificado para Substituições de Licenças
Edital n° 01

O Prefeito Municipal em exercício Ramirez Tapia de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e conforme 
dispõe o Edital N° 01/2020, torna público o Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplificado.

Educação Infantil

Nome do candidato Pontuação Ordem de classificação

Eliete Aparecida Balbinotti 80,8 1°
Delci Salete da Silva Vieira 63,2 2°

Angélica Delani Martins dos Santos 60,0 3°

Miriam Angelita Bisognin Ransan 45,5 4°

Lucia Andreia de Almeida 43,8 5°

Franciane Vedana 43,0 6°
Rozangela Maria Zatti Favero 42,8 7°
Fabieli Rossin 38,5 8°
Sidiane Dal Piva 29,8 9°
Maria do Carmo Batista da Cruz 27,2 10°
Nelsi Fátima Machado Cassaro 25,5 11°
Claudia Fátima Dal Pizzol 25,0 12°
Marili Teresinha De Souza Silveira 25,0 13°
Neiva Inês Maldaner Lazarotto 23,0 14°
Simone Pedrolo de Souza 21,5 15°
Jéssica Teresinha Prestes 21,0 16°
Juliana Zeiser Mai 20,0 17°
Josi Karla Skierzynski 20,0 18°
Janaina Luzzi Uberti 20,0 19°
Simoni Ballena 15,0 20°
Marlete Aparecida Alves 12,0 21°
Roseli Nunes de Oliveira 6,0 22°
Daiane Dariva 2,5 23°
Thalia Aparecida Cardoso 1,6 24°
Fabíula Draghetti 0,0 25°

Anos Iniciais

Nome do candidato Pontuação Ordem de classificação

Eliete Aparecida Balbinotti 80,8 1°

Angélica Delani Martins dos Santos 60,0 2°

Valcir Bitello 59,5 3°

Marlise Maria Junges Hacknhaar 58,4 4°

Delci Salete da Silva Vieira 53,2 5°

Thamara Concato Correia Borges 46,1 6°

Miriam Angelita Bisognin Ransan 45,5 7°
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Franciane Vedana 43,0 8°

Rozangela Maria Zatti Favero 42,8 9°

Sidiane Dal Piva 36,8 10°

Juliana Zeiser Mai 36,0 11°

Jéssica Teresinha Prestes 29,0 12°

Nelsi Fátima Machado Cassaro 25,5 13°

Maria do Carmo Batista da Cruz 25,0 14°

Claudia Fátima Dal Pizzol 25,0 15°

Marili Teresinha de Souza Silveira 25,0 16°

Neiva Inês Maldaner Lazarotto 23,0 17°

Josi Karla Skierzynski 20,0 18°

Simoni Ballena 15,0 19°

Marlete Aparecida Alves 12,0 20°

Roseli Nunes de Oliveira 6,0 21°

Daiane Dariva 2,5 22°

Thalia Aparecida Cardoso 1,6 23°

Cristiane Perreira Silva 0,0 24°

Fabíula Draghetti 0,0 25°

Educação Física

Nome do candidato Pontuação Ordem de classificação

Fabrizia Krig Paliano 66,6 1°
Scheyla Gabriela Brancher 36,0 2°
Inês Jacoby 34,5 3°
Andrieli Pegurini 31,5 4°
Lucinei De Moura Piccoli 10,0 5°

Arte

Nome do candidato Pontuação Ordem de classificação

Rosane Gomes 60,0 1°
Gabriele Borges 18,5 2°

Nova Erechim, 19 de fevereiro de 2020.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal em Exercício
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Nova Itaberaba

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO 01 2017 - 04 2020
Publicação Nº 2366038

Nova Itaberaba - SC, 19 de Fevereiro de 2020.
CONVOCA Ç Ã O

O Município de Nova Itaberaba, Pessoa jurídica, de direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 95.990.131/0001-70, através do presente faz 
saber a todos ou a quem interessa possa que está sendo convocado: TATIANE DA SILVA DE SOUZA – Auxiliar de Serviços Gerais, aprovada 
no Concurso Público do Edital nº 001/2017 de 27 de Dezembro de 2017 e em cumprimento ao disposto no referido Edital, devendo com-
parecer nas dependências da Prefeitura Municipal, Departamento de Pessoal, no prazo máximo de dez dias, a fim de receber orientações 
quanto a exames médicos, documentação necessária e data da Admissão, para preencher vagas previstas no referido Edital, desde que 
sejam julgados aptos para o trabalho, declarado pelo órgão médico oficial deste município. O não comparecimento no prazo determinado 
será considerado como desistência da vaga, sendo convocado o classificado seguinte.

Atenciosamente,

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2365346

Retifica Portaria nº 160/2020

Fica retificada a Portaria nº 160/2020, de 03 de fevereiro de 2020, publicada em 31 de janeiro de 2020 no DOM/SC – edição nº 3042, 
páginas 1118 e 1119, passando a vigorar a Portaria nº 160/2020, devidamente retificada, publicada na data de 20/02/2020, por motivo de 
alteração da carga horária da contratação do servidor.

Nova Trento, 19 de fevereiro de 2020.
Ivana Regina Cadore
Diretora Recursos Humanos

CONTRATO Nº 052/2020
Publicação Nº 2365730

CONTRATO Nº 052/2020

ORIGEM: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2020. PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Con-
tratada: BETHA SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua João Pessoa, n.º 134, inscrita no CNPJ sob n.º 
00.456.865/0001-67, Inscrição Estadual 253.086.027, na cidade de Criciúma/SC. Objeto do Contrato: Tem por objeto a contratação de 
licenciamento de sistemas de Gestão da Administração Pública Municipal conforme especificações constantes do Termo de Referência e do 
Edital. Valor total de R$ 505.238,46 (quinhentos e cinco mil, duzentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos). Vigência: 26/02/2020 
a 25/02/2024.

Nova Trento, 14 de fevereiro de 2020.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PORTARIA Nº 160/2020
Publicação Nº 2365338

PORTARIA Nº 160/2020
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto Nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº2.553 
de 21 de outubro de 2014.
RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2019 de 01 de novembro de 2019, homologado em 
17/01/2020, convocado conforme Decreto nº 002/2020, ISAAC FACCHINI BADINELLI, matrícula nº 8236, para exercer o cargo de Professor 
Habilitado, Referência A, com 30(trinta) horas semanais (Ensino Fundamental – História), sendo 15(quinze) horas na Escola Municipal de 
Educação Básica Aguti e 15(quinze) horas na Escola Municipal de Educação Básica João Bayer Sobrinho, Município de Nova Trento, a contar 
de 03 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, por motivo de vaga excedente e de excepcional interesse público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 03 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 017/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, LUIZ 
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CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato 
Queimado, na Cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e o Senhor ISAAC FACCHINI 
BADINELLI, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Francisco Cadorin, nº 115, Bairro Centro, Município de Nova Trento, portador 
do CPF nº 061.365.269-05, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições para exercer o cargo de Professor Habilitado, Referência A, 
com 30(trinta) horas semanais (Ensino Fundamental – História), sendo 15(quinze) horas na Escola Municipal de Educação Básica Aguti e 
15(quinze) horas na Escola Municipal de Educação Básica João Bayer Sobrinho, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 2.493,88 (dois mil quatrocentos e noventa e 
três reais e oitenta e oito centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 
reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 03 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, por motivo de vaga excedente e de excepcional 
interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

(Contrato nº 017/2020)

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 30(trinta) horas semanais, obedecidos o início, intervalos e término fixados pelo Secretário 
Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 03 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi    Isaac Facchini Badinelli
Secretário M. de Educação  Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti    Miliani Piffer Mazzola 
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo
CPF: 076.577.989-71    CPF: 716.202.579-04
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PORTARIA Nº 251/2020 "A"
Publicação Nº 2366917

PORTARIA Nº 251/2020 “A”
Aquisição de Estabilidade

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, ítem 
VIII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o artigo 31 da Lei nº 1.207 de 30/08/92 (Estatuto do Servidor Público 
do Município de Nova Trento), alterado pela Lei nº 2.584/2015,

RESOLVE:
Fica reconhecida a aquisição da estabilidade, na forma do Processo de Avaliação Executado, ao (a) servidor (a) em Estágio Probatório, 
ADRIANA COSTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 6840, com efeitos a partir de 24 de 
agosto de 2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 19 de fevereiro de 2020.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

PORTARIA Nº 254/2020
Publicação Nº 2365360

PORTARIA Nº 254/2020
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto Nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.553 
de 21 de outubro de 2014.
RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 005/2019 de 01 de novembro de 2019, homologado em 17/01/2020, 
convocada conforme Decreto nº 002/2020, ROSEMARI TAVARES DE OLIVEIRA, matrícula nº 8301, para exercer o cargo de Professor de 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais, Não Habilitado, com 40(quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Básica Professor 
Francisco João Valle, Município de Nova Trento, pelo período de 19 de fevereiro de 2020 a 16 de abril de 2020, em substituição a titular 
Christiani Talita Marchi Vieira Dornelles, afastada conforme Portaria nº 234/2020 "A".

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 19 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 077/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, LUIZ 
CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato 
Queimado, na Cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora ROSEMARI TAVA-
RES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Francisco J. L. Oliveira, nº129, Bairro Krequer, Município de São João 
Batista, portadora do CPF nº 009.695.700-07, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Professor de Ensino Fundamental – Anos Ini-
ciais, Não Habilitado, com 40(quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Básica Professor Francisco João Valle, Município 
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de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.791,73 (hum mil setecentos e noventa 
e um reais e sessenta e três centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 19 de fevereiro de 2020 a 16 de abril de 2020, em substituição a titular Christiani Talita Marchi Vieira 
Dornelles, afastada conforme Portaria nº 234/2020 "A".

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

(Contrato nº 077/2020)

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08(oito) horas diárias, obedecidos o início, intervalos e término fixados pelo Secretário Mu-
nicipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 19 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi     Rosemari Tavares de Oliveira
Secretário M. de Educação   Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti    Miliani Piffer Mazzola 
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo
CPF: 076.577.989-71    CPF: 716.202.579-04

PORTARIA Nº 260/2020
Publicação Nº 2366947

PORTARIA Nº 260/2020
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto Nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.553 
de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2019 de 01 de novembro de 2019, homologado em 
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17/01/2020, convocada conforme Decreto nº 002/2020, MARA RUBIA DELL'ANTONIA BOTTAMEDI, matrícula nº 8306, para exercer o cargo 
de Professor Nível III, Referência A, com 20(vinte) horas semanais (Ensino Fundamental – Português), na Escola Municipal de Educação 
Básica Prof. Francisco João Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar de 20 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, 
em vaga vinculada, em substituição ao titular Lacioni Wolf, afastado conforme Portaria nº 067/2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento , 20 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 082/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, 
LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua Tijucas, n° 190, Bairro 
Mato Queimado, na Cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora MARA RUBIA 
DELLANTONIA BOTTAMEDI brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Domingos Sgrott, nº 141, Bairro Centro, Município de Nova 
Trento, portadora do CPF nº 021.002.959-50, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 20(vinte) 
horas semanais (Ensino Fundamental – Português), na Escola Municipal de Educação Básica Prof. Francisco João Valle - Trinta Réis, Muni-
cípio de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.662,60 (hum mil seiscentos e sessenta e 
dois reais e sessenta centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 
reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 20 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, em vaga vinculada, em substituição ao titular Lacioni 
Wolf, afastado conforme Portaria nº 067/2017.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

(Contrato nº 082/2020)

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04(quatro) horas diárias, totalizando 20(vinte) horas semanais, obedecidos o início, intervalos 
e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi    Mara Rubia Dell Antonia Bottamedi
Secretário M. de Educação  Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti   Miliani Piffer Mazzola 
Assistente Administrativo   Assistente Administrativo
CPF: 076.577.989-71   CPF: 716.202.579-04
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Nova Veneza

Prefeitura

ABERTURA DOS ENVELOPES - TOMADA DE PREÇOS N.º 25/2020 - PMNV
Publicação Nº 2365793

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO DE ABERTURA DE
PROPOSTAS E JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N.º 25/2020

O MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA/SC, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, torna público, que estará realizando sessão 
pública junto a sala de licitações deste Paço Municipal, na data de 21 de fevereiro de 2020, às 08:30 horas, para a abertura dos envelopes 
de propostas de preços das empresas habilitadas, correspondente a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS de n.º 25/2020.

Informamos que a presença do representante legal das empresas se faz fundamental para a continuidade dos fatos.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 19 de fevereiro de 2020.
JOANA MACCARINI TORQUATO
Presidente da Comissão de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 08/2020 - FMS
Publicação Nº 2366412

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 08/2020 - FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, torna público a todos os interessa-
dos, que estará realizando PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para aquisição de medicamentos de forma complementar, não 
ofertados nos consórcios da AMESC e AMREC, que não estejam abrangidos na relação nacional de medicamentos – RENAME.

Contratante:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA
CNPJ: 10.485.444/0001-18

Contratados:
FARMÁCIA CARAVAGGIO LTDA EPP
CNPJ: 05.628.184/0001-52

FARMÁCIA DADAY LTDA ME
CNPJ: 07.987.101/0001-47

FARMÁCIA DUMINELLI & GORINI LTDA ME
CNPJ: 06.787.293/0001-85

FARMÁCIA GORINI LTDA ME
CNPJ: 76.867.894/0001-83

FARMÁCIA LONGARONE LTDA ME
CNPJ: 01.525.155/0001-04

FARMÁCIA MÃE PEREGRINA LTDA ME
CNPJ: 05.929.298/0001-32

FARMÁCIA ZANARDO & SAVIO LTDA ME
CNPJ: 10.839.701/0001-72
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FATIMA MACHADO PAGNAN & CIA LTDA ME
CNPJ: 07.381.201/0001-25

JAQUELINE DANIEL NIEHUES PACHECO & CIA LTDA ME
CNPJ: 04.628.149/0001-70

KESSIA DA SILVA INACIO ME
CNPJ: 21.865.000/0001-24

Valor Global do Contrato:
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

Recursos orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente contratação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária n.º: (09) 13.0
1.2.024.3.3.90.00.00.00.00.00.0720.

Base Legal:
Art. 25, da Lei de Licitações n.º 8.666/93.

Maiores informações do processo administrativo encontram-se a disposição na Secretária Municipal de Administração e Finanças do Muni-
cípio de Nova Veneza, SC.

Nova Veneza, SC, 19 de fevereiro de 2020.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2020 - PMNV
Publicação Nº 2365849

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2020
OBJETO: Aquisição de lajotas, meio fio e serviços de mão de obra para manutenção das vias públicas do Município de Nova Veneza, SC.

Abertura: às 10:30 horas do dia 04/03/2020

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira pelo fone 
(0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 19 de fevereiro de 2020.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 029/2019
Publicação Nº 2365985

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 19.02.2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência Anexo VIII deste edital e 
demais condições estabelecidas no Edital;
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
-----------------------------------------------------------------------------
Contratada: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI
Valor ............ : R$. 2.584,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e quatro reais)
Contratada: NACIONAL PNEUS EIRELI
Valor ............ : R$.6.000,00 (seis mil reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 19.02.2020 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 030/2019
Publicação Nº 2365982

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0230/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 19.02.2020
OBJETO: SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC,
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
-----------------------------------------------------------------------------
Contratada...: RECAPADORA MARRECAS LTDA EPP
Valor ............ : R$. 2.360,00 (dois mil, trezentos e sessenta reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 19.02.2020 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 047/2019
Publicação Nº 2365998

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 19.02.2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO À PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE PARA O FIM 
DE REFORMA DE RESIDENCIAS
-----------------------------------------------------------------------------
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
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Contratada...: BEVILAQUA CONSTRUTORA E MATERIAL DE CONSTRUÇÕES LTDA
Valor ............ : 726,37 (setecentos e vinte e seis reais e trinta e sete centavos)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 19.02.2020 – LUIZ DARCI ZAFFARI – Prefeito Municipal, em exercício.

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO PL PM Nº015/2020 -PR Nº 007/2020 - ALTERAÇÃO NA QUILOMETRAGEM
Publicação Nº 2365907

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL POR ALTERAÇÃO DE QUILOMETRAGEM
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
Processo Licitatório Nº 015/2020-PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 - Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SAS PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC. Os envelopes contendo a 
documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até as 13h50min, do dia 27/02/2020, as 13h50min, do dia 04/03/2020 
na sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal, Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo a abertura dos 
envelopes e a etapa de lances ocorrerão a partir das 14:00 horas, no mesmo local e data estabelecida acima. - O Edital e os esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, nos dias úteis, das 7:30h as 11:30h e 
13:30h as 17:00h, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-0024 e/ou e-mail:licitação@novohorizonte.
sc.gov.br. - Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 
08 de Junho de 1994, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie. Novo Horizonte (SC) em 13 de fevereiro de 2020. 20 de fevereiro 
de 2020. LUIZ DARCI ZAFARRI - Prefeito Municipal, em exercício.

http://www.novohorizonte.sc.gov.br
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Orleans

Prefeitura

PROCESSO N°35/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2365249

PROCESSO Nº 35/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 19/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE
PARA GERENCIAMENTO DE REDE, CONTEÚDO E AUDITORIA DE ACESSO À
INTERNET, E PROTEÇÃO DOS DADOS OPERACIONAIS DA PREFEITURA DE ORLEANS.
Fundamento legal: Art. 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
EMPRESA: SEVEN KEYS INFORMÁTICA - EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais).
Dotação: 15/2019 – Manutenção da Administração Geral

Orleans - SC, 19 de Fevereiro de 2020.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal
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Otacílio Costa

Prefeitura

PREGÃO 009/2020
Publicação Nº 2366467

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 009/2020
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para aquisição de paiver e meio fio para uso das secretarias. 
O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 15:30 h. do dia 05/03/2020 e abertura da sessão será às 15:45 h. do 
mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.otaciliocosta.
sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Costa, 19/02/2020.
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

EXTRATO ATAS 08 A 11 E CONTRATO 010
Publicação Nº 2365350

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº008/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa CCM COMERCIO DE MAQUINAS E SERVIÇOS EIRELI objeto: Registro de preço para 
locação de um britador móvel, capacidade produtiva mínima de 25 m³/h de cascalho, equipado com motor a diesel de 6 cilindros, com 
partida elétrica, caçamba com no mínimo de 5 m ³ de cascalho, destinado à produção de cascalho natural para manutenção das estradas 
do município de Ouro Verde. Valor total registrado R$:88.800,00. Data da assinatura: 11/02/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 
11 de fevereiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº009/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa NILSON KOSLOSKI 89222830920 objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação 
eventual e futura, de serviços de lavagem de veículos/maquinas, lubrificação veicular/maquinas, destinados à manutenção dos veículos 
da frota municipal. Valor total registrado R$:105.739,00. Data da assinatura: 12/02/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 12 de 
fevereiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº009/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa POSTO OURO VERDE LTDA.EPP objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação 
eventual e futura, de serviços de lavagem de veículos/maquinas, lubrificação veicular/maquinas, destinados à manutenção dos veículos da 
frota municipal. Valor total registrado R$:21.000,00. Data da assinatura: 12/02/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 12 de feve-
reiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº010/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa DISTRIBUIDORA LIMA LTDA EPP Objeto. REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de 
forma parcelada de Cesta de alimentos, conforme especificações no edital anexo I e Lei nº 999/2017 para a secretaria Municipal de As-
sistência Social do Município de Ouro Verde/SC. Valor total registrado R$: 52.800,00. Data da assinatura:12/02/2020.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 12 de fevereiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº010/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME Objeto. REGISTRO DE PREÇO 
para Aquisição de forma parcelada de Cesta de alimentos, conforme especificações no edital anexo I e Lei nº 999/2017 para a secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Ouro Verde/SC. Valor total registrado R$: 7.075,20. Data da assinatura: 12/02/2020.Prazo 
de vigência 12 meses. Ouro Verde, 12 de fevereiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa JANDIRA CAPPELLARO RODRIGUES EIRELI- ME Objeto. REGISTRO DE PREÇOS 
para possível aquisição de forma parcelada de Materiais de consumo e limpeza das Secretarias de Administração, Saúde, Infra-Estrutura, 
Educação Cultura e Esportes e Creche Maria Jose Meneses do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total registrado R$:25.525,33. Data da 
assinatura: 14/02/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 14 de fevereiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME Objeto. REGISTRO DE PREÇOS 
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para possível aquisição de forma parcelada de Materiais de consumo e limpeza das Secretarias de Administração, Saúde, Infra-Estrutura, 
Educação Cultura e Esportes e Creche Maria Jose Meneses do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total registrado R$: 29.936,05. Data da 
assinatura: 14/02/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 14 de fevereiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP Objeto. REGISTRO DE PREÇOS para pos-
sível aquisição de forma parcelada de Materiais de consumo e limpeza das Secretarias de Administração, Saúde, Infra-Estrutura, Educação 
Cultura e Esportes e Creche Maria Jose Meneses do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total registrado R$: 32.905,80. Data da assinatura: 
14/02/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 14 de fevereiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa DIEGO RIBEIRO - ME Objeto. REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de 
forma parcelada de Materiais de consumo e limpeza das Secretarias de Administração, Saúde, Infra-Estrutura, Educação Cultura e Esportes 
e Creche Maria Jose Meneses do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total registrado R$: 11.740,72. Data da assinatura: 14/02/2020.Prazo 
de vigência 12 meses. Ouro Verde, 14 de fevereiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa DISTRIBUIDORA LIMA LTDA EPP Objeto. REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisi-
ção de forma parcelada de Materiais de consumo e limpeza das Secretarias de Administração, Saúde, Infra-Estrutura, Educação Cultura e Es-
portes e Creche Maria Jose Meneses do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total registrado R$: 29.391,44. Data da assinatura: 14/02/2020.
Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 14 de fevereiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa LEANDRO APARECIDO DE PAULA Objeto. REGISTRO DE PREÇOS para possível 
aquisição de forma parcelada de Materiais de consumo e limpeza das Secretarias de Administração, Saúde, Infra-Estrutura, Educação Cul-
tura e Esportes e Creche Maria Jose Meneses do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total registrado R$: 13.790,00. Data da assinatura: 
14/02/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 14 de fevereiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa SCS COMERCIO LTDA EPP Objeto. REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de 
forma parcelada de Materiais de consumo e limpeza das Secretarias de Administração, Saúde, Infra-Estrutura, Educação Cultura e Esportes 
e Creche Maria Jose Meneses do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total registrado R$:22.628,60. Data da assinatura: 14/02/2020.Prazo 
de vigência 12 meses. Ouro Verde, 14 de fevereiro de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº010/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: GILMAR JORGE BERTOCHI 63717280910
Objeto: Aquisição de rede de proteção para o ginásio municipal de esportes do município de Ouro Verde/SC. Valor certo e ajustado de 
R$:6.000,00 (seis mil reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 14 de fevereiro de 2020. Amélio Remor Junior- Prefeito 
Municipal.
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020
Publicação Nº 2365794

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 06 de março de 2020, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2020, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em limpeza geral, 
manutenção e conservação de áreas públicas com utilização de maquinários e mão de obra necessária para execução dos serviços de roça-
da e manutenção de parques e praças, do Município de Palhoça/SC, através de Registro de Preços. O edital, que está embasado na lei de 
licitações, encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13h00min às 19h00min, de segunda à sexta, ou pelo 
site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 19 de fevereiro de 2020. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 25/2020
Publicação Nº 2365935

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 09 de março de 2020, às 14:00h, na Sala da Comissão Permanente de Lici-
tações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, 
a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2020, que tem por objeto a confecção de materiais gráficos para utilização na rede municipal 
de saúde, e demais setores da Secretária, com fornecimento de todos os materiais necessários, de acordo com os padrões pré-estabeleci-
dos, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificação contida nos anexos, partes integrantes do Edital. O edital que está 
embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 19:00 horas, diariamente, 
ou pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 19 de fevereiro de 2020. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 2.547, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366541

DECRETO Nº 2.547, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 4.745/2019, DISPÕE SOBRE A OCUPAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL 
DE PALHOÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais e visando regulamentar a Lei nº 4.745/2019, sobre a necessidade de definir, conceituar e identificar os 
espaços na edificação do Mercado Público Municipal de Palhoça, estabelecendo normas e procedimentos balizadores da concessão pública, 
resolve

DECRETAR:
DO CONCEITO, OBJETIVO E FORMA DE CONTRATAÇÃO

Art. 1º O Mercado Público Municipal de Palhoça é uma das referências culturais no Município, com relevante importância histórica e cultural.

Parágrafo Único. A concessão dos espaços do Mercado Público Municipal de Palhoça será efetuado sob a denominação de boxes, na forma 
da Lei Municipal nº 4.745/2019.

Art. 2º Os boxes existentes no imóvel definido no artigo anterior destinam-se à cultura, ao lazer, à comercialização de produtos artesanais 
da região, comercialização de alimentos e de produtos de utilidade doméstica, bem como para oferecimento de serviços de alimentação, 
afastada a possibilidade do comércio de qualquer produto no atacado.

Art. 3º A ocupação dos boxes do Mercado Público Municipal de Palhoça pela iniciativa privada se dará através de concessão de uso, obede-
cidas as regras e exigências do Direito Administrativo.

Parágrafo Único. A concessão de uso será sempre onerosa e por tempo determinado, conforme a Lei Municipal nº 4.745/2019 e nas dispo-
sições previstas no edital do certame público.

http://www.palhoca.atende.net.
http://www.palhoca.atende.net.
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Art. 4º Especificamente, os objetivos para o mix de ocupação dos espaços do Mercado Público de Palhoça devem ser:

I - Manter os condicionantes históricos e estéticos;

II - Assegurar sua diversidade cultural;

III - Priorizar os usos tradicionais que conferem atratividade;

IV - Assegurar o espaço como local popular de encontro, lazer e gastronomia;

V - Consolidar o Mercado Público como um elemento de dinamização econômica e social do centro histórico;

VI - Valorizar os espaços priorizando as áreas de acordo com os usos, a análise econômica, logística de abastecimento e a estrutura original 
da edificação.

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 5º A administração do Mercado Público Municipal de Palhoça fica a cargo da Secretaria de Serviços Públicos - SESP, a quem compete:

I - Exigir programas de excelência em qualidade, modernização e organização no funcionamento do Mercado;

II - Aplicar e exigir medidas que garantam a segurança, limpeza e bem-estar ao munícipe ou visitante que estiver nas dependências do 
Mercado Público Municipal de Palhoça;

III - Exigir dos concessionários o respeito às regras de comercialização e um bom atendimento a todos os frequentadores do ambiente;

IV - Exigir dos concessionários obediência absoluta ao "Mix de Ocupação" que serviu de objeto à contratação;

V - Manter rigoroso cadastro das ocupações, fiscalizando permanentemente o cumprimento contratual em todos os seus termos;

VI - Zelar pela preservação do valor histórico e cultural do Mercado Público Municipal de Palhoça, exigindo dos concessionários eventuais 
restaurações e/ou readequações do bem público, com resgate imediato de eventuais danos quanto à estética da edificação;

VII - Solicitar aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais o aporte eventualmente necessário ao cumprimento dos seus encargos;

VIII - Instaurar procedimentos para apurar faltas ou denúncias, aplicando as penalidades previstas;

IX - Resolver todos os demais casos omissos neste Decreto.

DOS RAMOS DE ATIVIDADES

Art. 6º Os concessionários dos boxes do Mercado Público deverão operar exclusivamente dentro do ramo de atividade constante do instru-
mento de concessão, obedecidas as normas do direito comercial e a setorização contratual, conforme estabelecido no Mix de Usos, parte 
integrante deste Decreto, a saber:

I - Loja 1 – Artesanato, Armarinho, Empório, Floricultura: Espaço destinado para o comércio de linhas, lãs, agulhas, alfinetes, tesouras, fitas 
etc., bem como artesanatos em geral, como rendas, cerâmica, tecelagem, cestaria, palhas, renda de bilro, crivo, redes de pesca, pinturas em 
madeiras, patchwork, artesanato com panos e tecidos, bordados, biscuit, bijuterias, EVA, papel, scrap etc., plantas e flores naturais, vasos, 
adubos e húmus para plantas, sementes, mudas e produtos correlatos; vedada a comercialização de plantas e flores artificiais;

II - Loja 2 – Espaço destinado à Secretaria de Assistência Social para promover o Programa que incentivará a economia solidária no muni-
cípio de Palhoça;

III - Loja 3 – Empório, Friamberia, Secos e Molhados: Espaço destinado para venda de cereais, grãos, condimentos e especiarias, produtos 
industrializados em geral, azeites e óleos, queijos e frios, antepastos e molhos, conservas em geral, castanhas, frutas secas e cristalizadas, 
fiambreria, embutidos industrializados em geral (curados ou defumados), frios em geral, tais como: mortadela, salame, copa, salsicha, 
presunto, carnes secas, salgadas ou defumadas, bebidas em geral e demais produtos característicos do ramo; facultada a degustação “in 
loco”; vedada a comercialização de bebidas refrigeradas e produtos alimentícios regionais;

IV - Loja 4 – Hortifruti, Verdureira/Orgânico: Espaço destinado para o comércio da variedade de frutas, legumes, verduras (sem a adição de 
agrotóxicos durante seu plantio), provenientes de fornecedores responsáveis comprometidos com a qualidade do produto e saúde do con-
sumidor de acordo com os critérios da agricultura orgânica estabelecida por lei e regulamentada pelo governo. A manipulação dos produtos 
mediante adequação da área e autorização prévia do Município, facultada a degustação “in loco”;

V - Loja 5 – Café, Choperia, Sucos, Cervejaria: Espaço destinado para o preparo e venda de salgados, sanduíches, refrigerantes, sucos e 
vitaminas naturais ou industrializados, preparados à base de água de coco, laranja, limão e outras frutas suculentas, leite, iogurte, leite de 
soja e refrigerantes e bebidas em geral; incluindo produtos de origem orgânica, sem lactose ou de outro derivado animal e sem glúten; 
facultado o preparo de sanduíches naturais feitos única e exclusivamente com ingredientes frios e salgados assados e a degustação “in 
loco”. Em relação à choperia ou cervejaria, destina-se ao comércio de bebidas com base na fermentação de cereais, aperfeiçoadas com 
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equipamentos modernos embora em menor escala, com processos poucos automatizados e o engarrafe das produções. Os bens de con-
sumos podem ser manufaturados, caseiros, produções nacionais ou importadas contanto que os conservantes finais não sejam químicos. 
Facultada a venda de petiscos típicos baseados no consumo da bebida;

VI - Loja 6 – Espaço destinado à Secretaria de Serviços Públicos para promover as atividades administrativas do Mercado Público Municipal;

VII - Loja 7 – Peixaria: Espaço destinado para o comércio de pescados frescos e demais frutos do mar, resfriados ou congelados; facultada 
a manipulação dos produtos (empanados, produtos temperados) mediante adequação da área e autorização prévia da PMP; vedada a de-
gustação “in loco”.

DA SETORIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 7º A setorização no Mercado será a do "Mix de Ocupação" que for previamente estabelecida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e 
servir de anexo ao processo de seleção para contratação, com a finalidade de ordenar os boxes em conformidade com os ramos de ativida-
des e sistema de comercialização, obedecendo a critérios sanitários, de segurança, de fluxo, de acessibilidade e de demanda.

§ 1º O horário de funcionamento do Mercado obedecerá às normas municipais gerais que disciplinam esta matéria no Município.

§ 2º Excepcionalmente, a SESP poderá autorizar a título precário e por prazo máximo de 30 (trinta) dias, a ocupação de área do Mercado, 
interna ou externa, para exposição de artigos e produtos específicos, ou realização de campanhas promocionais de interesse da população.

Art. 8º Poderá ser permitida, também a título precário, a utilização do espaço fronteiriço do Box de bares e lanchonetes dentro de um limite 
prudencial que não prejudique a livre circulação dos usuários, mediante prévia solicitação do concessionário e após expressa autorização 
da SESP.
§ 1º A autorização de que trata o caput deste artigo, quando nos corredores internos dos prédios, só poderá ser permitida se respeitado o 
limite mínimo de 2 (dois) metros de largura para a circulação dos frequentadores, totalmente livre.

§ 2º Os espaços destinados à exposição das mercadorias do tipo hortifrutis não poderão exceder o limite máximo de 50 (cinquenta) centí-
metros à frente do Box e quando este se localizar na esquina, somente em um dos lados.

§ 3º A colocação de mesas, cadeiras, guarda sóis ou expositores de mercadorias deverão respeitar uma padronização e uso de equipamen-
tos adequados, a fim de respeitar-se a estética e as normas higiênico-sanitárias vigentes, evitando-se improvisações.

§ 4º Ao término de cada expediente, deve-se recolher toda a estrutura ou mercadorias que se encontrem expostas fora do limite do Box.

§ 5º Em caso de descumprimento das normas descritas nos parágrafos anteriores, ou em caso de haver interesse público a critério da SESP, 
a autorização de que trata este artigo deverá ser imediatamente cancelada.

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONCESSIONÁRIOS

Art. 9º Os concessionários deverão fixar, em local visível, placas identificativas, padronizadas, nas quais constarão, obrigatoriamente, as 
seguintes informações:

I - Nome da empresa;

II - Ramo do negócio;

III - Número do Box.

§ 1º Os concessionários deverão seguir as normas de propaganda visual.

§ 2º A placa deverá ser afixada perpendicularmente à parede, observando as dimensões máximas de 0,60 m e 0,80 m, sendo permitida 
apenas uma placa por comércio, proibindo-se placas com luzes em movimento.

Art. 10. É obrigatória manter visível a indicação dos preços das mercadorias expostas à venda.

Art. 11. Os boxes ou áreas adjacentes privativas de cada ocupação deverão ser mantidos pelos próprios concessionários em boas condições 
de uso, higiene e limpeza.

Parágrafo Único. Quaisquer resíduos, sejam eles recicláveis ou não, tais como caixarias ou embalagens já utilizadas, não poderão ser arma-
zenados nas áreas comuns internas ou externas do Mercado.

Art. 12. O Concessionário fica obrigado a reparar quaisquer danos ocasionados nas dependências do box ou da área comum, quando 
provenientes do uso ou comprovada sua culpabilidade para a causa do dano. Em caso de não cumprimento das medidas necessárias, em 
prazo julgado necessário pela Administração, esta poderá proceder aos reparos exigidos, cobrando o preço correspondente do cessionário, 
inclusive judicialmente, se necessário, sem prejuízo das outras sanções regulamentares.

Art. 13. O Concessionário fica obrigado a apresentar, quando exigido pela Administração, todos os dados referentes às mercadorias que 
comercializa, como a procedência, o nome e o endereço do remetente, quantidade, especificação e classificação do produto, dentre outros, 
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sempre por meio do documento fiscal correspondente.

Art. 14. O Concessionário está obrigado a possuir todas as licenças necessárias à instalação e operação do seu negócio.

DA REMUNERAÇÃO DE USO

Art. 15. O contrato de concessão de uso será obtido por meio de processo licitatório, para a proposta que oferecer a maior oferta financeira, 
conforme o edital de concessão.

§ 1º O edital estabelecerá o preço mínimo aceitável da oferta financeira para a obtenção da Concessão.

§ 2º O proponente vencedor deverá depositar o preço da proposta até o prazo definido em edital.

§ 3º Havendo desistência tácita ou formal por parte do vencedor, serão chamados, sucessivamente, os demais proponentes na ordem de 
classificação.

§ 4º Considerar-se-á desistência tácita por parte do proponente quando, até a data da assinatura do contrato, não for efetuado o recolhi-
mento aos cofres públicos do preço ofertado no certame.

Art. 16. O Concessionário ficará obrigado a pagar, durante a ocupação, por rateio mensal, as despesas com o consumo de água, esgoto e 
energia elétrica, como também pela limpeza, higienização, programas integrados de controle de pragas, manutenção e conservação, insta-
lação e operação de sistema de sonorização e telefonia, de serviços informatizados, ou quaisquer outros encargos resultantes ao perfeito 
funcionamento dos equipamentos, sempre que a despesa estiver relacionada aos espaços ou equipamentos de uso comum, além do paga-
mento mensal pela ocupação, a ser recolhido aos cofres do Município, de acordo com o valor estabelecido no edital.

§ 1º O rateio de que trata o caput deste artigo será proporcional à área útil ocupada por cada Concessionário.

§ 2º As despesas oriundas de melhorias serão rateadas e devidas pelos ocupantes do Mercado, com aprovação prévia e formal pela maioria 
destes, que poderá se dar em Assembleia Geral devidamente convocada pelo Poder Concedente como representante dos Concessionários. 
Os casos omissos que não participem ou aprovem a decisão da maioria terão o dever de cumprir o estabelecido em assembleia.

§ 3º O valor pela ocupação deverá ser recolhido ao Fundo Contábil de Desenvolvimento do Mercado Público até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao vencido.

Art. 17. O Edital de Licitação poderá excepcionar valores para as atividades reconhecidamente menos lucrativas e que forem de reconhecido 
interesse para o "Mix de Ocupação" do Mercado.

DA REVOGAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 18. A Concessão de uso poderá ser revogada quando comprovado:

I - Locação, sublocação, cessão, arrendamento total ou parcial ou transferência a terceiros da área cedida;
II - Ausência de pagamento referente ao rateio ou ao preço de ocupação da área, por prazo superior a 60(sessenta) dias;
III - prática, pelo titular da concessão, seus prepostos ou empregados, de:
a) atos de indisciplina, turbulentos, atentatórios à boa ordem e à moral;
b) ato configurativo de ilícito penal;
c) reincidência de infrações de caráter grave e gravíssimo, relativas à legislação sanitária vigente;
d) desacato às ordens administrativas.

Parágrafo Único. Antes da revogação da concessão de uso e a critério da Administração, poderão ser aplicadas, preventivamente, as se-
guintes penalidades:

I - Advertência por escrito;
II - Suspensão das atividades por prazo de até 7 (sete) dias, podendo ser aplicada em dobro em caso de reincidência.

Art. 19. Nenhuma pena será aplicada sem o devido processo legal, garantindo-se ao infrator ampla defesa.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20. Caberá à Prefeitura Municipal de Palhoça a coordenação e o regulamento dos horários de acesso ao mercado, carga e descarga 
de mercadorias e/ou equipamentos, da exposição do lixo para coleta e das atividades de publicidade e comunicação no interior dos boxes.

Parágrafo Único - Para o cumprimento de suas obrigações, o Secretário Municipal da Serviços Públicos poderá nomear, por Portaria, Gesto-
res, a fim de lhes delegar competências.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 07 de fevereiro de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.550, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366546

DECRETO Nº 2.550, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
PRORROGA, EXCEPCIONALMENTE, O PRAZO DE PAGAMENTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica prorrogado, excepcionalmente, o pagamento da TFF - Taxa de Fiscalização e Funcionamento prevista no art. 95 da Lei Comple-
mentar 018/2002 (Código Tributário Municipal) até o dia 28 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 18 de fevereiro de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A GUARDA MUNICIPAL DE PALHOÇA
Publicação Nº 2366517

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC – CEP: 88 130-000
FONE/FAX: (48) 279-1703 - CNPJ: 82.892.316/0001-08 - Visite Nosso Site: www.palhoca.sc.gov.br
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A GUARDA MUNICIPAL DE PALHOÇA

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no da legis-
lação em vigor, CONVOCA a comunidade em geral para participar da Audiência Pública para discutir sobre a Guarda Municipal de Palhoça e 
outras providências atinentes ao tema, que será realizada às 19:00hs do dia 10 de março de 2020, no Auditório da Prefeitura Municipal de 
Palhoça, sito a Rua Hilza Terezinha Pagani, 280, Pagani, Palhoça/SC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA, aos 19 de fevereiro de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça

PORTARIA 06/2020
Publicação Nº 2365832

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 30475531 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 06/2020

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227, § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando a saída de membros do Processo Administrativo Disciplinar n° 2488/2019
RESOLVE:
Substituir a servidora RAQUEL COELHO mat. 128793 e MAIKON ABENI RAULINO mat 100734, pela servidora MILENE THEODOROVICZ mat. 
210687 e GUILHERME AGUIAR LOPES mat 3745134, substituir para atuar no Processo supracitados.

Palhoça - SC, em 17 de fevereiro de 2020

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária Municipal de Administração

http://www.palhoca.sc.gov.br
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PORTARIA 07/2020
Publicação Nº 2365823

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 30475531 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 07/2020

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227, § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando a saída de dois membros do Processo Administrativo Disciplinar n° 13224/2019
RESOLVE:
Substituir a servidora EDINALDA SILVEIRA DE SOUZA PIRES mat. 129563 e JOSIANE FARIAS PEREIRA mat. 100734, pela servidora MILENE 
THEODOROVICZ mat. 210687, e GUILHERME AGUIAR LOPES mat 3745134, substituir para atuar no Processo supracitados.

Palhoça - SC, em 17 de fevereiro de 2020

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 08/2020
Publicação Nº 2365211

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA N. 08/2020

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando o Memorando n. 1950/2020 da Secretaria de saúde.

RESOLVE

1.0 Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, figurando como arguido o servidor público A.O.N. nos termos do art. 
193, inciso I, III, V alínea “a”, IX e XI. Art. 194, inciso XI, art. 210, alínea “b”, art. 212, inciso III, alínea “e”, art 214 inciso IV da Lei Com-
plementar n. 96, de 15 de dezembro de 2010, haja vista que a servidora supostamente, interferiu no processo saúde doença do usuário, 
atrasando diagnóstico.

2.0 Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão Processante que será integrada pelos 
membros, que vão a seguir individuados:

A) ROSI MARIA VARELLA– mat. 801097- Presidente
B) MILENE THEODOROVICZ – mat. 210687 – Secretária
C) GUILHERME AGRUIAR LOPES – mat. 3745134 – Vogal

3.0 Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

3.1 A Não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Palhoça - SC, em 17 de fevereiro de 2020.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA 09/2020
Publicação Nº 2365215

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA N. 09/2020

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando o Memorando n. 38.972/2018 da Secretaria Municipal de saúde.

RESOLVE

1.0 Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, figurando como arguido a servidora pública C.M.A nos termos do art. 
231, a 233 e 235 da Lei Complementar n. 96, de 15 de dezembro de 2010, haja vista que a servidora supostamente, é inassídua e impontual 
ao serviço, procedendo de forma desidiosa no exercício de suas funções nos termos dos Art. 210, alínea “d” e Art. 212, inciso III, alínea “e”.

2.0 Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão Processante que será integrada pelos 
membros, que vão a seguir individuados:

A) ROSI MARIA VARELLA– mat. 801097- Presidente
B) MILENE THEODOROVICZ – mat. 210687 – Secretária
C) GUILHERME AGUIAR LOPES – mat. 3745134 – Vogal

3.0 Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

3.1 A Não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Palhoça - SC, em 19 de fevereiro de 2020.
Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICAÇÃO DA TP 008-2019
Publicação Nº 2366405

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2020

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 09 de março de 2020, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente de Lici-
tações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, 
a abertura da Tomada de Preços Nº 008/2020, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra 
para execução de drenagem, pavimentação asfáltica, e sinalização do Acesso Marginal da BR-101 à Rua José Benjamin Pamplona, Bairro: 
Centro - Palhoça/SC, de acordo com as especificações contidas nos anexos. O edital que está embasado na lei de licitações se encontra 
à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13h00min às 19h00min, de segunda-feira a sexta-feira, ou pelo site: www.
palhoca.atende.net. Palhoça, 19 de fevereiro de 2020. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2019
Publicação Nº 2366762

COMUNICADO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº13/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019.
SRP N° 03/2019

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa prestadora de serviços de operadora de plano de saúde com 
registro ativo e regular junto a ANS – Agência Nacional de Saúde, para disponibilização de plano de saúde aos servidores ativos da Câmara 
Municipal de Palhoça.

http://www.palhoca.atende.net
http://www.palhoca.atende.net
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DATA DA SESSÃO: 19/02/2020.
HORÁRIO DA SESSÃO: 14h30min.
ENCERRAMENTO: 16h02min.

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Palhoça torna público, para conhecimento de interessados, que a empresa LIFEDAY PLANOS DE SAÚDE 
LTDA foi vencedora do presente certame, cumprindo todas as exigências do presente Edital.

Palhoça, 19 de fevereiro de 2020.
DELEON DE SOUSA
Pregoeiro

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 13/2020
Publicação Nº 2366156

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2020
RESULTADO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados o resultado do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 13/2020, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL- SRP, que tem como objeto Contratação de Empresa para execução de 
Serviços de Desassoreamento de Corpo Hídrico do Município de Palhoça, de acordo com as especificações do Anexo I, que é parte integrante 
do edital. No dia da abertura dos envelopes não houve nenhuma proponente para o certame. Diante disto, o pregoeiro decide ARQUIVAR o 
presente processo e sugere a promoção de um novo certame por ter sido considerado DESERTO. Palhoça, 19 de fevereiro de 2020.

RESULTADO HABILITAÇÃO CC 214-2019
Publicação Nº 2366623

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 214/2019
A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento dos 
Documentos do envelope nº 01 – Habilitação, apresentados para o PROCESSO LICITATÓRIO Nº214/2019, na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA que tem por objeto a contratação de empresa especializada para retomada da construção da UPA SUL, (término e reparos) no bair-
ro Pinheira, com área a ser de 1.153,92 m², (hum mil, cento e cinquenta e três vírgula noventa e dois metros quadrados), neste Município.

EMPRESAS HABILITADAS:
- GLOBAL NGR TECNOLOGIA CONST. E INCORPORADORA LTDA
- RODRIGUES E RODRIGUES EMP. DE MÃO DE OBRA LTDA EPP

Palhoça, 19 de fevereiro de 2020.
Comissão Permanente de Licitações

RESULTADO PREGÃO 006/2020
Publicação Nº 2366045

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2020

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 006/2020, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de medicamentos para atendimento de 
ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso 
nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP e CAPS.
CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ficou classificada em 1° lugar no item 38, totalizando R$49.000,00 
(quarenta e nove mil reais);
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 3, 23, 27, 31, 35, 50, 62, 72, 73, 90, 93, 106 e 
127, totalizando R$272.657,93 (duzentos e setenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos);
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 7, 42, 43, 45, 146, 162, 168, 169 e 177, tota-
lizando R$221.199,48 (duzentos e vinte e um mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos);
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CIRURGICA SANTA CRUZ COM. PROD. HOSPITALARES LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 143 e 173, totalizando R$1.692,00 (um 
mil e seiscentos e noventa e dois reais);
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA ficou classificada em 1° lugar no item 05, totalizando R$18.800,00 (dezoito mil e oitocentos 
reais);
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 22, 41 e 110, totalizando R$38.930,00 
(trinta e oito mil e novecentos e trinta reais);
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 19, 32 e 147, totalizando R$255.320,00 (duzentos 
e cinquenta e cinco mil e trezentos e vinte reais);
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 6, 28, 37, 57, 77, 102, 122, 142 e 155, totalizando 
R$266.705,50 (duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e cinco reais e cinquenta centavos);
NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 2, 10, 11, 15, 20, 34, 61, 95, 111, 115, 121, 129, 
131, 135 e 153, totalizando R$740.892,00 (setecentos e quarenta mil e oitocentos e noventa e dois reais);
NUNESFARMA DIST. DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ficou classificada em 1° lugar no item 157, totalizando R$20.300,00 (vinte mil 
e trezentos reais);
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 8, 16, 46, 47, 55, 74, 86, 87, 91, 94, 103, 107, 
108, 109, 144, 149, 156, 163 e 170, totalizando R$421.910,00 (quatrocentos e vinte e um mil e novecentos e dez reais);
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 13, 14, 17, 18, 21, 40, 49, 56, 59, 63, 64, 65, 71, 75, 
78, 82, 83, 116, 117, 119, 132, 148, 151, 164 e 165, totalizando R$654.617,84 (seiscentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e dezessete 
reais e oitenta e quatro centavos);
VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 9, 96, 97, 120, 134, 137, 138, 159 e 166, 
totalizando R$42.689,49 (quarenta e dois mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e nove centavos).

Palhoça, 19 de fevereiro de 2020.
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL Nº.21/2020 - REGISTRO DE PREÇOS - MATERIAL DIDÁTICO, EXPEDIENTE 
E OUTROS

Publicação Nº 2366805

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, 
conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 21/2020.
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: Aquisição de Material Didático, Material de Expediente, Material para Artesanato e Outros.
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93, Decreto Municipal nº 026 de 05/09/2002 
e Decreto Municipal nº.005 de 29/01/2018
Entrega dos envelopes: Até às 08:30 hs do dia 10/03/2020.
Abertura dos envelopes: às 09:00 hs do dia 10/03/2020.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Francisco 
Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal de Expediente, ou seja, das 08:00 as 11h30 e das 13h30 as 17h30, e/ou no site 
da Prefeitura.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: (0xx) 49 3652 – 3200.

Palma Sola, 19 de fevereiro de 2020.
Marines Fatima Sansigolo
Pregoeira

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LIC. Nº. 07/2020 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS- APAE
Publicação Nº 2366806

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 34/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMA SOLA - APAE

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 2.026/2019 C/C LEI MUNICIPAL Nº. 2057/2020

VALOR TOTAL RS: 11.576,08

VALOR TOTAL R$: 138.913,01

EMISSÃO: 19/02/2020

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Moacir Sansigolo
Prefeito Municipal, em exercício
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.13/2020 
 

Processo Administrativo nº 26/2020 
 

Pregão Presencial Nº 14/2020 
 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE PALMA SOLA, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.028.639/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Cleomar José Mantelli, no uso de suas atribuições legais, em face da classificação das propostas apresentadas, c lassificadas e adjudicadas no 
Pregão Presencial nº 14/2020, homologadas no dia 19 de fevereiro de 2020, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 

1 – DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO DAS RAÇAS 
HOLANDÊS E JERSEY PARA DISTRIBUIÇÃO AOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO PROGRAMA DE MELHORAMENTO 
GENÉTICO., conforme especificações abaixo. 
 
1.2. As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes: 
 
 

Fornecedor: 163198 - LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA 

HOLANDÊS PRETO E BRANCO, COM 
APRESENTAÇÃO EM PALHETAS DE 0,5 E OU 
0,25 ML, COM PROVA ATUALIZADA NÃO 
INFERIOR A DEZEMBRO 2019, QUE ATENDA 
AOS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
- TPI IGUAL O SUPERIOR A 2.100 LBS; 
- LARGURA DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR 2; 
- ALTURA DO ÚBERE IGUAL OU MAIOR 2; 
- INSERÇÃO DO ÚBERE IGUAL OU MAIOR 2; 
- PERNAS VISTAS POSTERIOR IGUAL OU MAIOR 
1,2; 
- COMPOSTO DE PERNAS E PÉS IGUAL MAIOR 
1,2; 
- PRODUÇÃO LEITE IGUAL OU MAIOR 500 LBS; 
- PTA GORDURA IGUAL OU MAIOR 40 LBS; 
- PORCENTAGEM DE GORDURA IGUAL OU 
MAIOR 0; 
- PORCENTAGEM DE PROTEÍNA IGUAL OU 
MAIOR 0; 
- CCS IGUAL OU MENOR 3.1; 
- VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR 1; 
- FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU INFERIOR A 
8,0%; 
- CONFIABILIDADE LEITE IGUAL OU SUPERIOR 
A 80%. 

UN ALTA 525,00000 R$10,9000 R$5.722,5000 

2 SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA 
HOLANDÊS PRETO E BRANCO, COM 
APRESENTAÇÃO EM PALHETAS DE 0,5 E OU 
0,25 ML, COM PROVA ATUALIZADA NÃO 
INFERIOR A DEZEMBRO 2019, QUE ATENDA 
AOS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
- TPI IGUAL O SUPERIOR A 2.400; 
- LARGURA DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR 2; 
- ALTURA DO ÚBERE IGUAL OU MAIOR 2; 
- INSERÇÃO DO ÚBERE IGUAL OU MAIOR 2; 
- PERNAS VISTAS POSTERIOR IGUAL OU MAIOR 
1,0; 
- COMPOSTO DE PERNAS E PÉS IGUAL MAIOR 
1,0; 
- PRODUÇÃO LEITE IGUAL OU MAIOR 1000 LBS; 
- GORDURA IGUAL OU MAIOR 40 LBS; 
- PORCENTAGEM DE GORDURA IGUAL OU 
MAIOR 0; 
- PORCENTAGEM DE PROTEÍNA IGUAL OU 
MAIOR 0; 
- CCS IGUAL OU MENOR 2,8; 
- VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR 3,5; 
- FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU INFERIOR A 
7,8%; 
- CONFIABILIDADE LEITE IGUAL OU SUPERIOR 
A 78%. 

UN ALTA 530,00000 R$9,9500 R$5.273,5000 

3 SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA JERSEY, 
COM APRESENTAÇÃO EM PALHETAS DE 0,5 E 
OU 0,25 ML, COM PROVA ATUALIZADA NÃO 
INFERIOR A 2019, QUE ATENDA AOS 

UN ALTA 525,00000 R$12,9900 R$6.819,7500 
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SEGUINTES CRITÉRIOS:  
- PTA LEITE IGUAL OU MAIOR 1.000 LBS; 
- PTA DE GORDURA MAIOR OU IGUAL A 30 LBS; 
- PTA DE PROTEINA MAIOR OU IGUAL A 30LBS; 
- CCS IGUAL OU MENOR 3; 
- VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR 2; 
- ESTATURA IGUAL OU MAIOR 0,50; 
- INSERÇÃO DO ÚBERE ANTERIOR IGUAL OU 
MAIOR 1; 
- PROFUNDIDADE DO ÚBERE IGUAL OU MAIOR 
1; 
- COMPOSTO DE ÚBERE (JUI) IGUAL OU MAIOR 
9; 
- CONFIABILIDADE PARA LEITE IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% 

4 SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA JERSEY, 
COM APRESENTAÇÃO EM PALHETAS DE 0,5 E 
OU 0,25 ML, COM PROVA ATUALIZADA NÃO 
INFERIOR A 2019, QUE ATENDA AOS 
SEGUINTES CRITÉRIOS: 
- LEITE IGUAL OU MAIOR 1.200 LBS; 
- PTA DE GORDURA MAIOR OU IGUAL A 30 LBS; 
- PTA DE PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 30 LBS; 
- CCS IGUAL OU MENOR 3,0; 
- VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR 1.0; 
- ESTATURA IGUAL OU MAIOR 0; 
- ALTURA DO ÚBERE POSTERIOR IGUAL OU 
MAIOR 1; 
- PROFUNDIDADE DO ÚBERE IGUAL OU MAIOR 
1; 
- COMPOSTO ÚBERE(JUI) IGUAL OU MAIOR 13; 
- CONFIABILIDADE DE DADOS PARA LEITE 
IGUAL OU MAIOR A 75%. 

UN ALTA 530,00000 R$17,9500 R$9.513,5000 

Total do Fornecedor: R$27.329,2500 
Total Geral dos Itens: R$27.329,2500 

 

1.3. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
fornecimento do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93. 
 
 1.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
 
 1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassará os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
 1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser 
dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
 
 1.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1. 
 
 

2 – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos: 
 
 a) Edital de Processo Administrativo nº 26/2020 - Pregão Presencial nº 14/2020 e seus anexos; 
 
 b) Proposta da(s) Licitante(s); 
 
 c) Ata de Julgamento. 
 

3. VIGÊNCIA 
3.1 A presente Ata vigorará a partir de 0 contados da data de sua assinatura. 
 

4. DA ENTREGA DOS BENS PERMANENTES 
4.1. Os bens permanentes deverão ser entregues nas dependências das Secretarias Municipais, conforme solicitação, em dia de expediente normal. 
 
 4.2. Fornecer os equipamentos ora licitados, dentro de elevados padrões de qualidade, com os veículos e materiais apropriados. 
 
 4.3. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas com frete, carga e descarregamento dos equipamentos até o local indicado pelo Município 
de Palma Sola/SC. 
 
 4.4. A licitante se obriga a fornecer os equipamentos num prazo de CONSECUTIVOS, contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 
 
 4.5. A licitante, adjudicada no objeto do presente Edital, comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos materiais permanentes, aplicando-se 
no que couber o Código de Defesa do Consumidor. 
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 4.6. A não entrega do objeto conforme descrito neste edital, ensejará a revogação do contrato e a aplicação das sanções legais previstas. 
 
 4.7. O objeto contratado deverá ser entregue a contratante pelo valor licitado, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor licitado e aprovado. 
 

5 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS PERMANENTES 
5.1. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto desta licitação será recebido: 
 
 5.2. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) bens permanente (s), para posterior verificação da conformidade do material com as especificações do 
objeto licitado; 
 
 5.3. Definitivamente em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o (s) bens 
permanentes (s) adquirido (s) encontram-se em perfeitas condições de utilização, além de atender ás especificações do objeto contratado. 
 
 5.4. O CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) bens permanentes(s) que não atender (em) as especificações do objeto contratado no prazo de 03 
(três) dias corridos após solicitação. 
 

6 - DA GARANTIA TÉCNICA/ E DE FUNCIONAMENTO 
6.1. Período de Garantia 
 
 6.1.1. O período de Garantia Técnica deverão ser de no mínimo 01 (hum) ano e será contado a partir da data do RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
NOTA FISCAL. 
 
 6.1.2. No caso de os bens permanentes apresentarem defeitos de fabricação até o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento definitivo 
da nota fiscal, a CONTRATADA obriga-se a substituir os bens por novos, sem ônus para a Administração Municipal. 
 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e o recebimento definitivo dos mesmos, acompanhada da Nota 
Fiscal/Fatura, a qual será certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao pagamento, de acordo 
com a ordem cronológica de pagamento. 
 
 7.2. O Município de Palma Sola não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da empresa CONTRATADA não entregar os materiais 
de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal. 
 
 7.3. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese alguma servirá de pretexto para 
que a licitante suspenda o fornecimento dos bens permanentes não entregues ao município e realize a cobrança financeira dos que não tenham sido 
autorizados pelo responsável pela Secretaria. 
 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes deste edital correrão por conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Palma Sola/SC, por ação, 
programa, projeto atividade, fonte de recursos e elemento da despesa para este exercício e o exercício seguinte. 
 

9. RESPONSABILIDADES 
9.1. A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para o Município ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo Município. 
 
 9.2. A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta ata, nos 
termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 
 
 9.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA 
 
 9.4. A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade dos materiais fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos. 
 
 9.5. A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
 

10. OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS 
10.1. Constituem obrigações das empresas fornecedoras: 
 
 a) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais/bens fornecidos; 
 
 b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Edital de Licitação; 
 
 c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas. 
 

11. DA INEXECUÇÃO, CANCELAMENTO E ALT. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
 
 11.1.1. Automaticamente: 
 
 - por decurso de prazo de vigência; 
 
 - quando não restarem fornecedores registrados; 
 
 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 
 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1111

 

MUNICÍPIO DE PALMA SOLA 
Compras e Contratos 

Ata do Registro de Preço 

Pág 4 / 5 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO341201-384-SPGKCC-319804351 - Emitido por: MARINES FATIMA SANSIGOLO 19/02/2020 09:32:31 -03:00 
 

 

 11.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada de pleno direito: 
 
 11.2.1. Pela autoridade administrativa competente, quando: 
 
 - a empresa não cumprir com as obrigações dela constantes; 
 
 - a empresa der causa para a rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das hipóteses 
previstas no artigo 78 d, inciso I a XII, ou XVII da Lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores; 
 
 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro; 
 
 - por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
 
 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
 - o fornecedor não comparece ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes; 
 
 - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
 11.2.2. Pela empresa quando: 
 
 - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado; 
 
 11.2.2.1. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultado a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

12. PENALIDADES 
12.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis nº 
10.520/2002 e 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
 12.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja sua rescisão, 
constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos. 
 
 12.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste termo, a Prefeitura Municipal de Palma Sola poderá aplicar à 
empresa vencedora as seguintes penalidades: 
 
 a) Advertência; 
 
 b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta. 
 
 c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
 12.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
 12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
 12.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros o objeto desta ata, salvo expressa autorização da Administração Municipal. 
 
 13.2. Elegem as partes contratantes a Comarca de Dionísio Cerqueira-SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Palma Sola (SC), 19 de Fevereiro de 2020 
 

 
 
 
 

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1112

 

MUNICÍPIO DE PALMA SOLA 
Compras e Contratos 

Ata do Registro de Preço 

Pág 5 / 5 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO341201-384-SPGKCC-319804351 - Emitido por: MARINES FATIMA SANSIGOLO 19/02/2020 09:32:31 -03:00 
 

 

 
 
LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA 
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1632_2020_EXONERA A SENHORA ANDREIA MUNIZ DE SOUZA DE ANDRADE
Publicação Nº 2366736

DECRETO Nº 1.632/2020
EXONERA A SENHORA ANDREIA MUNIZ DE SOUZA DE ANDRADE, DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO.

Sandro Alex Masselai, Prefeito Municipal de Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea 
"b", inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Exonera a partir de 13/02/2020 a senhora Andreia Muniz de Souza Andrade, brasileira, inscrita no RG sob nº 3348580 e no CPF sob 
nº 947.105389-72, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Desporto, previsto no anexo I, da lei complementar 
16/2005, nomeada pelo Decreto n. 1.516/2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 19 de fevereiro de 2020.
Sandro Alex Masselai
Prefeito Municipal e.e.

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 19 de 
fevereiro de 2020.

DECRETO N.º 1633_2020_NOMEIA A SENHORA ANDREIA MUNIZ DE SOUZA DE ANDRADE
Publicação Nº 2366740

DECRETO Nº 1.633/2020
NOMEIA A SENHORA ANDREIA MUNIZ DE SOUZA DE ANDRADE, NO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA E PRO-
MOÇÃO SOCIAL.

Sandro Alex Masselai, Prefeito Municipal de Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea 
"b", inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir de 13/02/2020 a senhora Andreia Muniz de Souza Andrade, brasileira, inscrita no RG sob nº 3348580 e no CPF sob 
nº 947.105389-72, no cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Assistência e Promoção Social, previsto no anexo 
I, da lei complementar 16/2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 19 de fevereiro de 2020.
Sandro Alex Masselai
Prefeito Municipal e.e.

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 19 de 
fevereiro de 2020.

DECRETO N.º 1634_2020_NOMEIA O SENHOR ALISSON RODRIGO SANTOS PIRES
Publicação Nº 2366744

DECRETO Nº 1.634/2020
NOMEIA O SENHOR ALISSON RODRIGO SANTOS PIRES, NO CARGO DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA.

Sandro Alex Masselai, Prefeito Municipal de Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea 
"b", inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir de 05/02/2020 o senhor Alisson Rodrigo Santos Pires, brasileiro, inscrito no RG sob nº 5.972248 e no CPF sob nº 
092.540.689-93, no cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento de Limpeza Urbana, previsto no anexo I, da lei comple-
mentar 16/2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
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Palmeira, 19 de fevereiro de 2020.
Sandro Alex Masselai
Prefeito Municipal e.e.

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 19 de 
fevereiro de 2020.

DECRETO N.º 1635_2020_NOMEIA A SENHORA JULIANA MANNRICH FERREIRA DE SOUZA
Publicação Nº 2366747

DECRETO Nº 1.635/2020
NOMEIA A SENHORA JULIANA MANNRICH FERREIRA DE SOUZA, NO CARGO DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA.

Sandro Alex Masselai, Prefeito Municipal de Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea 
"b", inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir de 18/02/2020 a senhora Juliana Mannrich Ferreira de Souza, brasileira, inscrita no RG sob nº 5.377.951 e no CPF 
sob nº 107.516.229-74, no cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento de Imprensa, previsto no anexo I, da lei comple-
mentar 16/2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 19 de fevereiro de 2020.
Sandro Alex Masselai
Prefeito Municipal e.e.

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 19 de 
fevereiro de 2020.

LEI COMPLEMENTAR N. 161_2020_ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 31 DE MARÇO 
DE 2008

Publicação Nº 2366721

LEI COMPLEMENTAR N.º 161, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 41, de 31 de março de 2008 e dá outras providências.

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito Municipal de Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aprovou e ela promulgou e sancionou a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Esta Lei acresce dispositivo à Lei nº 41 de 31 de março de 2008.

Art. 2º A Lei nº 41 de 31 de março de 2008, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 3º – A. Poderá ser concedido, no interesse do serviço público municipal, horário especial ao empregado estudante, quando comprovada 
a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do emprego público.
§ 1º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente 
dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias em prol das 
famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de atuação.
§ 2º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a 
duração semanal do trabalho.”

Art. 3 º Todos os demais dispositivos da Lei Municipal n° 41 de 31 de março de 2008, ficam inalterados.
Art. 4 º As despesas decorrentes desta Lei terão cobertura de dotações orçamentárias específicas.
Art. 5 º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03/02/2020.
Art. 6 º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 19 de fevereiro de 2020.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal e.e.

Certifico que a presente Lei Complementar foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diario-
municipal.sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/
SC, 19 de fevereiro de 2020.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
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LEI ORDINÁRIA N. 847_2020_AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO TRANSPORTE AOS 
ALUNOS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE PALMEIRA

Publicação Nº 2366727

LEI Nº. 847/2020
Autoriza o Poder Executivo a conceder Auxílio Transporte aos alunos residentes no Município de Palmeira, SC.

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito Municipal de Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, diante de suas atribuições legais, con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, após apreciação, votação e Aprovação da Câmara de Vereadores, promulga a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de fomento com a Associação de Universitários de Palmeira, entidade 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº: 29.159.121/0001-62, para a concessão de auxílio financeiro, a título de colaboração, no valor 
de R$ 11.440,00 (onze mil, quatrocentos e quarenta reais), a ser pago mensalmente entre os meses de fevereiro a dezembro de 2020, com 
a finalidade de auxiliar nas despesas de locomoção dos universitários e/ou alunos dos cursos técnicos até o local do respectivo curso, e, em 
contrapartida a Associação executará o Projeto A Fantástica Aventura da Leitura, nas dependências da Biblioteca Municipal Soni Gonçalves 
para os estudantes do Município de Palmeira.
Art. 2º O Auxílio Transporte será concedido aos estudantes residentes neste município que se deslocam para municípios vizinhos para fre-
quentar Curso Superior e/ou Curso Técnico Profissionalizante, que não sejam ofertados neste Município.
Art. 3º O benefício será concedido ao estudante que comprove possuir os requisitos mínimos exigidos a seguir:
I - residência no Município de Palmeira;
II - comprovante de matrícula no curso declarado com distância não superior a 80 km, comprovada através de atestado do estabelecimento 
de ensino, devidamente quitado, ou qualquer outro documento que o substitua;
§ 1º O candidato ao benefício deverá preencher a Ficha de Inscrição que será disponibilizada pela Associação e entregue ao Município.
§ 2º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente o atestado de frequência às aulas, expedido pela instituição educacional ao qual o 
aluno esteja vinculado.
Art. 4º O Termo de Fomento abrangerá todos os estudantes universitários e/ou de cursos técnicos residentes no Município, que necessitem 
de transporte diário até o campus e/ou local do respectivo curso.
Art. 5º Para atender o objeto do presente termo, fica o poder Executivo autorizado a repassar à entidade o valor de R$ 11.440,00 (onze mil, 
quatrocentos e quarenta reais) que serão pagos em pagos em 11 (onze) parcelas mensais e sucessivas, de forma proporcional ao número 
de universitários e/ou alunos dos cursos técnicos, de acordo com a disponibilidade financeira do Município.
Art. 6º O detalhamento do Termo, contendo dados cadastrais da Entidade, a descrição do projeto, o cronograma de execução, os indica-
dores quantitativos e qualitativos, bem como o plano de aplicação do recurso, consta no Plano de Trabalho, apresentado pela Associação e 
deve estar de acordo com a Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações e Decreto Municipal nº 1.390, de 29 de março de 2018.
Art. 7º A Associação de Universitários de Palmeira, deverá apresentar prestação de contas, mensalmente, ao setor fazendário municipal, dos 
valores recebidos em cada mês, antecedendo o recebimento de parcela subsequente, nos termos dos artigos 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014 
e suas alterações.
Art. 8º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta do orçamento vigente, na seguinte rubrica orçamentária: 2005.212.335000.
Art. 9º O Poder Executivo Municipal realizará o monitoramento e a avaliação do cumprimento do estabelecido no Termo de Fomento a ser 
firmado, através de procedimentos de fiscalização, por meio do Gestor e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, disposto na Lei Federal 
nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 1.390, de 29 de março de 2018.
Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 19 de fevereiro de 2020.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal e.e.

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 19 de 
fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 0079 NOMEAÇÃO MARA CRISTINA MELO
Publicação Nº 2366756

PORTARIA Nº 00079/2020
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;
Art. 1º - Nomear a partir de 13/02/2020 a servidora, MARA CRISTINA MELO, brasileira, inscrita no CPF de n° 077.820.529-04, ocupante do 
cargo de PROFESSORA, ACT de acordo com o processo seletivo de nº 001/2018, lotada na Secretaria de Educação, com carga horária de 
20 horas semanais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.
Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 03 de fevereiro de 2020.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-ordinaria/2018/139/1390/lei-ordinaria-n-1390-2018-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-ordinaria/2018/139/1390/lei-ordinaria-n-1390-2018-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
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Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 19 de 
fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 0080 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS VALDIR SILVA SOUZA
Publicação Nº 2366758

PORTARIA Nº 0080/2020
“DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;
Art.1º - Interromper férias a partir de 05/02/2020 do servidor, VALDIR SILVA SOUZA, brasileiro, portador do CPF de n° 295.989.829-04, 
ocupante do cargo COMISSIONADO de ASSESSOR DE SERVIÇOS EXTERNOS, lotado na Secretaria de Meio Ambiente, referente ao período 
aquisitivo de 03/02/2020 a 03/03/2020, face interesse público, diante do acúmulo de serviços.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 03 de fevereiro de 2020.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 19 de 
fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 0081 NOMEAÇÃO MAIARA PIRES XAVIER DE SOUSA
Publicação Nº 2366759

PORTARIA Nº 00081/2020
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;
Art. 1º - Nomear a partir de 13/02/2020 a servidora, MAIARA PIRES XAVIER DE SOUSA, brasileira, inscrita no CPF de n° 063.902.559-50, 
ocupante do cargo de PROFESSORA, ACT de acordo com o processo seletivo de nº 001/2018, lotada na Secretaria de Educação, com carga 
horária de 30 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 03 de fevereiro de 2020.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 19 de 
fevereiro de 2020.
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Palmitos

Prefeitura

1º ADENDO PROCESSO 19/2020
Publicação Nº 2365853

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
1º ADENDO

O MUNICÍPIO DE PALMITOS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Independência, nº 100, 
centro, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que houve ALTERAÇÕES no EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2020 
– MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura e no site do município. Palmitos, 
19 de fevereiro de 2020. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.
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Paraíso

Prefeitura

PR 03/2020 FMS
Publicação Nº 2366225

MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 FMS
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2020 FMS

O MUNICIPIO DE PARAISO através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 08:30 horas do 
dia 05 de março de 2020, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Pa-
raíso/SC.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURIDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE PARAISO/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides Zanin, 
593, Paraíso – SC, pelo telefone (49 36270077), de segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, www.paraiso.sc.gov.br.

Paraíso/SC, 19 de fevereiro de 2020.
ILI ALVES
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020 FMS
Publicação Nº 2365389
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Passo de Torres

Prefeitura

PORTARIA 037/2020
Publicação Nº 2366092

 PORTARIA Nº. 037, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
“NOMEIA SERVIDORES ACTs, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere o 
Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com as Leis 513/2005, Lei 1038/2017, Lei 1086/2018 e Lei Complementar 
nº 029/2017.

Art. 1º. – Ficam nomeados, em caráter temporário, os servidores abaixo relacionados:

TÉCNICO EDUCACIONAL (ADMISSÃO EM: (03/02/2020)
-ANDREA BAUER DE BARROS
-MARINEZ DE FREITAS FERREIRA
-RAFAELA OLIVEIRA FURTADO DE SOUZA
-ESTEFANI DA ROSA SILVEIRA
-RIELI BENCK JACOB
-VERA ENI DA SILVA DE BOVI
-GIRLENE DOS SANTOS SZORTYKA

SERVENTE (ADMISSÃO EM: 03/02/2020)

-DENISE TEIXEIRA
-ROSANGELA DOS SANTOS DA ROSA
-GEANE CORREA ROCHA
-LUCIANO ARROJO
-SILVIA CARDOSO DA SILVA

AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ESCOLAR (ADMISSÃO EM: 03/02/2020)

-CAMILA ZOLLIN RODRIGUES

MOTORISTA DE ÔNIBUS E AMBULÂNCIA(ADMISSÃO EM: 03/02/2020)

-ASSIS ROSA PORTO
-JOSUE CORREA ROCHA
-PATRICH JEAN DA SILVA BEHNCKER
-TIAGO DE LIMA DOS SANTOS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 03/02/2020.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 10 de fevereiro de 2020.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 10 de fevereiro de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 038/2020
Publicação Nº 2366095

 PORTARIA Nº. 038, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
“NOMEIA SERVIDORES ACTs, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere o 
Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com as Leis 513/2005, Lei 1038/2017, Lei 1086/2018 e Lei Complementar 
nº 029/2017.
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Art. 1º. – Ficam nomeados, em caráter temporário, os servidores abaixo relacionados:

BRAÇAL (ADMISSÃO EM: 04/02/2020)

-ADILIO GONÇALVES DOS SANTOS
-LEONARDO FERREIRA MINOTTO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 04/02/2020.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 10 de fevereiro de 2020.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 10 de fevereiro de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 039/2020
Publicação Nº 2366097

 PORTARIA Nº. 039, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
“NOMEIA SERVIDORES ACTs, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere o 
Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com as Leis 513/2005, Lei 1038/2017, Lei 1086/2018 e Lei Complementar 
nº 029/2017.

Art. 1º. – Ficam nomeados, em caráter temporário, os servidores abaixo relacionados:

PROFESSOR DE ARTES ACT (ADMISSÃO EM: 05/02/2020)

-ANA PAULA FERREIRA SENA
-CARINA SPEROTO DE MORAES
-CLAUDIA REGINA CRESCENCIO DA LUZ
-CLEONICE AGUIAR CARDOSO
-DAIANE ROCHO DOS SANTOS
-IRINEIA DE OLIVEIRA PAULO
-MONICA LETICIA RECK MUNARI
-RENATA PAIM FREITAS
-TIAGO DE SOUZA DIAS
-VALQUIRIA BRUM SILVA
-VANESSA LOURENÇO DE SOUZA

PROFESSOR DE CIÊNCIASA ACT (ADMISSÃO EM: 05/02/2020)

-JOÃO LUIS DE FRAGA CARRARO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ACT (ADMISSÃO EM: 05/02/2020)

-ALESSANDRO MATOS DE SOUZA
-DEBORA DELFINO SOUZA
-DIOGO BAUER TEIXEIRA
-EDUARDO DE MATOS CARNEIRO
-FERNANDO CARDOSO MARTINS
-HARBI SARASOL LAILA
-JULIANO ALVES COELHO
-SABRINA LOPES DE OLIVEIRA
-CARINE EVALDT DA ROSA
-KARINE GOMES MEIRELES

PROFESSOR DE HISTÓRIA ACT (ADMISSÃO EM: 05/02/2020)

-ERIEDNA MACIEL PEREIRA
-
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PROFESSOR DE GEOGRAFIA ACT (ADMISSÃO EM: 05/02/2020)

-LEONARDO SILVEIRA MAURER
-VICTOR RIBEIRO PERES

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ACT (ADMISSÃO EM: 05/02/2020)

-ALEXANDRA DE OLIVEIRA PAIVA PERES
-HELOISA SANTA HELENA
-LIJETE ROLDÃO TOMASI
-ROSELAINE ALVES DA SILVA
-SCHARLISE BARBOSA TRENHAGO

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS ACT (ADMISSÃO EM: 05/02/2020)

-CLAUDINEIA MARCELINO PEREIRA
-JUCICLEIA DA SILVA CARDOSO
-KELLEN LISANDRA SANTOS
-SABRINA DA SILVA MEDEIROS

PROFESSOR DE INGLÊS ACT (ADMISSÃO EM: 05/02/2020)

-ANGELA SILVA DA CUNHA
-LAERTE FERRAS ZEFERINO

PROFESSOR DE MATEMÁTICA ACT (ADMISSÃO EM: 05/02/2020)

-LUIZ FERNANDO BORGES
-MARIANA LUCAS

PROFESSOR DE PORTUGUÊS ACT (ADMISSÃO EM: 05/02/2020)

-CRISTINA DAITX JUSTO
-ELIANA SANTOS DA ROSA LUMMERTZ
-FATIMA HANZENREDER LEFFA
-JAQUIANE COLARES

MONITOR ACT (ADMISSÃO EM: 05/02/2020)

-ALESSANDRA DA SILVA
-AMANDA DE VARGAS
-ANDRESSA SANTOS DA ROSA
-CLARICE LEFFA ENGLER
-CRISTINA FLORENTINO AGOSTINHO
-ERICK DOUGLAS LUIZ DA SILVA
-KELLEN DE BARROS JULIO
-LEONARDO CAETANO
-LILIANA MACHADO PORTO
-SILVIA REGINA KREI

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 05/02/2020.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 10 de fevereiro de 2020.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 10 de fevereiro de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1130

PORTARIA 040/2020
Publicação Nº 2366098

 PORTARIA Nº. 040, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
“NOMEIA SERVIDOR ACT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere o 
Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com as Leis 513/2005, Lei 1038/2017, Lei 1086/2018 e Lei Complementar 
nº 029/2017.

Art. 1º. – Fica nomeado, em caráter temporário, o servidor abaixo relacionado:

GUARDA (ADMISSÃO EM: 07/02/2020)

-SERGIO DE SOUZA PEREIRA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 07/02/2020.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 10 de fevereiro de 2020.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 10 de fevereiro de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 041/2020
Publicação Nº 2366101

 PORTARIA Nº. 042, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
“NOMEIA SERVIDORES ACTs, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere o 
Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com as Leis 513/2005, Lei 1038/2017, Lei 1086/2018 e Lei Complementar 
nº 029/2017.

Art. 1º. – Ficam nomeados, em caráter temporário, os servidores abaixo relacionados:

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (ADMISSÃO EM: 11/02/2020)

-KATIA TORRES DE SOUZA
-ALICE CARDOSO LENTZ

BRAÇAL (ADMISSÃO EM: 11/02/2020)

-RONALDO DIAS DA SILVA

SERVENTE (ADMISSÃO EM: 11/02/2020)

-JOICE MERLISE MELO DOS SANTOS SILVA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 11 de fevereiro de 2020.

Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 11 de fevereiro de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.
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PORTARIA 042/2020
Publicação Nº 2366102

PORTARIA Nº. 042, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL TIAGO MACHADO DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Aumentar a carga horária de trabalho do servidor Municipal Tiago Machado da Silva, professor lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura pelo Decreto 101, de 03 de março de 2012, de 20h para 30h semanais, conforme artigo 27 e seu parágrafo único da 
Lei n° 1038/2017, até dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 11 de fevereiro de 2020.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 11 de fevereiro de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 043/2020
Publicação Nº 2366104

PORTARIA Nº. 043, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TATIANA PONTE BRANCO DANIEL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Aumentar a carga horária de trabalho da servidora Municipal Tatiana Ponte Branco Daniel, professor lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura pelo Decreto 070, de 22 de fevereiro de 2012, de 20h para 30h semanais, conforme artigo 27 e seu parágrafo único 
da Lei n° 1038/2017, até dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 11 de fevereiro de 2020.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 11 de fevereiro de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 044/2020
Publicação Nº 2366106

PORTARIA Nº. 044, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“NOMEIA RENATA CARVALHO BITENCOURT PARA EXERCER O CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DE COMP. MAT. E PATRIMÔNO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei 598/2007.

Art. 1º. – Fica nomeada RENATA CARVALHO BITENCOURT, para exercer o cargo de Chefe de Divisão de Comp. Mat. e Patrimônio – DAS-5, 
em caráter comissionado com remuneração específica em Lei.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 17 de fevereiro de 2020.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 17 de fevereiro de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.
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Passos Maia

Prefeitura

PORTARIA N° 097, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366293

PORTARIA N° 097, de 17 de fevereiro de 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998,

Considerando a ordem de classificação do Processo Seletivo Simplificado n. 002/2018, levado a efeito pelo Edital nº 002/2018, homologado 
pelo Decreto nº 011, de 1° de fevereiro de 2019;
Considerando que não existem mais aprovados para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no referido certame;
Considerando a necessidade de contratar em caráter temporário Auxiliar de Serviços Gerais para suprir a demanda da Secretaria Municipal 
do Desenvolvimento Social durante o exercício de 2020;
Considerando o disposto nos incisos VI e VII, do art. 3º, da Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação de 
servidores em caráter temporário até a realização de Concurso Público e/ou Processo Seletivo para o preenchimento das vagas na forma 
da Lei;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR a senhora ZENI NECKEL BARRETE para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Serviços 
Gerais, Símbolo SG-13, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, lotando-a na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, pelo 
período de 17/02/2020 a 31/12/2020.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, a servidora ora contratada fará jus ao vencimento mensal previsto no Anexo V, da Lei Comple-
mentar n. 005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 17 de fevereiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 094, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366275

PORTARIA Nº 094, de 17 de fevereiro de 2020.
“AMPLIA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c § 1.º, do art. 12, da Lei Complementar nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da Lei Com-
plementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015,
Considerando o requerimento da Secretária Municipal da Educação e Esportes, solicitando a ampliação da carga horária da servidora Andreia 
Aparecida Cavalheiro Iltchenco;
Considerando a necessidade de realizar a ampliação da carga horária da referida servidora, haja vista a exoneração por motivos particulares 
do servidor Jonas dos Santos Franzen, conforme disposto na Portaria nº 090, de 12 de fevereiro de 2020;
Considerando o disposto no § 1.º, do art. 12, da Lei Complementar nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da Lei Com-
plementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015, que autoriza o poder público municipal a realizar redução e/ou ampliação de carga horária 
semanal do servidor, visando atender interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º AMPLIAR A CARGA HORÁRIA SEMANAL da servidora ANDREIA APARECIDA CAVALHEIRO ILTCHENCO, ocupante do cargo de Profes-
sor, Lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais no período 
de 17 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Publique-se.
Passos Maia-SC, 17 de fevereiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 095, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366285

PORTARIA Nº 095, de 17 de fevereiro de 2020.
“PRORROGA CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO EM RAZÃO DO CANCELAMENTO DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal,
Considerando a necessidade de manter pessoal essencial ao desempenho das atividades essenciais da administração pública;
Considerando a revogação do Edital de Processo Seletivo nº 01/2020, conforme disposto no Decreto nº 014, de 30 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto nos incisos VI e VII, do art. 3º, da Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação de 
servidores em caráter temporário até a realização de Concurso Público e/ou Processo Seletivo para o preenchimento das vagas na forma 
da Lei;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR os contratos de trabalho por prazo determinado dos servidores abaixo relacionados, até o dia 14 de maio de 2020:
Nome Cargo
Camila de Cássia de Santi Assistente de Programas Sociais I
Claudemir Cordeiro Operador de Máquinas Rodoviárias
Eliane Gandolfi de Moraes Técnico de Enfermagem
Eliane Rigo Mezalira Bisato Psicólogo
Maria Rita Nogueira Técnico de Enfermagem
Mario Sergio Passarello Médico
Orzilia Gandolfi Boeira Gari
Pedro dos Santos Gari

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 17 de fevereiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 096, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366289

PORTARIA Nº 096, de 17 de fevereiro de 2020.
“CONVERTE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 72, § 3º, da Lei complementar n. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o direito da servidora à conversão de 50% (cinquenta por cento) de férias em pecúnias;
Considerando a solicitação da servidora, realizada em 12 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS EM PECÚNIAS, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 004, de 31 
de agosto de 1999, à servidora MIRIAM CRISTINA SENDESKI ARGENTA, matrícula n. 10.603, ocupante do cargo público de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, símbolo SG-3, carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, referentes ao período 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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aquisitivo de 01/03/2018 a 28/02/2019, para serem convertidas na competência de fevereiro de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 17 de fevereiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 098, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366294

PORTARIA Nº 098, de 17 de fevereiro de 2020.
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Complementar nº 056, de 23 de novembro de 2017,

Considerando a necessidade de contratar profissional para desempenhar as atividades de Auxiliar de Consultório Dentário na Unidade Bá-
sica de Saúde da Comunidade de Indumel para suprir a demanda dos serviços da Secretaria Municipal da Saúde, até a realização de novo 
Processo Seletivo para o referido cargo;;
Considerando o cancelamento do Edital de Processo Seletivo nº 01/2020, por meio do Decreto nº 014, de 30 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto nos incisos VI e VII, do art. 3º, da Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação de 
servidores em caráter temporário até a realização de Concurso Público e/ou Processo Seletivo para o preenchimento das vagas na forma 
da Lei;

RESOLVE:
Art. 1° CONTRATAR Vandriely Cristiani Arcari, para ocupar o Cargo Público de Auxiliar de Consultório Dentário, carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, lotando-a na Secretaria Municipal da Saúde, para desempenhar suas atividades na Unidade Básica de Saúde da Comuni-
dade de Indumel, no período de 17 de fevereiro de 2020 a 16 de maio de 2020.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, a servidora ora nomeada fará jus ao vencimento fixado no Anexo IV, da Lei Complementar nº 
005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se
Passos Maia-SC, 17 de fevereiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 099, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366297

PORTARIA Nº 099, de 17 de fevereiro de 2020.
“PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO PARA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR EM LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal,
Considerando a necessidade de manter o contrato do Sr. Jair Rodrigues durante o período de licença para tratamento de saúde do servidor 
João da Silva, conforme disposto na Portaria nº 435, de 07 de novembro de 2019;
Considerando que não existe pessoal disponível no quadro de servidores efetivos para suprir a referida necessidade;
Considerando o disposto nos incisos VI e VII, do art. 3º, da Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação de 
servidores em caráter temporário até a realização de Concurso Público e/ou Processo Seletivo para o preenchimento das vagas na forma 
da Lei;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Jair Rodrigues, ocupante do cargo de Pedreiro, lotado na 
Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, com carga horária semanal de 40 horas, até o retorno do servidor João 
da Silva ao trabalho.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 17 de fevereiro de 2020.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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DECRETO N. 017/2020
Publicação Nº 2365695

 

DECRETO Nº 000017/20 de 7 de Fevereiro de 2020

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Passos Maia no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município de Passos Maia e autorização contida na Lei Municipal nº 000845/19 de

18 de Novembro de 2019.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 383.834,60 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

04 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. URBANO

04.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. URBANO

04.01.26.782.2601.1.055-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 383.834,60

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro 383.834,60

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LEOMAR ROBERTO LISTONI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 7 de Fevereiro de 2020
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DECRETO N. 018/2020
Publicação Nº 2365693

 

DECRETO Nº 000018/20 de 12 de Fevereiro de 2020

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Passos Maia no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município de Passos Maia e autorização contida na Lei Municipal nº 000845/19 de

18 de Novembro de 2019.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 200.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

04 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. URBANO

04.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. URBANO

04.01.15.452.1502.1.053-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 200.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro 200.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LEOMAR ROBERTO LISTONI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de Fevereiro de 2020
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Penha

Prefeitura

ATA 002/2020 FMAS
Publicação Nº 2365734

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2019 - FMAS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 - FMAS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATI-
VA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICO.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com 
sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.680.072/0001-43, neste ato representado por seu 
Gestor, Sr. NEREU RAMOS CALDEIRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 003.993.599-07, RG nº 3.642.096, residente e domiciliado 
à Rua Maria Francelina Flores, nº.43 Gravata, Penha/SC, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa FLEXFORMA COMERCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA ME, estabelecida à Rua Francisco João Tobias, n° 50, na cidade de Navegantes, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.967.775/0001-70, telefone (47) 3398-2838 representada, neste ato pelo Sr. Ednelson 
Booz, CPF sob o n° 006.825.419-90, Cargo/Função Representante Legal, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO 
REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao 
Pregão Presencial nº 004/2019 - PMP para Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 
10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de mobiliário, eletrodomésticos e eletroeletrônico para aten-
der necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município, conforme solicitação nº 147/2019, anexa ao Processo, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-
rência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores registrados para os itens encontram-se em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião não atenderem às referidas 
especificações poderão ser recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde o paga-
mento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 5 (cinco) dias, podendo ser renovado a critério 
da Administração.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QT. UN VALOR Un. 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

07

Gaveteiro volante com 4 gavetas. Confeccionado em chapa de MDF 
dupla face com 15 mm de espessura. Tampo com 25 mm de espessu-
ra. Gavetas com corrediças telescópicas e rolamentos de aço. Com 4 
rodízios de nylon com freio. Medidas (LxAxP)46x68x46 cm.

FLEXFORMA 2 Un R$ 429,00 R$ 858,00

11

ARMARIO BAIXO 2 PORTAS com tampo confeccionada em MDF, com 25 
mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas que contornam o tampo em 
PVC de 2,0 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 
Caixaria toda confeccionada em MDF, de 15 mm de espessura, revesti-
da em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces, com bordas em PVC de 0,7 mm de espessura, colada a quente 
pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas, buchas 
plásticas e minifix. Com 1 prateleira no mesmo material e acabamento 
do móvel. Com 2 dobradiças abertura da porta em 110°. Puxadores em 
Poliestireno com entre furos de 128 mm e travamento das portas por 
uma única fechadura. Utiliza sapatas reguláveis fixadas na base por 
meio de bucha metálica. Dimensões: 900 LARG X 450PROF X 740AL-
TURA

FLEXFORMA 3 Un R$ 368,00 R$ 1.104,00

TOTAL R$ 2.310,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.
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CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4. O proponente contratado deverá entregar os produtos de forma parcelada, após recebimento de Autorização de Fornecimento emitida 
pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos no prazo de até 20 (vinte) dias, por meio de solicitação da Secretaria requisitante.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser convidada(s) a firmar contratações de fornecimento, observa-
das as condições fixadas neste instrumento, em seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas por meio Autorização de Fornecimento emitida pelo De-
partamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua 
especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data de entrega dos produtos, não sendo aceitos aqueles que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos produtos, assim como ao cumpri-
mento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta dos produtos, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus todo ou parte do objeto entregue pela mesma, no prazo de até 5 (cinco) dias, caso 
constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidarie-
dade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
IV - Toda e qualquer despesa tais como embalagens, materiais, seguros e transporte decorrentes do fornecimento do objeto.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
IV - Fiscalizar o fornecimento dos produtos, o qual ficará sob responsabilidade do responsável requisitante. Se, por qualquer razão, a CON-
TRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, 
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perícia técnica relativa a discordância.
V - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional por meio de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias após fornecimento do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal eletrônica devidamente aceita, juntamente com 
a certidão negativa Federal, Estadual, Municipal e do FGTS, e certificado seu recebimento por meio de relatório emitido pelo responsável 
do recebimento.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 30 (trinta) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
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13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício de 2019 da Secretaria de Assistência Social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 31 de Janeiro de 2020.
NEREU RAMOS CALDEIRA FILHO    FLEXFORMA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS
Gesto Do Fundo Municipal De    PARA ESCRITORIO LTDA ME
Assistência Social      Ednelson Booz
Contratante      Contratado

TESTEMUNHAS
Nome:       Nome:
C.P.F. nº       C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

De acordo:
MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019

CONVOCAÇÃO TÉCNICO EM RADIOLOGIA 3º
Publicação Nº 2365356

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao 
Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 21/02/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.

Cargo: TÉCNICO EM RADIOLOGIA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
3º. 143 ANA PAULA CAVALLARI DE OLIVEIRA SALLES
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
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a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 19 de fevereiro de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), ___, de ___________, de ______.

Assinatura
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ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

PORTARIA Nº 452/2020
Publicação Nº 2366989

PORTARIA N.º 452/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. LEDA MARIA NUNES DOMICIANO, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, no período de 14/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 113/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 453/2020
Publicação Nº 2366990

PORTARIA N.º 453/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário o Sr. RODRIGO DE ALMEIDA OLIVEIRA, para exercer a função de Auxiliar Operacional, no pe-
ríodo de 14/02/2020 a 13/02/2021, de acordo com o Contrato Temporário nº 114/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 454/2020
Publicação Nº 2366992

PORTARIA N.º 454/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. VIVIANA CRISTIANE CAMILO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
no período de 14/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 115/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 455/2020
Publicação Nº 2366993

PORTARIA N.º 455/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário o Sr. AILTON DOS SANTOS, para exercer a função de Auxiliar Operacional, no período de 
14/02/2020 a 13/02/2021, de acordo com o Contrato Temporário nº 116/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 456/2020
Publicação Nº 2366996

PORTARIA N.º 456/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. JÉSSICA ANDRÉ, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, no período de 
14/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 117/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 457/2020
Publicação Nº 2366997

PORTARIA N.º 457/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações 
e com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Sr. JEAN MOREIRA, aprovado em Concurso Público, Edital Nº 01/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE ARTES, 
Educação Infantil/Anos Iniciais, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 17/02/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 458/2020
Publicação Nº 2366999

PORTARIA N.º 458/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações 
e com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Sr. ALBERTO ALAGO ADRIANO ROMÃO, aprovado em Concurso Público, Edital Nº 01/2019, para ocupar o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, Educação Infantil/Anos Iniciais, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 14/02/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 459/2020
Publicação Nº 2367002

PORTARIA N.º 459/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações 
e com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a Sra. REBECA SÃO TIAGO, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSORA DE 
GEOGRAFIA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 17/02/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 460/2020
Publicação Nº 2367003

PORTARIA N.º 460/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações 
e com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Sr. LEANDRO KRAEMER, aprovado em Concurso Público, Edital Nº 01/2019, para ocupar o cargo de MOTORISTA DE 
VEÍCULOS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 17/02/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 461/2020
Publicação Nº 2367004

PORTARIA N.º 461/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário o Sr. JACKSON WILLIAM DOS REIS BARROS, para exercer a função de Professor Habilitado de 
Educação Física, no período de 14/02/2020 a 15/02/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 118/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 462/2020
Publicação Nº 2367006

PORTARIA N.º 462/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário o Sr. RICARDO RENATO JOSÉ DA SILVA, para exercer a função de Professor Habilitado de Edu-
cação Física, no período de 14/02/2020 a 15/02/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 119/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 463/2020
Publicação Nº 2367010

PORTARIA N.º 463/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. SHEILA LIMA DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, no 
período de 14/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 120/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 464/2020
Publicação Nº 2367012

PORTARIA N.º 464/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário o Sr. JAIR MOTTA BARROS, para exercer a função de Motorista de Veículos Leves, no período 
de 14/02/2020 a 15/02/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 08/2020 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 465/2020
Publicação Nº 2367013

PORTARIA N.º 465/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário o Sr. FABIO ALVES SENRA, para exercer a função de Professor Habilitado de Educação Física, 
no período de 14/02/2020 a 15/02/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 121/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 466/2020
Publicação Nº 2367015

PORTARIA N.º 466/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. SOLANGE MARINA KRATZ, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, no 
período de 14/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 122/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 467/2020
Publicação Nº 2367017

PORTARIA N.º 467/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. CIANE COSTA BIU, para exercer a função de Professora Habilitada de Ciências, no período 
de 14/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 123/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 468/2020
Publicação Nº 2367021

PORTARIA N.º 468/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. PATRICIA HATSUE YASSUDA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
no período de 14/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 124/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 469/2020
Publicação Nº 2367024

PORTARIA N.º 469/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. ROSANE CRISTINE LUTZ WINTER, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, no período de 14/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 125/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 470/2020
Publicação Nº 2367026

PORTARIA N.º 470/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações 
e com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Sr. RENATO PEREIRA LIMA, aprovado em Concurso Público, Edital Nº 01/2019, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, Educação Infantil/Anos Iniciais, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 17/02/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 471/2020
Publicação Nº 2367029

PORTARIA N.º 471/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR a pedido, o Contrato nº 36/2019 FMS, onde era contratada a Sra. MARIA EDUARDA FURLANETTO, da função de Psicó-
loga, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 971/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 472/2020
Publicação Nº 2367030

PORTARIA N.º 472/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário o Sr. RONE FERREIRA COSTA, para exercer a função de Auxiliar Operacional, no período de 
14/02/2020 a 13/02/2021, de acordo com o Contrato Temporário nº 126/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 473/2020
Publicação Nº 2367031

PORTARIA N.º 473/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário o Sr. RODRIGO DOS SANTOS SILVA, para exercer a função de Motorista de Veículos Leves, no 
período de 14/02/2020 a 15/02/2021, de acordo com o Contrato Temporário nº 09/2020 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 474/2020
Publicação Nº 2367033

PORTARIA N.º 474/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. TATIANA SOUZA KURECKI para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do Centro 
de Educação Infantil “Simone Aparecida Reis de Souza”, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, recebendo uma gratifi-
cação de 7,5% (quinze por cento) sobre o seu respectivo vencimento, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 
14/02/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.
Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.
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JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 475/2020
Publicação Nº 2367035

PORTARIA N.º 475/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. CATARINA APARECIDA FLORIANO para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do 
Centro de Educação Infantil “Professora Orlandina Bento Mendes”, recebendo uma gratificação de 7,5% (sete e meio por cento) sobre o seu 
respectivo vencimento, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 14/02/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 476/2020
Publicação Nº 2367037

PORTARIA N.º 476/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. ARIELE VIEGAS LUIZA, para exercer a função de Professora Habilitada de Anos Iniciais, 
no período de 14/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 127/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 477/2020
Publicação Nº 2367040

PORTARIA N.º 477/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. VANESCA FERREIRA DE LIMA, para exercer a função de Professora Habilitada de Anos 
Iniciais, no período de 14/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 128/2020 PMP.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 478/2020
Publicação Nº 2367041

PORTARIA N.º 478/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a Sra. PATRICIA ISABEL DOS SANTOS, matrícula 10012, ocupante do cargo de Assistente Social, Coordenadora do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, recebendo um adicional de função de 02 (duas) UFM’s (Unidade Fiscal 
Municipal) mensalmente nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 131/2019, a contar de 03/02/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 479/2020
Publicação Nº 2367043

PORTARIA N.º 479/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. GIOVANA DA COSTA DE SOUZA RIBEIRO para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, do Centro de Educação Infantil “Professora Mara Lucia de Souza Melo”, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
recebendo uma gratificação de 7,5% (doze e meio por cento) sobre o seu respectivo vencimento, com uma carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, a contar de
17/02/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 14 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 480/2020
Publicação Nº 2367046

PORTARIA N.º 480/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

RETIFICA PORTARIA Nº 310/2020:

Onde se lê: Art. 1º NOMEAR, o Sr. RAFAEL SIQUEIRA para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do 
Centro de Educação Infantil “Simone Aparecida Reis de Souza”, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, recebendo uma 
gratificação de 7,5% (quinze por cento) sobre o seu respectivo vencimento, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a 
contar desta data.

Leia-se: Art. 1º NOMEAR, o Sr. RAFAEL SIQUEIRA para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do Centro 
de Educação Infantil “Casa da Amizade”, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, recebendo uma gratificação de 10% (dez 
por cento) sobre o seu respectivo vencimento, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar desta data

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 14 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 481/2020
Publicação Nº 2367048

PORTARIA N.º 481/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR a pedido, o Contrato nº 94/2020 PMP, onde era contratado o Sr. SIDNEI PALHANO DE JESUZ, da função de Professor 
Habilitado de Artes, a contar de 12/02/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 409/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 14 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 482/2020
Publicação Nº 2367072

PORTARIA N.º 482/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. FATIMA APARECIDA SILVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
no período de 17/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 129/2020 PMP.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 14 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 483/2020
Publicação Nº 2367073

PORTARIA N.º 483/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. YANDRA ALINE CALDEIRA, para exercer a função de Professora Habilitada de Anos ini-
ciais, no período de 17/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 130/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 14 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 484/2020
Publicação Nº 2367074

PORTARIA N.º 484/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. ANDREIA MATIAS DA SILVA WILK, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, no período de 17/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 131/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 14 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 485/2020
Publicação Nº 2367076

PORTARIA N.º 485/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário o Sr. MÁRIO JOSÉ PORTO, para exercer a função de Auxiliar Operacional, no período de 
17/02/2020 a 16/02/2021, de acordo com o Contrato Temporário nº 132/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 14 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 486/2020
Publicação Nº 2367077

PORTARIA N.º 486/2020

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. SABRINA STEDILE, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, no período 
de 17/02/2020 a 15/12/2020, de acordo com o Contrato Temporário nº 133/2020 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 14 de fevereiro de 2020.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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Peritiba

Prefeitura

DECRETO 31/2020
Publicação Nº 2366425

DECRETO Nº. 31/2020
NOMEIA TEMPORARIAMENTE ANGELA LUCIA SIMON

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009, e, na forma do Capítulo II, Seção III, Inciso II, art. 
14, da Lei n.º 1223 de 02 de dezembro de 1999 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Considerando: o Edital de Processo Seletivo 03/2018 de 24 de Outubro de 2018 e homologado em 28 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeada a partir de 17/02 a 18/12/2020, ANGELA LUCIA SIMON, para exercer as funções do cargo de PROFESSOR, Grupo 4, 
Nível 15, Classe "A", com carga horária de 20 horas semanais, criada pela Lei Complementar nº 92/2019 de 30 de Julho de 2019.
Parágrafo Único: O contratado prestará seu serviço no Centro de Educação Infantil Mateus Petter.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 14 de Fevereiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
14/Fevereiro/2020

Dandara Luisa Bazzei
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, no Gabinete do Prefeita Municipal, Paço Municipal de Peritiba, Estado de Santa 
Catarina, compareceu a cidadã ANGELA LUCIA SIMON, brasileira, solteira, natural de Concórdia/SC, com 25 anos de idade, filha de Ivan Luiz 
Simon e Neiva Auler Simon, admitida pelo Decreto n.º 31/2020, de 14/02/2020, para desempenhar as funções do cargo de PROFESSOR, 
com carga horária de 20 horas semanais, tendo apresentado os documentos julgados idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLENEMENTE, 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE PROFESSOR, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, sendo a seguir 
empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pelo Compromissada e pela Prefeita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 17 do mês de Fevereiro de 2020.

ANGELA LUCIA SIMON
Compromissada

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

DECRETO 32/2020
Publicação Nº 2366427

DECRETO N.º 32/2020
NOMEIA, EM ESTÁGIO PROBATÓRIO SERVIDOR APROVADO
EM CONCURSO PÚBLICO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Título 
I – DISPOSIÇÕES GERAIS, Capítulo II – DO INGRESSO DO SERVIDOR PÚBLICO, Seção V – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, Artigo 19 e 20, da 
Lei n.º1223 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 02 de dezembro de 1999).



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1159

DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeado a partir de 17/02/2020, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, o Senhor DANIEL JOCELIO FANTIN, aprovado no Concurso Pú-
blico n.º 02/2019, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, Grupo 3, Nível 3, Classe "A", com carga horária de 
20 horas semanais, conforme 39/2012 de 21 de Setembro de 2012, para o qual foi classificado em 1º lugar.

Parágrafo Único: A nomeada desempenhará as atribuições do cargo na Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 2.º Nos termos do art. 29 da Lei Orgânica do Município, o servidor contribuirá para o RGPS (Regime Geral da Previdência Social).

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 14 de Fevereiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 14/Fevereiro/2020.

Dandara Luisa Bazzei
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos dezessete dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte, no Gabinete da Prefeita, Paço Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
compareceu o cidadão DANIEL JOCELIO FANTIN, brasileiro, solteiro, natural de União da Vitória/PR, com 23 anos de idade, filho Joceli Fantin 
e Helena Danielak Fantin, admitido pelo Decreto n.º 32/2020, de 14/02/2020, para desempenhar o cargo de Provimento Efetivo de Enge-
nheiro Civil, Grupo 3, Nível 3, Classe "A", com carga horária de 20 horas semanais, habilitado em Concurso Público de Edital nº 02/2019, 
tendo apresentado os documentos julgados idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLENEMENTE, 
DESEMPENHAR MEU CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, sendo a seguir empossado 
no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pelo Compromissado e pela Prefeita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 17 do mês de Fevereiro de 2020.

DANIEL JOCELIO FANTIN
Compromissado

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

PORTARIA 96/2020
Publicação Nº 2366419

PORTARIA N° 96/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor ADRIANO JOSÉ KRINDGES ocupante do cargo efetivo de TECNICO EM INFORMATICA, Grupo 2, Nível 6, Classe 
"E", férias nos dias 17 a 21/02/2020, sendo que o período de gozo de férias refere-se a Portaria 44/2020 CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 17 de Fevereiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 17/Fevereiro/2020

Dandara Luisa Bazzei
Responsável pela publicação
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PORTARIA 97/2020
Publicação Nº 2366424

PORTARIA N° 97/2020
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DAIANE MALTAURO ROOS, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, 
Classe "A", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 18 de fevereiro de 2020, conforme atestado médico anexo, em conformidade 
com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., em 18 de Fevereiro de 2020.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
18/Fevereiro/2020.

Dandara Luisa Bazzei
Responsável pela publicação
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Pescaria Brava

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 02/2020 FMS - PL Nº. 13/2019 FMS CR Nº. 07/2019 FMS
Publicação Nº 2365736

MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 02/2020 FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ Nº. 17.710.115/0001-72
CONTRATADA: LECRON DENT LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS – CNPJ Nº. 35.138.366/0001-06
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 13/2019 FMS
CREDENCIAMENTO Nº: 07/2019 FMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LABORATORIAIS RELACIO-
NADOS À CONFECÇÃO E FORNECIMENTO PERSONALIZADO DE PRÓTESES TOTAIS MANDIBULARES E MAXILARES, PRÓTESES PARCIAIS 
REMOVÍVEIS MANDIBUILARES E MAXILARES, PRÓTESES CORONÁRIAS, PRÓTESES INTRARRADICULARES FIXAS, COROAS PROVISÓRIAS 
E PRÓTESES SOBRE IMPLANTES.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23/01/2020 À 31/12/2020
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Petrolândia

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 07 2020 - MICRO ÔNIBUS 0KM
Publicação Nº 2365269

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 10/2020 na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020, tendo por objetivo a AQUISIÇÃO DE 01 (um) MICRO ÔNIBUS ESCOLAR 0KM, PARA USO DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, NO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/SC. O envelope contendo os documentos 
de habilitação, bem como o outro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal as 09:00h no dia 
06/03/2020, ocasião em que será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados e respectiva oferta de lances. A cópia do edital, 
bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal, em horário de expediente pelo fone 47-
3536-1151. Petrolândia, 20 de fevereiro de 2020. IRONE DUARTE – Prefeito Municipal em Exercício
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Pinhalzinho

Prefeitura

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005-2020
Publicação Nº 2366076

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 - PMP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 - PMP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para atendimento dos Cardápios Escolares da Se-
cretaria de Educação e necessidades das demais Secretarias, Centro Administrativo, Fundos, Fundações, Corpo de Bombeiros, Policia Militar 
e Policia Civil, de acordo com as especificações constantes no ANEXO “A” do Edital.

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
Ao decimo nono dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Prefeitura Munici-
pal de Pinhalzinho, reuniu-se o reuniu-se a Pregoeira Sra. Valquiria Astrigi e sua Equipe de apoio, constituída pelo servidor Sr. Samuel Eckert, 
e Srta. Marli Widmer, todos designados pelo Decreto nº 182/2019, com a finalidade de efetuar o recebimento dos envelopes e julgamento 
da Licitação em epígrafe. Registramos a presença da Srta. Gabriela Cuchi, membro do Observatório Social.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: A Pregoeira declarou aberta a sessão recepcionando os Licitantes para protocolização dos envelopes 
de Proposta de Preços e Habilitação, em conformidade com o item 4.1 do Edital. Protocolou os envelopes de Proposta de Preços e Habi-
litação a empresa: AGN FRIOS LTDA, MERCADO BEN LTDA ME, MERCADO BEN LTDA ME, DERLI JOSE SIMON, NUTRI SC COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, PARANA FOODS COMERCIO EIRELI EPP, A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI – ME, CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA, SCS COMERCIO LTDA, ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP. As empresas apresentaram por escrito, por fora do envelope, 
Declaração referente o disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(De acordo com item 8.1 do Edital).

DO CREDENCIAMENTO DE “ME” E “EPP”: A Pregoeira declarou aberta a sessão recepcionando os Licitantes para o credenciamento “ME” e 
“EPP”. Credenciaram-se as empresas, MERCADO BEN LTDA ME, DERLI JOSE SIMON, NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, PARANA 
FOODS COMERCIO EIRELI EPP, A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI – ME, CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, SCS COMERCIO 
LTDA, ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP.
DO CREDENCIAMENTO
Ato contínuo passou-se ao credenciamento dos licitantes ou seus representantes legais (item 5 do Edital), os quais apresentaram documen-
tos que comprovam possuir poderes para formulação de lances verbais e para prática de todos os demais atos inerentes ao pregão: AGN 
FRIOS LTDA, MERCADO BEN LTDA ME, Sr. Edilson Antonio Boareto. MERCADO BEN LTDA ME, Sr. Marcio Jose Ben. DERLI JOSE SIMON, 
Srta. Elizandra da Rosa. NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Sr. Luiz Carlos dos Santos. PARANA FOODS COMERCIO EIRELI EPP, 
Sr. Matheus Briancini. A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI – ME, Sr. Dirlei Jose Paloschi. CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, Sr. 
Jonathan de Lima Pinto. SCS COMERCIO LTDA, Sr. Cristiano Schimelfenig. ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP, Sr. Gilberto Luiz Orlandini.

DA CONSULTA AO PORTAL TRANSPARÊNCIA E CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA:
Foram consultados no Portal Transparência (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) e Conselho Nacional de justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade) as empresas participantes da presente licitação e sócios majoritários, não tendo sido constatada nenhuma 
irregularidade.

DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Os envelopes de Habilitação e Propostas de Preços foram rubricados pela Pregoeira, Equipe 
de Apoio e pelos representantes credenciados, verificando-se que os mesmos foram protocolizados dentro do prazo fixado no subitem 1.2 
deste Pregão Presencial. Ato contínuo foram abertos os Envelopes nº 01 – Proposta de Preços das licitantes, os quais foram rubricados pela 
Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. Após análise. A Pregoeira declarou as propostas formais compatíveis com 
os requisitos mínimos fixados no Edital, classificando-se para a fase de lances. Por conseguinte, a Pregoeira deu início à fase dos lances 
verbais, iniciando pela licitante que ofertou maior valor na sua proposta inicial. Ressalte-se que os lances ofertados foram registrados e 
assinados pelos proponentes, cujos formulários integram a presente ata:

DA CLASSIFICAÇÃO: Assim, após a respectiva rodada de lances ofertados pelos representantes legais, foi apurada a classificação, conforme 
documento “Histórico do Pregão”, Anexo, rubricado pelo Pregoeiro e pelas licitantes ofertantes dos lances para cada item.

DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO: Ato continuo, procedeu-se à abertura do Envelope nº 02 – Documentação de Habilitação das licitantes 
vencedoras, sendo que os documentos nele contido foram conferidos e rubricados pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelos represen-
tantes credenciados.
A empresa CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, apresentou CND Federal vencida, a CPL abriu 05 (cinco) dias para a empresa 
apresentar CND válida.
Os restantes das licitantes apresentaram sua documentação de habilitação em plena conformidade com os requisitos constantes no item 7 
(e respectivos subitens) do Edital, desta forma, a Pregoeira declarou as mesmas habilitadas.

DOS RECURSOS: Encerrada a etapa de julgamento das propostas e de habilitação, a Pregoeira declarou o vencedor e oportunizou aos 
licitantes para, querendo, manifestassem motivadamente a intenção de recorrer. Os representantes presentes renunciaram expressamente 
o direito de recorrer.

http://www.cnj.jus.br/improbidade
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DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, sobre o presente julgamento, a pregoeira encerra os trabalhos com a lavratura desta ata, 
que após lida e achada em conforme, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes presentes à sessão e, em seguida, submetida 
à apreciação da Autoridade Superior, para, se assim entender e concordar, promover sua homologação e adjudicação do objeto licitado à 
empresa vencedora.
Valquiria Astrigi
Presidente da CPL

Samuel F. Eckert
Membro CPL

AGN FRIOS LTDA Gabriela Cuchi
Observatório Social Municipal

MERCADO BEN LTDA ME
(se retirou)

Marli Widme
Equipe de apoio

DERLI JOSE SIMON NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
PARANA FOODS COMERCIO EIRELI EPP
(se retirou) A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI - ME

CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (se retirou) SCS COMERCIO LTDA
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP
(se retirou)

PORTARIA Nº 121 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366265

PORTARIA Nº 121 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012, bem como a Comunicação Interna n. 069/2020 
da SME,

Resolve,
Artigo 1º HOMOLOGAR a classificação final do Edital de Ampliação de Carga Horária n. 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme abaixo descrito:

EDUCAÇÃO INFANTIL, de 20 para 40 horas semanais:
SERVIDOR CARGO CARGA HORÁRIA CLASSIFICAÇÃO
ADRIANE NAZARI Professor Habilitação em Educação Infantil 20H/S 1º
ANA PAULA CORNELIUS Professor Habilitação em Educação Infantil 20H/S 2º
NORMELI SALETE BONAFIN Professor Habilitação em Educação Infantil 20H/S 3º
SANDRA KARINA T. THOMAS Professor Habilitação em Educação Infantil 20H/S 4º
MAIARA MARCON Professor Habilitação em Educação Infantil 20H/S 5º

 ENSINO FUNDAMENTAL, de 20 para 40 horas semanais:
SERVIDOR CARGO CARGA HORÁRIA CLASSIFICAÇÃO
JOVANESSA ELIZABETE PREUSS Professor Habilitação em Series Iniciais 20H/S 1º
VANDERLÉIA DE FÁTIMA OLSZESKI 
SIMON Professor Habilitação em Series Iniciais 20H/S 2º

VOLNEI GOLLO Professor Habilitação em Series Iniciais 20H/S 3º
ROSANA KERKOFF GOULART Professor Habilitação em Series Iniciais 20H/S 4º

 EDUCAÇÃO INFANTIL, Educação Física, de 20 para 40 horas semanais:
SERVIDOR CARGO CARGA HORÁRIA CLASSIFICAÇÃO
CLAUDIANE SCHEIBE Professor Habilitação em Educação Física 20H/S 1º

 EDUCAÇÃO INFANTIL, Educação Física, de 20 para 30 horas semanais:
SERVIDOR CARGO CARGA HORÁRIA CLASSIFICAÇÃO
TANISE CASSOL Professor Habilitação em Educação Física 10H/S 2º

 ENSINO FUNDAMENTAL, Inglês, de 20 para 40 horas semanais:
SERVIDOR CARGO CARGA HORÁRIA CLASSIFICAÇÃO
JOICE STEIN PAPPIS Professor Habilitação em Inglês 20H/S 1º

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito
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WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 122 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366280

PORTARIA Nº 122 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012, bem como a Comunicação Interna n. 092/2020 
da SME,

Resolve,
Artigo 1º HOMOLOGAR a classificação final do Edital de Ampliação de Carga Horária n. 001/2020 da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme abaixo descrito:

EDUCAÇÃO INFANTIL, de 20 para 40 horas semanais:
SERVIDOR CARGO CARGA HORÁRIA CLASSIFICAÇÃO
SANDRA KARINA T. THOMAS Professor Habilitação em Educação Infantil 20H/S 1º
MAIARA MARCON Professor Habilitação em Educação Infantil 20H/S 2º

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 123 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366286

PORTARIA Nº 123 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012, bem como a Comunicação Interna n. 093/2020 
da SME,

Resolve,
Artigo 1º HOMOLOGAR a classificação final do Edital de Ampliação de Carga Horária n. 002/2020 da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme abaixo descrito:

ENSINO FUNDAMENTAL, Educação Física, de 20 para 40 horas semanais:
SERVIDOR CARGO CARGA HORÁRIA CLASSIFICAÇÃO
CÁTIA HOLLAS SKIERZYNSKI Professor Habilitação em Educação Física 20H/S 1º

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.
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Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 124 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366292

PORTARIA Nº 124 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais abaixo mencionadas, nos seguintes períodos:

SERVIDOR
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO

DIAS DE GOZO
Início Final Início Final

ADEMIR ARI GUBIANI 01/02/2018 31/01/2019 03/02/2020 17/02/2020 15
ADEMIR FACHINI 13/01/2019 12/01/2020 03/02/2020 03/03/2020 30
ALANA H. SCHMITZ 12/11/2018 11/11/2019 07/02/2020 07/03/2020 30
ALINE PAULA GONZATTI 19/03/2018 18/03/2019 21/02/2020 21/02/2020 01
ALVARO RIVERO TEIXEIRA 03/03/2018 02/03/2019 26/02/2020 06/03/2020 10
ANTONIO FUZINATTO 08/10/2017 07/10/2018 03/02/2020 17/02/2020 15
BETANIA REGINA BAUMER 27/02/2018 26/02/2019 10/02/2020 24/02/2020 15
CLENI MARISA HOFFMANN 01/03/2018 28/02/2019 17/02/2020 02/03/2020 15

CLENIR HAACK 01/02/2017;
01/02/2018

31/01/2018;
31/01/2019 03/02/2020 17/02/2020 15

CLEUSA ADRIANO GRANDO 01/02/2018 31/01/2019 26/02/2020 06/03/2020 10
DEBORA DE CASSIA DEMETRIO DA ROSA 21/11/2018 20/11/2019 05/02/2020 24/02/2020 20
DENISE RUVIARO COLDEBELLA 22/02/2019 01/01/2020 10/02/2020 14/02/2020 05
DIOVANA JOSETE W. MARCHESAN 01/02/2019 31/01/2020 26/02/2020 06/03/2020 10
ERIVANE DANIELA PIROVANO 22/02/2018 21/02/2019 18/02/2020 08/03/2020 20
FRANCIANE CORTINA 02/04/2018 01/04/2019 03/02/2020 17/02/2020 15
INÊS HUFF JANDREY 11/08/2018 10/08/2019 26/02/2020 06/03/2020 10
ISMARA REGINA KEMPKA 01/07/2016 30/06/2017 26/02/2020 16/03/2020 20
IVANICE FÁTIMA V. BERGER 01/02/2018 31/01/2019 03/02/2020 17/02/2020 15
IVONE SALETE ORSO 30/12/2017 29/12/2018 03/02/2020 07/02/2020 05
JANICE MASSONI 12/11/2017 11/11/2018 17/02/2020 21/02/2020 05
JOÃO RODOLFO GOMES M. JAKYMIU 16/02/2015 15/02/2016 17/02/2020 17/03/2020 30
JULIANA VANSETTO 01/02/2019 31/01/2020 03/02/2020 17/02/2020 15
JUSIENE DENISE LAUERMANN 03/02/2018 02/02/2019 19/02/2020 09/03/2020 20
LUCAS KIST 16/03/2018 15/03/2019 26/02/2020 06/03/2020 10
LURDES SCHEREN 22/03/2018 21/03/2019 26/02/2020 06/03/2020 10
MÁRCIA ALBANI 03/03/2018 02/03/2019 26/02/2020 11/03/2020 15
MARIA DE LOURDES BOESING 15/02/2019 14/02/2020 17/02/2020 07/03/2020 20
MARISA GABOARDI 03/01/2019 02/01/2020 03/02/2020 12/02/2020 10
NELSI MARIA TERNUS 01/01/2018 31/12/2018 03/02/2020 12/02/2020 10
PATRICIA CURBELO RIVERO 03/03/2018 02/03/2019 27/02/2020 06/03/2020 09
PAULO AIRTON BRISOLA 02/01/2019 01/01/2020 10/02/2020 14/02/2020 05
RAQUEL PATRICIA WEILER REBELATTO 09/12/2017 08/12/2018 03/02/2020 17/02/2020 15
RENATO TERNUS 30/12/2017 29/12/2018 21/02/2020 06/03/2020 15
RODRIGO JOSE ROOS 01/02/2019 31/01/2020 05/02/2020 14/02/2020 10
SOLANGE DREHER 30/12/2017 29/12/2018 26/02/2020 26/03/2020 30

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.
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Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 125 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366296

PORTARIA Nº 125 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009, 140/2012 e 213/2019,

Resolve,
Artigo 1º CONCEDER adicional de titulação, à Servidora CINTIA REGINA HUBNER, brasileira, inscrita no CPF n. 093.645.159-94, ocupante 
da função temporária de AGENTE EDUCATIVO, com atribuição de exercício na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho, na 
proporção de 20% devido à apresentação de diploma, registrado sob o n. 117258, conferido em face da conclusão de curso de graduação, 
em Pedagogia.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 126 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366299

PORTARIA Nº 126 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009, 140/2012 e 213/2019, bem como o Processo Sele-
tivo de edital n. 001/2018 da Secretaria Municipal de Educação,

Resolve,
Artigo 1º CONTRATAR, temporariamente, a Senhora ANDREIA DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF n. 042.636.619-07, para ocupar a 
função temporária de AGENTE EDUCATIVO, com atribuição de exercício na Secretaria Educação do Município de Pinhalzinho/SC, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período de 03.02.2020 a 18.12.2020, para, de acordo com o artigo 2º, inciso V, da Lei Com-
plementar n. 213/2019, atuar em turma de Berçário I, no CEIM Mairi Brusco na vaga da servidora efetiva Mariana Priscila Vedovatto que 
atualmente se encontra auxiliando na Trilha do Saber.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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PORTARIA Nº 127 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366303

PORTARIA Nº 127 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º EXONERAR, a pedido, a servidora ZENAIDE BORRE KUNRATH, brasileira, inscrita no CPF n. 942.006.619-34, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR MAG II, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Assistência Social deste muni-
cípio, a partir de 31/01/2020, sendo esse o último dia trabalhado.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a data de 31.01.2020.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 128 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366305

PORTARIA Nº 128 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, por tempo indeterminado, de 20 horas para 40 horas semanais da servidora pública ADRIANE VI-
CENSI NAZARI, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 034.082.229-59, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Educação Infantil, 
lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, a partir de 03.02.2020, em razão da existência de vaga real, na Educação 
Infantil, no CEIM Noemia Griebler, turma de Berçário II, matutino, conforme Edital 011/2019.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 129 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366306

PORTARIA Nº 129 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, por tempo indeterminado, de 20 horas para 40 horas semanais da servidora pública ANA PAULA 
CORNELIUS, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 085.372.239-05, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Educação Infantil, 
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lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, a partir de 03.02.2020, em razão da existência de vaga real, na Educação 
Infantil, no CEIM Noemia Griebler, turma de Maternal I, matutino, conforme Edital 011/2019.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 130 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366308

PORTARIA Nº 130 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, por tempo indeterminado, de 20 horas para 40 horas semanais da servidora pública NORMELI SA-
LETE BONAFIN, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 017.823.619-52, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Educação Infantil, 
lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, a partir de 03.02.2020, em razão da existência de vaga real, na Educação 
Infantil, no CEIM João Trichez, turma de Berçário II, vespertino, conforme Edital 011/2019.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 131 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366325

PORTARIA Nº 131 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, por tempo indeterminado, de 20 horas para 40 horas semanais da servidora pública JOVANESSA 
ELIZABETE PREUSS, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 077.636.419-75, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Séries Iniciais 
– Ensino Fundamental, lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, a partir de 03.02.2020, em razão da existência de 
vaga real, no Ensino Fundamental Séries Iniciais, na EM Dom José Gomes, turma de 1º ano, matutino, conforme Edital 011/2019.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.
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Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 132 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366329

PORTARIA Nº 132 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, por tempo indeterminado, de 20 horas para 40 horas semanais da servidora pública ROSANA KE-
RKHOFF GOULART, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 950.811.949-72, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Séries Iniciais 
– Ensino Fundamental, lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, a partir de 03.02.2020, em razão da existência de 
vaga real, no Ensino Fundamental Séries Iniciais, na EM Dom José Gomes, turma de 1º ano, matutino, conforme Edital 011/2019.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 133 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366334

PORTARIA Nº 133 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, por tempo indeterminado, de 20 horas para 40 horas semanais da servidora pública VANDERLEIA 
DE FATIMA OLSZESKI SIMON, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 013.874.650-82, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Sé-
ries Iniciais – Ensino Fundamental, lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, a partir de 03.02.2020, em razão da 
existência de vaga real, no Ensino Fundamental Séries Iniciais, na EMEB José Theobaldo Utizig, turma de 2º ano, matutino, conforme Edital 
011/2019.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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PORTARIA Nº 134 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366338

PORTARIA Nº 134 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, por tempo indeterminado, de 20 horas para 40 horas semanais do servidor público VOLNEI GOLLO, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o n. 907.496.429-04, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Séries Iniciais – Ensino Fundamental, 
lotado na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, a partir de 03.02.2020, em razão da existência de vaga real, no Ensino 
Fundamental Séries Iniciais, na EMEB José Theobaldo Utizig, turma de 3º ano, vespertino, conforme Edital 011/2019.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 135 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366342

PORTARIA Nº 135 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, por tempo indeterminado, de 20 horas para 40 horas semanais da servidora pública CLAUDIANE 
SCHEIBE, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 066.315.129-56, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Educação Infantil – Habi-
litação em Educação Física, lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, a partir de 03.02.2020, em razão da existência 
de vaga real, na Educação Infantil, Pré-escolar, no CEIM Pedro Simon na disciplina de Educação Física, turmas de Pré I e Pré II, matutino e 
vespertino, conforme Edital 011/2019.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 136 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366347

PORTARIA Nº 136 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,
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Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, por tempo indeterminado, de 20 horas para 30 horas semanais da servidora pública TANISE CAS-
SOL, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 059.232.039-10, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Educação Infantil – Habilitação 
em Educação Física, lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, a partir de 03.02.2020, em razão da existência de 
vaga real, na Educação Infantil, Pré-escolar, na Em Dom José Gomes na disciplina de Educação Física, turmas de Pré I e Pré II, matutino e 
vespertino, conforme Edital 011/2019.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 137 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366348

PORTARIA Nº 137 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, por tempo indeterminado, de 20 horas para 40 horas semanais da servidora pública JOICE STEIN 
PAPPIS, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 084.342.709-43, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Séries Iniciais – Ensino 
Fundamental – Habilitação em Inglês, lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, a partir de 03.02.2020, em razão 
da existência de vaga real, Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental, na Em Dom José Gomes na disciplina de Inglês, conforme 
Edital 011/2019.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 138 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366353

PORTARIA Nº 138 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 001/2020 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, de 20 horas para 40 horas semanais da servidora pública SANDRA KARINA TEIXEIRA THOMAS, bra-
sileira, inscrita no CPF sob o n. 000.675.680-84, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Educação Infantil, lotada na Secretaria 
de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, no período 03.02.2020 a 31.01.2021, em razão da existência de vaga temporária, na Educação 
Infantil, no CEIM Noemia Griebler, turma de Berçário I, matutino, conforme Edital 001/2020.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito
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WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 139 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366356

PORTARIA Nº 139 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 001/2020 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, de 20 horas para 40 horas semanais da servidora pública MAIARA MARCON TRICHEZ, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n. 081.160.039-41, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Educação Infantil, lotada na Secretaria de 
Educação do Município de Pinhalzinho/SC, no período 03.02.2020 a 31.01.2021, em razão da existência de vaga temporária, na Educação 
Infantil, no CEIM Noemia Griebler, turma de Berçário I, matutino, conforme Edital 001/2020.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 140 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366363

PORTARIA Nº 140 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009 e 140/2012, bem como o Edital de Alteração de Carga Horária 
n° 002/2020 da Secretaria Municipal de Educação,
Resolve,

Artigo 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, de 20 horas para 40 horas semanais da servidora pública CATIA HOLLAS SKIERZYNSKI, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n. 045.715.049-18, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II – Séries Iniciais – Ensino Fundamental – Ha-
bilitação em Educação Física, lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, no período 03.02.2020 a 31.01.2021, em 
razão da existência de vaga temporária, nos anos iniciais e anos finais, na EM Dom José Gomes, na disciplina de Educação Física, conforme 
Edital 002/2020.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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PORTARIA Nº 141 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366380

PORTARIA Nº 141 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º DESIGNAR a Servidora RENYELE ERSILIA CASTELO BRANCO TROMBETTA TRAVASSOS, brasileira, inscrita no CPF nº 109.652.487-
20, ocupante do cargo efetivo de ADVOGADO, lotada na Secretaria de Assistência Social do Município de Pinhalzinho/SC, com carga horária 
de 20 horas semanais, como responsável pela Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 03.02.2020 a 07.02.2020, em 
substituição à Servidora Ivone Salete Orso que se encontra em gozo de férias.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 142 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366381

PORTARIA Nº 142 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º CONCEDER 15 (quinze) dias consecutivos de licença prêmio à Servidora Pública Municipal ELIONE MARIA GUTH, brasileira, ins-
crita no CPF sob o n. 657.261.899-49, ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS, lotada na Secretaria de 
Saúde do Município de Pinhalzinho/SC, referente ao período aquisitivo de 13.01.2015 a 12.01.2020, no período concessivo de 03.02.2020 
a 17.02.2020.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 143 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366382

PORTARIA Nº 143 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º CONCEDER 15 (quinze) dias consecutivos de licença prêmio à Servidora Pública Municipal GABRIELE MARINE DREWS, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n. 045.044.239-01, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE CONSULTORIO DENTARIO, lotada na Secretaria de 
Saúde do Município de Pinhalzinho/SC, referente ao período aquisitivo de 01/02/2013 a 21/02/2018, no período concessivo de 03/02/2020 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1175

a 17/02/2020.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 144 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366432

PORTARIA Nº 144 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º CONCEDER 30 (trinta) dias consecutivos de licença prêmio à Servidora Pública Municipal MARCIA ELENICE ALTHAUS MEZZALIRA, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n. 032.776.519-40, ocupante do cargo efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de 
Saúde do Município de Pinhalzinho/SC, referente ao período aquisitivo de 28/10/2010 a 27/10/2015, no período concessivo de 03/02/2020 
a 03/03/2020.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 145 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366434

PORTARIA Nº 145 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º CONCEDER 30 (trinta) dias consecutivos de licença prêmio ao Servidor Público Municipal JAIR PACHECO PADILHA, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n. 297.153.349-20, ocupante do cargo efetivo de VIGIA, lotado na Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públi-
cos do Município de Pinhalzinho/SC, referente ao período aquisitivo de 28/10/2010 a 23/07/2016, no período concessivo de 03/02/2020 a 
03/03/2020.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.
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Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 146 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366435

PORTARIA Nº 146 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º CONCEDER 60 (sessenta) dias consecutivos de licença prêmio à Servidora Pública Municipal CLENIR TEREZINHA KROTH, brasilei-
ra, inscrita no CPF sob o n. 934.638.980-04, ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS, lotada na Secretaria de 
Saúde do Município de Pinhalzinho/SC, referente ao período aquisitivo de 15/05/2013 a 30/08/2018, no período concessivo de 03/02/2020 
a 02/04/2020.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 147 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366440

PORTARIA Nº 147 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,

Resolve,

Artigo 1º CONCEDER 60 (sessenta) dias consecutivos de licença prêmio à Servidora Pública Municipal FRANCIELI KARINA DA CUNHA RAM-
BO, brasileira, inscrita no CPF sob o n. 048.671.479-90, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II, lotada na Secretaria de Educa-
ção do Município de Pinhalzinho/SC, referente ao período aquisitivo de 06/02/2013 a 22/01/2020, no período concessivo de 03/02/2020 a 
02/04/2020.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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PORTARIA Nº 148 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366442

PORTARIA Nº 148 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º REVOGAR, a função gratificada no percentual de 50% da Servidora ROSANA KERKHOFF GOULART, brasileira, inscrita no CPF 
sob n. 048.671.479-90, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II, lotada na Secretaria de Educação, deste município, a partir de 
03.02.2020.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 149 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366446

PORTARIA Nº 149 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º CONCEDER função gratificada no percentual de 50%, à Servidora Pública Municipal JOVANESSA ELIZABETE PREUSS, brasileira, 
inscrita no CPF sob n. 077.636.419-75, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, lotada na Secretaria de Educação do Município de Pinhalzinho, a partir de 03.02.2020, para atuar como orientadora pedagógica na 
EMEF Dom José Gomes.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 150 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366448

PORTARIA Nº 150 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º CONCEDER função gratificada no percentual de 20%, à Servidora Pública Municipal SELIS MARA VICENZI MANTELLI, brasileira, 
inscrita no CPF sob n. 020.342.449-23, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria de Saúde do Município de Pinhalzinho, a partir de 03.02.2020, para atuar como Coordenadora do CAPS e responsável 
pela digitação e exportação dos Sistemas do SUS.
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Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 03 de fevereiro de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 01-2020
Publicação Nº 2366552

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO nº 01/2020 PARA SELEÇÃO DE VOLUNTÁRIOS PARA O PRO-
GRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”, COM BASE NA LEI Nº 2.622/2019.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e em conformidade com o disposto na leiº 2.622/2019, torna pública a HOMOLOGAÇÃO FINAL 
DAS INSCRIÇÕES E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas 
de serviço voluntário, de acordo com as normas e condições do presente edital:
VAGA AUXILIAR DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO
1º Cleonice da Cruz 012
2º Patricia Aparecida Dornelles Pereira 001
3º Vanete Brizolla Albuquerque 006
4º Franciele Camargo 004
5º* Veranice Terezinha Alves Flores 009
6º* Leoni Maria Quevedo 005
7º* Salete Severo 007

*Cadastro reserva
VAGA AUXILIAR DE AGENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO
1º Clarice Lenzing 011
2º Rosangela Aparecida de Inhaia 010
3º Marlete Perreira 003
4º Sandra Ostrowski 002
5º Beatriz Xavier 014
6º Patricia Brizola 008
7º Marilete Westphal 013

Pinhalzinho/SC, 19 de fevereiro de 2020
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

IVONE SALETE ORSO
Responsável pela Secretária Municipal de Assistência Social
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Pinheiro Preto

Prefeitura

DECRETO Nº 5.183, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366988

DECRETO Nº 5.183, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO AO SENHOR AUGUSTO RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 271, de 27 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complementar nº 271 de 27 de dezembro de 2019, isenção do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU e Taxa de coleta de lixo incidente sobre o imóvel beneficiado ao contribuinte AUGUSTO RODRIGUES, brasileiro, 
aposentado, inscrito no CPF sob nº 950.766.119-00, residente na Rua Pedro Zago, nº 90, São José, município de Pinheiro Preto-SC, para o 
exercício fiscal de 2020. Considerando o Processo Administrativo nº 08/2020, do Livro 18 folha 42.
Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser requerida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela autori-
dade competente também de forma anual, a fim de propiciar melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 19 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.184, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366991

DECRETO Nº 5.184, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO AO SENHOR IRENO ZAGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 271, de 27 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complementar nº 271 de 27 de dezembro de 2019, isenção do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU e Taxa de coleta de lixo incidente sobre o imóvel beneficiado ao contribuinte IRENO ZAGO, brasileiro, viúvo, apo-
sentado, inscrito no CPF sob nº 138.386.289-34, residente na Rua Padre Trudo Plessers, nº 105, Centro, município de Pinheiro Preto-SC, 
para o exercício fiscal de 2020. Considerando o Processo Administrativo nº 12/2020, do Livro 18 folha 42.
Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser requerida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela autori-
dade competente também de forma anual, a fim de propiciar melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 19 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.185, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366995

DECRETO Nº 5.185, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO Á SENHORA MARIA ESTELA OLIVO BEE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 271, de 27 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complementar nº 271 de 27 de dezembro de 2019, isenção do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU e Taxa de coleta de lixo incidente sobre o imóvel beneficiado a contribuinte MARIA ESTELA OLIVO BEE, brasileira, 
aposentada, inscrita no CPF sob nº 799.945.479-68, residente na Rua Pedro José Rabuske, nº 156, Centro, município de Pinheiro Preto-SC, 
para o exercício fiscal de 2020. Considerando o Processo Administrativo nº 13/2020, do Livro 18 folha 42.
Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser requerida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela autori-
dade competente também de forma anual, a fim de propiciar melhor controle administrativo.
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Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 19 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366984

PORTARIA Nº 179, DE 18 de fevereiro de 2020.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A servidora Marilda Casagrande Mattana

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Marilda Casagrande Mattana, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Serviço 
Social, 05 (cinco) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 04/01/2018 a 03/01/2019, cujo gozo dar-se-á no período de 17 de 
fevereiro de 2020 a 21 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 18 de fevereiro de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO Nº 01/2020
Publicação Nº 2365838

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA – SC
EDITAL DE CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO Nº 01/2020
Objeto: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para divulgação de Atos Oficiais, Administrativos, Programas e Campanhas Institu-
cionais, conforme especificação no Edital.
Prestadores: Prestador de serviços em Rádios e Jornais.
Recebimento da documentação: à partir de 21/02/2020 até 30/12/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará a disposições dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento de Compras do Município de Piratuba, sito a Rua 
Governador Jorge Lacerda, 272, Centro, Piratuba, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.

Piratuba, 17 de fevereiro de 2020
CARLOS ALBERTO MALTAURO
Supervisor de Compras

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
Publicação Nº 2365148

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
O Prefeito Municipal torna público que ratificou o ato do Senhor Carlos Alberto Maltauro, Supervisor de Compras, que declarou inexigibili-
dade a licitação, nos termos do Inciso II, do artigo 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para a contratação de serviços 
de Assistência Técnica e Extensão Rural (EPAGRI), pelo valor total estimado de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), com vigência até 31 
de dezembro de 2020.

Piratuba, SC, 18 de fevereiro de 2020.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

P. P Nº 01/2020 COMUNICADO
Publicação Nº 2366452

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020
COMUNICADO
A Pregoeira Oficial do Município de Piratuba vem por meio desta, comunicar os representantes legais das licitantes participantes do Processo 
Licitatório supracitado, que a licitante, ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES EIRELI interpôs recurso administrativo, pugnando pela 
revisão do julgamento da fase de classificação deste certame. Desejando, V. Sª poderão impugná-lo, no prazo de 3 (três) dias consecutivos, 
contados a partir da data da publicação desta notificação, estando os autos abertos à consulta desde já.

Piratuba, SC, 19 de fevereiro de 2020.
DEBORA CRISTINA CARMO DE OLIVEIRA
Pregoeira

http://www.piratuba.sc.gov.br
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Planalto Alegre

Prefeitura

PORTARIA 040/2020
Publicação Nº 2366351

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 040/2020
CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA A SERVIDORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o § 
3º do artigo nº 18 da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, conforme requerimento a redução de carga horaria em 20 horas semanais a Servidora Pública Municipal Sra. IVONE TE-
REZINHA TAFFAREL GUINDANI, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura com proporcional redução 
de seus vencimentos.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes deste decreto serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre – SC, de 17 de Fevereiro de 2020.

JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

PORTARIA 041/2020
Publicação Nº 2366358

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 041/2020

DESLOCA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 35 da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Desloca a Servidora Publica Municipal, Sra. Ivone Terezinha Taffarel Guindani, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura para desempenhar suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 17 de Fevereiro de 2020.

JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 003 / 2019 - RESULTADO DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 2365566

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 135 / 2019
CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 003 / 2019

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeado pela Portaria n.º 26.004/2020, torna público o Resultado de Licitação na 
modalidade de Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia, do tipo Menor Preço / Preço Global por Lote, sob regime de Empreitada 
por Preço Unitário, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXE-
CUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, OBRAS COMPLEMENTARES E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS 
SEGUINTES VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: RUA CONCÓRDIA - BAIRRO TESTO REGA; RUA REGA III - BAIRRO REGA; E, RUA TESTO ALTO 
- BAIRRO TESTO ALTO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO 
EDITAL DE LICITAÇÃO, COM RECURSOS DO FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA, CONFORME CONTRATO 
N.º 0516.361 - DVº: 01 FIRMADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE POMERODE. Foram analisadas as propostas 
apresentadas pelas empresas habilitadas no certame:

LOTE 01 - EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, URBANÍSTICO, OBRAS COMPLEMEN-
TARES E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA CONCÓRDIA - BAIRRO TESTO REGA. Propostas apresentadas: - TERRABASE TERRAPLENAGEM 
LTDA - Valor total da proposta apresentada: R$1.125.535,26; - ENGEPLAN- TERRAPLENAGEM, SANEAMENTO E URBANISMO LTDA - Valor 
total da proposta apresentada: R$1.146.101,36; - FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - Valor total da proposta apresentada: 
R$1.169.309,74; - PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA - Valor total da proposta apresentada: R$1.206.061,25; 
e, - PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA - Valor total da proposta apresentada: R$1.280.549,04. Proposta declarada vencedora por atender as 
exigências editalícias: TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA, com proposta no valor total Global de R$1.125.535,26 (um milhão, cento e vinte 
e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos).

LOTE 02 - EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, OBRAS COMPLEMENTARES E SINALIZA-
ÇÃO VIÁRIA DA RUA REGA III - BAIRRO REGA. Propostas apresentadas: - FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - Valor total 
da proposta apresentada: R$1.268.804,92; - ENGEPLAN- TERRAPLENAGEM, SANEAMENTO E URBANISMO LTDA - Valor total da proposta 
apresentada: R$1.298.165,03; - PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA - Valor total da proposta apresentada: R$1.299.690,33; - TERRABASE 
TERRAPLENAGEM LTDA - Valor total da proposta apresentada: R$1.379.472,93; e, - PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA - Valor total da proposta apresentada: R$1.398.797,70. Proposta declarada vencedora por atender as exigências editalícias: 
FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, com proposta no valor total Global de R$1.268.804,92 (um milhão, duzentos e sessenta e 
oito mil, oitocentos e quatro reais e noventa e dois centavos).

LOTE 03 - EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, OBRAS COMPLEMENTARES E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA DA RUA TESTO ALTO - BAIRRO TESTO ALTO. Propostas apresentadas: - FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - Valor total 
da proposta apresentada: R$2.262.139,12; - TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA - Valor total da proposta apresentada: R$2.265.075,56; 
- ENGEPLAN- TERRAPLENAGEM, SANEAMENTO E URBANISMO LTDA - Valor total da proposta apresentada: R$2.288.621,24; -PAVIPLAN 
PAVIMENTAÇÃO LTDA - Valor total da proposta apresentada: R$2.293.606,50; e, - PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS 
LTDA - Valor total da proposta apresentada: R$2.414.366,24. Proposta declarada vencedora por atender as exigências editalícias: FREEDOM 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, com proposta no valor total Global de R$2.262.139,12 (dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil, 
cento e trinta e nove reais e doze centavos).

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: Lotes 01, 02 e 03: R$4.656.479,30 (quatro milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta 
e nove reais e trinta centavos).

Pomerode / SC, 19 de Fevereiro de 2020.

GUSTAVO CELANT ROEDEL
Presidente da Comissão de Licitações
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N ° 002 / 2020
Publicação Nº 2365193

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 002 / 2020

Processo Administrativo n.º 133 / 2019. Dispensa de Licitação n.º 009 / 2019. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratada: FUN-
DAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU – FURB. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTO-
RIA PARA ELABORAÇÃO DE DIRETRIZES COM ESTRATÉGIAS URBANÍSTICAS, AMBIENTAIS E ECONÔMICAS PARA A ESTRUTURAÇÃO DE 
PARQUES NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC – PROJETO CIDADE, RIO E VITALIDADE. Valor total contratado: R$238.000,00 (duzentos e 
trinta e oito mil reais). Prazo de Vigência: até 29/07/2020. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, Contratante / Márcia Cristina 
Sardá Espíndola, Reitora da FURB, Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, Contratada.

Pomerode / SC, 06 de Janeiro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

PORTARIA 26.057
Publicação Nº 2365195

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
RUA 15 DE NOVEMBRO, N.°525 – CENTRO | Pomerode/SC | CEP 89.107-000
Fone: (47) 3387-7229 | CNPJ: 83.102.251/0001-0PORTARIA Nº 26.057

DESIGNA ANDRÉ LUIS AMORIM PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002 / 2020

O Secretário de Planejamento e Meio Ambiente, Jorge Alfredo Hoge, Gestor de Contrato – Processo Administrativo n° 133 / 2019, no uso 
de suas atribuições legais e em observância ao disposto no Decreto n° 3721/2019, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 20 de Janeiro de 2020, servidor André Luis Amorim, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, matrícula 152579, 
para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo n° 002 / 2020, firmado entre o Município de Pomerode e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
REGIONAL DE BLUMENAU – FURB esta Portaria entrará em vigor na data se sua publicação.

Pomerode / SC, em 20 de Janeiro de 2020.

_____________________________________________
JORGE ALFREDO HOGE
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Declaro- me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função.

ANDRÉ LUIS AMORIM
Engenheiro Civil

PORTARIA 26.202
Publicação Nº 2365100

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 26.202

REVOGA OS EFEITOS DA PORTARIA 24.950, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

Considerando a Portaria 25.688, de 17 de setembro de 2019, que suspendeu os efeitos da Portaria 24.950, de 01 de março de 2019;

O Secretário de Gestão Administrativa e Fazendária, GENRADO RIEMER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
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3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
REVOGAR, os efeitos da Portaria 24.950, de 01 de março de 2019, que
CONCEDEU A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO de 40% (quarenta por cento), da referência 231 da Lei Complementar 291, de 09 de março de 
2016, aos servidores efetivos ANDERSON AMAURI PERINI, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos II, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, DONAIRE BAADE, Fiscal de Tributos II, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas e MARIANA BLANK STORTZ, 
Fiscal de Tributos I, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, ambos lotados na Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária, 
a partir de 01 de setembro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 18 de fevereiro de 2020.

GENRADO RIEMER
Gestão Administrativa e Fazendária

PREGÃO PRESENCIAL N.º 011 / 2020 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2366080

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011 / 2020 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 018 / 2020.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM, VULCANIZAÇÃO E CONSERTO DE PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO E SAMAE DE POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 04/03/2020.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 04/03/2020.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou site: www.po-
merode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 19 de Fevereiro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

DECRETO-1922-2020- DOTAÇÃO
Publicação Nº 2366688

DECRETO Nº.1922/2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orçamentária nº. 
1164/19 de 27/11/2019, Art.5° Inciso III, e pelo Art. 81º, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas, no montante de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais), a 
saber:

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.1001.1.075 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS - SAÚDE
4.4.90.00.00.00.00.00.0102 – Investimentos R$ 17.000,00

Art. 2º - Para cobertura das Suplementações acima mencionadas, ficam utilizados recursos do superávit financeiro apurados no balanço do 
exercício anterior por fonte e destinação de recurso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 19 de Fevereiro de 2020.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Fica publicado o presente decreto aos dezenove dias do mês de Fevereiro de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA - 021-2020 -FERIAS
Publicação Nº 2366702

PORTARIA N. 021/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, MARCOS MAURICIO DE SOUZA, matricula nº 584, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Operador de Máquinas, referente ao período aquisitivo de 01 de Julho de 2017 a 01 de Julho de 2018 e o período de 01 de Julho 
de 2018 a 01 de Julho de 2019, e gozada as férias, no período 15 de Julho de 2019 a 31 de Julho de 2019, equivalente a 15 (Quinze) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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PORTARIA -018-2020 - EX MARINES
Publicação Nº 2366693

PORTARIA N.º 018/2020
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL DO CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Art. 1º Fica exonerada a pedido, a servidora municipal, MARINES DE FATIMA BASTOS SCHIMIDT, matricula nº 1303, do cargo em comissão 
de Auxiliar de Direção, retornando ao cargo de provimento efetivo de Professora – 40 horas, com os vencimentos do mesmo, na forma do 
art. 18-A, da Lei Complementar nº 042/2011, a partir de 01 de Fevereiro de 2020.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 17 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria ao dezessete dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa Terezinha Wollinger Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-022/2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366706

PORTARIA N. 022/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, JANAINA LOUIZE DE OLIVEIRA AGUIAR, matricula nº 10487, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Odontológico, referente ao período aquisitivo de 03 de Julho de 2017 a 03 de Julho de 2018, 
e gozada as férias, no período 18 de Novembro de 2019 a 27 de Novembro de 2019, equivalente a 10 (Dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-023-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366708

PORTARIA N. 023/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE
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Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, PEDRO CORREA COUTO, matricula nº 371, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Topografo, referente ao período aquisitivo de 01 de Setembro de 2018 a 01 de Setembro de 2019, e gozada as férias, no período 03 de 
Dezembro de 2019 a 22 de Dezembro de 2019, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-024-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366712

PORTARIA N. 024/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, APARECIDA ROSELI SOARES, matricula nº 337, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Zeladora, referente ao período aquisitivo de 13 de Setembro de 2018 a 13 de Setembro de 2019, e gozada as férias, no período 13 de 
Dezembro de 2019 a 22 de Dezembro de 2019, equivalente a 10 (Dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-025-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366715

PORTARIA N. 025/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, TEREZINHA LOURENÇO LONGHI, matricula nº 326, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 06 de Junho de 2018 a 06 de Junho de 2019, e gozada as férias, no 
período 11 de Dezembro de 2019 a 20 de Dezembro de 2019, equivalente a 10 (Dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-026-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366730

PORTARIA N. 026/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE EMPREGO PUBLICO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, ADRIANA DOLBERTH DOS SANTOS, matricula nº 3560, ocupante do cargo de emprego 
público de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo de 20 de Fevereiro de 2018 a 20 de Fevereiro de 2019, e gozada 
as férias, no período 02 de Dezembro de 2019 a 21 de Dezembro de 2019, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-027-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366733

PORTARIA N. 027/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, ALINE PIRES DA SILVA, matricula nº 10474, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Técnico de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 02 de Maio de 2018 a 02 de Maio de 2019, e gozada as férias, no período 
02 de Dezembro de 2019 a 21 de Dezembro de 2019, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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PORTARIA-028-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366737

PORTARIA N. 028/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, SANDRA APARECIDA DA SILVA, matricula nº 521, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, referente ao período aquisitivo de 12 de Setembro de 2018 a 12 de Setembro de 2019, e gozada as férias, no período 
de 11 Dezembro de 2019 a 20 de Dezembro de 2019, equivalente a 10 (Dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-029/2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366741

PORTARIA N. 029/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE EMPREGO PUBLICO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, SANDRA APARECIDA DA SILVA, matricula nº 521, ocupante do cargo de emprego público 
de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01 de Outubro de 2018 a 01 de Outubro de 2019, e gozada as férias, 
no período de 02 Dezembro de 2019 a 21 de Dezembro de 2019, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-030/2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366745

PORTARIA N. 030/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE
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Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, EDSON MATTOS DE QUADRA, matricula nº 397, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Vigia, referente ao período aquisitivo de 01 de Junho de 2018 a 01 de Junho de 2019, e gozada as férias, no período de 23 de Junho 
de 2019 a 11 de Janeiro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-031/2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366749

PORTARIA Nº 031/2020

DISPÔE SOBRE A PROGRESSÃO FUNCIONAL DE SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Art. 1º - Fica concedido aos servidores citados a progressão POR DESEMPENHO, repassado no mês de Janeiro/2020, conforme boletim de 
avaliação feito pela comissão responsável, confirmando o cumprimento das formalidades legais para tal efeito, segue abaixo a nominativa 
dos mesmos:

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

Nome Matricula Cargo Nível Anterior Nível Atual
CELIO BOAVENTURA LEFFER 984 Motorista Nível I – Ref.IX Nível I – Ref. X
LUCIANA RODRIGUES 
AGUIAR 598 Zeladora Nível I – Ref. II Nível I – Ref. III

VERA LUCIA VARGAS FER-
NANDES 1301 Auxiliar de Enfermagem Nível I– Ref. VII Nível I – Ref. VIII

CLEONICE APARECIDA 
BARAO 595 Zeladora Nível I – Ref. II Nível I – Ref. III

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicado a presente portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário Oficial dos 
Municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-032/2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366752

PORTARIA N. 032/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, EVA APARECIDA FERNANDES PEREIRA, matricula nº 397, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Zeladora, referente ao período aquisitivo de 04 de Abril de 2018 a 04 de Abril de 2019, e gozada as férias, no período de 
06 de Janeiro de 2020 a 15 de Janeiro de 2020, equivalente a 10 (Dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-033-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366754

PORTARIA N. 033/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, JOELMA PASQUALLI, matricula nº 668, ocupante do cargo de provimento efetivo de Nu-
tricionista, referente ao período aquisitivo de 01 de Junho de 2018 a 01 de Junho de 2019, e gozada as férias, no período de 06 de Janeiro 
de 2020 a 25 de Janeiro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-034-2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366755

PORTARIA N. 034/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE COMISSÃO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, THUANY CRISTINE COELHO, matricula nº 423, ocupante do cargo em comissão Asses-
sora de Planejamento, referente ao período aquisitivo de 02 de Janeiro de 2018 a 02 de Janeiro de 2019, e gozada as férias, no período de 
06 de Janeiro de 2020 a 19 de Janeiro de 2020, equivalente a 14 (Quatorze) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
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Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-035/2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366757

PORTARIA N. 035/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, DEBORA WALTER DE LIMA MACHADO DA ROSA, matricula nº 650, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Psicólogo, referente ao período aquisitivo de 13 de Agosto de 2018 a 13 de Agosto de 2019, e gozada as férias, 
no período de 06 de Janeiro de 2020 a 25 de Janeiro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-036/2020 - FERIAS
Publicação Nº 2366760

PORTARIA N. 036/2020

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, DAIANA CONSTANTINO DE LIMA COELHO, matricula nº 652, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Zeladora, referente ao período aquisitivo de 16 de Setembro de 2018 a 16 de Setembro de 2019, e gozada as férias, 
no período de 06 de Janeiro de 2020 a 25 de Janeiro de 2020, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 18 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM-Diário Oficial 
dos Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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PORTARIAS - 019-2020- MARIA - DIRETORA
Publicação Nº 2366698

PORTARIA N.º 019/2020
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL PARA CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Art. 1º Fica nomeada a servidora municipal, MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA matricula nº 1305, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora – 40 horas, para o cargo em comissão de Auxiliar de Direção, com remuneração do cargo efetivo, na forma do art. 
18-A, da Lei Complementar nº 042/2011.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 17 de Fevereiro de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dezessete dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário 
Oficial dos Municipios.

Delfa Terezinha Wollinger Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/2020 INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 
6/2020 OFTALMOLOGIA

Publicação Nº 2367028

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº6/2020 - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2020 - IL - FMS
ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de INEXIGIBILIDADE CREDENCIAMENTO COM O OBJETO CREDENCIAMENTO DE HOSPITAIS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E CI-
RURGIAS EM OFTALMOLOGIA. Recebimento dos Envelopes a partir das a partir do dia 20/02/2020. Informações Complementares: Demais 
informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua 
Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13:00 às 17:00 horas, pelo e-mail compras@
ponteserrada.sc.gov.br e licitação@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (0XX49) 34356000. Ponte Serrada, 20 de Fevereiro de 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2020 - FMS
Publicação Nº 2366087

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2020 – PREGÃO PRESENCIAL 07/2020 - FMS

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto PREGÃO 
PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO ESF 40 HORAS SEMANAIS, DEVIDAMENTE INS-
CRITO E REGULAR NO CRM PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS EM REGIME AMBULATORIAL, COMPREENDENDO CONSULTAS MÉDICAS E 
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS. DEVERÁ REFERENCIAR OS PACIENTES SE NECESSÁRIO E PREENCHER LAUDOS E TFD PARA ATEN-
DIMENTO NAS REFERÊNCIAS EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CENTRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 8 HORAS, DAS 08 AS 12 
HORAS DAS 13 AS 17 HORAS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL. O julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM. Recebimento 
dos Envelopes até às 08H15 (horário de Brasília) do dia 06/03/2020. Abertura da Sessão às 08H30 (horário de Brasília) do dia 06/03/2020. 
Edital e anexos, disponíveis no site do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 20/02/2020. Informações complementares poderão ser 
obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, 
n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone 
(49) 34356000.
Ponte Serrada, 19 de fevereiro de 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 21/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2020
Publicação Nº 2365963

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 21/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO 21/2020

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔ-
NICO, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NOVA, COM MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 90HP, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 14.000 KG, COM CABINE FECHADA E AR CONDICIONADO, CONFORME CONVÊNIO Nº 886063/2019/MAPA. 
Recebimento das Propostas até às 08H15 (horário de Brasília) do dia 18/03/2020. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário de Brasília) 
do dia 18/03/2020. Edital e anexos, disponíveis no site do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 20/02/2020. Informações complemen-
tares poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre 
Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br 
ou pelo telefone (49) 34356000.
Ponte Serrada, 19 de fevereiro de 2020.

mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
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ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2020
Publicação Nº 2365968

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º22/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO 22/2020

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. A presente licitação tem por objeto 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E EQUIPAMENTOS, EM FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO, CONFORME CON-
VÊNIO Nº 884241/2019/MAPA. Recebimento das Propostas até às 08H15 (horário de Brasília) do dia 11/03/2020. Abertura da Sessão às 
08H30 horas (horário de Brasília) do dia 11/03/2020. Edital e anexos, disponíveis no site do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 
20/02/2020. Informações complementares poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura 
Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo 
e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 34356000.
Ponte Serrada, 19 de fevereiro de 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 
2019

Publicação Nº 2365865

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Porto Belo, através da Secretaria da Fazenda, atendendo ás determinações contidas na Lei Complementar nº 
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, faz saber a quem possa interessar, que fará Audiência Pública para Demonstração e Avaliação 
das Metas Fiscais do 3º quadrimestre de 2019, a ser realizada dia 27/02/2019 as 15h00min, na Câmara Municipal de Vereadores, localizada 
á Rua Capitão Gualberto Leal Nunes nº 330, centro, Porto Belo.

Porto Belo, 19 de Fevereiro de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 017/2020 - PMPB
Publicação Nº 2365351

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
Modalidade de licitação: Pregão Presencial Nº 017/2020 - PMPB
Tipo de licitação: Menor Preço Global
Objeto: Contratação de empresa especializada para transformação e adaptação de um veículo tipo camionete marca Ford, modelo Ranger, 
zero km, ano/modelo 2019/2020, em viatura caracterizada da Policia Militar de Santa Catarina, para uso pelo policiamento ostensivo de 
rádio patrulhamento do 4° Pelotão da Policia Militar do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo 
I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 08h30min do dia 06/03/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 09h00min do dia 06/03/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no Setor de Licitações da 
PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 – ramal 
248 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 20 de Fevereiro de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO 016/2017 - PMPB
Publicação Nº 2365299

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 016/2017 – PMPB – 4º TERMO ADITIVO
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria contábil aplicada ao setor público, incluindo assessoria, treinamen-
to, capacitação, acompanhamento e orientação nas áreas financeira, orçamentária, contábil, patrimonial e administrativa, indispensáveis 
ao bom desempenho das atividades de execução e de gestão de recursos públicos para a Prefeitura Municipal de Porto Belo, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: CONAR CONSULTORIA, ASSESSORIA E REPRESENTAÇÕES EIRELI
Valor: R$ 217.369,68 (Duzentos e dezessete mil trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos)
Vigência: 14/02/2020 à 15/02/20210
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2020

Porto Belo, 14 de Fevereiro de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 2861, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366021

LEI MUNICIPAL Nº 2861, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Dá outras providências.

Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar até a importância de R$ 74.500,00 (Setenta e 
quatro mil e quinhentos reais) ao Orçamento Municipal vigente:
Órgão: 27 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana
Funcional Programática: 15.451.0005
Projeto: 1.010 – Desapropriação de Imóveis
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 74.500,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária abaixo 
descrita na mesma importância:
Órgão: 27 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana
Funcional Programática: 15.451.0005
Projeto: 1.009 – Obras de Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 74.500,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

Câmara muniCiPal

PORTARIA - PONTO FACULTATIVO Nº 01/2020
Publicação Nº 2365764

PORTARIA - PONTO FACULTATIVO

PORTARIA Nº 1 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PORTO BELO, NA FORMA A SEGUIR 
INDICADA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE PORTO BELO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal ,

RESOLVE:
Art. 1º - Estabelece Ponto Facultativo nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2020, no âmbito da Câmara de Vereadores do Município de Porto Belo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, aos 20 dias do mês de fevereiro 
de 2020.
Diogo dos Santos - MDB
Presidente da Mesa
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 929/2020
Publicação Nº 2366231

DECRETO Nº 929, de 18 de fevereiro de 2020.

Regulamenta o Estacionamento Rotativo nas vias Públicas do Município de Porto União – SC, criado pela Lei Municipal nº 3.176, de 07 de 
junho de 2006, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município e, de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 3.176, de 07 de junho de 2006 
e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado o Estacionamento Rotativo nas vias Públicas de Porto União – SC, criado pela Lei Municipal nº 3.176, de 07 de 
junho de 2006, destinado ao estacionamento de veículos de passageiros e veículos de carga e descarga.

Art. 2º A área de Estacionamento Rotativo em Porto União será denominada “ESTAR PORTO UNIÃO”.

Parágrafo único. As ruas integrantes do sistema de estacionamento serão identificadas através de sinalização respectiva, que deverá conter 
as informações necessárias a identificar a área como integrante do ESTAR, os dias e horários que se aplicará a cobrança do estacionamento 
e suas formas de pagamento.

Art. 3º Fazem parte do sistema de Estacionamento Rotativo as seguintes ruas, com seus respectivos limites:

Rua Referência de início Referência de final
Siqueira Campos Matos Costa Sete de Setembro
XV de Novembro Visconde de Guarapuava Prudente de Moraes
Sete de Setembro Siqueira Campos José Boiteux
Matos Costa Siqueira Campos Santos Dumont
Av. Getúlio Vargas Prudente de Morais Antiocho Pereira
Cel. Benjamin Belarmino Av. Getúlio Vargas Abrigo
Frei Rogério Av. Getúlio Vargas General Bormann
José Boiteux Padre Anchieta Sete de Setembro
Padre Anchieta Frei Rogério Santos Dumont
Antiocho Pereira Av. Getúlio Vargas José Boiteux
Fernando Machado Sete de Setembro XV de Novembro
Prudente de Morais Rua divisa c/ União Julia Amazonas
Santos Dumont Matos Costa Antiocho Pereira
Visconde de Guarapuava XV de Novembro Sete de Setembro

Art. 4º O valor do estacionamento rotativo será de R$ 1,00 (um real) por período equivalente a 30 (trinta) minutos, limitado ao prazo má-
ximo de 120 (cento e vinte) minutos, ou seja, 02 (duas) horas.

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao pagamento do preço público:
I- os veículos oficiais do Serviço Público Federal, Estadual e Municipal;
II- os veículos de Corpo Diplomático e de Corpo Consular;
III- os veículos militares, da Aeronáutica, do Exército e da Marinha;
IV- os veículos da Polícia Militar e Civil, do Corpo de Bombeiros e as ambulâncias;
V- os veículos das empresas públicas prestadoras de serviços essenciais, tais como: correio, abastecimento de água, tratamento de efluen-
tes, coleta de lixo, abastecimento de energia elétrica, quando em serviço e devidamente sinalizados;
VI- veículos cujos condutores tenham sido convocados por qualquer órgão do Poder Judiciário, para prestar testemunho ou exercer a função 
de jurado, devendo os cidadãos convocados fazer prova do exercício do “munus” público, conforme regulamentação do Poder Executivo.

Art. 5º O sistema de estacionamento pago com uso obrigatório do cartão funcionará de segunda a sexta-feira das 9 às 18 horas e aos sá-
bados das 9 às13 horas, excluindo-se os feriados.

§ 1º O horário permitido para carga e descarga será somente das 19 às 9 horas de segunda a sábado, sendo os domingos e feriados livres; 
os veículos de carga e descarga com peso de até 4,5 toneladas poderão estacionar nas ruas regulamentadas somente com a utilização do 
cartão.

§ 2º As motocicletas e bicicletas terão um espaço de estacionamento próprio com acesso livre e gratuito em cada quarteirão, devidamente 
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delimitado com sinalização apropriada. Nas demais áreas do sistema o estacionamento destes veículos fica proibido e sujeito a multas.

§ 3º As vagas situadas em área de estacionamento de curta duração não integrarão o Sistema de Estacionamento Rotativo, devendo ser o 
tempo limite de estacionamento de 15 (quinze) minutos, com uso obrigatório do pisca alerta ativado, em espaços previamente demarcados.

Art. 6º O pagamento do estacionamento rotativo poderá ser realizado das seguintes formas:
I- moeda em espécie e em circulação no país, nos pontos de venda autorizados;
II- cartão de crédito, débito e/ou boleto bancário somente pela internet;
III- aplicativos para smartphones (APPs) através de prévio cadastro por meio de crédito eletrônico pré-pago;
IV- tíquete tipo raspadinha;
V- mediante sistema de parquímetros.

§ 1º Os valores pagos nas formas insculpidas nos incisos I, II e III serão convertidos em crédito no sistema da empresa concessionárias, 
vinculado ao CPF do usuário.

§ 2º O tíquete tipo raspadinha deverá ser afixado pelo usuário em local visível dentro do veículo, sendo que os veículos que não estiverem 
com o cartão válido ou que estiverem preenchidos incorretamente terão seu estacionamento considerado irregular.

§ 3º A forma de pagamento por meio de parquímetro prescindirá de regulamentação própria.

Art. 7º Quando o usuário optar pela utilização das formas de pagamento previstas nos incisos I, II e III do artigo 6º deste Decreto, os crédi-
tos serão debitados por períodos de 30 (trinta) minutos, limitado ao prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, ou seja, 02 (duas) horas.

§ 1º Para o desconto do primeiro período de 30 (trinta) minutos, deverá, impreterivelmente, ser observada a cortesia prevista no artigo 
1º-A da Lei 3.176/2006.

§ 2º A concessionária deverá, a cada período de tempo debitado, indicar, através de aviso fixado no vidro do veículo, o horário de início e 
término do período em questão, bem como o saldo da conta, sendo que tal situação se aplica inclusive para o período de cortesia.

Art. 8º Incumbe ao usuário cadastrar as placas dos veículos que deseja destinar seus créditos, inexistindo limitação de placas por cadastro.

Art. 9º Constatada a inexistência de crédito na conta vinculada ao CPF do usuário e/ou ausência de tíquete tipo raspadinha, deverá o mo-
nitor contatar o agente de trânsito nos termos do artigo 4º da Lei 3.176/2006.

Art. 10. Revoga integralmente o Decreto nº 338, de 25 de setembro de 2006, e suas alterações.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 18 de fevereiro de 2020.

ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

EDITAL 002 - RESULTADO REMOÇÃO E LOTAÇÃO
Publicação Nº 2365716

EDITAL 002/2020
LOTAÇÃO E REMOÇÃO
RESULTADO

A Secretaria Municipal da Educação, através da sua Secretária, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital, que divulga 
o Resultado do Concurso de Lotação e Remoção, aos Professores Educação Infantil, conforme Lei nº 3.885 de 22 de junho de 2011, seção 
I e II.

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME INGRESSO LOCAL LOTAÇÃO LOTAÇÃO/REMOÇÃO 
2020/2021 CH

Marcia Aparecida Simplício 
de Souza 31/01/2011 Núcleo de Educação Infantil 

Sonho de Criança
Núcleo de Educação Infantil 
Albertina Brauchner 20

Mara Clei Marschalk Puff 21/05/2012 Núcleo de Educação Infantil 
Balão Mágico

Núcleo de Educação Infantil 
Castelo Encantado 20

Marcia Rosana Vladcovski 23/05/2019 Núcleo de Educação Infantil 
Arco Iris NÃO REMOVIDA 20

Yara Pinto Ferreira Kurutz 21/05/2012 Núcleo de Educação Infantil 
Arco Iris

Núcleo de Educação Infantil 
Castelo Encantado 20
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Zenaide Maria Larsen Zim-
mermann 21/05/2012 Núcleo de Educação Infantil 

Favo de Mel
Núcleo de Educação Infantil 
Arco Iris 20

Porto União, 19 de fevereiro de 2020.

ALDAIR WENGERKIEWICZ MUNCINELLI
Secretária Municipal da Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 015/2020
Publicação Nº 2365242

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 015/2020

Concurso Público Municipal nº. 001/2018
ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), 
APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 001/2018 a comparecer junto a Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 18/02/2020 a 24/02/2020, no horário das 13:00 às 17:30 horas, de 
segunda a sexta feira, para apresentar FOTOCÓPIA e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos 
exigidos no item 2.5 do Edital 001/2018, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão Nascimento, Casamento ou União Estável;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir);
- Certidões Negativas Cíveis do 1º Grau de Jurisdição expedidas pelo Poder Judiciário de Santa Catarina, uma via do Sistema Eproc e uma 
via do Sistema SAJ/SG5;
- Certidões Negativas Criminais do 1º Grau de Jurisdição expedidas pelo Poder Judiciário de Santa Catarina, uma via do Sistema Eproc e 
uma via do Sistema SAJ/SG5;
- Certidão Negativa Cível e Criminal Fins Gerais 1º Grau pelo Poder Judiciário Federal;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certificado de Especialização, se for o caso;
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de Santa Catarina, se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda (modelo CRH*);
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei (modelo CRH*);
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013) (modelo CRH*);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda (modelo CRH*);
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público (modelo CRH*);
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos (modelo CRH*);
* Modelo CRH – São modelos de documentação gerados pela Chefia de Recursos Humanos mediante a apresentação dos demais documen-
tos.
Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 2.5.21 do Edital 001/2018, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo so-
mente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará os 
respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de 
perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer outro direito inerente ao Concurso.

CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
NOME CLAS ASSINATURA DATA
RAFAEL VINICIUS CORREIA DOS 
SANTOS 10º

Porto União (SC), 17 de fevereiro de 2020.

ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 056 - CHAMADA PÚBLICA - LÍNGUA INGLESA
Publicação Nº 2365721

Edital de Convocação 056/2020

Chamada Pública nº. 003/2020

Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto União, SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado (as), 
CLASSIFICADOS (as) na Chamada Pública nº. 003/2020, a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n. º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 14 de fevereiro de 2020, às 8h, para a escolha de vaga, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 2.4 (Edital 001/2019), 
para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2020:

- Carteira de Identidade;
- Cadastro de Pessoa Física – CPF;
- Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
- Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Certidão de nascimento, casamento ou união estável;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda;
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei;
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda;
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Cópia do Registro ativo no Conselho de Classe de Santa Catarina, quando for o caso;
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos.

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – LÍNGUA INGLESA
POS NOME ASSINATURA Data
1 MARIA OLIVIA CASIANO DE SOUZA

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal de Porto União

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 057 - PSS - CIÊNCIAS
Publicação Nº 2365723

Edital de Convocação 057/2020

Processo Seletivo nº. 001/2019

Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto União, SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado (as), 
APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº. 001/2019 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Humanos, 
sito a Rua Frei Rogério, n. º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 14 de fevereiro de 2020, às 8h, para a escolha de vaga, apresentando as 
fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 2.4 (Edital 001/2019), para 
assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2020:

- Carteira de Identidade;
- Cadastro de Pessoa Física – CPF;
- Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
- Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Certidão de nascimento, casamento ou união estável;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda;
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei;
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda;
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público;
- Comprovante de endereço atualizado;
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- Cópia do Registro ativo no Conselho de Classe de Santa Catarina, quando for o caso;
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos.

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – CIÊNCIAS
POS NOME ASSINATURA Data

8 JANE APARECIDA BATISTA REIS-
DORFER

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2020.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal de Porto União

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 059 - PSS - CIÊNCIAS
Publicação Nº 2365724

Edital de Convocação 059/2020

Processo Seletivo nº. 001/2019

Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto União, SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado (as), 
APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº. 001/2019 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Humanos, 
sito a Rua Frei Rogério, n. º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 18 de fevereiro de 2020, às 8h, para a escolha de vaga, apresentando as 
fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 2.4 (Edital 001/2019), para 
assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2020:

- Carteira de Identidade;
- Cadastro de Pessoa Física – CPF;
- Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
- Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Certidão de nascimento, casamento ou união estável;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda;
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei;
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda;
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Cópia do Registro ativo no Conselho de Classe de Santa Catarina, quando for o caso;
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos.

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – CIÊNCIAS
POS NOME ASSINATURA Data
9 TAYANE CRISTINA BUGGENHAGEM

Porto União (SC), 14 de fevereiro de 2020.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal de Porto União

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 016/2020
Publicação Nº 2365780

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 031/2020.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 016/2020.
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O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudica-
ção por menor preço por item, do tipo presencial para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS. O recebimento dos envelopes se dará até 
às 09h00min do dia 09 de março de 2020 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital 
e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 19 de fevereiro de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2020
Publicação Nº 2365782

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 032/2020.
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.
Caracterização da Situação: O município necessita contratar um consultor para capacitar os Conselheiros Tutelares, Conselheiros de Direitos 
da Criança e do Adolescente e Rede Socioassistencial do município..
Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a contratação de um consultor para capacitar os Conselheiros Tutelares, Conse-
lheiros de Direitos da Criança e do Adolescente e Rede Socioassistencial do município, a ser realizada nos dias 21, 22 e 23 de abril de 2020.
Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre Luciano Betiate 01998336999, inscrito no CNPJ 12.036.678/0001-03, tendo em vista o Curriculum 
Vitae do palestrante e a natureza singular dos serviços prestados.
Do Preço: O valor a ser pago será de R$ 9.890,00 (nove mil oitocentos e noventa reais).
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União
Unidade 0215 – Fundo Municipal Criança e Adolescente
Atividade 2113 – Manutenção Fundo da Criança e do Adolescente – FIA
Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas
Cód. 120
Complemento 33903999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.
Porto União, 19 de fevereiro de 2020.
LUIZ RICARDO FANTIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 912/2020

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2020
Publicação Nº 2365784

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 033/2020.
Inexigibilidade de Licitação nº 004/2020.
Caracterização da Situação: O Município necessita efetuar a aquisição de medicamentos, através da Adesão a Atas de Registro de Preços 
oriundas do Pregão Eletrônico 003/2019 CISAMURC.
Descrição do Objeto: O objeto da presente inexigibilidade é justamente a aquisição de medicamentos, através da Adesão a Atas de Registro 
de Preços oriundas do Pregão Eletrônico 003/2019 CISAMURC.
Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre as empresas:
- ATA 084/2019: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 31.905.076/0001-90 – R$ 71.207,00;
- ATA 085/2019: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES – CNPJ Nº 81.706.251/0001-98 – R$ 103.266,43;
- ATA 086/2019 – VITASUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ Nº 27.860.256/0001-25 – R$ 21.115,00;
- ATA 087/2019 – SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ Nº 05.531.725/0001-20 – R$ 170.022,00;
- ATA 088/2019 – AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 20.590.555/0001-48 – R$ 19.305,00;
- ATA 089/2019 – COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA – CNPJ Nº 67.729.178/0004-91 – R$ 38.260,00;
- ATA 090/2019 – DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA – CNPJ Nº 76.386.283/0001-13 – R$ 844,90;
- ATA 091/2019 – INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS – CNPJ Nº 12.889.035/0001-02 – R$ 87.519,80;
- ATA 092/2019 – ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – CNPJ Nº 00.802.002/0001-02 – R$ 61.716,54;
- ATA 093/2019 – PONTAMED FARMACEUTICA LTDA – CNPJ Nº 02.816.696/0001-54 – R$ 32.556,88;
- ATA 094/2019 – DIMASTER PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ Nº 02.520.829/0001-40 – R$ 66.045,85;
- ATA 095/2019 – MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES – CNPJ Nº 07.752.236/0001-23 - R$ 
45.240,80;
- ATA 096/2019 – PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 04.355.934/0001-51 - R$ 40.000,00;
- ATA 097/2019 – S&R DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ Nº 04.889.315/0001-92 – R$ 18.399,00;
- ATA 098/2019 – F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 28.093.678/0001-85 – R$ 6.085,00;
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- ATA 099/2019 – AG KIENEN E CIA LTDA – CNPJ Nº 82.225.947/0001-65 – R$ 51.346,20;
- ATA 100/2019 – CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – CNPJ Nº 05.782.733/0001-49 – R$ 46.820,00;
- ATA 101/2019 – PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ Nº 85.247.385/0001-49 – R$ 69.370,00;
- ATA 102/2019 – LICIMED DISTRIBUIDORA – CNPJ Nº 04.071.245/0001-60 – R$ 2.760,00;
- ATA 103/2019 – CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA – CNPJ Nº 44.734.671/0001-51 – R$ 48.605,00;
- ATA 104/2019 – SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ Nº 09.944.371/0001-04 – R$ 617,70;
- ATA 105/2019 – CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 03.625.030/0001-70 – R$ 46.214,20, visto que o 
município efetuou adesão a Ata de Registro de Preços ao Pregão Eletrônico nº 003/2019 CISAMURC, no qual é um dos Órgãos participantes 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado, constatando-se portanto a inviabilidade de competição.
Do Preço: O valor total a ser pago pelo Município pela Adesão as Atas de Registro de Preços será o valor de R$ 1.047.317,30 (hum milhão 
quarenta e sete mil trezentos e dezessete reais e trinta centavos).
Do Prazo: A vigência da contratação será contado a partir da emissão do contrato até 30/06/2020, podendo ser prorrogado conforme cláu-
sula décima segunda do Processo de Licitação 003/2019 – CISAMURC.
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União
Unidade 0213 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2108 – Assistência Farmacêutica – Saúde
Modalidade 3390-195 – Aplicações Diretas
Cód. 117
Complemento 33903202 - Medicamentos
Justificativa: O caso in concreto trazido no presente processo enquadra-se no art.25 da Lei n.º 8.666/93.
Porto União, 19 de fevereiro de 2020.
LUIZ RICARDO FANTIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 912/2020
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Pouso Redondo

Prefeitura

PROCESSO 021 2020
Publicação Nº 2367069

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº021/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2019
Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri – CNPJ: 83.052.191/0027-00
Objeto: Contratação de prestação de serviços, através de EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATA-
RINA - EPAGRI, com objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural, contendo as ações descritas no Plano anual 
de trabalho - PAT.
Valor estimado: R$44.936,55 (Quarenta e quatro mil, novecentos e trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), divididos em 09 (Nove) 
parcelas mensais de R$4.992,95 (Quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos).
Pouso Redondo, 20 de Fevereiro de 2020.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 052 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 - CMDCA - DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA 
ESPECIALIZADA PARA A REDE DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE POUSO 
REDONDO, EM ESPECIAL AO CMDCA E CONSELHO TUTELAR.

Publicação Nº 2366238

RESOLUÇÃO Nº 052 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre a contratação de assessoria especializada para a rede de atendimento à criança e ao adolescente do município de Pouso Re-
dondo, em especial ao CMDCA e Conselho Tutelar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90, 
na Lei Municipal 2.743/2019 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e no Decreto nº 097/2019 de 
19/07/2019 de nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e suas alterações.

CONSIDERANDO:

Considerando a necessidade de assessoria para a toda a rede de atendimento da criança e do adolescente do município;
Considerando a necessidade de regulamentar todos os procedimentos do conselho tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da criança 
e do Adolescente;
Considerando a decisão tomada em plenária na reunião ordinária do dia 26 de setembro de 2019.

Resolve:

Art. 1º Solicitar que seja realizado processo de contratação de Assessoria técnica para toda a rede de atendimento à criança e ao adoles-
cente do município de Pouso Redondo, em especial, ao CMDCA e Conselho Tutelar.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 18 de fevereiro de 2020.

Silvia Erintiana Verdi
Coordenadora do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente
Conselheiros
Governamentais Sociedade Civil
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Jakqueline Aparecida Poleza – Titular
Elizabeth Apª Oliveira Ribeiro – Suplente
Secretaria Municipal de Saúde
Anne Kely Alves da Silva – Titular
Daiane Laurete – Suplente
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
Angélica Cecília Cardoso Lopes – Titular
Cristina Jane Zvang -Suplente
Secretaria de Finanças
Eliziane do Carmo – Titular
Gleisi Gracielli dos Santos - Suplente

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Francisco de Assis Sousa – Titular
Letícia Bianchet – Suplente

Associação de Pais e Professores do Centro de Educação Infantil Casa da 
Amizade
Ana Paula Vanin Heinz Scottini- titular
Solange Goulart Dal Pasquale- Suplente

Associação de Pais e Professores da Escola de Educação Básica Profº Anair 
M. Voltolini
Silvia Verdi – Titular
Eliane de Campos – Suplente

Associação de Pais e Professores do Centro de Educação Infantil Anjo da 
Guarda
Naiara Fronza da Cunha– Titular
Luciana Molinari - Suplente
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Praia Grande

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR 1° SEMESTRE DE 2020
Publicação Nº 2365095

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE
AVISO DE EDITAL
CHAMADA PÚBLICA N.° 01/2020
A Administração Municipal torna público para conhecimento dos interessados, que está realizando aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para 
os alunos da rede Municipal de Ensino do Município de Praia Grande/SC, para o primeiro semestre de 2020, na sede da PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PRAIA GRANDE, no Setor de Licitações, na Rua Irineu Bornhausen, 320, Centro, Praia Grande/SC. O envelope contendo a docu-
mentação e o projeto de venda serão recebidos até às 09:00 horas do dia 19 /03/2020. Sendo que a abertura dos mesmos será realizada 
no dia 19/03/2020 às 09:15 horas. Os procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Pública n.° 01/2020, que 
poderá ser solicitado pelo telefone 48 3532.0132 ou e-mail:licitação@praiagrande.sc.gov.br
Praia Grande/SC, 19 de fevereiro de 2020.
EVERSON M. G. CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 06/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2365110

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
COMPRA DIRETA Nº. 07/2020
CONTRATO Nº 06/2020
CONTRATADO: SCPONTO LTDA - ME
DO OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE DO RELÓGIO PROTOCOLADOR DA ÁREA DA SAÚDE.
DO VALOR: R$ 840,00
DA VIGENCIA: 02/01/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE – SC, 02 DE JANEIRO DE 2020.
HENRIQUE MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 07/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2365121

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 72/2019 – PREFEITURA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2019 - PREFEITURA
CONTRATO Nº. 07/2020
CONTRATADO: F.G. FRATELLI COMERCIAL DE COMBUSTÍVEL LTDA
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GAS NATURAL VEÍCULAR - GNV) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 
OFICIAIS DA FROTA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC, INCLUINDO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME QUANTIDADES E EXI-
GÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, OBEDECENDO INTEGRALMENTE OS TERMOS DA MINUTA CONTRATUAL, PLA-
NILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS, DEMAIS ANEXOS QUE INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO FAZEM 
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL PARA 2020
DO VALOR: R$ 41.567,40
DA VIGENCIA: 08/01/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE – SC, 08 DE JANEIRO DE 2020.
HENRIQUE MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 08/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2365130

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020
CONTRATO Nº 08/2020
CONTRATADO: PONTONET COMPUTADORES E REDES LTDA-EPP.
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET BANDA LARGA POR FIBRA OPTICA E VIA RADIO PARA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRAIA GRANDE PARA 2020
DO VALOR: R$ 11.510,40
DA VIGENCIA: 09/01/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE – SC, 09 DE JANEIRO DE 2020.
HENRIQUE MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 09/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2365197

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
CONTRATO Nº. 09/2020
CONTRATADO: JEAN CARLOS PAULO KUNZ
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA AO MUNICÍPIO PARA A PRÁTICA DA GESTÃO QUALIFICADA DOS RECURSOS DA 
SÁUDE, BEM COMO SUA UTILIZAÇÃO FINANCEIRA. TRABALHAR COM OS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS DE CADA SEGUIMENTO SOBRE 
A ALIMENTAÇÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES EM SAÚDE, DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS PELO MS E POR FIM CAPACITAR OS 
PROFISSIONAIS PARA A UTILIZAÇÃO E DESENVOLIMENTO NOS SISTEMAS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE/SC 
PARA 2020
DO VALOR: R$ 17.400,00
DA VIGENCIA: 09/01/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE – SC, 09 DE JANEIRO DE 2020.
HENRIQUE MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 10/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2365210

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 76/2019 – PREFEITURA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2019 - PREFEITURA
CONTRATO Nº. 10/2020
CONTRATADO: MARVI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL S500) PARA ABASTE-
CIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE/SC, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, OBEDECENDO INTEGRALMENTE OS TERMOS DA MINUTA CONTRATUAL, PLANILHA COM 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS, DEMAIS ANEXOS QUE INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO FAZEM PARTE IN-
TEGRANTE DESTE EDITAL PARA 2020.
DO VALOR: R$ 133.630,00
DA VIGENCIA: 10/01/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE – SC, 10 DE JANEIRO DE 2020.
HENRIQUE MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 11/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2365088

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE – ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020
CARTA CONVITE Nº 01/2020
CONTRATO Nº 11/2020
CONTRATADA: MAIQUIU AGUIAR CARDOSO
DO OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALISTICA PARA PUBLICAÇÕES DE ATOS INSTITUCIONAIS E OUTRAS MATÉRIAS EM JOR-
NAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020 PARA O SAMAE- AGUA DOS CANYONS DE PRAIA GRANDE.
DO VALOR: R$ 9.360,00
DA VIGENCIA: 27/01/2020 À 31/12/2020.
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PRAIA GRANDE, 27 DE JANEIRO DE 2020.
JOÃO LUIZ CUSTÓDIO
DIRETOR DO SAMAE – ÁGUA DOS CANYONS
PRAIA GRANDE

CONTRATO 11/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2365220

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 76/2019 – PREFEITURA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2019 - PREFEITURA
CONTRATO Nº. 11/2020
CONTRATADO: HERCIDIO MARCIANO CARDOSO E CIA LTDA
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL S500) PARA ABASTE-
CIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE/SC, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, OBEDECENDO INTEGRALMENTE OS TERMOS DA MINUTA CONTRATUAL, PLANILHA COM 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS, DEMAIS ANEXOS QUE INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO FAZEM PARTE IN-
TEGRANTE DESTE EDITAL PARA 2020.
DO VALOR: R$ 113.925,00
DA VIGENCIA: 10/01/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE – SC, 10 DE JANEIRO DE 2020.
HENRIQUE MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 12/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2365094

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE – ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE
COMPRA DIRETA Nº 15/2020
CONTRATO Nº 12/2020
CONTRATADA: MICRONEC AGÊNCIA E COMPUTAÇÃO EIRELLI
DO OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO HOSPEDAGEM DO SITE HTTP://WWW.AGUADOSCANYONS.COM.BR, CUJO OR-
ÇAMENTO FOI APRESENTADO AO CONTRATANTE E JÁ APROVADA POR ESTE.
DO VALOR: R$ 2.220,00
DA VIGENCIA: 28/01/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE, 28 DE JANEIRO DE 2020.
JOÃO LUIZ CUSTÓDIO
DIRETOR DO SAMAE – ÁGUA DOS CANYONS
PRAIA GRANDE

CONTRATO 13/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2365101

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE – ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 02/2020
CARTA CONVITE N.° 02/2020
CONTRATO Nº 13/2020
CONTRATADA: HM PRODUTOS QUIMICOS LTDA
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE AGUA E PRODUTOS BIORREMEDIADORES DESTI-
NADOS AO TRATAMENTO DE ESGOTO DO SAMAE AGUA DOS CANYONS DE PRAIA GRANDE PARA O EXERCICIO DE 2020.
DO VALOR: R$ 170.420,00
DA VIGENCIA: 05/02/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE, 05 DE FEVEREIRO DE 2020.
JOÃO LUIZ CUSTÓDIO
DIRETOR DO SAMAE – ÁGUA DOS CANYONS
PRAIA GRANDE
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CONTRATO 13/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2365318

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2020
CARTA CONVITE N.º: 01/2020
CONTRATO Nº 13/2020
CONTRATADO: MAIQUIU AGUIAR CARDOSO
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL SEMANAL PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE – SC
DO VALOR: R$ 24.180,00
DA VIGENCIA: 24/01/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE – SC, 24 DE JANEIRO DE 2020.
HENRIQUE MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 13/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2365309

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 76/2019 – PREFEITURA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2019 - PREFEITURA
CONTRATO Nº. 12/2020
CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTIVEL B.B. LTDA
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL S500) PARA ABASTE-
CIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE/SC, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, OBEDECENDO INTEGRALMENTE OS TERMOS DA MINUTA CONTRATUAL, PLANILHA COM 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS, DEMAIS ANEXOS QUE INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO FAZEM PARTE IN-
TEGRANTE DESTE EDITAL PARA 2020.
DO VALOR: R$ 7.414,00
DA VIGENCIA: 10/01/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE – SC, 10 DE JANEIRO DE 2020.
HENRIQUE MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 15/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2365336

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 06/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020
CONTRATO Nº 15/2020
CONTRATADO: DIMASA DISTR DE MAQS AUTOMOTORAS SERV E AUTOPECAS LTDA
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO DO TIPO HATCH, NOVO ZERO KM, ANO FABRICAÇÃO E MODELO NO MÍNIMO 2020/2020, 
DE COR BRANCA PARA SER USO EXCLUSIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXI-
GÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO (ANEXO II).
DO VALOR: R$ 43.700,00
DA VIGENCIA: 06/02/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE – SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2020.
SERGIO DA SILVA BOEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 17/2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2365328

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 05/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020
CONTRATO Nº 14/2020
CONTRATADO: VIP CAR PREMIUM COMERCIO DE VEICULOS LTDA
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO DO TIPO MINIBUS, NOVO ZERO KM, ANO FABRICAÇÃO E MODELO NO MÍNIMO 2019/2020, 
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DE COR BRANCA PARA SER USO EXCLUSIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXI-
GÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO (ANEXO II).
DO VALOR: R$ 129.900,00
DA VIGENCIA: 03/02/2020 À 31/12/2020.
PRAIA GRANDE – SC, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
SERGIO DA SILVA BOEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NR. 02/2020
Publicação Nº 2360623

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NR. 02/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2020

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRESIDENTE CASTELLO BRAN-
CO/SC

CONTRATADO: CLARICE GROSSO FRIGO ME

OBJETO:

O objeto da presente dispensa de licitação, para contratação de um presta-
dor de serviço destinado a executar os serviços de limpeza e higienização 
das dependências da sede da Câmara Municipal de Presidente Castello 
Branco/SC.

VALOR:

O valor a ser pago a CONTRATADA pelo serviço prestado, é a importância 
de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia de trabalho efetivamente prestado, rela-
tivo há 04 horas/dia, sendo 01 (um) dia por semana, totalizando o importe 
de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) por mês, salvo nos meses compre-
endidos em 05 (cinco) semanas, nos quais o pagamento será reajustado 
conforme os dias de efetiva prestação de serviço.

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

HOMOLOGAÇÃO: 20/02/2020

VIGÊNCIA: 31/12/2020



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1214

Presidente Getúlio

Prefeitura

PORTARIA 222/2020
Publicação Nº 2366034

PORTARIA Nº 222/2020
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo nº 01/2019, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 13 de fevereiro de 2020, JESSICA JUSSARA ULMANN KRUTSCH, para o cargo de Agente de Serviços Gerais, com função 
do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto - SECULDE, com designação para o CEIM Cantinho Feliz, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, vinculado a substituição a servidora Rosângela Spredemann Poffo, que está em Licença maternidade, com prazo até 27 
de março de 2020

Presidente Getúlio - SC em, 12 de fevereiro de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA 223/2020
Publicação Nº 2366036

PORTARIA Nº 223/2020
EXONERA SERVIDORA TEMPORÁRIA

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município, resolve,

EXONERAR:

A servidora ANA MARIA KUHNEN PRIPRA, Fiscal Sanitario, Nível 26, Classe A, contratado em Regime de Admissão em Caráter Temporário 
pela Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, a partir do dia 11 de fevereiro de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 12 de fevereiro de 2020.

nelson virtuoso
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2020 - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2366357

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO PRESENCIAL P/ NORMAL Nº. 10/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2020

EDITAL RETIFICADO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
COM USO DE TECNOLOGIA DE CARTÕES MAGNÉTICOS INDIVIDUAIS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, EM REDE DE ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS E CREDENCIADOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA EM GERAL PARA VEÍCULOS LEVES, 
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PESADOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, A GASOLINA E A DIESEL. Entrega dos envelopes até o dia 10/03/2020 às 09h00min. Sessão de 
abertura às 09h15 min da mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento 
de Compras e Licitações, sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 19 de fevereiro de 2020.
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2020
Publicação Nº 2365719

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2020
Processo Administrativo nº 23/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
CNPJ: 83.102.434/0001-20
CONTRATADO: CLEBER ELEUTÉRIO
CNPJ: 14.669.799/0001-18
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E MESTRE DE CERIMÔNIA PARA O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO

Presidente Getúlio, 19 de fevereiro de 2020
Nelson Virtuoso - Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2020
Publicação Nº 2366171

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA O CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO - 2020. A entrega dos 
envelopes acontecerá no dia 06/03/2020 às 14h45min. A sessão de abertura será às 15h00min da mesma data, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto Müller, nº 10, nesta 
cidade e retirada do Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, SC, em 19 de fevereiro de 2020
NELSON VIRTUOSO - Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2020
Publicação Nº 2365463

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2020
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRASPORTE DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO A GRANEL, ATÉ O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, CARGA 
COM CAMINHÃO DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 TON. Entrega dos envelopes até o dia 06/03/2020 às 09h00min. Sessão de abertura às 
09h15 min da mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras 
e Licitações, sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 19 de fevereiro de 2020.
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

https://presidentegetulio.atende.net
https://presidentegetulio.atende.net
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 13/2020
Publicação Nº 2365205

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU 
PRAÇA LEAO DEHON -   | Presidente Nereu - SC | Cep 89.184-000 

Fone: (47) 3362-1108 | CNPJ: 83.102.699/0001-28 
e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br 

 

Número da Lei: 1604 
Ano da Lei: 2019 
Data da Lei: 29/11/2019 

   

 
DECRETO Nº 13, de 17 de fevereiro de 2020 

 

 

 
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR  PELO SUPERAVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR  

 

 
DECRETA: 

   
 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 
indicados: R$ 37.224,5( trinta e sete mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos ) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Depto de Educacao 05.001.0012.0361.1501.2010.3319000000000000000.03190
000 12.419,78 

Suplementar Depto de Educacao 05.001.0012.0361.1501.2010.3319000000000000000.03180
000 21.869,20 

Suplementar Depto de Administracao e 
Finanças 03.001.0004.0123.1301.6.3339000000000000000.03000000 2.935,52 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03180000 21.869,20 
Superávit  - 03190000 12.419,78 
Superávit  - 03000000 2.935,52         
Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
Presidente Nereu - Santa Catarina, 17 de fevereiro de 2020 

  

 
___________________________________ 

ISAMAR DE MELO 
Prefeito Municipal 

CPF: 767.132.029-34 

___________________________________ 
ALINE LESKE TILLMANN 

CONTADOR 
CRC: 24474     /SC 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2020
Publicação Nº 2365332

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 01/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ: 23.856.684/000-23
Valor do repasse: R$ 1.645,00 (Um mil e seiscentos e cinco reais).
Presidente Nereu, 19 de Fevereiro de 2020.ISAMAR DE MELO. Prefeito.
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Princesa

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06.2020 - PM PL 25.2020 - PREGÃO 10.2020 - LAVAGENS
Publicação Nº 2365314

 

ESTADO DE SANTA CATARINA Página:  1/ 7 

MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                Processo Nº.: 25/2020  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2020  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 6/2020 

No dia 19 do mês de Fevereiro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                , Estado de 
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.836/0001-00, com sede administrativa localizada na RUA RIO 
GRANDE DO SUL, 545, bairro CENTRO, CEP nº. 89935-000, nesta cidade de Princesa/SC, representado pelo(a) Prefeito Municipal, o Sr(a). Edilson 
Miguel Volkweis, inscrito no CPF sob o nº. 066.378.379-89, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 10/2020, Processo Licitatório nº. 25/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de LAVAGENS internas e externas para veículos e máquinas que 
compõem a frota do Município de Princesa/SC. Em conformidade com as especificações constantes no 
Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa  Itens  
9147 AUTO POSTO PRINCESA 1 LTDA - EPP 
8602 CESAR DE MOURA ME 

 1 , 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11,  
13 
12 , 14, 15,  16 

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firm ar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acord 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 , subsidiariamente pela 
Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (R egistro de Preços) e, pelas condi ções do 
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:   

o com o 
resultado da 

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 
AUTO POSTO PRINCESA 1 LTDA - EPP 28.783.241/0001-73 MARINO LUIZ KLEIN 020.879.469-73 
CESAR DE MOURA ME 18.776.921/0001-06 CESAR DE MOURA 068.794.579-83 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando:   
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de LAVAGENS internas e externas para veículos e máquinas que compõem a frota do Município 
de Princesa/SC. 
Tudo em conformidade com as especificações constant es no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do presente Registro de Preços.   

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue:   

 Fornecedor:  8602  -  CESAR DE MOURA ME      

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
12 LAVAGEM PARA CAMIONHETE UTILITÁRIA, com as seguintes 

especificações mínimas 
- Limpeza Completa (interna e externa), inclusive tapetes; 
-  Aplicação de silicone no painel; -  Aspiração interna. 

Un 76,000 40,5000 3.078,00 

14 LAVAGEM completa (interna e externa) de AMBULÂNCIA - Ducato Un 100,000 44,5000 4.450,00 
15 LAVAGEM completa (externa e interna) para VEÍCULO DE 

PASSEIO; 
-Limpeza Completa (interna e externa), inclusive tapetes; 
- Aplicação de silicine no painel; 
- Aspiração interna, incluindo porta malas. 

Un 742,000 29,5000 21.889,00 

16 LAVAGEM - CAMINHONETE Policial com, no mínimo, as seguintes Un 50,000 39,5000 1.975,00 
especificações: 
- Limpeza completa (interna e externa), inclusive tapetes; -  Aplicação 

de silicone no painel; 
- Aspiração interna, inclusive porta malas e carroceria; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA Página:  2/ 7 

MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                Processo Nº.: 25/2020  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2020  

 
 

 Fornecedor:  9147  -  AUTO POSTO PRINCESA 1 LTDA - EPP     

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
1 LAVAGEM para CAMINHÃO com, no mínimo, as seguintes   Un   80,000   90,0000   7.200,00 especificações: 

- Limpeza completa (interna e externa); 
- Aspiração interna; 

2 Lavagem completa de EQUIPAMENTOS:   Un   60,000   55,0000   3.300,00 
- Distribuidores de Adubo Orgânico; 
- Distribuidores de Calcário; 

3 LAVAGEM para ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com, no mínimo, as 
seguintes especificações: -  Limpeza Completa; 
-  Aspiração na cabine; 

Un 15,000 94,0000 1.410,00 

4 LAVAGEM para MOTONIVELADORA com, no mínimo, as 
seguintes especificações: -  Limpeza Completa; 
-  Aspiração na cabine; 

Un 26,000 90,0000 2.340,00 

5 LAVAGEM para PÁ CARREGADEIRA com, no mínimo, as 
seguintes especificações: -  Limpeza Completa; 
-  Aspiração na cabine; 

Un 10,000 78,0000 780,00 

6 Lavagem para RETROESCAVADEIRA, com, no mínimo, as 
seguintes especificações: -  Limpeza Completa; 
-  Aspiração na cabine; 

Un 49,000 73,0000 3.577,00 

7 LAVAGEM para ROLO COMPACTADOR com, no mínimo, as 
seguintes especificações: -  Limpeza Completa; 
-  Aspiração na Cabine; 

Un 25,000 65,0000 1.625,00 

8 LAVAGEM completa (interna e externa) de veículo de transporte de 
passageiros - MICROÔNIBUS. 

Un 144,000 79,0000 11.376,00 

9 LAVAGEM completa (interna e externa) de veículo de transporte de 
passageiros - ÔNIBUS 

Un 192,000 106,0000 20.352,00 

10 LAVAGEM para VEÍCULO de TRANSPORTE DE PACIENTES e/ou 
PASSAGEIROS com, no mínimo, as seguintes especificações: 
- Limpeza Completa (interna e externa), inclusive tapetes; 
- Aplicação de silicone no painel; 
- Aspiração interna, incluindo porta malas; 

Un 140,000 45,0000 6.300,00 

11 LAVAGEM - TRATOR AGRÍCOLA de pneus 
- limpeza completa (interna e externa); 
- Aspiração interna (caso cabinado ) 

Un 80,000 65,0000 5.200,00 

13 LAVAGEM para TRATOR DE ESTEIRAS, com as seguintes Un 15,000 88,0000 1.320,00 
especificações mínimas: 

- Limpeza completa (interna e externa); -  Aspiração interna da dabine. 

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 
poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na 
aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 
comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 
juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos 
à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros 
meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação 
de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por 
motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, 
se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
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c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso 
em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo 
órgão gerenciador; 

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 
licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados 
do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus 
preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21  de junho de 1993, suas alterações posteriores e 
demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 . Compete ao Órgão Gestor : 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os 
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
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5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado 
o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

5.1.6 . Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios 
permitidos pela legislação; 

5.2 . Compete aos órgãos ou entidades usuárias : 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas 
no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando 
ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 . Compete ao Compromitente Detentor da Ata : 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta 
de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função 
do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, 
com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros 
meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de 
registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 . Pela ADMINISTRAÇÃO, quando : 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
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e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520 , de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório 
e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato 
ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em 
que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento 
da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim 
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 
cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados 
para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666 , de  1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da 
Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:     a) multa de dez 

por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;     b) cancelamento do preço registrado; 

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;     b) rescisão unilateral do contrato 

após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:     

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado 
pelo fornecedor; 
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c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 ( 
dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas 
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não 
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a 
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São José do Cedro/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Princesa,19  de Fevereiro de 2020. 

 ______________________________________________ 
Edilson Miguel Volkweis 

Prefeito Municipal 

 Empresas Participantes:  

AUTO POSTO PRINCESA 1 LTDA - EPP CNPJ:  28.783.241/0001-73 ________________________________________ 

CESAR DE MOURA ME CNPJ:  18.776.921/0001-06 ________________________________________ 
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DECRETO Nº. 474, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365833

DECRETO Nº. 474, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1. NOMEAR, membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, os membros nomeados neste ato assumirão o cargo por 02 (dois) 
anos, podendo este prazo ser renovado por igual período, o Conselho ficará assim constituído:

Representantes do Poder Executivo
a) Efetivo: Marciele Bruder
b) Suplente: Simone Maria L. Pinheiro

Representantes dos Professores da Escola Pública Municipal Renascer
a) Efetivo: Neila Hammes
b) Suplente: Janayna S. Gerhard

Representantes dos Professores da Creche Municipal Pequenos Anjos e Jardim de Infância Nossa Senhora Medianeira
a) Efetivo: Ida F. G. Tenroller
b) Efetivo: Vera L. V. Colombo
c) Suplente: Glaci T. H. Schwertz
Roseli F. Scholl

Representante da Associação de Pais e Professores- APP
a) Efetivo: Monica Delevatti
Efetivo: Ivan T. Rosanelli
b) Suplente: Maira C. Gheller
Suplente: Liane Becker

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão à conta do orçamento municipal vigente, em dotação específica 
para tal fato.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n°. 155 de 24 de Maio de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 19 de fevereiro de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 475, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365850

DECRETO Nº. 475, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 10°, 11° e 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 1.026, de 28 de Novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar nos termos do Art. 11 da Lei Orçamentária Anual n°. 1.026, de 28 de Novembro de 
2019, no valor de R$ 6.972,06 (Seis mil, novecentos e setenta e dois reais e seis centavos) destinado a suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:
ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 08.244.0070.2.073 – Obras de Infraestrutura Social

MODALIDADE: (205) 
4.4.90.00.0.3.0091.0000- Aplicações Diretas R$ 6.972,06

FONTE DE RECURSO: 03.0091 – Recurso Construção CRAS
TOTAL R$ 6.972,06

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 6.972,06 (Seis mil, novecentos e setenta e dois reais e seis centavos), de que trata o artigo 1º 
desta Lei, fica utilizado o superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2019 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei 
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Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recurso acima citada.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contidas no Decreto n° 472, de 18 de Fevereiro 
de 2020.

PRINCESA - SC, 18 de Fevereiro de 2020.

Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Keli Fernanda Meotti
Contadora
CRC/SC 026787/O-2

EXTRATO CONTRATO 04 ADT 29.2018 - PAGNUSSATI
Publicação Nº 2366012

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 04 ADT 29/2018 - Contrato Nº: 29/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
Contratada...: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORACAO EIRELI
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 25/02/2020 Término: 24/07/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 2/2018 Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Quarto Termo Aditivo referente a Contratação de Pessoa
Jurídica para pavimentação com pedras irregulares em trechos na Rua Três de Maio, Avenida Santo Cristo e Avenida XV de Novembro, no 
Município de Princesa/SC.
Princesa, 19 de Fevereiro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PL 11.2020-PM, TP 01.2020 - 2ª ETAPA PAVIMENTAÇÃO V. ALEGRE
Publicação Nº 2365994

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO O(a) Prefeito Municipal, Edilson Miguel Volkweis, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a ) Processo Nr.: 11/2020 b ) Licitação Nr.: 1 /2020-TP c ) Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia d ) Data Homologação: 
19/02/2020
e ) Data da Adjudicação: 19/02/2020 Sequência: 0
f ) Objeto da Licitação Contratação de pessoa jurídica especializada, para realizar a pavimentação em pedras irregulares de basalto (calça-
mento), em "Trecho 02 - estaca 68 a 131 " da estrada de ligação entre o perímetro urbano do Município de Princesa e comunidade da Lª 
Vista Alegre.
( em Reais R$ ) g ) Fornecedores e Itens Vencedores: Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário Total do Item
URBANIZA BRASIL LTDA (9022)
1 Pavimentação com pedras 
Irregulares na Estrada Vicinal 
de ligação entre o períme-
tro urbano do Município de 
Princesa/SC e a comunidade 
da linha Vista Alegre, no 
trecho compreendido entre 
as estacas 68 a 131, sendo 
a área total a pavimentar de 
8.517,60 m².

Un 1,00 0,0000 348.871,46 348.871,46

Total do Fornecedor: 348.871,46

Total Geral: 348.871,46

Princesa, 19 de Fevereiro de 2020. -------------------------------------------------------------------------Edilson M. Volkweis - Prefeito Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspon-
dente(s).
Dotação(ões): 1.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (159)
Princesa, 19 de Fevereiro de 2020. -------------------------------------------------------------------------Edilson M. Volkweis - Prefeito Municipal

01.612.836/0001-00

-
Data do Processo:

11/2020 

Folha:  1/2 
-Data do Processo: 11/2020 

Folha:  2/2 
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 32.2020-PM - PREGÃO PRESENCIAL 13.2020 - SÊMEN E MATERIAIS
Publicação Nº 2366399

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 32/2020-PM
Pregão Presencial 13/2020-PM

O Município de PRINCESA/SC, torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, cujo ob-
jeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de SÊMEN E MATERIAIS para o programa de inseminação e abate conforme 
Lei 933/2018 03 de abril de 2018, do Município de Princesa/SC.” A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 06 de março de 2020, às 08h00min. Cópia do edital e maiores infor-
mações podem ser obtidas/solicitadas no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no 
endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 19 de fevereiro de 2020. Edilson M. Volkweis, Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 46, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366330

PORTARIA N°.46, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA GESTOR E MEMBROS INTEGRANTES DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA PARCEIRA CELEBRADA COM A AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC – APAE

O Prefeito Municipal de Princesa, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e, em especial a Lei nº 13.019 
de 31 de Julho de 2014 e o Decreto Municipal n. 91, de 17 de abril de 2017,
Considerando, a necessidade de instaurar procedimento administrativo para realizar a análise, avaliação e monitoramento da parceria cele-
brada com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC – APAE, resolve:

Art. 1º. A Comissão e Gestor da parceria a ser celebrada, para o exercício de 2020, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC – APAE, Estado de Santa Catarina, incumbidas de monitorar e avaliar o conjunto da Parceria, apresentar 
propostas de aprimoramento dos procedimentos adotados pela Proponente, padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos (pareceres) voltados á priorização do controle de resultados, sendo de sua competência avaliar e homologar os Relatórios 
Técnicos de monitoramento, e a avaliação das prestações de contas:
I - Gestor da Parceria:
a) Angélica Nós
II - Membros da Comissão:
a) Maira Cristina Klein Gheller - membros;
b) Tatiana Delazari Klein - membro;
c) Neila Hammes - membro.
Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo prazo que durar a parceria.
Art. 3º As funções de Membro da Comissão e de Gestor serão exercidas no horário de expediente, e sem ônus adicionais para o município.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA/SC, em 19 de fevereiro de 2020.

Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 42, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365827

PORTARIA Nº. 42, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, combinado com a Lei n. 024 de 05 de maio de 1997 e demais legislações vigentes,

RESOLVE:
Art. 1. NOMEAR, membros do Conselho Municipal de Educação. Os membros nomeados neste ato assumirão o cargo por 2 (dois) anos. O 
Conselho ficará assim constituído:

Representante do Ensino Fundamental do Município
a) Efetivo: Neila Hammes
b) Suplente: Maira C. K. Gheller

Representante da Secretária de Estado da Educação
a) Efetivo: Idete Carossi
b) Suplente: Vânia Bernardete Schuler

http://www.princesa.sc.gov.br
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Representante de Pais de Alunos da Zona Urbana
a) Efetivo: Salete R. Muller
b) Suplente: Jane B. Machado

Representante de Pais de Alunos da Zona Rural
a) Efetivo: Ida F. G. Tenroller
b) Suplente: Kátia S. K. Dallo

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município
a) Efetivo: Luiz J. Schneider
b) Suplente: Otávio Noll

Representante dos Estudantes do Ensino Médio
a) Efetivo: Andrieli Bogorni
b) Suplente: Tatiana Kafer

Representante do Ensino Infantil do Município.
c) Efetivo: Elisângela G. Graf
d) Suplente: Nádia Sevald

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria n°. 31 de 14 de março de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 19 de fevereiro de 2020.

Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 43, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365830

PORTARIA Nº. 43, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal nº 10.880, tudo combinando com a Lei Municipal nº. 694, de 28 de maio de 2013 e Lei Complementar nº 
024, de 30 de dezembro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1. NOMEAR membros do Conselho Municipal de ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE, sendo nomeados neste ato e assumindo pelo período de 02 (dois) anos, podendo este prazo ser renovado 
por igual período. O Conselho fica assim constituído:

I- Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
a) Efetivo: Maira C. Klein Gheller
b) Suplente: Angélica Nós

II- Representante da Secretaria Municipal de Esportes e Turismo:
a) Jossiel Becker
b) Carla Raquel Hillebrand

III- Representante dos Professores e os Diretores das Escolas Públicas de Ensino Fundamental:
a) Efetivo: Neila Hammes
b) Suplente: Berenice S. R. Hoffmann
c) Efetivo: Janayna S. Gerhard
d) Suplente: Dione Merigo

IV- Representante dos Pais de Alunos:
a) Efetivo: Marcia Wohlmuth
b) Suplente: Éderson Collet

V- Representante do Conselho Municipal de Educação:
a) Efetivo: Salete Muller
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b) Suplente: Katia Dallo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria n°. 33 de 14 de março de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 19 de fevereiro de 2020.

EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº. 44, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365831

PORTARIA Nº. 44, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto no art. 24, § 1º da Medida Provisória nº. 339, de 28 de dezembro de 2006, tudo combinando coma Lei Municipal nº. 339, 
de 28 de março de 2007, alterada pela Lei nº 665, de 22 de outubro de 2012, e considerando a necessidade da recomposição,

RESOLVE:
Art. 1. NOMEAR membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB, sendo nomeados neste ato e assumindo 
pelo período de 02 (dois) anos os seguintes membros abaixo relacionados, podendo este prazo ser renovado por igual período. O Conselho 
fica assim constituído:

Representantes do Poder Executivo Municipal, sendo um deles, representante da Secretaria Municipal de Educação;
a) Efetivos: DANIELLE C. MORSCH
b) ROSELI F. SCHOLL
Suplentes: ANGÉLICA NÓS
FRANCIELE DA ROSA

Representante dos professores da Educação Básica Pública;
a) Efetivo: GISSELE M. CHRISTANI
b) Suplente: SILVANE M. DEICKE

Representante dos Diretores das Escolas Públicas;
a) Efetivo: NEILA HAMMES
b) Suplente: TATIANA D. KLEIN

Representante dos servidores Técnico Administrativo das Escolas Públicas;
a) Efetivo: ROSEANA R. BOURSCHEIDT
b) Suplente: MAIRA K. GHELLER

Representantes dos pais de alunos da Educação Básica Pública;
a) Efetivos: a) KÁTIA S. K. DALLO
b) CÁTIA EIDT
Suplentes: DAIANA P. FLACH
VÍTOR L. CHRISTANI

Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública;
a) Efetivos: TAINARA MARKUS
b) Suplente: ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA

Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública, indicado pela Entidade de Estudantes Secundaristas;
a) Efetivo: EDIVAN ROBERTO RUBERT
b) Suplente: LERIANA BARBOSA DA SILVA

Representante do Conselho Municipal de Educação;
a) Efetivo: IDA F. G. TENROLLER
b) Suplente: VÂNIA B. SCHULER

Representante do Conselho Tutelar;
a) Efetivo: JULIANA FRANK NOLL
b) Suplente: SÉRGIO GELLER
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 92, de 30 De Maio de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 19 de fevereiro de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2020
GILSON LOGA LISBOA

PORTARIA Nº. 45, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366147

PORTARIA Nº. 45, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Art. 110 da Lei Complementar Nº. 022, de 30 de Dezembro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER férias a Servidora, Senhora BEATRIZ INÊS ROHR MENONCIN, brasileira, casada, ocupante do cargo de Agente Comuni-
tária de Saúde, pelo período de 30(trinta) dias, considerando o período aquisitivo de 14 de março de 2018 a 13 de março de 2019. Sendo 
que as referidas férias serão gozadas com data inicial em 20 de fevereiro de 2020 a 20 de março de 2020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 19 de fevereiro de 2020.

EDILSON MIGUEL WOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2020
GILSON LOGA LISBOA
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 14/2020
Publicação Nº 2366074

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 14/2020
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2020
Tipo : Menor Preço/Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE DECORAÇÃO COM MOTIVOS DA PÁSCOA, PARA ORNAMENTAÇÃO DA AV.CEL. ERNESTO F.BER-
TASO, CENTRO ADMINISTRATIVO E RÓTULAS DA AV.PRIMO ALBERTO BODANESE DA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUILOMBO,
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 05/03/2020.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 05/03/2020.
A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das 
segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.quilombo.sc.gov.br

QUILOMBO, 19 de fevereiro de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

http://www.quilombo,sc.gov.br
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Rancho Queimado

Prefeitura

MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
03/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2365355

MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 
- TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE – EXCLUSIVO ME/EPP/MEI. O Município de Rancho Queimado, torna público que até às 09:00 horas do 
dia 06 de março de 2020, estará recebendo propostas para realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇO, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA PARA CONSERTO, BALANCEAMENTO, GEOMETRIA, RODÍZIO E TROCA DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL DE RANCHO QUEI-
MADO, de acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência, anexo ao edital. O edital na sua íntegra, contendo 
todas as especificações encontra-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas ou no site http://www.rq.sc.gov.br/licitacoes . Rancho Queimado/SC, em 19 de fevereiro de 2020 – Cleci 
Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.

MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
10/2020 - TIPO: MAIOR OFERTA

Publicação Nº 2366236

MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 - TIPO: MAIOR OFERTA 
- O Município de Rancho Queimado, torna público que até às 09:00 horas do dia 09 de março de 2020, estará recebendo propostas para 
realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo MAIOR OFERTA, para concessão de direito real de uso, a título oneroso, de bem 
público, concernente ao portal de entrada do município, para exploração de atividade comercial de produtos locais, coloniais, artesanais, 
souvenir com ênfase no marketing local, divulgando sempre o município de Rancho Queimado. O edital na sua íntegra, contendo todas as 
especificações encontra-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal no horário das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas ou no site http://www.rq.sc.gov.br/licitacoes. Rancho Queimado/SC, em 19 de fevereiro de 2020 – Cleci Aparecida 
Veronezi – Prefeita Municipal.

http://www.rq.sc.gov.br/licitacoes
http://www.rq.sc.gov.br/licitacoes
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Rio do Campo

Prefeitura

134 PORTARIA Nº 134 DESIGNA A SERVIDORA LUCINEIDE LEITE PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE PROFESSORA 
RESPONSÁVEL PELO CENTRO DE EDUCAÇÃO FRITZ FALLER E CENTRO DE EDUCAÇÃO GENTE MIUDA

Publicação Nº 2365811

Portaria nº. 134, de 19 de fevereiro de 2020.
“Designa Servidora e concede gratificação”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 64 da 
Lei Complementar n° 001/2009 e Lei Complementar 019/2013,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Servidora LUCINEIDE LEITE, servidora efetiva no CARGO DE PROFESSORA, para exercer funções de Professora Res-
ponsável pelo Centro de Educação Infantil Gente Miuda e Centro Educacional Fritz Faller.

Art. 2° Em razão ao aludido no “caput” 1°, fica concedido gratificação correspondente a 50% (cinquenta por cento) do cargo de Professor 
nível 3-K, nos termos do Anexo III da Lei Complementar n° 001/2009 de 16 de dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 019/2013, de 
23 de setembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 19 de fevereiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

135 PORTARIA Nº 135 DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇAO DE DILSEI SADLOWSKI
Publicação Nº 2365814

Portaria nº. 135, de 19 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre a contratação de DILSEI SADLOWSKI, Admissão em Caráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e em razão de aprovação obtida no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo edital 02/2019,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, a partir do dia 19 de fevereiro de 2020, DILSEI SADLOWSKI, admissão de caráter temporário, para exercer o cargo de 
Operador de maquinas, 40 horas semanais, nível X, do quadro geral de cargos de Provimento Efetivo, anexo III, da Lei nº 1.570, de 02 de 
janeiro de 2007,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeito a partir de 19 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 19 de fevereiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças
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136 PORTARIA Nº 136 DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇAO EM CARGO COMISSIONADO DE PEDRO MICHELS
Publicação Nº 2365816

Portaria nº. 136, de 19 de fevereiro de 2020.
“Dispõe sobre a contratação de PEDRO MICHELS, para exercer o cargo comissionado de Chefe do Setor de Serviços Urbanos”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar PEDRO MICHELS, a contar de 19 de fevereiro de 2020 para exercer o cargo comissionado de Chefe do Setor de Serviços 
Urbanos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Nível CC-11, conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da 
Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeito a partir de 19 de fevereiro de 2020,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 19 de fevereiro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

PROCESSO LICITATORIO 10 2020
Publicação Nº 2362377

PROCESSO LICITATORIO N° 10/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2020

O Município de Rio do Campo torna público, a quem interessar que está lançado certame licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 
05/2020, visando a aquisição de veículos e equipamentos de informática. Estando marcado o prazo máximo para entrega dos envelopes 
contendo documentos e propostas para o dia 06 de março de 2020 até as 09h00min, iniciando-se o julgamento da habilitação e proposta 
na mesma data, às 09h05min, na sede administrativa do município, sita na Rua 29 de Dezembro, n° 70, Centro, Rio do Campo - SC, sendo 
o certame regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. O inteiro teor deste Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: riodocampo.atende.net. Rio do Campo, 17 de fevereiro de 2020. Rodrigo Preis - Prefeito Municipal.
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Rio do Oeste

Prefeitura

REPUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 - AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM PARA O CRAS
Publicação Nº 2366573

AVISO DE REPUBLICAÇÃO LICITAÇÃO
MUNICÍPIO RIO DO OESTE/SC
PREGÃO PRESENCIAL 005/2020 – PROC. LICITATÓRIO N° 007/2020 – TIPO DE JULGAMENTO: Menor Por Item.
OBJETO: Aquisição de um Veículo, Novo, 0KM, para uso do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS conforme o Edital.
Recebimento dos envelopes: até as 09:00 horas do dia 04/03/2020. Credenciamento: Após a entrega dos envelopes. Abertura dos envelo-
pes para digitação: após o credenciamento. A íntegra do Edital poderá ser consultada no portal do Município, riodooeste.atende.net no link 
“consulta de licitações”. Mais informações através do telefone (47) 3543 – 0261.
Rio do Oeste/SC, 19 de fevereiro de 2020.

HUMBERTO PESSATTI
Prefeito

Câmara muniCiPal

CONVITE AUDIÊNCIA 26/02/2020
Publicação Nº 2365405

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DAS METAS FISCAIS

A Câmara Municipal convida a Comunidade Rioestense para participar da Audiência Pública que será realizada no dia 26 de fevereiro de 
2020, quarta-feira, a partir das 18 horas, no Plenário Vereador Augustinho Haverroth, Sede do Poder Legislativo Municipal.
Na oportunidade será feita a Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, referente ao 
3º quadrimestre de 2019.
Legislação:
Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

DECRETO N° 223/2020
Publicação Nº 2365903

DECRETO LEGISLATIVO N° 223/2020 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

TRANSFERE A DATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Rio do Oeste, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara 
aprovou e ele promulga o seguinte:

DECRETO:

Art. 1° Fica declarado ponto facultativo no dia 24 e 25 de fevereiro de 2020, para o funcionalismo da câmara municipal de Rio do Oeste, de 
acordo com o Decreto n° 2.514 de 17 de fevereiro de 2020 da Prefeitura Municipal.

Art. 2° Fica transferida a Sessão Ordinária do dia 25 de fevereiro de 2020 (terça-feira) para o dia 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2020 
(quarta-feira), a ser iniciada às 19 horas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste, 18 de fevereiro de 2020.

VALÍRIO HAVERROTH
Presidente
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RESOLUÇÃO N°225/2020
Publicação Nº 2365900

 RESOLUÇÃO N° 225/2020 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
AUTORIZA PARTICIPAÇÃO NO “ENCONTRO ESTADUAL DE VEREADORES” EM FLORIANÓPOLIS-SC E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Rio do Oeste, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara aprovou 
e ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º A Câmara Municipal de Rio do Oeste será representada no “ENCONTRO ESTADUAL DE VEREADORES” realizado pela União dos Ve-
readores de Santa Catarina – UVESC, nos dias 03, 04, 05 e 06 de março de 2020, na cidade de Florianópolis – SC.

Art. 2° Fica assegurada à participação de Vereadores, que ficam autorizados a entender-se diretamente com os organizadores do evento 
sobre assuntos a ele pertinentes e de interesse do Município que representam.

Art. 3° Os participantes deverão apresentar relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas no Evento.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se neces-
sário.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste, 18 de fevereiro de 2020.

VALÍRIO HAVERROTH
Presidente
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Rio do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2020/FMS
Publicação Nº 2366153

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2020/FMS

Pregão Presencial Nº 048/2019/FMS
Validade: 12 meses
Aos vinte e um (21) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte (2020) o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Tuiuti Nº. 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001.55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
048/2019/FMS, RESOLVE registrar os valores oferecidos para eventual aquisição parcelada de materiais de expediente para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul/SC, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo do Edital do(a) Pregão 
Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas 
no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
ADL COMERCIAL EIRELI – EPP, neste ato representada por ADEMIR LAU-
RINDO 15.267.298/0001-18

RSUL LTDA – ME, neste ato representada por VORLEI FUNCKNER 14.066.477/0001-84
JS SIMÔES EIRELI – ME, neste ato representada por EDEVALDO FORTES 
SIMÕES JÚNIOR 26.891.059/0001-00

BILLIG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, neste ato representada por IZANIR 
BILLIG 11.472.411/0001-04

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, neste ato representada 
por HELTON BILK 20.081.724/0001-14

LUIZ ANTÔNIO JUNCKES – ME, neste ato representada por THIAGO SIMÃO 
WEISS 25.267.561/0001-82

MÁXIMA ATACADISTA EIRELI – ME, neste ato representada por CARLOS 
AUGUSTO RAUEN 26.716.048/0001-94

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. Eventual aquisição parcelada de materiais de expediente para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul/SC, 
em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 29648068 - BILLIG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Item QTD UND Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

4 50 UND

CALCULADORA DE MESA: 
Eletrônica, legibilidade, display 
grande de 10 dígitos, 2 fontes 
de energia: bateria e solar Bo-
tão OFF inclinação do visor.

Classe R$ 7,99 R$ 399,50

9 10 UND PISTOLA DE COLA QUENTE: 
Grande Classe R$10,60 R$ 106,00

13 100 UND

TESOURA GRANDE com cabo 
plástico (lâmina entre 10,5 a 
13 cm e cabo plástico de fácil 
empunhadura com dimensões 
entre 7,5cm a 9,0 cm)

Classe R$ 3,00 R$ 300,00

18 30 UND
CAIXA CORRESPONDÊNCIA 
poliestireno Dupla, articulável, 
cristal

Bela Arte R$ 20,00 R$ 600,00

21 2.500 RESMA

FOLHAS DE PAPEL A4, 
210X297mm, gramatura 75 gr. 
(papel não reciclado), pacote 
com 500 folhas.

Perfect Paper R$ 12,55 R$ 31.375,00

22 220 UND PILHAS AA 15V nº 4 Alcalina, 
Embalagem com 4 Unidades UD Mais R$ 4,50 R$ 990,00
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37 40 CAIXA LAPIS DE COR, caixa com 24 
unidades Classe R$ 3,00 R$ 120,00

47 50 UND
BALÕES EM VÁRIAS CORES, 
tamanho grande n º 9, pacote 
com50.

Joy R$ 8,04 R$ 402,00

51 20 UND CLIPS 3/0 com 500 gr. ACC New R$ 5,04 R$ 100,80

56 40 UND PERFURADOR DE PAPEL p/ 20 
fls. Jocar R$9,99 R$ 399,60

74 40 UND

DISPENSER PARA FITA AUTOA-
DESIVA, para fitas com diâme-
tro 25mm e 75mm; Corpo em 
plástico resistente, com base de 
borracha antideslizante

Carbrink R$ 12,00 R$ 480,00

Total R$ 35.272,90

1.1.CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 35.272,90 (trinta e cinco mil, duzentos 
e setenta e dois reais e noventa centavos).

Rio do Sul, 21 de janeiro de 2020

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Sra. Sueli Terezinha de Oliveira
CONTRATANTE

BILLIG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Sr. Emerson Billig
CONTRATADA

Testemunhas:

_____________________________ ____________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020
Publicação Nº 2365393

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 067/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SAMARA DALAGNELO, portador(a) do CPF nº 
068.938.129-81 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Prefeito Wenceslau Borini, nº 354, Bairro canta Galo, na 
Cidade de Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Artigo 160º, da Lei 309 de 01 de Dezembro de 2015, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Anos Iniciais, Nível III, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI, em substituição à Sirlei Aparecida Schmidtt em razão de Licença Especial para Atendimento a Pessoa com Deficiência - PCD.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.381,07 (Dois mil trezentos e oitenta e 
um reais e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 17/02/2020 e encerrando-se em 17/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
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CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 14 de Fevereiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA SAMARA DALAGNELO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2020
Publicação Nº 2365411

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 068/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA SALETE DA SILVA FIGUEIREDO, portador(a) 
do CPF nº 539.242.239-04, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Ld Fortaleza, nº 94, Bairro Eugenio Schneider, na 
Cidade de Rio Do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Monitor Escolar, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na Secretaria Municipal de Educação, em substitui-
ção à Silvia Aparecida Batista devido ao seu afastamento para tratamento de saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.284,77 (Mil duzentos e oitenta e quatro 
reais e setenta e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 19/02/2020 e encerrando-se em 19/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 17 de fevereiro de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARIA SALETE DA SILVA FIGUEIREDO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO Nº 8845, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365235

DECRETO Nº 8845, de 19 de fevereiro de 2020.

“HOMOLOGA PROCESSO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2020/FMS, de 18.02.2020”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições previstas no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DECRETA:

Art. 1º-
Fica homologado o processo de Edital de Dispensa de Licitação nº 
008/2020/FMS, Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, Parágrafo Úni-
co, Inciso I, II e III, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
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Parágrafo único – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
PALESTRA/CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES PÚBLICOS DA UBS DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL/SC, COM CARGA HORÁRIA DE 04 (QUATRO) HORAS, 
COM ENFOQUE NOS ASSUNTOS DE GESTÃO.
CONTRATADA: OWT TREINAMENTO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA – ME 
– PESSOA JURÍDICA, INSCRITA NO CNPJ: 24.408.030/0001-08

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO.
19 de fevereiro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 8846, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365899

DECRETO N° 8846, de 19 de fevereiro de 2020.

“CONCESSÃO DE MOTORISTA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEADES, PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESPORTO – FMD, POR PRAZO DETERMINADO”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no artigo 37, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município.
DECRETA:
Art.1° - Concede-se à Fundação Municipal de Desportos - FMD, por tempo determinado o motorista, Alexandre da Silva Feleti, matrícula 
nº 315505-84, no dia 23 de fevereiro de 2020, com saída do Ginásio Municipal Artenir Werner, ás 04h30, para o transporte de atletas da 
modalidade de Corrida de Aventura, da FMD, que irão participar do evento: “Prova de Corrida de Aventura Kong Race”, que será realizado 
na cidade de Timbó/SC. Retorno após o final do evento.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido veículo cedido por este Decreto, ou da cessão dos servidores da Secre-
taria de Assistência e Desenvolvimento Social, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento vigente da Fundação beneficiada.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
19 de fevereiro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2020/FMS
Publicação Nº 2365448

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº007/2020/FMS

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Saúde, por seu Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo 
Rothbarth Thomé, leva ao conhecimento dos interessados, que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO EM UNIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL/SC.

Contratado: Inviolável Monitoramento Rio do Sul Eireli - EPP.

Valor: R$ 398,00 (trezentos e noventa e oito reais) mensal.
R$ 4.776,00 (quatro mil, setecentos e setenta e seis reais) anual.

Vigência: 12 meses após a assinatura do contrato.

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores.
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Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inciso II e III, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,

Rio do Sul, 17 de fevereiro de 2020

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 0152/DGP DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2355102

PORTARIA N. 0152/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 
2017 e, considerando o Memorando n. 739/2019/SEDUC, emitido em 19 de dezembro de 2019, pela Secretaria Municipal de Educação e 
relatórios anexos,

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar n. 003/2020, referente à FERNANDA DA SILVA LIS, matrícula n. 227161, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais I.

Parágrafo único – A servidora em questão, em tese, teria infringido o artigo 170, incisos III e X e o artigo 171, inciso I, ambos da Lei 
Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015. Por decorrência, poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no artigo 184 da lei 
complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 197, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores:
a) Daniel Gorges, matrícula n. 235245, ocupante do cargo de provimento efetivo Procurador;
b) Fernanda Mabel Feltrin Odebrecht, matrícula n. 3504102, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;
c) Frederico Machado Heissler, matrícula n. 117536, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as atividades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente a 30% (trin-
ta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 101, da Lei complementar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 45(quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação deste ato, conforme 
Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 (dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 11 de fevereiro de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 0153/DGP DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2355119

PORTARIA N. 0153/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março 
de 2017 e, considerando o Memorando n. 002/2020/SEMOB/DGP, emitido em 16 de janeiro de 2020, pela Secretaria Municipal de Obras e 
Agricultura e relatórios anexos,

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar n. 004/2020, referente ao servidor HENRIQUE DE JESUS, matrícula n. 31581587, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais II.

Parágrafo único – O servidor em questão, em tese, teria infringido o artigo 170, incisos III e X e o artigo 171, inciso I, ambos da Lei Com-
plementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015. Por decorrência, poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no artigo 184 da lei com-
plementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 197, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores:
a) Daniel Gorges, matrícula n. 235245, ocupante do cargo de provimento efetivo Procurador;
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b) Fernanda Mabel Feltrin Odebrecht, matrícula n. 3504102, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;
c) Frederico Machado Heissler, matrícula n. 117536, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as atividades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente a 30% (trin-
ta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 101, da Lei complementar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 45(quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação deste ato, conforme 
Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 (dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 11 de fevereiro de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020/FMS
Publicação Nº 2365768

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020/FMS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES (ENFERMAGEM), A FIM 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Lei Federal Complementar Federal 123/2006, Decreto Municipal nº 80/2007 
e subsidiariamente com a Lei 8.666/93.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até as 08h00min do dia 06/03/2020, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Secretária de Saúde

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 1.075, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365837

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
 www.camarariodosul.sc.gov.br

RESOLUÇÃO No 1.075, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera o §1º do art. 4º da Resolução nº
1.068, de 4 de fevereiro de 2.020, que
regulamenta  os  concursos  públicos
para provimento de cargos na Câmara
Municipal de Rio do Sul.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 

DECIDE:

 Art.  1° Fica alterado o §1º do art.  8§ da Resolução nº 1.068,  de 4 de

fevereiro de 2.020, que “regulamenta os concursos públicos para provimento de

cargos na Câmara Municipal de Rio do Sul”, passando a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 8º […]

§1º Os critérios de desempate dar-se-ão na seguinte sequência:

I – idade igual ou superior a 60 anos completos até o último dia de

inscrição do concurso, em conformidade com o Estatuto do Idoso;

II - peso total obtido em cada disciplina da tabela de conteúdos e

pontuação da prova objetiva,  na seguinte  ordem, quando for  o

caso:

a)  maior  nota  em  Legislação,  Conhecimentos  Gerais  e

Específicos;

b) maior nota em Português.

III - efetivo exercício da função de jurado, nos termos do Código

de Processo Penal;

IV - sorteio.

[...]” (NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 19 de fevereiro de 2020.

CARISO SÁVIO GIACOMINI

Resolução nº 1075/2020 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1052/2019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

CARISO SAVIO 
GIACOMINI:528
65762904

Assinado de forma digital 
por CARISO SAVIO 
GIACOMINI:52865762904 
Dados: 2020.02.19 
13:04:03 -03'00'
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Rio dos Cedros

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2020 DATA: 17/02/2020 EDITAL DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2019 (CERTAME COMPARTILHADO PROMOVIDO PELO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI) E COM FUNDAMENTO NA LEI Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES. CONTRATO: RAIZES DO BRASIL CONSULT

Publicação Nº 2365682

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2020
DATA: 17/02/2020
Edital de Licitação Compartilhada – Tomada de Preços nº 029/2019 (Certame compartilhado promovido pelo Consórcio Intermunicipal do 
Médio Vale do Itajaí – CIMVI) e com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações.
CONTRATO: RAIZES DO BRASIL CONSULTORIA LTDA ME CNPJ 11.062.045/0001-07
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITO-
RIAL DO TURISMO DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, INCLUSO SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DE DESENVOL-
VIMENTO DO TURISMO REGIONAL PARA OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE O CIMVI NA GESTÃO DE TURISMO.
INÍCIO: 17/02/2020
TÉRMINO: 17/02/2021
VALOR: Total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2020 DATA: 17/02/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR LOTE JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
TATIANA GRACIELA MARCILIO AUTO ELETRICIA (AUTO ELETRICA TIMBÓ)

Publicação Nº 2365683

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2020
DATA: 17/02/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: Por Lote JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: TATIANA GRACIELA MARCILIO AUTO ELETRICIA (AUTO ELETRICA TIMBÓ) CNPJ 25.965.984/0001-76
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁ-
RIOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS.
INÍCIO: 17/02/2020
TÉRMINO: 17/02/2021
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 11/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2020 DATA: 17/02/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR LOTE JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
ADRIANO JOSÉ VAILATTI ME (ADRIANO AR CONDICIONADO)

Publicação Nº 2365685

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2020
DATA: 17/02/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: Por Lote JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: ADRIANO JOSÉ VAILATTI ME (ADRIANO AR CONDICIONADO)
CNPJ 22.047.650/0001-25
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁ-
RIOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS.
INÍCIO: 17/02/2020
TÉRMINO: 17/02/2021
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 11/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2020 DATA: 17/02/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR LOTE JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
SALTO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA ME

Publicação Nº 2365686

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2020
DATA: 17/02/2020
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: Por Lote JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: SALTO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA ME
CNPJ 08.174.547/0001-15
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁ-
RIOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS.
INÍCIO: 17/02/2020
TÉRMINO: 17/02/2021
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 11/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2020 DATA: 17/02/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR LOTE JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 
EDENILSO DEJALMA SILVA

Publicação Nº 2365688

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2020
DATA: 17/02/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: Por Lote JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: EDENILSO DEJALMA SILVA CNPJ 31.331.896/0001-15
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁ-
RIOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS.
INÍCIO: 17/02/2020
TÉRMINO: 17/02/2021
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 11/2020

DECRETO DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES
Publicação Nº 2365702

DECRETO DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 2.016 de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
05 – Secretaria de Educação
002 – Educação Básica
0012.0361.0060.2010 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
331900000000000 – Aplic. Dir. (1.180.000 – Tr. Fundeb/Fundef Rem. Mag.)....120.000,00

Total Geral ............................................................................................................. 120.000,00

Art.2º. Com a soma da anulação do artigo anterior, fica suplementada a dotação orçamentária a seguir demonstrada até o limite de:

05 – Secretaria de Educação
002 – Educação Básica
0012.0365.0050.2011 – Manutenção de Creches
331900000000000 – Aplic. Dir. (1.180.000 – Tr. Fundeb/Fundef Rem. Mag.)....120.000,00

Total Geral ............................................................................................................. 120.000,00

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 03 de dezembro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 03 de dezembro de 2019.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete
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DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2020. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT
Publicação Nº 2365710

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 10º da Lei Municipal nº 2.072 de 03 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art.1º. Ficam suplementadas por conta do Superávit financeiro apurado no exercício anterior as dotações orçamentárias abaixo relacionadas 
até o limite de:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros

10 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DOS CEDROS
0010.0303.0152.2088 - CISAMVI - Medicamentos
3339300000000000000 - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual 
o ente participe - (3.770.000 – Emendas de Bancada Parlamentares (EC nº 100/2019) ) .......................................................R$12.601,50

3339300000000000000 - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual 
o ente participe - (3.386.700 – Trasnf. – Sus/União – Farmácia Básica) ................................................................................R$13.317,70

3339300000000000000 - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual 
o ente participe - (3.676.700 – Trasnf. – Sus/Estado – Farmácia Básica) ...............................................................................R$10.061,09

Total ......................................................................................................................... R$35.980,29

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 20 de Janeiro de 2020.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 20 de Janeiro de 2020.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR Nº 319, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 06 DE 
MAIO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2365711

LEI COMPLEMENTAR Nº 319, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 06 DE MAIO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1º - O artigo 3º da Lei Complementar nº 159, de 06 de maio de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.3º - O abono indenizatório de que trata esta lei complementar, de acordo com o estabelecido na Constituição da República em seu art.39, 
§1º, será devido somente para os servidores públicos da ativa, nos seguintes valores:
I – R$240,00(duzentos e quarenta reais), para servidores com jornada semanal mínima de 40 (quarenta) horas.
§1º - Para os servidores públicos ocupantes de cargo ou emprego público de provimento efetivo que estejam investidos em cargo de con-
fiança, junto ao Município de Rio dos Cedros, desde que este não seja remunerado por subsídio, será devido o abono indenizatório no valor 
mencionado no inciso I deste artigo.
§2º - No caso dos ocupantes de dois cargos públicos acumuláveis na forma da Constituição da República, será devido apenas um abono 
indenizatório de que trata esta lei complementar, e, sendo diferentes os valores, sempre o maior.
§3º - Os valores de que trata esta lei complementar para o abano indenizatório (inciso I) serão pagos proporcionalmente a respectiva carga 
horária do servidor que cumprir jornada semanal inferior a mencionada no inciso I, respeitado sempre:
a) o teto de R$240,00 (duzentos quarenta reais);
b) o piso de R$120,00 (cento e vinte reais).
§4º - O abono indenizatório será devido mensalmente desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares para sua concessão.

Art.2º. A despesa decorrente da aplicação desta Lei Complementar correrá a conta de dotações próprias do Orçamento-Programa anual.
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Art.3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1º de Janeiro de 2020, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio dos Cedros, em 18 de Fevereiro de 2020.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

A presente Lei Complementar foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar
em 18 de fevereiro de 2020.

Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

LEI ORDINÁRIA Nº 2.076, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO 
DE RIO DOS CEDROS NO MESMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2365714

LEI ORDINÁRIA Nº 2.076, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, AUTORIZA O INGRESSO 
DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS NO MESMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º. Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA (Segunda Alteração 
e Consolidação), em anexo, nos termos da Lei Federal n. 11.107/05 e Decreto Federal n. 6.017/07.
Parágrafo Primeiro – Fica autorizado o ingresso do Município de Rio dos Cedros no Consórcio Intermunicipal Catarinense, entidade pública 
multifinalitária, constituído na forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfede-
rativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º Andar, Sala 1305, Bairro 
Canto, Florianópolis/Estado de Santa Catarina – CEP 88.070-800.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio dos Cedros, em 18 de Fevereiro de 2020.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

A presente Lei foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar
em 18 de fevereiro de 2020.

Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

LEI ORDINÁRIA Nº 2.077, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES
Publicação Nº 2365717

LEI ORDINÁRIA Nº 2.077, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º. Fica anulada no orçamento vigente a dotação orçamentária a seguir demonstrada até o limite de:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
10 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
001 – Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
0010.0301.0150.2105 – CISAMVI – Regulação Médica
333930000000000 – Aplic. Dir. decorrente operação órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 
(1.020.000 – Rec. Imp. - Saúde) ...........981,19

Total Geral ......................................................................................................................981,19

Art.2º. Com a soma da anulação do artigo anterior, fica suplementada a dotação orçamentária a seguir demonstrada até o limite de:
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Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
10 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
001 – Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
0010.0301.0150.2105 – CISAMVI – Regulação Médica
331710000000000 – Transf. Cons. Públ. rateio (1.020.000 – Rec. Imp. - Saúde) ..........946,99
333710000000000 – Transf. Cons. Públ. rateio (1.020.000 – Rec. Imp. - Saúde) ............34,20

Total Geral ......................................................................................................................981,19

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio dos Cedros, em 18 de Fevereiro de 2020.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

A presente Lei foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar
em 18 de fevereiro de 2020.

Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

LEI ORDINÁRIA Nº 2.078, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES
Publicação Nº 2365720

LEI ORDINÁRIA Nº 2.078, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º. Fica anulada no orçamento vigente a dotação orçamentária a seguir demonstrada até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
04 – Secretaria de Infraestrutura
003 – Diretoria de Obras e Serviços Urbanos
0015.0451.0020.1004 – Pavimentação de Ruas e Avenidas
344900000000000 – Aplic. Dir. (1.640.000 – Transf.convênios – estado/outros) ..... 260.000,00

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
10 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
001 – Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
0010.0301.0150.2070 – Aquisição de Equipamentos e Veículos - Saúde
344900000000000 – Aplic. Dir. (1.630.000 – Transf.convênios – estado/saúde) ........ 10.000,00

Total Geral ................................................................................................................270.000,00

Art.2º. Com a soma da anulação do artigo anterior, fica suplementada a dotação orçamentária a seguir demonstrada até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
04 – Secretaria de Infraestrutura
003 – Diretoria de Obras e Serviços Urbanos
0015.0452.0020.2047 – Revitalização do Centro da Cidade
344900000000000 – Aplic. Dir. (1.640.000 – Transf.convênios – estado/outros) ..... 260.000,00

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
10 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
001 – Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros

0010.0302.0151.2087 – CISAMVI – Serviços Ambulatoriais Hospitalares
333930000000000 – Aplicação Direta decorrente operação órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente 
participe (1.630.000 – Transf.convênios – estado/ saúde) .....................................................................................................................
......... 5.000,00



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1249

0010.0303.0152.2088 – CISAMVI – Medicamentos
333930000000000 – Aplicação Direta decorrente operação órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente 
participe (1.630.000 – Transf.convênios – estado/ saúde) .....................................................................................................................
......... 5.000,00

Total Geral ................................................................................................................. 270.000,00

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio dos Cedros, em 18 de Fevereiro de 2020.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

A presente Lei foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar
em 18 de fevereiro de 2020.

Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

LEI ORDINÁRIA Nº 2.079, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020.

Publicação Nº 2365722

LEI ORDINÁRIA Nº 2.079, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DOS 
CEDROS, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, crédito especial através de 
superávit financeiro para a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria de Infraestrutura
003 – Diretoria de Obras e Serviços Urbanos
0017.0512.0020.2044 – Manutenção da Coleta Seletiva de Lixo
344900000000000 – Aplicações Diretas (3.500.000 – Cessão Onerosa) ............ 69.359,12

Total: ....................................................................................................................69.359,12

Artigo 2º. Esta lei readequará os valores constantes nas Leis Ordinárias nº 2.072 de 03 de dezembro de 2019, nº 2.056 de 24 de setembro 
de 2019 e nº 1.961 de 13 de setembro de 2017.

Artigo 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio dos Cedros, em 18 de Fevereiro de 2020.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

A presente Lei foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar
em 18 de fevereiro de 2020.

Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete
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Rio Negrinho

Prefeitura

ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020
Publicação Nº 2365914

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020 - PREGÃO PRESENCIAL
SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Município de Rio Negrinho – SC, em razão do PREGOEIRO RECONHECER PROCEDENTE IMPUGNAÇÃO APRESENTADA AO ITEM 01 DES-
CRITO NO TERMO DE REFERENCIA, constante no Edital de Pregão Presencial para aquisição de 02 (dois) veículos automotores zero km, 
para uso da Secretaria de Agricultura com recursos oriundos do convenio nº 2019TRr001456-02, celebrado entre a Secretaria do Estado da 
Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural e o município de Rio Negrinho, torna pública a segunda retificação do Edital de Pregão 
Presencial nº 001/2020, da seguinte forma:
Onde se lê:
ITEM 01
01 - veículo 0 km na cor branca, fabricação nacional ou Mercosul, mínimo de 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) ré, 05 portas, capa-
cidade para 05 pessoas (04 passageiros e 01 motorista), equipado com motor biocombustível (gasolina e álcool), ar-condicionado, direção 
elétrica ou hidráulica, sistema de freios abs, travas e vidros elétricos no mínimo nas portas dianteiras, modelo 2020/2020, potência mínima 
de 73cv e porta-malas capacidade mínima 215 litros, com frete incluso para ser entregue no município de Rio Negrinho, com todos os itens 
e assessórios exigidos por lei, com assistência técnica regional e garantia mínima de 01 ano.
Leia-se:
ITEM 01
01 - veículo 0 km na cor branca, fabricação nacional ou Mercosul, mínimo de 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) ré, 05 portas, capa-
cidade para 05 pessoas (04 passageiros e 01 motorista), equipado com motor biocombustível (gasolina e álcool), ar-condicionado, direção 
elétrica ou hidráulica, sistema de freios abs, travas e vidros elétricos no mínimo nas portas dianteiras, modelo 2020/2020, potência mínima 
de 70cv e porta-malas capacidade mínima 215 litros, com frete incluso para ser entregue no município de Rio Negrinho, com todos os itens 
e assessórios exigidos por lei, com assistência técnica regional e garantia mínima de 01 ano.
Em função das alterações supra citadas, fica alterada a data de protocolo e abertura, da seguinte forma:
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser protocolados e entregues no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Rio 
Negrinho até as 09h00min do dia 06/03/2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as propostas serão abertas e analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio a partir das 09h00min do dia 
06/03/2020.
INÍCIO DA DISPUTA DAS PROPOSTAS CLASSIFICADAS: o credenciamento dos representantes e em seguida o início da disputa dos preços 
se darão a partir das 09h00min do dia 06/03/2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho.
Permanecem inalterados os demais itens e subitens do edital.
Rio Negrinho, 18 de fevereiro de 2020.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal
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Rodeio

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 08/2020
Publicação Nº 2366977

Estado De Santa Catarina - Município de Rodeio - Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 08/2020 - menor preço por item. Objeto: registro 
de preço para aquisição de gêneros alimentícios, material de copa e cozinha e material de higiene e limpeza para Diretoria de Assistência So-
cial, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Família Acolhedora. Fim da entrega de propostas: às 08h30min do dia 04/03/2020. 
Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail pmcomp@terra.com.br ou pelo fone 47 – 33840161, no horário das 07h30min 
às 11h30min e das 13h30min as 17h00min, em dias úteis. Rodeio 20 de fevereiro de 2020. Paulo Roberto Weiss - Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 04/2020
Publicação Nº 2367061

Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio – Extrato de ata de registro de preço - Modalidade: Pregão Presencial - Registro de Preço 
02/2020, Processo 03/2020. Órgão Gerenciador: Município de Rodeio - SC. Vigência: até 31/12/2020. Objeto: contratação de empresa para 
prestação de serviços de transporte escolar universitário para Blumenau, Timbó e Indaial, de segunda a sexta-feira, nos períodos matutino e 
noturno, da secretaria municipal de educação, do município de Rodeio/SC. Ata 04/2020 - Vilson Transporte e Turismo Ltda, Valor estimado: 
R$ 110.000,00. Rodeio 03/02/2020. Paulo Roberto Weiss - Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

PORTARIA 9772/2020
Publicação Nº 2365416

PORTARIA N 9772/2020
NOMEIA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Servidora Pública Municipal Sra. RENATA DE ASSIS BORGHETTI, para exercer as funções de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, 20 horas semanais, conforme aprovação no Processo Seletivo nº 001/2019, com vigência a partir de 19 de fevereiro de 2020 até 
16 de maio de 2020.
Art. 2º - A referida contratação deu - se em substituição a professora Sra. MIRIAN FRUHAUF CAMERA, que se encontra em Licença Prêmio.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 19 de fevereiro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 9773/2020
Publicação Nº 2366276

PORTARIA Nº 9773/2020
EXONERA A PEDIDO SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, Servidora Pública Municipal, Sra. ANA LUCIA SCANTAMBURLO, cargo de carreira AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS, 40 horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 19 de fevereiro de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Marcia Maria Melz Francescon
Tecnico Administrativo II
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DECRETO Nº 4.192/2020
Publicação Nº 2365137

 

  
  
DECRETO Nº 4.192/2020 
  

DECRETA PONTO FACULTATIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
     
VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de 
Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais dispostas na Lei Orgânica 
Municipal e demais vigentes:  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO, em todas as repartições Públicas 
Municipais, no dia 24 de fevereiro de 2020, segunda-feira, em virtude do feriado de 
carnaval. 
 
Art. 2º - Fica determinado que a Secretaria Municipal de Saúde atenderá em regime de 
plantão neste dia 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 
Romelândia - SC, 19 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 

Valdir Bugs 
                                            Prefeito Municipal de Romelândia  

 
 
 

 
Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra. 
 
       
                Milton Aimi 
Secretario Municipal de Administração e Fazenda 
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Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 3º QUADRIMESTRE DE 2019
Publicação Nº 2365813

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 3º QUADRIMESTRE DE 2019,
PARA ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE METAS FISCAIS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da legislação vigente, CON-
VOCA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, para participar da Audiência Pública relativa ao terceiro (3º) Quadrimestre de 
2019, destinada ao acompanhamento e avaliação de metas fiscais, de acordo com o estabelecido no art. 9º, § 4º, da Lei Complementar 
nº 101/2000, a ser realizada nas dependências da Prefeitura Municipal, localizada na Travessa das Flores, nº 58, centro, Salto Veloso, com 
início às 14h00min, do dia 26 de fevereiro de 2020.

Salto Veloso (SC), 18 de fevereiro de 2020.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS 181,182 - PMSC
Publicação Nº 2366510

 

                   

                        Contrato N° 181/2019          
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA          

 Contratada: ANGELITA GOETTEN 06251731982          
 Valor: 18.612,30          
 Vigência: Início: 18/12/2019 Término: 18/12/2020          
 Licitação: 67/2019          
 Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de materiais de construção, materiais elétricos e correlatos 
para reforma do prédio do destacamento da Polícia Militar, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em 
seus anexos. 

         

                     Santa Cecília, 19 de Fevereiro de 2020        
                   
    

 
        

                   

                        Contrato N° 182/2019          
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA          

 Contratada: VILMAR MEDEIROS DA SILVA 40105008915          
 Valor: 66.997,00          
 Vigência: Início: 20/12/2019 Término: 20/12/2020          
 Licitação: 69/2019          
 Objeto da Contratação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
pedreiro e servente para manutenção e reparos a serem realizados 
nos predios e vias públicas municipais, conforme relação, 
quantitativos e especificações constantes no edital e em seus 
anexos. 

         

                     Santa Cecília, 19 de Fevereiro de 2020        
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EXTRATO LEILÃO 01/2020
Publicação Nº 2366459

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
O município de SANTA CECÍLIA, SC, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, n° 555, Centro, Santa Cecília, SC, CEP 89.540 000, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 85.997.237/0001 41, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL E ON LINE às 09 HO-
RAS do dia 09 de MARÇO de 2020, tendo como local no AUDITÓRIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURAL E DESPORTO, na Rua Jorge 
Lacerda, n° 363, Centro, Santa Cecília, SC. O leilão será conduzido pela Leiloeira PÚBLICa OficiaL Srª. ETLA WEISS DA COSTA, matrícula 
AARC/377, para venda à vista de bens móveis inservíveis: Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Prefeitura ou através dos 
sites WWW.FABRICCALEILOES.COM.BR, DIARIODELEILOES.COM.BR ou WWW.SANTACECILIA.SC.GOV.BR, ou ainda pelos telefones (49) 
3244 2032 na Prefeitura ou (47) 9 8895 2116 com o Leiloeiro. Aplicam-se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, incluindo 
as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

Santa Cecília (SC), em 19 de fevereiro de 2020.

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

http://WWW.FABRICCALEILOES.COM.BR
http://DIARIODELEILOES.COM.BR
http://WWW.SANTACECILIA.SC.GOV.BR
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Santa Helena

Prefeitura

FMS - PROCESSO LICITATÓRIO N° 07/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2020
Publicação Nº 2365353

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 07/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2020
O Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Gestor Designado Sr. Ildo José Cardoso, comu-
nica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório nº 07/2020, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 02/2020, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para a seleção de propostas por REGISTRO DE PREÇOS visando a futura e eventual contratação de serviços de 
consultas médica especializada em urologia e exames especializados para atender as necessidades dos munícipes de Santa Helena - SC. 
Recebimento dos envelopes até as 08h10min do dia 05 de março de 2020. Abertura das propostas as 08h20min do dia 05 de março de 2020, 
na Prefeitura Municipal de Santa Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço 
acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 19 de fevereiro de 2020.
ILDO JOSÉ CARDOSO
Gestor Designado do Fundo Municipal de Saúde
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2020
Publicação Nº 2366582

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2020
Objeto: Chamada Pública para Credenciamento de Laboratórios de Analises Clinicas a serem contratados por inexigibilidade de licitação para 
prestação dos serviços de Diagnóstico em Laboratório Clinico no atendimento aos serviços de saúde ofertados pela Rede Municipal de Saúde 
aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde, usando como referência os procedimentos e valores do Grupo 2, Subgrupo 2 da Tabela 
Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, com credenciamento a partir da data desta publicação, com entrega dos envelo-
pes com a documentação nos horários das 13h00min às 19h00min. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, fone: (0xx48) 3534-1113-Email: 
compras@santarosadosul.sc.gov.br
Nelson Cardoso de Oliveira.
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 002/2020
Publicação Nº 2366585

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 02/2020
Objeto: Chamada Pública para Credenciamento de Laboratórios de Proteses dentarias a serem contratados por inexigibilidade de licitação 
para prestação dos serviços de confecção de próteses dentárias no atendimento aos serviços de saúde ofertados pela rede municipal de 
saúde aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde. Com credenciamento a partir da data desta publicação, com entrega dos envelopes 
com a documentação nos horários das 13h00min as 19h00min. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, fone: (0xx48) 3534-1113-Email: 
licitacao@santarosadosul.sc.gov.br.
Santa Rosa do Sul, 19 de Fevereiro de 2020.
Nelson Cardoso de Oliveira.
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 003/2020
Publicação Nº 2366588

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

CHAMADA PÚBLICA 003/2020

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos da Rede Municipal 
de Educação Infantil e Fundamental, atendendo ao disposto na Lei nº 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE nº 38/2009, com entrega do 
envelope contendo o projeto de vendas e documentação de habilitação até as 14h00min do dia 20/03/2020. Cópia do edital e seus anexos 
serão obtidos junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa 
do Sul, fone: (0xx48) 3534-1113. E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
Santa Rosa do Sul, 19 de Fevereiro de 2020.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 014/2020 CV
Publicação Nº 2366577

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
LICITAÇÃO Nº 014/2020 – CV Nº 014/2020
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul – SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para Contratação de Assessoria 
Jurídica ao poder Executivo do Município de Santa Rosa do Sul/SC, exercício 2020. Com recebimento da documentação e proposta até às 

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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17h00min do dia 28/02/2020, abertura dos envelopes 15 minutos depois. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamen-
to de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, fone: (0xx48) 3534-1113 
- E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 19 de Fevereiro de 2020.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE CREDENCIAMENTO 006/2020
Publicação Nº 2366042

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul
EXTRATO DA ATA DE CREDENCIAMENTODE OSC
Processo de credenciamento de OSC n.º 006/2020. Credenciado: ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. Objeto Exe-
cução de programas de atendimento a pessoas com deficiência, com idade entre 0 e 60 anos. Santa Rosa do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 
Almides Roberg Silva da Rosa. Presidente da Comissão

EXTRATO JUSTIFICATIVA DE CHAMAMENTO 006/2020
Publicação Nº 2366068

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO Nº 006/2020

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob nº 80.991.235/0001-21, com sede na rua Rafael Pedro Fernandes, s/nº Bairro São Rafael, 
na cidade de Santa Rosa do Sul/SC, por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de finalidade de interesse pú-
blico e recíproco, para o período de 02/03/2020 à 31/12/2020, que envolve a transferência de recursos financeiros à referida organização 
da sociedade civil - OSC no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme condições estabelecidas no Termo de Colaboração.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada.”
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, pois 
além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira pri-
mordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está 
presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.
Nesta ótica a ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE desenvolve há mais de 28 (vinte e oito) anos, atividades voltadas 
a serviços de educação e assistência social, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas.
Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de Parceria, de acordo com o disposto na 
Lei 13.019/2014, o que no caso está presente todos os requisitos para a Dispensa do Chamamento Público, fundamentado no art. 30, VI, 
do mesmo Diploma Legal.
Santa Rosa do Sul, 19 de fevereiro de 2020. Wilfried Hemmer, Diretor de Administração

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO 03/2020 AO CONTRATO 97/2018
Publicação Nº 2365871

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 97/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA / MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC. PL nº. 104/2018 TP 15/2018/ Contratante: Mu-
nicípio de Santa Terezinha do Progresso – SC. Contratado: LIGHT NIGHT MATERIAIS ELETRICOS E MANUTENCAO LTDA.
Objeto: Fica prorrogado a vigência do contrato n° 97/2018 de 14/12/2018, conforme justificativa da empresa e previamente autorizada por 
autoridade competente, a contar do dia 04 de fevereiro de 2020 até 03 de junho de 2020. Assinatura do termo: 04 de fevereiro de 2020. 
DERLI FURTADO PREFEITO MUNICIPAL

PL 26-2020 PP 15-2020
Publicação Nº 2367039

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 26/2020
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 15/2020

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, E.E., Sr. CRISTIANO 
BATISTA MACHADO, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 06 de março de 2020, na sede da 
Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, tendo como objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO 
VISA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE SÊMEM BOVINO, PARA ATENDIMENTO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO. O 
processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital e 
demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 
337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo 
site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC – 20 de fevereiro de 2020.

CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal, e.e.

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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Santiago do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADM N. 15, 16, 17, 18, 19, 20
Publicação Nº 2366227

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 15/2020
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada JOSE ANTONIO TOAZZA CNPJ: 35.915.373/0001-77

Objeto

O objeto do presente contrato é a Prestação de serviço de transporte de 
alunos Linha Stefanes, itinerários I, II e III, quilometragem dia de 43,2 KM 
dia, com estimativa de 207 dias letivos para o ano 2020, com veiculo com 
capacidade mínima de 16 passageiros.

Valor R$ 47.841,84 (Quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos)

Vigência Vigência de 10 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Processo Nº. 01/2020
Pregão Nº. 02/2020
Santiago do Sul, 07 de Fevereiro de 2020

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Aditivo Nº 16/2020
Contrato Principal Nº 17/2019
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada CLEUNISE BOTTEGA FRANZOSI - ME

Objeto

O objeto do presente contrato é a Prestação de serviço de transporte de 
alunos linha Piccoli, itinerários I, II e III, quilometragem dia de 72,4 Km, 
com estimativa de 207 dias letivos ano 2020, com veiculo com capacidade 
mínima de 16 passageiros.

Valor R$ 80.179,38 (Oitenta mil, cento e setenta e nove reais e trinta e oito 
centavos)

Vigência Vigência de 10 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020
Processo Nº. 113/2018
Pregão Nº. 86/2018.
Santiago do Sul, 07 de Fevereiro de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 17/2020
Contrato Principal nº 20/2019
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada RUDINEI VALCARENGHI 62107020906

Objeto

O objeto do presente contrato é a Prestação de serviço de transporte de 
alunos linha Molossi, itinerários I, II e III, quilometragem dia de 44,5KM 
dia, com estimativa de 207 dias letivos durante o ano de 2020, com veiculo 
com capacidade mínima de 16 passageiros.

Valor R$ 50.202,68, (Cinquenta mil, duzentos e dois reais e sessenta e oito 
centavos).

Vigência Vigência de 07 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020
Processo Nº. 113/2018
Pregão Nº. 86/2018.
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Santiago do Sul, 07 de fevereiro de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Aditivo Nº 18/2020
Contrato Principal Nº 21/2019
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada LUIZ ALBERTO MIOTTO - ME

Objeto

O objeto do presente contrato é a Prestação de serviço de transporte de 
alunos Caçador e Bresolin, itinerários I, II e III, quilometragem dia de 81,2 
KM dia, com estimativa de 207 dias letivos durante o ano de 2020, com 
veiculo com capacidade mínima de 24 passageiros.

Valor R$ 89.756,86 (Oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos).

Vigência Vigência de 10 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Processo Nº. 113/2018
Pregão Nº. 86/2018.
Santiago do Sul, 07 de fevereiro de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Principal Nº 19/2019
Contrato Aditivo Nº 20/2020
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada ITALVINO LUIS VANZO E CIA LTDA

Objeto

O objeto do presente TERMO ADITIVO de contrato é a Prestação de serviço 
de transporte de alunos linha Santa Rosa e Barra do Leão, itinerários I, 
II e III, quilometragem dia de 65,8 KM dia, com estimativa de 207 dias 
letivos durante o ano de 2020, com veiculo com capacidade mínima de 24 
passageiros.

Valor R$ 74.640,89 ( Setenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais e oitenta e 
nove centavos)

Vigência Vigência de 10 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Processo Nº. 113/2018
Pregão Nº. 86/2018.
Santiago do Sul, 07 de fevereiro de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 20/2020
Contrato Nº 16/2019
Processo Lic. 116/2018
Tomada de Preços nº 09/2018
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada WINCK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME
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Objeto

O objeto do presente termo aditivo é o Acréscimo de valores na Execução 
de obra Execução de Reforma da edificação do CREC – CENTRO RECREA-
TIVO ESPORTIVO E CULTURAL PROFESSORA CLARICE ISABEL MAZZUTTI 
GLUZEZAK, com área total da reforma 908,00 m², área total do complexo 
do ginásio existente 1.713,20 m², localizado na Rua Humberto de Alencar 
Castelo Branco, bairro Centro, Município de Santiago do Sul/SC em atendi-
mento ao Contrato de Repasse OGU nº852711/2017, conforme memorial 
descritivo e planilha quantitativa e orçamentaria anexa ao Processo licitató-
rio 116/2018 edital TP 09/2018.

Vigência Vigência será de 18/02/2020 à 03/01/2020.

Valor R$ 12.998,15 (Dose mil, novecentos e noventa e oito reais e quinze centa-
vos).

Santiago do Sul-SC, 18 de fevereiro de 2020.

JULCIMAR ANTÔNIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO N°002/2020 - CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA.
Publicação Nº 2366361

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

EDITAL DE CHAMAMENTO N°002/2020
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
atendimento ao Art. 9º, § 4º da Lei Complementar Federal nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e de conformidade com a Lei Municipal 
nº 162/2001, de 23 de abril de 2001, CONVOCA a população em geral, bem como todas as entidades civis organizadas, a participarem da 
Audiência Pública, para Demonstrar e Avaliar o Cumprimento das Metas Fiscais, referente ao 3º (terceiro) Quadrimestre de 2019, e Audiên-
cia Pública para Apresentação do Relatório de Gestão da Saúde referente ao 3° (terceiro) Quadrimestre de 2019 em conformidade com o 
Art. 36, § 5°, da Lei Complementar Federal n°141/2012 de 13 de Janeiro de 2012, no seguinte local, data e horário:

Local: Câmara Municipal de Vereadores
Rua Beira Rio, 747
Data: 28 de fevereiro de 2020
Horário: 17:30 horas

Santiago do Sul (SC), em 04 de fevereiro de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

ATA 2 - PROCESSO 28/2019- LEILOEIROS
Publicação Nº 2366389

ATA DE DECISAO RECURSAL DO CHAMAMENTO PUBLICO Nº 28/2019

Às 16:00 horas do dia dezenove de fevereiro ano dois mil e vinte, no auditório da Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, 
reuniram-se os membros da comissão permanente de licitação instituída pelo Decreto n.º 6.713, de 30 de dezembro de 2019, para a re-
dação desta ata de decisão recursal referente ao Chamamento Público nº 28/2019 cujo objetivo é a contratação para alienação (leilões) 
de bens móveis e/ou imóveis inservíveis da Municipalidade, bem como aqueles decorrentes de penhora em processos judiciais de autoria 
da Prefeitura, por intermédio do objeto deste edital, far-se-á por meio de contratação de pessoa(s) física(s) regularmente matriculada(s) 
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e devidamente habilitada(s) para realizar(em) leilões nos termos do decreto nº 21.981 de 
19/10/1932 e em conformidade com a considerando as disposições do Artigo 25, Artigo 34, §§ 1° e 2°, Artigos 35, 36, §§ Io e 2o e Artigo 
37 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Foi recebido recurso interposto tempestivamente do licitante Magnun Luiz Serpa e somente apresentou contrarrazões de Marcus Rogerio 
Araújo Samoel, diante das alegações descritas, o Procurador Geral do Município emite Parecer Juridico deferindo o recurso. Sendo assim 
habilita-se o licitante Magnun Luiz Serpa.

A Comissão de Licitação publicará nova data para sessão de sorteio e classificação dos licitantes habilitados.

A COMISSÃO:
Alessandra Krautz Coelho
Presidente Lara Broering De Campos

Membro

Pedro Felipe Schwinden Rachadel
Membro

Lidiane Alves Espindola Oselame
Membro

CONTRATO 16-2020
Publicação Nº 2365773

CONTRATO Nº 16, de 14 de fevereiro de 2020.

3º ADITIVO AO CONTRATO 84/2019, PARA a Execução de SERVIÇOS de terraplenagem, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO em LAJOTAs E SI-
NALIZAÇÃO Viária, incluindo fornecimento de material DA rua Rainoldo muller, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 
DA IMPERATRIZ E A EMPRESA PAVICON CONTRUÇÕES LTDA.

1. Partes: a) O Município de Santo Amaro da Imperatriz, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 82.892.324/0001-
46, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, 306, na cidade de Santo Amaro da Imperatriz, neste ato representado por seu Prefeito, 
senhor Edésio Justen, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 288.673.009-20, residente e domiciliado à Rua Frei Dalvino Munaretto, nº 230, 
na cidade de Santo Amaro da Imperatriz, doravante denominado simplesmente Contratante;

b) Empresa Pavicon Construções Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.122.311/0001-23, com sede à Rua 
Luiz Fagundes, nº 821, Bairro Praia Comprida, na cidade de São José/SC, neste ato representada por seu Diretor senhor Paulo Henrique 
Mattos, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 638.959439-91 , residente e domiciliado à Rua Luiz Fagundes, Nº 821, Bairro 
Praia Comprida, na cidade de São José/SC, CEP 88.103-500, doravante denominado simplesmente Contratado, em decorrência do Processo 
Licitatório nº 40/2019, homologado em 07/10/2019, mediante a sujeição mútua às normas constantes da Lei nº 8.666/93, com as altera-
ções das Leis 8.883/94 e 9648/98, ao Edital Convocatório, a proposta de preços, têm justo e contratado:

2. Do Valor e seu Pagamento

Considerando a solicitação da empresa e as justificativas apresentadas pelo setor de engenharia civil do município, em comum acordo, re-
ferente ao Contrato nº 84/2019 da Rua Rainoldo Muller, fica suprimido o valor de R$ 7.872,23 e aditivado o valor de R$ 24.620,63, gerando 
um reflexo financeiro positivo de 11,54% cfe. planilhas de readequação anexa, passando o contrato principal para R$ 172.146,20.

3. Da Dotação Orçamentária

A Contratante empenhará a despesa decorrente da execução deste contrato na seguinte dotação orçamentária:
Projeto/Atividade:
0401.1.078-4.4.90.51.91.00.00 (132) – Operação de Crédito FINISA – Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - CEF
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4. Das Demais Disposições
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato ora aditado. Por estarem certas e ajustadas as partes assinam o presente termo 
aditivo em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo.

Santo Amaro da Imperatriz, em 14 de fevereiro de 2020.

EDESIO JUSTEN PAULO HENRIQUE MATTOS
Contratante Contratada

Testemunhas:

Nome e CPF

Nome e CPF

LEI COMPLEMENTAR Nº 231, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366396

LEI COMPLEMENTAR Nº 231, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a criação de Funções Gratificados - FG no quadro geral dos servidores públicos do Município, acrescenta as referidas funções 
ao anexo IV – A da Lei Complementar nº 51, de 18 de fevereiro de 2009, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, Estado de Santa Catarina. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criado na Estrutura Administrativa do Município a 1 (uma) Função Gratificada (FG) de Coordenador de Planejamento Urbano, 
de Nível 4, com lotação na Secretaria Municipal da Administração Finanças e Planejamento, especificamente vinculado ao Departamento 
de Administração

Parágrafo único. A referida Função Gratificada deverá ser exercida obrigatoriamente por servidor efetivo, com escolaridade de nível superior.

Art. 2º Fica criado na Estrutura Administrativa do Município a 1 (uma) Função Gratificada (FG) de Chefe de Planejamento Urbano, de Nível 
1, com lotação na Secretaria Municipal da Administração Finanças e Planejamento, especificamente vinculado ao Departamento de Admi-
nistração

Parágrafo único. A referida Função Gratificada deverá ser exercida obrigatoriamente por servidor efetivo, com escolaridade de nível superior.

Art. 3º Acrescenta-se as referidas Funções Gratificadas ao Anexo IV – A da Lei Complementar nº 51, de 18 de fevereiro de 2009.

Art. 4º Fica criado o inciso LIX, ao § 2º, do art. 1º, do Anexo V, da Lei Complementar nº 51/2009, que passa a ter a seguinte redação, 
permanecendo os itens já existentes:

"Art. 1º Os cargos criados por esta lei passam a ter as seguintes atribuições e responsabilidades profissionais.
(...)
§ 2º As funções gratificadas possuem as seguintes atribuições:
(...)
LIX - Coordenador de Planejamento Urbano:
a) Coordenar a Comissão Urbanística (ComUrb) prevista no Plano Diretor Participativo de Santo Amaro da Imperatriz, SC – PDPSAI, de 
acordo com as atribuições previstas no art. 137 da Lei nº 224/2019;
b) Representar o Poder Executivo Municipal no Conselho da Cidade;
c) Representar, administrar e responder pela execução das ações da ComUrb, de acordo com a política e as diretrizes fixadas pelo Prefeito;
d) Exercer a direção, orientação, coordenação e supervisão das atividades da ComUrb, relacionadas com a realização de estudos, planos e 
projetos voltados para o planejamento urbano do município;
e) Assistir o Prefeito, em relação às atividades da ComUrb;
f) Coordenar as atividades relacionadas ao planejamento e ordenamento territorial do Município;
g) Promover a articulação institucional entre as instâncias de planejamento urbano que compõem a gestão municipal;
h) Apoiar na regulamentação de instrumentos urbanísticos;
i) Coordenar o desenvolvimento do Plano de Ordenamento Territorial, que inclui a revisão do Plano Diretor;
j) Coordenar os estudos para regulamentação dos instrumentos urbanísticos previstos no Plano Diretor;
k) Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições.”

Art. 5º Fica criado o inciso LX, ao § 2º, do art. 1º, do Anexo V, da Lei Complementar nº 51/2009, que passa a ter a seguinte redação, 
permanecendo os itens já existentes:

"Art. 1º Os cargos criados por esta lei passam a ter as seguintes atribuições e responsabilidades profissionais.
(...)
§ 2º As funções gratificadas possuem as seguintes atribuições:
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(...)
LX - Chefe de Planejamento Urbano:
a) Chefiar a elaboração dos planos urbanísticos previstos no PDPSAI em conjunto e com a supervisão do Coordenar de Planejamento Ur-
bano;
b) Promover atividades de planejamento da mobilidade urbana;
c) Atuar no desenvolvimento do Plano de Mobilidade Urbana;
d) Apoiar o desenvolvimento do Plano de Ordenamento Territorial, que inclui a revisão do Plano Diretor;
e) Chefiar o sistema de Cadastro Municipal;
f) Atuar como membro da Comissão Urbanística ComUrb e Conselho da Cidade ConCidade;
g) Formular mecanismos e acompanhar a aplicação dos instrumentos urbanísticos previstos no Plano Diretor;
h) Prestar assessoria ao Coordenador de Planejamento Urbano em assuntos da área.”

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santo Amaro da Imperatriz, em 19 de fevereiro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ADRIANO DE MEDEIROS CALDAS
Secretário Municipal da Administração, Finanças e Planejamento

PORTARIA 15.568/2020
Publicação Nº 2365739

 PORTARIA Nº 15.568, de 17 de FEVEREIRO de 2020.
AUTORIZA ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA VERIFICAR A POSSIBLIDADE DE CONCEDER LICENÇA A SERVIDORA 
POR ACIDENTE DE TRABALHO.

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Art. 1º - Fica a controladora interna, autorizada a abrir procedimento administrativo, para verificar a possiblidade de conceder licença de 90 
(noventa) dias a servidora Cleonice Aparecida Kempfer Bokorni, devido acidente de trabalho estando a serviço da Administração.

Art.2º Após abertura do procedimento administrativo caberá a comissão de julgamento disciplinar, apurar os fatos, julgar e conceder a 
licença, caso o acidente de trabalho seja comprovado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de Fevereiro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ADRIANO DE MEDEIROS CALDAS
Secretário Municipal da Administração, Finanças e Planejamento
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2020
Publicação Nº 2366226

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020
Menor preço por item
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Secretário de Obras e Serviços Urbanos, torna público, 
para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto nº 0406, de 10 
de julho de 2017, que receberá até às 08:30 horas do dia 09 de março de 2020, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS (MATERIAL DE PEDRA DETONADA E BRITADA, 
BRITA, BRITA GRADUADA, PÓ DE BRITA, AREIA GROSSA, AREIA MÉDIA E AREIA FINA) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, CONFORME QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E OBSERVAÇÕES ANEXO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Os interessados poderão obter maiores informações através do telefone (47) 3631-6170 ou retirar o Edital completo através do site: saoben-
todosul.atende.net

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020

HELIO ALVES
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
DANIELE CELESKI WOJAKIEVICZ
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2020 - FMS
Publicação Nº 2365320

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020
Menor preço por item.
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público, para quem 
interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto nº 0406, de 10 de julho de 
2017, que receberá até às 13:30 horas do dia 05 de março de 2020, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXAMES DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM TIPO ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRI-
CA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BENTO DO SUL.
Os interessados poderão obter maiores informações através do telefone (47) 3631-6199 ou retirar o Edital completo através do site: saoben-
todosul.atende.net
São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020.

CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira Municipal

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N° 1677/2020
Publicação Nº 2365820

 DECRETO Nº 1677, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º, da Lei 4.320/64, que dispõe que a Lei Orçamentária poderá conter autorizações do Poder Executivo;

Considerando o art. 4º, da Lei Municipal nº 4167/19, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) no orçamento vigente do Município de 
São Bento do Sul:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Administração
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Unidade: 001 - Administração Geral

Atividade: 2008 - Gestão da Secretaria Municipal de Administração

3190940000 - Indenizações e restituições trabalhista (01000100) R$ 70.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 001 - Administração Geral

Atividade: 2008 - Gestão da Secretaria Municipal de Administração

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (01000100) R$ 70.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO N° 1678/2020
Publicação Nº 2365822

 DECRETO Nº 1678, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

ALTERA O DECRETO Nº 1591, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER – COMDIM.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 2409/09,

RESOLVE:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 1591, de 13 de dezembro de 2019, que Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
- COMDIM passa a vigorar com a seguinte redação:

“ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

XII – Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, Subseção São Bento do Sul:

Luiza Beckhauser Mallon - Titular
Jessica Diane Bail – Suplente”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1679/2020
Publicação Nº 2366952

 DECRETO Nº 1679, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º, da Lei 4.320/64, que dispõe que a Lei Orçamentária poderá conter autorizações do Poder Executivo;

Considerando o art. 4º, da Lei Municipal nº 4167/19, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) no orçamento vigente do Município de 
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São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação:

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 001 - Assistência Social

Atividade: 2037 - Gestão Administrativa da SEMAS

3190940000 - Indenizações e restituições trabalhista (01000100) R$ 19.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 001 - Assistência Social

Atividade: 2037 - Gestão Administrativa da SEMAS

4490520000 - Equipamentos e material permanente (01000100) R$ 5.000,00

3390370000 - Locação de mão-de-obra (01000100) R$ 14.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

ERRATAS DIVERSAS FEV/2020
Publicação Nº 2365826

ERRATA:
Na publicação da Portaria n° 9545, de 3 de fevereiro de 2020, na Edição nº 3046, página 1788, de 5 de fevereiro de 2020, do Diário Oficial 
dos Municípios, no local que se lê “A partir de 1° de fevereiro de 2020”, leia-se “A partir de 5 de fevereiro de 2020”.
Na publicação da Portaria n° 9580, de 3 de fevereiro de 2020, na Edição nº 3046, página 1796, de 5 de fevereiro de 2020, do Diário Oficial 
dos Municípios, no local que se lê “LOURENÇO FRAGOSO”, leia-se “LORENÇO FRAGOSOS”.
Na publicação da Portaria n° 9850, de 14 de fevereiro de 2020, na Edição nº 3055, página 1809, de 14 de fevereiro de 2020, do Diário Oficial 
dos Municípios, no local que se lê “Grupo Ocupacional 03”, leia-se “Grupo Ocupacional 04”.
Na publicação da Portaria n° 9852, de 14 de fevereiro de 2020, na Edição nº 3055, página 1811, de 14 de fevereiro de 2020, do Diário Oficial 
dos Municípios, no local que se lê “Grupo Ocupacional 09”, leia-se “Grupo Ocupacional 08”.
Na publicação da Portaria n° 9888, de 17 de fevereiro de 2020, na Edição nº 3058, páginas 1462/1463, de 18 de fevereiro de 2020, do Diário 
Oficial dos Municípios, no local que se lê “Chefe de Divisão de Proteção Social Básica”, leia-se “Chefe de Divisão de Proteção Social Especial”.
Na publicação do Decreto n° 1671, de 14 de fevereiro de 2020, na Edição nº 3055, página 1811, de 14 de fevereiro de 2020, do Diário Oficial 
dos Municípios, no local que se lê “DECRETO N° 1671, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2020”, leia-se “DECRETO N° 1671, DE 14 DE FEVEREIRO 
DE 2020”.
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PORTARIA Nº 9961/2020
Publicação Nº 2366957

 

  
       PORTARIA Nº 9961, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 
                                                                      DESIGNA PARA RESPONDER INTERINAMENTE 
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da lei, 

 

 

                                                     R E S O L V E: 

 

Art. 1° Designar ETIANE PLOSZAI LINZMEYER, ocupante do cargo de 

Diretora do Departamento de Atenção Básica e Gestão de Cuidados, para 

responder, interinamente, pelo cargo de Secretário Municipal de Saúde, durante 

período de afastamento do titular da pasta. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos a 18 de fevereiro de 2020. 

 
                                    São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 
DE_________________ A_______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº_______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________ 
ASSINATURA: 
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PORTARIAS N° 9878/2020 A 9960/2020
Publicação Nº 2365828

 

  PORTARIA Nº 9878, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                                                          CONCEDE AUXÍLIO ESCOLAR 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 68, da Lei nº 228/2001, 

                                              

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora SELMA BALÃO MENDES, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, na Secretaria 

Municipal de Saúde, Auxílio Escolar. 

 

Art. 2º O Auxílio Escolar a que se refere o artigo 1º contar-se-á a partir 

de 6 de fevereiro de 2020, conforme Processo nº 2233/2020. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

MAGNO BOLLMANN 

Prefeito Municipal 
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      PORTARIA Nº 9879, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

   R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder a servidora pública municipal ELENA MARIA STOCK 

ILG, ocupante do cargo de Professor, na Secretaria Municipal de Educação, 

Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 

20024050.1.00055/09-1, de 2 anos, 3 meses e 17 dias, conforme 

documentação anexa ao Processo nº 3107/2020. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

MAGNO BOLLMANN 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9880, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas 

que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica 

Municipal, consoante a Lei nº 228/2001, nos termos do Processo Seletivo de 

Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que DORCEL LUIS 

BECKERT encontra-se de Licença Tratamento de Saúde, 

 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação DIOGO 

LEAL, para atuar na EBM Prof. Newton Mendes, na função de Professor Anos 

Finais – Educação Física, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 

a partir 12 de fevereiro de 2020-até711 de agosto de 2020-ou enquanto 

perdurar a vacância do cargo. 

 

 

                        São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9881, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas 

que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica 

Municipal, consoante a Lei nº 228/2001, nos termos do Processo Seletivo de 

Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que MARIA NOGUEIRA 

DE LIMA SILVA encontra-se de Licença Tratamento de Saúde, 

  

RE S O L V E: 

 

Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação DAIANE 

RIBEIRO RIBAS CORREA, para atuar na EBM Rodolfo Berti, na função de 

Professor Anos Iniciais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a 

partir 13 de fevereiro de 2020-até712 de agosto de 2020-ou enquanto perdurar 

a vacância do cargo. 

 

 

                        São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9882, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas 

que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica 

Municipal, consoante a Lei nº 228/2001, nos termos do Processo Seletivo de 

Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que JUCELIA MARIA 

FERREIRA DE LIMA ROSA encontra-se em Readaptação Funcional, 

- -  

RE S O L V E: 

 

Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação 

ELISANGELA KISTER, para atuar nos PEM Ernesto Venera dos Santos 21 

(vinte e um) aulas e EBM Pref. Henrique Schwarz 3 (três) aulas, na função de 

Professor Anos Finais - Artes, com carga horária totalizando 30 (trinta) horas 

semanais, a partir 13 de fevereiro de 2020-até-12 de agosto de 2020-ou 

enquanto perdurar a vacância do cargo. 

 

 

                        São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9883, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas 

que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica 

Municipal, consoante a Lei nº 228/2001, nos termos do Processo Seletivo de 

Contratação Temporária nº 06/2019 e considerando que OZANA CARINE 

MECABO LAZAROTTO LOURENÇO foi nomeada Coordenadora Pedagógica 

no PEM Ernesto Venera dos Santos, 

-- - -  

RE S O L V E: 

 

Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação 

ELISABETE JANKOWSKI GONDARSKI, para atuar no PEM Sossego da 

Mamãe, na função de Professor Educação Infantil, com carga horária de 20 

(vinte) horas semanais, a partir 14 de fevereiro de 2020-até-13 de agosto de 

2020-ou enquanto perdurar a vacância do cargo. 

 

                        São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9884, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

          PRORROGA PRAZO PARA POSSE 
   

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,  

 

                                                     R E S O L V E: 

 

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de JOSIANE PEREIRA GULIK, 

no cargo de Professor Educação Infantil, do Concurso Público nº 009/2017, de 

acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 

3044/2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

        São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9885, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

          PRORROGA PRAZO PARA POSSE 
   

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,  

 

                                                     R E S O L V E: 

 

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de TULIO LAERTE UHLIG, no 

cargo de Auxiliar Administrativo, do Concurso Público nº 007/2016, de acordo 

com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 

3067/2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

        São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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                PORTARIA Nº 9889, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

RETIRAR, a partir de 2 de março de 2020, a FG 3 concedida à servidora 

DANIELE CELESKI WOJAKIEVICZ, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 

Administrativo, na Secretaria Municipal de Administração. 

 

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1280

            PORTARIA Nº 9890, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

A partir de 2 de março de 2020, conceder à servidora DANIELE CELESKI 

WOJAKIEVICZ,  ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, na 

Secretaria Municipal de Administração, a Função Gratificada de Pregoeiro, com 

gratificação pecuniária de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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                PORTARIA Nº 9891, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

RETIRAR, a partir de 2 de março de 2020, a FG 2 concedida à servidora 

LARISSA JULIANE JABLONSKI, ocupante do cargo efetivo de Assistente 

Administrativo, na Secretaria Municipal de Administração. 

 

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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                PORTARIA Nº 9892, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

A partir de 2 de março de 2020, conceder à servidora LARISSA JULIANE 

JABLONSKI, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, na 

Secretaria Municipal de Administração, a gratificação de função FG 3 – Agente 

de Setor de Serviços de Contratos e Aditivos Administrativos. 

 

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1283

                PORTARIA Nº 9893, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

RETIRAR, a partir de 2 de março de 2020, a FG 1 concedida ao servidor 

CARLOS ROBERTO GONÇALVES DOS ANJOS, ocupante do cargo efetivo de 

Almoxarife, na Secretaria Municipal de Administração. 

 

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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                PORTARIA Nº 9894, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

A partir de 2 de março de 2020, conceder ao servidor CARLOS ROBERTO 

GONÇALVES DOS ANJOS, ocupante do cargo efetivo de Almoxarife, na 

Secretaria Municipal de Administração, a gratificação de função FG 2 – Agente 

de Serviços de Patrimônio. 

 

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9895, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                      EXONERA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,   
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 10 de fevereiro de 2019, ANDRÉ LUIZ MEDEIROS DE 

MORAES, do cargo de Coordenador Pedagógico da EBM Baselisse Carvalho 

Ramos Virmond, na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

 São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9896, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

NOMEAR, a partir de 10 de fevereiro de 2019, ELISANGELA APARECIDA 

ALVES, para exercer a função de Coordenador Pedagógico da EBM Baselisse 

Carvalho Ramos Virmond (Porte II), com gratificação de 35% (trinta e cinco por 

cento) sobre seu vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9897, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                                                                                                 

NOMEIA PROFESSOR RESPONSÁVEL 

 

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com art.65, §1º, I, da Lei nº 

2983, de 19 de outubro de 2011, 

 

                                                      RESOLVE: 

 

NOMEAR, a partir de 3 de fevereiro de 2020, ELLA MARINEZ KNOP, ocupante 

do cargo efetivo de Professor Anos Iniciais, como Professor Responsável pela 

EBM Profª Maria Ferreira Ziemann, atribuindo-lhe 20% (vinte por cento) sobre 

seu vencimento de carreira, a título de Regência de Classe. 

 

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 MAGNO BOLLMANN 
 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9898, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE 
SINDICÂNCIA E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere A Lei Orgânica Municipal 
e em obediência ao art. 154, da Lei Municipal nº 228/2001, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância Investigativa a fim de promover os 
atos necessários ao esclarecimento dos apontamentos inseridos no processo 
administrativo nº 21128/2019, no tocante à apuração de responsabilidades 
funcionais e principalmente para que se investiguem as irregularidades apontadas 
cometidas, em tese, pela servidora M. T. C. R., matrícula nº 39455-01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação. 

Art. 2º Fica designada a Comissão Permanente de Sindicância, constituída pelo 
Decreto nº 1.034, de 22 de agosto de 2018, ou decreto que o substitua, a qual 
deverá proceder a devida instrução para apuração dos fatos. 

Art. 3º A Comissão Permanente poderá utilizar todas as informações e documentos 
que já constam no processo administrativo nº 21128/2019, bem como, e se 
necessário for, oficiar outros órgãos judiciais ou administrativos, a fim de obter 
eventuais provas por eles já produzidas e que tenham pertinência com o presente 
caso. 

Art. 4º A Comissão deverá iniciar a execução de seus trabalhos a partir da 
publicação deste ato, tendo o prazo de 30 (trinta dias), podendo ser prorrogado. 

 

 

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 
 
 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9899, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                   
PROMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei nº 

2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Promover, a partir de 24 de dezembro de 2019, ELIANE PRESTES DE 

SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 

01, Nível III, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal 

de Administração, da Classe C para Classe D. 

 

                    São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1290

PORTARIA Nº 9900, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                   
PROMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei nº 

2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Promover, a partir de 23 de janeiro de 2020, AVELINO BARBOSA DE LIMA 

FILHO, ocupante do cargo efetivo de Motorista II - Extinção, Grupo 

Ocupacional 04, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, na 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, da Classe H para Classe I. 

 

                    São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9901, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                   
PROMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei nº 

2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Promover, a partir de 12 de fevereiro de 2020, CAMILA KASZUBOWSKI, 

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacional 03, 

Nível III, com carga horária de 40 horas semanais, na Fundação Municipal de 

Desportos, da Classe C para Classe D. 

 

                    São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9902, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                   
PROMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei nº 

2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Promover, a partir de 16 de fevereiro de 2020, VERA LUCIA KUZAWSKI, 

ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, Grupo Ocupacional 04, 

Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 

Administração, da Classe H para Classe I. 

 

                    São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9903, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

PROMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei nº 

2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Promover, a partir de 31 de dezembro de 2019, DAVI ORLANDO IONK, 

ocupante do cargo efetivo de Professor Anos Iniciais, Especialização, Nível II, 

com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 

Educação, da Classe F para Classe G. 

                  

               São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9904, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

   

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01 resolve, 

 

                                                      N O M E A R: 

 

A partir de 14 de fevereiro de 2020, FERNANDA EHRL, em caráter efetivo, 

habilitada no Concurso Público de nº 05/2019, homologado em 25 de outubro 

de 2019, para exercer o cargo de Médico Generalista - ESF, Grupo 

Ocupacional 8, Nível I, Classe A, em regime de 40 horas semanais, na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

           São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 

 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9905, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                     NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve, 

 

                                                      N O M E A R: 

 

A partir de 14 de fevereiro de 2020, SILVANE GROSSL LIEBL, em caráter 

efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado em 19 de 

dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor de Educação Especial, 

Grupo Ocupacional Ensino Fundamental – Anos Iniciais, Licenciatura Plena, 

Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

             São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9906, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                    NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve, 

 

                                                      N O M E A R: 

 

A partir de 17 de fevereiro de 2020, ANA CLAUDIA LINK, em caráter efetivo, 

habilitado no Concurso Público nº 009/2017, homologado em 19 de dezembro 

de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – 

Assistência Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

             São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9907, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                    NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve, 

 

                                                      N O M E A R: 

 

A partir de 17 de fevereiro de 2020, CRISTIANE MARTINS, em caráter efetivo, 

habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado em 19 de 

dezembro de 2017, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços, Grupo 

Ocupacional 1, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

             São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9908, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                    NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve, 

 

                                                      N O M E A R: 

 

A partir de 17 de fevereiro de 2020, JENIFFER WACKERHAGE, em caráter 

efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 05/2019, homologado em 25 de 

outubro de 2019, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços, Grupo 

Ocupacional 1, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na 

Fundação Municipal de Desportos. 

 

             São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9909, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                             REVOGA PORTARIA Nº 9904/2020 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

                                                      RESOLVE: 

 

REVOGAR, a partir de 14 de fevereiro de 2020, a Portaria nº 9904/2020 que 

nomeou FERNANDA EHRL, para exercer o cargo de Médico Generalista - 

ESF, na Secretaria Municipal de Saúde, por desistência espontânea em 14 de 

fevereiro de 2020. 

 

             São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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      PORTARIA Nº 9910, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

RETIRA FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

A partir de 10 de fevereiro de 2020, retirar a função gratifica de 

Responsabilidade de Técnica Contábil concedida ao servidor MARCOS 

GERTLER, ocupante do cargo efetivo de Contador, no Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto. 

 

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9912, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                            REVOGA PORTARIA Nº 9535/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

                                                      RESOLVE: 

 

REVOGAR, a partir de 18 de fevereiro de 2020, a Portaria nº 9535, de 31 de 

janeiro de 2020, que nomeou JAKSON WAJAND, no cargo efetivo de Professor 

de Clarinete, na Fundação Cultural, por não comparecimento em tempo hábil. 

 

             São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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                PORTARIA Nº 9913, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

RETIRAR, a partir de 10 de fevereiro de 2020, a FG 3 concedida à servidora 

PATRICIA CATIA FARI, ocupante do cargo efetivo de Contador, no Serviço 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 

 

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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                PORTARIA Nº 9914, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

RETIRAR, a partir de 10 de fevereiro de 2020, a FG 1 concedida à servidora 

ALEXSANDRA CARVALHO SUOMINSKY, ocupante do cargo efetivo de 

Analista de Saneamento I, no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 

 

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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            PORTARIA Nº 9915, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

A partir de 10 de fevereiro de 2020, conceder à servidora PATRICIA CATIA 

FARI, ocupante do cargo efetivo de Contador, no Serviço Autônimo Municipal 

de Água e Esgoto, a função gratificada de Responsabilidade Técnica Contábil, 

mediante pagamento de gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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                PORTARIA Nº 9916, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

A partir de 10 de fevereiro de 2020, conceder à servidora ALEXSANDRA 

CARVALHO SUOMINSKY, ocupante do cargo efetivo de Analista de 

Saneamento I, no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, a 

gratificação de função FG 3 – Agente de Setor de Contabilidade. 

 

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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         PORTARIA Nº 9917, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

A partir de 18 de fevereiro de 2020, conceder à servidora GRASIELE 

APARECIDA FENDRICH, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 

Informática, no Gabinete do Prefeito, a Função Gratificada de Controlador 

Interno, mediante pagamento de gratificação pecuniária de R$ 600,00 

(seiscentos reais). 

 

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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         PORTARIA Nº 9918, DE 18 DE FEVEIRO DE 2020. 

 

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

A partir de 10 de fevereiro de 2020, conceder ao servidor MARCOS GERTLER, 

ocupante do cargo efetivo de Contador, no Gabinete do Prefeito, a Função 

Gratificada de Responsabilidade pelo Controle Interno, atribuindo-lhe o 

percentual de 100% (cem por cento) sobre o vencimento de seu cargo de 

carreira a título de gratificação pecuniária. 

 

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9919, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                    EXONERA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,   
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, ADRIANA DA SILVA, do 

cargo de Coordenadora Pedagógica do CEIM Pingo de Gente, na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9920, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                    EXONERA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,   
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, CÉLIA SANOCKI BASSANI, 

do cargo de Coordenadora Pedagógica da EBM Maria Waltrudes de 

Vasconcelos Krüger, na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9921, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                              EXONERA DIRETORA ESCOLAR 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, INÊS DAL PIZZOL DOS 

SANTOS, do cargo de Diretora Escolar do PEM Prof. Ladir dos Santos, na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

    MAGNO BOLLMANN 
   Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9922, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                    EXONERA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,   
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, IRACEMA BAYER ROSÁ, do 

cargo de Coordenadora Pedagógica do PEM Sossego da Mamãe, na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9923, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                    EXONERA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,   
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, IRACEMA DA SILVA, do 

cargo de Coordenadora Pedagógica do PEM Cantinho do Céu, na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9924, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                              EXONERA DIRETORA ESCOLAR 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, KELLY GRANDE LEAL, do 

cargo de Diretora Escolar do CEIM Tempo Mágico, na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

    MAGNO BOLLMANN 
   Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9925, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                              EXONERA DIRETORA ESCOLAR 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, MÁRCIA VIEIRA ALVES, do 

cargo de Diretora Escolar da EBM Prof. Maria Ferreira Ziemann, na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

    MAGNO BOLLMANN 
   Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9926, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                    EXONERA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,   
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, MARIA APARECIDA 

MAURER MARQUES, do cargo de Coordenadora Pedagógica do CEIM Raio 

de Sol, na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9927, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                    EXONERA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,   
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, ROSEMARI NALEVAIA, do 

cargo de Coordenadora Pedagógica da EBM Annelize Beckhauser Mallon, na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9928, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                              EXONERA DIRETORA ESCOLAR 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, SANDRA MARA 

KLEINMAYER, do cargo de Diretora Escolar do CEIM Fada Madrinha, na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

    MAGNO BOLLMANN 
   Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9929, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                    EXONERA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,   
 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, TATIANE SCHROEDER 

ALVES, do cargo de Coordenadora Pedagógica do CEIM Peter Pan, na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9930, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

NOMEAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, ADRIANA DA SILVA, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica do CEIM Neide de Fátima 

Lobermayer (Porte V), com gratificação de 55% (cinquenta e cinco por cento) 

sobre seu vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9931, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

NOMEAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, ANDREIA CLEA MARTINS 

CORREA CONCEIÇÃO, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica 

do CEIM Raio de Sol (Porte III), com gratificação de 35% (trinta e cinco por 

cento) sobre seu vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9932, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

NOMEAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, CÉLIA SANOCKI BASSANI, 

para exercer a função de Coordenadora Pedagógica da EBM Anennelize 

Beckhauser Mallon (Porte III), com gratificação de 30% (trinta por cento) sobre 

seu vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9933, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                                                        NOMEIA DIRETORA ESCOLAR 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro de 2011,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

Nomear, a partir de 1° de fevereiro de 2020, IRACEMA BAYER ROSÁ, 

ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, para exercer a função de 

Diretora Escolar do CEIM Tempo Mágico (Porte II), com gratificação de 40% 

(quarenta por cento) sobre seu vencimento de carreira. 

 

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

MAGNO BOLLMANN 
 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9934, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

NOMEAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, IRACEMA DA SILVA, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica do PEM Criança Feliz 20(vinte) 

horas semanais (Porte III), com gratificação de 35% (trinta e cinco por cento) 

sobre seu vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9935, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

 

NOMEAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, IRACEMA DA SILVA, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica do PEM Ver. Alexandre Alfredo 

Garcia 20(vinte) horas semanais (Porte III), com gratificação de 35% (trinta e 

cinco por cento) sobre seu vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9936, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

NOMEAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, JANDIRA MAGUEROVSKI 

FRANZ, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica do CEIM Peter 

Pan (Porte V), com gratificação de 55% (cinquenta e cinco por cento) sobre seu 

vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9937, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

NOMEAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, KELLY GRANDE LEAL, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica do PEM Sossego da Mamãe 

(Porte III), com gratificação de 35% (trinta e cinco por cento) sobre seu 

vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9938, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                                                        NOMEIA DIRETORA ESCOLAR 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro de 2011,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

Nomear, a partir de 1° de fevereiro de 2020, MÁRCIA VIEIRA ALVES, 

ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, para exercer a função de 

Diretora Escolar do PEM Prof. Ladir dos Santos (Porte I), com gratificação de 

30% (trinta por cento) sobre seu vencimento de carreira. 

 

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9939, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                                                        NOMEIA DIRETORA ESCOLAR 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 2893, de 19 de outubro de 2011,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

Nomear, a partir de 1° de fevereiro de 2020, MARIA APARECIDA MAURER 

MARQUES, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, para exercer a 

função de Diretora Escolar do CEIM Fada Madrinha (Porte III), com gratificação 

de 50% (cinquenta por cento) sobre seu vencimento de carreira. 

 

São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9940, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

NOMEAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, MARIELLE PRUESS, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica do PEM Cantinho do Céu 

(Porte III), com gratificação de 35% (trinta e cinco por cento) sobre seu 

vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9941, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

NOMEAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, MONICA PIECHONTCOSKI 

DOS SANTOS, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica do CEIM 

Pingo de Gente (Porte IV), com gratificação de 45% (quarenta e cinco por 

cento) sobre seu vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9942, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

NOMEAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, ROSEMARI NALEVAIA, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica da EBM Maria Waltrudes de 

Vasconcelos Krüger (Porte II), com gratificação de 35% (trinta e cinco por 

cento) sobre seu vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9943, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

                                                                                         NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011, 

 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

NOMEAR, a partir de 1° de fevereiro de 2020, TATIANE SCHROEDER ALVES, 

para exercer a função de Coordenadora Pedagógica da EBM Prof. Adélia Lutz 

(Porte IV), com gratificação de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre seu 

vencimento de carreira. 

 

 São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

   MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9944, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                             REVOGA PORTARIA Nº 9558/2020 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

                                                      RESOLVE: 

 

REVOGAR, a partir de 18 de fevereiro de 2020, a Portaria nº 9558/2020 que 

nomeou JAMES SEVERIEN, para exercer o cargo de Contador, na Secretaria 

Municipal de Educação, por desistência espontânea em 18 de fevereiro de 

2020. 

 

             São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9945, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                     NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve, 

 

                                                      N O M E A R: 

 

A partir de 18 de fevereiro de 2020, LAURA MATIOSKI WATRAZ, em caráter 

efetivo, habilitado no Concurso Público nº 009/2017, homologado em 19 de 

dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo 

Ocupacional – Assistência Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas 

semanais, na Secretaria Municipal de Educação. 

 

             São Bento do Sul, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal 
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      PORTARIA Nº 9946, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

   R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder ao servidor público municipal GIANCARLO ZANON, 

ocupante do cargo de Médico Clínico Geral, na Secretaria Municipal de Saúde, 

Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 

20024050.1.00200/18-0, de 11 anos, 2 meses e 24 dias, conforme 

documentação anexa ao Processo nº 3243/2020. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 

Prefeito Municipal 
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      PORTARIA Nº 9947, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

   R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder à servidora pública municipal EUNICE TEREZINHA 

HILGENSTIELER PERES, ocupante do cargo de Professor, na Secretaria 

Municipal de Educação, Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do 

INSS, Protocolo nº 20024050.1.00248/16-7, de 4 anos, 8 meses e 4 dias, 

conforme documentação anexa ao Processo nº 3277/2020. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 

Prefeito Municipal 
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    PORTARIA Nº 9948, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO PAULO BAUM, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina I, na Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 

2014/2017, conforme Processo nº 6248/2017, com efeitos no mês de fevereiro 

de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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    PORTARIA Nº 9949, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor BERTOLDO SCHOEFFEL, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 

2007/2010, conforme Processo nº 2148/2017, com efeitos no mês de fevereiro 

de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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    PORTARIA Nº 9950, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora IRIS HUTTL SLOMINSKI, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Operações, na Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 

2013/2016, conforme Processo nº 2149/2017, com efeitos no mês de fevereiro 

de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9951, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com art. 98, da Lei Municipal n° 228, de 

28 de dezembro de 2001,  

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor JOSE ADOLAR MAIA, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Motorista, na Secretaria Municipal de Saúde, licença 

prêmio relativa ao triênio 2015/2018, conforme Processo nº 2864/2020. 

 
Art. 2º A licença a que se refere o artigo anterior será gozada 

parcelada, da seguinte forma: 

I – de 17/02/2020 a 02/03/2020. 

II – de 22/07/2020 a 05/08/2020. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

  MAGNO BOLLMANN 

  Prefeito Municipal 
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    PORTARIA Nº 9952, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora ROSEMARE AUGUSTIN, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 

2015/2018, conforme Processo nº 21611/2019, com efeitos no mês de 

fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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    PORTARIA Nº 9953, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora IVANILDE GROSSKOPF BASSANI, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor de Recriança, na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, licença prêmio em pecúnia, relativa 

ao triênio 2012/2015, conforme Processo nº 19530/2019, com efeitos no mês 

de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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    PORTARIA Nº 9954, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora ELIETE DA CRUZ, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Instrutor de Recriança, na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2008/2011, 

conforme Processo nº 11650/2019, com efeitos no mês de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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    PORTARIA Nº 9955, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor WILSON JOSÉ HELEODORO, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de Motorista, na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, 

conforme Processo nº 4919/2019, com efeitos no mês de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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    PORTARIA Nº 9956, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor LINDOMAR GRANDE, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Motorista, na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2015/2018, conforme 

Processo nº 16024/2018, com efeitos no mês de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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    PORTARIA Nº 9957, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor MARIO SERGIO MONTEIRO, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de Motorista, na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2009/2012, 

conforme Processo nº 14529/2018, com efeitos no mês de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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    PORTARIA Nº 9958, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor MAURILIO BORGES, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Vigia, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo 

nº 7829/2017, com efeitos no mês de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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    PORTARIA Nº 9959, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora FÁBIA ALESSANDRA MENGARDA 

BELARMINO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 

Administrativo, na Secretaria Municipal de Assistência Social, licença prêmio 

em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 3230/2017, 

com efeitos no mês de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 MAGNO BOLLMANN 
  Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9960, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

                                                                                                     

                                                                                                               DECLARA VAGO CARGO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso VI, da Lei Municipal nº 228/2001, a 

partir de 19 de fevereiro de 2020, o cargo de Atendente Educativo, ocupado 

pela servidora SIRLEI STASCHECK LIEBL. 

 

                                  São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

MAGNO BOLLMANN 
 Prefeito Municipal 
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Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO 14/2020
Publicação Nº 2366400

 

 
 
 
Pregão Presencial n° 14/2020 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL 
Processo Administrativo N° 14/2020 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Presidente, torna público, para quem 
interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 
de 17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 05 de março de 2020, em sua 
sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para: 
 
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para Usina de Processamento de Resíduos 
(UPR), contendo equipamentos de desidratação, transformação e sistema biodigestor 
dos resíduos sólidos urbanos do município de São Bento do Sul. 

 
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no 
Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e Transporte), sede do SAMAE-
SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min 
às 17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao 
 
São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 
 
FRIDOLINO VAN DEN BOOM 

Diretor Presidente 
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PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 52, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365973

 

 

Rua Marechal Floriano N.º 214  -  Caixa Postal Nº 422  -  CEP: 89280-343 
Telefone/Fax: (47) 3631-3900 e/ou 0800 644 1082   -   Homepage: www.samaesbs.sc.gov.br 

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 52, de 18 de fevereiro de 2020.  
 
 
                                        

     “CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO” 

 
 

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 

SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria nº 10, de 1º de janeiro de 

2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada 

pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996; 

 

 

RESOLVE 
 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor JONAS ALVES, matrícula 134, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento II, Averbação 

de Tempo de Serviço/Contribuição de 12 (doze) anos, 02 (dois) meses e 19 

(dezenove) dias, para fins de aposentadoria, conforme Certidão de Tempo de 

Contribuição do INSS, protocolo nº 20024050.1.00027/18-7 e processo 

administrativo nº 3324/2020. 

 

 

 

 

 

FRIDOLINO VAN DEN BOOM 
Diretor Presidente 
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO Nº 46/2020
Publicação Nº 2365559

CONTRATO Nº 46/2020

O Município de SÃO BERNARDINO-SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante deno-
minado MUNICÍPIO, e a Empresa EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 09543902000149, localizada 
na RUA VALDEMAR PIANTA, 313, na Cidade São Lourenço do Oeste - SC, neste ato representado pela Sra. ERNA EMILIA MORETTO, bra-
sileira, casada, residente e domiciliada na RUA VALDEMAR PIANTA, 313, na Cidade São Lourenço do Oeste - SC, inscrito no CPF sob nº 
028.275.979-42, neste ato contratual simplesmente denominado FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regidas pelas cláusulas 
e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTE-
MAS DE DRENAGEM PLUVIAL DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, VISANDO A CONSERVAÇÃO E MELHORIAS, PROPORCIONANDO 
BOAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO A POPULAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTE-
MAS DE DRENAGEM PLUVIAL DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, VISANDO A CONSERVAÇÃO E MELHORIAS, PROPORCIONANDO 
BOAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO A POPULAÇÃO, do aqui denominado Fornecedor, o qual foi vencedor dos itens abaixo relacionados, do 
Processo Licitatório 19/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por ter apresentado a menor proposta de preços.
I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 19/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

1 50,00 Und

TUBO EM CON-
CRETO DN 300MM 
PS-1 S/ARMAÇÃO . 
CONFORME NOR-
MAS DA ABNT NBR 
8890/2007.

EMPLEITERRA 34,50 1.725,00

4 50,00 Und

TUBO EM CON-
CRETO DN 800MM 
PS-1 S/ARMAÇÃO . 
CONFORME NOR-
MAS DA ABNT NBR 
8890/2007.

EMPLEITERRA 175,50 8.775,00

Total 10.500,00

O valor total do contrato é de R$ 10.500,00 (dez mil quinhentos reais), assim distribuído pelas Secretarias Municipais, nas seguinte dotações 
orçamentárias:
2.036.3390.00 - 1000 - 128/2020 - Manutenção da Infra-Estrutura

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado avista, em moeda corrente nacional mediante a entrega dos materiais, conforme solicitação da Prefeitura 
Municipal, aqui denominado Município.
IV - Da vigência:
A vigência do presente contrato será de 19/02/2020 até 31/12/2020, ficando sua eficácia condicionada a publicação do mesmo no Mural 
Público Municipal conforme determina o Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, podendo o mesmo ser prorrogado através da realização de 
termo aditivo. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 
1993).
V - Do Reajustamento e atualização:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 consolidada.
VI - Das compensações financeiras:
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a) - O Município poderá negociar descontos para antecipação do pagamento.
b) - O desconto não poderá ultrapassar o limite da adimplência do objeto contratado, condicionando a comprovação de ganhos reais para 
o Município.
c) - O Município descontará do fornecedor o percentual de 0,3 % (zero, três por cento) do valor do produto a cada dia de atraso na entrega 
após solicitação do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

I - Efetuar a entrega dos materiais ora contratados conforme solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre os materiais contratados enquanto 
estiverem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre os materiais contratados.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os materiais/produtos contratado em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 19/2020 Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer materiais/produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Fiscalizar e controlar os materiais contratados.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 19/2020 Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados recursos previstos no Orçamento de 2020 da Prefeitura Municipal 
de São Bernardino-SC, nos Projetos Atividades conforme consta inciso II da Cláusula Segunda deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 19/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de São 
Bernardino - SC.
II - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99.
III - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
IV - Cabe ao MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
V – Fica por desde já, designado o Sr. ODIMAR TALIAN, portador do CPF nº 026.435.119-30, Secretário da Infraestrutura, ou quem o vier 
substituir, para realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê - SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino SC, 19 de Fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL   ERNA EMILIA MORETTO
Prefeito Municipal   Fornecedor
Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

Testemunhas:_____________________________ _____________________________

CONTRATO Nº 47/2020
Publicação Nº 2365560

CONTRATO Nº 47/2020

O Município de SÃO BERNARDINO-SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante deno-
minado MUNICÍPIO, e a Empresa JVC ARTEFATO DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 36265644000159, localizada na RUA PARANÁ, 
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na cidade Palma Sola - SC, neste ato representado pela Sra. CARLA SIMONE MAURER, brasileira, casada, residente e domiciliada na RUA 
PARANÁ, na cidade Palma Sola - SC, inscrita no CPF sob nº 952.358.760-91, neste ato contratual simplesmente denominado FORNECEDOR, 
resolvem celebrar o presente termo regidas pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTE-
MAS DE DRENAGEM PLUVIAL DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, VISANDO A CONSERVAÇÃO E MELHORIAS, PROPORCIONANDO 
BOAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO A POPULAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTE-
MAS DE DRENAGEM PLUVIAL DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, VISANDO A CONSERVAÇÃO E MELHORIAS, PROPORCIONANDO 
BOAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO A POPULAÇÃO, do aqui denominado Fornecedor, o qual foi vencedor dos itens abaixo relacionados, do 
Processo Licitatório 19/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por ter apresentado a menor proposta de preços.
I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 19/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

2 100,00 Und

TUBO EM CON-
CRETO DN 400MM 
PS-1 S/ARMAÇÃO . 
CONFORME NOR-
MAS DA ABNT NBR 
8890/2007.

JVC 46,00 4.600,00

3 100,00 Und

TUBO EM CON-
CRETO DN 600MM 
PS-1 S/ARMAÇÃO . 
CONFORME NOR-
MAS DA ABNT NBR 
8890/2007.

JVC 85,00 8.500,00

Total 13.100,00

O valor total do contrato é de R$ 13.100,00 (treze mil cem reais), assim distribuído pelas Secretarias Municipais, nas seguinte dotações 
orçamentárias:
2.036.3390.00 - 1000 - 128/2020 - Manutenção da Infra-Estrutura

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado avista, em moeda corrente nacional mediante a entrega dos materiais, conforme solicitação da Prefeitura 
Municipal, aqui denominado Município.
IV - Da vigência:
A vigência do presente contrato será de 19/02/2020 até 31/12/2020, ficando sua eficácia condicionada a publicação do mesmo no Mural 
Público Municipal conforme determina o Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, podendo o mesmo ser prorrogado através da realização de 
termo aditivo. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 
1993).
V - Do Reajustamento e atualização:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 consolidada.
VI - Das compensações financeiras:
a) - O Município poderá negociar descontos para antecipação do pagamento.
b) - O desconto não poderá ultrapassar o limite da adimplência do objeto contratado, condicionando a comprovação de ganhos reais para 
o Município.
c) - O Município descontará do fornecedor o percentual de 0,3 % (zero, três por cento) do valor do produto a cada dia de atraso na entrega 
após solicitação do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

I - Efetuar a entrega dos materiais ora contratados conforme solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre os materiais contratados enquanto 
estiverem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre os materiais contratados.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os materiais/produtos contratado em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 19/2020 Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer materiais/produtos de primeira qualidade.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Fiscalizar e controlar os materiais contratados.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 19/2020 Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados recursos previstos no Orçamento de 2020 da Prefeitura Municipal 
de São Bernardino-SC, nos Projetos Atividades conforme consta inciso II da Cláusula Segunda deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 19/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de São 
Bernardino - SC.
II - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99.
III - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
IV - Cabe ao MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
V – Fica por desde já, designado o Sr. ODIMAR TALIAN, portador do CPF nº 026.435.119-30, Secretário da Infraestrutura, ou quem o vier 
substituir, para realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê - SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino SC, 19 de Fevereiro de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL   CARLA SIMONE MAURER
Prefeito Municipal   Fornecedor
Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

Testemunhas:_____________________________ _____________________________
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N. 19/2020
Publicação Nº 2365349

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  10/2020 - PR

19/2020

19/2020

03/02/2020

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  ADELI JOSÉ RIFFEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

19/2020

10/2020-PR

PREGÃO PRESENCIAL

19/02/2020

19/02/2020

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 

PARA REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL DAS ESTRADAS 

VICINAIS DO MUNICÍPIO, VISANDO A CONSERVAÇÃO E MELHORIAS, PROPORCIONANDO BOAS 

CONDIÇÕES DE TRÁFEGO A POPULAÇÃO.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

EMPLEITERRA  SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA     (4054)

1 TUBO EM CONCRETO DN 300MM PS-1 S/ARMAÇÃO .

CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. - Marca:

EMPLEITERRA

Und 50 - 34,50    1.725,00

4 TUBO EM CONCRETO DN 800MM PS-1 S/ARMAÇÃO .

CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. - Marca:

EMPLEITERRA

Und 50 - 175,50    8.775,00

Total do Fornecedor: 10.500,00

JVC ARTEFATO DE CIMENTO LTDA     (5413)

2 TUBO EM CONCRETO DN 400MM PS-1 S/ARMAÇÃO .

CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. - Marca: JVC

Und 100 - 46,00    4.600,00

3 TUBO EM CONCRETO DN 600MM PS-1 S/ARMAÇÃO .

CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. - Marca: JVC

Und 100 - 85,00    8.500,00

Total do Fornecedor: 13.100,00

Total Geral: 23.600,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.036.3.3.90.00.00.00.00.00 (128)  Saldo: 264.150,35

São Bernardino,   19   de  Fevereiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  10/2020 - PR

19/2020

19/2020

03/02/2020

Folha:  2/2

São Bernardino,   19   de  Fevereiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  10/2020 - PR

19/2020

19/2020

03/02/2020

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  ADELI JOSÉ RIFFEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

19/2020

10/2020-PR

PREGÃO PRESENCIAL

19/02/2020

19/02/2020

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 

PARA REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL DAS ESTRADAS 

VICINAIS DO MUNICÍPIO, VISANDO A CONSERVAÇÃO E MELHORIAS, PROPORCIONANDO BOAS 

CONDIÇÕES DE TRÁFEGO A POPULAÇÃO.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

EMPLEITERRA  SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA     (4054)

1 TUBO EM CONCRETO DN 300MM PS-1 S/ARMAÇÃO .

CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. - Marca:

EMPLEITERRA

Und 50 - 34,50    1.725,00

4 TUBO EM CONCRETO DN 800MM PS-1 S/ARMAÇÃO .

CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. - Marca:

EMPLEITERRA

Und 50 - 175,50    8.775,00

Total do Fornecedor: 10.500,00

JVC ARTEFATO DE CIMENTO LTDA     (5413)

2 TUBO EM CONCRETO DN 400MM PS-1 S/ARMAÇÃO .

CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. - Marca: JVC

Und 100 - 46,00    4.600,00

3 TUBO EM CONCRETO DN 600MM PS-1 S/ARMAÇÃO .

CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 8890/2007. - Marca: JVC

Und 100 - 85,00    8.500,00

Total do Fornecedor: 13.100,00

Total Geral: 23.600,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.036.3.3.90.00.00.00.00.00 (128)  Saldo: 264.150,35

São Bernardino,   19   de  Fevereiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  10/2020 - PR

19/2020

19/2020

03/02/2020

Folha:  2/2

São Bernardino,   19   de  Fevereiro   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL
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São Bonifácio

Prefeitura

DECRETO CTB Nº 11/2020
Publicação Nº 2366626

Decreto CTB Nº 11/2020
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 343,86 (trezentos e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos).
RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformi-
dade do artigo 8.º, da Lei n.º 1493, de 20 de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto por conta dos recursos oriundos do Superávit Financeiro um Crédito Suplementar no montante de R$ 343,81 (trezentos 
e quarenta e três reais e oitenta e um centavos) e R$ 0,05 (cinco centavos), para suplementar a modalidade da despesa abaixo relacionada:
08- SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
08.01 20.606.0008.2.016 3.3.90.00.00.00.00.00.161.24 Aplicações Diretas R$ 343,81
08.01 20.606.0008.2.016 3.3.90.00.00.00.00.00.713.24 Aplicações Diretas R$ 0,05

Art 2º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de fevereiro de 2020

Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 001/2020 - FCSC
Publicação Nº 2367044

Estado de Santa Catarina
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS

EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 001/2020 - FCSC
Pregão Presencial nº 001/2020 - FCSC
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E MOBILIÁRIOS PARA A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 07:30 horas até as 07:50 horas – dia 03 de março de 2020.
Abertura dos Envelopes: 08:00 horas – dia 03 de março de 2020.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3030. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO 032/2020 - ADM
Publicação Nº 2367036

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 032/2020 - ADM
Pregão Presencial SRP nº 017/2020- ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR NOVO, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº 886971/2019, PROPOSTA SICONV Nº 001801/2019.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 07:30 horas até as 07:50horas –dia 10 de março de 2020.
Abertura dos Envelopes: 08:00horas– dia 10 de março de 2020.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3030. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°059/2020
Publicação Nº 2365361

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 059/2020      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): DIEIVERTI 
HENRIQUE NORONHA residente na RUA CRISTOVAO COLOMBO, 275, BAIRRO 
CRISTO REI, Município de SÃO CARLOS, Estado de Santa Catarina, portador(a) do 
documento de Identidade N°5.652.309 CPF nº 084.829.229-47 doravante denominado 
de CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, ter justo e contratado entre si a prestação de serviços em caráter temporário, 
que serão descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das 
seguintes cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições de Professor de Educação Física, com 20 horas semanais, junto a 
Secretaria de Assistência Social que o(a) contratado(a) se compromete a executar para 
o Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação 
Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 009/2019. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 10/02/2020 até: 31/12/2020, 
improrrogável. Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das 
partes, a qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer 
indenização pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 10 de Fevereiro de 2020   
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DIEIVERTI HENRIQUE NORONHA RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 084.829.229-47 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°060/2020
Publicação Nº 2365362

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 060/2020      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): AIRDES INES 
BRUTSCHER residente na AV. JOINVILLE, 245, CENTRO, Município de AGUAS DE 
CHAPECO, Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de Identidade 
N°2.038.192 CPF nº 021.128.279-01 doravante denominado de CONTRATADO(A), 
declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado 
entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e 
caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes cláusulas e 
condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições de Professor de Educação Infantil, com 20 horas semanais, junto a CEIM 
Mundo Encantado – Extensão que o(a) contratado(a) se compromete a executar para o 
Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação 
Vigente. 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1366

Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 007/2019. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 19/02/2020 até: 31/12/2020, 
improrrogável. Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das 
partes, a qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer 
indenização pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 19 de Fevereiro de 2020   
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AIRDES INES BRUTSCHER RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 021.128.279-01 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°061/2020
Publicação Nº 2366058

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 061/2020      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): TALIA ENGEL 
ZANCHI residente na RUA PIAUI, BALNEARIO DE PRATAS, Município de SÃO 
CARLOS, Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de Identidade 
N°7.070.755  CPF nº 108.455.279-59 doravante denominado de CONTRATADO(A), 
declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado 
entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e 
caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes cláusulas e 
condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições de Estagiário, com 20 horas semanais, junto a CEIM Mundo Encantado 
– Extensão que o(a) contratado(a) se compromete a executar para o Município, sendo 
as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 002/2020. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 19/02/2020 até: 31/12/2020, 
improrrogável. Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das 
partes, a qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer 
indenização pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 19 de Fevereiro de 2020   
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TALIA ENGEL ZANCHI RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 108.455.279-59 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°062/2020
Publicação Nº 2366061

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 062/2020      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): LUCIANA 
ANDREIA RANNO GERHARDT residente na RUA JOSÉ MERISIO, 6, BAIRRO 
NOSSA SENHORA APARECIDA, Município de AGUAS DE CHAPECO, Estado de 
Santa Catarina, portador(a) do documento de Identidade N°4.363.554  CPF nº 
049.447.239-11 doravante denominado de CONTRATADO(A), declaram pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si a prestação de 
serviços em caráter temporário, que serão descritos e caracterizados na Cláusula 
Primeira e o fazem através das seguintes cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições de Estagiário, com 20 horas semanais, junto a CEIM Mundo Encantado 
– Extensão que o(a) contratado(a) se compromete a executar para o Município, sendo 
as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 007/2019. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 19/02/2020 até: 31/12/2020, 
improrrogável. Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das 
partes, a qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer 
indenização pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 19 de Fevereiro de 2020   
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LUCIANA ANDREIA RANNO GERHARDT RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 049.447.239-11 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
     

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 005/2019
Publicação Nº 2365200

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº. 005/2019

O Prefeito do Município de São Carlos - SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição Federal, 
as Legislações Estadual e Municipal em vigor e considerando a homologação do Resultado Final do Concurso Publico realizado através do 
Edital nº 001/2019, vem por meio desta, CONVOCAR OS(AS) CANDIDATOS(AS) NOS CARGOS A SEGUIR:

CANDIDATO CARGO
MATEUS NILSON WILLMS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS
LEONARDO MARQUES VIEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

Os convocados(as) deverão comparecer no prazo de 30 dias a contar da data de publicação desta convocação, no Departamento de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura de São Carlos, sito na Rua Demétrio Lorenz, 747, centro, para apresentação, entrega dos documentos constantes 
do edital do concurso e agendamento de exames de saúde pré-admissionais, tudo em conformidade do edital de abertura do concurso 
público municipal.

São Carlos – SC, 19 de Fevereiro de 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

DECRETO MUNICIPAL Nº 029/2020
Publicação Nº 2366632

DECRETO Nº 029/2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
cargo:

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros para comporem a Comissão de Execução e Acompanhamento do Processo Seletivo 004/2020:
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VOLNEI MUMBER
ILIANE MARIA KERN
MARIA CÉLIA FRÖHLICH
ALINE REICHERT HEINEN
CLAUDIA MARIA WICKERT

Art. 2º. – Aos membros integrantes desta comissão não será paga qualquer remuneração em decorrência de sua participação ou atuação, 
sendo estas consideradas como serviço de caráter relevante para o município.

Art. 3º. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 19 de fevereiro de 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal de São Carlos/SC.

EDITAL PROCESSO SETETIVO 004/2020
Publicação Nº 2367025

 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2020

O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS faz saber a quem possa interessar que realizará PROCESSO SELETIVO para a ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO e formação de CADASTRO DE RESERVA de excepcional interesse público, o qual reger-se-á pela Lei Complementar Municipal 
nº 09/2013 e alterações, Lei Complementar Municipal nº 002/2018 e alterações, instruções especiais contidas neste Edital e demais dispo-
sições legais vigentes.

1. DO CRONOGRAMA

DATA ATO

20/02/2020 Publicação do Edital

20/02/2020 á 21/02/2020 Período de Inscrições

26/02/2020 a partir das 13h30 Homologação das Inscrições

27/02/2020 Realização da Prova Escrita

27/02/2020 Divulgação do Gabarito da Prova Escrita à partir das 17h

28/02/2020 Divulgação do Resultado da Prova Escrita

28/02/2020 Período para Recurso da Prova Escrita

02/03/2020 Homologação do Resultado Final

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto 029/2020, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS

2.1. Quadro de cargos, vagas, carga horária semanal, habilitação mínima e salário:

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL HABILITAÇÃO MÍNIMA SALÁRIO R$
Professor de Educação Física 
- Treinamento de futebol de 
campo
Habilitado

01 40h

Bacharel em Educação Física 
com registro no CREF. 2,924,78

Professor de Educação Física 
- Treinamento de futebol de 
campo
Não-habilitado

Licenciatura em Educação 
Física ou cursando Bacharel 
ou em Educação Física

1.990,78

Professor de Educação Física 
- Treinamento de voleibol
Habilitado

01 20h

Bacharel em Educação Física 
com registro no CREF. 1.462,39

Professor de Educação Física 
- Treinamento de voleibol
Não-habilitado

Licenciatura em Educação 
Física ou cursando Bacharel 
ou em Educação Física

995,39
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Professor de Educação Física 
- Treinamento de Judô
Habilitado

01 20h
Formação em nível funda-
mental com formação em 
Judô e registro no CREF.

1.462,39

Professor de Educação Física 
- Treinamento das categorias 
de base
Habilitado

02 10h

Bacharel em Educação Física 
com registro no CREF. 731,19

Professor de Educação Física 
- Treinamento das categorias 
de base
Não-habilitado

Licenciatura em Educação 
Física ou cursando Bacharel 
ou em Educação Física

497,69

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços e contatos atualizados no setor de Recursos Huma-
nos da prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo sob pena de perda da classificação.

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação e necessidade de cada órgão ou secretaria do município.
2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar, através dos meios de comunicação da administração mu-
nicipal, as vagas que possam surgir durante o período de validade do Processo Seletivo.

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, as publicações de todos os atos e Editais relativos ao Processo 
Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua homologação final.

2.5. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
2.5.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
2.5.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, exceto para o cargo de estagiário;
2.5.3 - Ter aptidão física, mental e psicológica, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata este Edital, os 
quais são de responsabilidade do candidato;
2.5.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;
2.5.5 - Carteira de Identidade;
2.5.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;
2.5.7 - Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral;
2.5.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
2.5.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
2.5.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
2.5.11 - Certidão de nascimento;
2.5.12 - Certidão de casamento ou união estável;
2.5.13 - PIS/PASEP (frente e verso);
2.5.14 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda;
2.5.15 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;
2.5.16 - Cópia da Carteira de Trabalho;
2.5.17 - Comprovante de endereço;
2.5.18 – Carteira Nacional de Habilitação para o cargo de Agente de Endemias;
2.5.19 - Demais documento que o município vier a exigir.

2.6 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente na instituição na data da admissão.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 A participação neste Concurso iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e condições estabelecidas neste edital.

3.2. A inscrição será efetuada apenas na sede do Município, na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, junto ao Ginásio Munici-
pal Helio dos Anjos Ortiz, sito à Rua 7 de Setembro, S/N, centro, São Carlos/SC, CEP 89.885-000, onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, 
à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição.
3.2.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá ler atentamente o Edital e seus Anexos para certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição.

3.3. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição.

3.4. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos para confirmar o processamento 
de sua inscrição.

3.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele esti-
vessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.

3.5.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apre-
sentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Concurso.

3.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou inexatas, determinarão 
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o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato 
seja constatado posteriormente.

4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos cujas atribuições sejam compa-
tíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de 
acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal.
4.1.1. Para os cargos aprovados nesta condição, a aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta imediata de vagas.

4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem 
como deverá encaminhar até o último dia de inscrições o original ou cópia autenticada em cartório do laudo médico atestando a espécie e 
o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causa da necessidade especial e a caracterização das anomalias impeditivas ao exercício regular dos cargos emitido nos últimos 12 meses.

5. DAS PROVAS

5.1. O Processo Seletivo reger-se-á de prova escrita objetiva de conhecimentos e prova de títulos para todos os cargos.
5.2 PROVA OBJETIVA (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de classificatório, visa avaliar os conhecimentos 
indispensáveis ao exercício das atribuições dos cargos oferecidos pelo presente edital e versará sobre os conteúdos programáticos indicados 
no Anexo I.
5.2.1. A prova objetiva será de caráter classificatório.
5.2.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja nota será 
obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 5.3.

5.3. A prova objetiva para todos os cargos será realizada na data de 27 de Fevereiro de 2020, no município de São Carlos/SC, na UNOPAR 
- Universidade Norte do Paraná - Pólo São Carlos, Rua do Comércio, 300, andar térreo, Centro, considerando os seguintes horários:
EVENTO HORÁRIO
Início da prova 9:00
Final da prova. Entrega obrigatória do cartão resposta. 11:00

5.3. A Prova Objetiva será composta do seguinte programa de provas:

PROVA OBJETIVA DISCIPLINAS NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL POR TIPO DE PROVA

Conhecimentos Básicos Língua Portuguesa 10 0,50 5,00

Matemática 10 0,50 5,00
TOTAL 20 10,00

5.4. Normas para ingresso e prestação da Prova Objetiva
5.4.1. O candidato deverá comparecer no local da prova portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com 
tinta azul ou preta.
5.4.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);
5.4.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos 
ilegíveis ou não identificáveis.

5.5. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser excluído do Concurso:
5.5.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso, bem como consultar livros ou apontamentos;
5.5.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;
5.5.3. Fazer uso de telefone celular, relógios ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação;
5.5.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de provas, em local e na 
forma indicados pelo fiscal;
5.5.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, implicará na exclusão 
do candidato do Concurso, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.
5.5.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
5.5.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova, será desclassificado do Concurso.

5.6. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista pessoal e/ou de seus 
pertences, inclusive com detector de metais, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.

5.7. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, após o horário de início da prova nem a realização de prova fora do horário e local 
marcado para todos os candidatos;
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5.8. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente 
com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos;

5.9. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada cargo inscrito, sendo responsável 
pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo 
para o qual se inscreveu.
5.9.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 
permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO-RESPOSTA.
5.9.2. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;
5.9.3. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às questões não 
assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa 
das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta;
5.9.4. A correção das provas será feita manualmente, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único documento válido e utilizado para esta correção. 
Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e 
assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame.
5.9.5. Serão considerados sem efeito, os cartões-resposta entregues sem a assinatura do candidato.

5.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta devidamente preenchido e assinado.
5.10.1. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O candidato que 
não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;

5.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo de encerramento, 
juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo;
5.11.2. Os envelopes contendo os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, ao representante da Comissão Executora do Concurso.

5.12. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candida-
tos.

5.13. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no gabarito provisório, a resposta será 
corrigida no gabarito final.

6. DAS NOTAS, DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO

6.1. A nota final será expressa de 0,00 (zero vírgula zero) a 10,00 (dez vírgula zero) pontos.

Onde: NF = Nota final
NPE = Nota da prova escrita

6.2. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:

6.2.1. Maior nota na prova de títulos;
6.2.2. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto 
no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso;
Para os demais casos, será:
6.2.3. Que tiver maior idade.

6.3. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através de sorteio.

7 DOS RECURSOS

7.1. Serão admitidos os seguintes recursos:
7.1.1. Do não deferimento do pedido de inscrição;
7.1.2. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;
7.1.3. Da nota da prova objetiva;
7.1.4. Da classificação Provisória.

8. DA VALIDADE DO CONCURSO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Este Processo Seletivo terá validade até 01 (um) ano a contar de sua homologação final.

8.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação obtida.

8.3. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no quadro 
da administração direta do Município, sendo que a admissão é de competência do Município, dentro da validade do Processo Seletivo ou de 
sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital.

8.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e 
telefones de contatos.
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8.5. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade do Município.

8.6. A comunicação para admissão neste Processo Seletivo será publicada no Município e realizada individualmente e diretamente ao can-
didato obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação.

8.7. Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir 
do mesmo, ou ainda não compareça para assumir a vaga no prazo de até 03 (três) dias, será convocado o próximo candidato classificado, 
seguindo a ordem final de classificação para o respectivo cargo e o candidato será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes 
deste Edital de Concurso, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de São Carlos e no sítio www.saocarlos.sc.gov.br.

9.2. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em Editais 
devidamente publicados.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Concurso, sendo a Comissão Executora competente também para julgar, em 
decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.
9.4. São parte integrante do presente edital:
9.4.1. ANEXO I - Conteúdo Programático;
9.4.2. ANEXO II - Ficha de Inscrição;

Prefeitura Municipal de São Carlos, em 20 de Fevereiro de 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA: Classes de palavras, ortografia, vícios de linguagem, uso dos porquês, acentuação gráfica, sujeito e predicado, 
frases, oração e período, objeto direto e indireto, sinais de pontuação, uso do hífen, plural e singular, sinônimo e antônimo, polissemia, O 
verbo – Estrutura do período, da oração e da frase, Ortografia, acentuação e pontuação, Denotação e conotação, Fonologia, Classes Gra-
maticais, Formação de Palavras.
.

MATEMÁTICA: Sistemas de equações, funções de 1º e 2º graus, logaritmos, progressão aritmética, geométrica, matemática financeira, 
relações métricas no triângulo retângulo, matrizes, determinantes, análise combinatória, probabilidade, estatística, área das figuras planas, 
geometria espacial, Conjuntos numéricos e suas operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, 
massa; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções.

ANEXO II

PROCESSO SELETIVO 004/2020
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº ____

NOME:              _______________________________________________________
CPF: ___________________ DATA DE NASCIMENTO ___/___/______
RG: ____________________ÓRGÃO EXPEDIDOR: ____________________
ENDEREÇO: ___________________________________________________
BAIRRO: ___________________ CIDADE: ___________________ UF: ____
TELEFONE: ___________________E-MAIL___________________________

( ) Professor de Educação Física - Treinamento de futebol de campo - Habilitado
( ) Professor de Educação Física - Treinamento de futebol de campo - Não-habilitado
( ) Professor de Educação Física - Treinamento de voleibol - Habilitado
( ) Professor de Educação Física - Treinamento de voleibol - Não-habilitado
( ) Professor de Educação Física - Treinamento de Judô - Habilitado
( ) Professor de Educação Física - Treinamento das categorias de base - Habilitado
( ) Professor de Educação Física - Treinamento das categorias de base - Não-habilitado

( ) Pessoa com deficiência

     ___________________________ _______________________________
(Assinatura do Candidato) (Assinatura do Membro da Comissão)

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (Via do Candidato)
PROCESSO SELETIVO 004/2020

Eu, ____________________________, cargo de __________________________, recebi a inscrição de ____________________________
______ referente Processo Seletivo 004/2020 em ___/___/_____

(carimbo e assinatura)

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 01/2020
Publicação Nº 2366609

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 001/2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

AUMENTA O NÚMERO DE VAGAS DE PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criadas mais 03 (três) vagas de Professor de Educação física, passando ao total de 11 (onze) vagas.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 19 de fevereiro de 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal de São Carlos/SC.

ANEXO I – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 001-2020
ANEXO II – LEI COMPLEMENTAR N.º 02/2018
QUADRO DE CARGOS DE PESSOAL EFETIVO
GRUPO CÓD CARGO NÍVEL Nº TOTAL DE VAGAS

1-SERVIÇOS GERAIS (SEG)

11001 Auxiliar de Serviços Gerais 11 74
11002 Vigia 12 03

11004 Agente Comunitário de 
Saúde 13 23

2-SERVIÇOS AUXILIARES 
(SAU)

21002 Agente Administrativo 22 14

21003 Agente de Manutenção e 
Conservação 22 13

21005 Auxilia de Enfermagem 22 04
21006 Bibliotecária 23 01

Auxiliar Administrativo 21 12
Auxiliar de Farmácia 22 01
Almoxarife 22 01
Auxiliar de Dentista 22 04
Recepcionista 22 05
Auxiliar de Sala 21 02
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3-SERVIÇOS OPERACIONAIS 
(SOP)

31001 Motorista 31 26
31002 Mecânico 32 01
31003 Operador de Máquinas 32 18
31004 Pedreiro 32 03
31005 Eletricista 31 02
31006 Pintor 31 02
31007 Técnico em Enfermagem 32 12

Técnico em Enfermagem – 
SAMU 32 05

Motorista – SAMU 31 05
Técnico em Saúde Bucal 31 01
Fiscal de Vigilância Sanitária, 
Controle Epidemiológico e 
Combate a Endemias

31 02

Agente de Defesa Civil 31 03

4-TÉCNICO PROFISSIONAL 
(TEP)

41001 Fiscal de Tributos e Obras 41 02
41002 Técnico em Administração 41 05
41004 Técnico em Agropecuária 41 03
41005 Técnico em Tributação 41 01

41008 Técnico em Recursos Hu-
manos 41 01

Técnico em Informática 41 01
41009 Secretário de Escola 41 0

Secretário(a) Executivo(a) 41 01

5-TÉCNICO CIENTÍFICO 
(TEC)

51001 Biblioteconomista 51 01
51002 Assistente Social 53 05
51003 Enfermeiro(a) 53 07
51004 Engenheiro Agrônomo 53 01
51005 Odontólogo 54 05
51006 Farmacêutico 53 04
51007 Psicólogo 53 03
51008 Controlador interno 53 01
51009 Médico Veterinário 54 02

Médico Clínico Geral 56 04
Fisioterapeuta 53 01
Engenheiro Civil 55 01
Nutricionista 53 02
Fonoaudiólogo 53 01
Contador 53 01

6-TÉCNICO ESPECIALISTA 
(TEE)

Médico Pediatra 61 01
Médico Ginecologista e 
Obstetra 61 01

7-MAGISTÉRIO (MAG) 71001

1 Professor Educação Infantil 
– Creche e Pré-Escola III 44

2 Professor de Ensino Fun-
damental Anos Iniciais 1º ao 
5º ano

III 20

31 Português III 03
32 Matemática III 03
33 História III 03
34 Ciências III 03
35 Geografia III 03
36 Ensino Religioso III 01
37 Inglês III 06
4 Artes III 05
5 Educação Física III 11

71003 Supervisor Escolar III 01
71004 Orientador Educacional III 01

Assistente Técnico Pedagó-
gico III 01

Pedagogo III 02
Historiador III 02
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São Domingos

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 044/2020
Publicação Nº 2365369

Aviso de Inexigibilidade
Aviso de Inexigibilidade de Licitação n. 044/2020
Município de São Domingos
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 044/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 006/2020
Objeto: contratação direta de show artístico com a empresa PAULO CESAR DIAS VIANA EVENTOS, CNPJ N. 36.043.242/0001-00, a ser 
realizado no dia 07 de abril de 2020, nesta cidade de São Domingos para realização da 7ª FAIC São Domingos e festividades em comemo-
ração ao aniversário do Município. Valor e pagamento: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Fundamento Legal: Art. 25, III, da Lei n. 8.666/93.
São Domingos, SC, 18 de fevereiro de 2020.
Elieze Comachio - Prefeita Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 045/2020
Publicação Nº 2365962

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 045/2020
TOMADA DE PREÇOS PREFE N. 003/2020
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 10 de março de 2020, 
estará recebendo as propostas dos interessados para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO 
ASFÁLTICA NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS COM O FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-O-
BRA PARA A COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. TUDO conforme especificado em seu Edital, anexos, e em conformidade com a Lei n. 
8.666/93 e demais normas pertinentes. Informações e esclarecimentos pelo fone (049) 34430281 e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.
br. São Domingos, SC, 18 de fevereiro de 2020.
Elieze Comachio – Prefeita Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 046/2020
Publicação Nº 2365965

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 046/2020
TOMADA DE PREÇOS PREFE N. 004/2020
A prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 09 de março de 2020, es-
tará recebendo as propostas dos interessados para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE UM FACI-
LITADOR DE OFICINA DE RECREAÇÃO, PARA AS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV). 
TUDO conforme especificado em seu Edital, anexos, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93 e demais normas pertinentes. Informações 
e esclarecimentos pelo fone (049) 34430281 e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São Domingos, SC, 19 de fevereiro de 2020.
Elieze Comachio – Prefeita Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 047/2020
Publicação Nº 2365969

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 047/2020
PREGÃO PRESENCIAL PREFE N. 012/2020
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 14:00 horas do dia 10 de março 
de 2020, estará recebendo as propostas dos interessados para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA CONFECÇÃO DO BOLO E AQUISIÇÃO DE 
REFRIGERANTE PARA COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – SC, EVENTO A SER REALIZADO NA DATA 
DE 07 DE ABRIL DE 2020. TUDO conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto 
n. 5.504/05; Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinen-
tes. O edital na íntegra encontra-se no site do município (www.saodomingos.sc.gov.br). Informações e esclarecimentos deste Edital serão 
fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br São Domingos, SC, 19 de fevereiro de 2020.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
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São João Batista

Prefeitura

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/FMS/2017
Publicação Nº 2365181

Extrato do décimo segundo termo aditivo ao Contrato nº 034/FMS/2017

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ nº 08.361.788/0001-73;
Contratada: Construtora WDD LTDA, inscrita no CNPJ nº. 07.256.305/0001-08;
Processo Licitatório 049/FMS/2017 – Tomada de Preços nº 006/FMS/2017;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 034/FMS/2017, diante da alteração 
dos valores pela ocorrência de supressão de materiais/serviços no valor de R$ 31.159,92 (trinta e um mil cento e cinquenta e nove reais e 
noventa e dois centavos), que passa a ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 499.363,15 (quatrocentos e noventa e 
nove mil trezentos e sessenta e três reais e quinze centavos)”;
Data da assinatura: 19/02/2020.

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/FMS/2017
Publicação Nº 2365228

Extrato do décimo terceiro termo aditivo ao Contrato nº 034/FMS/2017

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ nº 08.361.788/0001-73;
Contratada: Construtora WDD LTDA, inscrita no CNPJ nº. 07.256.305/0001-08;
Processo Licitatório 049/FMS/2017 – Tomada de Preços nº 006/FMS/2017;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 034/FMS/2017, diante da alteração dos 
valores pela ocorrência de acréscimo de materiais e serviços no valor R$ 44.976,99 (quarenta e quatro mil novecentos e setenta e seis reais 
e noventa e nove centavos), que passa a ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 544.340,14 (quinhentos e quarenta e 
quatro mil trezentos e quarenta reais e quatorze centavos)”;
Dotação orçamentária: (1) 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 19/02/2020.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 7/FUBE/2019
Publicação Nº 2365420

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 7/FUBE/2019

Contratante: Fundação Batistense de Esportes (FUBE), inscrita no CNPJ n.º 07.825.719/0001-00; Contratada: Construtora WDD Ltda, ins-
crita no CNPJ n.º 07.256.305/0001-08; Processo Licitatório 03/FUBE/2019 – Tomada de Preços nº 1/FUBE/2019; Objeto: O presente instru-
mento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 007/FUBE/2019, diante da alteração dos valores pela ocorrência 
de supressão de materiais/serviços no valor de R$ 65.301,19 (sessenta e cinco mil trezentos e um reais e dezenove centavos), que passa a 
ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 3.030.916,40 (três milhões, trinta mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta 
centavos)”; Data da assinatura: 19/02/2020.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/PMSJB/2019
Publicação Nº 2365867

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 050/PMSJB/2019

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: Itaúba Incorporações e Construções Ltda, inscrita no CNPJ n.º 79.324.083/0001-24;
Processo Licitatório 068/PMSJB/2019 - Concorrência nº 004/PMSJB/2019;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 050/PMSJB/2019, diante da alteração 
dos valores pela ocorrência de acréscimo de materiais e serviços no valor R$ 861.673,98 (oitocentos e sessenta e um mil seiscentos e se-
tenta e três reais e noventa e oito centavos), que passa a ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 6.003.093,71 (seis 
milhões três mil noventa e três reais e setenta e um centavos)”;
Dotação orçamentária: (76) 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 19/02/2020.
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/FMS/2018
Publicação Nº 2366085

Extrato do segundo termo aditivo ao Contrato nº 012/FMS/2018

Contratante: Fundo Municipal de Saúde São João Batista, SC, inscrito no CNPJ nº. 08.361.788/0001-73;
Contratada: UNIFIQUE Telecomunicações LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.255.187/0001-08;
Processo Licitatório 022/FMS/2018 – Pregão Presencial nº 018/FMS/2018;
Objeto: O objeto do presente termo aditivo é o acréscimo do valor contratado em R$ 1.693,16 (um mil seiscentos e noventa e três reais e de-
zesseis centavos), diante da necessidade de acréscimo dos serviços descritos nos autos do Processo Administrativo n.º 0020.0000475/2020, 
a contar de 03/03/2020 a 03/07/2020;
Dotação orçamentária: A despesa resultante desta prorrogação correrá por conta da dotação orçamentária do exercício de 2020, conforme 
segue: (11) 3.3.90.40.05.00.00.00.00.00; (11) 3.3.90.39.99.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 19/02/2020.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7/FUBE/2019
Publicação Nº 2365535

Extrato do segundo termo aditivo ao Contrato nº 7/FUBE/2019

Contratante: Fundação Batistense de Esportes (FUBE), inscrita no CNPJ n.º 07.825.719/0001-00; Contratada: Construtora WDD Ltda, ins-
crita no CNPJ n.º 07.256.305/0001-08; Processo Licitatório 03/FUBE/2019 – Tomada de Preços nº 1/FUBE/2019; Objeto: O presente instru-
mento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 007/FUBE/2019, diante da alteração dos valores pela ocorrência 
de acréscimo de materiais e serviços no valor R$ 88.049,92 (oitenta e oito mil quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), que passa 
a ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 3.118.966,32 (três milhões, cento e dezoito mil, novecentos e sessenta e seis 
reais e trinta e dois centavos)”; Dotação orçamentária: (4) 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 19/02/2020.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4/FMS/2020
Publicação Nº 2366315
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Processo Nº.: 3/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação

decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem

como pelos Decretos Municipais nº. 3378 (pregão) e nº. 2153 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

KARLA PATRICIA CASEMIRO EIRELI 02.993.348/0001-52 LUIZ MARCELO GONZAGA JUNIOR 040.833.439-82

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO GLOBAL., inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e

de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do

 registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES

ANATOMOPATOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA, SC

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e

demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos

bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo

 assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 4/2020

No dia 19 do mês de Fevereiro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO BATISTA      , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.361.788/0001-73, com sede administrativa localizada na PCA.

DEP. WALTER VICENTE GOMES 89, bairro CENTRO, CEP nº. 88240-000, nesta cidade de São João Batista/SC, representado pelo(a) seu titular infra

firmado, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 3/2020,

Processo Licitatório nº. 3/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES ANATOMOPATOLÓGICOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA, SC Em conformidade com as especificações

constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

KARLA PATRICIA CASEMIRO EIRELI13074 1, 2, 3

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  13074  -  KARLA PATRICIA CASEMIRO EIRELI

1 SV 150,000 54,0000 8.100,00ANALISE DE EXAMES DE ÁTOMO PATOLÓGICO DE COLO

UTERINO-BIOPSIA CONFORME TABELA SUS 020302008

2 SV 150,000 56,0000 8.400,00ANÁLISE DE EXAMES DE ÁTOMO PATOLÓGICO PARA

CONGELAMENTO/ POR PEÇA CIRÚRGICA OU BIOPSIA (EXCETO

COLO UTERINO E MAMA), CONFORME TABELA SUS,

0203020030. NO CASO DE MATERIAL OBTIDO POR BIOPSIA

ENDOSCOPIA DO APARELHO DIGESTIVO, DEVEM SER

ANALISADOS FRAGMENTOS QUATRO OU MAIS FRAGMENTOS

POR REGIÃO ASSIM COMO DEVE CONSTAR DO LAUDO ESTAS

REGIÕES.

NOS CASOS DE BIOPSIAS DE PRÓSTATA DEVE

CORRESPONDER A ANÁLISE DE FRAGMENTOS COLETADOS

DECADA SEXTANTE NO MINIMO DE OITO.

3 UNID 150,000 69,0000 10.350,00EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DE MAMA - BIOPSIA

COMFORME TABELA SUS 0203020065
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2020

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da mesma, sem a possibilidade de

prorrogação.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e

demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por

meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio

de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes,

notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de

indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,

sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao

praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido

poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do

preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo

órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da

licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento

em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2020

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do

valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os

fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada

a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o

prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos

usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios

permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando

ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração

do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de

preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do

direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata,

com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros

meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de

registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2020

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e,

por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração

pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de

registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a

esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a

ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela

devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro

de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato

ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de

Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em

que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, de acordo com o especificado na Autorização de Fornecimento.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste

edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim

sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata

cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de

06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o

sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da

Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada

as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública municipal por prazo não superior a 2 (dois)

anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas

alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº

8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a

ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São João Batista para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

São João Batista,19  de Fevereiro de 2020.

 ______________________________________________

Assinatura do Responsável

KARLA PATRICIA CASEMIRO EIRELI CNPJ:  02.993.348/0001-52       ________________________________________
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DECRETO Nº 3889/2020
Publicação Nº 2365450

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.N.P.J: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

DECRETO Nº 3889/20

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 34.535,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

02 - GABINETE DO PREFEITO                              

02.01 - GABINETE DO PREFEITO                              

4.4.90.00.00.00.00.00.0334 - Aplicacoes Diretas

14.535,00Valor - 

  08.243.0005.2.062 - Manutenção do Conselho Tutelar

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

4.4.90.00.00.00.00.00.0334 - Aplicacoes Diretas

20.000,00Valor - 

  04.122.0001.2.004 - Modernização Administrativa

Art. 2º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 13 de Fevereiro de 2020

Registrado e Publicado em 13/02/2020

Assessoria de Comunicação

________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente do SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ALIENAÇÕES DE BENS.

Art. 3º - 
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DECRETO Nº 3890/2020
Publicação Nº 2365458
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 009/PMSJB/2020 – TOMADA DE PREÇOS 001/PMSJB/2020 - ATA Nº 003/2020 
(SEQUÊNCIA: 2)

Publicação Nº 2365173
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São João do Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO - SAÚDE - PREIMEIRO-20
Publicação Nº 2366065

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA – LC 141/2012

Em cumprimento ao estabelecido na Lei Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012, em seu artigo 36 “O gestor do SUS em cada ente 
da Federação elaborará Relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior... § 5º O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses 
de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput.” 
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de São João do Oeste, enquanto gestor local do SUS, apresentará relatório sobre o 
financiamento das ações de saúde e os demonstrativos da aplicação dos recursos, de acordo com a EC 29 e demais transferências a este 
Município, no próximo dia 24 de fevereiro, às 14:30 horas, no auditório do paço Municipal, situado à Rua Encantado, 66, sede do Município, 
em Audiência Pública de prestação de contas dos recursos destinados a este Fundo Municipal, referente ao 3º quadrimestre do exercício 
financeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 10 de fevereiro de 2020.
FERNANDO BISIGO VITUS RITTER
Prefeito Municipal Gestora do Fundo Municipal de Saúde

CONVOCAÇÃO LRF - PRIMEIRO-20
Publicação Nº 2366070

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Atendendo ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, combinado com os incisos I do Artigo 
1º e, I do Artigo 2º da Lei Municipal nº. 596 de 21 de maio de 2001, os Poderes Executivo e Legislativo do Município de São João do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, estarão realizando AUDIÊNCIA PÚBLICA de prestação de contas do 3º quadrimestre do exercício financeiro de 
2019, a realizar-se no dia 24 de fevereiro de 2020, segunda-feira, no auditório do paço Municipal, situado à Rua Encantado, 66, sede do 
Município, com início às 14:00 horas.

Diante do exposto, fica convocada a população em geral para participar do evento.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 10 de fevereiro de 2020.
FERNANDO BISIGO ERNI JUVER
Prefeito Municipal Presidente Câmara de Vereadores

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 25/2020
Publicação Nº 2365802

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Neimar Trasel ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº19/2020
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de transporte eventual de atletas, idosos, grupos culturais e 
servidores públicos para participação em eventos do interesse público para o ano de 2020.”
VALOR: 121.950,00
PRAZO:18.02.2020 até 18.02.2021
São João do Oeste – 119 de fevereiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Ariel Halmenschlager Eireli ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº19/2020
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de transporte eventual de atletas, idosos, grupos culturais e 
servidores públicos para participação em eventos do interesse público para o ano de 2020.”
VALOR: 80.800,00
PRAZO:18.02.2020 até 18.02.2021
São João do Oeste – 119 de fevereiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 33/2020
Publicação Nº 2365866

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Jantsch Construções e Engenharia Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial nº 23/2020
OBJETO: “Registro de Preços para eventual e futura aquisição parcelada de materiais de construção em geral para as diversas secretarias 
do município de São João do Oeste.”
VALOR: 111.000,00
PRAZO:18.02.2020 até 18.02.2021
São João do Oeste – 19 de fevereiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Kena Materiais de Construção Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 23/2020
OBJETO: “Registro de Preços para eventual e futura aquisição parcelada de materiais de construção em geral para as diversas secretarias 
do município de São João do Oeste.”
VALOR: 100.722,50
PRAZO:18.02.2020 até 18.02.2021
São João do Oeste – 19 de fevereiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e N&L Materiais de Construções Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial nº 23/2020
OBJETO: “Registro de Preços para eventual e futura aquisição parcelada de materiais de construção em geral para as diversas secretarias 
do município de São João do Oeste.”
VALOR: 10.988,93
PRAZO:18.02.2020 até 18.02.2021
São João do Oeste – 19 de fevereiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Ruschensky Artefatos de Cimento Eireli ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 23/2020
OBJETO: “Registro de Preços para eventual e futura aquisição parcelada de materiais de construção em geral para as diversas secretarias 
do município de São João do Oeste.”
VALOR: 17.325,00
PRAZO:18.02.2020 até 18.02.2021
São João do Oeste – 19 de fevereiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 34/2020
Publicação Nº 2365808

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Comercio de Baterias Atomica Eireli
ORIGEM: Pregão Presencial nº24/2020
OBJETO: “Registro de Preços para eventual e futura aquisição de baterias e pneus a serem utilizadas pela secretaria de transportes e obras 
do Município de São João do Oeste e pela Policia Militar do Município de São João do Oeste.”
VALOR: 11.750,00
PRAZO:19.02.2020 até 19.02.2021
São João do Oeste – 19 de fevereiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Jair Rogerio Polis ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº24/2020
OBJETO: “Registro de Preços para eventual e futura aquisição de baterias e pneus a serem utilizadas pela secretaria de transportes e obras 
do Município de São João do Oeste e pela Policia Militar do Município de São João do Oeste.”
VALOR: 14.500,00
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PRAZO:19.02.2020 até 19.02.2021
São João do Oeste – 19 de fevereiro de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

PP 02.2020 OFICINAS DE ARTESANATO - FMAS
Publicação Nº 2366401

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 – EXCLUSIVO PARA EMPRESAS MPES
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para realização de oficinas de artesanatos para os inscritos nos 
programas do CRAS do Município de São João do Oeste, com recursos do SCFV, PAIF e FEAS custeio para o ano de 2020.
Tipo: menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 09 de fevereiro de 2020 e julgamento no mesmo dia e 
horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 
66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.br.
São João do Oeste, SC, 19 de fevereiro de 2.020.
FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saojoao.sc.gov.br
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São Joaquim

Prefeitura

LEI Nº 4.656/2020
Publicação Nº 2366254

LEI Nº 4.656/2020

“QUE AUTORIZA O MUNICIPIO DE SÃO JOAQUIM A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO NOS TERMOS DA LEI Nº 13.019/14 COM A “VINHO 
DE ALTITUDE PRODUTORES E ASSOCIADOS” PARA REALIZAÇÃO DA 7ª VINDIMA”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC. faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, com fulcro na Lei Nº 13.019/14, autorizado a firmar termo de fomento com a VINHO DE AL-
TITUDE PRODUTORES E ASSOCIADOS para realização da 7ª VINDIMA que será realizada entre os dias 28 de fevereiro de 2020 à 29 de 
março de 2020, sendo autorizado o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), onde será executado o objeto da parceria previsto no plano 
de trabalho apresentado pela parceira.

Art. 2º - A despesa prevista para execução do termo de fomento serão adquiridos com recursos provisionados na conta: Projeto/Atividade 
2.018, Dotação 43, Recurso 5000, complemento de elemento 3.3.50.39.23.00.00.00 no orçamento do ano base.

Art. 3º - Fica vinculado em total e absoluto a Lei Nº 13.019/14 o cumprimento da parceria a ser firmada no termo de fomento entre Muni-
cípio e Associação.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 19 de fevereiro de 2020.

GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO 26/2020 PMSJ
Publicação Nº 2366421

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 26/2020
Pregão Presencial Nº 06/2020
Objeto: Aquisição de armários vazados de tela para acondicionamento de equipamentos de combate a incêndios para a Guarnição de pron-
tidão do Corpo de Bombeiros.
Tipo: menor preço por item
Abertura: 05/03/2020 – 13h30min
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400 R-6456
São Joaquim, 19 de fevereiro de 2020

Lucas Silva
Diretor de Compras



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1411

São José

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°051/2020
Publicação Nº 2366394

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2020 – PE 154/2019 – Processo 585/2019 – Proc. Adm. 10658/2019 – Fornecedor: BIOHOSP PRO-
DUTOS HOSPITALARES S.A. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSULINA NPH + REGULAR 70 % + 30% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E POLICLÍNICAS, VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ /SC. Valor da ATA: R$ 388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais). Vigência: A vigência da Ata 
de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 03 de fevereiro de 2020

COMUNICADO DE SUSPENSÃO - CONCORRÊNCIA 027/2019 - SUSPENSÃO SINE DIE
Publicação Nº 2366008

COMUNICADO

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11825/2019 - PROCESSO DE COMPRAS Nº 656/2019 - CONCORRÊNCIA Nº 027/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE 04 (QUATRO) BLOCOS COM 24 (VINTE 
E QUATRO) APARTAMENTOS COM O TOTAL DE 96 (NOVENTA E SEIS) UNIDADES HABITACIONAIS, SALÃO DE FESTA, CENTRAL DE GRL, 
LIXEIRA, PARQUE INFANTIL, CALÇADAS E PÁTIO INTERNO PAVIMENTADO COM LAJOTAS, CONFORME SE ENCONTRA DESCRITO NO QUA-
DRO DE QUANTIDADE E CUSTO - PAC POLIGONAL II - VISTA ALEGRE, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

A Secretaria de Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações (CPL) leva ao conhecimento dos licitantes e demais 
interessados que, fica SUSPENSA SINE DIE a abertura dos envelopes de habilitação e proposta referente ao certame em epígrafe, em virtude 
da impugnação ao edital apresentada pela empresa VIVA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME, bem como pelos questionamen-
tos encaminhados pela empresa WDX CONSTRUTORA.

Maiores informações, na Comissão Permanente de Licitações sito à Avenida Acioni Souza Filho, nº 403, 3º andar, Praia Comprida, São José/
SC, das 13 às 19 horas.

São José, 19 de fevereiro de 2020.

Júnior Palharini Garcia
Presidente da CPL

PORTARIA SMS/PMSJ Nº 004/2020
Publicação Nº 2366407

PORTARIA SMS/PMSJ nº 004, de 10 de fevereiro de 2020.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de 
abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Servidora Alice Buss Cruz Ribeiro – Matrícula n.º 41.4397-9 para efetuar a fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 
051/2020 decorrente do Pregão Eletrônico n° 154/2019, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes 
funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
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IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designada a servidora Lilian Vizentin – Matrícula n.º 
22.344-1, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sinara Regina Landt Simioni
Secretária Municipal de Saúde

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2019
Publicação Nº 2366615

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 148/2019 – Processo nº 567/2019 – Proc. Adm. 10504/2019. Fornecedor: ALCENIR ALZERINO 
ROCHA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE PELÍCULAS DE CONTROLE SOLAR, PRIVA-
CIDADE E INIBIÇÃO E CONTENÇÃO DE RAIOS SOLARES PARA JANELAS, DIVISÓRIAS E FACHADAS ENVIDRAÇADAS, VISANTO ATENDER 
AS NECESSIDADES NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: 242.400,60 (duzentos e quarenta e 
dois mil, quatrocentos reais e sessenta centavos). Cláudia Schveitzer, Diretora de Compras.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 147/2019-01
Publicação Nº 2366509

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 147/2019-01 – Proc. Adm. 12164/2019 – Contratado: KS CONSTRUÇÕES LTDA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALORES nos termos previstos no contrato N° 
147/2019. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato, por mais 60 (sessenta) dias. DO ACRÉSCIMO 
DE VALORES: O valor original da obra será acrescido em 14,86% (quatorze inteiros e oitenta e seis décimos por cento), resultando no 
acréscimo valorativo de R$64.579,03 (sessenta e quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e três centavos), alterando o valor inicial 
da contratação para R$499.178,58 (quatrocentos e noventa e nove mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). Data da 
assinatura: 04 de fevereiro de 2020.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 202/2019-01
Publicação Nº 2366570

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 202/2019-01 – Proc. Adm. 246/2020 – Contratado: KS CONSTRUÇÕES LTDA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O pre-
sente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ADITIVO DE VALORES nos termos previstos no contrato N° 202/2019. 
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Contrato n°202/2019, por mais 60 (sessenta) dias. DO 
ACRÉSCIMO DE VALORES: Conforme justificativa apresentada pela área técnica, responsável pela fiscalização contratual, será necessário 
um acréscimo de 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis décimos por cento), correspondente a R$18.626,55 (dezoito mil, seiscentos e vinte e 
seis reais e cinquenta e cinco centavos), alterando o valor total do contrato para R$456.112,88 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, cento 
e doze reais e oitenta e oito centavos). Data da assinatura: 04 de fevereiro de 2020.
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QUADRO DE MATRICULADOS DE FEVEREIRO/20_INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS
Publicação Nº 2365243

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

 

QUADRO DE VAGAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DAS INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS  
 

 

Nome da Instituição: Associação dos Moradores do Bairro Sertão do Maruim – Tia 
Mariazinha 
Endereço: Rua Francisco Antônio da Silva, nº19552 – Sertão do Maruim – São José/SC 

Telefone: (48) 32574078 – (48) 996563334 

Diretora:  Tatiane Ventura 

 
 

CRIANÇAS MATRICULADAS 2020 
 

Grupo Idade Capacidade 
por sala 

Vaga  
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino Total 

GIII A 1 ano e 
meio a 2 

anos 

20 18 5 5 28 

GIII B 2 anos 25 19 8 6 33 
GIV A 3anos 20 15 6 5 26 
GIV B 3 anos 25 14 3 11 28 
GV A 4 anos 25 19 5 6 30 
GV B 4anos 25 13 10 11 34 

GVI MAT 5 anos 30  30  30 
GVI VESP 5 anos 30   30 30 

Total: 239      
Total Creche: 115  Total Pré-escola: 124 
 

QUADRO DE VAGAS 

Grupo Vagas/Período 
GIII A Não tem vaga 
GIII B Não tem vaga  
GIV A Não tem vaga  
GIV B 8 vagas Matutino  
GV A 1 matutino 
GV B 2 matutinos 1 vespertino 

GVI MAT Não tem vaga 
GVI VESP  Não tem vaga 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

QUADRO LISTA DE ESPERA 

Grupo Total 
GIII A Integral 19 
GIII A Matutino 02 

GIII A Vespertino 12 
GIII B 06 

GIVA Integral 01 
GV A vespertino 01 

GVI 02 
 

ATENDIMENTO ATUAL 

 
GRUPO GIII A  

 
Nº ALUNOS Período 
1 Alice Silveira Integral 
2 Bernardo Cardoso Schêtz Integral 
3 Cristina Varela Pickler Integral 
4 Eloa da Silva Andrade Buy Integral 
5 Enrico da Silva Andrade Buy Integral 
6 Enrico Hames dos Santos Matutino 
7 Gabriel Francisco da Silva Integral 
8 Henrique Ferreira Bruch Matutino 
9 Icaro Lemes Cordeiro Integral 

10 Igor Pereira da Silva Integral 
11 Isaac Piccinin Urbano Integral 
12 Joaquim de Lima Vespertino 
13 Kimberly de Oliveira Andrade Matutino 
14 Lara Silveira Integral 
15 Liziê Lavigne Meurer Matutino 
16 Lucas Silva de Oliveira Integral 
17 Luize Rodrigues Vespertino 
18 Maria Eduarda Schnel Integral 
19 Miguel Henrique Faria Integral 
20 Murilo Alves da Silva Vespertino 
21 Murilo Liam da Luz Belmont Integral 
22 Patrick Barth Muller Vespertino 
23 Pedro Henrique Alves Leite Integral 
24 Pietro de Souza Bunn Integral 
25 Rafael de Assis da Silva Integral 
26 Roger de Castro Nunes Vespertino 
27 Théo de Souza Boaventura Vespertino 
28 Vitória Clara Bouvie Eger Matutino 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

 
Grupo GIII B  

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Nº ALUNOS Período 
1 Anthony Dalla Rosa Teixeira Matutino 
2 Anthony Lisboa Fraga Vespertino 
3 Aylla Rebeca Alves Matutino 
4 Betina Hoffmann Moreira Matutino 
5 Davi Bittencourt Silveira Integral 
6 Eloisa Alves Crescencio Vespertino 
7 Emanuel Pereira Santos Matutino 
8 Emanuelly Aparecida Taborda Integral 
9 Enzo de Andrade Bilharva Integral 

10 Enzo Fernandes Souza Integral 
11 Enzo Martins Integral 
12 Gabriel dos Santos da Silva Vespertino 
13 Gustavo Albanás Garcia Integral 
14 Heitor Cunha de Souza Integral 
15 Isabelly Souza de Freitas Matutino 
16 Isadora Ruaro Machado Integral 
17 João Gabriel de Amorim Melo Matutino 
18 João Miguel Tenório Luiz dos Santos Integral 
19 Joaquim Noronha Integral 
20 Lara Dutra da Silva Vespertino 
21 Lívia Albino Martins Integral 
22 Manuela Strack da Silva Vespertino 
23 Maria Clara Neves Miranda Integral 
24 Maria Juhllia Kades de Lima Integral 
25 Maria Teresa Cardoso Matutino 
26 Miguel Huller Alves da Silva Integral 
27 Miguel Seidler Vespertino 
28 Pedro Guilherme Broering Integral 
29 Pedro Henrique da Rosa Silva Integral 
30 Pedro Henrique Rodrigues Pysklevitz Integral 
31 Sarah de Jesus Godinho Integral 
32 Sophia Kuster Integral 
33 Vicente Machado Soares Matutino 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

Grupo GIV A 
 

Nº ALUNOS PERIODO 
1 Alice Cunha Felipe Matutino 
2 Alice Grah Integral 
3 Ana Clara Ramos da Silva Vespertino 
4 Benjamin Leal da Silva Vespertino 
5 Bruna Kevilly dos Santos Pereira Integral 
6 Deborah Oliveira dos Santos Costa Integral 
7 Emanuel Steinheuser Ferreira Integral 
8 Enzo Carvalho de Vargas Integral 
9 Enzo Gabriel Silva Andrade Vespertino 
10 Enzo Rosa Custódio Integral 
11 Fernando Fuchter Goedert Kremer Integral 
12 Heitor Gabriel dos Anjos Silva Vespertino 
13 Helena Freiberger da Rosa Integral 
14 Isadora da Costa dos Santos Integral 
15 Lívia Zimmermann Rodrigues Integral 
16 Lucas Henrique da Silva Vespertino 
17 Luiz Antônio de Melo Filho Integral 
18 Maria Clara Forte Matutino 
19 Miguel Andrade Integral 
20 Miguel Neuhaus Fuck Vespertino 
21 Pedro Henrique Canuto da Cruz Matutino 
22 Pietro Hames da Rocha Matutino 
23 Rafaela Silveira Feijó Integral 
24 Sophia Hinkel Integral 
25 Théo de Amorim Integral 
26 Vicente Frazen Oliveira Matutino 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

Grupo GIV B 
 

Nº NOME PERIODO 
1 Alícia Schypula Alfonso Integral 
2 Ayla Zabim Integral 
3 Bernardo Machado de Oliveira Integral 
4 Bernardo Ventura Integral 
5 Eduardo de Cisne Lima Vespertino 
6 Helena Beatriz Morvan Integral 
7 Helena Bueno Antunes Vespertino 
8 Ian de Andrade Vieira Varela Vespertino 
9 Isabella Brum Louçan Vespertino 
10 Isis Cristina dos Santos Integral 
11 João Rodrigo dos Santos Matutino 
12 Jorge dos Santos Vespertino 
13 Kalleb Lopes Nogueira Matutino 
14 Laura Palhano Alves Vespertino 
15 Leonardo Henrique Anselmo Martins Vespertino 
16 Luis Antonio Ferreira Schiller Vespertino 
17 Maria Guilhermina Demetrio Hoffmann Integral 
18 Mikael Soares Godinho Integral 
19 Nicolas da Silva Bruggemann Feijó Integral 
20 Nicolas Souza Santiago Vespertino 
21 Nicoly Ramos Amaral Integral 
22 Pedro Antônio Muller da Silva Integral 
23 Pedro Henrique da Silva Integral 
24 Sophia Hinkel Integral 
25 Sophia Mikelly de Lima de Souza Matutino 
26 Stefanie Godoi Procopio Vespertino 
27 Valentina Weiss Luz Integral 
28 Vicente Antônio Schmitz Vespertino 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

Grupo GV A  
 

Nº ALUNOS PERIODO 
01 Alice Dias Terroso Integral 
02 Arthur Pazzini Ferreira Integral 
03 Arthur Santos Peynaud Integral 
04 Beatriz Rosa Daufenbach Integral 
05 Bernardo Opuska Pereira Integral 
06 Clara Eduarda Portilho dos Santos Matutino 
07 Dimitri Koerich Integral 
08 Eloa Vieira Wudaski Integral 
09 Emanuelly de Carvalho Anjos Vespertino 
10 Enzo Gabriel Triaca Integral 
11 Ester Landra Baierles Vespertino 
12 Gabriel Huller Alves da Silva Integral 
13 Giovanna Machado Kunz Integral 
14 Guilherme Pereira Dondei Integral 
15 Heitor Waltrick Kempner Integral 
16 Helena Botelho da Cruz Integral 
17 Henrique Martins Integral 
18 Higor Mathias Schell Vespertino 
19 João Pedro Constante Integral 
20 Josue Fidelis de Souza Integral 
21 Leizielly Alves dos Santos Matutino 
22 Livia Oliveira de Matos Vespertino 
23 Lucas da Silva Cardoso Vargas Matutino 
24 Luiz Antônio dos Santos Vespertino 
25 Manuela Gonçalves Ferreira Vespertino 
26 Miguel Martins Fraga Integral 
27 Murilo Souza Silva Vespertino 
28 Pedro Henrique Aguiar Sunção Matutino 
29 Theodora dos Santos Zandarim Integral 
30 Vinicius Alexandre Rodrigues Freitas Integral 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

Grupo GV B 
 

Nº ALUNOS PERIODO 
1 Alice Dias Zilli Vespertino 
2 Ana Clara Rodrigues Passos Vespertino 
3 Anthony Miguel Pinto Integral 
4 Atos Gabriel Padilha Matutino 
5 Bianca Pacheco Parode Vespertino 
6 Davi Henrique Pedroso Matutino 
7 Diego do Nascimento Vespertino 
8 Enzo da Cunha Vieira Integral 
9 Enzo Miguel Fernando de Morais Integral 
10 Fabricio Roussenq Rodrigues Vespertino 
11 Heloisa Grutzmann Moreira Matutino 
12 Isabelly Bonenti Farias Matutino 
13 Isadora Sutil de Assis Integral 
14 Izabela Lopes de Souza Vespertino 
15 Kauã Vasques Aguiar Vespertino 
16 Kayque Padilha Moreira Integral 
17 Lara  Martins Schmitt Vespertino 
18 Larissa Vitoria Tancini Integral 
19 Laura Becker Vespertino 
20 Leticia de Aninhaia dos Santos Integral 
21 Lorenzo Damazio da Silva Matutino 
22 Maria Clara de Jesus Ribeiro Integral 
23 Maria Eduarda da Rocha Mattia Integral 
24 Maria Eduarda Padilha Matutino 
25 Maria Luiza de Souza Texeira Integral 
26 Maria Valentina Justen Vieira Integral 
27 Nicolas Pauli Figueiredo Integral 
28 Otto Zanella Vespertino 
29 Pedro Antônio da Fonseca Matutino 
30 Pedro Canofer da Silva Matutino 
31 Rafaella Schell Vasques Vespertino 
32 Rayllane Eduarda Moraes Monteiro Matutino 
33 Ricardo dos Santos Melo Integral 
34 Sophia Martins Veroneze Matutino  
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

Grupo GVI MATUTINO 
 

Nº ALUNOS Período 
1 Alexandre Zabot Cardoso Matutino 
2 Amanda Fernandes da Silva Matutino 
3 Ana Clara Debiasi Matutino 
4 Caio Miguel de Oliveira da Silva Matutino 
5 Emanuelly Maria Gonzaga Matutino 
6 Emilly Noemi Tomaz de Moura Matutino 
7 Emily Vernau dos Santos Barbosa Matutino 
8 Enzo Cardone Ernest Matutino 
9 Enzo Gabriel Pitz Matutino 

10 Helloysa Cymara de Lima Matutino 
11 Isabeli da Silveira Daussem Matutino 
12 Isadora Rosa Lopes Matutino 
13 João Lucas Oliveira Alflen Matutino 
14 Kaue Schinoff dos Santos Matutino 
15 Leandro Filippus Matutino 
16 Lucas Kawan Siqueira Sousa Matutino 
17 Luiz Ricardo Gomes Nazário Matutino 
18 Maria Eduarda Momm Siqueira Matutino 
19 Maria Vitória da Silva Matutino 
20 Maria Vitória Pandini Matutino 
21 Maryana da Silva Matutino 
22 Miguel Zanini Stahelin Matutino 
23 Miguel Luiz de Souza Matutino 
24 Miguel Tibes Andrade Matutino 
25 Pérolla Yasmin Hoffmann Silva Matutino 
26 Quezia de Jesus Santos Matutino 
27 Sophia de Souza Rodrigues Matutino 
28 Vinícius de Melo Matutino 
29 Vitor Manoel da Fonseca Matutino 
30 Yuri Wanderert Amaral Matutino 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

Grupo GVI VESPERTINO 
 

Nº ALUNOS PERIODO 
1 Alice Daussen Siqueira Vespertino 
2 Annie Rosa Franz Vespertino 
3 Cássio Matoso da Silva Vespertino 
4 Cleiton Gabriel de Souza dos Reis Vespertino 
5 Davi de Souza Schmitz Vespertino 
6 Davi Gabriel Kull da Silva Vespertino 
7 Enzo Gabriel da Silva Vespertino 
8 Erick Roberto Raulino da Silveira Vespertino 
9 Erick Samuel Lima Brandão Vespertino 

10 Ezequiel Rosa Bento Vespertino 
11 Ieda Maria Luz de Freitas Vespertino 
12 Isabelle dos Santos Koester Vespertino 
13 Kesiah Lucrécio Jutel Pereira Vespertino 
14 Larissa Lorenson Saraiva Vespertino 
15 Leticia Alves Nunes Vespertino 
16 Leticia Martins Lisboa Vespertino 
17 Lorenzo Vitório Pereira Vespertino 
18 Lucas Lima Vespertino 
19 Luiza dos Passos Vespertino 
20 Maria Luiza Zimmer Cardoso Vespertino 
21 Maria Vitória Cezar Martins Gonçalves Vespertino 
22 Maria Vitória Silva Pessôa Vespertino 
23 Marina Cabral dos Santos Vespertino 
24 Matheus de Lima França Vespertino 
25 Micael Soares da Rosa Vespertino 
26 Pedro Yan dos Santos Vespertino 
27 Thaylor Cruz Gouterres Vespertino 
28 Theo Koester Beppler Vespertino 
29 Valentinna Vitoria Silveira Vespertino 
30 Vitoria Raulino da Silva Vespertino 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

LISTA DE ESPERA 
 

GRUPO GIII A INTEGRAL 
 
 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE 
NASC 

SITUAÇÃO 

01 Luiz Fabiano Hoffmann Martendal 01/05/2018 Aguardando vaga Integral 

02 Franthesco Guilherme Leite 
Prophira 

11/10/2017 Aguardando vaga Integral 

03 Helena Scarabelot Duarte de Souza 18/10/2017 Aguardando vaga Integral ou 
Vespertino 

04 Julia Martins Lisboa 24/02/2018 Aguardando vaga Integral 

05 Liz Waltrick de Ávila Bernardo 18/06/2018 Aguardando vaga Integral 

06 Enzo Gabryel Costa 19/04/2018 Aguardando vaga Integral 

07 Ana Clara Avila Amaral 09/06/2018 Aguardando vaga Integral 

08 Miguel Barbosa de Oliveira 25/11/2017 Aguardando vaga Integral 

09 Sofia Manfé de Souza 16/01/2018 Aguardando vaga Integral 

10 Bernardo Tavariol 15/11/2017 Aguardando vaga Integral 

11 Bianca Bilharva da Luz 04/06/2018 Aguardando vaga Integral 

12 Dara Beatriz Goulart 12/06/2018 Aguardando vaga Integral 

13 Luiza Figueiredo 17/10/2017 Aguardando vaga Integral 

14 Pedro Izaguirre Kuhn 25/10/2017 Aguardando vaga Integral 

15 Livia Rebeca Costa Rosa 29/11/2017 Aguardando vaga Integral 

16 Arthur Machado Gorges 07/12/2017 Aguardando vaga Integral 

17 Nicolas Gustavo Santos 
Nascimento 

29/01/2018 Aguardando vaga Integral ou Matutino 

18 Valentina de Souza Zimmermann 17/01/2018 Aguardando vaga  

19 Joaquim Ribeiro Fagundes 12/11/2017 Aguardando vaga Integral 
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 GRUPO GIII A VESPERTINO 
 
 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE 
NASC 

SITUAÇÃO 

01 Miguel Ângelo Alves Pereira 24/04/2018 Aguardando vaga Vespertino 

02 Aysha Thayza Lima Brandão 11/10/2017 Aguardando vaga Vespertino 

03 Mariah Hacke Debus 07/04/2018 Aguardando vaga Vespertino 

04 Miguel Luiz Dias 28/02/2018 Aguardando vaga Vespertino 

05 João Manoel Palheta da Silva 20/04/2018 Aguardando vaga Vespertino 

06 Dora Zanella 03/10/2017 Aguardando vaga Vespertino ou 
Matutino 

07 Rafael Steimbach 10/03/2018 Aguardando vaga Vespertino 

08 João Vitor Rozar 10/07/2017 Aguardando vaga Vespertino 

09 Milena Damazio da Silva 21/10/2017 Aguardando vaga Vespertino 

10 Anthony Ezequiel Steinhauser da 
Silva 

07/02/2018 Aguardando vaga Vespertino ou 
Matutino 

11 Jennifer Godoi Procopio 29/05/2018 Aguardando vaga Vespertino 

12 Elisa Rafaela Volfe  22/11/2017 Aguardando vaga Vespertino 

 
  
 

GRUPO GIII B  
 
 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

01 Carlos Chaplin dos Santos 24/09/2017 Aguardando vaga somente Integral 

02 Gregori Tezzari Lemos 12/05/2017 Aguardando vaga somente Integral 

03 Beatriz Cabral de Oliveira 04/04/2017 Aguardando vaga Integral ou Parcial 

04 Hellena Cristina Valgas 23/05/2017 Aguardando vaga 

05 Henrique Siqueira Vieira 08/05/2017 Aguardando vaga 

06 Pietro Lorenzo Portilho dos Santos 31/07/2017 Aguardando vaga Matutino 
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GRUPO GIV A 
 
 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

01 Laura de Campos da Silva  29/12/2016 Aguardando vaga somente Integral 

 
 

GRUPO GV A 
 
 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

01 Livia Oliveira de Mattos 07/03/2016 Aguardando vaga somente vespertino 

 
GRUPO GVI  

 
 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

01 Junior Mateus da Silva Costa 18/10/2014 Aguardando vaga Matutino 

02 Agatha Nunes Bartz 23/08/2014 Aguardando vaga  

 
 

   São José, 13 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
 

Tatiane Ventura  
Diretora 

 
 
 

Ademir Goedert 
Presidente ASMOSEMA 
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QUADRO DE VAGAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DAS INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS  
 

Nome da Instituição: Ação Social de Barreiros 
Endereço: Rua Cândido Amaro Damásio, nº 700 

Telefone: (48) 3246-8600 

Presidente: Alceoni Berkenbrock 

 
 

CRIANÇAS MATRICULADAS 2020 
Cei Nossa Senhora de Lourdes 

Grupo 
Capacidade 

por sala 

Vaga 

Integral 

Vaga 

Matutino 

Vaga 

Vespertino 
Total 

G III – A 15 17   17 

G III – B 15 17   17 

G IV 23 23   23 

G V 25 25   25 

G VI 25 25   25 

TOTAL 103 106   106 

Total Creche: 57 Total Pré-escola: 50 

 

QUADRO DE VAGAS CEI NOSSA SENHORA DE LOURDES 

Grupo Vagas/Período 
GIII – A Sem vaga 
GIII - B Sem vaga 

GIV Sem vaga 
GV Sem vaga 
GVI Sem vaga 

 

QUADRO LISTA DE ESPERA 

Grupo Total 
GIII – A 05 
GIII - B 04 

GIV 07 
GV 06 
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CRIANÇAS MATRICULADAS 2020 
Cei Anjo da Guarda 

Grupo 
Capacidade 

por sala 

Vaga 

Integral 

Vaga 

Matutino 

Vaga 

Vespertino 
Total 

G II 15 16   16 

G III – A 17 17   17 

G III – B 17 17   17 

G IV 23 23   23 

G V 25 25   25 

G VI 25 21   21 

TOTAL 122 118   119 

Total Creche: 73 Total Pré-escola: 46  

 

QUADRO DE VAGAS CEI ANJO DA GUARDA 

Grupo Vagas/Período 
GII Sem vaga 

GIII – A Sem vaga 
GIII - B Sem vaga 

GIV Sem vaga 
GV Sem vaga 
GVI 04 / integral 

 

QUADRO LISTA DE ESPERA 

Grupo Total 
GII 16 

GIII-A 01 
GIV 04 
GV 02 
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ATENDIMENTO ATUAL 

 CEI NOSSA SENHORA DE LOURDES 

GIII – A  
INTEGRAL 

 
 Criança Período 

01 Anna Vitória Ramos Hemsing Integral 

02 Anthony Bento Gonzaga Oliveira Integral 

03 Antonio Ritter Theissen Integral 

04 Benicio Rogge Integral 

05 Daniel Isaac Duverna Integral 

06 Enzo Gabriel Kreusch Luiz Integral 

07 Emanuel Andrade da Silva Integral 

08 Emilly Guilhermina Estrela de Jesus Integral 

09 Isis Aguiar de Mello Integral 

10 Joana Thives Nunes Integral 

11 Laura Fontella Integral 

12 Maria Luiza Andrade da Silva Integral 

13 Miguel da Costa Lohn Integral 

14 Pyetra Ferreira Ricardo Integral 

15 Valentina Pobenga Integral 

16 William Levy Oliveira da Silva Integral 

17 Yasmin Viana de Oliveira Integral 
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GIII - B 

INTEGRAL 
 

 Criança Período 
01 Arthur Pedro Almeida Integral 

02 Bernardo dos Santos Integral 

03 Bianca Sthuler de Andrade Integral 

04 Carolina da Conceição Integral 

05 Davi Caetano Farias Integral 

06 Elis Helena da Silva Aparicio Integral 

07 Giovanna da Silva D`Espindola Integral 

08 Guilherme Luna Magalhães Integral 

09 Helena Antunes Ribeiro Integral 

10 Helena Silva Freitas Integral 

11 Isabella Diniz Santos Integral 

12 Laura Arbigaus Integral 

13 Lohana da Silva Rodrigues Integral 

14 Rafah Mourão da Silva Integral 

15 Samuel Ferreira Santos Integral 

16 Thomas Augusto Teixeira Integral 

17 Valentina Pedroso Pereira Integral 
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G  IV 

INTEGRAL 
 

 Criança Período 
01 Alberta Léa Gabriella Pérola de Neta Pierre 

Deronvil 
Integral 

02 Aline Rodrigues Bernardo Integral 

03 Alice Gabrielly dos Santos Integral 

04 Alice Conceição da Silva Integral 

05 Betina de Souza Meirelles Integral 

06 Davi de Souza Teixeira Integral 

07 Enzo Ghisi Ivaniski Integral 

08 Ezequiel Gomes Cunha Integral 

09 Francisco José de Oliveira Costa Integral 

10 Gael Vicente da Silva Soares Integral 

11 Helena Mazzorana Borges Silva Integral 

12 Isabelly Kaminski Fraga Integral 

13 Livia de Souza Rodrigues Integral 

14 Livia Sampaio Moura Integral 

15 Lucas de Maria Lino dos Santos Integral 

16 Matheus Cardoso Demaria Integral 

17 Miguel da Rocha Stacke Integral 

18 Miguel Mendes de Oliveira Santos Integral 

19 Paola Pietra de Moraes Integral 

20 Pietro Eduardo Teixeira Sagaz Integral 

21 Samuel Silva de Brito Integral 

22 Sofia Pinott Integral 

23 Valentine Beluco de Oliveira Integral 
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G  V 
INTEGRAL 

 Criança Período 
01 Amy Elouise Amorim Cardoso Integral 

02 Ana Clara Gama D`eça de Col Integral 

03 Anthony Richter Nury Integral 

04 Arthur Spinello dos Santos Integral 

05 Augusto Ritter Theisen Integral 

06 Enzo Francisco Gonçalves Integral 

07 Enzo Gabriel Lima Lopes Integral 

08 Filipe Schmengler Camargo Integral 

09 George Henrique Ferreira Integral 

10 Gustavo Borges de Souza Integral 

11 Helen Schuller de Souza Integral 

12 Helena Becker Machado da Silva Integral 

13 Helena dos Santos Chaves Integral 

14 Isadora Santos Nocetti Integral 

15 Joaquim de Oliveira D Angelis Integral 

16 Lara Izabelli Salum Antunes Integral 

17 Luiza Lautert dos Santos Integral 

18 Maria Helena Galvão Integral 

19 Miguel Levidson Beauciquot Integral 

20 Miguel Nascimento de Silveira Integral 

21 Pedro Rosa Atarão Integral 

22 Rafael Bassanesi Pastore Integral 

23 Rubens Leal Nogueira da Cunha Integral 

24 Valentina Patricio Torres Rosa Integral 

25 Yasmin Medeiros da Rosa Integral 
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G  VI 
INTEGRAL 

 
 Criança Período 

01 Ágatha Regina Reboatto Vieira Integral 

02 Amanda Arbigaus Integral 

03 Andrey Oliveira Neyssinger Integral 

04 Arthur de Oliveira Mello Integral 

05 Arthur Gabriel Alves de Souza Integral 

06 Arthur Hauptli Integral 

07 Arthur Pinto Lucidório Integral 

08 Benjamin Ladvig Godoy Integral 

09 Bernardo Augusto da Silva Integral 

10 Betina de Oliveira D Angelis Integral 

11 Diogo Pinto Ribeiro Integral 

12 Érica Afra Vargas Integral 

13 Gabriel Rodrigues Back Integral 

14 Guilherme Borges de Souza Integral 

15 João Victor Bueno Integral 

16 Kauê Reitz Garcia Integral 

17 Lorena Gonçalves de Salles Integral 

18 Luiza Chagas Fonseca Integral 

19 Maria Júlia de Andrade Borges Integral 

20 Melissa Oliveira dos Santos Integral 

21 Sofia Pereira Peppler Integral 

22 Renan Felipe Alves Rodrigues Integral 

23 Rafaela Sumaia Ferreira Rodrigues Integral 

24 Vitória Maria Resende da Silva Integral 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1432

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

25 Valentina Fernandes dos Santos Integral 

 
 

 

ATENDIMENTO ATUAL 

 CEI ANJO DA GUARDA  

G II 
INTEGRAL 

 Criança Período 
01 Agatha Lorena Paust Integral 

02 Arthur Brognoli Cabral Integral 

03 Arthur Henrique Damas Chaves Integral 

04 Carlos Eduardo Costa Ouriques Integral 

05 Elóa Cristiana Fernandes Rodrigues Integral 

06 Enzo Felipe Alves Portes Integral 

07 Enzo Rael Pelech Koester Integral 

08 Evellyn Narciso Vieira Integral 

09 Gabriel Henryque Milagres Integral 

10 Hugo Fuck Gomes Integral 

11 Icaro do Nascimento Integral 

12 Livia Maria Ferreira da Conceição Integral 

13 Maria Vitória Nunes Barbosa Integral 

14 Mateus Costa de Medeiros Integral 

15 Osmar Roberto José Derilus Integral 

16 Renan Rodrigues Moreira Integral 
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G III – A 
INTEGRAL 

 Criança Período 
01 Antonela Nogueira de Oliveira Integral 

02 Bernardo Silva Soares Integral 

03 Bianca Firino Lombardi Integral 

04 Esmael Gonçalves de Oliveira Integral 

05 Gabriel Santana Brito Integral 

06 Gabriel Trombeta de Matos Integral 

07 Heitor Timoteo Scheidt Integral 

08 Hellen Catarina Rodrigues Integral 

09 Isaque Linhares dos Santos Integral 

10 Joana Ribeiro Machado Integral 

11 Kaique Noah Chaves dos Santos Integral 

12 Pedro Donato Wilwert da Silva Integral 

13 Pyetra Ester Macedo Machado Integral 

14 Pyetro Albuquerque Amaral Integral 

15 Valentina Amaral Integral 

16 Valentina Vieira Schlemper Integral 

17 Victoria Martins Ribeiro Integral 
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G III – B  

 Criança Período 
01 Brener da Silva Soares Integral 

02 Clara Valentina Vieira Rodrigues Integral 

03 Emanuelly Santos Brandão Integral 

04 Enzo Jordão Zidor Integral 

05 Isadora Valentina Moreira Barros Integral 

06 Kaio Martins da Silva Integral 

07 Kauã Allan Martins Machado Integral 

08 Livia Nascimento da Silva Integral 

09 Maria Heloisa da Silva Integral 

10 Maria Júlia Furtado de Freitas Integral 

11 Miguel de Lima Albino Integral 

12 Murilo Ivan Conci Alfonso Integral 

13 Pedro Henrique Gonçalves Jendich Integral 

14 Theo Maciel Leite Barbosa Integral 

15 Valentina Moreira de Liz Integral 

16 Valentina Rodrigues de Melo Integral 

17 Yasmin Brito Dias Bastos Integral 
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G IV 
INTEGRAL 

 Criança Período 
01 Ana Beatriz da Rosa Fernandes Integral 

02 Ana Flor Borges Integral 

03 Ana Marta Nascimento Integral 

04 Charlott Becker de Andrade Integral 

05 Chistorfer Manoel Techeira de Lima Integral 

06 Clara Vitória Silvestre Integral 

07 Emanuela Cardoso Matias de Lima Integral 

08 Gabriel da Silva Costa Integral 

09 Helena Faustina do Nascimento Integral 

10 Helena Kempner Xavier Integral 

11 Heloisa Nascimento Prestes Integral 

12 Henry Miguel Candeia Integral 

13 Isabely Martins Ribeiro Integral 

14 João Henrique Paust de Oliveira Integral 

15 João Luiz Freitas Almeida Integral 

16 Kauan Moreira Rodriguês Integral 

17 Maria Cecília Siqueira Rodrigues Integral 

18 Maria Vitória de Almeida Marques Integral 

19 Manuelle Ribeiro da Silva Integral 

20 Melinda Padilha Integral 

21 Miguel Madruga Salvador Integral 

22 Nicolly Kimberlly Integral 

23 Samuel Henrique Oliveira da Silva Integral 
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G V 
INTEGRAL 

 Criança Período 
01 Adrian Pereira Vaz Integral 

02 Alexia Nicoy Paust Bloemer Integral 

03 Arthur Miguel Fernandes Camilo Integral 

04 Benjamim Aguete Integral 

05 Carlos Eduardo de Lara Integral 

06 Davi Linhares de Oliveira Integral 

07 Enzo Fuck Gomes Integral 

08 Everton Santana Integral 

09 Geovana Vidal Moraes Integral 

10 Hellen Eliza Gomes de Capistrano Integral 

11 Hyago Bernando Morais Puli Integral 

12 João Lorenzo Silva dos Passos Integral 

13 Larissa Manoela Bloemer Integral 

14 Laura Kamily Soares Rosa Integral 

15 Laura Vitória dos Passos da Silva Integral 

16 Lavínia Fernandes do Nascimento Integral 

17 Lavínia Madruga Integral 

18 Letícia de Melo Integral 

19 Livia Fernandes Costa Integral 

20 Maisa Nogueira de Oliveira Integral 

21 Matheus Henrique Stahnke Pereira Integral 

22 Mikaela Moreira da Silva Integral 

23 Misael Bernardo Vidal de Souza Integral 

24 Sophia Barrankievicz de Brito Integral 

25 Yasmin Candido de Sando Integral 
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 G VI 
INTEGRAL 

 Criança Período 
01 Aline Martins de Souza Integral 

02 Ana Cecília Costa Zuchi Integral 

03 Carlos Eduardo Leal Pereira Integral 

04 Daniel da Silva Integral 

05 Davi Luis Dama Chaves Integral 

06 Emanuela da Silva Vicente Integral 

07 Guilherme Menezes dos Santos Integral 

08 Isabella Guimarães Feliz Integral 

09 Isadora Batista Rodrigues Integral 

10 Jamile Nunes da Gama Integral 

11 João Augusto S. Rodrigues Integral 

12 Larissa Yasmin Vanini Siebre Integral 

13 Luiz Eduardo Moreira Correa Integral 

14 Maria Lara Bitencourt Bloemer Integral 

15 Maryellen Santos Pereira Integral 

16 Natan Gustavo de Campos de Mattos Integral 

17 Nathan Felipe Bloemer Integral 

18 Pedro Henrique de Oliveira Integral 

19 Pedro Luiz Freitas Almeida Integral 

20 Sophia Nathali de Souza Velho Integral 

21 Vitor Gabriel de Vargas Integral 
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LISTA DE ESPERA 
CEI NOSSA SENHORA DE LOURDES  

 
G III - A 

 
 Criança Nascimento Situação 

01 Dilan Antunes Bittencourt 03/05/2018 Aguardando vaga 

02 Eduardo Xavier Costa 07/05/2018 Aguardando vaga 

03 Arthur Brognoli Cabral 02/04/2018 Aguardando vaga 

04 Valentina Ribeiro dos Santos 21/01/2018 Aguardando vaga 

05 Julia Brasil Junckes 20/08/2018 Aguardando vaga 

 
G III – B 

 
 Criança Nascimento Situação 

01 Guilherme Luna Magalhães 25/08/2017 Chamado 10/02/2020 

02 Beatriz  Camila Bilk Camargo 25/09/2017 Chamado 10/02/2020 

03 Alícia Ribeiro Oliveira 11/07/2017 Aguardando vaga 

04 Benjamin Davi das Neves Gonzaga 12/09/2017 Aguardando vaga 

 
GIV 

 
 Criança Nascimento Situação 
01 Livia Sampaio Moura 12/05/2016 Chamado 10/02/2020 

02 Samuel Araújo dos Santos 10/11/2016 Aguardando vaga 

03 Arthur Luiz Viana 24/05/2016 Aguardando vaga 

04 Thauany Vaz Coelho 03/02/2017 Aguardando vaga 

05 Ériko Lorenzo Goetzke Lopes 30/12/2016 Aguardando vaga 

06 Daniel Danilo Morocana Rivero 30/06/2016 Aguardando vaga 

07 Gabriel Santos de Jesus 25/03/2017 Aguardando vaga 
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GV 
 

 Criança Nascimento Situação 
01 Lucas Severo Carlet Oliveira 31/08/2015 Aguardando vaga 

02 Suzany Araújo dos Santos 25/10/2015 Aguardando vaga 

03 Brayan Gabriel Santos Sousa 14/01/2016 Aguardando vaga 

04 João Matheus Duarte Oliveira 10/07/2015 Aguardando vaga 

05 Luis Augusto Rodrigues de Souza 10/12/2015 Aguardando vaga 

06 Thayla Souza Arrue de Melo 30/11/2015 Aguardando vaga 

 
  

 

LISTA DE ESPERA 
CEI ANJO DA GUARDA 

 
G II 

 
 Criança Nascimento Situação 

01 Heloisa Helena Soter do Nascimento 23/04/2018 Aguardando vaga 

02 Matheus Gomes Pereira 03/01/2019 Aguardando vaga 

03 Julia Brasil Junkes 20/08/2018 Aguardando vaga 

04 Ana Alice de Lima 24/02/2019 Aguardando vaga 

05 Aaron Fernandes Campos 02/08/2018 Aguardando vaga 

06 Samuel Willian Macedo Machado 10/02/2019 Aguardando vaga 

07 Alice Cristina Rodrigues Carreon 14/04/2019 Aguardando vaga 

08 Heloisa de Oliveira Duarte 16/04/2019 Aguardando vaga 

09 Emanuelly Luanda ilha 16/07/2018 Aguardando vaga 

10 Theo Duarte de Barros 12/03/2019 Aguardando vaga 

11 Isabela Kuntzer 10/02/2019 Aguardando vaga 

12 Augusto Fernandes Camilo 14/04/2019 Aguardando vaga 

13 Pietro Oliveira Guedes dos Santos 24/11/2018 Aguardando vaga 

14 Felipe Garcia 06/07/2018 Aguardando vaga 

15 Marina Fernandes Ellas Lopes 06/06/2018 Aguardando vaga 
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16 Lauryn Christina Campos Ananias 23/04/2019 Aguardando vaga 

 
GIII A 

 
 Criança Nascimento Situação 
01 Cristiano Rabelo Homem 27/03/2018 Aguardando vaga 

 
GIV 

 
 Criança Nascimento Situação 
01 Lara Cristina Zuina Maia 21/03/2017 Aguardando vaga 

02 Julia Kuntzer 10/06/2016 Aguardando vaga 

03 Maria Laura  Campos Fernandes 21/12/2016 Aguardando vaga 

04 Jheniffer Gonçalves Garcia 13/01/2017 Aguardando vaga 

 
GV 

 
 Criança Nascimento Situação 

01 Maria Helena Fernandes Rodrigues 06/03/2016 Aguardando vaga 

02 Eduardo Soter do Nascimento 07/06/2015 Aguardando vaga 

 
 

 
 

   São José, 10 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
 

Cintia Patricio Torres 
Diretora Geral 
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QUADRO DE VAGAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DAS INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS  

 
Atualizado 06/02/2020 

Nome da Instituição: Ação Social Salto do Maroim /Centro de Educação Infantil Frei Antônio 

Endereço: Rua Ivo José de Souza, 36 – Colônia Santana – São José - SC 

Telefone: (48) 32780249 

Diretora: Gisiéle da Silva 

 
CRIANÇAS MATRICULADAS 

 

Grupo Idade Capacidade 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino Total 

Grupo II 1 – 2 anos 15 09 06 06 21 
Grupo III A 2 – 3 anos 23 20 03 03 26 
Grupo III B 2 – 3 anos 23 21 02 - 23 
Grupo IV A 3 – 4 anos 25 18 01 01 20 
Grupo IV B 3 – 4 anos 25 23 - - 23 
Grupo V A 4 – 5 anos 25 23 01 01 25 
Grupo V B 4 – 5 anos 25 21 - 04 25 
Grupo VI 5 – 6 anos 25 - 25 - 25 
Grupo VI 5 – 6 anos 25 - - 25 25 

TOTAL    213 
Total Creche: 113 Total Pré-Escola: 100 

 
QUADRO DE VAGAS 

Grupo Vagas/Período 
Grupo II Não há Vagas 

Grupo III A Não há Vagas 
Grupo III B 01 vagas matutinas / 

02 Vaga Vespertina 
Grupo IV A 06 vagas matutinas / 

06 vagas vespertinas 
Grupo IV B 02 vagas integrais 
Grupo V A 01 vagas matutinas / 

01 vagas vespertinas 
Grupo V B 04 vagas matutinas  

Grupo VI Matutino Não há Vagas 
Grupo VI Vespertino Não há Vagas 

                                       
QUADRO LISTA DE ESPERA 

Grupo Total 
Grupo II 01 Criança 
Grupo VI 01 Criança 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1442

 
 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

GRUPO II 
 

 Criança Período 
 ALICE SILVEIRA (DESISTENTE) INTEGRAL 

01 AGHATA NATHALYA DOS REIS MOREIRA MATUTINO 

02 ANTHONY SCHUTZ JARA VESPERTINO 

03 ANTONELLA BAUGARTEN INTEGRAL 

04 ANTÔNIA DA SILVA MACEDO INTEGRAL 

05 ARTHUR DUARTE KEMPNER VESPERTINO 

06 EMANUELLE CARVALHO INTEGRAL 

07 HELENA OLIVEIRA DIAS DOS SANTOS INTEGRAL 

08 HELENA SILVA DO CARMO INTEGRAL 

09 HELOIZA CARDOSO BATISTA INTEGRAL 

10 ÍCARO RODRIGUES DE SOUZA INTEGRAL 

11 ÍCARO WEBER VELOSO MATUTINO 

12 JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA VESPERTINO 

13 JOÃO LUCAS DE SOUZA RODRIGUES MATUTINO 

14 JOAQUIM DICONCILI MACHADO MATUTINO 

15 JOAQUIM JULIANO CONSTANTE MATUTINO 

 LARA SILVEIRA (DESISTENTE) INTEGRAL 

16 LARA VALENTINA DE OLIVEIRA SILVA VESPERTINO 

17 LAURA GUCKERT HAMES MATUTINO 

18 LORENZO VALDELI JOÃO DA SILVA INTEGRAL 

19 MARIA VALENTINA DE JESUS MAGALHÃES VESPERTINO 

20 RAFAELA DUBINSKI DE MELO INTEGRAL 

21 THAYNÁ ESTULA MOREIRA VESPERTINO 

       GRUPO III A 
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 Criança Período 

01 ALANA CHARLOTTE DOS SANTOS EICHINGER INTEGRAL 

02 ALICE ANVERSA HECKLER INTEGRAL 

03 ANTÔNIO JOAQUIM BARROS SOUSA INTEGRAL 

04 ARTHUR GABRIEL DA SILVA INTEGRAL 

05 BERNARDO PAVIANI DOS SANTOS INTEGRAL 

06 DAVI KEMPNER LOPES DA SIVA INTEGRAL 

07 DAVI LUCCA DE SOUZA VESPERTINO 

08 EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA VENÉRIO VESPERTINO 

09 EMANUEL CANDIDO FARIAS VESPERTINO 

10 EMANUELLY GUCKERT HAMES HEINZ INTEGRAL 

 ENZO MARTINS (CANCELADO) INTEGRAL 

11 GABRIEL ALEXANDRE RANGEL INTEGRAL 

12 GUSTAVO SANTOS DO NASCIMENTO INTEGRAL 

13 HEITOR DA SILVEIRA LOPES MATUTINO 

14 HELENA CARRAZONI  INTEGRAL 

15 ISABELY TENFEN DE MENEZES INTEGRAL 

16 IZABELLA FERRAS BARBOSA INTEGRAL 

17 KEMILLY DA SILVA MATUTINO 

18 KEVIN DOS SANTOS MELO INTEGRAL 

19 LARA VIEIRA INTEGRAL 

20 LARISSA MEURER ALVES INTEGRAL 

21 MARIA ALICE LAURENTINO DE SÁ  INTEGRAL 

22 MARIA CECILIA ARAUJO SOUZA INTEGRAL 

23 MARIAH FLORIANO MELLO INTEGRAL 

24 PEDRO PACHECO AMORIM MATUTINO 
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25 THÉO DE SOUZA INTEGRAL 

26 VALENTINA SOARES ALTHAUS INTEGRAL 

 

GRUPO III B 

 Criança Período 
01 ADRIAN CORREA SANTOS INTEGRAL 

02 ANA GABRIELI DA CRUZ BENVINDO INTEGRAL 

03 BERNARDO DOS SANTOS MARTINS INTEGRAL 

04 BERNARDO TAVARIOL INTEGRAL 

05 CRISTOF HENRIQUE NICOLAU DA SILVA INTEGRAL 

06 DAVI ARTHUR MARTINS INTEGRAL 

07 DAVI LUCAS DE SÁ MELO INTEGRAL 

08 ENZO GABRYEL COSTA INTEGRAL 

09 FRANTHESCO GUILHERME LEITE PROPHIRO INTEGRAL 

10 HELENA DE SOUZA MEDEIROS MATUTINO 

 JOÃO LUCAS FERREIRA PFEIFER (CANCELADO) INTEGRAL 

11 LAURA DOS SANTOS SILVA INTEGRAL 

12 LIVIA LACERDA DOS SANTOS MATUTINO 

13 LIVIA VALENTINA VIEIRA INTEGRAL 

14 MARIA CLARA TOLENTINO NETO INTEGRAL 

15 MIGUEL BITTENCOURT INTEGRAL 

16 MIGUEL DA SILVA FRAGA INTEGRAL 

17 OSCAR MINICH NETO INTEGRAL 

 PEDRO HENRIQUE DA ROSA SILVA (DESISTENTE) INTEGRAL 

18 THALISSON MARIANO GOMES INTEGRAL 

19 THEO DA SILVA VIEIRA INTEGRAL 
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20 THEO MARQUES COELHO INTEGRAL 

21 VALENTINA XAVIER INTEGRAL 

22 VALLENTINA KRUGER CHIQUIO INTEGRAL 

23 VITÓRIA REBELLO DA SILVEIRA INTEGRAL 

 

GRUPO IV A 

 Criança Período 
01 ALICE COELHO LOPES INTEGRAL 

02 ANNA SOPHYA ALVES MUNIZ INTEGRAL 

03 BARBARA SAUTHIER INTEGRAL 

04 BERNARDO ASSUNÇÃO SANTOS INTEGRAL 

05 DIOGO PACHECO AMORIM INTEGRAL 

06 ELLIZA PLAUT DOMINGOS INTEGRAL 

07 GABRIEL ALVES ZIMMERMANN INTEGRAL 

08 GABRIEL PEDROSO DE JESUS INTEGRAL 

09 IAN PRIM VESPERTINO 

10 ISABELY PELOZO DA SILVA INTEGRAL 

 JOHN PLISZKA BUENO DE OLIVEIRA (DESISTENCIA) VESPERTINO 

11 KATARINA AUGUSTO          INTEGRAL 

12 KAUÃ BARBOSA KUHN INTEGRAL 

13 KELLY VITORIA RODRIGUES INTEGRAL 

14 KEMILY MIKAELY DOS SANTOS FRANCISCO  MATUTINO 

15 LAURA DA SILVA MACHADO INTEGRAL 

16 LAVÍNIA HEMANUELLY MOREIRA DOS SANTOS INTEGRAL 

17 MANUELA DE MELO FLORIANO INTEGRAL 

18 OTAVIO FONTELLA DE SOUZA INTEGRAL 
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19 SOPHIA LAURA CONSTANTE INTEGRAL 

20 VALENTINA DA SILVA  INTEGRAL 

 

GRUPO IV B 

 Criança Período 
01 ALICE BRUNA KNAUL INTEGRAL 

02 ANA BEATRIZ DOS SANTOS CARVALHO INTEGRAL 

03 ARTHUR VICENTE DE SENA INTEGRAL 

04 BRYAN ALVES DOS SANTOS INTEGRAL 

05 GABRIEL HENRIQUE FELISBINO SILVEIRA INTEGRAL 

06 GABRIEL LEÃO DE MELO INTEGRAL 

07 IGOR MOISÉS SANTOS DA SILVA INTEGRAL 

08 JULIA CANDIDO BERNARDO INTEGRAL 

09 KAMILLY DE MOURA MATIAS INTEGRAL 

10 LETÍCIA MEURER RODRIGUES INTEGRAL 

11 LUAN DE FREYN GARCIA INTEGRAL 

12 MARIELLY SOLLARA DOS REIS MOREIRA INTEGRAL 

13 NOÉ MANASSES GUINAMI JACQUES INTEGRAL 

14 PEDRO LUCIANO DE SOUZA RODRIGUES INTEGRAL 

15 RAFAELA SILVA BATISTA INTEGRAL 

16 RAQUEL PEREIRA DA SILVA INTEGRAL 

17 SOFIA LUTZ INTEGRAL 

18 SOPHIE AGOSTINHO INTEGRAL 

19 THIAGO HENRIQUE LUIZ MONTEIRO DA SILVA INTEGRAL 

20 VALENTINA CORTINA CANDIDO INTEGRAL 

21 VITÓRIA DA SILVA KEMPNER INTEGRAL 

22 WELISSON MIGUEL GOMES ALVES INTEGRAL 

23 YARLEI BRITO PEIXOTO INTEGRAL 
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GRUPO V A 

 Criança Período 
01 ALLIFFER JILIARD AUGUSTO DA COSTA INTEGRAL 

02 ANA JULIA GUCKERT MELO MATUTINO 

03 ANDREY FERRAZ ARTMANN INTEGRAL 

04 BRYAN FERREIRA DOS SANTOS INTEGRAL 

05 CHRISTOPHER CARIPUNA MATEUSSI INTEGRAL 

06 DAVI DA SILVA STAINBACH INTEGRAL 

07 DAVI MARTINS DE SOUZA INTEGRAL 

08 DAVI PFLEGER KREMER INTEGRAL 

09 DIEGO GONÇALVES INTEGRAL 

10 EMANUELA FERREIRA PFEIFER INTEGRAL 

11 HENRIQUE GONÇALVES DIAS INTEGRAL 

12 INÁCIO FRANÇA DE SENA INTEGRAL 

13 ISADORA SOARES BETTENCOURT INTEGRAL 

14 ISMAEL FRANÇA DE SENA INTEGRAL 

15 KAIKY PEREIRA HELLMANN INTEGRAL 

16 LAURA FRANCE PRADO INTEGRAL 

17 LEANDRA DOS SANTOS ANDRADE INTEGRAL 

18 MIGUEL DOS SANTOS DE SOUZA INTEGRAL 

19 MIGUEL SILVEIRA MERENCIA INTEGRAL 

20 NATAN LOPES OLIVEIRA INTEGRAL 

21 NYCOLAS DANIEL CLEMENTE DOS SANTOS DE SÁ INTEGRAL 

22 PEDRO HENRIQUE DA ANUNCIAÇÃO BATISTA VESPERTINO 

23 RYAN LUCAS DE SOUZA INTEGRAL 

24 SAMUEL BERNARDO DA SILVA INTEGRAL 
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25 WESLEY DA SILVA INTEGRAL 

 

GRUPO V B 

 Criança Período 
01 ALICE VALENTINA SOTIL GONÇALVES INTEGRAL 

02 ARTHUR ANTONY XAVIER INTEGRAL 

03  BERNARDO BAUNGARTEN INTEGRAL 

04 CHRISTOPHER BASTOS STRACK INTEGRAL 

05 DAVI LUIZ FERREIRA DA SILVA INTEGRAL 

06 DEIVISON RYAN BULHOSA GONÇALVES INTEGRAL 

07 ESTHER NICOLE DA SILVA INTEGRAL 

08 HENRIQUE VALENTIN SOARES DA SILVA INTEGRAL 

09 ISADORA PEDROSO DE JESUS INTEGRAL 

10 JAMILLY EMANUELE WANDSCHEER INTEGRAL 

11 JOÃO EDUARDO PROCÓPIO DA LUZ INTEGRAL 

12 JOÃO GABRIEL CARVALHO DA SILVA INTEGRAL 

13 JOÃO GABRIEL DA SILVA FRAGA INTEGRAL 

14 JULIA RAFAELA HAMMES HANG INTEGRAL 

15 KEMILLY DOS SANTOS CORREIA VESPERTINO 

16 LUCAS DE OLIVEIRA VIEIRA INTEGRAL 

17 LUIZA DE ARAÚJO FERREIRA VESPERTINO 

18 MANUELA MAIOLI VICENTE INTEGRAL 

19 MIGUEL LOIS NUNES INTEGRAL 

20 NICOLAS BERNARDO EGERT VESPERTINO 

21 PEDRO ARI SCHMIDT INTEGRAL 

22 RAFAEL ARTHUR SOTIL GONÇALVES INTEGRAL 

23 SOPHIA ALVES DA SILVA PEREIRA INTEGRAL 
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24 SOPHIA DA SILVA PEREIRA INTEGRAL 

25 SOPHIA DE OLIVEIRA ROCUNBACH VESPERTINO 

                             

GRUPO VI MATUTINO 

 Criança Período 
01 ANA JULIA LUTZ SCHWAMBACH MATUTINO 

02 BENJAMIN RIBEIRO DOS SANTOS MATUTINO 

03 BERNARDO SILVA DE OLIVEIRA MATUTINO 

04 CARLOS DA SILVEIRA JUNIOR MATUTINO 

05 DANIEL GARCIA DOMINGOS MATUTINO 

06 EMILLY GABRIELLY SOUZA DO NASCIMENTO MATUTINO 

07 ENZO MICHEL DOS REIS MATUTINO 

08 IGOR GORGER MARTINS MATUTINO 

09 ISABELLY PACHECO MATUTINO 

10 JOSÉ RODOLFO SANTOS AZEVEDO MATUTINO 

11 JÚLIA DE OLIVEIRA RIEG MATUTINO 

12 KAIC DE AMORIM MATUTINO 

13 KARLA DANIELE DO CARMO MATUTINO 

14 LAVINIA FACHINI SCHIMIDT MATUTINO 

15 LAVINIA HONORATA DA ROCHA SILVEIRA MATUTINO 

16 MARIA VITORIA DA CUNHA MATUTINO 

17 MIGUEL HENRIQUE DOS SANTOS SILVA MATUTINO 

18 NICOLAS DUTRA BERNARDO MATUTINO 

19 NICOLAS JOSE DE SOUZA MATUTINO 

20 NICOLAS MEDEIROS TRINDADE MATUTINO 

21 RAFAEL MEDEIROS DOS SANTOS MATUTINO 
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22 SOPHIA LOANA DA SILVA MATUTINO 

23 VALENTINA DA ROSA MATUTINO 

24 VITOR GABRIEL BECKER MATUTINO 

25 WELLINGTON GABRIEL DE SÁ ALVES DE SENA  MATUTINO 

 

GRUPO VI VESPERTINO 

 Criança Período 
01 ALISSON FELIPE GOMES VESPERTINO 

02 BERNNARDO ELYAS NARDIR VESPERTINO 

03 BRAYAN SILVA SILVEIRA VESPERTINO 

04 CECILIA MARIA JUSTINO VESPERTINO 

05 ELOAH DE OLIVEIRA PARDIN VESPERTINO 

06 EMANUELLA RODRIGUES VESPERTINO 

07 GABRIELLE HAUS INACIO VESPERTINO 

08 GUSTAVO DOS SANTOS VESPERTINO 

09 JOANA DIVA DE OLIVEIRA VIEIRA VESPERTINO 

10 JONAS RAIMUNDO VESPERTINO 

11 KAMILY LETICIA ALVES DE SOUSA VESPERTINO 

12 KAROLINY RODRIGUES CHAVES VESPERTINO 

13 KELE VITORIA SOUSA DE OLIVEIRA VESPERTINO 

14 LARISSA DOS SANTOS CARVALHO VESPERTINO 

15 LAURA DE SOUZA KELSS VESPERTINO 

16 LORENA DA SILVA RODRIGUES VESPERTINO 

17 LUCAS ERDMAN DE MEDEIROS VESPERTINO 

18 LUCAS FAGUNDES CARVALHO VESPERTINO 

19 MARINA GOMES COELHO KLEIN VESPERTINO 
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20 MIGUEL ROBERTO FERGUTZ DOS SANTOS  VESPERTINO 

21 PAULO RUAN RODRIGUES DOS SANTOS RIBEIRO VESPERTINO 

22 PEDRO ANTÔNIO DA SILVA COUTO 
 

VESPERTINO 

23 ROSA ANTUNES FERNANDES VESPERTINO 

 VALENTINA DA SILVA ESPINDOLA (DESISTENTE) VESPERTINO 

24 VITOR HUGO DA SILVA VESPERTINO 

25 YASMIN MARIA DO CARMO DA SILVA VESPERTINO 

 

LISTA DE ESPERA 2020 

Grupo II 

Criança Nascimento Solicitação Situação 

LORENZO VALDELI JOÃO DA SILVA 14/07/2018 03/02/2020 08:00 Matriculado 

LARA VALENTINA DE OLIVEIRA 

SILVA 

09/12/2018 03/02/2020 14:43 Matriculado 

MARIA VALENTINA DE JESUS 

MAGALHÃES 

23/11/2018 03/02/2020 15:03 Matriculado 

LAURA GUCKERT HAMES 13/07/2018 05/02/2020 11:37 Matriculado 

AGHATA NATHALYA DOS REIS 

MOREIRA 

20/10/2018 05/02/2020 14:20 Matriculado 

ISABELA DA SILVA 27/07/2018 6/02/2019 08:00 Aguardando Vaga 
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Grupo VI 

Criança Nascimento Solicitação Situação 

ENZO MICHEL DOS REIS 14/05/2020 05/02/2020 14:20 Matriculado 

SOPHIE DE SOUZA RODRIGUES 06/02/2015 07/02/2020 10:04 Aguardando Vaga 

    

 

São José, 10 de Fevereiro de 2020. 

 Gisiéle da Silva 
                                     Diretora 
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QUADRO DE VAGAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DAS INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS  
(atualizado em 13/02/2020) 

 

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Renascer – CEI Renascer 
Endereço: Rua Gaivota, nº 335 – Jardim Zanellato – São José – SC 

Telefone: (48) 32581003 

Presidente e ou Diretor: Rosane de Souza /Coordenadora Pedagógica 

 
 

CRIANÇAS MATRICULADAS 2020 
 

Grupo Idade Capacidade 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino 

Total 

G IV 03/04 anos 21 21 - - 21 
G V 04/05 anos 23 23 - - 23 

GVI A 05/06 anos 24 24 - - 24 
GVI B 05/06 anos 15 15 - - 15 
GVI C 05/06 anos 21 21 - - 21 

                                                       Total         104       104 
Total Creche:  Total Pré-escola:   
 

 

QUADRO DE VAGAS 

Grupo Vagas / Período 
G IV - 
G V - 

G VI A - 
G VI B - 
G VI C - 

 

QUADRO LISTA DE ESPERA 

Grupo Total 
G IV 11 
G V 22 
G VI  03 

 

 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1454

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

ATENDIMENTO ATUAL 

GRUPO GIV - Integral  
                                                                                             

Nº Criança Período 
01 Ana Clara Paulus Schulz Integral 
02 Ana Lívia Oliveira dos Santos  Integral 
03 Anelyse da Silva de Araújo Integral 
04 Arthur Vinicius Alves da Luz  Integral 
05  Beatriz Cardoso Rodrigues  Integral 
06 Eloá Soares Eli Integral 
07 Emilly Dandara Generoso Integral 
08 Gustavo Alves Rodrigues  Integral 
09 João Murilo Siqueira Nunes  Integral 
10 Júlia dos Santos de Oliveira  Integral 
11 Larah Cardoso Rodrigues  Integral 
12 Larah de Oliveira Rodrigues  Integral 
13 Leonardo Rodrigues Nascimento  Integral 
14 Laura Klung Integral 
15 Luan Hortmann Integral 
16 Miguel Funini Crispim Integral 
17 Pedro Augusto de Sá  Integral 
18 Rafael Oliveira dos Santos  Integral 
19 Sarah Silveira da Rosa  Integral 
20 Ticiane da Silva Leite Integral 
21 Vitor Hugo Penter Gonçalves  Integral 

 
GRUPO GV  - Integral 

Nº Nome Período 
01 Alice Vitória Machado Pereira  Integral 
02 Ana  Sofia dos Santos Lira  Integral 
03 Arthur Gonçalves Fonseca  Integral 
04 Arthur Maicon Silva Fonseca  Integral 
05 Ayshaa Beatriz Jacinto dos Santos  Integral 
06 Crystofer dos Santos da Silva Integral 
07 Derick Levi Cardoso da Silva Integral 
08 Elizeu da Silva Santos  Integral 
09 Helena Nascimento de Matias Integral 
10 Isadora pereira Oliveira  Integral 
11 João Lucas Silva Fajardo Integral 
12 João Vitor Santos da Silva Integral 
13 Lauanny Vitória Rodrigues da Luz Integral 
14 Luiza Prates do Amaral Integral 
15 Manuela Silveira Jorge Integral 
16 Maria Alice Pinsegue Cimiano Integral 
17 Maria Eduarda Almeida Bohora Integral 
18 Marina Carlete  Integral 
19 Sinclér de Souza Integral 
20 Sophia Lara Fortes Fajardo Integral 
21 Thalyta Martins Espindola Integral 
22 Valentina Grachiki Fagundes Integral 
23 Victor Samuel da Silva dos Santos  Integral 
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GRUPO GVI A - Integral 

Nº Nome Período 
01 Alice Matos de Oliveira  Integral 
02 Arthur Felippe da Cruz Ribeiro Integral 
03 Caíque Davi Nunes Ribeiro Integral 
04 Cecília Almeida dos Santos  Integral 
05 Cláudio Moraes da Silva Alfa Integral 
06 Danielle de Oliveira  Integral 
07 Djenniffer Maria Souza Pedro Integral 
08 Eloá Lara da Silva Integral 
09 Gabriel Baptista Ignácio  Integral 
10 Gabrielly de Campos Rodrigues  Integral 
11 Guilherme Kniss Rogério  Integral 
12 Isabelly Ricardo da Silva  Integral 
13 Juan A. Cristovão Garvino Integral 
14 Kauanny Victória Damásio Teixeira  Integral 
15 Laura Francielle Teixeira Rodrigues  Integral 
16 Lucas Gabriel dos Santos Portela  Integral 
17 Lucas Taylan Santos do nascimento  Integral 
18 Pablo Henrique Córdova Moraes  Integral 
19 Paloma da Silva dos Santos  Integral 
20 Pedro Grein Dornelles  Integral 
21 Pedro Henrique Moraes Rocha  Integral 
22 Rayssa de Oliveira Gomes  Integral 
23 Renan Felipe Alves Rodrigues Integral 
24 Vítor Gabriel Paraíso da Silva Integral 

 

GRUPO GVI B - Integral 

Nº  Nome  Período 
01 Arthur Alencar Gomes Peixoto Integral 
02 Arthur da Silva Rodrigues Gil Integral 
03 Brayan Gabriel Moraes Integral 
04 Cecília Rodrigues Ritter Integral 
05 David dos Santos Fuelber Integral 
06 Eduarda Cristina Dezidério Cordeiro Integral 
07 Eduardo Elenilson Lúcio da Silveira Integral 
08 Gabriella Falkowski de Oliveira Integral 
09 Heloisa Figueira da Silva Integral 
10 Isabelly Silva de Sousa Integral 
11 Ismael de Souza Dutra Integral 
12 Izadora dos Santos Integral 
13 Kauã Lemos Barcelos  Integral 
14 Miguel Arthur da Rosa dos Santos  Integral 
15 Vitória Silva da Luz  Integral 
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G VI C - Integral 

Nº Nome Período 
01 Agatha do Prado Novaes  Integral 
02  Ana Clara Teixeira Sagas  Integral 
03 Ana Clara Lemos de Souza  Integral 
04 Arthur dos Santos Moraes Integral 
05 Carlos Henrique de Oliveira Integral 
06 Cecília Hipólito de Abreu Integral 
07 Enzo Gabriel Worlitz Telles Integral 
08 Erick do Prado de Oliveira  Integral 
09 Felipe Liberato da Silva Integral 
10 José Miguel dos Santos Milo Integral 
11 Jully do Prado Novaes Integral 
12 Lívia Libanio José Integral 
13 Luiz Henrique de Oliveira Integral 
14 Maria  Clara Martins Lima Integral 
15 Maria Fernanada Tratz Coelho Integral 
16 Miguel Maciel Bueno Integral 
17 Mirella Furtado de Farias  Integral 
18 Natali Catarina Antunes  Integral 
19 Rafael Alves Lemos  Integral 
20 Yzadora dos Santos  Integral 
21 Ketlin Cardoso Naue  Integral 

    

LISTA DE ESPERA 
 

GRUPO G IV 
 

Nº Nome  Situação 
01 Laura Klung Matriculada 
02 Christian Müller Em Espera 
03 Allana Vitória Moraes do Prado   Em Espera 
04 Dylan Müller Zanchet Em Espera 
05 Gleisson Vitor |Freitas  Em Espera 
06 Davi Luiz Amaral  Em Espera 
07 Brayan Vitor Alves Pereira  Em Espera 
08 Laura da Silva Gzik Em Espera 
09 Vitor Manoel da Silva Lima  Em Espera 
10 Emily Vitória da Silva Lima  Em Espera 
11 Athena Rafaelli Carvalho Rodrigues  Em Espera 
12 Aileen Aguiar Hernandes  Em Espera 

 
 

GRUPO G V 
 

Nº Nome  Situação 
01 Brayan Santos da Costa  Em Espera 
02 Arthur Ferreira Rocha  Em Espera 
03 Gregory Taylor Araújo Aquino Em Espera 
04 Arthur de Oliveira Nunes  Em Espera 
05 Bernardo Coelho dos Anjos  Em Espera  
06 Rafaela Simão Lopes Em Espera  
07 Erick Juan Salles de Souza Em Espera 
08 Davi Luca de Souza Em Espera 
09 Davi Nunes Ferreira de Moura  Em Espera 
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10 Carolina paiva da Silva Em Espera 
11 Yasmin Teresa Waz Lawick Em Espera 
12 Sandré Martins Damásio Em Espera 
13 Isabelly Vitória Cristovão da Silva  Em Espera 
14 Paulo Guilherme da Silva Félix Em Espera 
15 Giovana Gomes Lino Em Espera 
16 Davi Luiz de Abreu  Em Espera 
17 Andrielly Lima da silva Em Espera 
18 Sofia Emanuelly da Luz de Araujo Em Espera 
19 Otávio Rodrigues dos Reis  Em Espera 
20 Bernardo Rodrigues dos Reis  Em Espera 
21 Sofia Alves Miguel  Em Espera 
22 Lívia Isadora Padilha de Oliveira Em Espera 

 
GRUPO G VI 

 
Nº Nome  Situação 
01  Ketlin Cardoso Naue Matriculada 
02 Gabriel Datsch Martins  Em Espera-  
03 Kaio Rodrigues dos Santos  Em Espera 
04 Erick José da Costa Teodoro  Em Espera  
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QUADRO DE VAGAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DAS INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS  
 

Nome da Instituição: CENTRO DE EDUCAÇÂO E TREINAMENTO ESPERANÇA 
Endereço: Rua São Pedro, 1847, Areias, São José. 

Telefone: (48) 32463937  

Presidente e ou Diretor: Jonas Edison da Silva 

 
 

CRIANÇAS MATRICULADAS 2020 
 

Grupo Idade Capacidade 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino 

Total 

G IV-A 3 Anos à 3 Anos e  
11 Meses 25 25   25 

GIV-B 3 Anos à 3 Anos e  
11 Meses 20 20   20 

G V - A 4 Anos à 4 Anos e 
11 Meses 26 26   26 

G V- B 4 Anos à 4 Anos e 
11 Meses 26 26   26 

GVI-A 5 Anos à 5 Anos e 
11 meses. 22 22   22 

GVI-B 5 Anos à 5 Anos e 
11 meses. 22 22   22 

                                                       Total                 
Total Creche:        45 Total Pré-escola:   96   141 
 

QUADRO DE VAGAS 

Grupo Vagas / Período 
GIV- A 00 Integral 
GIV- B 00 Integral 
GV - A 00 Integral 
GV - B 00 Integral 
GVI - A 00 Integral 
GVI - B 00 Integral 

 

QUADRO LISTA DE ESPERA 

Grupo Total 
GIV -- 
GV 07 
GVI -- 
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ATENDIMENTO ATUAL 

GRUPO GIV A – INTEGRAL 
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ANA LUÍZA NAZÁRIO DA SILVA INTEGRAL 

02 ARTHUR ALVES HELLMANN INTEGRAL 

03 ARTHUR LUIS ISAIAS INTEGRAL 

04 BENJAMIN DE ALENCAR PEREIRA INTEGRAL 

05 BRAYAN DE SOUZA DA SILVA INTEGRAL 

06 ELOÁ TAFAREL GOMES INTEGRAL 

07 EMANUEL MARTINS FERREIRA                                                                                                                                                                                     INTEGRAL 

08 FRANCISCO AGUIAR PRADO NETO INTEGRAL 

09 GUILHERME DE MOURA INTEGRAL 

10 HELOÍSA DE SOUZA ECCEL INTEGRAL 

11 ISABELLY KAMINSKI CABRAL DE JESUS INTEGRAL 

12 ISADORA FERNANDES DE SOUZA ROSA INTEGRAL 

13 JULIA MORAIS AMARAL STEIN INTEGRAL 

14 LAVÍNYA MENDES DE OLIVEIRA INTEGRAL 

15 LORENA BARBOSA DA SILVEIRA INTEGRAL 

16 LORENZO MATHEUS DO NASCIMENTO 
PEREIRA 

INTEGRAL 

17 LUIZA HONORATO INTEGRAL 

18 MALÚ LESSA KUHN INTEGRAL 

19 MANUELA WERNER  MOREIRA INTEGRAL 

20 MARIA JOAQUINA JUNQUES DE SOUZA INTEGRAL 

21 SOFIA DIAS DE MORAES INTEGRAL 

22 SOPHIA PEREIRA NOVAES INTEGRAL 

23 VICTOR EDUARDO SEPULVEDA VIEIRA INTEGRAL 

24 WESLEY RODRIGUES BENDER INTEGRAL 
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25 YAGO SOARES VIEIRA GOULART INTEGRAL 

 
                                                              GRUPO GIV B – INTEGRAL 
                               

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ALICE GONZAGA MARQUES INTEGRAL 

02 ALICIA DE QUADROS SANGALETTI INTEGRAL 

03 ANA SOPHIA PEREIRA SOARES INTEGRAL 

04 ANA JULIA REZENDE COUTINHO INTEGRAL 

05 BERNARDO SIDNEY DOS SANTOS INTEGRAL 

06 DAVI RODRIGUES DE SOUZA COELHO INTEGRAL 

07 EMANUELI LUCIANO BRASIL INTEGRAL 

08 GUILHERME NASCIMENTO NUNES INTEGRAL 

09 GIOVANNA TRILHA DOS SANTOS INTEGRAL 

10 HENRY GARCIA INTEGRAL 

11 HELENA DE SOUZA ECCEL INTEGRAL 

12 HELENA SILVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL 

13 JEAN FELIPE SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL 

14 LUAN DE SOUZA CARDOSO INTEGRAL 

15 MANUELLA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA INTEGRAL 

16 MATEUS MARTINS FLORÊNCIO INTEGRAL 

17 SOPHIA DE MATOS WALESKO INTEGRAL 

18 VALENTINA BRUDER DOS SANTOS INTEGRAL 

19 SOPHIA REIS DUTRA INTEGRAL 

20 PEDRO FERNANDES DUARTE INTEGRAL 
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GRUPO GV A – INTEGRAL 
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ANTONY FURTADO DOS PASSOS INTEGRAL 

02 ANDRIELLY LIMA DA SILVA INTEGRAL 

03 ARTHUR CARVALHO DA ROSA INTEGRAL 

04 AYLA CECÍLIA MENEZES BICCA INTEGRAL 

05 BERNARDO FURTADO DOS PASSOS INTEGRAL 

06 BRAYAN GASPARINI PRESTES INTEGRAL 

07 EMILLY RODRIGUES ELIAS SILVA INTEGRAL 

08 ESTER DE SOUZA FERREIRA INTEGRAL 

09 GABRIEL IGNÁCIO CARVALHO INTEGRAL 

10 HEITOR COLVARA XAVIER INTEGRAL 

11 ISABELLA VICENTE DA SILVA INTEGRAL 

12 ISAAC BERNARDINO SAKARELLA INTEGRAL 

13 ISIS CORREA VIEIRA INTEGRAL 

14 ISAAC ANDERSON DA SILVA PEREIRA INTEGRAL 

15 ISABELLA DA SILVA SILVEIRA INTEGRAL 

16 LARA SAMILLY MAIA COSTA INTEGRAL 

17 LUIZA LEHON RODRIGUES INTEGRAL 

18 MARIA ANTÔNIA RAMIRES GOMES INTEGRAL 

19 MARIA CLARA WÜRZLER VOOS INTEGRAL 

20 NICOLLY DE OLIVEIRA MACHADO INTEGRAL 

21 NICOLAS SILVEIRA SENA INTEGRAL 

22 SOPHIA ISABELLY ARAUJO DIAS INTEGRAL 

23 VICENZA  CAVAGLIERI INTEGRAL 

24 VALENTINA DE OLIVEIRA INTEGRAL 

25 YASMIM RIBEIRO SOUZA INTEGRAL 
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26 LAURA CRUZ RAFFI INTEGRAL 

 
 

GRUPO GV B – INTEGRAL 
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ANDRÉ FELIPE DE OLIVEIRA INTEGRAL 

02 ANTHONY STEVE FERREIRA DE SOUZA INTEGRAL 

03 BEATRIZ CORREA DE SOUZA INTEGRAL 

04 DAVI MARINHO VAZ INTEGRAL 

05 EMANUEL MAURÍCIO LIMA DA SILVA INTEGRAL 

06 GEOVANA DE MELO NOGUEIRA INTEGRAL 

07 ISABELLY VITÓRIA DA SILVA MENDES  INTEGRAL 

08 ISABELLY VERISSIMO PALHANO INTEGRAL 

09 ISABELLA RODRIGUES SCHUTTEL INTEGRAL 

10 ISABELLA PEREIRA MANIÇOBA INTEGRAL 

11 JASMINE MORAIS AMARAL STEIN INTEGRAL 

12 JÚLIA IBARGOYEN MESSA INTEGRAL 

13 LAURA SOUZA ANDRADE INTEGRAL 

14 LUIZ EDUARDO KOTZIAS FLOR INTEGRAL 

15 MANUELLA JUSKOW DE SOUZA INTEGRAL 

16 MARCOS MATHEUS FERREIRA DE FRANÇA 
FARIA 

INTEGRAL 

17 MIGUEL MACHADO DE FREITAS INTEGRAL 

18 PIETRA THEODORA DINIZ FERRAZ INTEGRAL 

19 PEDRO HENRIQUE DE ANDRADE MARIA INTEGRAL 

20 PIETRO DA SILVA JORGE INTEGRAL 

21 PIETRO MICAEL PEREIRA MÜLLER INTEGRAL 
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22 RAISSA DIANA DA SILVA INTEGRAL 

23 REBECCA LIAH GOMES MARTINS INTEGRAL 

24 SOPHIA RODRIGUES DE SOUZA INTEGRAL 

25 SOPHIA CORRÊA PEREIRA  INTEGRAL 

26 VINICIUS ARCENIO MENDES INTEGRAL 

 

GRUPO GVI A – INTEGRAL 
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ANA CLARA SAMBO DE MELLO INTEGRAL 

02 BERNARDO ARRUDA CARDOSO DE SOUZA INTEGRAL 

03 BRYAN MOREIRA INTEGRAL 

04 BENICIO DE SOUZA INTEGRAL 

05 DAVI JACQUES GIACOMELLI INTEGRAL 

06 DAVI VAGNER MUZELL FAGUNDES INTEGRAL 

07 FILLIPE DA SILVA INTEGRAL 

08 HELOISA RAFAELE DA SILVA LOMBA INTEGRAL 

09 HELENA GERLACH PEREIRA INTEGRAL 

10 ISABELI BRASIL DA SILVA INTEGRAL 

11 ISADORA RODRIGUES GUESSER AMORIM INTEGRAL 

12 JENNYFER PATRICIA TAVARES SILVEIRA INTEGRAL 

13 JÚLIA DE PRUÊNCIA OLIVEIRA INTEGRAL 

14 LETICIA DIAS DA SILVA INTEGRAL 

15 LOHANY CAMPOS DO NASCIMENTO INTEGRAL 

16 LUCAS ANDRADE DA SILVA INTEGRAL 
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17 MARIA EDUARDA FERREIRA DOS SANTOS INTEGRAL 

18 MEYLIE FEDJINIE PIERRE LOUIS INTEGRAL 

19 MIGUEL JOSÉ WERNER MOREIRA INTEGRAL 

20 NICOLLY THIBES DA SILVA INTEGRAL 

21 NICOLAS MAGALDI PEREIRA INTEGRAL 

22 VALENTINA DA ROSA CARDOSO INTEGRAL 

 
 

GRUPO GVI B – INTEGRAL 
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ANA PAULA DE JESUS DA SILVA INTEGRAL 

02 ARTHUR DUARTE DE SOUZA INTEGRAL 

03 BERNARDO ANTONY  BENELLI INTEGRAL 

04 BRUNO GONZAGA MARQUES INTEGRAL 

05 DANIEL MENDES DE JESUS INTEGRAL 

06 EMANUELY PEREIRA SKIERZINSKI DA COSTA INTEGRAL 

07 GABRIELI RODRIGUES BARBOSA INTEGRAL 

08 GEOVANA DIAS SANTOS INTEGRAL 

09 HELENA MARTINS FLORÊNCIO  INTEGRAL 

10 ISABELY CARDOSO DA CRUZ INTEGRAL 

11 JÚLIA FERNANDES GORGES INTEGRAL 

12 LEONARDO SANTANA FRAGA INTEGRAL 

13 LUCAS DA SILVA RODRIGUES INTEGRAL 

14 LOHANY MICHELY SCHAPOO  INTEGRAL 

15 MARIA JULIA NUNES DE ANDRADE  INTEGRAL 
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16 MARIA CLARA FERNANDES INTEGRAL 

17 MATHEUS JAMES DUARTE DA SILVA INTEGRAL 

18 MARIA CLARA VERÍSSIMO  INTEGRAL 

19 MICAELA DUARTE GUEDES INTEGRAL 

20 NATHALY ARAÚJO DE OLIVEIRA INTEGRAL 

21 PEDRO HENRIQUE MATOS CALLA ANTUNES INTEGRAL 

22 SOPHIA DE SOUZA KARSTEN INTEGRAL 

 
 

LISTA DE ESPERA 
 

GRUPO GV  
 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

01 MAÍSA SOUZA DE BARROS 10/02/2016 Aguardando vaga 

02 ALANA OLIVEIRA DE LIZ 23/02/2016 Aguardando vaga 

03 SOPHIA HELENA BORGES DE OLIVEIRA 27/12/2016 Aguardando vaga 

04 ANTHONY  DAVI CORREIA 07/04/2015 Aguardando vaga 

05 DAVI ARANDA ARAÚJO 11/01/2016 Aguardando vaga 

06 LAURA ROSA PINHEIRO 12/08/2015 Aguardando vaga 

07 MATHEUS TELES DE OLIVEIRA 30/07/2015 Aguardando vaga 

 
 
 

   São José, _18 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
 

Presidente e ou Direção 
 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1466

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
Secretaria Municipal de Educação 
Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

 

 

 
 

QUADRO DE VAGAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DAS INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS 
 

CONSELHO COMUNITÁRIO SANTOS DUMONT 
Endereço: RUA: JOÃO JOSÉ DE SOUZA, 15. 

Telefone: (48) - 3240-8202 

Presidente: ANDERSON MORAIS DA COSTA 
 
 

CRIANÇAS MATRICULADAS 2020 
 
 

Grupo Idade Capacidade 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino 

Total 

III A 2 ANOS 18 INTEGRAL   18 
III B 2 ANOS 18 INTEGRAL   18 
IV 3 ANOS 25 INTEGRAL   25 
V 4 ANOS 25 INTEGRAL   25 

MISTA 4,5 E 5 
ANOS 

26  MATUTINO  26 

VI 5,5 E 6 
ANOS 

26   VESPERTINO 26 

Total     
Total Creche: 61 Total Pré-escola: 77 138 

 
 

QUADRO DE VAGAS 
 

Grupo Vagas / Período 
III A 0 
III B 0 
IV 0 
V 0 
VI 0 

 
QUADRO LISTA DE ESPERA 

 
Grupo Total 

III 23 
IV 21 
V 10 
VI 0 
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ATENDIMENTO ATUAL 

GRUPO III A – INTEGRAL 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ANDREW LUCAS FAVACHO DO NASCIMENTO INTEGRAL 
02 DAVI LEAL DE CARVALHO INTEGRAL 
03 ERKA NEPHTALIA CACEUS SIMILIEN INTEGRAL 
04 GABRIEL NUNES BERNARDO INTEGRAL 
05 GUSTAVO DOS SANTOS REGIS INTEGRAL 
06 HELENA DE OLIVEIRA DANTAS INTEGRAL 
07 IZAC ARAUJO GOULART INTEGRAL 
08 JOANA CAETANO ROSA PEDRO INTEGRAL 
09 KAUAN DE JESUS MIRANDA INTEGRAL 
10 KETLEN SOPHIA DOS SANTOSDA SILVA INTEGRAL 
11 LEIBY CELESTIN VARELUS INTEGRAL 
12 LORENZO LUÍS DE AMORIM INTEGRAL 
13 MARIA LUIZA DE JESUS INTEGRAL 
14 MARYANNE GRAMOSA PEREIRA INTEGRAL 
15 PEDRO DANIEL GREGORIO INTEGRAL 
16 PEDRO MIGUEL NOVAIS VARGAS DOS SANTOS INTEGRAL 
17 PIETRO DE ALENCAR LIMA INTEGRAL 
18 VICENTE SANTANA DE SOUZA INTEGRAL 
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GRUPO III B – INTEGRAL 
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ADRYAN LEVI SILVA BARBOSA INTEGRAL 
02 ARTHUR FILLIPI DOS SANTOS DA CONCEIÇÃO INTEGRAL 
03 BENI LEO AMEGANVI INTEGRAL 
04 DANIEL RIBEIRO DE OLIVEIRA INTEGRAL 
05 DAVE SAINTILUS BOBO INTEGRAL 
06 DAVI LUCCA ZANELLA CIMAROSTI INTEGRAL 
07 ENZO JEFFERSON ABREU DE SOUZA INTEGRAL 
08 HEITOR DOS ANJOS SANTOS INTEGRAL 
09 HIAGO KAUE FERREIRA BECKMAN INTEGRAL 
10 INGRIDY SANTOS AVILA INTEGRAL 
11 LAISHA FREDERIC OGA INTEGRAL 
12 LAURA LEITE FREITAS INTEGRAL 
13 LÍVIA MEDEIROS DOS SANTOS INTEGRAL 
14 NELSON LUAN DO NASCIMENTO PINHEIRO INTEGRAL 
15 SARAHY KAYRUSAN CASTELLANO SOJO INTEGRAL 
16 SOPHIE LIVRAMENTO SODRÉ INTEGRAL 
17 VALENTINA LEONARD INTEGRAL 
18 WISLINE HANAÉ CHÉRY INTEGRAL 

 
 

GRUPO IV – INTEGRAL 
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ARLAN DE OLIVEIRA MOREIRA. INTEGRAL 
02 BENJAMIN CORREIA DOS SANTOS INTEGRAL 
03 BERNARDO PAULINO RIBEIRO LOPES INTEGRAL 
04 DANIEL SHAWAN PASSOS RODRIGUES INTEGRAL 
05 DARWINSON LIMA FABE INTEGRAL 
06 DERICK KAYNAN DE SOUZA DA SILVA INTEGRAL 
07 ELOA BATISTA CAUPER MARTINS INTEGRAL 
08 EMANUELLA RIBEIRO SANTANA INTEGRAL 
09 EMILLY SOUSATEIXEIRA BORGES INTEGRAL 
10 JEFF ST LOUIS PIERRE INTEGRAL 
11 JULIA MEURER DEFELLIPE INTEGRAL 
12 KERVINS SAINTILUS PREVIL INTEGRAL 
13 KETLEN SANTOS DA SILVA DE LIMA INTEGRAL 
14 LEVY BARROS INTEGRAL 
15 LIVIA HELENA DOS SANTOS ALBINO INTEGRAL 
16 MARIA VALENTINA SILVA DA CRUZ INTEGRAL 
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17 MARCELLY SOARES DOS SANTOS INTEGRAL 
18 MIGUEL MUNIZ SCHNEIDER SERAFIM INTEGRAL 
19 PEDRO YKARO DE ALMEIDA CHAGAS INTEGRAL 
20 ROBERT DAVI SOUZA DOS REIS INTEGRAL 
21 SARA HELENA DA CUNHA CONCEIÇÃO INTEGRAL 
22 SOFIA MEURER DEFELLIPE INTEGRAL 
23 VALENTINA RIBEIRO DE SOUSA INTEGRAL 
24 YASMIM DOS SANTOS RIBEIRO INTEGRAL 
25 YURI SAFIR DA SILVA ALENCAR INTEGRAL 

 
 
 

GRUPO V – INTEGRAL 
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ANGELINA JOSEPH INTEGRAL 
02 BENJAMIN OLIVEIRA DE ANDRADE INTEGRAL 
03 EDUARDO DE SOUZA DOS SANTOS INTEGRAL 
04 EMANUEL MARTINS DE BARROS INTEGRAL 
05 ESTHER MARIAH ROMÃO NAZARIO INTEGRAL 
06 GABRIEL PEDRO INTEGRAL 
07 GUSTAVO CORREA DE SOUZA INTEGRAL 
08 HELENA DE JESUS FARIAS INTEGRAL 
09 IOHANNA MARIA KREUSCH INTEGRAL 
10 ISADORA PEREIRA FIGUEIREDO DA SILVA INTEGRAL 
11 JEAN CARLOS DE ALENCAR FONSECA INTEGRAL 
12 JENNIFER DA SILVA CARVALHO INTEGRAL 
13 JOÃO GABRIEL GOMES DA SILVA INTEGRAL 
14 JOÃO MARCOS IZIDIO DO REINO INTEGRAL 
15 JOHN KERRY BARJON INTEGRAL 
16 JUAN ANDRADE DOS SANTOS INTEGRAL 
17 KALEBE RYAN PEREIRA MACHADO INTEGRAL 
18 KAUANY DE JESUS DOS SANTOS INTEGRAL 
19 LORENZO DA LUZ BECKER INTEGRAL 
20 LUDMILLA CRUZ REGES INTEGRAL 
21 LUIZ EDUARDO JEAN PIERRE INTEGRAL 
22 MARIA JULIA MARCILIO SOARES INTEGRAL 
23 PABLO VINICIUS LOPES DA SILVA INTEGRAL 
24 RUANY ROMÃO INTEGRAL 
25 VICTOR MATHEUS MAROSTEGA DE QUADROS INTEGRAL 
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GRUPO MISTA – MATUTINO 
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ADEMAR PINHEIRO FILHO MATUTINO 
02 AFI FIDELIA AMEGANVI MATUTINO 
03 ANA JULIA DA SILVA SOUZA MATUTINO 
04 ANA LUIZA DE OLIVEIRA CORREIA MATUTINO 
05 ALEXANDRE GABRIEL MEDEIROS SANTOS MATUTINO 
06 DAVID FURTADO SILVA MATUTINO 
07 ENZO GABRIEL DOS SANTOS MATUTINO 
08 FREYDERCKSON ALEJANDRO MEDRANO DIAZ MATUTINO 
09 ISLOVE ST LOUIS PIERRE MATUTINO 
10 JOSIAS JOSIANO APARECIDO LINO MATUTINO 
11 KAIQUE ALISSON DA SILVA MATUTINO 
12 KAMILLY MARQUES RAMOS MATUTINO 
13 LARA CATARINA HILLESHEIM MENDONÇA MATUTINO 
14 LEANDRA MIRELLA OLIVEIRA DE LIMA MATUTINO 
15 LUCAS GABRIEL NOGUEIRA DUARTE MATUTINO 
16 LUNNA VITORIA SILVA BARBOSA MATUTINO 
17 LORENZO SILVEIRA ANTUNES MATUTINO 
18 MARIA ISABELE JOVENTINO DA SILVA MATUTINO 
19 MIGUEL AQUINO DA SILVA MATUTINO 
20 PABLO BERNARDO MEDEIROS DO ROSÁRIO MATUTINO 
21 PEDRO AQUINO DA SILVA MATUTINO 
22 PIERRE WENYOU CRISTOFEL ETIENNE MATUTINO 
23 SAMUEL CORDEIRO VIEIRA MATUTINO 
24 SOPHIA VIEIRA MADALENA MATUTINO 
25 VICENTE LEANDRO DOS SANTOS VEIRA MATUTINO 
26 VICTOR DOS SANTOS LINHARES MATUTINO 

 
 
 

GRUPO VI – VESPERTINO 
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 ALICE VENTURA DOS SANTOS VESPERTINO 
02 ANNA BEATRIZ DOS SANTOS VESPERTINO 
03 ARTHUR MAGENIS BENTO VESPERTINO 
04 BARBARAH DA SILVA GOULART VESPERTINO 
05 BERNADO HEITOR MARCELINO BOTELHO VESPERTINO 
06 DAVI DO NASCIMENTO VESPERTINO 
07 DAVID DO NASCIMENTO VESPERTINO 
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08 EVELLYN BERNARDINO AMORIM VESPERTINO 
09 GABRIELLY ZANELLA CIMAROSTI VESPERTINO 
10 KAUANI LURDES DA SILVA VESPERTINO 
11 LAURA ISABEL DE MACEDO DO CARMO VESPERTINO 
12 LAURA TORRES IZIDIO VESPERTINO 
13 LUDMILLA BEATRIZ PALHANO VESPERTINO 
14 MARCOS VINICIUS DOS REIS VESPERTINO 
15 MARCOS VINICIOS SANTOS SOUZA VESPERTINO 
16 MARIA DE LOS ANGELES BRAVO CASTELLANO VESPERTINO 
17 MARIA VITORIA PINHEIRO DA SILVA VESPERTINO 
18 NYCOLAS DOS SANTOS RIBEIRO VESPERTINO 
19 PAOLA MAYER VESPERTINO 
20 PEDRO KAIO CUNHA BERNARDO VESPERTINO 
21 PIETRO DA PAIXÃO REIS VESPERTINO 
22 RHUAN DAS NEVES ROCHA VESPERTINO 
23 SOPHIA VIEIRA ALMEIDA VESPERTINO 
24 THALLES EMANOEL DO NASCIMENTO TEIXEIRA VESPERTINO 
25 THOKIANA SAINT NORD VESPERTINO 
26 VICTOR HUGO DOS SANTOS ALBINO VESPERTINO 

 
 
 
 
 

LISTA DE ESPERA 

GRUPO III 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

01 LAURA SOFIA GUEDES DA SILVA 09/09/2017 AGUARDANDO VAGA 

02 JOSÉ FELLIPE OLIVEIRA DOS SANTOS 13/08/2017 AGUARDANDO VAGA 

03 LORENZO SOUZA DA SILVA 04/02/2018 AGUARDANDO VAGA 

04 ESTEFANI DOS SANTOS FERREIRA 16/01/2018 AGUARDANDO VAGA 

05 ALANA CRISTINA 08/05/2017 AGUARDANDO VAGA 

06 VALENTINA GALVÃO MARTINS 09/05/2017 AGUARDANDO VAGA 

07 ELOAR DA ROSA SANTOS 14/06/2017 AGUARDANDO VAGA 

08 JOSÉ FELIPE DOS SANTOS 13/08/2017 AGUARDANDO VAGA 
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09 JOSÉ KAIO COSTA CAVALCANTE 07/06/2017 AGUARDANDO VAGA 

10 VALENTINA A. SOARES 13/09/2017 AGUARDANDO VAGA 

11 ALICE CORDEIRO VIEIRA 27/07/2017 AGUARDANDO VAGA 

12 GUSTAVO HENRIQUE XAVIER 25/06/2017 AGUARDANDO VAGA 

13 MARIA ALICE MIRANDA BRAGA 29/08/2017 AGUARDANDO VAGA 

14 YASMIM DOS SANTOS ARAUJO 05/11/2017 AGUARDANDO VAGA 

15 VALENTIM LUCCA BELTRAME 31/01/2018 AGUARDANDO VAGA 

16 ANTHONY LEONARDO 23/06/2017 AGUARDANDO VAGA 

17 MARIA VITORIA S. DE JESUS 23/10/2017 AGUARDANDO VAGA 

18 MARIA VALENTINA C. DOS SANTOS 29/11/2017 AGUARDANDO VAGA 

19 ANA ISABELLA MACEDO DE LIMA 19/04/2017 AGUARDANDO VAGA 

20 LUIZA SILVA V RODRIGUES 22/04/2017 AGUARDANDO VAGA 

21 LAURA SOFIA 09/09/2017 AGUARDANDO VAGA 

22 HAYLLA DE MACEDO 05/07/2017 AGUARDANDO VAGA 

23 MARIA ANTONIA DA SILVA COSTA 02/02/2018 AGUARDANDO VAGA 

 
 

GRUPO IV 
 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

01 MARIA ISIS FURTADO DO DELMONDES 05/09/2016 AGUARDANDO VAGA 

02 KETLEN SANTOS DA SILVA DE LIMA 22/02/2017 AGUARDANDO VAGA 

03 DANDARA FRANCISCA COSTA 11/08/2016 AGUARDANDO VAGA 

04 MATHEUS DOS SANTOS REGIS 23/09/2016 AGUARDANDO VAGA 

05 LUMA NOVAK DE OLIVEIRA 31/10/2016 AGUARDANDO VAGA 

06 MIGUEL MARTINS DOS SANTOS 09/02/2017 AGUARDANDO VAGA 

07 JULIA YASMIM 14/11/2016 AGUARDANDO VAGA 

08 ANA CLARA DOS SANTOS 09/10/2016 AGUARDANDO VAGA 
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09 ANDREA CAMILE SOUZA DE FARIAS 21/04/2017 AGUARDANDO VAGA 

10 KAUAN DA ROSA SANTOS 14/05/2016 AGUARDANDO VAGA 

11 NICOLAS M. R. PACHECO 17/10/2017 AGUARDANDO VAGA 

12 LORENA C. 20/01/2017 AGUARDANDO VAGA 

13 BENJAMIM RIBEIRO DOS SANTOS 23/03/2017 AGUARDANDO VAGA 

14 ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA 24/10/2016 AGUARDANDO VAGA 

15 KETLYN 03/01/2017 AGUARDANDO VAGA 

16 JULIA VARELLA DOS SANTOS 28/03/2017 AGUARDANDO VAGA 

17 ARTHUR LORENZO SILVA 22/02/2017 AGUARDANDO VAGA 

18 ARTHUR JOSE DIAS 24/03/2017 AGUARDANDO VAGA 

19 KEROLLYN BEATRIZ DA SILVA BARBOSA 13/09/2016 AGUARDANDO VAGA 

20 BRUNO HENRIQUE RODRIGUES 17/02/2017 AGUARDANDO VAGA 

21 NICOLAS RAULINO SANTOS 16/06/2016 AGUARDANDO VAGA 

 

GRUPO V 
 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

01 PIETRO ARTUR DE ALMEIDA OLIVEIRA 16/10/2015 AGUARDANDO VAGA 

02 WALLACY DA ROSA CORRÊA 09/04/2015 AGUARDANDO VAGA 

03 KAIK DOS SANTOS PERIS 29/07/2015 AGUARDANDO VAGA 

04 ANA LUIZA DE OLIVEIRA CORREA 09/12/2015 AGUARDANDO VAGA 

05 LEONARDO W. GONÇALVES 01/10/2015 AGUARDANDO VAGA 

06 PEDRO IVO DE SOUZA SILVA 25/06/2013 AGUARDANDO VAGA 

07 BRUNO HENRIQUE LEAL 17/02/2016 AGUARDANDO VAGA 

08 MELLODY A. DE LIMA 27/11/2015 AGUARDANDO VAGA 

09 MARIA YASMIM NUNES DANTAS 06/10/2015 AGUARDANDO VAGA 

10 LEONORA RIBEIRO EGER 28/01/2016 AGUARDANDO VAGA 
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GRUPO VI  (sem nomes) 
 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

01    

 
 

São José, 13 de Fevreiro de 2020. 
 
 
 
 
 

Presidente e ou Direção 
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                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
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QUADRO DE VAGAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DAS INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS 
FEVEREIRO 2020 

 

Nome da Instituição: CVM Creche e Orfanato Vinde a Mim as Criancinhas 
Endereço: Rua Otto Júlio Malina, 1306 – Bairro Ipiranga – São José SC 

Telefone: 48 3357-9400 

Diretor: Artur Feijó Netto 

 
CRIANÇAS MATRICULADAS 2020 

Grupo Idade Capacidade 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino Total 

G IV A 3 ANOS 21 21   21 
G IV B 3 ANOS 21 21   21 
G IV C 3 ANOS 20 17   17 
G IV D 3 ANOS 21 21   21 
G IV E 3 ANOS 21 21   21 
G IV F 3 ANOS 21 00   00 
G V A 4 ANOS 26 26   26 
G V B 4 ANOS 25 25   25 
G V C 4 ANOS 25 25   25 
G V D 4 ANOS 25 25   25 
G V E 4 ANOS 25 25   25 
G V F 4 ANOS 25 25   25 
G V G  4 ANOS  25 25   25 
G VI A 5 ANOS 25 25   25 
G VI B 5 ANOS 25 25   25 
G VI C 5 ANOS 25 25   25 
G VI D 5 ANOS 25 25   25 
G VI E 5 ANOS 25 25   25 
G VI F 5 ANOS 25 24   24 

TOTAL 451 426   426 
 

TOTAL CRECHE 101 TOTAL PRÉ-ESCOLA 325 
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                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

QUADRO DE VAGAS 
 

Grupo Vagas/Período 

G IV A 00 
G IV B 00 
G IV C 03 
G IV D 00 
G IV E 00 
G IV F 21 
G V A 00 
G V B 00 
G V C 00 
G V D 00 
G V E 00 
G V F  00 
G V G  00 
G VI A 00 
G VI B 00 
G VI C 00 
G VI D 00 
G VI E 00 
G VI F 01 
TOTAL 25 Vagas  

 

QUADRO LISTA DE ESPERA 
 

Grupo Vagas/Período 

G IV 00 
G V 05 
GVI 00 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

ATENDIMENTO ATUAL 

GRUPO IV A - INTEGRAL 
  

Nº Criança Período 
01 Alice Gonzaga Marques Integral 
02 Alysson Luiza Cardoso Integral 
03 Ana Clara Soares Rosamdert Integral 
04 Ana Julia Habyeutter Soares Integral 
05 Arthur Andrade Palamar Integral 
06 Davi Henrique Pires Mendonça Integral 
07 Davi Silva Saibel Integral 
08 Enzo Gabriel Padilha Pires Integral 
09 Enzo Javier Andres da Silva Vargas Integral 
10 Enzo Ricardo Ramos Ferreira Integral 
11 Isabella Lopes Damasio Integral 
12 José Bernardo de Melo Integral 
13 Matheus Roque Bourscheidt Integral 
14 Miguel Andrade Ferreira Integral 
15 Nicoli de Sousa Dias Integral 
16 Rafaela Tomé Fernandes Integral 
17 Rebecca Lima Penkal Suares Integral 
18 Sofia Pinotti Integral 
19 Sophia Vitória Saraiva Integral 
20 Vinicius Feijó  Rosa Integral 
21 Yasmim Fernandes Ferreira dos Santos Integral 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
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Fone: (48) 3381-0000 

GRUPO IV B - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Alicya Victórya de Jesus Barbosa Integral 
02 Ana Julia Americo Alexandre Integral 
03 Arthur Luiz Viana Integral 
04 Caio de Souza Integral 
05 Caua Lopes da Silva Integral 
06 Davi Gorges Virissimo Integral 
07 Davi Lucas de Moura Alves Integral 
08 Davi Medeiros da Silva Integral 
09 Emanuelly Soldati Amorim Integral 
10 Enzo Gabriel Angelim Paust Integral 
11 Helloisa Martins Angelo Integral 
12 Heloisa Vitoria Mendonça da Silva Integral 
13 Joaquim Paulo da Silva Integral 
14 Lorenzo Burigo Pereira Integral 
15 Luan Gabriel de Mattos Integral 
16 Luana Jose Longen Integral 
17 Lucas de Andrade Integral 
18 Miguel de Andrade do Reis Integral 
19 Pedro Henrique Farias Integral 
20 Pietro Ramos Silva Pereira Integral 
21 Roger Graiff Trojan Integral 
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Fone: (48) 3381-0000 

GRUPO IV C - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Agatha Endorha Heeck da Silva Integral 
02 Daniel da Silva Durayski Integral 
03 Emanuelle Cerqueira  Oliveira dos S. Integral 
04 Emilly Arruda Tavares Integral 
05 Enzo Miguel de Souza Ferreira Integral 
06 Eriko Lorenzo Goetzke Lopes Integral 
07 Isabelly Schetz Biscaro Integral 
08 Jean Lucas Jacques de Freitas Integral 
09 Lucas Gabriel Vandruck Alves da Cruz Integral 
10 Maria Beatris Peres da Silva Integral 
11 Miguel de Oliveira Lima Integral 
12 Pedro Henrique Marques Vargas Integral 
13 Pedro Rebelo Flores Integral 
14 Samuel Araujo dos Santos Integral 
15 Sarah Regina Sant' Anna Integral 
16 Taylor Mathias Vieira Santos Integral 
17 Ysabela Pereira Freitas Integral 
18   
19   
20   
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GRUPO IV D - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Alana Rodrigues da Silveira Integral 
02 Arthur Seemann Adriano Integral 
03 Cecilia Leguissamo Mello Integral 
04 Clarisse Jeske Integral 
05 Gabriel Santana de Jesus Integral 
06 Gabrielly Gonçalves da Rosa Integral 
07 Guilherme Mascimento Nunes Integral 
08 Helena de Matos Integral 
09 Isabela Steffens Camara Integral 
10 Isabelle Schmitz de Souza Integral 
11 João Miguel da Silva Ribeiro Integral 
12 Kalleb de Oliveira Integral 
13 Livia Redmann Nascimento Ramos Integral 
14 Luiz Miguel Oliveira Bork Integral 
15 Miguel Madeira Rosa Integral 
16 Nicolas de Miranda Integral 
17 Nicolly de Oliveira Machado Integral 
18 Olivia de Souza Melo Integral 
19 Pedro Henrique de Quadros Gonçalves Integral 
20 Sophia Pereira Caldas da Silva Integral 
21 Thauany Vaz Coelho Integral 
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GRUPO IV E - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Alice Gerbaude dos Santos Integral 
02 Alice Xavier de Freitas Integral 
03 Ana Clara Rosa Integral 
04 Davi Lorenzo Marcelino Minosso Integral 
05 Davi Lucca Zaparolli Ribeiro Integral 
06 Ed Gabriel Luiz Silva Integral 
07 Hugo Rodrigues Zapelini Integral 
08 Isabelly Krefta Rodrigues Integral 
09 Isis Jasmine Marques da Silva Integral 
10 Lara Beatriz Cobelinski Fernandes Integral 
11 Malu Linhares Piazza Alves Integral 
12 Miguel de Faria Silva Integral 
13 Murilo Carvalho Tolentino Integral 
14 Nicolas Matias de Oliveira Integral 
15 Noah Miguel Plazido Integral 
16 Pedro Henrique Nunes da Silva Integral 
17 Pedro Stacke Lopes Integral 
18 Raphael Oliveira da Silva Integral 
19 Valentina Rodrigues Sobreiro Integral 
20 Willian  Antunes Geremias Integral 
21 Yasmim de Sousa Peres Integral 
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GRUPO IV F - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01  Integral 
02  Integral 
03  Integral 
04  Integral 
05  Integral 
06  Integral 
07  Integral 
08  Integral 
09  Integral 
10  Integral 
11  Integral 
12  Integral 
13  Integral 
14  Integral 
15  Integral 
16  Integral 
17  Integral 
18  Integral 
19  Integral 
20  Integral 
21  Integral 
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GRUPO V A - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Alice Destri Coelho Integral 
02 Alice Marques Oliveira Integral 
03 Alice Sofia Stein Integral 
04 Carolina Posick dos Santos Integral 
05 Davi de Oliveira de Souza Integral 
06 Davi Neves da Silva Integral 
07 Enzo Daniel Falconi Serafim Integral 
08 Heitor Souza Ferreira Integral 
09 Isis Lopes de Souza Integral 
10 Jadson Dias Integral 
11 Julia Vugt da Costa Integral 
12 Kezia Oliveira Santiago Integral 
13 Livia Bendes Integral 
14 Lucas Augusto da Silva Porto Integral 
15 Lucas Manuel Santos Cruz Integral 
16 Luiz Fernando da Silva Farias Integral 
17 Manuela Pinto Zena Integral 
18 Maria Eduarda de Aguiar Integral 
19 Maria Fernanda da Silva Lopes Integral 
20 Miguel Destri Cardoso Integral 
21 Monique de Almeida Batista Integral 
22 Pedro de Souza Integral 
23 Pietra Tondello Dall Oglio Integral 
24 Sophia dos Santos Becker Integral 
25 Stephany Cardoso de Souza Luiz Integral 
26 Valentina Dias Schlemper Integral 
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GRUPO V B - INTEGRAL  
 

Nº Criança Período 
01 Arthur Alves de Almeida Integral 

02 Benjamin da Silva Integral 

03 Davi da Luz de Chaves Pereira Integral 

04 Eloisa Carvalho Padre Integral 

05 Gabriel Grah de Mattos Integral 

06 Gabrielly Timoteo Scheidt Integral 

07 Henrique Rothstein Bueno Socrepa Integral 

08 Isabel Cristina da Silva Soares Integral 

09 Isabella Alves Ribeiro Integral 

10 Isabelly Gonçalves da Rosa Integral 

11 João Gabriel dos Santos da Rosa Integral 

12 Laís de Lima Carpes Integral 

13 Livia Steff Rodrigues Integral 

14 Lorenzo Nascimento Santana Pinto Integral 

15 Lucas Oliveira Ferreira Integral 

16 Luiza Luz Integral 

17 Micael Rodrigues de Sá Pedroso Integral 

18 Miguel Péres Werlang Integral 

19 Nicole Mendes Integral 

20 Pedro Manoel Belem de Castro Integral 

21 Pietra Valentina Duarte de Abreu Integral 

22 Pyetra Mota Olm Integral 

23 Valentina Bruch dos Santos Integral 

24 Vinicius de Avila Inácio Integral 

25 Vitoria Rafaela Sagas Bockert Integral 
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GRUPO V C - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Alessandro de Souza Vieira Junior Integral 

02 Alice Kozowski Integral 

03 Brayan Martins Alves Integral 

04 Davi Antuany Machado da Silva Integral 

05 Davi Lucas Fragoso Nunes Integral 

06 Davi Lucca Salvador de Lima Integral 

07 Gabriel Alvaro Bento Filho Integral 

08 Gabriely Tomazetto Integral 

09 Henrique de Jesus Integral 

10 Isabelle Jesus da Conceição Integral 

11 João Pedro Pereira Integral 

12 Jonathan Morais dos Santos Integral 

13 Julia Souza de Oliveira Integral 

14 Kaan de Souza Bonfim Integral 

15 Kamyle Palma Integral 

16 Larissa Manuella de Souza Ferreira Integral 

17 Laura Antoszczyszen Integral 

18 Lucas Kraus Tuchtenhagen Integral 

19 Luiz Miguel Querino Wagner Integral 

20 Pedro Henrique de Aquino Zucco Integral 

21 Pietra dos Santos Costa Integral 

22 Rafael Victor Melo Matos Integral 

23 Samuel de Avila Integral 

24 Sophia Viese Amaral Integral 

25 Steven Mike de Avilada Rosa Integral 
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GRUPO V D - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Arthur Felipp Ferreira Integral 

02 Bernardo Lucinda da Silva Integral 

03 Eduarda Triciany Davezac Integral 

04 Emmanuela Jordão Zidor Integral 

05 Ethan Duarte Dutra Integral 

06 Gabriel Corrêa Cascaes Integral 

07 Gabriela Eustache Integral 

08 Gabriela Silveira de Souza Integral 

09 Isabelly Vitória Sampaio de Melo Integral 

10 Isadora Silva Camargo dos Santos B. Integral 

11 Jady Silvestre Romera Gomes Integral 

12 João Vitor Ferreira Integral 

13 João Vitor Ziegler Maia Integral 

14 Lara Rodrigues Bonifácio Integral 

15 Laura Alexya dos Santos Integral 

16 Leticia Vieira de Farias Integral 

17 Livia Pereira Ranlow Integral 

18 Miguel Bonetti Integral 

19 Miguel Rosales Costa Integral 

20 Nicoly Kloppel de Abreu Integral 

21 Pietro Vaguette Baptista Integral 

22 Rafaela Costa dos Santos Integral 

23 Sophia Sens Integral 

24 Yasmin Silveira Candido Integral 

25 Yuri de Alcântara Barbosa Integral 
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GRUPO V E - INTEGRAL  
 

Nº Criança Período 
01 Ana Luiza Dalla Porta Integral 

02 Bernardo Romão Integral 

03 Daniel dos Santos Varela Integral 

04 Davi Verissimo do Nascimento Integral 

05 David Kaique Santana Ferreira Integral 

06 Fernando Alves Spinola Integral 

07 Gustavo Guterres Garcez Integral 

08 Helena Falcão Integral 

09 Helena Pereira Caldas da Silva Integral 

10 Isadora Maffei Integral 

11 Isak de Souza Vanini Integral 

12 Joaquim dos Santos Rosa Integral 

13 Lavinia Steinck Lopes Integral 

14 Lorenza Valentina de Matos Coelho Integral 

15 Luiz Davi Duarte Nunes Integral 

16 Marcos Vinicius Muller Integral 

17 Maria Luiza Souza de Jesus Integral 

18 Miguel Aguiar Ferreira Integral 

19 Muheddin Wais Integral 

20 Natan Lima Carvalho Integral 

21 Pietra Pires Maximo Integral 

22 Raphael Gomes de Lima Integral 

23 Sophia Valentina  Mendonça da Silva Integral 

24 Sophia Viana Spinelo Integral 

25 Yasmin Flor Pereira Integral 
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GRUPO V F - INTEGRAL  
 

Nº Criança Período 
01 Caroline Alves Ribeiro Integral 

02 Davi Aranda Araujo Integral 

03 Davi Nunes Ferreira de Moura Integral 

04 Eduarda Pereira Goudinho Integral 

05 Eduardo Soter do Nascimento Integral 

06 Emanuel Indio Cardoso Farias Integral 

07 Heitor Tillman Integral 

08 Isabelly Luiza Souza da Silva Integral 

09 Jonathan Kaua Valtima Gomes Integral 

10 Julia Pereira dos Santos Integral 

11 Kaaynan Henrique Rocha Lima Integral 

12 Lorenzo Noronha Azevedo Integral 

13 Luan Rodalles Benitez Integral 

14 Luanny Vitoria Mesqueita de Souza Integral 

15 Melissa Leal Mayer Integral 

16 Miguel Ouriques Andrade Integral 

17 Nicolas Fonseca Vieira Integral 

18 Nicolas Pinto Zena Integral 

19 Nicolas Viena Mourão Integral 

20 Raphael Aladim Oliveira Vaz Integral 

21 Sayore Brito de França Integral 

22 Sofia dos Santos Jorge Ferreira Integral 

23 Suzany Araujo dos Santos Integral 

24 Theo dos Santos Vargas Integral 

25 Yago de Jesus Barbosa Integral 
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GRUPO V G - INTEGRAL 

 
Nº Criança Período 
01 Alice Andrade Palarmar Integral 

02 Alice Resendes Kuster Integral 

03 Beatriz de Almeida Muniz Integral 

04 Beatriz Marques Santana Integral 

05 Bernardo Lopes Damasio Integral 

06 Bryan Alex Martins Nunes Integral 

07 Davi Uriel D´Avila Monte Integral 

08 Isadora de Brito Maciel Integral 

09 João Batista Souza Vargas Neto Integral 

10 João Marcelo Muller Integral 

11 Kaio Rodrigues Oliveira Integral 

12 Kenzo Borges Dos Santos Integral 

13 Laura Pedroso Da Silva Integral 

14 Livia Isadora Padilha de Oliveira Integral 

15 Luiza Lucas Maciel Integral 

16 Manuela Silva Napoleão dos Santos Integral 

17 Maria Julia Lima Conradi de Lara Integral 

18 Melissa Moraes Gavioli Integral 

19 Miguel Rodrigo Martins Pereira Integral 

20 Pedro Henrique Rosario Integral 

21 Pedro Steinck Conrado Integral 

22 Rafaela de Jesus Integral 

23 Talita Lopes Alves de Souza Integral 

24 Valentina Steinck Cordeiro Integral 

25 Yasmin Vieira Cavalheiro Integral 
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GRUPO VI A - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Alice de Souza da Silva Integral 

02 Arthur de Oliveira Lima Integral 

03 Bianca Regina Utzig Fernando Integral 

04 Bruno Gonzaga Marques Integral 

05 Caio Sodré Lorenz da Costa Integral 

06 Davi dos Santos Schmidt Integral 

07 Esther Borba da Silva Integral 

08 Ethan Frazão Prazeres Integral 

09 Gabriel Aparecido Kammer Integral 

10 Isabelli Oliveira da Silva Integral 

11 Karolliny Eduarda Corrêa Souza Integral 

12 Kauanny Eloar da Silva Integral 

13 Kauê André Vieira Maya da Luz Integral 

14 Lara Julia Correia Alves Integral 

15 Lucas Morales Cunha de Jesus Integral 

16 Maria Julia Dalla Porta Integral 

17 Maria Luisa Pereira Integral 

18 Nicolas Henrique dos Santos Integral 

19 Otavio Baiard Cerqueira Integral 

20 Pedro Henrique Martins Cabral Integral 

21 Rael Mathias Frozza da Silva Integral 

22 Ravi Vieira Junckes Teixeira Bento Integral 

23 Sophia Galiassi Dinnebier Integral 

24 Valentina Cassemiro Rachadel Integral 

25 Yago Stein Integral 
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GRUPO VI B - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Agata da Cruz Lauxen Integral 

02 Ana Clara Lemes Cardoso Integral 

03 Arthur Alexandre Avila Integral 

04 Bernardo Carlos Esmachado Integral 

05 Dominique Augusto da Silva Moschen Integral 

06 Estheffany Borba da Silva Integral 

07 Esther Pagno Integral 

08 Heitor Palaoro dos Santos Integral 

09 Isabelly Jasmin Marques da Silva Integral 

10 Isadora Rodrigues Guesser Amorim Integral 

11 Israel da Silva Kempner Lopes Integral 

12 João Antônio da Luz Integral 

13 Joaquyna Sophya Louzada Braga Integral 

14 Laura Crispim Kempner Integral 

15 Laysa Alves da Silva Integral 

16 Leticia Schlichting Integral 

17 Lorrany Dias de Souza Integral 

18 Nicoli dos Santos de Souza Integral 

19 Noah Goulart Mayer Integral 

20 Pedro Leguissamo da Silva Kurch Integral 

21 Pedro Leonardo Silva dos Santos Integral 

22 Rafaela Pereira Morfim Integral 

23 Raphael Vieira Marchetti Dias Integral 

24 Valentina Koop dos Santos Integral 

25 Vitória Fidêncio Sampaio Integral 
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GRUPO VI C - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Agatha Cristiny do Nascimento G. Integral 

02 Bernardo Ferreira dos Santos Integral 

03 Bryan da Silva Scariot Integral 

04 Cauã Roldão da Silva Integral 

05 Dafny Emanuelle Rosa de Sousa Integral 

06 Davi Luis Angelo Franco Integral 

07 Derick Capellari da Silva Integral 

08 Fernando Bueno Gonçalves Integral 

09 Gabriel França Integral 

10 Gabriel Henrique Nicolau dos Reis Integral 

11 Gabriel Vinicius Machado Integral 

12 Gabrielli Iria Loreto da Silva Integral 

13 Gabrielly Torquato Grams Integral 

14 Heitor Barcelos Marian Integral 

15 Heloisa Martins Andrade Integral 

16 Henry Calibi dos Santos Souza Integral 

17 Layana da Rosa Alexandre Integral 

18 Marina Rodrigues de Jesus Integral 

19 Paulo Curt de Oliveira Birkner Integral 

20 Pedro Henrique de Lima Rodrigues Integral 

21 Rafaela Lima dos Santos Integral 

22 Sara Farias Integral 

23 Sophia Laiz Bruder Pires de Lima Integral 

24 Thalles Gabriel Coelho Quintino Integral 

25 Valentina Sena Richartz Integral 
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GRUPO VI D - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Ana Julia Ramos do Amaral Integral 

02 Anahi Macari Magalhães Integral 

03 Bernardo Pereira José Integral 

04 Bernardo Ribeiro da Silva Integral 

05 Davi Blank Ferreira Integral 

06 Davi Gabriel Machado Integral 

07 David dos Santos Integral 

08 Emilly Rodrigues barrankievicz Integral 

09 Enzo Lacerda Ribeiro Integral 

10 Enzo Peres Lara Dias Integral 

11 Gabriela Herdt Wiemes Integral 

12 Gabrielly Nunes da Silva Integral 

13 Geovane Gabriel Martins Teodosio Integral 

14 Isabelly Santos do Rosário Integral 

15 José Arthur Rodrigues Integral 

16 Lydia Dlowy Callaço Integral 

17 Maria Alice Medeiros Albano Integral 

18 Matheus Rodrigues da Silva Integral 

19 Nicoly Anthonia Barbosa Klein Integral 

20 Nycolas Rafael Justimiano Saramento Integral 

21 Pedro Henrique Bernardo Integral 

22 Théo Amorim Adão Integral 

23 Valentina Andrade Ferreira Integral 

24 Lorenzo Padilha Kons Integral 

25 Yasmin Baron da Cunha Integral 
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GRUPO VI E - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Alice da Mota Gabriel Integral 

02 Amanda Fernandes da Costa Integral 

03 Ana Cecilia Oliveira Stocker Bork Integral 

04 Antônia Caldas Adler Slva Integral 

05 Danielly Cirqueira Oliveira dos Santos Integral 

06 David William Oliveira da Silva Integral 

07 Emanuelly Fraga Maffei Integral 

08 Gabriel de Souza Rosa Integral 

09 Isadora Folster de Campos Integral 

10 Israel Macedo Morais Integral 

11 Julia Borges Espindola Integral 

12 Leonardo Horstmann Patricio Coelho Integral 

13 Luiz Otávio Rosa de Oliveira Integral 

14 Maria Eloisa das Graças Integral 

15 Maria Helena Gerber Rodrigues Integral 

16 Mariah Wessler da Silva Integral 

17 Nathalia Oliveira do Nascimento Integral 

18 Nicole Walter Pereira Integral 

19 Pedro Bruno Candido Integral 

20 Rafael Dias Espindola Integral 

21 Stepan Machado Sofia Integral 

22 Thalyson Lopes Alves de Souza Integral 

23 Valentina Ramos da Rosa Integral 

24 Vilma Antônia Cardoso Integral 

25 Yasmin Tavares Machado Integral 
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GRUPO VI F - INTEGRAL 
 

Nº Criança Período 
01 Alice Fernandes da Costa Integral 

02 Arthur Cristian da Silva Oliveira Integral 

03 Arthur Graiff Trojan Integral 

04 Beatriz Coelho Arruda da Silveira Integral 

05 Brayan Rodrigo dos Santos Integral 

06 Davi Laurentino de Jesus Integral 

07 Davi Luiz Morais Machado Integral 

08 Diogo Santana Farias da França Integral 

09 Gabriel Rocha Ivo Integral 

10 Gustavo da Rosa Ribeiro Integral 

11 Gustavo Elieu Lopes de Souza Integral 

12 Hemilly Aiko Ferreira Alves Integral 

13 Isabella de oliveira Kades Integral 

14 Miguel Arthur Luz Machado da Silva Integral 

15 Murilo Souza da Cruz Integral 

16 Otavio Trindade Boing Sarda Integral 

17 Paloma Rodrigues Rosa Integral 

18 Rafaela Beatriz Rap Silva Gomes Integral 

19 Rafaela da Silva de Souza Integral 

20 Sophia Laguna Pereira Integral 

21 Taina Oliveira de Souza Integral 

22 Thayna Pricilla Silva Integral 

23 Valentina Aparecida Castilho Integral 

24 Vitor Eduardo de Mattos Vieira Integral 

25  Integral 
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LISTA DE ESPERA 

 
GRUPO IV   

 Nome da Criança Data 
Nascimento Situação 

01    

02    

03    

04    

05    

06    

07    

08    

 
GRUPO V   

 Nome da Criança Data 
Nascimento Situação 

01 Bernardo Romão  05/05/2015 Realizado a matricula dia 11/02/2020 

02 Isabely da Costa Camargo  20/05/2015 Aguardando por vaga  

03 Gabrielly  Fernandes  24/06/2015 Aguardando por vaga 

04 Bruno Peck Casato  05/09/2015 Aguardando por vaga 

05 Giovanna Camargo V.  10/03/2016 Aguardando por vaga 

06 Anthony Davi Correia  07/04/2015 Aguardando por vaga 

07    

08    

 
GRUPO VI   

 Nome da Criança Data 
Nascimento Situação 

01    

02    

03    

04    

05    

06    

07    

08    
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QUADRO DE VAGAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DAS INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS 
(13/02/2020) 

 

Nome da Instituição: EDUCANDÁRIO SANTA CATARINA 
Endereço: RUA JOÃO GRUMICHE, 755 – ROÇADO – SÃO JOSÉ 

Telefone: 48-32470877 / 991338104 

Presidente: MARLY ZILIOTTO GOMES 

Superintendente geral: CLÉA DUARTE RAITZ 
 

 
CRIANÇAS MATRICULADAS 2020 

 
Grupo Idade Capacidade 

por sala 
Vaga 

Matutino 
Vaga 

Vespertino Total 

Grupo IIA 
Nascidos 01/02/03 de 
2019 e 04 à 12/2018 19 X X 

19 

Grupo IIB 
Nascidos 01/02/03 de 
2019 e 04 à 12/2018 19 X X 

16 

Grupo IIC 
Nascidos 01/02/03 de 
2019 e 04 à 12/2018 20 X X 

20 

Grupo IIIA 
Nascidos 01/02/03 de 
2018 e 04 à 12/2017 22 X X 

23 

Grupo IIIB 
Nascidos 01/02/03 de 
2018 e 04 à 12/2017 23 X X 

22 

Grupo IIIC 
Nascidos 01/02/03 de 
2018 e 04 à 12/2017 23 X X 

24 

Grupo IVA 
Nascidos 01/02/03 de 

2017 e 04 à 12/16 18 X X 
18 

Grupo IVB 
Nascidos 01/02/03 de 

2017 e 04 à 12/16 18 X X 
18 

Grupo IVC 
Nascidos 01/02/03 de 

2017 e 04 à 12/16 20 X X 
18 

Grupo IVD 
Nascidos 01/02/03 de 

2017 e 04 à 12/16 23 X X 
19 

Grupo IVE 
Nascidos 01/02/03 de 

2017 e 04 à 12/16 23 X X 
19 

Grupo VA 
Nascidos 01/02/03 de 

25 X X 26 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1498

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

2016 e 04 à 12/15 

Grupo VB 
Nascidos 01/02/03 de 

2016 e 04 à 12/15 25 X X 
26 

Grupo VC 
Nascidos 01/02/03 de 

2016 e 04 à 12/15 25 X X 
27 

Grupo VD 
Nascidos 01/02/03 de 

2016 e 04 à 12/15 25 X X 
26 

Grupo VIA 
Nascidos 01/02/03 de 

2015 e 04 à 12/14 24 X X 
23 

Grupo VIB 
Nascidos 01/02/03 de 

2015 e 04 à 12/14 24 X X 
23 

Grupo VIC 
Nascidos 01/02/03 de 

2015 e 04 à 12/14 24 X X 
23 

Grupo VID 
Nascidos 01/02/03 de 

2015 e 04 à 12/14 23 X X 
24 

                                                       Total           423   414 
Total Creche: 216 Total Pré-escola: 198 

 

QUADRO DE VAGAS 

Grupo Vagas / Período 
Grupo II   
Grupo III  
Grupo IV   
Grupo V  
Grupo VI  

 

QUADRO LISTA DE ESPERA 

Grupo Total 
Grupo II  44 
Grupo III 54 
Grupo IV  23 
Grupo V 25 
Grupo VI 09 
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ATENDIMENTO ATUAL 

 

GRUPO II A – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 Alessandra Moreira Martim INTEGRAL 

02 Beatriz Zuffo Rosa INTEGRAL 

03 Heitor Lorenzo Dias INTEGRAL 

04 Helena Nascimento Pereira INTEGRAL 

05 Isabella Areias Matos INTEGRAL 

06 Kauê Hilário Cunha INTEGRAL 

07 Letícia Pilar dos Santos INTEGRAL 

08 Luccas Nunes INTEGRAL 

09 Luiza Martins Pereira Costa Silva INTEGRAL 

10 Maria Júlia Matiola Rezende INTEGRAL 

11 Melissa Beatriz Muller INTEGRAL 

12 Miguel Alves de Santana INTEGRAL 

13 Mirella Skill Santos Pierre INTEGRAL 

14 Pedro Richard Alcantara Cardoso INTEGRAL 

15 Pyetro Macari Fontoura INTEGRAL 

16 Ragner Pereira Fogaça INTEGRAL 

17 Thiago Costa Veiga Sant'anna Rieger INTEGRAL 

18 Valentin de Campos Bernardo INTEGRAL 

19 Vinicius Nienkoetter Amorim INTEGRAL 
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GRUPO II B – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 Allana Maria Pereira dos Santos INTEGRAL 

02 Ana Luiza Rodrigues de Santana INTEGRAL 

03 Antônia Gouveia de Freitas INTEGRAL 

04 Cecília Debortoli INTEGRAL 

05 Davi Dias Lessa  INTEGRAL 

06 Davi Lucca de Campos Ferreira INTEGRAL 

07 Emanuelle Suzana Machado Silva INTEGRAL 

08 Heitor Martins Botelho INTEGRAL 

09 Iasmim Conceição da Silva INTEGRAL 

10 Isabelly Regina da Silva INTEGRAL 

11 João Gabriel Schurhaus dos Santos INTEGRAL 

12 João Pedro Fink Rosa INTEGRAL 

13 Kauan Scopino Matos INTEGRAL 

14 Larissa Zilli do Vale INTEGRAL 

15 Manoela Leite Rocker INTEGRAL 

16 Maria Luisa Livramento Pedreira INTEGRAL 
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GRUPO II C – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 Benjamin Henrique Favero Cordero INTEGRAL 

02 Davi da Silva Gonzaga INTEGRAL 

03 Dilan Antunes Bitencourt INTEGRAL 

04 Elizabeth Kaori Sato INTEGRAL 

05 Erick Mello Rodrigues INTEGRAL 

06 Gael dos Santos Kuhn INTEGRAL 

07 Isabela Oliveira Mendes INTEGRAL 

08 Laura Manuella Klein Felix INTEGRAL 

09 Lavínia Rosa Nascimento dos Santos INTEGRAL 

10 Lorena Cordeiro Maciel INTEGRAL 

11 Maitê Ferreira dos Reis INTEGRAL 

12 Manuela Hibert INTEGRAL 

13 Maria Clara de Oliveira da Silva INTEGRAL 

14 Mathias Hoffmann Mafra de Araújo INTEGRAL 

15 Maya Gungermann Fernandes INTEGRAL 

16 Maya Prates Canfild INTEGRAL 

17 Miguel Henrique de Oliveira Baptista INTEGRAL 

18 Rafaella Nascimento de Agostinho INTEGRAL 

19 Thales Rodrigues Pereira INTEGRAL 

20 Valentina Santos Lima INTEGRAL 
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GRUPO III A – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
1 Alice Warmling Valente INTEGRAL 

2 Anita Kriger Hoffmann Possebon INTEGRAL 

3 Anthony Ricardo Beppler Martins INTEGRAL 

4 Caetano Farias Pereira INTEGRAL 

5 Caio Arthur Muller da Rocha INTEGRAL 

6 Enzo Gabriel Sousa do Amaral INTEGRAL 

7 Gabriel Machado da Silva INTEGRAL 

8 Hanna Rebecca dos Santos Crecencio INTEGRAL 

9 Heitor Boeno INTEGRAL 

10 Helena Fernandes da Silva INTEGRAL 

11 Jose Antônio de Morais David INTEGRAL 

12 José Gabriel de Oliveira Farias INTEGRAL 

13 Lara Pinheiro Silva INTEGRAL 

14 Lucas de Oliveira Lucio INTEGRAL 

15 Maria Clara Oliveira Castro INTEGRAL 

16 Maria Fritsch Macedo INTEGRAL 

17 Maria Luisa Soares de Souza INTEGRAL 

18 Marina Medeiros Barbosa INTEGRAL 

19 Miguel Cardoso Mendes INTEGRAL 

20 Miguel Knoth da Cunha INTEGRAL 

21 Nicolas Alberto Monteiro Tavares INTEGRAL 

22 Rebeca Colvara Casartelli INTEGRAL 

23 Sasha Bedline Adolphe INTEGRAL 
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GRUPO III B – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 Alice Dutra Ferreira da Silva INTEGRAL 

02 Alice Vieira Bueno INTEGRAL 

03 Ana Julia Mendes Alvares INTEGRAL 

04 Arthur Lorenzo Mota de Souza INTEGRAL 

05 Bernardo Muller Inacio INTEGRAL 

06 Davi Pierre do Nascimento INTEGRAL 

07 Erick Petry Moreira INTEGRAL 

08 Gabriel de Castro Gonzaga INTEGRAL 

09 Heberline Sainvil INTEGRAL 

10 Heloísa Almeida de Oliveira INTEGRAL 

11 Jonathan Gabriel Carvalho de Almeida INTEGRAL 

12  Julia Eduarda Soares INTEGRAL 

13 Kyara Henrique Pfleger INTEGRAL 

14 Laura Zuffo Rosa INTEGRAL 

15 Letícia Souza Durand da Costa INTEGRAL 

16 Lívia Kahl Koerich INTEGRAL 

17 Luiz Eduardo Rasveiler Borba Amaral INTEGRAL 

18 Manuella Silva do Carmo INTEGRAL 

19 Maria Clara Viccari Ricci INTEGRAL 

20 Silvio Lorenzo Martins Macedo INTEGRAL 

21 Thomas Hector de Almeida Gimenes INTEGRAL 

22 Valentina de Oliveira do Nascimento INTEGRAL 
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GRUPO III C – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 Alice Faversani Balta INTEGRAL 

02 Alice Nardi Simão INTEGRAL 

03 Beatriz Firmiano Spindola INTEGRAL 

04 Beni Isaque Dias dos Santos INTEGRAL 

05 Bernardo do Nascimento K dos Santos INTEGRAL 

06 Davi Chagas Cordeiro INTEGRAL 

07 Davi Lucas Menezes Sacramento INTEGRAL 

08 Helena Andrade Petry INTEGRAL 

09 Isadora Bohrer Candido INTEGRAL 

10 Isadora Conrado da Silva INTEGRAL 

11 João Vitor de Moura Mazzitelli INTEGRAL 

12 José Miguel Farias Bonamigo INTEGRAL 

13 Kaio Marcelino Lopes INTEGRAL 

14 Lara Antunes Marques INTEGRAL 

15 Laura Rodrigues Martins Bender INTEGRAL 

16 Lorena Vieira Carvalho INTEGRAL 

17 Luiza Dutra Ferreira da Silva INTEGRAL 

18 Maria Luiza Saldanha Duarte  INTEGRAL 

19 Rafaela Ferri de Matos  INTEGRAL 

20 Ryan Lima Simas INTEGRAL 

21 Sarah Cristina Ilha Warken INTEGRAL 

22 Sofia Schvartz Ramalho INTEGRAL 

23 Victor Pereira Fogaça INTEGRAL 

24 Yago Luiz da Silva Firmino INTEGRAL 
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GRUPO IV A – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 Arthur Borges INTEGRAL 

02 Arthur Laudelino Elias INTEGRAL 

03 Benjamin Morfin da Silva INTEGRAL 

04 Davi Miguel Santos de Almeida INTEGRAL 

05 Emilly Momoli Duarte INTEGRAL 

06 Helena Muruzzi Machado INTEGRAL 

07 João Henrique Silva INTEGRAL 

08 Marcella Sanches Trilha INTEGRAL 

09 Maria Lívia Fernandes de Jesus INTEGRAL 

10 Mariah Soares Rodrigues INTEGRAL 

11 Matheus dos Anjos Floriano INTEGRAL 

12 Michel Henrique Rosa de Sousa INTEGRAL 

13 Mirela Paim de Morais INTEGRAL 

14 Pedro Henrique Vieira Schmidt INTEGRAL 

15 Pedro Lucca Bertazzon Florentino INTEGRAL 

16 Rebeca Veiga de Rocco INTEGRAL 

17 Sophia Varela INTEGRAL 

18 Vinicius Menezes Maffei INTEGRAL 
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GRUPO IV B – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 Alice Jummes Juttel INTEGRAL 

02 Alicy Fernanda Leal dos Santos INTEGRAL 

03 Allycia Eduarda da Silva Cardoso INTEGRAL 

04 Ana Rosa Lima de Melo INTEGRAL 

05 Arthur Gabriel Alves Tavares INTEGRAL 

06 Benjamin Souza Lemos Bonifácio INTEGRAL 

07 Davi Kroning Fonseca INTEGRAL 

08 Gabriel Lira Santos INTEGRAL 

09 Helena Flores Braga INTEGRAL 

10 Heloísa Boeno de Lima INTEGRAL 

11 João Pedro Lessa Fochesato INTEGRAL 

12 Joaquim Kriger Hoffmann Possebon INTEGRAL 

13 Lívia Gomes dos Santos INTEGRAL 

14 Luis Henrique Castro Barbosa INTEGRAL 

15 Manuela Chaves INTEGRAL 

16 Maria Luiza Souza Nunes INTEGRAL 

17 Rafael Santana Fernandes INTEGRAL 

18 Yasmin Pacheco Martins INTEGRAL 
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GRUPO IV C – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 Alisse Lussi Padoan INTEGRAL 

02 Analu Bittencourt Ramos INTEGRAL 

03 Angelina Maria Muniz INTEGRAL 

04 Christopher Castelhano Felizardo INTEGRAL 

05 Daniel Hipolito Rodrigues INTEGRAL 

06 Giovanna Scopino de Moura INTEGRAL 

07 Henrique Mathias Borges INTEGRAL 

08 Jessé Lucas Emiliano INTEGRAL 

09 João Pedro Lima Barbosa GV INTEGRAL 

10 Luna Costa Soares INTEGRAL 

11 Manuely Isadora da Silva Schmitt INTEGRAL 

12 Maria Vitória Costa INTEGRAL 

13 Matheus Farias da Costa INTEGRAL 

14 Miguel da Silva Péres INTEGRAL 

15 Nikolle Gamst de Almeida INTEGRAL 

16 Pedro Rafael Muhlhausen dos Santos INTEGRAL 

17 Rebecca Kubiach da Silva INTEGRAL 

18 Yasmin Garcia Siqueira INTEGRAL 
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GRUPO IV D – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 Bernardo Evandro Cristóvão Vasques INTEGRAL 

02 Cecília Araújo Santos INTEGRAL 

03 Dafny Victória Silva Brito INTEGRAL 

04 Eloisa dos Santos Knaul INTEGRAL 

05 Evelly Rayane Barbosa de Oliveira INTEGRAL 

06 Helena Borges INTEGRAL 

07 Josue Souza Silvano INTEGRAL 

08 Laís Fernanda Pinheiro Lira INTEGRAL 

09 Lucca Benjamin Galeano de Souza INTEGRAL 

10 Luis Henrique Fernandes INTEGRAL 

11 Maria Antonia Rosa de Souza Guimarães INTEGRAL 

12 Pedro Angillo Bonet INTEGRAL 

13 Rhayan Rafael Ferreira Pelegrino INTEGRAL 

14 Ryan Luiz de Souza INTEGRAL 

15 Samilly Vitória da Silva Nascimento INTEGRAL 

16 Sophia de Melo Fernandes da Costa INTEGRAL 

17 Sophia de Paula Ariju INTEGRAL 

18 Sophia de Sena Bitencourt INTEGRAL 

19 Thomas Fritsch Macedo INTEGRAL 
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GRUPO IV E – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 Alice Lopes Cardoso INTEGRAL 

02 Ana Luiza Boemer Martins INTEGRAL 

03 Arthur Ferreira Braz INTEGRAL 

04 Asafe Michael Nascimento Santos INTEGRAL 

05 Bernard Lopes INTEGRAL 

06 Carlos Eduardo de Souza Cavalheiro INTEGRAL 

07 Davi Binhote Contini INTEGRAL 

08 Estevão Rodrigues da Silva INTEGRAL 

09 Geovanna Sofia Ferreira Machado INTEGRAL 

10 Isaac Marroni Fernandes dos Santos INTEGRAL 

11 João Gabriel Ferri de Matos INTEGRAL 

12 Joaquim Oliveira da Silva INTEGRAL 

13 Kamilly Mariano Vieira INTEGRAL 

14 Larissa Rodrigues INTEGRAL 

15 Maitê Gonçalves Silva INTEGRAL 

16 Marcela Oliveira Chimendes INTEGRAL 

17 Meliza Lauani da Silva Monteiro INTEGRAL 

18 Nicoly Ramos Amaral INTEGRAL 

19 Richardley Fabre INTEGRAL 
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GRUPO V A  – INTEGRAL  
 

 CRIANÇA PERÍODO 
01 Alice de Moura Pereira INTEGRAL 

02 Arthur Adriano da Silva INTEGRAL 

03 Aylla Furtado Beppler INTEGRAL 

04 Daniela Silva Paulo INTEGRAL 

05 Davi dos Santos Furtado INTEGRAL 

06 Geovana Moreira da Silva INTEGRAL 

07 Heloísa Laurindo Pacheco INTEGRAL 

08 Henrique Erhardt Kreusch INTEGRAL 

09 João Manoel Rodrigues da Silva INTEGRAL 

10 João Pedro Souza da Silveira INTEGRAL 

11 Kauã de Moraes Lopes INTEGRAL 

12 Laura Walker de Mecini INTEGRAL 

13 Lívia Folster Melcher INTEGRAL 

14 Lívia Martins Adriano INTEGRAL 

15 Lohana de Mello Martins INTEGRAL 

16 Lorrana Conceição da Silva INTEGRAL 

17 Lucas Gentil Fidelis INTEGRAL 

18 Lucy Helena Godinho da Silva INTEGRAL 

19 Luiz Fernando Sanches Candido INTEGRAL 

20 Luiza Fernandes Machado INTEGRAL 

21 Marcos Vinícius Muller INTEGRAL 

22 Maria Clara Corso INTEGRAL 

23 Matheus de Oliveira Rodrigues INTEGRAL 

24 Raiana da Rosa dos Santos INTEGRAL 

25 Sophia Zorzetto Assis dos Reis INTEGRAL 
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26 Valentina Gomes de Souza INTEGRAL 

 
GRUPO V B  – INTEGRAL  

 
 CRIANÇA PERÍODO 

01 Alice de Moura Mazzitelli  

02 Antônia Moreira Goulart INTEGRAL 

03 Bernardo Maçaneiro Vieira INTEGRAL 

04 Bryan Livramento Teixeira INTEGRAL 

05 Clara Folster Zytkuewisz INTEGRAL 

06 Eduarda Jaques Rodrigues INTEGRAL 

07 Henrique Ribeiro Duarte INTEGRAL 

08 Henrique Wilvert Souto INTEGRAL 

09 Isadora Hipolito Mello INTEGRAL 

10 Izis Cardoso Guimarães INTEGRAL 

11 João Lucas dos Santos INTEGRAL 

12 Jorge Luiz Schimidt INTEGRAL 

13 Kauê Douglas da Silva de Sá INTEGRAL 

14 Lís Margot Veloso Provenci INTEGRAL 

15 Lívia da Cunha Crispim INTEGRAL 

16 Marco Antônio Pinto INTEGRAL 

17 Maria Eduarda Anhaia Nascimento INTEGRAL 

18 Maria Feitosa Severiano INTEGRAL 

19 Maria Julia de Souza Meneghelli INTEGRAL 

20 Miguel Cordeiro de Oliveira Luiz INTEGRAL 

21 Pedro Henrique Martins INTEGRAL 

22 Pedro Otero Bandeira INTEGRAL 

23 Ramon De Col INTEGRAL 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1512

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

24 Valentina Vitória Miranda da Silva INTEGRAL 

25 Victória Veppo Albano INTEGRAL 

26 Vitor Grutzmann Santos INTEGRAL 

 
GRUPO V C  – INTEGRAL  

 
 CRIANÇA PERÍODO 

01 Alice Ester Medeiros de Lima Carvalho INTEGRAL 

02 Bernardo Corrêa Raimundo INTEGRAL 

03 Clarice Xavier Martins INTEGRAL 

04 Davi Ribeiro de Castro de Jesus INTEGRAL 

05 Gabriel Schuisak Ribeiro INTEGRAL 

06 Heitor Rodrigues do Nascimento INTEGRAL 

07 Henry Bonetti Silveira INTEGRAL 

08 Inaê Teixeira dos Santos INTEGRAL 

09 Isabela da Rosa Zeferino INTEGRAL 

10 Isadora Raultenberg Ferreira INTEGRAL 

11 Jhonatan de Paula Cruz INTEGRAL 

12 José Vitor Souza da Silveira INTEGRAL 

13 Júlia Tobias Ambos da Silva INTEGRAL 

14 Lara da Cunha Crispim INTEGRAL 

15 Leonardo Simões Castro INTEGRAL 

16 Luan Duarte Cipriano INTEGRAL 

17 Luiza Valentina Dias Lessa INTEGRAL 

18 Mayron Misael do Nascimento Barbosa INTEGRAL 

19 Mirelly Fidel dos Santos INTEGRAL 

20 Pedro Miguel dos Santos Nunes INTEGRAL 

21 Pitter Calliari Leal de Souza INTEGRAL 
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22 Rita de Cássia da Silva de Lima INTEGRAL 

23 Sarah Maurello Moreira INTEGRAL 

24 Sophia Kviatkoski Teixeira INTEGRAL 

25 Théo Henrique Garcia Cardoso INTEGRAL 

26 Yago Pereira de Andrade INTEGRAL 

27 Yasmim Leal INTEGRAL 

 
GRUPO V D – INTEGRAL  

 
 CRIANÇA PERÍODO 

01 Ana Luisa Farina Lamarque INTEGRAL 

02 Benício Pissolatto Sartorato INTEGRAL 

03 Carlos Ari Corrêa da Costa INTEGRAL 

04 Eduardo Rodrigo Schvambach INTEGRAL 

05 Ezequiel Luiz Mello da Silva INTEGRAL 

06 Gabrielly dos Santos Freitas  INTEGRAL 

07 Isabela Rocha de Melo INTEGRAL 

08 Isabella Silvano Pereira  INTEGRAL 

09 João Marcelo Muller INTEGRAL 

10 José Bernardo Belentini INTEGRAL 

11 Laisa Simão Brum INTEGRAL 

12 Laura Jeske dos Santos INTEGRAL 

13 Lívia Batisti Schreiber INTEGRAL 

14 Luiza Ferreira Kraieski dos Santos INTEGRAL 

15 Maria Clara Fernandes dos Santos INTEGRAL 

16 Matheus dos Santos Nazário INTEGRAL 

17 Miguel Leite Rocker INTEGRAL 

18 Nathan Laurindo Meneghel Innocente INTEGRAL 
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19 Noah Corrêa INTEGRAL 

20 Rafael Leonardo Raiveiler Borba do Amaral INTEGRAL 

21 Raphael Vicenzo Martins de Lira INTEGRAL 

22 Thaila Linhares Mendes INTEGRAL 

23 Thaysa Helena da Silva INTEGRAL 

24 Valentina Sanches Trilha INTEGRAL 

25 Victor Fernando Daniel Fernandes  INTEGRAL 

26 Ysmaella Pierre Ceus INTEGRAL 

 
GRUPO VI A – INTEGRAL  

 
 CRIANÇA PERÍODO 

01 Alicia Machado Alves INTEGRAL 

02 Ana Flávia Brito de Queiroz INTEGRAL 

03 Anny Caroline Alexandre da Silva INTEGRAL 

04 Beatriz Xavier Barbosa INTEGRAL 

05 Bernardo Surdi de Melo INTEGRAL 

06 Bryan Probst da Silva INTEGRAL 

07 Eduardo Aguiar Ribeiro INTEGRAL 

08 Enzo Eduardo de Souza Ávila INTEGRAL 

09 Heloísa Vieira Romão INTEGRAL 

10 Isadora Chaves Mota INTEGRAL 

11 João Luiz de Souza INTEGRAL 

12 Letícia da Costa Reginaldo INTEGRAL 

13 Luisa Azevedo Nascimento INTEGRAL 

14 Maria Clara Peruchi Siqueira INTEGRAL 

15 Melissa Oliveira Chimendes INTEGRAL 

16 Miguel Borges Meurer INTEGRAL 
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17 Misael Varela INTEGRAL 

18 Nicolau Debacker Consul de Almeida INTEGRAL 

19 Paloma de Oliveira do Nascimento INTEGRAL 

20 Rhuan Corrêa Raimundo INTEGRAL 

21 Ruan Antonello da Costa INTEGRAL 

22 Vitória do Nascimento Caciano Barcellos INTEGRAL 

23 Wensley Prophil INTEGRAL 

 
GRUPO VI B – INTEGRAL  

 
 CRIANÇA PERÍODO 

01 André Beppler INTEGRAL 

02 Anny Caroline de Souza INTEGRAL 

03 Antonella Magrini Szumanski INTEGRAL 

04 Bernardo de Souza Leite  INTEGRAL 

05 Darwens Henry INTEGRAL 

06 Dérick Henrique Favero Cordero INTEGRAL 

07 Enzo de Souza Costa INTEGRAL 

08 Erick Tawa de Jesus Adolfo INTEGRAL 

09 Everton Teixeira de Morais INTEGRAL 

10 Faustino Debacker Consul de Almeida INTEGRAL 

11 Isabela da Silva Neckel  INTEGRAL 

12 Isadora Martins Rodrigues Bezerra INTEGRAL 

13 João Pedro dos Santos Bahia Fonseca INTEGRAL 

14 Kaoly Catarina Coelho Silva INTEGRAL 

15 Larissa da Silva Piacente INTEGRAL 

16 Luiz Felipe Amorim INTEGRAL 

17 Maria Eduarda de Resendes Assunção INTEGRAL 
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18 Mighel Lehon Rodrigues INTEGRAL 

19 Nathalia Martins de Farias INTEGRAL 

20 Nathan Farinetti da Silva INTEGRAL 

21 Paola Bernardini INTEGRAL 

22 Sofia Lemos da Silva INTEGRAL 

23 Yasmin Antunes Silva INTEGRAL 

 
GRUPO VI C – INTEGRAL  

 
 CRIANÇA PERÍODO 

01 Anthony Santana Lopes dos Santos INTEGRAL 

02 Antônia da Rosa da Cunha INTEGRAL 

03 Ari Pera Neto INTEGRAL 

04 Ashley Barbosa Silveira INTEGRAL 

05 Benjamin Duarte Leal INTEGRAL 

06 Gabriel Luiz Gonzaga INTEGRAL 

07 Gabriel Vieira Debona INTEGRAL 

08 Iasmin de Oliveira Mohr de Carvalho INTEGRAL 

09 Kauê Enrico Lopes Costa INTEGRAL 

10 Laura de Souza INTEGRAL 

11 Luany Moraes da Silva INTEGRAL 

12 Maísa Portaluppi INTEGRAL 

13 Mateus Luiz da Silva INTEGRAL 

14 Mauryne Silva do Carmo INTEGRAL 

15 Patrícia Medeiros Wagenfuhr Ramos INTEGRAL 

16 Ruan Scarabelot Horatz INTEGRAL 

17 Samuel Ribeiro de Moraes INTEGRAL 

18 Samyra Rosa Elias INTEGRAL 
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19 Stanley Mintus INTEGRAL 

20 Thiago Viana INTEGRAL 

21 Valentina da Silva Alflen INTEGRAL 

22 Ygor Vinícius Baptista França INTEGRAL 

 
GRUPO VI D – INTEGRAL  

 
 CRIANÇA PERÍODO 

01 Arthur Henrique Schmitt da Silva INTEGRAL 

02 Breno Humberto Monteiro Tavares  INTEGRAL 

03 Christopher Bryan Batista de Souza INTEGRAL 

04 Davi Lucas Becker Heiderscheidt INTEGRAL 

05 Geovani Lopes Cardoso INTEGRAL 

06 Heloísa de Jesus Ferreira INTEGRAL 

07 Heloisa Velozo Santana INTEGRAL 

07 Isac Davi Marques Antunes INTEGRAL 

08 Jadson Rosa de Oliveira INTEGRAL 

09 João Pedro Ventura Alves INTEGRAL 

10 Lara Saturnino Brando INTEGRAL 

11 Leonardo Majeski Bertossi Mamel INTEGRAL 

12 Luis Gustavo Mendes Alvares INTEGRAL 

13 Manuela Espezim Martins INTEGRAL 

14 Maria Júlia Queiroz Ferreira INTEGRAL 

15 Mario Heberson Sainvil INTEGRAL 

16 Matheus Henrique França  INTEGRAL 

17 Natally Ferreira Pires INTEGRAL 

18 Nicolas Ferreira Coelho INTEGRAL 

19 Rebeca de Sousa Lima INTEGRAL 
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20 Samuel dos Santos INTEGRAL 

21 Théo Souza Botega Magagnin INTEGRAL 

22 Tifany Regina Lima INTEGRAL 

23 William Calliari Leal de Sousa INTEGRAL 
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LISTA DE ESPERA 
 

GRUPO II  
 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

1 Vinicius Nienkotter Amorim 31/01/2019 Matriculado 

2 Mathias Hoffmann Mafra de Araujo 16/06/2018 Matriculado 

3 Cecilia Nienkoetter  Desistiu 

4 João Pedro Fink Rosa 22/09/2018 Matriculado 

5 Leticia Pilar dos Santos 03/12/2018 Matriculada 

6 Gael dos Santos Kuhn 29/05/2018 Matriculado 

7 Isabelly Regina da Silva 13/08/2018 Matriculada 

8 Larissa Zilli do Vale 07/08/2018 Matriculada 

9 Beatriz Zuffo Rosa 08/03/2019 Matriculada 

10 Luccas Nunes 03/01/2019 Matriculado 

11 João Gabriel Schurhaus dos Santos 28/09/2018 Matriculado 

12 Manoela Leite Rocker 08/08/2018 Matriculada 

13 Pyetro Macari Fontoura 05/01/2019 Matriculado 

14 Kaue Hilario Cunha 15/03/2019 Matriculado 

15 Lorena Cordeiro Maciel 19/04/2018 Matriculada 

16 Valentina Santos Lima 18/06/2018 Matriculada 

17 Maite Ferreira dos Reis 16/04/2018 Matriculada 

18 Davi da Silva Gonzaga 03/08/2018 Matriculado 

19 Maria Clara de Oliveira Silva 16/05/2018 Matriculada 

20 Miguel Alves de Santana 08/02/2019 Matriculado 

21 Maya Gungermann Fernandes 30/05/2018 Matriculada 

22 Sophia Correa Sasso Hillesheim 17/07/2018 Aguardando vaga 

23 Agatha Lecy de Franco Kreutz 31/07/2018 Aguardando vaga 

24 Nicolas Dori de Freitas 02/05/2018 Aguardando vaga 
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25 Miguel Martins da Costa 21/02/2019 Aguardando vaga 

26 Yuri Martins de Avilla 07/08/2018 Aguardando vaga 

27 Valentina Batista de Souza 08/06/2018 Aguardando vaga 

28 Gabriela Schlichting Areias 27/08/2018 Aguardando vaga 

29 Ana Laura Ribeiro Vitório 29/10/2018 Aguardando vaga 

30 Isaac Silva Liduvico 08/02/2019 Aguardando vaga 

31 Jowens Fabre 16/10/2018 Aguardando vaga 

32 Lucas de Castro Lemberg 25/06/2018 Aguardando vaga 

33 Icaro Marques da Silva Lopes 20/08/2018 Aguardando vaga 

34 Vicente Domingues Abreu 22/02/2019 Aguardando vaga 

35 Miguel Santos Ogioni 29/04/2018 Aguardando vaga 

36 Kalleb Santos Nunes 09/11/2018 Aguardando vaga 

37 Manuella Raupp Zeferino 08/07/2018 Aguardando vaga 

38 Alice Cavalheiro Gonçalves 02/04/2018 Aguardando vaga 

39 Rafaella Brum Morales 29/09/2018 Aguardando vaga 

40 João Vitor Ribeiro Wolff 24/11/2018 Aguardando vaga 

41 Helena Rebello Schnorr Cantisani 09/03/2019 Aguardando vaga 

42 Vinicius Souza de Lima 22/12/2018 Aguardando vaga 

43 Pedro Poerschke Carvalho Rocha 12/02/2019 Aguardando vaga 

44 Dylan André Vieira Zanini 11/08/2018 Aguardando vaga 

45 Lorena Emanuelly Santana Felix da Silva 24/09/2018 Aguardando vaga 

46 Vinicius Gabriel Vieira 11/06/2018 Aguardando vaga 

47 Miguel Vieira Pereira Luz 22/01/2019 Aguardando vaga 

48 Nicolas Pietro Silva Santos 27/04/2018 Aguardando vaga 

49 Larissa Rocha Polidoro 03/05/2018 Aguardando vaga 

50 Vinicius da Silva Zago 10/11/2018 Aguardando vaga 

51 Nina Borges 28/12/2018 Aguardando vaga 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1521

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias – Instituições Filantrópicas 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

 
  

 
GRUPO III  

 

52 Alexsander Marques Aires 27/05/2018 Aguardando vaga 

53 Gabriel Kamers de Mello de Farias 24/01/2019 Aguardando vaga 

54 Lucas Paloschi Belfiore 08/03/2019 Aguardando vaga 

55 Miguel Figueiredo Soares 20/05/2018 Aguardando vaga 

56 Raylla Estephane Azevedo de Oliveira 08/07/2018 Aguardando vaga 

57 Joaquim Gomes Ventura 27/01/2019 Aguardando vaga 

58 Benjamim Pacheco Martins 14/01/2019 Aguardando vaga 

59 Taylor Probst da Silva 01/02/2019 Aguardando vaga 

60 Laura de Farias 19/04/2018 Aguardando vaga 

61 João Pedro Medeiros Meneses 04/09/2018 Aguardando vaga 

62 Daniel Braz de Oliveira Filho 18/05/2018 Aguardando vaga 

63 Sofia Naibert 10/09/2018 Aguardando vaga 

64 Davi Miguel Oliveira Feliz 24/06/2018 Aguardando vaga 

65 Samuel Isaque Oliveira Felix 24/06/2018 Aguardando vaga 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

1 Ana Alice Kons da Silva 01/02/2018 Aguardando vaga 

2 Lorenzo dos Santos Tomas 13/01/2018 Aguardando vaga 

3 Enzo Hubner 19/01/2018 Aguardando vaga 

4 Isabella Soares Terribile 20/03/2018 Aguardando vaga 

5 Josué Pereira 13/12/2017 Aguardando vaga 

6 Aileen Aguiar Hernandez 19/11/2017 Aguardando vaga 

7 Philippe Luis Zidor Jean 22/05/2017 Aguardando vaga 

8 Lais Soares de Souza 23/08/2017 Aguardando vaga 

9 Joaquim Stahlhofer 15/03/2018 Aguardando vaga 
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10 Otavio Guilherme Amorim Rossi 10/02/2018 Aguardando vaga 

11 Murilo Alves da Silva 18/10/2017 Aguardando vaga 

12 Giovanna Castelhano Ferreira 26/05/2017 Aguardando vaga 

13 Laysa Isabeli da Silva Leão 11/02/2018 Aguardando vaga 

14 Lavinia Pereira de Oliveira 14/10/2017 Aguardando vaga 

15 Diogo Miguel Kloppel 02/02/2018 Aguardando vaga 

16 Nicholas Benjamin Santos da Silva 14/08/2017 Aguardando vaga 

17 Alexandre Gael Menegali Vecchini 01/11/2017 Aguardando vaga 

18 Lucca Paim da Silva 19/03/2018 Aguardando vaga 

19 Bernardo Ferreira Dalbosco 24/12/2017 Aguardando vaga 

20 Bruno Henrique Firmino de Arruda 18/02/2018 Aguardando vaga 

21 Valentina Nienkoetter Amorim 18/05/2017 Aguardando vaga 

22 Heitor Rocha Barbosa 30/01/2018 Aguardando vaga 

23 Valentina Pereira 27/04/2017 Aguardando vaga 

24 Valentina Ribeiro dos Santos 21/01/2018 Aguardando vaga 

25 Isabelly S. Castro 19/01/2018 Aguardando vaga 

26 Laura Fontella 06/11/2017 Aguardando vaga 

27 Lorenzo Marques Taroni 02/07/2017 Aguardando vaga 

28 Paola Nascimento Dias 21/08/2017 Aguardando vaga 

29 Maria Cecilia Schurhaus dos Santos 06/05/2017 Aguardando vaga 

30 Gustavo dos Santos Regis 05/12/2017 Aguardando vaga 

31 Victor Filipe Boll Bueno da Silva 21/04/2017 Aguardando vaga 

32 Aurora Luna Oliveira Santos  30/03/2018 Aguardando vaga 

33 Valentin Loch Schutz 25/03/2018 Aguardando vaga 

34 Helena Fornerolli de Oliveira  23/03/2018 Aguardando vaga 

35 Laura Helena Ignácio dos Santos Alves 27/03/2018 Aguardando vaga 

36 Lara Isabelly Rubim Vidal Micel 12/03/2018 Aguardando vaga 
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GRUPO IV  
 

37 Lorena Gonzales Pereira 28/09/2017 Aguardando vaga 

38 Gabriel Santana Brito 14/02/2018 Aguardando vaga 

39 Lucas Cardoso Vieira 11/03/2018 Aguardando vaga 

40 Alice Muraro Costa 27/08/2017 Aguardando vaga 

41 Julia de Souza Santos 03/04/2017 Aguardando vaga 

42 Julia Possamai 07/11/2017 Aguardando vaga 

43 Davi Bitencourt Silveira 31/07/2017 Aguardando vaga 

44 Miguel Muniz dos Santos 28/09/2017 Aguardando vaga 

45 Andre Luiz de Sousa Filho 28/02/2018 Aguardando vaga 

46 Theo Henrique Gomes Buldi Farias 02/08/2017 Aguardando vaga 

47 Davi Ferreira Vargas 07/01/2018 Aguardando vaga 

48 Alicia Souza Ramires 11/05/2017 Aguardando vaga 

49 Erica Pereira Conte 27/07/2017 Aguardando vaga 

50 Gael Paz da Matta 16/04/2017 Aguardando vaga 

51 Renan Santos de Melo 05/12/2017 Aguardando vaga 

52 Joaquim Rodrigues Neves Fernandes 08/09/2017 Aguardando vaga 

53 Murilo Augusto Silveira de Lima 24/09/2017 Aguardando vaga 

54 Ana Julia Bispo Guesser 23/09/2017 Aguardando vaga 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

1 Beatriz Melo Cardoso 22/12/2016 Aguardando vaga 
2 Luisa Vitoria Cameschi Braga 14/08/2016 Aguardando vaga 

3 Hanna Jaely Castillo Rocha 10/06/2016 Aguardando vaga 

4 Lucca Moretti de Oliveira 03/01/2017 Aguardando vaga 
5 Elisa Pinto Pinheiro 10/10/2016 Aguardando vaga 

6 Maria Flor Silva Costa 07/06/2016 Aguardando vaga 
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GRUPO V  
 

7 João Felipe de Andrade 19/01/2017 Aguardando vaga 

8 Lara Beatriz Cobelinski Fernandes 24/12/2016 Aguardando vaga 

9 João Gabriel Martins Francisco 01/04/2016 Aguardando vaga 

10 Abner da Silva de Jesus 03/01/2017 Aguardando vaga 

11 Thaeme Camily de Jesus 11/02/2017 Aguardando vaga 

12 Arthur Valente Vieira da Silva 07/03/2017 Aguardando vaga 

13 Larissa Severo Carlet 02/02/2017 Aguardando vaga 

14 Ivy Duarte 23/11/2016 Aguardando vaga 

15 Matheus dos Santos Regis 23/09/2016 Aguardando vaga 

16 Ana Clara Rosa 17/05/2016 Aguardando vaga 

17 Enzo Grazeffe de Sousa 25/09/2016 Aguardando vaga 

18 Cauã Lopes da Silva 25/02/2017 Aguardando vaga 
19 Arthur Silva Lima 07/06/2016 Aguardando vaga 

20 Maria Alice Schineider Hamann 21/11/2016 Aguardando vaga 

21 Yasmin dos Santos Araujo 05/11/2016 Aguardando vaga 

22 Gustavo Kenzo Sato 10/03/2017 Aguardando vaga 

23 Maikelny Saint Louis 27/12/2016 Aguardando vaga 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

1 Laura Fornerolli de Oliveira 05/06/2015 Aguardando vaga 
2 Yan Samuel da Maia Dutra 04/02/2016 Aguardando vaga 

3 Breno Guerra 15/11/2015 Aguardando vaga 

4 Bruno Guerra 15/11/2015 Aguardando vaga 
5 Amanda Coelho Martins 29/10/2015 Aguardando vaga 

6 Davi Aranda Araujo 11/01/2016 Aguardando vaga 
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GRUPO VI  
 

7 Heitor Tillmann 15/08/2015 Aguardando vaga 

8 Enzo Valente Vieira da Silva 01/12/2015 Aguardando vaga 

9 Maria Isabelly da Silva de Souza 27/11/2015 Aguardando vaga 

10 Emily Lopes de Espindola 13/06/2015 Aguardando vaga 

11 Deborah Maria Januario da Silva 23/10/2015 Aguardando vaga 

12 Donatella Pietra Bocchi 06/07/2015 Aguardando vaga 

13 Livia Oliveira Leite de Araujo 23/10/2015 Aguardando vaga 

14 Eloa Soares 15/02/2016 Aguardando vaga 

15 Davi Lucca Salvador de Lima 07/01/2016 Aguardando vaga 

16 Isadora Maffei 31/01/2016 Aguardando vaga 

17 Maryah Bilbao Queiroz 27/12/2015 Aguardando vaga 

18 Wilves Jean 10/10/2015 Aguardando vaga 
19 John Jerry Fevrier 28/08/2015 Aguardando vaga 

20 Enzo Augusto da Silva 11/05/2015 Aguardando vaga 

21 Miguel Schultes Silva 04/02/2016 Aguardando vaga 

22 Laura Schultes Silva 04/02/2016 Aguardando vaga 

23 Sofia Santos Salla 18/05/2015 Aguardando vaga 
24 Alexandre Gabriel Medeiros Santos 24/06/2015 Aguardando vaga 

25 Joaquim Pereira Koester Machado 06/02/2016 Aguardando vaga 

Nº NOME DA CRIANÇA DATA DE NASC SITUAÇÃO 

1 Gustavo Daliastre da Silva 19/01/2015 Aguardando vaga 

2 Hugo Rafael da Silva Moura 20/04/2014 Aguardando vaga 

3 Ana Júlia Kons Godoy 19/07/2014 Aguardando vaga 

4 Francisco Brum Morales 30/10/2014 Aguardando vaga 
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  São José, 13 de fevereiro 2020. 

 
 

 

5 Albanys Isabel Gomez Guilarte 09/12/2014 Aguardando vaga 

6 Kailla Sofia Sousa Silva 11/01/2015 Aguardando vaga 

7 Joaquim Aquino Machado 20/02/2015 Aguardando vaga 

8 Jonaïcha Victoria Nerat 12/05/2014 Aguardando vaga 

9 Nicole Walter Pereira 20/02/2015 Aguardando vaga 
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MANIFESTAÇÃO ACERCA DE IMPUGNAÇÃO - PP 002/2020
Publicação Nº 2366616

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
ASSUNTO: Trata-se de Impugnação interposta pela empresa FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI, protocolada no dia 18/02/2020, referente ao 
edital do Pregão Presencial nº 002/2020 – Processo Administrativo 003/2020 – que tem como objeto “AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO SPLIT PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO QUADRO DE 
QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL (ANEXOS I E II).”
Assim, o Pregoeiro, efetuando a análise da impugnação, resolve tecer, com as devidas pesquisas realizadas e orientação técnica, os seguin-
tes esclarecimentos:

– DA DESCRIÇÃO DO OBJETO / CONDENSADORA COM SERPENTINA EM COBRE E DO TIPO BARRIL

A IMPUGNANTE alega que a Administração, através de seu ato convocatório, ao descrever as especificações dos aparelhos, “gera uma difi-
culdade na hora da contratação”. Ademais, complementa: “a falta de correção dos itens mencionados fragiliza a contratação”.

Logo, a IMPUGNANTE afirma que – com a definição das características da condensadora – ficariam afastados da competição diversos pos-
síveis licitantes que possuem outros aparelhos sem a mencionada tecnologia.

Assim, segundo a empresa IMPUGNANTE, haveria restrição da competividade, tendo em vista que muitas marcas conceituadas no mercado 
não poderiam ser ofertadas, pois haveria poucas marcas que possuem esse tipo de condensadora. Porém, essa informação vai de encontro 
quando se faz uma rápida pesquisa na internet:
- https://www.koerich.com.br/p/ar-condicionado-midea-12000btus-frio-branco/k7832?gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8N4eDFHmr0Xn-
-PlgYhNNV64DxYKF7GosIlPo-WR3cRxjBpy_llGmshoCKecQAvD_BwE

- https://www.casasbahia.com.br/ArVentilacao/ArCondicionado/Split/ar-condicionado-split-springer-midea-frio-9-000-btus-
-220v-1000064354.html?utm_medium=Cpc&utm_source=GP_PLA&IdSku=1000064354&idLojista=10037

- https://www.leroymerlin.com.br/ar-condicionado-split-12000btus-frio-top-fit-agratto_89939206?region=outros

- https://www.climario.com.br/ar-condicionado-split-hi-wall-tempstar-12000-btus-frio-220v/p?idsku=18761&gclid=CjwKCAiA1rPyBRA-
REiwA1UIy8DTseHcilj4FhaQtvSAnpS6G356XR09y9X7pXN3nWUw2eGQm37AEpBoCogIQAvD_BwE

- https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-hi-wall-12000-btus-electrolux-eco-turbo-frio-220v/p/4854884/ar/arsp/?&utm_
source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=18314&seller_id=continentalcenter&product_group_
id=538761282454&ad_group_id=62883678182&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8G9kMPMWdM3IxeO5ba1xenpo6kOUQFwv7hHrIz3E-
eS4pupDoMWSc2BoCRYUQAvD_BwE

- https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-consul-frio-maxi-12000-btu-frio-220v/p/bdjfabak64/ar/arsp/?&utm_sour-
ce=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=18314&seller_id=continentalcenter&product_group_
id=300066635519&ad_group_id=48543698155&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8APJqw28xNKqQQYyYWPmchFGU2YXW-Ls7VYCll_
qFl7dbpMjymUtSxoC-14QAvD_BwE

Assim sendo, sob nosso entendimento, há um equívoco de premissa quando, em trecho destacado, a empresa afirma que “gera uma difi-
culdade na hora da contratação” ou que “a falta de correção dos itens mencionados fragiliza a contratação”, pois, supostamente, haveria 
poucas marcas que atenderiam as especificações.
Importante frisar que na pesquisa supracitada foram listadas 05 (cinco) marcas que atendem às demandas listadas no presente Edital, quais 
sejam: Consul; Electrolux; Tempstar; Agratto e Midea.

- DA POSIÇÃO GEOGRÁFICA DA CÂMARA MUNICIPAL / DA PROXIMIDADE COM O MAR

É a serpentina, através do fluido refrigerante, que refrigera o ar que irá para o ambiente a ser climatizado. Ademais, o cobre é um material 
mais resistente que o alumínio e tem uma condutibilidade térmica maior, por isso é o mais procurado no mercado e o mais indicado pelos 
profissionais do ramo.

Devido à localização da Sede da Câmara Municipal de São José/SC – conforme mapa abaixo – os cuidados com o ar-condicionado devem ser 
redobrados. Isso porque as peças se deterioram mais facilmente e a vida útil do equipamento pode ser menor se não houver um cuidado 
maior do que em regiões onde não há maresia.

As primeiras peças a serem afetadas pela maresia são a estrutura (caixa da evaporadora) e o ventilador. Na sequência, a serpentina será 
corroída pela maresia. Por isso, para regiões litorâneas, a serpentina de cobre é a mais aconselhada pelo mesmo motivo que ela é mais 
aconselhada em qualquer região, por ser mais resistente.
Sendo assim, consideramos que existem grandes vantagens e, por conseguinte, inúmeros ganhos para essa Casa Legislativa a aquisição 

https://www.koerich.com.br/p/ar-condicionado-midea-12000btus-frio-branco/k7832?gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8N4eDFHmr0Xn-PlgYhNNV64DxYKF7GosIlPo-WR3cRxjBpy_llGmshoCKecQAvD_BwE
https://www.koerich.com.br/p/ar-condicionado-midea-12000btus-frio-branco/k7832?gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8N4eDFHmr0Xn-PlgYhNNV64DxYKF7GosIlPo-WR3cRxjBpy_llGmshoCKecQAvD_BwE
https://www.casasbahia.com.br/ArVentilacao/ArCondicionado/Split/ar-condicionado-split-springer-midea-frio-9-000-btus-220v-1000064354.html?utm_medium=Cpc&utm_source=GP_PLA&IdSku=1000064354&idLojista=10037
https://www.casasbahia.com.br/ArVentilacao/ArCondicionado/Split/ar-condicionado-split-springer-midea-frio-9-000-btus-220v-1000064354.html?utm_medium=Cpc&utm_source=GP_PLA&IdSku=1000064354&idLojista=10037
https://www.leroymerlin.com.br/ar-condicionado-split-12000btus-frio-top-fit-agratto_89939206?region=outros
https://www.climario.com.br/ar-condicionado-split-hi-wall-tempstar-12000-btus-frio-220v/p?idsku=18761&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8DTseHcilj4FhaQtvSAnpS6G356XR09y9X7pXN3nWUw2eGQm37AEpBoCogIQAvD_BwE
https://www.climario.com.br/ar-condicionado-split-hi-wall-tempstar-12000-btus-frio-220v/p?idsku=18761&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8DTseHcilj4FhaQtvSAnpS6G356XR09y9X7pXN3nWUw2eGQm37AEpBoCogIQAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-hi-wall-12000-btus-electrolux-eco-turbo-frio-220v/p/4854884/ar/arsp/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=18314&seller_id=continentalcenter&product_group_id=538761282454&ad_group_id=62883678182&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8G9kMPMWdM3IxeO5ba1xenpo6kOUQFwv7hHrIz3EeS4pupDoMWSc2BoCRYUQAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-hi-wall-12000-btus-electrolux-eco-turbo-frio-220v/p/4854884/ar/arsp/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=18314&seller_id=continentalcenter&product_group_id=538761282454&ad_group_id=62883678182&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8G9kMPMWdM3IxeO5ba1xenpo6kOUQFwv7hHrIz3EeS4pupDoMWSc2BoCRYUQAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-hi-wall-12000-btus-electrolux-eco-turbo-frio-220v/p/4854884/ar/arsp/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=18314&seller_id=continentalcenter&product_group_id=538761282454&ad_group_id=62883678182&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8G9kMPMWdM3IxeO5ba1xenpo6kOUQFwv7hHrIz3EeS4pupDoMWSc2BoCRYUQAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-hi-wall-12000-btus-electrolux-eco-turbo-frio-220v/p/4854884/ar/arsp/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=18314&seller_id=continentalcenter&product_group_id=538761282454&ad_group_id=62883678182&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8G9kMPMWdM3IxeO5ba1xenpo6kOUQFwv7hHrIz3EeS4pupDoMWSc2BoCRYUQAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-consul-frio-maxi-12000-btu-frio-220v/p/bdjfabak64/ar/arsp/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=18314&seller_id=continentalcenter&product_group_id=300066635519&ad_group_id=48543698155&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8APJqw28xNKqQQYyYWPmchFGU2YXW-Ls7VYCll_qFl7dbpMjymUtSxoC-14QAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-consul-frio-maxi-12000-btu-frio-220v/p/bdjfabak64/ar/arsp/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=18314&seller_id=continentalcenter&product_group_id=300066635519&ad_group_id=48543698155&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8APJqw28xNKqQQYyYWPmchFGU2YXW-Ls7VYCll_qFl7dbpMjymUtSxoC-14QAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-consul-frio-maxi-12000-btu-frio-220v/p/bdjfabak64/ar/arsp/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=18314&seller_id=continentalcenter&product_group_id=300066635519&ad_group_id=48543698155&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8APJqw28xNKqQQYyYWPmchFGU2YXW-Ls7VYCll_qFl7dbpMjymUtSxoC-14QAvD_BwE
https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-consul-frio-maxi-12000-btu-frio-220v/p/bdjfabak64/ar/arsp/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=18314&seller_id=continentalcenter&product_group_id=300066635519&ad_group_id=48543698155&gclid=CjwKCAiA1rPyBRAREiwA1UIy8APJqw28xNKqQQYyYWPmchFGU2YXW-Ls7VYCll_qFl7dbpMjymUtSxoC-14QAvD_BwE
https://www.webarcondicionado.com.br/gases-refrigerantes-ar-condicionado-fluidos-refrigerantes
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dos aparelhos de

ar condicionado com serpentina em cobre e do tipo barril, bem como das demais especificações em Edital, havendo motivações ao uso das 
tecnologias por parte do órgão.

– DA CONCLUSÃO

Desta forma, recebo a impugnação apresentada para no mérito negar-lhe provimento, considerando os termos e fundamentos ora expostos 
e por estarem devidamente justificadas as especificações dos aparelhos.

Mantém-se o prazo para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até às 13hs:20min do dia 28/02/2020, bem como o início 
da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e habilitação na mesma data, às 13hs:30min, imediatamente ao término do 
prazo para recebimento dos envelopes lacrados.

São José/SC, 19 de fevereiro de 2020.

Bruno Gabriel Mello Machado
Pregoeiro da CMSJ

RESOLUÇÃO Nº. 568, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366602

RESOLUÇÃO Nº. 568, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

ESTABELECE O CALENDÁRIO DOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 24 DE FEVEREIRO À 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020, PARA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, V, da Lei Orgânica do 
Município c/c art. 74, II, “a”, 1, do Regimento Interno instituído pela Resolução nº. 164, de 20 de dezembro de 2005, e de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº. 9.093, de 12 de setembro de 1995, na Lei Estadual nº. 12.906, de 22 de 2004 que alterou a Lei Estadual nº. 
10.306, de 26 de dezembro de 1996,

RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido o calendário dos feriados e pontos facultativos do período compreendido entre 24 de fevereiro à 31 de dezembro 
de 2020, para o Poder Legislativo Municipal de São José/SC, observando as disposições do Decreto nº. 12.848/2020 (doc.anexo):

I. 24 de fevereiro, segunda-feira, (ponto facultativo);
II. 25 de fevereiro, terça-feira, Carnaval (ponto facultativo);
III. 26 de fevereiro quarta-feira de Cinzas (ponto facultativo até às 13h);
IV. 19 de março, quinta-feira, Aniversário de São José (feriado municipal);
V. 09 de abril, quinta-feira Santa (ponto facultativo);
VI. 10 de abril, sexta-feira da Paixão (feriado nacional);
VII. 21 de abril, terça-feira, Tiradentes (feriado nacional);
VIII. 1º de maio, sexta-feira, Dia do Trabalhador (feriado nacional);
IX. 11 de junho, quinta-feira, Corpus Christi (feriado nacional);
X. 12 de junho, sexta-feira, (ponto facultativo);
RESOLUÇÃO Nº. 568, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

XI. 07 de setembro, segunda-feira (feriado nacional);
XII. 12 de outubro, segunda-feira, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);
XIII. 13 de outubro, terça-feira, em alusão ao Dia do Professor (ponto facultativo nas escolas públicas municipais);
XIV. 28 de outubro, quarta-feira, Dia do Servidor Público (ponto facultativo);
XV. 02 de novembro, segunda-feira, Finados (feriado nacional);
XVI. 15 de novembro, domingo, Proclamação da República (feriado nacional)
XVII. 24 de dezembro, quinta-feira (ponto facultativo);
XVIII. 25 de dezembro, sexta-feira, Natal (feriado nacional);
XIX. 31 de dezembro, quinta-feira (ponto facultativo).

Art. 2º As Reuniões Ordinárias serão realizadas as segundas e quartas-feiras de cada mês, às 16:00 horas na sede do Poder Legislativo, 
situado à Praça Arnoldo de Souza, nº. 38, Centro – São José/SC.

Parágrafo único. Quando a data da Sessão Ordinária ocorrer em Feriado Nacional ou Municipal e ponto facultativo, a Sessão, com a respec-
tiva data e horário, será previamente deliberada em plenário.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, SC, 17 de fevereiro de 2020.

MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
Presidente
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EXTRATO TERMO ADITIVO - ELEVACON (PROCESSO ADM. 034/2020)
Publicação Nº 2365936

 

 

 1 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 001/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2020/DA 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC 
CONTRATADA: ELEVACON ELEVADORES CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - EPP. 
OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 001/2017 através de Termo Aditivo. 
VALOR: R$ 3.832,20 (três mil oitocentos e trinta e dois reais e vinte centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: item orçamentário 3.3.90.39.00  
PRAZO: 12 (doze) meses 
FUNDAMENTO: Art. 57, II da Lei n.º 8.666/1993  
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 6673/2020
Publicação Nº 2365687

DECRETO Nº 6.673, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, combinado com o Art. 12, Inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, MARLISE TEREZINHA LIMBERGER PAGNO, para exercer o cargo de MONITOR DE 
CRECHE, carga horária de 120 horas mensais, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Complementar nº 083, de 29 de no-
vembro de 2019, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2018, homologado através do Decreto nº 6.409, de 12 
de dezembro de 2018, classificada em 4º lugar, média final 7,55, a partir de 18 de fevereiro de 2020, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir de 03 de fevereiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

DECRETO Nº 6674/2020
Publicação Nº 2366185

DECRETO Nº 6.674, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE REMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o REMEMBRAMENTO de PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 4 (quatro), com área de 362,50m² (trezentos e ses-
senta e dois metros e cinquenta decímetros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 4-B (quatro B), com área de 29,38m² (vinte 
e nove metros e trinta e oito decímetros quadrados), perfazendo um total de 391,88m² (trezentos e noventa e um metros e oitenta e oito 
decímetros quadrados), sem acessões, situado na Rua José João Grando, nesta cidade de São José do Cedro, Santa Catarina, de proprie-
dade de Beatriz Terezinha Bertolini Casagranda, CPF nº 296.940.009-04 e Outros, sob matrícula número 14.667, do Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de São José do Cedro/SC, e LOTE URBANO NÚMERO 01 (um), com área de 336,48m2 (trezentos e trinta e seis metros 
e quarenta e oito decímetros quadrados), sem acessões, situado na Rua José João Grando, no Município de São José do Cedro, Santa Ca-
tarina, de propriedade de Beatriz Terezinha Bertolini Casagranda, sob matrícula nº 4.552, do ORI da Comarca de São José do Cedro/SC, o 
remembramento dos dois lotes irá formar um único lote urbano, com as dimensões e confrontações a seguir especificadas:
IMÓVEL PRIMITIVO 01 – MATRÍCULA 14.667: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 4 (quatro), com área de 362,50m² (trezentos e sessenta 
e dois metros e cinquenta decímetros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 4-B (quatro B), com área de 29,38m²(vinte e 
nove metros e trinta e oito decímetros quadrados), perfazendo um total de 391,88m²(trezentos e noventa e um metros e oitenta e oito 
decímetros quadrados), sem acessões, situado na Rua José João Grando, nesta cidade de São José do Cedro – SC, com as dimensões e con-
frontações a seguir: ao NORTE, com o lote urbano número 11, medindo 12,50 metros; ao OESTE, com parte do mesmo lote urbano n°04, 
medindo 29,00 metros; ao SUDOESTE, com parte do lote urbano n°04-A, medindo 11,04 metros, de propriedade de Marlene Bohnenberger, 
matrícula n°12.271; ao SUDESTE, com a Rua José João Grando, medindo 3,70 metros; e ao LESTE com parte do lote urbano número 1, da 
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Quadra n° 1, medindo 30,62 metros.
IMÓVEL PRIMITIVO 02 – MATRÍCULA 4.552: LOTE URBANO NÚMERO 01 (um), com área de 336,48m² (trezentos e trinta e seis metros 
e quarenta e oito decímetros quadrados), sem acessões, situado na Rua José João Grando, a uma distância de 38,60m da esquina com a 
Avenida Rio Grande do Sul, Cidade de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas: ao NOR-
TE, com Parte do Lote Urbano número 07, da possuidora direta Ida Fontanari (matrícula 10.907), e Parte do Lote Urbano número 08, de 
propriedade de Everton Fernando Dassow (matrícula 743), numa extensão de 23,55 metros; ao OESTE, com Parte do Lote Urbano número 
04, de propriedade de Beatriz Terezinha Bertolini Casagranda e Sergio Casagranda (matrícula 14.667), numa extensão de 28,57 metros; e 
ao SUDESTE, com a Rua José João Grando, numa extensão de 36,75 metros.
IMÓVEL DE FUSÃO: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 4 (quatro), com área de 362,50m² (trezentos e sessenta e dois metros e cinquenta 
decímetros quadrados), PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 4-B (quatro B), com área de 29,38m²(vinte e nove metros e trinta e oito decí-
metros quadrados), e LOTE URBANO NÚMERO 01 (um), com área de 336,48m² (trezentos e trinta e seis metros e quarenta e oito decíme-
tros quadrados), perfazendo uma área de 728,36m² (setecentos e vinte oito metros e trinta e seis decímetros quadrados), sem acessões, 
situado na Rua José João Grando, a uma distância de 38,60m da esquina com a Avenida Rio Grande do Sul, Cidade de São José do Cedro, 
Estado de Santa Catarina, com as seguintes confrontações e medidas: ao NORTE, com Parte do Lote Urbano número 07, da possuidora 
direta Ida Fontanari (matrícula 10.907), e Parte do Lote Urbano número 08, de propriedade de Everton Fernando Dassow (matrícula 743), 
numa extensão de 23,55 metros; ao LESTE, com Parte do Lote Urbano número 08, de propriedade de Everton Fernando Dassow (matrícula 
743), numa extensão de 2,05 metros; novamente ao NORTE, com o lote urbano número 11, medindo 12,50 metros; ao OESTE, com parte 
do mesmo lote urbano n°04, medindo 29,00 metros; ao SUDOESTE, com parte do lote urbano n°04-A, medindo 11,04 metros, de proprie-
dade de Marlene Bohnenberger, matrícula n°12.271; e ao SUDESTE, com a Rua José João Grando, medindo 40,45 metros.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 19 de fevereiro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6675/2020
Publicação Nº 2366189

DECRETO Nº 6.675, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, combinado com o Art. 12, Inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, PAULA CRISTINA SCHÄFFER, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, carga 
horária de 160 horas mensais, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 003/2019, homologado através do Decreto nº 6.604, de 07 de novembro de 
2019, classificada em 2º lugar, média final 6,20, a partir de 19 de fevereiro de 2020, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir de 03 de fevereiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo
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DECRETO Nº 6676/2020
Publicação Nº 2366191

DECRETO Nº 6.676, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, combinado com o Art. 12, Inciso I, da Lei Comple-
mentar nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADO o funcionário público municipal, VALDEMIR JOSE DE BONA, para exercer o cargo comissionado de DIRETOR DE 
SECRETARIA, de livre nomeação e exoneração, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Complementar nº 083, de 29 de no-
vembro de 2019, com os vencimentos e atribuições previstos em Lei, a partir de 01 de fevereiro de 2020.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para 01 de fevereiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

DECRETO Nº 6677/2020
Publicação Nº 2366193

 DECRETO Nº 6.677, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 6.518, DE 17 DE MAIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Altera os incisos III e V do Artigo 1º, do Decreto nº 6.518, de 17 de maio de 2019, para alterar membros da comissão, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Regularização Fundiária, composta pelos seguintes membros, servidores públicos municipais:

I – DOUGLAS CESAR PATEL
II – MARLIZETE APARECIDA RAUBER
III – ERNANI COUTO MARCZEWSKI
IV – MARCO DA SILVA KREUSCH
V – CASSIANO SCHNEIDER

Parágrafo único: A presidência da Comissão será exercida por Douglas Cesar Patel.”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 19 de fevereiro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 6678/2020
Publicação Nº 2366195

DECRETO N° 6.678, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

“ISENTA CONTRIBUINTES DO PAGAMENTO DA PROGRESSIVIDADE SOBRE OS LOTES URBANOS BALDIOS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de Junho de 1990, Artigo 127 da Lei Com-
plementar n° 009/2005, de 27 de Setembro de 2005 e Lei Complementar n° 070/2018, de 24 de Abril de 2018.
DECRETA:
Art. 1° Ficam isentos do pagamento da progressividade dos lotes urbanos baldios para o exercício de 2020, por se enquadrarem no Artigo 
127 da Lei Complementar n° 070/2018, de 24 de Abril de 2018, os seguintes imóveis:

1- Lote Urbano Nº 56, com área de 535,00m², situado a Rua Fiorelo Anzolin, neste município, registrado sob matrícula nº 1622, de proprie-
dade de Idacir Antônio Verdi, inscrito sob CPF nº 712.711.129-49;

2- Parte do Lote Urbano Nº 434, com área de 675,00m², e parte do Lote Urbano 435, com área de 765,00m², totalizando uma área de 
1.440,00m², situados a Rua Tiradentes, neste município, registrado sob matrícula nº 3318, de propriedade de Itacir Verdi, inscrito sob CPF 
nº 132.636.509-63 e Marilene Dallo Verdi, inscrita sob CPF nº 015.473.519-18;

3- Parte do Lote Urbano n. 473, com área de 1.650,00m² e Parte do Lote Urbano n. 474, com área de 1.710,00m², totalizando uma área 
de 3.360,00m², situados na Rua Padre Aurélio, neste município, registrado sob matrícula nº 7570, de propriedade de Felipe Damo, inscrito 
sob CPF nº 050.534.509-94.

4- Lote Urbano Nº 57, com área de 800,00m², situado a Rua Fiorelo Anzolin, neste município, registrado sob matrícula nº 9242, de proprie-
dade de Jorge Luiz Salles Dedeco, inscrito sob CPF nº 364.487.880-34;

5- Lote Urbano Nº 11, com área de 853,00m², situado a Rua Visconde de Maua, neste município, registrado sob matrícula nº 7018, de pro-
priedade de Sergio Casagranda, inscrito sob CPF nº 345.394.929-34, e Beatriz T. Bertolini Casagranda, inscrita no CPF n. 294.940.009-04.

6- Parte do Lote Urbano Nº 72, com área de 5.720,00m², situado a Rua das Orquídeas, neste município, registrado sob matrícula nº 1878, 
de propriedade de Paulo Giovani Priori, inscrito sob CPF nº 699.674.580-29 e Rodrigo Priori, inscrito no CPF sob n. 819.174.219-68.

Art. 2°. É parte integrante deste Decreto a Ata n° 002/2020 de 19 de Fevereiro de 2020, da Comissão Especial criada através do Decreto 
nº 6.662/2020, que analisou e julgou a documentação relativa aos pedidos de não incidência da progressividade de IPTU encaminhados ao 
Setor de Tributação de nosso Município.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4873/2020
Publicação Nº 2365663

LEI Nº 4.873, DE 18 DE JANEIRO DE 2020.
“INSTITUI A DECLARAÇÃO MUNICIPAL DE DIREITOS DA LIBERDADE ECONÔMICA PARA ATIVIDADES CONSIDERADAS DE BAIXO RISCO, 
ESTABELECE NORMAS PARA O ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL SIMPLIFICADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, CRIA SALA DO EMPREENDEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições esta-
belecidas pelo artigo 69, IV da Lei Orgânica Municipal, e amparado pelas Lei Federal nº 11.598/07 – REDESIM, Lei Complementar Federal 
nº 123/06 – Estatuto ME e EPP, Lei Federal 13.874/19, Lei Estadual 17.071/17 – EES, e suas posteriores alterações,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Esta Lei institui a Declaração Municipal de Direitos da Liberdade Econômica que visa estabelecer normas gerais de proteção à livre 
iniciativa e ao livre exercício da atividade econômica além de instituir o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado aos pequenos 
negócios visando à simplificação do registro e legalização de atividades econômicas consideradas de baixo grau de risco, atendendo as 
normas e preceitos da Lei Federal 11.598/2007, Lei Complementar Federal 123/2006, Lei Federal 13.874/2019, Lei Estadual n. 17.071/2017, 
Resolução CGSIM 51/2019 e suas alterações posteriores.
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Art. 2º São princípios norteadores da declaração Municipal de Direitos da Liberdade Econômica:
I – a liberdade como garantia no exercício de atividades econômicas;
II – a boa-fé do particular perante o poder público;
III – A intervenção subsidiária e excepcional do Município sobre o exercício de atividades econômicas; e
IV – o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o município.
Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento econômico do município, obser-
vado o disposto no paragrafo único do art. 170 da Constituição Federal:
I – desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros 
consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;
II – desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeito a cobranças 
ou encargos adicionais, observadas:
a) As normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão a poluição sonora e à perturbação do sossego público;
b) As restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de 
direito real, incluídas as de direito de vizinhança; e
c) A legislação trabalhista;
III – definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de serviços como consequência de alterações da oferta e da 
demanda;
IV – receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade 
econômica, hipótese em que o ato de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões administrati-
vas análogas anteriores, observado o disposto em regulamento;
V – gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do 
direito civil, empresarial, econômico e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada, exceto se houver expressa 
disposição legal em contrário;
VI – desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de serviços quando as normas infra legais se tornarem 
desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em regulamento, que 
disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os procedimentos, o momento e as condições dos efeitos;
VII – implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não, um novo produto ou serviço para um grupo privado e restrito de pessoas maiores 
e capazes, valendo-se exclusivamente de propriedade privara própria ou de terceiros consensuais, após livre e claro consentimento, sem 
requerimento ou ato público de liberação da atividade econômica, exceto em hipóteses legalmente previstas em lei federal de segurança 
nacional, de segurança pública ou sanitária ou de saúde pública, respeitada a normatização vigente, inclusive no que diz respeito a proprie-
dade intelectual;
VIII – ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão objeto de livre estipulação das partes pactuantes, de forma 
a aplicar todas as regras de direito empresarial apenas de maneira subsidiária ao avençado, exceto normas de ordem pública;
IX – ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação a atividade econômica que se sujeitam ao disposto nesta lei, 
apresentados todos os elementos necessários à instrução do processo, o particular será cientificado, expressa e imediatamente, do prazo 
máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido o prazo fixado, o silencio da autoridade competente importará apro-
vação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei;
X – arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, 
hipótese em que se equiparará a documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público;
XI – não ser exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória abusiva, em sede de estudos de impacto ou outras liberações de 
atividade econômica no direito urbanístico, entendida como aquela que:
a) Requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pela particular, sem que a atividade econômica altere a deman-
da para execução da referida medida;
b) Se utilize do particular para realizar execuções que compensem impactos que existiriam independentemente do empreendimento ou da 
atividade econômica solicitada;
c) Requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situações além daquelas diretamente impactadas pela atividade eco-
nômica; e
d) Se mostre sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio de coação ou intimidação;
XII – ter acesso público, amplo e simplificado aos processos e atos de liberação da atividade econômica;
XIII – Ter a primeira visita fiscalizatória para fins orientadores e não punitivos, salvo situações de iminente dano irreparável e não indeni-
zável;
XIV – não ser autuada por infração em seu estabelecimento, quando no desenvolvimento de atividade econômica, sem que seja possibili-
tado o convite à presença de procurador técnico ou jurídico para sua defesa imediata;
XV – não estar sujeita a sanção por agente público quando ausentes parâmetros e diretrizes objetivas para a aplicação de normas abstratas 
ou subjetivas; e
XVI – não ser exigida, pela administração pública direta ou indireta, certidão sem previsão expressa em lei.
§1º Para fins do disposto nesta lei, consideram-se atos públicos de liberação: a licença, a autorização, a concessão, a inscrição, permissão, 
o alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o registro, bem como os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por 
órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação, como condição para o exercício de atividade econômica.
§2º Para fins do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, consideram-se de baixo e médio riscos, as atividades econômicas previstas 
no Decreto Municipal nº 6.460 de 07 e fevereiro de 2019, Lei Estadual nº 17.171/2017 e resolução GSIM 51/2019.
Art. 4º Os direitos de que trata esta Lei devem ser compatibilizados com as normas que tratam de segurança nacional, segurança pública, 
ambiental, sanitária ou saúde publica.
Parágrafo único. Em caso de eventual conflito de normas entre o disposto nesta lei e uma norma específica, seja ela federal ou estadual, 
que trate de atos públicos de liberação ambiental, sanitária, de saúde pública ou de proteção contra incêndio, estas últimas deverão ser 
observadas, afastando-se as disposições desta lei.
Art. 5º Os direitos de que tratam esta lei não se aplicam ao direito tributário e financeiro, ressalvado o disposto do inciso X do caput do art. 
3º, condicionada a eficácia do dispositivo à edição de regulamento que estabeleça a técnica, os procedimentos e os requisitos que deverão 
ser observados para arquivamento de qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital.
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Art. 6º Todos os órgãos da administração pública municipal direta e indireta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo município, deverão 
incorporar em sua política de atuação e em seus procedimentos, bem como nos instrumentos em que forem parte, tais como ajustes públi-
cos, convênios e contratos, o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado aos pequenos negócios, nos termos desta lei.
Art. 7º O microempreendedor individual - MEI, fica isento do pagamento de quaisquer taxas, emolumentos e demais custos referentes a 
atos da atividade, conforme disposto no § 3º, art. 4º da Lei Complementar 123/2006.
Art. 8º É obrigatória a realização de consulta de viabilidade, previamente ao pedido de inscrição da microempresa, da empresa de pequeno 
porte e do microempresário individual, a qual será efetivada por meio do sistema de Registro Mercantil Integrado – REGIN, disponível no 
site oficial da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC, ou por outro sistema que venha a substituí-lo.
Parágrafo único: A consulta de viabilidade deverá bastar a que o empresário seja informado pelos órgãos competentes:
I – da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de exercício da atividade econômica desejada no local escolhido de 
acordo com as leis do Plano Diretor; e,
II – de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de funcionamento, segundo a natureza da atividade 
econômica pretendida.
Art. 9º. Para fins de cumprimento do Inciso IX, do art. 3º, fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil 
subsequente ao do requerimento, ao órgão municipal competente para resposta à consulta prévia de viabilidade, em relação as atividades 
que por sua natureza comportarem baixo grau de risco, e para as empresas em geral abrangidas pela LC 123/2006, sob pena de se consi-
derar liberada a atividade.
Art. 10. Nos pequenos negócios com atividade de baixo risco que se enquadrem nos termos desta lei, a liberação da atividade será conce-
dida mediante o fornecimento de dados cadastrais e o termo de AUTODECLARAÇÃO, em substituição a vistoria e comprovação prévias do 
cumprimento de exigências e restrições de atividades que sejam consideradas com baixa probabilidade de risco de incêndio, baixo grau de 
risco de contaminação, baixa complexidade e baixo potencial poluidor
Art. 11. A liberação da atividade não impede a fiscalização, a qualquer tempo, pelos respectivos órgãos de segurança sanitária, ambiental, 
de prevenção e combate ao incêndio, entre outros, estando o pequeno negócio suscetível a procedimento e penalidades em caso de des-
conformidade com as normas pertinentes.
Art. 12. A emissão do Alvará de Funcionamento para os estabelecimentos que possuam atividade econômica de baixo grau de risco de-
verá ser requerida pelo interessado no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do prazo previsto do art. 9º e mediante 
apresentação das licenças ou autorizações de funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades competentes, devendo ser respeitadas as 
seguintes condições:
I – O requerimento para emissão do Alvará de Funcionamento será acompanhada de informações concernentes aos requisitos para funcio-
namento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, para efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, 
ambiental e de prevenção contra incêndio, vigentes no Município.
Art. 13. A emissão do Alvará de Funcionamento é condição para o regular funcionamento de qualquer estabelecimento comercial, industrial, 
de prestação de serviços ou de natureza não econômica e será precedida das licenças dos respectivos órgãos ambiental, sanitário e de 
prevenção e combate ao incêndio.
Art. 14. O Município poderá, a qualquer momento, cassar a licença concedida, com base em decisão fundamentada, para resguardar o 
interesse público.
Art. 15. O Alvará de Funcionamento deverá, obrigatoriamente, ser fixada no estabelecimento do contribuinte, em local visível ao público e 
acessível à fiscalização, sob pena de multa, nos termos da legislação.
Art. 16. Fica instituída a Licença de Atividade, para as atividades econômicas de baixo risco que dispensem endereço sede para o seu de-
senvolvimento, conforme delimitado por esta Lei.
Art. 17. Entende-se por Licença de Atividade a autorização dada pelo Poder Executivo Municipal para o contribuinte exercer suas atividades 
exclusivamente no estabelecimento do cliente ou de terceiros.
Art. 18. Para a concessão da Licença de Atividade descrita no artigo anterior devem estar atendidos apenas os seguintes requisitos:
I – ser a atividade de baixo grau de risco;
II – que o exercício da atividade econômica não dependa da existência de estabelecimento físico, sendo exercida exclusivamente no esta-
belecimento do cliente ou de terceiros;
III – o responsável legal deve residir no Município de São José do Cedro.
§1º O responsável legal prestará declaração que atende os requisitos previstos neste artigo.
§2º Para a concessão da Licença de Atividade, é dispensado a apresentação do atestado de funcionamento do Corpo de Bombeiros Militar 
e o habite-se comercial, uma vez que não haverá local físico de exercício de atividade para vistoriar.
Art. 19. Para os fins do art. 18, o endereço fiscal será considerado o endereço residencial do responsável legal.
Art. 20. A fiscalização realizada nos pequenos negócios, no que se refere aos aspectos de segurança sanitária, ambiental, e de prevenção e 
combate ao incêndio, deverá ter natureza orientadora.
Art. 21. Os procedimentos de natureza orientadora previstos no artigo anterior deverão prever, no mínimo:
I – a entrega do Roteiro de Inspeção no ato de solicitação da Licença Sanitária;
II – a lavratura de "auto de intimação", em primeira visita, do qual constarão as providências a serem atendidas e o respectivo prazo para 
cumprimento; e,
III – a verificação, em segunda visita, do cumprimento das providências referidas no inciso anterior, previamente à lavratura de auto de 
infração ou instauração de processo administrativo para declaração da invalidade ou cassação do licenciamento.
Art. 22. Será assegurada ao contribuinte entrada única de dados cadastrais e de documentos.
Art. 23. Para atender o disposto no artigo anterior e simplificar os procedimentos de registro e funcionamento de empresas no município, 
fica criada a Sala do Empreendedor com as competências descritas na LC Federal nº 123/2006.
Parágrafo único. A Administração Municipal poderá promover parcerias com instituições públicas ou privadas, para consecução dos seus 
objetivos na implantação da sala do empreendedor e para o desenvolvimento de projetos que tenham por objetivo valorizar o papel do 
empreendedor, disseminar a cultura empreendedora e despertar vocações empresariais.
Art. 24. O poder executivo poderá regulamentar em esta lei.
Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 de fevereiro de 2020.
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ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4874/2020
Publicação Nº 2365665

LEI Nº 4.874, DE 18 DE JANEIRO DE 2020.
“DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ITENS 8 E 10 E INCLUI O ITEM 20 AO ANEXO ÚNICO DA LEI N. 4.839/2019.”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Os itens 8 e 10 do Anexo único da nº 4.839/2019, passam a vigorar com a seguinte redação:

Anexo Único
 .................................................... 

Item 8. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – AuA,
8.1 – Autorização Ambiental – AuA: 0,5 UMA
8.2 – Autorização Ambiental – AuA para suinocultura:
0,4 UMA
 ..................................................... 

Item 10. LISTAGEM DE VALORES PARA A ATIVIDADE DE SUINOCULTURA,

01.54.00 Granja de suínos – terminação.
Pr = UMA 0,3 + 0,09 x NC

01.54.01 Unidades de produção de leitão – UPL.
Pr = UMA 0,3 + 0,16 x NM

01.54.02 Granja de suínos – creche.
Pr = UMA 0,3 + 0,04 x NC

01.54.03 Granja de suínos de ciclo completo.
Pr = UMA 0,3 + 0,50 x NM

01.54.04 Granja de suínos – Wean to finish.
Pr = UMA 0,3 + 0,30 x NC

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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01.54.05 Granja de suínos - Unidade de produção de desmamados.
Pr = UMA 0,3 + 0,30 x NC

Multiplica-se ao valor calculado o fator de correção de:
- 1,0 para Licença Ambiental Prévia – LAP;
- 1,50 para Licença Ambiental de Instalação – LAI;
- 1,25 para Licença Ambiental de Operação – LAO.
 .......................................................... 
Art. 2º Fica incluído o item 20 (lista de atividades agropecuárias e silviculturais) ao Anexo Único da Lei nº 4.839/2019, com a seguinte 
redação:
Item 20. LISTAGEM DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS E SILVICULTURAIS, EXCETO AQUELAS JÁ ENQUADRADAS NA TABELA Nº 03:

01.51.00 - Criação de Animais Confinados de Grande Porte (bovinos, eq-inos, etc.)
Pr = UMA 0,3 + 0,15 x NC

01.52.00
- Criação de Animais Confinados de Médio Porte (suínos, ovinos, caprinos, 
etc.)
Pr = UMA 0,3 + 0,15 x NC

01.70.00 – Criação de Animais Confinados de Pequeno Porte (avicultura, cunicultura)
Pr = UMA 0,3 + 0,0008 x NC

01.80.00 - Incubatório de Aves
Pr = UMA 0,4 + 35 x AU

03.31.00
- Unidades de Produção de Peixes em Sistema de Policultivo em Açudes 
(SISTEMA I):
Pr = UMA 0,3 + 3,5 x AU

03.33.00 - Malacocultura - Produção de Moluscos
Pr = UMA 0,3 + 3,5 x AU

Multiplica-se ao valor calculado o fator de correção de:
- 1,0 para Licença Ambiental Prévia – LAP;
- 1,50 para Licença Ambiental de Instalação – LAI;
- 1,25 para Licença Ambiental de Operação – LAO.

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a efetuar a devolução da diferença dos valores das taxas pagas, do Anexo Único da Lei nº 
4.839/2019, que se deram até a entrada em vigor desta lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 de fevereiro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 115/2020
Publicação Nº 2366494

PORTARIA Nº 115/2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 88, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019, 
Estatuto dos Servidores Públicos;

RESOLVE:
Art. 1º. Interromper as férias do servidor público municipal, Elton Luis Muller, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipamentos, 
matrícula nº 1404, no período de 18 de fevereiro a 03 de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de fevereiro de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 18 de fevereiro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 116/2020
Publicação Nº 2366497

PORTARIA Nº 116/2020

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 85, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019 - 
Estatuto dos Servidores Públicos;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora pública municipal, Marlene Alves Garcia Gomercindo, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 2616, referente ao período aquisitivo de 01/12/2017 a 30/11/2018, para serem gozadas no período 
de 17 de fevereiro a 02 de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de fevereiro de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 18 de fevereiro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 117/2020
Publicação Nº 2366499

PORTARIA Nº 117/2020

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 85, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019 - 
Estatuto dos Servidores Públicos;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora pública municipal, Fabiane Maria da Rocha Smaniotto, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente de Saúde, matrícula nº 1250, referente ao período aquisitivo de 08/04/2018 a 07/04/2019, para serem gozadas no período de 
19 a 28 de fevereiro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de fevereiro de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 18 de fevereiro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 118/2020
Publicação Nº 2366501

PORTARIA Nº 118/2020

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 85, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019 - 
Estatuto dos Servidores Públicos;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora pública municipal, Daiany Fernanda Trevisol, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, matrícula nº 3261, referente ao período aquisitivo de 08/09/2018 a 07/09/2019, para serem gozadas no período de 19 a 28 
de fevereiro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de fevereiro de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 18 de fevereiro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 119/2020
Publicação Nº 2366504

PORTARIA Nº 119/2020

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
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o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 85, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019 - 
Estatuto dos Servidores Públicos;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor público municipal, Jean Marcos Chieza Colle, ocupante do cargo comissionado de Chefe 
de Gabinete de Secretário, matrícula nº 3370, referente ao período aquisitivo de 06/05/2018 a 05/05/2019, para serem gozadas no período 
de 19 a 28 de fevereiro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de fevereiro de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 18 de fevereiro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 120/2020
Publicação Nº 2366506

PORTARIA Nº 120/2020

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 85, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019 - 
Estatuto dos Servidores Públicos;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora pública municipal, Jaqueline Carlet Zanardi, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário, matrícula nº 2786, referente ao período aquisitivo de 04/02/2019 a 03/02/2020, para serem gozadas no período de 26 de 
fevereiro a 06 de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 26 de fevereiro de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 183 de fevereiro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 121/2020
Publicação Nº 2366508

PORTARIA Nº 121/2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Art. 12, III, da Lei Comple-
mentar nº 083, de 29 de novembro de 2019 – Estatuto dos Servidores, Inciso I, do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de maio de 
2016, e Edital de Processo Seletivo nº 002/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário, Jessica Fogiato, para exercer o cargo de Merendeira C.I, regido pelo Regime Jurídico Único 
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Estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, neste Município, no 
período de 19 de fevereiro a 18 de dezembro de 2020, em substituição a titular da vaga, Matilde Maziero, que se encontra em licença para 
tratamento da saúde de familiar.

Art. 2º. Em caso de retorno da titular da vaga, o contrato temporário será automaticamente rescindido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de fevereiro de 2020.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 19 de fevereiro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

RESOLUÇÃO Nº 001/2020 - CONSELHO FUNDEB
Publicação Nº 2366182

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB

RESOLUÇÃO Nº 01/2020

CONSIDERAR aprovados os relatórios, demonstrativos e demais peças contábeis que compõe a Prestação de Contas dos recursos arreca-
dados e aplicados relativos ao FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação, os quais representam adequadamente as mutações financeiras, patrimoniais, orçamentárias e legais ocorridas no período, 
compatibilizadas com o PPA, LDO, LOA e seus créditos adicionais;
CONSIDERAR regulares os procedimentos de arrecadação, locação e execução orçamentária do FUNDEB, nos percentuais e nas fontes 
(Impostos e Transferências) determinados para o exercício de 2019, nos termos da EC N°53 de 19/12/2006;
CONSIDERAR observada e alcançada a regra prevista no § 2° do Art. 21 da Lei N°11.494/2007 relativa ao percentual de até 95% (noventa 
e cinco por cento);
CONSIDERAR observada e alcançada a regra prevista no Artigo 22 da Lei N°11.494/2007 relativa a aplicação de no mínimo 60% dos recur-
sos oriundos da arrecadação do FUNDEB na remuneração dos Profissionais do Magistério;
CONSIDERAR observada a regra relativa a aplicação dos saldos financeiros em operações de curto prazo e no mercado aberto, com vistas 
a auferir rendimentos financeiros; Registrar a utilização dos Recursos do FUNDEB no Ensino Fundamental e na Educação Infantil (Educação 
Básica)
CONSIDERAR por fim, que o Senhor Prefeito Municipal oportunize aos membros do Conselho Municipal condições de auxiliar na elaboração 
da Proposta Orçamentária para o próximo exercício e que continue a tomar medidas efetivas para melhorar as condições de trabalho e a 
remuneração dos Profissionais do Magistério.

O CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, nos termos da Lei Federal Nº11.494/2007 de 20/06/2007, a vista dos De-
monstrativos Contábeis recebidos relativos ao Balanço Consolidado de 2019, bem como dos relatórios e explanações prestadas pelo Poder 
Executivo Municipal perante este Conselho,
RESOLVE:
Art. 1º- APROVAR as contas anuais do Conselho Municipal do FUNDEB de São José do Cedro/SC, relativas ao Exercício Financeiro de 2019.

São José do Cedro, SC, em 14 de fevereiro de 2020.

MARISA DANIELI LOLATO,
Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB.
Membros de acordo com o Decreto nº 6.463 de 11 de fevereiro de 2019
Nome Segmento Assinatura
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020 - SRP - PR Nº 017/2020
Publicação Nº 2366491

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 05/03/2020, às 08h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, TIPO VAN, PARA TRANSPORTE DE USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE – SC, CONFORME CONVÊNIO 2020TR000143. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 
8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 19 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2020 - SRP - PR Nº 018/2020
Publicação Nº 2366537

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 05/03/2020, às 14h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2020. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), EMULSÃO ASFÁLTICA E CM-IMPRIMAÇÃO A SEREM 
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOUREN-
ÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 19 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 6.619, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365236

DECRETO Nº 6.619, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, no orçamento programa de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a mo-
dalidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de R$ 500.186,76 (quinhentos mil, cento e oitenta e seis reais e 
setenta e seis centavos), na seguinte dotação orçamentária:

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com o 
que estabelece a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019 e o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.620, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366181

DECRETO Nº 6.620, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, no orçamento programa de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a mo-
dalidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de R$ 131.500,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos reais), na 
seguinte dotação orçamentária:

10.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA - SAA
10.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA - SAA
20.782.4507.1.098 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 170 Aplicação Direta R$ 131.500,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com o 
que estabelece a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019 e o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 003, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2352736

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 003, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
Origem: Art. 55, inciso XXX, da Lei Orgânica Municipal, art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, de acordo com os §§ 1º 
e 2º do art. 389, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
Convenente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Conveniada: Parati Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ nº 82.945.932/0001-71.
Objeto: Atendimento, pelo Município, a crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade, matriculadas nos Centros de Educação Infantil Mu-
nicipais - CEIMS e nas Escolas Básicas Municipais, filhos(as) de funcionárias da empresa Parati, em turnos de 4 (quatro) e 8 (oito) horas 
diárias, proporcionando-lhes: educação, alimentação, recreação, cuidados psicopedagógicos, psicológicos, nutricionais e de fonoaudiologia.
Valores: Os valores serão equivalente à importância de R$ 97,05 (noventa e sete reais e cinco centavos), por cada criança, filhos(as) de 
funcionárias da PARATI, que frequente as instituições de ensino pelo período de 4 (quatro) horas diárias; e à importância de R$ 194,10 
(cento e noventa e quatro reais e dez centavos), para cada criança, filhos(as) de funcionárias da PARATI, que frequente as instituições de 
ensino pelo período de 8 (oito) horas diárias.

Publicado no DOM/SC
Dia ____/_____/_______
____________________

Lenir Fátima Cruzetta
Analista Administrativo
Matrícula nº 3062/02

Publicado no DOM/SC
Dia ____/_____/_______
____________________

Lenir Fátima Cruzetta
Analista Administrativo
Matrícula nº 3062/02
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Forma de Pagamento: O valor será repassado integralmente em produtos alimentícios e corresponderá proporcionalmente à quantidade de 
crianças matriculadas no respectivo mês de competência.
Data da assinatura: 11/02/2020.
Vigência: de 11/02/2020 a 31/12/2020.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Convenente e Naio Antonio Garbin (administrador da empresa) - pela Conveniada.

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 003/2020, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365291

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 003/2020, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.
Origem: Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015, no Decreto nº 5.677, de 31 de maio de 2017 e nos termos do Decreto nº 6.604, 
de 11 de fevereiro de 2020.
Permitente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Permissionária: Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Jupiá - SC, inscrita no CNPJ sob nº 29.385.590/0001-08.
Objeto: Permissão de Uso Onerosa do Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, situado na rua Via Parque, s/nº, bairro 
Cruzeiro, em São Lourenço do Oeste/SC, com relação ao(s) seguinte(s) espaço(s): Teatro Professor Arno Ignácio Etges e copa do teatro.
Valor: R$ 570,68 (quinhentos e setenta reais e sessenta e oito centavos), correspondendo a 4,67 (quatro vírgula sessenta e sete) UFRMs - 
Unidades Fiscais de Referência Municipal, conforme estabelecido no Decreto nº 6.604, de 11 de fevereiro de 2020.
Pagamento: depósito em conta corrente do Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste, até o dia 10 de setembro de 2020.
Data de Assinatura: 13 de fevereiro de 2020.
Vigência: entre os dias 11 a 14 de setembro de 2020.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Permitente e Laercio Fernandes - pela permissionária.

PORTARIA Nº 015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365480

PORTARIA Nº 015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA - INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 19, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria nº 011/2020 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Admitir em caráter temporário, pelo período de 11 de fevereiro a 31 de dezembro de 2020, o senhor FABIANO RODRIGO BATISTA, 
no cargo de Instrutor de Música – Violoncelo/Regência, carga horária de 10 (dez) horas semanais.”(NR)

Art. 2º As demais disposições da Portaria n°011/2020, permanecem inalteradas.

São Lourenço do Oeste- SC, 19 de fevereiro de 2020.

RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente de Autarquia

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365482

PORTARIA Nº 016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA - INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 19, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria nº 010/2020 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Admitir em caráter temporário, pelo período de 13 de fevereiro a 31 de dezembro de 2020, o senhor DOUGLAS ANTONIO VIEIRA, 
no cargo de Instrutor de Música – Viola Caipira/Musicalização, carga horária de 10 (dez) horas semanais.”(NR)

Art. 2º As demais disposições da Portaria n°010/2020, permanecem inalteradas.

São Lourenço do Oeste- SC, 19 de fevereiro de 2020.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1546

RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente de Autarquia

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 335, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365681

PORTARIA Nº 335, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, a servidora pública municipal JULIANE PERUZZO TARTAS, matrícula nº 185/02, ocupante do cargo de AGENTE DE 
APOIO OPERACIONAL , no período de 02 a 31 de março de 2020, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 336, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365851

PORTARIA Nº 336, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, a servidora pública municipal SAMIRA SCHWADE, matrícula nº 3251/02, ocupante do cargo de Técnico de Apoio 
Administrativo, no período de 16 a 30 de março de 2020, referente ao período aquisitivo 2019/2020.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de fevereiro de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

RESOLUÇÃO Nº 001/2020/CAE/SLO.
Publicação Nº 2365174

RESOLUÇÃO Nº 001/2020/CAE/SLO.

Dá parecer favorável e aprova a prestação de contas do CAE referente ao ano de 2019.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, nomeada pelo Decreto Municipal 
n° 6.057, de 28 de setembro 2018, e no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 55, VII, da Lei Orgânica do Município e com 
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base na Lei Municipal nº 1.268, de 18 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, na data de 19 de fevereiro de 2020, a prestação de contas referente a aplicação dos recursos do CAE relativo ao período de 
2019, verificando-se que os recursos recebidos no exercício, foram aplicados em conformidade com o que estabelece a resolução/CD/FNDE 
nº 26, de 17 de junho de 2013, não encontrando nenhuma irregularidade;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 19 de fevereiro de 2020.

SIMONE APARECIDA LIESCH
Presidente do CAE

NOEMI WOLOSZYN CHAVES
Representante de Profissionais da área de Educação

SOLANGE DA ROSA BAUER CENCI
Representante do Poder Executivo Municipal

RAFAEL CARLESSI
Representante da Sociedade Civil
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

CONTRATO ADM 08/2020 - CONTRATO DE COMPRA CASCALHO - ELEANDRO CHIESA
Publicação Nº 2366974

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2020
CONTRATO DE COMPRA DE CASCALHO.

O Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua São Luiz n.º 210, inscrita no CNPJ nº. 80.912.124/0001-
82 nesse ato representado pelo Prefeito Municipal VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, 
s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante denominado CONTRATANTE e de outro 
lado o Sr. ELEANDRO CHIESA, brasileiro, residente e domiciliada na Linha Barra Bonita, interior, no Município de São Miguel da Boa Vista/
SC, inscrito no CPF nº. 924.034.689-91, doravante denominado de CONTRATADO resolvem contratar objeto do presente pelas seguintes 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Tem por objeto o presente contrato a aquisição de cascalho de uma área de 40X80M², a ser retirado do “ Lote Colonial Rural nº. 88, seção 
sargento, situado na linha Barra Bonita, interior do Município de São Miguel da Boa Vista – SC, sob matricula no registro de imóveis 966 
(Cartório da Comarca de Maravilha - SC), conforme documentos em anexo.
Parágrafo Único - O município poderá retirar e explorar o cascalho até a data de 18 de fevereiro de 2021, sem custos adicionais, sendo que 
o cascalho será utilizado para os serviços de cascalhamento nas estradas vicinais do município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS - FINANCEIRAS.

DO PREÇO

O preço será de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) para a compra da cascalheira conforme as especificações acima.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após assinatura do contrato e emissão da nota fiscal ou documento equivalente, em moeda corrente nacional 
até o 10° dia útil após a liquidação, sendo atestada pelo fiscal do contrato.
As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta da seguintes dotações orçamentarias:
Proj/Atividade Modalidade de Aplicação Descrição
2.033 – Manutenção das atividades da SMER 339030240000 Aplicações diretas

DO REAJUSTAMENTO

O valor estipulado não sofrerá nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I- Fornecer o cascalho a partir da data da assinatura do presente contrato, até a data fim.
II- O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a Constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a contratada colocar a serviços.
III- É do contratado a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre a compra da cascalheira, em qualquer esfera.
IV- Fica o contratado responsável por todas as questões de licenciamento ambiental junto aos órgãos competentes caso haja necessidade.
V- Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo a retirada do cascalho.
VI- Fica o contratado responsável por eventuais modificações físicas no terreno e pela recuperação da área degradada caso houver neces-
sidade, incluindo despesas que possam surgir.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I- Fiscalizar e controlar através do Secretário Municipal de Estradas de Rodagem, ora denominado fiscal do contrato, conforme Decreto n° 
31/2017, a retirada do cascalho.
II- Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações.
III- Esclarecer as dúvidas que lhe foram apresentadas.
IV- Cumprir as condições de pagamento, sendo que o pagamento será na data acima mencionada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais pertinentes.
Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos relacionados a este Contrato serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
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uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituíra prova de sua efetiva entrega.
A fiscalização e o controle aludidos na cláusula quarta, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do município nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumidas.
Os casos omissos a este Contrato reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria na Lei Federal N. º 8.666/93, e alterações posteriores.
Em caso de venda do imóvel fica assegurado o direito do Município em retirar o cascalho até o vencimento do presente contrato ou retirada 
do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente Contrato é irrevogável e irretratável, não podendo ser rescindido pelas partes.
Caso a Contratada rescindir o Contrato, caberá aquela indenizar o Município, com o pagamento, a título de multa, do valor de 10 (dez) 
salários mínimos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato, em duas vias de igual forma e teor, sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Miguel da Boa Vista (SC), 18 de fevereiro de 2020.

VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

ELEANDRO CHIESA
CPF: 924.034.689-91
Proprietário/Vendedor

EDITAL DE LICITAÇÃO 10/2020 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - CONTRATAÇÃO EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MICROONIBUS E VAN...

Publicação Nº 2365472

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, menor preço 
por lote, o presente Registro de Preços tem por finalidade Contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MICROÔNIBUS E VAN, COM MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, COMBUSTÍVEL E SEGURO TOTAL PARA 
TODOS OS PASSAGEIROS, PARA TRANSPORTE EVENTUAL E PARCELADO DE ESTUDANTES, PACIENTES, ATLETAS, PARTICIPANTES DO 
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS, MUNICIPES EM APRESENTAÇÕES CULTURAIS, TRANSPORTES ESTES PARA 
FORA DO MUNICIPIO, EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, nas quantidades estimadas e no período de 12 meses, e estará recebendo envelopes da 
documentação e proposta até às 08:00 horas do dia 09/03/2020. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o 
setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas. 
A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da 
Boa Vista (SC), 18 de fevereiro de 2020.
VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 06/2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366155

 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA LEGISLATIVA Nº 06/2020
==================================================
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADRIANO MAGIONI, Presidente da Câmara de Vereadores de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída Comissão Especial integrada pelos vereadores Aleri Risso, Adriane Lenir Formehl, Edson César Rigotti, Jairo Antonio 
Luft e João Laerte dos Santos.
Art. 2º A Comissão terá como objetivo a revisão do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de São Miguel da Boa Vista.
Art. 3º A Comissão Especial será formada nos termos do art. 50 e parágrafos do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de São Miguel 
da Boa Vista, em ata própria designando Presidente, Relator e Secretário.
Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo este prazo ser prorrogado mediante so-
licitação fundamentada da Comissão.
Art. 5º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de São Miguel da Boa Vista 19 de fevereiro de 2020.

ADRIANO MAGIONI
Presidente da Câmara de Vereadores

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 07/2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366162

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA LEGISLATIVA Nº 07/2020
=======================================================
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADRIANO MAGIONI, Presidente da Câmara de Vereadores de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER férias no período de 02 a 21 de fevereiro de 2020, referente o período aquisitivo 11 de novembro 2018 a 10 de no-
vembro de 2019, e converter 10 (dez) dias em abono pecuniário, a Servidora Pública Municipal Tânia Maria Frandoloso Begrow, Matrícula 
Funcional nº 1038, lotada na Câmara de Vereadores.
Art. 2º - Ficam pela presente Resolução, oficialmente comunicados todos os Edis e a população.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Resolução Administrativa correm por conta do orçamento da Câmara de Vereadores.
Art. 4º - Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de São Miguel da Boa Vista 19 de fevereiro de 2020.

ADRIANO MAGIONI
Presidente

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 0030/2020
Publicação Nº 2365162

PORTARIA Nº 0030/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno nº 25/2020 da Secretaria de Assistência Social, protocolado sob nº 2324/2020, o qual indica servidor 
para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLINE MOCELLIN portadora da matrícula funcional n. 21912901, ocupante do cargo de Coordenadora da 
Família Acolhedora, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento de serviços para 
permanência do idoso Dejnadir Pereira, conforme determinação judicial autos n 0900112-35.2016.8.24.0067, no Lar Divina Providência - 
NUPAI, no Município de Palmitos – SC, oriundo do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 0050/2017, Inexigibilidade de Licitação nº 0006/2017, Contrato nº 0019/2017.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de Fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicação Interna

PORTARIA Nº 0031/2020
Publicação Nº 2365163

PORTARIA Nº 0031/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno nº 31/2020 da Secretaria de Assistência Social, protocolado sob nº 2324/2020, o qual indica servidor 
para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
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Art. 1º Designar a servidora FRANCIELY APARECIDA DA SILVA portadora da matrícula funcional n. 21950801, ocupante do cargo de Diretora 
do Abrigo Institucional, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento de empresa 
para prestação de serviços de acolhimento institucional destinado para o adolescente J.S.T conforme determinação judicial sob n 0001169-
79.2017.8.24.0067, na Associação Beneficiente, Social, Educacional e Cultural- APRISCO, no Município de São José do Cedro- SC, oriundo 
do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 0013/2018 Inexigibilidade de Licitação nº 0004/2018, Contrato nº 0009/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de Fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicação Interna

PORTARIA Nº 0032/2020
Publicação Nº 2365165

PORTARIA Nº 0032/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno nº 35/2020 da Secretaria de Assistência Social, protocolado sob nº 2324/2020, o qual indica servidor 
para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora DAIANA MACHADO, portadora da matrícula funcional n. 21883902, ocupante do cargo de Diretora de Gestão 
Administrativa, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento de empresa para registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de limpeza e conservação com auxiliar de 
serviços gerais, merendeira, eletricista e encanador para atender as necessidades das Secretarias Municipais de acordo com os quantitativos 
e descrição das atividades a serem desenvolvidas, oriundo do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 0019/2019 Inexigibilidade de Licitação nº 0004/2018, Contrato nº 0009/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de Fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Advogada Assessora
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Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicação Interna

PORTARIA Nº 0033/2020
Publicação Nº 2365166

PORTARIA Nº 0033/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno nº 26/2020 da Secretaria de Assistência Social, protocolado sob nº 2324/2020, o qual indica servidor 
para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLINE MOCELLIN portadora da matrícula funcional n. 21912901, ocupante do cargo de Coordenadora da 
Família Acolhedora, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento de serviços para 
permanência do idoso Luiz de Oliveira, conforme determinação judicial autos n 090000-69-.2017.8.24.0067, na Casa de Repouso Vovó Eva, 
neste Município, oriundo do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 0002/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 0001/2018, Contrato nº 0002/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de Fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicação Interna

PORTARIA Nº 0034/2020
Publicação Nº 2365169

PORTARIA Nº 0034/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno nº 27/2020 da Secretaria de Assistência Social, protocolado sob nº 2324/2020, o qual indica servidor 
para fiscalização de contrato.
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RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLINE MOCELLIN portadora da matrícula funcional n. 21912901, ocupante do cargo de Coordenadora da 
Família Acolhedora, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento de empresa para 
prestação de serviços para a permanência do andarilho Vilson José Matoso, na entidade Lar Santa Barbara, conforme determinação judicial 
autos n 0900066-12.2017.8.24.0067, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel 
do Oeste – SC, oriundo do seguinte Processo Licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0010/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 0003/2018, Contrato nº 0007/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de Fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicação Interna

PORTARIA Nº 0035/2020
Publicação Nº 2365170

PORTARIA Nº 0035/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno nº 28/2020 da Secretaria de Assistência Social, protocolado sob nº 2324/2020, o qual indica servidor 
para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLINE MOCELLIN portadora da matrícula funcional n. 21912901, ocupante do cargo de Coordenadora da 
Família Acolhedora, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contratação 
de serviços para a permanência do idoso Lindolfo Dias, conforme determinação judicial autos n 0900092-15.2014.8.24.0067, na casa de 
repouso Lar Vovó Eva, neste Município, oriundos do seguinte Processo Licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0017/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 0005/2018, Contrato nº 0011/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de Fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Advogada Assessora
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Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicação Interna

PORTARIA Nº 0036/2020
Publicação Nº 2365172

PORTARIA Nº 0036/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno nº 29/2020 da Secretaria de Assistência Social, protocolado sob nº 2324/2020, o qual indica servidor 
para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLINE MOCELLIN portadora da matrícula funcional n. 21912901, ocupante do cargo de Coordenadora 
da Família Acolhedora, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento de empresa 
para prestação de serviços de acolhimento institucional para a idosa Elsida Kremer, conforme determinação judicial, autos n. 0900087-
51.2018.8.24.0067, no Lar Santa Barbara, no Município de Maravilha-SC, oriundos do seguinte Processo Licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0020/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 0006/2018, Contrato nº 0012/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de Fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicação Interna

PORTARIA Nº 0037/2020
Publicação Nº 2365176

PORTARIA Nº 0037/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno nº 30/2020 da Secretaria de Assistência Social, protocolado sob nº 2324/2020, o qual indica servidor 
para fiscalização de contrato.
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RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLINE MOCELLIN portadora da matrícula funcional n. 21912901, ocupante do cargo de Coordenadora da 
Família Acolhedora, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contratação 
de empresa para prestação de serviço de acolhimento institucional para a idosa Dorvalina Pires, conforme determinação judicial autos n 
0900089-21.2018.8.24.0067, na casa de repouso Lar Vovó Eva, neste Município, oriundos do seguinte Processo Licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0022/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 0007/2018, Contrato nº 0015/2018.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de Fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicação Interna

PORTARIA Nº 0038/2020
Publicação Nº 2365177

PORTARIA Nº 0038/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno nº 32/2020 da Secretaria de Assistência Social, protocolado sob nº 2324/2020, o qual indica servidor 
para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLINE MOCELLIN portadora da matrícula funcional n. 21912901, ocupante do cargo de Coordenadora da 
Família Acolhedora, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contratação 
de empresa para prestação de serviços para a permanência do adolescente Marcos da Silva Baldissera, na entidade Associação Beneficente 
Pella Bethânia, no Município de Taquari -RS, oriundos do seguinte Processo Licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0054/2017, Inexigibilidade de Licitação nº 0007/2017, Contrato nº 0021/2017.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de Fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Advogada Assessora
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Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicação Interna

PORTARIA Nº 0039/2020
Publicação Nº 2365179

PORTARIA Nº 0039/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno nº 33/2020 da Secretaria de Assistência Social, protocolado sob nº 2324/2020, o qual indica servidor 
para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CARLINE MOCELLIN portadora da matrícula funcional n. 21912901, ocupante do cargo de Coordenadora da 
Família Acolhedora, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento de empresa para 
serviço de acolhimento institucional para o Sr. João Maria Pires, através de determinação judicial autos n 5001892-42.2019.8.24-0067, no 
Lar Aconchego no Município de Iporã do Oeste-SC, oriundos do seguinte Processo Licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0029/2019, Inexigibilidade de Licitação nº 0003/2019, Contrato nº 0015/2019.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de Fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicação Interna

PORTARIA Nº 0040/2020
Publicação Nº 2365182

PORTARIA Nº 0040/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

Considerando o memorando interno nº 34/2020 da Secretaria de Assistência Social, protocolado sob nº 2324/2020, o qual indica servidor 
para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
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Art. 1º Designar a servidora CARLINE MOCELLIN portadora da matrícula funcional n. 21912901, ocupante do cargo de Coordenadora da 
Família Acolhedora, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento de empresa para 
serviço de acolhimento institucional para Jean dos Santos, através de determinação judicial autos n 5004328-78.2019.8.24.0000/sc, no Lar 
Aconchego no Município de Iporã do Oeste-SC, oriundos do seguinte Processo Licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0030/2019, Inexigibilidade de Licitação nº 0004/2019, Contrato nº 0017/2019.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 17 de Fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Caroline Aparecida Alves
Diretora de Comunicação Interna

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0425/2020
Publicação Nº 2365738

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0425/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o pedido de exoneração da servidora Elisvania Favero Ruwer do cargo de Chefe de Divisão de Museu;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, a servidora pública municipal efetiva BERNARDETE ORO TRICHES, ocupante do cargo de Professor, 40 horas semanais, 
atuando na Biblioteca Municipal, para passar a atuar junto ao Museu Histórico Municipal, na Secretaria Adjunta de Cultura, a partir de 03 
de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta portaria tem efeito retroativo a 03 de fevereiro de 2020;

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0426/2020
Publicação Nº 2365742

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0426/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso IX, do 
Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 026/2013 
de 10 de outubro de 2013, e;
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Considerando a exoneração a pedido da servidora Marli Teresinha Bressa, portaria n. SGPT/DDP Nº 0421/2020 de 11/02/2020;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR para o cargo de provimento efetivo de Professor de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, atuar na Secretaria Municipal 
de Educação, na forma do artigo 47 da Lei Complementar 009/2012, em razão de aprovação em concurso público do Edital nº 008/2019, 
homologado em 14 de novembro de 2019:

28 – Luciane Draszevski Zampin

Art. 2º A candidata nomeada deverá tomar posse no prazo previsto no artigo 24, §1º da LCM 009/2012, sendo que esta dar-se-á pela assi-
natura do respectivo termo de posse, juntamente com a escolha do local de lotação conforme anexo I, de acordo com a sua classificação no 
concurso. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto na LCM 009/2012 e sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de fevereiro de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário de Gestão de Pessoas e Transparência

PAULO RICARDO DRUMM
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I
DO QUADRO DE VAGAS DISPONÍVEIS E CARGA HORÁRIA

Professor de ensino fundamental – séries iniciais

1 EMEIEF Waldemar Antonio Von Dentz
EMEIEF São João Batista de La Salle

20 horas semanais
20 horas semanais

ANEXO II
DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À POSSE
Instruções: Os documentos em cópia deverão ser apresentados juntamente com os originais para autenticação. As declarações constantes 
nos itens 9, 10, 11 e 12 deverão ser assinadas e datadas no momento da entrega. Anotar o número de telefone para contato no compro-
vante de residência.
1. Cópia da identidade (RG);
2. Cópia do Título de Eleitor;
3. Cópia do Certificado Militar (se homem);
4. Cópia do Cartão PIS/PASEP;
5. Cópia Certidão de Casamento ou Nascimento;
6. Cópia comprovante de residência + número de telefone (água, luz, telefone fixo ou contrato de locação no nome do candidato) se não 
tiver comprovante no nome, apresentar declaração do proprietário com cópia da Identidade do mesmo.
7. Cópia certificado de escolaridade exigida para o cargo + Cópia Carteira de Registro no Conselho (CREF, etc)
8. Cópia Certidão Nascimento (filhos menores de 24 anos) + Cópia Carteira Vacinação dos filhos (folha onde constam identificação e folha 
das vacinas) + Cópia do CPF;
9. Declaração de Bens e Rendimentos (especificar qual tipo de bens, localização, modelo, placa... e o valor avaliado);
10. Declaração de não acúmulo de cargos ou funções públicas ou de acúmulo legal de funções;
11. Declaração de não ter sofrido penalidades no exercício da função pública;
12. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual da cidade/município onde reside. Disponível em: https://www.tjsc.jus.br/certi-
does
13. Certidão de Quitação Eleitoral. Disponível em: (http://www.tse.jus.br);
14. Comprovante de Situação Cadastral no CPF. Disponível em: (www.receita.fazenda.gov.br);
15. Consulta Qualificação Cadastral – e-Social: disponível em: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral;
16. Foto 3x4
17. Cópia da CNH
OBS: Mesmo não sendo condição necessária para posse, o servidor deverá providenciar, após a entrega de documentos, abertura de conta 
junto salário junto ao Banco Bradesco, por força de certame licitatório e consequente contrato administrativo. Localizado junto ao Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal.

https://www.tjsc.jus.br/certidoes
https://www.tjsc.jus.br/certidoes
http://www.tse.jus.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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PORTARIA SGPT/DDP Nº 0427/2020
Publicação Nº 2365743

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0427/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere os Incisos VIII 
e IX, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
026/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

Considerando os termos do §2º, art. 51 da Lei Complementar Municipal 026/2013, que todo o servidor será efetivado na Secretaria Munici-
pal de Educação e lotado em uma Unidade Escolar, de acordo com sua classificação e opção em concurso público;

Considerando que a candidata nomeada pelo concurso público n. 008/2019 por meio da portaria SGPT/DDP Nº 426/2020 tomou posse nos 
termos do artigo 24, §1º da LCM 009/2012, sendo que a mesma se deu pela assinatura do respectivo termo de posse, com carga horária 
e com a escolha do local de lotação.

RESOLVE:
Art. 1º LOTAR junto a Unidade Escolar com respectiva carga horária, de acordo com sua classificação no concurso público e opção de esco-
lha no cargo de provimento efetivo de Professor de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, a seguinte servidora:

Nome Carga Horária Semanal Lotação/Unidade Escolar

28 – Luciane Draszevski Zampin 20 h
20 h

EMEIEF Waldemar Antônio Von Dentz
EMEIEF São João Batista de La Salle

Art. 2º A Candidata ora lotada entrará em exercício no dia 13 de fevereiro de 2020, salvo disposição em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de fevereiro de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário de Gestão de Pessoas e Transparência

PAULO RICARDO DRUMM
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0428/2020
Publicação Nº 2365745

PORTARIA SGPT/DDP N. 0428/2020

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR POSSÍVEL VIOLAÇÃO DE DEVERES FUNCIONAIS COMETIDAS POR 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, 
de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 103, VIII da LCM 024/2013, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 143 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor) que dispõe que a autoridade que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo admi-
nistrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO que a comissão de Processo Administrativo Disciplinar será designada pelo Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e 
Transparência nos termos do Art. 3º do Decreto 9.229/2020.
CONSIDERANDO a conclusão do relatório final da Comissão de Sindicância instituída pela portaria SGPT/DDP nº. 1398/2019, o qual concluiu 
pela abertura do Processo Administrativo Disciplinar diante dos fatos apurados;
CONSIDERANDO que nos autos da sindicância instituída pela portaria SGPT/DDP n. 1398/2019 há indícios de possível violação de deveres 
funcionais, quais sejam: inassiduidade (Art. 124, X, LCM 009/2012), preservação e garantia do sigilo das questões institucionais (Art. 124, 
VIII, LCM 009/2012), relação de trabalho com a equipe e com os acolhidos (Art. 124, XI, LCM 009/2012), respeito a hierarquia (Art. 124, 
IV, LCM 009/2012), cumprimento das funções/atribuições designadas (Art. 124, I, LCM 009/2012).

RESOLVE:
Art. 1° Ficam designados os servidores Karla Miotto Utzig, matrícula funcional nº 21489202, ocupante do cargo de Jornalista, Marinilse Oli-
veira da Silva, matrícula funcional nº 21912101, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário e Rafaela Perondi, matrícula funcional nº 21933401, 
ocupante do cargo de Fiscal Sanitário, todos membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada pelo De-
creto n. 9.229/2020 para compor Comissão para apurar supostas violações de deveres funcionais por parte da Servidora Pública R. L. de O.
Parágrafo único. A Presidência da Comissão ficará a cargo da servidora Marinilse Oliveira da Silva.
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Art. 2° Os membros ora nomeados, quando reunidos para efetuarem os trabalhos da Comissão instituída por meio desta Portaria, ficam 
dispensados de suas funções normais de trabalho.
Art. 3° A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 145 do 
Estatuto do Servidor, devendo seguir o procedimento estabelecido no Título V, da Lei Complementar Municipal n. 009/2012, de 02/04/12.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 11 de fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0429/2020
Publicação Nº 2365757

PORTARIA SGPT/DDP N. 0429/2020

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR POSSÍVEL VIOLAÇÃO DE DEVERES FUNCIONAIS COMETIDAS POR 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, 
de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 103, VIII da LCM 024/2013, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 143 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor) que dispõe que a autoridade que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo admi-
nistrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO que a comissão de Processo Administrativo Disciplinar será designada pelo Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e 
Transparência nos termos do Art. 3º do Decreto 9.229/2020.
CONSIDERANDO o Memorando do Departamento de Pessoal informando que o referido servidor faltou ao serviço por dezessete dias no 
período de 10/02/2019 a 10/02/2020, caracterizando a inassiduidade, em possível violação ao dever funcional previsto no Art. 124, X, LCM 
009/2012 ;

RESOLVE:
Art. 1° Ficam designados os servidores Simone Carmem Thomas, matrícula funcional nº 21877801, ocupante do cargo de Assistente Social, 
Sergion Klein, matrícula funcional nº 22004001, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário e Gabriela Canuto Damian, matrícula funcional nº 
21976402, ocupante do cargo de Farmacêutico, todos membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada 
pelo Decreto n. 9.229/2020 para compor Comissão para apurar supostas violações de deveres funcionais por parte do Servidor Público Ruan 
Fernandes Varela.
Parágrafo único. A Presidência da Comissão ficará a cargo do servidor Sergion Klein.
Art. 2° Os membros ora nomeados, quando reunidos para efetuarem os trabalhos da Comissão instituída por meio desta Portaria, ficam 
dispensados de suas funções normais de trabalho.
Art. 3° A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 145 do 
Estatuto do Servidor, devendo seguir o procedimento estabelecido no Título V, da Lei Complementar Municipal n. 009/2012, de 02/04/12.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 11 de fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0430/2020
Publicação Nº 2365750

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0430/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO
Art. 1º CARLA CRISTIANE GOULART DE LIMA, ocupante do cargo de Professor, 40 horas semanais, junto a Secretária Municipal de Educa-
ção, a partir de 17 de fevereiro de 2020.
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Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0432/2020
Publicação Nº 2365762

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0432/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando a necessidade de manutenção do serviço público, mormente a Secretaria Municipal de Educação;

Considerando que a Lei nº 6.616, de 14 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, concede prerrogativa de contratação de pessoal para aten-
der à necessidade temporária de excepcional interesse público, como é o caso;

Considerando a classificação do Processo Seletivo Edital 009/2019;

Considerando que a titular Andressa Milani, encontra-se em licença maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sra. ELIANE SERAFINI, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para ocupar 
o cargo de Auxiliar de Creche, atuando junto ao CEI Criança Feliz, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 11 de fevereiro de 
2020 até que perdure o afastamento da titular ou até o final do ano letivo de 2020.
Art. 2º Aplica-se ao servidor o disposto nos artigos 77 a 100, 111, 115 a 185, 188, 190, 191, 193, e 194 do Estatuto dos Servidores do 
Município, nos termos da Lei 6616/2012;
Art. 3º A contratação se dará pelo Regime Jurídico Único e Estatutário e o Regime Previdenciário é o Regime Geral de Previdência Social

Art. 4º As partes têm direito de rescisão a qualquer momento ou ante a realização de Processo Seletivo ou Concurso Público.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de fevereiro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PROCESSO Nº 08/2020 SAÚDE
Publicação Nº 2366030

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2020
O Fundo Municipal de Saúde do São Miguel do Oeste/SC, a partir do Gestor, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra com fornecimento de materiais para reforma e ampliação do 
Posto de Saúde Central, localizado na Rua Waldemar Rangrab esquina com a Rua John Kennedy, Centro, São Miguel do Oeste/SC, conforme 
Convênio com o Governo Estadual, Proposta de Transferência nº 0000022450, Programa Transferência nº 2019008463, por intermédio do 
Fundo Estadual de Saúde de Santa Catarina, de acordo com o Anexo I do Edital, memorial descritivo, projetos, cronograma físico financeiro 
e orçamentos, partes integrantes deste processo licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 13 de março de 2020.
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Abertura: Às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, nº 1199, telefone (0xx49) 3631 2006 e o edital consta na íntegra no site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 19 de fevereiro de 2020.
LEONIR CARON
Gestor do Fundo

PROCESSO Nº 37/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2365467

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 37/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de mão de obra com fornecimento de materiais para instalação de sistema de 
microgeração de energia solar para a Escola de Educação Infantil de Ensino Fundamental Waldemar Antônio Von Dentz, na Linha Canela 
Gaúcha, Município de São Miguel do Oeste/SC, conforme Convênio 2019TR1315, celebrado com o Governo Estadual, por meio da Secretaria 
do Estado da Educação, de acordo com o anexo I, Termo de Referência do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 12 de março de 2020.
Abertura: Às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, nº 1199, telefone (0xx49) 3631 2006 e o edital consta na íntegra no site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 19 de fevereiro de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO Nº 38/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2367007

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 38/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2020

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra com fornecimento de materiais para construção da Casa de 
Apoio para abrigar e dar acolhimento aos acompanhantes de pacientes em tratamento no Hospital Regional Terezinha Gaio Basso, localizado 
na Rua Edemar Zanatta, de propriedade do Município de São Miguel do Oeste/SC, matrícula nº 49.525, conforme convênio com o Gover-
no de Santa Catarina, Proposta de Transferência nº 00000021808, Programa de Transferência nº 2019008217, por intermédio do Fundo 
Estadual de Saúde, de acordo com o Anexo I do Edital, memorial descritivo, projetos, orçamentos e cronograma físico financeiro, partes 
integrantes deste processo licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 16 de março de 2020.
Abertura: Às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, nº 1199, telefone (0xx49) 3631 2006 e o edital consta na íntegra no site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 20 de fevereiro de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças
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Câmara muniCiPal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 05/2020 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
Publicação Nº 2366809

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2020

A Câmara Municipal de São Miguel do Oeste, a partir de seu Presidente, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço Global.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licenças de uso, não exclusiva, para locação de sistema de controle interno, bem 
como sua conversão, instalação, implantação, treinamento e suporte técnico, para uso do Poder Legislativo municipal de São Miguel do 
Oeste, nos termos e condições constantes no Edital de Pregão Presencial n° 05/2020 e seus anexos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09 horas do dia 05 de março de 2020.
ABERTURA: às 09h10min do mesmo dia.

Mais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações da Câmara, sito à Rua Pedro Julian, nº 858, Bairro Agostini, fone (0xx49) 
3621-1400 e o edital na íntegra no site: www.saomigueldooeste.sc.leg.br

São Miguel do Oeste/SC, 20 de fevereiro de 2020.
EVERALDO DI BERTI
Presidente da Câmara de Vereadores

http://www.saomigueldooeste.sc.leg.br
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

LEI Nº 1.285 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365400

LEI Nº 1.285 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

“Autoriza a Ampliação de Carga Horária do Cargo que Menciona e dá outras providências”.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ampliar a carga horária do Cargo de psicólogo núcleo de apoio à Saúde da Familia 
(NASF-SC) criado pela Lei Municipal nº582/2010 para até 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo Único - A remuneração recebida pelo profissional ocupante do cargo de Psicólogo sofrerá reajuste proporcional a carga horária 
majorada.

Art.2º - As despesas de execução da presente Lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de fevereiro de 2020.

Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.286 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365402

LEI Nº 1.286 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

“Altera a Condição de Habilitação Profissional do Cargo que Menciona e dá outras providências”.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os requisitos para admissão no Cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA passam a ser seguintes.

Escolaridade mínima - Certificado de conclusão do ensino médio, com habilitação em auxiliar de enfermagem ou técnico de enfermagem.

Art.2º - As despesas de execução da presente Lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, revogando a Lei nº1283/2020.

São Pedro de Alcântara, 18 de fevereiro de 2020.

Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 122/2020
Publicação Nº 2365357

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 122/2020

Retira Função Gratificada da servidora MICHELLE NALOVAIKO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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na Lei 947/2015,

RESOLVE:
Art. 1.º- Retirar da servidora MICHELLE NALOVAIKO, ocupante do cargo de Agente Administrativa, a Função Gratificada de FG – Setor de 
Dívida Ativa.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PORTARIA N.º 123/2020
Publicação Nº 2365378

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 123/2020

REVOGA A PORTARIA Nº 444/2019.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Artigo 45 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Revogar a Portaria nº 444/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PORTARIA N.º 124/2020
Publicação Nº 2365379

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 124/2020
Concede Função Gratificada da servidora MICHELLE NALOVAIKO.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
na Lei 670/2012,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora MICHELLE NALOVAIKO, ocupante do cargo de Agente Administrativo, a Função Gratificada de FG -Setor 
Pessoal.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PORTARIA N.º 125/2020
Publicação Nº 2365381

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 125/2020

Exonera ODAIR LUIZ LAURENTINO do cargo em Comissão de Secretário de Transportes e Obras.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar a pedido do servidor, ODAIR LUIZ LAURENTINO do cargo em Comissão de Secretário de Transportes e Obras.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 19 de fevereiro de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

Câmara muniCiPal

DECRETO 01/2020 - PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 2366998

DECRETO LEGISLATIVO nº 01/2020

“Decreta Ponto Facultativo e dá outras providências”

A CÂMARA MUNICIPAL FAZ SABER QUE APROVOU E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO na Câmara de Vereadores de São Pedro de Alcântara, os Servidores no período de 24/02 
à 26/02/2020.

Art.2º - As atividades referentes aos serviços públicos se darão por conta do Regimento Interno, podendo esta Casa Legislativa ser convo-
cada para Sessões Extraordinárias em caso de necessidade pública Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 17 de fevereiro de 2020.
Charles da Cunha Wilmar Prim Roberto enning
1º Secretário Presidente da Câmara 2ª Secretário

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 5.030/2020, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2367001

DECRETO Nº 5.030/2020, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentá-
ria(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE
04.04.10.301.0013.2.050 - Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0218 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 11 de Fevereiro de 2020.

OSVALDO JURC ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 5.031/2020, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2367011

DECRETO Nº 5.031/2020, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 4.783,85 (quatro mil setecentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco cen-
tavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
09.02.08.244.0015.2.064 - Gestão SUAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0063 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 1.828,82

09.02.08.244.0015.2.065 - Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS)
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0051 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 2.262,44

09.02.08.244.0015.2.066 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0043 - Material de Consumo R$ 692,59

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 14 de Fevereiro de 2020.

OSVALDO JURC ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
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TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 5.032/2020, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2367014

DECRETO Nº 5.032/2020, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.05 - SETOR DE SAUDE
04.05.10.305.0013.2.054 - Vigilância Epidemiológica
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0066 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 10.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 14 de Fevereiro de 2020.

OSVALDO JURC ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 01/2020-FAS
Publicação Nº 2365487

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 01/2020-FAS
Inexigibilidade nº. 01/2020-FAS - Processo nº. 03/2020-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: VIAÇÃO CANARINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 84.438.209/0001-21, estabelecida na Rua Roberto Ziemann, nº. 460, 
Czerniewicz, na Cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.255-300

Objeto: Constitui o presente contrato a compra de créditos para sistema online de recarga de cartões da empresa de transporte coletivo 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL

01

Recarga para atender as necessidades 
do CREAS - Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência Social (recursos 
da Conta Federal – Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade 
(8741-6)

1 Unid. 500,00 500,00

02

Recarga para atender as necessidades 
do CRAS - Centro de Referência de 
Assistência Social (recursos da Conta 
Estadual – CRAS Custeio (7075-0)

1 Unid. 500,00 500,00
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03

Recarga para atender as necessidades 
dos Serviços CRAS - Centro de Referên-
cia de Assistência Social e CREAS - Cen-
tro de Referência Especializado de As-
sistência Social (recursos Próprios FMAS 
destinado para concessão de benefício 
eventual, conforme Lei 2.324/2017)

1 Unid. 500,00 500,00

TOTAL R$ 1.500,00

Valor do contrato: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Data da Assinatura: 19/02/2020 Vigência: 31/12/2020

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 14/2020-PMS
Publicação Nº 2365090

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 14/2020-PMS
Dispensa nº. 10/2020-PMS - Processo nº. 28/2020-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: EDITORA WMF MARTINS FONTES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº. 08.463.170/0003-86, estabelecida na A Paulista 509 loja 20, 
Cerqueira Cesar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.311-910

Objeto: Constitui o presente contrato Aquisição de livros voltados para a área de Saúde e Segurança do Trabalho, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL

1

Noções básicas de direito para técni-
cos em segurança do trabalho. Diva 
Barbosa Nunes. 2º edição. Ano 2013. 
220 páginas. Editora Difusão. ISBN 
9788578081409

01 Unid. 28,80 28,80

2

Manual prático de saúde e segurança 
do trabalho. 2º edição revisada e am-
pliada. Ano 2013. 464 páginas. Editora 
Yendis. ISBN 9788577282593

01 Unid. 157,60 157,60

3

Cipa Implementando e Mantendo. 
Nestor Waldhem Neto. 2º edição. Ano 
2017. 256 páginas. Editora Viena.
ISBN 9788537103425

01 Unid. 28,05 28,05

4

Dia a dia da prevenção. Cosmo Palasio 
de Moraes Jr. 1º edição. Ano 2013. 
96 páginas. Editora Difusão. ISBN 
9788578081478

01 Unid. 27,20 27,20

5

PCMSO - Medicina do trabalho: Pla-
nejamento e Gestão do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional. 
Jorge Teixeira. 2º edição revisada e 
atualizada. Ano 2016. Editora Atheneu. 
ISBN 9788538807063

01 Unid. 61,60 61,60

6
Segurança e Medicina do trabalho. 84º 
edição. Ano 2020, 1º semestre. Editora 
Atlas. ISBN 9788597023497

01 Unid. 84,80 84,80

TOTAL R$ 388,05

Valor do contrato: R$ 388,05 (trezentos e oitenta e oito reais e cinco centavos)
Data da Assinatura: 19/02/2020 Vigência: 31/12/2020
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OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 15/2020-PMS
Publicação Nº 2365839

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 15/2020-PMS
Dispensa nº. 11/2020-PMS - Processo nº. 29/2020-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COFISO COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 72.375.405/0001-15, estabelecida na Rua Mare-
chal Castelo Branco nº. 4670, Centro, Cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000

Objeto: Constitui o objeto presente contrato a aquisição de peças/acessórios em geral, para instalação e manutenção das viaturas da Polícia 
Militar de Schroeder, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL

1
Par palhetas diant. 
Ford Ecosport STRM 
2019/2020

2 Unid. 180,00 360,00

2 Par palhetas diant. 
Renault Duster 6 Unid. 70,00 420,00

3 Palhetas traseira Re-
nault Duster 6 Unid. 50,00 300,00

4 Par palhetas diant. 
Renault Logan 2 Unid. 76,00 152,00

5 Palhetas traseira Ford 
Ecosport STRM 2 Unid. 50,00 100,00

6 Jogo Calha Chuva Ford 
Ecosport STRM 1 Unid. 175,00 175,00

7 Jogo Calha Chuva 
Renault Duster 3 Unid. 175,00 525,00

8 Jogo Calha Chuva 
Renault Logan 1 Unid. 175,00 175,00

9 Aplicação Película 
Renault Duster 2 Unid. 250,00 500,00

10 Aplicação Película Ford 
Ecosport STRM 1 Unid. 250,00 250,00

11 Baterias Automotiva 70 
amperes (c/troca) 2 Unid. 420,00 840,00

TOTAL R$ 3.797,00

Valor do contrato: R$ 3.797,00 (três mil setecentos e noventa e sete reais)
Data da Assinatura: 19/02/2020 Vigência: 31/12/2020

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.217/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2365690

PORTARIA Nº 8.217/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a partir desta data, a Sra. Aline Moreland, para exercer o cargo Comissionado de Orientadora Escolar, percebendo o nível 
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salarial n° 002 Comissionados (Nível 179), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 19 de fevereiro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.218/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2367020

PORTARIA No 8.218/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

REESTRUTURA O COMITÊ DE JULGAMENTO DE RECURSOS IMPETRADOS NA SECRETARIA DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL 
(ÁGUAS DE SCHROEDER).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o Art. 136, do Decreto nº1.941/2009, de 5 de março de 2009,
RESOLVE :

Art. 1o Reestruturar o Comitê de Julgamento de Recursos Impetrados na Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental (Águas de Schro-
eder), que será integrada pelos seguintes membros:

Titulares:
Presidente: Luann Junior Forteski - CPF nº 082.529.969-14
Secretária: Mônica Cicino de Moura – CPF nº 050.148.179-63
Membros: Franciele Salete Mella – CPF nº 045.863.819-65

Suplentes:
Dorival Kreis – CPF nº 501.379.059-04
Jéssica Michalak Besen – CPF nº 080.730.739-43

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008, 
revogando-se a Portaria nº 7.177/2017, de 17 de agosto de 2017.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 19 de fevereiro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 - SEMEC/PMS - GABARITO PROVAS OBJETIVAS
Publicação Nº 2365099

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 - SEMEC/PMS

GABARITO PROVAS OBJETIVAS

Cargo de nível Médio

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C B A C B A B D C A C A B C A X B A C A B A B C A D C D A B

X - Questão anulada.
Schroeder (SC), 18 de fevereiro de 2020.

Comissão Organizadora Processo Seletivo Simplificado
Município de Schroeder
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 04/2020-PMS (SEQUÊNCIA 03)
Publicação Nº 2365964

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  4/2020 - PR

10/2020

29/01/2020

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 19 de Fevereiro de 2020, às 14:30 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SCHROEDER                            , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  7916/2019, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  10/2020, Licitação nº 4/2020 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para  contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva, corretiva e pequenos reparos em estruturas, ruas públicas, redes de tubulação de esgoto e
bocas de lobo para suprir as necessidade da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio,
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Saúde, Secretaria de

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  13/2020    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão: A pregoeira e equipe de apoio, reuniram-se para recebimento da CND Municipal da empresa SJS PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA. - ME, a qual foi protocolado dentro do prazo estipulado em ata anteriormente. Constatando que a
empresa SJS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - ME apresentou a CND Municipal de acordo com o edital,
resultando assim habilitada.   Diante do exposto, encerra-se a sessão e pede-se que seja entregue cópia da ata às
empresas participantes.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

13141 - SJS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Empresa especializada em manutenção preventiva e
corretiva - reparos de estrutura em geral : Postos de
Saúde, Escolas, Creches, Ginásios, Prédio da Prefeitura,
Caragens ( melhorias de acessibilidade, mobilidade e
pequenas reformas). Serviços Urbanos ( confecção de
bocas de lobo, emendas em tubulação de esgoto,
ligações de esgoto, confecção de entroncamentos de
tubulação de concreto, cofecção de tampas para bocas
de lobo e caixas de captação de pluvial em vias públicas,
recuperação de calcada,  bocas de lobo e meio fio),
consertos  hidráulicas e pinturas  .  É de responsabilidade
da contratada pelos  equipamentos e vestimentas
exigidos por Lei e Normas de Segurança, Encargos
Sociais, trabalhista, previdenciários, fiscais, transporte
(veículos para deslocamento dos funcuonários e
materiais, equipamentos/ferramentas como betoneira,
plaina, cortedor de piso, corta vergalhão, asndaimes,
parafisadeira, furadeira,esmerilhadeira e outras conforme
a necessidade.). A Contratada deverá ter registro - CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)

H 10.000,00  0,0000 22,34    223.400,00   

2 Empresa Especializada em Serviço de Recolocação de
Lajotas, pavers e paralelepípedos, incluso máquina de
compactação. (com fornecimento de mão de obra
especializada e equipamentos)  -  A segurança viária no
local da obra cabe a contratada (colocação de cones ,
placas de sinalização e fitas zebrada) Município de
Schroeder.

M² 2.000,00  0,0000 14,30    28.600,00   

3 Empresa Especializada em limpeza de caixas de
captação fluvial e rede de esgoto (bocas de lobo), retirada
de grade de ferro ou concreto, obstruídas por barro,
pedras e areia, trazidas pelas enxurradas e inundações e
afixar grade de ferro ou concreto.  A segurança viária no
local da obra cabe a contratada (colocação de cones ,
placas de sinalização e fitas zebrada) Município de
Schroeder.

UN 5.000,00  0,0000 15,20    76.000,00   

Total do Participante -------->
_________________________

328.000,00   

Total Geral ----------------------> 328.000,00   
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 04/2020-PMS
Publicação Nº 2365971
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DISPENSA 03/2020-FMS
Publicação Nº 2365698

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  3/2020 - DL

7/2020
19/02/2020

Folha:  1/2

 ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
EST BOA ESPERANCA, 1918
Rio do Sul  -  SC
83.157.032/0001-22

Insumo médico destinado a atender a demanda da Ação Civil Pública nº 500251-59.2011.404.7209/SC.

Inscrição Estadual: 252.244.710 

Código: 10874

 FUNDAMENTO LEGAL:

 Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação, que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;

 JUSTIFICATIVA 

Paciente portadora de Mielomeningocele e Hidrocefalia, necessita do insumo médico (sonda uretral). Processo
Licitatório 34/2019 - Pregão 25/2019 vigente mas item sem saldo.

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  19  de  Fevereiro  de  2020

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 SONDA URETRAL Nº10 UN 0,479 479,00  1.000,00  
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DISPENSA 10/2020-PMS
Publicação Nº 2365096

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  10/2020 - DL

28/2020
18/02/2020

Folha:  1/2

 ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

EDITORA WMF MARTINS FONTES LTDA.
AV PAULISTA,509 - LOJA  20, 21, 22, 23, 
São Paulo  -  SP
08.463.170/0003-86

Aquisição de livros voltados para a área de Saúde e Segurança do Trabalho

Inscrição Estadual:

Código: 14355

 FUNDAMENTO LEGAL:

 Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

 JUSTIFICATIVA 

Material de consulta necessário para o desenvolvimento das atividades.

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 Noções básicas de direito para técnicos em segurança do trabalho.

Diva Barbosa Nunes. 2º edição. Ano 2013. 220 páginas. Editora
Difusão. ISBN 9788578081409

UN 28,80  28,80  1,00  

2 "Manual prático de saúde e segurança do trabalho. 2º edição
revisada e ampliada. Ano 2013. 464 páginas. Editora Yendis. ISBN
9788577282593
"

UN 157,60  157,60  1,00  

3 "Cipa Implementando e Mantendo. Nestor Waldhem Neto. 2º
edição. Ano 2017. 256 páginas. Editora Viena.
ISBN 9788537103425
"

UN 28,05  28,05  1,00  

4 "Dia a dia da prevenção. Cosmo Palasio de Moraes Jr. 1º edição.
Ano 2013. 96 páginas. Editora Difusão. ISBN 9788578081478
"

UN 27,20  27,20  1,00  

5 "PCMSO - Medicina do trabalho: Planejamento e Gestão do
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Jorge
Teixeira. 2º edição revisada e atualizada. Ano 2016. Editora
Atheneu. ISBN 9788538807063
"

UN 61,60  61,60  1,00  

6 Segurança e Medicina do trabalho. 84º edição. Ano 2020, 1º
semestre. Editora Atlas. ISBN 9788597023497

UN 84,80  84,80  1,00  
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DISPENSA 11/2020-PMS
Publicação Nº 2365807

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  11/2020 - DL

29/2020
19/02/2020

Folha:  1/2

 ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

COFISO COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME
RUA MAL. CASTELO BRANCO, 4670
SCHROEDER  -  SC
72.375.405/0001-15

aquisição de peças/acessórios em geral, para instalação e manutenção das viaturas da Polícia Militar de Schroeder. 

Inscrição Estadual: ISENTO      

Código: 7821

 FUNDAMENTO LEGAL:

 Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

 JUSTIFICATIVA 

Em face da necessidade de aplicação e manutenção dos veículo (Viaturas), de maneira a prover à esta
Organização Policial Militar, as condições necessárias, para o bom desenvolvimento das atividades afetas a
segurança pública, notadamente as ocorrências de trânsito e ao Radiopatrulhamento da cidade, a fim de propiciar
um atendimento de exelência ao cidadão.

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 Par palhetas diant. Ford Ecosport STRM 2019/2020 UN 180,00  360,00  2,00  

2 Par palhetas diant. Renault Duster UN 70,00  420,00  6,00  

3 Palhetas traseira Renault Duster UN 50,00  300,00  6,00  

4 Par palhetas diant. Renault Logan UN 76,00  152,00  2,00  

5 Palhetas traseira Ford Ecosport STRM UN 50,00  100,00  2,00  

6 Jogo Calha Chuva Ford Ecosport STRM UN 175,00  175,00  1,00  

7 Jogo Calha Chuva Renault Duster UN 175,00  525,00  3,00  

8 Jogo Calha Chuva Renault Logan UN 175,00  175,00  1,00  

9 Aplicação Película Renault Duster UN 250,00  500,00  2,00  

10 Aplicação Película Ford Ecosport STRM UN 250,00  250,00  1,00  

11 Baterias Automotiva 70 amperes (c/troca) UN 420,00  840,00  2,00  
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INEXIGIBILIDADE 01/2020-FMS
Publicação Nº 2366044

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  1/2020 - IL

8/2020
19/02/2020

Folha:  1/2

 ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

VIAÇÃO CANARINHO LTDA
RUA ROBERTO ZIEMANN, 460
Jaraguá do Sul  -  SC
84.438.209/0001-21

Contratação de empresa especializada em transporte público para atender os munícipes referente a concessão de auxílio 
passe, conforme legislação vigente no Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual: 251767345   

Código: 6320

 FUNDAMENTO LEGAL:

 Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

CAPUT - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

 JUSTIFICATIVA 

Ofertar auxilio passe para atender aos municipes em condições de vulnerabilidade social, conforme legislação
vigente Lei nº 1699/2008 e disposições gerais das relações estabelecidas pelo Conselho Municipal de Saúde.

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  19  de  Fevereiro  de  2020

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 Contratação da empresa de transporte público canarinho, afim de

atendermos aos usuarios da Politica Municipal de Saúde no que se
refere a concessão do auxilio passe, de acordo com a legislação
vigente.

UN 1.960,00  1.960,00  1,00  
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INEXIGIBILIDADE 02/2020-FMS
Publicação Nº 2366194

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  2/2020 - IL

9/2020
19/02/2020

Folha:  1/2

 ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

SCHROEDER TRANSPORTE LTDA
R 03 DE OUTUBRO, 70
Schroeder  -  SC
34.446.960/0001-00

Contratação de empresa especializada em transporte público para atender aos munícipes referente a concessão de 
auxilio de passe, conforme legislação vigente no Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 14241

 FUNDAMENTO LEGAL:

 Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

CAPUT - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

 JUSTIFICATIVA 

Ofertar auxilio passe para atender aos municipes em condições de vulnerabilidade social, conforme legislação
vigente Lei nº 1699/2008 e disposições gerais das relações estabelecidas pelo Conselho Municipal de Saúde.

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  19  de  Fevereiro  de  2020

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 Contratação da empresa de transporte público Transpantanal, afim

de atendermos aos usuarios da Politica Municipal de Saúde no que
se refere a concessão do auxilio passe, de acordo com a
legislação vigente.

UN 4,00  800,00  200,00  
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RGF 3º QUADRIMESTRE 2019
Publicação Nº 2366978

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,0029.823.994,72DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0029.785.066,10   Pessoal Ativo

0,0023.230.495,64      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.554.570,46      Obrigações Patronais

0,000,00      Benefícios Previdenciários

0,0038.928,62   Pessoal Inativo e Pensionista

0,0038.928,62      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00      Pensões

0,000,00      Outros Benefícios Previdenciários

0,000,00   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00250.482,40DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00250.482,40   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 29.573.512,32 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

32.899.049,96

31.254.097,46

29.609.144,96

60,00

57,00

54,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 29.573.512,32 53,94

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

54.831.749,93

0,00

54.831.749,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Prefeito Municipal

OSVALDO JURCK

SCHROEDER           ,  18/02/2020

Contador PR-034345/O-3 T-SC

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Controlador Municipal

PAULO ROBERTO FERREIRA

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.47
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DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC - PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE SCHROEDER

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,0028.556.653,52DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0028.517.724,90   Pessoal Ativo

0,0022.210.035,56      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.307.689,34      Obrigações Patronais

0,000,00      Benefícios Previdenciários

0,0038.928,62   Pessoal Inativo e Pensionista

0,0038.928,62      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00      Pensões

0,000,00      Outros Benefícios Previdenciários

0,000,00   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00250.482,40DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00250.482,40   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 28.306.171,12 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

29.609.144,96

28.128.687,71

26.648.230,46

54,00

51,30

48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 28.306.171,12 51,62

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

54.831.749,93

0,00

54.831.749,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Prefeito Municipal

OSVALDO JURCK

SCHROEDER           ,  18/02/2020

Contador PR-034345/O-3 T-SC

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Controlador Municipal

PAULO ROBERTO FERREIRA

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.47
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MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 168.219,16491.654,76538.900,92159.032,72

RP NÃO-PROCESSADOS 0,003.065.604,352.766.093,511.309,72

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.845.812,22 1.623.562,35 1.398.381,52 1.153.123,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 1.845.812,22 1.623.562,35 1.398.381,52 1.153.123,00

DEDUÇÕES (II) 5.657.612,23 8.008.598,59 8.975.793,72 7.962.733,29

Disponibilidade de Caixa 5.657.612,23 8.008.598,59 8.975.793,72 7.962.733,29

      Disponibilidade de Caixa Bruta 6.126.674,75 8.833.498,16 9.698.742,87 8.322.888,41

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 469.062,52 824.899,57 722.949,15 360.155,12

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 

- 108%

51.454.515,66

3,59%

-7,41%

61.745.418,79

55.570.876,91

51.534.146,43

3,15%

-12,39%

61.840.975,72

55.656.878,14

52.618.768,88

2,66%

-14,40%

63.142.522,66

56.828.270,39

54.831.749,93

2,10%

-12,42%

65.798.099,92

59.218.289,92

-6.385.036,24 -7.577.412,20 -6.809.610,29-3.811.800,01

SCHROEDER,  18/02/2020

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 

quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 

incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.47 Continua 1/2



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1689

MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019

Continuação 2/2

SCHROEDER,  18/02/2020

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Contador PR-034345/O-3 T-SC

PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.47
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO  DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

11.337.512,21

10.203.760,99

0,00

11.576.129,15

10.418.516,24

0,00

12.062.984,98

10.856.686,48

0,00 0,00 0,00

51.534.146,43 52.618.768,88 54.831.749,93

0,00

51.454.515,66

0,00

11.319.993,45

10.187.994,11

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.47

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

SCHROEDER           ,  18/02/2020

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Contador PR-034345/O-3 T-SC

PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal
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MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 

= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
3.838.222,50

0,00

7.895.771,99

8.773.079,99

0,00

0,00

54.831.749,93 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

SCHROEDER           ,  18/02/2020

Prefeito Municipal

OSVALDO JURCK

Contador PR-034345/O-3 T-SC

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.47
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MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 3º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 29.573.512,32

32.899.049,96

% SOBRE A RCL AJUSTADA

53,94

60,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

57,0031.254.097,46

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 29.609.144,96 54,00

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-6.809.610,29

65.798.099,92

0,00

12.062.984,98

0,00

8.773.079,99

0,00

-12,42

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

3.838.222,50 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

0,00

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

7.794.514,13

54.831.749,93

54.831.749,93

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.47

SCHROEDER           ,  18/02/2020

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Contador PR-034345/O-3 T-SC

PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal
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MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC - PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE SCHROEDER

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 3º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 28.306.171,12

29.609.144,96

% SOBRE A RCL AJUSTADA

51,62

54,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

51,3028.128.687,71

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 26.648.230,46 48,60

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-6.809.610,29

65.798.099,92

0,00

12.062.984,98

0,00

8.773.079,99

0,00

-12,42

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

3.838.222,50 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

0,00

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

7.794.514,13

54.831.749,93

54.831.749,93

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.47

SCHROEDER           ,  18/02/2020

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Contador PR-034345/O-3 T-SC

PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal
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Publicação Nº 2366979
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0,00

142,36

118,82

67,76

0,00

3.122,59

53,90

55,22

17,82

0,00

82,98

88,38

102,98

2,57

0,00

107,12

84,99

0,00

85,20

0,00

226,33

81,72

33.868.140,49

689.960,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

4.880.403,21

2.339.983,352.339.983,35

4.880.403,21

PREVISÃO

INICIAL

441.251,131.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.409.208,731.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

441.251,13

1.409.208,73

125.494,95

1.283.713,78

689.960,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1.987.899,85

352.083,50

432.033,08

9.218,05

R$ 1,00

1.828.209,54

198.309,56

2.026.519,10

694.550,33

635,84

695.186,17

1.637.107,80

64.817,46

1.701.925,26

1.273.059,16

5.696.689,69

%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

116,73116,73

56,32

86,60

91,97

160,76

6,90

157,55

51,65

120,77

127,53

184,51

1.987.899,85

432.033,08

9.218,05

125.494,95

1.283.713,78

352.083,50

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 33.868.140,49 29.349.349,40 86,66

2.1- Cota-Parte FPM 18.714.343,1318.714.343,13 16.114.411,14

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 18.146.708,1318.146.708,13 14.829.668,97

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 567.635,00567.635,00 1.284.742,17

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00_ 0,00

86,11

2.2- Cota-Parte ICMS 13.162.008,5913.162.008,59 11.214.514,03

17.470,25

62.969,50

168.525,00

17.470,25

1.742.824,02

0,00

1.742.824,02

62.969,50

168.525,00

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

143.232,64

10.274,15

1.866.917,44

0,00

58,81

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

10.700,00

1.448.263,09

991.110,00

181,90

281.410,00

12.593,00

113.818,19

49.150,00

645.315,71

583.860,71

61.455,00

0,00

584.855,91

2.689.134,71

38.748.543,7038.748.543,70

10.700,00

1.448.263,09

991.110,00

181,90

281.410,00

12.593,00

113.818,19

49.150,00

583.860,71

61.455,00

584.855,91

PREVISÃO

INICIAL

_

2.689.134,71

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%

(c) = (b/a)x100

96,36

0,00

84,25

76,81

125,72

107,69

107,63

99,04

99,00

Até o Bimestre

(b)

2.965.933,51

2.242.901,76

0,00

28.646,52

2.054,74

373.375,03

10.807.903,95

10.784.177,59

5.612.911,56

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

2.996.000,00

2.327.676,93

10.000,00

34.000,00

2.675,00

297.000,00

10.036.061,38

10.019.395,38

5.667.351,93

PREVISÃO

INICIAL

5.667.351,93

2.996.000,00

2.327.676,93

10.000,00

34.000,00

2.675,00

297.000,00

10.036.061,38

10.019.395,38

_

16.666,00

4.352.043,45

0,00

23.726,36

5.171.266,03

0,00

16.666,00

4.352.043,45

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

35.046.039,09

274,76

1.020.629,06

5.680,00

248.712,00

10.450,08

0,00

8.757,85

1.294.228,99

314.687,04

41.641,82

356.328,86

0,00

265.082,45

1.915.915,06

90,44

%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

45,32

71,25

89,36

645.315,71

RECEITAS REALIZADAS

Continua 1/3
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26,91

0,00

0,00

DESPESAS DO FUNDEB

% 

(h)=(g/d) x 100

Até o Bimestre

(g)

% 

(f)=(e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

14- OUTRAS DESPESAS

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

99,97

99,98

99,95

97,43

99,97

95,77

99,79

10.037.394,06

5.115.675,05

4.921.719,01

745.613,89

302.890,51

442.723,38

10.783.007,95

99,97

99,98

99,95

97,43

99,97

95,77

99,79

10.037.394,06

5.115.675,05

4.921.719,01

745.613,89

302.890,51

442.723,38

10.783.007,95

10.040.760,65

5.116.576,70

4.924.183,95

765.252,35

302.975,69

462.276,66

10.806.013,00

9.283.034,65

4.497.490,70

4.785.543,95

706.716,23

374.755,43

331.960,80

9.989.750,88

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

17.1 - FUNDEB 60%

VALOR

17.2 - FUNDEB 40%

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

0,00

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

INDICADORES DO FUNDEB

92,87

6,90

10.783.007,95

VALOR

0,23

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

Até o Bimestre

(e)

0,00

_

_

_

0,00

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(i)

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

23- ENSINO FUNDAMENTAL

22.1- Creche

22.2- Pré-escola

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

4.872.246,13

1.206.760,31

0,00

0,00

0,00

8.561.629,10

5.117.504,75

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

27- OUTRAS

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 

+ 25 + 26 + 27)

3.444.124,35

0,00

0,00

0,00

0,00

8.045.896,33

0,00

1.413.760,31

0,00

0,00

0,00

8.613.941,96

5.386.460,61

3.227.481,35

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

83,08

99,59

93,41

0,00

0,00

0,00

80,59

99,98

0,00

8.045.896,33

99,98

80,59

0,00

0,00

0,00

93,41

99,59

83,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

14.640.635,54 15.447.254,66 94,5494,54 0,0014.603.773,51

6.079.006,44 6.557.877,186.833.312,70 95,97

6.079.006,44 6.821.187,44 95,966.545.751,92 95,96 0,00

5.407.427,13 5.406.440,30

1.139.311,62

0,00

0,00

5.364.442,39

2.681.453,94

0,00

0,00

0,00

0,00

6.545.751,92

5.406.440,30

1.139.311,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.681.453,94

5.364.442,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

95,976.557.877,18

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

VALOR

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS

PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA 

DE OUTROS RECURSOS 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

DOTAÇÃO

INICIAL

0,00

0,00

1.012.510,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(i)

%

(h)=(g/d) x 100

Até o Bimestre

(g)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

0,00

1.111.136,57

%

(f)=(e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,00

1.024.683,34 92,22 92,22 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ 

FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

3.780.584,80 52,7752,774.856.928,71 2.563.015,01 0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

_

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

4.793.094,80 0,005.968.065,28 3.587.698,35 60,1160,11

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 19.433.730,34 0,0021.415.319,94 18.191.471,86 84,9584,95

_

Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(i)

14.603.773,51

0,00

1.024.683,34

0,00

2.563.015,01

3.587.698,35

18.191.471,86

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO

INICIAL

Até o Bimestre

(g)

% 

(h)=(g/d) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

% 

(f)=(e/d)x100

DESPESAS EMPENHADAS

5.171.266,03

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,0032- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 5.171.266,03

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35)) 9.432.507,48

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

0,00

0,00

Continua 2/3
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44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADO EM 2019

(j)

0,00

0,00

0,00

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

50.1.(+) Retenções

50- (+) Ajustes 0,00 0,00

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 23.726,36 3.100,66

47.2 Restos a Pagar 166.150,97 0,00

47.1 Orçamento do Exercício 10.647.541,72 1.001.999,44

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 10.813.692,69 1.001.999,44

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 10.784.177,59 1.020.629,06

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 264.826,81 74.642,44

96.372,72259.038,0749- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

Prefeito Municipal

OSVALDO JURCK

PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal

ELMER SANDRO QUADROS

Secretário de Planejamento, Gestão e Fin Contador PR-034345/O-3 T-SC

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

SCHROEDER           ,  19/02/2020

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 259.038,07 96.372,72

50.4.(+) Conciliação bancária
0,00 0,00

50.2.(-) Valores a recuperar

50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.48

6

5

4

3

2

1
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

Caput do art. 212 da CF/1988

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
7
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de SCHROEDER - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00

RECEITAS

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO

REALIZADO

(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 9.198.000,00 9.198.000,00

DESPESAS

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO

EXECUTADO

(f)=(d-e)

DESPESAS EMPENHADAS

(e)

26.967.714,18DESPESAS DE CAPITAL 5.142.428,36
21.825.285,82

26.274.714,18     Investimentos 4.449.739,14
21.824.975,04

0,00     Inversões Financeiras 0,00
0,00

693.000,00     Amortização de Dívida 692.689,22
310,78

0,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00
0,00

0,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00
0,00

5.142.428,36DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 26.967.714,18 21.825.285,82

12.627.285,82

SCHROEDER           ,  19/02/2020

ELMER SANDRO QUADROS

Secretário de Planejamento, Gestão e Fin

Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:

- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, os termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

- b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por

força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

² Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em 

restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

Notas:

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Contador PR-034345/O-3 T-SC

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) 17.769.714,18

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.48

5.142.428,36
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de SCHROEDER - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2018 0,00 0,00 0,00 0,00

2019 0,00 0,00 0,00 0,00

2020 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de SCHROEDER - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 31/12/2019 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

SCHROEDER           ,  19/02/2020

Controlador Municipal

PAULO ROBERTO FERREIRA

Prefeito Municipal

OSVALDO JURCK

Secretário de Planejamento, Gestão e Fin

ELMER SANDRO QUADROS HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Contador PR-034345/O-3 T-SC

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.48
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Município de SCHROEDER - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 78.191.431,66

Previsão Atualizada 78.191.431,66

Receitas Realizadas 57.031.923,05

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 4.342.174,49

DESPESAS

Dotação Inicial 78.191.431,66

Créditos Adicionais 6.060.943,85

Dotação Atualizada 84.252.375,51

Despesas Empenhadas 54.734.678,71

Despesas Liquidadas 54.734.678,71

Despesas pagas 54.374.523,59

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00

Superavit Orçamentário 2.297.244,34

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

54.734.678,71Despesas Empenhadas

54.734.678,71Liquidadas

0,00Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Até o Bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

54.831.749,93Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à

Meta (b/a)
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado

até o Bimestre (b)

-274,13

-57,172.755.430,58

2.728.451,06

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

-4.819.507,13

-995.310,67Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o

Bimestre

Pagamento até o

Bimestre

Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.309,72 0,00 1.309,72 0,00

EXECUTIVO 1.309,72 0,00 1.309,72 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 469.062,52 0,00 469.062,52 0,00

EXECUTIVO 469.062,52 0,00 469.062,52 0,00

TOTAL: 470.372,24 0,00 470.372,24 0,00

Valor apurado até o

Bimestre

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino

10.037.394,06 60% 92,87

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 

Infantil e Ensino Fundamental

9.432.507,48 25% 26,91

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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Município de SCHROEDER - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2019/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.48

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão

segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por

força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Prefeito Municipal

OSVALDO JURCK

PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal

SCHROEDER           ,  19/02/2020

Secretário de Planejamento, Gestão e Fin

ELMER SANDRO QUADROS

Contador PR-034345/O-3 T-SC

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Valor apurado até o

Bimestre

Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00 9.198.000,00

Despesa de Capital Líquida 5.142.428,36 21.825.285,82

2019 2029 2039 2054PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o

Bimestre

377.080,00

285.252,82

Saldo a Realizar

1.326.478,00

1.392.990,17

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 

impostos

Valor apurado até o

Bimestre

9.070.013,60

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

26,87

% Aplicado até o

Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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Seara

Prefeitura

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 015/2020-- PL 032/2020 – BORILLI
Publicação Nº 2365423

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 – REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 016/2020
Pregão Presencial nº 015/2020
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, 
nº 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Flávio Ragagnin, brasileiro, casado, RG n.º 
4.100.724, CPF n.º 032.001.759-15, residente e domiciliado na rua Vicente Rech, n.º 27, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade 
de contratada, a empresa Borilli Pneus Ltda, CNPJ nº 88.644.877/0001-66, estabelecida as margens da rodovia RS 463 km 3, Tapejara, RS, 
neste ato representada pelo seu sócio, Sr. Janei Moccelin, brasileiro, casado, vendedor, RG nº 601.015.112-1, CPF nº 324.969.150-04, resi-
dente e domiciliado na rua Alfonso Willy Grasel, nº 55, Bairro São José Bonifácio, Erechim, RS, para assinarem a presente Ata, nos termos 
da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 015/2020, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores 
e propostas para prestação de serviços de recapagens, vulcanização e conserto de pneus diversos, para fornecimento do objeto, conforme 
anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 64.000,00, são válidos por 06 (seis) meses, passando a vigorar 
dia 19/02/2020, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 18/08/2020.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 015/2020, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 19/02/2020.

Flávio Ragagnin Janei Moccelin
Prefeito Municipal em Exercício   Borilli Pneus Ltda
Município de Seara    Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 015/2020-- PL 032/2020 – FM
Publicação Nº 2365425

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 – REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 016/2020
Pregão Presencial nº 015/2020
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, 
nº 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Flávio Ragagnin, brasileiro, casado, RG n.º 
4.100.724, CPF n.º 032.001.759-15, residente e domiciliado na rua Vicente Rech, n.º 27, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de 
contratada, a empresa FM Pneus Ltda, CNPJ nº 81.374.845/0001-49, estabelecida na av. Maravilha, nº 833, Maravilha, SC, neste ato repre-
sentada pelo seu sócio, Sr. Ivo Badia, brasileiro, casado, empresário, RG nº 12R 183.789-2, CPF nº 642.610.349-72, residente e domiciliado 
na rua “D”, Novo Bairro, Maravilha, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial 
nº 015/2020, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores e propostas para prestação de serviços de recapagens, 
vulcanização e conserto de pneus diversos, para fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 151.670,00, são válidos por 06 (seis) meses, passando a vigorar 
dia 19/02/2020, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 18/08/2020.
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¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 015/2020, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 19/02/2020.

Flávio Ragagnin Ivo Badia
Prefeito Municipal em Exercício   FM Pneus Ltda
Município de Seara    Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 015/2020-- PL 032/2020 – GIARETTA
Publicação Nº 2365428

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 – REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 016/2020
Pregão Presencial nº 015/2020
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, 
nº 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Flávio Ragagnin, brasileiro, casado, RG n.º 
4.100.724, CPF n.º 032.001.759-15, residente e domiciliado na rua Vicente Rech, n.º 27, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade 
de contratada, a empresa Giaretta Pneus Ltda – ME, CNPJ nº 82.708.660/0001-96, estabelecida na av. Paludo, nº 996, bairro São João, 
Seara, SC, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. Doraci Francisco Giaretta, brasileiro, casado, empresário, RG nº 1.874.728, CPF nº 
592.394.259-34, residente e domiciliado na rua Pe. Anchieta, nº 265, centro, Seara, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da 
legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 015/2020, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores 
e propostas para prestação de serviços de recapagens, vulcanização e conserto de pneus diversos, para fornecimento do objeto, conforme 
anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 457.690,00, são válidos por 06 (seis) meses, passando a vigorar 
dia 19/02/2020, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 18/08/2020.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 015/2020, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 19/02/2020.

Flávio Ragagnin Doraci Francisco Giaretta
Prefeito Municipal em Exercício   Giaretta Pneus Ltda – ME
Município de Seara    Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 015/2020-- PL 032/2020 – VACHILESKI
Publicação Nº 2365432

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 – REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 016/2020
Pregão Presencial nº 015/2020
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, 
nº 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Flávio Ragagnin, brasileiro, casado, RG n.º 
4.100.724, CPF n.º 032.001.759-15, residente e domiciliado na rua Vicente Rech, n.º 27, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade 
de contratada, a empresa F. Vachileski & Cia Ltda, CNPJ nº. 93.388.031/0001-42, estabelecida na rua Dr. João Caruso, nº. 426, distrito 
Industrial, Erechim, RS, neste ato representada pelo Sr. Daniel Francisco Begnini, brasileiro, solteiro, RG nº 3.935.874 SSP/SC, CPF nº 
009.925.219-80, residente e domiciliado na rua Leonides Fávero, nº 830, centro, Concórdia, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos 
da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 015/2020, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores 
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e propostas para prestação de serviços de recapagens, vulcanização e conserto de pneus diversos, para fornecimento do objeto, conforme 
anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 168.500,00, são válidos por 06 (seis) meses, passando a vigorar 
dia 19/02/2020, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 18/08/2020.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 015/2020, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 19/02/2020.

Flávio Ragagnin Daniel Francisco Begnini
Prefeito Municipal em Exercício   F. Vachileski & Cia Ltda
Município de Seara    Contratada

DECRETO Nº 1838
Publicação Nº 2366321

DECRETO Nº 1838, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Abre crédito adicional suplementar pelo excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 
31 da Lei 2024, de 20 de novembro de 2019 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá 
outras providências, e combinado com alínea “a”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 2029 de 26 de dezembro de 2019, que Estima a Receita e 
Fixa da Despesa para o exercício de 2020 e com o inciso II § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão: 07 SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 1 Departamento de Agropecuária
Projeto Atividade: 1.114 – Equipamentos, Material Permanente, Máquinas e Veículos para o Desenvolvimento Agropecuário
Modalidade: 276 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0872 – Aplicações Diretas ...... R$ 100.000,00
TOTAL ....................................................................................... R$ 100.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante no artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Fonte Financiadora: Excesso de Arrecadação:
Fonte: 0.1.0872 – MAPA – Conv. Nº 892344/2019 ........................................ R$ 100.000,00
TOTAL ....................................................................................... R$ 100.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 19 de fevereiro de 2020

FLÁVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal em Exercício de Seara

Registra-se e Publica-se
Em, 19 de fevereiro de 2020

Dirlei Giombelli Wilder
Secretária da Administração

DECRETO Nº 1839
Publicação Nº 2365789

DECRETO N° 1839, de 19 de fevereiro de 2020.

Formaliza Termo de Credenciamento nº 006/2020-FMS para realização de sessões de fisioterapia.

O Prefeito Municipal em Exercício de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso “j” da 
cláusula 12ª, do Termo de Credenciamento nº 006/2020-FMS, Processo de Licitação n° 011/2020-FMS, Modalidade de Inexigibilidade n° 
007/2020-FMS, de 14 de fevereiro de 2020,
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DECRETA

Art. 1° Nos termos da homologação e adjudicação do Processo Licitatório realizado em 14 de fevereiro de 2020, fica CREDENCIADA a em-
presa. Clinik – Clínica de Fisioterapia Ltda - ME, para realização de sessões de fisioterapia.

Parágrafo único. Considera-se em vigor o presente Termo de Credenciamento a partir da data de Homologação e Adjudicação do Processo 
Licitatório nº 011/2020-FMS, Modalidade de Inexigibilidade n° 007/2020-FMS, datado em 14 de fevereiro de 2020.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 19 de fevereiro de 2020

FLAVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e Publica-se
Em, 19 de fevereiro de 2020

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 32/2020
Publicação Nº 2366398

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 32/2020
Convoca aprovado para admissão imediata, em caráter temporário, nos termos do Edital de Processo Seletivo nº. 69/2019.
O Prefeito Municipal em Exercício de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII 
do artigo 108 da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do 
item 13 – Do Preenchimento Das Vagas, do Edital n° 69/2019,
CONVOCA:
Art. 1º Fica convocada para admissão, em caráter temporário, considerando-se para tal o período de 3 (três) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período, a requerimento do interessado, respeitada a ordem de classificação, a candidata a seguir, aprovada no Processo Seletivo 
Público nº. 69/2019, para a vaga de trabalho a seguir mencionada:

I - Cargo: SERVENTE INTERNO
Número de vagas: 01 vaga
Prazo de contrato: Até término de afastamento da servidora titular da vaga.
Candidato: 15° lugar – Fatima Chiossi Salvati

Art. 2º A convocada por este Edital, deverá comparecer até o dia 26 de fevereiro de 2020, no Departamento de Recursos Humanos, na 
Avenida Anita Garibaldi, nº 371, Seara/SC, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e retirar a relação de documentos ne-
cessários para a sua nomeação ao cargo, no horário das 08h00min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h30min horas.
Art. 3º O não comparecimento da candidata para ciência do Termo de Convocação previsto no artigo anterior, dentro do prazo estabelecido, 
será entendido como renúncia tácita.
Parágrafo único. A candidata convocada, impossibilitada de comparecer no prazo previsto no artigo 2º do presente Edital e início de ativi-
dades previsto no mesmo artigo, poderá requerer diretamente a Secretária Municipal da Administração a prorrogação do prazo até a data 
de início de suas atividades, podendo ser deferido ou indeferido o requerimento mediante interesse público.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 19 de fevereiro de 2020.

FLAVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se
Em 19 de fevereiro de 2020.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 163/2020
Publicação Nº 2366377

Portaria n°. 163/2020. O Prefeito Municipal em Exercício de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do inciso I, do artigo 2° da Lei Complementar n° 98/2019, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 69/2019, 
resolve,
Contratar, Rosimeri Drexler Dias, em caráter temporário, para exercer a função de Servente Interno, constante no Anexo I – Grupo D - 
Serviços Gerais, e vencimentos previstos no anexo IV, nível 40, classe inicial, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos 
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Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, com carga horária de 40 horas sema-
nais, no período de 20 de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 2021 ou até o retorno da servente interna titular, Eliane Marcia Gomann, 
legalmente afastada, devendo prevalecer o que ocorrer primeiro, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 
98/2019, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara 
e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 19 de fevereiro de 2020.
Flavio Ragagnin
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se
Em 19 de fevereiro de 2020.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2020-FMS
Publicação Nº 2365246

Processo Licitatório nº 013/2020 - Inexigibilidade de Licitação nº 008/2020-FMS

Objeto: Repasse financeiro para contratação de serviços da Beneficência Camiliana do Sul – Hospital São Roque.

Justificativa: Contratação de prestação de serviços da Beneficência Camiliana do Sul – Hospital São Roque, para os usuários do Sistema 
Único de Saúde, em decorrência da liberação de recursos financeiros oriundos de emendas parlamentares referentes ao incremento tempo-
rário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC), destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Seara conforme 
Portaria nº 1.657 de 26/06/2019.
Valor: R$ 468.000,00
Fornecedor: Beneficência Camiliana do Sul – Hospital São Roque

Fundamento Legal - Lei n.º 8.666/93, art 25, caput.

Seara, SC, 17 de fevereiro de 2020.

Flávio Joel Zolet
Secretário Municipal da Saúde
Gestor do FMS

PROCESSO LICITATÓRIO 049/2020
Publicação Nº 2365819

Processo Licitatório nº. 049/2020.
Edital de Pregão Presencial nº. 021/2020 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93 estará recebendo até às 
08h30min do dia 05/03/2020, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e pro-
postas para prestação de serviços com máquinas pesadas. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá ser obtida 
no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 19 de fevereiro de 2020.

Flávio Ragagnin
Prefeito Municipal em Exercício

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=18&year=2003&typ=c&city=Seara&state=SC&est=
http://www.seara.sc.gov.br/
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 015/2020-- PL 032/2020 – BORILLI
Publicação Nº 2365433
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Serra Alta

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 010/2020 - DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS 
FISCAIS - 3º QUAD./2019

Publicação Nº 2365986

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 010/2020

AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS
DO 3º QUADRIMESTRE/2019

O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 80.622.319/0001-98, com sede administrativa 
na Avenida Dom Pedro II, nº 830, centro, neste município, por intermédio de seu Prefeito Municipal Sr. DARCI CERIZOLLI, brasileiro, casa-
do, administrador, inscrito no CPF nº 430.332.889-87, e portador do RG nº 1.233.665, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
303, centro, na cidade de Serra Alta/SC, no uso de suas atribuições legais, cumprindo o estabelecido na Lei Complementar nº. 101/2000 
(LRF) e Lei Municipal nº 470/2001, torna público e CONVOCA a população em geral para realização da Audiência Pública de Demonstração 
e Avaliação das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre/2019, a qual será realizada no seguinte local e horário:

Data: 27/02/2020 – Quinta-Feira;
Horário: 16h30min;
Local: Câmara Municipal de Vereadores (Rua 28 de Abril, 370, centro, em frente ao correio).

Ficando assim convocados todas as associações, representantes dos vários segmentos da comunidade e toda a população em geral.

Será imprescindível a presença de todos.

Serra Alta, SC, 15 de fevereiro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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Siderópolis

Prefeitura

15/2020 AVISO
Publicação Nº 2365855

MUNICIPIO DE SIDEROPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 15/2020
CONVITE PMS Nº. 09/2020
AVISO DE LICITAÇÃO

1. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de perfuração e desmonte de rocha, com recursos provenientes do FINISA.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93.
3. Data da sessão pública: 03/03/2020 às 09h00 min
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do Edital: O edital na íntegra e demais disposições referente a este pregão estarão disponíveis no site do Município: www.
sideropolis.sc.gov.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 19 de fevereiro de 2020.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

LEI Nº2.362/2020
Publicação Nº 2365927

LEI Nº. 2.362/2020, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS A FIRMAR CONTRATO DE COMODATO PARA USO DOS IMÓVEIS PERTENCENTES A DIOCESE DE 
CRICIUMA – SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Siderópolis, 
que a Câmara Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Siderópolis autorizado a firmar contrato de Comodato com a DIOCESE DE CRICIUMA - SC, 
Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Siderópolis, para o uso gratuito dos imóveis, abaixo indicados, inscritos no 2º Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Criciúma, conforme características abaixo:
I- Um Imóvel registrado sob matrícula nº 7100, localizado na localidade de Alto Rio Maina, Siderópolis-SC, com fração do lote 32, com área 
de 300,00 m2 ( trezentos metros quadrados, assim confrontando: Norte; com terras de Rosalino Comin, Sul; com terras de Mario Péterle , 
Leste; com terras da Mitra Diocesana de Tubarão, Oeste com Terras de Mario Péterle.

II- Um Imóvel registrado sob matrícula nº 7.101, localizado na localidade de Alto Rio Maina, Siderópolis-SC, com fração do lote nº 33, com 
área de 775 m2 ( setecentos e setenta e cinco metros quadrados) assim confrontando: Norte; com terras de Mario Francisco Nart, Sul; com 
Terras da Mitra Diocesana de Tubarão, Leste; com Terras da Mitra Diocesana de Tubarão, Oeste; com Terras da Mitra Diocesana de Tubarão.

Parágrafo Primeiro. Os bens recebidos em comodato terão os fins específicos para criação de uma Praça Pública, para uso da comunidade 
na prática esportiva e de lazer.
Parágrafo Segundo. Fica desde já esclarecido, que o Município de Siderópolis, buscando criar um espaço de integração e lazer aos munícipes 
desta localidade, apresentou à Diocese de Criciúma, a solicitação de uso destes espaços, em razão das áreas serem apropriadas ao fim que 
se destina.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas tais como: paisagismo, pavimentação, iluminação e outras benfeitorias e 
equipamentos especificados ao uso a que se destinam os imóveis.

Art. 3º - O Contrato de Comodato a ser firmado terá vigência pelo prazo de 10 (dez) anos, e poderá ser prorrogado por igual período uma 
única vez através de Termo Aditivo celebrado entre as partes. As cláusulas e condições do presente contrato estão fixadas no termo do 
respectivo contrato, que é parte integrante desta Lei.

Art. 4º - O imóvel reverterá, sem ônus, ao patrimônio da Diocese de Criciúma, se a ele for dada outra destinação que não a prevista no 
paragrafo único do Art. 1º desta lei, e na rescisão do contrato de comodato.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Siderópolis, 18 de fevereiro de 2020.

mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
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HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal Antônio Feltrin, em 18 de fevereiro de 2020.

CONTRATO DE COMODATO

Pelo presente instrumento particular de comodato, e na melhor forma de direito, a DIOCESE DE CRICIÚMA - PARÓQUIA NOSSA SENHORA 
APARECIDA, com sua sede na Avenida 19 de dezembro, nº 130, Centro, Siderópolis – SC, inscrita no CNPJ nº. 02.681.642/0026-87, neste 
ato representado pelo Padre Antônio Vander da Silva, denominado COMODANTE e o MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, inscrito no CNPJ nº. 
82.929.407/0001-62, com sede a Avenida Presidente Dutra, nº 01, Centro, Siderópolis – SC, aqui representado por seu Prefeito, Sr. Hélio 
Roberto Cesa, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 415.499.109-49, CI nº. 967.298, residente e domiciliado na Rua Jorge Lacerda, 249, Cen-
tro, Siderópolis – SC, adiante designado COMODATÁRIO, tem justo e contratado o que segue, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O COMODANTE dá gratuitamente em comodato ao COMODATÁRIO livre de qualquer ônus os seguintes imóveis:

I- Um Imóvel registrado sob matrícula nº 7100, localizado na localidade de Alto Rio Maina, Siderópolis-SC, com fração do lote 32, com área 
de 300,00 m2 ( trezentos metros quadrados, assim confrontando: Norte; com terras de Rosalino Comin, Sul; com terras de Mario Péterle, 
Leste; com terras da Mitra Diocesana de Tubarão, Oeste com Terras de Mario Péterle. conforme certidão de inteiro teor anexa.

II- Um Imóvel registrado sob matricula nº 7.101, localizado na localidade de Alto Rio Maina, Siderópolis-SC, com fração do lote nº 33, com 
área de 775 m2 (setecentos e setenta e cinco metros quadrados) assim confrontando: Norte; com terras de Mario Francisco Nart, Sul; com 
Terras da Mitra Diocesana de Tubarão, Leste; com Terras da Mitra Diocesana de Tubarão, Oeste; com Terras da Mitra Diocesana de Tubarão, 
conforme certidão de inteiro teor anexa.

Parágrafo Primeiro: Os bens recebidos em comodato terão os fins específicos para criação de uma Praça Pública, para uso da comunidade 
na prática esportiva.

Parágrafo Segundo: O objeto do presente contrato tem base legal no art. 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967; na autorização 
legislativa municipal especificada na Lei nº XX.

Parágrafo Terceiro: O objeto descrito no parágrafo primeiro será executado com fiel observância a este instrumento e demais documentos 
que integram o presente contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de duração do presente contrato de comodato é de 10 (dez) anos, a contar da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado 
uma única vez por igual período mediante termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO COMODATO

O presente contrato de comodato obedecerá às condições especiais adiante elencadas:

I – Fica vedada a realização de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

II - O COMODATÁRIO deverá cumprir as normas relacionadas ao funcionamento da atividade vinculada ao objeto da cessão de uso e à 
utilização do imóvel;

III – O COMODATÁRIO deverá respeitar os horários de celebrações da Paróquia Nossa Senhora Aparecida, evitando prejudicar as missas, 
em especial as que ocorrem aos sábados, às 17 (dezessete) horas, bem como a realização de quaisquer outros sacramentos;

IV – Fica reservada à COMODANTE a utilização do espaço objeto do presente Contrato nas festividades de Nossa Senhora de Lourdes, em 
fevereiro, do Sagrado Coração de Jesus, em junho, de Nossa Senhora Menina, em setembro, e demais eventos próprios da comunidade, 
conforme calendário;

V – A COMODANTE deverá dar aprovação prévia na realização de qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pelo COMO-
DATÁRIO;

VI – O COMODATÁRIO está autorizado, nos termos deste Contrato, a promover a revitalização do parque situados nos imóveis cedidos, e 
no seu entorno, de modo a realizar a instalação de novos aparelhos de ginástica e outras benfeitorias para uso coletivo da comunidade, 
sempre respeitando o interesse público.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

a) O COMODATÁRIO obriga-se a conservar os imóveis, da melhor forma possível, e, ao final, restituí-los ao COMODANTE, nas mesmas 
condições que ora recebe;
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b) O COMODATÁRIO obriga-se, ainda, durante o prazo de vigência deste contrato, a pagar todos os impostos e taxas que recair ou vierem 
a recair sobre o imóvel emprestado;

c) O COMODATÁRIO não poderá sem o consentimento prévio e por escrito da COMODANTE, locar, sublocar ou ceder, a título oneroso ou 
gratuito, em todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

d) Ao COMODATÁRIO caberá arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culpo-
samente, à COMODANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes;

e) Ambas as partes se obrigam a cumprir o previsto neste instrumento particular, em especial no que tange às suas obrigações e às condi-
ções especiais, previstas na cláusula segunda.

CLÁUSULA QUINTA: DAS BENFEITORIAS

As benfeitorias realizadas pelo COMODATÁRIO nos imóveis, durante o curso do comodato, querem necessárias, úteis ou voluntárias, serão 
incorporadas ao imóvel e, reverterão em benefício do COMODANTE, sem que por elas tenha o COMODATÁRIO direito a qualquer reembolso, 
indenização ou pagamento.

CLÁUSULA SEXTA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O COMODATÁRIO cometerá infração administrativa se:

I – Inexecutar total ou parcialmente o presente Contrato;

II – Comportar-se de modo inidôneo;

III – Cometer fraude fiscal;

IV – Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO

O não cumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato implica na sua imediata rescisão, salvo motivo de caso fortuito ou força maior, 
perfeitamente reconhecida pelos contratantes, na fase administrativa ou por sentença judicial, se a questão tiver que ser resolvida pela 
justiça, correndo as despesas judiciais ou extrajudiciais pela parte que deu causa à rescisão.

Em sendo rescindido, o presente Contrato, independentemente de ato especial, a área cedida ao uso do COMODATÁRIO, retornará à CO-
MODANTE, sem direito à indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, nas seguintes hipóteses:

I – Vier a ser dada à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos deste Contrato;

II – Houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão;

III – Ocorrer renúncia à cessão ou se o COMODATÁRIO deixar de exercer suas atividades específicas;

IV – Houver, em qualquer época, necessidade de a COMODANTE dispor, para seu uso, da área vinculada a este Contrato; e

V – Ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Criciúma, para serem dirimidas dúvidas decorrentes da operacionalização deste. E, por estarem 
assim juntos e contratados, assinam e retificam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, nas presenças das testemunhas, 
a tudo presentes.

Siderópolis, XX de fevereiro de 2020.

DIOCESE DE CRICIÚMA
COMODANTE
Pe. Antônio Vander da Silva

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal
COMODATÁRIO



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1746

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF

Nome
CPF

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2366199

Data Município e Entidade Objeto Valor Global Vigência

05/02/2020

O MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, 
através do FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E A AFABESS – ASSOCIAÇÃO 
FEMININA DE BEM ESTAR DE 
SIDERÓPOLIS

O presente Termo de Colaboração tem por obje-
to realizar o Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos para 218 idosos, suas famílias 
e comunidade nos territórios de vulnerabilidade 
social da cidade de Siderópolis, seguindo o que 
estabelece a Resolução CNAS nº 109, de 11 de 
novembro de 2009, que aprova a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais.

R$66.918,90 (ses-
senta e seis mil, 
novecentos e dezoi-
to reais e noventa 
centavos).

31/12/2020

Termo de Colaboração 01/2020

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2020
Publicação Nº 2366202

Data Município e Entidade Objeto Valor Global Vigência

05/02/2020

O MUNICÍPIO DE SIDERÓPO-
LIS E A AFABESS – ASSOCIA-
ÇÃO FEMININA DE BEM ESTAR 
DE SIDERÓPOLIS

Realizar o Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para 500 pessoas de 18 a 59 anos, 
suas famílias e comunidade nos territórios de 
vulnerabilidade social da cidade de Siderópolis, 
seguindo o que estabelece a Resolução CNAS nº 
109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais 
e todos os demais objetivos específicos descritos 
no Plano de Trabalho apresentado.

R$781.573,90 (sete-
centos e oitenta e um 
reais, quinhentos e 
setenta e três reais e 
noventa centavos)

31/12/2020

Termo de Colaboração 02/2020

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2020
Publicação Nº 2366203

Data Município e Entidade Objeto Valor Global Vigência

07/02/2020

O MUNICÍPIO DE SIDERÓ-
POLIS E O MOVIMENTO 
CONSCIENTIZAÇÃO NEGRA 
CRUZ E SOUZA

O presente Termo de Colaboração tem 
por objeto Combater o Preconceito e a 
discriminação racial, resgatar e divul-
gar a participação dos africanos e seus 
descendentes na construção da nação 
brasileira, debater as questões de 
interesse e fomentar a justa inserção 
social dos afro-brasileiros, aumentando 
a autoestima, otimizando a imagem do 
cidadão negro junto a sociedade sul 
catarinense e nacional.

R$ 46.375,00 (qua-
renta e seis mil, 
trezentos e setenta 
e cinco reais).

31/12/2020

Termo de Colaboração 03/2020
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 10/2019
Publicação Nº 2366205

Data Município e Entidade Objeto Valor Global Vigência

23/12/2019

O MUNICÍPIO DE SIDERÓPO-
LIS E ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS - APAE

O presente termo de co-
laboração tem por objeto 
a cooperação técnica e 
financeira para a manutenção 
da entidade com a finalidade 
de desenvolver a execução 
do Programa de apoio aos 
alunos portadores de neces-
sidades especiais de nosso 
município.

R$ 97.800,00 (noventa e sete 
mil e oitocentos reais) 31/12/2020

Termo de Colaboração 10//2019

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 11/2019
Publicação Nº 2366207

Data Município e Entidade Objeto Valor Global Vigência

30/12/2019

O MUNICÍPIO DE SIDERÓPO-
LIS E A ASAME - ASSOCIA-
ÇÃO SIDEROPOLITANA DOS 
AMIGOS DO ESPORTE

O presente termo de colabo-
ração tem por objeto a rea-
lização de projetos na área 
de Educação e Esporte como 
escolinhas nas mais diversas 
modalidades como Futsal, 
Futebol, Voleibol, Jiu-jitsu, 
coral, aulas de violão, Karatê, 
Tênis de mesa, dança e 
caminhadas orientadas para 
a melhor idade.

R$ 568.000,00 (quinhentos e 
sessenta e oito mil reais) 31/12/2020

Termo de Colaboração 11/2019

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 12/2019
Publicação Nº 2366215

Data Município e Entidade Objeto Valor Global Vigência

30/12/2019

O MUNICÍPIO DE SIDERÓ-
POLIS ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E O 
INSTITUTO DE DEFESA DOS 
DIREITOS DOS ANIMAIS DE 
SIDERÓPOLIS

O presente termo de colabo-
ração tem por objeto a rea-
lização Projetos Educativos 
voltados a conscientização 
da importância da castração 
para a saúde do animal, 
prevenção e controle de zoo-
noses, prevenção e combate 
aos crimes de abandono e 
maus tratos contra animais.

R$58.020,00 (cinquenta e 
oito mil e vinte reais) 31/12/2020

Termo de Colaboração 12/2019
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 13/2019
Publicação Nº 2366217

Data Município e Entidade Objeto Valor Global Vigência

02/01/2020

O MUNICÍPIO DE SIDERÓPO-
LIS E ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIALE ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE NOSSA CASA

O presente termo de cola-
boração tem por objeto o 
acolhimento institucional de 
crianças e adolescentes em 
regime de abrigo.

R$72.000,00 (setenta e dois 
mil reais) 31/12/2020

Termo de Colaboração 13/2019

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 14/2019
Publicação Nº 2366222

Data Município e Entidade Objeto Valor Global Vigência

30/12/2019

O MUNICÍPIO DE SIDERÓ-
POLIS E A COOPERATIVA DE 
AGRICULTORES FAMILIARES 
DE SIDERÓPOLIS – COOPER-
BELLUNO

O presente termo de co-
laboração tem por objeto 
custear serviços administra-
tivos e contábeis visando a 
organização e fortalecimento 
dos agricultores familiares 
do município de Siderópolis, 
objetivando a organização 
dos agricultores dando 
suporte e auxilio em sua 
produção e comercialização 
para a execução do projeto 
do PNAE (Programa Nacional 
e Alimentação Escolar) e par-
ticipação da Cooperativa em 
eventos, feiras, treinamentos, 
cursos, palestras, reuniões 
regionais e municipais, den-
tre elas a Agroponte.

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 31/12/2020

Termo de Colaboração 14/2019
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO Nº. 027/2020
Publicação Nº 2365718

DECRETO Nº. 027 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

"DECRETA PONTO FACULTATIVO"

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições legais que lhe confere o item VI, do artigo 66, da 
Lei Orgânica do Município de Sombrio, de 06 de Abril de 1990, e

Considerando a Portaria nº 679, de 30 de dezembro de 2019, expedida pelo Ministério da Economia, que Divulga os dias de feriados nacio-
nais e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 2020, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo

DECRETA

Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas do Município de Sombrio – SC, os dias 24 e 25 de fevereiro de 2020 
(segunda e terça feira), véspera de Carnaval e carnaval, respectivamente.

Art. 2º - Ficam excluídos do presente Decreto os serviços de caráter contínuo, tais como: Coleta de Lixo, Vigilância, Zeladoria de Cemitério 
e SAMAE que atuará em regime de plantão.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 07 de fevereiro de 2020.

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO - D.L 007/2020 - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020
Publicação Nº 2365104

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020
MODALIDADE – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 14, Caput, da Lei 11.947, de 16 de junho de 2009.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios pela agricultura familiar e empreendedor familiar rural e/ou suas organizações, para pro-
dução de merenda escolar dos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Municipal de Ensino, durante 
o Exercício de 2020.
CONTRATANTE: Município de Sombrio/SC.
CONTRATADA: Cooperativa Mista de Agric. Familiares de Sombrio/SC.
VIGÊNCIA: 19/02/2020 a 31/12/2020.
VALOR DO OBJETO: R$ 485.996,20.
JUSTIFICATIVA: A dispensa justifica-se em razão ao disposto no caput do art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.
Sombrio/SC, em 19 de fevereiro de 2020.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO Nº 092 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366331

DECRETO N° 092 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL SILVANA DAMO SALVADOR, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PRO-
FESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada, em função de termino de contrato a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, a partir desta data, SILVANA 
DAMO SALVADOR, portadora do CPF nº870.956.299-00, ocupante do cargo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL com Lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e está Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 19 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 093-2020 DE 19-02-2020- SUPL SUPERÁVIT 2019 PM
Publicação Nº 2366438

DECRETO N° 093/2020 DE 19/02/2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE ESPECIE SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei Orçamentária Anual- LOA n° 1.227/2019 de 05 de dezembro de 2019.

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional, de espécie Suplementar por 
Superávit Financeiro no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orçamento Municipal 
do vigente:

04.002.0027.0812.0007.1.026- Construção de Dependências Esportivas Interior
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00(303) 03300300 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), proveniente Superávit 
Financeiro de apurado no Exercício de 2019.

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei
1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1751

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 19 de fevereiro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

PAULO CESAR HUBNER
CRC/SC 024848/O-0
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RGF ANEXO I 3° QUADRIMESTRE 2019
Publicação Nº 2366958
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MUNICÍPIO DE SUL BRASIL SC - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019 / Quadrimestre Setembro-Dezembro

 

 Identificador: WPR3171101-047-YXTND-319882201 - Emitido por: PAULO CESAR HUBNER Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No 3º Quadrimestre Até 3º Quadrimestre
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 537.000,00 537.000,00
   Interna 537.000,00 537.000,00
     Empréstimos 537.000,00 537.000,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00
TOTAL (III) 537.000,00 537.000,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 16.375.674,81 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 537.000,00 3,28

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 2.620.107,97 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 2.358.097,17 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.146.297,24 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No 3º Quadrimestre Até 3º Quadrimestre
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE SUL BRASIL SC. Emissão: 20/02/2020, às 07:11:22.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:

___________________________________
EDER IVAN MARMITT

Prefeito Municipal
CPF: 028.804.959-46

___________________________________
PAULO CESAR HUBNER

Contador
CPF: 020.964.699-37

___________________________________
SILVANA FERRARI
Controlador Interno

CPF: 070.016.089-20
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MUNICÍPIO DE SUL BRASIL SC - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: 2115,17929
 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019 / Quadrimestre Setembro-Dezembro

 

 Identificador: WPR3191101-047-BQQNZ-319883623 - Emitido por: PAULO CESAR HUBNER Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 3º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 16.375.674,81
Receita Corrente Líquida Ajustada 16.197.674,81

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 6.562.013,05 40,51
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 9.718.604,89 60,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 9.232.674,65 57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 8.746.744,40 54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida (3.858.145,21) (23,56)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 19.650.809,77 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 3.602.648,46 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 537.000,00 3,28
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 2.620.107,97 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.146.297,24 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 8.659,00 3.826.637,09

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE SUL BRASIL SC. Emissão: 20/02/2020, às 07:40:43.

NOTA:

___________________________________
EDER IVAN MARMITT

Prefeito Municipal
CPF: 028.804.959-46

___________________________________
PAULO CESAR HUBNER

Contador
CPF: 020.964.699-37

___________________________________
SILVANA FERRARI
Controlador Interno

CPF: 070.016.089-20
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MUNICÍPIO DE SUL BRASIL SC - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
DESPESAS DE CAPITAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019 / Bimestre Novembro-Dezembro

 

 Identificador: WPR3081101-047-GNVCW-319882275 - Emitido por: PAULO CESAR HUBNER Pág 1 / 1

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 2.500.000,00 537.000,00 1.963.000,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 6.511.557,09 1.551.377,21 4.960.179,88
Investimentos 6.511.557,09 1.551.377,21 4.960.179,88
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 6.511.557,09 1.551.377,21 4.960.179,88

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II 
- I) 4.011.557,09 1.014.377,21 2.997.179,88

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE SUL BRASIL SC. Emissão: 20/02/2020, às 07:11:17.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________
EDER IVAN MARMITT

Prefeito Municipal
CPF: 028.804.959-46

___________________________________
PAULO CESAR HUBNER

Contador
CPF: 020.964.699-37

___________________________________
SILVANA FERRARI
Controlador Interno

CPF: 070.016.089-20
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RREO ANEXO VI 6° BIMESTRE 2019
Publicação Nº 2366941

 

MUNICÍPIO DE SUL BRASIL SC - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
DESPESAS DE CAPITAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019 / Bimestre Novembro-Dezembro

 

 Identificador: WPR3081101-047-GNVCW-319882275 - Emitido por: PAULO CESAR HUBNER Pág 1 / 1

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 2.500.000,00 537.000,00 1.963.000,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 6.511.557,09 1.551.377,21 4.960.179,88
Investimentos 6.511.557,09 1.551.377,21 4.960.179,88
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 6.511.557,09 1.551.377,21 4.960.179,88

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II 
- I) 4.011.557,09 1.014.377,21 2.997.179,88

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE SUL BRASIL SC. Emissão: 20/02/2020, às 07:11:17.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________
EDER IVAN MARMITT

Prefeito Municipal
CPF: 028.804.959-46

___________________________________
PAULO CESAR HUBNER

Contador
CPF: 020.964.699-37

___________________________________
SILVANA FERRARI
Controlador Interno

CPF: 070.016.089-20
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS  

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
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2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE SUL BRASIL SC. Emissão: 20/02/2020, às 07:11:45.

¹ A coluna "EXERCÍCIO" identifica os exercícios para as projeções das receitas e despesas. Será apresentada a projeção anual, de pelo menos 75 (setenta e cinco) anos, tendo como ano 
inicial o ano anterior ao da publicação deste demonstrativo, ano em que os valores demonstrados deverão ser os efetivamente executados.

NOTA:
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Câmara muniCiPal

ATA Nº 072/2019 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
Publicação Nº 2366110

Ata de Nº 072/2019
Sessão Ordinária
Legislatura 2017/2020 - Câmara de Vereadores de Sul Brasil/SC.
Aos treze dias do mês de Dezembro de dois mil e dezenove, na sala anexa ao Centro Administrativo de Sul Brasil, reuniram-se os vereadores 
para sessão ordinária do ano de 2019, estando presentes todos os vereadores de acordo com o livro de presença. O presidente Claudimar 
Ferrari cumprimenta a todos os presentes com uma boa noite e deu por aberta a sessão. A seguir o secretário faz a leitura da Ata 071/2019 
com trecho da ata alterado e reformulado, acrescentada em tempo, fica alterado o trecho sendo assim aprovado por unanimidade. Em con-
tinuação, o presidente coloca em regime de 2ª votação o Projeto de Lei nº 043/2019, referente a criação do sistema Municipal de Cultura do 
Município de Sul Brasil. O vereador Fábio da Silva comenta sobre o projeto em pauta relatando sobre a criação do conselho dentro do Plano 
de Cultura. O referido projeto é aprovado por unanimidade. Também é colocado em regime de 2ª votação o Projeto de lei nº 045/2019 refe-
rente à Codificação e Alteração de normas referentes á Política Municipal de Apoio e Incentivo á Atividade Agrícola do Município de Sul Brasil/
SC. O referido projeto é aprovado por unanimidade. Em continuação, é colocado em regime de 2ª votação o Projeto de lei nº 046/2019 
com a seguinte ementa: “Autoriza o chefe do Poder Executivo a realizar Gastos com o Projeto do departamento Municipal de Cultura “2º 
Canta Sul Tchê”. O projeto é colocado em votação e aprovado por unanimidade. A seguir o presidente coloca em votação em regime de 
urgência o Projeto de lei nº 047/2019, que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo a efetuar a abertura de crédito suplementar”. A seguir o 
vereador Fábio da Silva faz uso da palavra questionando sobre o valor de 85 Mil Reais descrito no Projeto em pauta, comenta se esse valor 
irá ser usado na Manutenção das estradas entre Sul Brasil e Alto Recreio . O vereador Valdecir Tosetto faz uso da palavra, cumprimentando 
a todos presentes e em resposta ao vereador Fábio relata que esse valor será usado para recuperação dos pontos mais críticos do Morro 
especificamente. O assunto entra em debate livre. O referido projeto é aprovado por unanimidade em regime

de urgência. A seguir é apreciado a Mensagem nº 044/2019 e o Projeto de Lei nº 048/2019 referente a “Autorização para Alienação de 
Bens para Fins de Habitação de Interesse Social”. A vereadora Sirlei Paini relata que não é a primeira vez que passa pela câmara esse tipo 
de Projeto e pede esclarecimentos sobre o mesmo. Em resposta a vereadora, a Jurídica do Executivo Dr. Elisandra Albani relata que esse 
Projeto está passando novamente pela câmara devido ao outro Projeto ser praticamente igual, mas a outra lei só teria a possibilidade de 
fazer o financiamento pela Caixa Econômica Federal, devido ao recursos federais estarem sendo difíceis de serem liberados e aprovados, 
há a necessidade de contratar outras Instituições para dar andamento ao Projeto. O vereador Fábio da Silva também questiona sobre a 
construção das casas, se todas serão construídas no mesmo período de tempo ou separadamente, cada um a seu tempo. A Jurídica do 
Executivo Dr. Elisandra comenta que a proposta continua a mesma, na execução das casas, só estão buscando com outras Instituições uma 
contrapartida de menor valor para o mutuário e poder dar seguimento ao Projeto. O assunto entra em debate livre. A seguir é apreciado 
a Mensagem de nº 045/2019 e o Projeto de lei nº 049/2019, referente “A Desapropriação da Área de 1.250,00m² (UM MIL,DUZENTOS E 
CINQUENTA METROS QUADRADOS), Condizente ao Lote Urbano nº 01, da quadra nº 25, situado á Rua Prefeito Alcides Delaite, esquina 
com a Rua Vereador Augustinho Onghero, Centro, Cidade de Sul Brasil/SC.” O referido projeto é aprovado por unanimidade em regime de 
urgência. A seguir é apreciado a mensagem de nº 046/2019 e o Projeto de lei nº 050/2019 com a seguinte ementa: “ Dispõe sobre a Inde-
nização por Desapropriação mediante Dação em Pagamento”. O referido projeto é aprovado por unanimidade em regime de urgência. Em 
continuação o presidente passa a palavra ao Sr. Amauri Meneghetti, empresário do Município, também ex-vereador da casa, cumprimenta 
a todos presentes, parabeniza aos vereadores Mirins pelo ótimo trabalho e o projeto desenvolvido pela câmara onde vem tendo um grande 
destaque no Município. Na oportunidade também convida aos vereadores e a todos os presentes para abertura do 13º Rodeio Nacional da 
Família Meneghetti de Sul Brasil, no dia 18/01/2020, agradece a palavra desejando sucesso a todos. A seguir é apreciado o Oficio 003/2019 
referente ao Convite formal para abertura do 13º Rodeio

em Sul Brasil. O presidente agradece ao Sr. Meneghetti pelo convite extenso a todos e elogia a grandiosidade dos Rodeios que vem acon-
tecendo há anos no Município. A seguir o presidente passa a palavra a Coordenadora do Projeto da Câmara Mirim de Sul Brasil, Elizandra 
Vani Vivan, a Coordenadora fez uso da Tribuna e declarou estar imensamente feliz com os vereadores mirins, onde foi surpreendida pelos 
mesmos, que trabalharam e evoluíram muito ao longo do ano, o Projeto proporcionou aos jovens o conhecimento do Legislativo e da Política 
a função de vereador que é de fiscalizar e defender os interesses da população, onde os vereadores criaram o Projeto com a preocupação 
de envolver os jovens e ajudá-los a serem atuantes na Comunidade e no Município onde residem, comenta. Em continuidade, os Verea-
dores, membros da comunidade e os funcionários da Câmara entregaram uma pequena lembrança aos Vereadores Mirins, como forma de 
agradecimento ao trabalho prestado em seu mandato no ano de 2019. O presidente em nome dos vereadores parabeniza e agradece a 
Coordenadora do Projeto juntamente com os vereadores mirins pelo ótimo trabalho desenvolvido no ano de 2019, comenta ainda que os 
jovens são o futuro e é essencial investir em nossa juventude. A seguir o presidente deixa a palavra em aberto. Os vereadores Fábio da 
Silva, Moacir Gotz, Claudemir Kominkiewicz, Antonio Kviatkoski, Célio Signor ,Valdecir Tosetto, Rubens Martins, Sirlei Paini desejam sucesso 
e parabenizam aos vereadores mirins juntamente a sua Coordenadora pelo bom trabalho desenvolvido no ano de 2019 e desejam um feliz 
natal e um abençoado 2020 a todos. O presidente em tempo também agradece a Deus e a todos pelo ano de 2019, onde vem se recuperan-
do de um momento difícil em sua vida, mas com a ajuda de Deus, família e amigos vem se recuperando bem, agradece a todos os nobres 
colegas, funcionários da câmara e deseja um Feliz natal e um 2020 de muita paz a todos. Agradece a Coordenadora do Projeto Câmara 
Mirim pelo ótimo desempenho e trabalho que realizou em 2019 com os vereadores mirins. Deseja sucesso a todos em 2020 e agradece 
pelo apoio nesses 02 anos na presidência da Câmara de Vereadores, onde sempre procurou dar o seu melhor e trabalhar sempre em prol 
da população de Sul Brasil. A seguir o presidente passa para eleição da nova Mesa Diretora 2020, dando inicio a votação para Presidente: 
Moacir Gotz: 05 votos, Célio Roberto Signor: 03 votos, e, um voto em branco. Para vice-

presidente: Célio Roberto Signor: 08 votos, e, um voto em branco. Para 1º Secretário: Sirlei Paini 01 voto, Claudemir Kominkiewicz: 01 voto, 
Rubens Martins: 06 votos, e, um voto em branco. Para 2º Secretario: Valdecir Tosetto: 01 voto, Claudemir Kominkiewicz: 03 votos, Rubens 
Martins: 01 voto, Fábio da Silva: 03 votos, e, um voto em branco. Ficando assim composta: Presidente: Moacir Gotz, vice- presidente: Célio 
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Roberto Signor, 1º secretário: Rubens Martins, em tempo, o vereador renunciou o cargo sendo a vereadora Sirlei Paini votada por aclama-
ção, 2º secretário: vereador Claudemir Kominkiewicz, em tempo, o vereador renunciou o cargo, sendo votado por aclamação o vereador 
Fábio da Silva, que fica eleito como 2º secretário. Ficando assim composta a Mesa Diretora para o ano de 2020. O presidente Claudimar 
Ferrari passa a palavra ao Presidente Eleito para 2020, Moacir Gotz, que comenta estar contente em receber o apoio dos colegas e confiar 
a ele esse cargo para o ano de 2020, comenta ainda que seu partido será o Município e que estará sempre pronto a trabalhar em prol da 
população Sulbrasilense. Diz ainda estar a disposição de todos. O vereador Valdecir Tosetto faz uso da palavra e parabeniza ao presidente 
eleito para 2020, Moacir Gotz. Não tendo mais nada a declarar o presidente dá por encerrada a sessão. Próxima sessão 17/02/2020. Sul 
Brasil-SC, 13 de Dezembro de 2019.

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 01/2020 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366086

 RESOLUÇÃO N° 01, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE AS REUNIÕES ORDINÁRIAS E O TURNO ÚNICO DA CÂMARA MUNICIPAL.

A Mesa da Câmara de Vereadores de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no artigo 
154, § 1º, ‘g’, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art. 1°. Estabelecer como a Segunda-Feira, às 18h30min, o dia da semana e o horário das reuniões ordinárias da Câmara Municipal de Sul 
Brasil.

Art. 2º. Estabelecer o Turno Único na Câmara Municipal de Sul Brasil, tendo seu horário de funcionamento/atendimento das 13h00min às 
19h00min, de Segunda a Sexta-Feira.

 Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sul Brasil, 17 de fevereiro de 2020.

Moacir Götz    Célio Roberto Signor
Presidente    Vice-Presidente

Sirlei Paini    Fabio da Silva
1ª Secretária    2º Secretário
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 008-2020
Publicação Nº 2360939

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2020
Licitação Exclusiva ME/EPP
Sistema de Registro de Preços

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para AQUISIÇÃO DE CONTÊINER PARA 
COLETA DE LIXO, CONFORME CONDIÇÕES E DESCRIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS COM 
VALIDADE PARA DOZE MESES. O recebimento das propostas e documentação será até as 08h30min do dia 11/03/2020, no departamento 
de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a abertura será realizada ás 08h40min do mesmo dia. Maiores Informações bem como 
cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito a Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064, 
ou pelo site: www.tigrinhos.sc.gov.br
Tigrinhos (SC), 20 de fevereiro de 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 100/2020
Publicação Nº 2365417

PORTARIA Nº. 100/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO DE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, digníssimo Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Municipal e Lei Complementar 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1° - Fica Concedida Licença Prêmio a pedido do Servidor Público, o Sr. AIR MAURI SCHITTLER, portador do CPF nº. 026.237.829-97, 
efetivo no cargo de Motorista, 40 (quarenta) horas semanais, cadastrado na matrícula nº. 372/01, relativo ao período vencido em 01 de 
Janeiro de 2020, sendo 60 (sessenta) dias convertido em Abono Pecuniário o percentual de 100%, de acordo com o Art. 104, § 3º da Lei 
Complementar 035/2015, conforme requerimento do mesmo e seu deferimento.

“Art. 104 Após cada 05 (cinco) anos de exercício público prestado exclusivamente como servidor efetivo municipal, conceder-se-á licença a 
título de prêmio, com remuneração, pelo período de 60 (sessenta) dias, devendo ser gozada na sua totalidade.
§ 3º Em caso de excepcional necessidade de continuidade do serviço público desenvolvido pelo servidor municipal, que não possa ser 
substituído por outro servidor do quadro efetivo, poderá ser convertida a licença prêmio em abono pecuniário em percentual equivalente a 
100% (cem por cento)”.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezenove de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

http://www.tigrinhos.sc.gov.br
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PORTARIA 101/2020
Publicação Nº 2365419

PORTARIA Nº. 101/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO DE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, digníssimo Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 035/2015 e sob a égide da Lei Municipal Complementar 
nº. 012/1997;

RESOLVE:
Art. 1° - Fica Concedida Licença Prêmio a pedido do Servidor Público, ao Sr. JOSE ODAIR SOARES, portador do CPF nº. 017.031.289-58, efe-
tivo no cargo de Mecânico, 40 (quarenta) horas semanais, cadastrado na matrícula nº. 81/01, relativo ao período vencido em 01 de Junho de 
2014, sendo 30 (trinta) dias convertido em Abono Pecuniário o percentual de 100%, de acordo com a Lei Municipal n° 012/1997, que previa 
a concessão de 30 (trinta) dias e previsto no Art. 104 da Lei Complementar 035/2015, conforme requerimento do mesmo e seu deferimento.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezenove de fevereiro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1797

Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/FMAS/2020 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 004/FMAS/2020

Publicação Nº 2365117

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/FMAS/2020
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 004/FMAS/2020

Objeto: Aquisição de Cestas Básicas para as Famílias em situação de Vulnerabilidade Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
do Município de Tijucas - SC.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 06 de março de 2020, as 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇO Nº 004/FMS/2020

Publicação Nº 2365486

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2020
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 004/FMS/2020

Objeto: Aquisição de materiais laboratoriais para uso no Laboratório Vanderlei Francisco de Farias, do Fundo Municipal de Saúde, do muni-
cípio de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por Lote;
Data de Abertura: 05 de março de 2020, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/FMS/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇO Nº 005/FMS/2020

Publicação Nº 2365585

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/FMS/2020
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 005/FMS/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de exames de endoscopia, colonoscopia, para atender as demandas da Secre-
taria, do Fundo Municipal de Saúde, do município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por Item;
Data de Abertura: 05 de março de 2020, as 09h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 035/PMT/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 020/PMT/2020

Publicação Nº 2365728

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 035/PMT/2020 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/PMT/2020

Objeto: Aquisição de pneus para o Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal Administração e Finanças, DITRAN, Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pesca e Meio Ambiente de Tijucas, Secretaria Municipal de Educação, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Serviços Públicos, Polícia Civil, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde, do mu-
nicípio de Tijucas/SC.
Empresas Vencedoras do Processo: DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI foi vencedora dos itens: 01, 02, 04, 05, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 
16, 17, 19, 20, 21, 22, 28, 29, 30, 32 e 42 no valor de R$ 319.072,60 (Trezentos e dezenove mil, setenta e dois reais e sessenta centavos).
Empresas Vencedoras do Processo: PREMIUM PNEUS EIRELI foi vencedora dos itens: 03, 18, 23, 24, 25, 26, 27, 33, 37, 38, 39, 40 e 41 no 
valor de R$ 86.835,00 (Oitenta e seis mil, oitocentos e trinta e cinco reais).
Empresas Vencedoras do Processo: SETIM & TITON LTDA foi vencedora do item: 08 no valor de R$ 6.588,00 (Seis mil, quinhentos e oitenta 
e oito reais).
Empresas Vencedoras do Processo: TRANSPORTE E COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA foi vencedora dos itens: 15, 31, 34, 35 e 36 no 
valor de R$ 43.147,20 (Quarenta e três mil, cento e quarenta e sete reais e vinte centavos).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

-

-

EXTRATO RESULTADO DO PROCESSO Nº 043/PMT/2020
Publicação Nº 2365674

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 043/PMT/2020 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/PMT/2020

Objeto: Aquisição de Eletrodomésticos, Equipamentos Diversos e Utensílios Domésticos para o centro de eventos “ Dr. João Bayer Neto” da 
Secretaria de Cultura, Juventude e Direitos Humanos, do Município de Tijucas/SC
Empresas Vencedoras do Processo: BERNARDINO INDALICIO DA SILVA foi vencedora dos itens: 14, 27, 28, 29, 32, 33 e 34 no valor de R$ 
3.575,15 (Três mil quinhentos e setenta e cinco reais e quinze centavos)
BLUINTER COMÉRCIO DE ELETRONICOS E ELETRODOMÉSTICOS foi vencedora dos itens: 08 e 35 no valor de R$ 2.252,00 (Dois mil du-
zentos e cinq-enta e dois reais)
ELECTROINOX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRONICO foi vencedora do item: 07 no valor de R$ 2.865,00 (Dois mil oitocentos e 
sessenta e cinco reais)
EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA ME foi vencedora dos itens: 09, 12, 13, 16 e 24 no valor de R$ 5.960,00 (Cinco mil novecentos 
e sessenta reais)
JEFERSON DA SILVEIRA ME foi vencedora do item: 06 no valor de R$ 1.700,00 ( Mil e setecentos reais)
RP COMERCIAL LTDA EPP foi vencedora dos itens: 05 e 36 no valor de R$ 3.654,40 ( Três mil seiscentos e cinq-enta e quatro reais e qua-
renta centavos)
TIAGO DANIEL IZOLAN foi vencedora dos itens: 10, 15, 17, 20 e 30 no valor de R$ 3.155,80 (Três mil cento e cinq-enta e cinco reais e 
oitenta centavos)
VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI foi vencedora dos itens: 11, 18, 19, 21, 22, 25 e 26 no valor de R$ 2.212,75 (Dois mil duzentos e doze 
reais e setenta e cinco centavos)
ZEROS DISTRIBUIDORA EIRELI foi vencedora dos itens: 23, 31 e 37 no valoe de R$ 4.145,50 (Quatro mil cento e quarenta e cinco reais e 
cinq-enta centavos).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

-

-
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EXTRATO RESULTADO DO PROCESSO Nº 044/PMT/2020
Publicação Nº 2365726

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 044/PMT/2020 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/PMT/2020

Objeto: Aquisição de Bonecos de Pano a Serem Utilizados nos Eventos promovidos pela Secretaria de Cultura, Juventude e Direitos Huma-
nos, do Município de Tijucas/SC
Empresa Vencedora do Processo: AUREA PANDINI QUINTINO foi vencedora dos lote 01 no valor de R$ 128.000,00 ( Cento e vinte e oito 
mil reais)
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

-

-

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 035/PMT/2020
Publicação Nº 2365087

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 035/PMT/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/PMT/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
PMT/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA: EDITORA FTD S.A

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO PARA PROFESSORES E ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL II, ANOS 
FINAIS,6º AO 9º ANO, ATRAVÉS DO FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO IMPRESSO E DIGITAL, COM DISPONIBI-
LIZAÇÃO DE UMA PLATAFORMA EDUCACIONAL ACESSÍVEL PARA ALUNOS, PAIS E EDUCADORES DA REDE MUNICIPAL. SERVIÇO DE 
ASSESSORIA PEDAGÓGICA PRESENCIAL. AVALIAÇÕES INTEGRADAS E SIMULADAS, SEMESTRAL, COM DEVOLUTIVA, PARA ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL II. CURSOS DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO PARA A COMUNIDADE ESCOLAR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC

VALOR: R$ 385.875,00 (Trezentos e oitenta e cinco mil oitocentos e setenta e cinco reais).

TIJUCAS/SC, 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/PMT/2020 DO PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 021/PMT/2020

Publicação Nº 2365401

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/PMT/2020
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 021/PMT/2020

RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: Aquisição de gás de cozinha e água mineral para Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Ação Social, 
Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Direitos Humanos, Secretaria Municipal de Agricultura Pesca e Meio Ambiente, Fundação 
Municipal de Esportes, Corpo de Bombeiros e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Comércio e Turismo, do município de 
Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por item
Data de Abertura: 06 de março de 2020, as 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 27/2020
Publicação Nº 2365134

PORTARIA N.º 0027/2019/CMT, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

EXONERAR, a servidora ROSELENE CIRILO GRIPPA, comissionada, matrícula nº 251, do cargo de ASSESSORA PARLAMENTAR, a partir do 
dia 17 de fevereiro de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VILSON NATALIO SILVINO
Presidente

PORTARIA 28/2020
Publicação Nº 2365141

PORTARIA Nº 028/2020/CMT, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR André Grippa, matrícula nº 269, para desempenhar o cargo comissionado de assessor parlamentar.

VILSON NATALIO SILVINO
Presidente
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Timbó

Prefeitura

ATA ANÁLISE HABILITAÇÃO CREDENCIAMENTO N.º 02 2019 FME - LIGA POMERODENSE DE DESPORTES E 
LIGA CATARINENSE DE VOLEIBOL

Publicação Nº 2366359

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA DE ANÁLISE - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº. 02/2019 - FME

INTERESSADA: LIGA POMERODENSE DE DESPORTOS

Às oito horas e trinta minutos, do décimo nono dia, do mês de fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020), na sala de licitações da Prefeitura 
de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria nº. 1782, de 18 de dezenbro de 2019, para Análise 
dos documentos objetivando a Habilitação/Credenciamento no Processo Licitatório n.º 02/2019 - FME.

Protocolou envelope, tempestivamente, a interessada: LIGA POMERODENSE DE DESPORTOS, CNPJ nº. 83.795.393/0001-02.

Analisada toda a documentação juntada aos autos e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economici-
dade e vinculação ao instrumento convocatório, a Comissão de Licitações decide pela inabilitação da interessada LIGA POMERODENSE DE 
DESPORTOS, por não apresentar os seguintes documentos:

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – subitem 6.2.1.2 e;
- Declaração Expressa, com descrição do objeto, em conformidade com o Anexo I – subitem 6.2.1.3.2 b;

De acordo com o previsto no Edital, subitem 7.1.2.1, as empresas que deixarem de apresentar ou apresentarem em desacordo qualquer 
dos documentos exigidos no item 6 – Documentação, serão inabilitadas, e cientificadas para que, querendo, no prazo de 8 (oito) dias úteis, 
providenciem os documentos escoimados dos vícios que geraram sua inabilitação.

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.
DAVI BERRI
Presidente TAINARA H. FISTAROL

Membro

LOURDES MOSER
Membro

ATA HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA N.º 35.2019 - FCT
Publicação Nº 2366668

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA DE ABERTURA ENVELOPES DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 35/2019 - FCT

Às nove horas, do décimo nono dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020), na sala de Licitações da Prefeitura de Timbó/SC, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n°. 1782, de 18 de dezembro de 2019, além dos 
seguintes representantes presentes: Sr. Valdenir José Melo (POLI CONSTRUÇÕES LTDA. EIRELI EPP), Sr. David Alencar da Silva (CONSTRU-
RIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP) e a Sra. Karla Venâncio Pinheiro (SLM TRANSPORTES E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP) para a 
abertura dos envelopes de Habilitação do processo licitatório Concorrência nº. 35/2019 - FCT.

Protocolaram tempestivamente os envelopes de Habilitação e Proposta de Preço os seguintes interessados: POLI CONSTRUÇÕES LTDA. 
EIRELI EPP – CNPJ nº. 04.888.617/0001-46, SLM TRANSPORTES E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP – CNPJ nº. 18.806.6396/0001-24, CUBICA 
CONSTRUÇÕES LTDA. EPP – CNPJ nº. 07.637.801/0001-01, THOME EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. – CNPJ nº. 07.494.338/0001-
96 e CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP – CNPJ nº. 02.448.659/0001-30. Apesar do protocolo da última empresa 
informar atraso de 03 (três) minutos, consta do bilhete de sua senha da Central de Protocolos da Prefeitura o horário de 08:52, isso sem 
mencionar que restou consignado em Certidão expedida pela atendente responsável pelo referido protocolo que tal atraso decorreu do 
elevado fluxo de pessoas aguardando atendimento. Diante deste contexto e buscando zelar pelos princípios que norteiam a administração 
pública e preceitos da lei de licitação (com destaque a competitividade e melhor proposta), a Comissão Permanente de Licitações decidiu 
por reconhecer a tempestividade documental desta empresa.
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O Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os envelopes e que conferissem sua inviolabilidade e em seguida, passou à abertura 
do envelope Habilitação, colocando à disposição de todos, para exame e rubrica dos documentos neles contidos.

Da análise dos documentos, dois representantes de Empresas manifestaram-se de forma expressa para consignação em ata, do que segue 
transcrito:
- SLM Transportes e Construção Eireli EPP: que a empresa Poli Construções Eireli EPP apresentou o Atestado com número da ART diferente 
do Acervo Técnico – Atestado nº. 5527592-3,Acervo nº. 5865632-9.
- CONSTRURIO Empreiteira de Mão de Obra Ltda. EPP: que a empresa Thomé Empreendimentos Imobiliários apresentou o seguinte:
a) Currículo sem assinatura do profissional;
b) Declaração com data superior a 30 dias, conforme item 6.4 do Edital;
c) Cartão do CNPJ, mais de 30 dias da emissão, conforme item 6.4 do Edital;
d) Atestado conforme item 7.1.6, não foram comprovadas, sendo o primeiro Atestado de conclusão de Obra, não dizendo metragem qua-
drada e não sendo de reforma, e, segundo Atestado, sendo de uma estrutura pré fabricada, não sendo compatível com o objeto.

Ato contínuo, o Presidente suspendeu a sessão para encaminhamento dos documentos de habilitação ao Setor de Engenharia da Prefeitura 
para análise e parecer técnico, item 7.1.6 do Edital, e ao setor de Contabilidade, tendo em vista a necessidade de análise e parecer da 
Qualificação Econômico-Financeira, item 7.1.3 do Edital.

Os envelopes de proposta de preço deverão permanecer no Setor de Licitações, devidamente lacrados, até a data designada para a sua 
abertura.

Os representantes presentes retiraram-se da sessão antes da finalização da ata, e nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, 
lavrando-se a presente, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.
DAVI BERRI
Presidente

TAINARA H. FISTAROL
Membro LOURDES MOSER

Membro

CONVOCAÇÃO ASSINATURA TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 07.2018 PMT
Publicação Nº 2366220

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 07/2018 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa seti segurança e tecnologia na internet ltda, CNPJ 
nº. 05.348.924/0001-05, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do citado processo licitatório, con-
forme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 27/02/2020.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 19 de fevereiro de 2020.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECRETO N° 5512, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365897

DECRETO N° 5512, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 20.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 19.001.0027.0813.0340. 2660. MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE 
ESPORTES

300000.00 DESPESAS CORRENTES
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330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

816 0.300000 RECURSOS LIVRES - SUPERÁVIT 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2020; 150º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5513, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365901

DECRETO N° 5513, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 96.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 25.01.017.512.0391.1723 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0391.1723 TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA

25.01.017.512.0391.1723

AQUISIÇÃO DE NOVAS MÁQUINAS E 
VEÍCULOS E RENOVAÇÃO DA FROTA 
PARA SUBSTITUIÇÃO DA EXISTEN-
TE DEVIDO A DEPRECIAÇÃO

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

817 0.60000 Superávit Financeiro Ano anterior 96.000,00
TOTAL 96.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 96.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2020; 150º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5514, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365902

DECRETO N° 5514, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 16.850,77.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 3111, de 11 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2020, no valor de R$ 16.850,77 (dezesseis mil, oitocentos e cinquenta 
reais e setenta e sete centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:
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REFERÊNCIA 24.003.0006.0181.0380.2715. MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO DA 
POLÍCIA MILITAR

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

333000.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO 
DISTRITO FEDERAL

818 0.310000 RECURSOS VINCULADO – CONVÊ-
NIO POLÍCIA MILITAR 16.850,77

TOTAL 16.850,77

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2020; 150º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1864, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365875

PORTARIA No 1864, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera temporariamente a carga horária semanal de servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Alterar para o ano letivo de 2020, a carga horária semanal de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação-Educação 
Infantil, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, conforme demonstrativos:

a) Para o período de 01/02/2020 a 31/12/2020:

NOME CARGA HORÁRIA EFETIVA CARGA HORÁRIA SUBSTITUIÇÃO CARGA HORÁRIA TOTAL

Adriane Bisewski 20h/a 20h/a 40h/a
Claudia Teresinha Fontana de 
Almeida 20h/a 20h/a 40h/a

Dorita Wenceslau Devegili 20h/a 20h/a 40h/a
Rita Janaina Tristão 20h/a 20h/a 40h/a
Verônica Moser Krause 20h/a 20h/a 40h/a

b) Para o período de 03/02/2020 a 21/12/2020:

NOME CARGA HORÁRIA EFETIVA CARGA HORÁRIA SUBSTITUIÇÃO CARGA HORÁRIA TOTAL

Ana Lúcia Zemuner 20h/a 20h/a 40h/a
Caroline Bona 20h/a 04h/a 24h/a
Daniela Beda 20h/a 20h/a 40h/a
Delvan Araújo Da Silva 20h/a 15h/a 35h/a
Edineide Manske 20h/a 20h/a 40h/a
Fabiane Aline Ewald 20h/a 20h/a 40h/a
Flavia Menestrina 40h/a 05h/a 45h/a
Jessica Elloá Berri 20h/a 20h/a 40h/a
Luiza Helena Boettner 40h/a 01h/a 41h/a
Luzia Doraci Cunha 20h/a 20h/a 40h/a
Maria Tereza Longo Lenzi 20h/a 20h/a 40h/a
Rafaela Cristina Pintarelli 20h/a 20h/a 40h/a
Sandra Aparecida Ferrari 40h/a 05h/a 45h/a
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Wilson Geraldo de Oliveira 40h/a 05h/a 45h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2020; 150o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1865, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365879

PORTARIA No 1865, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera a carga horária semanal de servidora ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor-Educação Infantil, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR A CARGA HORÁRIA semanal de Servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor-Educação Infantil, conforme demonstrativo abaixo, a contar desta data:

NOME DE PARA

Rafaela Alessandra Schneider Hinsching 15h/a 12h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2020; 150o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1866, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365881

PORTARIA No 1866, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera a carga horária semanal de servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor-Ensino Fundamental.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR A CARGA HORÁRIA SEMANAL de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação(Fundo Municipal de Educação), 
ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor-Ensino Fundamental, conforme demonstrativos abaixo:

a) A contar de 03 de fevereiro de 2020:

NOME DE PARA

Alan Evaristo Mengarda 10h/a 40h/a
Ana Claudia Schuster Araújo 30h/a 36h/a
Andréa Fiamoncini Rozza 20h/a 18h/a
Carla Alexandra Weiss Moser 20h 40h
Claudiamara Tesser Kissner 12h/a 36h/a
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Dalila Terezinha Pacher Cardoso 20h/a 15h/a
Edson Matos Santiago 20h/a 36h/a
Juliana Ropelato 20h 40h
Juliano Bona 12h/a 36h/a
Katyane Moraes Bragagnolo Grundmann 20h 40h
Luiz Henrique Koepsel 10h/a 40h/a
Rafael Roza 20h/a 30h/a
Rosa Maria Prestes Prochnow 24h/a 36h/a
Sálvio Antônio Zatelli 10h/a 13h/a
Tatiana Klug 20h 40h

b) A contar de 07 de fevereiro de 2020:

NOME DE PARA

Charlene Voltolini Alves de Souza 20h 40h
Elizandra Marlize Beber 20h 40h

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2020; 150o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1867, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365882

PORTARIA No 1867, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Altera temporariamente a carga horária semanal de servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Alterar para o ano letivo de 2020, a carga horária semanal de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação-Ensino Funda-
mental, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, conforme demonstrativos:

a) Para o período de 03/02/2020 a 06/02/2020:

NOME CARGA HORÁRIA SEMANAL EFETIVA CARGA HORÁRIA SEMANAL SUBS-
TITUIÇÃO

CARGA HORÁRIA SEMANAL
TOTAL

Charlene Voltolini Alves de Souza 20h 20h 40h
Elizandra Marlise Beber 20h 20h 40h

b) Para o período de 03/02/2020 a 08/03/2020:

NOME CARGA HORÁRIA SEMANAL EFETIVA CARGA HORÁRIA SEMANAL SUBS-
TITUIÇÃO

CARGA HORÁRIA SEMANAL
TOTAL

Rosemeri Prusak 20h 20h 40h

c) Para o período de 03/02/2020 a 21/12/2020:

NOME CARGA HORÁRIA SEMANAL EFETIVA CARGA HORÁRIA SEMANAL SUBS-
TITUIÇÃO

CARGA HORÁRIA SEMANAL
TOTAL

Alan Evaristo Mengarda 40h/a 03h/a 43h/a
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Andressa Karolina Brusque 20h/a 04h/a 24h/a
Angela Maria de Bairros Silvino 20h 20h 40h
Angélica Neves Fontoura Alves 
Abdala 20h 20h 40h

Arneli Rita Ramos Piccoli Ambrosi 20h 20h 40h
Carla Mariani Naegeler Dalri 20h 20h 40h
Carla Soraya Groni 10h/a 25h/a 35h/a
Carlos Cesar Morastoni 40h/a 05h/a 45h/a
Cristiane Bonatti 40h/a 05h/a 45h/a
Daniele Cani 20h 20h 40h
Danielle Just 20h 20h 40h
Dayane Perini 20h/a 04h/a 24h/a
Dayse Tatiane Witthoeft 20h 20h 40h
Denise de Fatima Dalle Vedove 40h/a 01h/a 41h/a
Douglas Ropelato 40h/a 05h/a 45h/a
Edson Matos Santiago 36h/a 06h/a 42h/a
Eduardo da Silva Machado 40h/a 03h/a 43h/a
Elizangela Agostini 20h/a 17h/a 37h/a
Franciele Cristina Anesi 20h/a 10h/a 30h/a
Graciana Lívia Lenzi 40h/a 05h/a 45h/a
Greicy Rosaly Bileski Gomes Carbone 40h/a 01h/a 41h/a
Hélio Augusto Maciel de Souza 40h/a 05h/a 45h/a
Joana Willrich Voltolini 40h/a 03h/a 43h/a
John Erick Grundmann 40h/a 03h/a 43h/a
Jonathan Arno Gaulke 40h/a 01h/a 41h/a
Karoline Kolosinski Obal 20h/a 02h/a 22h/a
Luiza Franzoi 20h 20h 40h
Marcelo Alexandre Sobieranski 40h/a 03h/a 43h/a
Marcos Felippi 12h/a 05h/a 17h/a
Maristela Piseta 20h 20h 40h
Queli Cristina Bona Busarello 40h/a 02h/a 42h/a
Rita Fiamoncini Valcanaia 30h/a 01h/a 31h/a
Roberto Henrique Wolter 20h/a 02h/a 22h/a
Rosa Maria Prestes Prochonow 36h/a 03h/a 39h/a
Rosane Fronza 40h/a 03h/a 43h/a
Rosilda Santana Vidal Mattjie 20h 20h 40h
Rubens Heitor Mengarda 12h/a 12h/a 24h/a
Sabrina Alves Lourenço Eyng 20h 20h 40h
Schirley Pasquali 20h/a 02h/a 22h/a
Tarcísio Dellajustina 40h/a 03h/a 43h/a
Tatiana Aparecida Alegre 20h/a 08h/a 28h/a
Vanessa Carla Cristofolini Raduenz 30h/a 07h/a 37h/a
Vinícius Corrêa de Negredo 40h/a 03h/a 43h/a
Vivian Karina Schuster Ittner 20h 20h 40h

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2020; 150o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1868, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365885

PORTARIA No 1868, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispensa e designa profissionais lotadas na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), do Programa 
Saúde da Família – PSF.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso VII, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990 e Decreto n° 2703, de 05 de abril de 2012,

RESOLVE:
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Art.1° DISPENSAR profissional lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), do Programa Saúde 
da Família – PSF, conforme abaixo relacionada:

NOME CARGO A CONTAR DE

Maiza Ferreia dos Reis Silva Técnico em Enfermagem 03/02/2020

Art.2° DESIGNAR profissionais lotadas na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), do Programa 
Saúde da Família – PSF, conforme abaixo relacionado:

NOME CARGO A CONTAR DE

Lidiane Julita Campestrini Gaulke Enfermeira-40h/s 04/02/2020
Tayná Samara Tonet Técnico em Enfermagem-40h/s 03/02/2020

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2020; 150o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1875, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365888

PORTARIA No 1875, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020
Concede exoneração às Servidoras Públicas Municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO às Servidoras Públicas Municipais, conforme abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Kelly Vanessa Silva dos Campos Auxiliar de Recreação Infantil N° 371, de 14/07/2017 07/02/2020
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Renata Pavan Rocha Médico N° 1480, de 04/09/2019 07/02/2020

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de fevereiro de 2020; 150° ano de Fundação; 85° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1876, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365889

PORTARIA No 1876, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera temporariamente a carga horária semanal de servidores ocupantes do cargo de provimento temporário de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar no 138, de 02/07/98,
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RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA SEMANAL de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação (Fundo Mu-
nicipal de Educação), ocupantes do cargo de provimento temporário de Professor - Ensino Fundamental, conforme demonstrativos abaixo, 
para o ano letivo de 2020, ou seja:

a) No período de 03/02/2020 até o término do contrato:

NOME DE PARA

Paulo Lacerda 19h/a 20h/a
Tatiana Dickmann 25h/a 38h/a

b) No período de 05/02/2020 até o término do contrato:

NOME DE PARA

Sheyla Pedrini Rampon 32h/a 31h/a

c) No período de 10/02/2020 até o término do contrato:

NOME DE PARA

Bruna da Silva Lopes 36h/a 40h/a
Larissa Karina Van Bommel Fronza 20h/a 26h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de fevereiro de 2020; 150o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1877, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365890

PORTARIA No 1877, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020

Retifica dispositivo da Portaria n° 1844, de 03 de fevereiro do corrente.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° Retificar dispositivo da Portaria n° 1844, de 03 de fevereiro do corrente, para constar que, onde se lê: “Considerando [...] Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Timbó-TIMBOPREV”, leia-se: “Considerando [...] Instituto Nacional do Seguro Social-
-INSS.”

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de fevereiro de 2020; 150o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1878, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365892

PORTARIA No 1878, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa Comissão para Avaliação de Documentos constantes dos Arquivos Intermediários da Secretaria da Fazenda e Administração (alusi-
vos ao Setor de Tesouraria) para eliminação dos destituídos de valor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea 
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“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no artigo 9º da Lei Federal nº 8.159, de 08/01/1991, e 
alterações, bem como o art.7º, §2º c/c art. 8º ambos da Lei Complementar nº 182 de 13 de setembro de 2000,

Considerando a necessidade de avaliar os documentos constantes dos arquivos Intermediários da Secretaria da Fazenda e Administração 
– alusivos ao Setor de Tesouraria, de modo a viabilizar a proteção daqueles providos de valor informativo e/ou probatório e eliminação dos 
de valor eventual ou desprovidos de qualquer valor;

Considerando que para avaliação da relevância ou não dos documentos públicos constantes dos arquivos do poder executivo municipal para 
envio ao Arquivo Público Municipal, é necessária uma equipe composta por servidores do Arquivo Público Municipal e do órgão de onde 
provém os documentos a serem avaliados,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR COMISSÃO para avaliação de documentos constantes dos arquivos da Secretaria da Fazenda e Administração – alusivos 
ao Setor de Tesouraria, com data de produção e arquivo anteriores ao ano de 2007, composta dos seguintes servidores:

NOME ÓRGÃO FUNÇÃO
DENIELLE CRISTIANE PARNO BETANIN SEMFA-Tesouraria PRESIDENTE
LUCIANA RAQUEL BOTTNER SEMFA-Tesouraria MEMBRO
KARINE KASPAREIT SEMFA-Tesouraria MEMBRO
ALINE CORDOVIL DO ROSÁRIO SEMFA-Tesouraria MEMBRO
ELMIR BERTRAM Arquivo Público MEMBRO

Art.2° A comissão fica encarregada de analisar, com supedâneo nas normas estabelecidas pelo CONARQ, a relevância e emitir parecer sobre 
o valor informativo ou probatório dos documentos avaliados, sugerindo o envio ao arquivo público municipal e/ou a eliminação daqueles 
documentos desprovidos de valor.

§1º Os documentos considerados relevantes e com valor informativo e/ou probatório a ser protegido, deverão ser encaminhados ao arquivo 
público municipal professor Gelindo Sebastião Buzzi, nos termos da Lei Complementar nº 182, de 13 de setembro de 2000.

§2º Os documentos desprovidos de valor ou de valor eventual, serão eliminados, cabendo a comissão sugerir o método adequado para 
tanto.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2020; 150° ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1879, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2365893

PORTARIA No 1879, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa Servidora Pública Municipal para exercício de Função Gratificada na Administração Direta e dá outras providências, a contar desta 
data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR EM FUNÇÃO GRATIFICADA, e com base no Art. 11, § 3º, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 139, de 02/07/98, combinado com o disposto no artigo 21 da Lei Complementar nº 196, de 29/12/00, a servidora abaixo 
relacionada, a contar desta data:

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

NOME SÍMBOLO % FUNÇÃO GRATIFICADA

Raquel Cristina Cunha Teske FG-2 40

Coordenar as atividades relativas a 
orçamentos e aquisição de bens e 
serviços junto à Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social

Parágrafo único. DISPENSAR a referida Servidora designada pela Portaria n° 28, de 02/01/2017, para exercício de função gratificada (FG-3), 
a contar de 09 de fevereiro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
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Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2020; 150° ano de Fundação; 85° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 18 2019 SAMAE
Publicação Nº 2364192

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2019 - SAMAE

ÓRGÃO GESTOR: Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto.
OBJETO: Aquisição de medidores de nível para produtos químicos, conjunto analisador e controlador multicanal / multiparâmetro para água 
tratada, análise e controle de ph, flúor, cloro, turbidez um para tratada e um para bruta e temperatura e bombas dosadoras para o trata-
mento de água para o abastecimento público, em atendimento às necessidades do Serviço Autônomo Municipal de Água E Esgoto - SAMAE.
EMPRESA FORNECEDORA: NIVEFLOW INSTRUMENTAÇÃO EIRELI e EM EC DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA.
TOTAL ESTIMADO: R$ 155.340,00 (cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e quarenta reais).
VALIDADE DA ATA: 18/11/2020

Timbó, 19/11/2019
WALDEMAR GEBAUER
Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 63 2019 PMT
Publicação Nº 2364195

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 63/2019 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de macadame (saibro), carregado em veículo oficiais do município e/ou entregue 
pelo fornecedor, para atender as necessidades da administração direta e indireta no que concerne à recuperação e pavimentação das vias 
públicas e implantação de redes de saneamento.
EMPRESA FORNECEDORA: LADEHOFF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA EPP.
TOTAL ESTIMADO: R$ 528.234,00 (quinhentos e vinte e oito mil, duzentos e trinta e quatro reais).
VALIDADE DA ATA: 18/11/2020

Timbó, 19/11/2019
WALDEMAR GEBAUER
Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto
ADILSON MESCH
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas

PRIMEIRA REPUBLICCAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 11 2019 FMS
Publicação Nº 2364196

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2019 - FMS

ÓRGÃO GESTOR: Fundo Municipal de Saúde.
OBJETO: Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos, médicos e de enfermagem, com 
fornecimento de peças e/ou componentes necessários.
EMPRESAS: ODONTO BLU COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA e MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI.
TOTAL ESTIMADO: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 19/11/2020

Timbó, 19/11/2019
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ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº SEMFA-002, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2366386

RESOLUÇÃO nº SEMFA-002, de 18 de Fevereiro de 2020.

Institui o planejamento anual de Auditorias para o exercício de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2000; e

Considerando-se a necessidade de implementação de ações próprias do Controle Interno do Poder Executivo e Legislativo para auditoria e 
avaliação da regularidade dos procedimentos no âmbito das Unidades Administrativas, Órgãos da Administração Direita ou Indireta, Autár-
quica e Fundacional;

RESOLVE:
1) Fica instituído o planejamento anual das auditorias a serem realizadas pela Assessoria Técnica de Controle Interno, no exercício de 2020 
na forma desta Resolução.

2) As auditorias serão conduzidas pela Assessoria Institucional de Controladoria com apoio técnico de servidores do Município de Timbó.

3) O Planejamento Anual de Auditoria Interna do Município de Timbó consiste na análise e verificação sistemática dos atos e registros con-
tábeis, orçamentários, financeiros, operacionais e patrimoniais, e da existência e adequação dos controles internos, baseada nos princípios 
da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia.

4) As verificações serão dirigidas, preferencialmente, para as Unidades Administrativas e Órgãos da Administração Pública, conforme anexo 
I.

5) Os Dirigentes das Unidades auditadas receberão relatório circunstanciado dos trabalhos realizados e orientação para correção de even-
tuais falhas.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de fevereiro de 2020; 150o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

ANEXO I

PLANEJAMENTO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA

Unidade Procedimento Período Estimado Equipe Mês Inicial

Município de Timbó, Câmara 
Municipal, Fundações e 
Autarquias

Verificação da aplicação por 
amostragem nos endere-
ços eletrônicos da seguinte 
legislação:
* Lei Complementar 
nº131/2009;
*Lei Federal nº 12.527/2011;
*Lei Complementar 
nº13.460/2017

60 dias 04 servidores. Agosto/2020

VIGÉSIMA ATA JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - CREDENCIAMENTO N.º 81 2018 PMT STEVEN ALAN TESKE
Publicação Nº 2366345

MUNICÍPIO DE TIMBÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº. 81/2018

INTERESSADO: STEVEN ALAN TESKE ME
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Às oito horas, do décimo nono dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020), na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, 
reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria nº. 1782, de 18 de dezembro de 2019, para Julgamento da 
Habilitação do interessado STEVEN ALAN TESKE ME no processo licitatório Credenciamento nº. 81/2018 – PMT.

Da análise dos documentos, atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao instru-
mento convocatório, a Comissão decide pela habilitação do interessado STEVEN ALAN TESKE ME nos seguintes Lotes: L 01 (itens:01 e 02), 
L 02 (itens:01 e 02), L 03 (itens: 01 e 02) e L 04 (item 01),.

Ficam os interessados intimados do inteiro teor desta ata de abertura e julgamento da habilitação, para, querendo apresentar recurso, nos 
termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial 
dos Municípios (DOM/SC).

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.
DAVI BERRI
Presidente

TAINARA H. FISTAROL
Membro

LOURDES MOSER
Membro

timboPrev - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS muniCiPaiS de timbó

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2020 - TIMBOPREV
Publicação Nº 2365967

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N. 001/2020

A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TIMBÓ – 
TIMBOPREV, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna público o edital de abertura para realização do Concurso Público 
nº 001/2020, destinado ao preenchimento de vagas existentes e formação de reserva técnica do quadro de pessoal do Poder Executivo 
Municipal, que se regerá pela Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n. 01/1993, Lei Complementar nº 411, de 26/12/2011, Lei com-
plementar 431, de 05/07/2013, Lei complementar 473, de 22/12/2015 e suas alterações, pelas normas estabelecidas neste Edital e faz saber 
que se acham abertas as inscrições no período de 19 de fevereiro de 2020 a 19 de março de 2020. A coordenação técnico/administrativa 
do Concurso Público será de responsabilidade da FURB – Universidade Regional de Blumenau.

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO

Data Etapas

19/02/2020
Publicação do Edital
INÍCIO DAS INSCRIÇÕES
Início do período de pedido da Isenção da taxa de inscrição

08/03/2020 Término do período de pedido da Isenção da taxa de inscrição
11/03/2020 Relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição
12 e 13/03/2020 Recurso da isenção da taxa de inscrição
16/03/2020 Resultado dos recursos da isenção da taxa de inscrição
19/03/2020 TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES
20/03/2020 Último dia de pagamento do boleto
23/03/2020 Divulgação das inscrições deferidas
24 e 25/03/2020 Recursos das inscrições
27/03/2020 Respostas aos recursos das inscrições indeferidas
30/03/2020 Homologação dos inscritos
30/03/2020 Divulgação do local e salas da prova objetiva
05/04/2020 PROVA OBJETIVA
06/04/2020 Divulgação do gabarito preliminar e caderno de prova
07 e 08/04/2020 Recursos da prova objetiva

15/04/2020

Respostas dos recursos da prova objetiva
Resultado da prova objetiva
Gabarito oficial
Resultado preliminar do Concurso Público

16 e 17/04/2020 Recursos do resultado preliminar do Concurso Público

24/04/2020 Resposta dos recursos do resultado preliminar
HOMOLOGAÇÃO FINAL
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1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público tem por objetivo o preenchimento de vagas existentes no âmbito do Poder Executivo Municipal, administração in-
direta, sob o regime jurídico estatutário, à égide do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Timbó, Lei Complementar 
n. 01, de 22 de outubro de 1993.

1.2 As vagas definidas neste Edital serão preenchidas no prazo de validade do Concurso Público, assim como aquelas surgidas durante o 
mesmo período.

1.2.1 Observado o disposto no item 1.1, os candidatos aprovados e classificados serão convocados, de acordo com a necessidade do serviço 
público municipal.

1.3 A supervisão de todas as etapas do Concurso Público será de responsabilidade da Comissão do Concurso Público, designada através da 
Portaria nº 1570, de 16 de agosto de 2019 e suas alterações.

1.4 As publicações relativas ao presente Concurso Público serão realizadas na Internet, endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link 
TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

2 DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS, SALÁRIOS E VAGAS

2.1 Os cargos, a carga horária semanal de trabalho, os requisitos, os salários e as vagas para o exercício dos cargos estão estabelecidos no 
Anexo I deste Edital.

3 DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CONCURSO PÚBLICO

3.1 São requisitos básicos para investidura em cargo público:
a) nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) gozo dos direitos políticos;
c) quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) nível de escolaridade exigido para o seu exercício;
e) idade mínima de dezoito anos;
f) aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de acordo com previa inspeção médica oficial;
g) firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aquelas previstas em Lei;
h) na hipótese de ter o candidato exercido cargo público, efetivo ou em comissão, nas esferas federal, estadual, municipal ou distrital, de-
verá fornecer declaração em que conste eventual penalidade disciplinar sofrida no exercício da função pública;
i) fornecer certidão de antecedentes criminais da Justiça Comum, expedida por órgão com jurisdição no local de residência do candidato;
j) fornecer certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, com jurisdição no local de 
residência do candidato;
k) fornecer certidão negativa de Benefícios do Regime de Previdência Social (INSS) ou de Regime Próprio de Previdência Social.

3.2 A admissão dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a legislação vigente do Município de Timbó na data da 
admissão.

3.3 A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à nomeação no cargo público será exi-
gida unicamente quando da posse no cargo público. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na 
desclassificação do Concurso Público e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.

4 DAS INSCRIÇÕES

4.1 A inscrição poderá ser efetuada no período compreendido entre às 8h do dia 19 de fevereiro de 2020 até às 23h59min do dia 19 de 
março de 2020.

4.2 O candidato deverá conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo, antes de 
efetuar a inscrição.

4.2.1 A participação no Concurso Público iniciar-se-á pela inscrição do candidato e implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital e das decisões que possam ser tomadas pela Comissão do Concurso Público.

4.3 Para se inscrever no Concurso Público, o candidato, durante o prazo de inscrição, deverá:
a) acessar o endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020;
b) acessar o link Inscrição online no site do certame e, no formulário eletrônico de inscrição, cadastrar/atualizar suas informações pessoais, 
selecionar o cargo/vaga em que pretende concorrer, enviar os documentos solicitados, conforme o caso, e, ao finalizar a inscrição, imprimir 
o boleto bancário gerado pelo sistema.

4.3.1 O correto preenchimento do formulário eletrônico de inscrição será de total responsabilidade do candidato.

4.3.2 O correto envio de documentos solicitados, conforme o caso, será de total responsabilidade do candidato.

4.3.3 A FURB não se responsabilizará por solicitações de inscrição e/ou pagamentos da taxa de inscrição não recebidas por motivos de 
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ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, fraudes virtuais, códigos malicio-
sos (vírus), bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

4.4 O valor da taxa de inscrição é de:

para CARGOS DE NÍVEL TAXA DE INSCRIÇÃO
Médio R$ 80,00
Superior R$ 100,00

4.5 O pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 20 de março de 2020, usando exclusivamente 
o boleto bancário impresso gerado no ato da inscrição.

4.5.1 O pagamento do boleto poderá ser efetuado em qualquer agência bancária do território nacional (observado o horário de funciona-
mento externo da agência) ou via internet (observado o horário estabelecido pelo banco para quitação nessa data).

4.5.2 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá ser antecipado.

4.5.3 Depois de paga a taxa de inscrição, o valor não será restituído, em hipótese alguma.

4.5.4 Não serão aceitos pedidos de transferência ou remanejamento de valores pagos de uma inscrição para outra, mesmo que ambas 
sejam do mesmo candidato.

4.5.5 Não serão considerados pagamentos de inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, transferência eletrônica, DOC, ordem 
de pagamento, depósito comum em conta corrente, condicional, extemporâneo (mesmo que realizado na data de vencimento, porém após 
o horário limite estabelecido pela instituição bancária) ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, sendo que não haverá 
qualquer tipo de restituição nos eventuais casos de inobservância a este item.

4.6 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com a confirmação do pagamento do valor de inscrição correspondente ao 
cargo, no prazo estipulado no item 4.5.

4.7 O candidato que não recolher o valor da taxa de inscrição no prazo e forma fixados neste Edital terá a inscrição cancelada.

4.8 O candidato pode se inscrever somente para 1 (um) cargo.

4.8.1 Havendo mais de 1 (uma) inscrição para o mesmo horário de prova, será homologada a inscrição com pagamento do boleto mais 
recente.

4.8.2 O candidato que realizar uma inscrição e efetuar o pagamento do boleto, em hipótese alguma, poderá trocar de cargo, somente 
mediante nova inscrição.

4.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes do formulário de inscrição e a apresentação de documentos falsos determinarão a 
anulação da inscrição e dos demais atos dela decorrentes.

4.10 As informações prestadas no ato de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato.

4.11 Reserva-se a Comissão do Concurso Público o direito de excluir do mesmo o candidato que fornecer dados inverídicos ou falsos.

5 DAS ISENÇÕES DE PAGAMENTO DO VALOR DE INSCRIÇÃO

5.1 Os candidatos poderão requerer a isenção da taxa de inscrição desde que atendam aos requisitos da Lei Municipal n° 2.275/2005 e 
Decreto Municipal n° 249/2005 com redação dada pelos Decretos n° 1.021/2008 e n° 4.974/2018.

5.2 Fica isento do pagamento do valor de inscrição em concursos públicos promovidos pelos órgãos públicos do Município de Timbó e Au-
tarquias, o cidadão que:
a) comprovar que não possui renda;
b) comprovar ser doador de sangue.

5.3 O candidato poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição, após efetuada sua inscrição, no endereço eletrônico http://
concursos.furb.br/, no link Solicitar Isenção disponível na Área do Candidato, seguindo as orientações da página e anexando, ao pedido, os 
documentos comprobatórios previstos na respectiva legislação, no período das 8h do dia 19 de fevereiro de 2020 até às 23h59min do dia 
08 de março de 2020.

5.3.1 Entende-se por documento comprobatório da condição de doador de sangue, declaração ou carteira de doador (emitida por órgão 
oficial ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município) que comprove a realização de no mínimo 3 (três) doações de sangue nos 
últimos 12 (doze) meses que antecederam a data de publicação deste Edital.

5.3.2 Entende-se por documento comprobatório da condição de não possuir renda, comprovação da inscrição no CadÚnico, declaração de 
que não possui renda e cópia da Carteira de Trabalho (da página com os dados do candidato, da página do último registro de emprego, 
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da página seguinte – que deve estar em branco, com a numeração das páginas visível). Caso não tenha nenhum contrato na Carteira de 
Trabalho, apresentar cópias sequenciais da página com os dados do candidato, até a primeira página de contrato em branco.

5.3.3 O documento comprobatório deve estar em um único arquivo no formato PDF, com suas páginas no tamanho A4, com tamanho má-
ximo de 20MB, com resolução que permita a perfeita leitura do conteúdo.

5.4 A Coordenação de Concurso Público da FURB deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na documentação apresentada pelo 
candidato e publicará no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 11 de março de 2020.

5.5 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado do requerimento de isenção do valor de inscrição poderá interpor 
recurso no período das 8h do dia 12 de março de 2020 até às 20h do dia 13 de março de 2020.

5.5.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por meio do endereço 
eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Isenção da Taxa de Inscrição disponível na Área do Candidato, a partir da opção 
“Recursos”, seguindo as orientações da página.

5.5.2 A Coordenação de Concurso Público da FURB julgará os recursos até o dia 16 de março de 2020. O resultado dos recursos estará 
disponível no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

5.5.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem. 
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

5.5.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso.

5.6 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido definitivamente poderá, caso queira, efetuar o pagamento do valor de inscrição até o 
prazo final das inscrições de acordo com o item 4.5.

5.7 O não cumprimento de qualquer um dos itens referentes à isenção de pagamento da inscrição implicará, automaticamente, no cance-
lamento de seu pedido de isenção.

6 DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

6.1 É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal, na Lei 
nº 7.853/1989, no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, no Decreto nº 5.296/2004 e suas alterações, e na Lei Estadual nº 17.292/2017 
e suas alterações, desde que a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo que concorre.

6.2 Em atendimento ao disposto no Art. 8º, §2º, da Lei Complementar Municipal nº1/1993, a reserva corresponde a 10% (dez por cento) 
do número de vagas de cada cargo. O primeiro candidato classificado como pessoa com deficiência será nomeado para assumir a 10ª vaga 
e assim sucessivamente a cada 10 vagas.

6.3 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em seu 
Art. 40, bem como na Súmula 377 do STJ, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos.

6.4 O candidato deverá declarar ser pessoa com deficiência, no ato da inscrição, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/ na Área 
do Candidato, seguindo as orientações da página, anexando Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término 
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação da sua prova.

6.4.1 O Laudo Médico deverá conter: (a) o nome e o documento de identidade (RG) e/ou o CPF do candidato; (b) a assinatura, o carimbo 
e o CRM do médico responsável por sua emissão.

6.4.2 O Laudo Médico deve estar em um único arquivo no formato PDF, com suas páginas no tamanho A4, com tamanho máximo de 20MB, 
com resolução que permita a perfeita leitura do conteúdo.

6.5 Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no item 6.4 deste Edital 
serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as condições especiais aten-
didas.

6.6 No ato de inscrição o candidato com deficiência declara estar ciente das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e que, 
no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições.

6.7 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá interpor recurso em 
favor de sua situação.

6.8 O candidato com deficiência, se classificado, figurará na lista de classificação geral por opção de cargo, e na lista específica de candidatos 
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com deficiência, por opção de cargo.

6.9 Não provida a vaga destinada a pessoas com deficiência, por falta de candidatos, por reprovação no concurso público ou na avaliação 
da equipe multiprofissional, será ela preenchida pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação.

6.10 O candidato que necessitar de “condições especiais para a realização de prova” deverá solicitar as mesmas, conforme descrito no item 
17 deste Edital.

7 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

7.1 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida e dos que tiveram a inscrição indeferida será divulgada a partir do dia 23 de 
março de 2020, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

7.2 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado do indeferimento da inscrição poderá interpor recurso no período 
das 8h do dia 24 de março de 2020 às 20h do dia 25 de março 2020.

7.2.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por meio do endereço ele-
trônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Inscrições Indeferidas disponível na Área do Candidato, a partir da opção “Recursos”, 
seguindo as orientações da página.

7.2.2 A Coordenação de Concurso Público da FURB julgará os recursos até dia 27 de março de 2020. O resultado dos recursos estará dispo-
nível no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

7.2.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem. 
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

7.2.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso.

7.3 A homologação das inscrições será divulgada até o dia 30 de março de 2020, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link 
TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

8 DA RETIFICAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS

8.1 Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, ocorridos quando da inscrição, deverão ser corrigidos exclusivamente pelo 
candidato no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/ por meio da opção “Meus Dados” disponível na Área do Candidato, seguindo as 
orientações da página.

8.2 A correção dos dados deverá ser efetuada nos prazos limite abaixo indicados, conforme a qualificação da informação a ser alterada:
a) Nome: em até 1 (um) dia antes da data prevista para publicação das inscrições deferidas;
b) Documentos de Identificação: em até 7 (sete) dias antes da data prevista para a realização das provas objetivas;
c) Data de Nascimento: em até 3 (três) dias após a realização das provas objetivas;
d) Existência de Deficiências: até o prazo final para a realização das inscrições;
e) Endereços, meios de comunicação e informações complementares: em até 2 (dois) dias após a publicação do resultado final.

8.3 Os prazos estipulados acima representam os limites aceitáveis para a manutenção da publicidade e competitividade do certame, ficando 
a FURB e o Município de Timbó isentos de qualquer responsabilidade sobre as consequências geradas pela informação incorreta até a data 
efetiva da correção.

8.4 O candidato que não realizar as correções dos dados será o único responsável pelas consequências advindas de sua omissão.

9 DAS ETAPAS DE AVALIAÇÃO

9.1 O Concurso Público será composto por Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos, conforme o item 
10 do Edital.

9.2 Os locais de prova serão prioritariamente na cidade de Timbó – SC e, na inexistência de lugares suficientes e adequados para a alocação 
de todos os candidatos, também poderão ser definidos locais de prova em cidades limítrofes ou outra, conforme definido pela Comissão do 
Concurso Público e publicado no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

9.3. A FURB se exime das despesas com viagens e estada dos candidatos para prestar as provas do Concurso Público.

10 DA PROVA OBJETIVA

10.1 A Prova Objetiva é de caráter eliminatório e classificatório e conterá 50 (cinquenta) questões, assim distribuídas:

PROVA OBJETIVA

MATÉRIA Nº DE QUESTÕES VALOR DA
QUESTÃO TOTAL
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Língua Portuguesa 5 0,20 1,00
Conhecimentos Gerais 5 0,20 1,00
Matemática / Raciocínio Lógico 5 0,20 1,00
Informática Básica 5 0,20 1,00
Conhecimentos Específicos 30 0,20 6,00
VALOR TOTAL DA PROVA OBJETIVA 50 - 10,00

10.2 O programa de prova é o constante do Anexo III deste Edital.

10.3 As questões serão objetivas, de múltipla escolha, com cinco alternativas cada e apenas uma alternativa correta.

10.4 As questões deverão ser respondidas no Cartão-Resposta personalizado com caneta esferográfica transparente, com tinta azul ou 
preta.

10.5 A avaliação da prova far-se-á, exclusivamente, por meio de Cartão-Resposta, o que anula qualquer outra forma de avaliação.

10.6 Não será computada questão com emenda, rasura ou preenchida a lápis, ainda que legível, nem questão não respondida ou que con-
tenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

10.7 A prova será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos, devendo o candidato obter no mínimo 5,00 (cinco) pontos para 
ser considerado aprovado na Prova Objetiva.

11 DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

11.1 A Prova Objetiva será realizada no dia 05 de abril de 2020.

11.2 A prova terá início às 8h e término às 11h (duração de 3 horas).

11.2.1 O portão de acesso ao local de realização da prova será aberto às 7h10min e fechado às 7h50min.

11.3 O local e a sala da prova serão divulgados até dia 30 de março de 2020, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBO-
PREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

11.4 É responsabilidade exclusiva do candidato informar-se sobre o local de realização da prova e seu horário.

11.5 É vedado ao candidato permanecer no local de realização da prova com quaisquer tipos de aparelhos eletrônicos ou de comunicação 
(bipe, pager, telefone celular, qualquer tipo de relógio, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, calculadora, controle re-
moto, alarme de carro) ou quaisquer outros componentes ou equipamentos eletrônicos em funcionamento ou não.

11.6 A FURB, bem como o TIMBOPREV, não se responsabilizará por perda ou extravio de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização das provas, tampouco por danos neles causados.

11.7 Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova objetiva fora do local, da data e do horário determinados neste Edital.

11.8 A FURB reserva-se o direito de transferir a data de aplicação das provas ou de atrasar o horário de início, por motivos fortuitos ou de 
força maior, tais como enchentes, perturbações da ordem pública ou situações que impactem diretamente na segurança das pessoas ou 
no acesso ao local de prova, dando ciência aos candidatos pelo e-mail cadastrado no formulário de inscrição e por informativo no endereço 
eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

11.9 Havendo alteração da data prevista, a Prova Objetiva poderá ocorrer em dias de semana, sábados, domingos ou feriados nacionais.

12 DAS NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

12.1 O candidato somente terá acesso à sala de realização da Prova Objetiva, mediante a apresentação de um dos documentos de identi-
dade oficial original, conforme item 13 deste Edital.

13 DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

13.1 Para fins de acesso à sala de realização da prova, somente será aceito como documento de identidade oficial, o original: da carteira de 
identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; 
da Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com foto); da Carteira de Identidade Profissional fornecida por Órgãos Competentes; do 
Passaporte ou da Carteira de Trabalho.

13.2 Não serão aceitos: Protocolo de segunda via; Certidão de Nascimento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação (emitida antes 
da Lei nº 9.503/1997); Carteira de Estudante; Crachás e Identidade Funcional de natureza pública ou privada ou documento Digital.

13.3 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
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13.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova objetiva, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de ocorrência expedido por órgão policial no máximo 30 (trinta) dias anterior 
à realização da prova objetiva.

13.5 O candidato será, então, submetido à identificação especial, compreendidas a coleta de assinaturas e a impressão digital em formulário 
específico.

14 DO ACESSO AO LOCAL DA PROVA OBJETIVA

14.1 Os portões do local onde será realizada a Prova Objetiva serão fechados, impreterivelmente, no horário marcado no item 11.2.1. Re-
comenda-se ao candidato chegar ao local da prova com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário estabelecido.

14.2 O candidato que chegar ao local da prova após o fechamento dos portões terá sua entrada vedada e será automaticamente eliminado 
do Concurso Público. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

14.3 O acesso às salas de prova por pessoas estranhas só será permitido mediante a autorização da Coordenação Local.

15 DA SAÍDA DA SALA

15.1 O candidato não poderá entregar seu material de Prova Objetiva ou retirar-se da sala de realização da prova antes de transcorrida 1 
(uma) hora do seu início.

15.2 O candidato que necessitar ausentar-se da sala de prova durante sua realização, somente poderá fazê-lo acompanhado de um fiscal.

15.3 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento do candidato 
da sala de prova.

15.4 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta.

15.5 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta devidamente preenchidos e 
assinados com caneta esferográfica transparente, com tinta azul ou preta.

15.6 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão retirar-se da sala simultaneamente.

16 DO CADERNO DE QUESTÕES E DO CARTÃO-RESPOSTA

16.1 Para a realização da Prova Objetiva, o candidato receberá o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta personalizado.

16.2 O candidato deverá responder as questões e transcrever as respostas para o Cartão-Resposta personalizado.

16.3 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, o coordenador do local de 
prova, antes do início da prova, diligenciará no sentido de:
a) substituir os Cadernos de Questões com defeito;
b) caso não haja número suficiente de cadernos para a devida substituição, proceder à leitura dos itens onde ocorreram falhas, usando, para 
tanto, um Caderno de Questões completo.

16.3.1 Se a ocorrência for verificada após o início da prova, o fiscal da sala, depois de ouvida a Coordenação de Concurso Público da FURB, 
estabelecerá prazo para compensação do tempo usado para regularização do caderno.

16.4 A avaliação da prova far-se-á, exclusivamente, por meio de Cartão-Resposta personalizado, o que anula qualquer outra forma de 
avaliação.

16.5 O preenchimento do Cartão-Resposta personalizado será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformi-
dade com as instruções nele constantes. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão- Resposta personalizado em caso de marcação 
errada ou rasura.

16.6 O candidato será o único responsável pelos prejuízos advindos de marcações incorretas ou danos no Cartão- Resposta personalizado.

16.7 O Cartão-Resposta personalizado deverá ser assinado no local designado e preenchidos os círculos reservados para as respostas com 
caneta esferográfica transparente, com tinta azul ou preta, seguindo as orientações contidas no mesmo.

16.8 Não será computada questão com emenda, rasura ou preenchida a lápis, ainda que legível, nem questão não respondida ou que con-
tenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

16.9 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, vez que qualquer marca poderá ser iden-
tificada pelas leitoras, prejudicando o desempenho do candidato.

16.10 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a FURB não fornecerá exemplares dos Cadernos de 
Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. As questões das 
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provas e os respectivos gabaritos serão divulgados somente pela internet, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBO-
PREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

16.11 A FURB reserva-se o direito de manter os Cartões-Resposta personalizados e os Cadernos de Questões por um período de 120 (cento 
e vinte) dias a contar da divulgação do resultado do Concurso Público. Após este período o material será destruído.

17 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVA

17.1 O candidato que necessitar de “condições especiais para a realização de prova” deverá solicitar as mesmas, no ato da inscrição, por 
meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/ na Área do Candidato, seguindo as orientações da página.

17.2 A solicitação de tratamento especial para realização da prova deverá ser prévia, respeitados os critérios de razoabilidade.

17.3 A candidata lactante deverá encaminhar junto à solicitação certidão de nascimento do bebê. Durante a realização da prova:
a) não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata;
b) a criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 
indicado pela candidata);
c) nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada 
de uma fiscal;
d) na sala reservada para amamentação, ficará somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás 
ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

17.4 O candidato que, em razão de crença ou convicção religiosa, adote o uso de adornos ou indumentárias (kipá, turbante, véu, entre 
outros) deverá requerer conforme o item 17.1. Neste caso poderá ser submetido no dia da prova, ao detector de metais, caso necessário.

17.5 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da legalidade e razoabilidade do pedido.

17.6 O candidato que não atender as normas estabelecidas neste Edital não terá o atendimento à condição especial para a realização das 
provas, não podendo impetrar recurso em favor de sua condição.

18 DO MATERIAL PERMITIDO

18.1 Para realização da prova, somente será permitido ao candidato o uso de caneta esferográfica transparente, com tinta azul ou preta.

18.2 Não haverá funcionamento de guarda-volumes nos locais de realização da prova e a FURB e o TIMBOPREV não se responsabilizarão 
por perda ou extravio de objetos e documentos durante o processo, nem por danos neles causados.

19 DA SEGURANÇA DO CONCURSO PÚBLICO

19.1 A FURB, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Concurso Público e zelando pelo interesse público, em especial, 
dos candidatos, poderá solicitar, quando da aplicação da prova, a autenticação digital do candidato em formulário específico.

19.2 Na hipótese de o candidato recusar-se a fazê-la ou se, por qualquer motivo, não for possível essa forma de identificação, deverá regis-
trar sua assinatura, em campo específico, por três vezes.

19.3 É de inteira responsabilidade do candidato qualquer transtorno por ele ocasionado.

19.4 Caso seja constatado, por qualquer meio, que o candidato utilizou procedimentos ilícitos durante a realização da prova, a FURB anulará 
a prova do candidato infrator, eliminando-o do Concurso Público.

20 DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO

20.1 Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas 
definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções constantes 
do Caderno de Questões.

20.2 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova, inadmitindo-se qualquer tolerância;
b) não comparecer à prova, qualquer que seja o motivo alegado;
c) não apresentar documento que bem o identifique, de acordo com o item 13 deste Edital;
d) negar-se a realizar a prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrida 1 (uma) hora do início da Prova Objetiva;
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas que não o assinalamento na Folha Intermediária de Respostas;
g) ausentar-se da sala de prova levando o Cartão-Resposta personalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos.
h) estiver portando armas brancas e armas de fogo, mesmo que possua o respectivo porte;
i) utilizar-se de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver integralmente o material recebido;
k) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outros candidatos, fazendo qualquer espécie de consulta em livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, ou utilizando máquina calculadora;

http://www.furb.br/concursoexterno
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l) estiver fazendo uso ou for encontrado de posse de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bipe, pager, telefone celular, 
qualquer tipo de relógio, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, calculadora, controle remoto, alarme de carro) ou quais-
quer outros componentes ou equipamentos eletrônicos em funcionamento ou não, bem como protetores auriculares;
m) estar utilizando cachecol, boné, gorro, chapéu ou similares, sem a devida autorização, conforme item 17.4;
n) tratar incorretamente ou agir com descortesia em relação a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como aos Coorde-
nadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes no dia em que será realizada a prova.

21 DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS E DA PROVA OBJETIVA

21.1 O inteiro teor da prova e o gabarito preliminar da Prova Objetiva serão divulgados até às 20h do dia 06 de abril de 2020, no endereço 
eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

22 DOS RECURSOS DA PROVA OBJETIVA

22.1 O candidato que tiver qualquer discordância em relação às questões da Prova Objetiva ou ao gabarito preliminar divulgado poderá 
interpor recurso no período das 8h do dia 07 de abril de 2020 até às 20h do dia 08 de abril de 2020.

22.1.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por meio do endereço 
eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Gabarito/Questão de Prova disponível na Área do Candidato, a partir da opção 
“Recursos”, seguindo as orientações da página.

22.1.2 A Banca Elaboradora da prova julgará os recursos até às 20h do dia 15 de abril de 2020. O resultado dos recursos estará disponível 
no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

22.1.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem. 
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

22.1.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso.

22.2 Todos os recursos regulares serão analisados e os pareceres serão divulgados no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link 
TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020, quando da divulgação do gabarito oficial.

22.3 Caberá à FURB, mediante recomendação da Banca Elaboradora, anular questões das provas, quando for o caso.

22.4 Na hipótese de anulação de questão, a mesma será considerada como respondida corretamente por todos os candidatos, independente 
de terem recorrido ou não.

22.5 Se da análise do recurso resultar na alteração de resposta de alguma questão da prova, os pontos correspondentes serão atribuídos 
somente aos candidatos que a responderam corretamente.

22.6 Nas hipóteses dos itens 22.4 e 22.5, será divulgado novo gabarito no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV 
– Concurso Público – Edital nº 001/2020.

23 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

23.1 Em caso de empate na nota final, terá preferência na ordem de classificação o candidato que:
a) tiver idade mais elevada;
b) obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
d) obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais.

23.2 Para fins do disposto no item 23.1, alínea a, será considerada a idade do candidato na data do último dia de inscrição para o concurso.

24 DOS RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR DO CONCURSO PÚBLICO

24.1 A partir de 15 de abril de 2020, será divulgado o resultado preliminar do Concurso Público, por ordem decrescente de nota, incluindo 
o número da inscrição, o cargo e o nome do candidato, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV – Concurso Pú-
blico – Edital nº 001/2020.

24.2 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado preliminar do Concurso Público poderá interpor recurso no período 
das 8h do dia 16 de abril de 2020 até às 20h do dia 17 de abril de 2020.

24.2.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por meio do endereço ele-
trônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Resultado Preliminar disponível na “Área do Candidato”, a partir da opção “Recursos”, 
seguindo as orientações da página.

24.2.2 Todos os recursos regulares serão analisados e os pareceres serão divulgados por meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.
br/, link TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020, até o dia 24 de abril de 2020.

http://www.furb.br/concursoexterno
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24.2.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem. 
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

24.2.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso.

25 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

25.1 A nota final dos candidatos será expressa na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos, com duas casas decimais sem arredonda-
mento.

25.2 São considerados aprovados os candidatos que atingirem a nota mínima 5,00 (cinco).

25.3 Ocorrendo empate na nota final, serão aplicados os critérios de desempate, conforme o item 23 desse Edital.

26 DO RESULTADO FINAL

26.1 A partir de 24 de abril de 2020, será homologada a classificação final do Concurso Público, por ordem decrescente de nota, contendo 
o número da classificação, o número da inscrição, o cargo e o nome do candidato, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link 
TIMBOPREV – Concurso Público – Edital nº 001/2020.

26.2 Serão confeccionadas duas relações de candidatos aprovados no Concurso Público:
a) a primeira contendo todos os candidatos aprovados, para nomeação de acordo com a ordem decrescente de nota final;
b) a segunda contendo somente os candidatos com deficiência, por ordem decrescente de nota final, para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas.

26.3 A pessoa com deficiência nomeada de acordo com a ordem de classificação geral não será considerada para efeito de preenchimento 
das vagas reservadas.

27 DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO

27.1 O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, contados de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

28 DA NOMEAÇÃO, CONVOCAÇÃO E POSSE

28.1 Os candidatos aprovados serão convocados de acordo com a ordem de classificação final.

28.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato aprovado, após a divulgação da homologação do Concurso Público, manter seus dados 
pessoais atualizados no Setor de Recursos Humanos do TIMBOPREV, situado na Rua Recife, 143 - Centro, Timbó – SC.

28.3 O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos aprovados.

28.4 A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no qua-
dro da administração indireta do Município de Timbó, sendo que a nomeação é de competência da Diretora Administrativo-Financeiro do 
TIMBOPREV, dentro da validade do Concurso Público ou sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos, bem como a 
necessidade e disponibilidade de vagas existentes no quadro de cargos efetivos, ou que venham a ser criadas durante a validade do con-
curso, e das condições estabelecidas neste Edital.

28.5 A nomeação dos candidatos será feita por Portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no endereço eletrônico 
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via contato telefônico ou e-mail ou WhatsApp, 
informados na ficha de inscrição ou posteriormente atualizados.

28.6 A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Timbó.

28.7 As providências e os atos necessários para convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade do TIMBOPREV.

28.8 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação.

28.9 Os candidatos convocados deverão se apresentar para a avaliação médica portando os laudos dos seguintes exames:

28.9.1 Exames com data de realização inferior a 90 (noventa) dias:
a) Hemograma completo;
b) Glicemia de jejum;
c) Perfil lipídico (CT, LDL, HDL e Triglicerídeos);
d) TGO - TGP - Gama GT;
e) Ácido Úrico;
f) Ureia e creatinina;
g) V.D.R.L (sorologia para Lues);
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h) Exame de urina (EQU);
i) Exame parasitológico de fezes;
j) TSH (US) e T4 livre;
k) Toxicológico simples.

28.9.2 Exames com data de realização inferior 1 (um) ano:
a) Eletrocardiograma de repouso (com laudo);
b) RX do Tórax - P.A e perfil - laudo e radiografias;
c) Audiometria tonal;
d) Screening visual.

27.8.3 Exames com validade permanente: Tipagem sanguínea - ABO e fator RH.

28.10 Ficam os candidatos desde já cientes que, a depender da avaliação médica admissional, poderão ser solicitados outros exames com-
plementares e/ou pareceres de médicos especialistas, com a finalidade de complementar a avaliação quanto à aptidão dos candidatos para 
os respectivos cargos.

28.11 As eventuais despesas para a realização dos exames e laudos médicos relacionados no item correrão exclusivamente por conta do 
candidato e suas despesas não serão reembolsadas.

28.12 Os exames médicos serão eliminatórios, sendo excluídos do Concurso os candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental 
para o exercício do cargo público para o qual se inscreveram.

28.13 Poderão ser exigidos dos candidatos, exames complementares aos mencionados acima, sempre que os exames apresentados pelo 
candidato apontarem resultado dúbio ou inconclusivo para a compatibilização com a atividade a ser realizada, conforme orientação da pe-
rícia médica responsável pela avaliação.

29 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1 Para o esclarecimento de dúvidas e informações sobre o Concurso Público, o candidato deverá entrar em contato pelo e-mail concur-
sopublico@furb.br.

29.2 Será impedido de ingressar no serviço público municipal o candidato aprovado que por ocasião da posse exercer cargo, emprego ou 
função no serviço público federal, estadual ou municipal, exceto nas hipóteses de acumulação previstas no inciso XVI do Art. 37 da Consti-
tuição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais 19, de 04 de junho de 1998, e 34, de 13 de dezembro de 2001.

29.3 O candidato deverá declarar no ato da nomeação a existência ou não de outro vínculo de trabalho no serviço público federal, estadual 
ou municipal, identificando, se for o caso, o cargo, o emprego ou a função ocupada, o nome e a esfera do órgão, bem como a carga horária 
correspondente.

29.4 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados pelo candidato, verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da sua admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação dele do Concurso Público, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

29.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada 
em errata, adendo ou aviso a ser publicado no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link TIMBOPREV – Concurso Público – Edital 
nº 001/2020.

29.6 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público e pela Coordenação de Concurso Público da FURB.

29.7 Para dirimir eventuais questões oriundas deste Concurso Público que não possam ser resolvidas pela Comissão do Concurso Público 
ou pela Coordenação de Concurso Público da FURB, fica eleito o Foro da Comarca de Timbó, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

29.8 Integram este Edital os seguintes Anexos:

Anexo I Cargo, carga horária, vagas, requisitos e salários
Anexo II Descrição das Funções
Anexo III Conteúdo Programático

Timbó, 19 de fevereiro de 2020.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativo-Financeiro
TIMBOPREV

ANEXO I
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CARGO, CARGA HORÁRIA, VAGAS, REQUISITOS E SALÁRIOS

NÍVEL MÉDIO

CARGO CARGA
HORÁRIA VAGAS REQUISITOS SALÁRIO

Auxiliar de Serviços Adminis-
trativos 35 h/s *CR - Escolaridade nível médio 

completo. R$ 1.674,99

NÍVEL SUPERIOR

CARGO CARGA
HORÁRIA VAGAS REQUISITOS SALÁRIO

Técnico Previdenciário 35 h/s 01

- Ensino Superior nas áreas 
de Direito e/ou Economia;
- Certificação “CPA 10” ou 
superior, nos moldes exigidos 
pela Secretaria da Previdên-
cia Social.

R$ 3.742,84

 * CR = Cadastro Reserva.

ANEXO II

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES

NÍVEL MÉDIO AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Realizar atividades administrativas e burocráticas inerentes ao Instituto; Realizar lançamentos para cálculos e simulações de aposentadoria; 
Efetuar lançamentos e manutenção da folha de pagamento do Instituto; Atualizar dados dos servidores junto ao Ministério da Previdência 
Social e demais órgãos; Atualizar dados referente ao cálculo atuarial e outros relatórios e documentos; Operacionalização dos sistemas 
informatizados do Instituto; Efetuar atendimento ao público e encaminhamento de soluções e alternativas; Assessoramento administrativo 
aos demais cargos de nível administrativo, técnico ou profissional de todos os setores/departamentos do Instituto; Obter informações de 
fontes determinadas e autorizadas pela chefia imediata, fornecendo-as aos interessados; Digitar textos previamente elaborados, cartas, ofí-
cios, memorandos, e outros documentos; Auxiliar na separação, classificação, distribuição, numeração e expedição de processos, licenças, 
correspondências e demais documentos; Entregar avisos, correspondências, impressos de divulgação e outros de interesse do Instituto, 
aos interessados; Organizar e atualizar os fichários, arquivos, cadastros e listagens; Renovar fichários ou listagens que se encontrarem com 
campos esgotados; Fazer fotocópias, digitalizações, protocolos e arquivamentos; Acompanhar e auxiliar em reuniões e eventos sempre que 
solicitado; Fazer o agendamento e o controle das atividades relacionadas a perícia médica, atestados de vida, controle operacional de bene-
fícios, entre outros; Orientar as atividades dos serviços de protocolo, apoio e gerenciamento de convocação dos segurados; Realizar serviços 
auxiliares para postagem e publicações de documentos nos sites e diários oficiais, entre outros quando autorizado pelo superior; Auxiliar 
no controle de materiais e patrimônio; Colaborar com a organização do instituto; Realizar a emissão e conferência de relatórios, planilhas, 
guias e documentos dos diversos setores/áreas do instituto; Executar outros serviços afins e/ou compatíveis com a área de atuação e outras 
funções que lhe forem atribuídas pelo Diretor Administrativo-Financeiro, etc.

NÍVEL SUPERIOR TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO
Proceder ao reconhecimento inicial, análise, acompanhamento, controle, manutenção, concessão, recurso e revisão de direitos dos benefí-
cios administrados pelo TIMBOPREV, de acordo com a legislação vigente; Executar as atividades de orientação e informação aos segurados 
e beneficiários de acordo com as diretrizes estabelecidas nos atos específicos e outras relacionadas aos fins institucionais do TIMBOPREV; 
Receber, instruir, analisar e emitir decisões e pareceres técnicos sobre os pedidos apresentados pelos segurados e seus dependentes; 
Promover a análise e o andamento dos pedidos de concessão e revisão de benefícios, processos e recursos administrativos; Coordenar 
e supervisionar as atividades e procedimentos de perícia médica e de controle operacional de benefícios; Classificar, organizar e manter 
a memória técnica das normas e informações relativas a benefícios, decorrentes de decisões periciais; Promover o acompanhamento es-
tatístico e gerencial da execução dos projetos e atividades relativas à área de benefícios, decorrentes de decisões periciais, consolidando 
estas informações; Estabelecer diretrizes gerais para o desenvolvimento de planos, programas e metas das atividades de reconhecimento 
inicial, manutenção, recurso e revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários, bem como as relativas à compensação pre-
videnciária; Operacionalização da compensação previdenciária entre o Regime Geral de Previdência Social e outros regimes de previdência; 
Operacionalização dos sistemas informatizados utilizados pelo TIMBOPREV, incluindo o COMPREV, SIPREV e outros; Receber e instruir os 
processos de benefícios, encaminhando os processos de aposentadorias ao Tribunal de Contas do Estado para devida homologação; Enviar 
demonstrativos e comprovantes ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, Ministério da Previdência Social e outros órgãos; Acom-
panhar a regularidade dos processos e demais documentos encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério da Previdência 
Social e demais órgãos, tomando as providencias necessárias; Responder diligências do Tribunal de contas nas matérias correlacionadas a 
concessão de benefícios previdenciários; Executar as atividades de projeção e demonstração da possibilidade de reconhecimento inicial de 
aposentadoria; Analisar, controlar e responsabilizar-se pelos processos de benefícios previdenciários, observando os prazos estabelecidos na 
legislação; Coordenar, analisar e instruir os processos relativos à averbação de tempo de contribuição, Abono de Permanência e os destina-
dos a concessão e revisão de aposentadorias e pensões; Realizar diligências e solicitações necessárias para a instrução dos processos; Inti-
mar o segurado ou beneficiário da decisão proferida nos autos dos processos; Emitir certidões, declarações, relatórios e outros documentos, 
bem como as simulações de benefícios dos servidores segurados; Elaborar e emitir os cálculos e demonstrativos de salários de benefícios; 
Expedir pareceres técnicos relacionados a concessão de benefícios; Revisar cálculos relativo ao valor correspondente ao benefício previden-
ciário; Controlar e responsabilizar-se pelos processos relativos aos benefícios de pensão e aposentadoria; Supervisionar, orientar e efetuar 
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lançamentos e cálculos da folha de pagamento dos beneficiários e servidores do TIMBOPREV; Organizar e elaborar a base de dados para a 
elaboração do cálculo atuarial, acompanhar a evolução do déficit/superávit atuarial; Elaborar, emitir e enviar notificações; Elaborar portarias; 
Fazer publicações nos Diários Oficiais e outros; Elaborar e propor mudanças, se for do entendimento da maioria dos membros do Comitê 
e do Conselho de Administração, na Política de Investimentos, nos Editais de Credenciamento de instituições financeiras, administradores, 
gestores e correlatos; Monitorar a carteira de Investimentos; Selecionar e opinar sobre alocação dos recursos financeiro junto ao mercado 
de capitais, incluindo aplicações, resgates e seleção de ativos, fundos e demais opções relativas aos investimentos; Acompanhar e debater 
a evolução e desempenho alcançado pelos investimentos, de acordo com a Política de Investimentos; Auxiliar nas atividades da área finan-
ceira e contábil; Executar os demais serviços afins e/ou compatível com as áreas de atuação e outras funções que lhe forem atribuídas pelo 
Diretor Administrativo-Financeiro.

ANEXO III

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NÍVEL MÉDIO - LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de textos. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. Classes gramaticais. Regência nominal e verbal. 
Crase. Concordância nominal e verbal. Sintaxe. Semântica. Significação das palavras. Novo Acordo Ortográfico. Todos os conteúdos se re-
ferem à norma padrão da Língua Portuguesa.

NÍVEL MÉDIO - CONHECIMENTOS GERAIS
Mundo, Brasil, Santa Catarina e Timbó: aspectos históricos, culturais, geográficos, sociais, econômicos e políticos. Meio ambiente e desen-
volvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade: artes visuais, literatura, cinema, jornais, revistas, televisão, redes sociais, música e teatro, 
esportes. Direitos sociais e direitos humanos. Cidadania e políticas públicas no Brasil.

NÍVEL MÉDIO - MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO
Operações com números inteiros e racionais (na forma decimal e fracionária). Porcentagem. Regra de três simples e composta. Razão e pro-
porção. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Geometria plana: triângulos, quadriláteros, polígonos, 
circunferência e círculo, cálculo de área e perímetro. Interpretação de gráficos e tabelas. Média aritmética simples e ponderada. Matemática 
financeira: juros simples e compostos. Análise Combinatória e probabilidade. Operação e problemas envolvendo conjuntos. Resolução de 
situações-problema. Resolução de situações envolvendo raciocínio lógico.

NÍVEL MÉDIO – INFORMÁTICA BÁSICA
Noções de internet, intranet e redes de computadores. Conceitos básicos dos modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos 
e procedimentos de informática. Conceitos básicos dos modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas, apresentações e 
correio eletrônico utilizando-se a suíte de produtividade Microsoft Office 2019/365 ou superior. Conceitos e modos de utilização do Sistema 
Operacional Windows 10. Conceitos e modos de utilização do Adobe Reader e arquivos em formato PDF. Noções básicas de ferramentas e 
aplicativos de navegação (Google Chrome, Mozilla Firefox, Internet Explorer e Microsoft Edge) e correio eletrônico. Sítios de busca e pesqui-
sa na internet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas em ambientes compartilhados. 
Armazenamento de dados em nuvem. Noções básicas de segurança da informação e proteção de sistemas informatizados. Noções básicas 
de hardware. Conceitos e modos de utilização do Sistema Operacionais Móveis (Android/iOS).

NÍVEL MÉDIO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Conhecimentos sobre administração: organização, sistemas e métodos. Funções administrativas: planejamento, organização, direção e 
controle. Gestão de projetos e processos. Administração geral. Administração pública. Técnicas administrativas e organizacionais. Gestão 
de documentos físicos e digitais. Comunicação e redação oficial. Organização de Reuniões. Atendimento ao Público. Atas, pareceres, me-
morandos, contratos, alvará, requerimento, certidão, atestado, declaração, despacho, portaria, relatório, ordem de serviço, exposição de 
motivos. Comportamento organizacional e trabalho em equipe. Legislação municipal: Lei Complementar Nº 1, de 22 de outubro de 1993. 
Lei Complementar Nº 137, de 02 de julho de 1998. Lei Complementar Nº 138, de 02 de julho de 1998. Lei Complementar Nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011. Lei Complementar Nº 431, de 05 de julho de 2013. Lei Complementar Nº 473, de 22 de dezembro de 2015.

NÍVEL SUPERIOR – LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de textos. Coesão textual. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. Classes gramaticais. Regência 
nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Sintaxe. Semântica. Significação das palavras. Novo Acordo Ortográfico. Todos os 
conteúdos se referem à norma padrão da Língua Portuguesa.

NÍVEL SUPERIOR – CONHECIMENTOS GERAIS
Mundo, Brasil, Santa Catarina e Timbó: aspectos históricos, culturais, geográficos, sociais, econômicos e políticos. Meio ambiente e desen-
volvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade: artes visuais, literatura, cinema, jornais, revistas, televisão, redes sociais, música e teatro, 
esportes. Direitos sociais e direitos humanos. Cidadania e políticas públicas no Brasil.

NÍVEL SUPERIOR – MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO
Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela ver-
dade; proposições simples; proposições compostas. O uso de conectivos, a negação, a conjunção e a disjunção. Estruturas lógicas. Lógica 
de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. Lógica sentencial (ou proposicional). Equivalência; Tautologia. Leis de 
Morgan. Diagramas lógicos. Lógica de primeira ordem. Operações com números inteiros e racionais (na forma decimal e fracionária). 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Razão e proporção. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e ca-
pacidade. Geometria plana: triângulos, quadriláteros, polígonos, circunferência e círculo, cálculo de área e perímetro. Geometria Espacial: 
poliedros regulares, pirâmides, prismas, cilindros, cones e cálculo de volume. Interpretação de gráficos e tabelas. Média aritmética simples 
e ponderada. Matemática financeira: juros simples e compostos. Análise Combinatória e probabilidade. Operação e problemas envolvendo 
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conjuntos. Resolução de situações-problema. Resolução de situações envolvendo raciocínio lógico.

NÍVEL SUPERIOR – INFORMÁTICA BÁSICA
Noções de internet, intranet e redes de computadores. Conceitos básicos dos modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos 
e procedimentos de informática. Conceitos básicos dos modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas, apresentações e 
correio eletrônico utilizando-se a suíte de produtividade Microsoft Office 2019/365 ou superior. Conceitos e modos de utilização do Sistema 
Operacional Windows 10. Conceitos e modos de utilização do Adobe Reader e arquivos em formato PDF. Noções básicas de ferramentas e 
aplicativos de navegação (Google Chrome, Mozilla Firefox, Internet Explorer e Microsoft Edge) e correio eletrônico. Sítios de busca e pesqui-
sa na internet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas em ambientes compartilhados. 
Armazenamento de dados em nuvem. Noções básicas de segurança da informação e proteção de sistemas informatizados. Noções básicas 
de hardware. Conceitos e modos de utilização do Sistema Operacionais Móveis (Android/iOS).

NÍVEL SUPERIOR – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO
Administração Pública. Organização administrativa. Autarquias. Atos Administrativos: Conceito. Controle externo e interno. Da Constitui-
ção: conceito, objeto e conteúdo. Dos Princípios Constitucionais: conceito e conteúdo. O estado democrático de direito. Direitos e Deveres 
individuais e coletivos. Conceitos básicos de contabilidade (patrimônio, balancetes, orçamentos). Contabilidade Pública: conceito e campo 
de aplicação. Sistemas da contabilidade pública: objetivo e classificação. Sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial, de compensação 
e de custos. Regime contábil: classificação. Regime de caixa e de competência. Aplicação dos princípios de contabilidade da área pública. 
Noções de Economia e Finanças. Finalidade e princípios básicos da Previdência Social. Regime Geral de Previdência Social. Previdência Social 
do Servidor Público: noções gerais, benefícios e custeio. Planos de Benefícios da Previdência Social. Segurados e Dependentes. Benefícios 
e Segurados obrigatórios. Filiação e inscrição. Financiamento da Seguridade Social. Parcelas integrantes e parcelas não integrantes. Limites 
mínimos e máximos. Parcelamento de contribuições e demais importâncias devidas à seguridade social. Aposentadoria por Invalidez, por 
Idade, por Tempo de Serviço e Especial. Compensação financeiras entre o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e o Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS). Previdência complementar. Infrações à legislação previdenciária. Contribuição previdenciária. Abono de per-
manência. Teto remuneratório constitucional. Cessão/Licença/Afastamento. Entidades de previdência complementar: conceito e finalidades, 
constituição, organização, funcionamento e fiscalização. Município de Timbó: Regime Próprio de Previdência – Instituto de Previdência - 
Reestruturação – Plano de Custeio – Revogação – Providências. Legislação municipal: Lei Complementar Nº 1, de 22 de outubro de 1993. 
Lei Complementar Nº 137, de 02 de julho de 1998. Lei Complementar Nº 138, de 02 de julho de 1998. Lei Complementar Nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011. Lei Complementar Nº 431, de 05 de julho de 2013. Lei Complementar Nº 473, de 22 de dezembro de 2015. Emenda 
Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019. Lei Federal Nº 9.717, de 27 novembro de 1998 e alterações. Lei Federal Nº 10.887 de 10 
junho 2004 e alterações. Lei Federal Nº 9.796, de 05 de maio de 1999 e alterações. Orientação Normativa nº 02, de 31 de março de 2009 e 
atualizações. Portaria MPS nº 154 de 15 de maio de 2008 e atualizações. Resolução CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010 e alterações.
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Três Barras

Prefeitura

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 11/2020
Publicação Nº 2365848

“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Procedimento Licitatório nº. 11/2020 - Edital Pregão nº. 04/2020.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público para conhecimento dos interessados, 
que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as 
alterações da 8.883/94, recebera até as 09 h e 00 min. do dia 09 de março de 2020, propostas para o REGISTRO DE PREÇO de serviços de 
transportes de pacientes (transferências de pacientes internados) com veículo tipo ambulância, chassi longo e teto algo, de acordo com as 
disposições contidas no edital.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, independente de quantidade mínima a ser solicitada ou quantidade de serviços 
que serão realizados.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 09 de março de 2020.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro – Fone / 
Fax: 47 3623-0121 – Três Barras - SC ou pelo site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS”.
Três Barras - SC, 19 de fevereiro de 2020.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

http://tresbarras.sc.gov.br
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Treviso

Prefeitura

DECRETO Nº 100/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366919

DECRETO Nº 100/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DA EMPREGADA MARIA ROSIANI CARVALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 400/05 de 10 de agosto de 2005 e o Decreto nº 53/2020 de 07 de janeiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado na data 07 de fevereiro de 2020, o contrato de trabalho por tempo determinado e, de consequência exonerada a 
empregada MARIA ROSIANI CARVALHO das funções do emprego de TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PSF, em virtude do término de contrato 
por tempo determinado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de fevereiro de 2020.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 03 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 101/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366921

DECRETO Nº 101/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

RENOVA CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DO EMPREGADO DEONÍCIO CARNIATO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, a Lei Municipal nº 804/17, 
de 09 de janeiro de 2017, e o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica renovado a partir de 06 de fevereiro de 2020 até 07 de março de 2020, o contrato do empregado DEONÍCIO CARNIATO, para 
exercício das funções do emprego de MOTORISTA ll, vinculado ao Departamento de Obras da Secretaria de Viação, Obras e Serviços dentro 
da Estrutura Administrativa do Município.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 06 de fevereiro de 2020.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 03 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 102/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366925

DECRETO Nº 102/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

RENOVA CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DO EMPREGADO EDOIR VARGAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, a Lei Municipal nº 804/17, 
de 09 de janeiro de 2017, e o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica renovado a partir de 08 de fevereiro de 2020 até 08 de março de 2020, o contrato do empregado EDOIR VARGAS, para exercício 
das funções do emprego de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, vinculado ao Departamento de Agricultura da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente dentro da Estrutura Administrativa do Município.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 08 de fevereiro de 2020.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 03 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 130/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366929

PORTARIA Nº 130/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO EMPREGADO GIOVANI PIACENTINI.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 14 de feve-
reiro de 2018 a 13 de fevereiro de 2019, ao empregado GIOVANI PIACENTINI, ocupante do emprego de ENGENHEIRO CIVIL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 131/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366930

PORTARIA Nº 131/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA JULIANA BALDIN NASCIMENTO.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 02 de janeiro 
de 2019 a 01 de janeiro de 2020, a empregada JULIANA BALDIN NASCIMENTO, ocupante do emprego de ASSESSOR ESPECIAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 132/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366935

PORTARIA Nº 132/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA STAEL CRISTINA LOSSO.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 05 de janeiro 
de 2019 a 04 de janeiro de 2020, a empregada STAEL CRISTINA LOSSO, ocupante do emprego de ASSESSOR ESPECÍFICO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 03 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 133/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366936

PORTARIA Nº 133/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA DE 40H SEMANAIS A EMPREGADA IRENE FÁTIMA TASCA.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 45, Inciso XXII e XXIII da Lei Orgânica do 
Município nº 468/2007 de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aumento da carga horária de trabalho para 40 horas semanais, com o proporcional aumento da remuneração mensal, 
a contar desta data, a empregada IRENE FÁTIMA TASCA, ocupante do emprego de AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS IN-
TERNOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso, SC, 03 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1831

PORTARIA Nº 134/2020, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366949

PORTARIA Nº 134/2020, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A EMPREGADA CRISTIANE DA SILVA PÉRICO.

JAIMIR COMIN, Prefeito Municipal de Treviso, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei 
Orgânica do Município e Art. 60 da Lei Municipal Complementar nº 608/12, de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, com vencimentos integrais, a contar de 10 de fevereiro de 2020, con-
forme atestado médico e certidão de nascimento em anexos, à empregada CRISTIANE DA SILVA PÉRICO, ocupante do emprego de AGENTE 
OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS EXTERNOS.

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso, SC, 10 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 135/2020, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366953

PORTARIA Nº 135/2020, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE AO EMPREGADO JOSÉ CARLOS GARLINI.

JAIMIR COMIN, Prefeito Municipal de Treviso, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90., Inciso XVI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 49 e 59 da Lei Municipal Complementar nº 608/12, de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença paternidade de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar de 10 de fevereiro de 2020, conforme documento de nas-
cimento ou registro da criança em anexo, ao empregado JOSÉ CARLOS GARLINI, ocupante do emprego de VIGILANTE.

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 10 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 136/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366955

PORTARIA Nº 136/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 01/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA HEMELISE BENEDET PIZZOLOTTO PEROVANO.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de ju-
lho de 2008 a 01 de julho de 2009, a empregada HEMELISE BENEDET PIZZOLOTTO PEROVANO, ocupante do emprego de AGENTE 
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ADMINISTRATIVO.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de julho 
de 2018 a 30 de junho de 2019, a empregada HEMELISE BENEDET PIZZOLOTTO PEROVANO, ocupante do emprego de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 137/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366959

PORTARIA Nº 137/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 02/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS AO EMPREGADO IVAN MANOEL PEROVANO.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 16 de junho de 
2001 a 16 de junho de 2002, ao empregado IVAN MANOEL PEROVANO, ocupante do emprego de VIGILANTE.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 16 de junho 
de 2018 a 15 de junho de 2019, ao empregado IVAN MANOEL PEROVANO, ocupante do emprego de VIGILANTE.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 138/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366965

PORTARIA Nº 138/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 03/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA ROSANE APARECIDA VIEIRA RAMOS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de junho 
de 2015 a 01 de junho de 2016, a empregada ROSANE APARECIDA VIEIRA RAMOS, ocupante do emprego de AGENTE OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS DIVERSOS INTERNOS.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de junho 
de 2018 a 31 de maio de 2019, a empregada ROSANE APARECIDA VIEIRA RAMOS, ocupante do emprego de AGENTE OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS DIVERSOS INTERNOS.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 139/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366967

PORTARIA Nº 139/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 04/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS AO EMPREGADO ANDREI GERVASIO TEIXEIRA.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 02 de junho de 
2015 a 02 de junho de 2016, ao empregado ANDREI GERVASIO TEIXEIRA, ocupante do emprego de VIGILANTE.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 02 de junho 
de 2018 a 01 de junho de 2019, ao empregado ANDREI GERVASIO TEIXEIRA, ocupante do emprego de VIGILANTE.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 140/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366968

PORTARIA Nº 140/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 05/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA NAIR MASON BETT A CONTAR DE 06 DE JANEIRO 
DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 12 de maio de 
2003 a 12 de maio de 2004, a empregada NAIR MASON BETT, ocupante do emprego de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 12 de dezembro 
de 2018 a 11 de dezembro de 2019, a empregada NAIR MASON BETT, ocupante do emprego de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA Nº 141/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366970

PORTARIA Nº 141/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 06/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA ROZANI MARIANI BORGES A CONTAR DE 06 DE 
JANEIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 13 de julho de 
2016 a 13 de julho de 2017, a empregada ROZANI MARIANI BORGES, ocupante do emprego de MOTORISTA I.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 13 de julho de 
2018 a 12 de julho de 2019, a empregada ROZANI MARIANI BORGES, ocupante do emprego de MOTORISTA I.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 142/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366972

PORTARIA Nº 142/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 07/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA CAROLINA DO NASCIMENTO SANTOS A CONTAR 
DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 13 de julho de 
2018 a 13 de julho de 2019, a empregada CAROLINA DO NASCIMENTO SANTOS, ocupante do emprego de ASSISTENTE SOCIAL - CRAS.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 13 de de-
zembro de 2018 a 12 de dezembro de 2019, a empregada CAROLINA DO NASCIMENTO SANTOS, ocupante do emprego de ASSISTENTE 
SOCIAL - CRAS.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 143/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366975

PORTARIA Nº 143/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 08/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA JOANA DE FÁTIMA LEGNANI A CONTAR DE 06 
DE JANEIRO DE 2020.
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JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 10 de fevereiro 
de 2016 a 10 de fevereiro de 2017, a empregada JOANA DE FÁTIMA LEGNANI, ocupante do emprego de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 07 de janeiro 
de 2019 a 06 de janeiro de 2020, a empregada JOANA DE FÁTIMA LEGNANI, ocupante do emprego de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 144/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366976

PORTARIA Nº 144/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 09/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA TAISE VERONEZI BASCHIROTTO A CONTAR DE 
06 DE JANEIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 07 de novembro 
de 2016 a 07 de novembro de 2017, a empregada TAISE VERONEZI BASCHIROTTO, ocupante do emprego de DENTISTA.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 07 de novembro 
de 2018 a 06 de novembro de 2019, a empregada TAISE VERONEZI BASCHIROTTO, ocupante do emprego de DENTISTA.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 145/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366982

PORTARIA Nº 145/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 10/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA RAVENA PAVEI JACINTO A CONTAR DE 06 DE 
JANEIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro 
de 2016 a 01 de fevereiro de 2017, a empregada RAVENA PAVEI JACINTO, ocupante do emprego de ENFERMEIRO.
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PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro 
de 2018 a 31 de janeiro de 2019, a empregada RAVENA PAVEI JACINTO, ocupante do emprego de ENFERMEIRO.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 146/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366986

PORTARIA Nº 146/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 11/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA ELIARA FRANCINE COSTA GOMES A CONTAR DE 
06 DE JANEIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de março de 
2016 a 01 de março de 2017, a empregada ELIARA FRANCINE COSTA GOMES, ocupante do emprego de FARMACÊUTICO.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de março 
de 2018 a 28 de fevereiro de 2019, a empregada ELIARA FRANCINE COSTA GOMES, ocupante do emprego de FARMACÊUTICO.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 147/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2366994

PORTARIA Nº 147/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 12/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA MARIA LUIZA NESI SCUSSEL A CONTAR DE 06 
DE JANEIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de março de 
2001 a 01 de março de 2002, a empregada MARIA LUIZA NESI SCUSSEL, ocupante do emprego de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 07 de março 
de 2018 a 06 de março de 2019, a empregada MARIA LUIZA NESI SCUSSEL, ocupante do emprego de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.
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JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 148/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2367000

PORTARIA Nº 148/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 13/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA CLAUDILENE EVA DA SILVA A CONTAR DE 06 DE 
JANEIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 03 de julho de 
2008 a 03 de julho de 2009, a empregada CLAUDILENE EVA DA SILVA, ocupante do emprego de RECEPCIONISTA.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 03 de julho de 
2018 a 03 de julho de 2019, a empregada CLAUDILENE EVA DA SILVA, ocupante do emprego de RECEPCIONISTA.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 149/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2367008

PORTARIA Nº 149/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 14/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA JESSICA KURTZ VIERA A CONTAR DE 06 DE 
JANEIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 03 de abril de 
2017 a 03 de abril de 2018, a empregada JESSICA KURTZ VIERA, ocupante do emprego de DIRETOR DE DEPARTAMENTO.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 03 de abril de 
2018 a 02 de abril de 2019, a empregada JESSICA KURTZ VIERA, ocupante do emprego de DIRETOR DE DEPARTAMENTO.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA Nº 150/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2367023

PORTARIA Nº 150/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 15/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA MARLI DOS SANTOS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 12 de março de 
2001 a 12 de março de 2002, a empregada MARLI DOS SANTOS, ocupante do emprego de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 02 de janeiro 
de 2019 a 01 de janeiro de 2020, a empregada MARLI DOS SANTOS, ocupante do emprego de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 151/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2367038

PORTARIA Nº 151/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 02 - A EMPREGADA JAQUELINE SCUSSEL A PARTIR DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 37 ao 39 da Lei Municipal nº468/07, de 18 de 
dezembro de 2008, alterações posteriores e Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Concede função gratificada – FG 02 - A EMPREGADA JAQUELINE SCUSSEL, a partir de 17 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 152/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2367052

PORTARIA Nº 152/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 02 - A EMPREGADA MILENE SCUSSEL DOS SANTOS A PARTIR DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 37 ao 39 da Lei Municipal nº468/07, de 18 de 
dezembro de 2008, alterações posteriores e Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Concede função gratificada – FG 02 - A EMPREGADA MILENE SCUSSEL DOS SANTOS, a partir de 17 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 153/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2367059

PORTARIA Nº 153/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 390/2019, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 QUE “CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A EMPREGADA 
MILENE SCUSSEL DOS SANTOS”.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 37 ao 39 da Lei Municipal nº 468/07, de 18 
de dezembro de 2008, alterações posteriores e Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 390/2019 de 28 de novembro de 2019 que “Concede função gratificada à empregada MILENE 
SCUSSEL DOS SANTOS.

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de fevereiro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.
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Treze de Maio

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 03/2020
Publicação Nº 2365371

MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020

O Município de Treze de Maio, por intermédio do pregoeiro designado, torna público que encontra-se aberto o processo licitatório acima 
especificado, objetivando a aquisição de 01 trator agrícola para atender as necessidades da secretaria municipal de agricultura, com as-
sistência técnica durante o período de garantia. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser entregues até às 09:00 hrs do 
dia 06 de março de 2020. A íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal, sito à Av. 7 de Setembro, 
20 – Centro – Treze de Maio, no horário das 07:00 às 13:00 horas.
Treze de Maio, 19 de fevereiro de 2020.
Volnei Fregnani – Pregoeiro
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TP 02/2020
Publicação Nº 2365363

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 14/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020

Objeto: A presente Tomada de Preços visa a escolha da melhor proposta para o seguinte objeto: Contratação de pessoa jurídica especia-
lizada para execução de obra de construção de passeios, em parte da rua Ivo D’ Aquino, no município de Treze Tílias, conforme planilhas 
contendo os valores máximos, memorial descritivo, projeto e cronograma, constantes no Anexo I, integrante deste edital.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 05/03/2020, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2020 - CONCURSO PÚBLICO TREZE TÍLIAS - 01/2018/ DECRETO Nº 
2.429/2018

Publicação Nº 2366422

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 028/2020
EDITAL Nº 01/2018 DE 20 DE JUNHO DE 2018
CONVOCA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER PERMANENTE

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso VII 
e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complementar nº 038/2011, 
039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em CONCURSO PÚBLICO, conforme Edital nº 01/2018 de 20 de junho de 2018 e res-
pectivo Decreto de Homologação nº 2.429/2018 de 15 de outubro de 2018, para TOMAR POSSE NO SEU RESPECTIVO CARGO.

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40HS
MARCIA REGINA CAMBIAGHI SARAGOCA

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de até 03 (três) dias úteis, após o recebimento deste edital, para manifestar interesse 
em tomar posse e de 10 (dez) dias corridos para o servidor entrar em exercício, munido da documentação relacionada no Art. 9.3 e 9.5 do 
Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍCIO, requerer:
a) Conforme o Item 9.6 do Edital nº 01/2018 de 20 de junho de 2018, requerer a sua renúncia e consequente recolocação para o “final 
da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja novamente 
convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respectiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou será “eliminado 
definitivamente”.

Art. 4º - Será eliminado definitivamente, em caráter irrevogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos classificados o 
candidato classificado e convocado que:
- Não se apresentar no prazo máximo de 03 dias úteis nos termos da Lei Complementar nº 4
0/2011 e suas alterações após o recebimento deste Edital, ou que não tenha formalizado via ofício neste período a sua intenção de renúncia 
a fim de ser recolocado para o final da fila conforme art.3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de manter 
atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as exigências do Edital;

Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:

· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral;
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· Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos);
· Carteira de motorista – CNH;
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· 01 foto 3x4;
· Histórico ou diploma escolar;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme requisitos mínimos do cargo (Escolaridade/Formação) estabelecidos no Anexo I do Edital nº 
001/2018 de 20 de junho de 2018;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para pontuação);
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública, com firma reconhecida em cartório;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, esta-
dual ou municipal, com firma reconhecida em cartório;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em lei, com firma reconhecida em cartório;
· Declaração de bens e fontes de renda, com firma reconhecida em cartório;
· Exames médicos conforme item 9.3 do Edital;

Art. 6º - Os exames médicos são de “caráter eliminatório” conforme item 9.4 do Edital 01/2018 de 20 de junho de 2018, sendo excluídos do 
Concurso Público o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do serviço público, conforme parecer da Junta 
médica, sendo inclusive de total responsabilidade do candidato a apresentação e os custos dos exames solicitados no item 9.3. Salientamos 
ainda que os exames apresentados permanecerão arquivados nesta Prefeitura juntamente com os demais documentos apresentados.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
19 de fevereiro de 2020.

MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 029/2020 - CONCURSO PÚBLICO TREZE TÍLIAS - 001/2017/ DECRETO Nº 
2.346/2017

Publicação Nº 2366428

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 029/2020
EDITAL Nº 001/2017 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 2.346/2017 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017
CONVOCA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER PERMANENTE

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso VII 
e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complementar nº 038/2011, 
039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em CONCURSO PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 e 
respectivo Decreto de Homologação nº 2.346/2017 de 22 de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO SEU RESPECTIVO CARGO.

- T.M.N.S MÉDICO – 40H
RAFAEL CAETANO DO AMARAL

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de até 03 (três) dias úteis, após o recebimento deste edital, para manifestar interesse em 
tomar posse e de 10 (dez) dias corridos para o servidor entrar em exercício, munido da documentação relacionada no Art. 5 deste Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍCIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou desistência a vaga em questão ou,
b) Conforme o Item 15.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 (Retificação anexa ao Edital), requerer a sua recolocação para 
o “final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja novamente 
convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respectiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou será “eliminado 
definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irrevogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos classifica-
dos conforme o item 15.6 (Retificação anexa ao Edital) o candidato classificado que:
- Não se apresentar no prazo máximo de 03 dias úteis nos termos da Lei Complementar nº 40/2011 e suas alterações após o recebimento 
deste Edital e que não tenha formalizado via Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para o final da fila conforme item b do 
Art.3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de manter 
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atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as exigências do Edital;

Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, item 3.1.1;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Exames médicos conforme item 3.3, letra “J” do Edital;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, es-
tadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;

Art. 6º - Os exames médicos são de “caráter eliminatório” conforme item 2.2 do Edital 001/2017 de 01 de novembro de 2017, sendo exclu-
ídos do Concurso Público o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do serviço público, conforme parecer 
da Junta médica, sendo inclusive de total responsabilidade do candidato a apresentação e os custos dos exames solicitados (item 3.3, letra 
J). Salientamos ainda que os exames apresentados permanecerão arquivados nesta Prefeitura juntamente com os demais documentos 
apresentados.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
19 de fevereiro de 2020.

MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 030/2020 

EDITAL Nº 001/2017 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017  
DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 2.346/2017 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
 

CONVOCA APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL EM CARÁTER PERMANENTE 
 
  
O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o disposto no inciso VII e IX do 
artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze 
Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 
13, também da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal 
e, ainda em conformidade a Lei Complementar nº 
038/2011, 039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro 
de 2011, 060/2013 e 019/2007. 

 
 
CONVOCA: 
 
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em CONCURSO PÚBLICO, conforme Edital 
nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 e respectivo Decreto de Homologação nº 2.346/2017 de 22 
de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO SEU RESPECTIVO CARGO. 
 
 
 T.M.N.S MÉDICO – 40H 

ANDERSON ALBA ALIEVI 
 
 
Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de até 03 (três) dias úteis, após o recebimento 
deste edital, para manifestar interesse em tomar posse e de 10 (dez) dias corridos para o servidor 
entrar em exercício, munido da documentação relacionada no Art. 5 deste Edital.  
 
Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍCIO, requerer: 
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou desistência a vaga em questão 
ou, 
b) Conforme o Item 15.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 (Retificação anexa ao 
Edital), requerer a sua recolocação para o “final da fila dos classificados”. No entanto, este 
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instrumento poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja novamente 
convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respectiva lista de classificação, está ciente que 
deverá assumir a vaga ou será “eliminado definitivamente”. 
 
Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irrevogável e sem a possibilidade de 
recolocação no final da fila dos classificados conforme o item 15.6 (Retificação anexa ao Edital) o 
candidato classificado que:  
- Não se apresentar no prazo máximo de 03 dias úteis nos termos da Lei Complementar nº 40/2011 
e suas alterações após o recebimento deste Edital e que não tenha formalizado via Ofício neste 
período a sua intenção de ser recolocado para o final da fila conforme item b do Art.3º deste Edital; 
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado pelo próprio candidato, visto que o 
mesmo tem a obrigação de manter atualizado os seus dados; 
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as exigências do Edital; 
 
Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 Fotocópia do CPF; 
 Fotocópia da identidade; 
 Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
 Fotocópia da certidão de nascimento; 
 Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos); 
 Fotocópia da certidão de casamento; 
 Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital nº 001/2017 de 01 de 

novembro de 2017, item 3.1.1;  
 Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro de inscrição no respectivo 

órgão fiscalizador; 
 Histórico ou diploma escolar; 
 Carteira de motorista – CNH; 
 Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para pontuação); 
 01 foto 3x4; 
 Exames médicos conforme item 3.3, letra “J” do Edital; 
 Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino); 
 Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS); 
 Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato; 
 Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função 

pública; 
 Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;  
 Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados 

em lei; 
 Declaração de bens e fontes de renda; 
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Art. 6º - Os exames médicos são de “caráter eliminatório” conforme item 2.2 do Edital 
001/2017 de 01 de novembro de 2017, sendo excluídos do Concurso Público o candidato que 
não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do serviço público, conforme parecer 
da Junta médica, sendo inclusive de total responsabilidade do candidato a apresentação e os 
custos dos exames solicitados (item 3.3, letra J). Salientamos ainda que os exames apresentados 
permanecerão arquivados nesta Prefeitura juntamente com os demais documentos apresentados. 
 
Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias, 19 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

______________________ 
MAURO DRESCH 
PREFEITO MUNICIPAL   
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 160/20
Publicação Nº 2365583

 PORTARIA 160/20 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o pedido de exoneração encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos do Município.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido e em caráter irrevogável, a servidora pública municipal Sra. MARINA PESENTI, ocupante do cargo em provi-
mento temporário de Auxiliar de Sala, a partir de 17 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 17 de fevereiro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte
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Tunápolis

Prefeitura

EDITAL PSS 02/2020
Publicação Nº 2367050

EDITAL N° 002/2020 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com a lei Complementar n° 026/2011, torna público aos interessados, que se acham abertas as inscrições 
para o Processo Seletivo simplificado para contratação/admissão, sob o regime Estatutário de servidores por prazo determinado para aten-
der necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o disposto no Artigo 37, inciso IX, da constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, para a função a seguir relacionada, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital.
1- DA FUNÇÃO E DA QUANTIDADE DE VAGA
O processo Seletivo simplificado destina-se ao preenchimento de vaga temporária de excepcional interesse público, destinada a prover fun-
ção, de Farmacêutico Bioquímico 40 horas semanais, sendo a contratação pelo regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Tunápolis. O processo Seletivo destina-se ao preenchimento 
de vaga, para contratação excepcional, temporária e imediata, uma vez que a única servidora efetiva contratada para essa função requereu 
sua exoneração e o Município não possui mais classificados em concurso público para convocação deste cargo, assim como não há tempo 
hábil para realização de novo concurso público, dentro do cumprimento dos prazos legais, pois a Associação dos Municípios do Extremo 
Oeste de Santa Catarina-AMEOSC, que elabora e presta os serviços de todos os concursos públicos para os seus associados, comunicou em 
resposta ao Município conforme Ofício nº 041/2020, cópia em apenso, que somente possui data disponível a partir de 02.06.2020. Como 
o Município não poderá ficar sem o preenchimento imediato desta vaga, principalmente para a dispensação de medicamentos, está sendo 
então lançado o presente processo seletivo simplificado, ressaltando-se ainda as proibições impostas em anos de pleito eleitoral, quando so-
mente poderá ser convocado servidor efetivo de concursos públicos homologados até 30.06.2020, fica assim impossível a conclusão de todo 
o processo para o atual exercício por causa destes prazos e da necessidade imediata do preenchimento da vaga, conforme quadro a seguir:

Cargo/Função Nº Vagas Vencimento R$ Carga horária semanal Habilitação Tipo de Prova

Farmacêutico Bioquí-
mico 01 R$ 4.173,97 40h/sem

Portador de Diploma 
de Conclusão de Curso 
Superior em Farmácia 
Bioquimica, com o 
competente registro no 
órgão fiscalizador do 
exercício profissional.

Objetiva

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1- Estarão abertas nos dias, 20 à 24 de Fevereiro de 2020, das 8h às 11h30min e das 13h15 min às 17h15min junto ao setor de Recursos 
Humanos, sito a Rua João Castilho, 111, na cidade de Tunápolis (SC).
2.2 - A inscrição no presente Processo Seletivo, depende desde logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato das condições estabele-
cidas neste Edital.
2.3 - São condições para inscrição:
2.3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado.
2.3.2 - Encontrar-se em pleno exercício dos direitos políticos, nos termos da Constituição Federal.
2.3.3 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data do provimento.
2.3.4 - Estar quites com as obrigações eleitorais.
2.3.5 - Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.
2.3.6 - Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício da função na data do provimento.
2.3.7 - Apresentar em cópia, os documentos necessários à inscrição descritos nos itens abaixo:
2.3.8-. Cumprir as determinações deste Edital.
2.4 - Documentos para inscrição:
2.4.1 - Cópia legível, recente e em bom estado de Documento de Identidade.
2.4.2 - Cópia do Título de Eleitor com comprovante da última eleição ou justificativa da Justiça Eleitoral.
2.4.3 - Cópia do CPF - Cadastro de Pessoa Física.
2.4.4 - Cópia da Prova de quitação com o Serviço Militar (sexo masculino).
3- DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
3.1 - As inscrições serão homologadas pelo Prefeito Municipal de Tunápolis (SC), no prazo de até 01 dia após o encerramento das inscrições 
e publicadas em documento afixado em mural próprio, na Prefeitura Municipal de Tunápolis (SC), e no endereço eletrônico www.tunapolis.
sc.gov.br.
3.2 - Os candidatos que tiverem suas inscrições não homologadas, terão prazo 01 dia, contados a partir da publicação, para querendo, 
impetrar recurso a ser endereçado à Prefeitura Municipal de Tunápolis (SC).
3.3 - Os recursos movidos pelos candidatos deverão obrigatoriamente dar entrada com protocolo na Prefeitura Municipal de Tunápolis (SC).

4. DAS PROVAS

http://www.tunapolis.sc.gov.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
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4.1. Da Prova Objetiva
4.1.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos.
4.1.2. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 27.02.2020, com início às 09 horas, nas dependências do CENTRO DE EDUCAÇÃO HELGA 
FOLLMANN, sito na Rua Afonso Rodrigues, 115 – Centro, Município de Tunápolis –SC, podendo ser transferido em parte e/ou total para 
outro local, dependendo do número de candidatos inscritos. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado no 
Mural Público Prefeitura Municipal de Tunápolis – SC, e no endereço eletrônico www.tunapolis.sc.gov.br, devendo o candidato ficar atento 
as publicações e avisos no endereço acima mencionado.
4.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08 horas.
4.1.2.2. O fechamento dos portões será às 08h50min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação.
4.1.2.3. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização de provas, não sendo permitida 
a permanência do mesmo nos corredores, sendo que o Município de Tunápolis – SC não se responsabilizará por atrasos na entrada para as 
salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 5 minutos antes do início das provas para instruções necessárias que serão repassados 
pelos fiscais.
4.1.2.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após às 08h55min, sendo que das 08h55mim até às 09 horas, ho-
rário marcado para início das provas, serão repassadas as instruções aos candidatos pelos fiscais de sala e pela comissão organizadora do 
concurso.
4.1.2.5. A prova objetiva terá início às 09 horas e término às 11 horas.
4.1.3. A relação de ensalamento será publicada após a homologação as inscrições no mural da Prefeitura e no site www.tunapolis.sc.gov.br
4.1.4. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de conhecimento específico.
4.1.4.1. A prova objetiva será composta de 10 (dez) questões.
4.2. DA PROVA OBJETIVA – Serão aplicadas provas de conhecimentos específicos, conforme quadro abaixo para o cargo de Farmacêutico/
Bioquímico, especificado no item 1 do edital.

Provas Nº Questões Peso Total de Pontos
(Nota) Nota Mínima

Conhecimentos Específicos 10 1,0 10,0 3,0

5. DO EMPATE NA NOTA FINAL
5.1. Ocorrendo empate no resultado final da prova, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver:
5.1.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo na forma do 
dispositivo no parágrafo único de art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
5.1.2. Maior idade;
5.1.3. Sorteio público.
6 - DOS RECURSOS
6.1 - É admitido recurso quanto a divergências:
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição;
6.2 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será conhecido, considerando-se para tal a data e hora do respectivo protocolo.
7 - DA COMPETÊNCIA
7. 1 – É de competência da Prefeitura Municipal:
a) Elaborar o Edital,
b) Divulgar o edital.
c) Realizar as inscrições dos candidatos.
d) Receber os recursos dos candidatos.
e) Realizar o desempate (sorteio público) quando necessário.
f) Divulgar a classificação e os atos referente ao processo seletivo.

8 - DO PROVIMENTO DOS CARGOS/FUNÇÕES
8.1 - O provimento dos cargos/funções obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos
Candidatos aprovados.
8.2 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tunápolis (SC).
9 – CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA HORÁRIO

Recebimento das inscrições 20 à 24 de Fevereiro de 2020. 08h às 11h30 min
13:15 h às 16h.

Resultado da homologação das inscrições 26/02/2020 A partir das 15:00 horas
Realização da Prova 27/02/2020 Das 09 às 11 horas
Divulgação do gabarito 28/02/2020 A partir das 09 horas
Resultado classificatório preliminar 28/02/2020 A partir das 15 horas
Prazo para recurso 02/03/2020 Expediente Prefeitura

http://www.tunapolis.sc.gov.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
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Resultado classificatório final 03/03/2020 A partir das 09 horas
Contratação para início dos trabalhos 04/03/2020 Imediato

10 – DA COMISSÃO
10.1 Ficam constituídos como comissão de avaliação e classificação, bem como para dirimir possíveis dúvidas: Donato Lauschner, Nairse 
Strehl Specht e Roseli Gabriel Bonavigo.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato sua nomeação, mas apenas a expectativa de ser admitido segundo a 
vaga existentes, na ordem de classificação, ficando a
Nomeação condicionada às disposições pertinentes e à necessidade e conveniência da Prefeitura
Municipal de Tunápolis (SC).
11.2 - O presente Processo Seletivo é válido pelo prazo de 01 (um) ano contados da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma vez por igual período.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis (SC),
20/02/2020.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Vistado na Forma de Lei

ALCIDES LUÍS HOFER
OAB/SC Nº 33.633
Assessor Jurídico Prefeitura de Tunápolis

ANEXO I

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2020

ATRIBUIÇÕES DO CARGO
CARGO: FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO
Descrição Detalhada: 01. 1. Orienta e supervisiona os técnicos de laboratório e auxiliares, na execução de suas atividades; 2. Coordena 
e supervisiona a solicitação, recebimento e acondicionamento de materiais de uso no laboratório; 3. Responsabiliza-se pelos aparelhos e 
equipamentos do laboratório, bem como, orienta a sua correta utilização; 4. Responsabiliza-se pelo arquivo de documentos e de registros 
de exames do setor; 5. Coordena e supervisiona a coleta, identificação e registro de materiais biológicos destinados a exames; 6. Executa 
determinações laboratoriais pertinentes à parasitologia, urinálise, imunologia, bioquímica e microbiologia; 7. Executa determinações labora-
toriais de água, bebidas, alimentos, aditivos, embalagens e resíduos, através de análises fisioquimicas, microscópicas e microbiológicas; 8. 
Executa técnicas especializadas, tais como: cromatografia, eletroforese, imunofluorescências e outras; 9. Coordena e executa a preparação 
de produtos imunológicos destinados à análise, prevenção e tratamento de doenças; 10. Coordena, supervisiona e executa, produção e 
manipulação e análise de cosméticos a fim de obter produtos de higiene e proteção; 11. Emite pareceres e laudos técnicos concernentes 
a resultados de análise laboratorial e de medicamentos; 12. Planeja , coordena e supervisiona e executa o treinamento de pessoal na área 
de sua competência; 13. Assina documentos elaborados pelo laboratório; e 14. Participa de outras atividades específicas, relacionadas com, 
planejamento, pesquisas, programas, levantamentos, comissões, normas e eventos científicos no campo da saúde pública.

ANEXO II
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2020
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - NÍVEL SUPERIOR
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO:
Farmacologia clínica e terapêutica: Farmacocinética, Farmacodinâmica e Mecanismos de ação das drogas. Grupos farmacológicos das 
drogas que atuam nos diversos órgãos e sistemas. Toxicologia. Interações medicamentosas. Farmacotécnica e tecnologia farmacêutica. 
Química farmacêutica. Farmacognosia. Controle de Qualidade de medicamentos. Boas práticas de fabricação de produtos farmacêuticos. 
Padronização, seleção, programação e estimativas de necessidade, aquisição, prescrição e dispensação de medicamentos. Uso racional de 
medicamentos. Material médico-hospitalar. Política Nacional de Medicamentos - legislação farmacêutica específica. Assistência Farmacêutica 
(Gerenciamento farmacêutico e atenção farmacêutica). Ética Profissional. Legislação Sanitária e Farmacêutica específica para farmácias, 
drogarias, distribuidoras de medicamentos, saneantes e produtos para a saúde (Portarias e Resoluções da Vigilância Sanitária). Serviços/
centros de informação de medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. Indicadores de Saúde Gerais e Estado de Santa Ca-
tarina Prefeitura Municipal de Palma Sola Secretaria de Educação e Esportes Rua Francisco Zanotto, nº 600 - Centro - Palma Sola - Santa 
Catarina Fone/Fax: (49) 3652-3200 educacao@palmasola.sc.gov.br Específicos. Doenças de Notificação Compulsória (Fisiopatologia, carac-
terísticas e tratamento). Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. SUS - Princípios, diretrizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/ 
90, Política Nacional de Atenção Básica). Programa Saúde da Família (PSF). Programas de assistência farmacêutica no SUS. Legislação/ 
assistência farmacêutica no SUS: Política Nacional de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica; Assistência farmacêutica na atenção 
primária à saúde; Atenção Farmacêutica; Ciclo da Assistência Farmacêutica e suas etapas: Seleção, programação, aquisição, armazenamen-
to, distribuição e dispensacão de medicamentos em serviços de saúde públicos; Farmácia social e legislação: Código de ética da profissão 
farmacêutica; Medicamentos genéricos e medicamentos sujeitos a controle especial; Promoção do uso racional de medicamentos; Cuidados 
farmacêuticos na atenção à saúde. Atenção primária a saúde e a farmácia básica; Farmácia Hospitalar e controle de infecções hospitalares; 
Farmacovigilância; Comissão de farmácia e terapêutica, suas competências e atribuições; Utilização de medicamentos e as interfaces da 
assistência farmacêutica com os outros setores do sistema de saúde.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 64/2020 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº. 03/2020
Publicação Nº 2366263

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 64/2020
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
Nº. 03/2020

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço 
na Rua João Castilho n.111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, através da Secretaria Municipal da 
Educação neste ato representado pela Secretária da Saúde Sra. Angelita Stulp Bourscheidt, torna público, para conhecimento dos interes-
sados que a partir do dia 24 de fevereiro de 2020, estão abertas as inscrições para CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FONOAUDIÓLOGOS, com obediência à Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e Pré-Julgado nº 1.994 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, com as respectivas alterações posteriores para atendimento dos alunos na REDE MUNICIPAL DE ENSINO, visando a 
realização de Consultas procedimentos complementares no próprio Município, a serem executados conforme características de cada serviço 
e escala a ser estabelecida pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal da Educação, com expressa autorização da Secretaria Municipal da 
Saúde, caso haja interesse público Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no horário das 07h30min às 11h30min 
e das 13h15min às 17h15min, no Centro Administrativo Municipal, na Rua João Castilho, nº. 111, centro, na cidade de Tunápolis.
A contratação de empresas, para CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS COM FONOAUDIÓLOGOS, nos 
estabelecimentos próprios do município para os alunos da Rede Municipal de Ensino

O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, sendo que os interessados poderão se credenciar a partir do dia 24/02/2020 
e vigorará até os limites da Lei e interesse da Municipalidade, podendo qualquer pessoa jurídica do ramo, durante esse prazo, e desde que 
cumpra os requisitos previstos neste instrumento, solicitar seu credenciamento.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo
telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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Turvo

Prefeitura

ATA CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA 01/2020
Publicação Nº 2366148

 

          

Estado de Santa Catarina 
Município de Turvo 
 

Resultado do Credenciamento da Chamada Pública nº 01/2020 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural 
para atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede 
Pública Municipal de Turvo/SC, durante o exercício de 2020. 
A Comissão de Licitação torna público o resultado do Credenciamento da Chamada Pública nº 
01/2020, que resultou no Credenciamento de todos os fornecedores participantes. Na classificação 
dos Projetos de vendas, a Comissão analisou todo os projetos e classificou-os de conformidade 
com o item 5 do edital, conforme quadro abaixo: 
 

NOME DO FORNECEDOR/ AGRICULTOR ITEM PRODUTO UND. QTD. V.UNIT. V.TOTAL 

COOPERATIVA MISTA DE AGRICULTORES 
FAMILIARES DE SOMBRIO -  

 COOPERSOMBRIO 
 

DAP SDW0872282300011107180327 

01 Acelga unid 400 1,80 720,00 
06 Bebida Láctea – coco unid 2.000 2,50 5000,00 
07 Bebida Láctea -morango unid 2.000 2,50 5000,00 
08 Beterraba Kg 500 3,08 1540,00 
10 Cebola de cabeça kg 1.250 3,42 4275,00 
11 Cenoura  kg 500 3,39 1695,00 
12 Chuchu  kg 350 3,67 1284,50 
13 Couve-folhas maço 350 1,20 420,00 
14 Couve-flor  unid 500 3,50 1750,00 
15 Doce de banana unid 500 5,90 2950,00 
16 Farinha de mandioca kg 100 3,00 300,00 
17 Geleia de laranja unid 500 7,80 3900,00 
18 Geleia de uva unid 500 9,90 4950,00 
20 Ovos  dz 1.500 5,74 8610,00 
21 Pepino  kg 400 2,09 836,00 
22 Queijo mussarela – 2kg unid 300 42,00 12600,00 
23 Queijo prato fatiado - 1kg unid 600 22,00 13200,00 
27 Tomate  kg 1.000 3,49 3490,00 
28 Vagem  kg 400 5,94 2376,00 

    TOTAL 74.896,50  

  

COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DE SANTA ROSA DO SUL E 

REGIÃO – COOPERSOL 
 

DAP SDW1701219100012405190305 

08 Beterraba Kg 500 3,08 1540,00 
10 Cebola de cabeça kg 1.250 3,42 4275,00 
11 Cenoura  kg 500 3,39 1695,00 
12 Chuchu  kg 350 3,67 1284,50 
13 Couve-folhas maço 350 1,20 420,00 
14 Couve-flor  unid 500 3,50 1750,00 
20 Ovos  dz 1.500 5,74 8610,00 
21 Pepino  kg 400 2,09 836,00 
27 Tomate  kg 1.000 3,49 3490,00 

    TOTAL 23.900,50 
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COOPERATIVA CENTRAL DO LITORAL SUL 
CATARINENSE – CENTRALSUL/SC 

 
DAP SDW3347241100011002200512 

06 Bebida Láctea – coco unid 2.000 2,50 5000,00 
07 Bebida Láctea -morango unid 2.000 2,50 5000,00 
22 Queijo mussarela – 2kg unid 300 42,00 12600,00 
23 Queijo prato fatiado - 1kg unid 600 22,00 13200,00 

    TOTAL 35.800,00 

 

DANILO BAESSO 
DAP SDW0479986959001601190846 

02 Aipim branco ou amarelo kg 1.500 3,74 5610,00 
05 Batata doce kg 500 2,22 1110,00 

    TOTAL 6.720,00 

 

DONATO DONIZETIO SARTOR 
DAP SDW0669452329721001190156 

03 Alface lisa ou crespa unid 3.000 1,00 3000,00 
09 Brócolis  unid 2.000 3,00 6000,00 
24 Repolho verde  unid 3.000 2,50 7500,00 
26 Tempero verde maço 2.500 1,10 2750,00 

    TOTAL 19.250,00 

 
RICARDO BAESSO SCARABELOT 

DAP SDW0028561849011109181122 04 Banana branca kg 4.000 1,90 7600,00 

    TOTAL 7.600,00 

 
SILÉZIO ROQUE 

DAP SDW0579757109970212190301 04 Banana branca kg 4.000 1,90 7600,00 

    TOTAL 7.600,00  

 
WILLIAN PASINI SCARABELOT 

DAP SDW0099618519432011190831 19 Macarrão caseiro c/ovos kg 1.100 18,00 19800,00 

    TOTAL 19.800,00 
 

Total: R$ 195.567,00 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e sessenta e sete reais) 

 
 
Turvo/SC, 19/02/2020 
Roberto Carlos Patel 
Presidente da Comissão de Licitação. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº22/2020
Publicação Nº 2365862

Estado de Santa Catarina
Município de Turvo

Termo de Contrato nº 22/2020
Contratante: Município de Turvo
Contratado: João Paulo Brognoli 09289303948
Objeto: Prestação de serviço de monitor para oficina de violão, Projeto “uma forma de tocar a vida”, visando atendimento de crianças e 
adolescentes que participam dos grupos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e que são beneficiários do Bolsa Família.
Valor: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mensal
Vigência: 13/02/2020 a 15/12/2020
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União do Oeste

Prefeitura

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO N. 04/2020
Publicação Nº 2366014

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 04/2020.
CONTRATA SERVIDORA PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Em conformidade ao inciso V, do artigo 2º da Lei Municipal n. 957, de 18 de março de 2013, Lei Municipal n.º 090/2015 e alterações pos-
teriores e ao Edital de Processo Seletivo Para Contratação Temporária n. 04/2019 e justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo quanto a necessidade de contratação de mais uma pessoas para as funções do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, devido a grande demanda de serviços nas Escolas Municipais, o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida São Luiz, n.º 531, centro, inscrito no CNPJ sob o n. 78.505.591/0001-
46, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. CELSO MATIELLO, doravante denominado CONTRATANTE e SILVIA ZANCHIN, 
brasileira, solteira, portadora do RG n. 4.121.551 SSP/SC e do CPF n. 008.563.019-57, residente e domiciliada sito Rua Anchieta n.º 630, 
centro do Município de União do Oeste - SC, CEP: 89845-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar 
o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tem por objeto o presente Contrato Administrativo, a contratação por prazo determinado, da Con-
tratada acima qualificada, para desempenhar as atribuições do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, descrito na Lei Municipal N.º 
090/2015 e alterações posteriores, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DISCIPLINAR: A Contratante e a Contratada sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e quando omissa a legislação local, à Constituição Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME: A relação de emprego entre a Contratante e a Contratada, reger-se-á pelo Regime Jurídico Estatutário, 
conforme disposto no art. 39 da Constituição Federal.

CLÁUSULA QUARTA - DO HORÁRIO DE TRABALHO: A Contratada cumprirá o horário previsto para exercício das atividades, compreendendo 
uma carga horária de 40 (vinte) horas semanais, de segunda à sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

CLÁUSULA QUINTA - DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA: Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará à Contratada o vencimento corres-
pondente ao cargo ocupado, previsto no nível 16 do Plano de Cargos dos Servidores e alterações posteriores, correspondendo, atualmente, 
a R$ 1.215,17 (um mil, duzentos e quinze reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Contrato terá duração a partir da data de sua assinatura, ou seja, de 20 de 
fevereiro à 20 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CARACTERIZAÇÃO: A contratação se faz necessária devido a demanda de serviços nas Escolas Municipais.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONTRIBUIÇÕES: A Contratante descontará na folha de pagamento do Contratado, mensalmente, a importância 
correspondente às contribuições para o INSS.

CLÁUSULA NONA - DO TEMPO DE SERVIÇO: A Contratante, a pedido do Contratado, fornecerá certidão de tempo de serviço, conforme 
estabelece a Constituição Federal.

CLÁUSULA DECIMA - DA REVOGAÇÃO: Este Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-
-se as partes, pelos seus respectivos direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo autoriza a parte ofendi-
da a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica 
eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS: Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as 
cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Administrativo, que leram, entenderam e o assinam em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

União do Oeste, SC, 20 de fevereiro de 2020.

____________________________________ ___________________________
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SILVIA ZANCHIN CELSO MATIELLO
Contratada Prefeito Municipal
P/ Contratante

Testemunhas:

01.__________________________ 02.________________________
Nome: José Tessaro   Nome: Silvane Lazzeri Piana
CPF: 460.292.909-59   CPF: 000.246.779-81

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

DECRETO MUNICIPAL N° 4374 DE 18 DE JANEIRO DE 2020
Publicação Nº 2365598

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.374, De 18 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre Remoção de Servidora Municipal por Interesse Público.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 
73. Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 35. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

DECRETA:
Art. 1º Fica removida por interesse público, a Servidora IVANIA MOTERLE NOVELLO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
40 horas semanais, nível de vencimento 16, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes .

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 18 de fevereiro de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 4375/2020
Publicação Nº 2366009

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.375, de 20 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre contratação de servidora em caráter temporário e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal N.º 090/2015 e alterações poste-
riores e, Inciso V do artigo 2º da Lei Municipal n.º 957/2013 e justificativa da necessidade dos serviços expedida pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e considerando:

O resultado do Processo Seletivo para contratação temporária realizado a partir do Edital n.º 04/2019;
O contrato administrativo de trabalho por prazo determinado n.º 04/2020;

DECRETA:
Art.1º Fica contratada SILVIA ZANCHIN – brasileira, solteira, portadora do RG n.º 4.121.551 SSP/SC e do CPF n. 008.563.019-57, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com vencimento, lotação, jornada de trabalho e vigência descritos 
no contrato de trabalho temporário, obedecendo-se o que estabelece a legislação municipal.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1857

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 20 de fevereiro de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme Lei Municipal N. 1010/2014.
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Urubici

Prefeitura

EDITAL 012/2020
Publicação Nº 2365731

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020
Representante Legal, Prefeito Municipal, Antônio Zilli, torna público objeto deste Pregão Presencial destinado à aquisição de combustíveis, 
com abastecimento na bomba do Posto Vencedor, estando o mesmo localizado no perímetro urbano do município, conforme anexo 01 que 
fica fazendo parte integrante do edital, para Ata de Registro de Preço. Os interessados deverão apresentar envelopes distintos para proposta 
e documentos, fechados e lacrados na Prefeitura Municipal de Urubici, até o dia 11/03/2020 às 13h00min. A abertura dos envelopes conten-
do as propostas e a sessão pública do Pregão será dia 11/03/2020 às 13h00min. Maiores informações sobre o presente edital, bem como 
copia do mesmo, podem ser obtidas através do e-mail licitação@urubici.sc.gov.br, site www.urubici.sc.gov.br, ou na Prefeitura Municipal de 
Urubici – SC sito Pça. Francisco Pereira Souza, 53 – Centro - CEP: 88650-000 Fone/Fax: (0xx49) 32784211, em horário das 12h00min às 
18h00min junto ao setor de compras e licitações. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente Edital para que surta seu jurídico e 
legal efeito. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.

EXTRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2020
Publicação Nº 2365977

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020
PROCESSO DE COMPRA Nº 003/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
Objeto: Aquisição de meio fio para pavimentação de ruas e calçadas, conforme anexo 01 que fica fazendo parte integrante deste Edital, para 
Ata de Registro de Preço. Extrato da Ata 001/2020. Fornecedor: Antinhas Fábrica de Artefatos de Cimento Eireli. CNPJ: 30.583.319/0001-58. 
Valor Item 01: R$ 13,99 (treze reais e noventa e nove centavos). Validade: 12 (doze) meses. Cumpridas as formalidades, publique-se para 
que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli-Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2020
Publicação Nº 2365785

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
EXTRATO CONTRATO N° 002/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria junto ao Distrito Federal/
Brasília – DF visando atender as necessidades do município de Urubici/SC, conforme especificações, quantitativos e condições contidas no 
Termo de Referência no anexo I do edital. Contratado: Logos Assessoria Gestão e Projetos Ltda. CNPJ: 07.292.316/0001-43. Valor total: R$ 
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). Prazo de execução: 06 (seis) meses. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente 
extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.

EXTRATO TERMO ADITIVO 03-04-05-2019
Publicação Nº 2366096

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
CHAMADA PUBLICA Nº 001/FMS/2019
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Exames Laboratoriais, conforme discriminado nos anexos do edital de creden-
ciamento. Ficam prorrogados pelo período de 12 (doze) meses. Data assinatura: 11/02/2020. CONTRATO 002/FMS/2019-Contratado: 
Laboratório de análises Clinica Santa Terezinha Ltda. CNPJ: 00.485.223/0001-96. CONTRATO 003/FMS/2019- Ivor Jonathan Fernandes 
Laboratório de Análises Clínicas Ltda. CNPJ: 78.264.843/0001-92. CONTRATO 005/FMS/2019-Contratado: Laboratório Palma Ltda EPP. 
CNPJ: 81.366.924/0001-70. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio 
Zilli- Prefeito Municipal.
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020
Publicação Nº 2365735

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI SC
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2020
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020
Objeto: Proporcionar a Proponente, o repasse de valores financeiros por parte da Concedente, para auxiliar nas despesas de custeio para 
a participação do Município no Campeonato Regional 2ª Etapa, valendo o Título das Regiões Meio Oeste e Serra Catarinense. Proponente 
Associação Esportiva Madureira Esporte Clube CNPJ: 83.267.062/0001-91. Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Cumpridas as formalidades, 
publique-se o presente extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.
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Urupema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 6/2020 - PMU/FMS
Publicação Nº 2365208

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPEMA
SETOR DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2020
A Prefeitura Municipal de Urupema, SC, torna público para conhecimento de quem interessar que fará realizar no dia 05/03/2020, ás 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, à av.: Manoel Pereira de Medeiros, 155, pregão presencial pelo menor preço por item, objeti-
vando aquisição de materiais de construção e madeiras para serem utilizados na reforma de casas de pessoas carentes do Município e na 
Unidade Básica de Saúde, durante o ano de 2020. Cópia do Edital e/ou maiores informações no endereço acima citado ou pelo fone (49) 
3236-3014 ou licitacao@urupema.sc.gov.br, das 08h00min as 12h00min e 13h30min as 17h30min ou pelo site http://urupema.sc.gov.br/

Urupema, 20 de Fevereiro de 2020.

EVANDRO FRIGO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 7/2020 - PMU
Publicação Nº 2365895

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPEMA
SETOR DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2020
A Prefeitura Municipal de Urupema, SC, torna público para conhecimento de quem interessar que fará realizar no dia 06/03/2020, ás 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, à av.: Manoel Pereira de Medeiros, 155, pregão presencial pelo menor preço por item, obje-
tivando aquisição de brita e pó de brita para serem utilizados em ruas do perímetro urbano e estradas do interior do Município. Cópia do 
Edital e/ou maiores informações no endereço acima citado ou pelo fone (49) 3236-3014 ou licitacao@urupema.sc.gov.br, das 08h00min as 
12h00min e 13h30min as 17h30min ou pelo site http://urupema.sc.gov.br/

Urupema, 20 de Fevereiro de 2020.

EVANDRO FRIGO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Urussanga

Prefeitura

DECRETO GP/Nº 04/2020
Publicação Nº 2365841

DECRETO GP/N° 04, 27 DE JANEIRO DE 2020.

Suplementa itens orçamentários do orçamento vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei n° 2.913, de 04 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada, na importância mencionada, a seguinte dotação:
I - do orçamento vigente da UG-Prefeitura:

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

2.009 127-3.1.90.00.00.00.00.00.3018 R$ 121.071,89

Art. 2º Para dar suporte à suplementação mencionada no artigo anterior, foi subtraído do superávit financeiro.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 27 de janeiro de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração aos vinte e sete dias do mês de janeiro de 2020 e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo

DECRETO GP/Nº 11/2020
Publicação Nº 2365843

DECRETO GP/N° 11, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Determina ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições:

DECRETA:
Art. 1º Em conformidade com a orientação da AMREC – Associação dos Municípios da Região Carbonífera, visto que houve acordo em 
realizar ponto facultativo regional, fica determinado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, nos dias 24 e 25 de fevereiro de 
2020, segunda-feira e terça-feira de carnaval.

Art. 2º Excetuam-se do alcance deste decreto, os servidores municipais que prestam serviços tidos como essenciais.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 18 de fevereiro de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração e publicado no Diário Oficial dos Municípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2020
Publicação Nº 2365475

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: TCA TRANSFORMACOES VEICULARES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de transformação de Veículo Renault Master placa MEO-8666 ano/modelo 
2006 em Unidade Móvel Odontológica.
VALOR: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Processo Licitatório nº 10/2020, modalidade Pregão Presencial nº 04/2020 e Contrato nº 
037/2020.
Vargeão, SC, 19 de fevereiro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2020
Publicação Nº 2366411

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ABSCJ – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviço da Associação sem fins lucrativos, destinada a domicílio coletivo de pessoas 
com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem vínculo familiar, em condições de liberdade, dignidade e cidadania, em conformidade 
com o que estabelece a Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, para a Sra. Margarida Romani.
VALOR: R$ 1.355,00 (um mil trezentos e cinquenta e cinco reais) mensais, de fevereiro a dezembro, totalizando o valor global de R$ 
14.905,00 (catorze mil novecentos e cinco reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 038/2020.
Vargeão, SC, 19 de fevereiro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 011/2020 IL 003/2020
Publicação Nº 2366190

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020
1.0 - Objeto: Contratação do Artista BADIN O COLONO para Show humorístico Nacional, através de seu Representante Legal, pela modalida-
de de Inexigibilidade de Licitação, para apresentação pública e gratuita no dia 08 de Março de 2020, em comemoração ao Dia Internacional 
da Mulher, evento da programação da 28ª. Edição das Festividades de emancipação político-administrativa do Município de Vargem Bonita 
– SC, no Ginásio Municipal de Esportes Zafiro Roman.
1.1 – BADIN O COLONO – Show humorístico do dia 08 de Março de 2020, através da Empresa: AD DE MORAES EVENTOS, CNPJ sob o nº 
21.046.583/0001-61, estabelecida à Rua Philomena Izzo Abdo, 210, Jardim Arco Iris – ITUPEVA – SP.
2.0 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
3.0 - Prazo: até o dia 20 de Fevereiro de 2020.
4.0 - Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 18 de Fevereiro de 2020.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 012/2020 IL 004/2020
Publicação Nº 2366196

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2020
1.0 - Objeto: Contratação do MUSICAL POCKET SHOW INFANTIL, através de seu Representante Legal, pela modalidade de Inexigibilidade 
de Licitação, para apresentação pública e gratuita no dia 29 de Março de 2020, a partir das 16 horas, durante a realização da 28ª. Edição 
das Festividades em Comemoração à emancipação político-administrativa do Município de Vargem Bonita – SC, na Tenda principal no centro 
a Cidade, que ficará instalada na Rua Cel. Vitório nas proximidades da Praça da Matriz e Praça dos Imigrantes, Ginásio de Esportes Zafiro 
Roman e Centro de Convivência Elvira Cazella (centro), no período de 27 a 30 de Março de 2020.
1.1 – POCKET SHOW INFANTIL MUSICAL – FARO EVENTOS – Show do dia 29 de Março de 2020, às 16hrs00, através da Empresa: MACHA-
DO EVENTOS LTDA ME, CNPJ sob o nº 08.235.82/0001-34, estabelecido à Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 11, centro – CAMPOS 
NOVOS – SC.
2.0 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
3.0 - Prazo: até o dia 20 de Fevereiro de 2020.
4.0 - Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 18 de Fevereiro de 2020.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI

PROCESSO 013/2020 DL 002/2020
Publicação Nº 2366197

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
1.0 - Objeto: Contratação de Empresa especializada para a LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS, para os dias 28, 29 e 30/03/2020, com-
posto pelos seguintes brinquedos: 1) Tombo Legal; 2) Tobogã Inflável 5m; 3) Campo Inflável; 4) Space Play Pula-Pula Inflável; 5) Guerra 
de Cotonetes; 6) Touro Mecânico.
0.1 – O acesso aos brinquedos será gratuito ao público infantil presente no Evento.
2.0 - Modalidade: Dispensa de Licitação.
3.0 – Contratada: DOOF PARQUE DE DIVERSÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.349.233/0001-58, 
com sede à Rua Carajás, 65, sala 01, Itaiba – CONCÓRDIA – SC.
4.0 – Valor da Contração: R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem reais).
5.0 - Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 18 de Fevereiro de 2020.

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 014/2020 IL 005/2020
Publicação Nº 2366204

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020
1.0 - Objeto: Contratação do artista gospel GAÚCHINHO DE CRISTO para Shows na localidade de Campina da Alegria e Vargem Bonita, nos 
dias 21 e 22/03/2020, através de seu Representante Legal, pela modalidade de Inexigibilidade de Licitação, para apresentação durante a 
realização da 28ª. Edição das Festividades em Comemoração à emancipação político-administrativa do Município de Vargem Bonita – SC.
1.1 – GAÚCHINHO DE CRISTO, com Shows nos dias 21 e 22/03/2020, através da Empresa: NTL EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, 
CNPJ sob o nº 08.942.189/0001-43, estabelecida à Rua Benjamin Fernandes Dias, 404, Jardim Iguaçu – MARINGA - PR.
2.0 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
3.0 - Prazo: até o dia 20 de Fevereiro de 2020.
4.0 - Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 18 de Fevereiro de 2020.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 015/2020 IL 006/2020
Publicação Nº 2366213

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2020
1.0 - Objeto: Contratação da Banda Cosmo Express para Show Nacional, através de seu Representante Legal, pela modalidade de Inexigibi-
lidade de Licitação, para apresentação pública e gratuita no dia 27 de Março de 2020, durante a realização da 28ª. Edição das Festividades 
em Comemoração à emancipação político-administrativa do Município de Vargem Bonita – SC, na Tenda principal no centro a Cidade, que 
ficará instalada na Rua Cel. Vitório nas proximidades da Praça da Matriz e Praça dos Imigrantes, Ginásio de Esportes Zafiro Roman e Centro 
de Convivência Elivira Cazella (centro), no período de 27 a 30 de Março de 2020.
1.1 – BANDA COSMO EXPRESS – Show do dia 27 de Março de 2020, através da Empresa: GERVÁSIO BACKES ME – Banda Cosmo Express, 
CNPJ sob o nº 20.462.820/0001-02, estabelecida à Rua Augusto Pestana, 257, Centro – IRAÍ - RS.
2.0 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
3.0 - Prazo: até o dia 20 de Fevereiro de 2020.
4.0 - Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 18 de Fevereiro de 2020.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGH

PROCESSO 016/2020 IL 007/2020
Publicação Nº 2366218

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2020
1.0 - Objeto: Contratação do Artista Gospel NANI AZEVEDO (Voz e Violão), para Show Nacional, através de seu Representante Legal, pela 
modalidade de Inexigibilidade de Licitação, para apresentação pública e gratuita no dia 30 de Março de 2020, durante a realização da 28ª. 
Edição das Festividades em Comemoração à emancipação político-administrativa do Município de Vargem Bonita – SC, na Tenda principal no 
centro a Cidade, que ficará instalada na Rua Cel. Vitório nas proximidades da Praça da Matriz e Praça dos Imigrantes, Ginásio de Esportes 
Zafiro Roman e Centro de Convivência Elivira Cazella (centro), no período de 27 a 30 de Março de 2020.
1.1 – NANI AZEVEDO (Voz e Violão) - Show Gospel do dia 30 de Março de 2020, duração 120 min., através da Empresa: NANI AZEVEDO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA ME, CNPJ sob o nº 08.729.346/0001-37, estabelecida à Rua Jacarandás da Península, 900, 
BL 3 / 403 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ.
2.0 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
3.0 - Prazo: até o dia 20 de Fevereiro de 2020.
4.0 - Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 18 de Fevereiro de 2020.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Vidal Ramos

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2019
Publicação Nº 2366830

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 26/2020
Dispensa de Licitação nº. 13/2020

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos informa que o presente Processo de Dispensa de Licitação 
para aquisição de um Radiador de metal colmeia 6tbl para a Pá Carregadeira New Holland W130, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei 
no 8.666/93.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Justifico a necessidade da aquisição do radiador novo para a Pá Carregadeira, pois, o existente na máquina teve vários furos, que foram con-
sertados durantes os anos de funcionamento da máquina, mas não é possível mais fazer os reparos necessários para o bom funcionamento 
do equipamento, sendo que hoje a máquina encontra-se para na secretaria de obras, aguardando a aquisição deste radiador para voltar a 
trabalhar. Foi realizado um processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial para aquisição deste radiador, mais o lote deu deserto.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Nota-se, pelas razões fáticas acima apresentadas, que a contratação, conforme programação do Município ocorreria via licitação. Contudo, 
em razão da 1ª licitação ter dado deserta, em razão do valor, tempo para conclusão do procedimento licitatório, isto não se mostrou viável 
no momento. Tendo que garantir os serviços essenciais em comento, abrimos mão do que dispõe o art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alte-
rações:

DO PREÇO
O valor previsto para pagamento desse serviço é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) o preço está baseado no menor valor dos orçamentos 
que conseguimos que foi no valor citado acima para o fornecimento e prestação dos serviços solicitados.

ITEM QTDE PRODUTO VALOR UNT. VALOR TOTAL

1 01 Radiador de metal colmeia 
6tbl R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

VALOR TOTAL R$ 4.000,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para a realização da presente dispensa de licitação foi verificada a existência de suficiência de recursos orçamentários, como segue: 
3.3.9.0.3.0.3.9.00.00.00.00.00. (180)

DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega é de 5 dias após a emissão da autorização.

DA DOCUMENTAÇÃO
Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, desde que:
Para habilitação entreguem os seguintes documentos:
Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
ou ainda, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Regularidade Fiscal:
Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal/INSS, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da empresa;
Prova de regularidade fiscal perante o FGTS, do domicílio ou sede da empresa;
Prova de regularidade relativo à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Eduardo Thechrin, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no 
artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor da empresa: Oficina de Radiadores Alto Vale LTDA, estabele-
cida na Rua Elma Lenzi, nº. 126, Bairro Canta Galo, Rio do Sul - SC, CEP: 89.160-000, inscrita no CNPJ sob o número 75.806.547/0001-88.
Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, vem comunicar ao Exmo. Sr. Secretário de Obras, Aurélio Do-
mingos, todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com a devida ratificação.

Vidal Ramos, 19 de fevereiro de 2020
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Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 26/2020
Dispensa de Licitação nº. 13/2020

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é a aquisição de um Radiador de metal colmeia 6tbl para a Pá Car-
regadeira New Holland W130, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, valor será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
OFICINA DE RADIADORES ALTO VALE LTDA
Rua Elma Lenzi, nº. 126, Bairro Canta Galo, Rio do Sul - SC, CEP: 89.160-000
CNPJ: 75.806.547/0001-88.

Vidal Ramos, 19 de fevereiro de 2020.
.

Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 26/2020
Dispensa de Licitação nº. 13/2020

RATIFICAÇÃO
ODILMAR DE SOUZA, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 25, inciso I, da 
Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
RATIFICA a DISPENSA de licitação para a contratação direta da Empresa OFICINA DE RADIADORES ALTO VALE LTDA, estabelecida na Rua 
Elma Lenzi, nº. 126, Bairro Canta Galo, Rio do Sul - SC, CEP: 89.160-000, inscrita no CNPJ sob o número 75.806.547/0001-88, com fun-
damento no parecer da Procuradoria do Município e no artigo 25, “caput”, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis 
federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
E autorizo o pagamento da despesa, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em favor da empresa OFICINA DE RADIADORES ALTO VALE 
LTDA, de acordo com sua proposta de preço considerada compatível com o interesse público.
Vidal Ramos, 19 de fevereiro de 2020

ODILMAR DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Videira

Prefeitura

ATA 011/2019-CMS
Publicação Nº 2366261

ATA 011/2019-CMS – Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às dezenove horas e trinta minutos em se-
gunda chamada, nas dependências do Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, nesse município de Videira, reuniram-se ordinariamente, 
os membros do Conselho Municipal de Saúde, conforme a lista de presença, com a seguinte pauta: 1. Aprovação da ata 010/2019-CMS; 
2. Prestação de Contas do FMS - janeiro à novembro/2019; 3. Relatório de Atendimentos e faltas - novembro/2019; 4. Apresentação dos 
principais projetos e serviços implantados pela Secretaria Municipal de Saúde no ano de 2019; 5. Demonstração Prática das PICS na APS; 
6. Assuntos gerais. Dando início, foi realizada a leitura da Ata 010/2019-CMS, a qual foi aprovada. Em sequência, foi apresentado pelo Sr. 
Everton o relatório da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar do Hospital Salvatoriano Divino Salvador do mês de novembro/2019. 
Continuando, a Presidente do Conselho apresentou a prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde (FMS) referente aos meses de 
janeiro à novembro/2019, sendo R$ 9.528.298,29 (nove milhões e quinhentos e vinte e oito mil e duzentos e noventa e oito reais e vinte e 
nove centavos) provenientes de transferências da União, e o valor de R$ 636.412,13 (seiscentos e trinta e seis mil e quatrocentos e doze 
reais e treze centavos) provenientes de transferências do Estado e outras receitas no valor de R$ 813.383,34 (oitocentos e treze mil e 
trezentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos) provenientes de taxa de fiscalização da Vigilância Sanitária, receita de aplicação 
financeira dos recursos próprios e vinculados e demais receitas. Quanto à transferências financeiras da Prefeitura totalizaram o valor de R$ 
19.554.418,95 (dezenove milhões e quinhentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos) e o 
valor de despesas no total de R$ 29.870.089,84 (vinte e nove milhões e oitocentos e setenta mil e oitenta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos) com despesas de pessoal, manutenção e investimento, e sendo investido 17.56% com a Saúde do município. Quanto ao convê-
nio CIS-AMARP foi utilizado o valor de R$ 1.249.775,64 (um milhão e duzentos e quarenta e nove mil e setecentos e setenta e cinco reais 
e sessenta e quatro centavos), com despesas de exames e consultas e de despesas fixas com a manutenção do consórcio, referente aos 
meses de janeiro à novembro/2019. Após análise, a prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde e do Convênio CIS-AMARP referente 
aos meses de janeiro à novembro/2019 foram aprovadas em unanimidade. Após, foram apresentados os indicadores de atendimento do 
mês de novembro/2019, com as consultas/atendimentos ambulatoriais (médico ESF/AB, ginecologia e obstetra, pediatra, fisioterapeuta, 
nutricionista, psicóloga, enfermeiro, urgência em AB, ortopedista, atendimento CAPS, cardiologia, urologia, neurologia, dermatologia), aten-
dimento domiciliar (médico ESF, fisioterapeuta, enfermagem, agentes de saúde, assistente social, psicólogo, nutricionista), procedimentos 
(enfermagem, consulta pré-natal, grupos atividades educativas, auriculoterapia, teste rápidos, preventivo), odontologia na Atenção Básica, 
Unidade de Pronto Atendimento 24h, laboratório, farmácia básica. Apresentado ainda, os indicadores de faltas em atendimentos agendados 
em consultas especializadas, Atenção Básica, Farmácia, CAPS, Saúde Mental, PAM, ESFs, Laboratório, etc. Prosseguindo à pauta, houve a 
apresentação dos principais projetos e serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde em 2019, quais sejam: Implantação do Serviço 
de Saúde do Trabalhador; Saúde da Mulher - Preventivo Humanizado; Fortalecer e ampliar o Programa de Práticas Integrativas e Comple-
mentares (PICs) nas Unidades do Sistema de Saúde; Reforma e reestruturação do Centro de Especialidades/Policlínica Municipal; Renova-
ção da frota de veículos; Equipe itinerante e atendimento ambulatorial (Lourdes, São Pedro e Anta Gorda); Ampliação da equipe de Saúde 
Mental e credenciamento da equipe de Saúde Prisional, Criação de nova ESF; Reforma Posto de Saúde Floresta; Grupos de atividade física 
orientada (bairros e interior); Implantação dos grupos de tabagismo nos ESFs; Ampliação do acesso a consultas especializadas (Dermatolo-
gia, Urologia, Neurologia, Cardiologia, Infectologia); Criação do Núcleo de Educação Permanente; Aquisição do raio-x digital odontológico; 
melhoria nos sistemas de tecnologia e informação (aviso sms - TFD, novo sistema eletrônico de prontuário da UPA, resultado de exames 
online); laboratório de próteses. Quanto aos assuntos gerais, foi apresentado o relatório referente ao novembro azul (consultas médicas, 
auriculoterapia, testes rápidos, nutricionista, dentista, vacinas, pacientes com exames); Campanha de Conscientização ao Combate a AIDS. 
Ao final, a psicóloga Terezinha e a fisioterapeuta Alcidália realizaram a demonstração prática das PICS (Práticas Integrativas e Complemen-
tares), por meio da aplicação da auriculoterapia e uma técnica de relaxamento aos conselheiros presentes. Encerradas as discussões às 
21h15min, nada mais havendo a tratar, a Sra. Ivanice Ângela Peccin agradeceu a presença de todos. Eu, Ivanice Ângela Peccin, Presidente 
do CMS, após a leitura e a aprovação da redação, assino esta Ata.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 048/2020
Publicação Nº 2366272

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 048/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à 
Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para os quais foram classificados no 
Processo Seletivo nº 001/2019 - PMV:

CONVOCADOS CARGO
1. ISABELA GAMBATO PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL
2. LUCINEI OLIVEIRA BARTH DA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
3. JULIO CESAR BARBOSA DE BRITO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4. JOSIANE PEREIRA ALBUQUERQUE SCHUCK AUXILIAR EDUCACIONAL
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5. OLVIDES CARLOS LOCATELLI JUNIOR CARPINTEIRO
6. ITAMAR PADILHA DOS SANTOS AGENTE DE PAVIMENTAÇÃO PÚBLICA
7. JOÃO LUIZ MACIEL AGENTE DE PAVIMENTAÇÃO PÚBLICA
8. LEANDRO MARCELO SCHNEIDER AUXILIAR OPERACIONAL
9. EVANDRO FAGNER GONÇALVES DA SILVA AUXILIAR OPERACIONAL
10. JACSON RAUL ALVES AUXILIAR OPERACIONAL
11. FELIPE CARVALHO DOS ANJOS AUXILIAR OPERACIONAL
12. LUCAS EDUARDO BORGES CENSI AUXILIAR OPERACIONAL

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes 
documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;

n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 13 de fevereiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 049/2020
Publicação Nº 2366284

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 005/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 005/2019:

CONVOCADOS CARGO

1. MARLI MORANDO PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS 
– GEOGRAFIA

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
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da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 13 de fevereiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 050/2020
Publicação Nº 2366298

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à 
Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para os quais foram classificados no 
Processo Seletivo nº 001/2019 - PMV:

CONVOCADOS CARGO
1. IRENE MEIRELES PRESTES PASA PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL
2. DEBORA BENKER PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL

3. GISELE ARENHART PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO FÍSICA ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL

4. ROSELAINE FERNANDES DOS SANTOS AUXILIAR EDUCACIONAL
5. JESSICA LUENE MELLO AUXILIAR EDUCACIONAL
6. JACIARA ZAVILINSKI AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS
7. MARIA APARECIDA NOVAIS DOS SANTOS AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS
8. BERNADETE DE FATIMA SEMAM AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS
9. ADINEIA DE PAULA VENONEZI TÉCNICA DE ENFERMAGEM

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes 
documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;

n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 17 de fevereiro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2020
Publicação Nº 2366251

SECRETARIA DA FAZENDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2020

O Secretário Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições legais com fundamento na Lei Orgânica artigo 100, no Código Tributário 
Municipal (Lei 69/85) artigo 87, §2º, e considerando ainda o que consta nos Processos Administrativos 13524/2019 e 3259/2020, nas 
Notificações de Lançamento e seus anexos, os quais se encontram à disposição dos Contribuintes na Secretaria da Fazenda Municipal no 
Departamento de Tributação/Fiscalização Tributária:

DECLARA,

Notificadas as empresas abaixo relacionadas, por não terem sido localizadas no endereço constante no cadastro municipal, do lançamento 
do Imposto Sobre Serviços – ISS:

Nome/Razão Social: LOPES COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA - ME
Endereço: Rua Afonso Berwanger, 205 – Bairro Marafon - Município de Videira/SC
CNPJ: 19.383.871/0001-60
Responsável: Jean Carlos Lopes
CPF: 070.362.399-05
Processo Administrativo: 3259/2020

Notificação de lançamento nº 012/2020 - Data de emissão: 07/02/2020 Valor R$ 7.952,34
Descrição do fato gerador:
Deixar de recolher, no prazo legal, o valor do tributo ISS - Imposto Sobre Serviços, na qualidade de sujeito passivo de obrigação tributária, 
incidente sobre os serviços prestados constatados a partir da emissão de Notas Fiscais de Prestação de Serviços eletrônicas, dos meses de 
OUTUBRO, NOVEMBRO, DEZEMBRO DO ANO DE 2019 E JANEIRO DO ANO DE 2020, valores estes não declarados e/ou registrados pelo 
contribuinte através da Declaração de Informações Fiscais - DIF on Line, prevista no § 7º do artigo 37 da Lei 69/85, e no Dec. nº 8864/2007, 
em seus artigos 2º a 4º. Documentos anexos ao Processo Administrativo nº 3259/2020 (fls.02 a 10) e partes integrantes desta notificação 
de lançamento

Fundamentação Legal: RISS - Dec.4118/94, art 1º; art 2º; art 8º, par.único, I; 10; art 11; art.23, item 12.13 e 13.05; art 24; art 25; art 26, 
II e §1º; art.37, I. Lei nº 69/85: art.20; art; 21; art.22; art.23; art 26,I; art 27; art 29; art 31; art 32; art.35, item 12.13 e 13.05; art.36, II; 
art. 37; art.47. Juros: artigo 100, inc.II, alinea "b" do CTM, Multa: artigo 52, inciso I, alínea "c" do CTM, Atualização Monetária: artigo 100, 
I, §1º; artigo 191 e artigo 192 do CTM.
Fiscal: Wolmar Erdmann – Mat. 5.302

Nome/Razão Social: J.T REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Endereço: Rua 07 de setembro, 67 – Bairro Centro - Município de Videira/SC
CNPJ: 08.814.182/0001-46
Responsáveis: Josmar Schuller CPF: 304.868.159-00 Tania Mara de Almeida CPF: 612.115.679-15
Processo Administrativo: 13524/2019

Notificação de lançamento nº 006/2020 - Data de emissão: 10/02/2020 Valor R$ 4.178,43
Descrição do fato gerador:
Notificação de Lançamento de Tributos Municipais efetuada de ofício pelo Fisco Municipal, através do processo administrativo 13524/2019 
com base de cálculo apurada sobre as notas fiscais de prestação de serviços emitidas nos meses de OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO do 
ano de 2019, período em que o contribuinte está em processo de fiscalização em decorrência da constatação de que o contribuinte deixou 
de recolher o Imposto Sobre Serviços – ISS, declarados pela DIF – declaração de serviços on line, por período superior a 06 (seis) meses, 
além de possuir créditos tributários inscritos em dívida ativa, relativo ao ISS declarado e não recolhido no prazo legal, que abrange mais de 
dois anos calendários de apuração, caracterizando comportamento fiscal de inadimplência substancial e reiterada de tributos. Documentos 
anexos ao Processo Administrativo nº 13524/2019 (fls.05 a 11).
Fundamentação Legal: RISS - Dec.4118/94, art 1º; art 2º; art 8º, par.único, I, art. 9º; art 10; art 11; art.23, item 12.14; art 24; art 25; art 
26, II e §1º; art.37, I. Lei nº 69/85 art.20; art; 21; art.22; art.23; art. 24: art 25: art 26, I: art.27; art. 28: art.29; art.31; art. 32; art. 33; 
art. 34; art.35, item. 12.14; art.36, II; art. 37; art.47. Juros: artigo 100, inc.II, alinea "b" do CTM, Multa: artigo 52, inciso I, alínea "c" do 
CTM, Atualização Monetária: artigo 100, I, §1º; artigo 191 e artigo192 do CTM

Fiscal: Maria Alice Vanz Mat. 15.665
Fiscal: Ezequiel Carlos de Oliveira Mat. 15.936

Os lançamentos acima mencionados poderão ser objeto de impugnação obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n.º 
69/85 (Código Tributário Municipal). Podendo ser impugnado dentro do prazo de 30 dias.
O montante devido sofrerá atualização monetária até a data do efetivo pagamento, conforme artigo 100, inciso I, §1º, do CTM.
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente Edital dando-se ciência do mesmo ao contribuinte 
notificado.
Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 
e do Decreto nº 9.098/09.
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Videira, 18 de fevereiro de 2020.

Gentil Gaedke
Secretário Municipal da Fazenda

EXTRATO DE REVOGAÇÃO LOTE 02 - PR 21/2020 - PMV
Publicação Nº 2366371

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020- PMV
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que a licitação modalidade Pregão Presencial nº 21/2020-PMV, a qual tem por 
objeto a contratação de empresa para prestar serviços de locação, montagem e manutenção de geradores, para atender as demandas 
da Expo Videira 2020, a ser realizada nos dias 05, 06, 07 e 08 de março de 2020, no Município de Videira, teve o LOTE 02 - REVOGADO. 
Informações na Av. Manoel Roque, 188, fone (49)35669034/9032.
Videira, 19 de fevereiro de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE REVOGAÇÃO LOTE 02 - PR 22.2020
Publicação Nº 2366300

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2020- PMV
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que a licitação modalidade Pregão Presencial nº 22/2020-PMV, a qual tem por 
objeto contratação de empresa para prestar serviços de instalação elétrica e aquisição de materiais elétricos para atender as demandas 
da Expo Videira 2020, a ser realizada nos dias 05, 06, 07 e 08 de março de 2020, no município de videira, teve o LOTE 02 - REVOGADO. 
Informações na Av. Manoel Roque, 188, fone (49)35669034/9032.
Videira, 19 de fevereiro de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE REVOGAÇÃO LOTE 04 - PR 11.2020
Publicação Nº 2366335

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020- PMV
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que a licitação modalidade Pregão Presencial nº 11/2020-PMV, a qual tem por 
objeto contratação de empresa para prestar serviços de locação, montagem e manutenção de estandes, estrutura de palco, tendas e cama-
rotes, sonorização e iluminação, decoração, brinquedos infláveis, filmagem e telões, para atender as demandas da Expo Videira 2020, a ser 
realizada nos dias 05, 06, 07 e 08 de março de 2020, no Município de Videira,, teve o LOTE 04 - REVOGADO. Informações na Av. Manoel 
Roque, 188, fone (49)35669034/9032.
Videira, 19 de fevereiro de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2020 - PMV
Publicação Nº 2366593

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2020 – PMV
O Prefeito de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 24/2020– PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TANQUE ELÍPTICO 
NOVO (TANQUE PIPA DE ÁGUA) PARA INSTALAR EM CAMINHÃO MERCEDES BENZ AXOR 1933 DA FROTA DO CORPO DE BOMBEIROS DE 
VIDEIRA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até às 09:00:00h do dia 12/03/2020, no Depar-
tamento de Compras e Licitações, localizado na Rodovia SC 135, km 124, Campo Experimental (Terminal Rodoviário Irio Zardo), na cidade 
de Videira/SC. Abertura da sessão e credenciamento no mesmo dia às 09:15:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 19 de fevereiro de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
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RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020 - PMV
Publicação Nº 2366109

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
01/2020 - PMV 

A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da 
Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do julgamento da fase de habilitação e 
julgamento das propostas do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR FACHADA EM 
"STRUCTURAL GLAZING" (ITEM 01) E REFORMA DA COBERTURA 
(ITEM 02) DO PAÇO MUNICIPAL, LOCALIZADO NA AVENIDA MANOEL 
ROQUE, Nº 188, BAIRRO ALVORADA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO, restando HABILITADAS as empresas 
Garbo Construção e Engenharia Eireli e Salver Construtora e Incorporadora. 
Diante da desistência expressa do prazo recursal do julgamento da habilitação das 
empresas participantes, passou-se para a abertura e análise das propostas, restando 
vencedora a empresa Salver Construtora e Incorporadora do item 01 do certame por 
apresentar o valor de R$ 855.555,56(oitocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) e, a empresa Garbo Construção 
e Engenharia Eireli do item 02 do certame por apresentar o valor de R$ 70.231,00 
(setenta mil e duzentos e trinta e um reais). Outrossim, ficam os interessados 
notificados para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da publicação deste extrato. Informamos que a ata de abertura e 
julgamento das propostas encontra-se disponível no site do Município de Videira 
(www.videira.sc.gov.br). 
  

Videira, 19 de fevereiro de 2020. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020 - PMV
Publicação Nº 2365539

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020 – PMV 
O Secretário Municipal de Gabinete comunica aos interessados que se encontra 
aberta a Tomada de Preços nº 02/2020 – PMV para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUTAR A REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
ACESSIBILIDADE DO CEMEI APARECIDA, LOCALIZADO NA 
LINHA APARECIDA, INTERIOR, COM ÁREA DE REFORMA DE 
248,96M² E ÁREA DE AMPLIAÇÃO DE 22,21M², INCLUINDO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO. As 
propostas e documentos serão recebidos até as 14:00:00h do dia 11 de março 
de 2020. O Edital em inteiro teor encontra-se à disposição dos interessados no 
site www.videira.sc.gov.br, link “Transparência”, sendo que os interessados 
poderão obter a cópia impressa junto ao Departamento de Compras e 
Licitações, mediante o pagamento de taxa no valor de R$ 30,00. Informações na 
Rodovia SC 135, km 124, Campo Experimental (Terminal Rodoviário Irio 
Zardo), no horário das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min ou 
pelo telefone (49) 3566-5713. 

Videira/SC, 19 de fevereiro de 2020. 
EURO VIECELI 

Secretário Municipal de Gabinete 
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Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 061/2020
Publicação Nº 2366073

PORTARIANº 061/2020

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com a Lei Orgânica, Lei Municipal Complementar n.º 049, de 23/12/2009 e suas alterações,

Nome: REGINA DA COSTA OLIVEIRA
Cargo: ENFERMEIRO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Função de Confiança FC, para exercer a Respon-
sabilidade Técnica da Unidade Básica de Saúde, dentro da Secretaria de Saúde.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

RESOLUÇÃO Nº 001 CMAS 2020
Publicação Nº 2366214

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS)
MUNICÍPIO DE. VITOR MEIRELES
RESOLUÇÃO Nº 001, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a aprovação das contas do Fundo Municipal, Estadual e Federal da Assistência Social de Vitor Meireles – SC no exercício de 
2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 e suas alterações através da Lei nº 12.435/2011 e conferidas, na Lei Municipal nº 293 de 16 de novembro de 1995 e 
suas alterações em Assembléia ordinária realizado no dia 13 de fevereiro de 2020, da Ata nº 92

CONSIDERANDO

· A Lei Orgânica de Assistência Social- Lei 8.742/1993 e suas alterações;
· A Política Nacional de Assistência Social através da Resolução/CNAS n° 145, de 15 de outubro de 2004, e a NOB/SUAS – Norma Operacio-
nal Básica do Sistema Único de Assistência Social;
· A realidade do município de Vitor Meireles;
· O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social no exercicio de 2019;
· Os repasses de recursos recebidos Estadual e Federal no exercicio de 2019.
RESOLVE:
Art. 1ºAprovar o balancete Fiscal das contas do fundo Municipal, Estadual e Federal da Assistência Social do Município de Vitor Meireles – SC 
do exercício de 2019.

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vitor Meireles 13 de fevereiro 2020.

Laurita Possamai Meneghelli
Presidente CMAS
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RESOLUÇÃO Nº 001 CMDCA 2020
Publicação Nº 2366221

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. ’ DXDX VITOR MEIRELES - SC

RESOLUÃO DO CMDCA N° 001/2020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

EMITE PARECER SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA REFERÊNTE AO ANO DE 2019

O Conselho Municipal dos Direitos da Crança e Adolescente – CMDCA de Vitor Meireles – SC, no uso de suas atribuições estabelecida na Lei 
Federal n° 8.069/90, na Lei Municipal 0297/1995 e suas alteraçôe, e por deliberação dos membros do CMDCA na reunião ordinária de 19 
de fevereiro de 2020, constando na Ata n° 60/2020 e 61/2020,

CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO o que dispôe o Manual do Tribunal de Contas de Santa Catarina denominado “ Orçamento Público e do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente” 2020;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 0297/1995, e suas alterações que dispôe sobre a Politica Municipal dos direitos da Criança e do Adoles-
cente e sobre o Fundo da Infãnia e Adolescência – FIA;

CONSIDERANDO a Resolução n° 137 do CONANDA de 21 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os Parâmentros para a Criação e Funciona-
mento dos Fundos Nacional, Estadual e Municipais dos Direitos da Criançã e do Adolescente e dá outras providências;

CONSIDERANDO que a Resolução 77/2013 do Tribunal de Contas de Santa Catarina atribuiu ao CMDCA à competência de emetir parecer 
sobre a Prestação de Contas para Infância e Adolescência.

RESOLVE:
Art.1° Emitir PARECER FAVORÁVEL a Prestação de Contas do Fundo para Infância e Adolescência do Municipio de Vitor Meireles, - SC, 
conforme Único desta Resolução;

Art.2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vitor Meireles, 19 de fevereiro de 2020.

Leonice Morgenroth
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Vitor Meireles - SC
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0019/2020
Publicação Nº 2365740

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC juntamente com o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei 
Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0019/2020, do tipo 
menor preço global, tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de mão-de-obra terceirizada em 
serviços de Limpeza e Conservação com Serviços Gerais, Serviços com Merendeira e Serviços com Zelador para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de acordo com o Edital e seus anexos. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 09 de março de 
2020, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 19 de fevereiro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

AVISO DE REABERTURA TOMADA PREÇOS Nº 0002/2020
Publicação Nº 2367018

AVISO DE REABERTURA PRAZO
Processo nº 0016/2020 – Tomada de Preços nº 0002/2020
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos inte-
ressados, que está Reabrindo o prazo de Abertura da Tomada de Preços nº 0002/2020, do tipo Menor Preço Global, tendo como objeto 
Contratação de Empresa de Engenharia para a Reforma da Cobertura e Serviços complementares no Cesex Cantinho Feliz, localizado na 
Rua Padre Pedro Dingenouts, n° 247, Bairro Bortolon, Xanxerê-SC, EM VIRTUDE DE ALTERAÇÃO NO ORÇAMENTO E EDITAL. O recebimento 
das propostas passa a ser até às 08:45h, do dia 11/03/2020, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia, na 
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. Retirada do Edital e anexos no website da Prefeitura Municipal www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 20 de fevereiro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0004/2020
Publicação Nº 2365733

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 0045/2020 – Tomada de Preços nº 0004/2020
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interes-
sados, que fará realizar licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 0004/2020, do tipo Menor Preço Global, tendo como objeto a 
Contratação de Empresa de Engenharia para a Reforma
dos Banheiros no Parque de Exposições Rovilho Bortoluzzi, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme descrito no Memorial 
Descritivo, Orçamento, Cronograma e Projetos anexos ao presente. O recebimento das propostas será até às 10h45min, do dia 06/03/2020, 
no setor de protocolo e a abertura será realizada às 11h:00min do mesmo dia, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. 
Retirada do Edital e anexos no website da Prefeitura Municipal www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 19 de fevereiro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
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EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0017/2019
Publicação Nº 2365373

 

Extrato 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 0017/2019. 
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.  
Contratado: CASVIG - CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA. 
Objeto: Registro de Preços para Prestação de Serviços de Monitoramento Eletrônico 
com sistema de alarme e Vídeo Monitoramento por câmeras, com disponibilização de 
atendente em caso de disparo de alarme, de segunda a segunda feira, inclusive nos feriados, 
24 (vinte quatro) horas por dia, compreendendo o fornecimento e instalação em regime de 
comodato de todos os equipamentos necessários nos locais constantes no Anexo I. 
Fica aditado ao Contrato Originário, o valor mensal de R$ 291,55 (duzentos e noventa e 
um reais e cinqüenta e cinco centavos) referente à instalação de serviços de 
Monitoramento por Alarme e por Vídeo Monitoramento no Ginásio Arena Ivo Sguissardi, 
conforme solicitado em ofício da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer e 
Parecer do Comitê Gestor nº 061/2020, em anexo.  
Xanxerê-SC, 19 de fevereiro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0020/2020
Publicação Nº 2365156

 

Extrato de Contrato nº 0020/2020 
Contratante: Município de Xanxerê. 
Contratado:  CPL Desenvolvimento de Software Ltda 
Objeto:  Locação e manutenção de Software de Blocos de Produção Rural    
Valor mensal: R$ 735,00 
Prazo: 12 meses 
Xanxerê-SC, 18 de fevereiro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 4143/2020
Publicação Nº 2366924

 

 
 
  
 
 
 
 

 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 4143 / 2020 
(Origem Projeto de Lei Complementar Nº 001/2020 – E) 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO VALOR DO 
VENCIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO – LEI COMPLEMENTAR Nº 
3.376/2011 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS  MUNICIPAIS. 

 
AVELINO MENEGOLLA 
Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e Ele sanciona e 
promulga a seguinte,  
 

LEI   COMPLEMENTAR  
 

 
Art. 1º Fica alterado o valor do vencimento de Cargos de Provimento Efetivo – Lei 
complementar nº 3.376/2011, de 23 de novembro de 2011, conforme tabela abaixo especificada:   

CARGO EFETIVO VALOR DO 
VENCIMENTO R$ 

AGENTE FISCAL 2.044,15 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2.286,43 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2.286,43 
AUXILIAR DE ANÁLISES CLÍNICAS 1.620,18 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLARES 1.211,36 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1.211,36 
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 1.620,18 
CARPINTEIRO 1.620,18 
COSTUREIRA 1.620,18 
DESENHISTA COPISTA 1.620,18 
DESENHISTA PROJETISTA 2.816,39 
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Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
17 de Fevereiro de 2020 
 
 
 
 
AVELINO MENEGOLLA 
Prefeito Municipal 

EDUCADOR SOCIAL 2.286,43 
ENFERMEIRO 4.058,04 
FISCAL DE OBRAS 2.816,39 
FISCAL DE TRIBUTOS 2.816,39 
FISIOTERAPEUTA 2.286,43 
FONOAUDIOLOGO 2.286,43 
INSTRUTOR DE ARTES 2.286,43 
PROFESSOR MODALIDADE ESPORTIVA NÍVEL 
MÉDIO 2.286,43 

SERVENTE DE LIMPEZA 1.211,36 
ASSISTENTE SOCIAL 3.358,67 
TÉCNICO LABORATÓRIO ANÁLISES CLÍNICAS 2.286,43 
TÉCNICO EM AGRIMENSURA 2.286,43 
TÉCNICO DE ALIMENTOS 2.286,43 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 2.286,43 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 2.286,43 
TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 2.286,43 
TÉCNICO EM SANEAMENTO 2.286,43 
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LEI Nº 4142/2020
Publicação Nº 2366922

 

 
 
LEI Nº 4142 / 2020 
(Origem Projeto de Lei Nº 001/2020 – E) 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO DE 
XANXERÊ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
AVELINO MENEGOLLA 
Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte,  
 

LEI     
 

 
Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, crédito 
adicional especial no valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), nas seguintes 
programações de despesas: 
 
15 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
15.1501.20.608.2001.2055 – Atividade de apoio ao homem do campo 
15.1501.20.608.2001.2055.31710000.0100 – Transf. a cons. Públicos...................R$   8.500,00 
15.1501.20.608.2001.2055.33710000.0100 – Transf. a cons. Públicos...................R$ 14.900,00 
15.1501.20.608.2001.2055.44710000.0100 – Transf. a cons. Públicos...................R$   3.000,00 
 
Art. 2º Para satisfazer a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior serão 
anulados total ou parcialmente as seguintes programações de despesas: 
 
15 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
15.1501.20.608.2001.2055 – Atividade de apoio ao homem do campo 
15.1501.20.608.2001.2055.33900000.0100 – Aplicações Diretas...........................R$ 26.400,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
17 de Fevereiro de 2020 

 
 
 

AVELINO MENEGOLLA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 107/2020
Publicação Nº 2365214

 

 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 Fone: (0**49) 3441-8500  

CEP 89820-000 XANXERÊ - SC 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
 

 
PORTARIA Nº 107/2020 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
 

AVELINO MENEGOLLA   
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina. 
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI 
e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
nº 3112/09. 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por um período de 60 (sessenta) dias a partir de 
10.02.2020 a 09.04.2020 ao Servidor Público Municipal o Sr. ANDRÉ LUIZ NORA, 
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê - SC, portador do RG nº 
3.647.471, CPF nº 007.669.609-00, nomeado pelo Decreto nº BLB 123/2010, para o 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços. 
 
O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 000668/2020  
 
A licença prêmio concedida refere-se ao período de: 
10.03.2013 a 09.03.2016: 30 dias 
10.03.2016 a 09.03.2019: 30 dias 
 
Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir 
de 10.02.2020. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC. 
Em 17 de Fevereiro de 2020.                  
 
 
 
 
________________________________ 
AVELINO MENEGOLLA  
Prefeito Municipal  
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PORTARIA N° 108/2020
Publicação Nº 2365256

 

             

 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 Fone: (0**49) 3441-8500  

CEP 89820-000 XANXERÊ - SC 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 108/2020 
DESIGNAR SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA 
DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

 
AVELINO MENEGOLLA 
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC 
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e 
VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Complementar nº AM 2907/06. 
 
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR a Servidora Pública Municipal a Sra.  KARINE FERRONATO PRETTO, brasileira, 
residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora do RG n.º 
3.867.099, CPF n.º 049.136.019-38, CRP/SC 12/08511 nomeada conforme Decreto n.º BLB 
040/2012 no cargo de PSICÓLOGO, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC. 
Em 17 de Fevereiro de 2020.                 
 
 
 
 
___________________________________ 
AVELINO MENEGOLLA 
Prefeito Municipal  
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Xavantina

Prefeitura

DECRETO 419/2020
Publicação Nº 2365227

DECRETO Nº 419, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas municipais e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e prerrogativas dispostas no Art. 101, incisos 
VIII e XI da Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido como PONTO FACULTATIVO o expediente dos dias 24 e 25 de Fevereiro de 2020, em todos os órgãos e entidades 
componentes da Administração Pública Municipal, em virtude da comemoração do carnaval.
Parágrafo único. Ficam mantidos os regimes de sobreavisos previstos na Lei Municipal n° 844/2009, nas datas dos pontos facultativos.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 20 de Fevereiro de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).
JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 420/2020
Publicação Nº 2365247

DECRETO Nº 420, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a homologação da Resolução n° 001/2020 do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) e dá outras 
providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução n° 001/2020 do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA), que emite parecer 
sobre a prestação de contas do Fundo para a Infância e Adolescência – FIA, referente ao ano 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina/SC, 20 de Fevereiro de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).
JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE (CMDCA)

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Emite parecer sobre a prestação de contas do Fundo para a Infância e Adolescência – FIA, referente ao ano 2019.
O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de XAVANTINA/SC, no uso de suas atribuições esta-
belecidas na Lei Federal nº 8.069/90, na Lei Municipal nº 1.326 de 25 de outubro de 2013 e em suas alterações posteriores, no Decreto 
Municipal nº 211/2018, e por deliberação dos membros do CMDCA na reunião ordinária de 18 de fevereiro de 2020, constando em Ata nº 
01/2020, e
CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/90;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.326 de 25 de outubro de 2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e sobre o Fundo da Infância e Adolescência - FIA;
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa n° 20/2015 do Tribunal de Contas de Santa Catarina atribuiu ao CMDCA à competência de 
emitir parecer sobre a Prestação de Contas do Fundo para Infância e Adolescência;
CONSIDERANDO o Plano de Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na qual prevê uma série de ações visan-
do à prevenção de violências múltiplas, inserindo as crianças e adolescentes nas ações de preventivas e oficinas ofertadas pelo Município;
CONSIDERANDO o Plano de Aplicação, na qual está previsto os gastos dos recursos do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência – FIA;
CONSIDERANDO que no ano de 2019 foram realizadas ações e oficinas visando à proteção integral e prevenção de violências múltiplas 
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contra as crianças e adolescentes, utilizando os recursos do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência – FIA, conforme deliberação do 
Conselho e Plano de Aplicação.
RESOLVE:
Art. 1° Emitir parecer favorável Aprovando a Prestação de Contas do Fundo para a Infância e Adolescência do Município de Xavantina, cujo 
as temáticas e oficinas
propostas foram trabalhadas como previsto, bem como aplicado os recursos de acordo com a sua finalidade, conforme Anexo Único.
Art. 2° Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Xavantina/SC, 18 de fevereiro de 2020.

Leonora Brandelero Kipper
Presidente do CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Aprovado pelo CMDCA em: 18/02/2020
Registrado em Ata CMDCA nº01/2020 em 18/02/2020

DECRETO 421/2020
Publicação Nº 2366118

DECRETO Nº 421, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, conforme permissivo contido no Art. 5°, “a”, §1º, II da Lei Municipal n. 1.715 de 14 de Novembro de 2019;
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 06 – SEC. MUN. DA AGRICULTURA, IND. E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Agricultura
Projeto Atividade: 1.004 – Investimentos na agricultura, Agropecuária e Saneamento Rural
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0034 – (CR 122) 100.000,00

Art. 2º Para atender a(s) suplementação(ões) do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da subtração do provável excesso 
de arrecadação na fonte de recursos 01.0034 – Transferências Convênio União – Convênio n° 891984-2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina/SC, 20 de Fevereiro de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).
JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

DP 002/2020 PMXV
Publicação Nº 2366385

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC. AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020 PMXV. Objeto: O presente edital tem como 
objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural, contendo as ações descritas no Plano Anual de Trabalho (PAT), 
em conformidade com a lei 8.666, art.° 24, inciso XXX. O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, 
localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 
às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100. Xavantina - SC, em 19 de fevereiro de 2020. ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2020 CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019
Publicação Nº 2365777

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2020
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019

MUNICIPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 83.009.878/0001-15, com sede adminis-
trativa localizada na Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, n. 163, Centro, Município de Xavantina/SC - CEP 89780-000; representado pelo 
Chefe do Poder Executivo; CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n° 001/2019, conforme relação abaixo, com vistas 
à nomeação e posse do(s) respectivo(s) cargo(s) de provimento efetivo, para apresentar(em) a documentação exigida para a nomeação, 
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com fundamento nos termos do Edital (itens 2.2 e 12.4 e seus respectivos subitens) ou, não havendo interesse, apresentar sua carta de 
desistência:

INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) CARGO CLASSIFICAÇÃO

1755359 Jaqueline Julia Lourenco Linz
Agente de Atividades Gerais (área 
de atuação manutenção das reparti-
ções públicas (limpeza))

5°

Xavantina/SC, em 19 de Fevereiro de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1887

LEI 1.727/2019
Publicação Nº 2365812

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 
 

 

 Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

LEI Nº 1.727, DE  20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Ratifica a 3ª Alteração e Consolidação do 
Protocolo de Intenções firmada entre os 
municípios integrantes do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário do Alto 
Uruguai Catarinense – Consórcio 
Lambari. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este 
sanciona e promulga a seguinte L E I: 

Art. 1º Fica ratificada a 3ª Alteração e Consolidação do Protocolo de 
Intenções firmada entre os municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – Consórcio Lambari, em 28 de 
Novembro de 2019, nos termos do Anexo Único, parte integrante da presente Lei. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Xavantina/SC, 20 de Fevereiro de 2020. 

 
 

ENOIR FAZOLO 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios). 

JAQUELINE RIBEIROS 

Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa 
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Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 
 

 

 Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

LEI Nº 1.727, DE  20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

ANEXO ÚNICO  

 

3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI 
CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI. 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI 
CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI, é um Consórcio Público, constituído sob a 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº. 04.536.794/0001-63, com sede na Rua 
Marechal Deodoro, 772, 12º andar sala nº 121 – Edifício Mirage Offices – centro, Concórdia, 
Estado de Santa Catarina, por intermédio dos seus municípios consorciados, reunidos em 
assembleia no dia 28 de novembro de 2019, de comum acordo firmam a TERCEIRA 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES, na forma da Lei  
Federal nº. 11.107/05, de seu do Decreto Federal nº 6.017/07, e das demais disciplinas 
legais aplicáveis a matéria, tendo como justas e acordadas as seguintes alterações, 
observadas as condições abaixo estabelecidas: 
 

 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

 
TÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, PRAZO DE DURAÇÃO, DA 
SEDE E FORO 

 
CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 
 
Art. 1º O Consórcio de Municípios se denominará de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE, e terá denominação fantasia de 
“CONSÓRCIO LAMBARI”. 
 
Art. 2º O Consórcio LAMBARI é constituído como uma associação pública, com 
personalidade jurídica de direito público, nos termos do art. 6º, §1º da Lei Federal nº 
11.107/2005, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 
 
Parágrafo único. O Consórcio LAMBARI reger-se-á pelo presente Protocolo de Intenções, 
pelo Contrato de Consórcio e Estatuto Social, pela Lei Federal nº 11.107/2005 e alterações, 
pelo Decreto Federal nº 6.017/07 e demais legislações pertinentes a matéria. 
 

CAPÍTULO II 
DO PRAZO DE DURAÇÃO, DA SEDE E FORO 

 
Art. 3º O Prazo de duração é indeterminado. 
 
Parágrafo único. A alteração ou extinção do consórcio público dependerá de instrumento 
aprovado pela Assembléia Geral, previamente autorizado e ratificado através de lei dos 
municípios consorciados. 
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Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 
 

 

 Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

 
Art. 4º A sede é no Município de Concórdia, a Rua Marechal Deodoro, 772, 12º andar – 
Edifício Mirage Offices, sala nº 121, centro, Concórdia, Estado de Santa Catarina, podendo 
ser transferida para outro local pelo voto de, no mínimo, dois terços dos integrantes da 
Assembléia Geral, em reunião extraordinária especialmente convocada para esta finalidade.  
 
Art. 5º Para dirimir as questões oriundas do presente protocolo de intenções ou qualquer 
outro instrumento e que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da 
Comarca de Concórdia, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 

TÍTULO II 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DA ÁREA DE ATUAÇÃO E DOS OBJETIVOS 

 
CAPÍTULO I 

DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
 
Art. 6º O CONSÓRCIO LAMBARI é constituído pelos seguintes Municípios que integram a 
ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO ALTO URUGUAI CATARINENSE: 
 
I - Alto Bela Vista; 
 
II – Arabutã; 
 
III - Concórdia; 
 
IV – Ipira; 
 
V -  Ipumirim; 
 
VI – Irani;  
 
VII – Itá; 
 
VIII – Jaborá;  
 
IX - Lindóia do Sul; 
 
X – Peritiba;  
 
XI  - Piratuba; 
 
XII -  Presidente Castello Branco; 
 
XIII – Seara; e 
 
XIV  -  Xavantina. 
 
Art.7º Esta terceira alteração do Protocolo de Intenções, após sua ratificação por pelo 
menos 03 (três) dos municípios que o subscrevem, converter-se-á no contrato de consórcio 
público. 
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Parágrafo único. A qualquer momento e a critério da Assembleia Geral, é facultado o 
ingresso de novos municípios no CONSÓRCIO LAMBARI, através de termo aditivo, firmado 
entre o Presidente do Consórcio e pelo município interessado. 
 
Art. 8º. O prazo de subscrição do protocolo de intenções será de até dois anos, e o ingresso 
de novos sócios dependerá de autorização legislativa das Câmaras Municipais de 
Vereadores dos municípios integrantes. 
 
Art. 9º Consideram-se subscritores todos os Municípios criados por desmembramento ou 
fusão de quaisquer dos Municípios mencionados nos incisos do art. 6º deste Protocolo de 
Intenções, desde que o seu representante legal tenha firmado o presente protocolo de 
intenções. 
 

CAPÍTULO II 
DA ÁREA DE ATUAÇÃO DO CONSÓRCIO 

 
Art. 10. A área de atuação do Consórcio Lambari é formada pela totalidade das superfícies 
dos Municípios consorciados, constituindo uma unidade territorial, inexistindo limites 
intermunicipais para a finalidade a que se propõe. 
 
Art. 11. Em caso de interesse dos municípios consorciados, o CONSÓRCIO LAMBARI 
poderá exercer atividades fora da sua área de abrangência, condicionado a aprovação da 
Assembleia Geral. 
 

CAPÍTULO III 
DO OBJETIVO PRINCIPAL, DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS E DOS MEIOS 

 
Seção I 

Do objetivo principal 
 
Art. 12. O Consórcio LAMBARI tem por objetivo principal a união dos municípios da região 
do Alto Uruguai Catarinense para o desenvolvimento regional, através das relações de 
cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, a fim de 
proporcionar melhoria nas condições ambientais da região, da qualidade de vida da 
população e o desenvolvimento econômico e social dos municípios consorciados.  
 

Seção II 
Dos objetivos específicos 

 
Art. 13. Os objetivos específicos do Consórcio LAMBARI, são: 
 
I – Executar a prestação de serviços técnicos aos municípios consorciados, especialmente 
nas seguintes áreas: 
 
a) assessoria Administrativa, Contábil, Financeira, Tributária, Movimento Econômico e 
Jurídica; 
 
b) engenharia, Arquitetura, Topografia e correlatos; 
 
c) vigilância Sanitária, Epidemiológica e de Saúde do Trabalhador; 
 
d)   licenciamento ambiental para obras e serviços públicos, junto aos órgãos 
competentes;  
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d) assistência Social e Segurança Alimentar Nutricional; 
 
e) planejamento e Gestão Urbana e Rural; 
 
f) licitações compartilhadas; 
 
g) tecnologia da Informação; 
 
h) outras áreas que forem demandadas e decididas em Assembleia Geral. 
 
II – Executar e auxiliar em serviços públicos de interesse ou de competência dos municípios, 
através de autorização, delegação ou concessão, nas seguintes áreas: 
 
a) meio Ambiente; 
 
b) agricultura; 
 
c) vigilância Sanitária Animal (SISBI/SUASA); 
 
d) infraestrutura urbana e rural; 
 
e) limpeza urbana e coleta seletiva de resíduos sólidos; 
 
f) iluminação pública; 
 
g) outras áreas que forem demandadas e decididas em Assembleia Geral. 
 
III - prestação de suporte técnico para análise de projetos, avaliação de impactos 
ambientais, acompanhamento de vistorias e demais atividades sem caráter decisório a 
órgãos ambientais municipais responsáveis pelas ações administrativas de meio ambiente, 
concernentes ao licenciamento, à autorização e à fiscalização de atividade e 
empreendimentos causadores ou potencialmente causadores de impacto local, em 
conformidade com o Programa de Licenciamento Ambiental Integrado - PROLAI; 
 
 

Seção III 
Dos meios para cumprir seus objetivos 

 
Art. 14. O CONSÓRCIO LAMBARI, tem natureza multifinalitária, e para cumprir seus 
objetivos poderá: 
 
I – planejar, adotar e executar planos, programas e projetos destinados ao cumprimento dos 
objetivos do Consórcio;  
 
II – desenvolver programas ou adotar medidas destinadas à recuperação e preservação das 
fontes de abastecimento de água, do tratamento e destinação dos resíduos sólidos nos 
Municípios que integram este consórcio;  
 
III – identificar e estabelecer linhas de incentivos e suporte para empreendimentos 
econômicos e ambientais através de acordos institucionais entre as administrações 
municipais consorciadas;  
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IV – desenvolver ações coordenadas para a ocupação do espaço territorial dos municípios 
associados, de forma ordenada e sistêmica, no tocante a instalação de empreendimentos 
empresariais, execução de serviços e atividades de interesse dos Municípios, relacionados 
ao meio ambiente e outras; 
 
V – incentivar o uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio ambiente, incluindo 
planejar, assessorar ou executar ações de proteção e gestão do meio ambiente, proteção de 
florestas, da fauna e da flora, bem como a proteção de documentos, obras e outros bens de 
valor histórico, artístico e cultural, monumentos, paisagens naturais e sítios arqueológicos; 
 
VI – prestar serviços técnicos aos municípios, para elaboração de cadastro, controle, apoio 
à fiscalização e licenciamento ambiental de competência dos municípios consorciados; 
 
VII– constituir fundos mútuos em contas bancárias vinculadas e específicas para cada um 
dos programas e projetos de interesse dos Municípios, isoladamente ou em parceria, 
visando a instalação, o desenvolvimento, a sustentabilidade econômica, social e ambiental 
dos Municípios consorciados;  
 
VIII – intermediar ou promover parcerias com instituições nacionais ou internacionais de 
qualquer origem, que visem a captação ou repasse de recursos financeiros destinados ao 
desenvolvimento das atividades do CONSÓRCIO LAMBARI, que venham a promover e 
melhorar a qualidade de vida da população dos Municípios consorciados; 
 
IX – contrair empréstimos financeiros nacionais e internacionais com a finalidade de 
financiar e fomentar a instalação e o desenvolvimento de empreendimentos econômicos, 
sociais e ambientais nos Municípios consorciados;  
 
X – adquirir bens móveis, imóveis, instalações e equipamentos para implantação de 
empreendimentos econômicos, sociais e ambientais, transferindo-os em forma de 
comodato, executar alienações ou locações à empreendedores, investidores ou instituições 
localizados nos municípios consorciados para as finalidades e objetivos a que se propõem o 
CONSÓRCIO LAMBARI;  
 
XI – prestar serviços técnicos especializados em formação e gestão pública, estudos de 
viabilidade e de mercado, auditoria e análise de gestão dos empreendimentos empresariais, 
sociais e ambientais instalados, com a utilização dos incentivos fiscais, materiais e 
financeiros, objeto do presente Consórcio;  
 
XII – interceder e promover ações para o desenvolvimento de atividades que visem o 
crescimento econômico, social e ambiental dos Municípios nas áreas do turismo, lazer, 
qualificação, valorização e incremento das potencialidades, oportunidades e produtos locais 
e regionais da área de abrangência deste consórcio;  
 
XIII – acompanhar e orientar as empresas para o crescimento do valor agregado e o 
resultado econômico nos Municípios e microrregião;  
 
XIV – organizar, subsidiar e incentivar a participação em exposições, feiras, eventos e 
atividades de interesse do CONSÓRCIO LAMBARI e dos Municípios consorciados;  
 
XV – constituir e participar de sociedades, empresas ou organizações públicas ou privadas, 
cujo objetivo seja o desenvolvimento econômico, social e ambiental nos Municípios 
consorciados; 
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XVI - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes 
consorciados, dispensada a licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93. 
 
XVII – proporcionar assessoramento na elaboração e execução de planos, programas e 
projetos relacionados com os setores administrativos, sociais, institucionais e de 
infraestrutura, especialmente na seleção, gestão, capacitação e treinamento de pessoal dos 
setores de educação, esportes, cultura, saúde, trabalho e ação social, habitação, 
saneamento, recursos hídricos, resíduos sólidos, agricultura, meio ambiente, indústria, 
comércio, turismo, abastecimento, transporte, comunicação e segurança; 
 
XVIII – prestar suporte e executar ações de integração das administrações tributárias dos 
municípios, podendo representá-las perante as administrações tributárias da União e dos 
Estados, instituir conselhos contribuintes regionalizados, realizar julgamento em instância 
administrativa de recursos fiscais suscitados diante da aplicação de legislação tributária 
municipal, estabelecer programas de fiscalização tributária conjunta, e propor políticas 
regionalizadas de incentivos fiscais; 
 
XIX – executar ações de assistência social e de segurança alimentar nutricional, atendidos 
os princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS e a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 
 
XX – apoiar o planejamento e a gestão urbana e territorial intermunicipal, inclusive 
regularização fundiária, política habitacional e mobilidade urbana; 
 
XXI – executar ações, projetos e programas de defesa agropecuária atendidos aos 
princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária – SISBI/SUASA; 
 
XXII – executar ações para atuar nos diversos meios de comunicação, como internet, rádio, 
televisão, jornais, visando o cumprimento do princípio da publicidade e transparência da 
administração pública, para divulgação de programas e ações institucionais do consórcio e 
dos municípios consorciados; 
 
XXIII– executar estudos, projetos técnicos e serviços de engenharia, arquitetura, topografia, 
e correlatos; 
 
XXIV – desenvolver ou prestar ações conjuntas de vigilância sanitária, epidemiológica e de 
saúde do trabalhador; 
 
XXV - firmar convênios, contratos e acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais e econômicas de outras entidades e órgãos de governo, 
seja no âmbito federal ou estadual; 
 
XXVI - instituir, Fundos Intermunicipais para recebimento e aplicação de recursos 
financeiros oriundos de entes federados, do setor privado, de compensações financeiras e 
de doações de outras fontes, inclusive de instituições de outros países, visando o 
desenvolvimento de ações para cumprimento de seus objetivos e finalidades; 
 
XXVII –efetuar credenciamento e realizar licitações compartilhadas em favor dos municípios 
consorciados, acompanhar a execução, bem como proceder à aquisição, administração ou 
gestão compartilhada de bens e serviços de interesse dos municípios consorciados, 
inclusive para a execução de ações ou programas Federais e Estaduais transferidos ou 
conveniados com os municípios; 
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XXVIII - realizar licitações de concessões públicas e parcerias público privadas e fiscalizar 
contratos de concessão de serviços públicos de competência dos municípios consorciados, 
nos termos da legislação em vigor; 
 
XXIX - instituir banco de informação de fornecedores e registros cadastrais de licitantes e 
contratantes do consórcio e dos municípios consorciados, inclusive implementar e informar o 
cadastro de empresas e pessoas físicas inidôneas, suspensas ou impedidas de contratar e 
licitar com a Administração Pública, nos termos da legislação em vigor; 
 
XXX - instituir mecanismos de controle, acompanhamento e avaliação de serviços públicos 
prestados pelo consórcio ou por seus municípios consorciados à população. 
 
Parágrafo Único. No caso de contrato firmado com um ou mais municípios para fornecer 
bens ou prestar serviços específicos, deverá estabelecer forma a impedir que sejam 
custeados pelos demais municípios que não participam do contrato. 
 
 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS, DEVERES DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS  
 
Art. 15. Constituem-se direitos dos Consorciados: 
 
I – participar das Assembleias Gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos 
consorciados; 
 
II – votar e ser votado para os cargos do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal 
nas condições estabelecidas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto; 
 
III – propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos municípios e ao 
aprimoramento do consórcio. 
 
Art. 16. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte 
legítima para exigir dos demais consorciados o pleno cumprimento das cláusulas previstas 
neste Protocolo de Intenções ou Estatuto.  

 
CAPÍTULO II 

DOS DEVERES 
 
Art. 17. Constituem deveres dos consorciados: 
 
I – cumprir e fazer cumprir o presente Protocolo de Intenções, em especial, quanto ao 
pagamento das contribuições previstas no Contrato de Rateio; 
 
II – acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e 
obrigações do Consórcio, em especial ao que determina o Contrato de programa e o 
Contrato de Rateio; 
 
III – cooperar para o desenvolvimento das atividades do Consórcio, bem como, contribuir 
com a ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores. 
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TÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DO CONSÓRCIO E ATRIBUIÇÕES DE SUAS INSTÂNCIAS 
 

CAPÍTULO I 
DA ADMINISTRAÇÃO DO CONCÓRCIO 

 
Art. 18.  A administração do Consórcio Lambari será exercida por: 
 
I- Assembleia Geral; 
 
II- Conselho de Administração; 
 
III- Presidente; 
 
IV- Conselho Fiscal; e 
 
V- Diretoria Administrativa. 
 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DAS INSTÂNCIAS DO CONSÓRCIO 

 
Seção I 

Da Assembleia Geral 
 

Art. 19. A assembleia geral é a instância máxima de decisão do Consórcio Lambari, sendo 
que o voto de cada titular será singular, independentemente dos investimentos feitos no 
Consórcio.  
 
Art. 20. Os municípios que integram o Consórcio Lambari terão direito a um membro titular e 
um suplente na Assembleia Geral, que terão voto desde que em dia com seus 
compromissos financeiros com o Consórcio e demais obrigações estatutárias.  
 
§ 1º O membro titular é o Prefeito Municipal e, o membro suplente, o Vice-Prefeito, que terá 
vez e voto na falta daquele.  
 
§2º Poderão participar da assembleia geral os representantes das Câmaras Técnicas e dos 
Grupos de Trabalho Municipais – GTM, sem direito a voto. 
 
Art. 21. As decisões serão tomadas por maioria simples dos municípios consorciados 
presentes, com exceção as previstas no presente protocolo e no estatuto social. 
 
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por voto aberto ou por aclamação. 
 
Art. 22 A assembleia geral ordinária deverá ser convocada pelo Presidente com 
antecedência de no mínimo 7 (sete) dias úteis, e assembleia extraordinária com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, publicada no órgão de imprensa oficial do 
Consórcio e comunicada diretamente aos municípios consorciados. 
 
Parágrafo único. Na omissão do Presidente ou por interesse fundamentado poderá ser 
convocada assembleia geral extraordinária por no mínimo 1/5 (um quinto) dos municípios 
consorciados. 
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Art. 23. Compete a Assembleia Geral deliberar sobre os assuntos relacionados com os 
objetivos e finalidades do CONSÓRCIO LAMBARI, em especial; 
 
I – homologar o ingresso no Consórcio, de ente federativo que não tenha sido subscritor 
inicial do Protocolo de Intenções; 
 
II – estabelecer orientação superior do Consórcio, promovendo e recomendando estudos e 
soluções para os problemas administrativos, econômicos, sociais e ambientais dos entes 
consorciados; 
 
III – aplicar a pena de exclusão do Consórcio; 
 
IV –  aprovar a elaboração ou alteração: 
 
a) do protocolo de intenções; 
 
b) do contrato de consórcio; 
 
c) estatuto social; 
 
d) contratos de programa; 
 
e) contratos de gestão; 
 
f) termos de parceira e gestão associada de serviço público; 
 
g) contratos de rateio; 
 
h) regimento interno e regulamento do processo administrativo disciplinar do consórcio; 
 
i) plano de carreira; 
 
V – eleger ou destituir os membros do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal; 
 
VI – autorizar o Presidente contratar ou exonerar os empregados públicos que integram a 
Diretoria Administrativa; 
 
VII – aprovar o programa anual de trabalho proposto pelo Conselho de Administração; 
 
VIII – autorizar operações de crédito; 
 
IX -  decidir sobre a revisão e o reajuste de valores devidos ao consórcio pelos consorciados 
por meio de contrato de rateio; 
 
X - a alienação e a oneração de bens do consórcio ou daqueles que, nos termos de contrato 
de programa, lhe tenham sido outorgados os direitos de exploração; 
 
XI –  autorizar o reajuste e revisão de salários e dos empregados públicos do Consórcio, 
caso o Conselho de Administração não estabeleça; 
 
XII – aprovar planos e regulamentos dos serviços públicos; 
 
XIII - celebração de convênios e contratos de programa; 
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XIV – apreciar o pedido de retirada de município consorciado; 
 
XV – homologar as decisões do Conselho Fiscal; 
 
XVI – aceitar a cessão de servidores por ente federado consorciado ou conveniado ao 
consórcio; 
 
XVII – apreciar e sugerir medidas sobre a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio e 
o aperfeiçoamento das relações do consórcio com órgãos públicos, entidades e empresas 
privadas; 
 
XVIII – extinguir o Consórcio na forma prevista no Protocolo de Intenções, no Estatuto e na 
legislação em vigor; 
 
XIX – deliberar sobre outros assuntos de interesse do Consórcio Lambari, que forem 
submetidos à Assembleia Geral. 
 
Art. 24. Sob pena de ineficácia das decisões tomadas em Assembleia Geral, a íntegra da 
ata será, em até 10 (dez) dias após a aprovação, publicada no sítio que o Consórcio manter 
na rede mundial de computadores – internet e no órgão de Imprensa Oficial. 
 
Parágrafo único. Considera-se Órgão de Imprensa Oficial do Consórcio Lambari o Diário 
Oficial do Municípios – DOM, mantido pela Federação dos Municípios de Santa Catarina ou 
outro órgão oficial que venha substituí-lo, mediante autorização da Assembleia Geral.  
 

Seção II 
Do Conselho de Administração 

 
Art. 25.O Conselho de Administração do Consórcio Lambari será composto por Presidente, 
Primeiro Vice-Presidente e Segundo Vice-Presidente, eleito em Assembleia Geral, para 
mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. 
 
Art. 26.  A eleição do Conselho será realizada entre a segunda quinzena do mês de 
novembro e a primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano, para o exercício 
seguinte, assumindo automaticamente em 1º de janeiro. 
 
§ 1º A eleição será por voto aberto e havendo apenas uma chapa poderá ocorrer por 
aclamação. 
 
§ 2º No caso de empate será declarado eleito o mais idoso. 
 
§ 3º O Presidente será substituído em caso de vaga, falta, impedimento ou 
desincompatibilização, pelo 1º Vice-Presidente e assim sucessivamente. 
 
§ 4º Em caso de renúncia de membro do Conselho ou impedimento legal, será realizada 
nova eleição no período de 15 (quinze) dias, para completar o mandato. 
 
§ 5º Durante o eventual período em que os cargos do Conselho estiverem vagos a 
Presidência será exercida pelo Prefeito mais idoso. 
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Art. 27. O Conselho de Administração exercerá suas funções estabelecidas neste protocolo 
com o apoio da Diretoria Administrativa, podendo reunir-se sempre que convocado pelo 
Presidente, para: 
 
I - discutir, avaliar, propor e homologar as decisões e ações do Presidente; 
 
II - autorizar a venda de bens móveis; 
 
III - contratar e demitir empregados do Consórcio, observadas as disposições deste 
protocolo; 
 
IV - conceder a revisão geral de salários, bem como reajuste dos salários dos empregados 
públicos do Consórcio, desde que as dotações orçamentárias o suportem; 
 
V – deliberar sobre assuntos de ordem administrativa e financeira apresentados pelo 
Presidente, desde que não sejam prerrogativas previstas para a Assembleia Geral. 
 

Seção III 
Do Presidente 

 
Art. 28. O Presidente do Conselho de Administração é o representante legal do Consórcio 
perante a União, os Estados e Municípios, bem como seus respectivos órgãos da 
administração direta e indireta, instituições e empresas públicas ou privadas, para tratar de 
assuntos relacionados com as finalidades previstas nesse Protocolo de Intenções. 

 
Art. 29.  Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 
 
I – convocar a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
 
II – convocar reunião do Conselho de administração; 
 
III -  presidir as reuniões com voto de qualidade; 
 
IV -  representar o Consórcio Lambari ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 
podendo firmar contratos, convênios e acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas, bem como constituir procuradores “ad 
negotia” e “ad juditia”, mediante decisão do Conselho de Administração ou da Assembleia 
Geral, conforme o caso; 
 
V -  movimentar, em conjunto com o Diretor Administrativo, as contas bancárias e os 
recursos;  
 
VI -  contratar os empregados, após o devido concurso público;   
 
VII – demitir empregados, observado as disposições previstas nos arts. 50 e 51 deste 
protocolo; 
 
VIII – contratar ou demitir integrantes da Diretoria Administrativa, mediante autorização da 
Assembleia Geral; 
 
IX - prestar contas aos órgãos públicos ou privados, concessores dos auxílios, subvenções 
e contribuições que o Consórcio Lambari venha a receber. 
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Art. 30.  Compete ao Primeiro e Segundo Vice-Presidente: 
 
I -  auxiliar o Presidente no exercício de suas funções; e 
 
II – substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos, pela ordem. 
 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal  

 
Art. 31.  O Conselho Fiscal é composto por três membros titulares e três membros 
suplentes, dentre os integrantes da Assembleia Geral, eleitos na mesma data para o 
mandato e critérios estabelecidos para eleição do Conselho de Administração. 
 
Art. 32. Compete ao Conselho Fiscal: 
 
I - fiscalizar a contabilidade do Consórcio Lambari; 
 
II - acompanhar e fiscalizar, sempre que considerar oportuno, quaisquer operações 
econômicas ou financeiras da atividade; 
 
III - exercer o controle de gestão e dos objetivos do Consórcio Lambari; 
 
IV - emitir parecer sobre o plano de atividades, propostas orçamentárias, balanços e 
relatórios de contas em geral, a serem submetidos a Assembleia Geral pelo Conselho de 
Administração; 
 
V - emitir parecer sobre propostas de alterações do presente Estatuto. 
 

Seção V 
Da Diretoria Administrativa 

 
Art. 33. A Diretoria Administrativa é constituída por um Diretor Administrativo, um Assessor 
Jurídico, um Coordenador de Programas de Educação Ambiental, um Coordenador de 
Licenciamento Ambiental  e um Coordenador de Projetos, Planos e Convênios. 
 
§ 1º Os empregos públicos que integram a Diretoria Administrativa são considerados em 
comissão, destinados as funções de direção, chefia e assessoramento, com as atribuições 
descritas no Anexo III deste protocolo. 
 
§ 2º Os empregados públicos da Diretoria Administrativa são de livre admissão e demissão, 
e perceberão a remuneração estabelecida no Anexo II deste protocolo.  

 
TÍTULO V 

DO QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS, DO REGIME DE TRABALHO, FORMAS DE 
PROVIMENTO, REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS PÚBLICOS, DA PROMOÇÃO E 

INDENIZAÇÕES E DAS CONDIÇÕES PARA INGRESSO NO CONSÓRCIO 
 

CAPÍTULO I 
DO QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS 

 
Seção I 

Da composição  
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Art. 34. O quadro de empregos públicos do consórcio é composto pelos empregados 
públicos constantes nos Anexos do Protocolo de Intenções, sendo:  

 
I – ANEXO I - Quadro de empregos do Consórcio Lambari - quadro em extinção; 
 
II – ANEXO II – Quadro de empregos públicos; 
 
III – ANEXO III – Atribuições dos empregos públicos; 
 
IV– ANEXO IV- Quadro de empregos públicos – PROGRAMA PROLAI; 
 
V – ANEXO V – Atribuições dos empregos públicos do PROGRAMA PROLAI. 
 
§ 1º O número de vagas será limitado a demanda administrativa e técnica do Consórcio. 
 
§ 2º Os empregados contratados antes da vigência do Decreto Federal nº 6.017/2007, 
constantes no Anexo I, permanecem no quadro de empregados do Consórcio nas condições 
em que foram contratados, podendo assumir empregos públicos em comissão. 
 

Seção II 
Das definições 

 
Art. 35. Para fins deste Protocolo de Intenções considera-se: 
 
I – Agente Público: agente público é toda pessoa que presta um serviço público, sendo 
funcionário público ou não, sendo remunerado ou não, sendo o serviço temporário ou não; 
 
II– Emprego Público: conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometidas ao 
empregado público, com denominação própria, em número de vagas determinado e 
remuneração previamente estabelecida, para admissão por tempo indeterminado, em 
comissão ou para contratação temporária, de acordo com a área de atuação e formação;  
 
III – Emprego Público em comissão: emprego de livre admissão e demissão, destinado às 
funções de chefia, direção ou assessoramento e regidos pelos critérios de confiança dos 
superiores hierárquicos;  
 
IV - Emprego Público permanente: emprego cuja admissão se dá mediante seleção e 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, destinado a suprir as 
necessidades técnicas do consórcio público;  
 
V - Emprego Público temporário: emprego cuja contratação se dá em caráter temporário, 
mediante contratação por prazo determinado, destinado à atender as necessidades 
temporárias de excepcional interesse público previstas neste Protocolo de Intenções, 
Contrato de Programa e no Estatuto;  
 
VI - Função gratificada: consiste em um conjunto de atribuições especiais assumidas em 
caráter excepcional e temporário por ocupantes de emprego público permanente, em 
acréscimo àquelas inerentes aos postos titularizados; 
 
VII - Remuneração: salário do emprego público, acrescido das vantagens pecuniárias, 
permanentes ou temporárias, estabelecidas neste Protocolo de Intenções, Contrato de 
Consórcio Público e no Estatuto;  
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VIII - Salário: retribuição pecuniária básica pelo exercício de emprego público, com valor 
mensal, reajustáveis na forma deste Protocolo de Intenções, Contrato e Estatuto do 
Consórcio Público;  
 
IX – Padrões de Salário: o valor do salário atribuído ao emprego público, previstos nos 
anexos que integram este protocolo;  
 
X – Carreira: desenvolvimento funcional do empregado ocupante de emprego público 
permanente através de promoções; 
 
XI - Promoção Funcional: deslocamento do empregado permanente de uma referência 
salarial para outra dentro do mesmo emprego, nos termos deste Protocolo de Intenções;  
 
XII - Interstício: o lapso de tempo mínimo fixado para que o empregado permanente se 
habilite às promoções;  
 
XIII – Promoção: é a passagem do empregado permanente de seu padrão de vencimento 
para outro imediatamente superior, observados, cumulativamente, os interstícios mínimos e 
a participação de cursos de atualização e aperfeiçoamento;  
 
XIV - Vaga: Emprego desocupado definitivamente ou provisoriamente, ou emprego novo 
criado e ainda não preenchido.  
 
 

CAPÍTULO II 
DO REGIME DE TRABALHO, FORMAS DE PROVIMENTO, REMUNERAÇÃO, DA 

PROMOÇÃO E INDENIZAÇÕES 
 

Seção I 
Do regime de trabalho e provimento 

 
Art. 36. Os empregados públicos do Consórcio Lambari são regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT e estarão submetidos ao Regime Geral de Previdência (INSS).  
 
Art. 37. A contratação dos empregados do Consórcio depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou provas e títulos, exceto os cargos da Diretoria Administrativa 
considerados cargos de confiança do Conselho de Administração, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal. 
 

Seção II 
Da remuneração 

 
Art. 38. O valor dos salários dos empregados públicos do Consórcio obedecerá, sempre que 
possível, a média paga pelos municípios consorciados para cargos equivalentes.  
 
Art. 39. Os valores dos salários dos empregos públicos são os constantes nos Anexos deste 
Protocolo de Intenções, assegurada a revisão geral anual no mês de março de cada ano, no 
percentual equivalente ao da inflação, medida pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC/IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo, acumulado no 
período de 1º de março do ano anterior a 28 de fevereiro do ano em curso. 
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§ 1º Além da revisão geral, ao critério do Conselho de Administração poderá ser concedido 
reajuste dos salários dos empregados públicos do Consórcio, desde que as dotações 
orçamentárias a suportem. 
 
§ 2º O valor dos salários mensais guarda correlação com o cumprimento integral da jornada 
de trabalho regular estabelecida para o emprego público permanente, sendo que esta 
poderá ser reduzida em até 50% (cinquenta por cento), com a redução proporcional da 
remuneração, a critério do Conselho de Administração e com a concordância do empregado 
público, no caso do empregado estar exercício do cargo.  
 
Art. 40. Além do salário serão pagas aos empregados públicos as verbas trabalhistas na 
forma estabelecida pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, como: 
 
I – décimo terceiro salário; 
 
II – férias e adicional de férias;  
 
III – adicional por serviço extraordinário ou acumulação de função;  
 
IV – adicional pelo trabalho insalubre ou perigoso;  
 
V – adicional noturno. 
 

Seção III 
Da promoção 

 
Art. 41. O desenvolvimento da carreira do empregado público permanente dar-se-á por meio 
de promoções.  
 
Art. 42. Promoção é a passagem do empregado público permanente de seu padrão de 
vencimento para outro imediatamente superior, observados, cumulativamente:  
 
I - os interstícios mínimos e percentuais; 
 
II - as participações em cursos de atualização ou aperfeiçoamento afins ao emprego para o 
qual foi concursado.  
 
Parágrafo único. O Plano de Carreira para efeitos de promoção será estabelecido por 
resolução do Conselho de Administração, mediante aprovação da Assembleia Geral. 
  

Seção IV 
Da indenização e auxílios não incorporáveis 

 
Art. 43. Conceder-se-á indenização a título de hospedagem e alimentação, denominada 
diária, ao empregado público que realizar despesas para a execução de serviços externos, 
por força das atribuições próprias do emprego, sempre que for necessário pernoitar em 
cidade distinta da do local de trabalho, paga em razão do número de pernoites, em valor a 
ser fixado por resolução da Presidência, homologado pelo Conselho de Administração.  
 
Parágrafo único. Nos casos de locomoção do empregado que não demandar pernoite em 
cidade distinta da do local de trabalho, a indenização a título de alimentação far-se-á por 
ressarcimento das despesas realizadas, mediante comprovação fiscal.  
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Art. 44. A Assembleia Geral poderá conceder aos empregados auxílios não incorporáveis ao 
salário, a exemplo de auxílio alimentação, para custeio de plano de saúde, observadas as 
determinações legais e orçamentárias. 
 
Art. 45. As vantagens pecuniárias e indenizações não serão acumuladas e nem agregadas 
para efeito salarial. 
 

CAPÍTULO III 
DAS CONDIÇÕES PARA INGRESSO NOS EMPREGOS PÚBLICOS E DA VACÂNCIA DOS 

EMPREGOS PÚBLICOS 
 

Seção I 
Dos requisitos 

 
Art. 46. São requisitos básicos para ingresso nos empregos públicos:  
 
I - nacionalidade brasileira;  
 
II – pleno gozo dos direitos políticos; 
 
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;  
 
IV - nível de escolaridade exigido para o exercício do emprego;  
 
V - requisitos especiais para exercício do emprego, quando houver; 
  
VI - idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
  
VII - aptidão física e mental; 
 
VIII – outros previstos no edital de concurso público. 
 

Seção II 
Do concurso público e normas do edital 

 
Art. 47. O concurso público será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em 
etapas, conforme dispuser o edital.  
 
Parágrafo único. O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da sua 
homologação, prorrogável uma vez, por igual período.  
 
Art. 48. Os editais de concurso público deverão ser subscritos pelo Presidente e pelo Diretor 
Administrativo.  
 
§ 1º Cópia do edital será entregue a todos os entes consorciados, para fins de conhecimento 
e divulgação. 
  
§ 2º O edital, em sua íntegra, será publicado em sítio que o consórcio mantiver na rede 
mundial de computadores – internet - bem como, na forma de extrato, publicado na 
imprensa oficial.  
 
Art. 49. Observar-se-ão, na realização do concurso público, as seguintes normas: 
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I - a abertura de concurso se dará por edital, publicado no órgão oficial de publicações do 
consórcio, onde constarão:  
 
a) o número de vagas oferecidas, denominação dos empregos e respectivos salários;  
 
b) as atribuições de cada um dos empregos;  
 
c) o tipo de concurso, se de provas ou de provas e títulos, e se for o caso, os títulos 
exigidos;  
 
d) o prazo e as condições para inscrição e admissão no emprego;  
 
e) tipo, natureza e conteúdo programático das provas;  
 
f) a forma de julgamento das provas e dos títulos;  
 
g) os limites de pontos ou notas atribuíveis a cada prova e aos títulos; 
    
h) os critérios e os níveis de habilitação, classificação e desempate;  
 
i) a época da realização das provas, constando o dia, horário e local;  
 
j) o prazo de validade do concurso, que não excederá de dois anos, prorrogável por igual 
período.  
 
II - aos candidatos serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, por meio de 
recursos, nas fases de homologação das inscrições, publicações de resultados parciais ou 
globais e homologação do resultado do concurso público.  
 

Seção III 
Da vacância dos empregos públicos  

 
Art. 50. A vacância do emprego público decorrerá do implemento de condições legalmente 
estabelecidas, inclusive:  
 
I - aposentadoria;  
 
II - falecimento;  
 
III - demissão;  
 
IV - término do prazo contratual ou rescisão antecipada do contrato, nos casos de 
contratação temporária;  
 
Art. 51. A demissão será aplicada ao empregado permanente, à bem do serviço público, em 
virtude de:  
 
I – Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
 
II - sentença judicial transitada em julgado;  
 
III - não satisfeitas as condições do contrato de experiência;  
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IV - processo administrativo disciplinar em que reste comprovada a justa causa para 
rescisão do contrato, nos termos da legislação trabalhista;  
 
V - razões de interesse público, devidamente motivadas, sem prejuízo das indenizações 
previstas na legislação trabalhista;  
 
 VI – diminuição da demanda do serviço para o qual o empregado foi contratado que 
justifique a demissão; 
 
VII – extinção do emprego público; 
 
VIII - A pedido do empregado.  
 
§ 1º No caso de extinção do emprego público, o empregado terá rescindido 
automaticamente seu contrato de trabalho, não possuindo direito à disponibilidade 
remunerada ou aproveitamento em qualquer outro emprego público do consórcio ou dos 
entes consorciados.  
 
§ 2º Enquanto o Consórcio lambari não dispor do Regulamento de Processo Administrativo 
Disciplinar, poderá se valer da Lei Federal nº 8.112, de 19.04.1991, no que couber. 
 

TITULO VI 
DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO E DA CEDENCIA DE SERVIDORES 

POR ENTE CONSORCIADO  
 

CAPÍTULO I 
DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
Art. 52. Admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, através de processo seletivo simplificado e 
nas seguintes situações:  
 
I - até que se realize concurso público;  
 
II - até que se realize concurso público para provimento dos empregos que não foram 
preenchidos ou que se vierem a vagar;  
 
III - na vigência do gozo de férias regulamentares e das licenças legais concedidas aos 
empregados públicos; 
 
IV - para atender demandas do serviço, com programas e convênios;  
 
V - assistência a situações de calamidade pública ou de situações declaradas emergenciais;  
 
VI - realização de levantamentos cadastrais e socioeconômicos, declarados urgentes e 
inadiáveis;  
 
VII - execução de serviço determinado ou de obra certa, cuja execução obedeça ao regime 
de administração direta;  
 
VIII – houver suficiência de dotação orçamentária.  
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§ 1º Os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego público do titular 
afastado ou do emprego público vago, percebendo o salário inicial para o respectivo cargo.  
 
§ 2º As contratações temporárias terão prazo de até 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
por igual período.  
 
§ 3º As contratações temporárias também poderão ser feitas por análise curricular, mediante 
decisão fundamentada do Conselho de Administração.  
 
Art. 53.O contrato temporário extinguir-se-á:  
 
I - pelo término do prazo contratual, sem direito a indenização;  
 
II - por iniciativa do contratado, antes do término do prazo contratual e sem direito a 
indenização;  
 
III - por iniciativa do consórcio, antes do término do prazo contratual e sem direito a 
indenização.  
 
§ 1º A extinção do contrato, no caso do inciso II, o contratado deverá comunicar com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente ao valor do salário, 
na proporção do número de dias faltantes para o cumprimento do prazo.  
 
§ 2º A extinção do contrato nos termos do inciso III, somente poderá ocorrer em razão de 
interesse público devidamente justificado, e importará no pagamento ao contratado de 
indenização correspondente a 30(trinta) dias do salário estabelecido no contrato.  
 

CAPÍTULO II 
DA CEDENCIA DE SERVIDORES POR MUNICÍPIO CONSORCIADO 

 
Art. 54. Os municípios consorciados ou os com eles conveniados poderão ceder-lhe 
servidores, na forma e condições da legislação de cada um. 
 
§ 1º Os servidores cedidos permanecerão no seu regime originário, somente lhes sendo 
concedido adicionais ou gratificações nos termos e valores previstos em resolução do 
Conselho de Administração. 
 
§ 2º O pagamento de adicionais ou gratificações não configura vínculo do servidor cedido, 
inclusive para a apuração de responsabilidade trabalhista ou previdenciária. 
 
§ 3º Na hipótese de o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor, tais 
pagamentos poderão ser contabilizados como créditos hábeis para operar compensação 
com suas obrigações. 

 
 

TÍTULO VII 
DOS ÓRGÃOS DE APOIO E DAS ATRIBUIÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS DE APOIO  
 
Art. 55. O Consórcio Lambari contará com os seguintes órgãos de Apoio: 
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I - Câmaras Técnicas;  
 
II – Grupos de Trabalho Municipais – GTM. 
 

 
Seção I 

Das Câmaras Técnicas   
 
Art. 56. As Câmaras Técnicas são compostas, preferencialmente, por servidores municipais, 
funcionários ou empregados das instituições públicas e privadas que participam direta ou 
indiretamente do Consórcio Lambari, sendo coordenada por um de seus membros.  
 
Art. 57.  Compete às Câmaras Técnicas: 
 
I – assessorar o Conselho de Administração, a Direção Administrativa e os GTM; 
 
II - elaborar as políticas, diretrizes e planos de atividades, programas de trabalhos, estudos 
e projetos executivos e propostas orçamentárias anuais e plurianuais, a serem submetidos 
ao Conselho de Administração; 
 
III - propor a contratação de serviços de terceiros, convênios e normas de relacionamento 
com órgãos dos Governos Federal, Estadual e Municipal e internacionais. 
 

Seção II 
Dos Grupos de Trabalho Municipais 

 
Art. 58.  Os Grupos de Trabalho Municipais são formados, em cada município, por 
representantes do Poder Público Municipal, Estadual ou Federal, da Sociedade Civil 
Organizada e da iniciativa privada. 
 
Art. 59.  Compete aos Grupos de Trabalho Municipais: 
 
I - promover o Consórcio Lambari nas diversas comunidades municipais, urbanas e rurais;  
 
II - identificar, em conjunto com as comunidades municipais, suas realidades econômicas, 
sociais e ambientais; 
 
III - propor, em conjunto com as comunidades municipais, formas de resolução de seus 
problemas; 
 
IV - fornecer ao Conselho de Administração e a Diretoria Administrativa as informações 
sobre a execução dos trabalhos que estão sendo realizados nos municípios pelo Consórcio; 
 
V - fornecer ao corpo técnico do Consórcio, as informações necessárias ao bom 
desempenho de seu trabalho; 
 
VI – executar, no âmbito municipal, as tarefas que forem definidas pela Câmara Técnica e 
pela administração do Consórcio; 
 
VII - participar da elaboração e implementação das propostas e projetos a serem 
executados nos municípios consorciados; 
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VIII - integrar e compatibilizar as ações do Consórcio Lambari, com as demais ações 
desenvolvidas nos municípios consorciados, pela administração direta ou indireta e outros 
órgãos de atuação no município. 

 
TÍTULO VIII 

CONTRATO DE GESTÃO, TERMO DE PARCERIA E GESTÃO ASSOCIADA DO SERVIÇO 
PÚBLICO 

 
CAPÍTULO I 

DO  CONTRATO DE GESTÃO E TERMO DE PARCERIA 
 
Art. 60. O Consórcio Lambari poderá firmar Contrato de Gestão obedecendo, no que couber, 
os termos da Lei 9.649/1998, e celebrar Termo de Parceria, na forma da Lei nº 9.790/1999, 
ficando a cargo do Conselho de Administração a elaboração dos mesmos, submetidos à 
apreciação da Assembleia Geral, especialmente convocada para tal finalidade.  
 
Parágrafo único. Tanto o Contrato de Gestão como o Termo de Parceria, serão 
considerados aprovados mediante voto favorável da maioria absoluta dos integrantes da 
Assembleia Geral. 
 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO ASSOCIADA DO SERVIÇO PÚBLICO 

 
Art. 61. A gestão associada de serviço público será firmada mediante Lei autorizativa dos 
municípios interessados, que deverá estabelecer: 
 
I - competências cuja execução será transferida ao consórcio Lambari; 
 
II - os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados; 
 
III -  autorização para licitar e contratar concessões, permissão ou autorizar a prestação de 
serviços; 
 
IV - as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de nele figurar 
como contratante o consórcio público; e 
 
V - os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem 
como os critérios gerais a serem observados em seu reajuste ou revisão. 
 
Art. 62.O município consorciado poderá se retirar ou ser excluído do contrato de gestão ou 
termo de parceria, nas condições estabelecidas nos respectivos contratos. 
 
Art. 63. Fica a cargo da Assembleia Geral acertar os termos da redistribuição dos custos da 
execução dos programas ou termos que participa o retirante. 
 
 

TÍTULO IX 
DO CONTRATO DO CONSÓRCIO E DO ESTATUTO SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
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Art. 64. O contrato de consórcio público será celebrado entre os municípios consorciado 
após edição da lei que ratifica o presente protocolo de intenções. 
 
§ 1º A ratificação pode ser realizada com reserva que deverá ser clara e objetiva, 
preferencialmente vinculada à vigência de cláusula, parágrafo, inciso ou alínea do protocolo 
de intenções, ou que imponha condições para a vigência de qualquer desses dispositivos.  
 
§ 2º Caso a lei do município preveja reservas, a admissão do município no consórcio 
dependerá da aprovação pela Assembleia Geral. 
 
§ 3º O contrato de consórcio público, poderá ser celebrado por dois terços dos subscritores 
do Protocolo de Intenções, sem prejuízo de que os demais venham a integrá-lo 
posteriormente. 
 
§4º A ratificação realizada após dois anos da primeira subscrição do protocolo de intenções 
dependerá da homologação da assembleia geral. 
 
§5º É dispensável a ratificação para o município que, antes de subscrever o protocolo de 
intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público, de forma a poder 
assumir todas as obrigações previstas no protocolo de intenções. 
 
CAPÍTULO II 
DO ESTATUTO SOCIAL 
 
Art. 65. O consórcio Lambari é organizado por estatuto social cujas disposições, sob pena 
de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas previstas no protocolo de intenções e no 
contrato constitutivo. 
 
§1º As alterações estatutárias serão aprovadas pela assembleia geral extraordinária, nos 
termos estabelecidos neste protocolo. 
 
§ 2º As alterações estatutárias produzirão seus efeitos mediante publicação na imprensa 
oficial. 
 
TÍTULO X 
DA RESPONSABILIDADE DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DOS PRINCÍPIOS 
GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO REGIME CONTÁBIL E FINANCEIRO E DO 
CONTRATO DE RATEIO 

 
CAPÍTULO I 
RESPONSABILIDADE DA GESTÃO DO CONSÓRCIO 
 
Art. 66. Os agentes públicos incumbidos da gestão do Consórcio não responderão 
pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos 
atos praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições deste Protocolo ou 
estatuto do Consórcio. 

 
CAPÍTULO II 

 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Art. 67. O Consórcio Lambari deverá obedecer ao princípio da publicidade, tornando 
públicas as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, 
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financeira ou contratual, inclusive as que digam respeito à admissão de pessoal, bem como 
permitindo que qualquer do povo tenha acesso a suas reuniões e aos documentos que 
produzir, salvo, nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão. 
 

CAPÍTULO III 
REGIME CONTÁBIL E FINANCEIRO 

 
Art. 68. A execução das receitas e das despesas do Consórcio Lambari deverá obedecer às 
normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 
 
Art. 69. O Consórcio Lambari está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, inclusive quanto à legalidade, 
legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem 
prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que os entes 
da federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio público. 

 
CAPÍTULO IV 

DO CONTRATO DE RATEIO 
 
Art. 70. Os municípios consorciados somente entregarão recursos financeiros ao consórcio 
público mediante contrato de rateio. 
 
Art. 71. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, com observância 
da legislação orçamentária e financeira do ente consorciado contratante e depende da 
previsão de recursos orçamentários que suportem o pagamento das obrigações 
contratadas. 
 
Art. 72. Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 10, inciso 
XV, da no 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas em Lei. 
 
Art. 73. As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a afastar, 
ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou pela 
sociedade civil de qualquer dos entes da Federação consorciados. 
 
Art. 74. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio Lambari, 
são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de 
rateio. 
 
Art. 75. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o município 
consorciado, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao Consórcio Lambari, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista no contrato de rateio. 
 
Art. 76. A eventual impossibilidade de o município consorciado cumprir obrigação 
orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o Consórcio Lambari a 
adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites. 
 
Art. 77. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, 
inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o atendimento de 
despesas classificadas como genéricas. 
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§ 1º Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz com 
modalidade de aplicação indefinida. 
 
§2º Não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento, desde 
que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidade pública. 
 
Art. 78. O prazo de vigência do contrato de rateio não será superior ao de vigência das 
dotações que o suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente projetos 
consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual. 
 
Art. 79. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000, o Consórcio Lambari deve fornecer as informações financeiras 
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as 
receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de 
cada município na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos 
atendidos. 
 

TÍTULO XI 
DA RETIRADA OU EXCLUSÃO DE MUNICIPIO CONSORCIADO, DA ALTERAÇÃO E 

EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO 
 

CAPÍTULO I 
DA RETIRADA DE MUNICÍPIO DO CONSÓRCIO 

 
Art. 80. Nenhum município poderá ser obrigado a se consorciar ou a permanecer 
consorciado, sendo que a retirada do município do Consórcio Lambari dependerá de ato 
formal de seu representante na assembleia geral, na forma previamente estabelecida neste 
Protocolo de Intenções e no Estatuto Social. 
 
Art. 81. Os bens destinados ao Consórcio Lambari por ente consorciado que se retira 
somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão do contrato de 
consórcio público ou do instrumento de transferência ou de alienação. 
 
Art. 82. A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se 
retira e o consórcio público. 

 
CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO DE MUNICIPIO CONSORCIADO 
 
Art. 83. A exclusão de município consorciado só é admissível havendo justa causa. 
 
§1º Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, é justa causa a não 
inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de 
dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do consórcio 
público, prevê-se devam ser assumidas por meio de contrato de rateio.  
 
§2º A exclusão mencionada somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o 
ente consorciado poderá se reabilitar. 
 
§3º A exclusão de município consorciado exige processo administrativo onde lhe seja 
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 

CAPÍTULO III 
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ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO 
 

Art. 84. A alteração ou a extinção do Consórcio Lambari dependerá de instrumento 
aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por todos os municípios 
consorciados, sendo que em caso de extinção: 
 
I - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 
públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos 
titulares dos respectivos serviços; 
 
II - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os municípios 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o 
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 
 
Parágrafo Único. Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus 
órgãos de origem, e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos os seus 
contratos de trabalho. 
 

 
TÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 85. Após a ratificação do presente Protocolo de Intenções pelos municípios subscritores 
através de Lei específica, na forma estabelecida neste Protocolo de Intenções, o Consórcio 
Lambari promoverá a adequação do Estatuto Social e do Contrato de Consórcio Público, 
permanecendo inalteradas as demais disposições. 
 
Art. 86. Este Protocolo de Intenções somente poderá ser alterado pelo voto de, no mínimo, 
dois terços dos membros da Assembleia Geral, em reunião especialmente convocada para 
esta finalidade. 
 
 

Concórdia-SC, 28 de Novembro 2019. 
 

 
CATIA TESSMANN REICHERT 
Prefeita Municipal de Alto Bela Vista 

LEANI KAPP SCHMITT 
Prefeita Municipal de Arabutã 

 
 
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO 
Prefeito Municipal de Concórdia 
 
 
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT 
Prefeito Municipal de Ipumirim 

 
 
EMERSON ARI REICHERT 
Prefeito Municipal de Ipira  
 
 
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES 
Prefeito Municipal de Irani 
 
 

JAIRO LUIZ SARTORETTO 
Prefeito Municipal de Itá 

KLEBER MÉRCIO NORA  
Prefeito Municipal de Jaborá 

 
 
GENIR LOLI 
Prefeito Municipal de Lindóia do Sul 

 
 
OLMIR PAULINHO BENJAMINI 
Prefeito Municipal de Piratuba 
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NEUSA KLEIN MARASCHINI 
Prefeita Municipal de Peritiba 

EDEMILSON CANALE 
Prefeito Municipal de Seara 

 
 
ADEMIR DOMINGOS MIOTTO 
Prefeito Municipal de Presidente Castello Branco 

 
 
ENOIR FAZOLO 
Prefeito Municipal de Xavantina 
 

  
Visto: ROBERTO KURTZ PEREIRA 
OAB/SC22.519 
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ANEXO I 
 

QUADRO DE PESSOAL 
(em extinção) 

 
Empregados admitidos antes da vigência do Decreto Federal nº 6017 de 17 de janeiro de 
2007, que regulamentou a Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, dispõe sobre 
normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências. 

 
 

Grupo 
 

Cargo N.º de Vagas Vencimento R$ Carga Horária 
Semanal 

 
1-SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

 
Biólogo – I 

 
01 

 
3.004,40 

 
35 horas 

 
Biólogo – II 

 
01 

 
3.214,71 

 
35 horas 
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ANEXO II 
 

QUADRO DE PESSOAL 
EMPREGADOS PÚBLICOS 

 
Emprego Público de Provimento em Comissão 

Emprego Público Permanente de Provimento por Concurso Público  
 

 
 
 
 

CARGO REQUISITO PROVIMENTO VAGA CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
MENSAL 

ADMINISTRAÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO 
Diretor Administrativo Nível Superior Comissão 01 35 horas 4.000,00 

 
Assessor Jurídico Bacharel em Direito, com 

registro no respectivo órgão 
fiscalizador da profissão 

Comissão 01 35 horas 3.500,00 

Coordenador de 
Educação Ambiental  

Nível Superior com registro 
no respectivo órgão 
fiscalizador da profissão 

Comissão 01 35 horas 3.500,00 

Coordenador de 
Licenciamento 
Ambiental 

Nível Superior com registro 
no respectivo órgão 
fiscalizador da profissão 

Comissão 01 35 horas 3.500,00 

Coordenador de 
Projetos, Planos e 
convênios 

Nível Superior com registro 
no respectivo órgão 
fiscalizador da profissão 

Comissão 01 35 horas 3.500,00 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
Auxiliar administrativo Nível Superior Concurso 

Público 
01 35 horas 1.800,00 

 
Contador Graduação em 

Contabilidade com registro 
no órgão fiscalizador do 
exercício profissional 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.000,00 

Controle Interno Nível Superior com registro 
no órgão fiscalizador do 
exercício profissional 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.000,00 
 

Agente de serviços 
gerais 

Ensino fundamental 
completo 

Concurso 
Público 

01 35 horas 1.300,00 
 

SERVIÇOS TÉCNICOS 
Engenheiro agrônomo Graduação em agronomia, 

com registro no respectivo 
órgão fiscalizador da 
profissão 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.500,00 

Engenheiro Sanitarista 
e Ambiental 

Graduação em engenharia 
ambiental e sanitarista com 
registro no respectivo órgão 
fiscalizador da profissão 

Concurso 
Público 

02 35 horas 3.500,00 

Biólogo Graduação em Biologia ou 
Bacharelado em Ciências 
Biológicas, com registro no 
d respectivo órgão 
fiscalizador da profissão 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.500,00 
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ANEXO III 
 

ATRIBUIÇÃO DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
 
 

1. Atribuição dos empregos públicos de provimento em comissão 
 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
 
Compete ao Diretor Administrativo: 
I - executar as deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e da 
Presidência; 
II - responsabilizar-se pelo funcionamento administrativo do Consórcio; 
III – coordenar os serviços dos empregados públicos do Consórcio, inclusive os empregados 
do Programa de Licenciamento Ambiental Integrado - PROLAI; 
IV - movimentar, em conjunto com o Presidente, as contas bancárias e os recursos do 
Consórcio Lambari; 
V - promover as ações necessárias à captação de recursos para o Consórcio Lambari;  
VI - fornecer, ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal todas as informações que 
lhes sejam solicitadas; 
VII – participar e auxiliar as Câmaras Técnicas e de Apoio; 
VIII - apoiar e assessorar os GTM; 
IX –  promover reuniões com os representantes das Câmaras Técnicas e  GTM; 
X – providenciar o balanço e o relatório de atividades anuais a serem submetidos ao 
Conselho de Administração e Assembleia Geral; 
XI – providenciar os balancetes e relatórios mensais, para a ciência do Conselho de 
Administração; 
XII - elaborar a prestação de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao Consórcio 
Lambari, para ser apresentada pelo Conselho Fiscal e ao órgão concessor; 
XIII - publicar anualmente, no órgão de imprensa oficial do Consórcio e remeter aos 
municípios consorciados, o balanço anual do Consórcio Lambari; 
XIV- autenticar livros de atas e de registros do Consórcio; 
XV – efetuar compras dentro dos limites de orçamento aprovado pelo Conselho de 
Administração; 
XVI - representar o Consórcio Lambari nos eventos e reuniões que lhe forem delegadas pela 
Presidência ou pelo Conselho de Administração; 
XVII – organizar a pauta das reuniões do Conselho de Administração e a ordem do dia das 
assembleias gerais; 
XVIII – secretariar as reuniões do Conselho de Administração e as assembleias gerais, 
inclusive elaborando as atas; 
XIX – executar demais tarefas inerentes às atribuições de cargo de chefia. 
 
ASSESSOR JURÍDICO 
 
I – Assessorar o Conselho de Administração e empregados do Consórcio nas questões que 
demandam interpretação jurídica; 
II - atuar em processos administrativos e institucionais, tais como pessoal – RH, licitações, 
contratos, convênios, exarando informações, pareceres e decisões;  
III -   promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em qualquer instância, 
assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e 
quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel desempenho de suas atribuições; 
IV - participar de audiências judiciais ou com o Ministério Público;  
V - assessorar comissões de sindicância, grupos de trabalho e audiências administrativas; 
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VI – atuar junto à equipe do Programa de Licenciamento Ambiental Integrado – PROLAI; 
VII – elaborar projetos ou minutas de documentos normativos do consórcio; 
VIII - realizar outras atividades correlatas.  
 
COORDENADOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 
I – coordenar, gerenciar e avaliar a execução de programas, projetos e atividades afins a 
sua área de competência;  
II - coordenar a unidade organizativa sob sua responsabilidade dentro das normas e 
diretrizes superiores da Administração;  
III - Implantar e manter atualizado um sistema integrado de informação sobre programas de 
educação ambiental desenvolvidos pelas escolas e demais instituições de ensino na área de 
atuação do Consórcio Lambari;  
IV - articular ações relacionadas à promoção e divulgação da educação ambiental nos 
GTM;   
V - atuar junto à rede de ensino e outros setores da sociedade, fomentando iniciativas 
relacionadas à promoção da educação ambiental no ensino formal e informal dos 
municípios; 
VI - prestar assessoria necessária à execução e andamento dos programas, projetos e 
planos;  
VII– colaborar com a direção e demais coordenadorias do Consórcio Lambari na elaboração 
de projetos visando obtenção de recursos junto instituições públicas ou privadas para 
implementação de projetos, programas e ações na área de educação ambiental; 
VIII - promover educação ambiental, efetuando palestra e avaliando resultados de acordo 
com os planos de ação e diretrizes institucionais para melhoria das condições ambientais da 
região;  
IX– executar outras tarefas correlatas às suas atribuições. 
 
COORDENADOR DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 
I – coordenar, gerenciar e avaliar a execução de programas, projetos e atividades afins a 
sua área de competência;  
II - desempenhar atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos; 
III - coordenar a unidade organizativa sob sua responsabilidade dentro das normas e 
diretrizes superiores da Administração;  
IV – coordenar e auxiliar na elaboração de projetos e processos de licenciamento de Obras 
Públicas; 
V - participar de projetos, estudos e pareceres com equipes multiprofissionais com 
atividades de avaliação de impactos, monitoramento e recuperação de passivos ambientais; 
VI – coordenar o setor de Licenciamento Ambiental, inclusive a equipe de empregados do 
Programa de Licenciamento Ambiental Integrado – PROLAI; 
VII - conduzir reuniões técnicas junto aos municípios e os órgãos ambientais; 
VIII - coordenar equipe de campo e escritório envolvida nos projetos de Licenciamento 
Ambiental; 
IX  - gerir os processos de Licenciamento ambiental, extração mineral, recursos hídricos, 
entre outros; 
X - atuar, em parceria com outras instituições na formulação e discussão de ações, projetos 
e atividades, de forma integrada e participativa, que contribuam diretamente para a melhoria 
dos licenciamentos ambientais; 
XI - orientar as equipes – GTM nos assuntos de relevância ambiental e demandas 
municipais; 
XII - acompanhar projetos ambientais realizados em parcerias com as escolas e secretarias 
municipais, bem como com entidades afins; 
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XIII - executar outras tarefas correlatas. 
 
COORDENADOR DE PROJETOS, PLANOS E CONVÊNIOS 
 
I – coordenar, gerenciar e avaliar a execução de programas, projetos e atividades afins a 
sua área de competência;  
II - coordenar a unidade organizativa sob sua responsabilidade dentro das normas e 
diretrizes superiores da Administração;  
III – coordenar, acompanhar e orientar as administrações municipais que integram o 
Consórcio Lambari na execução, monitoramento, avaliação e adequações necessários nos 
Planos de Resíduos Sólidos, Planos de Saneamento Básico e outros planos e projetos 
desenvolvidos de forma consorciada; 
 IV - coordenar, acompanhar e orientar projetos de certificações socioambientais de âmbito 
estadual, nacional e internacional;  
V - Planejar, coordenar, orientar e apoiar atividades de controle, monitoramento e gestão da 
qualidade ambiental e da biodiversidade da região de abrangência do Consórcio Lambari; 
VI – coordenar, orientar e elaborar projetos visando captação de recursos para 
implementação de projetos ambientais na abrangência do Consórcio Lambari; 
VII – colaborar com os diversos setores das administrações municipais, dando-lhes 
orientações e suporte para elaboração de projetos em nível municipal; 
VIII – elaborar em conjunto com as administrações municipais o desenvolvimento e fomento 
de políticas públicas sustentáveis para os municípios; 
 IX- Executar outras tarefas correlatas. 
 
 
2. Atribuição dos empregos públicos permanente de provimento por concurso público 
 
2.1 – Serviços Administrativos 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
 
I - Realizar limpeza e organização nas áreas internas e externas da sede do Consórcio, 
mantendo as condições de asseio e higiene; 
II - realizar limpeza de materiais, equipamentos, entre outros; 
III - recolher o lixo e encaminhar para local apropriado; 
IV - realizar as atividades de cozinha; 
V - manter em local adequado os produtos de higiene e limpeza; 
VI - zelar pelo cumprimento das normas internas estabelecidas, bem como utilizar 
vestimentas e equipamentos adequados ao serviço e ao local de trabalho; 
V - executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
I – Executar atividades de apoio administrativo aos órgãos da administração do Consórcio, 
sob supervisão e orientação técnica do Diretor Administrativo; 
II – digitar pareceres, atas, resoluções, memorandos, correspondência oficial, informações 
técnicas e demais documentações; 
III – analisar, processar e atualizar dados; 
IV – operar sistemas de informática; 
V – cumprir as determinações da chefia imediata; 
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VI – auxiliar nas reuniões da equipe da Diretoria Administrativa, do Conselho Administrativo, 
da Assembleia Geral e dos GTM; 
VII – executar outras tarefas inerentes ao emprego público. 
 
CONTADOR 
 
I - Supervisionar, coordenar, orientar e realizar a escrituração dos atos ou fatos contábeis;  
II - examinar e elaborar processos de prestação de contas;  
III - auxiliar na elaboração da proposta orçamentária;  
IV - examinar e realizar empenhos de despesas, verificando sua classificação e a existência 
de saldo nas dotações orçamentárias;  
V - informar, através de relatórios sobre a situação financeira e patrimonial do consórcio; 
VI - elaborar e publicar os balanços, balancetes e demais relatórios patrimoniais e 
financeiros; 
VII - executar outras tarefas afins. 
 
 
CONTROLE INTERNO 
 
I - Realizar a fiscalização e auditoria dos atos do consórcio; 
II - elaborar relatórios de controle interno; 
III - prestar orientações e apontar sugestões às atividades administrativas e de gestão do 
consórcio; 
IV - instaurar processos administrativos para apuração de indícios de descumprimento de 
normas aplicáveis aos consórcios; 
V - demais serviços inerentes à atividade de controladoria interna. 
 
 
2.2 – Serviços técnicos 
 
BIÓLOGO 
 
I - Planejar, executar, analisar, pesquisar e elaborar pareceres técnicos; 
II - efetuar análises, estudos e vistorias relativas a projetos que se utilizem recursos 
ambientais ou que tenham potencial poluidor, de acordo com a legislação ambiental vigente; 
III - desenvolver atividades de educação ambiental; 
IV - realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais;  
V - assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; 
VI - planejar, orientar e acompanhar a realização de levantamentos das comunidades de 
fauna e flora da região do Consórcio; 
VII - orientar e realizar estudos de indicadores biológicos de rios e mananciais, de poluição e 
de áreas de alta concentração de organismos vivos e de nutrientes; 
VIII - avaliar os impactos causados por obras de engenharia, na fauna e na flora; 
IX - elaborar e acompanhar programas de manejo da fauna e da flora em áreas sujeitas à 
interferências causadas pela implantação de obras de engenharia; 
X - ministrar cursos, seminários e palestras, de modo a assegurar as normas legais 
vigentes; 
XI - executar outras atividades compatíveis com a formação profissional. 
 
 
ENGENHEIRO AGRONOMO 
 
I - Planejar, executar, analisar, pesquisar e elaborar pareceres técnicos; 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1920

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 
 

 

 Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

II - planejar atividades agrossilvipastoris e do uso de recursos naturais renováveis e 
ambientais; 
III - prestar assistência técnica, realizando perícia, prescrevendo receituário agropecuário, 
orientando a utilização de fontes alternativas de energia, processos de uso sustentável e 
conservação de solo, água e meio ambiente; 
IV - planejar, executar, controlar e administrar os sistemas produtivos; 
V - organizar as associações de produtores, ministrando cursos, seminários e palestras, de 
modo a assegurar as normas legais vigentes; 
VI - elaborar documentação técnica e científica, no que tange a relatórios de atividades, 
projetos, inventários de recursos disponíveis;  
VII - pesquisar e desenvolver tecnologia acerca de produtos, equipamentos e acessórios e 
processos e sistemas de tratamento de resíduos; 
VIII - participar de grupos de trabalho ou reuniões, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos aos Municípios; 
IX - efetuar análises, estudos e vistorias relativas a projetos que se utilizem recursos 
ambientais ou que tenham potencial poluidor, de acordo com a legislação ambiental vigente; 
X - executar outras atividades correlatas e compatíveis com a formação profissional. 
 
 
ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 
 
I - Planejar, executar, analisar, pesquisar e elaborar pareceres técnicos; 
II - projetar e executar trabalhos especializados referentes ao saneamento ambiental e 
estudos referentes à elaboração de normas e execução de obras; 
III - efetuar análises, estudos e vistorias relativas a projetos que se utilizem recursos 
ambientais ou que tenham potencial poluidor, de acordo com a legislação ambiental vigente; 
IV -  projetar, executar e prestar assessoria aos serviços de saneamento básico e ambiental, 
no que diz respeito à proteção e gerenciamento dos recursos hídricos, coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos sólidos e controle da poluição do ar, da água e do 
solo; 
V - ministrar cursos, seminários e palestras, de modo a assegurar as normas legais 
vigentes; 
VI - compor a equipe de trabalho nos métodos e planos de ações, referente às atividades de 
saneamento básico e ambiental; 
VII - promover educação ambiental, efetuando palestra e avaliando resultados de acordo 
com os planos de ação e diretrizes institucionais para saneamento ambiental; 
VIII - avaliar projetos de sistema de abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de 
drenagem; 
IX - participar de projetos, estudos e pareceres com equipes multiprofissionais com 
atividades de avaliação de impactos, monitoramento e recuperação de passivos ambientais; 
X - Executar outras atividades correlatas compatíveis com a formação profissional. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1921

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 
 

 

 Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

ANEXO IV 
 

QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS – PROGRAMA PROLAI 
 
 

 
 
 
 
 

CARGO REQUISITO PROVIMENTO VAGA CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
MENSAL 

ADMINISTRAÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO 
Analista Chefe Curso de graduação em um dos 

cursos de analistas do quadro do 
Programa PROLAI, inscrito no 

respectivo Conselho 

Função 
Gratificada - FG 

 
 

01 35 horas 3.500,00 
Acrescido 
de 15% 

 
SERVIÇOS TÉCNICOS 

Analista – 
Arquiteto e 
urbanista 

Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.500,00 

Analista - biólogo Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

03 35 horas 3.500,00 

Engenheiro 
Sanitarista e 
Ambiental 

Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

02 35 horas 3.500,00 

Analista  - 
Engenheiro 
Agrônomo 

Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

02 35 horas 3.500,00 

Analista – 
Engenheiro Civil 

Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.500,00 

Analista – 
Engenheiro 

Florestal 

Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

02 35 horas 3.500,00 

Analista – 
Engenheiro de 

Minas 

Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.500,00 

Analista – 
Engenheiro 

Químico 

Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.500,00 

Analista – 
Geógrafo 

Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.500,00 

Analista - 
Geólogo 

 

Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.500,00 

Analista – 
Assistente Social 

Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.500,00 

Analista – 
Advogado 

Nível Superior com registro no 
respectivo órgão fiscalizador da 

profissão 

Concurso 
Público 

01 35 horas 3.500,00 
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ANEXO V 
 

ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS DO QUADRO DO PROLAI 
 
 

ANALISTA CHEFE 
 
I - chefiar, organizar e acompanhar a execução de tarefas e atividades sob sua 
responsabilidade, equipe de licenciamento e apoio à fiscalização; 
II - analisar processos de licenciamento, com base na legislação ambiental em vigor, 
emitindo pareceres técnicos quanto à viabilidade do licenciamento solicitado; 
III - integrar grupos técnicos em pesquisas, projetos ou convênios;  
IV - realizar vistorias em campo;  
V - elaborar relatórios técnicos e diagnósticos ambientais a partir de informações obtidas 
através das ações de licenciamento;  
VI - executar outras tarefas correlatas. 
 
ANALISTA 
 
I - analisar processos de licenciamento, com base na legislação ambiental em vigor, 
emitindo pareceres técnicos quanto à viabilidade do licenciamento solicitado; 
II - integrar grupos técnicos em pesquisas, projetos ou convênios;  
III - realizar vistorias em campo, avaliar danos ambientais, elaborar relatórios, informações e 
pareceres técnicos; 
IV – auxiliar os órgãos municipais de meio ambiente nas atividades de fiscalização 
ambiental; 
V- analisar estudos referentes a impactos ambientais, bem como medidas mitigadoras e 
compensatórias; 
VI - analisar diagnósticos e prognósticos ambientais, referentes a zoneamento 
geoambiental, diagnóstico ambiental, Estudo Ambiental Simplificado - EAS, Estudo de 
Impacto de Vizinhança - EIV, Estudo de Viabilidade Ambiental – EVA, Estudo de Impacto 
Ambiental - Relatório de Impacto no Meio Ambiente - EIA-RIMA, Plano de Monitoramento 
Ambiental, Plano de Controle Ambiental – PCA, Relatório de Controle Ambiental – RCA, 
Plano de Manejo Ambiental, entre outros; 
VII - analisar estudos referentes ao saneamento básico, ao tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos, impacto da destinação dos resíduos no ambiente, estabelecendo ligações 
com todos os projetos que envolvam obras de saneamento e tratamento de água, e outras 
atividades afins; 
VIII - integrar grupos técnicos para análise de EIA/RIMA; 
IX - prestar informações técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatórios; 
X - analisar Processos de Licenciamento Ambiental e seus componentes, como Projeto 
Agronômico, Projeto Zootécnico, Projetos de Recuperação Ambiental, entre outros 
documentos essenciais à legalidade, de acordo com a Legislação Ambiental vigente; 
XI - elaborar relatórios técnicos e diagnósticos ambientais a partir de informações obtidas 
através das ações de licenciamento; 
XII - executar outras tarefas correlatas.  
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Xaxim

Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 2/2020
Publicação Nº 2366160

DECRETO Nº 2/2020

Institui ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal

A Mesa da Câmara Municipal de Vereadores deste Município de Xaxim, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
que o Plenário aprovou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica instituído ponto facultativo na Câmara Municipal de Vereadores de Xaxim, no dia 24 de Fevereiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2020.
Inácio Luiz Bracht Joseane Sampaio
Presidente 1ª Secretária
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Associações

amerioS

ATA N. 01-2020 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMERIOS
Publicação Nº 2365224

ATA Nº. 01/2020
Ata da centésima nonagésima segunda Assembleia Geral de Prefeitos da Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS, com sede na 
Avenida Euclides da Cunha, 160, Centro, CEP 89.874-000, na cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina. Aos dezoito dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos, no auditório da AMERIOS, em Maravilha, Santa Catarina, reuniram-se os Pre-
feitos e a Prefeita para a Assembleia Geral, em atendimento ao Edital de Convocação nº 01/2020, do dia 20/01/2020, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios - DOM dia 21/01/2020, tendo como ordem do dia: Abertura da Assembleia; Assuntos Administrativos; Prestação de 
contas referente o mês de dezembro de 2019 e Balanço do Exercício de 2019; Assuntos diversos e Palavra livre. Inicialmente o Presidente 
da AMERIOS, Sr. Derli Furtado - Prefeito de Santa Terezinha do Progresso fez a abertura da Assembleia Geral, agradecendo a presença 
de todos, onde cumprimentou todos os presentes, falando de sua alegria em recebê-los, passando de imediato para o Prefeito Ronaldo, 
o qual apresentou a Empresa: MONERA ECO SOLUTIONS - Sr. Herbert Tempel - Sócio diretor, referente à Tecnologia para Tratamento de 
Efluentes Sanitários e Industriais. Sr. Herbert iniciou apresentando a empresa Monera Eco Solutions, o qual iniciou dizendo que o mercado 
possui tecnologias ambientais mais robustas, eficientes e com melhor custo benefício, tanto em CAPEX quanto em OPEX. A tecnologia em 
questão é a mídia MBBR Monera Bio Power, que protege e acelera o processo biológico do tratamento de efluentes industriais e sanitários, 
reduzindo a produção de lodo orgânico em 70%, aumentando a eficiência do sistema. Finalizou, agradecendo a oportunidade e colocando-
-se à disposição, onde os prefeitos fizeram seus questionamentos. Logo após, o presidente passou a palavra ao Sr. Adir Faccio - Diretor da 
ARIS para apresentar o novo técnico, Sr. Carlos Henrique Langner - Engenheiro Sanitarista e também abordou sobre o TRATASAN, fazendo 
a entrega do diagnóstico ao município de Santa Terezinha do Progresso. Na sequência, a Assembleia contou com a presença do Auditor 
Fiscal da Prefeitura de Campo Erê, Sr. Enio José Vichroski, Presidente do Colegiado de Tributos da AMERIOS, que abordou sobre o convê-
nio do ITR, arrecadação anual e os benefícios quanto à formalização desse convênio. Segundo o Sr. Enio é possível afirmar o aumento da 
arrecadação através de convênio com a Receita Federal do Brasil, para a fiscalização do ITR imposto territorial rural. Hoje 50% do que for 
arrecadado fica para a união e 50% para os municípios. Caso o município tenha o convênio receberá 100% do que for arrecadado, nada 
mais justo, por se tratar de imposto territorial do município, proporcionando uma melhora de forma significativa da receita própria e, na 
sequência abordou sobre a realização de curso referente à Lei 13.874/2019, que trata sobre os Direitos de Liberdade Econômica, criada 
com o objetivo de desburocratizar e facilitar o acesso do mercado no sentido do empreendedorismo. Solicitou autorização dos Prefeitos e 
da Prefeita para a realização de curso de aperfeiçoamento conforme definido em reunião do colegiado de Tributação para quem trabalha na 
arrecadação municipal. Ficou deliberado que deverá ser solicitado orçamento, e o mesmo deverá ser apresentado na próxima Assembleia. 
Nos assuntos Administrativos, o Presidente Derli informou que a contribuição AMERIOS teve reajuste, conforme índice acumulado INPC de 
2019, no valor de 4,48%, a partir do mês de fevereiro de 2020, bem como o salário dos empregados sofreu um reajuste, conforme o índice 
do salário mínimo estabelecido pelo Governo Federal, conforme Estatuto. Ato contínuo, o Presidente solicitou autorização da Assembleia 
Geral para negociar a questão da Assessoria Jurídica com a Diretoria Executiva. O Presidente Derli disse que o objetivo é efetuar o registro 
em CTPS do Assessor Jurídico a partir de primeiro de março de dois mil e vinte, mantendo as mesmas obrigações e prerrogativas no cargo 
e função de Assessor Jurídico pelo regime CLT. Colocado em votação, foi aprovada que a Diretoria Executiva faça essa negociação com o 
jurídico, adequando com a realidade e a situação financeira, entre a AMERIOS e os Consórcios, sendo aprovada por unanimidade da Assem-
bleia Geral essa decisão da Diretoria Executiva. Na sequência foi apresentado o relatório financeiro do exercício de 2019, sendo que foram 
elencadas as despesas e as receitas realizadas no ano, bem como os investimentos realizados e o valor aplicado. Logo após, foi entregue 
uma cópia da Prestação de contas do mês de dezembro de 2019 e do Balanço do Exercício de 2019, relatando que o mesmo possui parecer 
favorável do Conselho Fiscal, sendo ambos aprovados por unanimidade. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada 
a Assembleia Geral e mandou lavrar a presente ata, foi lida e aprovada por unanimidade dos presentes que segue assinada. Maravilha/SC, 
18 de fevereiro de 2020.
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Consórcios

aGir

DECISÃO Nº 101/2020 - PROCEDIMENTO OUVIDORIA Nº 197/2019 - AGIR
Publicação Nº 2365978

DECISÃO 101/2020

Procedimento de Ouvidoria nº 197/2019.
OBJETO: Recurso Adm. à AGIR devido ao parcial deferimento do Proc. Adm. 476/1808 do SAMAE de Blumenau/SC.
RECLAMANTE: Sr. Venesio Senem – CDC n° 1091131.
INTERESSADOS: AGIR - Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do 
Itajaí e Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau/SC – SAMAE.

1. BREVE RELATÓRIO
A Ouvidoria da AGIR em data de 13.08.2019 procedeu a abertura do Procedimento de Ouvidoria n. 197/2019, atualmente atualizado para o 
n. 535/2020-02-08, do novo sistema informatizado, por força de um recurso interposto pelo usuário Sr. Venesio Senem – CDC n° 1091131, 
em razão de decisão proferida nos autos do Processo Administrativo 476/1808, que tramitou junto ao SAMAE/Blumenau.
O usuário acima identificado, como provado e reconhecido pelas partes, é proprietário de um imóvel localizado na Rua Antonio Inácio Car-
doso, 331, Lote 128, Itoupava Central, nesta cidade de Blumenau, SC, que foi adquirido através de arrematação judicial.
Toda celeuma teve início, segundo consta dos documentos juntados, quando por parte do usuário foi requerida a ligação de água e a mesma 
restou indeferida diante de débitos incidentes sobre o imóvel arrematado.
O Processo Administrativo, em sua análise e decisão, entendeu corretamente, diga-se de passagem, de que os débitos da propriedade, 
incidentes antes da arrematação, não podem ser levados à conta do arrematante, e por isso não os considerou.

Da mesma forma acatou a argumentação da prescrição de parte daqueles, restando, em rápida análise, as pendências, após a arrematação, 
dos valores lançados à título Taxa de Coleta de Lixo Ordinária (TCL) e que, foram lançados na tarifa mínima, como previsto da legislação 
aplicável ao caso em tela.
Segue ainda a narrativa, no sentido que se trata de um imóvel (residência demolida) abandonada e sem possibilidade de uso para tal e por 
isso a mencionada TCL não seria devida.
Em suas argumentações, o usuário mostra indignação por ter havido o cadastro da unidade (imóvel) sem o seu consentimento e por ato 
unilateral da administração pública, no caso em tela, se deu por força de uma determinação administrativa do SAMAE/Blumenau.
Este o breve e necessário relatório.
2. DECISÃO
O Sr. Venesio Senem – CDC n° 1091131, proprietário de um imóvel na rua Antonio Inácio, n. 331, Bairro Itoupava Central, neste município 
de Blumenau/SC, interpôs recurso perante a AGIR, em razão de indeferimento parcial de seu pleito junto ao SAMAE de Blumenau, alegando 
ter sido inscrito unilateralmente como usuário do serviço de Coleta de Lixo, sob o argumento que a residência que existia sobre o imóvel 
restou demolido. Por isso indevida a taxa de coleta de lixo.
Tão somente para contextualizar, é necessário destacar que o imóvel foi adquirido através de carta de arrematação e por isso, a Autarquia 
aceitou os argumentos que os valores devidos, incidentes antes da expedição da carta, ou estavam prescritos e também que seriam inde-
vidos.
Neste aspecto, os pedidos do usuário já foram acatados, reatando tão somente os valores devidos pela Taxa de Coleta de Lixo Ordinária.
Insurge-se o usuário contra a inscrição de seu imóvel no cadastro do SAMAE, pontuando que tal ato estaria revestido de irregularidade, por 
ter sido ato sem o seu consentimento e ou conhecimento.
Há, SMJ, equívoco com essa interpretação, uma vez que é dever da autoridade pública, em especial na área dos controles cadastrais, 
sempre promover a constante atualização e manutenção dos cadastros, para com isso, não só intensificar os controles, mas também pro-
porcionar a orientação dos contribuintes de forma educativa, e como no caso em tela, dar a devida transparência aos atos de forma que os 
princípios legais sejam obedecidos. Tanto assim o é, que o usuário, em razão da atualização de ofício do cadastro, reconheceu seus direitos 
através da decisão administrativa.
É de conhecimento público, de que através dos Códigos Tributários, o cadastro “exx ofício” ou de ofício é ato legal e obrigatório e está assim 
disciplinado no âmbito do Município de Blumenau, através da Lei Completar nº 632 que dispõe:

[...]
Art. 70 O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso II, deixe de atender, no prazo e na 
forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste 
satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração 
obrigatória;
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o art. 71;
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade 
pecuniária;
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
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IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela 
mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial.

Já o Decreto Municipal que regulamentou o Código Tributário, em seu art. 13 e seguintes, trata da inscrição e das atualizações cadastrais e 
por isso os argumentos do usuário não podem prosperar.
Quanto a não incidência da Taxa de Coleta de Lixo Ordinária (TLC), a mesma está ordenada no Código Tributário Municipal, em seu art. 375, 
que textualmente diz que o fato gerador pode ser efetivo ou potencial. No caso em tela, como não há nenhum imóvel edificado no terreno, 
o fato gerador e potencial e a doutrina brasileira já tem o assunto consolidado no sentido de que havendo a disponibilidade dos serviços, 
este é passível de cobrança. Aqui a Autarquia arbitrou a valor em seu mínimo.

O mesmo se aplica para as situações com as tarifas de água, esgoto sanitário e outros.
Como o tema também já é por demais consolidado e foi corretamente apontado tanto no Parecer Jurídico da autarquia (fls.033) e nas con-
trarrazões recursais (fls.041), não há necessidade de maiores argumentos.
Diante de tudo que está acostado nos autos deste procedimento, decide-se, pois, conhecer do recurso interposto pelo Sr. Venesio Senem – 
CDC n° 1091131 e julga-lo IMPROCEDENTE, para confirmar a decisão proferida pela autarquia SAMAE/Blumenau.
I - Intime-se o usuário, para querendo, interpor recurso ao Comitê de Regulação, no prazo de 15 (quinze) dias, em não concordando com 
a decisão ora proferida.
II - Intime-se o SAMAE/Blumenau, na pessoa do Senhor Diretor Presidente da presente decisão e para, em entendendo, apresentar o seu 
recurso, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias.
III - Em não havendo a apresentação de recursos ao Comitê de Regulação, seja o Procedimento de Ouvidoria 19/2019, encerrado e arqui-
vado.
Publique-se a decisão no DOM, para todos os seus efeitos legais, bem como nos demais locais usuais para o conhecimento público.

Blumenau (SC), em 18 de fevereiro de 2020.

Heinrich Luiz Pasold
Diretor Geral
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AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO DO MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ

Prestação de Contas
AN 14 - Balanço Patrimonial

Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019

Pág 1 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1501102-003-GBFFG-319639003 - Emitido por: VALDETE K MARQUES 17/02/2020 11:36:43 -03:00

Art. 105 da Lei n. 4.320/1964
BALANÇO PATRIMONIAL

Nota Exercício Atual Exercício Anterior
ATIVO

Ativo Circulante  1.359.713,84 1.242.457,27
Caixa e Equivalentes de Caixa  1.291.830,10 1.241.457,27
Créditos a Curto Prazo  66.883,74 0,00
Créditos Tributários a Receber  0,00 0,00
Clientes  0,00 0,00
Créditos de Transferências a Receber  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária  66.883,74 0,00
Dívida Ativa Não Tributária  0,00 0,00
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  1.000,00 1.000,00
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0,00 0,00
Títulos e Valores Mobiliários  0,00 0,00
Investimentos do RPPS  0,00 0,00
Aplicações em Segmento de Imóveis  0,00 0,00
(-)Ajuste de Perdas e Investimentos de Aplicações Temporários  0,00 0,00

Estoques  0,00 0,00
VPD Pagas Antecipadamente  0,00 0,00

Ativo Não Circulante  277.393,68 177.632,92
Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00 0,00
Créditos a Longo Prazo  0,00 0,00
Créditos Tributários a Receber  0,00 0,00
Clientes  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária  0,00 0,00
Dívida Ativa Não Tributária  0,00 0,00
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00 104,13
Investimentos e AplicaçõesTemporários a Longo Prazo  0,00 0,00
Estoques  0,00 0,00
VPD pagas antecipadamente  0,00 0,00
Investimentos  0,00 0,00
Participações Permanentes  0,00 0,00
Participações Avaliadas pelo Met. Equiv. Patrimonial  0,00 0,00
Participações Avaliadas pelo Metodo de Custo  0,00 0,00

(-)Redução ao Valor Recup. de Participação Permanente  0,00 0,00
Propriedades Para Investimento  0,00 0,00
(-) Depreciação Acumulada de Investimentos  0,00 0,00
(-) Redução do Valor Recuperavel de Propriedade p/ Investimento  0,00 0,00
Investimento do RPPS de Longo Prazo  0,00 0,00
(-) Redução ao valor Recuperável de Investimento do RPPS  0,00 0,00
Demais Investimentos Permanentes  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperavel de Investimento - Demais  0,00 0,00

Imobilizado  257.093,68 157.228,79
Bens Móveis  257.093,68 157.228,79
(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acum. - Bens Móveis  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável do Imobilizado - Bens Móveis  0,00 0,00
Bens Imóveis  0,00 0,00
(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acum. Imóveis  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável - Bens Imóveis  0,00 0,00

Intangível  20.300,00 20.300,00
Diferido  0,00 0,00

TOTAL DO ATIVO  1.637.107,52 1.420.090,19
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante  636.866,28 503.560,83
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BALANÇO PATRIMONIAL
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo  26.145,35 22.996,49
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  3.032,82 4.760,23
Obrigações Fiscais a Curto Prazo  1.057,64 371,64
Provisões a Curto Prazo  0,00 0,00
Demais Obrigações a Curto Prazo  606.630,47 475.432,47

Passivo Não Circulante  0,00 0,00
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0,00 0,00
Fornecedores a Longo Prazo  0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00 0,00
Provisões a Longo Prazo  0,00 0,00
Provisões Matemáticas Previdenciárias  0,00 0,00
Demais Provisões a Longo Prazo  0,00 0,00

Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00 0,00
Resultado Diferido  0,00 0,00

Patrimônio Líquido  1.000.241,24 916.529,36
Patrimônio Social e Capital Social  0,00 0,00
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital  0,00 0,00
Reservas de Capital  0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00 0,00
Reservas de Lucros  0,00 0,00
Demais Reservas  0,00 0,00
Resultados Acumulados  1.000.241,24 916.529,36
Resultado do Exercício  83.711,88 (73.869,54)
Resultado de Exercícios Anteriores  916.529,36 990.398,90
Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00 0,00
Outros Resultados  0,00 0,00

(-) Ações / Cotas em Tesouraria  0,00 0,00
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  1.637.107,52 1.420.090,19

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)
Ativo Financeiro  1.291.830,10 1.241.457,27
Ativo Permanente  345.277,42 178.632,92
Total do Ativo  1.637.107,52 1.420.090,19

Passivo (II)
Passivo Financeiro  732.759,30 522.686,58
Passivo Permanente  0,00 0,00
Total do Passivo  732.759,30 522.686,58

Saldo Patrimonial (III) = (I - II)  904.348,22 897.403,61

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos
Garantias e Contragarantias recebidas  0,00 0,00
Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres  0,00 0,00
Direitos Contratuais  0,00 0,00
Outros atos potenciais ativo  0,00 0,00
Total dos Atos Potenciais Ativos  0,00 0,00

Atos Potenciais Passivos
Garantias e Contragarantias concedidas  0,00 0,00
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres  0,00 0,00
Obrigações contratuais  33.453,40 147.205,52
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QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Outros atos potenciais passivos  0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos  33.453,40 147.205,52

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(Lei nº 4.320/1964)

Exercício Atual Exercício Anterior
FONTES DE RECURSOS
01000818 - Rec. Ordinário 2018 -AGIR- Taxas 896,25 66.658,29
01000819 - Rec. Ordinário 2019 -AGIR- Taxas (4.373,77) 0,00
01001018 - Rec. Ordinário 2018 -AGIR- Transporte Público 0,00 22.609,13
01002819 - Rec. Ord. 2019 -agir  Aplic.Fin Taxas 27.463,56 0,00
03000015 - Recursos Ordinários 2015 0,00 2.144,58
03000814 -  Rec Ord Taxas AGIR 2014 935,77 9.522,23
03000815 - Recursos Ordinários 2015- AGIR - Taxas 0,00 65.467,98
03000818 - Recursos Ordinários, Exerc. Ant. 2018 397.236,41 0,00
03001012 - Rec. Ordinários 2012- AGIR - Manutenção 136.838,01 284.442,35
03001013 - Rec. Ordinários 2013 - AGIR - Manutenção 0,00 4.886,00
03001014 - Rec. Ordinários 2014- AGIR - Manutenção 74,57 74,57
03001017 - ec. Ordinários 2017-AGIR-TPub - Ex. Ant. 0,00 (0,00)
03002014 - Rec. Ordinários-2014 AGIR - Aplic.Finan 0,00 64.800,18
03002015 - Rec. Ordinários-2015 AGIR - Aplic.Finan 0,00 24.533,22
03002016 - Rec. Ordinários-2016 AGIR - Aplic.Finan 0,00 106.147,62
03002017 - Rec. Ordinários-2017-AGIR-TP-Aplic Finan - Ex. Ant. 0,00 67.484,54
Total das Fontes de Recursos 559.070,80 718.770,69

Notas Explicativas

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ, Data Emissão 17/02/2020, 
Hora emissão 11:37:04
Notas: 

___________________________________
VALDETE K MARQUES

Contador
CPF: 546.983.919-20
CRC: 027935/O-1/SC

___________________________________
MARILDO DOMINGOS FELIPPI

PRESIDENTE

VALDETE KORZ:54698391920
Assinado de forma digital por VALDETE 
KORZ:54698391920 
Dados: 2020.02.17 11:42:08 -03'00'

Assinado digitalmente por MARILDO DOMINGOS FELIPPI:
46068082920
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=78354636000129, 
CN=MARILDO DOMINGOS FELIPPI:46068082920
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2020-02-17 14:57:32
Foxit Reader Versão: 9.6.0

MARILDO DOMINGOS 
FELIPPI:46068082920
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AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO DO MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ

Prestação de Contas
Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1761101-003-SGKOF-319305421 - Emitido por: VALDETE K MARQUES 13/02/2020 14:57:01 -03:00

Art. 104 da Lei n. 4.320/1964

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.739.266,44 1.252.549,79

Impostos  0,00 0,00
Taxas  1.739.266,44 1.252.549,79
Contribuições de Melhoria  0,00 0,00

Contribuições  0,00 0,00
Contribuições Sociais  0,00 0,00
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00 0,00
Contribuição de Iluminação Pública  0,00 0,00
Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais  0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  0,00 0,00
Vendas de Mercadorias  0,00 0,00
Vendas de Produtos  0,00 0,00
Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços  0,00 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  27.463,56 30.060,66
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Juros e Encargos de Mora  0,00 0,00
Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
Descontos Financeiros Obtidos  0,00 0,00
Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  27.463,56 30.060,66
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras  0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas  66.924,60 367.093,34
Transferências Intragovernamentais  0,00 0,00
Transferências Intergovernamentais  66.883,74 0,00
Transferências das Instituições Privadas  0,00 0,00
Transferências das Instituições Multigovernamentais  0,00 0,00
Transferências de Consórcios Públicos  0,00 350.766,00
Transferências do Exterior  0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes  40,86 16.327,34
Transferências de Pessoas Físicas  0,00 0,00
Outras Transferências e Delegações Recebidas  0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos  0,00 0,00
Reavaliação de Ativos  0,00 0,00
Ganhos com Alienação  0,00 0,00
Ganhos com Incorporação de Ativos  0,00 0,00
Ganhos Desincorporação de Passivos  0,00 0,00
Cancelamento de Restos a Pagar  0,00 0,00
Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00 0,00
VPA a classificar  0,00 0,00
Resultado Positivo de Participações  0,00 0,00
Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas  0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00 0,00
Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I)  1.833.654,60 1.649.703,79

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Pessoal e Encargos  1.303.157,24 1.245.058,45

Remuneração a Pessoal  1.005.520,71 969.301,52
Encargos Patronais  219.534,03 213.605,94
Benefícios a Pessoal  78.102,50 62.150,99
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  0,00 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais  0,00 0,00
Aposentadorias e Reformas  0,00 0,00
Pensões  0,00 0,00
Benefícios de Prestação Continuada  0,00 0,00
Benefícios Eventuais  0,00 0,00
Políticas Públicas de Transferência de Renda  0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais  0,00 0,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  436.234,70 472.858,16
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1761101-003-SGKOF-319305421 - Emitido por: VALDETE K MARQUES 13/02/2020 14:57:01 -03:00

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Uso de Material de Consumo  23.320,63 17.232,94
Serviços  412.914,07 455.625,22
Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  10.211,16 24,41
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00 0,00
Juros e Encargos de Mora  221,16 24,41
Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
Descontos Financeiros Concedidos  0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras  9.990,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas  0,00 0,00
Transferências Intragovernamentais  0,00 0,00
Transferências Intergovernamentais  0,00 0,00
Transferências a Instituições Privadas  0,00 0,00
Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00 0,00
Transferências a Consórcios Públicos  0,00 0,00
Transferências ao Exterior  0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes  0,00 0,00
Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos  0,00 0,00
Reavaliação, redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  0,00 0,00
Perdas com Alienação  0,00 0,00
Perdas Involuntárias  0,00 0,00
Incorporação de Passivos  0,00 0,00
Desincorporação de Ativos  0,00 0,00

Tributárias  339,62 5.632,31
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00 0,00
Contribuições  339,62 5.632,31

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00 0,00
Custos das Mercadorias Vendidas  0,00 0,00
Custos dos Produtos Vendidos  0,00 0,00
Custos dos Serviços Prestados  0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00 0,00
Premiações  0,00 0,00
Resultado Negativo de Participações  0,00 0,00
Incentivos  0,00 0,00
Subvenções Econômicas  0,00 0,00
Participações e Contribuições  0,00 0,00
Constituição de Provisões  0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00 0,00

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II)  1.749.942,72 1.723.573,33

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II)  83.711,88 (73.869,54)

Notas Explicativas
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ, Data Emissão 13/02/2020, 
Hora emissão 14:57:06
Notas: 

___________________________________
VALDETE K MARQUES

Contador
CPF: 546.983.919-20
CRC: 027935/O-1/SC

___________________________________
MARILDO DOMINGOS FELIPPI

PRESIDENTE

VALDETE KORZ:54698391920
Assinado de forma digital por VALDETE 
KORZ:54698391920 
Dados: 2020.02.17 11:11:53 -03'00'

Assinado digitalmente por MARILDO DOMINGOS FELIPPI:46068082920
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=78354636000129, 
CN=MARILDO DOMINGOS FELIPPI:46068082920
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2020-02-17 14:57:57
Foxit Reader Versão: 9.6.0

MARILDO DOMINGOS 
FELIPPI:46068082920
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1511104-003-XDRAA-319305185 - Emitido por: VALDETE K MARQUES 13/02/2020 14:53:05 -03:00

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Receita Tributária 1.739.266,44 1.252.549,79
Receita de Contribuições 0,00 0,00
Receita Patrimonial 27.463,56 30.060,66
Receita Agropecuária 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00
Outras Receitas Derivadas e Originárias 405,31 16.653,78
Transferências correntes recebidas 1FC 0,00 345.741,63
Outros ingressos operacionais 207.109,60 207.730,87

Desembolsos
Pessoal e demais despesas 2FC 1.746.105,59 1.721.141,84
Juros e encargos da dívida 3FC 0,00 0,00
Transferências concedidas 1FC 0,00 0,00
Outros desembolsos operacionais 75.911,60 91.708,90

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I)  152.227,72 39.885,99

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Alienação de bens 0,00 0,00
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00
Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos
Aquisição de ativo não circulante 101.854,89 23.364,95
Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00
Outros desembolsos de investimentos 0,00 2.500,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II)  (101.854,89) (25.864,95)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Operações de crédito 0,00 0,00
Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00
Outros ingressos de financiamentos 0,00 0,00

Desembolsos
Amortização/Refinanciamento da dívida 0,00 0,00
Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III)  0,00 0,00
GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 50.372,83 14.021,04
Caixa e Equivalentes de caixa inicial 1.241.457,27 1.222.411,86
Caixa e Equivalentes de caixa final 1.291.830,10 1.241.457,27

QUADRO 1FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício Atual Exercício Anterior

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 0,00 345.741,63
Intergovernamentais 0,00 345.741,63
da União 0,00 0,00
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
de Municípios 0,00 345.741,63

Intragovernamentais 0,00 0,00
Outras transferências correntes recebidas 0,00 0,00
Total das transferências recebidas 0,00 345.741,63

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES CONCEDIDAS 0,00 0,00
Intergovernamentais 0,00 0,00
da União 0,00 0,00
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
de Municípios 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00
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Identificador: WPR1511104-003-XDRAA-319305185 - Emitido por: VALDETE K MARQUES 13/02/2020 14:53:05 -03:00

QUADRO 1FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício Atual Exercício Anterior

Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Total das transferências Concedidas 0,00 0,00

QUADRO 2FC - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Exercício Atual Exercício Anterior

Legislativa 0,00 0,00
Judiciária 0,00 0,00
Essencial à Justiça 0,00 0,00
Administração 1.743.028,99 1.345.643,83
Defesa Nacional 0,00 0,00
Segurança Pública 0,00 0,00
Relações Exteriores 0,00 0,00
Assistência Social 0,00 0,00
Previdência Social 0,00 0,00
Saúde 0,00 0,00
Trabalho 0,00 0,00
Educação 0,00 0,00
Cultura 0,00 0,00
Direitos da Cidadania 0,00 0,00
Urbanismo 0,00 0,00
Habitação 0,00 0,00
Saneamento 0,00 0,00
Gestão Ambiental 0,00 0,00
Ciência e Tecnologia 0,00 0,00
Agricultura 0,00 0,00
Organização Agrária 0,00 0,00
Indústria 0,00 0,00
Comércio e Serviços 0,00 0,00
Comunicações 0,00 0,00
Energia 0,00 0,00
Transporte 3.076,60 375.498,01
Desporto e Lazer 0,00 0,00
Encargos Especiais 0,00 0,00
Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 1.746.105,59 1.721.141,84

QUADRO 3FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
Exercício Atual Exercício Anterior

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00
Outras Despesas com Juros, Correção Monetária e Outros 0,00 0,00
Total Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00

Notas Explicativas
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ, Data Emissão 13/02/2020, 
Hora emissão 14:53:46
Notas: 

VALDETE 
KORZ:54698391920

Assinado de forma digital por 
VALDETE KORZ:54698391920 
Dados: 2020.02.17 11:06:00 -03'00'

Assinado digitalmente por MARILDO DOMINGOS 
FELIPPI:46068082920
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM 
BRANCO), OU=78354636000129, CN=MARILDO 
DOMINGOS FELIPPI:46068082920
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2020-02-17 14:58:45
Foxit Reader Versão: 9.6.0
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TERMO DE POSSE – 002/2020 - FRANCINE CALDART.
Publicação Nº 2366192

TERMO DE POSSE – 002/2020

Toma posse, em 27 de janeiro de 2020, no cargo de Engenheiro Sanitarista, da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), 
CNPJ 11.400.360/0001-05, a Sra. FRANCINE CALDART, brasileira, solteiro, Engenheiro Ambiental e Sanitarista, inscrito no CPF sob nº 
036.381.050-16 e RG sob nº 3113717932 SSP/DI RS, cujas atribuições, direitos, deveres e responsabilidades encontram-se elencadas nos 
anexos I e II do Contrato do Consórcio Público.
Ainda, o servidor empossado entra em exercício de suas funções no dia 27 de janeiro de 2020.

Florianópolis, 27 de janeiro de 2020.

FRANCINE CALDART
Engenheiro Ambiental e Sanitarista
CPF: 036.381.050-16
ADIR FACCIO
Diretor-Geral

CiGa

EDITAL N.º 01/2020 - PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
Publicação Nº 2365713

CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA
CONCURSO PÚBLICO N.° 01/2017

EDITAL N.º 01/2020 - PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

Prorroga prazo de validade de concurso público.

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,
Considerando o disposto nos incisos II e III do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; no inciso II do artigo 26 
e no artigo 27, ambos do Contrato de Consórcio Público do CIGA; no artigo 47, no inciso IV do artigo 48, no § 2.º do artigo 50, no parágrafo 
único do artigo 51 e na alínea ‘j’ do inciso I do artigo 53, todos do Estatuto do CIGA; e demais legislação cogente;
Considerando a abertura de Concurso Público regido pelo Edital de Abertura N.º 01/2017, publicado no órgão oficial de publicações do CIGA, 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, Edição n.º 2408, em 14 de dezembro de 2017, páginas 1663-1673; e o respectivo 
Edital N.º 05/2018 de Homologação da Classificação Final, publicado no DOM/SC, Edição n.º 2470, em 07 de março de 2018, páginas 1277-
1278, devidamente divulgados no site https://ciga.sc.gov.br/concursos/;
Considerando o disposto no item 14.1 do Edital de Abertura do Concurso Público N.º 01/2017: O Concurso Público em pauta tem o prazo 
de validade de 02 (dois) anos, contado da publicação dos respectivos resultados finais, facultada a prorrogação desse prazo por uma vez, 
por igual período, a critério do CIGA.

RESOLVE:
Art. 1.º PRORROGAR pelo período de 2 (dois) anos, até 07 de março de 2022, o prazo de validade do Concurso Público aberto pelo Edital 
N.º 01/2017, relativo aos empregos públicos de Analista de Sistemas, Controlador Interno e Técnico em Tecnologia da Informação, a contar 
de 07 de março de 2020.
Art. 2.º Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 19 de fevereiro de 2020.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 089 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEÃO
Publicação Nº 2366410

EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Vargeão
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vargeão
CNPJ: 04.532.979/0001-08
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 002/2020

https://ciga.sc.gov.br/concursos/
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CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos..

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 090 - CÂMARA MUNICIPAL DE MODELO
Publicação Nº 2366415

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Modelo
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Modelo
CNPJ: 14.803.104/0001-49
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 01/2019
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos..

VALOR: R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Cim-amavi

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/20202
Publicação Nº 2366126

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2020

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI (CIM-AMAVI), pessoa jurídica de direito público, sem fins econômicos, 
torna público e faz saber que, fará realizar LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando a FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA CONSER-
VAÇÃO ROTINEIRA DE RODOVIAS ESTADUAIS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO IV, CONFORME CONDIÇÕES PREVISTAS 
NO EDITAL; acolhimento das propostas: até as 08h do dia 09 de março de 2020; da abertura e divulgação de propostas: às 09h do dia 
09 de março de 2020; início da sessão/disputa de lances: após a análise das propostas. O Edital, em sua íntegra, poderá ser examinado e 
retirado, na sede do Consórcio, junto à Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - Amavi, sito à Rua XV de Novembro, 737, Bairro 
Centro, Município de Rio do Sul/SC, ou pelos endereços eletrônicos www.amavi.org.br/cim e www.portaldecompraspublicas.com.br.
Rio do Sul (SC), 19 de fevereiro de 2020.
Jonas Pudewell
Presidente do CIM-AMAVI

http://www.amavi.org.br/cis
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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CinCatarina

AT20CIN01580-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364671

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01580
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01581-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS-MEDITON FARMACÊUTICA LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364757

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01581
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS
FORNECEDOR: MEDITON FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01582-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364685

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01582
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01583-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364902

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01583
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01584-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364901

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01584
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01585-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364702

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01585
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01586-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITAL-PAL00172019

Publicação Nº 2364672

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01586
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01587-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364673

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01587
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01588-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITAL-PAL00172019

Publicação Nº 2364674

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01588
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01589-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364675

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01589
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01590-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364676

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01590
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01591-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364677

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01591
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01592-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364678

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01592
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01593-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364679

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01593
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01594-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364680

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01594
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01595-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364681

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01595
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01596-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364682

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01596
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01597-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364683

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01597
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01708-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364684

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01708
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01709-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2364732

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01709
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01710-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364686

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01710
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01711-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364687

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01711
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01712-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2364688

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01712
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01713-CINCATARINA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2364689

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01713
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01714-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2364690

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01714
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01715-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364691

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01715
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01716-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364692

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01716
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01717-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364693

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01717
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01718-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364694

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01718
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01719-MUNICÍPIO DE ITÁ-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2364695

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01719
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01720-MUNICÍPIO DE LUZERNA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2364696

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01720
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01721-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2364697

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01722-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364698

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01722
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01723-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364699

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01723
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01724-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-AGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364700

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01724
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01725-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364701

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01725
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01726-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364903

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01726
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01727-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364703

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01727
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01728-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-AGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364704

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01728
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01729-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364705

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01729
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01730-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364706

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01730
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01731-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364707

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01731
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01732-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364708

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01732
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01733-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364709

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01733
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01734-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-AGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364710

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01734
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01735-MUNICÍPIO DE OURO-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2364711

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01735
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01736-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364712

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01736
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01737-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364713

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01737
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01738-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364714

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01738
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01739-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364715

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01739
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01740-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364716

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01741-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-AGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364717

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01741
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01742-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364718

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01742
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01743-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-AGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019

Publicação Nº 2364720

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01824-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364721

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01824
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01825-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364722

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01825
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01826-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364723

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01826
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01827-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364724

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01827
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01828-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364725

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01828
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01829-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364726

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01829
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01830-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364727

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01830
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01831-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.-
PAL00172019

Publicação Nº 2364728

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01832-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364729

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01832
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01833-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL00172019

Publicação Nº 2364730

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01834-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364731

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01834
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01835-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITAL-PAL00172019

Publicação Nº 2364803

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01835
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01836-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364733

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01836
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01837-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364734

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01837
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01838-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364735

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01838
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01839-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364736

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01839
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01840-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364737

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01840
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01841-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364738

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01841
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01842-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364739

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01842
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01843-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364740

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01843
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01844-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364741

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01844
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01845-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364742

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01845
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01846-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITAL-PAL00172019

Publicação Nº 2364743

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01846
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01847-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364744

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01847
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01848-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364745

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01848
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01849-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITAL-PAL00172019

Publicação Nº 2364746

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01849
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01850-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364747

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01850
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01851-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364748

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01851
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01852-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364749

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01852
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01853-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364750

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01853
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 05/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01919-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364751

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01919
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01920-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL00172019

Publicação Nº 2364752

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01920
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01921-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-MEDITON FARMACÊUTICA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364753

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01921
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MEDITON FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01922-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITAL-PAL00172019

Publicação Nº 2364754

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01922
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01923-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364755

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01923
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01924-DONA EMMA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364756

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01924
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01982-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364904

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01982
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01983-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364758

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01983
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01984-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364759

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01984
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01985-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364760

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01985
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01986-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364761

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01986
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01987-CINCATARINA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364762

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01987
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01988-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364763

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01988
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01989-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364764

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01989
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01990-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364765

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01990
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01991-MUNICÍPIO DE VARGEM-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364766

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01991
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01992-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364767

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01992
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01993-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364768

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01993
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01994-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364769

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01994
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01995-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364770

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01995
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01996-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364771

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01996
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN01997-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364772

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01997
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01998-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364773

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN01999-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364774

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN01999
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02000-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364775

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02000
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02001-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364776

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02001
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02002-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364777

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02002
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02003-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364778

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02003
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364779

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02004
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364780

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02005
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02006-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364781

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02006
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02007-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364782

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02007
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02008-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364783

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02008
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02009-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364784

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02009
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02010-MUNICÍPIO DE IRANI-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364785

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02010
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364786

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02011
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02012-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364787

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02012
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02013-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364788

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02013
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02014-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364789

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02014
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02015-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364790

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02015
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02016-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364791

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02016
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02087-MUNICÍPIO DE SALETE-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364792

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02087
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02088-MUNICÍPIO DE SALETE-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364793

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02088
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02089-MUNICÍPIO DE SALETE-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364794

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02089
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02090-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364795

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02090
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02091-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364796

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02091
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02092-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364797

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02092
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02093-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364798

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02093
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02094-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364799

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02094
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02095-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364800

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02095
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02096-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364801

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02096
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02097-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364802

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02097
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02098-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364852

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02098
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02099-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364804

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02099
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02100-MUNICÍPIO DE IRANI-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364805

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02100
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02101-MUNICÍPIO DE VARGEM-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364806

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02101
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02102-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364807

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02102
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02103-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364808

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02104-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364809

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02104
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02105-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364810

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02105
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02106-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364811

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02106
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02107-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364812

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02108-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364813

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02109-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364814

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02110-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364815

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02110
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02111-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364816

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02111
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02112-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364817

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02112
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02113-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364818

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02113
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02114-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364819

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02114
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02115-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364820

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02115
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02116-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364821

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02116
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02117-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364822

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02117
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02118-MUNICÍPIO DE CALMON-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019
Publicação Nº 2364823

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02118
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02119-MUNICÍPIO DE IBIAM-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019
Publicação Nº 2364824

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02119
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02120-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364825

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02120
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02121-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364826

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02121
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02122-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364827

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02122
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02123-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364828

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02123
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02124-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364829

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02124
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02125-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364830

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02125
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02126-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019
Publicação Nº 2364831

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02126
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02127-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364832

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02127
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02128-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364833

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02128
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02129-MUNICÍPIO DE ITÁ-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019
Publicação Nº 2364834

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02129
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02130-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364835

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02130
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02131-MUNICÍPIO DE VARGEM-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019
Publicação Nº 2364836

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02131
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02132-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019
Publicação Nº 2364837

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02132
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02133-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364838

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02133
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02134-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364839

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02134
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02135-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364840

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02135
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02136-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364841

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02136
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02137-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364842

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02137
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02138-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
- EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364843

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02139-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364844

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02139
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02140-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364845

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02140
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02141-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
- EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364846

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02141
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02142-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364847

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02142
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02143-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364848

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02144-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364849

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02144
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02145-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364850

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02145
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02146-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364851

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02146
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02147-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364873

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02147
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02148-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
- EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364853

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02148
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02149-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2364854

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02150-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364855

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02151-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364856

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02152-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364857

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02153-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364858

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02154-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP-PAL00172019

Publicação Nº 2364859

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 10/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02224-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364860

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02224
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02225-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364861

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02226-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364862

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02226
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02227-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364863

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02228-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364864

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02229-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITAL-
PAL00172019

Publicação Nº 2364865

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02230-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364866

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02230
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02231-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITAL-
PAL00172019

Publicação Nº 2364867

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02232-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364868

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02232
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02233-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364869

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02233
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 11/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02259-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364870

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02259
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02260-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364871

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02260
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02359-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364872

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02359
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02360-DONA EMMA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364894

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02360
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02361-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364874

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02361
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02362-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364875

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02362
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02363-MUNICÍPIO DE SALETE-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-PAL00172019
Publicação Nº 2364876

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02363
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02364-MUNICÍPIO DE IRANI-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364877

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02364
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02365-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364878

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02365
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02366-MUNICÍPIO DE IBIAM-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364879

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02366
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02367-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364880

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02367
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02368-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364881

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02368
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02369-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364882

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02369
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02370-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364883

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02370
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02371-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364884

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02371
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02372-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364885

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02372
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02373-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364886

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02373
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02374-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME-
PAL00172019

Publicação Nº 2364887

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02374
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN02398-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2364888

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02398
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN02399-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364889

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN02399
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 17/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN03687-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364890

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN03687
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 18/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN03688-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364891

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN03688
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 18/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN03689-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS -PAL00172019

Publicação Nº 2364892

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN03689
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 18/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN03690-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364893

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN03690
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 18/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN03691-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364900

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN03691
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 18/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN03692-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364895

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN03692
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 18/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN03693-MUNICÍPIO DE SALETE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2364896

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN03693
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 18/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN03694-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364897

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN03694
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 18/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN03695-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364898

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN03695
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 18/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN03696-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2364899

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN03696
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 18/02/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/02/2020
Florianópolis (SC), terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0004
Publicação Nº 2366576

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0004/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” 0190/2020-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado Móveis para escritório e Correlatos, para 
uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATA-
RINA, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2021. JULGAMENTO: Menor Preço POR LOTE. RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 20/02/2020 até às 09:00 horas do dia 06/03/2020. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 06/03/2020. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 06/03/2020. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações e/ou 
cópia na íntegra deste Edital: Sede do CINCATARINA, localizado na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro 
Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. Fone (48) 3380-1620.Site: www.
cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 19 de fevereiro de 2020.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 4° TRIMESTRE 2019
Publicação Nº 2366463

PRESTAÇÃO DE CONTAS 4° TRIMESTRE 2019
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

1- INTRODUÇÃO
O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA é um Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, e com 
sede na Rua General Liberato, nº 1885, 13º Andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, no Município de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, na forma da Lei Federal nº 11.107/05, de seu regulamento (Decreto n° 6.017/07).

O CINCATARINA tem como finalidade a união dos municípios do Estado de Santa Catarina para o desenvolvimento regional, através da 
formulação de projetos estruturantes, buscando formas de articulação intermunicipal com objetivo de integração, visando o fortalecimento 
de ações compartilhadas nos municípios catarinenses, captação de recursos financeiros para investimentos, ampliação de redes sociais, 
otimização, racionalização e transparência na aplicação dos recursos públicos, regionalização de políticas públicas e a criação de parcerias 
institucionais sustentáveis.

Até o encerramento do quarto trimestre estavam consorciados 105 Municípios sendo estes: Munícipio de ABDON BATISTA, ABELARDO LUZ, 
AGROLÂNDIA, ÁGUA DOCE, ÁGUAS MORNAS, ALFREDO WAGNER, ALTO BELA VISTA, ANGELINA, ANITA GARIBALDI, ANITÁPOLIS, ANTÔ-
NIO CARLOS, ARROIO TRINTA, ASCURRA, BOM JESUS, BRUNÓPOLIS, CAÇADOR, CALMON, CAMPOS NOVOS, CAPINZAL, CATANDUVAS, 
CELSO RAMOS, COCAL DO SUL, CORONEL MARTINS, CURITIBANOS, DONA EMMA, ENTRE RIOS, ERVAL VELHO, FAXINAL DOS GUEDES, 
FRAIBURGO, FREI ROGÉRIO, GALVÃO, GARUVA, GUATAMBÚ, HERVAL D`OESTE, IBIAM, IBICARÉ, IOMERÊ, IPUAÇÚ, IPUMIRIM, IRANI, 
IRATI, IRINEÓPOLIS, ITÁ, ITAPOÁ, ITUPORANGA, JABORÁ, JOAÇABA, JUPIÁ, LACERDÓPOLIS, LAGES, LAJEADO GRANDE, LAURENTINO, 
LEBON RÉGIS, LEOBERTO LEAL, LINDÓIA DO SUL, LONTRAS, LUZERNA, MACIEIRA, MAJOR GERCINO, MAREMA, MATOS COSTA, MONTE 
CARLO, MONTE CASTELO, NOVA TRENTO, NOVO HORIZONTE, ORLEANS, OURO, OURO VERDE, PALMEIRA, PASSOS MAIA, PAULO LOPES, 
PINHEIRO PRETO, PIRATUBA, PONTE ALTA DO NORTE, PONTE SERRADA, PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, QUILOMBO, RANCHO QUEI-
MADO, RIO DAS ANTAS, RIO DO SUL, RIO NEGRINHO, SALETE, SALTO VELOSO, SANTA CECÍLIA, SANTA TEREZINHA, SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ, SÃO BERNARDINO, SÃO BONIFÁCIO, SÃO DOMINGOS, SÃO FRANCISCO DO SUL, SÃO LOURENÇO DO OESTE, SÃO PEDRO 
DE ALCÂNTARA, SIDERÓPOLIS, TANGARÁ, TIMBÓ GRANDE, TREZE TÍLIAS, URUBICI, VARGEÃO, VARGEM, VARGEM BONITA, VIDEIRA, 
XANXERÊ, XAVANTINA, XAXIM E ZORTÉA que ratificaram por Lei o Protocolo de Intenções, que autorizou o ingresso no Consórcio.

Este relatório objetiva demonstrar o desempenho da execução orçamentária e financeira até o quarto trimestre de 2019.

2 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Por ser custeado com recursos oriundos de repasses municipais, adotam-se as normas de contabilidade pública para a elaboração dos 
demonstrativos contábeis.

3 - RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As Receitas e Despesas são registradas em obediência às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.
As Disponibilidades compreendem os valores dos numerários depositados em conta corrente junto às instituições financeiras.
O Imobilizado está demonstrado pelo valor original de aquisição dos bens do consórcio.
As Despesas da instituição são apuradas através de documentos fiscais e contábeis, em conformidade com as exigências legais e fiscais.

4 - APLICAÇÃO DE RECURSOS
O CINCATARINA, conforme os objetivos estabelecidos no protocolo de intenções, aplica os recursos da seguinte forma:
· Custeio das Atividades - Pessoal, encargos, material de consumo, serviços de terceiros - pessoa jurídica;

· Investimentos - Quando há necessidade de fazer investimentos em equipamentos, veículos, e outros, utilizam-se os recursos disponíveis 
para despesas com capital.

Para uma melhor transparência quanto à aplicação dos recursos dividimos os mesmos em Fontes de Recursos conforme demonstrado 
abaixo:
· 0.1.00.0200 Recursos Ordinários – São lançadas nesta fonte as receitas de serviços, multas previstas em contratos, restituições e seus 
rendimentos bancários;

· 0.1.00.03[...]. Transferências a Consórcios Públicos – São lançadas nesta fonte as transferências municipais estabelecidas pelos contratos 
de rateio e contratações diretas e seus rendimentos bancários.

· 0.1.64.0001 Transferências de Convênios – Estado / Outros não relacionados à educação/saúde/assistência social - São lançadas nesta 
fonte os recursos de convênios.

5 - SALDO BANCÁRIO
Em 31 de dezembro de 2019 os saldos das contas bancárias apresentavam os seguintes valores:
Especificação Fonte de Recurso Saldo (R$)
B. BRASIL CINCATARINA - MOVIMENTO 18.520-5 0.100.0200 8.495,77
B. BRASIL CINCATARINA - SERVIÇOS TÉCNICOS 
– 24.625-5 0.100.0200 128.195,13
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B. BRASIL CINCATARINA - LICITAÇÕES COMPAR-
TILHADAS - 22.436-7 0.100.0301 359.673,18

B. BRASIL CINCATARINA - TELEFONIA - 22.864-8 0.100.0311 18.805,90
B. BRASIL CINCATARINA - CTP1/CTR3 - 20.413-7 0.100.0312 123.868,27
B. BRASIL CINCATARINA - AÇÕES CONJUNTAS - 
27.997-8 0.100.0315 111.370,56

B. BRASIL CINCATARINA - CONVÊNIO PROJETO 
RECUPERAR - 27.997-8 0.1.64.0001 6.270.991,90

Total 7.021.400,71

6 – RECEITAS REALIZADAS
As Receitas da Instituição, para Custeio e Investimentos, são auferidas pelos repasses dos municípios através de contrato de rateio, contra-
tos de prestação de serviços ou aquisição de materiais e convênio.

Receitas Arrecadadas até 31 de dezembro de 2019
Receitas Valor (R$)
0.1.00.0200 Recursos Ordinários 1.839.663,84
Receita de Serviços 1.825.599,02
Outras receitas correntes 11.373,93
Remuneração Dep. Bancários (não Vinculados) 2.690,89
0.1.00.03[...] Transferências a Consórcios Públicos 8.127.742,67
Remuneração Dep. Bancários (vinculados) 13.481,71
Transferências a Consórcios Públicos (Transf. correntes) 7.698.209,62
Transferências a Consórcios Públicos (Transf. de capital) 416.051,34
0.1.64.0001 Transferências de Convênios - Estado/Outros 6.444.657,89
Transferência do Estado projeto recuperar 6.425.056,78
Remuneração Dep. Bancários – projeto recuperar 19.601,11
Total 16.412.064,40

7 – DESPESAS
As despesas realizadas obedecem as rubricas estabelecidas no orçamento.
Despesas pagas até 31 de dezembro de 2019
Despesas Valor (R$)
2001 – Desenvolvimento e Gestão do CINCATARINA 349.224,94
0.1.00.0200 Recursos Ordinários 20,90
Outras Despesas Correntes 20,90
0.1.00.0311 e 0.3.00.0311 – TCP – Telefonia 150.375,50
Outras Despesas Correntes 150.375,50
0.1.00.0312 e TCP – Manutenção da Iluminação Pública 22.148,14
Outras Despesas Correntes 22.148,14
0.1.00.0301 – TCP – Licitações 167.206,45
Outras Despesas Correntes 1.248,52
Investimentos 165.957,93
0.3.00.0302 – TCP – PROAMA 9.473,95
Outras Despesas Correntes 8.054,41
Investimentos 1.419,54

2002 - Desenvolvimento e Gestão de Licitações 2.656.792,97
0.1.00.0301 e 0.3.00.0301 TCP – Licitações 2.636.992,37
Pessoal e Encargos Sociais 1.778.507,79
Outras Despesas Correntes 796.925,16
Investimentos 61.560,02
0.1.00.0313 TCP – Transporte de Veículos 19.800,00
Outras Despesas Correntes 19.800,00

2003 - Desenvolvimento e Gestão de Serviços 1.657.312,44
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0.1.00.0200 e 0.3.00.0200 Recursos Ordinários 1.657.312,44
Pessoal e Encargos Sociais 1.185.196,52
Outras Despesas Correntes 360.741,71
Investimentos 111.374,21

2004 - Desenvolvimento e Gestão de Energia 4.846.023,75
0.1.00.0312 e 0.3.00.0312 TCP – Manutenção da Iluminação Pública 4.703.984,65
Pessoal e Encargos Sociais 173.837,49
Outras Despesas Correntes 4.465.104,16
Investimentos 65.043,00
0.1.00.0314 TCP – Gestão de Energia 142.039,10
Outras Despesas Correntes 142.039,10

2006 - Ações de interesse Comum - Transporte 183.014,80
0.1.64.0001 - Transferência de Convênios - Estado/outros 183.014,80
Outras Despesas Correntes 183.014,80

2007 - Ações de interesse Comum - Urbanismo 8.988,40
0.1.00.0315 TCP – Serviços Urbanos 8.988,40
Outras Despesas Correntes 8.988,40

0300 - Contribuição ao Pasep 18.641,15
0.1.0.00.0200 Recursos Ordinários 18.641,15
Outras Despesas Correntes 18.641,15
Total (R$) 9.719.998,45

Resumo das despesas por Fonte de Recurso
Fonte de Recurso Valor
0.1.0.00.0200 – Recursos Ordinários 1.675.974,49
0.1.00.0301 e 0.3.00.0301 – TCP - Licitações 2.804.199,42
0.1.00.0311 e 0.3.00.0311 – TCP – Telefonia 150.375,50
0.1.00.0312 – TCP – MIP 4.726.132,79
0.1.00.0313 – TCP – Transporte de Veículos 19.800,00
0.1.00.0314 – TCP – Gestão de Energia 142.039,10
0.3.00.0302 – TCP - PROAMA 9.473,95
0.1.64.0001 - Transferência de Convênios - Estado/outros 183.014,80
0.1.00.0315 TCP – Serviços Urbanos 8.988,40
Total 9.719.998,45

8 – DIREITOS A RECEBER DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
Referente ao fechamento do exercício de 2016 ficou registrado no ativo do Balanço Patrimonial créditos a receber destes em 31 de dezembro 
de 2019 permanece conforme quadro abaixo:
Município Objeto Valor
Calmon Rateio licitações Compartilhadas 19.928,32
Total (R$) 19.928,32

O valor de R$ 19.928,32 (dezenove mil, novecentos e vinte oito reais e trinta e dois centavos), refere-se a valores não transferidos pelo 
município ao consórcio.

Referente ao fechamento do exercício de 2018 ficou registrado no ativo do Balanço Patrimonial créditos a receber destes em 31 de dezembro 
de 2019 permanece conforme quadro abaixo:
Município Objeto Valor (R$)
São Francisco do Sul Manutenção Iluminação Pública 25.217,70
Total 25.217,70

O valor de R$ 25.217,70 (vinte e cinco mil duzentos e dezessete reais, e setenta centavos) refere-se a valor não transferido pelo município 
ao consórcio.
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Referente ao fechamento do exercício de 2019 ficou registrado no ativo do Balanço Patrimonial créditos a receber, destes em 31 de dezem-
bro de 2019 permanece conforme quadro abaixo:
Município Objeto Valor (R$)
Anita Garibaldi Rateio licitações Compartilhadas 6.490,00
Calmon Rateio licitações Compartilhadas 2.879,00
Lebon Regis Rateio licitações Compartilhadas 3.611,00
Salto Veloso Rateio licitações Compartilhadas 1.254,00
Subtotal 14.234,00
Caçador Manutenção Iluminação Pública 25.087,40
Ituporanga Manutenção Iluminação Pública 23.019,75
Rio do Sul Manutenção Iluminação Pública 4.321,88
Urubici Manutenção Iluminação Pública 12.449,95
Subtotal 64.878,98
Rio do Sul Ações Específicas e Individualizadas 4.560,00
Urubici Ações Específicas e Individualizadas 34.352,00
Subtotal 38.912,00

Total 118.024,98

O valor de R$ 118.024,98 (Cento e dezoito mil vinte e quatro reais e noventa e oito centavos) refere-se a valor não transferido pelos mu-
nicípios ao consórcio.

Estes direitos a receber permanecem registrados nas contas Créditos de transferência a receber e Demais Créditos e valores a curto prazo, 
o qual serão compensados na data da ocorrência dos créditos transferidos pelos Municípios.

Referente ao fechamento do exercício de 2019 ficou registrado no ativo do Balanço Patrimonial créditos a receber referente ações conjuntas 
em execução, referente trabalhos que estão sendo executados conforme quadro abaixo:
AÇÃO Valor (R$)
Diagnóstico Socioambiental 59.880,00
Manutenção do Sistema de Iluminação Pública 449.471,52
Ações Específicas e Individualizas 37.070,08
Total 546.421,60

O valor de R$ 546.421,60 (Quinhentos e quarenta e seis mil quatrocentos e vinte e um reais e sessenta centavos), referente ações em exe-
cução, após conclusão dos trabalhos será solicitado transferência dos Municípios ao Consórcio e serão compensados na data da ocorrência 
dos créditos.

9 - FORNECEDORES E OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR
Em 31 de dezembro de 2019, consta a obrigação a pagar no valor de R$ 250.837,71 (duzentos e cinquenta mil oitocentos e trinta e sete re-
ais e setenta e um centavos), referente obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais, fornecedores, e demais obrigações a pagar.

10 – RELAÇÃO PATRIMONIAL
Em 31 de dezembro de 2019 possui registrado no Balanço Patrimonial do CINCATARINA na conta Imobilizado, Bens Móveis o valor de R$ 
795.513,41 (setecentos e noventa e cinco mil quinhentos e treze reais e quarenta e um centavos). Esse valor está distribuído para os Entes 
da Federação Consorciados conforme relação abaixo:
ENTE DA FEDERAÇÃO Valor (R$)
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA 8.944,05
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ 5.298,89
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 10.808,70
MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS 3.507,10
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA 3.981,45
MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI 3.353,62
MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS 1.559,70
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 3.405,42
MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA 16.865,84
MUNICÍPIO DE ASCURRA 166,11
MUNICÍPIO DE BOM JESUS 3.587,62
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS 8.321,33
MUNICÍPIO DE CAÇADOR 49.984,37
MUNICÍPIO DE CALMON 11.999,50
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 4.218,01
MUNICÍPIO DE CAPINZAL 5.185,94
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 3.656,33
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MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS 3.353,62
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL 201,20
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS 559,05
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 20.638,46
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO 11.217,53
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 4.574,33
MUNICIPIO DE FRAIBURGO 77.993,27
MUNICIPIO DE FREI ROGÉRIO 7.813,11
MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE 11.784,19
MUNICÍPIO DE IBIAM 19.315,57
MUNICÍPIO DE IBICARÉ 6.570,29
MUNICÍPIO DE IOMERÊ 15.610,23
MUNICÍPIO DE IPUAÇU 3.353,62
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM 1.574,57
MUNICÍPIO DE IRANI 8.106,41
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS 4.321,88
MUNICÍPIO DE ITÁ 6.910,18
MUNICIPIO DE ITAPOÁ 4.858,04
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 644,13
MUNICÍPIO DE JABORÁ 4.624,02
MUNICÍPIO DE JOAÇABA 27.889,98
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS 8.310,66
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE 3.429,10
MUNICÍPIO DE LAURENTINO 2.515,21
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS 21.610,51
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL 1.059,05
MUNICÍPIO DE LONTRAS 2.630,04
MUNICÍPIO DE LUZERNA 11.418,20
MUNICÍPIO DE MACIEIRA 18.172,34
MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO 153,09
MUNICÍPIO DE MAREMA 252,42
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 14.892,21
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO 9.654,85
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO 252,42
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO 4.983,61
MUNICÍPIO DE OURO 3.922,29
MUNICÍPIO DE OURO VERDE 3.741,03
MUNICÍPIO DE PALMEIRA 86,38
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 3.120,64
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES 3.587,54
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 22.416,95
MUNICÍPIO DE PIRATUBA 15.176,69
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE 4.699,72
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 11.419,96
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 3.452,17
MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO 3.110,05
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS 17.222,03
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL 4.526,00
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO 10.746,68
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO 15.368,65
MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA 4.747,37
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 3.689,25
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO 3.897,11
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 559,05
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL 13.861,83
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 252,42
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 490,02
MUNICÍPIO DE TANGARÁ 33.553,55
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE 15.746,98
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS 8.193,73
MUNICÍPIO DE URUBICI 3.942,09
MUNICÍPIO DE VARGEÃO 3.899,62
MUNICÍPIO DE VARGEM 5.924,31
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA 2.105,52
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MUNICÍPIO DE VIDEIRA 65.390,51
MUNICÍPIO DE XANXERÊ 4.343,62
MUNICÍPIO DE XAVANTINA 3.051,89
MUNICÍPIO DE XAXIM 9.822,77
MUNICÍPIO DE ZORTÉA 3.353,62
TOTAL 795.513,41

11 – CERTIDÕES NEGATIVAS
O CINCATARINA encontra-se regular com os órgãos da União, do Estado e do Município. Todas as certidões negativas estão atualizadas/
vigentes.

12 – CONTROLE DE RECEBIMENTOS E APLICAÇÃO
Em atendimento a Portaria 274 de 13 de maio de 2016 da Secretaria do Tesouro Nacional STN, que estabelece normas gerais de consolida-
ção das contas dos consórcios públicos a serem observadas na gestão orçamentária, financeira e contábil, em conformidade com os pres-
supostos da responsabilidade fiscal, mensalmente estão sendo repassadas informações aos Municípios Consorciados referente aos valores 
repassados através dos contratos de rateio e contratações diretas, bem como sendo publicados os Demonstrativos Fiscais.

13 – SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO INTEGRADA DE GESTÃO
Bimestralmente estão sendo encaminhadas as informações ao Tribunal de contas do Estado de SC, através do sistema de fiscalização inte-
grada de gestão (e-Sfinge).

Florianópolis, 31 de dezembro de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Presidente do CINCATARINA
Prefeito de Luzerna
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

LUIZ FERNANDO RALDI
Diretor Financeiro

ANGELICA BARRETO
Contadora CRC PR 058541/O-0

MICHELI CLUVES DICK
Controle Interno

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1265/2020-E
Publicação Nº 2366114

Processo Administrativo Eletrônico: 1265/2020-e
Interessado: ISAMED MAT. MÉDICO HOSP. EIRELI - ME

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens n° 14, 19, 206, 
314, 315, 363 e 413

Referência PAL n° 0027/2019, PE n° 0021/2019 e PAL n° 0026/2019, PE n° 
0020/2019, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa ISAMED MAT. MÉDICO HOSP. EIRELI - 
ME, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens nº 14, 19, 206, 314, 315, 363 e 413 referente ao processo administrativo 
licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro realizado pela empresa, (recebido através de e-mail em 11/02/2020) a empresa 
relata que o presente pedido se refere a elevações do preço de custo do objeto contratual no período entre a data da licitação e a presente 
data. Diante do exposto e objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, solicita o realinhamento do preço 
contratado, de acordo com a documentação juntada.
Antes de conceder o reequilíbrio, foi realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item em tela, 
para obter contratação mais vantajosa para Administração, observadas a ordem de classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução n. 
0011/2017, que dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA e dá outras providências.
Consultados no interesse das demais proponentes em fornecer o item por valor menor que obtido se concedido o reequilíbrio, chegamos à 
seguinte conclusão:
a) A empresa Altermed Material Médico Hospitalar, manifestou com novo valor proposto, que é de R$ 120,00 para o item 14;
b) A empresa Produvale Produtos Hospitalares Ltda, manifestou com novo valor proposto, que é de R$ 1,97 para o item 314;
c) A empresa Produvale Produtos Hospitalares Ltda, manifestou com novo valor proposto, que é de R$ 1,74 para o item 315;

Após a negociação realizada foi apresentada proposta mais vantajosa para ISAMED MAT. MÉDICO HOSP. EIRELI – ME, considerando seu 
direito de preferência, manifestou dizendo ser possível aceitar o valor proposto pelo consórcio. A proposta foi enviada por e-mail e ACEITA 
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pela empresa, conforme tabela abaixo:

Item Descrição Vlr Registrado % Reequilíbrio 
Solicitado

Vlr. Reequilíbrio 
Solicitado

% Reequilíbrio 
Concedido Vlr Concedido

14 Aparelho para Aferi-
ção ..... (CIM5289) 115,70 15,20% 133,29 3,71% 120,00

(aceita)

314
Kit papanico-
lau .............. 
(CIM6357)

1,87 6,95% 2,00 5,34% 1,97
(aceita)

315
Kit papanico-
lau .............. 
(CIM6356)

1,73 6,35% 1,84 0,57% 1,74
(aceita)

Quanto aos itens 19, 206, 363 e 413, constata-se que a proposta hora solicitada restou como melhor proposta para os municípios, podendo 
o órgão gerenciador, alterar as atas de registro de preços conforme tabela abaixo, relativo ao item:

Item Descrição Vlr Registrado % Reequilíbrio 
Solicitado

Vlr. Reequilíbrio 
Solicitado

% Reequilíbrio 
Concedido Vlr Concedido

19 Ácido fosfórico 37% 
.......... (CIM7918) 2,79 11,82% 3,12 11,82% 3,12

206
Espeçho Clíni-
co ................ 
(CIM8140)

4,96 16,12% 5,76 16,12% 5,76

363 Oculos de proteção 
.......... (CIM8580) 2,05 33,17% 2,73 33,17% 2,73

413
Porta lâmina 
.................... 
(CIM8540)

5,02 22,11% 6,13 22,11% 6,13

II – Fundamentação

Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, fica evidenciado que houve o desequilíbrio na relação contratual, de acor-
do com os preceitos adotados pela legislação vigente, bem como as regras estabelecidas no Edital.
Deste modo, uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico financeiro, que se 
encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
I – (...)
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando este devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
“A tutela ao equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as conseq-ências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. 
A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se ao 
particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o custo 
de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem”. (In. Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518)

Bem por esta razão é que o mesmo autor acentua:
“O direito à manutenção do equilíbrio econômico financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato”. (op cit. p.522)

Fica claro, portanto, que equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de 
qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais.
A afetação financeira do contrato pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para 
solucionar-se os incidentes de percurso que possam ocorrer.
Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
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compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
Existem Autorizações de Fornecimento em aberto dos itens, devendo a interessada cumprir sua obrigação contratual, nos termos da Lei, do 
Edital e da Ata de Registro de Preços.

III – Conclusão

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro, no que tange os itens 14, 19, 206, 314, 315, 363 e 413;
2. Pela execução dos contratos (AF) encaminhados ao fornecedor até a presente data ou apresentação de medidas paliativas para o fiel 
cumprimento da obrigação.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Restou-se examinada a documentação contida no Processo Administrativo Eletrônico em epígrafe.
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 17 de fevereiro de 2020

[Assinado Eletronicamente]
Luís Felipe Braga Kronbauer
Diretor Jurídico do CINCATARINA
OAB/SC 46.772

Processo Administrativo Eletrônico: 1265/2020-e
Interessado: ISAMED MAT. MÉDICO HOSP. EIRELI - ME

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens n° 14, 19, 206, 
314, 315, 363 e 413

Referência PAL n° 0027/2019, PE n° 0021/2019 e PAL n° 0026/2019, PE n° 
0020/2019, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens 
n° 14, 19, 314, 315, 363 e 413, do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa ISAMED MAT. MÉDICO HOSP. EIRELI 
– ME.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro, no que tange os itens n° 14, 19, 206, 314, 315, 363 e 413;
2. Pela execução dos contratos (AF) encaminhados ao fornecedor até a presente data ou apresentação de medidas paliativas para o fiel 
cumprimento da obrigação.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 19 de fevereiro de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1281/2020-E
Publicação Nº 2366555

Processo Administrativo Eletrônico: 1281/2020-e
Interessado: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item n° 86
Referência PAL n° 0017/2019, PE n° 0013/2019, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 86 referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro realizado pela empresa, (recebido através de e-mail em 11/02/2020) a empresa 
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relata que o presente pedido se refere a elevações do preço de custo do objeto contratual no período entre a data da licitação e a presente 
data. Diante do exposto e objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, solicita o realinhamento do preço 
contratado, de acordo com a documentação juntada.
Antes de conceder o reequilíbrio, foi realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item em tela, 
para obter contratação mais vantajosa para Administração, observadas a ordem de classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução n. 
0011/2017, que dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA e dá outras providências.
Consultados no interesse das demais proponentes em fornecer o item por valor menor que obtido se concedido o reequilíbrio, chegamos à 
seguinte conclusão:
a) A empresa FF Distribuidora de Medicamentos Ltda, manifestou com novo valor proposto, que é de R$ 0,3350 para o item 86;
b) A empresa A.G. Kienen & Cia Ltda, manifestou com novo valor proposto, que é de R$ 0,3600 para o item 86;

Após a negociação realizada foi apresentada proposta mais vantajosa para AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, considerando 
seu direito de preferência, manifestou dizendo ser possível aceitar o valor proposto pelo consórcio. A proposta foi enviada por e-mail e 
ACEITA pela empresa, conforme tabela abaixo:

Item Descrição Vlr Registrado % Reequilíbrio 
Solicitado

Vlr. Reequilíbrio 
Solicitado

% Reequilíbrio 
Concedido Vlr Concedido

86 Zolpidem 10mg 
.........(CIM710) 0,2730 34,06% 0,3660 22,71% 0,3350

(aceita)

II – Fundamentação

Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, fica evidenciado que houve o desequilíbrio na relação contratual, de acor-
do com os preceitos adotados pela legislação vigente, bem como as regras estabelecidas no Edital.
Deste modo, uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico financeiro, que se 
encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
I – (...)
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando este devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
“A tutela ao equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as conseq-ências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. 
A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se ao 
particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o custo 
de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem”. (In. Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518)

Bem por esta razão é que o mesmo autor acentua:
“O direito à manutenção do equilíbrio econômico financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato”. (op cit. p.522)

Fica claro, portanto, que equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de 
qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais.
A afetação financeira do contrato pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para 
solucionar-se os incidentes de percurso que possam ocorrer.
Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
Existem Autorizações de Fornecimento em aberto dos itens, devendo a interessada cumprir sua obrigação contratual, nos termos da Lei, do 
Edital e da Ata de Registro de Preços.

III – Conclusão

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
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1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro, no que tange o item 86;
2. Pela execução dos contratos (AF) encaminhados ao fornecedor até a presente data ou apresentação de medidas paliativas para o fiel 
cumprimento da obrigação.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Restou-se examinada a documentação contida no Processo Administrativo Eletrônico em epígrafe.

É o Parecer.

Florianópolis (SC), 17 de fevereiro de 2020

[Assinado Eletronicamente]
Luís Felipe Braga Kronbauer
Diretor Jurídico do CINCATARINA
OAB/SC 46.772

Processo Administrativo Eletrônico: 1281/2020-e
Interessado: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item n° 86
Referência PAL n° 0017/2019, PE n° 0013/2019, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item 
n° 86, do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro, no que tange o item n° 86;
2. Pela execução dos contratos (AF) encaminhados ao fornecedor até a presente data ou apresentação de medidas paliativas para o fiel 
cumprimento da obrigação.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 19 de fevereiro de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1443/2020-E
Publicação Nº 2366559

Processo Administrativo Eletrônico: 1443/2020-e
Interessado: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item n° 334
Referência PAL n° 0017/2019, PE n° 0013/2019, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTA-
DORA LTDA, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 334 referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro realizado pela empresa, (recebido através de e-mail em 13/02/2019) a empresa 
relata que o presente pedido se refere a elevações do preço de custo do objeto contratual no período entre a data da licitação e a presente 
data. Diante do exposto e objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, solicita o realinhamento do preço 
contratado, de acordo com a documentação juntada.
Antes de conceder o reequilíbrio, foi realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para os itens em tela, 
para obter contratação mais vantajosa para Administração, observadas a ordem de classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução n. 
0011/2017, que dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA e dá outras providências.
Sendo assim, constata-se que a proposta hora solicitada restou como melhor para os municípios ao item, podendo o órgão gerenciador, 
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alterar as atas de registro de preços conforme tabela abaixo, relativo ao item 334:

Item Descrição Vlr Registrado % Reequilíbrio 
Solicitado

Vlr. Reequilíbrio 
Solicitado

% Reequilíbrio 
Concedido Vlr Concedido

334
DESOGESTREL, 
75MCG ................ 
(CIM5842)

0,3500 20% 0,4200 20% 0,4200

II – Fundamentação

Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, fica evidenciado que houve o desequilíbrio na relação contratual, de acor-
do com os preceitos adotados pela legislação vigente, bem como as regras estabelecidas no Edital.
Deste modo, uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico financeiro, que se 
encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
I – (...)
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando este devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
“A tutela ao equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as conseq-ências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. 
A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se ao 
particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o custo 
de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem”. (In. Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518)

Bem por esta razão é que o mesmo autor acentua:
“O direito à manutenção do equilíbrio econômico financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato”. (op cit. p.522)

Fica claro, portanto, que equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de 
qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais.
A afetação financeira do contrato pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para 
solucionar-se os incidentes de percurso que possam ocorrer.
Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
Existem Autorizações de Fornecimento em aberto dos itens, devendo a interessada cumprir sua obrigação contratual, nos termos da Lei, do 
Edital e da Ata de Registro de Preços.

III – Conclusão

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro, no que tange o item 334;
2. Pela execução dos contratos (AF) encaminhados ao fornecedor até a presente data ou apresentação de medidas paliativas para o fiel 
cumprimento da obrigação.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Restou-se examinada a documentação contida no Processo Administrativo Eletrônico em epígrafe.
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 17 de fevereiro de 2020

[Assinado Eletronicamente]
Luís Felipe Braga Kronbauer
Diretor Jurídico do CINCATARINA
OAB/SC 46.772



20/02/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3060

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2036

Processo Administrativo Eletrônico: 1443/2020-e
Interessado: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item n° 334
Referência PAL n° 0017/2019, PE n° 0013/2019, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item 
n° 334, do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro, no que tange o item n° 334;
2. Pela execução dos contratos (AF) encaminhados ao fornecedor até a presente data ou apresentação de medidas paliativas para o fiel 
cumprimento da obrigação.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 19 de fevereiro de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1460/2020-E
Publicação Nº 2366120

Processo Administrativo Eletrônico: 1460/2020-e
Interessado: ODONTOMEDI PROD. ODONT. E HOSP. LTDA

Assunto Solicitação de Cancelamento dos itens 7, 114, 170, 239, 264, 265, 285, 298, 
299, 336 e 363

Referência PAL n° 0026/2019, PE n° 0020/2019, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DE ITEM - APLI-
CABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa ODONTOMEDI PROD. ODONT. E HOSP. 
LTDA, que versa sobre o cancelamento dos itens 7, 114, 170, 239, 264, 265, 285, 298, 299, 336 e 363, referente ao processo administrativo 
licitatório em epígrafe.
Através da solicitação de cancelamento a empresa, (recebido em 13/02/2020) arguiu que devido a questão logística(entregas) está ocasio-
nando frequentes prejuízos, o que impossibilita o fornecimento. Em relação as autorizações de fornecimento, confirmado com Sra. Animari 
pelo telefone (46) 3524-1834 em 18/01/2020 às 08:20hrs, a capacidade de fornecimento das autorizações de fornecimento recebidas. 
Quanto ao seu pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, diante do pedido de cancelamento o mesmo não será tratado.

II – Fundamentação

Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, fica evidenciado que trata - se de caso fortuito ou de força maior, que por 
ventura irá comprometer o cumprimento do item da ata de registro de preço.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0011, de 01 de 
março de 2017, bem como no próprio Edital, in verbis:
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Gerencia-
dor. Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
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(futuro). Existem Autorizações de Fornecimento em aberto, sendo que conforme certificado nos autos a empresa interessada não tem ca-
pacidade de atender, descumprindo sua obrigação contratual.
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução do contrato. A responsabilida-
de contratual envolve a aplicação de sanção ás violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes que 
a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve retardamento da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que cause danos ou prejuízo a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.

III – Conclusão

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. O cancelamento do Registro de Preço da ODONTOMEDI PROD. ODONT. E HOSP. LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0026/2019, 
PE n° 0020/2019, Registro de Preço, referente aos itens 7, 114, 170, 239, 264, 265, 285, 298, 299, 336 e 363;
2. Pela execução dos contratos (AFs) encaminhados ao fornecedor até a presente data ou apresentação de medidas paliativas para o fiel 
cumprimento da obrigação, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas no que tange aos itens 7, 114, 170, 239, 264, 265, 
285, 298, 299, 336 e 363;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.

Restou-se examinada a documentação contida no Processo Administrativo Eletrônico em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 18 de fevereiro de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
Luís Felipe Braga Kronbauer
Diretor Jurídico do CINCATARINA
OAB/SC 46.772

Processo Administrativo Eletrônico: 1460/2020-e
Interessado: ODONTOMEDI PROD. ODONT. E HOSP. LTDA
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Assunto Solicitação de Cancelamento dos itens 7, 114, 170, 239, 264, 265, 285, 298, 
299, 336 e 363

Referência PAL n° 0026/2019, PE n° 0020/2019, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens 7, 114, 170, 239, 264, 
265, 285, 298, 299, 336 e 363, referente ao processo administrativo acima, requerido pela empresa ODONTOMEDI PROD. ODONT. E HOSP. 
LTDA.
A Diretoria Jurídica manifestou-se pelo cancelamento do Registro de Preços dos itens 7, 114, 170, 239, 264, 265, 285, 298, 299, 336 e 363, 
convocação das empresas que compõem cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação, para fornecimento dos Itens.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos, passo a DECIDIR:
1. O cancelamento do Registro de Preço da ODONTOMEDI PROD. ODONT. E HOSP. LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0026/2019, 
PE n° 0020/2019, Registro de Preço, referente aos itens 7, 114, 170, 239, 264, 265, 285, 298, 299, 336 e 363;
2. Pela execução dos contratos (AFs) encaminhados ao fornecedor até a presente data ou apresentação de medidas paliativas para o fiel 
cumprimento da obrigação, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas no que tange aos itens 7, 114, 170, 239, 264, 265, 
285, 298, 299, 336 e 363;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 19 de fevereiro de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1478/2020-E
Publicação Nº 2365987

Processo Administrativo Eletrônico: 1478/2020-e

Interessado: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPI-
TALARES S/A

Assunto Solicitação de Cancelamento do item 480
Referência PAL n° 0017/2019, PE n° 0013/2019, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DE ITEM - APLI-
CABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES S/A, que versa sobre o cancelamento do item 480, referente ao processo administrativo 
licitatório em epígrafe.
Através da solicitação de cancelamento a empresa, (recebido em 14/02/2020) arguiu que devido a não possuir o item em seu estoque e 
diante da informação que ANVISA suspendeu a importação da matéria-prima temporariamente ocasionando falta crônica no mercado, fica 
impossibilitada de fornecimento, assim justifica seu pedido.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, fica evidenciado que trata - se de caso fortuito ou de força maior, que por 
ventura irá comprometer o cumprimento do item da ata de registro de preço.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0011, de 01 de 
março de 2017, bem como no próprio Edital, in verbis:
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, poden-
do haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão 
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Gerenciador. Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente 
ao dano ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro). Existem Autorizações de Fornecimento em aberto, sendo que conforme certificado nos autos a empresa interessada não tem ca-
pacidade de atender, descumprindo sua obrigação contratual.
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução do contrato. A responsabilida-
de contratual envolve a aplicação de sanção ás violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes que 
a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve retardamento da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que cause danos ou prejuízo a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.

III – Conclusão

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. O cancelamento do Registro de Preço da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES S/A, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 0017/2019, PE n° 0013/2019, Registro de Preço, referente ao item 480;
2. Pela rescisão da AF 4270/2020, no que tange aos quantitativos do item n° 480;
I. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 11,90 (onze reais e noventa centavos), relativo a 3,5% (três e meio por cento) por inexecução da 
Autorização de Fornecimento transcorrido o prazo de entrega de 7 (sete) dias sem a efetivação total da entrega do item n° 480, calculada 
sobre o valor inadimplido da Autorização de Fornecimento n° 4270/2020, que é de R$ 340,00(trezentos e quarenta reais).
II. Pela conversão da multa, tendo em vista o valor mínimo estabelecido em R$ 20,00 (vinte reais), deste modo o valor de R$ 11,90(onze 
reais e noventa centavos), relativo a 3,5% (três e meio por cento) do valor total, converte em ADVERTÊNCIA, pelo descumprimento das 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preço.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.

Restou-se examinada a documentação contida no Processo Administrativo Eletrônico em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 18 de fevereiro de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
Luís Felipe Braga Kronbauer
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Diretor Jurídico do CINCATARINA
OAB/SC 46.772

Processo Administrativo Eletrônico: 1478/2020-e

Interessado: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPI-
TALARES S/A

Assunto Solicitação de Cancelamento do item 480
Referência PAL n° 0017/2019, PE n° 0013/2019, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item 480, referente ao pro-
cesso administrativo acima, requerido pela empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES S/A.

A Diretoria Jurídica manifestou-se pelo cancelamento do Registro de Preços do item 480, convocação das empresas que compõem cadastro 
de reserva, obedecendo a ordem de classificação, para fornecimento dos Itens.

Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos, passo a DECIDIR:
1. O cancelamento do Registro de Preço da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES S/A, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 0017/2019, PE n° 0013/2019, Registro de Preço, referente ao item 480;
2. Pela rescisão da AF 4270/2020, no que tange aos quantitativos do item n° 480;
I. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 11,90 (onze reais e noventa centavos), relativo a 3,5% (três e meio por cento) por inexecução da 
Autorização de Fornecimento transcorrido o prazo de entrega de 7 (sete) dias sem a efetivação total da entrega do item n° 480, calculada 
sobre o valor inadimplido da Autorização de Fornecimento n° 4270/2020, que é de R$ 340,00(trezentos e quarenta reais).
II. Pela conversão da multa, tendo em vista o valor mínimo estabelecido em R$ 20,00 (vinte reais), deste modo o valor de R$ 11,90(onze 
reais e noventa centavos), relativo a 3,5% (três e meio por cento) do valor total, converte em ADVERTÊNCIA, pelo descumprimento das 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preço.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5(cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.

O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 19 de fevereiro de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO INGRESSO CINCATARINA - 106
Publicação Nº 2365517

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – 106

CONSIDERANDO a solicitação de Ingresso do Município de Rio dos Cedros e as previsões contidas no Protocolo de Intenções;
CONSIDERANDO que a Lei de Ratificação ao Protocolo de Intenções não previu reservas para afastar ou condicionar a vigência artigos, 
parágrafos, incisos ou alíneas do Protocolo de Intenções e que a homologação do ingresso poderá ser de forma automática.
CONSIDERANDO que a assembleia geral aprovou a homologação de forma automática de ingresso do referido município;

DECIDO:
Pela HOMOLOGAÇÃO do Ingresso ao CINCATARINA do Município de Rio dos Cedros, nos termos da Lei Municipal nº 2.076, de 18 de feve-
reiro de 2020;
Publique-se.

Florianópolis, SC, 19 de fevereiro de 2020.
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MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Prefeita de Vargem
Presidente do CINCATARINA

CiS/amoSC

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 112/2019
Publicação Nº 2366090

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 112/2019

Edital de Credenciamento nº 03/2018

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO que celebra o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-A-
MOSC, consórcio público, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-
40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33 D, bairro Jardim Itália, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por 
sua Presidente, Senhora JANETE PARAVIZI BIANCHIN, doravante denominado CIS-AMOSC, e, de outro lado, a empresa DAVI & MORENO 
CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.694.294/0001-00, representada pelo seu representante legal, Senhor Ricardo Matter 
Moreno, inscrito no CPF sob o nº 781.151.670-53, doravante denominada CONTRATADA, com amparo na Lei nº 8.666/93 e nas disposições 
contidas no Edital de Credenciamento nº 03/2018, celebram o presente instrumento sob as seguintes cláusulas condições:

O presente termo visa à rescisão do Contrato Administrativo nº 112/2019, qual tem por objeto a prestação dos SERVIÇOS DE SAÚDE NAS 
ÁREAS DE ASSISTÊNCIA E ATENDIMENTO MÉDICO, EM REGIME AMBULATORIAL OU HOSPITALAR, DE AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E 
TERAPIA, EXCLUÍDOS OS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, discriminados 
no Requerimento de Credenciamento, datado de 14/03/2019, parte integrante do presente instrumento, com vistas à complementação dos 
serviços de saúde ofertados pela rede de saúde pública, nos termos especificados no Edital de Credenciamento e nas condições estabele-
cidas neste contrato.

O Consórcio CIS AMOSC dá por rescindido amigavelmente o Contrato Administrativo nº 112/2019 baseado na Solicitação da empresa, da-
tada de 10 de fevereiro de 2020 e, consoante disposto no art. 79, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer das partes, renunciando as partes 
o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no Edital de Credenciamento nº 03/2018.

As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão contratual, nas esferas cíveis, administrativas e 
criminais.
Para firmeza e validade, assinam o presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo.
Chapecó/SC, 19 de fevereiro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PRESIDENTE

DAVI & MORENO CLÍNICA MÉDICA LTDA

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Analisado e Aprovado

Dhonatan Renan Pommerening
Assessor Jurídico – OAB/SC 46.461
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CiS/amvi

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO Nº 001/2020
Publicação Nº 2365729

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO

CONTRATANTE:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, em 
Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo Sr. Cleones Hostins, inscrito 
no CPF sob o nº 007.944.929-83.
CONTRATADA:
GISLAINE DOS SANTOS, brasileira, residente na Rua Hercílio Romão Soares, 221, bairro velha, Blumenau – SC, 89.041-020.
CPF nº: 026.324.459-81
RG nº: 3.740.448 SSP/SC

OBJETO:
Atender necessidade temporária de excepcional interesse público prevista nos arts. 40 e 41 do Contrato do CISAMVI.

PRAZO:
Início: 20/01/2020
Término: 19/01/2020

REGIME JURÍDICO:
Celetista, previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em conformidade com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e arts. 
40 e 41 do Contrato do CISAMVI.

REMUNERAÇÃO:
Referência 2, conforme anexo I, da Resolução 281/2019 do CISAMVI.
Auxilio Alimentação

CARGO E ATRIBUIÇÕES:
Cargo: Auxiliar Administrativo
Atribuições: Executar os serviços de complexidade mediana relativos a suporte operacional nas atividades administrativas, tais como almo-
xarifado, patrimônio, arquivo morto, correspondências, secretaria geral do consórcio, processos de compras e licitações, contratos, controle 
de documentos de pessoal, recursos humanos, contabilidade, serviços de saúde, devendo, para tanto, elaborar relatórios, planilhas e demais 
ações de expediente, bem como executar as ações requeridas pelos superiores hierárquicos

LOCAL DE TRABALHO: Sede do CISAMVI

JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO:
A jornada de trabalho da contratada é de 40 horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL:
Na vigência deste contrato, a contratada fica submetido ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, do Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS, com as contribuições e direitos inerentes.

EXTINÇÃO:
Este contrato extingue-se, automaticamente, pelo decurso do prazo de contratação.
Este contrato poderá ser declarado extinto quando constar irregularidade nos dados fornecidos pelo profissional, com base no termo de 
compromisso, no ato da contratação.

RESCISÃO:
Este contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos termos dos arts. 40 e 41 do Contrato do CISAMVI.

DISPOSIÇÕES GERAIS:
A contratada declara conhecer o Contrato do Consórcio e aceita cumprir fielmente os termos deste contrato, praticando com zelo, respon-
sabilidade e eficiência as atribuições ora assumidas, submetendo-se as normas gerais de disciplina e organização da contratante.

A contratante responsabiliza-se pelo registro do respectivo contrato na carteira profissional da contratada e pelo cumprimento das obriga-
ções trabalhistas ora assumidas.

Às partes omissas e as questões ou controvérsias oriundas deste contrato, aplicam-se as normas de direito trabalhista vigente.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo.

Blumenau, 20 de janeiro de 2020.
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CISAMVI
Diretor Executivo – Cleones Hostins
Contratante

GISLAINE DOS SANTOS
CPF nº 026.324.459-81
Contratada

DANIEL ALBERTO HORNBURG
Assessor Jurídico – CISAMVI
Testemunha

DANIELLA MARTINS TAROUCO
Agente Administrativo – CISAMVI
Testemunha

RESOLUÇÃO Nº 373-20 EQUIPE DE APOIO
Publicação Nº 2365825

RESOLUÇÃO Nº 373, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Altera a equipe de apoio do CISAMVI

O DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Resolução n° 182/2017 e, considerando o artigo 3º, IV e §1ºda Lei Federal nº 10.520/2002 e o artigo 16 do Decreto 
Federal nº 10.024/2019:

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a equipe de apoio do CISAMVI, incluindo LUCILENE MANERICHI:

Nome Função
Marcos da Rocha Agente Administrativo do CISAMVI
Lígia Hoepfner Farmacêutica da Secretaria de Saúde do Município de Pomerode
Francine Goulart Tavares Lobato Farmacêutico do Município de Rio dos Cedros
Guilherme Schwarz Matteusi Farmacêutico do Município de Rodeio
Lucinéia Vendramini Farmacêutica do Município de Blumenau
Mara Francine da Silva Farmacêutica do Município de Benedito Novo
Patricia Bernardi Sassi Farmacêutica do Município de Brusque
Silvani Maria Sehnem do Amaral Farmacêutica do Município de Indaial
Cristiane Zerna Trombelli Cristofolini Dentista do Município de Timbó
Marisa Calissi Cirurgião Dentista do Município de Pomerode
Suhéllen Vicenzi Dengo Odontóloga do Município de Indaial
Wesley Hendrik Macedo Farmacêutico do Município de Timbó
Heloa Klabunde Farmacêutica do Município de Guabiruba
Gislaine dos Santos Auxiliar Administrativo do CISAMVI
Lucilene Manerichi Auxiliar Administrativo do CISAMVI

Art. 2º. O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade téc-
nica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau - SC, 19 de fevereiro de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo

TERMO DE POSSE - LUCILENE - PROCESSO SELETIVO Nº 02/2020
Publicação Nº 2365727

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, às oito horas, compareceu no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, a Senhora LUCILENE MANERICHI, CPF nº 041.376.709-43 e RG nº 4.681.028 SESP/SC, para o emprego 
público de Auxiliar Administrativo deste Consórcio Público, nos termos da Resolução nº 368/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina – DOM/SC, em data de 17/02/2020, Edição 3.057, pg. 1.775, a fim de tomar posse no emprego público de Auxiliar Admi-
nistrativo deste Consórcio Público, com previsão na Seção III, do Contrato do CISAMVI, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas, 
com salário mensal correspondente à Referência 2, conforme anexo I, da Resolução 281/2019 do CISAMVI.
Apresentou-se na oportunidade, os documentos legalmente exigidos, comprometendo-se a exercer com probidade e cumprir fielmente as 
atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao emprego público, no qual foi empossado a partir desta data.
Em seguida lhe foi dado posse pelo Diretor Executivo do CISAMVI.

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que foi assinado pelas partes.

CLEONES HOTINS
Diretor Executivo do CISAMVI
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LUCILENE MANERICHI
Auxiliar Administrativo empossada

CiSam

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N° 06/2020
Publicação Nº 2366420

RESOLUÇÃO Nº 06/2020

“Designa Comissão Específica de Avaliação Anual de Desempenho Funcional de empregada pública do Consórcio, na forma que especifica”.

O Diretor administrativo e Financeiro do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em observância ao disposto no art. 13 do 
Anexo 5 do Estatuto do CISAM Meio Oeste:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para, sob a Coordenação do primeiro, compor Comissão Específica de Avaliação Anual 
de Desempenho Funcional, da empregada pública TATHIANE MICHELS, ocupante do cargo de Laboratorista:
I – ELISABET MARIA ZANELA SARTORI (CPF 386.948.169-20)
II – NASSER IBRAHIM (CPF 003.145.730-46)
III – LEOMAR EGGERS (CPF 032.452.369-64)
Art. 2º. Para realização das avaliações a Comissão deverá observar o Anexo 5, item 5.2, do Estatuto do CISAM-Meio Oeste.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal/SC, 19 de fevereiro de 2020.

Sidnei Penzo
Diretor administrativo e Financeiro do CISAM Meio Oeste

CiSnordeSte

NOMEAÇÃO 02 - EDITAL 001/2017
Publicação Nº 2365691

ATO 04/2020 - NOMEAÇÃO Nº 02
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 – CISNORDESTE/SC

A Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC, no uso das atribuições previstas no art. 31, inciso III do Contrato de Consórcio Público e art. 46 
da Resolução nº 27/2014 – CISNORDESTE/SC, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 31/2017 e a classificação obtida 
pelos candidatos no Concurso Público nº 01/2017, bem como as necessidades do CISNORDESTE/SC, resolve:
I – NOMEAR a candidata abaixo relacionada, para que tome posse no emprego público do quadro permanente do CISNORDESTE/SC.
Monise Volinger Correa – Auxiliar Administrativo
II – O NOMEADO deverá comparecer para posse, na forma, prazo e condições estabelecidas no Edital.

Joinville, 19 de fevereiro de 2020.

Ana Maria Groff Jansen
Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO 04/2020
Publicação Nº 2366081

Resolução nº 04/2020
Dispõe sobre ponto facultativo dos colaboradores do CISNORDESTE no período do Carnaval.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. Julio César Ronconi, Prefeito 
Municipal de Rio Negrinho, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de 
Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado aos colaboradores do CISNORDESTE/SC no período do Carnaval, o que segue abaixo:

24/02/2020 (segunda-feira) – Ponto Facultativo;

25/02/2020 (terça-feira) - Feriado Facultativo;
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26/02/2020 (quarta-feira), até as 13h00 (treze horas) – Ponto Facultativo.

Art. 2º - Para os empregados que trabalham somente no período matutino, no dia 26/02 (quarta-feira), deverão cumprir expediente das 
13h00 às 17h00.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Joinville, 19 de fevereiro de 2020.

Julio César Ronconi
Presidente do CISNORDESTE/SC
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AN 13 BALANÇO FINANCEIRO
Publicação Nº 2365788
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AN 14 BALANÇO PATRIMONIAL
Publicação Nº 2365846

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ATENCAO PSICOSSOCIAL
Prestação de Contas

AN 14 - Balanço Patrimonial
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019

Pág 1 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1501102-003-IFPKN-319306000 - Emitido por: VALDETE K MARQUES 13/02/2020 15:06:40 -03:00

Art. 105 da Lei n. 4.320/1964
BALANÇO PATRIMONIAL

Nota Exercício Atual Exercício Anterior
ATIVO

Ativo Circulante  183.054,58 137.849,53
Caixa e Equivalentes de Caixa  183.054,58 137.849,53
Créditos a Curto Prazo  0,00 0,00
Créditos Tributários a Receber  0,00 0,00
Clientes  0,00 0,00
Créditos de Transferências a Receber  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária  0,00 0,00
Dívida Ativa Não Tributária  0,00 0,00
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0,00 0,00
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0,00 0,00
Títulos e Valores Mobiliários  0,00 0,00
Investimentos do RPPS  0,00 0,00
Aplicações em Segmento de Imóveis  0,00 0,00
(-)Ajuste de Perdas e Investimentos de Aplicações Temporários  0,00 0,00

Estoques  0,00 0,00
VPD Pagas Antecipadamente  0,00 0,00

Ativo Não Circulante  96.365,08 76.910,88
Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00 0,00
Créditos a Longo Prazo  0,00 0,00
Créditos Tributários a Receber  0,00 0,00
Clientes  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária  0,00 0,00
Dívida Ativa Não Tributária  0,00 0,00
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00 0,00
Investimentos e AplicaçõesTemporários a Longo Prazo  0,00 0,00
Estoques  0,00 0,00
VPD pagas antecipadamente  0,00 0,00
Investimentos  0,00 0,00
Participações Permanentes  0,00 0,00
Participações Avaliadas pelo Met. Equiv. Patrimonial  0,00 0,00
Participações Avaliadas pelo Metodo de Custo  0,00 0,00

(-)Redução ao Valor Recup. de Participação Permanente  0,00 0,00
Propriedades Para Investimento  0,00 0,00
(-) Depreciação Acumulada de Investimentos  0,00 0,00
(-) Redução do Valor Recuperavel de Propriedade p/ Investimento  0,00 0,00
Investimento do RPPS de Longo Prazo  0,00 0,00
(-) Redução ao valor Recuperável de Investimento do RPPS  0,00 0,00
Demais Investimentos Permanentes  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperavel de Investimento - Demais  0,00 0,00

Imobilizado  96.365,08 76.910,88
Bens Móveis  95.834,16 76.379,96
(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acum. - Bens Móveis  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável do Imobilizado - Bens Móveis  0,00 0,00
Bens Imóveis  530,92 530,92
(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acum. Imóveis  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável - Bens Imóveis  0,00 0,00

Intangível  0,00 0,00
Diferido  0,00 0,00

TOTAL DO ATIVO  279.419,66 214.760,41
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante  45.119,51 49.990,41
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ATENCAO PSICOSSOCIAL
Prestação de Contas

AN 14 - Balanço Patrimonial
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019

Pág 2 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1501102-003-IFPKN-319306000 - Emitido por: VALDETE K MARQUES 13/02/2020 15:06:40 -03:00

BALANÇO PATRIMONIAL
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo  14.218,05 8.631,09
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  555,29 3.652,62
Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0,00 0,00
Provisões a Curto Prazo  0,00 0,00
Demais Obrigações a Curto Prazo  30.346,17 37.706,70

Passivo Não Circulante  0,00 0,00
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0,00 0,00
Fornecedores a Longo Prazo  0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00 0,00
Provisões a Longo Prazo  0,00 0,00
Provisões Matemáticas Previdenciárias  0,00 0,00
Demais Provisões a Longo Prazo  0,00 0,00

Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00 0,00
Resultado Diferido  0,00 0,00

Patrimônio Líquido  234.300,15 164.770,00
Patrimônio Social e Capital Social  0,00 0,00
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital  0,00 0,00
Reservas de Capital  0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00 0,00
Reservas de Lucros  0,00 0,00
Demais Reservas  0,00 0,00
Resultados Acumulados  234.300,15 164.770,00
Resultado do Exercício  69.530,15 83.643,37
Resultado de Exercícios Anteriores  164.770,00 81.126,63
Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00 0,00
Outros Resultados  0,00 0,00

(-) Ações / Cotas em Tesouraria  0,00 0,00
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  279.419,66 214.760,41

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)
Ativo Financeiro  183.054,58 137.849,53
Ativo Permanente  96.365,08 76.910,88
Total do Ativo  279.419,66 214.760,41

Passivo (II)
Passivo Financeiro  50.456,09 52.077,73
Passivo Permanente  0,00 0,00
Total do Passivo  50.456,09 52.077,73

Saldo Patrimonial (III) = (I - II)  228.963,57 162.682,68

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos
Garantias e Contragarantias recebidas  0,00 0,00
Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres  0,00 0,00
Direitos Contratuais  0,00 0,00
Outros atos potenciais ativo  0,00 0,00
Total dos Atos Potenciais Ativos  0,00 0,00

Atos Potenciais Passivos
Garantias e Contragarantias concedidas  0,00 0,00
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres  0,00 0,00
Obrigações contratuais  32.943,53 1.963,33
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AN 14 - Balanço Patrimonial
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019

Pág 3 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1501102-003-IFPKN-319306000 - Emitido por: VALDETE K MARQUES 13/02/2020 15:06:40 -03:00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Outros atos potenciais passivos  0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos  32.943,53 1.963,33

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(Lei nº 4.320/1964)

Exercício Atual Exercício Anterior
FONTES DE RECURSOS
01000019 - Recursos Ordinários 52,87 0,00
01000115 - Rec Ordinários CIAPS Manut 0,00 4.474,36
01000117 - Rec Ordinário CIAPS Manut 2017 0,00 10.021,26
01000118 - Rec. Ordinário 2018 -CIAPS- Manutenção (0,00) 30.381,35
01000119 - Rec.Ord.CIAPS RATEIO Manutenção 2019 (0,00) 0,00
01003015 - Rec Ord 2015 - CIAPS Aplic Financ Manut 0,00 344,72
01003018 - Rec. Ordinário 2018 -CIAPS-  Aplic. Manutenção 185,42 2.987,44
01003019 - Rec. Ordinário 2019 -CIAPS- Aplic. Manutenção 2.065,37 0,00
01340118 - Transf.Convênios-União 2018 - CIAPS 3.797,52 0,00
01340119 - Transf.Convênios-União 2019- CIAPS 96.748,45 0,00
01342118 - Transf.Convênios-União 2018 - CIAPS - Aplic. União 0,00 519,61
01342119 - Transf.Convênios-União 2019- CIAPS - Aplic. União 869,07 0,00
01640116 - Transf.Convênio -Estado/Outros 2016 0,00 3.307,81
01640118 - Transf. Convênio-Estado 2018 - CIAPS 0,00 25.436,95
01642118 - Transf.Convênio -Estado 2018 - CIAPS Aplic. Estado 0,00 86,74
01642119 - Transf.Convênio -Estado 2019 - CIAPS Aplic. Estado 163,09 0,00
03000017 - Recursos Ordinários 2017 - Ex. Ant. 147,35 870,25
03000115 - Recursos Ordinários 2015 7.022,76 2.548,40
03000117 - Rec Ordinário CIAPS Manut 2017 - Ex. Ant. 12.085,69 2.064,43
03000118 - Rec. Ordinário 2018 -CIAPS- Manutenção - Ex. Ant. 42,20 0,00
03003015 - Rec Ord 2015 - CIAPS Aplic Financ Manut 0,00 983,23
03003016 - Rec. Ordinários-2016 CIAPS Rateio Aplic 0,00 68,49
03003017 - Rec Ordinarios-2017 CIAPS Rateio Aplic - Ex. Ant. 0,00 1.581,25
03003018 - Rec. Ordinário 2018 -CIAPS- Aplic. Manutenção 5.965,13 0,00
03340116 - Transf.Convênios-União/Outros 2016 0,00 93,17
03342117 - Transf.Convênios-União/Aplic.2017 - Ex. Ant. 0,00 0,07
03342118 - Rec. Ordinário 2018 -CIAPS- Aplic. Manutenção 56,75 0,00
03640118 - Transf. Convênio-Estado 2018 - CIAPS - Ex.Anterior 3.396,82 0,00
03642116 - Transf.Convênio -Estado/ Aplicação 0,00 2,27
Total das Fontes de Recursos 132.598,49 85.771,80

Notas Explicativas

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ATENCAO PSICOSSOCIAL, Data Emissão 13/02/2020, Hora emissão 
15:07:04
Notas: 

___________________________________
VALDETE K MARQUES

Contador
CPF: 546.983.919-20
CRC: 027935/O-1/SC

___________________________________
JOSÉ GERSON GONÇALVES

Prefeito
CPF: 633.345.699-34

VALDETE 
KORZ:54698391920

Assinado de forma digital por VALDETE 
KORZ:54698391920 
Dados: 2020.02.17 11:52:51 -03'00'

JOSE GERSON 
GONCALVES:6333456993
4

Assinado de forma digital por JOSE 
GERSON GONCALVES:63334569934 
Dados: 2020.02.17 14:26:54 -03'00'
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Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1761101-003-ISHOQ-319306053 - Emitido por: VALDETE K MARQUES 13/02/2020 15:07:33 -03:00

Art. 104 da Lei n. 4.320/1964

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  19.603,78 0,00

Impostos  0,00 0,00
Taxas  19.603,78 0,00
Contribuições de Melhoria  0,00 0,00

Contribuições  0,00 0,00
Contribuições Sociais  0,00 0,00
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00 0,00
Contribuição de Iluminação Pública  0,00 0,00
Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais  0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  0,00 3.994,65
Vendas de Mercadorias  0,00 0,00
Vendas de Produtos  0,00 0,00
Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços  0,00 3.994,65

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  3.441,94 3.593,79
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Juros e Encargos de Mora  0,00 0,00
Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
Descontos Financeiros Obtidos  0,00 0,00
Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  3.441,94 3.593,79
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras  0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas  599.144,56 613.848,09
Transferências Intragovernamentais  0,00 0,00
Transferências Intergovernamentais  367.965,00 402.965,00
Transferências das Instituições Privadas  0,00 0,00
Transferências das Instituições Multigovernamentais  0,00 0,00
Transferências de Consórcios Públicos  231.179,56 210.883,09
Transferências do Exterior  0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes  0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas  0,00 0,00
Outras Transferências e Delegações Recebidas  0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos  3.797,52 1.500,00
Reavaliação de Ativos  0,00 0,00
Ganhos com Alienação  0,00 0,00
Ganhos com Incorporação de Ativos  0,00 0,00
Ganhos Desincorporação de Passivos  0,00 0,00
Cancelamento de Restos a Pagar  3.797,52 1.500,00
Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00 0,00
VPA a classificar  0,00 0,00
Resultado Positivo de Participações  0,00 0,00
Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas  0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00 0,00
Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I)  625.987,80 622.936,53

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Pessoal e Encargos  429.405,29 416.577,42

Remuneração a Pessoal  361.479,77 356.737,83
Encargos Patronais  67.925,52 59.829,89
Benefícios a Pessoal  0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  0,00 9,70

Benefícios Previdenciários e Assistenciais  0,00 8.308,50
Aposentadorias e Reformas  0,00 0,00
Pensões  0,00 0,00
Benefícios de Prestação Continuada  0,00 0,00
Benefícios Eventuais  0,00 0,00
Políticas Públicas de Transferência de Renda  0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais  0,00 8.308,50

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  117.482,95 95.931,62
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Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1761101-003-ISHOQ-319306053 - Emitido por: VALDETE K MARQUES 13/02/2020 15:07:33 -03:00

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Uso de Material de Consumo  32.117,81 23.082,50
Serviços  85.365,14 72.849,12
Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  8.369,71 18.475,62
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00 0,00
Juros e Encargos de Mora  0,00 0,00
Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
Descontos Financeiros Concedidos  0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras  8.369,71 18.475,62

Transferências e Delegações Concedidas  556,10 0,00
Transferências Intragovernamentais  0,00 0,00
Transferências Intergovernamentais  0,00 0,00
Transferências a Instituições Privadas  0,00 0,00
Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00 0,00
Transferências a Consórcios Públicos  0,00 0,00
Transferências ao Exterior  0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes  556,10 0,00
Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos  0,00 0,00
Reavaliação, redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  0,00 0,00
Perdas com Alienação  0,00 0,00
Perdas Involuntárias  0,00 0,00
Incorporação de Passivos  0,00 0,00
Desincorporação de Ativos  0,00 0,00

Tributárias  0,00 0,00
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00 0,00
Contribuições  0,00 0,00

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00 0,00
Custos das Mercadorias Vendidas  0,00 0,00
Custos dos Produtos Vendidos  0,00 0,00
Custos dos Serviços Prestados  0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  643,60 0,00
Premiações  0,00 0,00
Resultado Negativo de Participações  0,00 0,00
Incentivos  0,00 0,00
Subvenções Econômicas  0,00 0,00
Participações e Contribuições  0,00 0,00
Constituição de Provisões  0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  643,60 0,00

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II)  556.457,65 539.293,16

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II)  69.530,15 83.643,37

Notas Explicativas
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ATENCAO PSICOSSOCIAL, Data Emissão 13/02/2020, Hora emissão 
15:07:38
Notas: 

___________________________________
VALDETE K MARQUES

Contador
CPF: 546.983.919-20
CRC: 027935/O-1/SC

___________________________________
JOSÉ GERSON GONÇALVES

Prefeito
CPF: 633.345.699-34

VALDETE 
KORZ:54698391920

Assinado de forma digital por VALDETE 
KORZ:54698391920 
Dados: 2020.02.17 11:53:29 -03'00'

JOSE GERSON 
GONCALVES:63334569934

Assinado de forma digital por 
JOSE GERSON 
GONCALVES:63334569934 
Dados: 2020.02.17 14:22:15 -03'00'
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Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1511104-003-SNHWD-319306087 - Emitido por: VALDETE K MARQUES 13/02/2020 15:08:07 -03:00

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Receita Tributária 0,00 0,00
Receita de Contribuições 0,00 0,00
Receita Patrimonial 3.441,94 3.593,79
Receita Agropecuária 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 3.994,65
Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00
Outras Receitas Derivadas e Originárias 19.603,78 0,00
Transferências correntes recebidas 1FC 681.787,96 593.848,09
Outros ingressos operacionais 52.711,01 36.024,48

Desembolsos
Pessoal e demais despesas 2FC 548.926,78 534.609,30
Juros e encargos da dívida 3FC 0,00 0,00
Transferências concedidas 1FC 0,00 0,00
Outros desembolsos operacionais 60.071,54 24.505,12

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I)  148.546,37 78.346,59

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Alienação de bens 0,00 0,00
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00
Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos
Aquisição de ativo não circulante 20.697,92 21.436,33
Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00
Outros desembolsos de investimentos 0,00 2.065,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II)  (20.697,92) (23.501,33)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Operações de crédito 0,00 0,00
Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00
Outros ingressos de financiamentos 19.731,70 0,00

Desembolsos
Amortização/Refinanciamento da dívida 0,00 0,00
Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III)  19.731,70 0,00
GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 147.580,15 54.845,26
Caixa e Equivalentes de caixa inicial 137.849,53 63.004,27
Caixa e Equivalentes de caixa final 183.054,58 137.849,53

QUADRO 1FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício Atual Exercício Anterior

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 681.787,96 593.848,09
Intergovernamentais 681.787,96 593.848,09
da União 367.965,00 367.965,00
de Estados e Distrito Federal 0,00 35.000,00
de Municípios 313.822,96 190.883,09

Intragovernamentais 0,00 0,00
Outras transferências correntes recebidas 0,00 0,00
Total das transferências recebidas 681.787,96 593.848,09

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES CONCEDIDAS 0,00 0,00
Intergovernamentais 0,00 0,00
da União 0,00 0,00
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
de Municípios 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00
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QUADRO 1FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício Atual Exercício Anterior

Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Total das transferências Concedidas 0,00 0,00

QUADRO 2FC - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Exercício Atual Exercício Anterior

Legislativa 0,00 0,00
Judiciária 0,00 0,00
Essencial à Justiça 0,00 0,00
Administração 0,00 0,00
Defesa Nacional 0,00 0,00
Segurança Pública 0,00 0,00
Relações Exteriores 0,00 0,00
Assistência Social 548.926,78 534.609,30
Previdência Social 0,00 0,00
Saúde 0,00 0,00
Trabalho 0,00 0,00
Educação 0,00 0,00
Cultura 0,00 0,00
Direitos da Cidadania 0,00 0,00
Urbanismo 0,00 0,00
Habitação 0,00 0,00
Saneamento 0,00 0,00
Gestão Ambiental 0,00 0,00
Ciência e Tecnologia 0,00 0,00
Agricultura 0,00 0,00
Organização Agrária 0,00 0,00
Indústria 0,00 0,00
Comércio e Serviços 0,00 0,00
Comunicações 0,00 0,00
Energia 0,00 0,00
Transporte 0,00 0,00
Desporto e Lazer 0,00 0,00
Encargos Especiais 0,00 0,00
Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 548.926,78 534.609,30

QUADRO 3FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
Exercício Atual Exercício Anterior

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00
Outras Despesas com Juros, Correção Monetária e Outros 0,00 0,00
Total Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00

Notas Explicativas
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ATENCAO PSICOSSOCIAL, Data Emissão 13/02/2020, Hora emissão 
15:08:45
Notas: 

VALDETE 
KORZ:54698391920

Assinado de forma digital por VALDETE 
KORZ:54698391920 
Dados: 2020.02.17 11:54:00 -03'00'

JOSE GERSON 
GONCALVES:633345699
34

Assinado de forma digital por JOSE 
GERSON GONCALVES:63334569934 
Dados: 2020.02.17 14:22:48 -03'00'
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AN 19 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Publicação Nº 2365915
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CiGamerioS

ATA N. 01-2020 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIGAMERIOS
Publicação Nº 2365253

ATA Nº. 001/2020
Ata da Assembleia Geral Ordinária de Prefeitos do Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios - CIGAMERIOS, com sede na Avenida 
Euclides da Cunha, 160, Centro, CEP 89874-000, na cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina. Aos dezoito dias do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte, às dez horas e trinta minutos, tendo por local o auditório da AMERIOS, em Maravilha/SC, reuniram-se os Prefeitos e a Pre-
feita para a primeira Assembleia Geral Geral do exercício de 2020, em atendimento ao Edital de Convocação nº 01/2019, do dia 20/01/2020, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM no dia 21/01/2020, tendo como ordem do dia: Abertura da Assembleia Geral e aprovação 
da Ata da Assembleia Anterior; Assuntos Gerais; Prestação de Contas referente ao mês de dezembro de 2019 e Balanço do Exercício Finan-
ceiro de 2019; Palavra Livre e Encerramento. Inicialmente o Presidente do CIGAMERIOS, Sr. Derli Furtado - Prefeito de Santa Terezinha do 
Progresso, declarou aberta a Assembleia Geral, cumprimentou os presentes e agradeceu a presença de todos. Passando a palavra ao Se-
cretário, que após a leitura do Edital de Convocação e a ordem do dia, devolveu a palavra ao Presidente. Primeiramente passando a palavra 
ao Assessor Jurídico Arnildo, que passou informações detalhadas sobre operacionalização de cobrança de ISS das instituições financeiras 
instaladas nos respectivos municípios consorciados. O Assessor jurídico, propôs a contratação de forma coletiva e consorciada, através de 
um pregão eletrônico ou presencial pelo CIGAMERIOS, de uma empresa certificada que fornecesse de forma permanente aos municípios 
de declaração eletrônica de serviços de instituições financeiras, de forma que a fiscalização seja com a máxima eficiência e simplicidade, 
visando a apuração e o recolhimento do ISS das instituições financeiras em cada município, uma vez que os municípios consorciados ao 
CIGAMERIOS, atualmente não possuem nenhuma forma eficiente de controle sobre quanto e quais serviços as instituições financeiras es-
tão prestando, nem possuem capacidade operacional para apurar o ISS gerado nem a arrecadação tributável. Por isso que contratar uma 
empresa certificada e com capacidade operacional, além de tornar eficiente a atuação de fiscalização tributária, vai buscar a ampliação na 
arrecadação financeira dos municípios, especialmente os menores municípios que precisam aumentar a arrecadação para proporcionar me-
lhor qualidade de vida para a população administrada. Concluida a orientação do Assessor Jurídico, bem como demais orientações acerca 
da necessidade dos municípios buscarem ao máximo os recursos de impostos sobre serviços tributáveis, o Presidente colocou em votação, 
foi aprovado por unanimidade. Ficou decidido que o assessor jurídico encaminhe uma cópia de minuta de decreto padrão aos municípios, 
que deverão regulamentar os serviços de declaração eletrônica que visa a fiscalização e apuração do recolhimento do ISS nas instituições 
financeiras. Também decidiu-se que o CIGAMERIOS, através do Coordenador Técnico Administrativo, Francisco, proporcione-se encami-
nhamentos para a devida licitação mediante adesão expressa de cada município, em no mínimo três, conforme previsto nos fins sociais do 
Consórcio. Em seguida passou-se a palavra ao Coordenador Técnico-Administrativo Francisco para apresentar os demais assuntos da pauta 
onde foram amplamente debatidas as seguintes proposições: informações sobre as licitações compartilhadas em andamento de material 
odontológico e correlatos, em fase de homologação com ampliação de amostras analisadas em duas reuniões com os profissionais de odon-
tologia dos Municípios consorciados. Pneus e correlatos lançado o edital para dia 21/02/2020; também informado que já foram alertados 
os reponsáveis pelas compras de matérias de saúde para que antecipem algumas compras de produtos provenientes da Malásia e China 
em razão dos problemas de corona vírus que poderão comprometer em um futuro próximo o suprimento desses produtos, entrega oficial 
do relatório final do diagnóstico de saneamento básico individual para o Município de Santa Terezinha do Progresso; informações acerca de 
sistema de gerenciamento de compras das licitações compartilhadas; Apresentado o balancete do mês de dezembro de 2019 e o Balanço 
do Exercício Financeiro de 2019 submetido a apreciação do Conselho Fiscal, que depois de analizado, também aprovadas as contas por 
unanimidade pelos membros do Conselho Fiscal. Em seguida, o Presidente apresentou a decisão da Diretoria Executiva, já ratificado pela 
Assembleia Geral da AMERIOS do dia 18 de fevereiro de 2020, Ata n. 01/2020, em remunerar o assessor jurídico Arnildo Luiz Kollet, em 
20 horas semanais pelo CIGAMERIOS, conforme já havia sido aprovado em Assembleia Geral da AMERIOS do dia 14/02/2019, Ata número 
01/2019, publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios, Edição 2763, do dia 25/02/2019, uma vez que o cargo e função de Assessor 
Jurídico já exerce conforme nomeado pela Resolução 011/2015. Ficou deliberado, portanto, que a remuneração do Advogado Arnildo luiz 
Kollet, OAB/SC 35378, com carga horária de 20 horas semanais, no cargo e função de assessor jurídico do CIGAMERIOS, a partir do dia 
primeiro de março de 2020, será suportado pelo Consórcio CIGAMERIOS em regime CLT, mantendo as mesmas obrigações e prerrogativas 
inerentes ao cargo e funções que já exercia enquanto cedido pela AMERIOS. Na palavra livre houve manifestação do Prefeito de Saudades 
Daniel Kothe acerca de alguns serviços prestados pela AMERIOS, sugerindo a migração para o Consórcio CIGAMERIOS, bem como analizar 
a reestruturação a ser considerada para essa ampliação de serviços. Também houve manifestação do Prefeito de Riqueza Renaldo Mueller 
sugerindo a terceirização dos serviços de engenharia, o qual poderão ser oportunamente discutidos, assim como a forma e os custos dos 
referidos serviços. Nos assuntos Administrativos, o Presidente Derli informou que a contribuição do CIGAMERIOS não teve reajuste para o 
Exercício de 2020 e que o salário do empregado público sofreu um reajuste, conforme o índice do salário mínimo estabelecido pelo Governo 
Federal, conforme previsto no Contrato de Consórcio Público. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente encerrou a Assembleia Geral e 
mandou lavrar a presente ata, que depois de conferida pelo Assessor jurídico do CIGAMERIOS nos termos da Resolução número 011/2015, 
foi lida e aprovada por unanimidade da Assembleia Geral, conforme segue assinada pelos presentes. Maravilha/SC, 18 de fevereiro de 2020.

CiS/amerioS

ATA Nº 077/2020 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CIS/AMERIOS
Publicação Nº 2365274

ATA Nº 077/2020
Ata da septuagésima sétima Assembleia Geral de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS - CIS/AMERIOS, com sede 
na Avenida Euclides da Cunha, 160, Centro, CEP 89874-000, na cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina. Aos dezoito dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos, no auditório da AMERIOS, em Maravilha, Santa Catarina, reuniram-se os Pre-
feitos e a Prefeita para a Assembleia Geral, em atendimento ao Edital de Convocação nº 01/2020, do dia 20/01/2020, publicado no Diário 
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Oficial dos Municípios - DOM dia 21/01/2020, tendo como ordem do dia: Abertura da Assembleia; Contratos, Aditivos e Credenciamentos; 
Prestação de contas referente o mês de dezembro de 2019 e Balanço do Exercício de 2019. Inicialmente o Presidente do CIS/AMERIOS, 
Sr. Derli Furtado - Prefeito de Santa Terezinha do Progresso fez a abertura da Assembleia Geral Ordinária, agradecendo a presença de to-
dos, onde cumprimentou os presentes, falando de sua alegria em recebê-los. O Presidente Derli iniciou a Assembleia abordando sobre os 
Assuntos Administrativos; contratos e contratos de rateio, onde repassou que os Contratos já foram formalizados com os Prestadores que 
entregaram corretamente a documentação. Conforme os contratos assinados chegam ao Consórcio, os mesmos estão sendo liberados e a 
relação de credenciados é atualizada no site e comunicado no grupo dos Secretários. A coordenadora Daiane relatou que alguns profissio-
nais solicitaram aumento de valores nos procedimentos e inclusão de novos itens. Diante desses pedidos depois de amplamente discutido 
o funcionamento do Consórcio, preços, valores, enfim foi aprovado pelos Secretários de Saúde em reunião para fazer um orçamento dos 
seguintes procedimentos, sendo: Litotripsia Extracorporea (Onda de Choque Parcial/Completa em 1 Região Renal), Litotripsia Extracorporea 
(Onda de Choque – Tratamento Subsequente em 1 Região Renal, Cintilografia, Laparotomia Exploradora, Tratamento Cirúrgico de Refluxo 
Gastroesofágico, Ligadura Elástica de Hemorróida e Colectomia Parcial e fazer uma nova cotação de valores dos procedimentos cirúrgicos: 
Tratamento Cirúrgico de Varizes (Unilateral) e Tratamento Cirúrgico de Varizes (Bilateral). Depois da apresentação, os Prefeitos e a Prefeita 
aprovaram o pedido dos Secretários de Saúdesendo que será buscado os orçamentos com o objetivo de obter o preço praticado no mercado. 
Quanto ao pedido de aumento dos valores dos procedimentos praticados no CIS/AMERIOS, o Jurídico esclareceu que o Edital não predispõe 
nenhuma forma de reequilíbrio, ficando a cargo da Assembleia Geral decidir quais os procedimentos a serem adotados quanto ao pedido. 
A Assembleia Geral não aprovou o aumento em virtude do Edital não prever tal acréscimo, portanto, ficou deliberado que será agendada 
uma reunião com o profissional que solicitou tal aumento, relatando a situação e a questão jurídica, sendo deliberado que para o próximo 
edital seja contemplado esse índice do INPC. Logo após, foi entregue uma cópia da Prestação de contas do mês de dezembro de 2019 e do 
Balanço do Exercício de 2019, relatando que o mesmo possui parecer favorável do Conselho Fiscal. Os mesmos foram apresentados, sendo 
ambos aprovados por unanimidade. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a Assembleia Geral e mandou lavrar 
a presente ata, que depois de conferida pelo Assessor jurídico, foi lida e aprovada por unanimidade dos presentes que segue assinada. 
Maravilha/SC, 18 de fevereiro de 2020.

Conder

RESOLUÇÃO Nº 007.2020 - NOMEAÇÃO ASSESSOR DE SECRETARIA
Publicação Nº 2366971

RESOLUÇÃO Nº 007/2020
Dispõe sobre a nomeação de ASSESSOR DE SECRETARIA, para o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER e dá 
outras providências.

GENÉSIO BRESSIANI Presidente do CONDER e Prefeito Municipal de Belmonte, SC no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Proto-
colo de Intenções e Alterações Contratuais e na forma de deliberação em Assembleia Geral Ordinária, realizada em 07 de fevereiro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. LILIAN BERNARDI TOMAZELLI, portador da Carteira de Identidade nº 28552051, inscrito no CPF sob o nº 
026.263.889-47, para exercer o cargo de “Assessor de Secretaria” do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER 
a contar de 10 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - O Assessor de Secretaria ora nomeado desempenhará as atribuições previstas no Regulamento do Quadro de Pessoal e no Regi-
mento Interno do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER.
Art. 3º - Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Oeste/SC, em 10 de fevereiro de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER/Prefeito de Belmonte

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
Assessora Jurídica
OAB/SC 21.448

RESOLUÇÃO Nº 008.2020 - PONTO FACULTATIVO CARNAVAL
Publicação Nº 2366973

RESOLUÇÃO Nº 008/2020
Dispõe sobre ponto facultativo nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2020 no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 
– CONDER.

GENÉSIO BRESSIANI Presidente do CONDER e Prefeito Municipal de Belmonte, SC no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Pro-
tocolo de Intenções e Alterações Contratuais,

RESOLVE:
Art. 1º - Declarar, PONTO FACULTATIVO no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER nos dias 24 e 25 de fevereiro 
de 2020 e no dia 26 de fevereiro de 2020 durante o período matutino.
Parágrafo único: O CONDER retornará às suas regulares atividades a partir das 13:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2020.
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, entra a presente resolução em vigor a partir da data de sua publicação.
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São Miguel do Oeste/SC, em 19 de fevereiro de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER/Prefeito de Belmonte

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
Assessora Jurídica
OAB/SC 21.448

ConSad

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO Nº 35/2020
Publicação Nº 2366103

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO Nº 35/2020
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020

O CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURAN-
ÇA ALIMENTAR E ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD, por meio de seu Presidente, Senhor Re-
nato Paulata, no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas e demais legislações pertinentes faz publicar o presente extrato:

OBJETO: Prestação de serviços, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para fornecer os serviços de produtos postais, telemáticos 
e adicionais, nas modalidades nacional e internacional que são disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT.

EMPRESA CONTRATADA: ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CNPJ:34.028.316/0028-23.
Fundamentação Legal: Artigo 25, Inciso i, da Lei Federal n° 8.666.

Valor Total Estimativo: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

São Miguel do Oeste/SC, 18 de Fevereiro de 2020.

Renato Paulata
Presidente Consad

o


	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk31894620
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK117
	OLE_LINK118
	OLE_LINK125
	OLE_LINK61
	OLE_LINK62
	OLE_LINK28
	OLE_LINK25
	OLE_LINK30
	OLE_LINK24
	OLE_LINK31
	OLE_LINK20
	OLE_LINK21
	OLE_LINK117
	OLE_LINK118
	OLE_LINK125
	OLE_LINK61
	OLE_LINK62
	OLE_LINK28
	OLE_LINK25
	OLE_LINK30
	OLE_LINK24
	OLE_LINK31
	OLE_LINK20
	OLE_LINK21
	art65ia
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk22632561
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk510621649
	_GoBack
	artigo_1
	artigo_2
	artigo_3
	artigo_4
	artigo_5
	artigo_6
	artigo_7
	artigo_8
	artigo_9
	artigo_11
	artigo_12
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	__DdeLink__206_2127833014
	__DdeLink__87_681964148
	_Hlk32589962
	_Hlk33010316
	_Hlk32421424
	_Hlk33010489
	_GoBack
	_Hlk33010918
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk519236027
	_Hlk17727504
	_Hlk22888686
	_Hlk31293705
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk32308320
	_Hlk32308320
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk31367291
	_Hlk535564267
	_Hlk17888418
	_Hlk17446203
	_Hlk16662542
	_Hlk16676077
	_Hlk535907146
	_Hlk17450303
	_Hlk17449749
	_Hlk30748458
	_GoBack
	_Hlk29210736
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	page1
	_GoBack
	_GoBack
	Abdon Batista
	Agrolândia
	Agronômica
	Água Doce
	Águas de Chapecó
	Águas Frias
	Águas Mornas
	Alto Bela Vista
	Anchieta
	Angelina
	Anita Garibaldi
	Antônio Carlos
	Apiuna
	Arabutã
	Arroio Trinta
	Ascurra
	Atalanta
	Aurora
	Balneário Arroio do Silva
	Balneário Gaivota
	Balneário Piçarras
	Balneário Rincão
	Bandeirante
	Barra Bonita
	Barra Velha
	Benedito Novo
	Biguaçu
	Blumenau
	Bom Jardim da Serra
	Bom Jesus
	Bom Jesus do Oeste
	Bom Retiro
	Botuvera
	Brusque
	Caçador
	Caibi
	Camboriú
	Campo Alegre
	Campo Erê
	Campos Novos
	Canoinhas
	Capão Alto
	Capinzal
	Catanduvas
	Caxambu do Sul
	Chapadão do Lageado
	Chapecó
	Cocal do Sul
	Concórdia
	Cordilheira Alta
	Coronel Freitas
	Coronel Martins
	Correia Pinto
	Corupá
	Cunha Porã
	Cunhataí
	Curitibanos
	Descanso
	Dionisio Cerqueira
	Doutor Pedrinho
	Entre Rios
	Faxinal dos Guedes
	Flor do Sertão
	Formosa do Sul
	Forquilhinha
	Fraiburgo
	Garopaba
	Garuva
	Gaspar
	Governador Celso Ramos
	Grão Pará
	Gravatal
	Guaraciaba
	Guaramirim
	Guarujá do Sul
	Guatambú
	Herval d'Oeste
	Ibiam
	Ibicaré
	Ibirama
	Ilhota
	Imarui
	Imbituba
	Imbuia
	Indaial
	Iomerê
	Ipira
	Iporã do Oeste
	Ipuaçú
	Ipumirim
	Iraceminha
	Irani
	Iratí
	Irineópolis
	Itá
	Itapema
	Itapiranga
	Itapoá
	Ituporanga
	Jaborá
	Jaraguá do Sul
	Jardinópolis
	Joaçaba
	José Boiteux
	Jupiá
	Lacerdópolis
	Lages
	Laguna
	Lajeado Grande
	Lauro Muller
	Lebon Regis
	Leoberto Leal
	Lindóia do Sul
	Lontras
	Luiz Alves
	Luzerna
	Macieira
	Mafra
	Maravilha
	Marema
	Massaranduba
	Matos Costa
	Meleiro
	Modelo
	Mondaí
	Monte Carlo
	Monte Castelo
	Morro da Fumaça
	Morro Grande
	Navegantes
	Nova Erechim
	Nova Itaberaba
	Nova Trento
	Nova Veneza
	Novo Horizonte
	Orleans
	Otacílio Costa
	Ouro Verde
	Palhoça
	Palma Sola
	Palmeira
	Palmitos
	Paraíso
	Passo de Torres
	Passos Maia
	Penha
	Peritiba
	Pescaria Brava
	Petrolândia
	Pinhalzinho
	Pinheiro Preto
	Piratuba
	Planalto Alegre
	Pomerode
	Ponte Alta do Norte
	Ponte Serrada
	Porto Belo
	Porto União
	Pouso Redondo
	Praia Grande
	Presidente Castello Branco
	Presidente Getúlio
	Presidente Nereu
	Princesa
	Quilombo
	Rancho Queimado
	Rio do Campo
	Rio do Oeste
	Rio dos Cedros
	Rio do Sul
	Rio Negrinho
	Rodeio
	Romelândia
	Salto Veloso
	Santa Cecilia
	Santa Helena
	Santa Rosa do Sul
	Santa Terezinha do Progresso
	Santiago do Sul
	Santo Amaro da Imperatriz
	São Bento do Sul
	São Bernardino
	São Bonifácio
	São Carlos
	São Domingos
	São João Batista
	São João do Oeste
	São Joaquim
	São José
	São José do Cedro
	São Lourenço do Oeste
	São Miguel da Boa Vista
	São Miguel do Oeste
	São Pedro de Alcântara
	Schroeder
	Seara
	Serra Alta
	Siderópolis
	Sombrio
	Sul Brasil
	Tigrinhos
	Tijucas
	Timbó
	Três Barras
	Treviso
	Treze de Maio
	Treze Tílias
	Trombudo Central
	Tunápolis
	Turvo
	União do Oeste
	Urubici
	Urupema
	Urussanga
	Vargeão
	Vargem Bonita
	Vidal Ramos
	Videira
	Vitor Meireles
	Xanxerê
	Xavantina
	Xaxim
	Associações
	AMERIOS
	Consórcios
	AGIR
	ARIS
	CIGA
	CIM-AMAVI
	CINCATARINA
	CIS/AMOSC
	CIS/AMVI
	CISAM
	CISNORDESTE
	CIAPS
	CIGAMERIOS
	CIS/AMERIOS
	CONDER
	CONSAD
	São Miguel da Boa Vista
	São Miguel do Oeste
	São Pedro de Alcântara
	Schroeder
	Seara
	Serra Alta
	Siderópolis
	Sombrio
	Sul Brasil
	Tigrinhos
	Tijucas
	Timbó
	Três Barras
	Treviso
	Treze de Maio
	Treze Tílias
	Trombudo Central
	Tunápolis
	Turvo
	União do Oeste
	Urubici
	Urupema
	Urussanga
	Vargeão
	Vargem Bonita
	Vidal Ramos
	Videira
	Vitor Meireles
	Xanxerê
	Xavantina
	Xaxim
	Associações
	AMERIOS
	Consórcios
	AGIR
	ARIS
	CIGA
	CIM-AMAVI
	CINCATARINA
	CIS/AMOSC
	CIS/AMVI
	CISAM
	CISNORDESTE
	CIAPS
	CIGAMERIOS
	CIS/AMERIOS
	CONDER
	CONSAD
	Publicação Nº 2366046
	Publicação Nº 2366048
	Publicação Nº 2366060
	Publicação Nº 2366062
	Publicação Nº 2365552
	Publicação Nº 2366767
	Publicação Nº 2365157
	Publicação Nº 2365161
	Publicação Nº 2365186
	Publicação Nº 2365212
	Publicação Nº 2365959
	Publicação Nº 2365995
	Publicação Nº 2366209
	Publicação Nº 2366111
	Publicação Nº 2365861
	Publicação Nº 2365196
	Publicação Nº 2366167
	Publicação Nº 2366963
	Publicação Nº 2366969
	Publicação Nº 2365260
	Publicação Nº 2365339
	Publicação Nº 2365334
	Publicação Nº 2366035
	Publicação Nº 2365844
	Publicação Nº 2366646
	Publicação Nº 2366649
	Publicação Nº 2366651
	Publicação Nº 2366654
	Publicação Nº 2366656
	Publicação Nº 2366565
	Publicação Nº 2366575
	Publicação Nº 2365725
	Publicação Nº 2366206
	Publicação Nº 2365325
	Publicação Nº 2365319
	Publicação Nº 2365322
	Publicação Nº 2365310
	Publicação Nº 2366200
	Publicação Nº 2365468
	Publicação Nº 2365919
	Publicação Nº 2365869
	Publicação Nº 2365225
	Publicação Nº 2365815
	Publicação Nº 2366934
	Publicação Nº 2365457
	Publicação Nº 2365461
	Publicação Nº 2365464
	Publicação Nº 2365466
	Publicação Nº 2366909
	Publicação Nº 2366910
	Publicação Nº 2366911
	Publicação Nº 2366913
	Publicação Nº 2366914
	Publicação Nº 2366915
	Publicação Nº 2366916
	Publicação Nº 2366918
	Publicação Nº 2366183
	Publicação Nº 2366022
	Publicação Nº 2366027
	Publicação Nº 2366031
	Publicação Nº 2366326
	Publicação Nº 2366451
	Publicação Nº 2366077
	Publicação Nº 2366469
	Publicação Nº 2365917
	Publicação Nº 2365912
	Publicação Nº 2366100
	Publicação Nº 2366436
	Publicação Nº 2367071
	Publicação Nº 2366063
	Publicação Nº 2365810
	Publicação Nº 2365845
	Publicação Nº 2365863
	Publicação Nº 2366024
	Publicação Nº 2365059
	Publicação Nº 2366531
	Publicação Nº 2366378
	Publicação Nº 2366043
	Publicação Nº 2366056
	Publicação Nº 2366562
	Publicação Nº 2365257
	Publicação Nº 2365259
	Publicação Nº 2365526
	Publicação Nº 2365904
	Publicação Nº 2366230
	Publicação Nº 2365842
	Publicação Nº 2365884
	Publicação Nº 2366404
	Publicação Nº 2366473
	Publicação Nº 2366478
	Publicação Nº 2367051
	Publicação Nº 2366647
	Publicação Nº 2366625
	Publicação Nº 2367054
	Publicação Nº 2367056
	Publicação Nº 2367058
	Publicação Nº 2367060
	Publicação Nº 2367066
	Publicação Nº 2365536
	Publicação Nº 2365572
	Publicação Nº 2365498
	Publicação Nº 2367070
	Publicação Nº 2365930
	Publicação Nº 2365991
	Publicação Nº 2365390
	Publicação Nº 2365460
	Publicação Nº 2365477
	Publicação Nº 2365447
	Publicação Nº 2365911
	Publicação Nº 2366750
	Publicação Nº 2366643
	Publicação Nº 2366223
	Publicação Nº 2366016
	Publicação Nº 2365403
	Publicação Nº 2367049
	Publicação Nº 2366360
	Publicação Nº 2365891
	Publicação Nº 2365684
	Publicação Nº 2366527
	Publicação Nº 2366143
	Publicação Nº 2366157
	Publicação Nº 2366277
	Publicação Nº 2365943
	Publicação Nº 2366439
	Publicação Nº 2366594
	Publicação Nº 2366674
	Publicação Nº 2366770
	Publicação Nº 2366771
	Publicação Nº 2366772
	Publicação Nº 2366773
	Publicação Nº 2366774
	Publicação Nº 2366775
	Publicação Nº 2366776
	Publicação Nº 2366777
	Publicação Nº 2366778
	Publicação Nº 2366779
	Publicação Nº 2366780
	Publicação Nº 2366781
	Publicação Nº 2366782
	Publicação Nº 2366783
	Publicação Nº 2366784
	Publicação Nº 2366785
	Publicação Nº 2366786
	Publicação Nº 2366787
	Publicação Nº 2366788
	Publicação Nº 2366789
	Publicação Nº 2366790
	Publicação Nº 2366791
	Publicação Nº 2366792
	Publicação Nº 2366793
	Publicação Nº 2366794
	Publicação Nº 2366795
	Publicação Nº 2366796
	Publicação Nº 2366797
	Publicação Nº 2366798
	Publicação Nº 2366799
	Publicação Nº 2366800
	Publicação Nº 2366801
	Publicação Nº 2366804
	Publicação Nº 2366010
	Publicação Nº 2366013
	Publicação Nº 2366461
	Publicação Nº 2366466
	Publicação Nº 2366470
	Publicação Nº 2366472
	Publicação Nº 2366480
	Publicação Nº 2366482
	Publicação Nº 2366485
	Publicação Nº 2366523
	Publicação Nº 2366592
	Publicação Nº 2366601
	Publicação Nº 2366604
	Publicação Nº 2366605
	Publicação Nº 2366606
	Publicação Nº 2366607
	Publicação Nº 2365113
	Publicação Nº 2366376
	Publicação Nº 2365188
	Publicação Nº 2365382
	Publicação Nº 2365348
	Publicação Nº 2366352
	Publicação Nº 2366355
	Publicação Nº 2366362
	Publicação Nº 2366364
	Publicação Nº 2366366
	Publicação Nº 2366369
	Publicação Nº 2366312
	Publicação Nº 2366314
	Publicação Nº 2366316
	Publicação Nº 2366318
	Publicação Nº 2366320
	Publicação Nº 2366322
	Publicação Nº 2366324
	Publicação Nº 2366328
	Publicação Nº 2366333
	Publicação Nº 2366337
	Publicação Nº 2366341
	Publicação Nº 2366346
	Publicação Nº 2366397
	Publicação Nº 2366403
	Publicação Nº 2366390
	Publicação Nº 2366393
	Publicação Nº 2366395
	Publicação Nº 2366437
	Publicação Nº 2365184
	Publicação Nº 2365202
	Publicação Nº 2365803
	Publicação Nº 2366349
	Publicação Nº 2366444
	Publicação Nº 2366447
	Publicação Nº 2366449
	Publicação Nº 2366441
	Publicação Nº 2366443
	Publicação Nº 2366574
	Publicação Nº 2366578
	Publicação Nº 2366579
	Publicação Nº 2366580
	Publicação Nº 2366581
	Publicação Nº 2366583
	Publicação Nº 2366584
	Publicação Nº 2366587
	Publicação Nº 2366453
	Publicação Nº 2366455
	Publicação Nº 2366456
	Publicação Nº 2366457
	Publicação Nº 2366458
	Publicação Nº 2366460
	Publicação Nº 2366462
	Publicação Nº 2366465
	Publicação Nº 2366468
	Publicação Nº 2366471
	Publicação Nº 2366474
	Publicação Nº 2366477
	Publicação Nº 2366479
	Publicação Nº 2366483
	Publicação Nº 2366484
	Publicação Nº 2366488
	Publicação Nº 2366507
	Publicação Nº 2366489
	Publicação Nº 2366490
	Publicação Nº 2366492
	Publicação Nº 2366493
	Publicação Nº 2366496
	Publicação Nº 2366500
	Publicação Nº 2366503
	Publicação Nº 2366505
	Publicação Nº 2366589
	Publicação Nº 2366591
	Publicação Nº 2366534
	Publicação Nº 2366536
	Publicação Nº 2366539
	Publicação Nº 2366540
	Publicação Nº 2366542
	Publicação Nº 2366545
	Publicação Nº 2366548
	Publicação Nº 2366550
	Publicação Nº 2366551
	Publicação Nº 2366553
	Publicação Nº 2366554
	Publicação Nº 2366556
	Publicação Nº 2366560
	Publicação Nº 2366561
	Publicação Nº 2366563
	Publicação Nº 2366564
	Publicação Nº 2366566
	Publicação Nº 2366569
	Publicação Nº 2366571
	Publicação Nº 2366572
	Publicação Nº 2366270
	Publicação Nº 2365797
	Publicação Nº 2366714
	Publicação Nº 2366717
	Publicação Nº 2366719
	Publicação Nº 2366722
	Publicação Nº 2366725
	Publicação Nº 2366729
	Publicação Nº 2366732
	Publicação Nº 2366734
	Publicação Nº 2366134
	Publicação Nº 2366136
	Publicação Nº 2366274
	Publicação Nº 2366367
	Publicação Nº 2366237
	Publicação Nº 2366241
	Publicação Nº 2366243
	Publicação Nº 2366247
	Publicação Nº 2366250
	Publicação Nº 2366257
	Publicação Nº 2366260
	Publicação Nº 2366264
	Publicação Nº 2366266
	Publicação Nº 2366268
	Publicação Nº 2366271
	Publicação Nº 2366279
	Publicação Nº 2366283
	Publicação Nº 2366291
	Publicação Nº 2366301
	Publicação Nº 2366304
	Publicação Nº 2366317
	Publicação Nº 2366323
	Publicação Nº 2366327
	Publicação Nº 2366336
	Publicação Nº 2366340
	Publicação Nº 2365763
	Publicação Nº 2366072
	Publicação Nº 2365491
	Publicação Nº 2365533
	Publicação Nº 2365545
	Publicação Nº 2365547
	Publicação Nº 2365649
	Publicação Nº 2366219
	Publicação Nº 2366374
	Publicação Nº 2366375
	Publicação Nº 2366379
	Publicação Nº 2365178
	Publicação Nº 2366233
	Publicação Nº 2366290
	Publicação Nº 2366295
	Publicação Nº 2366310
	Publicação Nº 2366319
	Publicação Nº 2366368
	Publicação Nº 2366235
	Publicação Nº 2365150
	Publicação Nº 2365201
	Publicação Nº 2365152
	Publicação Nº 2365164
	Publicação Nº 2365171
	Publicação Nº 2365180
	Publicação Nº 2365185
	Publicação Nº 2365187
	Publicação Nº 2365190
	Publicação Nº 2365192
	Publicação Nº 2365194
	Publicação Nº 2365199
	Publicação Nº 2365204
	Publicação Nº 2365207
	Publicação Nº 2365209
	Publicação Nº 2365216
	Publicação Nº 2365218
	Publicação Nº 2365219
	Publicação Nº 2365223
	Publicação Nº 2365226
	Publicação Nº 2365229
	Publicação Nº 2365231
	Publicação Nº 2365233
	Publicação Nº 2365234
	Publicação Nº 2365237
	Publicação Nº 2365238
	Publicação Nº 2365241
	Publicação Nº 2365245
	Publicação Nº 2365252
	Publicação Nº 2365255
	Publicação Nº 2365258
	Publicação Nº 2365262
	Publicação Nº 2365265
	Publicação Nº 2365268
	Publicação Nº 2365271
	Publicação Nº 2365275
	Publicação Nº 2365277
	Publicação Nº 2365280
	Publicação Nº 2365284
	Publicação Nº 2365287
	Publicação Nº 2365289
	Publicação Nº 2365290
	Publicação Nº 2365293
	Publicação Nº 2365295
	Publicação Nº 2365297
	Publicação Nº 2366450
	Publicação Nº 2366133
	Publicação Nº 2366139
	Publicação Nº 2366659
	Publicação Nº 2366614
	Publicação Nº 2366165
	Publicação Nº 2366267
	Publicação Nº 2366269
	Publicação Nº 2366278
	Publicação Nº 2366282
	Publicação Nº 2365699
	Publicação Nº 2366234
	Publicação Nº 2365656
	Publicação Nº 2365692
	Publicação Nº 2365694
	Publicação Nº 2365696
	Publicação Nº 2365697
	Publicação Nº 2365700
	Publicação Nº 2365703
	Publicação Nº 2365706
	Publicação Nº 2365712
	Publicação Nº 2365709
	Publicação Nº 2365705
	Publicação Nº 2365707
	Publicação Nº 2366093
	Publicação Nº 2366216
	Publicação Nº 2366094
	Publicação Nº 2365779
	Publicação Nº 2365154
	Publicação Nº 2365521
	Publicação Nº 2365365
	Publicação Nº 2365376
	Publicação Nº 2365383
	Publicação Nº 2365377
	Publicação Nº 2365380
	Publicação Nº 2365385
	Publicação Nº 2365386
	Publicação Nº 2365388
	Publicação Nº 2365392
	Publicação Nº 2365404
	Publicação Nº 2365407
	Publicação Nº 2365410
	Publicação Nº 2365413
	Publicação Nº 2365414
	Publicação Nº 2365415
	Publicação Nº 2365424
	Publicação Nº 2365430
	Publicação Nº 2365483
	Publicação Nº 2365484
	Publicação Nº 2365485
	Publicação Nº 2365489
	Publicação Nº 2365492
	Publicação Nº 2365493
	Publicação Nº 2365495
	Publicação Nº 2365496
	Publicação Nº 2365500
	Publicação Nº 2365502
	Publicação Nº 2365503
	Publicação Nº 2365505
	Publicação Nº 2365506
	Publicação Nº 2365508
	Publicação Nº 2365510
	Publicação Nº 2365512
	Publicação Nº 2365513
	Publicação Nº 2365516
	Publicação Nº 2365519
	Publicação Nº 2365523
	Publicação Nº 2365528
	Publicação Nº 2365530
	Publicação Nº 2365534
	Publicação Nº 2365537
	Publicação Nº 2365543
	Publicação Nº 2365544
	Publicação Nº 2365546
	Publicação Nº 2365549
	Publicação Nº 2365551
	Publicação Nº 2365555
	Publicação Nº 2365556
	Publicação Nº 2365562
	Publicação Nº 2365564
	Publicação Nº 2365567
	Publicação Nº 2365568
	Publicação Nº 2365569
	Publicação Nº 2365571
	Publicação Nº 2365573
	Publicação Nº 2365581
	Publicação Nº 2365584
	Publicação Nº 2365589
	Publicação Nº 2365593
	Publicação Nº 2365611
	Publicação Nº 2365614
	Publicação Nº 2365619
	Publicação Nº 2365623
	Publicação Nº 2365630
	Publicação Nº 2365633
	Publicação Nº 2365637
	Publicação Nº 2365639
	Publicação Nº 2365642
	Publicação Nº 2365646
	Publicação Nº 2365654
	Publicação Nº 2365657
	Publicação Nº 2365660
	Publicação Nº 2365787
	Publicação Nº 2365790
	Publicação Nº 2365804
	Publicação Nº 2365877
	Publicação Nº 2365886
	Publicação Nº 2365894
	Publicação Nº 2366129
	Publicação Nº 2365946
	Publicação Nº 2365970
	Publicação Nº 2365974
	Publicação Nº 2365980
	Publicação Nº 2365993
	Publicação Nº 2365997
	Publicação Nº 2365999
	Publicação Nº 2366006
	Publicação Nº 2366011
	Publicação Nº 2366130
	Publicação Nº 2366132
	Publicação Nº 2366137
	Publicação Nº 2366140
	Publicação Nº 2366145
	Publicação Nº 2366149
	Publicação Nº 2366152
	Publicação Nº 2365540
	Publicação Nº 2365440
	Publicação Nº 2365446
	Publicação Nº 2365883
	Publicação Nº 2365887
	Publicação Nº 2365732
	Publicação Nº 2365217
	Publicação Nº 2365397
	Publicação Nº 2365975
	Publicação Nº 2366066
	Publicação Nº 2366313
	Publicação Nº 2366187
	Publicação Nº 2365809
	Publicação Nº 2365281
	Publicação Nº 2365120
	Publicação Nº 2366454
	Publicação Nº 2366071
	Publicação Nº 2366069
	Publicação Nº 2366075
	Publicação Nº 2365364
	Publicação Nº 2365372
	Publicação Nº 2365366
	Publicação Nº 2365374
	Publicação Nº 2365368
	Publicação Nº 2365375
	Publicação Nº 2365370
	Publicação Nº 2365140
	Publicação Nº 2364133
	Publicação Nº 2364132
	Publicação Nº 2364127
	Publicação Nº 2365270
	Publicação Nº 2366600
	Publicação Nº 2365303
	Publicação Nº 2366596
	Publicação Nº 2366597
	Publicação Nº 2366599
	Publicação Nº 2365426
	Publicação Nº 2365438
	Publicação Nº 2365989
	Publicação Nº 2366002
	Publicação Nº 2366019
	Publicação Nº 2365957
	Publicação Nº 2365791
	Publicação Nº 2365222
	Publicação Nº 2365115
	Publicação Nº 2365859
	Publicação Nº 2367009
	Publicação Nº 2366119
	Publicação Nº 2366131
	Publicação Nº 2365481
	Publicação Nº 2365675
	Publicação Nº 2366831
	Publicação Nº 2365748
	Publicação Nº 2365776
	Publicação Nº 2365778
	Publicação Nº 2365781
	Publicação Nº 2365093
	Publicação Nº 2366373
	Publicação Nº 2365921
	Publicação Nº 2366983
	Publicação Nº 2366985
	Publicação Nº 2365097
	Publicação Nº 2365102
	Publicação Nº 2365103
	Publicação Nº 2365108
	Publicação Nº 2365111
	Publicação Nº 2365114
	Publicação Nº 2365128
	Publicação Nº 2365131
	Publicação Nº 2365133
	Publicação Nº 2365992
	Publicação Nº 2365988
	Publicação Nº 2366228
	Publicação Nº 2365548
	Publicação Nº 2365824
	Publicação Nº 2365983
	Publicação Nº 2365279
	Publicação Nº 2365554
	Publicação Nº 2365558
	Publicação Nº 2365561
	Publicação Nº 2365563
	Publicação Nº 2365565
	Publicação Nº 2365278
	Publicação Nº 2366311
	Publicação Nº 2366808
	Publicação Nº 2366810
	Publicação Nº 2366811
	Publicação Nº 2366812
	Publicação Nº 2366813
	Publicação Nº 2366814
	Publicação Nº 2366815
	Publicação Nº 2366816
	Publicação Nº 2366817
	Publicação Nº 2366818
	Publicação Nº 2366819
	Publicação Nº 2366820
	Publicação Nº 2366821
	Publicação Nº 2366822
	Publicação Nº 2366823
	Publicação Nº 2366824
	Publicação Nº 2366825
	Publicação Nº 2366826
	Publicação Nº 2366827
	Publicação Nº 2366828
	Publicação Nº 2366832
	Publicação Nº 2366833
	Publicação Nº 2366834
	Publicação Nº 2366835
	Publicação Nº 2366836
	Publicação Nº 2366837
	Publicação Nº 2366839
	Publicação Nº 2366840
	Publicação Nº 2366841
	Publicação Nº 2366842
	Publicação Nº 2366843
	Publicação Nº 2366845
	Publicação Nº 2366846
	Publicação Nº 2366847
	Publicação Nº 2366848
	Publicação Nº 2366849
	Publicação Nº 2366850
	Publicação Nº 2366851
	Publicação Nº 2366852
	Publicação Nº 2366853
	Publicação Nº 2366854
	Publicação Nº 2366855
	Publicação Nº 2366856
	Publicação Nº 2366350
	Publicação Nº 2365920
	Publicação Nº 2365929
	Publicação Nº 2366141
	Publicação Nº 2365931
	Publicação Nº 2365587
	Publicação Nº 2365396
	Publicação Nº 2367067
	Publicação Nº 2367075
	Publicação Nº 2366514
	Publicação Nº 2366079
	Publicação Nº 2366239
	Publicação Nº 2366244
	Publicação Nº 2366249
	Publicação Nº 2366256
	Publicação Nº 2366624
	Publicação Nº 2366520
	Publicação Nº 2366524
	Publicação Nº 2366000
	Publicação Nº 2366004
	Publicação Nº 2366710
	Publicação Nº 2366724
	Publicação Nº 2366728
	Publicação Nº 2366716
	Publicação Nº 2366720
	Publicação Nº 2366620
	Publicação Nº 2366622
	Publicação Nº 2366627
	Publicação Nº 2366629
	Publicação Nº 2366630
	Publicação Nº 2366631
	Publicação Nº 2366634
	Publicação Nº 2366635
	Publicação Nº 2366636
	Publicação Nº 2366637
	Publicação Nº 2366638
	Publicação Nº 2366639
	Publicação Nº 2366641
	Publicação Nº 2366642
	Publicação Nº 2366644
	Publicação Nº 2366645
	Publicação Nº 2366648
	Publicação Nº 2366650
	Publicação Nº 2366653
	Publicação Nº 2366655
	Publicação Nº 2366657
	Publicação Nº 2366658
	Publicação Nº 2366660
	Publicação Nº 2366661
	Publicação Nº 2366662
	Publicação Nº 2366663
	Publicação Nº 2366665
	Publicação Nº 2366666
	Publicação Nº 2366669
	Publicação Nº 2366672
	Publicação Nº 2366673
	Publicação Nº 2366676
	Publicação Nº 2366679
	Publicação Nº 2366682
	Publicação Nº 2366683
	Publicação Nº 2366684
	Publicação Nº 2366685
	Publicação Nº 2366687
	Publicação Nº 2366689
	Publicação Nº 2366692
	Publicação Nº 2365878
	Publicação Nº 2365873
	Publicação Nº 2365783
	Publicação Nº 2366144
	Publicação Nº 2366161
	Publicação Nº 2366166
	Publicação Nº 2366168
	Publicação Nº 2366414
	Publicação Nº 2366980
	Publicação Nº 2366713
	Publicação Nº 2366686
	Publicação Nº 2365155
	Publicação Nº 2366188
	Publicação Nº 2366502
	Publicação Nº 2366538
	Publicação Nº 2365996
	Publicação Nº 2366567
	Publicação Nº 2365753
	Publicação Nº 2366040
	Publicação Nº 2365387
	Publicação Nº 2365206
	Publicação Nº 2366481
	Publicação Nº 2366487
	Publicação Nº 2365542
	Publicação Nº 2365497
	Publicação Nº 2365347
	Publicação Nº 2365431
	Publicação Nº 2365435
	Publicação Nº 2366612
	Publicação Nº 2365267
	Publicação Nº 2366176
	Publicação Nº 2366178
	Publicação Nº 2365854
	Publicação Nº 2365198
	Publicação Nº 2365160
	Publicação Nº 2365203
	Publicação Nº 2366590
	Publicação Nº 2366608
	Publicação Nº 2366423
	Publicação Nº 2366429
	Publicação Nº 2366431
	Publicação Nº 2366416
	Publicação Nº 2365760
	Publicação Nº 2366486
	Publicação Nº 2366586
	Publicação Nº 2366611
	Publicação Nº 2366516
	Publicação Nº 2366521
	Publicação Nº 2366530
	Publicação Nº 2366532
	Publicação Nº 2366535
	Publicação Nº 2366547
	Publicação Nº 2366543
	Publicação Nº 2366557
	Publicação Nº 2367005
	Publicação Nº 2367016
	Publicação Nº 2367019
	Publicação Nº 2367027
	Publicação Nº 2367032
	Publicação Nº 2366495
	Publicação Nº 2366515
	Publicação Nº 2366519
	Publicação Nº 2366522
	Publicação Nº 2366525
	Publicação Nº 2366528
	Publicação Nº 2366529
	Publicação Nº 2366558
	Publicação Nº 2366354
	Publicação Nº 2366409
	Publicação Nº 2366413
	Publicação Nº 2366370
	Publicação Nº 2366332
	Publicação Nº 2366426
	Publicação Nº 2365504
	Publicação Nº 2366252
	Publicação Nº 2366255
	Publicação Nº 2366259
	Publicação Nº 2366262
	Publicação Nº 2366281
	Publicação Nº 2366288
	Publicação Nº 2367022
	Publicação Nº 2366138
	Publicação Nº 2365541
	Publicação Nº 2366105
	Publicação Nº 2366108
	Publicação Nº 2366112
	Publicação Nº 2366116
	Publicação Nº 2366121
	Publicação Nº 2366122
	Publicação Nº 2366124
	Publicação Nº 2366127
	Publicação Nº 2366128
	Publicação Nº 2366088
	Publicação Nº 2367062
	Publicação Nº 2365910
	Publicação Nº 2365668
	Publicação Nº 2365670
	Publicação Nº 2365876
	Publicação Nº 2365880
	Publicação Nº 2367047
	Publicação Nº 2365678
	Publicação Nº 2366923
	Publicação Nº 2365679
	Publicação Nº 2366933
	Publicação Nº 2366927
	Publicação Nº 2366931
	Publicação Nº 2366621
	Publicação Nº 2366041
	Publicação Nº 2366078
	Publicação Nº 2366198
	Publicação Nº 2366232
	Publicação Nº 2366302
	Publicação Nº 2366406
	Publicação Nº 2366445
	Publicação Nº 2366476
	Publicação Nº 2366511
	Publicação Nº 2366549
	Publicação Nº 2366568
	Publicação Nº 2366598
	Publicação Nº 2366610
	Publicação Nº 2366640
	Publicação Nº 2366089
	Publicação Nº 2366603
	Publicação Nº 2366020
	Publicação Nº 2366025
	Publicação Nº 2366028
	Publicação Nº 2366029
	Publicação Nº 2366032
	Publicação Nº 2366033
	Publicação Nº 2366015
	Publicação Nº 2366018
	Publicação Nº 2365354
	Publicação Nº 2365680
	Publicação Nº 2365708
	Publicação Nº 2364906
	Publicação Nº 2365514
	Publicação Nº 2365518
	Publicação Nº 2365520
	Publicação Nº 2365522
	Publicação Nº 2365524
	Publicação Nº 2365527
	Publicação Nº 2365531
	Publicação Nº 2365532
	Publicação Nº 2365501
	Publicação Nº 2365909
	Publicação Nº 2365509
	Publicação Nº 2365511
	Publicação Nº 2365507
	Publicação Nº 2365273
	Publicação Nº 2365444
	Publicação Nº 2366408
	Publicação Nº 2365331
	Publicação Nº 2365947
	Publicação Nº 2365939
	Publicação Nº 2365494
	Publicação Nº 2365422
	Publicação Nº 2365960
	Publicação Nº 2365941
	Publicação Nº 2365918
	Publicação Nº 2365774
	Publicação Nº 2365829
	Publicação Nº 2365384
	Publicação Nº 2365343
	Publicação Nº 2365344
	Publicação Nº 2365345
	Publicação Nº 2366417
	Publicação Nº 2365175
	Publicação Nº 2365085
	Publicação Nº 2366945
	Publicação Nº 2366273
	Publicação Nº 2366343
	Publicação Nº 2366860
	Publicação Nº 2366871
	Publicação Nº 2366912
	Publicação Nº 2366742
	Publicação Nº 2366365
	Publicação Nº 2365478
	Publicação Nº 2365490
	Publicação Nº 2365445
	Publicação Nº 2365459
	Publicação Nº 2365465
	Publicação Nº 2365469
	Publicação Nº 2365473
	Publicação Nº 2365470
	Publicação Nº 2365261
	Publicação Nº 2366392
	Publicação Nº 2366475
	Publicação Nº 2366618
	Publicação Nº 2366619
	Publicação Nº 2366512
	Publicação Nº 2366617
	Publicação Nº 2366067
	Publicação Nº 2365744
	Publicação Nº 2365741
	Publicação Nº 2365847
	Publicação Nº 2366170
	Publicação Nº 2366057
	Publicação Nº 2365818
	Publicação Nº 2365263
	Publicação Nº 2365429
	Publicação Nº 2365515
	Publicação Nº 2365441
	Publicação Nº 2365449
	Publicação Nº 2365456
	Publicação Nº 2365471
	Publicação Nº 2365488
	Publicação Nº 2365529
	Publicação Nº 2365499
	Publicação Nº 2365109
	Publicação Nº 2365834
	Publicação Nº 2365835
	Publicação Nº 2365107
	Publicação Nº 2365801
	Publicação Nº 2365084
	Publicação Nº 2365751
	Publicação Nº 2365704
	Publicação Nº 2365394
	Publicação Nº 2365327
	Publicação Nº 2365391
	Publicação Nº 2366003
	Publicação Nº 2366005
	Publicação Nº 2367057
	Publicação Nº 2367063
	Publicação Nº 2367064
	Publicação Nº 2365264
	Publicação Nº 2365627
	Publicação Nº 2366173
	Publicação Nº 2366175
	Publicação Nº 2366246
	Publicação Nº 2366248
	Publicação Nº 2365961
	Publicação Nº 2365765
	Publicação Nº 2365754
	Publicação Nº 2365597
	Publicação Nº 2365600
	Publicação Nº 2365601
	Publicação Nº 2365603
	Publicação Nº 2365604
	Publicação Nº 2365606
	Publicação Nº 2365608
	Publicação Nº 2365610
	Publicação Nº 2365613
	Publicação Nº 2365615
	Publicação Nº 2365620
	Publicação Nº 2365622
	Publicação Nº 2365624
	Publicação Nº 2365626
	Publicação Nº 2365629
	Publicação Nº 2365631
	Publicação Nº 2365632
	Publicação Nº 2365634
	Publicação Nº 2366875
	Publicação Nº 2366876
	Publicação Nº 2366877
	Publicação Nº 2366878
	Publicação Nº 2366879
	Publicação Nº 2366880
	Publicação Nº 2366881
	Publicação Nº 2366882
	Publicação Nº 2366883
	Publicação Nº 2366884
	Publicação Nº 2366885
	Publicação Nº 2365759
	Publicação Nº 2358588
	Publicação Nº 2366059
	Publicação Nº 2365948
	Publicação Nº 2365949
	Publicação Nº 2365950
	Publicação Nº 2365953
	Publicação Nº 2365954
	Publicação Nº 2365944
	Publicação Nº 2365955
	Publicação Nº 2365945
	Publicação Nº 2365958
	Publicação Nº 2360528
	Publicação Nº 2365942
	Publicação Nº 2366177
	Publicação Nº 2366905
	Publicação Nº 2366907
	Publicação Nº 2366908
	Publicação Nº 2366891
	Publicação Nº 2366894
	Publicação Nº 2366895
	Publicação Nº 2366896
	Publicação Nº 2366898
	Publicação Nº 2366899
	Publicação Nº 2366897
	Publicação Nº 2366890
	Publicação Nº 2366904
	Publicação Nº 2366892
	Publicação Nº 2366893
	Publicação Nº 2366901
	Publicação Nº 2366906
	Publicação Nº 2366900
	Publicação Nº 2366902
	Publicação Nº 2366903
	Publicação Nº 2365761
	Publicação Nº 2366861
	Publicação Nº 2366862
	Publicação Nº 2366863
	Publicação Nº 2366864
	Publicação Nº 2366865
	Publicação Nº 2366866
	Publicação Nº 2366867
	Publicação Nº 2366868
	Publicação Nº 2366869
	Publicação Nº 2366870
	Publicação Nº 2366872
	Publicação Nº 2366873
	Publicação Nº 2366874
	Publicação Nº 2366083
	Publicação Nº 2366084
	Publicação Nº 2365570
	Publicação Nº 2365574
	Publicação Nº 2365575
	Publicação Nº 2365576
	Publicação Nº 2365577
	Publicação Nº 2365579
	Publicação Nº 2365580
	Publicação Nº 2365582
	Publicação Nº 2366886
	Publicação Nº 2366887
	Publicação Nº 2366888
	Publicação Nº 2366889
	Publicação Nº 2366242
	Publicação Nº 2366987
	Publicação Nº 2366245
	Publicação Nº 2365342
	Publicação Nº 2360533
	Publicação Nº 2365775
	Publicação Nº 2365767
	Publicação Nº 2365836
	Publicação Nº 2365771
	Publicação Nº 2366049
	Publicação Nº 2366633
	Publicação Nº 2366052
	Publicação Nº 2365312
	Publicação Nº 2366763
	Publicação Nº 2366054
	Publicação Nº 2343540
	Publicação Nº 2365590
	Publicação Nº 2365266
	Publicação Nº 2365398
	Publicação Nº 2365443
	Publicação Nº 2365538
	Publicação Nº 2365578
	Publicação Nº 2365618
	Publicação Nº 2365643
	Publicação Nº 2356470
	Publicação Nº 2365239
	Publicação Nº 2365244
	Publicação Nº 2365248
	Publicação Nº 2365250
	Publicação Nº 2365254
	Publicação Nº 2366099
	Publicação Nº 2366123
	Publicação Nº 2365976
	Publicação Nº 2365073
	Publicação Nº 2365158
	Publicação Nº 2365083
	Publicação Nº 2365116
	Publicação Nº 2365112
	Publicação Nº 2365065
	Publicação Nº 2365146
	Publicação Nº 2365119
	Publicação Nº 2365138
	Publicação Nº 2365123
	Publicação Nº 2365142
	Publicação Nº 2365124
	Publicação Nº 2365143
	Publicação Nº 2365144
	Publicação Nº 2365149
	Publicação Nº 2365126
	Publicação Nº 2365145
	Publicação Nº 2365135
	Publicação Nº 2365151
	Publicação Nº 2365080
	Publicação Nº 2365752
	Publicação Nº 2366544
	Publicação Nº 2366652
	Publicação Nº 2366726
	Publicação Nº 2366731
	Publicação Nº 2366681
	Publicação Nº 2366694
	Publicação Nº 2366695
	Publicação Nº 2366696
	Publicação Nº 2366697
	Publicação Nº 2366699
	Publicação Nº 2366700
	Publicação Nº 2366701
	Publicação Nº 2366703
	Publicação Nº 2366704
	Publicação Nº 2366705
	Publicação Nº 2366709
	Publicação Nº 2366707
	Publicação Nº 2366735
	Publicação Nº 2366738
	Publicação Nº 2366739
	Publicação Nº 2366743
	Publicação Nº 2366746
	Publicação Nº 2366748
	Publicação Nº 2366751
	Publicação Nº 2366753
	Publicação Nº 2366764
	Publicação Nº 2366765
	Publicação Nº 2366766
	Publicação Nº 2366768
	Publicação Nº 2366769
	Publicação Nº 2366117
	Publicação Nº 2366125
	Publicação Nº 2366135
	Publicação Nº 2366146
	Publicação Nº 2366154
	Publicação Nº 2366050
	Publicação Nº 2366064
	Publicação Nº 2365786
	Publicação Nº 2365792
	Publicação Nº 2365795
	Publicação Nº 2365796
	Publicação Nº 2365798
	Publicação Nº 2365799
	Publicação Nº 2365586
	Publicação Nº 2365588
	Publicação Nº 2365591
	Publicação Nº 2365592
	Publicação Nº 2365594
	Publicação Nº 2365595
	Publicação Nº 2365596
	Publicação Nº 2365599
	Publicação Nº 2365602
	Publicação Nº 2365605
	Publicação Nº 2365607
	Publicação Nº 2365609
	Publicação Nº 2365612
	Publicação Nº 2365616
	Publicação Nº 2365617
	Publicação Nº 2365621
	Publicação Nº 2365625
	Publicação Nº 2365628
	Publicação Nº 2365635
	Publicação Nº 2365636
	Publicação Nº 2365638
	Publicação Nº 2365640
	Publicação Nº 2365641
	Publicação Nº 2365644
	Publicação Nº 2365645
	Publicação Nº 2365647
	Publicação Nº 2365648
	Publicação Nº 2365650
	Publicação Nº 2365651
	Publicação Nº 2365652
	Publicação Nº 2365653
	Publicação Nº 2365655
	Publicação Nº 2365658
	Publicação Nº 2365659
	Publicação Nº 2365661
	Publicação Nº 2365662
	Publicação Nº 2365664
	Publicação Nº 2365666
	Publicação Nº 2365667
	Publicação Nº 2365669
	Publicação Nº 2365671
	Publicação Nº 2365672
	Publicação Nº 2365673
	Publicação Nº 2365676
	Publicação Nº 2366344
	Publicação Nº 2366258
	Publicação Nº 2365990
	Publicação Nº 2366690
	Publicação Nº 2365098
	Publicação Nº 2365984
	Publicação Nº 2365981
	Publicação Nº 2365106
	Publicação Nº 2365307
	Publicação Nº 2365213
	Publicação Nº 2365359
	Publicação Nº 2365367
	Publicação Nº 2365452
	Publicação Nº 2366287
	Publicação Nº 2366388
	Publicação Nº 2366211
	Publicação Nº 2365337
	Publicação Nº 2365952
	Publicação Nº 2365167
	Publicação Nº 2365191
	Publicação Nº 2366047
	Publicação Nº 2366053
	Publicação Nº 2365326
	Publicação Nº 2366179
	Publicação Nº 2366802
	Publicação Nº 2366803
	Publicação Nº 2366253
	Publicação Nº 2365105
	Publicação Nº 2365122
	Publicação Nº 2365127
	Publicação Nº 2365139
	Publicação Nº 2365147
	Publicação Nº 2365086
	Publicação Nº 2365089
	Publicação Nº 2365092
	Publicação Nº 2365474
	Publicação Nº 2366595
	Publicação Nº 2365913
	Publicação Nº 2365125
	Publicação Nº 2365557
	Publicação Nº 2365230
	Publicação Nº 2365821
	Publicação Nº 2365906
	Publicação Nº 2365817
	Publicação Nº 2365399
	Publicação Nº 2365406
	Publicação Nº 2365408
	Publicação Nº 2365677
	Publicação Nº 2365418
	Publicação Nº 2365421
	Publicação Nº 2365427
	Publicação Nº 2365436
	Publicação Nº 2366001
	Publicação Nº 2366007
	Publicação Nº 2366017
	Publicação Nº 2366023
	Publicação Nº 2366026
	Publicação Nº 2366224
	Publicação Nº 2366051
	Publicação Nº 2366184
	Publicação Nº 2366186
	Publicação Nº 2366107
	Publicação Nº 2366115
	Publicação Nº 2365758
	Publicação Nº 2365756
	Publicação Nº 2365451
	Publicação Nº 2365453
	Publicação Nº 2365454
	Publicação Nº 2365455
	Publicação Nº 2365916
	Publicação Nº 2365221
	Publicação Nº 2365159
	Publicação Nº 2366158
	Publicação Nº 2366164
	Publicação Nº 2366039
	Publicação Nº 2365857
	Publicação Nº 2365860
	Publicação Nº 2366307
	Publicação Nº 2365358
	Publicação Nº 2366082
	Publicação Nº 2366859
	Publicação Nº 2366858
	Publicação Nº 2366829
	Publicação Nº 2365856
	Publicação Nº 2365858
	Publicação Nº 2366142
	Publicação Nº 2365934
	Publicação Nº 2365940
	Publicação Nº 2366159
	Publicação Nº 2366163
	Publicação Nº 2365852
	Publicação Nº 2366229
	Publicação Nº 2365302
	Publicação Nº 2365311
	Publicação Nº 2365321
	Publicação Nº 2365285
	Publicação Nº 2365282
	Publicação Nº 2365308
	Publicação Nº 2365313
	Publicação Nº 2365315
	Publicação Nº 2365301
	Publicação Nº 2365305
	Publicação Nº 2365304
	Publicação Nº 2365286
	Publicação Nº 2366210
	Publicação Nº 2365330
	Publicação Nº 2365306
	Publicação Nº 2365300
	Publicação Nº 2365316
	Publicação Nº 2365283
	Publicação Nº 2365324
	Publicação Nº 2365296
	Publicação Nº 2365288
	Publicação Nº 2365294
	Publicação Nº 2365323
	Publicação Nº 2365298
	Publicação Nº 2366212
	Publicação Nº 2365335
	Publicação Nº 2366172
	Publicação Nº 2366208
	Publicação Nº 2365442
	Publicação Nº 2366518
	Publicação Nº 2365933
	Publicação Nº 2365317
	Publicação Nº 2365333
	Publicação Nº 2365922
	Publicação Nº 2365928
	Publicação Nº 2366526
	Publicação Nº 2366038
	Publicação Nº 2365346
	Publicação Nº 2365730
	Publicação Nº 2365338
	Publicação Nº 2366917
	Publicação Nº 2365360
	Publicação Nº 2366947
	Publicação Nº 2365793
	Publicação Nº 2366412
	Publicação Nº 2365849
	Publicação Nº 2365985
	Publicação Nº 2365982
	Publicação Nº 2365998
	Publicação Nº 2365907
	Publicação Nº 2365249
	Publicação Nº 2366467
	Publicação Nº 2365350
	Publicação Nº 2365794
	Publicação Nº 2365935
	Publicação Nº 2366541
	Publicação Nº 2366546
	Publicação Nº 2366517
	Publicação Nº 2365832
	Publicação Nº 2365823
	Publicação Nº 2365211
	Publicação Nº 2365215
	Publicação Nº 2366405
	Publicação Nº 2366762
	Publicação Nº 2366156
	Publicação Nº 2366623
	Publicação Nº 2366045
	Publicação Nº 2366805
	Publicação Nº 2366806
	Publicação Nº 2366807
	Publicação Nº 2366736
	Publicação Nº 2366740
	Publicação Nº 2366744
	Publicação Nº 2366747
	Publicação Nº 2366721
	Publicação Nº 2366727
	Publicação Nº 2366756
	Publicação Nº 2366758
	Publicação Nº 2366759
	Publicação Nº 2365853
	Publicação Nº 2366225
	Publicação Nº 2365389
	Publicação Nº 2366092
	Publicação Nº 2366095
	Publicação Nº 2366097
	Publicação Nº 2366098
	Publicação Nº 2366101
	Publicação Nº 2366102
	Publicação Nº 2366104
	Publicação Nº 2366106
	Publicação Nº 2366293
	Publicação Nº 2366275
	Publicação Nº 2366285
	Publicação Nº 2366289
	Publicação Nº 2366294
	Publicação Nº 2366297
	Publicação Nº 2365695
	Publicação Nº 2365693
	Publicação Nº 2365734
	Publicação Nº 2365356
	Publicação Nº 2366989
	Publicação Nº 2366990
	Publicação Nº 2366992
	Publicação Nº 2366993
	Publicação Nº 2366996
	Publicação Nº 2366997
	Publicação Nº 2366999
	Publicação Nº 2367002
	Publicação Nº 2367003
	Publicação Nº 2367004
	Publicação Nº 2367006
	Publicação Nº 2367010
	Publicação Nº 2367012
	Publicação Nº 2367013
	Publicação Nº 2367015
	Publicação Nº 2367017
	Publicação Nº 2367021
	Publicação Nº 2367024
	Publicação Nº 2367026
	Publicação Nº 2367029
	Publicação Nº 2367030
	Publicação Nº 2367031
	Publicação Nº 2367033
	Publicação Nº 2367035
	Publicação Nº 2367037
	Publicação Nº 2367040
	Publicação Nº 2367041
	Publicação Nº 2367043
	Publicação Nº 2367046
	Publicação Nº 2367048
	Publicação Nº 2367072
	Publicação Nº 2367073
	Publicação Nº 2367074
	Publicação Nº 2367076
	Publicação Nº 2367077
	Publicação Nº 2366425
	Publicação Nº 2366427
	Publicação Nº 2366419
	Publicação Nº 2366424
	Publicação Nº 2365736
	Publicação Nº 2365269
	Publicação Nº 2366076
	Publicação Nº 2366265
	Publicação Nº 2366280
	Publicação Nº 2366286
	Publicação Nº 2366292
	Publicação Nº 2366296
	Publicação Nº 2366299
	Publicação Nº 2366303
	Publicação Nº 2366305
	Publicação Nº 2366306
	Publicação Nº 2366308
	Publicação Nº 2366325
	Publicação Nº 2366329
	Publicação Nº 2366334
	Publicação Nº 2366338
	Publicação Nº 2366342
	Publicação Nº 2366347
	Publicação Nº 2366348
	Publicação Nº 2366353
	Publicação Nº 2366356
	Publicação Nº 2366363
	Publicação Nº 2366380
	Publicação Nº 2366381
	Publicação Nº 2366382
	Publicação Nº 2366432
	Publicação Nº 2366434
	Publicação Nº 2366435
	Publicação Nº 2366440
	Publicação Nº 2366442
	Publicação Nº 2366446
	Publicação Nº 2366448
	Publicação Nº 2366552
	Publicação Nº 2366988
	Publicação Nº 2366991
	Publicação Nº 2366995
	Publicação Nº 2366984
	Publicação Nº 2365838
	Publicação Nº 2365148
	Publicação Nº 2366452
	Publicação Nº 2366351
	Publicação Nº 2366358
	Publicação Nº 2365566
	Publicação Nº 2365193
	Publicação Nº 2365195
	Publicação Nº 2365100
	Publicação Nº 2366080
	Publicação Nº 2366688
	Publicação Nº 2366702
	Publicação Nº 2366693
	Publicação Nº 2366706
	Publicação Nº 2366708
	Publicação Nº 2366712
	Publicação Nº 2366715
	Publicação Nº 2366730
	Publicação Nº 2366733
	Publicação Nº 2366737
	Publicação Nº 2366741
	Publicação Nº 2366745
	Publicação Nº 2366749
	Publicação Nº 2366752
	Publicação Nº 2366754
	Publicação Nº 2366755
	Publicação Nº 2366757
	Publicação Nº 2366760
	Publicação Nº 2366698
	Publicação Nº 2367028
	Publicação Nº 2366087
	Publicação Nº 2365963
	Publicação Nº 2365968
	Publicação Nº 2365865
	Publicação Nº 2365351
	Publicação Nº 2365299
	Publicação Nº 2366021
	Publicação Nº 2365764
	Publicação Nº 2366231
	Publicação Nº 2365716
	Publicação Nº 2365242
	Publicação Nº 2365721
	Publicação Nº 2365723
	Publicação Nº 2365724
	Publicação Nº 2365780
	Publicação Nº 2365782
	Publicação Nº 2365784
	Publicação Nº 2367069
	Publicação Nº 2366238
	Publicação Nº 2365095
	Publicação Nº 2365110
	Publicação Nº 2365121
	Publicação Nº 2365130
	Publicação Nº 2365197
	Publicação Nº 2365210
	Publicação Nº 2365088
	Publicação Nº 2365220
	Publicação Nº 2365094
	Publicação Nº 2365101
	Publicação Nº 2365318
	Publicação Nº 2365309
	Publicação Nº 2365336
	Publicação Nº 2365328
	Publicação Nº 2360623
	Publicação Nº 2366034
	Publicação Nº 2366036
	Publicação Nº 2366357
	Publicação Nº 2365719
	Publicação Nº 2366171
	Publicação Nº 2365463
	Publicação Nº 2365205
	Publicação Nº 2365332
	Publicação Nº 2365314
	Publicação Nº 2365833
	Publicação Nº 2365850
	Publicação Nº 2366012
	Publicação Nº 2365994
	Publicação Nº 2366399
	Publicação Nº 2366330
	Publicação Nº 2365827
	Publicação Nº 2365830
	Publicação Nº 2365831
	Publicação Nº 2366147
	Publicação Nº 2366074
	Publicação Nº 2365355
	Publicação Nº 2366236
	Publicação Nº 2365811
	Publicação Nº 2365814
	Publicação Nº 2365816
	Publicação Nº 2362377
	Publicação Nº 2366573
	Publicação Nº 2365405
	Publicação Nº 2365903
	Publicação Nº 2365900
	Publicação Nº 2366153
	Publicação Nº 2365393
	Publicação Nº 2365411
	Publicação Nº 2365235
	Publicação Nº 2365899
	Publicação Nº 2365448
	Publicação Nº 2355102
	Publicação Nº 2355119
	Publicação Nº 2365768
	Publicação Nº 2365837
	Publicação Nº 2365682
	Publicação Nº 2365683
	Publicação Nº 2365685
	Publicação Nº 2365686
	Publicação Nº 2365688
	Publicação Nº 2365702
	Publicação Nº 2365710
	Publicação Nº 2365711
	Publicação Nº 2365714
	Publicação Nº 2365717
	Publicação Nº 2365720
	Publicação Nº 2365722
	Publicação Nº 2365914
	Publicação Nº 2366977
	Publicação Nº 2367061
	Publicação Nº 2365416
	Publicação Nº 2366276
	Publicação Nº 2365137
	Publicação Nº 2365813
	Publicação Nº 2366510
	Publicação Nº 2366459
	Publicação Nº 2365353
	Publicação Nº 2366582
	Publicação Nº 2366585
	Publicação Nº 2366588
	Publicação Nº 2366577
	Publicação Nº 2366042
	Publicação Nº 2366068
	Publicação Nº 2365871
	Publicação Nº 2367039
	Publicação Nº 2366227
	Publicação Nº 2366361
	Publicação Nº 2366389
	Publicação Nº 2365773
	Publicação Nº 2366396
	Publicação Nº 2365739
	Publicação Nº 2366226
	Publicação Nº 2365320
	Publicação Nº 2365820
	Publicação Nº 2365822
	Publicação Nº 2366952
	Publicação Nº 2365826
	Publicação Nº 2366957
	Publicação Nº 2365828
	Publicação Nº 2366400
	Publicação Nº 2365973
	Publicação Nº 2365559
	Publicação Nº 2365560
	Publicação Nº 2365349
	Publicação Nº 2366626
	Publicação Nº 2367044
	Publicação Nº 2367036
	Publicação Nº 2365361
	Publicação Nº 2365362
	Publicação Nº 2366058
	Publicação Nº 2366061
	Publicação Nº 2365200
	Publicação Nº 2366632
	Publicação Nº 2367025
	Publicação Nº 2366609
	Publicação Nº 2365369
	Publicação Nº 2365962
	Publicação Nº 2365965
	Publicação Nº 2365969
	Publicação Nº 2365181
	Publicação Nº 2365228
	Publicação Nº 2365420
	Publicação Nº 2365867
	Publicação Nº 2366085
	Publicação Nº 2365535
	Publicação Nº 2366315
	Publicação Nº 2366055
	Publicação Nº 2365450
	Publicação Nº 2365458
	Publicação Nº 2365550
	Publicação Nº 2365553
	Publicação Nº 2365872
	Publicação Nº 2365168
	Publicação Nº 2365173
	Publicação Nº 2366065
	Publicação Nº 2366070
	Publicação Nº 2365802
	Publicação Nº 2365866
	Publicação Nº 2365808
	Publicação Nº 2366401
	Publicação Nº 2366254
	Publicação Nº 2366421
	Publicação Nº 2366394
	Publicação Nº 2366008
	Publicação Nº 2366407
	Publicação Nº 2366615
	Publicação Nº 2366509
	Publicação Nº 2366570
	Publicação Nº 2365243
	Publicação Nº 2366616
	Publicação Nº 2366602
	Publicação Nº 2365936
	Publicação Nº 2365687
	Publicação Nº 2366185
	Publicação Nº 2366189
	Publicação Nº 2366191
	Publicação Nº 2366193
	Publicação Nº 2366195
	Publicação Nº 2365663
	Publicação Nº 2365665
	Publicação Nº 2366494
	Publicação Nº 2366497
	Publicação Nº 2366499
	Publicação Nº 2366501
	Publicação Nº 2366504
	Publicação Nº 2366506
	Publicação Nº 2366508
	Publicação Nº 2366182
	Publicação Nº 2366491
	Publicação Nº 2366537
	Publicação Nº 2365236
	Publicação Nº 2366181
	Publicação Nº 2352736
	Publicação Nº 2365291
	Publicação Nº 2365480
	Publicação Nº 2365482
	Publicação Nº 2365681
	Publicação Nº 2365851
	Publicação Nº 2365174
	Publicação Nº 2366974
	Publicação Nº 2365472
	Publicação Nº 2366155
	Publicação Nº 2366162
	Publicação Nº 2365162
	Publicação Nº 2365163
	Publicação Nº 2365165
	Publicação Nº 2365166
	Publicação Nº 2365169
	Publicação Nº 2365170
	Publicação Nº 2365172
	Publicação Nº 2365176
	Publicação Nº 2365177
	Publicação Nº 2365179
	Publicação Nº 2365182
	Publicação Nº 2365738
	Publicação Nº 2365742
	Publicação Nº 2365743
	Publicação Nº 2365745
	Publicação Nº 2365757
	Publicação Nº 2365750
	Publicação Nº 2365762
	Publicação Nº 2366030
	Publicação Nº 2365467
	Publicação Nº 2367007
	Publicação Nº 2366809
	Publicação Nº 2365400
	Publicação Nº 2365402
	Publicação Nº 2365357
	Publicação Nº 2365378
	Publicação Nº 2365379
	Publicação Nº 2365381
	Publicação Nº 2366998
	Publicação Nº 2367001
	Publicação Nº 2367011
	Publicação Nº 2367014
	Publicação Nº 2365487
	Publicação Nº 2365090
	Publicação Nº 2365839
	Publicação Nº 2365690
	Publicação Nº 2367020
	Publicação Nº 2365099
	Publicação Nº 2365964
	Publicação Nº 2365971
	Publicação Nº 2365276
	Publicação Nº 2365698
	Publicação Nº 2365096
	Publicação Nº 2365807
	Publicação Nº 2366044
	Publicação Nº 2366194
	Publicação Nº 2366978
	Publicação Nº 2366979
	Publicação Nº 2365423
	Publicação Nº 2365425
	Publicação Nº 2365428
	Publicação Nº 2365432
	Publicação Nº 2366321
	Publicação Nº 2365789
	Publicação Nº 2366398
	Publicação Nº 2366377
	Publicação Nº 2365246
	Publicação Nº 2365819
	Publicação Nº 2365433
	Publicação Nº 2365434
	Publicação Nº 2365437
	Publicação Nº 2365439
	Publicação Nº 2365986
	Publicação Nº 2365855
	Publicação Nº 2365927
	Publicação Nº 2366199
	Publicação Nº 2366202
	Publicação Nº 2366203
	Publicação Nº 2366205
	Publicação Nº 2366207
	Publicação Nº 2366215
	Publicação Nº 2366217
	Publicação Nº 2366222
	Publicação Nº 2365718
	Publicação Nº 2365104
	Publicação Nº 2366331
	Publicação Nº 2366438
	Publicação Nº 2366958
	Publicação Nº 2366960
	Publicação Nº 2366961
	Publicação Nº 2366964
	Publicação Nº 2366966
	Publicação Nº 2366981
	Publicação Nº 2366937
	Publicação Nº 2366938
	Publicação Nº 2366939
	Publicação Nº 2366940
	Publicação Nº 2366944
	Publicação Nº 2366941
	Publicação Nº 2366942
	Publicação Nº 2366950
	Publicação Nº 2366943
	Publicação Nº 2366946
	Publicação Nº 2366948
	Publicação Nº 2366951
	Publicação Nº 2366954
	Publicação Nº 2366110
	Publicação Nº 2366086
	Publicação Nº 2360939
	Publicação Nº 2365417
	Publicação Nº 2365419
	Publicação Nº 2365117
	Publicação Nº 2365486
	Publicação Nº 2365585
	Publicação Nº 2365728
	Publicação Nº 2365674
	Publicação Nº 2365726
	Publicação Nº 2365087
	Publicação Nº 2365401
	Publicação Nº 2365134
	Publicação Nº 2365141
	Publicação Nº 2366359
	Publicação Nº 2366668
	Publicação Nº 2366220
	Publicação Nº 2365897
	Publicação Nº 2365901
	Publicação Nº 2365902
	Publicação Nº 2365875
	Publicação Nº 2365879
	Publicação Nº 2365881
	Publicação Nº 2365882
	Publicação Nº 2365885
	Publicação Nº 2365888
	Publicação Nº 2365889
	Publicação Nº 2365890
	Publicação Nº 2365892
	Publicação Nº 2365893
	Publicação Nº 2364192
	Publicação Nº 2364195
	Publicação Nº 2364196
	Publicação Nº 2366386
	Publicação Nº 2366345
	Publicação Nº 2365967
	Publicação Nº 2365848
	Publicação Nº 2366919
	Publicação Nº 2366921
	Publicação Nº 2366925
	Publicação Nº 2366929
	Publicação Nº 2366930
	Publicação Nº 2366935
	Publicação Nº 2366936
	Publicação Nº 2366949
	Publicação Nº 2366953
	Publicação Nº 2366955
	Publicação Nº 2366959
	Publicação Nº 2366965
	Publicação Nº 2366967
	Publicação Nº 2366968
	Publicação Nº 2366970
	Publicação Nº 2366972
	Publicação Nº 2366975
	Publicação Nº 2366976
	Publicação Nº 2366982
	Publicação Nº 2366986
	Publicação Nº 2366994
	Publicação Nº 2367000
	Publicação Nº 2367008
	Publicação Nº 2367023
	Publicação Nº 2367038
	Publicação Nº 2367052
	Publicação Nº 2367059
	Publicação Nº 2365371
	Publicação Nº 2365363
	Publicação Nº 2366422
	Publicação Nº 2366428
	Publicação Nº 2366430
	Publicação Nº 2365583
	Publicação Nº 2367050
	Publicação Nº 2366263
	Publicação Nº 2366148
	Publicação Nº 2365862
	Publicação Nº 2366014
	Publicação Nº 2365598
	Publicação Nº 2366009
	Publicação Nº 2365731
	Publicação Nº 2365977
	Publicação Nº 2365785
	Publicação Nº 2366096
	Publicação Nº 2365735
	Publicação Nº 2365208
	Publicação Nº 2365895
	Publicação Nº 2365841
	Publicação Nº 2365843
	Publicação Nº 2365475
	Publicação Nº 2366411
	Publicação Nº 2366190
	Publicação Nº 2366196
	Publicação Nº 2366197
	Publicação Nº 2366204
	Publicação Nº 2366213
	Publicação Nº 2366218
	Publicação Nº 2366830
	Publicação Nº 2366261
	Publicação Nº 2366272
	Publicação Nº 2366284
	Publicação Nº 2366298
	Publicação Nº 2366251
	Publicação Nº 2366371
	Publicação Nº 2366300
	Publicação Nº 2366335
	Publicação Nº 2366593
	Publicação Nº 2366109
	Publicação Nº 2365539
	Publicação Nº 2366073
	Publicação Nº 2366214
	Publicação Nº 2366221
	Publicação Nº 2365740
	Publicação Nº 2367018
	Publicação Nº 2365733
	Publicação Nº 2365373
	Publicação Nº 2365156
	Publicação Nº 2366924
	Publicação Nº 2366922
	Publicação Nº 2365214
	Publicação Nº 2365256
	Publicação Nº 2365227
	Publicação Nº 2365247
	Publicação Nº 2366118
	Publicação Nº 2366385
	Publicação Nº 2365777
	Publicação Nº 2365812
	Publicação Nº 2366160
	Publicação Nº 2365224
	Publicação Nº 2365978
	Publicação Nº 2366677
	Publicação Nº 2366678
	Publicação Nº 2366671
	Publicação Nº 2366680
	Publicação Nº 2366670
	Publicação Nº 2366675
	Publicação Nº 2366667
	Publicação Nº 2366664
	Publicação Nº 2366192
	Publicação Nº 2365713
	Publicação Nº 2366410
	Publicação Nº 2366415
	Publicação Nº 2366126
	Publicação Nº 2364671
	Publicação Nº 2364757
	Publicação Nº 2364685
	Publicação Nº 2364902
	Publicação Nº 2364901
	Publicação Nº 2364702
	Publicação Nº 2364672
	Publicação Nº 2364673
	Publicação Nº 2364674
	Publicação Nº 2364675
	Publicação Nº 2364676
	Publicação Nº 2364677
	Publicação Nº 2364678
	Publicação Nº 2364679
	Publicação Nº 2364680
	Publicação Nº 2364681
	Publicação Nº 2364682
	Publicação Nº 2364683
	Publicação Nº 2364684
	Publicação Nº 2364732
	Publicação Nº 2364686
	Publicação Nº 2364687
	Publicação Nº 2364688
	Publicação Nº 2364689
	Publicação Nº 2364690
	Publicação Nº 2364691
	Publicação Nº 2364692
	Publicação Nº 2364693
	Publicação Nº 2364694
	Publicação Nº 2364695
	Publicação Nº 2364696
	Publicação Nº 2364697
	Publicação Nº 2364698
	Publicação Nº 2364699
	Publicação Nº 2364700
	Publicação Nº 2364701
	Publicação Nº 2364903
	Publicação Nº 2364703
	Publicação Nº 2364704
	Publicação Nº 2364705
	Publicação Nº 2364706
	Publicação Nº 2364707
	Publicação Nº 2364708
	Publicação Nº 2364709
	Publicação Nº 2364710
	Publicação Nº 2364711
	Publicação Nº 2364712
	Publicação Nº 2364713
	Publicação Nº 2364714
	Publicação Nº 2364715
	Publicação Nº 2364716
	Publicação Nº 2364717
	Publicação Nº 2364718
	Publicação Nº 2364720
	Publicação Nº 2364721
	Publicação Nº 2364722
	Publicação Nº 2364723
	Publicação Nº 2364724
	Publicação Nº 2364725
	Publicação Nº 2364726
	Publicação Nº 2364727
	Publicação Nº 2364728
	Publicação Nº 2364729
	Publicação Nº 2364730
	Publicação Nº 2364731
	Publicação Nº 2364803
	Publicação Nº 2364733
	Publicação Nº 2364734
	Publicação Nº 2364735
	Publicação Nº 2364736
	Publicação Nº 2364737
	Publicação Nº 2364738
	Publicação Nº 2364739
	Publicação Nº 2364740
	Publicação Nº 2364741
	Publicação Nº 2364742
	Publicação Nº 2364743
	Publicação Nº 2364744
	Publicação Nº 2364745
	Publicação Nº 2364746
	Publicação Nº 2364747
	Publicação Nº 2364748
	Publicação Nº 2364749
	Publicação Nº 2364750
	Publicação Nº 2364751
	Publicação Nº 2364752
	Publicação Nº 2364753
	Publicação Nº 2364754
	Publicação Nº 2364755
	Publicação Nº 2364756
	Publicação Nº 2364904
	Publicação Nº 2364758
	Publicação Nº 2364759
	Publicação Nº 2364760
	Publicação Nº 2364761
	Publicação Nº 2364762
	Publicação Nº 2364763
	Publicação Nº 2364764
	Publicação Nº 2364765
	Publicação Nº 2364766
	Publicação Nº 2364767
	Publicação Nº 2364768
	Publicação Nº 2364769
	Publicação Nº 2364770
	Publicação Nº 2364771
	Publicação Nº 2364772
	Publicação Nº 2364773
	Publicação Nº 2364774
	Publicação Nº 2364775
	Publicação Nº 2364776
	Publicação Nº 2364777
	Publicação Nº 2364778
	Publicação Nº 2364779
	Publicação Nº 2364780
	Publicação Nº 2364781
	Publicação Nº 2364782
	Publicação Nº 2364783
	Publicação Nº 2364784
	Publicação Nº 2364785
	Publicação Nº 2364786
	Publicação Nº 2364787
	Publicação Nº 2364788
	Publicação Nº 2364789
	Publicação Nº 2364790
	Publicação Nº 2364791
	Publicação Nº 2364792
	Publicação Nº 2364793
	Publicação Nº 2364794
	Publicação Nº 2364795
	Publicação Nº 2364796
	Publicação Nº 2364797
	Publicação Nº 2364798
	Publicação Nº 2364799
	Publicação Nº 2364800
	Publicação Nº 2364801
	Publicação Nº 2364802
	Publicação Nº 2364852
	Publicação Nº 2364804
	Publicação Nº 2364805
	Publicação Nº 2364806
	Publicação Nº 2364807
	Publicação Nº 2364808
	Publicação Nº 2364809
	Publicação Nº 2364810
	Publicação Nº 2364811
	Publicação Nº 2364812
	Publicação Nº 2364813
	Publicação Nº 2364814
	Publicação Nº 2364815
	Publicação Nº 2364816
	Publicação Nº 2364817
	Publicação Nº 2364818
	Publicação Nº 2364819
	Publicação Nº 2364820
	Publicação Nº 2364821
	Publicação Nº 2364822
	Publicação Nº 2364823
	Publicação Nº 2364824
	Publicação Nº 2364825
	Publicação Nº 2364826
	Publicação Nº 2364827
	Publicação Nº 2364828
	Publicação Nº 2364829
	Publicação Nº 2364830
	Publicação Nº 2364831
	Publicação Nº 2364832
	Publicação Nº 2364833
	Publicação Nº 2364834
	Publicação Nº 2364835
	Publicação Nº 2364836
	Publicação Nº 2364837
	Publicação Nº 2364838
	Publicação Nº 2364839
	Publicação Nº 2364840
	Publicação Nº 2364841
	Publicação Nº 2364842
	Publicação Nº 2364843
	Publicação Nº 2364844
	Publicação Nº 2364845
	Publicação Nº 2364846
	Publicação Nº 2364847
	Publicação Nº 2364848
	Publicação Nº 2364849
	Publicação Nº 2364850
	Publicação Nº 2364851
	Publicação Nº 2364873
	Publicação Nº 2364853
	Publicação Nº 2364854
	Publicação Nº 2364855
	Publicação Nº 2364856
	Publicação Nº 2364857
	Publicação Nº 2364858
	Publicação Nº 2364859
	Publicação Nº 2364860
	Publicação Nº 2364861
	Publicação Nº 2364862
	Publicação Nº 2364863
	Publicação Nº 2364864
	Publicação Nº 2364865
	Publicação Nº 2364866
	Publicação Nº 2364867
	Publicação Nº 2364868
	Publicação Nº 2364869
	Publicação Nº 2364870
	Publicação Nº 2364871
	Publicação Nº 2364872
	Publicação Nº 2364894
	Publicação Nº 2364874
	Publicação Nº 2364875
	Publicação Nº 2364876
	Publicação Nº 2364877
	Publicação Nº 2364878
	Publicação Nº 2364879
	Publicação Nº 2364880
	Publicação Nº 2364881
	Publicação Nº 2364882
	Publicação Nº 2364883
	Publicação Nº 2364884
	Publicação Nº 2364885
	Publicação Nº 2364886
	Publicação Nº 2364887
	Publicação Nº 2364888
	Publicação Nº 2364889
	Publicação Nº 2364890
	Publicação Nº 2364891
	Publicação Nº 2364892
	Publicação Nº 2364893
	Publicação Nº 2364900
	Publicação Nº 2364895
	Publicação Nº 2364896
	Publicação Nº 2364897
	Publicação Nº 2364898
	Publicação Nº 2364899
	Publicação Nº 2366576
	Publicação Nº 2366463
	Publicação Nº 2366114
	Publicação Nº 2366555
	Publicação Nº 2366559
	Publicação Nº 2366120
	Publicação Nº 2365987
	Publicação Nº 2365517
	Publicação Nº 2366090
	Publicação Nº 2365729
	Publicação Nº 2365825
	Publicação Nº 2365727
	Publicação Nº 2366420
	Publicação Nº 2365691
	Publicação Nº 2366081
	Publicação Nº 2365788
	Publicação Nº 2365846
	Publicação Nº 2365870
	Publicação Nº 2365905
	Publicação Nº 2365915
	Publicação Nº 2365932
	Publicação Nº 2365938
	Publicação Nº 2365966
	Publicação Nº 2365972
	Publicação Nº 2366091
	Publicação Nº 2365253
	Publicação Nº 2365274
	Publicação Nº 2366971
	Publicação Nº 2366973
	Publicação Nº 2366103
	Publicação Nº 2365291
	Publicação Nº 2365480
	Publicação Nº 2365482
	Publicação Nº 2365681
	Publicação Nº 2365851
	Publicação Nº 2365174
	Publicação Nº 2366974
	Publicação Nº 2365472
	Publicação Nº 2366155
	Publicação Nº 2366162
	Publicação Nº 2365162
	Publicação Nº 2365163
	Publicação Nº 2365165
	Publicação Nº 2365166
	Publicação Nº 2365169
	Publicação Nº 2365170
	Publicação Nº 2365172
	Publicação Nº 2365176
	Publicação Nº 2365177
	Publicação Nº 2365179
	Publicação Nº 2365182
	Publicação Nº 2365738
	Publicação Nº 2365742
	Publicação Nº 2365743
	Publicação Nº 2365745
	Publicação Nº 2365757
	Publicação Nº 2365750
	Publicação Nº 2365762
	Publicação Nº 2366030
	Publicação Nº 2365467
	Publicação Nº 2367007
	Publicação Nº 2366809
	Publicação Nº 2365400
	Publicação Nº 2365402
	Publicação Nº 2365357
	Publicação Nº 2365378
	Publicação Nº 2365379
	Publicação Nº 2365381
	Publicação Nº 2366998
	Publicação Nº 2367001
	Publicação Nº 2367011
	Publicação Nº 2367014
	Publicação Nº 2365487
	Publicação Nº 2365090
	Publicação Nº 2365839
	Publicação Nº 2365690
	Publicação Nº 2367020
	Publicação Nº 2365099
	Publicação Nº 2365964
	Publicação Nº 2365971
	Publicação Nº 2365276
	Publicação Nº 2365698
	Publicação Nº 2365096
	Publicação Nº 2365807
	Publicação Nº 2366044
	Publicação Nº 2366194
	Publicação Nº 2366978
	Publicação Nº 2366979
	Publicação Nº 2365423
	Publicação Nº 2365425
	Publicação Nº 2365428
	Publicação Nº 2365432
	Publicação Nº 2366321
	Publicação Nº 2365789
	Publicação Nº 2366398
	Publicação Nº 2366377
	Publicação Nº 2365246
	Publicação Nº 2365819
	Publicação Nº 2365433
	Publicação Nº 2365434
	Publicação Nº 2365437
	Publicação Nº 2365439
	Publicação Nº 2365986
	Publicação Nº 2365855
	Publicação Nº 2365927
	Publicação Nº 2366199
	Publicação Nº 2366202
	Publicação Nº 2366203
	Publicação Nº 2366205
	Publicação Nº 2366207
	Publicação Nº 2366215
	Publicação Nº 2366217
	Publicação Nº 2366222
	Publicação Nº 2365718
	Publicação Nº 2365104
	Publicação Nº 2366331
	Publicação Nº 2366438
	Publicação Nº 2366958
	Publicação Nº 2366960
	Publicação Nº 2366961
	Publicação Nº 2366964
	Publicação Nº 2366966
	Publicação Nº 2366981
	Publicação Nº 2366937
	Publicação Nº 2366938
	Publicação Nº 2366939
	Publicação Nº 2366940
	Publicação Nº 2366944
	Publicação Nº 2366941
	Publicação Nº 2366942
	Publicação Nº 2366950
	Publicação Nº 2366943
	Publicação Nº 2366946
	Publicação Nº 2366948
	Publicação Nº 2366951
	Publicação Nº 2366954
	Publicação Nº 2366110
	Publicação Nº 2366086
	Publicação Nº 2360939
	Publicação Nº 2365417
	Publicação Nº 2365419
	Publicação Nº 2365117
	Publicação Nº 2365486
	Publicação Nº 2365585
	Publicação Nº 2365728
	Publicação Nº 2365674
	Publicação Nº 2365726
	Publicação Nº 2365087
	Publicação Nº 2365401
	Publicação Nº 2365134
	Publicação Nº 2365141
	Publicação Nº 2366359
	Publicação Nº 2366668
	Publicação Nº 2366220
	Publicação Nº 2365897
	Publicação Nº 2365901
	Publicação Nº 2365902
	Publicação Nº 2365875
	Publicação Nº 2365879
	Publicação Nº 2365881
	Publicação Nº 2365882
	Publicação Nº 2365885
	Publicação Nº 2365888
	Publicação Nº 2365889
	Publicação Nº 2365890
	Publicação Nº 2365892
	Publicação Nº 2365893
	Publicação Nº 2364192
	Publicação Nº 2364195
	Publicação Nº 2364196
	Publicação Nº 2366386
	Publicação Nº 2366345
	Publicação Nº 2365967
	Publicação Nº 2365848
	Publicação Nº 2366919
	Publicação Nº 2366921
	Publicação Nº 2366925
	Publicação Nº 2366929
	Publicação Nº 2366930
	Publicação Nº 2366935
	Publicação Nº 2366936
	Publicação Nº 2366949
	Publicação Nº 2366953
	Publicação Nº 2366955
	Publicação Nº 2366959
	Publicação Nº 2366965
	Publicação Nº 2366967
	Publicação Nº 2366968
	Publicação Nº 2366970
	Publicação Nº 2366972
	Publicação Nº 2366975
	Publicação Nº 2366976
	Publicação Nº 2366982
	Publicação Nº 2366986
	Publicação Nº 2366994
	Publicação Nº 2367000
	Publicação Nº 2367008
	Publicação Nº 2367023
	Publicação Nº 2367038
	Publicação Nº 2367052
	Publicação Nº 2367059
	Publicação Nº 2365371
	Publicação Nº 2365363
	Publicação Nº 2366422
	Publicação Nº 2366428
	Publicação Nº 2366430
	Publicação Nº 2365583
	Publicação Nº 2367050
	Publicação Nº 2366263
	Publicação Nº 2366148
	Publicação Nº 2365862
	Publicação Nº 2366014
	Publicação Nº 2365598
	Publicação Nº 2366009
	Publicação Nº 2365731
	Publicação Nº 2365977
	Publicação Nº 2365785
	Publicação Nº 2366096
	Publicação Nº 2365735
	Publicação Nº 2365208
	Publicação Nº 2365895
	Publicação Nº 2365841
	Publicação Nº 2365843
	Publicação Nº 2365475
	Publicação Nº 2366411
	Publicação Nº 2366190
	Publicação Nº 2366196
	Publicação Nº 2366197
	Publicação Nº 2366204
	Publicação Nº 2366213
	Publicação Nº 2366218
	Publicação Nº 2366830
	Publicação Nº 2366261
	Publicação Nº 2366272
	Publicação Nº 2366284
	Publicação Nº 2366298
	Publicação Nº 2366251
	Publicação Nº 2366371
	Publicação Nº 2366300
	Publicação Nº 2366335
	Publicação Nº 2366593
	Publicação Nº 2366109
	Publicação Nº 2365539
	Publicação Nº 2366073
	Publicação Nº 2366214
	Publicação Nº 2366221
	Publicação Nº 2365740
	Publicação Nº 2367018
	Publicação Nº 2365733
	Publicação Nº 2365373
	Publicação Nº 2365156
	Publicação Nº 2366924
	Publicação Nº 2366922
	Publicação Nº 2365214
	Publicação Nº 2365256
	Publicação Nº 2365227
	Publicação Nº 2365247
	Publicação Nº 2366118
	Publicação Nº 2366385
	Publicação Nº 2365777
	Publicação Nº 2365812
	Publicação Nº 2366160
	Publicação Nº 2365224
	Publicação Nº 2365978
	Publicação Nº 2366677
	Publicação Nº 2366678
	Publicação Nº 2366671
	Publicação Nº 2366680
	Publicação Nº 2366670
	Publicação Nº 2366675
	Publicação Nº 2366667
	Publicação Nº 2366664
	Publicação Nº 2366192
	Publicação Nº 2365713
	Publicação Nº 2366410
	Publicação Nº 2366415
	Publicação Nº 2366126
	Publicação Nº 2364671
	Publicação Nº 2364757
	Publicação Nº 2364685
	Publicação Nº 2364902
	Publicação Nº 2364901
	Publicação Nº 2364702
	Publicação Nº 2364672
	Publicação Nº 2364673
	Publicação Nº 2364674
	Publicação Nº 2364675
	Publicação Nº 2364676
	Publicação Nº 2364677
	Publicação Nº 2364678
	Publicação Nº 2364679
	Publicação Nº 2364680
	Publicação Nº 2364681
	Publicação Nº 2364682
	Publicação Nº 2364683
	Publicação Nº 2364684
	Publicação Nº 2364732
	Publicação Nº 2364686
	Publicação Nº 2364687
	Publicação Nº 2364688
	Publicação Nº 2364689
	Publicação Nº 2364690
	Publicação Nº 2364691
	Publicação Nº 2364692
	Publicação Nº 2364693
	Publicação Nº 2364694
	Publicação Nº 2364695
	Publicação Nº 2364696
	Publicação Nº 2364697
	Publicação Nº 2364698
	Publicação Nº 2364699
	Publicação Nº 2364700
	Publicação Nº 2364701
	Publicação Nº 2364903
	Publicação Nº 2364703
	Publicação Nº 2364704
	Publicação Nº 2364705
	Publicação Nº 2364706
	Publicação Nº 2364707
	Publicação Nº 2364708
	Publicação Nº 2364709
	Publicação Nº 2364710
	Publicação Nº 2364711
	Publicação Nº 2364712
	Publicação Nº 2364713
	Publicação Nº 2364714
	Publicação Nº 2364715
	Publicação Nº 2364716
	Publicação Nº 2364717
	Publicação Nº 2364718
	Publicação Nº 2364720
	Publicação Nº 2364721
	Publicação Nº 2364722
	Publicação Nº 2364723
	Publicação Nº 2364724
	Publicação Nº 2364725
	Publicação Nº 2364726
	Publicação Nº 2364727
	Publicação Nº 2364728
	Publicação Nº 2364729
	Publicação Nº 2364730
	Publicação Nº 2364731
	Publicação Nº 2364803
	Publicação Nº 2364733
	Publicação Nº 2364734
	Publicação Nº 2364735
	Publicação Nº 2364736
	Publicação Nº 2364737
	Publicação Nº 2364738
	Publicação Nº 2364739
	Publicação Nº 2364740
	Publicação Nº 2364741
	Publicação Nº 2364742
	Publicação Nº 2364743
	Publicação Nº 2364744
	Publicação Nº 2364745
	Publicação Nº 2364746
	Publicação Nº 2364747
	Publicação Nº 2364748
	Publicação Nº 2364749
	Publicação Nº 2364750
	Publicação Nº 2364751
	Publicação Nº 2364752
	Publicação Nº 2364753
	Publicação Nº 2364754
	Publicação Nº 2364755
	Publicação Nº 2364756
	Publicação Nº 2364904
	Publicação Nº 2364758
	Publicação Nº 2364759
	Publicação Nº 2364760
	Publicação Nº 2364761
	Publicação Nº 2364762
	Publicação Nº 2364763
	Publicação Nº 2364764
	Publicação Nº 2364765
	Publicação Nº 2364766
	Publicação Nº 2364767
	Publicação Nº 2364768
	Publicação Nº 2364769
	Publicação Nº 2364770
	Publicação Nº 2364771
	Publicação Nº 2364772
	Publicação Nº 2364773
	Publicação Nº 2364774
	Publicação Nº 2364775
	Publicação Nº 2364776
	Publicação Nº 2364777
	Publicação Nº 2364778
	Publicação Nº 2364779
	Publicação Nº 2364780
	Publicação Nº 2364781
	Publicação Nº 2364782
	Publicação Nº 2364783
	Publicação Nº 2364784
	Publicação Nº 2364785
	Publicação Nº 2364786
	Publicação Nº 2364787
	Publicação Nº 2364788
	Publicação Nº 2364789
	Publicação Nº 2364790
	Publicação Nº 2364791
	Publicação Nº 2364792
	Publicação Nº 2364793
	Publicação Nº 2364794
	Publicação Nº 2364795
	Publicação Nº 2364796
	Publicação Nº 2364797
	Publicação Nº 2364798
	Publicação Nº 2364799
	Publicação Nº 2364800
	Publicação Nº 2364801
	Publicação Nº 2364802
	Publicação Nº 2364852
	Publicação Nº 2364804
	Publicação Nº 2364805
	Publicação Nº 2364806
	Publicação Nº 2364807
	Publicação Nº 2364808
	Publicação Nº 2364809
	Publicação Nº 2364810
	Publicação Nº 2364811
	Publicação Nº 2364812
	Publicação Nº 2364813
	Publicação Nº 2364814
	Publicação Nº 2364815
	Publicação Nº 2364816
	Publicação Nº 2364817
	Publicação Nº 2364818
	Publicação Nº 2364819
	Publicação Nº 2364820
	Publicação Nº 2364821
	Publicação Nº 2364822
	Publicação Nº 2364823
	Publicação Nº 2364824
	Publicação Nº 2364825
	Publicação Nº 2364826
	Publicação Nº 2364827
	Publicação Nº 2364828
	Publicação Nº 2364829
	Publicação Nº 2364830
	Publicação Nº 2364831
	Publicação Nº 2364832
	Publicação Nº 2364833
	Publicação Nº 2364834
	Publicação Nº 2364835
	Publicação Nº 2364836
	Publicação Nº 2364837
	Publicação Nº 2364838
	Publicação Nº 2364839
	Publicação Nº 2364840
	Publicação Nº 2364841
	Publicação Nº 2364842
	Publicação Nº 2364843
	Publicação Nº 2364844
	Publicação Nº 2364845
	Publicação Nº 2364846
	Publicação Nº 2364847
	Publicação Nº 2364848
	Publicação Nº 2364849
	Publicação Nº 2364850
	Publicação Nº 2364851
	Publicação Nº 2364873
	Publicação Nº 2364853
	Publicação Nº 2364854
	Publicação Nº 2364855
	Publicação Nº 2364856
	Publicação Nº 2364857
	Publicação Nº 2364858
	Publicação Nº 2364859
	Publicação Nº 2364860
	Publicação Nº 2364861
	Publicação Nº 2364862
	Publicação Nº 2364863
	Publicação Nº 2364864
	Publicação Nº 2364865
	Publicação Nº 2364866
	Publicação Nº 2364867
	Publicação Nº 2364868
	Publicação Nº 2364869
	Publicação Nº 2364870
	Publicação Nº 2364871
	Publicação Nº 2364872
	Publicação Nº 2364894
	Publicação Nº 2364874
	Publicação Nº 2364875
	Publicação Nº 2364876
	Publicação Nº 2364877
	Publicação Nº 2364878
	Publicação Nº 2364879
	Publicação Nº 2364880
	Publicação Nº 2364881
	Publicação Nº 2364882
	Publicação Nº 2364883
	Publicação Nº 2364884
	Publicação Nº 2364885
	Publicação Nº 2364886
	Publicação Nº 2364887
	Publicação Nº 2364888
	Publicação Nº 2364889
	Publicação Nº 2364890
	Publicação Nº 2364891
	Publicação Nº 2364892
	Publicação Nº 2364893
	Publicação Nº 2364900
	Publicação Nº 2364895
	Publicação Nº 2364896
	Publicação Nº 2364897
	Publicação Nº 2364898
	Publicação Nº 2364899
	Publicação Nº 2366576
	Publicação Nº 2366463
	Publicação Nº 2366114
	Publicação Nº 2366555
	Publicação Nº 2366559
	Publicação Nº 2366120
	Publicação Nº 2365987
	Publicação Nº 2365517
	Publicação Nº 2366090
	Publicação Nº 2365729
	Publicação Nº 2365825
	Publicação Nº 2365727
	Publicação Nº 2366420
	Publicação Nº 2365691
	Publicação Nº 2366081
	Publicação Nº 2365788
	Publicação Nº 2365846
	Publicação Nº 2365870
	Publicação Nº 2365905
	Publicação Nº 2365915
	Publicação Nº 2365932
	Publicação Nº 2365938
	Publicação Nº 2365966
	Publicação Nº 2365972
	Publicação Nº 2366091
	Publicação Nº 2365253
	Publicação Nº 2365274
	Publicação Nº 2366971
	Publicação Nº 2366973
	Publicação Nº 2366103
	__bookmark_3
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk33026099
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk25670536
	_GoBack
	__UnoMark__304_1083075522
	__UnoMark__303_1083075522
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk30507441
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk30507441
	_Hlk30066866
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk11049299
	_Hlk11049879
	_Hlk11050238
	_Hlk32826941
	_Hlk32827405
	_Hlk11050797
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk3297489
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_112
	artigo_102
	artigo_103
	artigo_107
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK2
	OLE_LINK1
	OLE_LINK5
	OLE_LINK4
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk32906683
	_GoBack
	_Hlk32564240
	_GoBack
	_Hlk32564495
	_GoBack
	_Hlk32564810
	_GoBack
	_Hlk32565237
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk32991615
	_GoBack
	_Hlk32991615
	_GoBack
	_GoBack
	RANGE!A1:F3
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk17105439
	_Hlk14862041
	_Hlk14863618
	_Hlk22217169
	_Hlk19287156
	_GoBack
	_Hlk17105439
	_Hlk14862041
	_Hlk14863618
	_Hlk22217169
	_Hlk19287156
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk31212985
	_Hlk33021348
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk20989637
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK1
	OLE_LINK2
	OLE_LINK3
	OLE_LINK4
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	art1
	art2
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_1
	artigo_2
	artigo_3
	_GoBack
	artigo_1
	artigo_2
	artigo_3
	_GoBack
	artigo_1
	artigo_2
	artigo_3
	_GoBack
	artigo_1
	artigo_2
	artigo_3
	artigo_1
	art2
	artigo_1
	artigo_2
	artigo_3
	artigo_4
	artigo_5
	artigo_6
	artigo_7
	artigo_8
	artigo_9
	artigo_10
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk32850900
	_Hlk33021222
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_1390280242
	_1389445699
	_1389445683
	_1389445667
	_1388913307
	_1388409187
	_GoBack
	__DdeLink__1891_2984155778
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk484702717
	_GoBack
	_Hlk520296901
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	__bookmark_1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk31382896
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	__bookmark_5
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk26986167
	_Hlk26983759
	_GoBack
	_Hlk26986977
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_2
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk527459240
	_Hlk527459253
	_Hlk22278747
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK1
	_GoBack
	_GoBack
	table01
	table01
	table01
	_30j0zll
	_1fob9te
	_3znysh7
	_GoBack
	_Hlk528746649
	_Hlk536109686
	_Hlk535939874
	_Hlk26349499
	_Hlk32932844
	_GoBack
	bkempresa
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK1
	OLE_LINK2
	_Hlk20399815
	_Hlk516066465
	_GoBack
	_Hlk20399815
	_Hlk516066465
	_GoBack
	_Hlk32048422
	_Hlk20399815
	_Hlk516066465
	_GoBack
	_Hlk531845753
	art87i
	art87ii
	_Hlk521403176
	_GoBack
	_Hlk531845753
	art87i
	art87ii
	_Hlk521403176
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk25646285
	OLE_LINK4
	OLE_LINK3
	OLE_LINK8
	OLE_LINK7
	OLE_LINK6
	OLE_LINK5
	OLE_LINK9
	OLE_LINK10
	OLE_LINK13
	OLE_LINK12
	OLE_LINK11
	OLE_LINK2
	OLE_LINK3
	_GoBack

		2020-02-20T14:53:51-0300
	CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICI:09427503000112




